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Abdon Batista

Prefeitura

DECRETO 081 DE 29 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO N° 081/2017

REVOGA OS EFEITOS DO DECRETO 003/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCIMAR ANTONIO SALMORIA, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica Municipal do Município de Abdon Batista, e;

DECRETA :
Art. 1° Fica revogado em sua plenitude o decreto nr. 003/2017.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Abdon Batista, em 29 de agosto de 2017.
LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em Data Supra
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Agronômica

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO 39/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº 39/2017 – REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRE-
SA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR IN-
DIVIDUAL, PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS E SERVIÇOS 
DE CHAPEAÇÃO E PINTURA PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA.
Abertura dos envelopes e sessão do pregão: 13/09/2017 as 09:00h.
Local: Rua Sete de Setembro, 215, Setor de Licitações.
Local para a obtenção do edital: na Prefeitura Municipal, ou por 
e-mail: licitacao@agronomica.sc.gov.br, ou no site www.agronomi-
ca.sc.gov.br.
Maiores informações: (47) 3542 0166.

Agronômica, em 29 de agosto de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

DECRETO 060/2017
DECRETO Nº. 060/2017 DE 30 DE AGOSTO DE 2017.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA”

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, 
do Art. 79, da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO:

-Que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Poder 
Executivo Municipal, permite-lhe editar e fazer cumprir normas e 
atos gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da 
administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia, na administração pública,
-O disposto no Art. 10º da Lei nº. 1.081/2016 de 24 de novembro 
de 2016, que autoriza nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº. 
4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 
50% da Receita Estimada,
- Que o Inciso I do Artigo 10º da Lei nº. 1.081/2016, autoriza a 
utilizar o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada 
a tendência do exercício;
- Que a dotação nº. 8 do Fundo Municipal de Saúde, encontra-se 
insuficiente para atender os dispêndios orçamentários até o final do 
exercício financeiro de 2017.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial, no orçamento geral 
do município, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), no titulo da dotação orçamentária conforme abaixo:

Despesa – 3.1.90.00.00.00 – Aplicações Diretas (8)
Programa – 25 – Saúde para Todos
Ação – 2.037 – Equipe de Saúde da Família - ESF
Unidade – 09.01 – Fundo Municipal de Saúde
Função – 10 – Saúde

Subfunção – 301 – Atenção Básica
Valor R$ 50.000,00

Art. 2º - Fica suplementado o artigo 1º por conta do excesso ou 
provável excesso de arrecadação verificado até o final do mês de 
dezembro de 2017, no importe de R$ 50.000,00 (noventa mil re-
ais), fonte de recursos 0.02.0124 – ESF - Equipe de Saúde da Fa-
mília (124)

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de agosto de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor de Administração e Finanças
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Água Doce

Prefeitura

302/2017
PORTARIA N° 302/2017 – DE 29 DE AGOSTO DE 2017

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A FUNCIONÁRIA QUE MEN-
CIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos in-
cisos VII e X do artigo 68 Lei Orgânica do Município, Lei comple-
mentar nº. 015/99 e Lei Complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Conceder licença maternidade de 120 dias a funcionária 
DANIELA DRESCH HACK, inscrita sob CPF 041.262.589-06, a par-
tir de 21/08/2017 a 18/12/2017, conforme atestado médico em 
anexo.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 21/08/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 29 de agosto de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI  LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal  Diretora do Dpto Recursos Humanos

303/2017
PORTARIA N° 303/2017 – DE 29 DE AGOSTO DE 2017

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A FUNCIONÁRIA QUE MEN-
CIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos in-
cisos VII e X do artigo 68 Lei Orgânica do Município, Lei comple-
mentar nº. 015/99 e Lei Complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Conceder licença maternidade de 120 dias a funcionária 
LUIZA PEREIRA DUARTE, inscrita sob CPF 071.114.299-82, a par-
tir de 21/08/2017 a 18/12/2017, conforme atestado médico em 
anexo.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 21/08/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 29 de agosto de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI  LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal  Diretora do Dpto Recursos Humanos

CONTRATO Nº 80/2017
CONTRATAÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº. 80/2017 DE 
29/08/2017

Pelo presente instrumento de contrato, o Município de Água Doce, 
pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Praça João Ma-
cagnan, n. 322, Centro, Água Doce - SC, inscrito no CNPJ sob n. 
82.939.398/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Sr. Antonio José Bissani, brasileiro, casado, portador do CPF n. 
032.667.619-87, doravante denominado CONTRATANTE, e a em-
presa Afonso Tomczak ME, estabelecida na Rua Cento e Vinte e 
Quatro – 360 – Sala 01, CEP 98400-000, no município de Frederico 
Westphalen – RS, CNPJ n. 18.778.775/0001-58, neste ato repre-
sentado por seu Sócio, Senhor Afonso Tomczak, brasileiro, casado, 
portador do CPF n. 093.366.300-59 doravante denominada CON-
TRATADA, resolvem celebrar o presente contrato para construção 
de pontos de ônibus no perímetro urbano de Água Doce, em de-
corrência do Processo Licitatório n. 61/2017 na Modalidade de To-
mada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n. 4/2017 do 
tipo menor preço global, em regime de empreitada por preço uni-
tário, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O objeto desta licitação trata-se da realização de despesa 
pública para construção de pontos de ônibus no perímetro urbano 
de Água Doce, conforme item abaixo relacionado:

Item n. 01 – Construção de 1 (um) ponto de ônibus com 5,00 
metros na Avenida Independência, conforme projetos técnicos de 
engenharia.

Item n. 02 – Construção de 4 (quatro) pontos de ônibus com 3,50 
metros, nas Ruas 31 de Março, Centro; Silva Jardim, Centro; Rai-
mundo Mendes, Bairro São José; e Praça João Macagnan, Centro 
(em frente à Igreja Matriz Nossa Senhora da Paz).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO, DO PRAZO E VIGÊNCIA

2.1 – O prazo para o inicio da execução da obra será a partir da 
data da emissão da autorização para inicio das obras (ordem de 
serviço) emitida pelo Município de Água Doce, e o prazo para a 
conclusão da obra é de acordo com o cronograma físico-financeiro, 
02 (dois) meses contados a partir da emissão da autorização para 
inicio das obras (ordem de serviço).

2.2 – Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser 
fornecidos pela Contratada, bem como todos os custos de aqui-
sição deverão ser de encargo da Contratada. Todos os materiais 
deverão ser de primeira qualidade, obedecendo às especificações 
e normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas.

2.3 – A execução da obra e dos serviços deverá ser rigorosamen-
te de acordo com as especificações e demais elementos técnicos 
relacionados no Contrato sendo que quaisquer alterações somente 
poderão ser realizadas se constarem de propostas por escrito e 
aprovada por esta Municipalidade.

2.4 – O diário de obra deverá ser constituído em duas vias, sendo 
a primeira destinada à fiscalização do Município e a segunda à em-
presa, cujo termo de abertura se dará no início das obras, devendo 
ser visado, na oportunidade, pelo responsável técnico da empresa 



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 6

contratada e pelo Engenheiro responsável do Município.

2.5 – A CONTRATADA se obriga a executar os serviços objeto do 
presente Contrato em perfeita harmonia e concordância com o Pro-
jeto de Engenharia aprovado para a obra, bem como de conformi-
dade com o Edital de Tomada de Preços para Obras e Serviços de 
Engenharia n. 4/2017 e os respectivos anexos, e a Proposta que 
apresentou e teve aceita neste certame licitatório, documentos es-
tes que ficam fazendo parte integrante e inseparável do presente 
Contrato, como se aqui integral e expressamente estivessem re-
produzidos.

2.6 – O andamento dos serviços obedecerá rigorosamente ao cro-
nograma apresentado e aprovado pelo Município de Água Doce, 
sob a supervisão de Engenheiro responsável pela fiscalização, con-
forme projeto integrante deste contrato.

2.7 – Os serviços serão executados sob a forma de empreitada por 
preço global, de acordo com a proposta apresentada, obedecidas 
as normas técnicas e especificações contidas nos Anexos deste Edi-
tal.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇOS E PAGAMENTOS

3.1 – A Prefeitura Municipal de Água Doce pagará a CONTRATADA 
pela execução dos serviços contratados e efetivamente executa-
dos, de acordo com os preços correspondentes, não acarretando 
qualquer acréscimo nos valores contratados. O preço total ajus-
tado para a execução do objeto constante da cláusula primeira 
será de R$ 17.815,90, sendo com custos e despesas R$ 8.907,95, 
custo com pessoal de R$ 5.344,77 e margem de lucro bruto de R$ 
3.563.18.

3.2 – Cada pagamento corresponderá:

a) medições provisórias, cumulativas e medição final dos serviços, 
procedidas de acordo com as instruções para os serviços de medi-
ção de obras vigentes;
b) as medições serão feitas a cada 30 (trinta) dias, exceto a inicial e 
a final que poderão abranger períodos inferiores a 30 (trinta) dias;

3.3 – Para efeito da medição, serão consideradas as quantidades 
de serviços efetivamente executadas e atestadas pela fiscalização 
desta Municipalidade.

3.4 – As medições serão elaboradas pelo Setor de Engenharia des-
ta Municipalidade, por solicitação através de ofício da Contratada 
com pelo menos três dias úteis de antecedência ao vencimento da 
parcela, que se dará em conformidade com os procedimentos a 
seguir descritos:

a) A medição será na totalidade dos serviços executados no perío-
do de trinta dias corridos, correspondentes a uma medição.
b) Após o recebimento do ofício solicitando a liberação da parcela, 
o Técnico Responsável desta Municipalidade procederá a vistoria 
na obra verificando a execução dos serviços previstos e executa-
dos. O fiscal encaminhará a solicitação de pagamento em formu-
lário próprio, devidamente preenchido acompanhado da respectiva 
fatura da parcela, sendo encaminhada para emissão do “de acor-
do” da fiscalização desta Municipalidade.
c) Caso a fiscalização venha a constatar divergência quanto aos 
valores apurados, informará por escrito, à Contratada, que deverá 
apresentar nova medição corrigida, bem como as justificativas de-
vidas e efetuar as correções requeridas.
d) O Município se reserva no direito de efetuar o pagamento, tão 
somente da quantidade de serviços efetivamente executados e 
atestados pela fiscalização desta Municipalidade. Em outras pala-
vras: se eventualmente a proponente vencedora não cumprir com 
as metas de realização da obra – conforme previsão dos anexos 

integrantes do presente edital, o Município realizará o pagamento 
proporcional, relativamente à quantidade prestada.
e) A quantidade/mês de serviços prestadas, será igual à totalidade 
dos serviços executados no período de trinta dias corridos; ressal-
vando-se que a obra deverá será prestada, dentro do prazo de 06 
(seis) meses.
f) A aprovação da medição se dará com o certifico do fiscal da obra 
no verso da fatura devidamente assinado e datado.
g) O encaminhamento de documentação referente à obra, será de 
acordo com 8.11.19, deste Contrato.
h) O pagamento e liquidação das notas fiscais ou notas fiscais-
faturas, emitidas regularmente pela CONTRATADA, será feito atra-
vés de crédito em conta, no banco indicado pela Contratada, de 
acordo com o cronograma físico-financeiro, constante no Anexo IV, 
do edital, mediante apresentação das medições correspondentes e 
a respectiva nota fiscal. Os pagamentos somente serão liberados 
mediante verificação da regularidade do prestador de serviços, ora 
proponente vencedor, perante os órgãos fazendários; bem como 
apresentação dos documentos comprobatórios do recolhimento do 
INSS, FGTS, ISS e demais tributos exigidos pela legislação perti-
nente em vigor, das respectivas competências; mediante apresen-
tação da nota fiscal, bem como da folha de pagamento quitada 
dos empregados que atuaram na obra no período, GFIP quitada 
do mesmo período e pagamento da Previdência do período corres-
pondente. No ato do pagamento a contratada deverá apresentar 
ainda, as GPS vinculadas a matrícula no INSS da obra, mensais, 
referentes aos empregados que trabalharam na mesma, bem como 
a CND (Certidão Negativa de Débito) da obra, sob pena de re-
tenção e regularização de parte da contratante, com respectivo 
desconto nos pagamentos. A Contratada deverá apresentar ainda, 
declaração com firma reconhecida, que nenhuma pessoa trabalhou 
na obra no período, sem que estivesse contratada de acordo com 
a Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor no Brasil. Nos 
aspectos previdenciários será observado o que dispõe a legisla-
ção vigente. Junto com a última fatura da obra, a empresa deverá 
apresentar a Certidão Negativa de Débitos do INSS, referente à 
matrícula da obra. Caso o vencimento do prazo de liquidação da fa-
tura ocorra fora do calendário semanal ou de expediente bancário, 
imediatamente posterior ao vencimento, não incidindo qualquer 
compensação financeira neste período.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE

4.1 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na 
ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso 
II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atuali-
zada, que dispõe:

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...);
II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, ob-
jetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econô-
mica extraordinária e extracontratual.
(...).”

4.2 – Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de 
fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supraci-
tado, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o 
objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devida-
mente comprovado e aceito pela Administração.
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CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINAN-
CEIROS

5.1 – Os recursos financeiros serão os provenientes de recursos 
próprios do Município

5.2 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.3 – As despesas decorrentes do presente processo licitatório cor-
rerão por conta dos recursos orçamentários:

17 – SECRETARIA DE URBANISMO
01 – DEPARTAMENTO DE URBANISMO
2.012 – Embelezamento urbano
4.4.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/145 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES

6.1 – A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Contratante:

§ Advertência;
§ Multa de 10% sobre o valor da proposta;
§ Suspensão do direito de licitar junto à Administração por até dois 
(02) anos;
§ Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir o Município pelos prejuízos re-
sultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da 
empresa, seus diretores e responsáveis técnicos; e,
§ Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza a Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

7.1 – A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo 
Art. 58, inciso II e Art. 77 a 80, seus parágrafos e incisos, da Lei 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa exe-
cução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento 
de equipamento, materiais, mão de obra, assim como pelo cum-
primento dos elementos técnicos recebidos, bem como quaisquer 
danos decorrentes da realização destes serviços, causados a esta 
Municipalidade ou a terceiros.

8.2 – A CONTRATADA não poderá sub empreitar o total dos servi-
ços a ela adjudicados, sendo-lhe, entretanto permitido fazê-lo par-
cialmente em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Con-
trato, continuando a responder, porém, direta e exclusivamente, 
pela fiel observância das obrigações contratuais, sendo necessária 
a autorização prévia desta Municipalidade. Na eventualidade de 
sub contratação, a contratada responderá diretamente pelo cum-
primento das obrigações trabalhistas, sociais e contratuais perante 
o Município de Água Doce, independente da origem ou da razão 
das responsabilidades. Na sub contratação, a contratada deverá 
exigir e apresentar ao Município todas as condições inerentes à 
habilitação no certame que deu origem a este contrato, como se a 
sub empreiteira interessada nele fosse.

8.3 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das 
Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo os 
adequados equipamentos de proteção individual a todos os que 

trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem na obra.

8.4 – A CONTRATADA providenciará, às suas custas, verificações 
e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, bem 
como os reparos, que se tornarem necessários, para que os traba-
lhos sejam entregues em perfeitas condições.

8.5 – A CONTRATADA providenciará, às suas custas, o fornecimen-
to da placa indicativa da obra, bem como a aprovação pelos pode-
res competentes ou companhias concessionárias de serviços pú-
blicos, quando for o caso, de todos os componentes dos projetos.

8.5.1 – Manter em local visível ao público, placa de identificação 
da obra.

8.6 – A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de 
fiscalização da obra que serão feitas por técnicos desta Municipali-
dade, fornecendo as informações e demais elementos necessários.

8.7 – A CONTRATADA providenciará a Anotação de Responsabilida-
de Técnica (ART) da execução dos serviços contratados, devendo 
apresentá-la ao Município, quitada.

8.8 – A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção da obra.

8.9 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.

8.10 – A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII, 
do artigo 7º, da Constituição Federal, de acordo com o previsto 
no inciso V, do artigo 27, da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada.

8.11 – São também obrigações da empresa CONTRATADA, visando 
à execução dos serviços objeto deste edital:

8.11.1- Executar os serviços, sob o regime de empreitada por preço 
global, obedecendo fielmente aos projetos, memoriais descritivos, 
planilhas e especificações, Anexos do edital, que passam a fazer 
parte integrante do presente Contrato, como se transcritos fossem.

8.11.2 – Na execução dos serviços a contratada deverá observar os 
requisitos básicos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, 
determinados nas normas técnicas elaboradas pela ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS – ABNT.

8.11.3 – Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento 
de materiais, mão de obra, despesas de mobilização, desmobiliza-
ção, instalação do canteiro de obras, transportes, pagamento de 
seguros, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas 
à legislação tributária, trabalhista e previdenciária.

8.11.4 – Cumprir fielmente os prazos de execução dos serviços 
nos termos avençados, executando-os sob sua inteira responsa-
bilidade.

8.11.5 – Remover após a conclusão da obra, todo o equipamento 
utilizado e o material excedente, todo o entulho e as obras provisó-
rias de qualquer espécie, entregando os serviços, o local e as áreas 
contíguas, rigorosamente limpas e em condições de uso imediato.

8.11.6 – A Contratada se obriga a fornecer as “ARTs” complemen-
tares.
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8.11.7 – Manter Diário de Obra em local de fácil acesso da fiscali-
zação da contratante.

8.11.8 – Designar em caráter permanente um engenheiro para di-
rigir a execução dos serviços.

8.11.9 – Manter no canteiro de obras, cópias dos seguintes do-
cumentos, dentre outros, conforme o caso: Projetos completos, 
com detalhes construtivos, especificações, memoriais descritivos 
e caderno de encargos, instruções e normas da Administração so-
bre obras públicas, planilha orçamentária do contrato e de medi-
ção, cronogramas, licenças e Alvarás, Ordem de Serviço, Diário de 
Obras, ARTs, manifestações por escrito de ocorrências, aos supe-
riores e à contratada e medições realizadas.

8.11.10 – Cumprir as instruções exigidas no Memorial Descritivo.

8.11.11 – Atender às determinações que lhe forem feitas, no senti-
do de realizar na obra objeto do presente contrato e nas respecti-
vas instalações, os reparos e consertos necessários devido a vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados.

8.11.12 – Entregar, após a conclusão da obra, e antes da assi-
natura do Termo de Recebimento Definitivo, o “as built”- Como 
Construído, isto é, uma via completa do projeto, com as alterações 
que se fizerem necessárias durante o decorrer da obra ou serviço, 
inclusive aquelas relativas a locação, no caso de haver alterações.

8.11.13 – Responder pela solidez e segurança de toda constru-
ção (obra), após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
conforme previsto no artigo 618, do Código Civil (“... o empreiteiro 
de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de 
cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão 
dos materiais, como do solo).

8.11.15 – Responsabilidade Civil e Criminal: Responsabilizar-se civil 
e criminalmente sobre fatos e atos cometidos por seus funcioná-
rios, bem como aqueles que ocorrerem aos mesmos na execução 
da obra no período contratual, isentando o município de qualquer 
responsabilidade, seja ela solidária ou subsidiária.

8.11.16 – A responsabilidade pelo controle de qualidade dos ser-
viços, dos materiais e ambiental é integral da CONTRATADA, bem 
como as responsabilidade sobre as obrigações especificadas no 
Contrato.

8.11.17 – A CONTRATADA fica ciente de que a Contratante, sob a 
Supervisão do Engenheiro Fiscal, se reserva o direito de apresentar 
alterações ao projeto, podendo acarretar redução ou acréscimo no 
volume dos serviços, bem como mudanças das soluções de projeto.

8.11.18 – Anteriormente ao início da execução da obra, providen-
ciar o alvará municipal da obra, junto a Secretaria de Administra-
ção, e apresentar à Municipalidade, sempre que solicitado.

8.11.19 – Encaminhar Relatório/ Diário de Obras com os registros 
da execução da obra, ao Setor de Fiscalização de Obras Públicas, 
na Secretaria de Administração do Município de Água Doce, loca-
lizada na Praça João Macagnan, n.322, Centro, Água Doce- SC, a 
cada 30 (trinta) dias.

8.11.20 – A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos 
e atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprova-
da fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, 
contendo identidade e atribuição/especificação técnica;

b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total 
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a co-
meter no desempenho de suas funções, podendo o Contratante 
solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada incon-
veniente;

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, 
de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 
prestação dos serviços;

d) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também 
de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, 
direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e pa-
rafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de traba-
lho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade do Município de 
Água Doce por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 
suas obrigações, não se transfere ao Município de Água Doce;

e) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente 
ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

f) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, pre-
vistas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

g) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à pro-
teção ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos 
ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legisla-
ção federal, estadual e municipal em vigor.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

9.1 – Fiscalizar e Emitir Laudo comprovando a execução dos Servi-
ços pela Secretaria de Obras.

9.2 – Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.

9.3 – Cumprir as condições de pagamento estabelecidas no con-
trato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1 – A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus 
incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada.

10.2 – Os atrasos na execução dos serviços tanto nos prazos par-
ciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justifi-
cáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou 
de fatos de responsabilidade desta Municipalidade e serão conside-
rados quando forem anotados no Diário de Obras.

10.3 – Na ocorrência de tais fatos ou casos, os pedidos de pror-
rogação referentes aos prazos parciais serão encaminhados por 
escrito à esta Municipalidade um dia após o evento, enquanto os 
pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados, 
por escrito, 10 (dez) dias antes de findar o prazo final e em ambos 
os casos com justificação circunstanciada, com documentos com-
probatórios, análise e justificativa da fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMEN-
TO DA OBRA

11.1 – A fiscalização da obra será efetuada por esta Municipalida-
de, a qual caberá verificar se no seu desenvolvimento, estão sen-
do cumpridos, o termo de contrato, os projetos, especificações e 
demais requisitos, bem como autorizar os pagamentos de faturas, 
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substituição de materiais, alterações de projetos, solucionar pro-
blemas executivos, assim como participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para a fiel execução dos serviços Contratados.

11.2 – A fiscalização se efetivará no local da obra.

11.3 – A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o rece-
bimento definitivo das obras e será exercido no interesse exclusivo 
desta Municipalidade e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.

11.4 – O documento hábil para a comprovação, registro e avaliação 
de todos os fatos e assuntos relacionados e referentes à execução 
da obra será o DIÁRIO DE OBRAS.

11.5 – Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições 
serão recebidos provisoriamente pela fiscalização e pelos respon-
sáveis pelo seu acompanhamento, que lavrarão o TERMO DE RE-
CEBIMENTO PROVISÓRIO.

11.6 – A Contratada fica obrigada a manter as obras e serviços por 
sua conta e risco, até ser lavrado o Termo de Recebimento Definiti-
vo, em perfeitas condições de conservação e funcionamento.

11.7 – Decorridos 30 (trinta) dias do Termo de Recebimento Pro-
visório, se os serviços de correção das anormalidades porventura 
verificadas forem executadas e aceitas pela Comissão de Vistoria, 
e comprovado o pagamento de contribuição devida à Previdência 
Social relativa ao período de execução da obra, incluindo-se a CND 
do INSS referente à obra objeto deste edital, será lavrado o TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

11.7.1 – Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, me-
diante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstancia-
do, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias contados do 
recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, obser-
vando o disposto no art. 69 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada.

11.8 – Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada 
pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na 
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1 - Este Contrato vincula-se ao Edital de Tomada de Preços para 
Obras e Serviços de Engenharia n. 4/2017, Processo Licitatório n. 
61/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consig-
nados na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com as 
alterações posteriores, especialmente nas dúvidas, contradições e 
omissões

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS

13.1 – O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na 
Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referi-
da Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 – Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o 
Foro da Comarca de Joaçaba SC, com renúncia expressa de qual-
quer outro por mais privilegiado que seja.

14.2 – O presente Contrato somente surtirá seus jurídicos e legais 
efeitos após a sua publicação.

14.3 – E, por assim estarem acordes, assinam o presente Contrato 
em 02 (duas) vias, os representantes das partes contratantes, bem 
como as testemunhas abaixo identificadas.

Água Doce – SC, aos, 29 de agosto de 2017

ANTONIO JOSÉ BISSANI AFONSO TOMCZAK
Prefeito Municipal Afonso Tomczak ME
Contratante Contratada

Testemunhas:

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

DECRETO Nº 111/2017
DECRETO Nº 111/2017 – DE 24 DE AGOSTO DE 2017

“SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS EM ESTÁGIO PROBATÓRIO”

ANTONIO JOSE BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, no 
uso de suas atribuições legais com amparo no art. 17 da Lei Com-
plementar nº 015/1999, de 28 de dezembro de 1999, c/c o inciso 
IV do art. 51 da Lei Complementar nº 058/2009, de 09 de junho de 
2009, e ainda tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 
2º do Decreto Municipal nº 081/2010, de 16 de agosto de 2010,

DECRETA:
Art. 1º. Fica substituida a servidora Juliana Borga, membro da CO-
MISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS EM ES-
TÁGIO PROBATÓRIO, nomeados pelo Decreto nº 091/2017, pela 
seguinte servidora:

IX – CLAUDETE APARECIDA DE ASSIS

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 24 de agosto de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 112/2017
DECRETO Nº 112/2017 – DE 28 DE AGOSTO DE 2017
HOMOLOGA A ELEIÇÃO DA DIRETORIA DO FUNDO DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA – SIMA.

ANTONIO JOSÉ BISSANI Prefeito Municipal de Água Doce, no uso 
de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o edital nº 001/2017 que disponha sobre as elei-
ções para compor a diretoria e escolha dos representantes dos 
funcionários associados do FUNDO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA – SIMA.

CONSIDERANDO a eleição ocorrida na data de 25/08/2017 no qual 
foram eleitas como representantes dos funcionários as servidoras 
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Vera Lucia Daros Balestrin e Marilia Lins.

CONSIDERANDO a Lei Complementar 016/99 de 28 de dezembro 
de 1999 e o artigo 31 da referida Lei.

CONSIDERANDO os ofícios que indicam os representantes do Po-
der Executivo e Legislativo do município;

DECRETA:
Artigo 1º - A diretoria do Fundo do Sistema Municipal de Assistên-
cia – SIMA fica constituído dos seguintes membros:

Vera Lucia Daros Balestrin – representante dos funcionários.

Marilia Lins – representante dos funcionários.

Maria Helena Cerino – representante indicada do Poder Legislativo.

Edna de Fátima Lemos Vieira Bissani – representante indicada pelo 
Poder Executivo.

James Francisco Beal - representante indicada pelo Poder Execu-
tivo.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Água Doce, 28 de agosto de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito

DECRETO Nº 113/2017
DECRETO Nº 113/2017 - DE 29 DE AGOSTO DE 2017

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, CRIA ELEMENTO DE 
DESPESA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce – SC. No uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a lei nº 2.513, de 
29 de agosto de 2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar por excesso 
de arrecadação no valor de R$ 22.576,80 (vinte e dois mil e qui-
nhentos e setenta e seis reais e oitenta centavos), para o Fundo 
Municipal de Saúde.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para a Manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Água 
Doce.

Art. 2º. Fica criado e suplementado no orçamento vigente, o ele-
mento de despesa Aplicações Diretas, com a seguinte classificação 
orçamentária:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
10.301.0042.2.052 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMA ESTADUAIS E 
FEDERAIS
3.3.90.00.0.1.0761/71 Aplicações Diretas ....................................
................. R$ 22.576,80
TOTAL GERAL ...........................................................................
.................R$ 22.576,80

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no arti-
go 1º deste Decreto, fica utilizado o provável excesso de arreca-
dação verificado na rubrica: 0.1.0761 – Transf. Rec. Média e Alta 

Complexidade – Lab. Mirinha

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 29 de agosto de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.512/2017
LEI Nº 2.512/2017 – DE 29 DE AGOSTO DE 2017

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE A 
FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRA-
VÉS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA 
PARA EXECUÇÃO DAS COMPETÊNCIAS PREVISTAS NO ART. 108 
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Estado de Santa Catarina, através do Corpo 
de Bombeiros Militar para a execução dos serviços de bombeiros 
previstos no art. 108 da Constituição do Estado de Santa Catarina, 
especialmente os de prevenção, combate a sinistros, busca e sal-
vamento de pessoas e bens.

Art. 2.º O prazo do convênio será até 31 de Dezembro de 2020.

Art. 3.º As receitas arrecadadas em razão do convênio, serão de-
positadas em conta bancária específica, sob a gestão do Município.

Art. 4.º O Município cederá ao Corpo de Bombeiros Militar para o 
desempenho de suas atividades até 05 (cinco) servidores públicos 
efetivos, com ônus financeiro para o Município, exceto o pagamen-
to de Horas Extraordinárias que serão suportadas pelo Corpo de 
Bombeiros Militar.

Art. 5.º O Município repassará mensalmente ao Corpo de Bom-
beiros Militar a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais) para 
aplicação na manutenção das suas atividades.

Art. 6.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce, Estado de Santa 
Catarina,
em 29 de agosto de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.513/2017
LEI Nº 2.513/2017 - DE 29 DE AGOSTO DE 2017

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, CRIAR ELEMENTO DE DESPESA NO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce – SC. Faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
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aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação 
no valor de R$ 22.576,80 (vinte e dois mil e quinhentos e setenta 
e seis reais e oitenta centavos), para o Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para a Manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Água 
Doce.

Art. 2º. Fica criado e suplementado no orçamento vigente, o ele-
mento de despesa Aplicações Diretas, com a seguinte classificação 
orçamentária:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
10.301.0042.2.052 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMA ESTADUAIS E 
FEDERAIS
3.3.90.00.0.1.0761/71 Aplicações Diretas ....................................
................. R$ 22.576,80
TOTAL GERAL ...........................................................................
.................R$ 22.576,80

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º desta Lei, fica autorizado a utilizar o provável excesso de arre-
cadação verificado na rubrica: 0.1.0761 – Transf. Rec. Média e Alta 
Complexidade – Lab. Mirinha

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 29 de agosto de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal
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Alfredo Wagner

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº10-2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº10-2017
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER
AVISO DE LICITAÇÃO
Tipo de Licitação: Menor Preço Global
Data de Abertura: 13 de Setembro de 2017.
Horário de Abertura: 10h00min
Local da Abertura: Prefeitura Municipal, Rua Anitápolis nº250, Centro- Alfredo Wagner.
Aquisição de madeira de eucalipto em pranchas e ripas para reforma e manutenção de pontes e pontilhões das localidades do interior do 
município, cujas especificações detalhadas encontram-se nos Anexos, parte integrante do edital. Informa ainda que o edital e seus anexos 
encontram-se no site: www.alfredowagner.sc.gov.br, dúvidas pelo telefone 48- 3276 1211 setor de licitações.
Alfredo Wagner, em 29 de Agosto de 2017.
Naudir Antônio Schmitz
Prefeito Municipal

http://www.alfredowagner.sc.gov.br
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Alto Bela Vista

Prefeitura

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2017
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia, arquitetura e/ou construção civil para execução de obra de construção de escola 
de ensino fundamental, conforme modelo II do FNDE, com recursos do Termo de Compromisso PAR nº 22389/2014.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento das propostas: até as 08h50 do dia 21/09/2017.
Abertura: às 09h do dia 21/09/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estarão à disposição dos interessados na home page www.altobelavis-
ta.sc.gov.br, link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na 
Rua do Comércio, 1015, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3455-9022.
Alto Bela Vista, SC, 28 de agosto de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2017
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2017
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de consultoria técnica especializada, no âmbito da administração pública 
municipal, compreendendo as áreas administrativa e do direito público.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento das propostas: até às 13h50 do dia 21/09/2017.
Abertura: dia 21/09/2017, às 14h.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.altobelavista.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Setor de Compras deste Município, situado na Rua do Comércio, 1015, 
Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3455-9022.
Alto Bela Vista, SC, 28 de agosto de 2017.
CA TIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de cargas de gás P-13 e P-45.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h50 do dia 15/09/2017.
Abertura: às 09h do dia 15/09/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.altobelavista.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua do Comércio, 
1015, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3455-9022.
Alto Bela Vista, SC, 28 de agosto de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2017
Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de materiais de consumo, higiene e limpeza.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h50 do dia 18/09/2017.
Abertura: às 09h do dia 18/09/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.altobelavista.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua do Comércio, 
1015, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3455-9022.
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Alto Bela Vista, SC, 28 de agosto de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal
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Anchieta

Prefeitura

CONTRATO Nº 013/2017 FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANCHIETA
EXT. CONTRATO Nº 013/2017
OBJETO: Locação de imóvel pertencente ao Lote 086 situado no 
Bairro Xavantes, com casa de madeira medindo aproximadamente 
7x9 metros quadrados, situado na cidade de Anchieta –SC. Servirá 
para abrigar a família de Fabiane Rodrigues da Silva, sendo que a 
mesma e sua família se encontram em situação de vulnerabilidade 
social, a locação será pelo período de 3 (três) meses.
CONTRATADO: GENTIL SANTIN.
VALOR R$: 1.050,00 (Um Mil e Cinquenta Reais).
ASSINATURA: Pelo FMAS, CARLA MARINA TREMARIN – Gestora 
Municipal; e pelo
Locador: GENTIL SANTIN
Anchieta, 29 de Agosto de 2017.

DECRETO Nº 102/2017
DECRETO Nº. 102/2017, DE 18 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

· Considerando que o dia 07 de setembro (Quinta Feira) é feriado 
nacional conforme Portaria nº 369 do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão de 29 de novembro de 2016 em virtude 
do Dia da Independência do Brasil;

· Considerando que não haverá nenhum prejuízo ao interesse pú-
blico, pois os serviços essenciais continuarão a ser realizados;

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo em todas as Repartições 
Públicas Municipais do Município de Anchieta no dia 27 de fevereiro 
de 2017 (Segunda-feira) e no dia 28 de fevereiro de 2017 (Terça 
Feira).

Art. 2º Os serviços emergenciais na área de Saúde Pública serão 
atendidos no Hospital Municipal Anchietense, pelos profissionais 
em regime de plantão.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), 17 de fevereiro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado nesta data e na 
forma da Lei
em 17 de fevereiro de 2017.

Fernanda Cristina Segalin
Secretária de Administração e Gestão

EDITAL DE ESTÁGIOS
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTA-
GIÁRIOS

Encontram-se abertas as inscrições para o Processo Seletivo de Es-
tagiários a serem admitidos para atuação no Município de Anchieta 
- SC, na Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade e 
interesse dessa, observada as normas e procedimentos deste Edi-
tal e da Lei Municipal nº 2.049/2014.

1. DA INSCRIÇÃO
Local: Prefeitura Municipal de Anchieta – SC, na Secretaria Munici-
pal de Administração
Avenida Anchieta nº 838
CEP 89.970-000
Anchieta - SC

Data: As inscrições dar-se-ão no período de 30 de agosto de 2017 
à 06 de setembro de 2017, das 07h30min às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min.

Carga Horária: A carga horária a que se refere o programa de 
estágio é de 20 horas semanais para estudantes de nível superior.

Remuneração:
Curso Carga Horária Valor Bolsa Auxilio
Ensino superior 20 horas semanais R$ 600,00

Requisitos:
a- Ter 16 anos completos ou mais;
b- Estar cursando no mínimo o 3º período do Curso Superior de 
Enfermagem ou Farmácia;

Documentação Necessária:
a) Cópia do RG, CPF;
b) Histórico de Notas, Atestado de Frequência/Matricula escolar;
c) Cópia do comprovante de residência;
d) Uma (1) foto 3x4.

2. DA SELEÇÃO
A seleção do candidato ao estágio levará em conta:
a) Primeira etapa: conferência da idade e escolaridade exigida;
b) Segunda Etapa: análise de notas das disciplinas frequentadas 
pelo pretendente a vaga de estágio;
c) Em caso de empate terá preferência o candidato com a maior 
carga horária de curso concluída;
d) Prevalecendo o empate terá preferência o candidato com maior 
idade.
e) O resultado da seleção será divulgado no dia 11 de setembro de 
2017 a partir das 17h.
3. VIGÊNCIA
O período de vigência de que trata este edital será para 01 ano, 
podendo ser prorrogado por igual período. Este ainda pode ser 
rescindido a qualquer momento pela administração de acordo com 
conveniência ou inadaptação dos selecionados as atividades de-
senvolvidas.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Para inscrever-se, o candidato terá ficha em modelo próprio, à 
disposição no local de inscrição, a qual deverá ser anexada cópias 
dos documentos indicados neste edital;
4.2. A seleção de que trata este edital terá validade de seis meses, 
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podendo ser prorrogado por igual período.
4.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo CIEE;
4.4. Este edital entra em vigor na data de sua divulgação.

Anchieta – SC, 28 de agosto de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 062/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 062/2017
INSTITUI A NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS – NFS-e, NO MUNICÍPIO DE ANCHIETA – SC.

IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito do Município de Anchieta, no uso de 
suas atribuições legais. Faço saber a todos os munícipes que a 
Câmara Municipal de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Nota Fiscal Eletrônica de Prestação de Ser-
viços, NFs-e, que deverá ser emitida por ocasião da prestação de 
serviço.

§ 1º. Caberá ao regulamento:

I – disciplinar a emissão da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços;

II – definir os contribuintes que estarão autorizados e obrigados 
a emiti-la;

§ 2º. A Prefeitura Municipal de Anchieta disponibilizará aos contri-
buintes usuários da Nota Fiscal Eletrônica de Prestação de Servi-
ços, aplicativo/web, responsável pelo controle e emissão do docu-
mento fiscal através da rede mundial de computadores.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor da data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de sua regulamentação.

Anchieta - SC, 29 de agosto de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios DOM - www.diariomuni-
cipal.sc.gov.br em 30/08/2017
Fernanda Cristina Segalin Secretária de Administração e Gestão

LEI Nº 2.333/2017
LEI Nº 2.333/2017

CRIA OS COMPONENTES DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR, DEFINE OS PARÂMETROS PARA ELABORAÇÃO E IM-
PLEMENTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMEN-
TAR E NUTRICIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de 
Santa Catarina;
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este 
sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN, bem 
como define parâmetros para elaboração e implementação do 

Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em con-
sonância com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 
11.346, de 15 de setembro de 2006, com o Decreto nº 6.272, 
de 2007, o Decreto nº 6.273, de 2007, e o Decreto nº 7.272, de 
2010, com o propósito de garantir o Direito Humano à Alimentação 
Adequada.
Art. 2º A alimentação adequada é direito básico do ser humano, 
indispensável à realização dos seus direitos consagrados na Cons-
tituição Federal e Estadual, cabendo ao poder público adotar as 
políticas e ações que se façam necessárias para respeitar, proteger, 
promover e prover o Direito Humano à Alimentação Adequada e 
Segurança Alimentar e Nutricional de toda a população.
§ 1º A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as 
dimensões ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais 
do Município, com prioridade para as regiões e populações mais 
vulneráveis.
§ 2º É dever do poder público, além das previstas no caput do ar-
tigo, avaliar, fiscalizar e monitorar a realização do Direito Humano 
à Alimentação Adequada, bem como criar e fortalecer os mecanis-
mos para sua exigibilidade.
Art. 3º A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização 
do direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de 
qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a 
outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimen-
tares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e 
que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentá-
veis.
Parágrafo único: A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a rea-
lização do direito de todas as pessoas terem acesso à orientação 
que contribua para o enfrentamento ao sobrepeso, a obesidade, 
contaminação de alimentos e mais doenças conseqüentes da ali-
mentação inadequada.
Art. 4º A Segurança Alimentar e Nutricional abrange:
I - a ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, 
por meio do incremento de produção, em especial na agricultura 
tradicional e familiar, no processamento, na industrialização, na co-
mercialização, no abastecimento e na distribuição, nos recursos de 
água, alcançando também a geração de emprego e a redistribuição 
da renda, como fatores de ascensão social;
II - a conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos 
recursos naturais;
III - a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da popu-
lação, incluindo-se grupos populacionais específicos e populações 
em situação de vulnerabilidade social;
IV - a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tec-
nológica dos alimentos consumidos pela população, bem como seu 
aproveitamento, promovendo a sintonia entre instituições com res-
ponsabilidades afins para que estimulem práticas e ações alimen-
tares e estilos de vida saudáveis;
V - a produção de conhecimentos e informações úteis à saúde ali-
mentar, promovendo seu amplo acesso e eficaz disseminação para 
toda a população;
VI - a implementação de políticas públicas, de estratégias susten-
táveis e participativas de produção, comercialização e consumo de 
alimentos, respeitando-se as múltiplas características territoriais e 
etno-culturais do Estado;
VII – a adoção de urgentes correções quanto aos controles públi-
cos sobre qualidade nutricional dos alimentos, quanto a tolerância 
com maus hábitos alimentares, quanto a desinformação sobre saú-
de alimentar vigente na sociedade em geral e nos ambientes sob 
gestão direta e indireta do Estado, quanto a falta de sintonia entre 
as ações das diversas áreas com responsabilidades afins, como 
educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada 
por entes públicos, produção estimulada de alimentos mediante 
critérios fundamentados, dentre outros;
Art. 5º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada 
e da Segurança Alimentar e Nutricional, requer o respeito à sobera-
nia do Estado sobre a produção e o consumo de alimentos.
Art. 6º O Município de Anchieta Estado de Santa Catarina, deve 
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empenhar-se na promoção de cooperação técnica com o Governo 
Estadual e com os demais municípios do estado, contribuindo as-
sim, para a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada.
CAPÍTULO II
DOS COMPOMENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SE-
GURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Art. 7º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada 
e da Segurança Alimentar e Nutricional da população far-se-á por 
meio do SISAN, integrado, no Município de Anchieta, Estado de 
Santa Catarina, por um conjunto de órgãos e entidades afetas à 
Segurança Alimentar e Nutricional.
Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – CAISAN Municipal e o Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA-Municipal, serão 
regulamentados por Decreto do Poder Executivo, respeitada a le-
gislação aplicável.
Art. 8º O SISAN reger-se pelos seguintes princípios e diretrizes 
dispostos na Lei 11.346 de setembro de 2006.
Art. 9º. São componentes municipais do SISAN:
I - a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, ins-
tância responsável pela indicação ao CONSEA Municipal das diretrizes 
e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN no âmbito do mu-
nicípio;
II - o CONSEA Municipal, órgão vinculado à Secretaria Municipal de 
Assistência Social;
III - a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutri-
cional – CAISAN Municipal - integrada por Secretários Municipais res-
ponsáveis pelas pastas afetas à consecução da Segurança Alimentar e 
Nutricional, com as seguintes atribuições, dentre outras:
a) elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Munici-
pal de Segurança Alimentar e Nutricional, observando os requisitos, 
as dimensões, as diretrizes e os conteúdos expostos no Decreto nº 
7272/2010, bem como os demais dispositivos do marco legal vigen-
te, as diretrizes emanadas da Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional e do CONSEA Municipal, indicando diretrizes, 
metas, fontes de recursos e os instrumentos de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de sua implementação;
b) monitorar e avaliar a execução da Política e do Plano;
Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Ali-
mentar e Nutricional, CAISAN Municipal, será presidida pelo titular da 
Secretaria de Assistência Social, e seus procedimentos operacionais 
serão coordenados no âmbito da Secretaria-Executiva da CAISAN 
Municipal.
IV - os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, 
instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem 
interesse na adesão e que respeitem os critérios, princípios e dire-
trizes do SISAN, nos termos regulamentado pela Câmara Intermi-
nisterial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN;

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 10. O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a pre-
sente Lei no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Anchieta, Santa Catarina, 29 de agosto de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios DOM - www.diariomuni-
cipal.sc.gov.br em 30/08/2017
Fernanda Cristina Segalin Secretária de Administração e Gestão

LEI Nº 2.334/2017
LEI Nº 2.334/2017
AUTORIZA O CHEFE DO PO-
DER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
ANCHIETA – (SC), A PROCEDER A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS A ASSOCIAÇÃO DA 
CASA FAMILIAR RURAL DE GUARA-
CIABA - CFR, E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Autorizado em nome do 
Município de Anchieta – (SC) a proceder a Transferência de Recur-
sos Financeiros para a CFR – Associação da Casa Familiar Rural de 
Guaraciaba, entidade sem fins lucrativos, com sede no Município de 
Guaraciaba/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 00.795.077/0001-03, sob 
Código de Atividade Econômica 85.41-4-00 – Educação Profissional 
de Nível Técnico, na importância de até R$ 10.000,00 (Dez mil 
reais), sendo este valor repassado, dividido em parcelas mensais 
e sucessivas, a partir da assinatura do contrato de repasse até 31 
de dezembro de 2017, objetivando atender ao custeio de 5 alunos 
matriculados e frequentando o educandário de Ensino Médio com 
Qualificação em Agricultura Familiar.

Art. 2º A Concessão será efetuada através de depósito dos re-
cursos financeiros em conta corrente especifica, individualizada e 
vinculada para esse fim, junto a Bancos Oficiais, movimentados por 
cheques nominais e individuais por credor.

Art. 3º A entidade terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
do recebimento dos recursos, para proceder à devida comprovação 
de sua aplicação, em conformidade com a legislação vigente.

Art. 4º As despesas impugnadas pelo Executivo Municipal, em ra-
zão das normas preconizadoras, serão obrigatoriamente corrigidas 
na forma da legislação, acrescida de juros legais e recolhida em 
favor do erário municipal.

Art.5º Os saldos não aplicados no prazo previsto nesta lei, deverão 
obrigatoriamente ser recolhidos em favor do Erário Municipal.

Art. 6º Ficam responsáveis pela aplicação e comprovação dos re-
cursos recebidos, o Ordenador Primário – Presidente e o Ordena-
dor Secundário – Tesoureiro.
Art. 7º. A prestação de contas dos recursos recebidos será apre-
sentada ao Executivo Municipal, em uma via, dentro dos prazos 
previstos nesta lei, instruída com os seguintes documentos:
a) Ofício encaminhando a prestação de contas;
b) Balancete de Prestação de Contas na modalidade da Resolução 
TC-28 e demais vigentes;
c) Extrato bancário de conta especial e conciliação do saldo res-
tante se houver;
d) Fotocópia dos documentos suportes das despesas; e,
e) Declaração de lançamentos contábeis da entidade.

§ 1º - A Entidade convenente além dos documentos acima citados 
deverá apresentar demais comprovantes em cumprimento a Ins-
trução Normativa nº TC – 14/2012 do egrégio Tribunal de Contas 
de Santa Catarina.

§ 2° As cópias e/ou documentos anexos à prestação de contas 
da entidade, deverão estar rigorosamente legíveis, ou seja, sem 
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rasuras ou entrelinhas.

§ 3º As cópias e/ou documentos, parte integrantes da prestação 
de contas, deverão obrigatoriamente comprovar a boa e regular 
aplicação dos recursos, além de estarem assinados pelos Ordena-
dores.

Art. 8º Fica, igualmente, o Executivo Municipal, autorizado a regu-
lamentar por ato, se necessário for, o processo da aplicação e to-
mada de conta dos recursos transferidos, visando o bom emprego 
do dinheiro público.

Art. 9. As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão à conta do Orçamento Vigente na seguintes dotações: 
05.04.12.362.0197.2.017 - (75) 3.3.50.00.00.00.00.00.0131 – 
Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta – SC, 29 de agosto de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios DOM - www.diariomuni-
cipal.sc.gov.br em 30/08/2017
Fernanda Cristina Segalin Secretária de Administração e Gestão

PREGÃO PRESENCIAL N 035/2017 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 035/2017
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna 
público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93, 8.883/94 e 
posteriores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Presencial de Registro de Preço para aquisição de Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente e Pintura de Ligação, para os ser-
viços de manutenções em ruas, avenidas e logradouros públicos, 
por um período de até 12 meses após a data da Homologação do 
Processo Licitatório. A documentação para habilitação e propos-
tas será recebida na Sala de Licitações até às 15:00 horas do dia 
14/09/2017. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os interessados 
poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de licitações, na 
Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:30 às 11:30 e das 
13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta – feira.
Anchieta, 29 de Agosto de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

125º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2014

125º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento ao prescrito no Art. 
37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, 
bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de novembro de 1992 e 
outras correlatas, CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso 
Público para provimento nos cargos constantes no anexo I do pre-
sente, para apresentação no período de 30/08/2017 a 28/09/2017 
(de segunda a sexta-feira), das 07:30 às 11:30 horas, e das 13:00 
às 17:00 horas na sede da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças,localizada na Praça Anchieta, nº 10, bairro Centro, An-
tônio Carlos/SC, munido dos documentos necessários constantes 
no Decreto Municipal nº. 099/2014, para fins de tomar posse no 
cargo em que foi aprovado. O Candidato que não comparecer no 
prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação exigida, 
será considerado desistente e ensejará na convocação do próximo 
aprovado, obedecendo a ordem de classificação.

Antônio Carlos, 29 de agosto de 2017.
Geraldo Pauli
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA – 20H

CLAS-
SIF. NOME INSCRIÇÃO

06º ALINE DE ASSIS SCHERER 1826

Cargo: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – 40H

CLAS-
SIF. NOME INSCRIÇÃO

35º JOSIANE NEIS VEBER 0296

DECRETO Nº 059/2017
DECRETO Nº 59/2017

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 770/1997, DE 12 DE AGOSTO 
DE 1997 QUE CRIA A COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - 
COMDEC.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal deste Município de Antônio 
Carlos, no uso das suas atribuições legais, em especial o conferido 
pelo artigo 56, VI, da Lei Orgânica do Município de Antônio Carlos, 
bem como no que dispõe o art. 6º, da Lei Municipal n. 770/1997:

RESOLVE:
Art. 1º A Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC é o órgão 
da administração pública municipal responsável pela coordenação 
das ações de defesa civil, no município.

Art. 2º São atividades da COMDEC:

I - Coordenar e executar as ações de Defesa Civil;

II - Manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas 
à Defesa Civil;

III - Elaborar e implementar planos, programas e projetos de De-
fesa Civil;

IV - Elaborar Plano de Ação Anual visando o atendimento das ações 
em tempo de normalidade, bem como, das ações emergenciais, 
com a garantia dos recursos no Orçamento Municipal;

V - Prever recursos orçamentários próprios necessários às ações 
assistenciais de recuperação ou preventivas, como contrapartida 
às transferências de recursos da União, na forma da legislação vi-
gente;
VI - Capacitar recursos humanos para as ações de Defesa Civil:

VII - Manter o órgão central do SINDEC informado sobre as ocor-
rências de desastres e atividades de Defesa Civil;

VIII - Propor à autoridade competente a declaração de Situação 
de Emergência ou de Estado de Calamidade Pública, observando 
os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Defesa Civil - 
CONDEC;

IX. Executar a distribuição e o controle de suprimentos necessários 
em situações de desastres.

IX. Implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos 
sobre ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres;

X. Implementar ações de medidas não-estruturais e medidas es-
truturais;

XI - Promover campanhas públicas e educativas para estimular o 
envolvimento da população, motivando ações relacionadas com a 
defesa civil, através da mídia local;

XII - Estar atenta às informações de alerta dos órgãos de previsão 
e acompanhamento para executar planos operacionais em tempo 
oportuno;

XIII - Comunicar aos órgãos competentes quando a produção, o 
manuseio ou o transporte de produtos perigosos puser em perigo 
a população;

XIV - Implantar programas de treinamento para voluntariado;

XV - Implantar e manter atualizados o cadastro de recursos huma-
nos, materiais e equipamentos a serem convocados e utilizados em 
situações de anormalidades;
XVI - Estabelecer intercâmbio de ajuda com outros Municípios (co-
munidades irmanadas);

XVII - Promover mobilização comunitária visando à implantação 
de Núcleos Comunitários de Defesa Civil - NUDEC, nos bairros e 
distritos.

Art. 3º A COMDEC tem a seguinte estrutura:
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I – Presidência;

II – Secretaria;

III – Conselho Técnico;

IV – Conselho Comunitário.

Parágrafo Único - O Presidente e os dirigentes da COMDEC serão 
designados pelo Prefeito Municipal mediante Portaria.

Art. 4º Ao Presidente da COMDEC compete:

I - Convocar as reuniões da Coordenadoria;

II - Dirigir a entidade representando-a perante os órgãos governa-
mentais e não-governamentais;

III - Propor ao Conselho Técnico e Comunitário o plano de trabalho 
da COMDEC;

IV - Participar das votações e declarar aprovadas as resoluções;

V - Resolver os casos omissos e praticar todos os atos necessários 
ao regular funcionamento da COMDEC;

VI - Propor aos demais membros, em reunião previamente marca-
da, os planos orçamentários, obras e serviços, bem como outras 
despesas, dentro da finalidade a que se propõe a COMDEC.

Parágrafo Único - O Presidente da COMDEC poderá delegar atri-
buições aos membros da Comissão, sempre que achar necessário 
ao bom cumprimento das finalidades da entidade, observado os 
termos legais.

Art. 5º O Conselho Técnico poderá ser constituído de membros 
assim qualificados:

I – Secretário de Obra e Serviços Públicos;

II – Secretário de Agricultura e Meio Ambiente;

III – Secretário de Planejamento;

IV – Secretário da Saúde e Assistência Social;

Art. 6º O Conselho Comunitário poderá ser constituído de membros 
assim qualificados:

I – Secretário de Administração e Finanças;

II – Coordenador da Secretaria da Saúde;

III – Representante da Polícia Militar;

IV – Representante da Polícia Civil;

Art. 7º Os integrantes da Comissão Municipal não receberão re-
muneração, salvo em viagem a serviço fora da Sede do Município 
restringindo-se às despesas de pousada, alimentação e transporte, 
devidamente comprovadas.

Art. 8º À Secretaria compete:

I - Implantar e manter atualizados o cadastro de recursos huma-
nos, materiais e equipamentos a serem convocados e utilizados em 
situações de anormalidades;

II - Secretariar e apoiar as reuniões da Comissão Municipal de De-
fesa Civil.
Art. 9º Ao Conselho Técnico compete:

I - Implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos 
sobre ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres;

II - Implantar programas de treinamento para voluntariado da 
COMDEC;

III - Promover campanhas públicas e educativas para estimular o 
envolvimento da população, motivando ações relacionadas com a 
defesa civil, através da mídia local;

IV - Estar atenta às informações de alerta dos órgãos de previsão 
e acompanhamento para executar planos operacionais em tempo 
oportuno;

Art. 10 Ao Conselho Comunitário compete:

I - Implementar ações de medidas não-estruturais e medidas es-
truturais;

II - Executar a distribuição e o controle de suprimentos necessários 
em situações de desastres.

Art. 11 No exercício de suas atividades, poderá a COMDEC solicitar 
das pessoas físicas ou jurídicas colaboração no sentido de prevenir 
e limitar os riscos, as perdas e os danos a que esta sujeita a popu-
lação, em circunstâncias de desastres.

Art. 12 - Os recursos do Fundo Especial para a Defesa Civil Munici-
pal poderão ser utilizados para as seguintes despesas:

a) diárias e transporte;

b) aquisição de material de consumo;

c) serviços de terceiros;

d) aquisição de bens de capital (equipamentos e instalações e ma-
terial permanente); e

e) obras e reconstrução.

Art. 13 - A comprovação das despesas realizadas à conta do Fundo 
Especial será feita mediante os seguintes documentos:

a) Prévio empenho;

b) Fatura e Nota Fiscal;

c) Balancete evidenciando receita e despesa; e

d) Nota de pagamento.

Art. 14 - A Prefeitura Municipal de Antônio Carlos poderá fazer 
constar dos currículos escolares da rede de ensino municipal, no-
ções gerais sobre os procedimentos de Defesa Civil.

Art. 15 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 29 de agosto de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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PORTARIA N 428/2017
PORTARIA Nº 428/2017
Concede Adicional de Titulação.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o Parecer Jurídico nº 
079/2017 e com a Lei Municipal nº 1.250/2009;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, ADICIONAL DE TITULAÇÃO, por PÓS-GRA-
DUAÇÃO, ao servidor RAFAEL FILIPE SILVEIRA, ocupante do cargo 
efetivo de ENFERMEIRO 40H, a partir do mês de setembro de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 29 de agosto de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 30 de agosto de 2017.

PORTARIA N 429/2017
PORTARIA Nº 429/2017
Concede Adicional de Titulação.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o Parecer Jurídico nº 
080/2017 e com a Lei Municipal nº 1.250/2009;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, ADICIONAL DE TITULAÇÃO, por PÓS-GRA-
DUAÇÃO, a servidora ANA PAULA RICHARTZ, ocupante do cargo 
efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO II, a partir do mês de se-
tembro de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 29 de agosto de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 30 de agosto de 2017.

PORTARIA N 430/2017
PORTARIA Nº 430/2017

Prorroga contratação de servidor ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar a CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA de SILVIA RE-
GINA COSTA, no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, a partir 
de 30 de julho de 2017, até a nomeação da convocada no edital nº 
125 do Concurso Público nº 001/2014.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 29 de agosto de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 30 de agosto de 2017.

PORTARIA N 431/2017
PORTARIA Nº 431/2017

Nomeia servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Edital de Concurso 
Público nº 001/2016;

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear, JOSIANE PETRI KREICH, para o cargo efetivo 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, a partir do dia 01 de se-
tembro de 2017, passando a fazer parte do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 29 de agosto de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 30 de agosto de 2017.
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Apiuna

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PP 105/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BERÇOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE APIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na RUA QUINTINO BOCAIUVA, 
CENTRO, Apiúna/SC, 89.135-000, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Senhor JOSE GERSON 
GONCALVES, considerando o julgamento do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 105/2017, RESOLVE registrar os preços das em-
presas, de acordo com as classificações por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº 8.666/93 e alterações, 10.520/02, 123/2006, 
Decreto Municipal nº 1256/2006, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, e em conformidade com as disposições a seguir.

1 DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à AQUISIÇÃO DE BERÇOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme 
quantitativos e condições a seguir:
93840 - ADL COMERCIAL EIRELI EPP
Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

1
BERCO DE MADEIRA (COM COLCHAO 10CM DE ESPESSU-
RA)-130X60CM - SEM GAVETAS - BC1 (MODELO PROIN-
FANCIA), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

MOVEIS ESTRELA /
ECOFLEX 60 R$579,0000 R$ 34.740,00

Total Fornecedor: R$ 34.740,00
Total Geral: R$ 34.740,00

 TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM 01:

1.1 Berço: Serão fornecidos berços com grades em MDF na cor branca acetinada, medindo 130 cm de comprimento x 60 cm de largura, 
com estrado ajustável, sem gavetas; sendo o espaçamento das grades laterais no máximo 6,5cm e o espaçamento entre as grades e o 
estrado deverá ter no máximo 2,5cm.

OBS: MDF é um painel de fibras de madeira. Caracteriza-se pela sua composição homogênea, o que garante um painel sem defeitos ou 
imperfeições. Sua maleabilidade garante formas mais bonitas e trabalhadas enquanto sua resistência, durabilidade e suavidade possibilitam 
excelentes acabamentos com uma facilidade maior de pintura.

Os cantos, partes protuberantes, cantoneiras, dobradiças e suportes devem ser chanfrados, ou seja, não devem ter pontas nem arestas, 
pois dessa forma poderiam machucar o bebê ou manipulador;

A altura final das grades deverá possuir 60 cm a partir do estrado.

Sendo:
A – 120 cm
P – 60 cm
L/C – 130 cm

1.2 Colchão para Berço: Serão fornecidos colchões para berço, nas medidas de 130 cm de comprimento x 60 cm de largura e 10 cm de 
espessura com densidade D18 ou D20 conforme Norma ABNT NBR 13579-2, elaborada no Comitê Brasileiro de Mobiliário (ABNT/CB-15) e 
pela Comissão e Estudo de Colchão (CE-15:002.04). O colchão deverá ser revestido com material têxtil limpo e sem rasgos, conforme tabela 
1 da Norma anteriormente citada. O fechamento do colchão pode ser feito com material têxtil tipo viés. O revestimento será feito com ma-
telassê (acolchoado), costurado ou soldado em material têxtil sobre lâmina de espuma 100% poliuretano. Deverá possuir 51% de viscose 
e 49% de poliéster O revestimento plástico impermeável, que permita lavagem e secagem rápida, deverá ser utilizado em uma das faces.

OBS: Os materiais constituintes deverão possuir proteção dupla: ANTIÁCARO e ANTIALÉRGICA.
Embalagem: O colchão deverá ser embalado em plástico transparente de forma a impedir a entrada de poeira e insetos.

1.3 Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% dos quan-
titativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2 DOCUMENTOS INTEGRANTES
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2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Presencial nº 105/2017 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s).

3 VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará até 29/08/2018.

4 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 Todos os produtos licitados deverão ser entregues pelo licitante vencedor nos CEIs, conforme determinação e Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.

Local Distancia aproximada, partindo do Prédio da Prefeitura
Centro de Educação Infantil Sonho Encantado
Estrada Geral Subida 17 Km

Centro de Educação Infantil Caroline do Nascimento 1 Km
Centro de Educação Infantil Doce Infância
Estrada Geral Ribeirão Vinte 11 Km

4.1.1 Os produtos deverão ser entregues parceladamente, EM ATÉ 15 (QUINZE) DIAS após o recebimento da ordem de compra emitida pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
4.1.2 No ato da entrega do objeto, a proponente deverá emitir Nota Fiscal correspondente as quantias entregues, encaminhando-a poste-
riormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável.
4.2 Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação 
apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.
4.3 Se a substituição dos produtos cotados não for realizada no prazo estipulado, a CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas neste 
Edital e em Lei.
4.4 O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e características dos 
produtos entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de 
vigência do Contrato.
4.5 A inexecução total ou parcial das obrigações da empresa enseja a aplicação das penalidades previstas na Ata de Registro de Preços ou 
Contrato.
4.6 A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos materiais, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência prati-
cados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.
4.7 No caso de acréscimo contratual em até 25%(vinte e cinco por cento) do quantitativo total estimado de cada item, fica o fornecedor 
obrigado a aceitar o acréscimo.

5 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 O pagamento será efetuado em 30 (TRINTA) DIAS APÓS EMISSÃO E ENTREGA DA NOTA FISCAL, mediante a aceitação do objeto e 
apresentação de nota fiscal, sem emendas ou rasuras que após conferidos e visados, serão encaminhados ao empenho na Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Finanças.
5.2 Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a devida correção e reapresentação.
5.3 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA e 
a HABILITAÇÃO.
5.4 As despesas provenientes do presente edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2017 a 2018.
Dotação
194.4.1.2048.344905242000000.1360000
243.4.1.2048.344905242000000.1010000

 6 REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS
6.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto no artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios:
6.1.1 Reajuste de Preços:
6.1.1.1 Os preços constantes na presente ata podem ser reajustados a cada 12 (doze) meses.
6.1.2 Revisão de preços:
6.1.2.1 A Revisão de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde que 
ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactu-
adas no presente contrato, para reequilíbrio econômico financeiro, se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
6.1.2.1.1 A CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas;
6.1.2.1.2 A CONTRATANTE examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará a CONTRATADA quanto ao aten-
dimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
6.1.3 Independentemente de solicitação, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos preços, mantendo 
o mesmo objeto contratado, na quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
6.1.4 Os efeitos financeiros da Revisão de preços serão devidos a contar da data do evento que aumentou/diminuiu os custos do contrato, 
cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do custo, observando-se que 
não serão devidos juros de mora e/ou atualização monetária.
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6.1.5 As alterações decorrentes de revisões e de reajustes de preços serão formalizadas por meio de Instrumentos Contratuais Aditivos.

7 DA FISCALIZAÇÃO
7.1 O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.
7.2 À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:
7.2.2 Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados
7.2.3 Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, exigindo sua 
substituição ou correção imediatas;
7.2.4 Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;
7.3 A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou empresas espe-
cializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital.

8 RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1 Compete a CONTRATADA:
a) Entregar o objeto ajustado dentro do prazo de entrega, por intermédio exclusivo de seus empregados, sem qualquer ônus para o Muni-
cípio;
b) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos;
c) manter, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;
d) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.
8.2 Compete a CONTRATANTE:
a) pagar à CONTRATADA o preço estabelecido;
b) designar servidores responsável pelo acompanhamento e entrega dos produtos adquiridos.

9 DA RESCISÃO DA ATA
9.1 Constituem motivo para rescisão da Ata:
9.1.1 O não cumprimento de cláusulas constantes na presente Ata, especificações e prazos;
9.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas, especificações e prazos;
9.1.3 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e na Ata;
9.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores;
9.1.5 O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
9.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
9.1.7 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
9.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a entrega dos bens;
9.1.9 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o edital;
9.1.10 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;
9.1.11 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos produtos já entregues, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
9.1.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução.
9.1.13 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
9.2 Decidido pela rescisão da Ata, será executada da seguinte forma:
9.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 9.1.1 à 9.1.10 e 9.1.12 à 9.1.14.
9.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
9.2.3 Judicial, nos termos da legislação;
9.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
9.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 9.1.9 à 9.1.12, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressar-
cido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.
9.5 Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.

10 DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 As Licitantes participantes desta Licitação e, principalmente, a Licitante vencedora, sujeitar-se-ão, no que couber às sanções previstas 
no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
10.2 Pelo comportamento incorreto da Licitante no decorrer do Processo Licitatório a Licitadora poderá, garantida prévia defesa, aplicar a 
Licitante as seguintes penalidades:
10.2.1 Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplicação de multas.
10.2.2 Multa, conforme os seguintes critérios:
10.2.2.1 No valor de 1% (um por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de acumulação de 03 (três) adver-
tências;
10.2.2.2 No valor de 2% (dois por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de impedir, perturbar ou fraudar a 
realização de qualquer ato de procedimento licitatório;
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10.2.2.3 No valor de 5% (cinco por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de apresentar declaração em falso 
no processo, sem prejuízo de demais processos administrativos e jurídicos;
10.2.2.4 No valor de 10% (dez por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata se der causa à Declaração de Inidoneidade;
10.2.2.5 No valor de 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de inobservância de 
quaisquer das condições do item 02 do mesmo;
10.2.2.6 No valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia no atraso injustificado, ou com justificativa não aceita pela autoridade superior 
competente na entrega da mercadoria.
10.2.3 Suspensão de Participação em licitações com o Município de Apiúna, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de quaisquer dos motivos 
expostos nos itens 10.2.2.2 à 10.2.2.5 e 10.2.4.1 à 10.2.4.2.
10.2.4 Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:
10.2.4.1 Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em 
ata;
10.2.4.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.4.3 Tenham praticado atos ilícitos e/ou a não entrega do objeto deste edital, visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.2.4.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.2.5 Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à penalidade, o contraditório e a ampla defesa.
10.3 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

11 DO FORO
11.1 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios perti-
nentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de ASCURRA/SC.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, o presente instrumento em vias de igual teor e forma, 
para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

Apiúna, 29 de agosto de 2017.
JOSE GERSON GONCALVES
MUNICÍPIO DE APIÚNA
Prefeito de Apiúna
CONTRATANTE

EMPRESA:

ADL COMERCIAL EIRELI EPP
ADEMIR LAURINDO
Contratada

ATA N° 73/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N° 73/2017  COM ERRATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE CONCRETO USINADO.

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE APIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na RUA QUINTINO BOCAIUVA, 
Centro, Apiúna/SC, 89.135-000, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Senhor JOSE GERSON 
GONCALVES, considerando o julgamento do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 73/2017, RESOLVE registrar os preços das empre-
sas, de acordo com as classificações por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº 8.666/93 e alterações, 10.520/02, 123/2006, 
Decreto Municipal nº 1256/2006, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, e em conformidade com as disposições a seguir.

1 DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à AQUISIÇÃO PARCELADA DE CONCRETO USINADO, conforme quantitativos 
e condições a seguir:
40550 - PRE-FABRICAR CONCRETOS LTDA
Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

1 CONCRETO FCK 25MPA, BRITA Nº 1, SLUMP 10-12 OU 12-14 (PARA UTILIZA-
CAO EM DIVERSOS TIPOS DE OBRAS), BOMBEADO 200 R$298,0000 R$ 59.600,00

Total Fornecedor: R$ 59.600,00
Total Geral: R$ 59.600,00

 1.2 Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% dos quan-
titativos registrados na Ata de Registro de Preços.
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2 DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Presencial nº 73/2017 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s).

3 VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará até 12/07/2017.

4 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 Os produtos deverão ser entregues EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS após a emissão da ordem de compra. As entregas serão em diversos locais 
nos perímetros Urbano e Rural de Apiúna. Para entregas fora do perímetro urbano deste município, a Prefeitura pagará adicional de R$ 14,00 
(quatorze reais) por quilometro percorrido.
4.1.1 Se a entrega dos produtos cotados não for realizada no prazo estipulado, a PREFEITURA DE APIUNA aplicará às sanções previstas 
neste Edital e em Lei.
4.1.2 No ato da entrega do objeto, a proponente deverá emitir Nota Fiscal correspondente as quantias entregues, encaminhando-a poste-
riormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável.
4.2 Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação 
apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.
4.3 O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e características dos 
produtos entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de 
vigência do Contrato.
4.4 A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos materiais, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência prati-
cados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.
5 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 O pagamento será efetuado EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, mediante a aceitação do objeto e apresentação de nota fiscal, sem emendas ou 
rasuras que após conferidos e visados, serão encaminhados ao empenho na Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
5.1.1 Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a devida correção e reapresentação.
5.1.2 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA 
e a HABILITAÇÃO.
5.2 As despesas provenientes do presente edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2017 e as res-
pectivas para o exercício de 2018.
Dotação
114.6.1.2063.333903024000000.1390300
165.6.1.2060.333903024000000.1390300
235.6.1.2060.333903024000000.1000000
271.6.1.2060.333903024000000.1390100
77.6.1.2063.333903024000000.1000000

 6 REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS
6.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto no artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios:
6.1.1 Reajuste de Preços:
6.1.1.1 Os preços constantes na presente ata podem ser reajustados a cada 12 (doze) meses.
6.1.2 Revisão de preços:
6.1.2.1 A Revisão de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde que 
ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactu-
adas no presente contrato, para reequilíbrio econômico financeiro, se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
6.1.2.1.1 A CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas;
6.1.2.1.2 A CONTRATANTE examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará a CONTRATADA quanto ao aten-
dimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
6.1.3 Independentemente de solicitação, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos preços, mantendo 
o mesmo objeto contratado, na quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
6.1.4 Os efeitos financeiros da Revisão de preços serão devidos a contar da data do evento que aumentou/diminuiu os custos do contrato, 
cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do custo, observando-se que 
não serão devidos juros de mora e/ou atualização monetária.
6.1.5 As alterações decorrentes de revisões e de reajustes de preços serão formalizadas por meio de Instrumentos Contratuais Aditivos.

7 DA FISCALIZAÇÃO
7.1 O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.
7.2 À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:
7.2.2 Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados
7.2.3 Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, exigindo sua 
substituição ou correção imediatas;
7.2.4 Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;
7.3 A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou empresas 
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especializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital.

8 RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1 Compete a CONTRATADA:
a) Entregar o objeto ajustado dentro do prazo de entrega, por intermédio exclusivo de seus empregados, sem qualquer ônus para o Muni-
cípio;
b) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos/serviços 
prestados;
c) manter, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;
d) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.
8.2 Compete a CONTRATANTE:
a) pagar à CONTRATADA o preço estabelecido;
b) designar servidores responsável pelo acompanhamento e entrega dos produtos adquiridos.

9 DA RESCISÃO DA ATA
9.1 Constituem motivo para rescisão da Ata:
9.1.1 O não cumprimento de cláusulas constantes na presente Ata, especificações e prazos;
9.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas, especificações e prazos;
9.1.3 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e na Ata;
9.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores;
9.1.5 O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
9.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
9.1.7 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
9.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a entrega dos bens;
9.1.9 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o edital;
9.1.10 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;
9.1.11 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos produtos já entregues, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
9.1.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução.
9.1.13 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
9.2 Decidido pela rescisão da Ata, será executada da seguinte forma:
9.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 9.1.1 à 9.1.10 e 9.1.12 à 9.1.14.
9.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
9.2.3 Judicial, nos termos da legislação;
9.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
9.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 9.1.9 à 9.1.12, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressar-
cido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.
9.5 Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.

10 DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 As Licitantes participantes desta Licitação e, principalmente, a Licitante vencedora, sujeitar-se-ão, no que couber às sanções previstas 
no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
10.2 Pelo comportamento incorreto da Licitante no decorrer do Processo Licitatório a Licitadora poderá, garantida prévia defesa, aplicar a 
Licitante as seguintes penalidades:
10.2.1 Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplicação de multas.
10.2.2 Multa, conforme os seguintes critérios:
10.2.2.1 No valor de 1% (um por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de acumulação de 03 (três) adver-
tências;
10.2.2.2 No valor de 2% (dois por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de impedir, perturbar ou fraudar a 
realização de qualquer ato de procedimento licitatório;
10.2.2.3 No valor de 5% (cinco por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de apresentar declaração em falso 
no processo, sem prejuízo de demais processos administrativos e jurídicos;
10.2.2.4 No valor de 10% (dez por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata se der causa à Declaração de Inidoneidade;
10.2.2.5 No valor de 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de inobservância de 
quaisquer das condições do item 02 do mesmo;
10.2.2.6 No valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia no atraso injustificado, ou com justificativa não aceita pela autoridade superior 
competente na entrega da mercadoria.
10.2.3 Suspensão de Participação em licitações com o Município de Apiúna, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de quaisquer dos motivos 
expostos nos itens 10.2.2.2 à 10.2.2.5 e 10.2.4.1 à 10.2.4.2.
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10.2.4 Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:
10.2.4.1 Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em 
ata;
10.2.4.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.4.3 Tenham praticado atos ilícitos e/ou a não entrega do objeto deste edital, visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.2.4.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.2.5 Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à penalidade, o contraditório e a ampla defesa.
10.3 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

11 DO FORO
11.1 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios perti-
nentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de ASCURRA/SC.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, o presente instrumento em vias de igual teor e forma, 
para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

Apiúna, 12 de junho de 2017.

JOSE GERSON GONCALVES
MUNICÍPIO DE APIÚNA
Prefeito de Apiúna
CONTRATANTE

EMPRESA:

PRE-FABRICAR CONCRETOS LTDA
TONI ZANDONAI
Contratada

ERRATA 01/2017
ATA REGISTRO DE PREÇO N° 73/2017

A presente errata é no sentido de informar, que o ata de registro de preço acima mencionada foi modificada conforme descrição abaixo:

ONDE SE LIA:

3 VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará até 12/07/2017.

PASSA A LER-SE:

3 VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará até 12/06/2018.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Apiúna, 29 de Agosto de 2017.
JOSE GERSON GONÇALVES
Prefeito de Apiúna

ERRATA À ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 73/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N°73/2017
Prefeitura Municipal de Apiúna
Errata a Ata de Registro de Preços n° 732017 referente ao Pregão Presencial nº 73/2017
O Prefeito de Apiúna em uso de suas atribuições legais torna público para o conhecimento de quem possa interessar que houve alterações 
no que se refere à vigência da ata de registro de preço. A ata original e a errata encontram-se disponíveis no site www.apiuna.sc.gov.br.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000 – Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

LEI N. 839/2017
LEI N° 839/2017
DE 29/08/2017

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE APIÚNA, CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE APIÚNA E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

http://www.apiuna.sc.gov.br
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Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, Câmara Muni-
cipal de Vereadores de Apiúna e do Município de Apiúna, até o valor de R$ 736.439,16 (Setecentos e trinta e seis mil quatrocentos e trinta 
e nove Reais e dezesseis centavos) da seguinte dotação orçamentária:
01 Câmara de Vereadores
001 Câmara de Vereadores
0001.0031.0101.1010 Construção das Dependências da Câmara de Vereadores
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 50.000,00

Subtotal 50.000,00
0001.0031.0101.2010 Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 120.000,00

Subtotal 120.000,00
0001.0031.0101.2010 Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 30.000,00

Subtotal 30.000,00
04 Secretaria de Educação e Cultura
001 Ativ. Ensino Infantil, Fundamental, Médio e Superior
0012.0361.0402.1040 Construção da Sede Própria da Semed
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec. de Impostos e de Trans. De Imp-Educação 5.000,00

Subtotal 5.000,00
0012.0361.0402.1043 Construção e Reforma de Quadras Esportivas
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec. de Impostos e de Trans. De Imp-Educação 10.000,00

Subtotal 10.000,00
0012.0361.0402.1043 Construção e Reforma de Quadras Esportivas
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec. de Impostos e de Trans. De Imp-Educação 10.000,00

Subtotal 10.000,00
0012.0361.0402.2047 Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec. de Impostos e de Trans. De Imp-Educação 50.000,00

Subtotal 50.000,00
0012.0361.0402.2140 Implantação de Laboratório de Informática
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec. de Impostos e de Trans. De Imp-Educação 5.000,00

Subtotal 5.000,00
0012.0361.0402.2140 Implantação de Laboratório de Informática
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec. de Impostos e de Trans. De Imp-Educação 5.000,00

Subtotal 5.000,00
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0012.0361.0402.2141 Aquisição de Mobiliários e Equipamentos para Semed
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec. de Impostos e de Trans. De Imp-Educação 5.000,00

Subtotal 5.000,00
0012.0365.0402.1042 Aquisição de Veículos para Transporte Escolar
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec. de Impostos e de Trans. De Imp-Educação 5.000,00

Subtotal 5.000,00
04 Secretaria de Educação e Cultura
002 Atividades Culturais
0013.0392.0403.2143 Manutenção da Biblioteca Municipal
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 5.000,00

Subtotal 5.000,00

06 Secretaria de Transportes e Obras
001 Secretaria de Transportes e Obras
0025.0752.0601.2061 Manutenção e Ampliação dos Pontos de Iluminação Pública
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 50.000,00

Subtotal 50.000,00
0026.0782.0602.1060 Construção de Pontes
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimento
44900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 10.000,00

Subtotal 10.000,00
0026.0782.0602.1061 Aquisição de Maquinas, Veículos, Equipamentos e Acessórios
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimento
44900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 10.000,00

Subtotal 10.000,00
0026.0782.0602.2064 Desapropriação de Áreas de Terras para Aberturas de Ruas
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 1.000,00

Subtotal 1.000,00
0026.0782.0602.2065 Construção e Manutenção de Pontos de Ônibus
300000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 14.709,30

Subtotal 14.709,30
0026.0782.0602.2065 Construção e Manutenção de Pontos de Ônibus
400000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 5.000,00
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Subtotal 5.000,00
07 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
001 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
0017.0512.0701.1070 Implantação de Saneamento Básico
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 7.000,00

Subtotal 7.000,00
0017.0512.0701.1070 Implantação de Saneamento Básico
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 5.000,00

Subtotal 5.000,00
0020.0606.0702.1071 Aquisição de Maquinas, Veículos e Equipamentos Agrícolas
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 10.000,00

Subtotal 10.000,00
0020.0606.0702.2073 Fornecimento de Mudas Frutíferas
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 8.494,40

Subtotal 8.494,40
0020.0606.0702.2074 Assistência Técnica Parceria Epagri
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 745,00

Subtotal 745,00
08 Secretaria de Industria, Comercio e Turismo
001 Secretaria de Industria, Comercio e Turismo
0011.0334.0803.2801 Criação e Realização de Cursos Profissionalizantes
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 5.000,00

Subtotal 5.000,00
0011.0334.0803.2802 Implantação de Área Industrial
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 5.000,00

Subtotal 5.000,00

0011.0334.0803.2802 Implantação de Área Industrial
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 5.000,00

Subtotal 5.000,00
0023.0695.0801.1080 Construção de Portal Turístico
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
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44900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 5.000,00

Subtotal 5.000,00
0023.0695.0801.2080 Implantação de Sinalização Turística
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 5.000,00

Subtotal 5.000,00
0023.0695.0801.2081 Implantação e Conservação de Praças, Jardins e Canteiros
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 30.000,00

Subtotal 30.000,00
0023.0695.0802.2086 Promoç e Realiz Baile Escolha da Rainha/Princesas da Tangefest
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 856,46
30.000 Recursos Ordinários 400,00

Subtotal 1.256,46
0023.0695.0802.2088 Promoção e Realização do Stammtisch e Carnaval de Rua
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 1.270,00

Subtotal 1.270,00
09 Fundo Municipal de Assistência Social
001 Fundo Municipal de Assistência Social
0008.0242.0901.2094 Atendimento a Pessoa Portadora de Deficiência
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33500000000000 Transferência a Instituições Privadas Sem Finas Lucrativos
10.000 Recursos Ordinários 10.000,00

Subtotal 10.000,00
11 Encargos Gerais do Município
001 Encargos Gerais do Município
0002.0061.0001.0004 Precatórios e Sentenças Jurídicas
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
339000000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 32.000,00

Subtotal 32.000,00
12 Fundo Municipal de Habitação
001 Fundo Municipal de Habitação
0016.0482.1201.1121 Aquisição de Terreno e Construção de Casas Populares
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 10.000,00

Subtotal 10.000,00
13 Secretaria de Esporte e Lazer
001 Secretaria de Esporte e Lazer
0027.0812.1301.2132 Promoção de Competições Esportivas
3000000000000 Despesas Correntes
3300000000000 Outras Despesas Correntes
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3390000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 10.000,00

Subtotal 10.000,00

05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.1050 Construção, Ampliação e Reforma de Postos de Saúde
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
10.200 Rec. de Impostos e Transf. Imp-Saúde 15.000,00

Subtotal 15.000,00
0010.0301.0501.1052 Aquisição de Equip. Médicos, Hospitalares e Odontológicos
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
10.200 Rec. de Impostos e Transf. Imp-Saúde 10.000,00

Subtotal 10.000,00
0010.0301.0502.2054 Manutenção das Ações do Programa Saúde Bucal
3000000000000 Despesas Correntes
3100000000000 Pessoal e Encargos Sociais
3190000000000 Aplicações Diretas
10.200 Rec. de Impostos e Transf. Imp-Saúde 150.000,00

Subtotal 150.000,00
0010.0304.0501.2056 Manutenção do Programa de Vigilância Sanitária
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.200 Rec. de Impostos e Transf. Imp-Saúde 9.964,00

Subtotal 9.964,00
0010.0304.0501.2056 Manutenção do Programa de Vigilância Sanitária
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
10.200 Rec. de Impostos e Transf. Imp-Saúde 5.000,00

Subtotal 5.000,00
0010.0305.0501.2055 Manutenção do Progr. Vigilân. Epidemiológ. Ambiental em Saúde
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.200 Rec. de Impostos e Transf. Imp-Saúde 5.000,00

Subtotal 5.000,00
TOTAL 736.439,16

Art. 2º - Por conta da anulação constante no Art. 1º, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a suplementar no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde e do Município de Apiúna, até o valor de R$ 736.439,16 (Setecentos e trinta e seis mil quatrocentos 
e trinta e nove Reais e dezesseis centavos), na seguinte dotação orçamentária:

04 Secretaria de Educação e Cultura
001 Ativ. Ensino Infantil, Fundamental, Médio e Superior
0012.0361.0401.2040 Aquis. Gêneros Alimentícios Merenda Escolar Ensino Fundamental
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
30.000 Recursos Ordinários 400,00

Subtotal 400,00
0012.0365.0402.2048 Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil
30000000000000 Despesas Correntes
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31000000000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000000000 Aplicações Diretas
10.100 Rec.de Impostos e de Trans. de Imp-Educ. 95.000,00

Subtotal 95.000,00
05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000000 Despesas Correntes
31000000000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000000000 Aplicações Diretas
10.200 Rec.de Impostos e de Trans. de Imp-Saúde 54.964,00

Subtotal 54.964,00
0010.0301.0502.2052 Manutenção das Ações Programa Saúde da Família
30000000000000 Despesas Correntes
33100000000000 Pessoal e Encargos Sociais
33190000000000 Aplicações Diretas
10.200 Rec.de Impostos e de Trans. de Imp-Saúde 140,000,00

Subtotal 140.000,00
06 Secretaria de Transportes e Obras
001 Secretaria de Transportes e Obras
0026.0782.0602.2060 Manutenção de Estradas e Equipamentos
30000000000000 Despesas Correntes
31000000000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 150.000,00

Subtotal 150.000,00
0026.0782.0602.2060 Manutenção de Estradas e Equipamentos
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 286.075,16

Subtotal 286.075,16
13 Secretaria de Esporte e Lazer
001 Secretaria de Esporte e Lazer
0027.0812.1301.2130 Manutenção e Reforma de Espaços Esportivos
3000000000000 Despesas Correntes
3300000000000 Outras Despesas Correntes
3390000000000 Aplicações Diretas
10.000 Recursos Ordinários 10.000,00

Subtotal 10.000,00
TOTAL 736.439,16

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna em, 29 de Agosto de 2017.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

LEI Nº  837/2017
LEI Nº 837/2017
De 22/08/2017

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 800, DE 14/12/2015, QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE GUARDA SUBSIDIADA PROVISÓRIA NO 
MUNICÍPIO DE APIÚNA.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito do Município de Apiúna, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município que 
a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º - Fica suprimido o Inciso VI do artigo 3º da Lei 800, de 14 de dezembro de 2015:
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"Art.3º - [...]
...
VI – Suprimido
...

Art. 2º - O artigo 5º e Parágrafo Único da Lei 800, de 14 de dezembro de 2015 passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5° - O subsídio previsto nesta Lei tem como teto 01 (um) salário mínimo vigente, a ser pago mensalmente por beneficiário salvo grupo 
de irmão.
Parágrafo único. Na hipótese de grupo de irmãos, a concessão será no valor de 01 (um) salário mínimo mensal para o primeiro membro 
sendo acrescido o valor ½ (meio) salário mínimo por membros subsequentes.

Art. 3º - O parágrafo 3º do artigo 6º da Lei 800, de 14 de dezembro de 2015 passam a vigorar com a seguinte redação:

§ 3 º - Nos acolhimentos inferiores a 01 (um) mês, e no caso de desligamento, a família extensa ou ampliada receberá subsídio equivalente 
aos dias de permanência da criança e do adolescente, tomando por base 01 (um) salário mínimo mensal salvo no caso de grupo de irmãos 
que será calculado mais ½ (meio) salário mínimo a partir do segundo membro.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.

Município de Apiúna, SC, em 22 de agosto de 2017.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

LEI Nº  838/2017
LEI Nº 838/2017
de 22/08/2017
DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE IMÓVEL DENOMINADO LOTE Nº 12, SITUADO NO LOTEAMENTO SABEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica desafetado o Lote nº 12 do Loteamento Sabel, Matrícula 657, situado no lado impar da Rua “C” (hoje Rua Camila Sabel), 
contendo área de 372,48m2 (trezentos e setenta e dois metros quadrados e quarenta e oito decímetros quadrados) sem benfeitoria, con-
frontando pela frente com 7,19 metros com a Rua “C” (hoje Rua Camila Sabel) mais 7,85 metros da linha de concordância formada pelas 
Ruas “C” (hoje Rua Camila Sabel) e “B” (hoje Rua José Peters) do Loteamento, nos fundos com 12,19 metros em terras de propriedade de 
Natal Fornari, no lado direito com 26,09 metros com o lado par da Rua “B” (hoje Rua José Peters) e no lado esquerdo com 30,90 metros no 
lote número 13 de propriedade de Alcione Sabel, situado neste Município.

Art. 2º - O referido Lote foi permutado pelo Lote nº 19, Matrícula 665, situado no Loteamento Sabel no lado par da Rua “B” (hoje Rua José 
Peters), na cidade de Apiúna, contendo área de 360,00m2 (trezentos e sessenta metros quadrados), sem benfeitorias, confrontando pela 
frente com 12,00 metros com a Rua “B” (hoje Rua José Peters), nos fundos com 12,00 metros em terras de propriedade de Alcione Sabel 
(Área Verde), no lado direito com 30,00 metros, sendo de quem de frente olha o terreno, 12,19 metros no lote número 20, 12,00 metros 
no lote número 21 e 5,81 metros no lote número 22, todos de propriedade de Alcione Sabel e no lado esquerdo 30,00 metros em terras 
de propriedade de Alcione Sabel (Área Verde), distando pelo seu lado direito em 25,00 metros do início da curva de concordância formada 
pelas Ruas “B” (hoje Rua José Peters) e “C” (hoje Rua Camila Sabel) do Loteamento, de propriedade de Alcione Sabel e sua mulher Norma 
Sabel, conforme Lei nº 561, de 30/08/2007.

Art. 3º - Cada parte ficará responsável por eventuais despesas que importem na respectiva transferência da propriedade dos imóveis.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Apiúna, em 22 de Agosto de 2017.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

LEI Nº 836/2017
LEI Nº 836/2017
De 22/08/2017
AUTORIZA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A ASSOCIAÇÃO PATINHAS SOLIDÁRIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal do município de Apiúna, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a Associação Patinha Solidárias, CNPJ nº 21.900.612/0001-00, recursos finan-
ceiros até o valor de R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais).

§ 1º - Os recursos transferidos serão utilizados exclusivamente para custear despesas com a realização de despesas médico veterinárias 
como vacinação, cirurgias para controle populacional, medicamentos e cirurgias de alta complexidade.

§ 2º - A Associação beneficiada deverá prestar contas dos recursos recebidos até 60 (sessenta) dias após a data do repasse, na forma da 
legislação vigente.

§ 3º - O Chefe do Poder Executivo do Município As despesas da presente Lei correrão por conta do Orçamento Geral do Município, na se-
guinte classificação orçamentária:

03 Secretaria de Administração e Finanças
001 Secretaria de Administração e Finanças
0004.0122.0301.2030 Manutenção Geral da Secretaria de Administração e Finanças
330000000000000 Despesas Correntes
333000000000000 Outras Despesas Correntes
333500000000000 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
01000000 Recursos Ordinários

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Apiúna, em 22 de agosto de 2017.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0365/2017
PORTARIA Nº 0365/2017
De 25 de agosto de 2017

DEMITE SERVIDORES CONTRATADOS
TEMPORARIAMENTE

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 121/2012 
de 24/02/2012,
RESOLVE

Art. 1° - Demitir em 27 de agosto de 2017, funcionária contratada em caráter temporário via Processo Seletivo n° 004/2016, HELENA MARTA 
DOS SANTOS DE SOUZA, contrato 49433-12, ocupante do cargo de PROFESSOR – 20h, devido retorno da servidora Alini Francieli Kloth 
que estava em Licença Maternidade.
Art. 2° - Demitir em 27 de agosto de 2017, funcionária contratada em caráter temporário via Processo Seletivo n° 004/2016, AURELIA LU-
CIANA GONCALVES TOMAZI, contrato 51993-7, ocupante do cargo de PROFESSOR – 20h, devido retorno da servidora Alini Francieli Kloth 
que estava em Licença Maternidade.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 25 de agosto de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0366/2017
PORTARIA Nº 0366/2017
De 28 de agosto de 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES
ANA CRISTINA BRANDES BECHER

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 137,
RESOLVE
CONCEDER licença para tratar de assuntos particulares para a servidora efetiva, ANA CRISTINA BRANDES BECHER, ocupante do cargo de 
Dentista, pelo período de 28/08/2017 à 27/08/2018.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 28 de agosto de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0367/2017
PORTARIA Nº 0367/2017
De 29 de agosto de 2017

ALTERA CARGA HORÁRIA DE
AURELIA LUCIANA GONCALVES TOMAZI

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Complementar nº 121/2012 
de 24/02/2012, art. 8°,

RESOLVE

ALTERAR a carga horária de funcionária contratada temporariamente, AURELIA LUCIANA GONCALVES TOMAZI, contrato 51993-7, ocupante 
do cargo de PROFESSOR – 20H semanais passando a exercer o total de 40H semanais a partir de 28/08/2017.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 29 de agosto de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0368/2017
PORTARIA Nº 0368/2017
De 29 de agosto de 2017

DEMITE SERVIDORA CONTRATADA TEMPORARIAMENTE
TAYNARA LAÍS MASSANERO

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 82/2006 
de 11/09/2006, Art. 7º e Lei Complementar nº 121/2012 de 24/02/2012,
RESOLVE

Demitir em 28 de agosto de 2017, funcionária contratada em caráter temporário via Processo Seletivo n° 004/2016, TAYNARA LAÍS MASSA-
NERO, contrato 158054-, ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM – 40h, sem justa causa, por iniciativa do empregado.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 29 de agosto de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

PORTARIA 307/2017
PORTARIA Nº. 307/2017

DESIGNA SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

Leani Kapp Schmitt Prefeita Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

Art. 1º. DESIGNAR com base no art.61 da Lei Complementar nº159 de 29 de dezembro de 2014 a servidora DULCI DRIEMEIER, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, para no período de 01 à 30 de setembro de 2017, exercer o cargo de provimento 
efetivo de Tesoureira, em substituição à servidora titular do cargo, que está de férias.

Art. 2º. No período de substituição, a substituta será remunerada segundo os vencimentos do cargo.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 29 de agosto de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 308/2017
PORTARIA Nº 308/2017

SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita Municipal de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art. 1º. SUSPENDER, a partir de 30 de agosto de 2017, as férias concedidas por meio da Portaria nº. 286/2017, de 11 de agosto de 2017, 
da servidora MICHELE MARCIANE WASEM, inscrita no CPF sob nº. 059.353.289-92, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de 
Coordenadora Operacional, sendo que os mesmos serão gozados em época oportuna.
Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 29 de agosto de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.
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Arroio Trinta

Prefeitura

CONTRATO Nº 0073/2017 - POSTO ANSILIERO & NAVA LTDA
CONTRATO Nº 0073/2017, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0095/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 0031/2017, AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 
S-500, ÓLEO DIESEL S-10, GASOLINA E ARLA, PARA OS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 2017, COM FORNECIMENTO CONTINUADO E 
PROGRAMADO, PARA O ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL.

O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27, 
com sede na Rua XV de Novembro nº 26, em Arroio Trinta-SC, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, senhor CLAUDIO SPRICIGO, portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e CI sob nº 1.518.8051, residente e domiciliado na Rua Or-
lando Zardo s/n, Centro de Arroio Trinta – SC e O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA- SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 10.479.381/0001-97, com sede a Rua Francisco Nava, 157 em Arroio Trinta - SC, , neste 
ato representado pelo Gestor do Fundo o Senhor TARCÍSIO LIDANI, brasileiro, casado, portador do CPF sob nº 613.139.809-78 e CI sob nº 
2.111.407, residente e domiciliado na Rua Albano Gemeli nº 98, Centro de Arroio Trinta – SC, doravante consideradas CONTRATANTES e a 
Empresa POSTO ANSILIERO & NAVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 81.777.492/0001-28, 
com inscrição estadual nº 252.141.555, com sede a Rua XV de novembro, 380, em Arroio Trinta – SC, neste ato representada pelo senhor 
OLIVO NAVA, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF nº 220.627.009-97, e RG 10/R-786.199/SSI-SC, residente e domiciliado à Rua 
Presidente Castelo Branco, 191, em Arroio Trinta – SC, doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente contrato de acordo com a Lei 8.666/93 com as seguintes cláusulas e condições.

Cláusula Primeira – A contratada se obriga a fornecer ÓLEO DIESEL S-500, ÓLEO DIESEL S-10, GASOLINA E ARLA, PARA OS VEÍCULOS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, PARA O 
SEGUNDO SEMESTRE DE 2017, COM FORNECIMENTO CONTINUADO E PROGRAMADO, PARA O ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, 
conforme PREGÃO PRESENCIAL nº 0032/2017, que, com seus anexos, integra este termo, independentemente de transcrição, para todos 
os fins e efeitos legais nas quantidades abaixo:

Item Material/Serviço Un.
Med. Qtd. Vlr.

Un.
Vlr.
Total.

1 27533 - Óleo Diesel S-500
POTENCIAL L 45.500 3,13 142.415,00

2 27534 - Óleo Diesel S-10
POTENCIAL L 25.500 3,20 81.600,00

3 27535 - Arla 32
POTENCIAL L 1.000 1,98 1.980,00

4 27536 – Gasolina
POTENCIAL L 15.430 3,96 61.102,80

Total 287.097,80

Cláusula Segunda – O objeto deste contrato será fornecido na sede da CONTRATADA localizada no perímetro urbano do Município de Arroio 
Trinta.

Cláusula Terceira – Estima-se o valor Global deste Contrato em R$287.097,80 (DUZENTOS E OITENTA E SETE MIL NOVENTA E SETE REAIS 
E OITENTA CENTAVOS), com base nos preços apresentados na licitação, sendo que só sofrerá reajuste para maior ou para menor com 
base nos índices fornecidos pelo Governo Federal, na data de divulgação e incidirá somente na parte de combustíveis não retirados pela 
Contratante.

Cláusula Quarta – O prazo para a entrega do material objeto deste contrato, pela licitante CONTRATADA será de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data da requisição, feita através de documento de pré-empenho ou autorização de fornecimento, enviada à CONTRA-
TADA. O prazo de fornecimento ora contratado é de 25 de agosto de 2017 até 31 de dezembro de 2017 ou até que durar a quantidade de 
combustível licitada.

Cláusula Quinta – A Despesa deste Contrato correrá a conta dos elementos de despesa do orçamento relativo ao exercício de 2017:

2 - 1 . 2001 . 4 . 122 . 2 . 2.3 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
4 - 1 . 2002 . 4 . 122 . 3 . 2.4 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
126 - 2 . 3001 . 10 . 304 . 9 . 2.22 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
111 - 2 . 3001 . 10 . 301 . 9 . 2.17 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
88 - 1 . 2010 . 26 . 782 . 23 . 2.43 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
37 - 1 . 2004 . 12 . 361 . 12 . 2.26 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
45 - 1 . 2004 . 12 . 361 . 12 . 2.27 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
44 - 1 . 2004 . 12 . 361 . 12 . 2.27 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
43 - 1 . 2004 . 12 . 361 . 12 . 2.27 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
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49 - 1 . 2004 . 12 . 364 . 12 . 2.29 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
28 - 1 . 2003 . 20 . 606 . 20 . 2.41 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
25 - 1 . 2003 . 20 . 608 . 20 . 2.40 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
98 - 1 . 2012 . 8 . 244 . 5 . 2.10 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
101 - 1 . 2013 . 8 . 243 . 6 . 2.13 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
175 - 1 . 2006 . 6 . 181 . 4 . 2.52 . 0 . 339000 Aplicações Diretas
77 - 1 . 2006 . 15 . 452 . 17 . 2.36 . 1 . 339000 Aplicações Diretas
10 - 1 . 2006 . 6 . 181 . 4 . 2.7 . 1 . 339000 Aplicações Diretas

Parágrafo único – O pagamento será feito por transferência bancária, em até 5 (cinco) dias após a entrega da mercadoria, acompanhados 
da respectiva Nota Fiscal/Fatura, apresentadas na Tesouraria da Prefeitura.
Cláusula Sexta – A Contratada declaram aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pela contratante.
Parágrafo único – A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva 
da Contratada, no que concerne aos serviços contratados, e as suas consequências e implicações próximas ou remotas, ou seja, o forneci-
mento de combustíveis de boa qualidade.
Cláusula Sétima - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitará a Contratada as sanções pre-
vistas na Lei, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo.
Cláusula Oitava – A multa aplicada no caso do não comprimento do Contrato será de 5% (cinco por cento) do valor global contratado.
Cláusula Nona – O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas na Lei de licitações, sem 
que caiba à Contratada direito de qualquer indenização, sem prejuízos das penalidades pertinentes.

Cláusula Décima – O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte.
Cláusula Décima Primeira – A Contratada assume com exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos 
óleos e gasolina e outros, aparelhos e equipamentos necessários à boa e perfeita entrega dos combustíveis solicitados. Responsabiliza-se, 
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda quaisquer prejuízos que sejam 
causados a Contratante ou a terceiros.
§ 1º – Os danos e os prejuízos serão ressarcidos a Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação 
administrativa à Contratada sob pena de multa.
§ 2º – A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.
§ 3º – A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros ainda que vinculados à execu-
ção do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.
§ 4º – A Contratada manterá durante toda a execução do Contrato as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na 
licitação.
Cláusula Décima Segunda – Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decor-
rentes da formalização deste Contrato e da execução de seu objeto.
Cláusula Décima Terceira – O Foro do presente Contrato será o da Comarca de Videira – SC, excluído qualquer outro.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente em 03(três) cópias de igual teor, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta – SC, 25 de agosto de 2017.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ: 82.826.462/0001-27
CLAUDIO SPRICIGO
CPF nº 518.040.009-06

POSTO ANSILIERO E NAVA LTDA
CNPJ nº 81.777.492/0001-28
OLIVO NAVA
Procurador - Contratada

TESTEMUNHAS:

TARCÍSIO LIDANI
CPF Nº 613.139.809-78

RONIVAN BRANDALISE
CPF Nº 027.783.989-02

CONTRATO Nº 0073/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0095/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0031/2017
OBJETO: FORNECIMENTO DE DIESEL E GASOLINA
CONTRATADA: POSTO ANSILIERO E NAVA LTDA
VALOR: R$287.097,80
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TERMO ADITIVO Nº 0001/2017 - CONTRATO Nº 0008/2017 - AMARILDO ROBERTO BRAMBILA - ME
TERMO ADITIVO 0001/2017 AO CONTRATO Nº 0008/2017, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº0001/2017, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SILAGEM E DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO ORGÂNICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARROIO 
TRINTA E A EMPRESA AMARILDO ROBERTO BRAMBILA – LTDA – ME.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n°82.826.462/0001-27, com sede na R. XV de Novembro, 26, 
na cidade de Arroio Trinta - SC, representado por seu Prefeito Municipal CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na Rua Orlando Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – SC, doravante de-
nominado CONTRATANTE e de outro lado à empresa AMARILDO ROBERTO BRAMBILA - ME, pessoa jurídica de Direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 17.194.480/0001-71, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor AMARILDO ROBER-
TO BRAMBILA, brasileiro, solteiro, empresário, Portador do CPF sob nº 030.254.099-75 e CI sob nº 4.059.951, residente e domiciliado na 
Rua Delvinio Manenti s/n, na cidade de Arroio Trinta – Estado de Santa Catarina, que de acordo com o Processo Licitatório N° 0003/2017, 
Pregão Presencial nº0001/2017, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Termo Aditivo, doravante denominado 
processo, e que se regerá pela Lei nº 10.520/02 e Lei n.º. 8666/93 combinada com a redação da lei n.º 8.883/94, atendidas as cláusulas e 
condições que se enunciam a seguir:

CLAUSULA ADITIVA PRIMEIRA – Considerando o reajuste do combustível concedido pelo governo federal, ficam aditivados os valores, do 
combustível constante na proposta, em 7,30%(sete virgula trinta por cento), ficando assim definidos:

Item Material/Serviço Un.
Med.

Valor manuten-
ção Valor combustíveis Vlr.

Total

1

25735 - TRATOR AGRÍCOLA
Contratação de até 3.000 (três mil) horas de serviços de silagem e 
distribuição de adubo orgânico com trator agrícola, para Agricultores do 
Município, que deverão ser executadas na propriedade do Agricultor com 
os seguintes equipamentos: - 02 (dois) Tratores de pneus com no míni-
mo 90 CV; - 01 (um) Trator de pneus com no mínimo 75 CV, - 02 (duas) 
colhedoras de silagem com no mínimo 12 facas e com duas carretas 
agrícolas basculante e abertura total com capacidade de no mínimo 5 to-
neladas e dois distribuidores de adubo orgânico com capacidade mínima 
de 4.000 litros e bomba de distribuição. OBS.: 1 – O Município subsidiará 
55% (cinquenta e cinco por cento) do valor por hora trabalhada e o 
restante será pago pelo agricultor beneficiado. 2 – Cada agricultor será 
beneficiado com no máximo 50 (cinquenta) horas por ano. 3 – Todos os 
equipamentos deverão ser ano 2012 acima.

h 35,00 69,75 104,75

CLAUSULA ADITIVA SEGUNDA – O valor máximo que o Município irá subsidiar é de R$57,61(CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E 
UM CENTAVOS), conforme Lei Municipal nº1.649/2013, o restante, a empresa deverá acertar com os agricultores interessados, EMITINDO 
INCLUSIVE NOTA FISCAL PARA CADA AGRICULTOR.

§ 1º - (...)

CLAUSULA ADITIVA TERCEIRA - As demais cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas.

E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo m 3(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Arroio Trinta – SC, 25 de agosto de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
CNPJ: 82.826.462/0001-27
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

AMARILDO ROBERTO BRAMBILA – ME
CNPJ nº 17.194.480/0001-71,
CONTRATADA
AMARILDO ROBERTO BRAMBILA
CPF nº 030.254.099-75

TESTEMUNHAS:

TARCÍSIO LIDANI
CPF sob nº 613.139.809-78

RONIVAN BRANDALISE
CPF: 027.783.989-02
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TERMO ADITIVO 0001/2017 AO CONTRATO Nº: 0008/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2017
CONTRATADA: AMARILDO ROBERTO BRAMBILA LTDA - ME
OBJETO: AUMENTO DE 7,3% REFERENTE AUMENTO COMBUSTÍVEL PELO GOVERNO FEDERAL
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Ascurra

Prefeitura

LEI Nº 1484, de 28/08/2017.
LEI Nº 1484, de 28 de Agosto de 2017.

Institui o incentivo de Bolsa Moradia e Bolsa Alimentação aos mé-
dicos participantes do Programa Mais Médicos, e dá outras provi-
dências.

O Prefeito do Município de Ascurra, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Mu-
nicípio, que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o incentivo de Bolsa Moradia e Bolsa Ali-
mentação aos médicos participantes do “Programa Mais Médicos”, 
criado pela Lei Federal n.º 12.871, de 22 de outubro de 2013.

Art. 2º - Para os fins desta Lei entende-se por médico participante 
do “Programa Mais Médicos”, o profissional que atendeu ao Edi-
tal de Convocação, elaborado pelo Ministério da Saúde e teve seu 
Termo de Adesão e Compromisso aceito pelo Município, celebrado 
entre o profissional e o Ministério da Saúde.

§ 1º Os Médicos participantes do “Programa Mais Médicos” serão 
selecionados, contratados e remunerados pelo Ministério da Saú-
de, nos termos da Lei n.º 12.871, de 22 de outubro de 2013 e da 
Portaria Interministerial n.º 1.369, de 08 de julho de 2013, estando 
estes Profissionais vinculados ao Ministério da Saúde.

§ 2º Compete ao Município de Ascurra, no tocante às suas atribui-
ções, estabelecidas pela Portaria Interministerial n.º 1.369/2013, 
assegurar incentivos financeiros, para o custeio de despesas com 
moradia e alimentação, aos referidos profissionais, nos valores es-
tabelecidos nesta Lei.

Art. 3º - Os incentivos Bolsa Moradia e Bolsa Alimentação serão 
concedidos exclusivamente aos profissionais médicos participantes 
do “Programa Mais Médicos”, disponibilizados pelo Ministério da 
Saúde para atuar no âmbito do Município de Ascurra, nos seguintes 
valores:
I – Bolsa Moradia – até R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) men-
sais;
II – Bolsa Alimentação – R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais.

Parágrafo único: A Bolsa Moradia poderá ser concedida através 
da locação diretamente pela administração municipal de imóvel a 
ser cedido gratuitamente pelo município ao profissional contratado, 
ficando o município responsável pelas despesas referentes a água, 
luz e internet que incidirem sobre o imóvel locado.

Art. 4º - Os benefícios instituídos por esta Lei não se caracterizam 
como pagamento por contraprestação de serviço prestado ao Mu-
nicípio de Ascurra, ou qualquer outra forma de remuneração.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 6º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir, no corrente exercício financeiro, 01 (um) Crédito Adicional de 
Natureza Especial, no montante de R$30.000,00 (trinta mil reais), 
constante no Anexo Único desta Lei, destinado ao pagamento dos 
benefícios instituídos por esta Lei.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será 
regulamentada, no que couber, por ato do Chefe do Poder Executi-
vo, revogadas as disposições em contrário.

Município de Ascurra, em 28 de Agosto de 2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC.

Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra, 28 de Agosto de 2017.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

ANEXO ÚNICO
Órgão: 05 Secretaria de Saúde
Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0070.2024 – Manutenção do Fundo Munici-
pal de Saúde
333900000000000 – Aplicações Diretas
01020000 – Receitas de Impostos - Saúde

LEI Nº 1485, de 28/08/2017
LEI N° 1485, de 28 de Agosto de 2017.
Dispõe sobre a alteração do Art. 3°, Inciso V e Art. 5° da Lei 
n°1360/2014 que Dispõe sobre a Doação com encargos de Terreno 
Urbano para a instalação e a edificação da NEW PLAS INDÚSTRIA 
E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA EPP, no Município 
de Ascurra.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que de conformida-
de com o inciso XV do artigo 72 c/c inciso V do artigo 19, ambos 
da Lei Orgânica deste Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o inciso V do Art. 3° da Lei 1360/2014 pas-
sando a viger com a seguinte redação:
V- Contribuir com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, 
durante 05 (cinco) anos consecutivos, em valor equivalente a 243 
UFM´s por mês, a partir do ano de 2018.

Art. 2° - Fica alterado o Art. 5° da Lei 1.360/2014, mantido seu 
parágrafo único, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 5º - A presente doação deverá ficar gravada com as cláusulas 
de inalienabilidade e impenhorabilidade pelo prazo de dez 10(dez) 
anos, contados da emissão do Alvará de Funcionamento emitido à 
donatária para o endereço do imóvel doado.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Ascurra em, 28 de Agosto de 2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC

Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra, 28 de Agosto de 2017.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/
SAMAE/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/SAMAE/2017.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Data e horário da sessão de abertura: 13/09/2017 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na Ave-
nida Leoberto Leal, SN, Centro, do Município de Balneario Rincão 
- SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente, para o for-
necimento de 03 (três) veículos novos tipo utilitários, para uso do 
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Balne-
ário Rincão/SC.
Fone/Fax: (48) 3468-7218/ e-mail: licitacao.rincao@hotmail.com
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e 
Patrimônio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto 
Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no ho-
rário das 13:00 as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-
7218, ou através do endereço eletrônico licitacao.rincao@hotmail.
com.
Balneário Rincão – SC, 29 de Agosto de 2017.
Pregoeira
Gisele Ferreira

AVISO DE SORTEIO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
CHAMADA PUBLICA Nº. 052/PMBR/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
AVISO DE SORTEIO

O Município de Balneário Rincão através do Departamento de Com-
pras, Materiais e Patrimônio, torna público para conhecimento dos 
interessados, a relação dos nomes dos profissionais vinculados ao 
Município que irão fazer parte da Subcomissão Técnica e os profis-
sionais, previamente cadastrados, que participarão do sorteio dos 
membros para compor a “Subcomissão Técnica” que irá proceder 
à análise e ao julgamento das propostas técnicas a serem apre-
sentadas no âmbito da Concorrência Nº. 056/PMBR/2017, do tipo 
“Melhor Técnica”, que tem por objeto a contratação de agência de 
propaganda e/ou publicidade para prestação de serviços de publi-
cidade e propaganda, correspondentes ao estudo, ao planejamen-
to, à conceituação, à concepção, à criação, à execução interna, à 
intermediação e supervisão da execução externa e à distribuição 
de campanhas de publicidade aos veículos e demais meios de di-
vulgação; à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras 
de comunicação publicitária, visando à expansão dos efeitos das 
mensagens e das ações publicitárias; e demais serviços inerentes à 
atividade publicitária, destinados ao atendimento das necessidades 
de comunicação da Administração Municipal/Fundo Municipal de 
Saúde e Samae do Município de Balneário Rincão/SC, nos termos 
da Lei Federal Nº. 12.232/2010, a saber.
a) Vinculados ao Município:
01 - José Adilio da Silveira – Jornalista
02 – Adroaldo Faraco – Administrador com ênfase em Marketing
03 - Eduardo Danielski - Manutenção do Departamento de Imprensa

b) Não vinculados ao Município para Sorteio:
01- Franciele T. Fernandes - Jornalista
02- Andréia Medeiros Limas - Jornalista
03- Clarissa Santiago Crispim - Jornalista
04- Filipe Machado Casagrande - Jornalista
05- Francieli Regina de Oliveira - Jornalista
06- Jéssica Pereira - Jornalista
07- Lucas Lemos Serafim - Jornalista
08- Paula de Jesus Biff - Jornalista
09- Tânia Regina de Faveri Giusti - Jornalista
A Sessão pública para sorteio dos profissionais que irão compor 
a Subcomissão Técnica será realizada no dia 15 de Setembro de 
2017, às 14h00min, na sala de reunião do setor de licitações do 
Departamento de Compras, Materiais e Patrimônio, localizado no 
pavimento inferior do edifício sede da municipalidade, sito a Aveni-
da Leoberto Leal, 1071, Balneário Rincão, Santa Catarina.
Serão sorteados 02 (dois) nomes dentre os profissionais cadastra-
dos, dos quais irão compor a Subcomissão, 2 (dois) membros e 1 
(um) suplente com vínculos com o Município de Balneário Rincão e 
01 (um) membro e 1 (um) suplente sem vínculos com o Município 
de Balneário Rincão.
Nos termos do parágrafo 9º, do artigo 10, da Lei Federal 
12.232/2010, o sorteio será processado de modo a garantir o pre-
enchimento das vagas da Subcomissão Técnica de acordo com a 
proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não 
vínculo com o Município de Balneário Rincão.
Nos termos do parágrafo 5º, do artigo 10, da Lei Federal 
12.232/2010, até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pú-
blica destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar 
pessoa integrante da relação acima, mediante fundamentos ju-
rídicos plausíveis. As impugnações deverão se protocolizadas no 
protocolo geral, localizado no pavimento térreo do edifício sede 
da municipalidade, sito a Avenida Leoberto Leal, 1071, Balneário 
Rincão, Santa Catarina - SC.
Balneário Rincão – SC, 29 de Agosto de 2017.
Rafael Motta Custodio
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
(Assinado no Original)
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Bandeirante

Prefeitura

DF_24_2017.DOC
Decreto Financeiro nº 024, de 21 de agosto de 2017.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2017, e contém outras providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 4.320, de 17/03/1964, 
Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 1.203/2016, Lei Municipal nº 1.204/2016, Lei Municipal nº 1.205/2016 e demais normas em vigor,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais), a seguir:
R$
10.01.08.244.0008.2.044 Gestão da Assistência Social com CRAS
(13)3.1.90.00.00.00.00.1052 Aplicações Diretas
(Recursos do CRAS cc=108.899-8) 16.000,00

Total da Suplementação 16.000,00

Art. 2º Para cobertura do Crédito autorizado neste ato, de conformidade com o inciso III, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e 
demais dispositivos constitucionais e legais vigentes, fica autorizado a utilização da seguinte fonte de recurso:
R$
10.01.08.244.0008.2.044 Gestão da Assistência Social com CRAS
(15)3.3.90.00.00.00.00.1052 Aplicações Diretas 16.000,00
Total da Suplementação 16.000,00

Art. 3º Este Decreto Financeiro entra em vigor na sua data de publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 21 de agosto de 2017.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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Barra Bonita

Prefeitura

EDITAL LEILÃO Nº72/2017
MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2017
EDITAL DE LEILÃO Nº 072/2017

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico que se encontra aberto Edital de Leilão, objetivando Venda 
de Ativos Inservíveis do Município de Barra Bonita/SC.O leilão terá 
sua abertura as 10:00 horas do dia 18 de setembro de 2017. Infor-
mações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, 
junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-
0004, no Departamento de Compras.Ou no site Oficial da Prefeitu-
ra.Barra Bonita, em 29 de setembro de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito

EDITAL PREGÃO Nº26/2017 FMS
MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº 26/2017

O Fundo Municipal de Saúde, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial, objetivan-
do a Aquisição de guarda chuva e boné promocional para campa-
nhas Outubro Rosa e Novembro Azul, promovidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde. Os envelopes contendo documentação e pro-
postas serão aceitos até as 08:30 horas do dia 13 de setembro de 
2017. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário 
comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 
49 3649-0004, no Departamento de Compras. Ou no site Oficial da 
Prefeitura. Barra Bonita, em 28 de agosto de 2017.
NILVA BAU BOSS
Gestora FMS

EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº73/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 073/2017

O MUNICÍPIO DE BARRA BONITA, Estado de Santa Catarina, torna 
público que se encontra aberto Edital Tomada de Preço, objetivan-
do a Elaboração de Projeto de Engenharia especifico de Pavimen-
tação de Pedras Irregulares da Sede (término da pavimentação) 
até Linha Polaca (laticínio), interior do município de Barra Bonita/
SC, com área aproximada de projeto de 18.000,00m2. Os enve-
lopes contendo documentação e propostas serão aceitos até as 
08h30min do dia 22 de setembro de 2017, iniciando-se a Sessão 
Pública às 08:30 horas do dia 22 de setembro de 2017. Informa-
ções poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, 
junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 649-
0004, no Departamento de Compras.Ou no site Oficial da Prefeitu-
ra. Barra Bonita, em 28 de agosto de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º274, DE 29 DE AGOSTO  DE 2017.
PORTARIA N.º274, de 29 de agosto de 2017.

Designa servidor e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município,

Resolve,

Art. 1º - Designar o servidor Jeferson Caneppele, ocupante do car-
go de Operador, Grupo V – Transportes, Obras e Serviços Gerais 
– TSG, matrícula nº199505 do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal, e lotação no órgão Central de Administração, para de-
sempenhar as atividades do seu cargo junto a Secretaria Municipal 
de Viação, Obras e Serviços Urbanos, com carga horária de 40 ho-
ras semanais sob regime estatutário e com vencimentos previstos 
em Lei.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
29 de agosto de 2017.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Barra Velha

Câmara muniCiPal

PORTARIA 45/2017
PORTARIA Nº 45/2017

"NOMEIA SERVIDORA EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO"

O Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 47, inciso II, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º da Lei 
Complementar nº 122/2011,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear LUCIMARA RODRIGUES, para o cargo de SER-
VENTE, do Quadro de Provimento Efetivo da Câmara de Vereado-
res de Barra Velha.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Presidência, 28 de agosto de 2017.

Alex Sandro Correia dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA 46-2017
PORTARIA Nº 46/2017

"Dispõe sobre concessão de adicional de capacitação profissional"

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAR-
RA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o que dispõe o artigo 47, inciso II, da 
Lei Orgânica Municipal c/c art. 10, inciso VII, do RICV ;

CONSIDERANDO que ao servidor efetivo cabe requerer a vantagem 
individual a título de incentivo de "Adicional de capacitação profis-
sional", com comprovada titulação devidamente reconhecida pelo 
MEC, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 122/2011;

CONSIDERANDO que o servidor público efetivo comprovou os re-
quisitos exigidos pela Lei Complementar;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor público efetivo CHARLES SAINT-CLAIR 
HEIL, nomeado nos termos da Portaria nº 22/2017 no cargo de 
advogado, o incentivo de adicional de capacitação profissional, no 
percentual no art. 18, inciso III, da Lei Complementar nº 122/2011.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos e início de vigência retroagi-
dos à data do protocolo do pedido em 4 de agosto de 2017.

Sala da Presidência, 29 de agosto de 2017.

Alex Sandro Correia dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA 47-2017
PORTARIA Nº 47/2017

"Dispõe sobre reenquadramento de cargo de provimento em co-
missão".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAR-
RA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o que dispõe o artigo 47, inciso II, da 
Lei Orgânica Municipal c/c art. 10, inciso VII, do RICV ;

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Complementar nº 217 de 
15 agosto de 2.017, a qual revogou as Leis Complementares nºs 
82/2009 e 198/2016;

RESOLVE:
Art. 1º Reenquadrar MARIA DA CONCEIÇÃO FREITAS, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR ADMNISTRATIVO 
FINANCEIRO, para ocupar o cargo também de provimento em co-
missão de DIRETOR FINANCEIRO.

Art. 2º Esta Portaria tem efeitos e vigência a partir de 15 de agosto 
de 2.017.

Sala da Presidência, 29 de agosto de 2017.

Alex Sandro Correia dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA 48-2017
PORTARIA Nº 48/2017

"Dispõe sobre reenquadramento de cargo de provimento em co-
missão".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAR-
RA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o que dispõe o artigo 47, inciso II, da 
Lei Orgânica Municipal c/c art. 10, inciso VII, do RICV ;

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Complementar nº 217, de 
15 de agosto de 2.017, a qual revogou as Leis Complementares nºs 
82/2009 e 198/2016;

RESOLVE:
Art. 1º Reenquadrar PETER GUDOSKI, ocupante do cargo de pro-
vimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DE PLENÁRIO, para 
ocupar o cargo também de provimento em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR DA PRESIDÊNCIA.

Art. 2º Esta portaria tem efeitos e vigência a partir de 15 de agosto 
de 2.017.

Sala da Presidência, 29 de agosto de 2017.

Alex Sandro Correia dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
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PORTARIA 49-2017
PORTARIA Nº 49/2017

"Dispõe sobre concessão de adicional de capacitação profissional".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAR-
RA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o que dispõe o artigo 47, inciso II, da 
Lei Orgânica Municipal c/c art. 10, inciso VII, do RICV ;

CONSIDERANDO que ao servidor efetivo cabe requerer a vantagem 
individual a título de incentivo de "Adicional de capacitação profis-
sional", com comprovada titulação devidamente reconhecida pelo 
MEC, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 122/2011;

CONSIDERANDO que o servidor público efetivo comprovou os re-
quisitos exigidos pela Lei Complementar;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor público efetivo CHARLES SAINT-CLAIR 
HEIL, nomeado nos termos da Portaria nº 22/2017 no cargo de 
advogado, o incentivo de adicional de capacitação profissional, no 
percentual no art. 18, inciso III, da Lei Complementar nº 122/2011.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos e início de vigência retroagi-
dos à data do protocolo do pedido em 21 de agosto de 2017.

Sala da Presidência, 29 de agosto de 2017.

Alex Sandro Correia dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

RESOLUÇÃO 07
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO

Resolução do CMAS nº 07/2017, 29 de agosto de 2017.
Dispõe sobre a Aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico Financeiro – IGD Programa Bolsa Família do ano de 2013.
O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Bela Vista do Toldo, com base nas atribuições conferidas pela Lei Municipal de n.º 
1.095 de 12 de junho de 2015 em Reunião Extraordinária ocorrida no dia 29 de agosto de 2017.
RESOLVE:
ARTIGO 1º - Aprovar em sua totalidade o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico Financeira do Sistema Único da Assistência 
Social 2013 – Gestão Programa Bolsa Família – PBF, regularizando as pendencias existentes.

ARTIGO 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Bela Vista do Toldo, 29 de agosto de 2017.
Silvana do C. Dambroski
Presidente em exercício
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Belmonte

Prefeitura

AUDIÊNCIA PUBLICA 2º QUADRIMESTRE 2017
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Atendendo ao disposto do artigo 36 da Lei Complementar nº 141/2012, de 13 de janeiro de 2012, A Administração Municipal e o Fundo 
Municipal da Saúde do Município de Belmonte, Estado de Santa Catarina, vem através deste, convidar a população em geral para participar 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA para demonstração do Plano de Gestão e avaliação do cumprimento das metas fiscais e prestação de contas do 2º 
Quadrimestre de 2017, que será realizada no dia 25 de setembro de 2017, na sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, situada 
na Rua Maurício Cardoso, 209, centro de Belmonte, com início às 15 horas.

BELMONTE/SC, 25 de agosto de 2017.
Cleomar Pisoni
Prefeito Municipal em exercício

Volmir José Frozza
Secretário Municipal da Saúde
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Benedito Novo

Prefeitura

3º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 5/2017
PUBLICAÇÕES LEGAIS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 4/2017
ÓRGÃO GESTOR: Município de Benedito Novo/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE MADEIRAS DE EUCALIPTO PARA UTILIZAÇÃO NO REPARO DE 
PONTILHÕES DE MADEIRA, REDE DE ESGOTOS E OUTROS SETO-
RES.
EMPRESA FORNECEDORA: MADEIREIRA RIBEIRAO PRETO LTDA 
ME
Item Valor Unit.
1 390,00
2 390,00
3 480,00
4 435,00

VALOR TOTAL: R$ 178.650,00 (cento e setenta e oito mil e seiscen-
tos e cinquenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 03 de fevereiro de 2017 a 03 de 
fevereiro de 2018.
Benedito Novo (SC), 03 de fevereiro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito

ATA DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PP 67/2017
ATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

DATA: 25/08/2017 - HORÁRIO DE INÍCIO: 9:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2017
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 67/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
LINKS DE INTERNET POR MEIO DE CONEXÃO VIA FIBRA ÓPTICA 
E CONEXÃO VIA RÁDIO

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuni-
ões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na 
Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão pública 
visando a continuação do certame licitatório na modalidade de Pre-
gão Presencial nº 67/2017, com a presença do Pregoeiro SÉRGIO 
DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio JOICE APARECIDA COSTA, 
nomeados pela Portaria nº 003/2017. O Senhor MAURICIO STEF-
FEN não se encontrava na Prefeitura nesta data. Aberta sessão, ve-
rificou-se a presença do representante credenciado da licitante TPA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, senhor RICHARD MARQUES DE COR-
DOVA. A licitante LC TELECOMUNICAÇÕES EIRELI ME apresentou 
documentação constituindo novo representante para representa-la 
nesta sessão, senhora MARIANA CAROL MARTINS. Inicialmente, 
foram disponibilizados os envelopes de habilitação das empresas 
a seus representantes para que conferissem a sua inviolabilidade, 
o que foi prontamente efetuado sendo que não houve qualquer 
manifestação. Em seguida, abriu-se o envelope de habilitação da 
licitante primeira colocada LC TELECOMUNICAÇÕES EIRELI ME. 
Foram disponibilizados a todos os presentes os documentos de ha-
bilitação para serem conferidos e rubricados. Os documentos de 
habilitação apresentados foram analisados e rubricados por todos 
os presentes. A documentação de habilitação apresentada está 

em conformidade com o exigido no Edital, considerando a data de 
abertura da licitação dia 28/06/2017. Sendo assim, a licitante está 
HABILITADA e, portanto, DECLARADA VENCEDORA do presente 
certame conforme relatório de classificação final anexo a esta ATA. 
O pregoeiro questiona quanto à intenção de interpor recurso contra 
algum ato do procedimento licitatório praticado durante a sessão, 
contra o Pregoeiro e/ou contra a Comissão de Licitação. Não houve 
manifestação. Não havendo manifestação, o Pregoeiro declara re-
núncia ao direito de recurso, com fundamento nas alíneas, inciso e 
parágrafos dos Artigos 43 e 109 da Lei 8.666/93. Após os fatos, o 
Pregoeiro decidiu ADJUDICAR o respectivo lote do presente certa-
me à empresa vencedora LC TELECOMUNICAÇÕES EIRELI ME com 
o valor total global de R$ 2.000,00 (dois mil reais). O Pregoeiro 
solicitou a licitante vencedora que apresente, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a Proposta de Preços readequada de acordo com o valor 
global alcançado pela mesma no certame, que apresente antes da 
assinatura do contrato das negativas de débitos devidamente atua-
lizadas com validade e também que apresente a garantia adicional 
da execução contratual, na forma prevista no § 2º do Art. 48 e § 
1º do Art. 56 da Lei nº 8666/93. O pregoeiro também solicitou 
a representante da empresa vencedora LC TELECOMUNICAÇÕES 
EIRELI ME se aceita prorrogar o prazo de validade da sua propos-
ta para mais 60 (sessenta) dias, o que foi prontamente atendido 
pela mesma. Nada mais digno de nota, nem a tratar, encerrou-se 
a sessão, indo está assinada por todos os presentes. Publique-se 
e encaminhe-se os autos para análise jurídica e apreciação da Au-
toridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PAS-
QUALI
Pregoeiro

JOICE APARECIDA 
COSTA
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES:

LC TELECOMUNICAÇÕES EIRELI ME

TPA TELECOMUNICAÇÕES LTDA
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Biguaçu

Prefeitura

CV191/2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS
AVISO CONVITE 191/2017-PMB
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço em assessoria no sistema de informática e suas integrações com o 
sistema da contabilidade, realizar a integração contábil, elaboração de relatórios diverso e auxílio aos cálculos anuais de impostos
Data de Recebimento dos envelopes documentação e proposta: até às 13h45min horas do dia 13/09/2017, na Sala da Diretoria de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Biguaçu.
Abertura do envelope documentação e proposta: às 14h00min horas do dia 13/09/2017, na Sala da Diretoria de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Biguaçu.
Local para obtenção do edital: site: https://biguacu.atende.net, ou na Diretoria de Licitação da PMB, mediante a apresentação de um pen-
drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 e 3279-8022.
Biguaçu, SC, 29 de agosto de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal
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Blumenau

Prefeitura

RESOLUÇÃO CMS Nº 001/2017
RESOLUÇÃO CMS Nº. 001/2017

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas com-
petências regimentais e atribuições legais conferidas pelas Leis Fe-
derais nº. 8.080, de 19 de Setembro de 1990, Lei nº. 8.142 de 28 
de Dezembro 1990 e Lei Municipal nº. 883 de 01 de abril de 2013, 
em decisão a aprovada em Reunião Ordinária, realizada no dia 15 
de março de 2017:

Considerando a Resolução nº. 493/2013 do Conselho Nacional de 
Saúde que estabelece que o pleno do conselho de saúde, por meio 
de resolução, deliberará sobre o número de participantes e quais 
as entidades que comporão a comissão e que esta composição 
deve ser o mais representativa possível, garantindo a presença de 
conselheiros de saúde (titulares e/ou suplentes), órgãos/gestores 
ligados à política de Saúde do Trabalhador e entidades que atuem 
em saúde do trabalhador:

Considerando indicações de conselheiros aprovadas em reunião 
extraordinária deste conselho em 01 de fevereiro de 2017 para 
composição da Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e 
da Trabalhadora (CISTT);

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, por meio da Resolução Conselho Municipal de 
Saúde/CMS nº. 001/2017, a composição da CISTT, Comissão Inter-
setorial de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, destacando:

4(QUATRO) Representantes Usuários/as;

2(DOIS) Representantes Trabalhadores/as da saúde;

1 (UM) Representante Prestador de Serviços;

1 (UM) Representante da Gestão;

1 (UM) Representante do CEREST;

Entidades convidadas:

1 (um) representante indicado pela Central Única dos Trabalhado-
res (CUT)
1 (um) representante indicado pela Nova Central Sindical
1 (um) representante indicado pela Associação Blumenauense das 
Empregadas Domésticas

Parágrafo único - Poderão compor a CISTT conselheiros municipais 
titulares e suplentes

Art. 2º - O mandato dos membros da CISTT coincide com o man-
dato dos conselheiros municipais.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Blumenau, 15 de março de 2017.
Ademir de Melo
Presidente do CMS/Blumenau

Homologo a Resolução CMS 001/2017 do Conselho Municipal de 
Saúde, nos termos do Art.1º § 2º da Lei Federal 8.142/90 e da 

Resolução CNS 453/2012.
Napoleão Bernardes
Prefeito Municipal de Blumenau

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2017
MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2017
Objeto: Registro de preços - materiais de iluminação de emergên-
cia, pelo período de 01(um) ano -SEDEAD - FMAS - PROEB - FCB 
- FMD - SETERB. Entrega e protocolo dos envelopes: dia 13 de 
setembro de 2017, às 09h00min. Início da sessão: dia 13 de se-
tembro de 2017, às 09h30min. Edital completo: via e-mail: prego-
es@blumenau.sc.gov.br e/ou no sítio oficial do Município: http://
www.blumenau.sc.gov.br/portaltransparencia. Base Legal: Decre-
tos Municipais nº 7106/02 e 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 
e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar 
nº 123/2006 e alteração. Blumenau, 29/08/2017 – Anderson Rosa 
– Secretário Municipal de Administração.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2017
MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS – MATERIAIS GRÁFICOS, PELO PE-
RÍODO DE 01(UM) ANO, DIVERSAS SECRETARIAS - PROEB - FCB 
- SETERB - FMAS - FMDCA - FAEMA - FMD. Participação exclusi-
va de microempresa e empresa de pequeno porte, nos itens que 
contemplam o Art. 48 da Lei Complementar Nº 123/06 e altera-
ção. Entrega e protocolo dos envelopes: dia 15 de setembro de 
2017, às 09h00min. Início da sessão: dia 15 de setembro de 2017, 
às 09h30min. Edital completo: via e-mail: pregoes@blumenau.
sc.gov.br e/ou no sítio oficial do Município: http://www.blumenau.
sc.gov.br/portaltransparencia. Base Legal: Decretos Municipais nº 
7106/02 e 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamen-
te e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e 
alteração. Blumenau, 29/08/2017 – Anderson Rosa – Secretário 
Municipal de Administração.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2017
MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2017
Objeto: Registro de preços para materiais odontológicos, para 
atendimento a Rede Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) 
ano. FMS/SEMUS. Entrega e protocolo dos envelopes: dia 19 de 
setembro de 2017, às 09h00min. Início da sessão: dia 19 de se-
tembro de 2017, às 09h30min. Edital completo: via e-mail: prego-
es@blumenau.sc.gov.br e/ou no sítio oficial do Município: http://
www.blumenau.sc.gov.br/portaltransparencia. Base Legal: Decre-
tos Municipais nº 7106/02 e 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 
e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar 
nº 123/2006 e alteração. Blumenau, 29/08/2017 – Anderson Rosa 
– Secretário Municipal de Administração.
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NOTIFICAÇÃO RECEBIMENTO RECURSOS FEDERAIS - 2017 - V
PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS FEDERAIS

O município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, nos termos da Lei Federal no 9452/96 de 20 de março de 1996, notifica a População 
em Geral, os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais com sede neste município, que a BNDES efetuou 
no dia 23/08/2017, liberação de recursos financeiros no valor de R$ 8.741,99, e no dia 28/08/2017 efetuou a liberação de R$ 1.261.656,00, 
a este município, liberação do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, para opera o Programa de Modernização 
Tributária e dos Setores Sociais Básicos – BNDES- PMAT, sendo que os recursos foram depositados na agencia 0411, C/C 600000311-9, DA 
Caixa Econômica Federal.

Blumenau-SC, em 29 de agosto de 2017.

Publique-se:
No Diário Oficial do Município

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL
Secretário Municipal de Gestão Financeira

GILMAR SCHNEIDER
Tesoureiro

TERMOS DE HOMOLOGAÇÕES PROCESSOS DE DISPENSA NºS 08-2215/17 E 08-2216/17 - SAMAE
TERMOS DE HOMOLOGAÇÕES
Processo de DISPENSA nº 08-2215/2017 SAMAE – Conserto de inversores de frequência 5CV para os miniboosters.
Contratada: TECNO CONTROL TECNOLOGIA E SISTEMA LTDA (07.638.795/0001-07)
Valor total: R$ 3.165,00
Base legal: Artigo 24, IV, da Lei nº. 8.666/93 e alterações.
Data da homologação: 29 de agosto de 2017
Processo de DISPENSA nº 08-2216/2017 SAMAE – Conserto de inversor de frequência, para uso da manutenção mecânica.
Contratada: INVERTEC ELETRO ELETRONICA LTDA EPP (04.484.461/0001-38)
Valor total: R$ 3.170,32
Base legal: Artigo 24, IV, da Lei nº. 8.666/93 e alterações.
Data da homologação: 29 de agosto de 2017
Alexandro Eduardo Fernandes
Diretor presidente

EXTRATO Nº 381/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 381/2017

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
DELMO LEAL DA SILVA EPP

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATO Nº. 188/2017 - TERMO ADITIVO Nº. 001

OBJETO: Serviços de alimentação para o evento FURB interação 2017.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº. 326/2017 e Contrato nº. 188/2017, firmado em 28 de agosto de 2017.

ALTERAÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Altera parcialmente a Cláusula Primeira do Contrato nº. 188/2017, especialmente seu Item 1.3, que passa a ter a seguinte redação:
1.3. Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço unitário de R$ 7,40 (sete reais e quarenta centavos) por ticket, para um nú-
mero máximo de 2.400 (dois mil e quatrocentos) tickets, perfazendo um preço global máximo de R$ 17.760,00 (dezessete mil, setecentos 
e sessenta reais), conforme a proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, constante na fl. 29 do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação n° 326/2017:
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Cód. 
FURB Quanti-dade Especificação

Valor dos Ser-
viços
(por unid.)

36789 2.400,00 
Tickets

Serviços de alimentação que consiste na livre escolha de produtos disponibilizados nas cantinas existentes 
nos Campi (Campus I, II, III e V) da FURB até o limite de R$ 7,40 (sete reais e quarenta centavos) a serem 
pagos através de tickets distribuídos pela organização do evento FURB INTERAÇÂO 2017 que será realizado 
em 27/09/2017.

R$ 7,40

CLÁUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato de nº. 188/2017, que não colidirem com o presente Termo 
Aditivo.

DATA: 29 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 6029/2017 - ISSBLU
PORTARIA N. º 6029/2017

REVERTE A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ADELIA GLATZ.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, em observância ao disposto no artigo 32, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, e

CONSIDERANDO a conclusão a que chegou a Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 6018/2017, de 21 de agosto de 2017, na 
nova perícia a que foi submetida a servidora aposentada, realizada de acordo com a orientação do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, emitida nos autos do Processo Nº@APE16/00283702, resolve,

REVERTER

a aposentadoria por invalidez concedida à servidora pública municipal ADELIA GLATZ, pela Portaria N.º 5234/2016, de 29 de março de 2016, 
tendo em vista a insubsistência dos motivos que determinaram a sua concessão, comprovados em laudo pericial, datado de 25 de agosto 
de 2017, emitido pela Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria Nº 6018/2017, de 21 de agosto de 2017.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a partir de 11 de setembro de 2017.

Blumenau, 29 de agosto de 2017.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

Câmara muniCiPal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2017 - PREGÃO 10/2017
OBJETO:
Registro de preços para a aquisição de material de expediente, conforme especificações constantes do Edital nº 10/2017.

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12 (doze) meses, a contar de 1º/10/2017.

FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS:

EMPRESA: BLU DITRIBUIDORA DE PAPELARIA EIRELI ME

CNPJ: 12.667.876/0001-75

ENDEREÇO:

RUA: PEREIRA DE OLIVEIRA, 85, GALPÃO 02,

BAIRRO:VELHA

CIDADE/ESTADO: BLUMENAU/SANTA CATARINA

CEP:89036-350

REPRESENTANTE: LEGAL: ANDRE LUIS SEIBT
CARGO:

TELEFONE/FAX: 47 3329-2221

E-MAIL: licitacao@rspapelaria.com.br
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DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: BRADESCO

AGÊNCIA: 2246-2

CONTA: 16363-5

ITEM
QTDE.
TOTAL
ESTIMADA

UNIDADE 
MEDIDA DESCRIÇÃO MARCA

E MODELO/CÓDIGO

VALOR UNITÁ-
RIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

15 10 Un
Caneta Roller Ball preta, corpo em resina 
termoplástica, formato redondo, ponta de 
liga metálica, espessura 0,50 mm.

BIC R$8,40 R$84,00

43 50 Un
Grampeador de mesa, estrutura metáli-
ca, para grampos 26/6, base com 20cm, 
preto.

LYKE R$12,40 R$620,00

47 50 Cx Grampo plástico para pasta. DELLO R$4,30 R$215,00

53 50 Un Mídia CD-RW, 1X – 12X, 700 MB e 80 
minutos, prata, estojo individual lacrado. ELGIN R$2,94 R$147,00

54 1.000 Un
Mídia DVD-R Premium, 8X, 4.7 GB, 120 
minutos, prata, com estojo individual de 
acrílico.

ELGIN R$0,84 R$840,00

58 250 Un

Pasta suspensa p/ medidas da caixa 
do item 08, cartão prensado, na cor 
preta tipo pendular em forma de cabide, 
grampo trilho, ofício, com visor de acetato 
transparente e etiqueta branca para 
identificação.

ICL R$1,26 R$315,00

83 50 Cx
Visor p/ pasta suspensa em acetato trans-
parente, etiqueta na cor branca, medindo 
8x6 cm.

DELLO R$4,50 R$225,00

87 20 Un

Organizador de DVD para 100 unidades; 
Com bandeja de folha de título; Slots de 
auto alinhamento; Botão Seletor de disco; 
folha de títulos (marca de referência: 
DISCGEAR ou similar).

DISCGEAR R$159,90 R$3.198,00

95 20 Un

Fita para rotuladora Epson LK 4wBN PRe-
to/Branco LW300 12mm- Comprimento 
9 metros – Cor do fundo branco / Cor da 
letra preta.

INFORMS R$86,00 R$1.720,00

TOTAL: R$7.364,00

EMPRESA: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI

CNPJ: 04.586.694/0001-41

ENDEREÇO:

RUA:PEDRO MANSUR ELIAS, 111

BAIRRO: CENTRO

CIDADE/ESTADO: SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC

CEP:88140-000

REPRESENTANTE: LEGAL: JULIANO MEINSCHEIN

TELEFONE/FAX: 48 3245-2245

E-MAIL: licitacao@infotriz.com.br

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA:2600-X

CONTA:113749-2

ITEM
QTDE.
TOTAL
ESTIMADA

UNIDADE 
MEDIDA DESCRIÇÃO MARCA

E MODELO/CÓDIGO
VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

05 50 Un Bateria 9 volts Normal. ELGIN R$6,50 R$325,00

20 50 Cx Colchete latonado nº 10. Caixa c/ 72 
unidades. XR R$ R$ 

R$R$2,40R$R$R$ R$120,00
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21 25 Cx Colchete latonado nº 12. Caixa c/ 72 
unidades. XR R$3,60 R$90,00

26 5.000 Un Envelope saco 200x280mm, sulfite, 90 g/
m², sem impressão, branca, com abas. IPECOL R$0,10 R$500,00

30 100 Un Estilete, cabo em plástico rígido, c/ lâmina 
medindo 18mm MASTER R$0,80 R$80,00

32 300 Fl
Etiqueta adesiva p/ impressora ink-jet 
e laser, medindo 15mmx26mm, na cor 
branca, c/ 126 etiquetas por folha.

LINK R$0,21 R$63,00

34 300 Fl
Etiqueta adesiva p/ impressora Ink-jet e 
laser, medindo 279,4x215, 9 mm, carta, 
na cor branca, c/ 1 etiqueta por folha.

LINK R$0,21 R$63,00

40 300 Un Fita adesiva, polipropileno, medindo 
45mmx50m, incolor. FLAX R$2,08 R$624,00

51 15 Un

Livro protocolo (160x220mm). Capa dura, 
c/ 100 folhas em papel off-set.
(divergência tolerada de até 10% nas 
medidas).

FORONI R$6,17 R$92,55

56 500 Un Pasta Brasil plástica transparente incolor. ALAPLAST R$0,94 R$470,00

57 100 Un

Pasta corrugada de polipropileno, na 
cor azul, lombada de 40 mm medindo 
350x250mm com aba e elástico.
(divergência tolerada de até 10% nas 
medidas).

ALAPLAST R$1,79 R$179,00

59 200 Un
Pasta única, cartão dupléx, com grampo 
trilho, na cor preta, medindo 235 x 325 
mm.

ICL R$0,83 R$166,00

67 300 Un

Porta revista, polistireno, preto, 140 mm 
de lombada, 262 mm de altura, 275 mm 
de largura.
(divergência tolerada de até 5% nas 
medidas).

ACRIMET R$13,80 R$4.140,00

69 10 Un Quadro branco com borda de alumínio – 
tamanho 40x60cm. CORTIART R$18,45 R$184,50

70 20 Un Quadro branco com borda de alumínio – 
tamanho 60x90cm. CORTIART R$27,24 R$544,80

71 20 Un Quadro branco com borda de alumínio – 
tamanho 90x120. CORTIART R$55,00 R$1.100,00

72 20 Un Quadro de aviso de feltro verde com bor-
da de alumínio tamanho 60x90cm. CORTIART R$38,00 R$760,00

73 10 Un Quadro de aviso de feltro verde com bor-
da de alumínio tamanho 80x100cm. CORTIART 90X100 R$60,90 R$609,00

74 20 Un Quadro de aviso de feltro verde com bor-
da de alumínio tamanho 90x120cm. CORTIART R$72,90 R$1.458,00

75 250 Un

Recado auto adesivo, medindo 
(38x50mm)
Em papel adesivo acrílico removível e 
reposicionável, bloco c/ 100 folhas, em-
balado em filme de polipropileno. Na cor 
amarela, pacote com 4 blocos.

LYKE R$1,90 R$475,00

77 200 Un

Registrador az, papelão, lombada estreita, 
ofício, preta, lisa com ferragem de alavan-
ca cromada, visor, sem cantos vivos e/ou 
rebarbas.

FRAMA R$6,18 R$1.236,00

78 300 Un

Registrador az, papelão, lombada larga, 
ofício, preta, lisa com ferragem de alavan-
ca cromada, visor, sem cantos vivos e/ou 
rebarbas.

FRAMA R$6,18 R$1.854,00

80 200 Un Régua de plástico transparente, 30 cm., 
com escala milimétrica em baixo relevo. WALEU R$0,37 R$74,00

84 30 Un Lixeira de mesa – 11 litros. Redonda, em 
fórmica, preta. MULTICESTO R$10,30 R$309,00

89 1.000 Un Pasta Aba Elástico Preta (Pasta Brasil ). ICL R$0,83 R$830,00
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90 250 Un

Pasta catálogo em cartão revestido de 
plástico, com 100 envelopes plásticos, 
0,10 micras, 4 extensores de metal, no 
tamanho ofício, na cor preta.

DAC R$11,99 R$2.997,50

93 300 Pc Pilha pequena alcalina 1,5v –AAA
(pacote com 2 unidades). ELGIN R$2,50 R$750,00

94 50 Rolo Etiqueta para impresora Brother DK101 – 
29x90mm Rolo com 400 etiquetas. BROTHER R$41,86 R$2.093,00

TOTAL: R$22.187,35

EMPRESA: LUGRAF GRAFICA E PAPELARIA EIRELLI EPP

CNPJ: 95.764.890/0001-14

ENDEREÇO:

RUA:JUSCELINO KUBITSCHEK, 317

BAIRRO:BARREIROS

CIDADE/ESTADO:SÃO JOSÉ/SC

CEP:88117-125

REPRESENTANTE: LEGAL: EDEMILSON KRAUSS

TELEFONE/FAX: 48 3240-1937

E-MAIL: Licita.lugraf@gmail.com

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 2638-7

CONTA: 51599-X

ITEM
QTDE.
TOTAL
ESTIMADA

UNIDADE 
MEDIDA DESCRIÇÃO MARCA

E MODELO/CÓDIGO

VALOR UNITÁ-
RIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

08 200 Un

Caixa Arquivo preta com 06 pastas sus-
pensas na cor preta
Caixa de poliestireno;
Acompanha grampo plástico, visor e 
etiqueta.
Medidas: 425x145x270mm
(divergência tolerada de até 5% nas 
medidas).

DELLO/0320.P0003 R$37,40 R$7.480,00

27 5.000 Un Envelope saco 240x340mm, sulfite, 90 g/
m², sem impressão, branca, com abas. SCRITY / SOF034 R$0,18 R$900,00

33 5.000 Fl
Etiqueta adesiva p/ impressora ink-jet e 
laser, medindo 25,4x66,7 mm, carta, na 
cor branca, 30 etiquetas por folha.

COLACRIL/CC180 R$0,21 R$1.050,00

60 50 Un Pincel atômico, na cor azul, ponta de 
feltro redonda, descartável. FOSKA/MK7001 R$0,57 R$28,50

61 50 Un Pincel atômico na cor preta, ponta de 
feltro redonda, descartável. FOSKA/MK7001 R$0,57 R$28,50

62 50 Un Pincel atômico, na cor vermelha, ponta de 
feltro redonda, descartável. FOSKA/MK7001 R$0,57 R$28,50

88 500 Pacote
Papel sulfite branco, tipo chambril, 180 
gramas - tamanho A4 - pacote com 100 
folhas.

LUGRAF /A4 180GR R$11,20 R$5.600,00

91 15 Un
Perfurador de papel, em estrutura me-
tálica, c/ 2 vazadores, na cor preta, com 
capacidade p/ 30 folhas de 75 g/m².

SLIM/35 FLS R$17,34 R$260,10

TOTAL: R$15.375,60

EMPRESA: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI

CNPJ: 13.965.228/0001-68

ENDEREÇO:

RUA:AVENIDA 24 DE OUTUBRO, 930

BAIRRO: CENTRO

CIDADE/ESTADO:BOM RETIRO/SC

CEP:88680-000
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REPRESENTANTE: LEGAL: THIAGO SIMÃO WIESS

TELEFONE/FAX: 49 3277-0045

E-MAIL: jlm.br@hotmail.com

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: BANCO DO BRASIL (001)

AGÊNCIA: 0901-6

CONTA: 12.593-8

ITEM
QTDE.
TOTAL
ESTIMADA

UNIDADE 
MEDIDA DESCRIÇÃO MARCA

E MODELO/CÓDIGO

VALOR UNITÁ-
RIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

39 100 Un Fita adesiva, polipropileno, medindo 
12mmx30m, incolor. JOCAR R$0,33 R$33,00

TOTAL: R$33,00

EMPRESA: BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI ME

CNPJ: 14.534.916/0001-36

ENDEREÇO:

RUA: AMSTERDAM, 891

BAIRRO: ITOUPAVAZINHA

CIDADE/ESTADO: BLUMENAU/SC

CEP:89070-490

REPRESENTANTE: LEGAL: ALEXANDRE RICHTER

TELEFONE/FAX: 47 3237-7167

E-MAIL: licitacao@blunac.com.br

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 95-7

CONTA: 121570-8

ITEM
QTDE.
TOTAL
ESTIMADA

UNIDADE 
MEDIDA DESCRIÇÃO MARCA

E MODELO/CÓDIGO

VALOR UNITÁ-
RIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

04 30 Un Bandeja para correspondências de acrílico 
fumê c/ 3 andares. BEL/TRIPA R$24,20 R$726,00

06 15 Un Bobina p/ calculadora, 1 via em papel 
acetinado, branca, medindo 57mmx30m. ALLSOMA/CÓD 101 R$1,15 R$17,25

09 200 Un

Caixa arquivo morto, polipropileno 
corrugado, na cor cinza, medindo 
360x250x135mm.
(divergência tolerada de até 5% nas 
medidas).

ALAPLAST/CÓD 2607 R$2,45 R$490,00

16 500 Cx Clipe de aço, paralelo, nº. 1, caixa com 
100 unidades. RAFA /Nº1 CX PEQ R$0,90 R$450,00

19 250 Un
Cola líquida, branca, atóxica, bico econô-
mico, frasco com 90 gramas. Com selo do 
Inmetro.

PIRATININGA/ 90G R$0,85 R$212,50

24 5.000 Un Envelope Carta 114x162 mm, sulfite, 75 
g/m², sem impressão, branca. SCRITY/114X162 75G R$0,04 R$200,00

25 15.000 Un Envelope Ofício 114x229, sulfite, 75 g/m², 
sem impressão, branca. SCRITY/ 114X229 75G R$0,05 R$750,00

28 500 Un

Envelope saco 310 x 410 mm, sulfite, 90 
g/m², sem impressão, branca, com abas. 
Distribuídos em caixas com 250 unidades 
cada. com aba.

SCRITY/ OF 31X41 R$0,33 R$165,00

29 30 Caixa

Espeto para papéis galvanizado em arame 
polido, com ponteira de segurança.
Dimensões 9 x 14 cm.
(divergência tolerada de até 10% nas 
medidas).

CAVIA/CA274 R$2,47 R$74,10
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31 1.000 Fl
Etiqueta adesiva p/ impressora ink-jet e 
laser, medindo 138,11 x 106,36 mm, car-
ta, na cor branca, c/ 04 etiquetas p/ folha.

LINK/ 138,11X106,36 R$0,22 R$220,00

35 5.000 Fl
Etiqueta adesiva p/ impressora ink-jet e 
laser, medindo (33,9 x 101,6 mm.) carta, 
na cor branca, c/ 14 etiquetas p/ folha.

LINK / 33,9X101,6 R$0,20 R$1.000,00

37 50 Un Fita Adesiva, crepe, medindo 18mmx50m, 
branca

EUROCEL / MSK 6142 
19X50 R$1,92 R$96,00

38 50 Rolo

Fita adesiva dupla face de papel, medindo 
12 mm. x 30 m.
Papel siliconado (antiaderente) tratado de 
ambos os lados.

EUROCEL/DP 12X30 R$2,38 R$119,00

42 5 Un Grampeador de mesa, estrutura metálica, 
para grampos 23/10. JOCAR / 93018 R$35,38 R$176,90

45 10 Cx
Grampo p/ grampeador, medindo 23/10 
de arame de aço galvanizado, caixa com 
1000 unidades.

JOCAR / 93029 R$2,24 R$22,40

48 15 Un Lâmina para estilete, medindo 18mm. JOCAR / 91414 R$0,18 R$2,70

50 100 Un

Livro ata, (210 x 305 mm), vertical, com 
50 folhas numeradas, na cor preta capa 
dura e papel off-set.
(divergência tolerada de até 10% nas 
medidas).

PAGINA BRASIL / ATA 50 R$5,13 R$513,00

52 50 Un Mídia CD-R, 1X–52X, 700 MB e 80 minu-
tos, prata, estojo individual lacrado. ELGI / 82053 R$0,70 R$35,00

55 10 MT Papel contact transparente. 45cm de 
largura. (preço por metro). PLAVITEC / PLASTIFIK R$1,49 R$14,90

76 500 Un

Recado auto adesivo, medindo 
(76x102mm)
Em papel adesivo acrílico removível e 
reposicionável, bloco c/ 100 folhas, em-
balado em filme de polipropileno. Na cor 
amarela.

JOCAR / 91113 R$1,79 R$895,00

79 5 Un Saco Plástico A4 4 furos, Pacote com 100 
unidades . DAC / 4F A4 R$6,30 R$31,50

82 50 Un
Umedecedor de dedos, suporte de plásti-
co, 20 gramas, creme composto de ácido 
graxo, glicois e essência aromática.

RADEX / AMAG20G R$1,09 R$54,50

85 20 Un
Marcador para retro projetor – tinta 
permanete.
Ponta média 2.0 mm - azul.

JOCAR / 96023 R$1,24 R$24,80

92 300 Pc Pilha pequena alcalina 1,5 v –AA.
(pacote com 4 unidades). ELGIN / AA4 R$4,90 R$1.470,00

TOTAL: R$7.760,55

EMPRESA: RSUL EIRELI EPP

CNPJ: 14.066.477/0001-84

ENDEREÇO:

RUA: NORBERTO SEARA HEUSI, 1143, SALA 01

BAIRRO: ESCOLA AGRÍCOLA

CIDADE/ESTADO:BLUMENAU/SC

CEP:89037-800

REPRESENTANTE: LEGAL: FERNANDO EDUARDO PLLHEIM

TELEFONE/FAX: 47 3209-6617

E-MAIL: rsul@hotmail.com

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 3420-7

CONTA:138252-7

mailto:rsul@hotmail.com
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ITEM
QTDE.
TOTAL
ESTIMADA

UNIDADE 
MEDIDA DESCRIÇÃO MARCA

E MODELO/CÓDIGO

VALOR UNITÁ-
RIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

03 200 Un Apontador p/ lápis de plástico, rígido, 
simples. WINNER S R$0,09 R$18,00

07 300 Un Borracha com capa plástica, branca, 
formato retangular. WINNER 2000 R$0,36 R$108,00

14 500 Un
Caneta Marca Texto com Corpo Em Poli-
propileno Opaco e Ponta 3 a 5mm. Na Cor 
Amarela.

LYKE 056 R$0,68 R$340,00

18 300 Un Cola bastão, atóxica, frasco com no míni-
mo 10 gramas. Com selo Inmetro. LYKE 940 R$0,43 R$129,00

22 100 Un Corretivo líquido à base água, atóxica, 
frasco com 18ml, com selo do INMETRO. ECOLE 18ML R$0,69 R$69,00

36 50 Un Extrator de grampo, em aço, tipo espá-
tula. LYKE 499 R$0,90 R$45,00

41 100 Un Grampeador de mesa, estrutura metálica, 
p/ grampo 26/6, base c/ 12 cm, preto. LYKE 127 R$4,50 R$450,00

44 15 Cx Grampo fixa papel, trilho, metal, caixa 
com 50 unidades. LYKE 529 R$5,37 R$80,55

46 500 Cx
Grampo p/ grampeador, medindo 26/06 
de arame de aço galvanizado, caixa com 
5000 unidades.

LYKE 377 R$2,00 R$1.000,00

49 500 Un

Lápis corpo em madeira, cor preta enver-
nizada, redondo, carga mínima grafite nº 
02, 170mm, c/ identificação do fornecedor 
na embalagem, nome do fabricante grava-
do no lápis, acessório adicional devendo 
ser entregue apontado.

ECOLE LM R$0,15 R$75,00

63 50 Un Pincel p/ quadro branco, cor azul, ponta 
de acrílico, formato ogiva, descartável. LYKE 253 R$1,10 R$55,00

64 50 Un Pincel p/ quadro branco, cor preta, ponta 
de acrílico, formato ogiva, descartável. LYKE 407 R$1,10 R$55,00

65 50 Un
Pincel p/ quadro branco, cor vermelha, 
ponta de acrílico, formato ogiva, descar-
tável.

LYKE 277 R$1,10 R$55,00

81 100 Un Tesoura lâmina em aço inox, 20 cm, cabo 
plástico p/ destro, 3 dedos, com rebite. LYKE 865 R$2,59 R$259,00

TOTAL: R$2.738,55

EMPRESA: PERFORMACE COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 26.682.219/0001-01

ENDEREÇO:

RUA: CARIBE, 99

BAIRRO: VELHA CENTRAL

CIDADE/ESTADO: BLUMENAU/SC

CEP:89046-635

REPRESENTANTE: LEGAL: IZANIR BILLIG

TELEFONE/FAX: 47 3288-7375

E-MAIL:

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: VIACREDI (085)

AGÊNCIA:0101

CONTA: 889.597.0

ITEM
QTDE.
TOTAL
ESTIMADA

UNIDADE 
MEDIDA DESCRIÇÃO MARCA

E MODELO/CÓDIGO

VALOR UNITÁ-
RIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

01 30 Cx
Alfinete para mapas, cabeça de poliestire-
no. Várias cores, comprimento mínimo de 
18 mm. Caixa c/ 50 unidades.

JOCAR R$1,31 R$39,30

02 20 Un Apagador para quadro branco. CARBRINK R$1,85 R$37,00
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10 50 Un Calculadora simples pequena c/ 12 dígitos 
com tamanho mínimos de 10 cm x 12 cm. CLASSE R$7,29 R$364,50

11 2.000 Un

Caneta esferográfica azul, corpo resina 
termoplástica, formato sextavado, ponta 
em latão, esfera de tungstênio, espessura 
da ponta 1,0mm, tampa ventilada.

COMPACTOR R$0,31 R$620,00

12 500 Un

Caneta esferográfica preta, corpo resina 
termoplástica, formato sextavado, ponta 
latão, esfera de tungstênio, espessura da 
ponta 1,0mm, tampa ventilada.

COMPACTOR R$0,32 R$160,00

13 500 Un

Caneta esferográfica vermelha, corpo em 
resina termoplástica, formato sextavado, 
ponta em latão, esfera de tungstênio, 
espessura da ponta 1,0 mm, tampa 
ventilada.

COMPACTOR R$0,31 R$155,00

17 250 Cx Clipe de aço, paralelo, nº. 8/0, caixa com 
25 unidades. XR R$0,89 R$222,50

66 50 Un
Porta caneta/lápis/
clips/lembrete
em acrílico.

WALEU R$5,01 R$250,50

68 50 Un Prancheta de fibra de poliestireno, ofício, 
c/ prendedor metálico, cristal. NOVACRIL R$5,99 R$299,50

86 3000 Resma

Papel A4 – 75 g/m², tamanho 210x297, 
cor:
branco.Para impressora laser, jato de tinta 
e copiadoras.

PRINTPAPIRO R$13,10 R$39.300,00

TOTAL: R$41.448,30

EMPRESA: BOZZANO BOZZANO LTDA M

CNPJ: 85.323.392/0001-82

ENDEREÇO:

RUA: MANCIO COSTA, 98, SALA 01

BAIRRO: GARCIA

CIDADE/ESTADO: BLUMENAU/SC

CEP:89020-030

REPRESENTANTE: LEGAL: ENIO BOZZANO

TELEFONE/FAX: 47 3340-4074

E-MAIL: eniobozzano@hotmail.com

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGÊNCIA: 0411

CONTA: 5707-9

ITEM
QTDE.
TOTAL
ESTIMADA

UNIDADE 
MEDIDA DESCRIÇÃO MARCA

E MODELO/CÓDIGO

VALOR UNITÁ-
RIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

23 200 Pacote Elástico de látex nº 18, pacote c/ 100 
gramas. REDBOR R$1,45 R$290,00

TOTAL: R$290,00

mailto:eniobozzano@hotmail.com
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

PORTARIA N° 469/2017
PORTARIA Nº 469/2017
De 29 de agosto de 2017

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, NOMEIA COMISSÃO DE INQUÉRITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, artigo 95, inciso II, letra “C” e Lei Municipal 737/1999 “Estatuto do Servidor Público Municipal de Bom Jardim 
da Serra- SC, considerando:

RESOLVE

Art. 1º DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apurar a responsabilidade pelas multas existentes 
nos veículos pertencentes à Municipalidade. Tipificadas nos Art. Nº 120 inciso VI, e Art. 121 inciso XV da Lei municipal 737/99 “Estatuto do 
Servidor público Municipal”, estando sujeito a pena prevista no Art.55, da mesma Lei.

Art. 2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão de Inquérito será composta pelos servidores, Luiza Helena Benedet, 
professora municipal Portaria de nomeação 012/90, que a presidirá, Arlete Aparecida Machado, cargo de telefonista Portaria de nomeação 
11/90, e, Geila Prezza Vieira Ribeiro cargo de Professora Portaria 040/2003, todos servidores efetivos e estáveis.

Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes, tudo de acordo com a Lei Municipal 737/1999.

Art. 4º A comissão, ora constituída, terá o prazo de 60(sessenta) dias, a partir da data de publicação desta portaria, para concluir a apuração 
dos fatos, dando ciência a Administração.

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 29 de agosto de 2017.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1887/2017
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS E REFLETORES PARA USO NA PRAÇA MUNICIPAL BEM COMO DE-
MAIS SETORES.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS - Nº 029/2017
PROCESSO Nº 1887/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA Nº 001/2017

As 09:00 horas do dia 25 de Agosto de 2017, nas dependências da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Oeste, reuniu-se o Pregoeiro e 
equipe de apoio designados pelo Decreto nº 4984/2017 de 02 de janeiro de 2017 do Senhor Prefeito Municipal Ronaldo Luiz Senger, tendo 
como Pregoeiro o Senhor Jeferson Persch, para proceder o credenciamento, recebimento, abertura e julgamento das propostas e documen-
tações, da licitação que tem por objeto abaixo especificado, sendo regida pelo tipo de Menor Preço Global:
O Pregoeiro em conformidade nos termos das Leis n.º 8.666/93, 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a classifica-
ção das propostas apresentadas no Pregão de Registro de Preços nº 029/2017, Ata de julgamento de Preços e homologado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Ronaldo Luiz Senger, do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUMINÁ-
RIAS E REFLETORES EM LEDEQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA USO NAS ATIVIDADES DIARIAS CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL, e como consta no ANEXO I, o qual passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa: ELETRO 
ZAGONEL LTDA, com sede na BR 282 KM 576, Bairro Distrito Industrial Leste, no Município de Pinhalzinho, estado de Santa Catarina, inscrita 
no CGC/MF sob o nº. 81.365.223/0001-54, neste ato representada pela sua representante legal Senhora Marcia Terezinha Jacoby, portadora 
do CPF nº 032.117.819-00, para possível aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supracitado acima numerado, como segue:
CLÁUSULA I - DO OBJETO
A presente ata tem por objeto registro de preços para eventual AQUISIÇÃO DE LAMPADAS E REFLETORES EM LED PARA INSTALAÇÃO JUN-
TO A PRAÇA MUNICIPAL E DEMAIS LOCAIS QUE VENHAM A NECESSITAR JUNTO AO MUNICIPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL, constantes do Anexo I.
CLÁUSULA II – DA VALIDADE, PRAZO E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
1). A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
2). Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente compro-
vadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
3). Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4). Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Comissão de Licitação para a devida alteração do valor registrado 
em Ata.
5). Durante o prazo desta Ata de Registro de Preço, Comissão de Licitação não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.
CLÁUSULA III - DAS PENALIDADES
1). Com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá garantir a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
• 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Preço, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
• 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, 
no caso de inexecução parcial do objeto contratado.
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Bom Jesus do Oeste e o descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
2). O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.
3). As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" do subitem 1)., poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
da alínea "b".
4). As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 8.666/93.
5). Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a" e "b" do item 1)., Poderão ser interpostos no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
6). No caso das penalidades previstas no item 1)., alínea "c" e "d", caberá pedido de reconsideração ao Senhor Prefeito Municipal Ronaldo 
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Luiz Senger, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.
CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS
1). A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que autorizados pela Comissão de Licitações.
2). O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão nº 029/2017.
3). Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial nº 1887/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4). A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão nº 029/2017, pela empresa 
detentora da presente Ata, as quais também a integram.
CLÁUSULA V - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
1). O objeto da licitação será entregue, nas descrições solicitadas nos termos do presente Edital, de acordo com as solicitações emitidas 
pela Secretário responsável pela pasta, junto ao Centro Administrativo Municipal.
CLÁUSULA VI - DO RECEBIMENTO
1). Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as devidas especificações;
2). Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias corridos, a contar do recebimento provisório para verificação da qualidade e quantidade 
e consequente aceitação.
CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO
1). O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora até o 10º (décimo) dia útil após a entrega dos produtos, mediante apresen-
tação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
2). A respectiva nota fiscal eletrônica deverá estar devidamente discriminada, em nome do Município de Bom Jesus do Oeste SC, CNPJ 
nº01.594.009/0001-30, Avenida Nossa Senhora de Fatima nº 120 e remetida via e-mail para compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br junta-
mente com o arquivo .xml da respectiva nota e/ou entregue em forma física no endereço constante acima.
3). Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
4). Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência.
CLÁUSULA VIII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO
1). As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus do Oeste pelo setor responsável pelas compras do município.
2). A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo setor de 
compras e licitações do município.
CLÁUSULA IX - DA GARANTIA
1). A garantia dos materiais cotados é de no mínimo 05 (cinco) anos a partir do recebimento definitivo dos produtos e emissão da nota fiscal;
CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1). Fornecer os materiais, objeto desta contratação, com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis;
2). Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
3). Substituir o material que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo máximo de 
até 5 dias corridos, a partir da ciência da rejeição.
4). Manter, durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1). Integram esta Ata, o Edital do Pregão nº 029/2017 e seus anexos, a propostas da empresa:
• ELETRO ZAGONEL LTDA, com sede na BR 282, KM 576, Bairro Distrito Industrial Leste, no Município de Pinhalzinho, estado de Santa 
Catarina, inscrita no CGC/MF sob o nº. 81.365.223/0001-54, neste ato representada por sua representante legal Senhora Marcia Teresinha 
Jacoby, portadora do CPF nº 032.117.819-00.
2). Fica eleito a comarca de Modelo -SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
3). Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.
Bom Jesus do Oeste/SC 25 de Agosto de 2017.

 ____________________  _____________________
Jeferson Persch   Marcia Teresinha Jacoby
Pregoeiro   Representante Eletro Zagonel Ltda

Testemunhas:

 ____________________  _____________________
Jandrei Luiz Brutscher  Fábio Gerhardt
CPF: 064.256.349-79  CPF: 021.397.119-47

Cesar Luis Majolo
OAB/SC 32.022

ANEXO 1
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2017
PROCESSO Nº 1.887/2017
EMPRESA VENCEDORA:

• ELETRO ZAGONEL LTDA, com sede na BR 282, KM 576, Bairro Distrito Industrial Leste, no Município de Pinhalzinho, estado de Santa 

mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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Catarina, inscrita no CGC/MF sob o nº. 81.365.223/0001-54, neste ato representada por sua representante legal Senhora Marcia Teresinha 
Jacoby, portadora do CPF nº 032.117.819-00.
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO R$ Unitário R$ Total Marca

1 40 und

Luminária Publica de LED 150 W com Fluxo Luminoso EFE-
TIVO acima de 14.500/lm com consumo máximo de ±5% 
150w, Estrutura em alumínio injetado com pintura Eletros-
tática, Bivolt automática; Fonte de energia com controle de 
corrente em malha fechada; Alto fator de potência - igual 
ou superior a 0,98; distorção Harmônica total de corren-
te inferior a 10%, índice de reprodução de cores (IRC) 
superior a 70, protetor contra surtos de 10kv/10ka; sistema 
de aterramento; lente com distribuição Longitudinal curta 
e Transversal tipo III comprovado pelo ensaio fotométrico. 
Temperatura média de cor 5000 a 6500K; sistema incluso 
de acionamento automático em função da luminosidade 
ambiente ou base e rele foto controlador conforme NBR 
5123 (Rele Fotoelétrico) Led com vida útil igual ou superior 
a 50.000 horas (L70).

1.170,00 46.800,00 Zagonel

2 10 und

Luminária Pública de LED 50W, com Fluxo luminoso EFETI-
VO acima de 5.600/lm com consumo máximo de ±5% 50 
W, Estrutura em alumínio injetado com pintura Eletrostá-
tica, Bivolt automática; Fonte de energia com controle de 
corrente em malha fechada; Alto fator de potência - igual 
ou superior a 0,98; distorção Harmônica total de corren-
te inferior a 10%, índice de reprodução de cores (IRC) 
superior a 70, protetor contra surtos de 10kv/10ka; sistema 
de aterramento; lente com distribuição Longitudinal curta 
e Transversal tipo III comprovado pelo ensaio fotométrico. 
Temperatura média de cor 5000 a 6500K; sistema incluso 
de acionamento automático em função da luminosidade 
ambiente ou base e rele foto controlador conforme NBR 
5123 (Rele Fotoelétrico) Led com vida útil igual ou superior 
a 50.000 horas (L70).

790,00 7.900,00 Zagonel

3 45 und

Refletor de LED 200 W - refletor Bivolt automática, fonte 
de energia com controle de corrente em malha fechada; 
alto fator de potência - igual ou superior a 0,98; distor-
ção Harmônica total de corrente inferior a 10%, índice de 
reprodução de cores (IRC) igual ou superior a 80, sistema 
de aterramento; classe 1 de isolação elétrica, peso do 
produto não superior a 6 Kg, grau de proteção do drive IP 
66; proteção sobre corrente e sobre tenção, Fluxo luminoso 
EFETIVO acima de 18.300/lm; lente 60º; com consumo 
máximo de 200W, temperatura de cor 4000 a 5000 K; 
Estrutura de acabamento em inox 304 ou alumínio injetado; 
Led com vida útil igual ou superior a 50.000 hs (L70); tem-
peratura de ambiente de operação – 30ºC a 50 ºC; tenção 
de alimentação de 100 a 250 v, 50/60Hz;

1.160,00 52.200,00 Zagonel

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 106.900,00
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Bom Retiro

Prefeitura

839.08.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE TEREZINHA AP. P. GOEDERT
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 839/17 de 29.08.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde no dia 
25 de agosto de 2017, a funcionária Terezinha Aparecida Pereira Goedert, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, do quadro de 
Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Professor Alosir 
Moretti e Pré Escolar São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
29 de agosto de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal  Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

840.08.17 - P. FÉRIAS VALERIA SCOTTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 840/17 de 29.08.17
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Concede 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2016 (Dois Mil e Dezesseis) a 2017 (Dois Mil e Dezessete) 
a funcionária Valeria Scotti, Ocupante do cargo de Servente – Nível 1, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Professor Alosir Moretti, para goza-las do dia 29 de agosto com 
término no dia 27 de setembro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
29 de agosto de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal  Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

841.08.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE HELIO T. SILVEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 841/17 de 29.08.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):
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RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado 03 (três) dias de licença para realizar tratamento de saúde a contar 
do dia 28 de agosto com término no dia 30 de agosto de 2017 ao funcionário Hélio Tadeu Silveira, ocupante do cargo de Professor I - 3 - 
Padrão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
29 de agosto de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal  Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

842.08.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE SILVANA C. ALANO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 842/17 de 29.08.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado 05 (cinco) dias de licença para realizar tratamento de saúde a con-
tar do dia 28 de agosto com término no dia 01 de setembro de 2017 a funcionária Silvana Cristina Alano, ocupante do cargo de Servente 
- Padrão 1 – Nível 1, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de 
Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
29 de agosto de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal  Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

843.08.17 - P.LIC. MOT. P. FAM. FERNANDA R. GORGES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 843/17 de 29.08.17
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 72 e 75 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado 01 (um) dia de licença para acompanhar seu pai Pedro Celeste 
Gorges para realização de exames, no dia 28 de agosto de 2017, a funcionária Fernanda Rosa Gorges, Ocupante do cargo de Professor I - 
3 - Padrão I – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro 
de Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
29 de agosto de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal  Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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844.08.17 - P. LIC. PREMIO LENI FRANÇA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 844/17 de 29.08.17
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 84 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no requerimento protocolado sob. N.º 081/17 de 28.08.17, e despacho em 29.08.17, 90 (noventa) 
dias restantes da Licença Prêmio, para serem usufruídas no período de 29 de agosto de 2017 à 26 de novembro de 2017, correspondente 
ao quinquênio 2012 (Dois Mil e Doze) a 2017 (Dois Mil e Dezessete); a funcionária Leni França, Ocupante do cargo de Servente, Padrão 
I – Nível 1, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
29 de agosto de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal  Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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Braço do Trombudo

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°07/2016 FMS
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Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº 8003-2017
DECRETO Nº. 8.003, DE 08 DE AGOSTO DE 2017.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 23º da Lei nº 4.038 de 16.12.16, a Lei nº 4.023 de 
28.09.16, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal em vigência do Município, no valor de R$ 101.900,00 (cento e um 
mil e novecentos reais), para atender a programação abaixo especificada:

04.00 Secretaria de Governo e Gestão Estratégica
04.001 Secretaria de Governo e Gestão Estratégica
0004.0122.0005.2308 Manut. Das Ativ. Da Secretaria de Gov. e Gestão Estratégica
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 2.500,00
13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0452.0125.2037 Manutenção geral da Secretaria de Obras
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 20.000,00
09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 2.400,00
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolv. Ensino Fund. e Valor. Magistério
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 33.500,00
0012.0365.0335.2021 Manutenção de Creches
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 43.500,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:
04.00 Secretaria de Governo e Gestão Estratégica
04.001 Secretaria de Governo e Gestão Estratégica
0004.0122.0005.2308 Manut. Das Ativ. Da Secretaria de Gov. e Gestão Estratégica
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 2.500,00
13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0452.0125.2037 Manutenção geral da Secretaria de Obras
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 20.000,00
09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolv. Ensino Fund. e Valor. Magistério
3.3.91.00 Aplic. Diretas Dec. Op. Entre Órgãos – Outras Despesas Correntes
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 30.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 3.500,00
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
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4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 2.400,00
0012.0365.0335.2021 Manutenção de Creches
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 43.500,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 08/08/2017, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 08 de agosto de 2017
JONAS OSCAR PAEGLE   EDSON RISTOW
Prefeito Municipal   Procurador Geral do Município

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria da Fazenda

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8007-2017
DECRETO Nº. 8.007, DE 16 DE AGOSTO DE 2017.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 23º da Lei nº 4.038 de 16.12.16, a Lei nº 4.023 de 
28.09.16, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal em vigência do Município, no valor de R$ 141.000,00 (cento e qua-
renta e um mil reais), para atender a programação abaixo especificada:

02.00 Gabinete do Prefeito
02.004 DGI – Departamento Geral de Infraestrutura
0015.0451.0220.2330 Diretoria Geral de Infra Estrutura
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos ordinários
VALOR R$ 1.000,00
03.00 Procuradoria Geral do Município
03.001 Procuradoria Geral do Município
0014.0422.0210.2311 Manutenção do Procon Municipal
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos ordinários
VALOR R$ 2.000,00
15.00 Secretaria de Assistência Social e Habitação
15.002 Fundo Municipal p/ a Infância e Adolescência
0008.0243.0108.2234 Desenvolv. Das Atividades e Projetos do FIA
3.3.50.00 Transf. A Instit. Privadas S/ Fins Lucrativos
0.3.09.00 FIA – Imposto de Renda
VALOR R$ 130.000,00
21.00 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
21.001 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
0004.0452.0135.2318 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos ordinários
VALOR R$ 8.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:
02.00 Gabinete do Prefeito
02.004 DGI – Departamento Geral de Infraestrutura
0015.0451.0220.2330 Diretoria Geral de Infra Estrutura
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos ordinários
VALOR R$ 1.000,00
03.00 Procuradoria Geral do Município
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03.001 Procuradoria Geral do Município
0014.0422.0210.2311 Manutenção do Procon Municipal
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos ordinários
VALOR R$ 2.000,00
21.00 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
21.001 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
0004.0452.0135.2318 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos ordinários
VALOR R$ 8.000,00

II - Superavit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:

6223-1 CEF – FIA 0.1.09.00
0.3.09.00

64.008,73
77.868,97

TOTAL GERAL 141.877,70

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.09.00/0.3.09.00 9.700,00
DDO à Pagar 0.1.09.00/0.3.09.00 300,00
Restos à Pagar 0.1.09.00/0.3.09.00 0,00
TOTAL 0.1.09.00/0.3.09.00 10.000,00

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Financeiro 0.3.09.00 131.877,70
Valor a Utilizar 0.3.09.00 131.877,70

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 16/08/2017, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 16 de agosto de 2017
JONAS OSCAR PAEGLE   EDSON RISTOW
Prefeito Municipal   Procurador Geral do Município

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria da Fazenda

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8010-2017
DECRETO Nº. 8.010, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 23º da Lei nº 4.038 de 16.12.16, a Lei nº 4.023 de 
28.09.16, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal, em vigência do Município, no Fundo Municipal de Assistência Social, 
no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), para atender a programação abaixo especificada:

30.00 Fundo Municipal de Assistência Social
30.001 Fundo Municipal de Assistência Social
008.0244.0255.2326 Gestão Suas
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 30.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:

30.00 Fundo Municipal de Assistência Social
30.001 Fundo Municipal de Assistência Social
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008.0244.0255.2326 Gestão Suas
3.1.90.00 Aplicações Diretas – Pessoal e Encargos Sociais
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 30.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 25/08/2017, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 25 de agosto de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE  DR. EDSON RISTOW
Prefeito Municipal  Procurador Geral do Município

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8011-2017
DECRETO Nº. 8.011, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 23º da Lei nº 4.038 de 16.12.16, a Lei nº 4.023 de 
28.09.16, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal em vigência do Município, no valor de R$ 857.300,00 (oitocentos e 
cinquenta e sete mil e trezentos reais), para atender a programação abaixo especificada:

02.00 Gabinete do Prefeito
02.004 Departamento Geral de Infra Estrutura
0015.0451.0220.2330 Diretoria Geral de Infra Estrutura - DGI
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 12.000,00
03.00 Procuradoria Geral do Município
03.001 Procuradoria Geral do Município
0014.0422.0210.2311 Manutenção do Procon Municipal
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 2.000,00
09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0122.0005.2022 Manutenção Administrativa da Secretaria de Educação
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 20.000,00
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 250.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.3.37.63 Outras Transf. FNDE – PAR
VALOR R$ 10.000,00
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolv. Ensino Fund. Valor. Magistério
3.1.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 77.000,00
0012.0365.0335.2021 Manutenção de Creches
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 290.000,00
11.00 Secretaria de Desenvovl. Econômico Trabalho e Renda
11.002 Depto. de Agricultura e Abastecimento
0020.0606.0155.2028 Manut. Depto. de Agricultura e Apoio à Agric. Familiar
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 20.000,00
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13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0452.0125.2037 Manutenção Geral da Secretaria de Obras
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 20.000,00
19.00 Secretaria de Orçamento e Gestão
19.001 Secretaria de Orçamento e Gestão
0004.0121.0010.2015 Manutenção do depto. de Finanças e Contabilidade
3.1.91.00 Aplic. Direas Dec. Oper. Entre Órgãos – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 30.000,00
0004.0126.0250.2033 Manutenção do centro de Tecnologia da Informação
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 3.000,00
21.00 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
21.001 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
0006.0181.0150.2057 Manutenção Convênio SSP Trânsito/Detran
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.3.11.00 Convênio de Trânsito - Civil
VALOR R$ 100.000,00
0006.0452.0325.2303 Manutenção e Gestão do Trânsito e Transportes Urbanos
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 13.000,00
23.00 Secretaria da Fazenda
23.001 Secretaria da Fazenda
0004.0129.0010.2014 Manutenção do Depto. de Tributação e Fiscalização
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 10.300,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:
02.00 Gabinete do Prefeito
02.004 Departamento Geral de Infra Estrutura
0015.0451.0220.2330 Diretoria Geral de Infra Estrutura - DGI
3.1.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 12.000,00
03.00 Procuradoria Geral do Município
03.001 Procuradoria Geral do Município
0014.0422.0210.2311 Manutenção do Procon Municipal
3.1.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 2.000,00
09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0122.0005.2022 Manutenção Administrativa da Secretaria de Educação
3.1.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 20.000,00
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 180.000,00
3.3.50.00 Transf. A Instit. Priv. S/Fins Lucrativos – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 55.000,00
3.3.91.00 Aplic. Diretas Dec. Oper. Entre Órgãos – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 15.000,00
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolv. Ensino Fund. Valor. Magistério
3.1.91.00 Aplic. Diretas Dec. Oper. Entre Órgãos – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 55.000,00
3.3.91.00 Aplic. Diretas Dec. Oper. Entre Órgãos – Outras Despesas Correntes
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0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 15.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 7.000,00
0012.0365.0335.2021 Manutenção de Creches
3.1.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 290.000,00
11.00 Secretaria de Desenvovl. Econômico Trabalho e Renda
11.002 Depto. de Agricultura e Abastecimento
0020.0606.0155.2028 Manut. Depto. de Agricultura e Apoio à Agric. Familiar
3.1.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 20.000,00
13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0452.0125.2037 Manutenção Geral da Secretaria de Obras
3.3.91.00 Aplic. Diretas Dec. Oper. Entre Órgãos – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 20.000,00
19.00 Secretaria de Orçamento e Gestão
19.001 Secretaria de Orçamento e Gestão
0004.0121.0010.2015 Manutenção do depto. de Finanças e Contabilidade
3.1.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 30.000,00
0004.0126.0250.2033 Manutenção do centro de Tecnologia da Informação
3.1.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 3.000,00
21.00 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
21.001 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
0006.0452.0325.2303 Manutenção e Gestão do Trânsito e Transportes Urbanos
3.1.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 13.000,00
23.00 Secretaria da Fazenda
23.001 Secretaria da Fazenda
0004.0129.0010.2014 Manutenção do Depto. de Tributação e Fiscalização
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 10.300,00

II - Superavit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:

30.785-1 B.Brasil – Polícia Civil 0.1.11.00
0.3.11.00

198.894,81
561.453,81

406.540-9 B.Brasil – PMB Renainf/Multas Trânsito 0.3.11.00 13,14
162,57

48.627-2 B.Brasil – PMB Multas 0.1.11.00 12.791,45

249-5 CEF – PMB Multas 0.1.11.00
0.3.11.00

18.114,47
3.083,90

TOTAL GERAL 794.514,15

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.11.00/0.3.11.00 4.407,70
DDO à Pagar 0.1.11.00/0.3.11.00 675,71
Restos à Pagar 0.1.11.00/0.3.11.00 4,63
TOTAL 0.1.11.00/0.3.11.00 5.088,04

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superavit Financeiro 0.3.11.00 789.426,11
Valor Utilizado Decreto nº 7978/2017 405.000,00
Valor a Utilizar 0.3.11.00 384.426,11

63.923-0 B.Brasil – PAR 0.1.37.63
0.3.37.63

20.140,05
219.301,65
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TOTAL GERAL 240.140,05

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.37.63/0.3.37.63 0,00
DDO à Pagar 0.1.37.63/0.3.37.63 0,00
Restos à Pagar 0.1.37.63/0.3.37.63 0,00
TOTAL 0.1.37.63/0.3.37.63 0,00

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superavit Financeiro 0.3.37.63 240.140,05
Valor Utilizado Decreto nº 7993/2017 40.000,00
Valor a Utilizar 0.3.37.63 200.140,05

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 28/08/2017, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 28 de agosto de 2017
JONAS OSCAR PAEGLE   Dr. EDSON RISTOW
Prefeito Municipal   Procurador Geral do Município

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria da Fazenda

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8013- 2017
DECRETO N. 8.013, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.

Prorroga prazo de adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei Complementar. n. 261, de 01 de junho de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com artigo 111, inciso I, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o substancial incremento de receitas públicas municipais com o advento da Lei Complementar n. 261/2017, que institui o 
Programa de Recuperação Fiscal dos Tributos do Município de Brusque – REFIS;

CONSIDERANDO os benefícios que o Programa REFIS tem trazido às pessoas físicas e jurídicas que passam por algum tipo de dificuldade 
financeira;

CONSIDERANDO que a implementação do REFIS vem promovendo a regularização cadastral e a resolução de situações pendentes nos 
sistemas de informatização do Município de Brusque;

CONSIDERANDO o permissivo legal de prorrogação constante no artigo 1º, § 4º da Lei Complementar n. 261/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado até o dia 30 de novembro de 2017, o prazo para adesão ao Programa de Recuperação Fiscal do Município de Brus-
que – REFIS, instituído pela Lei Complementar n. 261/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de agosto de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 03-2017 - LEGISLATIVO
Extrato do Contrato nº 03/2017
Contratante: Câmara Municipal de Brusque/SC. Contratada: Lancer 
Soluções em Informática Ltda – CNPJ 00.685.840/0001-35. Pro-
cesso Licitatório nº 04/2017; objeto: fornecimento de licença de 
uso, com integração, conversão de dados e atualização de siste-
mas de apoio ao processo legislativo; valor: R$ 24.512,64; Dotação 
orçamentária: 3.3.3.9.0.00.00.00 – aplicações diretas, 339030908 
– manutenção de software; data da assinatura: 23/08/2017; vigên-
cia: doze meses.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093-2017
EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 093/2017
CONCORRENCIA nº 002/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE TERRAPLANAGEM DE CANAL EXTRAVASOR, INTERVEN-
ÇÕES DE REBAIXAMENTO E CORTE DE TALUDES DA MARGEM DI-
REITA DO RIO ITAJAÍ MIRIM, NO MUNICÍPIO DE BRUSQUE.
RESULTADO DA PROPOSTA COMERCIAL: Após análise das propos-
tas apresentadas pelas Empresas licitantes, conforme exigência 
editalícia, apresentou menor preço global, a empresa RAMOS TER-
RAPLANAGEM LTDA, com valor global de R$ 3.514.151,19 (três 
milhões, quinhentos e catorze mil, cento e cinquenta e um reais e 
dezenove centavos) que tendo atendido a todas as exigências do 
edital, foi declarada vencedora do certame licitatório, nos termos 
da Ata de Licitação e proposta comercial.
Do exposto, aguarde-se o decurso do prazo recursal previsto no 
artigo 109, inciso I, alínea "b", da Lei 8.666/93 e/ou a renúncia 
expressa, para dar prosseguimento aos trabalhos.
29/08/2017
CHRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 001-2017-SDE
INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 001/2017/SDE

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelo Serviço de 
Inspeção Municipal – SIM – a fim de atender aos dispositivos cons-
tantes na legislação municipal, bem como, legislações correlatas.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO 
E RENDA DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
legais, e

Considerando as disposições da Lei Municipal nº. 3.963, de 11 de 
janeiro de 2016, que dispõe sobre a constituição do serviço de 
inspeção municipal e os procedimentos de inspeção sanitária em 
estabelecimentos que produzam ou processam produtos de origem 
animal e vegetal,

Considerando o Decreto nº. 7.835, de 25 de julho de 2016, que 
aprovou o regulamento da inspeção industrial e sanitária de produ-
tos de origem animal – RISPOA,

Considerando que o Serviço de Inspeção Municipal – SIM, vincula-
do à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda, 
tem por finalidade a inspeção e fiscalização em estabelecimentos 
que produzam ou processam produtos de origem animal e vegetal,

Considerando as disposições da Lei Federal nº. 7.889, de 23 de 
novembro de 1989, que dispõe sobre inspeção sanitária e industrial 
dos produtos de origem animal, e dá outras providências.

RESOLVE:
Art. 1º Os estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal – SIM, deverão submeter-se à Clas-
sificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, utilizando o 
código correspondente a atividade econômica desenvolvida.

Art. 2º Os estabelecimentos anteriormente cadastrados, regis-
trados e licenciados pela Vigilância Sanitária de Brusque deverão 
proceder ao cancelamento da atividade desenvolvida, por meio de 
requerimento administrativo, perante a Vigilância Sanitária, reque-
rendo, na oportunidade, o cadastro no SIM - Serviço de Inspeção 
de Produtos de Origem Animal.

Parágrafo único. A Vigilância Sanitária deverá, na data do reque-
rimento, cientificar a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Renda para que esta proceda o registro do estabeleci-
mento no SIM - Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Ani-
mal, de acordo com as disposições da Lei nº. 3.963, de 11 de 
janeiro de 2016 e demais legislações vigentes.

Art. 3º Considerando a necessidade de adequação à legislação vi-
gente, conceder-se-à aos estabelecimentos o prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, prorrogável por igual período, desde que justificada 
a impossibilidade de fazê-lo no prazo assinalado.

§ 1º Findo o prazo a que se refere o caput deste artigo, os esta-
belecimentos que não se adequarem terão suspensa a Inspeção 
Municipal, sujeitando-se as penalidades dos parágrafos do art. 846 
do Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de 
Origem Animal – RISPOA, aprovado pelo Decreto nº 7.835, de 25 
de julho de 2016.

§ 2º Conceder-se-á licença após a regularização da situação.

Art. 4º Os estabelecimentos já instalados que precisarem fazer al-
terações nas instalações existentes, serão comunicados por meio 
de Memorial Descritivo, e terão prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
prorrogável pela metade, na situação sujeita à liberação de recur-
sos financeiros, para fazer as devidas adequações.

Art. 5º Experdir-se-à número de cadastro único (exemplo: SIM 
001/002), sendo que o primeiro número representa o número cor-
relativo ao estabelecimento na inscrição do Serviço de Inspeção 
Municipal – SIM, e o segundo o número correspondente ao produto 
inscrito que se comercializa, mediante formalização de pedido ins-
truído pelos documentos constantes no artigo 6o da Lei Municipal 
n. 3.963, de 11 de janeiro de 2016.

Art. 6o Ficam os estabelecimentos, de igual modo, sujeitos à Re-
solução da ANVISA - RDC n. 275, de 21 de outubro de 2002, que 
dispõe sobre o Regulamento Técnico de Procedimentos Opera-
cionais Padronizados aplicados aos Estabelecimentos Produtores/
Industrializadores de Alimentos e a Lista de Verificação das Boas 
Práticas de Fabricação em Estabelecimentos Produtores/Industria-
lizadores de Alimentos.

Art. 7º A comercialização de produto tipo a granel deverá subme-
ter-se as exigências constantes no §3o do artigo 16 da Lei n. 3.963, 
de 11 de janeiro de 2016, ao passo que as informações constarão 
no rótulo, acompanhado ainda de folhetos e cartazes, conforme o 
teor do parágrafo único do artigo 15 da mesma Lei.

Art. 8o A Inspeção Municipal será instalada em caráter permanente 
ou periódico.

Art. 9º Expedir-se-à 02 (duas) vias do rótulo do produto, devendo o 
estabelecimento mantê-la arquivada, bem como, proceder o arqui-
vo no Serviço de Inspeção Municipal – SIM, em via impressa e co-
lorida, além de obedecer as exigências constantes nas respectivas 
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legislações.

Art. 10. O veículo que realizar o transporte de alimentos deverá 
conter a Licença de Transporte de Alimentos expedido pela Vigilân-
cia Sanitária Municipal, de acordo com a legislação vigente.

Art. 11. Eventuais dúvidas ou omissões decorrentes da presente 
Instrução Normativa deverão ser direcionadas ao Serviço de Ins-
peção Municipal - SIM, vinculado à Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Renda.

Art. 12. Demais situações não mencionadas nesta Instrução Nor-
mativa submetem-se às legislações vigentes.

Art. 13. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Registre-se,

Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 29 de agosto de 2017.

JOÃO ROBERTO BEUTING
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda

PORTARIA N° 12131-2017 - ERRATA
ERRATA

Em razão de erro de digitação contido na Portaria n. 12.131, de 31 
de julho de 2017, publicada em 07 de agosto de 2017, no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM/SC, faz-se retificação da referida Por-
taria, de acordo com o que segue:

1. Onde se lê:

“O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Complementar n. 147/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico, Trabalho e Renda, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
o servidor Pedro Correia da Silva, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Veterinário, lotado na Secretaria de Saúde/Vigilância Sa-
nitária, para auxiliar na implantação do Serviço de Inspeção Muni-
cipal - SIM, criado pela Lei Municipal nº 3.963/16 ”.

Leia-se:

“O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Complementar n. 147/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Renda, pelo prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, o servidor Pedro Correa da Silva Neto, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Veterinário, lotado na Secretaria de Saú-
de/Vigilância Sanitária, para auxiliar na implantação do Serviço de 
Inspeção Municipal - SIM, criado pela Lei Municipal nº 3.963/16 ”.

2. As demais informações constantes na Portaria supramencionada 
permanecem inalteradas.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de agosto de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

PORTARIA N° 12158-2017 - ERRATA
ERRATA

Em razão de erro de digitação contido na Portaria n. 12.158, de 25 
de agosto de 2017, publicada em 28 de agosto de 2017, no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM/SC, faz-se retificação da referida Por-
taria, de acordo com o que segue:

1. Onde se lê:

“O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar n. 143/2009 e alterações, 
Anexo I – E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Tiago Zankan para ocupar o cargo de provimento 
em comissão, Padrão CC-V, como Coordenador, lotado na Secreta-
ria de Saúde, a partir de 01 de setembro de 2017”.

Leia-se:

“O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar n. 143/2009 e alterações, 
Anexo I – E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Tiago Zancan para ocupar o cargo de provimento 
em comissão, Padrão CC-V, como Coordenador, lotado na Secreta-
ria de Saúde, a partir de 01 de setembro de 2017”.

2. As demais informações constantes na Portaria supramencionada 
permanecem inalteradas.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de agosto de 2017.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde
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Caibi

Prefeitura

DECRETO Nº 150/2017
DECRETO Nº 150/2017, de 29 de agosto de 2017.
Dispõe sobre a Homologação da decisão da Pregoeira designada pelo Decreto Nº 055/2017 do objeto do Processo Licitatório de N° 
087/2017 na Modalidade Pregão Presencial RP N° 047/2017 da Prefeitura Municipal de Caibi – SC.

ELÓI JOSÉ LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com da Lei 
Federal 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, alterado pelos Decretos nº 3.693, de 20/12/2000 e nº 3.784, de 
06/04/2001, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações,
DECRETA:
Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira CASSIANE PIGNAT BEILKE designada pelo Decreto Nº 055/2017, sobre 
o Processo Licitatório N° 087/2017, na Modalidade Pregão Presencial RP Nº 047/2017 que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAIBI – SC.

Art. 2°. Fica homologado o objeto desta licitação em favor dos proponentes abaixo relacionados, tudo conforme consta no Mapa Compara-
tivo de Preços em sua exata ordem de classificação a seguir:

Proponente Item Unid. Qtd Descrição Marca Vlr. Unit. 
R$ Vlr. Total Item

CAIBI MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÕES LTDA 5 Und 120 Conector Cunha de baixa tensão 

tipo A II – Padrão celesc Intelli 3,25 390,00

CAIBI MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÕES LTDA 6 Und 120 Conector Pircing 1,5mm – 6mm – 

Padrão Celesc Intelli 4,15 498,00

CAIBI MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÕES LTDA 17 Und 60 Fita isolante de 10m– padrão 

Celesc Lorenzetti 2,99 179,40

CAIBI MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÕES LTDA 20 Und 30

Luminária Integrada de uso exter-
no em iluminação pública 150W . 
Corpo em liga de alumínio injeta-
do, Suporte em porcelana E27, Fi-
xação em braços tipo BR2 e BR3, 
indicadas para lâmpadas vapor 
metálica e vapor de sódio, Fixação 
em braço através de parafusos 
sextavados, Condutores de saída 
do suporte devem ter isolamento 
resistente, no mínimo de 200Cº e 
750V, Refletor confeccionado em 
alumínio.Padrão Celesc.

Olivo 124,80 3.744,00

J.R.M ELÉTRICA LTDA ME 1 Und 100 Bocal de Porcelana, reforçado, 
rosca tipo E27 padrão celesc Germer 3,70 370,00

J.R.M ELÉTRICA LTDA ME 2 Und 80 Bocal de Porcelana, reforçado, 
rosca tipo E40 padrão celesc Demape 5,05 404,00

J.R.M ELÉTRICA LTDA ME 10 Und 150

Lâmpada vapor sódio em alta 
pressão 250W, base E-40, fluxo 
luminoso: 31000 IM ou maior – 
Padrão celesc

Demape 31,30 4.695,00

J.R.M ELÉTRICA LTDA ME 12 Und 85

Reator externo, baixa perda, para 
lâmpada vapor de sodio 150W, 
220V, 60Hz, fator de potência 
0,92 min), com ignitor temporá-
rio, galvanizado a fogo, conforme 
norma MBR 13593 e Celesc

Demape 60,40 5.134,00

ELETRO LIGHT PROVENCE LTDA 3 Und 20 Chave de Comando de Grupo p/ 
220 v, 1x50A – Padrão celesc Exatron 131,00 2.620,00
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ELETRO LIGHT PROVENCE LTDA 4 Und 20 Chave de Comando de Grupo p/ 
220 v, 2x30A – Padrão celesc Exatron 150,00 3.000,00

ELETRO LIGHT PROVENCE LTDA 15 Und 400

Relé fotocélula eletromagnético, 
corpo e tampa em polietileno com 
radiações UV, contato de encaixe 
em latão estranhado, tensão 
nominal 220 Vca de 50 a 60HZ, 
1000/1800VA, termico com retar-
do, liga a 3A5 LUX, desliga até 80 
LUX - Padrão Celesc

Exatron 16,90 6.760,00

ELETRO LIGHT PROVENCE LTDA 19 Und 24

Braço para poste de iluminação 
pública D25X 1500mm, com 
curva galvanizado a fogo - padrão 
Celesc

Repume 26,00 624,00

CENTRO OESTE COMERCIO E INS-
TALACAO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA -

7 M 500
Fio selecionado de cobre flexível, 
isolado em PVC, 70°, 450/750V, 
2,5mm– Padrão celesc

Corfio 1,05 525,00

CENTRO OESTE COMERCIO E INS-
TALACAO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA -

8 M 300
Fio selecionado de cobre flexível, 
isolado em PVC, 200°, 450/750V, 
2,5mm– Padrão celesc

Corfio 2,95 885,00

CENTRO OESTE COMERCIO E INS-
TALACAO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA -

9 Und 250

Lâmpada vapor sódio em alta 
pressão 150W, base E-40, fluxo 
luminoso: 17000 IM ou maior– 
Padrão celesc

Kian 24,90 6.225,00

CENTRO OESTE COMERCIO E INS-
TALACAO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA -

11 Und 500

Lâmpada vapor sódio em alta 
pressão 70W, base E-27, fluxo 
luminoso: 6000 IM ou maior – 
Padrão celesc]

Osram 20,00 10.000,00

CENTRO OESTE COMERCIO E INS-
TALACAO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA -

13 Und 60

Reator externo, baixa perda, para 
lâmpada vapor de sodio 250W, 
220V, 60Hz, fator de potência 
0,92 (min), com ignitor temporá-
rio, galvanizado a fogo conforme 
norma MBR 13593 e Celesc

Sama reatores 66,00 3.960,00

CENTRO OESTE COMERCIO E INS-
TALACAO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA -

14 Und 210

Reator externo, baixa perda, para 
lâmpada vapor de sódio 70W, 
220V, 60Hz, fator de potencia 
0,92 min), com ignitor temorário, 
galvanizado a fogo, conforme 
norma MBR 13593 e Celesc

Sama reatores 43,80 9.198,00

CENTRO OESTE COMERCIO E INS-
TALACAO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA -

16 Und 400 Suporte rele fotocélula 220 10A a 
15A – Padrão celesc Exatron 5,30 2.120,00

CENTRO OESTE COMERCIO E INS-
TALACAO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA -

18 Und 60 Fita isolante de 20 mts – padrão 
Celesc Enerbras 4,40 264,00

Totais dos proponentes vencedores:
Proponentes Valor Total
CAIBI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA 4.811,40
J.R.M ELÉTRICA LTDA ME 10.603,00
ELETRO LIGHT PROVENCE LTDA 13.004,00
CENTRO OESTE COMERCIO E INSTALACAO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - 33.177,00

Art. 3°. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi – SC, em 29 de agosto de 2017.
Elói José Libano
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de SC

Dirlei Lemes de Almeida
Secretário de Administração e Planejamento
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Camboriú

Prefeitura

1426/2017
PORTARIA N°.1.426/2017

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei Orgânica 
do Município e na Lei nº1000/93, de 14/10/1993, e posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais e,
CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados;

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 30/06/2017:

NOME CARGO CONT. T. A. TÉRMINO

FERNANDA BRYS CIRURGIAO DENTISTA – ESF 557/2016 635/2017 31/07/2017
ANGELA GIOVANA METZGER 
CRUZ

AUX. DE CONSULTORIO 
DENTÁRIO-ESF 103/2016 809/2017 31/08/2017

AUREA MARIA GASPAR DE 
OLIVEIRA DA FONTOURA

AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 486/2016 810/2017 31/08/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 30 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO – DEPTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

1 
 

PORTARIA N°.1.427/2017 
           

PRORROGA CONTRATO DE FUNCIONÁRIOS 
 

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica do Município e conforme 

Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações; 

 
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para 

andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo dos serviços essenciais e; 

 
CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados; 

 
RESOLVE: 
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as 

partes, pelo período de 30/06/2017 á 30/09/2017; 

NOME  CARGO CONT. T. A. 

ADAUTO DANIEL CLARO DA ROSA TEC. DE ENFERMAGEM-ESF 264/2015 886/2017 

ADEMIR DA SILVA VIGIA 025/2016 887/2017 

ADRIANA APARECIDA GODIN TEC. DE ENFERMAGEM-ESF 499/2016 888/2017 

ALESSANDRA AMARAL  AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 396/2016 889/2017 

ALICE KELLY SCARVIN BITENCOURT AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 052/2016 890/2017 

AMANDDA CRISTINA NASCIMENTO RAMOS RECEPCIONISTA 018/2016 891/2017 

ANA PAULA KURTEN CORDEIRO AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 053/2016 892/2017 

ANA PAULA PIRES DE LIMA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 343/2016 893/2017 

ANA PAULA POLLI AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE 123/2015 894/2017 

ANA VALERIA DOS SANTOS ENFERMEIRA ESF 1062/2013 895/2017 

ANDREA DA SILVA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS ESF 547/2016 896/2017 

ANGELA APARECIDA CORREIA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 395/2016 897/2017 

BENAIA CALDERIA DOS SANTOS TEC. DE ENFERMAGEM ESF 500/2016 898/2017 

CAMILA CURVELO SOARES AGENTE DE ENDEMIAS 023/2016 899/2017 

CAMILA SCHNEIKER NUNES RANGEL AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE 609/2016 900/2017 

CARINA NOGUEIRA NUNES DE OLIVEIRA AGENTECOMUNITARIA DE SAÚDE 393/2016 901/2017 

CARLA MARISTELA ROSA DE OLIVEIRA TEC. DE RADIOLOGIA 598/2016 902/2017 

CARLA REGINA SARTORIO REIS ENFERMEIRA ESF 427/2016 903/2017 

CARLA REGINA SEVERO DE FREITAS BRAUN TEC. DE ENFERMAGEM ESF 428/2016 904/2017 

CARLA ROSANGELA MOTTA TELEFONISTA 002/2015 905/2017 

CLAUDIA RENATA LUZ TEC. DE ENFERMAGEM ESF 501/2016 906/2017 

CLAUDIO DE QUADRA MOTORISTA SOCORRISTA DO SAMU 490/2014 907/2017 

CLAYTON RODRIGUES RAMOS VIGIA 024/2016 908/2017 

CLECI APARECIDA GALISA CRUZ TEC. DE ENFERMAGEM ESF 505/2016 909/2017 

CLEIDE CALDEIRA MARQUES DA SILVA TEC. DE ENFERMAGEM ESF 600/2016 910/2017 

CRISLAINE VECHI AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 484/2016 911/2017 
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CRISTINA PEREIRA DE LIMA CANDIDO AUX. DE ENFERMAGEM-ESF 561/2016 912/2017 

DAILVA PRUDENCIO TELEFONISTA 001/2015 913/2017 

DALILA WILBERT AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 046/2016 914/2017   

DANIELE PIETRONIUK AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 344/2016 915/2017 

DANUZA EVELLIN LEONEL AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 391/2016 916/2017 

DEBORA BURKERT CAMARGO AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 013/2016 917/2017 

DEBORA CRISTINA DE SOUZA MOREIRA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 385/2016 918/2017 

DEISE MARQUES TEIXEIRA JUSTEN ENFERMEIRA ESF 490/2016 919/2017 

DENISE FORBIS AUX. DE SERVIÇOS GERAIS ESF 603/2016 920/2017 

DIENIFER ZENI PLACHECK AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 615/2016 921/2017 

EDI TERESINHA VALIATI AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 399/2016 922/2017 

EDISON JOSE TEIXEIRA DA SILVA MOTORISTA SOCORRISTA DO SAMU 061/2016 923/2017 

EDUARDO MULLER PEDOTT MEDICO ESF 411/2016 924/2017 

EDUARDO MUNIZ LUZ AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 617/2016 925/2017 

ELADIA ROBERTA BORBA AGENTE COMUNITARIA DE SAPUDE 618/2016 926/2017 

ELENIR MARE DE SOUZA DA SILVA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 359/2016 927/2017 

ELIANA NUNES DE OLIVEIRA TECNICO DE RADIOLOGIA  083/2017 928/2017 

ELIETE DA CUNHA ROCHA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 398/2016 929/2017 

ELIETE ITAZIL PAIN TEC. DE ENFERMAGEM ESF 1087/2013 930/2017 

ELISABETE DA SILVA SCHMIDT ENFERMEIRA ESF 202/2015 931/2017 

ELISANE CARVALHO DE SOUZA AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE 016/2016 932/2017 

ELISANGELA APARECIDA DA SILVA TEC. DE ENFERMAGEM ESF 034/2016 933/2017 

ELVIRA DE SOUZA VIGIA 392/2015 934/2017 

EMIDIA MIERRO MACHADO AUX. DE SERVIÇOS GERAIS ESF 306/2015 935/2017 

ERLI SOLANI DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 341/2016 936/2017 

FABIANA CRISTINA KONESKI RODRIGUES TEC. DE ENFERMAGEM ESF 560/2016 937/2017 

FABIANA DA SILVA TEC. DE ENFERMAGEM ESF 497/2016 938/2017 

FABIO AUGUSTO ELICKER DE BRITO MOTORISTA SOCORRISTA DO SAMU 263/2015 939/2017 

FERNANDA MARIA PREUSS WENDT TEC. DE ENFERMAGEM ESF 493/2014 940/2017 

FRANCELINE JOANA MARIA BERNARDES AUX. DE CONSULTORIO DENTARIO ESF 602/2016 941/2017 

FRANCIELLE CHAVES DA BOA ESPERANÇA FISIOTERAPEUTA 362/2016 942/2017 

FRANCIELLE VIRGINIA BARBOSA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 610/2016 943/2017 

FRANCIELY BATISTA DE OLIVEIRA ENFERMEIRA CAPS 579/2015 944/2017 

GABRIELA GARCIA TORRES PEREIRA ENFERMEIRA AIDS 039/2016 945/2017 

GIANA CARLA CESAR RECEPCIONISTA ESF 361/2016 946/2017 

GILGILENA BEDUSCHI TEC. DE ENFERMAGEM ESF 037/2016 947/2017 

GLAUCIA KNUPPEL AUX. DE SERVIÇOS GERAIS ESF 506/2016 948/2017 

IARA REJANE MARTINS DA COSTA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 593/2016 949/2017 

ILZEMERI HABITZREITER AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 485/2016 950/2017 

IOHAN PEREIRA GUEDES MEDICO ESF 357/2016 951/2017 

IVANETE MONGELO CELESTRINO DA SILVA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 011/2016 952/2017 

IVONE MATEUS AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 999/2014 953/2017 

JAINE IZAIAS PEREIRA DE MELLO AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 166/2015 954/2017 

JANAINA PEREIRA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 346/2016 955/2017 

JANETE APARECIDA GOMES AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 605/2016 956/2017 

JAQUELINE PEREIRA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 050/2016 957/2017 

JENIFER PONCIANO DE SOUZA ROQUES AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 012/2016 958/2017 

JESSICA DA SILVA FEITOSA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 1155/2013 959/2017 
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JESSICA QUENIELIM DE SOUZA CORREA AUX. DE CONSULTORIO DENTARIO ESF 045/2016 960/2017 

JOAO LUIZ LAURETES VIGIA 391/2015 961/2017 

JOCELIA MATIAS TEC. DE ENFERMAGEM ESF 036/2016 962/2017 

JOSIMARA APARECIDA DE QUADROS AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 051/2016 963/2017 

JUCIELI APARECIA POSSAMAI TEC. DE ENFERMAGEM ESF 410/2016 964/2017 

JULIA CRISTINA FERMINO FERREIRA AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE 400/2016 965/2017 

JULIANA CRISTINA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 049/2016 966/2017 

JUREMA OLIVEIRA DE NOVAES AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 384/2016 967/2017 

JUSLEY DOS SANTOS VAZ VIEIRA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 616/2016 968/2017 

KAMILA MELO AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 613/2016 969/2017 

LARYSSA ROBERTA RAVAGNANI AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 335/2016 970/2017 

LEANDRO GUEDES CORREIA MEDICO ESF 674/2016 971/2017 

LIDIANE APARECIDA DA SILVA CAVILHA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 573/2016 972/2017 

LUANA MELO GODINHO DE MORAES AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 606/2016 973/2017 

LUCAS ESTAY FERREIRA TEC. DE ENFERMAGEM DO SAMU 484/2014 974/2017 

LUCIANE ROGALSKI AUX. DE SERVIÇOS GERAIS ESF 347/2015 975/2017 

LUIS FELIPE MUNIZ DE LIMA DIGITADOR DO ESF 348/2016 976/2017 

LUIZ HENRIQUE OYAMADA MEDICO 085/2017 977/2017 

LUZINETE MARIA XAVIER DE ALENCAR TEC. DE ENFERMAGEM ESF 031/2016 978/2017 

MAICKEL TEIXEIRA MEDEIROS KUHN DIGITADOR DO ESF 353/2016 979/2017 

MARCELI DE ANDRADE CRESTANI TEC. DE ENFERMAGEM ESF 502/2016 980/2017 

MARCIA ALVES FAGUNDES AUX. DE SERVIÇOS GERAIS ESF 323/2016 981/2017 

MARCIA REGINA BELEGARDE GRAVINA TEC. DE ENFERMAGEM ESF 1203/2014 983/2017 

MARCIO VON HOONHOLTZ PINTO CIRURGIAO DENTISTA ESF 604/2016 984/2017 

MARCOS AUGUSTO CARNIEL MEDICO ESF 495/2016 985/2017 

MARIA TEREZA DE MELLO MEDICA ESF 057/2016 986/2017 

MARIAH TABALIPA ZIMMERMANN XAVIER GONÇALVES MEDICA ESF 354/2016 987/2017 

MARILENE TEIXEIRA ROSALINO AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 336/2016 988/2017 

MARTA APARECIDA DE FARIA TEC. DE ENFERMAGEM 1011/2014 989/2017 

MARTHA REGINA LIBERALESSO TEC. DE ENFERMAGEM ESF 281/2015 990/2017 

MERLYTANI MARTINI BORGES AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 047/2016 991/2017 

MICHELI CASOLA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 607/2016 992/2017 

MIRIAM ERESI GONÇALVES AMARAL AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 492/2016 993/2017 

MONIQUE STEFANIA ROSA PONADT ENFERMEIRA ESF 582/2015 994/2017 

NOEMIA DE FATIMA SOARES AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 339/2016 995/2017 

ODAIR ODELON DA SILVA MOTORISTA SOCORRISTA DO SAMU 493/2014 996/2017 

OLGA HERSEN FARMACEUTICO CO-RESPONSAVEL 562/2016 997/2017 

OLIBIA TERESINHA RAMOS AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 340/2016 998/2017 

OSNILDO DIAS TEC. DE ENFERMAGEM ESF 503/2016 999/2017 

PAMELA DRUN RECEPCIONISTA 320/2016 1000/2017 

PATRICIA ALVES AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 338/2016 1001/2017 

PAULO CESAR VOLFF VIGIA 060/2016 1002/2017 

PAULO ROBERTO MACHADO VIGIA 059/2016 1003/2017 

PAULO SERGIO DE CASTRO LEAO MOTORISTA SOCORRISTA DO SAMU 487/2014 1004/2017 

PILLAR PAMPLONA VENZON MEDICA ESF 671/2016 1005/2017 

PRISCILLA ALBERTON DA SILVA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 261/2015 1006/2017 

RAFAEL RODRIGO FIAMONCINI TEC. DE ENFERMAGEM DO SAMU 489/2014 1007/2017 

RAQUEL BASSO ROSSI  MEDICA PSIQUIATRA – CAPS 084/2017 1008/2017 
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RAQUEL MEES DO NASCIMENTO AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 403/2016 1009/2017 

RICARDO SANCHES PINHEIRO PSICOLOGO PROG. AIDS 581/2015 1010/2017 

RITA DE CASSIA MARTINS AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 483/2016 1011/2017 

ROGERIO DIAS SOARES TEC. DE ENFERMAGEM ESF 504/2016 1012/2017 

ROSANGELA ULLER SILVA TEC. DE ENFERMAGEM ESF 1012/2013 1013/2017 

ROSEMERI MARTINS RODRIGUES TEC. DE ENFERMAGEM ESF 601/2016 1014/2017 

SANDRA SUZANA STANKOWSKI ENFERMEIRA ESF 010/2014 1015/2017 

SHIRLEY FABIANA FURTADO AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 055/2016 1016/2017 

SILVIANE COPATTI FARMACEUTICO PROG. AIDS 461/2015 1017/2017 

SONIA APARECIDA LIMA FONSECA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 394/2016 1018/2017 

SUELY ZAMPIERI DINIZ RECEPCIONISTA 488/2016 1019/2017 

SYLVIA DIAS TAVARES DA SILVA MEDICA ESF 861/2014 1020/2017 

TAIANE FRANCO JARDIM WILLIG TEC. DE ENFERMAGEM DO SAMU 422/2015 1021/2017 

TATIANE DOS SANTOS FOPPA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS ESF 657/2014 1022/2017 

TERESA HERSEN FARMACEUTICA GERENTE 546/2016 1023/2017 

THAILISI DOS SANTOS SILVA RECEPCIONISTA 322/2016 1024/2017 

THAIS DE OLIVEIRA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS ESF 575/2016 1025/2017 

VALDIRENE APARECIDA CARLIN COSTA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 402/2016 1026/2017 

VALQUIRIA DE FATIMA OLIVEIRA NICOLAU TEC. DE ENFERMAGEM ESF 577/2015 1027/2017 

VERA MARIA MOREIRA GARCIA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 054/2016 1028/2017 

YASMIN FRANCIELY FERREIRA DA SILVA RECEPCIONISTA 477/2016 1029/2017 
 

  
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, revogando as disposições 
em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ, 

em 30  de Junho de 2017. 

 
ELCIO ROGERIO KUHNEN 

Prefeito Municipal  
Publicada no Diário Oficial dos  

Municípios de Santa Catarina 

www.diariomunicipal.sc.gov.br e 

Registrado na Secretaria de Administração 

 

 

RAMON MARCIDES JACOB 
Secretário da Administração 
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DECRETO N.º 3.262/2017
DECRETO N.º 3.262/2017

Designa os membros do Conselho Municipal de Alimentação Esco-
lar e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição da 
República Federativa do Brasil, pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO que o § 4° do artigo 1° do Decreto Municipal n.° 
868/2009 estabelece que a designação dos membros do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar será feita por meio de decreto do 
Poder Executivo Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os membros integrantes do Conselho Mu-
nicipal de Alimentação Escolar, na forma que segue:
I - representantes indicados pelo Poder Executivo Municipal:
a) titular: Maristela Damasio dos Santos;
b) suplente: Tatiane Bernandes das Neves.
II - representantes das entidades de docentes, discentes e de tra-
balhadores na área de educação:
a) titulares: Antônio Carlos Mesquite Leite e Anderson da Silva San-
tos;
b) suplentes: Greyce Honório Corrêa e Gisele Silva.
III - representantes dos pais de alunos:
a) titulares: Theves Darian e Angelita de Cássia Salles;
b) suplentes: Valdete Hillman e Edson de Oliveira Prestes.
IV - representantes das entidades civis organizadas:
a) titulares: Silvio Matias e Márcia da Silva Costa Peres;
b) suplentes: Mateus Fontoura Passos Cabral e Silvia Helena da 
Silva Mafra.

Art. 2º Os membros do Conselho Municipal de Alimentação Esco-
lar exercerão suas funções com base nas competências que lhes 
são atribuídas pela legislação municipal vigente e pela legislação 
federal.

Art. 3º Os membros do Conselho Municipal de Alimentação Es-
colar serão eleitos para exercer o mandato de 04 (quatro) anos, 
podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos seus 
respectivos segmentos.

Art. 4º Os membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar 
não serão remunerados, sendo os serviços prestados considerados 
de relevância social.

Art. 5º Fica revogado o Decreto Municipal n.° 1.703/2013.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 29 de agosto de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Ramon Marcides Jacob
Secretário M. de Administração

LEI COMPLEMENTAR N.º 092/2017
LEI COMPLEMENTAR N.º 092/2017
Altera a Lei Complementar Municipal n.º 048, de 03 de janeiro de 
2013 e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei 
Complementar:
Art. 1º Fica alterada a nomenclatura da Fundação Camboriuense 
de Gestão e Desenvolvimento Sustentável - FUCAM para Fundação 
do Meio Ambiente de Camboriú, de modo que a Lei Complementar 
Municipal n.º 048/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:
Ementa: “Institui a Fundação do Meio Ambiente de Camboriú e dá 
outras providências”.
“Art. 1º Fica instituída a Fundação do Meio Ambiente de Camboriú, 
entidade com personalidade jurídica de direito público e autonomia 
administrativa, financeira e disciplinar.
Art. 2º A Fundação do Meio Ambiente de Camboriú tem sua sede e 
foro no Município de Camboriú, Estado de Santa Catarina.
Art. 3º A Fundação do Meio Ambiente de Camboriú terá duração 
indeterminada, ficando sua extinção, em caso de ser impossível 
sua continuidade ou inconveniente sua manutenção, subordinada 
à proposição do Chefe do Poder Executivo Municipal por meio de 
lei e aprovação da Câmara Municipal de Vereadores de Camboriú.
Parágrafo único. Em caso de extinção da Fundação do Meio Am-
biente de Camboriú, todos os bens, direitos e ações reverterão ao 
patrimônio do Município de Camboriú, salvo os que resultarem de 
convênio que obrigue a transferência à outra entidade.
Art. 4º O Estatuto da Fundação do Meio Ambiente de Camboriú 
será inscrito no Registro de Títulos e Documentos, em conformida-
de com a lei civil, após ser aprovado por decreto do Chefe do Poder 
Executivo Municipal.
Art. 5º A Fundação do Meio Ambiente de Camboriú tem por obje-
tivo executar a política ambiental municipal, cabendo-lhe em es-
pecial:
(...)
Art. 6º A estrutura organizacional da Fundação do Meio Ambiente 
de Camboriú fica constituída pelos seguintes órgãos:
(...)
Art. 8º Compete ao Presidente da Fundação do Meio Ambiente de 
Camboriú, cujo cargo equipara-se ao de Secretário Municipal:
(...)
V - administrar a Fundação do Meio Ambiente de Camboriú, promo-
vendo todas as medidas necessárias ao perfeito funcionamento da 
sua estrutura organizacional;
(...)
VII - acompanhar, junto aos órgãos das administrações estadual, 
federal e municipal, a tramitação de atos ou documentos de inte-
resse da Fundação do Meio Ambiente de Camboriú, afetos à sua 
área de atuação;
VIII - cumprir e fazer cumprir o Estatuto da Fundação do Meio Am-
biente de Camboriú, bem como as decisões do Conselho Municipal 
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;
(...)
Parágrafo único. A fim de conferir maior agilidade e eficiência na 
gestão financeira, o Presidente da Fundação do Meio Ambiente de 
Camboriú poderá delegar a servidores específicos do Departamen-
to de Contabilidade da Prefeitura, por meio de portaria, a realiza-
ção de movimentações eletrônicas bancárias, dentre elas:
(...)
Art. 12. (...)
(...)
IV - manter atualizada a escrituração das receitas e despesas da 
Fundação do Meio Ambiente de Camboriú em livros especiais que 
permitam assegurar exatidão;
(...)
Art. 13. Como meio de atender o que dispõe a presente Lei Com-
plementar, fica criado o Quadro de Pessoal da Fundação do Meio 
Ambiente de Camboriú, composto pelo quantitativo dos cargos de 
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provimento em comissão e de provimento efetivo, conforme deno-
minação, carga horária e vencimento previsto, respectivamente, 
nos Anexos I e II desta Lei Complementar.
(...)
Art. 14. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
ceder servidores do Quadro Efetivo do Município para atender os 
serviços de caráter permanente da Fundação do Meio Ambiente de 
Camboriú.
(...)
Art. 16. Constitui o patrimônio da Fundação do Meio Ambiente de 
Camboriú:
(...)
Parágrafo único. Os bens e direitos da Fundação do Meio Ambiente 
de Camboriú serão administrados exclusivamente para a execução 
dos seus objetivos.
Art. 17. Os bens imóveis transferidos à Fundação do Meio Ambiente 
de Camboriú só serão alienados com expressa e prévia autorização 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, após aprovação da Câmara 
Municipal de Vereadores, e na forma da lei.
(...)
Art. 18. Constitui recursos financeiros da Fundação do Meio Am-
biente de Camboriú:
(...)
Parágrafo único. As transferências de recursos financeiros efetua-
das à Fundação do Meio Ambiente de Camboriú pelo Poder Execu-
tivo Municipal deverão atender as necessidades, a fim de que seja 
possível a consecução de seus objetivos.
(...)
Art. 19. Ficam sujeitas às normas dispostas nesta Lei Complemen-
tar as pessoas físicas e jurídicas, inclusive órgãos e entidades pú-
blicas federais, estaduais e municipais, que pretenderem executar 
quaisquer das atividades passíveis de licenciamento ambiental de 
competência da Fundação do Meio Ambiente de Camboriú.
Art. 20. Compete a Fundação do Meio Ambiente de Camboriú atuar 
supletivamente no cumprimento da Legislação Federal e Estadual 
relativa à política do meio ambiente no Município.
(...)
Art. 22. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
transferir à Fundação do Meio Ambiente de Camboriú os móveis, 
máquinas e acervo ambiental destinados as atividades de meio 
ambiente, pertencentes ao Município.
Art. 23. Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal a transferir para a Fundação do Meio Ambiente de Camboriú 
os saldos das dotações orçamentárias do orçamento do Município, 
destinados ao Departamento de Meio Ambiente junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 24. O orçamento municipal consignará, anualmente, verbas e 
dotações específicas para a Fundação do Meio Ambiente de Cam-
boriú.
Art. 25. Os bens, rendas e serviços da Fundação do Meio Ambiente 
de Camboriú ficam isentos dos tributos municipais.
Art. 26. A Fundação do Meio Ambiente de Camboriú remeterá a 
Câmara Municipal de Vereadores de Camboriú, no final de cada 
exercício, relatório circunstanciado de suas atividades, bem como 
sua execução financeira e orçamentária.”
Art. 2º Fica alterada a alínea "d" ao inciso V, do artigo 1º da Lei 
Complementar Municipal n.º 26/2009, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1º (...)
(...)
V - (...)
d) Fundação do Meio Ambiente de Camboriú.”
Art. 3º Fica criado, bem como homologado para todos os efeitos 
legais e de direito o logotipo da Fundação do Meio Ambiente de 
Camboriú, conforme representado pela imagem simbólica constan-
te no anexo único da presente Lei Complementar.
Parágrafo único. A imagem simbólica do logotipo citado no caput 
deste artigo tem a base do elemento na cor azul, que representa 
os meandros do Rio Camboriú, o símbolo central em destaque na 

cor marrom, representando o Pico da Pedra (ponto turístico) e as 
figuras de fundo em tons de verde, que representam o conjunto de 
morrarias que compõe a diversidade natural do Município.
Art. 4º Fica revogada a Lei Complementar Municipal n.º 054/2013.
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 28 de agosto de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Ramon Marcides Jacob
Secretário M. de Administração
ANEXO

LEI N.º 3.001/2017
LEI N.º 3.001/2017
Cria o Sistema Único de Protocolo no Município de Camboriú.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica através da presente Lei criado o Sistema Único de Pro-
tocolo no Município de Camboriú.
Art. 2º Todo serviço de protocolo de administração direta, indireta, 
fundações e autarquias serão concentrados num único departa-
mento nas dependências da Prefeitura Municipal de Camboriú.
Art. 3º O Poder Executivo tem o prazo de 180 dias a contar da 
data da publicação desta lei para implementar o sistema único de 
protocolo.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 29 de agosto de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Ramon Marcides Jacob
Secretário M. de Administração

LEI N.º 3.002/2017
LEI N.º 3.002/2017
Institui a adoção de equipamentos públicos e de verdes comple-
mentares por pessoas jurídicas e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída através da presente lei, a adoção de 
equipamentos públicos e de verdes complementares por pesso-
as jurídicas legalmente constituídas e cadastradas no Município de 
Camboriú.
Parágrafo único. As pessoas jurídicas adotantes será facultado vei-
cular publicidade nas respectivas áreas adotadas, em placas padro-
nizadas especificadas pelo Poder Executivo.
Art. 2º A adoção de um equipamento público, e de verde 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/c/camboriu/lei-complementar/2009/2/26/lei-complementar-n-26-2009-dispoe-sobre-a-estrutura-administrativa-do-poder-executivo-municipal-de-camboriu-e-da-outras-providencias
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complementar poderá ser destinado em harmonia com projeto es-
tabelecido pelo Poder Executivo para o ano em questão para:
I - Melhorias urbanísticas paisagística;
II - Conservação e manutenção da área adotada;
III - Revitalização;
IV - Decoração Natalina;
V - Realização de atividades culturais, esportivas ou de lazer;
VI - Medidas de proteção e segurança.
Art. 3º Para os fins de execução desta Lei ficam considerados os 
seguintes Equipamentos Públicos, além de outros de lazer, cultura, 
recreação e esportes:
I – Praças;
II – Parques;
III – Ginásios de esportes;
IV – Academias Públicas;
V – Monumentos.
Art. 4º A adoção de Equipamentos Públicos e de Verdes Comple-
mentares será realizado:
I - de forma integral, quando a adoção ocorrer na totalidade do 
equipamento público ou do verde complementar;
II - de forma parcial, quando a adoção ocorrer em espaços ou re-
cantos do equipamento público ou do verde complementar.
§ 1º Mais de 01 (um) equipamento público ou verde complementar 
poderá ser objeto de adoção pela mesma pessoa jurídica interes-
sada.
§ 2º Será permitida a adoção de 01 (um) mesmo equipamento 
público por várias pessoas jurídicas interessadas simultaneamente.
§3º Poderá ser adotado, exclusivamente, apenas monumento 

instalado em praça, parque urbano ou verde complementar.
Art. 5º A adoção de que trata a presente Lei, fica sujeita a apro-
vação prévia, para estabelecer padrões urbanísticos inerentes à 
utilização, bom como padrão das publicidades e propagandas a 
serem expostas no local.
Parágrafo único: Em nenhuma hipótese será admitida a publicidade 
abusiva, enganosa ou a que atente contra moral e bons costumes.
Art. 6º Esta lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo 
no prazo Maximo de 90(noventa) dias a contar de sua publicação, 
especialmente quanto a definição pelo cumprimento das normas 
de publicidade e propaganda, bem como a competência e a forma 
de proceder todos os atos necessários junto aos interessados na 
Adoção.
Art.7º Esta de Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 29 de agosto de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Ramon Marcides Jacob
Secretário M. de Administração

Camboriú Prev

PORTARIA 24/2017 - PROVA DE VIDA
PORTARIA N° 24/2017

Fica aberto o prazo para “prova de vida” dos aposentados e pen-
sionistas do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Camboriú – CAMBORIÚPREV que aniversariam nos 
meses de julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro.

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos dados cadas-
trais dos aposentados e pensionistas junto ao Instituto de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município Camboriú:
A Presidente do CAMBORIÚPREV, à Sra. Rutinéia Fonseca Quin-
zen, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
art.78, alínea “j” da Lei Complementar Municipal 007/2006, convo-
ca os aposentados e pensionistas que aniversariam nos meses de 
julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro, para que 
compareçam à sede do Instituto de Previdência para que realizem 
a “Prova de Vida”, a qual trata-se de comprovação física de existên-
cia para fins de manutenção ao direito do benefício.

DO PRAZO:

Art. 1º Os segurados do CamboriúPrev, aniversariantes dos meses 
de julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro, têm 
do dia 14 de agosto a 21 de setembro de 2017, para realizar o 
recadastramento.

DO LOCAL:

Art. 2º O recadastramento ocorrerá na sede do CamboriúPrev, Rua 
José Francisco Bernardes, 429, Bairro Centro, Camboriú/SC, no pe-
ríodo compreendido das 8h às 12h e das 13h:30min às 17h.

DA DOCUMENTAÇÃO

Art. 3º No ato do recadastramento deverão ser apresentados os 
seguintes documentos pelos segurados ou pensionistas:
I – Cópia da Cédula de identidade;
II – Cópia do CPF;
III – 1 foto 3x4 atualizada;
IV – Cópia do Comprovante de residência atual (máximo 60 dias);
V – Números de telefones para contato;
VI – Cópia da Cédula de identidade , CPF do (a) cônjuge ou com-
panheiro (a), no caso de pensionistas;
VII – Cópia da Certidão de nascimento dos filhos que possuam até 
21 anos.

Art. 4º O não comparecimento do aposentado ou pensionista na 
data determinada poderá gerar a suspensão do pagamento do be-
nefício até a devida regularização do cadastro.

Publique-se.

Camboriú, 11 de agosto de 2017.
Rutinéia Fonseca Quinzen  Elcio Rogério Kuhnen
Presidente   Prefeito Municipal

PORTARIA 25/2017 - ROSANGELA 
PORTARIA Nº.25/2017
Concede aposentadoria por Invalidez a servidora Pública Municipal 
ROSANGELA SILVÉRIO PRADO

Élcio Rogério Kuhnen, Prefeito Municipal de Camboriú, Santa Ca-
tarina em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art.79, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
e com fundamento no art.171 da Lei Municipal n° 990 de 27 de 
Agosto de 1993. Processo n° 25/2017.
RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder aposentadoria por Invalidez, com proventos 
integrais à servidora ROSANGELA SILVÉRIO PRADO, matrícula nº 
4897, ocupante do cargo de MONITORA, na SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, com vigência a partir de 01/09/2017, com fundamento nos 
termos do art.40, §1º, inciso I da Constituição Federal de 1988, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e art.27 
da Lei Complementar 007/2006.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ

Em 01 de Setembro de 2017.

Publicado no Mural Público Municipal
na data supra

Rutinéia Fonseca Quinzen
Presidente do CAMBORIUPREV

Elcio Rogério Kuhnen  Rutinéia Fonseca Quinzen
Prefeito Municipal  Presidente

PORTARIA 26.2017 MARILEA
PORTARIA Nº.26/2017
Concede aposentadoria por Idade e por Tempo de Contribuição a 
servidora pública municipal MARILEA RAMOS DOS SANTOS.

Élcio Rogério Kuhnen, Prefeito Municipal de Camboriú, Santa Ca-
tarina em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art.79, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
e com fundamento no art.171 da Lei Municipal n° 990 de 27 de 
Agosto de 1993. Processo n° 26/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aposentadoria por idade e por tempo de contri-
buição, com proventos integrais a servidora MARILEA RAMOS DOS 
SANTOS, matrícula nº 4918-1, ocupante do cargo de Professora, na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com vigência a partir de 01/09/2017, 
com fundamento nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional 
nº.41/2003 c/c art. 29 e 50 da Lei Complementar nº. 007/2006.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ

Em 01 de setembro de 2017.

Publicado no Mural Público Municipal
na data supra

Rutinéia Fonseca Quinzen
Presidente do CAMBORIUPREV

Elcio Rogério Kuhnen  Rutinéia Fonseca Quinzen
Prefeito Municipal  Presidente

PORTARIA 28.2017 - RUTINÉIA
PORTARIA N.º 28/2017

“Designar o responsável pela gestão dos recursos do CamboriúPrev 
– Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Camboriú.”

Elcio Rogério Kuhnen, Prefeito Municipal de Camboriú, Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 2º, § 
4º da Portaria n. 519, de 24 de agosto de 2011,

Resolve:

Designar a servidora, ocupante de cargo comissionado, Sra. Ru-
tinéia RUTINÉIA FONSECA QUINZEN, portadora da Cédula de Iden-
tidade nº. 6.658.485, inscrita no CPF sob o nº. 620.484.650-72, 

como responsável pela gestão de recursos do CamboriúPrev – Ins-
tituto de Previdência dos Servidores Públicos de Camboriú, aten-
dendo o disposto na Portaria MPS n. 519/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Camboriú (SC), 23 de agosto de 2017.
Elcio Rogério Kuhnen
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 166/2017
CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015
CONVOCAÇÃO Nº 166/2017

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
TATIANE MUEHLMANN TELMA, inscrita no CPF/MF sob nº 054.123.229-05, aprovada em 36º lugar no Processo Seletivo nº 001/2015-/
PMCA, para o Cargo Público exercendo a Função de ATENDENTE DE SALA, para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá compa-
recer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 01 de setembro de 2017, no Prédio 
Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a 
desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 29 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 167/2017
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017
CONVOCAÇÃO Nº 167/2017

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
PRISCILLA FERNANDA DE JESUS inscrita no CPF/MF sob nº 044.943.056-18, aprovada em 3º lugar no Concurso Público nº 01/2017, para o 
Cargo Público exercendo a Função de PSICÓLOGO, para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 01 de setembro de 2017, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura 
Municipal na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, 
sob pena de perder a referida vaga.

Campo Alegre/SC., 29 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

CAROLINA DA COSTA TELMA
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO Nº 10.711 DE 29 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.711 DE 29 DE AGOSTO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DEPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.573 de 21 de dezembro de 2016; Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), no seguinte Elemento Despesa da Dotação do Orçamento vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental
12.361.0010.2.105 - Manutenção e Coordenação das Atividades do Ensino Fundamental
300000.00.519 - Despesas Correntes
330000.00.519 - Outras Despesas Correntes
339000.00.519 - Aplicações Diretas
339014.00.519 - Diárias – Civil R$ 200,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental
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12.361.0010.2.105 - Manutenção e Coordenação das Atividades do Ensino Fundamental
400000.00.519 - Despesas de Capital
440000.00.519 - Investimentos
449000.00.519 - Aplicações Diretas
449052.00.519 - Equipamentos e Material Permanente R$ 200,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
29 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 30/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campo Erê

Prefeitura

DECRETO 1.271/2017
DECRETO Nº. 1271, DE 24 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 1.985/2016, de 
29/12/2016;

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
Crédito Adicional suplementar no Valor de R$ 111.832,00 (cento e 
onze mil oitocentos e trinta e dois reais), conforme abaixo espe-
cificado:
05.00 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
05.01 Secretaria Municipal de Educação
123611201.2.026000 Manutenção das Atividades do Ensino Fun-
damental
3.1.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (1410) ............................... 
R$ 111.832,00
Fonte de Recursos 01.19 Transferências do Fundeb 40%
Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar, no 
montante de R$ 111.832,00 (cento e onze mil oitocentos e trinta 
e dois reais), de que trata o artigo 1º a redução de dotação orça-
mentária abaixo discriminada.
05.00 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
05001 Secretaria Municipal de Educação
123611201.2.026000 Manutenção das Atividades do Ensino Fun-
damental
3.1.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (1406) .............................
....  R$ 111.832,00
Fonte de Recursos 01.18 Transferências do Fundeb 60%

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 24 de Agosto de 2017.
Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Mat. nº 10662-3

DECRETO 1.272/2017
DECRETO Nº. 1272, DE 24 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 1.985/2016, de 
29/12/2016;

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 2.212,61 (dois mil du-
zentos e doze reais e sessenta e um centavos), conforme abaixo 
especificado:
02.00 Gabinete do Prefeito
02.03 Diretoria de Defesa Civil e Cidadania
061810601.2.062000 Manutenção das Atividades da Defesa Civil
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas ( ........ ) ............................... 
R$ 2.212,61
Fonte de Recursos 03.34 Superávit Financeiro Exercício Anterior
Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar, no 
montante de R$ 2.212.61 (dois mil duzentos e doze reais e sessen-
ta e um centavos), de que trata o artigo 1º a utilização do superávit 
financeiro exercício anterior, saldo da conta 2501-1 Agência Banco 
do Brasil de nossa cidade.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 24 de Agosto de 2017.
Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Mat. nº 10662-3

DECRETO 1.273/2017
DECRETO Nº. 1273, DE 24 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 1.985/2016, de 
29/12/2016;

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente da Prefeitura Munici-
pal, Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 1.684,64 (um mil 
seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), 
conforme abaixo especificado:
07.00 Secretaria Mun. de Agricultura e Infraestrutura Rural
07.01 Secretaria Mun. de Agricultura e Infraestrutura Rural
206062001.2.036000 Atividades de Apoio a Agricultura e Infraes-
trutura Rural
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (7173) ............................... 
R$ 1.684,64
Fonte de Recursos 03.34 Superávit Financeiro Exercício Anterior
Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar, no 
montante de R$ 1.684,64 (um mil seiscentos e oitenta e quatro 
reais e sessenta e quatro centavos), de que trata o artigo 1º a 
utilização do superávit financeiro exercício anterior, saldo da conta 
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2332-9,Agência Banco do Brasil de nossa cidade.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 24 de Agosto de 2017.
Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Mat. nº 10662-3

DECRETO 1.274/2017
DECRETO Nº. 1.274, DE 24 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 1.985/2016, de 
29/12/2016;

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 1.802,86 (um mil oito-
centos e dois reais e oitenta e seis centavos), conforme abaixo 
especificado:
03.00 Gabinete de Planejamento e Gestão
03.01 Gabinete de Planejamento e Gestão
041220402.2.003000 Manutenção das Ativ. do Gabinete de Planej. 
e Gestão
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas ( ........ ) ............................... 
R$ 1.802,86
Fonte de Recursos 03.34 Superávit Financeiro Exercício Anterior
Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar, no 
montante de R$ 1.802,86 (um mil oitocentos e dois reais e oitenta 
e seis centavos), de que trata o artigo 1º a utilização do superávit 
financeiro exercício anterior, saldo da conta 2381-7 Agência Banco 
do Brasil de nossa cidade.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 24 de Agosto de 2017.
Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Mat. nº 10662-3

Decreto 1270/2017
DECRETO Nº. 1.270, DE 24 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE ACOMPANHA-
MENTO DO PROCESSO SELETIVO E EMPREGO PÚBLICO 02/2017, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal, a Lei Complementar n. 11/2002 e 
Legislações posteriores;

DECRETA

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Municipal de Acompanhamento 
do Processo Seletivo e Emprego Público n. 02/2017, do Município 
de Campo Erê, Estado de Santa Catarina com os seguintes mem-
bros:
I – Representantes do Poder Executivo Municipal:
a) João Adolfo D. Junior – Coordenador de Projetos e convênios;
b) Rejane da Rosa Rigon – Professor de Educação Física.
II – Representantes dos ocupantes de cargos de provimento efe-
tivo e estáveis:
a) Edson Sacardo – Assistente Administrativo;
b) Cristiane Neli Haefliger – Assistente Administrativo;
c) Marines Vuelma Picinini - Professor Educação Infantil.

Art. 2º. Os Membros da Comissão Municipal de Acompanhamento 
do Concurso Público não serão remunerados.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 1.261/2017.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC, 24 de agosto de 2017.
Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Mat. nº 10662-3
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EXTRATO ATA RP 102/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 102/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1678/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa HB SUL 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 22.094.574/0001-09, conforme relação abaixo:
Item Und Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca
2 MTS 200,00 Blackout para cortinas - Estampado 27,2000 5.440,0000 C.R TEXTIL
9 MTS 100,00 Fitas de cetim 7mm 0,1700 17,0000 EXCEL
14 MTS 60,00 Chita 6,7500 405,0000 C.R TEXTIL

VALOR TOTAL R$ 5.862,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 28 de agosto de 2017.

ODILSON VICENTE DE LIMA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PREFEITO MUNICIPAL

HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
CNPJ Nº 22.094.574/0001-09

 PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. Educação e Cultura Visto da Assessoria Jurídica do Município:

Juliana Cristina Zanini
Consultora Jurídica
OAB/SC 45.930

EXTRATO ATA RP 103/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 103/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1678/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa TECIMAIS 
COMERCIO DE TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 01.816.922/0001-34, conforme relação abaixo:

Item Und Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

1 MTS 200,00 Blackout para cortinas - Liso 23,5000 4.700,0000 TITA

13 MTS 100,00 Ráfia (várias cores) 8,9000 890,0000 CATARINENSE

VALOR TOTAL R$ 5.590,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 28 de agosto de 2017.

ODILSON VICENTE DE LIMA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PREFEITO MUNICIPAL

TECIMAIS COMERCIO DE TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA ME
CNPJ Nº 01.816.922/0001-34

 PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. Educação e Cultura Visto da Assessoria Jurídica do Município:

Juliana Cristina Zanini
Consultora Jurídica
OAB/SC 45.930
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EXTRATO ATA RP 104/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 104/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1678/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2017

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa ILENI MARIA 
ROYER ME, inscrita no CNPJ Nº 72.124.050/0001-91, conforme relação abaixo:
Item Und Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca
3 MTS 300,00 Malhas (várias cores) 8,4000 2.520,0000 ARADEFE
4 MTS 200,00 Cetim - Liso 5,2000 1.040,0000 CATARINENSE
5 MTS 200,00 Cetim - Estampado 9,4000 1.880,0000 CATARINENSE
6 UN 100,00 Ilhoses de Alumínio 0,9000 90,0000 BELLA ARTE
7 UN 100,00 Ilhoses de Plástico 0,6500 65,0000 BELLA ARTE
8 MTS 100,00 Fitas de cetim 4mm 0,1200 12,0000 NAJAR
10 MTS 100,00 Fitas de cetim 10mm 0,5500 55,0000 NAJAR
11 MTS 100,00 Fitas de cetim 40mm 0,3400 34,0000 NAJAR
12 MTS 300,00 Varão para cortinas 3,9500 1.185,0000 BELLA ARTE
15 MTS 100,00 Tule (várias cores) 3,4000 340,0000 DELFIM
16 MTS 100,00 Algodão (para pano de prato) 2,8000 280,0000 CATARINENSE
17 MTS 100,00 Tecido para toalha de algodão 7,5000 750,0000 CATARINENSE

VALOR TOTAL R$ 8.251,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 28 de agosto de 2017.

ODILSON VICENTE DE LIMA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PREFEITO MUNICIPAL

ILENI MARIA ROYER ME
CNPJ Nº 72.124.050/0001-91

 PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. Educação e Cultura Visto da Assessoria Jurídica do Município:

Juliana Cristina Zanini
Consultora Jurídica
OAB/SC 45.930

EXTRATO ATA RP 105/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 105/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1677/2017/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2017/FMS

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa REUNIDAS 
TURISMO S.A, inscrita no CNPJ Nº 04.176.082/0001-80, conforme relação abaixo:

Item Unid Quant Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item

1 UN 180,00 Passagem rodoviária, em ônibus convencional de Campo Erê /
SC à Florianópolis /SC. 162,9300 29.327,4000

2 UN 180,00 Passagem rodoviária, em ônibus convencional de Florianópolis/
SC à Campo Erê /SC. 166,4400 29.959,2000

3 UN 50,00 Passagem rodoviária, em ônibus convencional de Pato Branco/
PR à Blumenau/SC 95,0000 4.750,0000

4 UN 50,00 Passagem rodoviária, em ônibus convencional de Blumenau/SC 
à Pato Branco/PR 99,5400 4.977,0000

5 UN 50,00 Passagem rodoviária, em ônibus convencional de Pato Branco/
PR à Joinville/SC 108,7300 5.436,5000

6 UN 50,00 Passagem rodoviária, em ônibus convencional de Joinville/SC à 
Pato Branco/PR 112,1000 5.605,0000

VALOR TOTAL R$ 80.055,10
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Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 28 de agosto de 2017.

GELSO PALOSCHI
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
MUNICÍPIO

REUNIDAS TURISMO S.A
CNPJ Nº 04.176.082/0001-80
DETENTORA

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

Juliana Cristina Zanini
Consultora Jurídica
OAB/SC 45.930

EXTRATO ATA RP 106/2017
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° 106/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1677/2017/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2017/FMS

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa CATTANI SUL 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 77.472.371/0001-09, conforme relação abaixo:

Item Unid Quant Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item

7 UN 150,00 Passagem rodoviária, em ônibus convencional de Campo Erê /
SC à Pato Branco/PR 21,0700 3.160,5000

8 UN 150,00 Passagem rodoviária, em ônibus convencional de Pato Branco/
PR à Campo Erê /SC. 21,5700 3.235,5000

9 UN 50,00 Passagem rodoviária, em ônibus convencional de Pato Branco/
PR à Curitiba/PR 122,9800 6.149,0000

10 UN 50,00 Passagem rodoviária, em ônibus convencional de Curitiba/PR à 
Pato Branco/PR 127,2800 6.364,0000

VALOR TOTAL R$ 18.909,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 28 de agosto de 2017.

GELSO PALOSCHI
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
MUNICÍPIO

CATTANI SUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA
CNPJ Nº 77.472.371/0001-09
DETENTORA

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

Juliana Cristina Zanini
Consultora Jurídica
OAB/SC 45.930

LEI 2.016
LEI Nº 2.016/2017, DE 25 DE AGOSTO DE 2017
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO ANO DE 2017, ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina;
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Suplementar no valor de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no Orça-
mento da Prefeitura Municipal do exercício de 2017, instituído pela Lei Municipal nº 1.985/2016, de 29/12/2016:
08.00 Sec. Mun. da Cidade e Desenvolvimento
08.00 Sec. Mun. da Cidade e Desenvolvimento
264521501.2.039000 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. da Cidade e Desenv.
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (4740) ...................................... R$ 60.000,00
Fonte de Recursos 01.00 Recursos Ordinários

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar, no montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), de que trata o artigo a 
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redução de dotação abaixo discriminada.
05.00 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
05.01 Secretaria Municipal de Educação
123651201.1.10100 Conclusão do CEI Odila Marcolina de Lima
4.4.99.00.00.00.00 A definir (2178) ....................................................... R$ 60.000,00
Fonte de Recursos 01.00 Recursos Ordinários

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Erê, SC,
em 25 de agosto de 2017.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula n. 10662-3

LEI 2.017
LEI Nº 2.017/2017, DE 25 DE AGOSTO DE 2017
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO ANO DE 2017, ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina;
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Suplementar no valor de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no Orça-
mento da Prefeitura Municipal do exercício de 2017, instituído pela Lei Municipal nº 1.985/2016, de 29/12/2016:
02.00 Gabinete do Prefeito
02.01 Gabinete do Prefeito
041220401.2.002000 Manutenção das Atividades do Gabinete
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (4740) ...................................... R$ 60.000,00
Fonte de Recursos 01.00 Recursos Ordinários

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar, no montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), de que trata o artigo a 
redução de dotação abaixo discriminada.
05.00 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
05.01 Secretaria Municipal de Educação
123651201.1.10100 Conclusão do CEI Odila Marcolina de Lima
4.4.99.00.00.00.00 A definir (2178) ....................................................... R$ 60.000,00
Fonte de Recursos 01.00 Recursos Ordinários

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Erê, SC,
em 25 de agosto de 2017.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula n. 10662-3
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PORTARIA 566/2017
PORTARIA N. 566, DE 25 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n° 011/2002; e a Lei Complementar n. 077/2015;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO ao servidor público municipal CARLITO TEIXEIRA DA ROSA, matrícula n° 10162-1, ocupante do cargo 
de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, relativo ao período averbado, pelo período de 30 (trinta) dias, com 
conversão em abono pecuniário.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 25 de agosto de 2017.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

PORTARIA 567/2017
PORTARIA N. 567, DE 25 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidor público municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n° 011/2002; e a Lei Complementar n. 077/2015;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO à servidora pública municipal ADRIANE BIZARRO ROCHA, matrícula n° 1818-0, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, relativo ao período aquisitivo de 2010/2015, pelo período 
de 30 (trinta) dias, com conversão em abono pecuniário.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 25 de agosto de 2017.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3
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PORTARIA 568/2017
PORTARIA N. 568, DE 28 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre a prorrogação da contratação de servidor público mu-
nicipal, por tempo determinado para atender situação de excepcio-
nal interesse público, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
n° 001/2017, homologado pelo Decreto 1.144, de 17 de fevereiro 
de 2017;
Considerando a necessidade urgente da manutenção da contrata-
ção de Professor de Professor de Ensino Fundamental, em decor-
rência da exoneração à pedido da servidora Joilete Marlise Hahn 
Barbosa;

RESOLVE

Art. 1°. PRORROGAR por tempo determinado e por excepcional 
interesse público, a contratação de IVONETE CUNHA DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental – Não Ha-
bilitado, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lo-
tação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período 
de 29/08/2017 à 15/12/2017

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 28 de agosto de 2017.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

PREGÃO PRESENCIAL FMS 72/2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 1773/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 72/2017
EXTRATO DE EDITAL

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Campo Ere - SC, 
através de seu Gestor Sr. Gelso Paloschi, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO que até as 08:00horas do dia 13 de se-
tembro de 2017, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo 
as propostas dos interessados no objeto do Processo Licitatório 
FMS n° 1773/2017, na modalidade de Pregão Presencial FMS Nº 
72/2017, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a Contra-
tação de PESSOA JURIDICA (HOSPITAL) para prestação de serviço 
hospitalar de plantão de urgência e emergência médica, incluindo 
serviços de plantão em obstetrícia e clínica geral, através do corpo 
clínico nas dependências e instalações do próprio Hospital, para 
pacientes do Município de Campo Erê, com vistas a complemen-
tar a rede de atendimento hospitalar do Sistema Único de Saúde 
-SUS, conforme especificado neste Edital, e em conformidade com 
a Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Munici-
pal 703/2015, LC 147/2014, e demais normas pertinentes. Demais 

informações serão fornecidas pelo Departamento de Licitações - 
Centro Administrativo Municipal, Rua 1º de Maio, 736 - Campo Ere 
- SC, de segunda a sexta-feira no horário das 7:30hs. às 11:30hs e 
das 13:15 ás 17:15hs. ou pelo e-mail licitacao@campoere.sc.gov.
br , Campo Ere - SC, 29 de agosto de 2017, Gelso Paloschi - Gestor 
do FMS.

PREGÃO PRESENCIAL FMS 73/2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 1776/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 73/2017
EXTRATO DE EDITAL

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Campo Ere - SC, 
através de seu Gestor Sr. Gelso Paloschi, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO que até as 11:00horas do dia 13 de se-
tembro de 2017, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo 
as propostas dos interessados no objeto do Processo Licitatório 
FMS n° 1776/2017, na modalidade de Pregão Presencial FMS Nº 
73/2017, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a seleção 
de propostas para a Contratação de PESSOA JURIDICA para pres-
tação de serviços de plantão médico de urgência/emergência para 
atendimento a pacientes do Município de Campo Erê (PRONTO 
ATENDIMENTO noturno, sábados, domingos e feriados), conforme 
especificado neste Edital, e em conformidade com a Lei 8.666/93, 
Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 703/2015, 
LC 147/2014, e demais normas pertinentes. Demais informações 
serão fornecidas pelo Departamento de Licitações - Centro Admi-
nistrativo Municipal, Rua 1º de Maio, 736 - Campo Ere - SC, de se-
gunda a sexta-feira no horário das 7:30hs. às 11:30hs e das 13:15 
ás 17:15hs. ou pelo e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br , Campo 
Ere - SC, 29 de agosto de 2017. Gelso Paloschi - Gestor do FMS.

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE PP Nº 75/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 116/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 75/2017.

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 14 de setembro de 2017 às 09 horas Pregão Presencial do tipo Menor 
Preço por Item, tendo como objeto o AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS 
DA AMAROK PLACA MJR 6021, SAVEIRO PLACA MGY 6146, CAMINHÃO VW 24280, ANO 2013, KOMBI PLACA MIW-8672, MICROÔNIBUS 
PLACA MKW-6266, MICROÔNIBUS, PLACA QHD-7704,PERTENCENTE À SECRETARIA DE OBRAS E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, no horário das 8h15min às 11h e das 13h15min às 17h 
diariamente.
Campos Novos, 29 de Agosto de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE 13/2017 FABIO
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo licitatório nº 114/2017
Inexigibilidade de licitação nº 13/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW NACIONAL COM FABIO SOARES PARA O EVENTO CELEIRO DA POESIA REALIZADO NO DIA 27/08/2017 
AS 17H. CONFORME LEI 8.666/93, ART.25, INCISO III.
Valor R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Empresa: FABIO JUNIOR SOARES DE OLIVEIRA

Campos novos, 30 de agosto de 2017.
SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito municipal.

LEI Nº. 4.368/17 DE 28/08/2017 AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMOVEL A ENTE PUBLICO QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
LEI Nº 4.368/17 DE 28/08/2017
AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL URBANO A ENTE PÚBLICO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 
100, inciso V da Lei Orgânica,
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE LEI:

Art. 1º. Fica o executivo municipal autorizado a doar ao Estado de Santa Catarina, o imóvel Localizado no Distrito de Ibicuí, com área de 
8.321,14 m² (oito mil, trezentos e vinte e um metros e quatorze centímetros quadrados), oriundo do desmembramento da matrícula regis-
trada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca sob o nº 33.272.
Art. 2º. O imóvel objeto da doação, destinar-se-á a construção pelo Estado de Santa Catarina de nova Unidade Escolar na localidade.
Parágrafo Único. O Estado de Santa Catarina terá prazo de 5 anos, a contar da data da publicação da presente Lei, para iniciar as obras de 
construção da nova Unidade Escolar na localidade.
Art. 3º. O imóvel reverterá ao patrimônio do município, sem qualquer ônus, se o donatário der a ele destino diverso do previsto no Artigo 
anterior e no caso não concluir a obra no prazo fixado.
Art. 4º. Na escritura pública de doação, será transcrito na íntegra o teor desta Lei.
Art. 5º. Eventuais custas e honorários do tabelião, serão suportados pelo município, utilizando dotação consignadas no orçamento vigente.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Campos Novos, 28 de agosto de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

http://www.camposnovos.sc.gov.br
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RG 36_17 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDAS PARA CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS, E SERVIÇO 
PARA CORREÇÃO E PREVENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO 
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Samae - CamPoS novoS

PREGÃO PRESENCIAL 232017
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA 49 35410844

AVISO LICITAÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE de Campos Novos –SC leva ao conhecimento dos interessados que em 
conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento licitatório abaixo:
1-LICITAÇAO Nº 28/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017.
2-OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL GRÁFICO E DE SINALIZAÇÃO para o SAMAE de Campos Novos conforme descrito e espe-
cificado no Anexo I deste edital,
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA: Às 09h00min do dia 13/09/2017, para recebimento e abertura de invólucros.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Material e transporte do Samae, sito a rua: Caetano Carlos, 466 – 
Centro em Campos Novos –SC, no seguinte horário: das 08h00min às 11h00min e das 13h30min às 17h00min.

ALEXANDRE KUNEN
DIRETOR DO SAMAE
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Canelinha

Prefeitura

ERRATA PREGÃO PRESENCIAL Nº031/FMS/17
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
ERRATA PREGÃO PRESENCIAL nº 031/FMS/2017
Onde se lê: PREGÃO PRESENCIAL 031/FMS/2017. Sê Lê: PREGÃO PRESENCIAL 032/FMS/2017. Objeto: O presente Pregão tem por objeto, 
a aquisição de materiais para manutenção de pintura das Unidades Básicas de Saúde do Fundo Municipal de Saúde de Canelinha/SC. de 
acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste Edital. DATA DE ABERTURA: 
12 de setembro de 2017, às 08h30min. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no 
Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 28 
de agosto de 2017. MOACIR MONTIBELER- Prefeito do Município.

JULGAMENTO PROPOSTA TP 068/PMC/2017
ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
TOMADA DE PREÇO Nº 068/PMC/2017

Aos 28 dias do mês de agosto de dois mil e dezessete, às 16:00 horas, na sala de Licitações da Prefeitura do Município de Canelinha - SC, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 131/2017, para examinar a Proposta da empresa CONSTRUTORA 
WDD LTDA, única empresa habilitada da Tomada de Preços nº 068/PMC/2017. A CPL recebeu Parecer Técnico do Setor de Planejamento 
Urbano, emitido pela Arquiteta e Urbanista Daiana Luiza Nicolau, parecer este que informa do não cumprimento do item 6.1.5 do edital. 
Transcrevendo o item, a empresa deve apresentar “Memorial Descritivo com as especificações detalhadas das marcas e referências a serem 
utilizadas e fornecidas, devendo estas corresponder a materiais de reconhecida qualidade e similaridade das especificações no memorial 
descritivo que acompanha os projetos.” Na proposta apresentada pela empresa, a mesma informa determinada marca “ou similar”, descum-
prindo assim a exigência do item 6.1.5, estando então desclassificada. Observados os devidos procedimentos de publicidade e legalidade, 
o resultado do Julgamento da Proposta da empresa habilitada, será publicado no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.
br), no site www.canelinha.sc.gov.br e no Mural Público do Município, no dia 30 de agosto de 2017. A ATA será encaminhada via e-mail para 
as empresas participantes no dia 29 de agosto de 2017 e seu inteiro teor estará ainda disponível no site do Município de Canelinha (www.
canelinha.sc.gov.br) e pode ser solicitada no email licitacoes@canelinha.sc.gov.br. Fica aberto o prazo de recurso, conforme art. 109, I a, da 
lei 8.666/93, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta Publicação. Nada mais havendo a declarar, o Presidente encerra a sessão. 
Publique-se para os fins e efeitos legais. Canelinha, 29 de agosto de 2017.

http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 214/2017
DECRETO Nº. 214/2017

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DO SUPERÁVIT FINANCEIRO”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 16 da Lei 5.965 de 29/12/2016 - LOA, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2017, no valor de R$ 
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), com a seguinte classificação institucional:
I)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 302: Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 8: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Proj./Ativ. 2.060 – Ações de Média e Alta Complexidade
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ...................................................... 220.000,00
Recursos 30200 – Rec. Imp. e de Transf. Imp. – Saúde - Superávit

Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 1º desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o valor 
de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), por conta do superávit financeiro apurado por fonte de recurso, no exercício 2016, conforme 
anexo e tabela a seguir:

Tabela 1 – Quadro demonstrativo por fonte de recurso
10000 Recursos Ordinários 125.536,96
30000 Recursos Ordinários – Superávit 94.463,04
TOTAL 220.000,00

Fonte: SMAFO/2017

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 22 de agosto de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 22/08/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

DECRETO Nº 219/2017
DECRETO Nº. 219/2017
HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PREVISTO NO EDITAL Nº 01/SMDR/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

HOMOLOGAR

Art. 1º - Fica homologado o Resultado do Processo Seletivo de Médico Veterinário, para atuar junto à Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Rural, no Edital nº 01/SMDR/2017, conforme relação dos candidatos em “anexo”.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 29 de agosto de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 29/08/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

Resultado Processo Seletivo Para contratação temporária Médico Veterinário Edital Nº 01/ SMDR/2017:
NOME/CPF Título I Título II Título III Título IV Título V TOTAL
Solange Dias Medeiros / 
561.939.127-20 1 2,25 2 0,25 6 11,5

Gustavo Bervian dos Santos / 
014.333.140-02 1 1,25 2 0 6 10,25

Juceli Mastey / 091.777.049-83 1 0 2 1,25 4 8,25
Karim Boeing Padilha / 
559.995.309/20 1 0 0,75 0 6 7,75

Ana Paula Treml Murara / 
009.388.639-08 1 0,5 1,95 0 4 7,45

Thuanny Lúcia Pereira / 
947.628.722-53 1 0,5 2 0,75 1 5,25

Eduardo Miozzo / 079.132.019-75 1 0 2 0 1 4
Rafael Blosfeld / 041.578.409-33 1 0 0,45 0 2 3,45
Amanda Chagas da Silva / 
059.749.494-04 1 0,75 1,35 0 0 3,1

Daniele de Cassia Karvat / 
081.871.959-16 1 0 2 0 0 3

Julio Edson dos Santos / 
003.654.719-09 1 0 1,5 0 0 2,5

Gustavo José Bartnik Pacheco / 
076.428.889-02 1 0 1,5 0 0 2,5

Cristina Bachmann da Silva / 
041.791.399-01 1 0,5 0 0 0 1,5

Leonardo Belinski / 089.403.299-
29 1 0 0,45 0 0 1,45

PORTARIA Nº 013/2017 FCC
PORTARIA Nº 13/2017

José Alfredo da Fonseca, Presidente da Fundação Cultural “Helmy Wendt Mayer” de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais; e de acordo com as Leis Municipais nº 2.305/1990 e nº 3.803 de 18/03/2005;
Resolve:

CONCEDER ADICIONAL DE TEMPO INTEGRAL

Art.1º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a partir de Agosto de 2017 ao servidor, Silvana Ressel – Diretora Administrativa 
da Fundação Cultural “HELMY WENDT MAYER”. CONFORME CI nº 06/08/2017.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas(SC), 09 de Agosto de 2017.
JOSÉ ALFREDO DA FONSECA
Presidente da Fundação Cultural
Helmy Wendt Mayer

Gilberto dos Passos
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 014/2017 FCC
PORTARIA Nº 14/2017

José Alfredo da Fonseca, Presidente da Fundação Cultural “Helmy 
Wendt Mayer” de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais; e de acordo com as Leis Municipais nº 
2.305/1990 e nº 3.803 de 18/03/2005;
Resolve:

CONCEDER ADICIONAL DE TEMPO INTEGRAL

Art.1º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a partir 
do mês de Agosto de 2017, ao servidor, Kelly Massaneiro – Co-
ordenadora de Biblioteca da Fundação Cultural “HELMY WENDT 
MAYER”. CI 07/08/2017.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas(SC), 09 de Agosto de 2017.
JOSÉ ALFREDO DA FONSECA
Presidente da Fundação Cultural
Helmy Wendt Mayer

Gilberto dos Passos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 015/2017 FCC
PORTARIA Nº 15/2017

José Alfredo da Fonseca, Presidente da Fundação Cultural “Helmy 
Wendt Mayer” de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais; e de acordo com as Leis Municipais nº 
2.305/1990 e nº 3.803 de 18/03/2005;
Resolve:

CONCEDER ADICIONAL DE TEMPO INTEGRAL

Art.1º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a partir 
de Agosto de 2017 ao servidor, Marcio Bonetti Cavalheiro – Coor-
denador de Museu da Fundação Cultural “HELMY WENDT MAYER”.
CI 007/08/2017

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas(SC), 09 de Agosto de 2017.
JOSÉ ALFREDO DA FONSECA
Presidente da Fundação Cultural
Helmy Wendt Mayer

Gilberto dos Passos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 795/2017
PORTARIA Nº. 795/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR

Art. 1º - Fica exonerada VANESSA LANGER, que exerce o cargo 

de provimento em comissão de Contador Geral, junto a Secreta-
ria Municipal de Administração, Orçamento e Finanças, a partir de 
27/08/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 07 de agosto de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 07/08/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 796/2017
PORTARIA Nº. 796/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI e XII da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas e Lei nº. 2.830 de 11/03/1997, resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 1º - Fica nomeado JOSÉ CARLOS HERBST, para exercer o car-
go de provimento em comissão de Contador Geral, junto à Secre-
taria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, partir de 
27/08/2017, conforme Parecer Jurídico nº 126/DJ/2017.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 07 de agosto de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 07/08/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 829/2017
PORTARIA Nº. 829/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal e o artigo 78 da 
Lei nº 2.305 de 03/07/1990; Resolve:
RETIRAR ADICIONAL DE TEMPO INTEGRAL

Art.1º. Fica retirado, a partir de 27 de agosto de 2017, o adicional 
por tempo integral de 30%, concedido à servidora VANESSA LAN-
GER, efetiva no cargo de Contador, junto a Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Canoinhas/SC, 14 de agosto de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
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Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 14/08/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PUBLICAÇÃO 1ª ALTERAÇÃO EDITAL DE PREGÃO Nº 
FMAS 03/2017 (ELETRÔNICO)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. FMAS 07/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. FMAS 03/2017 (ELETRÔNICO)
1ª ALTERAÇÃO DE EDITAL E DATA DE ABERTURA

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ nº. 
11.455.005/0001-25, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
público, que alterou a data do edital descrito acima. Diante disto, a 
data de abertura e início da sessão de disputa de preços, foi trans-
ferida para o dia 19/09/2017, ficando estipulado os seguintes ho-
rários: às 08h30min (abertura das propostas) e 09h30min. (inicio 
da sessão de disputa de preços). Informações (047) 3621-7705. 
Cópia do edital (acesso livre) e pregão (acesso identificado): www.
licitacoes-e.com.br
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC 93/2017 (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/17
HOMOLOGAÇÃO: 29/08/17
CONTRATADO: HOBI E CIA. LTDA. - SÃO MATEUS DO SUL CON-
TRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
500 M³ DE CONCRETO USINADO, NÃO ESTRUTURAL, COM FCK: 
15 MPa, ADENSADO E LANÇADO, PARA USO GERAL, ENTREGUE 
NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil 
reais)
DATA: 29/08/17 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DE NOVA DATA DE ABERTURA DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº PMC 15/2017
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 118/2017
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. PMC 15/2017
NOVA DATA DE ABERTURA

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público, que alterou a data 
de abertura do edital acima, que se encontrava suspenso, e tem 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO, GEREN-
CIAMENTO, MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, COM O FORNE-
CIMENTO DE TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA, 
sem alterações. Diante disto, a data de entrega e abertura dos 
envelopes contendo a documentação e propostas, foi transferida 
para o dia 06/09/2017, ficando estipulado os seguintes horários: 
às 09h00min (entrega) e 09h15min. (abertura). Informações (047) 

3621 7705. O edital e justificativas estão disponíveis no site www.
pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO COMUNICADO RESPOSTA RECURSO 
CARTA CONVITE N° PMC 02/2017
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
COMUNICADO RESPOSTA RECURSO ADMINISTRATIVO
RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO, 
protocolado pela empresa SICOL INSTALADORA ELÉTRICA EIRELI 
EPP, CNPJ n.º 83.189.084/0001-80, contra a decisão da comissão 
de licitação, referente à sua habilitação na Carta Convite n.º PMC 
02/2017.
Protocolo n.º 5191 em 29.08.2017.
Processo de licitação n.º PMC 137/2017 na modalidade de Carta 
Convite n.º PMC 02/2017.
PARECER DA COMISSÃO: Conhecer do recurso e negar provimento 
ao requerido pela empresa recorrente.
O teor da resposta da Comissão de Licitação está à disposição 
dos interessados no site www.pmc.sc.gov.br na pasta do referido 
processo.
As propostas das licitantes habilitadas serão abertas pela Comissão 
de Licitação, na sala de Licitações desta Prefeitura, às 09h00min do 
dia 31 de agosto de 2017.
ADILSON FERNANDO RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº PMC 93/2017 (PRESENCIAL)

 

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

D
O

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

C
AN

O
IN

H
AS

Q
ua

dr
o 

C
om

pa
ra

tiv
o 

de
 P

re
ço

s 
  (

Fo
rn

ec
ed

or
es

 p
or

 It
em

)

Pá
gi

na
: 1

/1

Pr
oc

es
so

 / 
An

o:
Li

ci
ta

çã
o.

...
...

..:
M

od
al

id
ad

e.
...

:
O

bj
et

o.
...

...
...

...
:

Fo
rn

ec
ed

or13
5/

20
17

93
/2

01
7 

- P
R

PR
EG

ÃO
 P

R
ES

EN
C

IA
L

R
EG

IS
TR

O
 D

E 
PR

EÇ
O

 P
AR

A 
AQ

U
IS

IÇ
ÃO

 P
AR

C
EL

AD
A 

D
E 

50
0 

M
³ D

E 
C

O
N

C
R

ET
O

 U
SI

N
AD

O
, N

ÃO
 E

ST
R

U
TU

R
AL

, C
O

M
 F

C
K:

 1
5 

M
Pa

,
AD

EN
SA

D
O

 E
 L

AN
Ç

AD
O

, P
AR

A 
U

SO
 G

ER
AL

, E
N

TR
EG

U
E 

N
O

 P
ER

ÍM
ET

R
O

 U
R

BA
N

O
 D

O
 M

U
N

IC
ÍP

IO
 D

E 
C

AN
O

IN
H

AS
.

N
om

e 
do

 F
or

ne
ce

do
r

Pr
oc

es
so

 A
dm

in
is

tr
at

iv
o:

M
ar

ca
Q

ua
nt

id
ad

e

To
ta

l d
os

 It
en

s 
Ve

nc
ed

or
es

:

D
es

co
nt

o
Pr

eç
o 

U
ni

tá
rio14

1.
00

0,
00 Pr

eç
o 

To
ta

l
Si

tu
aç

ão
C

la
ss

ifi
ca

çã
o

Ite
m

...
..:

  1
-

20
88

1
-

C
O

N
C

R
ET

O
 U

SI
N

AD
O

  -
  U

ni
da

de
:  

M
3

91
84

H
O

BI
 E

 C
IA

. L
TD

A.
 - 

SÃ
O

 M
AT

EU
S 

D
O

 S
U

L
50

0,
00

0
0,

00
00

28
2,

00
00

14
1.

00
0,

00
Ve

nc
eu

1
**

**
*

C
an

oi
nh

as
,  

   
Em

   
  .

...
...

...
/..

...
...

../
...

...
...

.

M
AR

C
IA

N
O

 F
ER

N
AN

D
ES

 C
O

R
R

EA
- .

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
. -

Pr
eg

oe
iro

(a
)

R
O

BE
R

TA
 J

O
SI

AN
E 

SC
H

AF
AS

C
H

EK
- .

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
. -

SU
PL

EN
TE

 P
R

EG
O

EI
R

O

AD
IL

SO
N

 F
ER

N
AN

D
O

 R
IB

EI
R

O
- .

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
. -

EQ
U

IP
E 

D
E 

AP
O

IO

KA
R

IN
A 

D
E 

C
AS

SI
A 

KO
H

LE
R

 W
EN

D
T

- .
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

. -
SU

PL
EN

TE
 E

Q
U

IP
E 

D
E 

AP
O

IO

M
AR

IN
A 

H
AA

G
- .

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
. -

25
.9

33
/S

C

VA
N

ES
SA

 L
AN

G
ER

- .
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

. -
C

R
C

/S
C

 0
28

52
4/

O
-0



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 158

Capinzal

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 001/2016
1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 001 DE 10 DE JANEIRO DE 2016
CONVENENTE: Município de Capinzal
CONVENIADO: Rede Feminina de Combate ao Câncer de Capinzal – RFCC.
OBJETO: Estabelecimento de um sistema de cooperação técnico-financeiro, entre o Município e a Rede Feminina de Combate ao Câncer de 
Capinzal, para o desenvolvimento de Programas na Área de Saúde e realização de exames preventivos do câncer.
ADITADA: CLÁUSULA SEGUNDA do Convênio que a este deu causa: acrescido o inciso “V - ceder um estagiário para auxiliar nas atividades 
administrativas da RFCC”.

Decreto nº 122/2017
DECRETO Nº 122, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.

Reajusta preço público para os serviços de estacionamento rotativo controlado pago de veículos automotores em vias e logradouros públi-
cos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 10, XVIII, 
58, V e XX e 72, I, “i” da Lei Orgânica Municipal; e

CONSIDERANDO a Lei municipal nº 2.393, de 23 de agosto de 2002, que cria áreas de estacionamento rotativo controlado pago de veículos 
automotores em vias e logradouros públicos e dá outras providências, em especial, o disposto no art. 2º da citada Lei;

CONSIDERANDO o disposto no art. art. 7º do Decreto nº 63, de 6 de agosto de 2010, que regulamenta a Lei municipal nº 2.393, de 2002;

CONSIDERANDO ainda o disposto no art. 3º do Decreto nº 64, de 12 de agosto de 2010, que dispõe sobre a conveniência da outorga da 
concessão para exploração do serviço público de que trata este Decreto;

CONSIDERANDO a elaboração do Projeto de Estacionamento Rotativo Controlado Pago no Município de Capinzal realizado pela empresa Via 
11 – Engenharia de Segurança Viária Ltda.;

CONSIDERANDO o estudo de viabilidade econômico-financeira contemplando a sugestão para o valor da tarifa por veículo, local e período 
de ocupação;

CONSIDERANDO a Audiência Pública realizada em 6 de julho de 2017, com o objetivo de aprovar o Projeto do Estacionamento Rotativo do 
Município de Capinzal;

DECRETA:
Art. 1º Ficam reajustados os preços públicos a serem cobrados dos proprietários ou possuidores de veículos automotores, usuários dos 
serviços públicos das áreas de Estacionamento Rotativo Controlado Pago em vias e logradouros públicos no Município de Capinzal, conforme 
especificado no Anexo Único, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 036, de 6 de abril de 2017.

Capinzal - SC, 29 de agosto de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

ANEXO ÚNICO

PREÇOS PÚBLICOS DOS SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO CONTROLADO PAGO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
EM RUAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL
DENOMINADO “ROTATIVO CAPINZAL – ÁREA AZUL”



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 159

ESPECIFICAÇÃO DO TIPO DE VEÍCULO
VALOR DO CARTÃO DE 
30 MINUTOS
(R$)

VALOR DO CARTÃO DE
1 HORA
(R$)

VALOR DO CARTÃO DE
2 HORAS
(R$)

Automóveis e camionetes de passageiros com peso bruto total de até 
2.000 kg (dois mil quilos)

1,00
1,50 2,50

Veículos de carga nas áreas de carga e descarga 2,00 2,50 5,00

Veículos de carga em operações de carga e descarga em operações de 
acima de 02 (duas) horas (ex: caçamba, contêiner, mudança e descar-
ga de concreto) (*) 15,00

(*) – Utilização da vaga com autorização da Administração Municipal e colocação da autorização/pagamento da tarifa no painel do veículo.

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0134/2017 CONCORRÊNCIA PARA CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 
0002/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0134/2017
Concorrência para Concessão de Serviço Público Nº 0002/2017

OBJETO: Outorga onerosa de concessão para exploração do serviço público de estacionamento rotativo controlado pago de veículos auto-
motores em vias e logradouros públicos do Município de Capinzal.

TIPO: Maior Lance ou Oferta

JULGAMENTO: Global

ENTREGA E ABERTURA: Documentos e propostas, até as 08:25 horas, para abertura às 08:30 horas do dia 02/10/2017.

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos - Setor de Licitações, rua Carmello 
Zócolli, 155 - Centro.
Horário: Das 7:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas.
Telefone: (049) 3555-8739, (049) 3555-8716.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br

Capinzal, 30 de agosto de 2017.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretario de Infraestrutura

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/42/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/42/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 09.234.560/0001-85
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para reforma e adequação da antiga sede administrativa do SIMAE, (com fornecimento de 
ART/RRT de execução), compreendendo a prestação dos serviços, bem como, o fornecimento de todos os materiais.
VALOR: R$ 295.000,00 (Duzentos e noventa e cinco mil reais) para execução total do objeto.
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2017
VIGÊNCIA: 01/09/2017 a 28/02/2018

Pela CONTRATANTE: Pela CONTRATADA:
Sidnei Penzo Junior de matos
Diretor do SIMAE Sócio Administrador

http://www.capinzal.sc.gov.br/
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EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/43/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/43/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: ESATTO ENGENHARIA LTDA ME
CNPJ DO CONTRATADO: 22.255.164/0001-00
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para adequação e aperfeiçoamento do leiaute urbanístico do Estacionamento interno do 
SIMAE.
VALOR: R$ 87.500,00 (Oitenta e sete mil e quinhentos reais) para execução total do objeto.
DATA DA ASSINATURA: 28/08/2017
VIGÊNCIA: 01/09/2017 a 20/12/2017.

Pela CONTRATANTE: Pela CONTRATADA:
Sidnei Penzo Filipe Bazo
Diretor do SIMAE Sócio Administrador

PORTARIA N º 58/2017/SIMAE-CAO
PORTARIA N º 058/2017/SIMAE-CAO, de 28 de agosto de 2017.

Concede licença prêmio à Servidor que que especifica .
O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:

Conceder Licença Prêmio ao servidor Marcelo Lago, ocupante do cargo de Técnico em Tratamento de Água e Esgoto, função de Supervisor 
do Setor de Tratamento de Água e Esgoto, padrão 06.16, nível 03, ref. C, referente período aquisitivo de 02.01.2006 a 01.01.2011, com 
fruição no mês de dezembro de 2017, e conversão de dois terços do período em espécie nos meses de outubro e novembro de 2017.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor Geral

PORTARIA N º 59/2017/SIMAE-CAO
PORTARIA N º 059/2017/SIMAE-CAO, de 28 de agosto de 2017.

Concede licença prêmio à Servidor que que especifica .
O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:

Conceder Licença Prêmio ao servidor Claudiomir dos Santos, ocupante do Cargo de Auxiliar de Operações, padrão 02.05, nível 01, ref. E, 
referente período aquisitivo de 09.07.2012 a 08.07.2017, com fruição no mês de janeiro de 2018, e conversão de dois terços do período em 
espécie nos meses de novembro e dezembro de 2017.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor Geral

PORTARIA N º 60/2017/SIMAE-CAO
PORTARIA N º 060/2017/SIMAE-CAO, de 28 de agosto de 2017.

Concede licença prêmio à Servidor que que especifica .
O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:

Conceder Licença Prêmio ao servidor João Adélio Schuastz, ocupante do Cargo de Encanador, padrão 04.26, nível 03, ref. C, referente pe-
ríodo aquisitivo de 30.08.2011 a 29.08.2016, com fruição no mês de fevereiro de 2018, e conversão de dois terços do período em espécie 
nos meses de dezembro de 2017 e janeiro de 2018.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor Geral

PORTARIA N º 61/2017/SIMAE-CAO
PORTARIA N º 061/2017/SIMAE-CAO, de 28 de agosto de 2017.

Concede licença prêmio a Servidora que que especifica .

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:

Conceder Licença Prêmio à servidora Adelaide Maria Schuster Ferreira, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, padrão 01.06, nível 
01, ref. D, referente período aquisitivo de 10.06.2011 a 09.06.2016, com fruição nos meses de novembro e dezembro de 2017 e janeiro de 
2018.

Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor Geral
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Catanduvas

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR 002/2016 E DEMAIS 
LEIS AFETAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR 002/2016 E DEMAIS LEIS AFETAS

“CONVOCA PARA A SEGUNDA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS SC E DEMAIS LEIS AFETAS”

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Catanduvas-SC, cumprindo o que dispõe os inícios I, II e III, do artigo 34 e artigo 
40, ambos da lei Federal nº 10257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da cidade), torna público que, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. - Convocar todos os habitantes do Município, à participarem de Audiência Pública para discussão e alteração no Plano Diretor de 
Desenvolvimento do Município de Catanduvas-SC, Lei Complementar Municipal n. 126/16, Código de Posturas, Lei Complementar Municipal 
n. 124/2016, e Lei de Uso e Ocupação do Solo, Lei Complementar Municipal n. 125/2016.
Art. 2º. - A AUDIÊNCIA PÚBLICA, fica agendada para o dia 21 de setembro de 2017, quinta-feira, às 18h00min, na Câmara de Vereadores, 
localizada na Rua Severiano Guerreiro, 2.666, Centro, em Catanduvas-SC.
Art. 3º. - Ficando assim convocados todas as associações representativas dos vários segmentos da comunidade e todos os interessados 
Catanduvenses maiores de 16 anos.
Parágrafo Único - E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, é expedido o presente Edital de Convocação, 
que será publicado na Imprensa Local e afixado na sede da Prefeitura, bem assim na sede das Secretarias Municipais e em outros locais 
públicos, de forma a ser dada ao mesmo a mais ampla divulgação.

Catanduvas 29 de agosto de 2017.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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Caxambu do Sul

Prefeitura

VENCEDORES PE 008-2017 PCS

 

Relatório de Itens Vencidos pelo Fornecedor

Processo

Número: PE 008/2017 PCS Número do Processo Interno: 058/2017 PCS
Modalidade: Registro de Preços Eletrônico Abertura: 22/08/2017 - 09:00
Orgão: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL Município: Caxambu do Sul / SC

Ap Oeste comercio Ltda - Tipo: EPP - LC123: Sim - CNPJ: 05.919.156/0001-94
(49) 3328-3744 / ap_oeste@yahoo.com.br

Código Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

        Total R$ 1.944,20

EUNICE LESSA CHIARELLO ME - Tipo: ME - LC123: Sim - CNPJ: 04.627.887/0001-01
(49) 3326-0007 / superquitanda@yahoo.com.br

Código Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

        Total R$ 74.364,65

0012 Biscoito de maisena tipo Maria. Pacote com
aproximadamente 400gr. Embalagem em porções,
prazo de validade mínimo de 6...

 PRODASA 300 PC R$ 3,39 R$ 1.017,00

0016 Café granulado, solúvel, matinal. Embalagem em
vidro com 200gr.

 AMIGO 50 UN R$ 15,34 R$ 767,00

0042 Milho verde, embalagem de 200g, peso líquido,
com prazo de validade mínimo de 2 anos a contar
da data de entrega.

 PREDILECTA 90 UN R$ 1,78 R$ 160,20

0001 Abacaxi, 1ª qualidade, tamanho grande, isento de
danos mecânicos e fisiológicos.

 real 90 KG R$ 6,95 R$ 625,50

0002 Abobrinha, tipo italiana, com casca sã, sem
rupturas, de 1ª qualidade, com coloração própria,
livres de danos mecânic...

 Nacional 70 KG R$ 5,65 R$ 395,50

0003 Açúcar cristal superior, coloração uniforme, sabor
característico, isento de matérias terrosas,
parasitas, detritos a...

 minaçucar 100 PC R$ 14,90 R$ 1.490,00

0004 Alho de 1ª qualidade - Grupo comum, roxo, tipo
especial; - embalagem de 100grs, com
identificação no rótulo do prazo ...

 Nacional 250 PC R$ 15,57 R$ 3.892,50

0005 Amido de milho, embalagem resistente de
polietileno com 500 gr. Com prazo de validade
mínimo de 10 meses a contar da ...

 valar 70 PC R$ 3,37 R$ 235,90

0006 Apresuntado suíno, embalagem de 200g, fatiado,
de boa qualidade, embalado a vácuo e submetido
ao processo de coziment...

 aurora 400 UN R$ 6,65 R$ 2.660,00

0007 Arroz Parbolizado, tipo 01, industrializado,
embalagem de polietileno com 5 kg. Prazo de
validade mínimo de 5 meses a...

 moenda 100 PC R$ 13,83 R$ 1.383,00

0008 Banana caturra de 1ª qualidade, graúdas, em
penca, frutos com 60 a 70% de maduração, com
casca uniforme, aroma e sabo...

 caturra 900 KG R$ 3,40 R$ 3.060,00

0009 Batata inglesa selecionada de 1ª qualidade, sem
brotos, tamanho uniforme, média a grande, limpa,
grau médio de amad...

 monalisa 200 KG R$ 3,32 R$ 664,00

0010 Bebida láctea, embalagem de polietileno com
900ml, fermentado de polpa -
morango/pêssego/uva. Com prazo de validade...

 Carlitos 550 UN R$ 3,75 R$ 2.062,50

Portal de Compras Públicas | Relatório de Itens Vencidos pelo Fornecedor https://www.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/Vence...
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Código Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

        Total R$ 74.364,65

0011 Beterraba sem folhas de 1ª Qualidade, sem broa,
lavada, tamanho uniforme, médios, sem
ferimentos nem defeitos.

 Nacional 200 KG R$ 3,32 R$ 664,00

0013 Biscoito Salgado de água e sal. Pacote com
aproximadamente 400 grs. Embalagem plástica e
resistente, prazo de validad...

 prodasa 200 PC R$ 4,09 R$ 818,00

0014 Biscoito sortido 650g, com no mínimo 4 sabores,
cada um dos sabores em quantidades
semelhantes, tipo: rosquinha, ros...

 casaredo 300 UN R$ 7,62 R$ 2.286,00

0015 Brócolis maço 500g, sem fungos, flores de
coloração verde, limpos.

 Nacional 250 UN R$ 4,20 R$ 1.050,00

0017 Carne bovina moída na hora de 2ª qualidade, sem
ossos, sem pele, pouca gordura, embalada em
filme PVC transparente ou...

 bovina 850 KG R$ 15,75 R$ 13.387,50

0018 Carne de frango coxa e sobrecoxa de frango, sem
dorso, congelada e sem tempero, embalagem
transparente com identifica...

 aurora 800 KG R$ 7,81 R$ 6.248,00

0019 Carne de frango peito sem osso, congelada e sem
tempero, com selo de inspeção sanitária e com
registro nos órgãos vigentes.

 aurora 350 KG R$ 12,46 R$ 4.361,00

0020 Carne suína tipo pernil ou similar, sem pele, sem
osso, de primeira qualidade, resfriada, isentas de
aditivos ou subs...

 suina 250 KG R$ 14,95 R$ 3.737,50

0021 Cebola em cabeça, selecionada, de primeira
qualidade, seca, tamanho de médio a grande,
casca integra e sem fungos, co...

 Nacional 180 KG R$ 3,75 R$ 675,00

0022 Cenoura selecionada de 1ª qualidade, padrão
uniforme, sem brotos, à granel, tipo
grande/comum.

 Nacional 150 KG R$ 3,12 R$ 468,00

0024 Chocolate em pó. Pacote com 400 grs.
Instantâneo, enriquecido com 06 vitaminas no
mínimo, prazo de validade mínimo 10...

 daju 100 PC R$ 5,75 R$ 575,00

0025 Chuchu, grau médio de amadurecimento, casca
sã, sem rupturas, tamanho médio, limpo.

 Nacional 180 KG R$ 4,99 R$ 898,20

0026 Colorau, 500g, embalagem plástica de polietileno
resistente, prazo de validade de 10 meses a
contar da data de entrega.

 daju 80 PC R$ 4,19 R$ 335,20

0027 Couve folha tipo manteiga de tamanho médio,
talo verde ou roxo, inteiros, coloração uniforme e
sem manchas bem desenv...

 Nacional 150 MÇO R$ 6,00 R$ 900,00

0028 Doce de leite. Embalagem de 400g. Prazo de
validade de 10 meses a contar da data da entrega.
Indicar marca.

 doleite 75 UN R$ 6,32 R$ 474,00

0029 Ervilha, embalagem 200g, em conversa sem
conservantes artificiais, peso líquido, com
validade mínima de 1 ano a conta...

 fugini 90 UN R$ 2,00 R$ 180,00

0030 Farinha de Milho industrializado, embalagem de
05kg - fubá enriquecido com ferro e ácido fólico.
Com prazo de validad...

 libardoni 30 PC R$ 11,90 R$ 357,00

0031 Farinha de Trigo especial tipo 1 – pacote de 5kg
enriquecida com ferro e ácido fólico. Com prazo
de validade mínimo d...

 juba 50 PC R$ 9,82 R$ 491,00

0034 Fermento biológico seco p/ pão, embalagem de
125g, com prazo de validade mínimo de 5 meses a
contar da data de entrega.

 mauri 20 UN R$ 7,36 R$ 147,20

0035 Fermento em pó químico – lacrado, embalagem
250gr. Prazo de validade mínimo de 5 meses a
contar da data de entrega.

 fleshman 35 UN R$ 6,47 R$ 226,45

0036 Gelatina em pó, sabores diversos pacote de 1kg.  apti 400 KG R$ 14,33 R$ 5.732,00

0038 Leite UHT, semidesnatado, para dietas com
restrição a lactose. 0% de lactose. Embalagem
Tetra pack, 1 litro. Prazo de...

 piracanjuba 50 L R$ 4,10 R$ 205,00

0039 Maçã, tipo fugi, selecionada, de 1ª qualidade,
casca integra, sem ferimentos e nem defeitos.

 fugi nacional 350 KG R$ 6,38 R$ 2.233,00

0040 Mamão de 1ª qualidade, tipo Formosa grande.  Nacional 600 KG R$ 5,11 R$ 3.066,00

Portal de Compras Públicas | Relatório de Itens Vencidos pelo Fornecedor https://www.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/Vence...
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Código Produto Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

        Total R$ 74.364,65

Valor Total do Processo: R$ 76.308,85

0041 Margarina culinária composta por óleos vegetais
líquidos e hidrogenados, águas, leite desnatado
reconstituído pasteur...

 soya 30 POTE R$ 5,88 R$ 176,40

0043 Moranga cabotiá, tamanho médio, c/ casca sã,
sem rupturas, madura, de 1ª qualidade. Devem
estar fisiologicamente dese...

 Nacional 100 KG R$ 3,99 R$ 399,00

0044 Óleo de soja, cor própria, transparente, refinado.
Embalado em recipiente transparente de
polietileno com 900 ml. Com...

 soya 150 UN R$ 3,84 R$ 576,00

0046 Ovos de galinha brancos, tamanho grande, de
primeira qualidade, frescos, isento de aditivos ou
substancias estranhas ...

 Nacional 100 DZ R$ 6,35 R$ 635,00

0048 Polpa de tomate, embalagem Tetra Park,
contendo descrição do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, lote e...

 quero 90 UN R$ 2,89 R$ 260,10

0049 Queijo Mussarela fatiado, embalado a vácuo, na
embalagem deverá conter: descrição do produto,
marca do fabricante, da...

 aurora 120 KG R$ 31,23 R$ 3.747,60

0050 Repolho em cabeça de 1ª qualidade,
apresentando tamanho, aroma e cor próprios,
isenta de sujidades, parasitas e larva...

 Nacional 80 UN R$ 5,90 R$ 472,00

0051 Sal refinado iodado. Embalagem de 1 kg. Com
prazo de validade mínimo de 10 meses a contar da
data de entrega.

 bomsal 40 PC R$ 1,99 R$ 79,60

0052 Tomate selecionado de 1ª qualidade,
amadurecidos, polpa, consistente, sem
ferimentos, coloração uniforme, sem pontos ...

 Nacional 250 KG R$ 5,95 R$ 1.487,50

0053 Vinagre de uva, frasco de 750ml, com
identificação do produto, marca do fabricante,
lote, data de fabricação, prazo d...

 koller 125 UN R$ 4,38 R$ 547,50

Portal de Compras Públicas | Relatório de Itens Vencidos pelo Fornecedor https://www.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/Vence...

3 de 3 29/08/2017 09:26
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Celso Ramos

Prefeitura

LEI 966
LEI 966/2017
Projeto de lei: 9/2017
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE2018 
a 2021.

Ondino Ribeiro de Medeiros, Prefeito Municipal de Celso Ramos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de confor-
midade com a legislação vigente, faz saber a todos os habitantes 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º. Esta lei institui o Plano Plurianual (PPA) do Municípiopara 
o exercício de 2018 a 2021, em cumprimento do disposto no §1º 
do art. 165 da Constituição Federal e Lei Orgânica do Município 
deCelso Ramos.
Art. 2º. O Plano Plurianual é instrumento de planejamento gover-
namental que define diretrizes, objetivos e metas com o propósito 
de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, 
convergir a dimensão estratégica da ação governamental e orientar 
a definição de prioridades.
Art. 3º. O Plano Plurianual tem como diretrizes:
I – valorização do cidadão-usuário como motivo de qualquer ação 
governamental;
II – participação da sociedade na escolha de prioridades, acompa-
nhamento e avaliação dos resultados;
III – forte ênfase nas ações que envolvem o desenvolvimento hu-
mano;
IV – a excelência na gestão.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO
Art. 4º. O Plano Plurianual reflete as políticas públicas e organiza a 
atuação governamental por meio de Programas, classificados em 
duas espécies, os Temáticos e os de Gestão, Manutenção e Servi-
ços, assim definidos:
I – Programa Temático: aquele que expressa a agenda de governo 
por meio de políticas públicas, orientando a ação governamental 
para a entrega de bens e serviços à sociedade; e
II – Programa de Gestão, Manutenção e Serviços: aquele que reú-
ne um conjunto de ações destinadas ao apoio, à gestão e à manu-
tenção da atuação governamental.
Art. 5º. Os programas temáticos são compostos por indicadores de 
desempenho, objetivos e valores para os quatro exercícios.
§ 1º. O Indicador é um instrumento que permite identificar e aferir, 
periodicamente, aspectos relacionados a um Programa, auxiliando 
o seu monitoramento e a sua avaliação, sendo sua perspectiva de 
evolução demonstrada pelas metas.
§ 2º. O Objetivo expressa o que deve ser feito, refletindo as situa-
ções a serem alteradas e tem como atributos:
I – Órgão e Unidade Responsável: é aquele cujas atribuições mais 
contribuem para a implementação do objetivo;
II – Meta: é uma medida do alcance do objetivo vinculada ao indi-
cador de desempenho; e
Art. 6º. A cada meta são associadas iniciativas que podem ser or-
çamentárias ou não orçamentárias.
§ 1º. As iniciativas declaram as entregas de bens e serviços à so-
ciedade, resultantes da coordenação de ações orçamentárias (ati-
vidades, projetos ou operações especiais) e de outras medidas de 
caráter não orçamentário.

§ 2º. As iniciativas que se caracterizarem por projetos serão identi-
ficadas por subtítulos (localizador de gasto) utilizados especialmen-
te para especificar a localização física da ação.
Art. 7º. As codificações dos programas serão observadas nas leis 
de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nos 
projetos que os modifiquem.
Art. 8º. Integram o Plano Plurianual os seguintes anexos:
I – Demonstrativo da previsão da receita para o quadriênio 2018-
2021; e
II – Demonstrativo das Despesas por Programa e Ações;
III – Consolidação das Despesas por Programas;
IV – Demonstrativos das Metas Físicas e Fiscais por ações;
V – Relatório de Planejamento das Despesas por Órgãos e Unida-
des;

CAPÍTULO III
DA INTEGRAÇÃO COM OS ORÇAMENTOS
Art. 9º. Os Programas constantes do Plano Plurianual estarão ex-
pressos nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias 
anuais e nas leis que as modifiquem.
Art. 10. Os Valores das metas físicas e financeiras previstos no 
Plano Plurianual serão automaticamente atualizados pelas leis de 
diretrizes orçamentárias e orçamentos anuais.
Art. 11. As Ações constantes no Plano Plurianual somente poderá 
ser alterado por lei.
Art. 12. O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações pro-
movidas pelas leis orçamentárias anuais e pelas leis que as modifi-
quem, fica autorizado a:
I – incluir, excluir ou alterar:
a) iniciativas não orçamentárias.

b) os indicadores de desempenho;
c) as Metas;
d) o Órgão e a Unidade Responsável; e
e) os subtítulos (localizadores de gasto) que não sejam originados 
de emendas impositivas.

CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO E TRANSPARÊNCIA DO PLANO
Art. 13. A lei de diretrizes orçamentárias definirá anualmente e 
para cada exercício a forma de avaliação dos resultados dos Pro-
gramas de Governo, conforme prevê a Lei Complementar n. 101, 
de 2000, art. 4º, inciso I, alínea “e”.
Art. 14. O município manterá atualizado o plano e o divulgará no 
Portal Transparência, nos termos do art. 48 da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal.
Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Celso Ramos/SC em 28 de agosto de 2017.
ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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CONTRATO 110/2017
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

DECRETO N° 071 DE 28.08.2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 071 DE 28.08.2017
Decreta ponto facultativo nas repartições publicas municipais do 
Município de Chapadão do Lageado - SC.

- Considerando o Feriado Nacional de 07 de setembro, Dia da In-
dependência do Brasil;
- Considerando a economia do erário público;

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de sua competência legal e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1° Será facultativo o "ponto" nas repartições Públicas Munici-
pais, no dia 08 de setembro de 2017.

§ 1º Não se aplicam as disposições do caput deste artigo ao ex-
pediente da Rede Municipal de Ensino, que cumprirá o calendário 
escolar estabelecido.

§2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo os serviços emer-
genciais e inadiáveis, em todos os órgãos da Prefeitura do Municí-
pio de Chapadão do Lageado-SC.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 28 de 
agosto de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 369/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 369/2017

CONSIDERANDO a concessão e autorização de férias em favor do 
servidor público Adriano Nau, conforme Portaria nº 378/2016, rela-
tivas ao período 2015/2016;

CONSIDERANDO a Portaria nº 388/2016 que suspendeu o gozo de 
férias do servidor, nos termos do §4º do art.78 da Lei Complemen-
tar nº 008/99;

CONSIDERANDO que o servidor tem direito a gozar 9 (nove) dias 
de férias, referente ao período remanescente.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias remanescente relativas ao período aquisitivo 
de 01.07.2015 à 30.06.2016, à ADRIANO NAU, matriculado sob o 

n° 2558/02, ocupante do cargo efetivo de Operador de Equipa-
mentos, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos, a gozar férias no período de 30/08/2017 à 07/09/2017, 
num total de 9 (nove) dias, relativo ao período restante, de que 
trata a Portaria nº 388/2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 29 de agosto 
de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 076/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 076/2017

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber:

I. Fica CONVOCADO, para tomar posse, no respectivo cargo, junto 
a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Chape-
có, sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, os candidatos abaixo, 
conforme se especifica a seguir:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2013
CARGO: AGENTE DO PAIF – HABILITAÇÃO PSICOLOGIA
Nº CLASSIFI-
CAÇÃO

Nº INS-
CRIÇÃO NOME

08º 115177 BARBARA CAMILA DA SILVA

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no 
prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste edital, 
este perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua 
publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó (SC), em 29 de agosto de 2017.
ELIO FRANCISCO CELLA
Prefeito Municipal Em Exercício

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 077/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 077/2017

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber:

I. Fica CONVOCADO, para tomar posse, no respectivo cargo, junto 
a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Chape-
có, sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, os candidatos abaixo, 
conforme se especifica a seguir:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2015
CARGO: MONITOR SOCIAL
Nº CLASSIFI-
CAÇÃO

Nº INS-
CRIÇÃO NOME

31º 5498 KENIA APARECIDA RAMOS AMARANTE

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no 
prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste edital, 
este perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua 
publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó (SC), em 29 de agosto de 2017.
ELIO FRANCISCO CELLA
Prefeito Municipal Em Exercício

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 078/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 078/2017

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber:
I. Fica CONVOCADO, para tomar posse, no respectivo cargo, junto 
a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Chape-
có, sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, os candidatos abaixo, 
conforme se especifica a seguir:
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2016
CARGO: FISCAL DE VIGILANCIA SANITARIA
Nº CLASSIFI-
CAÇÃO

Nº INS-
CRIÇÃO NOME

17º 342686 MAYCON BENETTI

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no 
prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste edital, 
este perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua 
publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó (SC), em 29 de agosto de 2017.
ELIO FRANCISCO CELLA
Prefeito Municipal Em Exercício

EXTRATO DA DISPENSA DE CHAMAMENTO N°. 
135/2017
EXTRATO DA DISPENSA DE CHAMAMENTO N°. 135/2017
ENTIDADE: Conselho Escolar do CEIM Adelina Carlesso.
JUSTIFICATIVA: A dispensa se justifica pelo disposto no Inciso VI 
do Art. 30, o qual oferece fundamentação Legal à Lei 13.019/14 e 
Lei 13.204/15. Considerando que a entidade beneficiada trata-se 
de Associação de Pais e Professores, destinada ao desenvolvimento 
de ações voltadas a educação.
DO VALOR: 12 UFRM's aluno/ano meio período ou 24 UFRM's alu-
no/ano período integral.
DATA E ASSINATURAS: Chapecó, 24 de Agosto de 2017 – Osmar 
Buss, Diretor de Captação de recursos.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 
134/2017
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 134/2017
CONCEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CONVENIADO – Conselho Escolar do CEIM Adelina Carlesso.
OBJETO – O presente Termo de Colaboração, decorrente de 
chamamento público 135/2017, consiste na cooperação técni-
ca e financeira entre o Município e o Conselho Escolar, visando 
à manutenção e funcionamento do PROGRAMA ESCOLA FORTE, 
promovendo de forma conjunta e integrada o desenvolvimento do 
ensino Municipal.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Colaboração 
vigerá a partir da data de sua assinatura até 31/12/2020.
VALOR: 12 UFRM's aluno/ano meio período ou 24 UFRM's aluno/
ano período integral
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 18 de Maio de 2017 – Sandra 
Maria Galera, Secretária de Educação, Airton André Dahmer, Presi-
dente da Entidade.



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 170

LEI Nº. 7.019, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
LEI Nº. 7.019, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre autorização para concessão de contribuição à Fundação Universitária do Desenvolvimento do Oeste - FUNDESTE e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Chapecó 
aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder contribuição, no exercício de 2017, à Fundação Universitária do Desenvolvi-
mento do Oeste - FUNDESTE, na importância de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em parcelas mensais a serem pagas no exercício 
de 2017, de acordo com Cronograma de Desembolso/Plano de Trabalho e Aplicação.
§ 1º Os recursos previstos no caput do artigo 1º desta Lei destinam-se ao desenvolvimento do projeto Chapecó de Ontem e Hoje: imagens 
de uma trajetória centenária.
§ 2º O Poder Executivo Municipal definirá os critérios para a elaboração e execução da contribuição descrita no caput do presente artigo.

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão utilizados recursos oriundos da dotação a seguir:
13.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
13.13 - Encargos Gerais do Município
0.971 - Encargos Especiais
111 28.846.103 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.1000.000000.00.00.00- Transferências a Instituições ..............................................................
..................................................... R$ 50.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 28 de agosto de 2017.
ÉLIO FRANCISCO CELLA
Prefeito Municipal, em exercício.

PROCON EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PROCON
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Coordenador Municipal de Defesa do Consumidor, de conformidade com o que determina a LEI 8078/90 e Decreto nº 2.181 de 20 de 
março de 1997, Art. 42, parágrafo 1º, inciso I e II, parágrafo 2º e LC nº 054/98, NOTIFICA as Empresas a seguir, para que tome conhe-
cimento do DESPACHO FINAL(DF), NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO(NPP), CARTA 48H(C48H), AUTO DE INFRAÇÃO(AI), NOTIFICAÇÃO 
INICIAL(NI), como segue:

EMPRESA CNPJ ENDEREÇO MUNICIPIO PROC 
ADM * AI/NI/NF RECLAMANTE

ATRATIVA MOVEIS E COM. 
ELETROD.

21874014/0001-
04

AV. NILO PECANHA, 442 
CONJ.1188 CENTRO

RIO DE JANEI-
RO/RJ 34233/17 4915/17 AI FELIPE DE MORAES

BARCELONA SP MOVEIS 
LTDA - EPP

19114318/0001-
21

RUA CLARICE BUENO DE MIRAN-
DA, 254
BAIRRO: CIDADE NOVA SÃO 
MIGUEL

SÃO PAULO/SP 33566//16 4899/17 AI FERNANDA LEMOS 
SIMIONI

CASA ESTRELA-WILSON S. 
DA FONSECA

34092379/0001-
29

R: MASCARENHAS DE MORAES, 
519-E B. JD.AMERICA CHAPECO/SC 31439/15 4874/17 AI CAROLINA DA SILVA

CLATEL COMER. E SERVIÇOS 
LTDA

85327633/0001-
61 PORTO ALEGRE 534 D, CENTRO CHAPECÓ/SC 30550/14 4725/16 

DF
ADELINO CASAGRAN-
DE

CLATEL COMER. E SERVIÇOS 
LTDA

85327633/0001-
61 PORTO ALEGRE 534 D, CENTRO CHAPECÓ/SC 30636/14 4721/16 

DF MOACIR DEFAVERI

CLATEL COMER. E SERVIÇOS 
LTDA

85327633/0001-
61 PORTO ALEGRE 534 D, CENTRO CHAPECÓ/SC 33972/17 4894/16 AI VILSON CONTE

COMERCIO ELETRONICO 
LIQUIDA
MAIS EIRELLI - ME

19766976/0001-
06

RODOVIA ANHANGUERA KM 14, 
GALPÃO 3
B. JD DALL’ORTO

SUMARÉ/SP 31455/15 4681/16 
DF

ALEXANDRE A. DOS 
SANTOS

COMPUCEL- REGINALDO 
APARECIDO
CAPUTO

05325308/0001-
20

RUA NOVE DE JULHO,1016 
CENTRO OLIMPIA/SP 33800/16 4916/17 AI CESAR PAULO L. DE 

MELLO

CRONOS BRASIL COML 
EIRELLI - ME

23005795/0001-
26

RUA DONA ELISA, 1760 BARRA 
FUNDA SÃO PAULO/SP 32921/16 4914/17 AI NILACIR A. DA SILVA 

ACOSTA
DIMADISEL COM. DE PEÇAS 
LTDA ME

10762207/0001-
57

RUA TENENTE DJALMA DUTRA, 
3215, CENTRO

SÃO JOSE DOS 
PINHAIS/PR 34258/17 4893/17 AI CONCENTO TRANS-

PORTES LT
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ECCO DO BRASIL INFORMA-
TICA E
ELETRONICOS LTDA

05827094/0008-
67

AV. PIERRE SIMON LAPLACE, 901 
MODULO 6
TECHNO PARK

CAMPINAS/SP 31368/14 4759/16 
DF

GUSTAVO ANDRE 
SCHEIN

EDILBERTO SOUZA OLIVEI-
RA
47913304391

19071444/0001-
46

AV. COELHO DA ROCHA, 332 
ARMZ 17
BELFORD ROCHO

BELFORD 
ROCHO/RJ 32821/16 4906/17 AI JOSEMAR DE MARCHI

EVOLUÇÃO VIDR. E META-
LURGICA

20526947/0001-
48

RUA CAMARA JUNIOR, 69 B. JD. 
AMÉRICA CHAPECÓ/SC 31324/14 4836/17 AI IVALDINO SPEZIA

EXCLUSIVA LISTA TELEFO-
NICAS E
GUIAS DE SITES LTDA

07045454/0001-
28

RUA PRAIA DE MUCURIPE, 230, 
2º ANDAR
JARDIM NOROESTE

SÃO PAULO/SP 29643/13 4723/16 
DF

CETRIC – CENTRAL DE 
TRAT.
RESIDS. SOLIDS. E 
COMS. LTDA

FERRAZ ELETRONICOS – 
SERGIO
MONTEIRO FERRAZ 
05531627483

23286002/0001-
94

RUA ORATORIO, 5439 SALA B B. 
BANGU

SANTO ANDRÉ/
SP 33995/17 13610/17 

NI MARA LALANA

FRARON E LIMA LTDA – 
REAL MASTER

11242897/0001-
86

AV. AFONSO PENA, 155 TERREO 
CENTRO

LAGOA VERME-
LHA/RS 30956/14 4807/17 AI MARISETE PIERIN

GETELCLAS EDIT. DE CATAL. 
LTDA ME

14557203/0001-
98

R: CONSELHEIRO CRISPINIANO, 
398
CONJ.601, BAIRRO REPUBLICA

SÃO PAULO/SP 30335/14 4724/16 
DF

E.V. ARTE DECORA-
ÇÕES LTDA

IMAGEM FOTO ART LTDA 
– ME

01700797/0001-
00

RUA ANGICAL,319 VL NV MAN-
CHESTER SÃO PAULO/SP 29270/13 4905/17 AI ADRIANA ALMEIDA 

CORREA
ITTEM COMPRAS VAREJIS-
TAS LTDA

14740445/0001-
12

R: FREI EVERALDO, 436, GALPÃO 
1, CENTRO

CHOPINZINHO/
PR 32021/15 4892/17 AI MARISA KAPPAUN

L. F. PRE-MOLDADOS – SADI 
FAGUN
DES & CIA LTDA - ME

07902852/0001-
13

RUA JOÃO CRUZ E SOUZA, 258-E
B. CRISTO REI CHAPECÓ/SC 29379/13 4901/17 AI LAUDENIR DE AGOS-

TINI

LIQUIDA PRODUTOS EIRELLI 
- ME

16809419/0001-
29

R: JERONIMO MENDES DOS 
SANTOS, 193-B
BAIRRO MARIA ANTONIETA

PINHAIS/PR 28814/13 4586/15 
DF

LIAMAR AP. TRAMON-
TINI

MARIANE CAVALLARO - ME 20901600/0001-
38

RUA CAETES, 265 B. NOVA AME-
RICANA AMERICANA/SP 33716/16 4889/17 AI AYAHUASCA BAR E 

REST. EPP

MAX BR MOVEIS LTDA - EPP 18752294/0001-
73

R: MAX GERLACH, 252 B.JARDIM 
VICO

FERRAZ DE
VASCONCE-
LOS/SP

33107/16 4903/17 AI

UNIMED CHAPECO – 
COOP
TRAB MED OESTE CAT. 
LTDA

MAX BR MOVEIS LTDA - EPP 18752294/0001-
73

R: MAX GERLACH, 252 B.JARDIM 
VICO

FERRAZ DE
VASCONCE-
LOS/SP

33392/16 4896/17 AI MICHAEL HARTMANN

MAXIMA EMPREEND. E NEG. 
LTDA ME

04384494/0001-
06

ROD. D.GABRIEL PAULINO BUE-
NO, S/N, CASA
BAIRRO PINHAL

CABREUVA/SP 31940/15 4913/17 AI
LUIS FELIPE CANTA-
RELLI
ANDRETTI

MAXIMA NEGOCIOS EMPRE-
SARIAIS LTDA

22418700/0001-
33

AV. ESPERANTINA, 869, SL A B. 
PRQ DAS PAINEIRASS SÃO PAULO/SP 32836/16 4895/17 AI KUMON INSTIT. EDUC. 

LTDA
NACIONAL MIDIA COMUM. 
ON LINE

15152757/0001-
78

R: UMBELINA DE JESUS, 142, 
VILA DOS REMEDIOS OSASCO/SP 33596/16 4897/17 AI TRENTIN ASSIST. 

TECNICA LTDA
NATURAL SHOP CALL CEN-
TER LTDA

11565936/0001-
86

RUA ALFREDO GUEDES, 72, 
CONJ.44 B: SANTANA SÃO PAULO/SP 32046/15 11634/15 

NI
ELITON CORDEIRO 
SANCHES

NILO STAHELIN 18968645/0001-
88

R:15 DE NOVEMBRO, 759 3º 
ANDAR, CENTRO BLUMENAU/SC 33894/16 4891/17 AI CORATO INCORP. 

CONSTR. IMOV.

PV PAVER CONSTRUÇÃO DE
CALÇADAS LTDA

19005984/0001-
21

ACESSO PLINIO ARLINDO DE 
NES, S/N SETOR RURAL
BAIRRO TREVO

CHAPECÓ/SC 49792/16 4731/16 AI JORGE VALDIR FRANZ

REVENDA ECONOMICA – 
FRANKLIN
JAMES AQUINO RIBEIRO 
00947370374

18940462/0001-
54

Q. SBS QUADRA 2, SL 206 BL E, 
EDIF. PRIME
B. ALA SUL

BRASILIA 32681/15 4900/17 AI HENRIQUE SAQUETTI

ROMERO & CHAVES COMER-
CIO DE
IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO

19534772/0001-
31

AV NOSSA SENHORA DO LORETO, 
SL 3, 1073
VILA MEDEIROS

CHAPECÓ/SC 32924/16 4898/17 AI PEDRO ADEMIR VOL-
TOLINI

ROTA POÇOS ARTESIANOS 
LTDA ME

13943091/0001-
40

RUA CUNHA PORÃ, 37-E, SL03, 
B. EFAPI CHAPECÓ/SC 29315/13 4702/16 

DF
RETIOESTE RETIF. 
MOT. LTDA
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ROTA POÇAS ARTESIANOS 
LTDA ME

13943091/0001-
40

RUA CUNHA PORÃ, 37-E, SL03, 
B. EFAPI CHAPECÓ/SC 29540/13 4697/16 

DF

ASSOC. CONDOMINIO 
POÇO
ARTESIANO BAIRRO 
LIDER

ROTA POÇAS ARTESIANOS 
LTDA ME

13943091/0001-
40

RUA CUNHA PORÃ, 37-E, SL03, 
B. EFAPI CHAPECÓ/SC 29314/13 4703/16 

DF
OFIC. MECAN. ONGHE-
RO LTDA

SPOLTI COM. DE MAT. CONS-
TR. LTDA

08484343/0001-
80

RUA MASCARENHAS DE MORAES, 
67 E,
B. JD AMÉRICA

CHAPECÓ/SC 29379/13 4902/17 AI LAUDENIR DE AGOS-
TINI

SUMA+BRASIL AWF EDITL. 
LTDA ME

12301733/0001-
45

RUA TAGIPURU, 235 CONJ.155 
BARRA FUNDA SÃO PAULO/SP 32868/16 4917/17 AI CAMILA CASSOL

TRACK & BIKES INDUSTRIA 
E COM.
BICICLETAS LTDA ME

05911523/0001-
03

RUA BAHIA, 1232, SL 18, B. 
PACAEMBU SÃO PAULO/SP 31966/15 11555/15 

NI ALINE GRODERES

WORK CRED CESSÃO DE 
TITULOS E
COBRANÇAS LTDA EPP

10851036/0001-
32

AV. PENHA DE FRANÇA, 481 SL 
10,
BAIRRO PENHA DE FRANÇA

SÃO PAULO/SP 29270/13 4904/17 AI ADRIANA ALMEIRA 
CORREA

· (DF) = DESPACHO FINAL; (NPP) = NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO; (C48) = CARTA 48H; (AI) = AUTO DE INFRAÇÃO; (NI) = NOTIFI-
CAÇÃO INICIAL.
· FICA NOTIFICADA AINDA, QUE PODE APRESENTAR RECURSO ADMINISTRATIVO/DEFESA ADM, COM REFERÊNCIA AO DESPACHO FI-
NAL(DF), NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO(NPP), CARTA 48H(C48H), AUTO DE INFRAÇÃO(AI), NOTIFICAÇÃO INICIAL(NI), NO PRAZO DE 
10(DEZ) DIAS A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

Chapecó – SC, 29 de Agosto de 2017.

PAULO LUIZ BALANCELLI   IVANA I. CAVAGNOLI GEHM
Coordenador Executivo   Setor Administrativo
PROCON – CHAPECÓ/SC  PROCON – CHAPECÓ/SC
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 26/FMS/2017
CONTRATO Nº: 26/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: GOLD COMPUTADORES LTDA – EPP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10/FMS/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 09/FMS/2017.

Objeto: Aquisição de equipamentos elétricos, eletrônicos e de informática, no atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Cocal do Sul, 
por meio da proposta n° 10423.151000/1150-01 firmado entre o Município de Cocal do Sul e o Ministério da Saúde.
Assinatura: 25/07/2017.
Vigência: Início: 25/07/2017 Término: 31/12/2017.
Valor: R$ 9.720,00 (nove mil e setecentos e vinte reais).
Dotação Orçamentária:
Dotação Cód. Reduzido Descrição da Atividade
11.01.1.020.4.4.90.00.00.00.00.00 62 Constr. Ampliação, Aquis. Veículos e Equipamentos

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de Água e eSgoto de CoCal do Sul

EXTRATO DE CONTRATO 53/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 53/2017
DATA: 24/AGOSTO/2017
CONTRATADA: PRÓ-ANÁLISE QUÍMICA E DIAGNÓSTICA LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE REAGENTES DIVERSOS PARA USO NA ETA DESTA AUTARQUIA, CONFORME ANEXO I DO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 23/2017, CONFORME TABELA ABAIXO:
Item Descrição Qtide Marca R$ Unit R$ Total

3

REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE CLORO LIVRE (DPD), FAIXA DE 
LEITURA DE 0,00 - 2,00MG/L, PARA LEITURA EM ESPECTROFOTÔME-
TRO VISIVEL 320-1100NM PROVE 100 MERCK. SEM NECESSIDADE DE 
ADQUIRIR OUTROS REAGENTES E VALIDADE MÍNIMA DE DOIS ANOS. 
DEVE ACOMPANHAR CERTIFICADO DE QUALIDADE POR LOTE.

700 TESTES MERCK 1,24 868,00

4

SOLUÇÃO PADRÃO DE CLORO RESIDUAL PRONTO PARA USO E 
UTILIZAÇÃO EM ESPECTROFOTÔMETRO VISIVEL 320-1100NM PROVE 
100 MERCK. DEVE ACOMPANHAR CERTIFICADO DE QUALIDADE POR 
LOTE. (EMBALAGEM 2ML)

01 UNIDADE SIGMA 332,00 332,00

6

FERRO PADRÃO AAS 1000mg/l (ppm) Fe(NO3)3 EM HNO3 0,5mol/l 
PRONTO PARA USO E UTILIZAÇÃO EM ESPECTROFOTÔMETRO VISI-
VEL 320-1100NM PROVE 100 MERCK. VALIDADE MÍNIMA DE DOIS 
ANOS. DEVE ACOMPANHAR CERTIFICADO DE QUALIDADE POR LOTE. 
(EMBALAGEM 100ML)

01 UNIDADE MERCK 400,00 400,00

7

REAGENTES PARA DETERMINAÇÃO DE FLUORETO SPADNS, FAIXA DE 
LEITURA DE 0,02 - 2,00MG/L, PARA LEITURA EM ESPECTROFOTÔME-
TRO VISIVEL 320-1100NM PROVE 100 MERCK. SEM NECESSIDADE DE 
ADQUIRIR OUTROS REAGENTES E VALIDADE MÍNIMA DE DOIS ANOS. 
DEVE ACOMPANHAR CERTIFICADO DE QUALIDADE POR LOTE.

3.750 TESTES MERCK 1,08 4.050,00

VALOR: R$ 5.650,00(CINCO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).
PRAZO DO CONTRATO: 30 (TRINTA) DIAS
DATA: 29/AGOSTO/2017
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE
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EXTRATO DE CONTRATO 54/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 54/2017
DATA: 24/AGOSTO/2017
CONTRATADA: HEXIS CIENTÍFICA LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE 01 TURBIDÍMETRO E REAGENTES DIVERSOS PARA USO NA ETA DESTA AUTARQUIA, CONFORME ANEXO I 
DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017, CONFORME TABELA ABAIXO:
Item Descrição Qtide Marca R$ Unit R$ Total

1

TURBIDÍMETRO PORTÁTIL: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: FAIXA DE LEITURA DE 
0 À 1.000 NTU; FONTE DE LUZ COM LÂMPADA FILAMENTO DE TUNGSTÊNIO. 
COMPATIBILIDADE COM CUBETAS DE VIDRO CILÍNDRICAS DE 25MM E TAMPAS 
ROSQUEÁVEIS; POSSUIR 3 OPÇÕES DE LEITURA: - NORMAL, QUE REALIZA A 
LEITURA E APURA A MÉDIA DE 3 LEITURAS PARA MOSTRAR O RESULTADO; - 
MÉDIA DE SINAL, QUE COMPENSA AS FLUTUAÇÕES DE LEITURA PROVOCADAS 
POR DESLOCAMENTO DE PARTÍCULAS DE AMOSTRAS ATRAVÉS DO FEIXE DE 
LUZ, REALIZANDO 12 MEDIÇÕES E MOSTRANDO A MÉDIA APÓS 3 LEITURAS; - 
AMOSTRAS QUE SEDIMENTAM RAPIDAMENTE, PARA UTILIZAÇÃO COM AMOS-
TRAS QUE MUDAM CONTINUAMENTE DE VALOR, CALCULANDO E ATUALIZANDO 
A LEITURA DE TURBIDEZ BASEADO NA TENDÊNCIA ACUMULADA DOS VALORES 
MEDIDOS EM TEMPO REAL, ALÉM DE LER E CALCULAR 5 LEITURAS ENQUANTO 
MOSTRA OS RESULTADOS INTERMEDIÁRIOS. INDICADOR DE ESTABILIDADE 
OU DE TRAVAMENTO DA EXIBIÇÃO, INDICADOR DO STATUS DA CALIBRAÇÃO, 
HORA, DATA, INDICADOR DO STATUS DA CALIBRAÇÃO, PARÂMETRO, ÍCONE 
DE ENERGIA, ÍCONE DE BATERIA E VERIFICAÇÃO DE CALIBRAÇÃO; PRECISÃO 
+2% DE LEITURA, MAIS LUZ ESPÚRIA DE 0-1000 NTU; RESOLUÇÃO 0,01 NTU 
NA MAIOR FAIXA; LUZ ESPÚRIA < 0,02 NTU; PERMITE O ARMAZENAMENTO AU-
TOMÁTICO DE ATÉ 500 REGISTROS CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DATA, HORA, ID DO OPERADOR, MODO DE LEITURA, ID DA AMOSTRA, NÚMERO 
DA AMOSTRA, AS UNIDADES, TEMPO DE CALIBRAÇÃO, ESTADO DE CALIBRAÇÃO, 
MENSAGENS DE ERRO, E O RESULTADO; PERMITE FUNCIONAMENTO ATRAVÉS 
DE PILHAS AA E ATRAVÉS DE FONTE ALIMENTAÇÃO OPCIONAL; SAÍDA USB 
OPCIONAL (A SAÍDA USB PARA ESSE CÓDIGO É OPCIONAL E DEVE SER OFER-
TADA À PARTE) QUE PERMITE COMUNICAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE DADOS SEM 
NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE ESPECÍFICO PARA UM PEN-DRIVE, 
COMPUTADOR E IMPRESSORA, BEM COMO POSSIBILIDADE DE FILTRAR ESSES 
DADOS A SEREM TRANSFERIDOS. ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM O EQUIPA-
MENTO: MALETA PARA ARMAZENAMENTO, 6 CUBETAS DE VIDRO CILÍNDRICAS 
DE 25MM/1 POLEGADA E TAMPAS ROSQUEÁVEIS; PADRÕES PRIMÁRIOS DE 
FORMAZINA ESTABILIZADA EM AMPOLAS SELADAS PARA CALIBRAÇÃO EM 3 
CONCENTRAÇÕES 20, 100 E 800 NTU + PADRÃO DE CHECAGEM 10 NTU; ÓLEO 
DE SILICONE E FLANELA PARA LIMPEZA DAS CUBETAS; 4 PILHAS AA; FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT 2100Q; POSSUI 1 ANO DE GARANTIA;

01 UN HACH 5.850,00 5.850,00

8

FLUORETO PADRÃO P/CROMATOGRAFIA IÔNICA NaF EM H2O 1000ppm F- PRON-
TO PARA USO E UTILIZAÇÃO EM ESPECTROFOTÔMETRO VISIVEL 320-1100NM 
PROVE 100 MERCK. VALIDADE MÍNIMA DE DOIS ANOS. DEVE ACOMPANHAR 
CERTIFICADO DE QUALIDADE POR LOTE. (EMBALAGEM 500ML)

01 UN QHEMIS 381,01 381,01

9

ALUMÍNIO PADRÃO AAS 1000mg/l (ppm) Al(NO3)3 EM HNO3 0,5mol/l PRON-
TO PARA USO E UTILIZAÇÃO EM ESPECTROFOTÔMETRO VISIVEL 320-1100NM 
PROVE 100 MERCK. VALIDADE MÍNIMA DE DOIS ANOS. DEVE ACOMPANHAR 
CERTIFICADO DE QUALIDADE POR LOTE. (EMBALAGEM 100ML)

01 UN QHEMIS 271,65 271,65

10

MANGANÊS PADRÃO AAS 1000mg/l (ppm) Mn(NO3)2 EM HNO3 0,5mol/l PRONTO 
PARA USO E UTILIZAÇÃO EM ESPECTROFOTÔMETRO VISIVEL 320-1100NM 
PROVE 100 MERCK. VALIDADE MÍNIMA DE DOIS ANOS. DEVE ACOMPANHAR 
CERTIFICADO DE QUALIDADE POR LOTE. (EMBALAGEM 100ML)

01 UN HACH 184,82 184,82

VALOR: R$ 6.687,48(SEIS MIL, SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS).
PRAZO DO CONTRATO: 30 (TRINTA) DIAS
DATA: 29/AGOSTO/2017
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 1/2017 FMC – AQUISIÇÃO DE BENS
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2017 – FMC
AQUISIÇÃO DE BENS

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de troféus para 
premiação aos finalistas para o 8º Festival de Concórdia em Dança 
2017, a ser realizado nos dias 19, 20 e 21 de outubro de 2017, no 
Centro de Eventos Concórdia, neste Município, conforme termo de 
referência em anexo, conforme especificações constantes nos ane-
xos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até às 10h00min do dia 15/09/2017.
Abertura: dia 15/09/2017 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 29 de agosto de 2017.
JULIO GOMES
Diretor-Geral da FMC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 48/2017 PMC – AQUISIÇÃO DE 
BENS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2017 – PMC
AQUISIÇÃO DE BENS

Objeto: Aquisição de materiais elétricos, de construção e ferra-
mentas em geral, visando ao atendimento das necessidades das 
Secretarias de Educação, Urbanismo e Obras e Fundo Municipal de 
Assistência Social, na manutenção de suas atividades e unidades, 
conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço por Lote
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 13/09/2017.
Abertura: dia 13/09/2017 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2160.

Concórdia, SC, 29 de agosto de 2017.

MÁRCIA MARLI VANZO CALDEROLLI
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 7/2017 – FMC CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2017 – FMC
Contratação de Serviços

Objeto: Contratação de empresas para prestação de serviços de 
locação e instalação de palco, sonorização e iluminação, locação 
e colocação de linóleo, vigilância ostensiva, limpeza e colocação 
de cadeiras, filmagem, a serem realizadas no Centro de Eventos, 
neste Município, durante a realização do 8° Festival Concórdia em 
Dança, conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” 
do edital.
Tipo: Menor Preço por Lote.
Recebimento das propostas: até às 16h00min do dia 13/09/2017.
Abertura: dia 14/09/2017 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2205.

Concórdia, SC, 29 de agosto de 2017.
JULIO GOMES
Diretor-Geral da FMC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 8/2017 – FMC CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2017 – FMC
Contratação de Serviços

Objeto: Contratação de empresa para coordenação de jurados e 
para ministrar oficinas nas modalidades de Dança de Rua, Dança 
Contemporânea e Jazz para o 8° Festival Concórdia em Dança, a 
serem realizadas no Centro de Eventos, neste Município, conforme 
especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até às 16h00min do dia 14/09/2017.
Abertura: dia 15/09/2017 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2205.

Concórdia, SC, 29 de agosto de 2017.
JULIO GOMES
Diretor-Geral da FMC
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AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 47/2017 PMC – AQUISIÇÃO DE 
BENS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 47/2017 – PMC
AQUISIÇÃO DE BENS

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição de brita lim-
pa, para manutenção das vias públicas do Município de Concórdia, 
conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” deste 
edital.
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até as 10h do dia 12/09/2017.
Abertura: dia 12/09/2017 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 28 de agosto de 2017.

WAGNER ISIDORO SIMIONI
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2017
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2017

CHAMADA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2015.

A Secretária Municipal de Administração deste Município, Sra. NEI-
VA JUSTINA BELUSSO PIOLA, de acordo com as atribuições que 
lhe são conferidas, pelo Decreto nº 82/2017, CONVOCA, obedecida 
rigorosamente a ordem final de classificação, o candidato aprova-
do no Concurso Público para o provimento de vaga no nível inicial 
de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Concórdia 
abaixo relacionado:

Nº CPF Nome Cargo
034.020.549-06 Izaias Martins da Silva Procurador

O candidato acima relacionado deverá, no prazo de 08 (oito) dias 
a contar da publicação deste, dirigir-se à Diretoria de Recursos 
Humanos do Município de Concórdia, localizada no Centro Admi-
nistrativo Municipal, Rua Leonel Mosele, 62, Centro, Concórdia/SC, 
munido dos documentos pessoais.
O não comparecimento na data prevista neste Edital implicará a 
perda do direito à nomeação ao cargo para o qual o candidato foi 
aprovado.

Concórdia, 24 de agosto de 2017.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração
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Cordilheira Alta

Prefeitura

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROC. 
100/2017
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:

MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº41/2017
JULGAMENTO: Menor preço por item
PROCESSO: 100/2017

SOLICITANTES: SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS (CANECA, JARRA DE VIDRO, SQUEEZE, TOALHA DE 
LAVABO E CONJUNTO PARA CHIMARRÃO) PARA OS PROGRAMAS 
DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DE CULTURA E ESPORTE, BEM COMO PARA A CAMPANHA DO DIA 
ESTADUAL DE COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES.

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$19.686,10(Dezenove mil seiscen-
tos e oitenta e seis reais com dez centavos).

ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada acei-
tável a melhor proposta, a Comissão de Licitações declara ven-
cedora as empresas: ROBERTO MISTURA ME, no valor total de 
R$10.257,45; empresas: COMERCIAL SOETHE LTDA ME, no valor 
total de R$3.433,15; empresa GLOBAL VIDA E SAUDE LTDA ME, 
no valor total de R$5.995,50, adjudicado em favor das empresas 
mencionadas, o objeto da licitação em epígrafe. Após publicado 
este resultado no órgão oficial de publicação do Município, os autos 
serão encaminhados para o Ordenador de Despesas para análise e 
homologação se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 29 de Agosto de 2017.

Adriana De Cezaro Moresco
Pregoeiro

EXTRATO EDITAL PROC. 107/2017 P.P.R 45/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo sistema RE-
GISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo 
com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis, 
conforme informações abaixo:

Processo Administrativo n. 107/2017
Pregão Presencial Para Registro de Preço n. 45/2017
Tipo: Menor preço por item

Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO 

PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO, de acordo 
com as especificações constantes no anexo “A” deste edital.

Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 14/09/2017.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 14/09/2017.

O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de ex-
pediente, ou ainda no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos 
poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.
Cordilheira Alta, 29 de agosto de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

http://www.pmcordi.sc.gov.br
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Coronel Freitas

Prefeitura

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2017 AO PREGÃO 
PRESENCIAL RP FMS Nº 06/2017
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 09/2017
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2017

Objeto: Pregão Presencial para a possível de CONTRATAÇÃO DE 
LABORATÓRIO/EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DEN-
TÁRIAS PARCIAIS E TOTAIS, desta municipalidade em conformi-
dade com as especificações constantes no Anexo "D" deste Edital.
RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL RP FMS 
Nº 06/2017 MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS - SC, pessoa jurí-
dica de direito público interno, com sede na Avenida Santa Cata-
rina, 1022, Centro, Coronel Freitas - SC, através de seu Prefeito 
Municipal IZEU JONAS TOZETTO, TORNA PÚBLICO, que promoveu 
alterações no edital do Processo Licitatório nº. 09/2017, Edital de 
Pregão Presencial RP nº 06/2017, passando o edital a vigorar com 
as seguintes retificações:

1 – DO ITEM 6.1

Onde consta:

6.1 - O Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os se-
guintes documentos de habilitação:
a) Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante;
b) Certidão negativa de TRIBUTOS FEDERAIS;
c) Prova de Regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do do-
micílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;
d) Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade 
Social (INSS);
e) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - (FGTS);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
g) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
h) Declaração de Conhecimento e Aceite dos Termos do Edital, 
conforme Modelo do Anexo C, dando ciência de que cumprem ple-
namente os requisitos de habilitação (inciso VII do Art. 4º da Lei 
nº 10.520/2002).
i) Declaração sob penas da Lei, que não mantém em seu quadro 
de pessoal menor de dezoito (18) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda em qualquer trabalho, menores de dezesseis (16) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze (14) anos conforme 
modelo do Anexo B.
j) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distri-
buidor da sede de pessoa jurídica.
k) Declaração identificada e assinada pelo Representante Legal, de 
que a empresa não possui emitida contra si, Declaração de Inido-
neidade, expedida em face de inexecução total ou parcial de con-
tratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV 
e artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 
da referida Lei, conforme modelo do Anexo E.

Passa a constar:

6.1 - O Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os se-
guintes documentos de habilitação:
a) Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante;
b) Certidão negativa de TRIBUTOS FEDERAIS;
c) Prova de Regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da 
Lei;
d) Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade 
Social (INSS);
e) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - (FGTS);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
g) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
h) Declaração de Conhecimento e Aceite dos Termos do Edital, 
conforme Modelo do Anexo C, dando ciência de que cumprem ple-
namente os requisitos de habilitação (inciso VII do Art. 4º da Lei 
nº 10.520/2002).
i) Declaração sob penas da Lei, que não mantém em seu quadro 
de pessoal menor de dezoito (18) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda em qualquer trabalho, menores de dezesseis (16) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze (14) anos conforme 
modelo do Anexo B.
j) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distri-
buidor da sede de pessoa jurídica.
k) Declaração identificada e assinada pelo Representante Legal, de 
que a empresa não possui emitida contra si, Declaração de Inido-
neidade, expedida em face de inexecução total ou parcial de con-
tratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV 
e artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 
da referida Lei, conforme modelo do Anexo E.
l) Alvará de Localização Municipal da Sede da Empresa;
m) Autorização de Funcionamento da Vigilância Sanitária Munici-
pal;
n) Comprovante de credenciamento da empresa junto ao CNES;
o) Comprovação de Registro do Laboratório (Pessoa Jurídica) junto 
ao Conselho Regional competente (CRO e afins);
p) Indicação do(s) Responsável(eis) Técnico(s), acompanhado da 
documentação a seguir relacionada:
a) Carteira de Identidade;
b) CPF;
c) Comprovação de Registro do(s) Profissional(is) junto ao Conse-
lho Regional competente (CRO e afins).

q) Comprovação do vínculo do profissional Responsável Técnico 
com a empresa na seguinte forma:

a) Mediante cópia do Contrato Social da empresa, em se tratando 
de sócio; ou
b) Mediante cópia CTPS, em se tratando de empregado da empre-
sa; ou
c) Contrato de Prestação de Serviço em se tratando de Prestador.

5- DA NOVA DATA E HORÁRIO DE ABERTURA

Em consequência das retificações efetuadas, fica alterada a data 
constante no 1.1, 1.2 e 1.3 do edital, para a realização, recebi-
mento das credenciais, propostas e documentação. A nova data 
de recebimento e, abertura dar-se-á até as 08h30min do dia 13 
de setembro de 2017, na SALA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, 
situado à Avenida Santa Catarina, 1022 - Centro – Coronel Freitas 
– SC.

6 – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL

Permanecem em vigor e, sem alteração as demais cláusulas do 
Edital de Pregão Presencial nº 06/2017.
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Coronel Freitas-SC, 29 de setembro de 2017.
IZEU JONAS TOZETTO.
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE ADENDO AO CONTRATO Nº 
56/2017
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE ADENDO AO CONTRATO 
Nº56/2017
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CÓDIGO DA PUBLICAÇÃO: 1359237
DATA DA PUBLICAÇÃO: 28/08/2017

ADENDO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº56/2017
Contratado: CRISTIAN GRELLMANN ME
Objeto:
Onde consta:
“Fica prorrogado o prazo para entrega do objeto do contrato nº 
56/2017, passando a seu termo final para dia 02 de setembro de 
2017, tendo em vista que a contagem do prazo começou a fluir a 
partir da data de recebimento das autorizações de fornecimento, 
o qual se deu no dia 2 de junho de 2017 (autorização de forne-
cimento nº 1262/2017), conforme cláusula segunda de referido 
contrato”.
Retifica-se para:
“Fica prorrogado o prazo para entrega do objeto do contrato nº 
56/2017, passando a seu termo final para dia 02 de outubro de 
2017, tendo em vista que a contagem do prazo começou a fluir a 
partir da data de recebimento das autorizações de fornecimento, 
o qual se deu no dia 2 de junho de 2017 (autorização de forne-
cimento nº 1262/2017), conforme cláusula segunda de referido 
contrato”.
Vigência: 31/12/2017.
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Correia Pinto

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO- PROCESSO 09/2017 FHMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO N. 09/2017 FHMCP

O Município de Correia Pinto, através da Secretaria de Administração e da Comissão Permanente de Licitação, nos termos do artigo 24, V da 
Lei 8.666/93, declara a DISPENSA DE LICITAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE LAUDOS 
RADIOLÓGICOS (RAIO-X).

Com o Valor Máximo Estimado de: R$ 100.350,00 (cem mil, trezentos e cinquenta reais)

Empresa: Clínica Médica Vida Nossa LTDA
CNPJ: 14.239.434/0001-53
A presente declaração encontra-se justificada conforme parecer jurídico e processo de Dispensa de Licitação.
Correia Pinto, 29 de agosto de 2017.
CELSO ROGERIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO - PROCESSO 14/2017 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
Inexigibilidade de Licitação - Processo 14/2017
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE VALOR

Instrumento: 0804/2017 PMCP, Aditivo ao Contrato nº 0115/2017 PMCP.

Objeto: O presente aditivo tem por objeto, nos termos do disposto na Cláusula terceira, §2º, do Contrato original e no art. 65, I, “b” c/c § 
1º da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, a reprogramação e o acréscimo das quantidades bimestrais e anuais de livros didáticos a 
serem fornecidos no ano de 2017, de acordo com o descrito abaixo:

Contrato nº115/2017 Compra - 2017

SÉRIE Qtde. 
Bim.

Qtde. 
Anual

Valor 
Unitário 
(R$)

Valor Total 
Contrato 
(R$)

Qtde. 
1º 
bim.

Qtde. 
2º 
bim.

Qtde. 
3º 
bim.

Qtde. 4º 
bim. Esti-
mado

Qtde. 
Anual

Valor Total 
Compra (R$)

Diferença
Contrato x 
Compra

VALOR
ADITIVO 
(R$)

GRUPO 3 126 252 183,90 46.342,80 150 159 309 56.825,10 57 10.482,30
GRUPO 4 144 576 91,95 52.963,20 152 164 164 164 644 59.215,80 68 6.252,60
GRUPO 5 152 608 91,95 55.905,60 170 150 152 152 624 57.376,80 16 1.471,20
1º ANO 178 712 99,00 70.488,00 183 186 183 183 735 72.765,00 23 2.277,00
TOTAL 600 2148 225.699,60 655 500 658 499 2312 246.182,70 164 20.483,10
*Quantidades estimadas.
Valor contratado R$ 225.699,60
Valor comprado R$ 246.182,70
Diferença contratual R$ 20.483,10
Porcentagem de acréscimo 9,0754%

O valor total estimado do presente aditivo é de R$ 20.483,10 (vinte mil, quatrocentos e oitenta e três reais e dez centavos), que representa 
um acréscimo percentual de 9,0754% ao valor inicial do contrato.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
EDITORA POSITIVO LTDA, CNPJ n.º 79.719.613/0001-33.

Valor do aditivo: R$ 20.483,10

Correia Pinto/SC 28 de agosto de 2017
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 08/2017 
FHMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DECORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO N. 08/2017 FHMCP
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato 0803/2017 FHMCP

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
LAB. DE ANÁLISES CLINICAS MARTINS LTDA ME, CNPJ 
95.878138/0001-02.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS PARA A FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CORREIA PINTO.
Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento dos itens lis-
tados no Anexo I (quantidade estimada máxima), do presente ins-
trumento, para atender as necessidades da CONTRATANTE, pelo 
preço decorrente do Processo de Dispensa de Licitação n. 08/2017 
– FHMCP e seus anexos.

Valor máximo: R$ 376.433,60 (trezentos e setenta e seis mil, qua-
trocentos e trinta e três reais e sessenta centavos).

Vigência: 22/08/2017 a 31/12/2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 182

ANEXO EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 08/2017 FHMCP
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 1347/2017
DECRETO Nº 1347/2017
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ESTUDO DA REFORMA 
ADMINISTRATIVA E DE REVISÃO SALARIAL.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, e combinando com a Lei Municipal Nº 1712/06 
de 21 de abril de 2006, Lei nº 2178/15 de 31 de março de 2015 e 
, DECRETA:
Art. 1º - Nomear os membros da Comissão de estudo da reforma 
administrativa e de revisão salarial.
Titulares:
Ederson Cleiton Mahs – Sec. De Administração e Fazenda – Tribu-
tação
Silvana Wille Klettenberg – Sec. De Administração e Fazenda
Valdirene Langer - Sec. De Educação e Cultura – Merendeira
Ademilde Pannance - Sec. De Assistência Social, Trabalho E Habi-
tação
Daniela Przygadda - Sec. De Educação e Cultura – Auxiliar de Setor
Cristiane Tamanini Alcântara - Sec. De Educação e Cultura – Me-
rendeira
Anita Krisanski – Sec. De Saúde
Bruna Daiane Dalçoquio - Sec. De Saúde
Suplentes:
Nicole Ganzenmuller – Sec. De Administração e Fazenda – Tribu-
tação
Isabel Cristina Oliari – Sec. De Saúde
Rubia Oliari - Sec. De Saúde
Representantes da Câmara de Vereadores:
Titular: Felipe Rafaeli Rodrigues
Suplente: Andressa Genifer Fischer Schmitt

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 30 de agosto de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

ERRATA EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/17
ERRATA

PROCESSO LICITATORIO Nº 132/17
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/17

A Comissão de Licitação no uso de suas atribuições torna público, 
para conhecimento dos interessados a Errata referente ao Edital de 
Credenciamento nº 005/17, ficando assim determinado:
ONDE SE LÊ:
I – DO PREÂMBULO:

O MUNICIPIO DE CORUPÁ – SC, CNPJ 83.102.467/0001-70, com 
sede à Av. Getúlio Vargas nº 443, centro, representado neste ato 
pelo Sr. JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal, no uso de 
suas prerrogativas legais, e considerando o disposto na Lei nº 
8.666/93 torna público, para conhecimento dos interessados, que 
estará realizando Credenciamento para Instituições privadas com 
ou sem fins lucrativos interessadas na prestação de serviços de 
Consultas médicas especializadas eletivas em Cardiologia e Cirurgia 
Cardiovascular, Cirurgia Geral, Cirurgia Pediátrica, Cirurgia Torácica, 

Gastroenterologia, Neurologia e Neurocirurgia, Obstetrícia e Gine-
cologia, Oftalmologia, Pneumologia, Traumato-Ortopedia Urologia 
e outras especialidades excedentes ao ofertado pelo gestor estadu-
al do SUS, para a realização de avaliação pré-operatória, incluindo 
o retorno do paciente para análise dos resultados dos exames de 
apoio diagnóstico, independentemente do tempo transcorrido, bem 
como, caso constatada a necessidade, o encaminhamento, dentro 
da mesma estrutura hospitalar, para consulta com as demais espe-
cialidades médicas constantes do rol de especialidades oferecidas 
pela unidade hospitalar, durante o período de 17 de agosto de 2017 
a 18 de setembro de 2017. Os interessados deverão apresentar a 
documentação para habilitação no prédio da Prefeitura Municipal 
de Corupá, na Sala de Licitações, situada na Av. Getúlio Vargas, nº 
443, Centro, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:30 às 16:30 horas.

LEIA-SE
I – DO PREÂMBULO:

O MUNICIPIO DE CORUPÁ – SC, CNPJ 83.102.467/0001-70, com 
sede à Av. Getúlio Vargas nº 443, centro, representado neste ato 
pelo Sr. JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal, no uso de 
suas prerrogativas legais, e considerando o disposto na Lei nº 
8.666/93 torna público, para conhecimento dos interessados, que 
estará realizando Credenciamento para Instituições privadas com 
ou sem fins lucrativos interessadas na prestação de serviços de 
Consultas médicas especializadas eletivas em Cardiologia e Cirur-
gia Cardiovascular, Cirurgia Geral, Cirurgia Pediátrica, Cirurgia To-
rácica, Gastroenterologia, Neurologia e Neurocirurgia, Obstetrícia 
e Ginecologia, Oftalmologia, Pneumologia, Traumato-Ortopedia 
Urologia e outras especialidades excedentes ao ofertado pelo ges-
tor estadual do SUS, para a realização de avaliação pré-operató-
ria, incluindo o retorno do paciente para análise dos resultados 
dos exames de apoio diagnóstico, independentemente do tempo 
transcorrido, bem como, caso constatada a necessidade, o enca-
minhamento, dentro da mesma estrutura hospitalar, para consulta 
com as demais especialidades médicas constantes do rol de espe-
cialidades oferecidas pela unidade hospitalar, durante o período de 
30 de agosto de 2017 a 29 de setembro de 2017. Os interessados 
deverão apresentar a documentação para habilitação no prédio da 
Prefeitura Municipal de Corupá, na Sala de Licitações, situada na 
Av. Getúlio Vargas, nº 443, Centro, de segunda-feira à sexta-feira, 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 16:30 horas.

ONDE SE LÊ:
II – DO OBJETO
2.1. O objeto desta licitação visa o Credenciamento para Institui-
ções privadas com ou sem fins lucrativos, prestadoras de serviços 
de saúde para realização de consultas médicas especializadas, em 
pacientes adultos e pediátricos, conforme especificado abaixo.

LEIA-SE
II – DO OBJETO
2.1. O objeto desta licitação visa o Credenciamento para Institui-
ções privadas com ou sem fins lucrativos, prestadoras de serviços 
de saúde para realização de consultas médicas especializadas, con-
forme especificado abaixo.
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Cunhataí

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 084 DE 29 DE AGOSTO DE 
2017
DECRETO Nº 84/2017, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE 
CUNHATAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do 
Artigo 77, c/c o inciso I do Artigo 100 da Lei Orgânica Municipal e 
Lei nº. 696/2011 de 19/08/2011;

DECRETA
Art. 1º. Ficam Nomeados os membros abaixo discriminados, para 
compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico de 
Cunhataí para o mandato de dois anos:

I – Dois representantes da Associação Comercial e Industrial de 
Cunhataí ou Clube dos Dirigentes Lojistas ou entidade equivalente:
PAULO HENRIQUE BARON
ADELAR PAULO THOMAS

II – um membro da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto:
VILSON JAIR SAUSEN

III – um representante da Secretaria Municipal de Transportes e 
Obras:
LEANDRO WEBERICH

IV – um representante da área financeira ou administrativa do Mu-
nicípio:
LEOMIRO RAFAEL HOSS

V – um membro da Secretaria Municipal da Agricultura:
FABIANE LUISA KUNZLER

VI – dois representantes, indicados pelo Poder Legislativo Munici-
pal:
FABRÍCIO WICKERT
IVONE W. B. SCHMITT

VII – um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
NELI TEREZA BRUTSCHER

Art. 2º. Os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, não serão remunerados e prestarão serviços conside-
rados relevantes ao Município.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 029/2015, de 12 de maio de 2015.

Cunhataí, 29 de Agosto de 2017.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 085 DE 29 DE AGOSTO DE 
2017
DECRETO Nº 85/2017, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
NOMEIA A COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE AVALIAÇÃO 
MOBILIÁRIA E IMOBILIÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do 
Artigo 77, c/c o inciso I do Artigo 100 da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Municipal Permanente de Avalia-
ção Mobiliária e Imobiliária – COMPAMI, conforme segue:

I. PEDRO VANDERLEI HANSEN - Presidente;
II. LEANDRO WEBERICH - Secretário;
III. LAERCIO JOSÉ WEBER - Membro;
IV. CARLOS ROBERTO KERBER - Membro;
V. JOABEL SCHWERTZ PELLENZ - Membro.
VI. EVERTON ZENI - Membro

Art. 2º. Os membros da Comissão prestarão serviços considerados 
relevantes ao Município e não serão remunerados pelo exercício de 
suas funções na comissão.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 023/2015.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cunhataí, 29 de Agosto de 2017.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal
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Curitibanos

Prefeitura

 REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2017
REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2017

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos, através de sua autori-
dade competente entende por REVOGAR na sua totalidade o Edital 
de Pregão Presencial nº 66/2017, conforme artigo 49 da Lei nº 
8.666/93, que tem como objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA USO NO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS 
DE CURITIBANOS. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Fica con-
siderado revogado o Pregão Presencial nº 66/2017 por interesse 
administrativo, tendo em vista que conforme parecer técnico emi-
tido pelo Laboratório que segue em anexo, o item nº 01 foi descri-
to incorretamente, e o item nº 02 é necessário registro/cadastro 
do equipamento na ANVISA conforme RDC 302/2005, porém esta 
exigência não constava no processo, portanto a empresa vence-
dora não pode ser desclassificada do processo, por outro lado, o 
município não pode adquirir equipamentos que não supram a ne-
cessidade e nem que não estejam em conformidade com as RDC’s 
e demais normas vigentes, sendo assim, fica aprazado o prazo de 
lei para interposição de recurso.
Curitibanos, 29 de Agosto de 2017.

De acordo,

Altamir Carvalho Goetten
Presidente do Fundo

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 22/2017
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2017
REFERENTE: Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Fundo Municipal de Assistência Social de Curitibanos e DANIE-
LA APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA, com o valor total de R$ 
3.220,00 (Três mil duzentos e vinte reais).
RESUMO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATA-
ÇÃO DE OFICINEIRO NA MODALIDADE DE EDUCADOR FISICO, 
COM CARGA HORÁRIA DE ATÉ 10 HORAS, PELO PERÍODO DE 
23/08/2017 A 23/11/2017, NA FORMA DO ARTIGO 25, INCISO II 
DA LEI 8.666/93, CONFORME JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO 
ANEXAS.
FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:
II – “para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação;”
PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Co-
missão, e atendidos aos preceitos do Art. 25, inciso II da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Presidente do Fun-
do, sugerindo a referida contratação.
Curitibanos, 23 de agosto de 2017.
Diego Sebem Wordell Daniele Cristina Pozzo da Silva
Presidente da Comissão Membro

Roberto Carlos da Silva Paula Juliana L. Martins
Membro Membro
Cristina Melo Menegotto
Membro
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente inexigibilidade cumpre as exigências legais, estando de 

acordo com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o 
Art. 25 o inciso II dou como aprovada.
Curitibanos, 23 de agosto de 2017.

Herlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e re-
comendo a observância das demais providências legais pertinen-
tes.
Curitibanos, 23 de agosto de 2017
Marcio Damiani Poletto de Souza
Presidente do Fundo

RETIFICAÇÃO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 
27/2017
RETIFICAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 27/2017
O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro, torna público a retificação referente ao Pregão Pre-
sencial nº 27/2017, conforme segue:

Exclui-se a exigência do item 6.6 alínea “a” do Edital, cuja exi-
gência é “Certidão de registro da licitante expedida pelo CREA, do 
Estado da sede do licitante, que comprove o registro de engenheiro 
eletricista em nome da licitante;”, tendo em vista ser desnecessário 
para o objeto licitado.

Mantém-se as demais disposições e informações constantes no 
Edital.
Curitibanos, 28 de Agosto de 2017.

Diego Sebem Wordell
Pregoeiro
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

DECRETO Nº 5714/2017
DECRETO Nº 5714/2017

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA O FIM DE RESCINDIR O CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE BENS 
PÚBLICOS FIRMADO COM A COOPERCAB – COOPERATIVA DE ORGANIZAÇÃO DE PRODUÇÃO INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 
“ÂNGELO BERTTI MACHADO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal (art. 84, inciso VII), e,

Considerando a necessidade de se disponibilizar de bem imóvel pertencente ao Patrimônio do Município para uso próprio;

Considerando que o Município vem pagando aluguel para instalação da Secretaria da Saúde, de forma injustificada, enquanto cede gratui-
tamente imóvel de sua propriedade;

Considerando, igualmente, que a cessão dos bens móveis cedidos não estão sendo usados em benefício dos interesses coletivos;

Considerando que a Cessão de Uso em favor da COOPERCAB, cujas atividades, por sua própria natureza não representam e nem traduzem 
interesse da coletividade;

Considerando que a Administração é dotada de poder de autotutela, e assim, em determinadas circunstâncias, além de poder tem o dever 
de invalidar seus atos;

Considerando que a Lei nº 4.047/2010 está em pleno vigor e que estabelece em seu artigo 2º, § 2º que: “ A concessão de uso dos bens 
públicos poderá a qualquer tempo a critério do Poder Executivo Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Fica determinada a instauração do devido Processo Administrativo para o fim de, após a regular tramitação, respeitados os princípios 
da ampla defesa e do contraditório e da legalidade, declarar-se, no âmbito da Administração Pública do Município de Dionísio Cerqueira, 
Estado de Santa Catarina, a anulação da Cessão de Uso em favor da COOPERCAB de bens, imóvel e móveis.

Art. 2º. A Comissão Processante e designação de seus respectivos membros, será constituída através de Portaria na forma da lei.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. As despesas decorrentes correrão 
à conta do orçamento em execução, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE AGOSTO DE 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.OM.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

DECRETO Nº 5715/2017
DECRETO Nº 5715/2017

ALTERA O PLANO PLURIANUAL, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 797.716,94 (SETECENTOS E NOVENTA E SETE MIL, SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS 
E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA-SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, a Constituição 
Federal e a Constituição Estadual, conforme o disposto na Lei Municipal nº 4577/2017,

DECRETA:
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
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Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.528, de 21 de dezembro de 2016 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2017, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 797.716,94 
(SETECENTOS E NOVENTA E SETE MIL, SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), objetivando criar dotações 
orçamentárias no decorrer do exercício financeiro mais especificadamente com recursos oriundos do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO, para fins de dar continuidade e conclusão da aquisição de equipamentos e obras já iniciada de ampliação da estrutura produtiva 
do Frigorifico localizado no Assentamento Conquista da Fronteira.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.529, de 21 de dezembro de 2016 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2017, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 797.716,94 (SETECENTOS E NOVENTA E SETE 
MIL, SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), com o intuito de criar dotações orçamentárias no decorrer do 
exercício financeiro mais especificadamente com recursos oriundos do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, para fins de dar 
continuidade e conclusão da aquisição de equipamentos e obras já iniciada de ampliação da estrutura produtiva do Frigorifico localizado no 
Assentamento Conquista da Fronteira.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.530, de 21 de dezembro de 2016 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017, mais pre-
cisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de 
R$ 797.716,94 (SETECENTOS E NOVENTA E SETE MIL, SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), objetivando 
a criar dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro mais especificadamente com recursos oriundos do MINISTÉRIO DO DE-
SENVOLVIMENTO AGRÁRIO, para fins de dar continuidade e conclusão da aquisição de equipamentos e obras já iniciada de ampliação da 
estrutura produtiva do Frigorifico localizado no Assentamento Conquista da Fronteira.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 797.716,94 
(SETECENTOS E NOVENTA E SETE MIL, SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), em conformidade com o 
disposto abaixo especificado:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. RURAL E MEIO AMBIENTE
02 – DESENVOLVIMENTO RURAL
20.608.0021.1.035 - Ampliação e adaptação da Infraestrutura Fisica no PA – Tracutinga
4.4.90.00.00.00.0.3.3355 – Aplicações Diretas R$ 797.716,94
Total R$ 797.716,94

Art. 5º Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
produto do Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2016, no valor de R$ 797.716,94 (SETECENTOS 
E NOVENTA E SETE MIL, SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), em conformidade com o disposto no Artigo 
43, §1º, inciso I e §2º, da Lei Federal nº. 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado, oriundos dos 
recursos provenientes do recursos do Ministério do Desenvolvimento Agrário e plano de trabalho aprovado pelas partes ajustadas.

Nº
CONTA BANCO BANCO Nº DO

RECURSO

NOME
DO
RECURSO

VALOR

647082-0 CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

099 Transf. de Rec.do Ministério do Desenv. Agrário 797.716,94

TOTAL 797.716,94

Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE AGOSTO DE 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.OM.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração
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DECRETO Nº 5717/2017
DECRETO Nº 5.717/2017.
HOMOLOGA O DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES (ANTES DOS RECURSOS) DO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas pela lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o deferimento e indeferimento das inscrições (Antes dos recursos) do Concurso Público Edital nº 001/2017 da 
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC, conforme segue:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 116 Aclidio Pecos Valduga DEFERIDA

2 148 Adriane Maria Fae DEFERIDA

3 220 Adriel Bregalda DEFERIDA

4 207 Ailton De Oliveira DEFERIDA

5 125 Alex Junior Machado DEFERIDA

6 92 Álison Girardi DEFERIDA

7 224 Ana Paula Goncalves DEFERIDA

8 169 Angélica Borghetti DEFERIDA

9 5 Debora Dos Santos DEFERIDA

10 163 Deisy Tatiana Pacheco DEFERIDA

11 117 Edivaldo Duarte Gularte DEFERIDA

12 196 Eduardo Da Rosa Duarte DEFERIDA

13 43 Flávio Aguiar Prestes Nogueira DEFERIDA

14 210 Franciele Matiolo DEFERIDA

15 2 Giovani Macedo DEFERIDA

16 78 Gustavo Andrioli DEFERIDA

17 41 Helena Kollenberg DEFERIDA

18 9 Karina Simoni DEFERIDA

19 73 Marcelo Assunção De Camargo DEFERIDA

20 69 Marcelo Luiz Ferlin Dambros DEFERIDA

21 216 Marcio De Camargo DEFERIDA

22 121 Marcos Eduardo Dos Santos DEFERIDA

23 131 Marcos Ricieri De Christo DEFERIDA

24 118 Marqueli Petry Weber DEFERIDA

25 27 Monique Maria Tressoldi Nichtewitz DEFERIDA

26 32 Odirlei Vivan DEFERIDA

27 18 Osvaldo Odair Urban DEFERIDA

28 217 Sander Celio Santos Da Silva DEFERIDA

29 79 Sandra Do Couto DEFERIDA

30 123 Sibeli Vettorazzi DEFERIDA

31 209 Sidinéia Carvalho De Freitas Alberti DEFERIDA

32 221 Tainá Olivia Rodrigues De Azevedo DEFERIDA

33 204 Thainã Aparecida Dos Santos DEFERIDA

34 167 Vanessa De Souza Cazari DEFERIDA

35 48 Volmar Vanini DEFERIDA

36 158 Wilian Limana DEFERIDA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 202 Alessandra Severia Do Nascimento DEFERIDA

2 189 Aline Beal DEFERIDA

3 39 Aline Bregalda This DEFERIDA

4 156 Ana Carolina Medina DEFERIDA

5 89 Andreia Aparecida Agatti DEFERIDA

6 93 Andressa Ferronatto DEFERIDA

7 228 Andrieli Da Silva Hauschildt DEFERIDA

8 62 Angela Vargas Priebe DEFERIDA

9 206 Bárbara Frizon Zanini DEFERIDA

10 97 Beatriz Martini DEFERIDA

11 8 Bruna Cecilia Pauli DEFERIDA

12 50 Bruna Dos Santos Tiburski DEFERIDA

13 203 Claudia Cristina Barbosa DEFERIDA

14 181 Claudia Zanini DEFERIDA

15 174 Claudiane Pauli DEFERIDA

16 20 Cleide Luzia Gabriel DEFERIDA

17 29 Cleonara De Lima Vieira DEFERIDA

18 122 Cristiane Formagini DEFERIDA

19 1 Cristieli Karla Lauxen DEFERIDA

20 70 Daiane Raquel Regner DEFERIDA

21 229 Dananja Ardenghi DEFERIDA

22 135 Debora Eliane Da Costa Siqueira DEFERIDA

23 114 Deise Cristiane Da Silva Da Fonseca DEFERIDA

24 139 Deise Cristina Da Silva Rockenbach DEFERIDA

25 233 Denise Fátima Gubert DEFERIDA

26 107 Dulce Machado Da Silva DEFERIDA

27 75 Ediane Benedito DEFERIDA

28 154 Edina Alves Da Rosa DEFERIDA

29 99 Édina Salla Fenali Dellani DEFERIDA

30 65 Eliane Gheno Haefliger DEFERIDA

31 12 Eliane Kollenberg DEFERIDA

32 81 Elisane Barbieri DEFERIDA

33 138 Elisangela Cleni Meotti DEFERIDA

34 120 Elizete Aparecida Raube Vargas DEFERIDA

35 87 Eunice De Camargo DEFERIDA

36 67 Fabiele Aparecida Martinazzo DEFERIDA

37 112 Fernanda Aparecida Lovis DEFERIDA

38 63 Fernanda De Oliveira Camara DEFERIDA

39 17 Fernanda Letícia Urban DEFERIDA

40 16 Francielle Barbara Hubner Bortoli DEFERIDA

41 128 Gabriela Seffrin DEFERIDA

42 145 Gilvana Loff Cenci DEFERIDA

43 119 Glaucia Ferreira Cabral Marcante DEFERIDA

44 213 Graciele Rodrigues Teles DEFERIDA

45 52 Idiane Perosso Schmiddel DEFERIDA

46 214 Ilda Teresinha Boscato DEFERIDA

47 126 Isaura Reichert DEFERIDA
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48 76 Ivanilde Lourdes Mees Liesenfeld DEFERIDA

49 201 Ivarlei Borsato DEFERIDA

50 212 Ivonete De Camargo Pavin DEFERIDA

51 173 Janete Juliana Melo Do Nascimento DEFERIDA

52 45 Janete Terezinha Righi DEFERIDA

53 94 Janinha De Fatima Meneghel DEFERIDA

54 187 Jessica Andressa Koczenski DEFERIDA

55 198 Jessica Liciane Schenkel Roos DEFERIDA

56 101 Josiane Bolico Da Silva DEFERIDA

57 98 Juliana De Avila Mees DEFERIDA

58 227 Juliana Seibel Freddi DEFERIDA

59 51 Juliane Perosso Kempka DEFERIDA

60 74 Karin Deolinda Schlichting Reineri DEFERIDA

61 184 Karine Andréa Liesenfeld DEFERIDA

62 151 Karline Elizabete Back DEFERIDA

63 165 Katia Aparecida De Almeida Flores DEFERIDA

64 232 Kellin Regina Krasuski DEFERIDA

65 80 Lidiane Fatima Jacomelli Zuffo DEFERIDA

66 199 Loiva Santa Catarina Busch DEFERIDA

67 4 Magna Alecia Dorneles De Carvalho DEFERIDA

68 7 Marcela Siqueira DEFERIDA

69 22 Márcia Adriana Hoeflinger DEFERIDA

70 96 Marcia De Lara Moreira DEFERIDA

71 170 Marcia Inês Panzenhagen Pinheiro DEFERIDA

72 15 Marcieli Liliani Schmitt DEFERIDA

73 137 Marcilene Elanise Roos Schenkel DEFERIDA

74 60 Maria Roseli Israel Da Silva DEFERIDA

75 141 Marilei Petry DEFERIDA

76 103 Marileuza Ramos Da Silva Somavilla DEFERIDA

77 91 Marilucia De Christo Barp DEFERIDA

78 54 Maristela Aparecida Da Silva DEFERIDA

79 102 Maristela Cristina Albuquerque Santana DEFERIDA

80 195 Maristela Rodrigues De Azevedo DEFERIDA

81 46 Marizete Ruviaro DEFERIDA

82 38 Marlei Loreni B. De Camargo DEFERIDA

83 31 Marlene Lúcia Bourscheidt DEFERIDA

84 144 Marli Alves Ferreira DEFERIDA

85 235 Nair Noraci David Schneider DEFERIDA

86 6 Neiva Cristine Da Silva DEFERIDA

87 105 Nelsi De Fatima Benatti Bonifacio DEFERIDA

88 186 Patricia Cabral DEFERIDA

89 238 Patricia De Conto Da Silva DEFERIDA

90 222 Patrícia De Marchi Mattos DEFERIDA

91 231 Paula Juliana Aita De Sa DEFERIDA

92 215 Rita Andrea Dos Santos DEFERIDA

93 136 Rosane Dos Santos DEFERIDA

94 37 Rosani Cleusa Baptistella DEFERIDA

95 147 Rosani Gisch Allebrandt DEFERIDA
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96 34 Roselei Grassi Bender DEFERIDA

97 111 Roselei Lurdes Dos Santos Kieling DEFERIDA

98 176 Roseli T. Egger Barichello DEFERIDA

99 58 Rosiele Barbosa DEFERIDA

100 190 Rozeli Pinheiro Wronski DEFERIDA

101 108 Salete De Fátima Gularte DEFERIDA

102 157 Salete Rohr Dos Santos DEFERIDA

103 90 Sandra Mara Da Rosa DEFERIDA

104 88 Serli Villani Cordeiro DEFERIDA

105 219 Silvana Aparecida Da Silva DEFERIDA

106 115 Soeli Maria Roesler DEFERIDA

107 47 Solange Fernandes Da Silva DEFERIDA

108 208 Tatiane Dos Santos Righi DEFERIDA

109 66 Tauana Cristina Da Silva De Morais DEFERIDA

110 133 Tayana Mayara Moreira DEFERIDA

111 226 Thaiza Dos Santos DEFERIDA

112 59 Thaynnara Catarina Schenckel Bueno DEFERIDA

113 110 Vera Marilei Becker DEFERIDA

114 160 Vera Terezinha Ruschel Barp DEFERIDA

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 179 Aderlaine Mognon DEFERIDA

2 100 Adriane Jaqueline Kroth Hermes DEFERIDA

3 225 Alix Patricia Angonese Zanatta DEFERIDA

4 44 Caludete De Jesus Dombroski DEFERIDA

5 172 Cariciane Arend DEFERIDA

6 57 Claudete Lucia Scalco Lanza DEFERIDA

7 140 Cleison Da Silva DEFERIDA

8 104 Cleureci Gonçalves Fortes Siqueira DEFERIDA

9 21 Cristiani Da Costa Silva DEFERIDA

10 85 Daiana Karine Nicola DEFERIDA

11 161 Dionara Decarli DEFERIDA

12 192 Elisa Dalla Vecchia Urban DEFERIDA

13 36 Elisiane Da Rocha DEFERIDA

14 177 Evandro Tressoldi De Almeida Vargas DEFERIDA

15 77 Evani Goularte DEFERIDA

16 171 Evelin Carini De Quevedo Albrecht DEFERIDA

17 175 Fabio Vinicio Zanin Ottobelli DEFERIDA

18 183 Gessi Carminha Noronha Dos Santos DEFERIDA

19 49 Gisele Aparecida Da Veiga DEFERIDA

20 129 Gislaine Fátima Dos Anjos Souza DEFERIDA

21 14 Heriberto Francisco Xavier DEFERIDA

22 155 Jéssica Thaís Da Silva DEFERIDA

23 146 Joseane Batista DEFERIDA

24 134 Kelen Juliane Faquinello DEFERIDA

25 23 Leci Roseclei Schrader DEFERIDA

26 3 Luciana Moreira Da Silva DEFERIDA
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27 153 Marcia Adriane De Bairro Da Veiga DEFERIDA

28 106 Marialva Fortes DEFERIDA

29 33 Marines Machado De Barros Weirich DEFERIDA

30 28 Marinês Maria De Souza Domingos DEFERIDA

31 236 Marivone Berwian DEFERIDA

32 56 Marli Claudete Alves Delgado DEFERIDA

33 178 Marli Corti DEFERIDA

34 142 Marli Zorzi DEFERIDA

35 86 Marluci Carneiro Camargo DEFERIDA

36 132 Marzeli Da Silva DEFERIDA

37 197 Nilsa Marilei Schuler Schenkel DEFERIDA

38 83 Odete De Lara De Lima DEFERIDA

39 241 Oleide Tresoldi Vargas De Camargo DEFERIDA

40 84 Ozirda De Lara DEFERIDA

41 150 Raul Cezar Galvão DEFERIDA

42 124 Rosamar Mazzoneto DEFERIDA

43 68 Rosane Eckert Angeli DEFERIDA

44 19 Rosenilda Da Silva DEFERIDA

45 193 Rute Borges Da Silva DEFERIDA

46 10 Sandra Teresa Gularte De Camargo DEFERIDA

47 61 Sandra Teresinha Krewer Puttkamer DEFERIDA

48 182 Silvana Sewald DEFERIDA

49 237 Silvia Daiana Da Silva Santos DEFERIDA

50 24 Simoni Ester Schrader DEFERIDA

51 242 Sueli Cristina Sabbi Severnini DEFERIDA

52 185 Tânia Regina Bedin De Oliveira DEFERIDA

53 42 Tatiane Deeter Do Nascimento DEFERIDA

54 205 Tatiane Dos Santos De Miranda DEFERIDA

55 166 Veronica Borges Da Silva DEFERIDA

Art. 2º - Por este instrumento ficam indeferidas, por não atenderem as instruções contidas no Edital de Concurso Público nº 001/2017 do 
Município de Dionísio Cerqueira - SC, as seguintes inscrições:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 82 Adriano Bruno Dos Santos Moraes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

2 218 Ana Jucely De Souza INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

3 55 Denis Regina De Lima Do Sacramento INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

4 35 Marciana Geraldi INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 26 Agda Cristina Alves Pereira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

2 239 Carla Ines Rosenbach INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

3 109 Crisliane Vasques Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.
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4 240 Cristina Mirtes Rodrigues INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

5 188 Débora Medeiros De Souza INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

6 180 Ester Claudia Schenkel INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

7 53 Geneci Ochôa Brixner INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

8 71 Gizeli Da Silva Rosa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

9 194 Ivonete De Camargo Pavin Cancelada pelo candidato

10 64 Judite Muller INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

11 127 Juliana Both INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

12 95 Maiara Poleselo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

13 152 Maria Soledad Neis Cancelada pelo candidato

14 211 Micheli Cristina Woicieckoski INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

15 162 Nilsa Marilei Schuler Schenkel Cancelada pelo candidato

16 234 Sueli Cristina Sabbi Severnini Cancelada pelo candidato

17 200 Tatiane Kleinibing Do Nascimento INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

18 113 Tatiane Vargas INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

19 223 Valdirene Gomes De Sousa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 143 Adenize Lucia Canzi INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

2 191 Alice Valente Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

3 244 Angelica Norbak INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

4 243 Charla Luzia Pedroso De Vargas INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

5 11 Claudinara Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

6 72 Cristiane Formagini Cancelada pelo candidato

7 164 Daiana Hochscheidt INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

8 130 Elaine Urban INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

9 40 Helena Kollenberg Cancelada pelo candidato

10 149 Ivonete Do Carmo Rosa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

11 13 Jeizibel Falinski INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

12 159 Kellin Regina Krasuski Cancelada pelo candidato

13 168 Maksielly Alvespereira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

14 30 Nadia Cristina Santos Aimi Pérez Del Busto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

15 230 Nilcemar Fátima De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

16 25 Noeli Pfeifer INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

Art. 3º - Os candidatos com inscrição indeferida terão os dias 29.08 e 30.08.2017 para realizar recurso, pela internet no site: www.ameosc.
org.br

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
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Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE AGOSTO DE 2017.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei. Data 28/08/2017.

NORMÉLIO PÉRCIO
Secretário Municipal

DECRETO Nº 5718/2017
DECRETO Nº 5.718/2017.
HOMOLOGA O DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES (ANTES DOS RECURSOS) DO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 
001/2017

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas pela lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o deferimento e indeferimento das inscrições (Antes dos recursos) do Processo Seletivo Edital nº 001/2017 da 
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC, conforme segue:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 431 Adriana Chaves De Jesus DEFERIDA

2 123 Adriana Soares Bueno DEFERIDA

3 357 Alcenir Marconsoni DEFERIDA

4 185 Alexandro Arenhart DEFERIDA

5 334 Aline Silva E Silva DEFERIDA

6 747 Alison Iran Silva Câmara DEFERIDA

7 88 Ana Carolina Correia De Almeida Balland DEFERIDA

8 16 Ana Cris Binsfeld DEFERIDA

9 727 Anderson Arenhart DEFERIDA

10 238 Andréia Dos Santos Fortes DEFERIDA

11 316 Andressa Da Silva Duarte DEFERIDA

12 729 Beatriz Locatelli Arenhart DEFERIDA

13 268 Beatriz Ohana Santos Galdino DEFERIDA

14 651 Celso Luiz Rukat DEFERIDA

15 644 Claudia Salete Martini DEFERIDA

16 606 Claudinei De Oliveira DEFERIDA

17 513 Claudiomir Sandri DEFERIDA

18 713 Cleberson Torres DEFERIDA

19 642 Cleiton Dos Santos Gomes DEFERIDA

20 208 Cleonara Machado DEFERIDA

21 249 Daniela Fatima Garbin DEFERIDA

22 116 Danieli Eliana Kesterke Pruciano DEFERIDA

23 17 Diogo Kaisekamp Silva DEFERIDA

24 753 Edina Da Silva Brum De Deus DEFERIDA

25 465 Edina Sinara Fernandes Finger DEFERIDA

26 418 Edson Antônio Forster DEFERIDA

27 422 Eliane Leonilda Alves Da Rosa DEFERIDA
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28 439 Eliane Loirda Da Silva Prado DEFERIDA

29 149 Eliane Soares Da Silva DEFERIDA

30 317 Elias Carvalho DEFERIDA

31 648 Elis Cristina De Morais Padilha DEFERIDA

32 608 Elisa Santos DEFERIDA

33 723 Elisandrea Winter Engraff DEFERIDA

34 445 Elizete Bueno Fortes DEFERIDA

35 462 Eliziane De Fátima Da Costa DEFERIDA

36 86 Eloir Norlok DEFERIDA

37 121 Elton Jose Eberhard DEFERIDA

38 280 Emerson José Zabott DEFERIDA

39 100 Emerson Nigolino DEFERIDA

40 467 Emilia Margarete Da Silva Carnette DEFERIDA

41 131 Erineide De Arruda Motta DEFERIDA

42 13 Ester Da Silva Prestes DEFERIDA

43 184 Evelin Farias Prestes DEFERIDA

44 715 Felipe Eduardo Baumgardt DEFERIDA

45 769 Fernando Dos Santos DEFERIDA

46 420 Fernando Luiz Braun DEFERIDA

47 704 Francieli Poleselo DEFERIDA

48 463 Fraqnciely Nunes Monteiro DEFERIDA

49 375 Geneci Da Silva DEFERIDA

50 710 Gessica De Oliveira Da Silva DEFERIDA

51 696 Gessica Gois Perins DEFERIDA

52 470 Gilmar Antonio Nath DEFERIDA

53 232 Gilmar De Vargas DEFERIDA

54 389 Gioneide Dichel DEFERIDA

55 415 Giovane Oliveira Da Silva DEFERIDA

56 538 Girlene Andrade Brum DEFERIDA

57 12 Guiomar Dos Santos DEFERIDA

58 106 Igor Nunes Da Silva DEFERIDA

59 237 Ilimar Roberto Porn DEFERIDA

60 369 Ilse Fatima De Azevedo DEFERIDA

61 658 Inês Maria Domerasky DEFERIDA

62 708 Ires Salete Simon Leal DEFERIDA

63 176 Ivanilda Aparecida Pimentel Rodigues DEFERIDA

64 378 Ivonete Edilaine Kafer Chini DEFERIDA

65 73 Izaias Alves Ribas Mendonca DEFERIDA

66 622 Jaison De Lara DEFERIDA

67 14 Janete Aparecida Da Rocha DEFERIDA

68 612 Janice Cristine Bueno DEFERIDA

69 666 Jean Oliveira Da Silva DEFERIDA

70 726 Jeferson Locatelli DEFERIDA

71 568 João Antonio Soares Carvalho DEFERIDA

72 558 João Carlos Da Silva Soares DEFERIDA

73 624 Joarez Valdecir Oliveira DEFERIDA

74 362 Joelma Ferreira Leal DEFERIDA

75 145 Joelma Soares DEFERIDA
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76 604 Jonas Vogt DEFERIDA

77 297 José Antunes DEFERIDA

78 3 Joselia Brizola De Campos DEFERIDA

79 247 Josiane Da Silva Maier DEFERIDA

80 495 Jossane Rodrigues Torres DEFERIDA

81 275 Jozani De Oliveira Gabriel DEFERIDA

82 180 Jucelia Peixoto DEFERIDA

83 340 Judite Bueno Terra Carvalho DEFERIDA

84 178 Juraci De Castro Rodrigues DEFERIDA

85 52 Larissa Daiane Kurek DEFERIDA

86 721 Lays Da Silveira Siqueira DEFERIDA

87 137 Leonir Teixeira Dutra DEFERIDA

88 629 Luanara Colombo DEFERIDA

89 621 Luciane Machado DEFERIDA

90 555 Luiz Cunes Da Silva DEFERIDA

91 573 Luiz Fernando Brum Lopes DEFERIDA

92 623 Luiza Rodrigues Nunes DEFERIDA

93 733 Marcelo Luiz Santana Da Silva DEFERIDA

94 405 Marcia De Fatima Barbosa DEFERIDA

95 757 Marcia Miranda DEFERIDA

96 402 Marcieli Geovana Zanatta DEFERIDA

97 234 Marcilei Elanir Ross DEFERIDA

98 199 Marilei Kaisekamp Bino DEFERIDA

99 159 Marilice De Mello Poleselo DEFERIDA

100 673 Marisa De Almeida Vargas DEFERIDA

101 609 Mariza Fátima Mendes DEFERIDA

102 244 Marlei Sutel Da Silva Maier DEFERIDA

103 627 Marlene Batista Rodrigues DEFERIDA

104 152 Marli Pires Da Silva DEFERIDA

105 87 Milena Leticia Jagnow DEFERIDA

106 279 Nadir Terezinha De Oliveira DEFERIDA

107 518 Natacha Aparecida Barbosa DEFERIDA

108 579 Neiva Loraci Gaige DEFERIDA

109 191 Nelcinda Almeida Da Silva DEFERIDA

110 496 Nerilde Brizola De Oliveira DEFERIDA

111 740 Nilson Fernandes De Lara DEFERIDA

112 278 Noeli Eckert DEFERIDA

113 639 Norberto Nunes Cavalheiro DEFERIDA

114 461 Ozeias Nicola Almiron DEFERIDA

115 553 Paulo Roberto Paez Fernandes DEFERIDA

116 242 Rafael De Souza Carvalho DEFERIDA

117 358 Raquel Oliveira Da Silva DEFERIDA

118 286 Raquel Roberto Da Silva Castillo DEFERIDA

119 690 Rilde Rosa Dutra De Campos DEFERIDA

120 243 Roque De Carvalho DEFERIDA

121 94 Rosa Brizola DEFERIDA

122 487 Rosalino De Oliveira DEFERIDA

123 502 Rosangela Gomes DEFERIDA
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124 578 Roselei Soares DEFERIDA

125 423 Roseli Da Silva Nottar DEFERIDA

126 313 Roseli De Fatima Da Silva DEFERIDA

127 455 Rosenilda De Melo DEFERIDA

128 235 Rosenilda Dos Santos Bettim DEFERIDA

129 364 Rozeli Do Couto DEFERIDA

130 397 Salanir Gularte Ribeiro DEFERIDA

131 331 Salete Santos Oliveira DEFERIDA

132 446 Sandro Do Couto DEFERIDA

133 580 Sara Vogt DEFERIDA

134 339 Sidinei Dos Santos DEFERIDA

135 301 Silvia Valdameri DEFERIDA

136 665 Soeli Aparecida Rodrigues Cavalheiro Palhano DEFERIDA

137 400 Tania Mara De Oliveira DEFERIDA

138 570 Terezinha Palamar Erd Cruz DEFERIDA

139 616 Valdeci Siqueira DEFERIDA

140 488 Vanessa De Souza DEFERIDA

141 141 Vera Lúcia Ramos Johann DEFERIDA

142 563 Veridiane Dall Agnol DEFERIDA

143 233 Viviane Sutel Maier DEFERIDA

144 610 Weverton Villas Boas DEFERIDA

145 628 Zanete Norberto DEFERIDA

MONITOR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 276 Adriana Seiber Da Silva DEFERIDA

2 97 Adriane Ines Klein DEFERIDA

3 77 Adrina Carminatti Do Nascimento Dos Santos DEFERIDA

4 536 Aline Lilian Putrick DEFERIDA

5 441 Aline Mieres Pazine DEFERIDA

6 64 Alzemara Carminatti Delgado DEFERIDA

7 367 Ana Claudia De Lara DEFERIDA

8 291 Ana Julia Barboza DEFERIDA

9 649 Ana Paula Muniz Soares DEFERIDA

10 650 Ana Paula Paez Fernandes DEFERIDA

11 645 Ana Paula Soares DEFERIDA

12 755 Andreia De Carli DEFERIDA

13 617 Angela Maria Oliveira DEFERIDA

14 498 Angelica Norbak DEFERIDA

15 611 Anthony Torres Lemes DEFERIDA

16 383 Aparecida Serafini DEFERIDA

17 763 Beatriz Maria Hofstetter Haskel DEFERIDA

18 662 Bernardete Mallmann DEFERIDA

19 732 Bruna Letícia Zich Gaspar DEFERIDA

20 80 Camila Gomes De Oliveira Welter DEFERIDA

21 718 Camila Marluci Staudt DEFERIDA

22 433 Carine De Vargas Camargo DEFERIDA

23 365 Carmem Luana De Castro DEFERIDA
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24 326 Caroline Mees DEFERIDA

25 677 Celia Domingues Woicieckoski DEFERIDA

26 327 Cheila Oliveira Dutra DEFERIDA

27 350 Chrislayne Das Graças Fernandes DEFERIDA

28 543 Clarice Aparecida Xavier Da Rocha DEFERIDA

29 562 Clarice Greef Dos Santos DEFERIDA

30 482 Claudete Marinez Pinheiro Conterno DEFERIDA

31 225 Crisliane Vasques Dos Santos DEFERIDA

32 679 Cristiane Terezinha Pereira Da Silva Meireles DEFERIDA

33 682 Cristiani Dos Santos De Miranda DEFERIDA

34 774 Cristina Graff DEFERIDA

35 96 Cristina Zanardi DEFERIDA

36 385 Daiana Soeli Da Silva DEFERIDA

37 567 Daiana Da Silva DEFERIDA

38 390 Daiane Daros DEFERIDA

39 144 Daniel Rangel DEFERIDA

40 772 Dayani De Fatima Lara Ferreira DEFERIDA

41 407 Deisiane Beatriz Stefan DEFERIDA

42 758 Ediane Mello DEFERIDA

43 544 Eduarda Fernanda Xavier Da Rocha DEFERIDA

44 702 Eduarda Stefani Ventura DEFERIDA

45 337 Elaine Krieger Barp DEFERIDA

46 174 Eliane Verfer Chies DEFERIDA

47 167 Elisângela Batistella Sampaio DEFERIDA

48 335 Elizane Rosa Sapper DEFERIDA

49 760 Elizane Samara Fritzen Kreiner DEFERIDA

50 489 Ellen Lais Correa Ventura DEFERIDA

51 458 Emília Roziane Bronstrup DEFERIDA

52 414 Eunice Lopes Leal De Lara DEFERIDA

53 516 Fabiana Karen Mello De Bairro DEFERIDA

54 216 Fernanda Cristina Reichert DEFERIDA

55 28 Fernanda Dos Santos Azeredo DEFERIDA

56 681 Fernanda Iarai Wajand DEFERIDA

57 209 Geni Alves Dos Santos Fortes DEFERIDA

58 761 Gessica Pricila Leite DEFERIDA

59 110 Gizeli Caroline Da Costa DEFERIDA

60 309 Gizieli Dos Santos DEFERIDA

61 372 Grasiela De Campos DEFERIDA

62 689 Idete Casagrande DEFERIDA

63 287 Iliane Henicka Weis DEFERIDA

64 99 Ingrid Bianca Llorian DEFERIDA

65 777 Isabella Paula Santos Galdino DEFERIDA

66 778 Isolde Da Costa Silveira Bortolini DEFERIDA

67 250 Ivete De Fatima Faé DEFERIDA

68 593 Ivonete De Camargo Pavin DEFERIDA

69 41 Ivonete Teresinha Dos Santos DEFERIDA

70 126 Janice Perim DEFERIDA

71 311 Janinha De Fatima Meneghel DEFERIDA
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72 750 Jaqueline Cristiane Zachow DEFERIDA

73 319 Jaqueline Maria Leonor Costa DEFERIDA

74 759 Jeane De Lurdes Sberse DEFERIDA

75 613 Jéssica De Fátima Franzen DEFERIDA

76 163 Jessica Karine De Rocco DEFERIDA

77 603 Jessica Liciane Schenkel Roos DEFERIDA

78 136 Jéssica Paola Da Silva DEFERIDA

79 598 Jessica Rommel DEFERIDA

80 323 Josiane Bolico Da Silva DEFERIDA

81 387 Josiane Vasques Dos Santos DEFERIDA

82 619 Juliana De Mattos Cequeira DEFERIDA

83 179 Jussara Peixoto DEFERIDA

84 342 Kassiane Cristina Werner DEFERIDA

85 719 Katia Cristina Zuse DEFERIDA

86 42 Keila Mara Silva Morais DEFERIDA

87 68 Larissa Daiane Kurek DEFERIDA

88 588 Leticia Adriana Roesler DEFERIDA

89 193 Liciane Hart DEFERIDA

90 6 Luana Florencio Linck DEFERIDA

91 468 Luiza Andréa Mariano DEFERIDA

92 246 Lurdes Aparecida Vilant DEFERIDA

93 65 Maiara May Nava DEFERIDA

94 205 Maiara Poleselo DEFERIDA

95 48 Maieli Nicole Kerkhoven DEFERIDA

96 477 Marciane Da Silva Israel DEFERIDA

97 289 Maria Lucia De Christo DEFERIDA

98 782 Maria Luiza Leorato Marques Da Silva Faquinello DEFERIDA

99 591 Maria Teresinha Roesler DEFERIDA

100 739 Marieli Santos De Lima DEFERIDA

101 459 Marilei Petry DEFERIDA

102 394 Marilene De Fátima Alves Brandão DEFERIDA

103 770 Marilete Da Silva Bueno DEFERIDA

104 70 Maristela Piva Siebeneichler DEFERIDA

105 453 Marlene Eggres DEFERIDA

106 186 Marlete Vargas DEFERIDA

107 714 Mayara Gabriela Jung DEFERIDA

108 325 Micheli Olivera Dutra DEFERIDA

109 391 Monica Adriana Alves Ferreira DEFERIDA

110 89 Natiele Fernanda Machado Zenatti DEFERIDA

111 522 Paola Caroline Barp DEFERIDA

112 731 Patrícia Thainá De Quevedo Verona DEFERIDA

113 523 Poliana Lopes De Pizzol DEFERIDA

114 736 Raquel De Oliveira Banfi DEFERIDA

115 694 Roselaine Nogueira Santos DEFERIDA

116 641 Roselde Dos Santos DEFERIDA

117 571 Shaiane Do Nascimento De Lima DEFERIDA

118 56 Silvana Andreia Abreu De Lima DEFERIDA

119 254 Silvane Stolarski Schmidt DEFERIDA



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 205

120 460 Simone Simoneto De Camargo DEFERIDA

121 722 Tailana Maria Haubert DEFERIDA

122 531 Thais Fernanda De Morais Siqueira DEFERIDA

123 592 Vanessa Da Silva Camargo DEFERIDA

124 752 Vanessa Toral Grevenhagen Dickel DEFERIDA

125 36 Vanessa Zeppe Hagge DEFERIDA

126 647 Vanusa Severio Correa Padilha DEFERIDA

MOTORISTA CAT. “D E/OU E”

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 437 Abel Guralh DEFERIDA

2 559 Aldemir Da Silva DEFERIDA

3 532 Aldori Alves Teixeira DEFERIDA

4 691 Alex Lourenço Dambros DEFERIDA

5 408 Alexandre Burig DEFERIDA

6 93 Anderson Luis Dos Santos Moraes DEFERIDA

7 712 Antonio Bertoli DEFERIDA

8 175 Antonio Chies DEFERIDA

9 69 Antonio Sergio Da Silva De Lima DEFERIDA

10 599 Artur Chaves Viana DEFERIDA

11 382 Carlos Augusto Pchenetchuk DEFERIDA

12 160 Carlos Wilian Cruz DEFERIDA

13 618 Claudemir Soares Da Silva DEFERIDA

14 675 Cristiano Napolao De Lara DEFERIDA

15 34 Diego Luiz Zeppe Tenroller DEFERIDA

16 204 Ederson Roque Da Silva DEFERIDA

17 634 Edivandro De Oliveira Soares DEFERIDA

18 196 Eleandro Sehnem DEFERIDA

19 643 Elso Hausschild DEFERIDA

20 370 Elto Pruciano DEFERIDA

21 256 Eraldo Matias DEFERIDA

22 352 Evandro Luiz Schrader DEFERIDA

23 700 Genir Luiz Terra DEFERIDA

24 699 Gilberto Antônio Burin DEFERIDA

25 157 Gilberto Claudinei Leskiu DEFERIDA

26 514 Gilmar Barichello DEFERIDA

27 248 Henrique José Estreich DEFERIDA

28 338 Itelmar Fernandes DEFERIDA

29 192 Jaimir Beal DEFERIDA

30 626 Jandir Correa DEFERIDA

31 430 Jandir De Farias DEFERIDA

32 476 Jean Do Nascimento DEFERIDA

33 625 Jeferson Cardoso DEFERIDA

34 438 Jeferson Volnei Rothe DEFERIDA

35 10 José Renato Dal Acua Verona DEFERIDA

36 539 Josiano Arnold DEFERIDA

37 469 Junior Giovanaz DEFERIDA

38 530 Lucas Derner Carneiro DEFERIDA
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39 92 Luiz Carlos Dos Santos Moraes DEFERIDA

40 11 Luiz Marcelo Ramalho DEFERIDA

41 412 Marcelo Rodrigo De Souza Burin DEFERIDA

42 314 Marcia De Lara Moreira DEFERIDA

43 582 Marcio Adriano Ferreira Da Silva DEFERIDA

44 203 Marcos Adriano De Ré DEFERIDA

45 630 Marcos Gian Colombo DEFERIDA

46 171 Marcos Leandro Schirmer DEFERIDA

47 154 Marcos Roberto Ebbing DEFERIDA

48 491 Narciso Panzenhagen DEFERIDA

49 766 Nilson Valdecir Markus DEFERIDA

50 380 Osmar Vilmar Guth DEFERIDA

51 436 Ozias Alves Delgado DEFERIDA

52 697 Pedro Ivan Da Silva DEFERIDA

53 164 Peterson Filipe De Borba Cecilio DEFERIDA

54 637 Rafael Skittberg DEFERIDA

55 330 Rosalino Rodrigues Dos Santos DEFERIDA

56 404 Sandro Bohnenberger DEFERIDA

57 368 Sergio Pruciano DEFERIDA

58 527 Silmar Luiz Holz DEFERIDA

59 57 Tiago Rex DEFERIDA

60 507 Valdeci Ferreira Da Silva DEFERIDA

61 566 Valdecir Silveira DEFERIDA

62 764 Valdinei Ferreira Da Silva DEFERIDA

63 150 Valmir Jung De Souza DEFERIDA

64 349 Vanderlei Portella Da Silva DEFERIDA

65 130 Vanderlei Ricardo Bender DEFERIDA

66 165 Vanderlei Thorme De Avila DEFERIDA

67 49 Vladimir Kurek DEFERIDA

DEFERIDA

PROFESSOR DE ARTES - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 299 Andreia Aparecida Agatti DEFERIDA

2 636 Bárbara Frizon Zanini DEFERIDA

3 294 Denize Cristina Dias DEFERIDA

4 504 Edson Daniel Siqueira Da Veiga DEFERIDA

5 361 Geni De Almeida Gaige DEFERIDA

6 426 Marizane Cavalheiro Martins Avila DEFERIDA

7 547 Rúbia Taisi Pinheiro DEFERIDA

8 448 Tauana Benini Schwinn DEFERIDA

9 509 Vilson Jose Prestes DEFERIDA

PROFESSOR DE ARTES - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 62 Andreia Ribeiro Marconsoni DEFERIDA

2 21 Gracieli Batistella Ribeiro DEFERIDA

3 451 Julio Da Silva Camargo DEFERIDA

4 540 Leidiane Pereira De Oliveira DEFERIDA
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5 529 Mirian Kelen Da Silva De Lima DEFERIDA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 494 Adriane Maria Fae DEFERIDA

2 701 Adriel Bregalda DEFERIDA

3 417 Alex Junior Machado DEFERIDA

4 308 Álison Girardi DEFERIDA

5 5 Debora Dos Santos DEFERIDA

6 528 Deisy Tatiana Pacheco DEFERIDA

7 429 Diânatan Sissgler DEFERIDA

8 595 Eduardo Da Rosa Duarte DEFERIDA

9 660 Franciele Matiolo DEFERIDA

10 693 Marcio De Camargo DEFERIDA

11 403 Marcos Eduardo Dos Santos DEFERIDA

12 85 Monique Maria Tressoldi Nichtewitz DEFERIDA

13 363 Nicholas Rossini Rohenkohl DEFERIDA

14 517 Odirlei Vivan DEFERIDA

15 32 Osvaldo Odair Urban DEFERIDA

16 194 Sidinéia Carvalho De Freitas Alberti DEFERIDA

17 703 Tainá Olivia Rodrigues De Azevedo DEFERIDA

18 200 Volmar Vanini DEFERIDA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 310 Amanda Luiza Rauber Godinho DEFERIDA

2 177 Andrieli Tainara Tomazi DEFERIDA

3 75 Carlos Henrique Feil DEFERIDA

4 450 Claudiomiro Da Silva Camargo DEFERIDA

5 61 Denise Da Silva Santos Backes DEFERIDA

6 725 Fabricio Carniel Cavalli DEFERIDA

7 590 Gabriel Allan De Lima DEFERIDA

8 589 Gilvanio De Almeida Vargas DEFERIDA

9 656 Jean Carlos Busch DEFERIDA

10 127 Juliana Lima Meotti DEFERIDA

11 751 Maico Juliano Dickel DEFERIDA

12 262 Marcelo Assunção De Camargo DEFERIDA

13 381 Névio Paulo Moschen DEFERIDA

14 373 Patricia De Campos DEFERIDA

15 692 Sander Celio Santos Da Silva DEFERIDA

16 148 Sandra Do Couto DEFERIDA

17 347 Wilian Limana DEFERIDA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 189 Aline Beal DEFERIDA

2 142 Aline Bregalda This DEFERIDA

3 227 Angela Vargas Priebe DEFERIDA
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4 9 Bruna Cecilia Pauli DEFERIDA

5 38 Cleide Luzia Gabriel DEFERIDA

6 102 Cleonara De Lima Vieira DEFERIDA

7 1 Cristieli Karla Lauxen DEFERIDA

8 253 Daiane Raquel Regner DEFERIDA

9 454 Deise Cristina Da Silva Rockenbach DEFERIDA

10 263 Ediane Benedito DEFERIDA

11 321 Édina Salla Fenali Dellani DEFERIDA

12 670 Elenir Terezinha Witcel Dias DEFERIDA

13 231 Eliane Gheno Haefliger DEFERIDA

14 168 Eliane Kollenberg DEFERIDA

15 270 Elisane Barbieri DEFERIDA

16 240 Fabiele Aparecida Martinazzo DEFERIDA

17 31 Fernanda Letícia Urban DEFERIDA

18 33 Francielle Barbara Hubner Bortoli DEFERIDA

19 427 Gabriela Seffrin DEFERIDA

20 484 Gilvana Loff Cenci DEFERIDA

21 393 Glaucia Ferreira Cabral Marcante DEFERIDA

22 215 Idiane Perosso Schmiddel DEFERIDA

23 549 Janete Juliana Melo Do Nascimento DEFERIDA

24 162 Janete Terezinha Righi DEFERIDA

25 481 Jaqueline Luzia Kureck Wust DEFERIDA

26 230 Judite Muller DEFERIDA

27 213 Juliane Perosso Kempka DEFERIDA

28 535 Katia Aparecida De Almeida Flores DEFERIDA

29 30 Marcieli Liliani Schmitt DEFERIDA

30 452 Marcilene Elanise Roos Schenkel DEFERIDA

31 223 Maria Roseli Israel Da Silva DEFERIDA

32 333 Marialva Fortes DEFERIDA

33 217 Maristela Aparecida Da Silva DEFERIDA

34 324 Maristela Cristina Albuquerque Santana DEFERIDA

35 646 Maristela Rodrigues De Azevedo DEFERIDA

36 170 Marizete Ruviaro DEFERIDA

37 140 Marlei Loreni B. De Camargo DEFERIDA

38 508 Nelsi De Fatima Benatti Bonifacio DEFERIDA

39 602 Nilsa Marilei Schuler Schenkel DEFERIDA

40 707 Patrícia De Marchi Mattos DEFERIDA

41 686 Rita Andrea Dos Santos DEFERIDA

42 138 Rosani Cleusa Baptistella DEFERIDA

43 359 Roselei Lurdes Dos Santos Kieling DEFERIDA

44 341 Salete De Fátima Gularte DEFERIDA

45 300 Sandra Mara Da Rosa DEFERIDA

46 296 Serli Villani Cordeiro DEFERIDA

47 376 Soeli Maria Roesler DEFERIDA

48 198 Solange Fernandes Da Silva DEFERIDA

49 524 Suélen Fátima Gaidarji De Gironi DEFERIDA

50 607 Tatiane Kleinibing Do Nascimento DEFERIDA

51 749 Tayana Mayara Moreira DEFERIDA
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52 521 Vera Terezinha Ruschel Barp DEFERIDA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 475 Adenize Lucia Canzi DEFERIDA

2 277 Alessandra Severia Do Nascimento DEFERIDA

3 640 Ana Carolina Da Silva Siqueira DEFERIDA

4 545 Ana Carolina Medina DEFERIDA

5 554 Ana Paula De Andrade DEFERIDA

6 735 Andrieli Da Silva Hauschildt DEFERIDA

7 190 Claudineia Conforti DEFERIDA

8 657 Cristiane Gomes Brizola DEFERIDA

9 668 Cristina Aparecida Macedo DEFERIDA

10 754 Daiane De Oliveira DEFERIDA

11 586 Daniela Rodrigues Weiss Ramos DEFERIDA

12 581 Débora Medeiros De Souza DEFERIDA

13 424 Edina Da Silva Polese DEFERIDA

14 585 Fabiane Cristina Marques Da Silva DEFERIDA

15 743 Fernanda Aparecida Lovis DEFERIDA

16 440 Gabrieli Vanessa Dickel DEFERIDA

17 664 Geovani Maria Andrade Brum DEFERIDA

18 315 Giseli Aparecida De Oliveira Colman DEFERIDA

19 685 Ilda Teresinha Boscato DEFERIDA

20 267 Ivete Maria Von Dentz DEFERIDA

21 166 Jéssica Carolina Bublitz Do Carmo DEFERIDA

22 519 Jéssica Daiane De Campos Stefan DEFERIDA

23 195 Kettlyn Iamaia Silva DEFERIDA

24 471 Lais Tatiane Pereira De Oliveira DEFERIDA

25 271 Lidiane Fatima Jacomelli Zuffo DEFERIDA

26 353 Luana Bohnenberger Dickel DEFERIDA

27 245 Luana Deckmann DEFERIDA

28 655 Lucinara Cristina Fornari DEFERIDA

29 615 Magna Alecia Dorneles De Carvalho DEFERIDA

30 45 Márcia Adriana Hoeflinger DEFERIDA

31 302 Marciani Tomazoni Rodrigues DEFERIDA

32 328 Marileuza Ramos Da Silva Somavilla DEFERIDA

33 683 Marta Vaz DEFERIDA

34 572 Patricia De Conto Da Silva DEFERIDA

35 765 Rosilei Alves Siqueira DEFERIDA

36 19 Simone Rodrigues De Quevedo DEFERIDA

37 738 Sirlei Girardi DEFERIDA

38 474 Tainara Borges Faquinello Bugança DEFERIDA

39 112 Tais Alessandra Hagge DEFERIDA

40 371 Tatiane Vargas DEFERIDA

41 236 Tauana Cristina Da Silva De Morais DEFERIDA

42 222 Thaynnara Catarina Schenckel Bueno DEFERIDA

43 717 Walisthon Dos Santos Ramos DEFERIDA
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PROFESSOR DE ESPANHOL - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 22 Anderson Lenin Ongaro DEFERIDA

2 428 Cristiane Bina Cardoso DEFERIDA

3 413 Deise Cristiane Da Silva Da Fonseca DEFERIDA

4 565 Enadete Aparecida De Carvalho DEFERIDA

5 392 Graciela Neumann DEFERIDA

6 226 Luciana Fátima Medeiros Guimarães DEFERIDA

7 132 Maria Soledad Neis DEFERIDA

8 478 Marli Alves Ferreira DEFERIDA

9 115 Raquel Fatima Da Silva DEFERIDA

10 767 Raquelly Taube DEFERIDA

11 635 Tatiane Dos Santos De Miranda DEFERIDA

PROFESSOR DE ESPANHOL - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 272 Glaucia Andrade Strunkis DEFERIDA

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 557 Aderlaine Mognon DEFERIDA

2 322 Adriane Jaqueline Kroth Hermes DEFERIDA

3 202 Bruna Dos Santos Tiburski DEFERIDA

4 155 Caludete De Jesus Dombroski DEFERIDA

5 220 Claudete Lucia Scalco Lanza DEFERIDA

6 288 Daiana Karine Nicola DEFERIDA

7 548 Dilaite Rosa Alves DEFERIDA

8 511 Edina Alves Da Rosa DEFERIDA

9 292 Eunice De Camargo DEFERIDA

10 265 Evani Goularte DEFERIDA

11 156 Gisele Aparecida Da Veiga DEFERIDA

12 434 Gislaine Fátima Dos Anjos Souza DEFERIDA

13 27 Heriberto Francisco Xavier DEFERIDA

14 320 Juliana De Avila Mees DEFERIDA

15 444 Kelen Juliane Faquinello DEFERIDA

16 72 Leci Roseclei Schrader DEFERIDA

17 605 Loiva Santa Catarina Busch DEFERIDA

18 24 Luciana Moreira Da Silva DEFERIDA

19 8 Marcela Siqueira DEFERIDA

20 505 Marcia Adriane De Bairro Da Veiga DEFERIDA

21 443 Marilucia De Christo Barp DEFERIDA

22 125 Marines Machado De Barros Weirich DEFERIDA

23 771 Marivone Berwian DEFERIDA

24 556 Marli Corti DEFERIDA

25 290 Marluci Carneiro Camargo DEFERIDA

26 632 Marzeli Da Silva DEFERIDA

27 742 Nilcemar Fátima De Oliveira DEFERIDA

28 282 Odete De Lara De Lima DEFERIDA



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 211

29 281 Ozirda De Lara DEFERIDA

30 577 Patricia Cabral DEFERIDA

31 695 Paula Juliana Aita De Sa DEFERIDA

32 447 Rosane Dos Santos DEFERIDA

33 492 Rosani Gisch Allebrandt DEFERIDA

34 129 Roselei Grassi Bender DEFERIDA

35 224 Sandra Teresinha Krewer Puttkamer DEFERIDA

36 698 Silvana Aparecida Da Silva DEFERIDA

37 66 Simoni Ester Schrader DEFERIDA

38 779 Sueli Cristina Sabbi Severnini DEFERIDA

39 574 Tânia Regina Bedin De Oliveira DEFERIDA

40 151 Tatiane Deeter Do Nascimento DEFERIDA

41 653 Tatiane Dos Santos Righi DEFERIDA

42 541 Veronica Borges Da Silva DEFERIDA

43 298 Zanete Beal DEFERIDA

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 135 Cássia Erica De Freitas DEFERIDA

2 273 Cleison Da Silva DEFERIDA

3 776 Cleonice Teresinha Maroni DEFERIDA

4 329 Cleureci Gonçalves Fortes Siqueira DEFERIDA

5 44 Cristiani Da Costa Silva DEFERIDA

6 775 Debora Cristina Kunh DEFERIDA

7 354 Elisa Dalla Vecchia Urban DEFERIDA

8 456 Fabiola Rakel Marinho DEFERIDA

9 614 Ivarlei Borsato DEFERIDA

10 497 Ivonete Do Carmo Rosa DEFERIDA

11 512 Jéssica Thaís Da Silva DEFERIDA

12 490 Joseane Batista DEFERIDA

13 584 Larissa Godoy De Oliveira DEFERIDA

14 241 Rosane Eckert Angeli DEFERIDA

15 620 Rosane Rodrigues De Moraes Franck DEFERIDA

16 37 Rosenilda Da Silva DEFERIDA

17 587 Rute Borges Da Silva DEFERIDA

18 101 Simone Assis Borba DEFERIDA

Art. 2º - Por este instrumento ficam indeferidas, por não atenderem as instruções contidas no Edital de Processo Seletivo nº 001/2017 do 
Município de Dionísio Cerqueira - SC, as seguintes inscrições:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 146 Adilson Pereira Bueno INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

2 552 Alcemir Da Rosa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

3 113 Alexsandro Berté INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

4 745 Aliomar Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.
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5 104 Amanda Rafaela Skittberg INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

6 252 Ana Paula Bach INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

7 355 Anderson Paulo Herkert INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

8 188 Andressa Kiesel INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

9 575 Claudemir Palamar Erd INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

10 50 Cleusa Gonçalves INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

11 114 Daiane Priscila Dos Santos Macari INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

12 709 Dieison Wilian Dalariva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

13 344 Diogo Junior De Souza Lima INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

14 520 Edna Cristina Schenkel INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

15 343 Edson De Freitas INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

16 473 Eduarda Ritter Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

17 663 Elenize Hirsch Schmidt INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

18 596 Eliane Maria Campagnolo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

19 671 Eliani Siqueira De Morais INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

20 741 Elisane Lemes Pereira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

21 384 Elizabete Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

22 122 Eliziane Marlete Renner INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

23 172 Erecilda Fatima Waldraff Morandin INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

24 183 Evelin Farias Prestes Cancelada pelo candidato

25 479 Ezequiel Da Silva Prestes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

26 51 Flavia Schwingel Cancelada pelo candidato

27 58 Flavia Schwingel INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

28 120 Gelba Fabricio Galvao De Lima INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

29 304 Geni Dutra Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

30 734 Giorge Gustavo De Oliveira Garcez INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

31 105 Igor Nunes Da Silva Cancelada pelo candidato

32 285 Ivonei Martins Machado INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

33 63 Jair Erd INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

34 398 Janes Da Costa De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

35 388 Jaqueline De Jesus Bispo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

36 783 Jenifer De Almeida INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

37 103 João Carlos Govaski INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

38 60 Joelmir Back Kamers Cancelada pelo candidato
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39 728 Jose Junior Dapper INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

40 55 Keli Karine Dhein INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

41 43 Marcos Adriano Leal INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

42 551 Maria Luzia Teixeira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

43 457 Marivane Ochoa Ruviaro INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

44 214 Marli Terezinha Barichello Zetelina INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

45 730 Michele Cristina De Souza INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

46 266 Miguel Prestes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

47 197 Miria De Souza Amaral INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

48 158 Natieli Dos Santos Leal INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

49 76 Olivia Teresinha Flores INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

50 269 Ozéias Marques INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

51 147 Patricia Dos Santos Iesqui INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

52 483 Patricia Garcia INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

53 533 Paula Micheli Rodrigues INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

54 652 Paulo Vargas INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

55 379 Rafael Camargo Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

56 633 Raquel Da Silva Carvalho Chorna INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

57 442 Rosecler Kreiner INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

58 419 Silvia Diniz De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

59 119 Suzana Mariano Bueno INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

60 746 Valdir Candido INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

61 546 Wanderson Adriano Barboza INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

MONITOR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 425 Adriana Terezinha Guth INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

2 396 Adriely Dressler INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

3 348 Alex Junior Rigol INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

4 724 Ana Alice Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

5 756 Andressa Carolini Johann INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

6 534 Audrey Joseli Santos Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

7 124 Camila Marluci Staudt Cancelada pelo candidato

8 258 Carla Andreia Paloski INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.
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9 318 Caroline Mees Cancelada pelo candidato

10 784 Charla Luzia Pedroso De Vargas INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

11 661 Claudia Siqueira Leão INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

12 669 Daiane Delgado Bertotti INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

13 410 Diessica Ferraz Martin INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

14 173 Eliane Loirda Da Silva Prado Cancelada pelo candidato

15 303 Elisa Santos Cancelada pelo candidato

16 706 Elisane Lemes Pereira Cancelada pelo candidato

17 332 Ema Maristela Borges INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

18 406 Emilia Marelise Soares INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

19 654 Eronita Silvia Busatto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

20 542 Ester Cavagnolli Ramos Mandelli INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

21 560 Ester Claudia Schenkel INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

22 485 Evânia Cledi Schenkel INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

23 503 Fani Mabel Centurion Machado INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

24 54 Fernanda Kersting Fernandes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

25 53 Flavia Schwingel Cancelada pelo candidato

26 631 Franciele Moura Do Nascimento INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

27 659 Giovana Correa De Lima INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

28 79 Gracieli Castro Pereira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

29 206 Jackson Ricardo Rauber INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

30 386 Jenyfer De Alcantara Pinheiro INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

31 510 Jéssica De Fátima Franzen Cancelada pelo candidato

32 705 Jocelei Becker INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

33 674 Josiane Ribeiro Bilhalva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

34 161 Juliana Nacimento Daluz INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

35 46 Juliana Zanella INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

36 20 Leticia Karine Marchese INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

37 187 Loreni Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

38 351 Luana Bohnenberger Dickel Cancelada pelo candidato

39 143 Luiz Marcelo Cardoso Tonelli INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

40 169 Maiara Carneiro INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

41 676 Marciane Lisbinski Nottar Jacoski INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

42 26 Marissol Guermo Rodrigues INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

43 526 Marli Ribeiro INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.
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44 356 Milena Lopes De Jesus INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

45 29 Monnique Abreu Guardini INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

46 207 Nayara Weisheimer Zachow INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

47 255 Patricia Bortoncello Cancelada pelo candidato

48 228 Pholiana Rubya Plaut INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

49 501 Raphaella Karine Nascimento Bartoncello INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

50 39 Roger Oliveira Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

51 257 Roseli Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

52 416 Rute Borges Da Silva Cancelada pelo candidato

53 295 Sandrieli Albes Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

54 515 Taina Larissa Gomes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

55 259 Tania Regina Godoy Cancelada pelo candidato

56 377 Tatiane Schenkel Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

57 251 Viviane Kuntz INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

58 212 Welligton De Almeida Barbosa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

59 210 Zenaide Alves Do Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

MOTORISTA CAT. “D E/OU E”

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 111 Adimilson Ritter Vargas INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

2 293 Aires Barbosa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

3 40 Alexandre Mauro Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

4 95 Anderson De Lemos Barbosa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

5 667 Andre Luiz Ferreira Hoffmann INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

6 569 Claudemir Palamar Erd Cancelada pelo candidato

7 239 Cleberson Torres Cancelada pelo candidato

8 133 Cleverson Batisttin Pavanatto INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

9 601 Edson De Moura Cordeiro INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

10 678 Edson Evandro Rodrigues INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

11 449 Eduardo Sutil De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

12 480 Elton Luiz Da Silva Dutra Mendes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

13 688 Fernando Carlos Maier INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

14 401 Francilei Do Nascimento INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

15 537 Iraildes Alves Pereira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

16 261 Isaias Carvalho INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.
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17 312 Ivan Josino Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

18 550 Jackeline Cembrani Cancelada pelo candidato

19 600 Joaci Cichelero INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

20 374 Joao Valdecir Conterno INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

21 67 Joarez Brizola INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

22 493 Joselino Rauber INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

23 221 Leandro Lopes Valter INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

24 399 Luis Fernando De Vargas INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

25 25 Luiz Carlos Florencio Linck INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

26 4 Maicon Jacoski INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

27 687 Marcos Luiz Chassot INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

28 182 Mauro Cesar Klein INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

29 409 Ricardo Barbosa Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

30 366 Robinson Hart INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

31 283 Sergio Da Silva Conceição INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

32 218 Sérgio Gularte INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

33 260 Tania Regina Godoy INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

34 472 Tiago Schreiner INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

35 716 Valdeci Porfirio INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

36 583 Valdir De Almeida INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

37 744 Valdir Francisco Moraes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

38 597 Valdoir Sutel Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

PROFESSOR DE ARTES - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 128 Adriana Sagrilo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

2 117 Marcia Vieira Velho INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

3 594 Maristela Rodrigues De Azevedo Cancelada pelo candidato

4 506 Vilson Jose Prestes Cancelada pelo candidato

PROFESSOR DE ARTES - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 464 Eronita Silvia Busatto Cancelada pelo candidato

2 83 Maksielly Alvespereira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição
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1 638 Ailton De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

2 720 Ana Paula Goncalves INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

3 395 Andre Luiz Kiihn INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

4 711 Cristiane Correa Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

5 47 Denis Regina De Lima Do Sacramento INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

6 181 Diana Maria Vieira Velho INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

7 118 Fernando Marlon Pilger Gradaschi INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

8 15 Karina Simoni Cancelada pelo candidato

9 274 Luana Cristina Schmidt INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 82 Cristina Do Nascimento Bandeira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

2 98 Francieli De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

3 737 Lucas Mateus Burin INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

4 284 Marcos Ricieri De Christo Cancelada pelo candidato

5 153 Marcos Vinicius Rossi De Oliveira Junior INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

6 360 Mayara Vendruscolo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

7 81 Rafaela Elisabete Paloski Martins INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 211 Ana Carolina Medina Cancelada pelo candidato

2 684 Ana Claudia Hart Ribeiro INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

3 486 Andreiana Ribeiro Dias INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

4 561 Claudia Zanini INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

5 307 Debora Eliane Da Costa Siqueira Cancelada pelo candidato

6 91 Edinara Aparecida Spezia INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

7 264 Ivanilde Lourdes Mees Liesenfeld Cancelada pelo candidato

8 576 Jessica Andressa Koczenski INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

9 7 Marcela Siqueira Cancelada pelo candidato

10 346 Marilice Lorini INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

11 305 Marilucia De Christo Barp Cancelada pelo candidato

12 466 Roseli T. Egger Barichello INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

13 762 Sueli Cristina Sabbi Severnini Cancelada pelo candidato

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição
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1 421 Cristina Aparecida Macedo Cancelada pelo candidato

2 107 Danieli Heinrichs INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

3 134 Elisiane Da Rocha INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

4 78 Francieli Vanusa Rech INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

5 90 Monica Patricia Vieira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

6 2 Nathalia Labres Pompermayer INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

7 680 Roseli Maria Wagner INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

8 74 Tais Tainara Da Silva Rodrigues INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

PROFESSOR DE ESPANHOL - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 59 Maria Angelica Barbosa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

2 525 Solange De Borba INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 84 Agda Cristina Alves Pereira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

2 18 Claudinara Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

3 35 Cleonice Emílio Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

4 411 Cristiane Formagini INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

5 229 Fabio Vinicio Zanin Ottobelli INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

6 564 Gessi Carminha Noronha Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

7 780 Lili Baumgart INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

8 345 Marilice Lorini Cancelada pelo candidato

9 306 Marilucia De Christo Barp Cancelada pelo candidato

10 672 Micheli Cristina Woicieckoski INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

11 768 Nair Noraci David Schneider Cancelada pelo candidato

12 748 Tayana Mayara Moreira Cancelada pelo candidato

13 500 Valdelucia Vitalina Do Nascimento Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 139 Ana Carla Bortolini INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

2 201 Caroline Mortari INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

3 499 Clarice Greef Dos Santos Cancelada pelo candidato

4 219 Claudete Lucia Scalco Lanza Cancelada pelo candidato

5 432 Claudio Da Silva Camargo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

6 435 Elaine Urban INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.
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7 23 Jeizibel Falinski INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

8 108 Larissa Andreia Krohn Cancelada pelo candidato

9 109 Larissa Andreia Krohn INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

10 71 Leci Roseclei Schrader Cancelada pelo candidato

11 336 Marilucia De Christo Barp INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

12 773 Marina Gonçalves INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

13 781 Nair Noraci David Schneider INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea 
"d" do edital.

Art. 3º - Os candidatos com inscrição indeferida terão os dias 29.08 e 30.08.2017 para realizar recurso, pela internet no site: www.ameosc.
org.br
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE AGOSTO DE 2017.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei. Data 28/08/2017.

NORMÉLIO PÉRCIO
Secretário Municipal

EXTRATO DISPENSA 30/2017 - HMDC
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2017
PROCESSO Nº 30/2017 HOMOLOGAÇÃO: 29/08/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL QUE ATUE NA ÁREA DA SAÚDE PARA FAZER A GESTÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
-------------------------
CONTRATADO: INSTITUTO SANTE
VALOR DA DESPESA: R$ 29.859.000,00 (vinte e nove milhões oitocentos e cinqüenta e nove mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXIV da Lei de Licitações.
=========================================================
Dionísio Cerqueira, 29/08/2017
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES - Prefeito Municipal

LEI Nº 4580/2017
LEI Nº 4580/2017.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA/SC A CELEBRAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA COM O FUNDO DE MELHORIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR – FUNCEBM – 
MEDIANTE A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com am-
paro na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, autorizado a celebrar convênio com o Estado de Santa 
Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, com o Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar – FUNCCBM 
– mediante a interveniência da Secretaria de Estado da Segurança Pública, para o fim de repasse no valor de até R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais) provenientes das contas bancárias denominadas Prefeitura/FUNREBOM, cujo valor será destinado a satisfazer o pagamento de 
parte do valor referente à aquisição de um veículo utilitário tipo camionete cabine dupla, tração 4 x 4, não monobloco, equipado com motor 
a diesel, para uso operacional e administrativo na OBM de Dionísio Cerqueira, bem como em eventos que envolvam a Força Tarefa do 12º 
Batalhão de Bombeiros Militar.
Parágrafo único – caberá ao Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, mediante a interveniência da Secretaria de Estado da Segurança 
Pública de Santa Catarina , realizar o devido Processo Licitatório para a mencionada aquisição, bem como proceder a aplicação dos recursos 
na conformidade da presente Lei e demais dispositivos legais e aplicáveis à espécie, bem como a proceder a devida prestação de contas.
Art. 2º - A título de contrapartida ao repasse de valor a que se refere esta Lei, o veículo a ser adquirido deverá permanecer e ser destinado 
ao uso exclusivo da Organização de Bombeiros Militar de Dionísio Cerqueira, podendo, eventualmente, ser utilizado emergencialmente para 
apoio de outras Organizações de Bombeiros Militar por tempo limitado.
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária, do orçamento em execução.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 25 DE AGOSTO DE 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.OM.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 4581/2017
LEI Nº 4581/2017.

DECLARA UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO CARROS ANTIGOS DA FRONTEIRA.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com am-
paro na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica declarada UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, em todo o território do Município de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, 
a ASSOCIAÇÃO CARROS ANTIGOS DA FRONTEIRA, inscrita no CNPJ/MF nº 11.193.184/0001-70, com sede na Rua Leoberto Leal, nº 30, 
Centro, neste município.

Art. 2º - Em conformidade com o disposto no artigo anterior deste ato, ficarão garantidos todos os direitos, benefícios e prerrogativas pre-
vistas na Legislação Municipal atinente às atividades desenvolvidas pelo declarado, em consonância com as prescrições contidas em seu 
Estatuto.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à custa da respectiva dotação orçamentária.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 25 DE AGOSTO DE 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.OM.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 4582/2017
LEI Nº 4582/2017.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 345.000,00 (TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL REAIS) NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com am-
paro na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

ART. 1º. Fica alterada a Lei nº 4.528 de 21 de dezembro de 2016 – Lei do PPA – PLANO PLURIANUAL para o exercício financeiro de 2017, 
em conformidade com disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais) a fim de suprir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas com folha 
de pagamento e despesas administrativas em geral.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ART. 2º. Fica igualmente alterada a Lei nº 4.529 de 21 de dezembro de 2016 – LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS para o exercício 
de 2017, através de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais) a fim de suprir 
dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas com folha de pagamento e despesas administrativas em geral.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ART. 3º. Fica alterada a Lei nº 4530 de 21 de dezembro de 2016 – LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL para o exercício de 2017, mais pre-
cisamente o Orçamento Geral do Município através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 345.000,00 (trezentos 
e quarenta e cinco mil reais) a fim de suprir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas com folha de pagamento e 
despesas administrativas em geral.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

ART. 4º. Fica Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais), na conformidade do que abaixo está disposto e especificado:

01. PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
02. PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
03. ASSESSSORIA DE GABINETE
04.122.0021.2.005 – ADM.GERAL DE BENS E SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE GABINETE
05-3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ............................... R$ 10.000,00

05. CONTROLE INTERNO
04.124.0032.2.007 - ADM.GERAL DE BENS E SERVIÇOS DO CONTROLE INTERNO
10-3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ............................... R$ 3.000,00

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
01. ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO
12.122.0021.2.014 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
32-3.1.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ................................. R$ 57.000,00

02. DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.365.0185.2.016 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL
64-3.1.90.00.00.00.00.00.0018 – Aplicações Diretas .............................. R$ 230.000,00

06. DEPARTAMENTODE ESPORTES
27.812.0224.2.025 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DO DESPORTO AMADOR
81-3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ................................. R$ 11.000,00

99. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
08.243.0021.2.252 – ADM. GERAL DOS SERVIÇOS DO CONSELHO TUTELAR
122-3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ............................... R$ 14.000,00

03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01. ADMINISTRAÇÃO
08.243.0483.2.074 – ADM. GERAL DOS BENS E SERV. DO ABRIGO INF. BEIJA FLOR
21-3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .................................. R$ 20.000,00
TOTAL R$ 345.000,00

ART. 5º. Para cobertura do crédito autorizado neste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar a anulação de do-
tações do orçamento em execução, importância de R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais), na conformidade do que abaixo 
está disposto e especificado:

01. PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
01. ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO
12.122.0021.1.002 – AQUIS. DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE PARA OS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
31-4.4.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ................................. R$ 40.000.00

02. DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0188.1.003 – CONSTR. AMPL. E AQUIS. DE EQUIP. MAT. PERM. P/SERV. ENSINO FUNDAMENTAL
35-4.4.90.00.00.00.00.00.0019 – Aplicações Diretas ................................. R$ 60.000.00

12.361.0188.2.015 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DO ENSINO FUNDAMENTAL
42-3.3.90.00.00.00.00.00.0019 – Aplicações Diretas ................................. R$ 70.000,00

12.365.0185.1.004 – CONSTR. AMPL. E EQUIP. P/ OS CENTROS MUNICIPÁIS DA EDUC. INFANTIL
61-4.4.90.00.00.00.00.00.0019 – Aplicações Diretas ................................. R$ 100.000,00

12.365.0048.1.005 - AQUIS. DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE PARA MERENDA ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL
72-4.4.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas ................................. R$ 17.000.00
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05. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVILMENTO ECONÔMICO
01. ADMINISTRAÇÃO
04.661.0021.2.030 – ADM. GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DA UNIDADE DE DESEN. ECONÔMICO.
86-3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .................................. R$ 38.000,00

03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01. ADMINISTRAÇÃO
08.243.0483.2.074 – ADM. GERAL DOS BENS E SERV. DO ABRIGO INF. BEIJA FLOR
21-3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .................................. R$ 20.000,00
TOTAL R$ 345.000,00

ART. 6º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações do Orçamento em Execução revogando-se as dispo-
sições em contrário.

ART. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 25 DE AGOSTO DE 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 4583/2017
LEI Nº 4583/2017.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE 37.117,50 (TRINTA E SETE MIL, CENTO E DEZESSETE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com am-
paro na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº 4.528 de 21 de dezembro de 2016 – Lei do PPA – Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2017, em con-
formidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 37.117,50 
(trinta e sete mil, cento e dezessete reais e cinquenta centavos), objetivando suprir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das 
despesas com o repasse de recursos para o CIS AMEOSC.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º – Fica igualmente alterada a Lei n 4.529 de 21 de dezembro de 2016 – LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2017, através de abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 37.117,50 (trinta e sete mil, cento e dezessete reais 
e cinquenta centavos), com o intuito de suprir dotações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro, mais especificamente ao atendi-
mento das despesas com o repasse de recursos para o CIS AMEOSC.
CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 3º – Fica alterada a Lei n 4.530 de 21 de dezembro de 2016 – LOA – Lei Orçamentária para o exercício de 2017, mais precisamente 
o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional suplementar na importância de R$ 
37.117,50 (trinta e sete mil, cento e dezessete reais e cinquenta centavos), objetivando suprir dotações orçamentárias no decorrer do exer-
cício financeiro, mais especificamente para cumprir ao repasse de recursos para a CIS AMEOSC.
CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
37.117,50 (trinta e sete mil, cento e dezessete reais e cinquenta centavos) em conformidade com o disposto abaixo especificado:

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.01 - ADMINISTRAÇÃO
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10.301.0428.2.064 – Rateio ao Consórcio Municipal de Saúde 3.3.93.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas Decor. Op. entre órgãos R$ 
37.117,50

Art. 5º – Para a cobertura do crédito autorizado neste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a anular dotações conforme 
o disposto abaixo especificado:

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.01 – ADMINISTRAÇÃO
10.301.0428.1.078 – Construção e Equipamentos das UBS
4.4.90.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações diretas ................................. R$ 37.117,50

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 25 DE AGOSTO DE 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

PORTARIA 622/2017
PORTARIA 622/2017

DESIGNA SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal (art. 84, inciso VII),

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam designados os servidores, NORMÉLIO PÉRCIO, Matrícula nº 155/2017, CPF nº 006.303.659-20, CI RG nº 108.663, IVONE-
TE FÁTIMA LANZA, Matrícula nº 719, CPF nº 681.839.419.15, EDERSON MIGUEL SCNEIDER, Matrícula nº 1122, CPF nº 007.307.889-11, 
CI RG nº 4.269.404, ALAOR GASPARIN ANDRADE, Matrícula nº 717, CPF nº 079.835.349-06, CI RG º 4.956.43 e CLAUDIOMIRO PAVAN, 
Matrícula nº 3233, CPF nº 022.029.339-26, para comporem, sob a presidência do primeiro, COMISSÃO ESPECIAL A FIM INSTAURAR O 
DEVIDO PROCESSO ADMINISTRATIVO EM FACE DE COOPERCAB – COOPERATIVA DE ORGANIZAÇÃO DE PRODUÇÃO INDUSTRIALIZAÇÃO 
E COMERCIALIZAÇÃO “ÂNGELO BERTTI MACHADO”, visando a rescisão do CONTRATO DE CESSÃO GRATUITA DE USO DE BENS, IMÓVEL E 
MÓVEIS DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO.

Art. 2º. O Processo Administrativo deverá ser concluído em 60 (sessenta) dias do seu início, prorrogáveis por 30 (trinta) havendo necessi-
dade.

Art. 3º. O Processo Administrativo deverá obedecer, rigorosamente os comandos editados no Decreto nº 5714/2017.

Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão à conta da execução orçamentária vigente.

Art. 5º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Estado de Santa Catarina, município de Dionísio Cerqueira, em 18 de agosto de 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Cerifico que a presente Portaria foi registrada e publicada no mural da Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da Lei.
DC. 17/08/2017.

Normélio Pércio
Secretário Municipal de Administração



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 224

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28-2017 - HOMOLOGAÇÃO 
- HMDC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/17
HOMOLOGAÇÃO: 28/07/17
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA USO HOSPITALAR, EM PACIENTES
INTERNADOS, E QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO JUNTO
AO PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 7.023,00 (sete mil e vinte e três reais)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
--------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 28/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/17
HOMOLOGAÇÃO: 28/07/17
CONTRATADO: PROSAUDE - DIST.DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA USO HOSPITALAR, EM PACIENTES
INTERNADOS,
E QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO JUNTO
AO
PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
- SC
VALOR
DA DESPESA: R$ 13.464,00 (treze mil quatrocentos e
sessenta
e quatro reais)
DATA:
29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES
- Prefeito Municipal.
--------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 28/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/17
HOMOLOGAÇÃO: 28/07/17
CONTRATADO: DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA USO HOSPITALAR, EM PACIENTES
INTERNADOS, E QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO JUNTO
AO PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 6.269,12 (seis mil duzentos e sessenta e
nove reais e doze centavos)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
--------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 28/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/17
HOMOLOGAÇÃO: 28/07/17
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA USO HOSPITALAR, EM PACIENTES
INTERNADOS, E QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO JUNTO
AO PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA - SC

VALOR DA DESPESA: R$ 6.475,07 (seis mil quatrocentos e setenta
e cinco reais e sete centavos)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 28/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/17
HOMOLOGAÇÃO: 28/07/17
CONTRATADO: A G KIENEN & CIA LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA USO HOSPITALAR, EM PACIENTES
INTERNADOS, E QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO JUNTO
AO PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 14.045,20 (quatorze mil e quarenta e
cinco reais e vinte centavos)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/17
HOMOLOGAÇÃO: 28/07/17
CONTRATADO: ANGEOMED-COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA.
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA USO HOSPITALAR, EM PACIENTES
INTERNADOS, E QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO JUNTO
AO PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 1.871,22 (um mil oitocentos e setenta e
um reais e vinte e dois centavos)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 28/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/17
HOMOLOGAÇÃO: 28/07/17
CONTRATADO: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA USO HOSPITALAR, EM PACIENTES
INTERNADOS, E QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO JUNTO
AO PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 11.481,00 (onze mil quatrocentos e
oitenta e um reais)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 28/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/17
HOMOLOGAÇÃO: 28/07/17
CONTRATADO: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA.
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA USO HOSPITALAR, EM PACIENTES
INTERNADOS, E QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO JUNTO
AO PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 12.373,41 (doze mil trezentos e setenta e
três reais e quarenta e um centavos)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
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---PREGÃO
PRESENCIAL Nº 28/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/17
HOMOLOGAÇÃO: 28/07/17
CONTRATADO: MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA USO HOSPITALAR, EM PACIENTES
INTERNADOS, E QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO JUNTO
AO PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 19.326,50 (dezenove mil trezentos e vinte
e seis reais e cinqüenta centavos)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 28/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/17
HOMOLOGAÇÃO: 28/07/17
CONTRATADO: Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA USO HOSPITALAR, EM PACIENTES
INTERNADOS, E QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO JUNTO
AO PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 45.471,00 (quarenta e cinco mil
quatrocentos e setenta e um reais)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/17
HOMOLOGAÇÃO: 28/07/17
CONTRATADO: ODONTOMEDI-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E
HOSPIT LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA USO HOSPITALAR, EM PACIENTES
INTERNADOS, E QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO JUNTO
AO PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 7.204,00 (sete mil duzentos e quatro
reais)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
---------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 28/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/17
HOMOLOGAÇÃO: 28/07/17
CONTRATADO: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA USO HOSPITALAR, EM PACIENTES
INTERNADOS, E QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO JUNTO
AO PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 12.840,00 (doze mil oitocentos e quarenta
reais)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33-2017 - HOMOLOGAÇÃO 
- FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 22/08/17
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 68.972,96 (sessenta e oito mil
novecentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 33/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 22/08/17
CONTRATADO: DAMEDI - DAMBROS COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 30.456,00 (trinta mil quatrocentos e
cinqüenta e seis reais)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 33/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 22/08/17
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 3.811,50 (três mil oitocentos e onze reais
e cinqüenta centavos)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 22/08/17
CONTRATADO: ANGEOMED-COM. PRODUTOS
MEDIC.HOSP.LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 8.340,30 (oito mil trezentos e quarenta
reais e trinta centavos)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 33/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 22/08/17
CONTRATADO: MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS.
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CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 10.150,00 (dez mil cento e cinqüenta
reais)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 33/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 22/08/17
CONTRATADO: DIMASTER - COMÉRCIO DE SERVIÇOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 44.451,00 (quarenta e quatro mil
quatrocentos e cinqüenta e um reais)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 33/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 22/08/17
CONTRATADO: DIMEVA- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 768,00 (setecentos e sessenta e oito
reais)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 33/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 22/08/17
CONTRATADO: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 4.208,00 (quatro mil duzentos e oito re-
ais)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 22/08/17
CONTRATADO: A.G. KIENEN & CIA LTDA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC

VALOR DA DESPESA: R$ 15.789,90 (quinze mil setecentos e
oitenta e nove reais e noventa centavos)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 33/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 22/08/17
CONTRATADO: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 35.920,00 (trinta e cinco mil novecentos e
vinte reais)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 33/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 22/08/17
CONTRATADO: S & R DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 32.516,70 (trinta e dois mil quinhentos e
dezesseis reais e setenta centavos)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 33/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 22/08/17
CONTRATADO: ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 60.085,00 (sessenta mil e oitenta e cinco
reais)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 33/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 22/08/17
CONTRATADO: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 59.623,36 (cinqüenta e nove mil
seiscentos e vinte e três reais e trinta e seis centavos)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/17
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 22/08/17
CONTRATADO: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 5.537,04 (cinco mil quinhentos e trinta e
sete reais e quatro centavos)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 33/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 22/08/17
CONTRATADO: CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS
HOSPITALARES
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 46.560,00 (quarenta e seis mil quinhentos
e sessenta reais)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 33/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 22/08/17
CONTRATADO: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 25.085,00 (vinte e cinco mil e oitenta e
cinco reais)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 33/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 22/08/17
CONTRATADO: SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS P
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 11.400,00 (onze mil quatrocentos reais)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37-2017 - HOMOLOGAÇÃO 
- PMDC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/17
HOMOLOGAÇÃO: 21/08/17
CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA USO
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS DE DIONISIO CERQUEIRA- SC
VALOR DA DESPESA: R$ 25.692,85 (vinte e cinco mil seiscentos e
noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 37/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/17
HOMOLOGAÇÃO: 21/08/17
CONTRATADO: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA USO
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS DE DIONISIO CERQUEIRA- SC
VALOR DA DESPESA: R$ 1.882,17 (um mil oitocentos e oitenta e
dois reais e dezessete centavos)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40-2017 - HOMOLOGAÇÃO 
- PMDC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/17
HOMOLOGAÇÃO: 23/08/17
CONTRATADO: D CASAGRANDE - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE
MAO-DE-OBRA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE
MANUTENÇAO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DO LAGO
INTERNACIONAL DA TRI FRONTEIRA.
VALOR DA DESPESA: R$ 15.396,90 (quinze mil trezentos e noventa
e seis reais e noventa centavos)
DATA: 29/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL N°49-2017
Extrato de Chamamento Público - Dispensa de Licitação 49/2017
O MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, torna público que está aberto a Chamada Pública para Dispensa de Lici-
tação, sendo objeto o recebimento de propostas e habilitação para fornecimento de Alimento oriundo da Agricultura Familiar, destinados à 
alimentação escolar, conforme Art. 14 da Lei nº 11.947/09, Resolução FNDE nº 38 de 16/07/2009 e Resolução FNDE nº 26 de 17 de Junho 
de 2013, alterada pela Resolução N° 04 de 02 de Abril de 2015. A previsão dos produtos e quantidades a serem adquiridos encontra-se 
especificados no Edital de Chamamento. Os interessados deverão encaminhar projeto de venda para a Comissão de Licitação da Prefeitura 
de Doutor Pedrinho até as 10 horas do dia 21/09/2017. Duvidas: compras@doutorpedrinho.sc.gov.br / telefone 0xx47 3388-0148.
Doutor Pedrinho/SC, 28 de agosto de 2017.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho

mailto:compras@doutorpedrinho.sc.gov.br
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Ermo

Prefeitura

LEI N° 426, DE 29 DE AGOSTO DE 2017
LEI N° 426, de 29 de agosto de 2017.
Abre Crédito Suplementar e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, faço saber a todos os habitantes deste município que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei;

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no Orçamento Vigente da 
Câmara Municipal de Vereadores de Ermo no valor de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), a saber:

01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

2.001 – Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas R$ 50.000,00

Art. 2° A suplementação de que trata o Art.1°, correrá à conta da 
anulação do seguinte item orçamentário:

06.01 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO, TRANSPORTES E SERV. 
URBANOS

2.021 – Manutenção da Secretaria de Obras, Viação, Transportes 
e Serv. Urbanos
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas R$ 50.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 29 de agosto de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 178, DE 21 DE AGOSTO DE 2017
PORTARIA Nº. 178, de 21 de agosto de 2017.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras provi-
dências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
a Lei Complementar nº 025 de 16 de dezembro de 2014 e a Lei nº 
120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2017 de 06 de Feverei-
ro de 2017 e a Homologação dos aprovados em 31 de março de 
2017; e
Considerando a falta de aprovados no Processo Seletivo e a neces-
sidade de servidores para atuarem junto à Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir ELAINE SANTANA MORGEROT, em Caráter Temporá-
rio (ACT), para ocupar a função de Auxiliar de Ensino da Educação 

com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimentos 
estabelecidos em Lei.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 21 de 
agosto de 2017 encerrando-se em 30 de novembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 21 de agosto de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 179, DE 29 DE AGOSTO DE 2017
PORTARIA Nº. 179, de 29 de agosto de 2017.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras provi-
dências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
a Lei Complementar nº 025 de 16 de dezembro de 2014 e a Lei nº 
120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2017 de 06 de Fevereiro 
de 2017 e a Homologação dos aprovados em 31 de março de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir FLAVIA GOMES SCHEIDEMANDEL, em Caráter Tem-
porário (ACT), para ocupar a função de Médico com vencimentos 
estabelecidos em Lei.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início a partir da 
data da posse encerrando-se em 30 de novembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 29 de agosto de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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Flor do Sertão

Prefeitura

DECRETO Nº 80/2017
DECRETO N.º 80 /2017
SUPLEMENTA VERBAS DO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

SIDNEI JOSE WILLINGHOFER , Prefeito Municipal de Flor do Sertão, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a 
Lei Municipal n.º 0663/2016.

DECRETA:

ART. 1º Fica pelo presente Decreto suplementado na Secretaria 
Municipal Educação, Cultura Esporte e Lazer , a importância de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais ) na dotação orçamentária seguinte:

05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.01 – Departamento de Educação
12.361 – Ensino Fundamental
12.361.0010 – Educar para o Futuro
12.361.0010.2.020 – Manutenção do Programa Salário Educação

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 5.000,00
Fonte: 0136 – Salário Educação
TOTAL DA FONTE 5.000,00

ART. 2º - Os recursos para cobertura do crédito suplementar de 
que trata o artigo 1º são provenientes da anulação de dotações 
orçamentárias do orçamento vigente, conforme a seguir:

05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.01 – Departamento de Educação
12.361 – Ensino Fundamental
12.361.0010 – Educar para o Futuro
12.361.0010.2.020 – Manutenção do Programa Salário Educação

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 5.000,00
Fonte: 0136 – Salário Educação
TOTAL DA FONTE 5.000,00

ART. 3º Fica pelo presente Decreto suplementado na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer, a importância de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) na dotação orçamentária seguinte:

05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.01 – Departamento de Transportes e Desenvolvimento Urbano
12.306 – Alimentação e Nutrição
12.306.0010 – Educar para o Futuro
12.306.0010.2.018 – Manutenção do Programa de Merenda Escolar

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 10.000,00
Fonte: 100 - Recursos Ordinários
TOTAL FONTE 10.000,00

ART. 4º - Os recursos para abertura do crédito suplementar de 
que trata o artigo 3º , são provenientes do provável excesso de 
arrecadação a ser verificado na fonte de recursos 100, no exercício 
de 2017.

ART. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 29 de agosto de 2017.
SIDNEI JOSE WILLINGHOFER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado
Em data supra.

LEANDRO NEUHAUS
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 216/2017
PORTARIA Nº 216/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Pre-
feito Municipal de Flor do Sertão, 
Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo 
com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO férias regulamen-
tar ao Servidor Municipal SINANDRO JOSÉ DE BARBA, ocupante do 
Cargo de Agente de Controle Interno, lotado no Gabinete do Pre-
feito, no período de 30/08/2017 a 08/09/2017, relativo ao período 
aquisitivo 07/15 a 07/16.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 30 dias do mês de Agosto de 
2017.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 4271/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4271, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL– SUPERAVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO PROGRAMA 2017 DO TIPO ALTERAÇÃO SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
71, Inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal N.º 675, de 15 de dezembro de 2016,
DECRETA:1º
Art. 1.º Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar Especial, movimentando dotações no valor de R$ 9.307,90 (nove mil trezentos 
e sete reais e noventa centavos) para a (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):
ÓRGÃO-07 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE- 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJ./ATIV.- 1.007 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS.
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
FONTE: 0364 Transferência de Convênios ......R$ ...... 9..307,90
Art. 2.º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1.º serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro à fonte de 
recurso abaixo relacionada no valor de:
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Fonte de Recurso: 0364 – Transferência de Convênios R$ 9.307,90

Art. Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 25 de agosto de 2017.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.

EDITAL N.º 003/2017  DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
EDITAL N.º 003/2017
DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, nos termos do § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal, c/c com o § 1º do art. 166 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, convida os integrantes da Comissão 
Permanente de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo do Município e demais integrantes do Poder Legislativo e a população em geral 
para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no dia 12 de setembro de 2017, às 15:00 horas, tendo como local a Câmara 
Municipal de Vereadores, para avaliar as metas fiscais do primeiro e segundo quadrimestre do exercício de 2017. A prestação de contas 
do primeiro e segundo quadrimestre de 2017, e avaliação do relatório consolidado do resultado da execução orçamentária e financeira no 
âmbito da saúde e relatório do gestor da saúde sobre a repercussão da execução, nos termos do art. 41 da Lei Complementar nº 141/2012.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 29 de agosto de 2017.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 60/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/
PMF/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 60/PMF/2017
(Referente Pregão Presencial nº. 89/PMF/2017)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL – FORQUI-
LHINHA/SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS 
KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 
1.328.011 e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora denomi-
nado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1. VENEZA BRINDES LTDA ME, CNPJ/MF n.º 04.975.890/0001-08 
estabelecida na Rua Antônio Remor, 717, Centro, Nova Veneza/SC, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. Antônio Carlos Fernandes Pereira, brasileiro, CI 405.017, CPF 
288.703.799-49;

2. JN BOLSAS IND. E COM. EIRELI ME, estabelecida na Rua Brus-
que, 900, Balneário Camboriú/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
01.669.438/0001-20, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representado pelo Sr. José de Arimathea Silveira, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 2.554.975, e inscrito no CPF sob o nº. 
029.541.398-03;

Doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto 
Municipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do Pregão Presencial nº. 89/PMF/2017, para RE-
GISTRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente Licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO para 
aquisição de uniformes, através de empresas do ramo pertinente, 
para uso das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de For-
quilhinha/SC.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.

1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 20 (vinte) dias a partir da data de recebimento das mes-
mas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município terá o prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas para processar a conferencia dos produtos entregues, 
ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento defini-
tivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do produto 
entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas contados da notificação da não aceitação, para reposição 
num prazo máximo de 04 (quatro) dias.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
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assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o 
Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, au-
torizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com 
aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subsequentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 

nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 
àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o 
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julgamento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 
e alterações subsequentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 89/PMF/2017, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. A Srta. Morgana Tomazi da Silva, Gerente de Educação será a 
gestora/fiscal desta Ata, sendo dela a competência de fiscalizar a 
entrega dos materiais, garantindo a devida execução do objeto.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 

representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 28 de agosto de 2017.

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
VENEZA BRINDES LTDA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Antônio Carlos Fernandes Pereira
CPF: 288.703.799-49

JN BOLSAS IND. E COM. EIRELI ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Arimathea Silveira
CPF: 029.541.398-03

MORGANA TOMAZI DA SILVA
Gestor/Fiscal da Ata
Gerente de Educação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 61/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/
PMF/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.61/PMF/2017
(Referente Pregão Presencial nº. 103/PMF/2017)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL – FORQUI-
LHINHA/SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS 
KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 
1.328.011 e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora denomi-
nado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1. MULTIBAN LOCAÇÕES DE BENS MÓVEIS LTDA, estabelecida na 
Rua Juvenil Parize Trento, 10, Jardim Eldorado, Palhoça/SC, inscrita 
no CNPJ/MF sob o Nº 08.158.865/0001-92, neste ato representado 
pelo Sr. Lincoln Westphal Lenoch portador da Cédula de Identidade 
RG nº. 65869675, e inscrito no CPF sob o nº. 033.381.329-48.

2. PORTAL MIX EVENTOS LTDA ME, estabelecida na Rua Luiz Ca-
roli, 273, Rio Maina Criciúma/SC, CNPJ/MF n.º 07.224.379/0001-
62, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. Edilanio Tschoseck Borba, brasileiro, CI 3012332 e CPF 
719.180.519-68.

Doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto 
Municipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do Pregão Presencial nº. 103/PMF/2017, para 
REGISTRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e con-
dições gerais para REGISTRAR PREÇO para locação de estrutura 
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completa para realização de eventos diversos no município de For-
quilhinha/SC, compreendendo pirâmides, box, banheiros químicos, 
conjuntos de mesas e cadeiras plásticas, entre outros, para o pe-
ríodo de 12 meses.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. A estrutura deve ser montada em até 24 horas antes do início 
da festa e desmontada em até 72 horas após o término das festi-
vidades.
1.5. A montagem e desmontagem não poderão ocorrer após as 
23:00 horas e antes das 08:00 horas.
1.6 Toda a montagem, desmontagem e transporte referentes à 
estrutura ficará por conta da licitante vencedora.
1.7. A licitante vencedora também é responsável por instalar a ilu-
minação e tomadas necessárias nas estruturas, conforme neces-
sidade do Município, seguindo a legislação que regulamenta esta 
prática.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entre-
gues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do pro-
duto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
corrigido imediatamente, sem qualquer ônus ao evento, sob pena 
de aplicação das penalidades cabíveis.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 

transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, au-
torizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com 
aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subsequentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
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por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 103/PMF/2017, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 237

2. O Sr. Herlon Camargo de Arruda, Chefe do Departamento de 
Eventos, será o gestor/fiscal desta Ata, sendo dele a competência 
de fiscalizar a entrega dos materiais, garantindo a devida execução 
do objeto.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 29 de agosto de 2018.

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
MULTIBAN LOC. DE BENS MÓVEIS LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Lincoln Westphal Lenoch
CPF: 033.381.329-48

PORTAL MIX EVENTOS LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Edilanio Tschoseck Borba
CPF: 719.180.519-68

HERLON CAMARGO DE ARRUDA
Gestor/Fiscal da Ata
Chefe do Departamento de Eventos

ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 104/
PMF/2017
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 104/PMF/2017

TERCEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ANÁLISE 
DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 104/PMF/2017, QUE TEM 
COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA GERAL DO TELHADO DO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL CANTINHO FELIZ, LOCALIZADO NA RUA 
SÃO JOSÉ, BAIRRO OURO NEGRO, MUNICÍPIO DE FORQUILHI-
NHA/SC.

Às quatorze horas do dia vinte e nove do mês de agosto do ano 
de dois mil e dezessete, na Sala de reuniões, da Prefeitura Muni-
cipal de Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade 
de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitações do Município, para abertura, proces-
samento e julgamento do EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº. 104/
PMF/2017. Abertos os trabalhos, o Presidente da Comissão Sr. Val-
decir Tiscoski, o mesmo iniciou a abertura do envelope nº. 02 da 

Proposta de Preço das empresas FORTE ROCHA CONSTRUTORA 
LTDA. ME., PASSO’S CONSTRUÇÕES LTDA. EPP., FBB ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÃO LTDA., RONCHI PAVIMENTAÇÕES LTDA., CONSO-
NI CONSTRUÇÕES LTDA ME., CONSTRUTORA PAI E FILHOS LTDA. 
EPP., CONSTRUTORA NELGUI LTDA EPP., CEARIBA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS LTDA. ME., KAMILLA CONSTRUÇÕES E TRANSPOR-
TES LTDA. ME., ENGENTOM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., CASA 
DO CONSTRUTOR E CONSTRUÇÕES EIRELI. ME., CSK2 PRESTA-
DORA DE SERVIÇOS LTDA. ME., BF CONSTRUÇÕES EIRELI. EPP., 
CONSTRUTORA NUNES LTDA. e RTM RINCÃO TERRAPLANAGEM E 
MÃO DE OBRA EIRELI. ME. Os preços globais apresentados foram: 
FORTE ROCHA CONSTRUTORA LTDA. ME., R$ 85.670,46 (oitenta 
e cinco mil seiscentos e setenta reais e quarenta e seis centavos); 
PASSO’S CONSTRUÇÕES LTDA. EPP., R$ 86.786,52 (oitenta e seis 
mil setecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e dois centavos); 
FBB ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., R$ 87.609,54 (oitenta e 
sete mil seiscentos e nove reais e cinquenta e quatro centavos); 
RONCHI PAVIMENTAÇÕES LTDA., R$ 86.937,48 (oitenta e seis 
mil novecentos e trinta e sete reais e quarenta e oito centavos); 
CONSONI CONSTRUÇÕES LTDA ME., R$ 86.300,00 (oitenta e seis 
mil e trezentos reais); CONSTRUTORA PAI E FILHOS LTDA. EPP., 
R$ 83.723,47 (oitenta e três mil setecentos e vinte e três reais 
e quarenta e sete centavos); CONSTRUTORA NELGUI LTDA EPP., 
R$ 85.825,88 (oitenta e cinco mil oitocentos e vinte e cinco reais 
e oitenta e oito centavos); CEARIBA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA. ME., R$ 80.667,50 (oitenta mil seiscentos e sessenta e sete 
reais e cinquenta centavos); KAMILLA CONSTRUÇÕES E TRANS-
PORTES LTDA. ME., R$ 78.115,39 (setenta e oito mil cento e quinze 
reais e trinta e nove centavos); ENGETOM CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA., R$ 77.965,38 (setenta e sete mil novecentos e sessenta 
e cinco reais e trinta e oito centavos); CASA DO CONSTRUTOR 
E CONSTRUÇÕES EIRELI. ME., R$ 79.737,39 (setenta e nove mil 
setecentos e trinta e sete reais e trinta e nove centavos); CSK2 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. ME., R$ 74.538,93 (setenta e 
quatro mil quinhentos e trinta e oito reais e noventa e três cen-
tavos); BF CONSTRUÇÕES EIRELI. EPP., R$ 76.563,38 (setenta e 
seis mil quinhentos e sessenta e três reais e trinta e oito centavos); 
CONSTRUTORA NUNES LTDA, R$ 94.971,78 (noventa e quatro 
mil novecentos e setenta e um reais e setenta e oito centavos); 
RTM RINCÃO TERRAPLANAGEM E MÃO DE OBRA EIRELI. ME, R$ 
77.159,44 (setenta e sete mil cento e cinquenta e nove reais e 
quarenta e quatro centavos). O menor preço global apresentado 
foi da empresa CSK2 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. ME. Isto 
posto, a comissão de licitação conferiu detalhadamente a proposta 
de menor valor global e certificou-se que a mesma não apresentou 
a planilha de composição do BDI item 4.1.1 letra “F” do edital. As-
sim, a empresa CSK2 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. ME teve 
sua proposta desclassificada. Desta forma foi considerada como 
proposta válida de menor preço global apresentado a empresa 
BF CONSTRUÇÕES EIRELI. EPP. A comissão de licitação conferiu 
detalhadamente a proposta e certificou-se que a mesma está de 
acordo com as exigências do edital. Assim, decide esta comissão, 
por unanimidade, declarar vencedora do certame a empresa BF 
CONSTRUÇÕES EIRELI. EPP. Fica estabelecido o prazo recursal de 
cinco dias úteis para interposição de recursos, ou renúncia expres-
sa do mesmo. A presente ata será publicada no Diário Oficial dos 
Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Nada mais havendo a 
tratar, os membros da Comissão Permanente de Licitações deram 
por encerrada a reunião e ordenaram que se lavrasse a presente 
Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos Membros 
da Comissão Permanente de Licitações e presentes que desejarem. 
Forquilhinha, 29 de agosto de 2017.
VALDECIR TISCOSKI TAINARA REDIVO RENATA PEREIRA FRITZEN
Presidente da Comissão de Licitação Membro da Comissão Membro 
da Comissão
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AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
127/PMF/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 127/PMF/2017.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PRE-
ÇO para aquisição de oxigênio medicinal para atender as necessi-
dades do Corpo de Bombeiros Militar do Município de Forquilhinha/
SC, para o período de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 22 de setembro de 2017 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 ás 12:00; 13:00 ás 17:00 horas, ou por e-mail: editais@
forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 29 de agosto de 2017.

ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0092_2017 - 
PMF - RP 0066-2017 - DOM
Aviso do Pregão Presencial nº 0092/2017– PMF
Registro de Preço Nº 0066/2017
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de tintas 
para uso do departamento de cultura, o Órgão Gerenciador (Mu-
nicípio de Fraiburgo), durante os meses de setembro a dezembro 
de 2017. Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega/Protoco-
lo dos envelopes: até as 09:00 horas do dia 13.09.2017, deverão 
ser feitos junto a Secretaria-Executiva – Protocolo Central, loca-
lizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, 
Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 09:15 horas junto ao Setor 
de Compras e Licitação do mesmo dia. Abertura: às 09:15 horas 
do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 
3001/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 29 de agosto de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

Decreto nº 203-2017
DECRETO Nº 203, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com o disposto no 
artigo 18 da Lei 2348 de 01 de Dezembro de 2016;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município de Fraiburgo para o exercício de 2017 no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

09.00 – Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente

09.01 – Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente

20.606.0015.2.035 – Produção Integrada de Sistemas Agropecuários em 
Microbacias Hidrográficas

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.9280 
(293) R$ 10.000,00

Total R$ 10.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para a suplementação do artigo 
anterior correrão à conta do Convênio celebrado entre o Estado 
de Santa Catarina, por intermédio da Agencia de Desenvolvimento 
Regional de Videira e o Município de Fraiburgo, tendo como objeto 
a Realização do Dia de Campo de Gado Leiteiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 29 DE AGOSTO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto nº 204-2017
DECRETO Nº 204, DE 29 DE AGOSTO DE 2017
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 16 da Lei 
2348 de 01 de Dezembro de 2016;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município de Fraiburgo para o exercício de 2017 no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), nas seguintes dotações:

09.00 – Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente

09.01 – Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente

20.606.0015.2.034 – Manutenção da Secretaria de Agropecuária e Meio 
Ambiente
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0216 (294) R$ 30.000,00

TOTAL R$ 30.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas 
abaixo relacionadas.

41722010300 – Cota-Parte da Contribuição de Inter-
venção no Domínio Econômico - CIDE R$ 30.000,00

TOTAL R$ 30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 29 DE AGOSTO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 0151-2017 ( PROFESSORES ANOS INICIAIS)
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 151/2017

FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2017, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0029/2016.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0029/2016, para a escolha de vagas de acordo com os proce-
dimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0029/2016 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
de vagas para o ano letivo de 2017:

Código Cargo Convocados Data Horário

02 Professor Anos Iniciais – Habilitado 54 ° classificado 29/08/2017 às 8 horas

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2017.

1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0029/2016 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0029/2016, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.

2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:

I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
OBS: O atestado de saúde ocupacional não é obrigatório durante a escolha de vagas. O candidato terá prazo para apresentá-lo caso aceite 
a vaga oferecida. A Secretaria Municipal de Educação não se responsabiliza por repor valores pagos por atestados de candidatos convocados 
que não venham ter vinculo empregatício com o município;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
OBS.: Candidatos que não tem conta no BRADESCO devem ter em mãos o Termo de Convocação para abertura de conta o qual será entre-
gue em data e horário estabelecido neste edital;
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacinação (atualizado – podendo ser retirado no PA – homens e mulheres);
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2.3 – De acordo com o item 2.1 do Edital de Contratação 029/2016 as exigências de escolaridade são as seguintes:

Cargo / área de atuação Requisitos de escolaridade e outros

Professor Anos Iniciais – Habilitado Diploma de curso superior com Licenciatura em pedagogia com habilitação em Anos Iniciais ou diploma 
de curso superior com Licenciatura em Pedagogia com habilitação em Anos Iniciais.

2.4 – De acordo com o item 1.6 do Edital de Contratação n° 029/2016: “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da convocação para a contratação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos 
exigidos implicará na desclassificação do Processo seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.”

2.5 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 28 de agosto de 2017.

TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Avisado via telefone e publicado em Diário Oficial

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 150-2017 (ESCOLHA VAGAS AUXILIARES) 2017
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 150/2017

FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2017, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0028/2016.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0028/2016, para a escolha de vagas de acordo com os proce-
dimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0028/2016 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
de vagas para o ano letivo de 2017:

Código Cargo Convocados Data Horário
03 Auxiliar Educacional da Educação Infantil 190° classificado 29/08/2017 às 10 horas

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2017.

1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0028/2016 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0028/2016, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.

2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:
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a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
OBS: O atestado de saúde ocupacional não é obrigatório durante a escolha de vagas. O candidato terá prazo para apresentá-lo caso aceite 
a vaga oferecida. A Secretaria Municipal de Educação não se responsabiliza por repor valores pagos por atestados de candidatos convocados 
que não venham ter vinculo empregatício com o município;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
OBS: Candidatos que não tem conta no BRADESCO devem ter em mãos o Termo de Convocação para abertura de conta o qual será entregue 
em data e horário estabelecido neste edital;
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacinação (atualizado – podendo ser retirado no PA – homens e mulheres);

2.3 – De acordo com o item 2.1 do Edital de Contratação 028/2016 as exigências de escolaridade são as seguintes:

Cargo / área de atuação Requisitos de escolaridade e outros
Auxiliar Educacional – Educação Infantil Ensino Médio

2.4 – De acordo com o item 1.6 do Edital de Contratação n° 028/2016: “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da convocação para a contratação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos 
exigidos implicará na desclassificação do Processo seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.”

2.5 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 28 de agosto de 2017.

TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

* Convocação via telefone e publicado em Diário Oficial.

Lei nº 2370-2017
LEI Nº 2370, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A PREMIAÇÃO E DOAÇÃO DE BENS PÚBLICOS MÓ-
VEIS QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a pre-
sente Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a premiação e doação de bens móveis pú-
blicos, pertencentes ao Departamento de Cultura, para as pessoas 
abaixo relacionadas, que forem vencedores do II Festival Estudantil 
da Canção de Fraiburgo:
I – Categoria MÉDIO E FUNDAMENTAL II:
1º Lugar - Notebook e Troféu;
2º Lugar – Violão Elétrico e Troféu;
3º Lugar – Ukelele e Troféu;
4º Lugar – Pandeiro e Troféu;
5º Lugar – Meia-lua e Troféu.

II – Categoria FUNDAMENTAL I:

1º Lugar - Tablet e Troféu;
2º Lugar – Violão Acústico e Troféu;
3º Lugar – Ukelele e Troféu;
4º Lugar – Pandeiro e Troféu;
5º Lugar – Meia-lua e Troféu.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução financeira da pre-
sente Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
previstas e consignadas nos orçamentos vigentes.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, 29 DE AGOSTO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Lei nº 2371-2017
LEI Nº 2371, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS À COOPERATIVA DOS AS-
SENTADOS DA REGIÃO DO CONTESTADO – COOPERCONTESTADO 
- E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a pre-
sente Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Fraiburgo autorizado a proceder a do-
ação de bens móveis à Cooperativa dos Assentados da Região do 
Contestado – Coopercontestado, a seguir descritos:

I – um veículo automotor pick-up saveiro, marca Volkswagen, fa-
bricação nacional, ano de fabricação 2009, modelo 2010, cor ver-
melha, placa MHO-5481, chassi 9BWLB05U4AP098323, RENAVAM 
94180964, registrado no patrimônio sob nº 057621;

II - um veículo caminhão Ford Cargo 712, ano de fabricação 2009, 
modelo 2010, cor vermelha, placa MHQ-2891, chassi 9BFVCAC98A-
BB43113, RENAVAM 195631501, registrado no patrimônio sob nº 
057622;

III - uma balança ensacadora com comprimento de 1,05m, largu-
ra 0,90m, altura de 1,88m, peso 302kg, com capacidade para 6 
pesadas para produtos granulados, pesagens de 40 a 60 quilos, 
registrado no patrimônio sob nº 058134;

IV – uma máquina de costura portátil para sacaria, registrada no 
patrimônio sob nº 058135;

V – um motor elétrico 3,00HP, voltagem 220/380 trifásico, registra-
do no patrimônio sob nº 058136;

VI – um motor elétrico 0,5HP, voltagem 220/380 trifásico, registra-
do no patrimônio sob nº 058137;

VII – um motor elétrico 5,00HP, voltagem 220/380 trifásico, regis-
trado no patrimônio sob nº 058138;

VIII – dois silos para depósito, metálico, desmontável, para cereais 
a granel, fundos em cones, descarga por gravidade (3,00m por 
2,30m), registrado no patrimônio público sob nº 058139;

IX – um transportador de correia mecânico e calha de 35m cober-
to, registrado no patrimônio público sob nº 058140;

X – um transportador de correia mecânico e calha de 3,00m cober-
to, registrado no patrimônio público sob nº 058141;

XI – cento e cinquenta unidades de canecas em PVC para elevador 
de transporte de grãos, registradas no patrimônio público sob nº 
058141;

XII – vinte e cinco unidades de correia laminada, registradas no 
patrimônio público sob nº 058141.

Art. 2º. Fica autorizado o Município a proceder a baixa do patrimô-
nio público dos bens relacionados no artigo 1º desta Lei, observan-
do-se a numeração específica de cada item.

Art. 3º. As despesas com transferência dos bens descritos nos inci-
sos I e II do artigo 1º, correrão por conta da donatária Cooperativa 
dos Assentados da Região do Contestado – Coopercontestado.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, 29 DE AGOSTO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Lei nº 2372-2017
LEI Nº 2372, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E SU-
PLEMENTAR DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº. 4.320/64, NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, DO EXERCÍCIO DE 
2017, APROVADO PELA LEI Nº. 2348, DE 01 DE DEZEMBRO DE 
2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art.1º Fica a Chefe do Poder Executivo, autorizado a abrir o crédito 
adicional especial e suplementar no Orçamento do Município de 
Fraiburgo para o exercício de 2017, no valor de R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais), criando a modalidade de despesa, na unidade 
orçamentária a seguir discriminadas:

14.00 – Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo
14.01 – SANEFRAI
17.512.0027.1.032 – Obras de Saneamento Básico
4.4.93.00 – Aplicações Diretas Decorrentes de Opera-
ções entre Órgãos 0.1.0900 (14) R$ 50.000,00

Total R$ 50.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º desta Lei, correrão à conta da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:
14.00 – Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo
14.01 – SANEFRAI
17.512.0027.1.032 – Obras de Saneamento Básico
4.4.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0900 (1) R$ 50.000,00

Total R$ 50.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 29 DE AGOSTO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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RECURSOS FEDERAIS 30.08.2017
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de FRAIBURGO-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) recursos do Governo Federal:

Data do Crédito Origem Aplicação Valor (R$)

28/08/2017 OPERAÇÃO DE CRÉDITO CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL

PARCELA REFERENTE PAVIMENTAÇÃO:
AV. CARLOS MAISTER E
AV. IDAMIR BOGONI

77.210,95

Secretaria de Finanças

RESOLUÇÃO 03 CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
DO MUNICIPIO DE FRAIBURGO-SC

RESOLUÇÃO Nº 003
agosto/2017
Dispõe sobre sobre a criação da Comissão para a escolha da
representação das Entidades da sociedade civil no CMDCA
para o biênio 2017/2019

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
2299/2015. Art. 7°. § 2°. As entidades não governamentais deverão reunir-se em fórum para escolher seus representantes (…).

Resolve:
1 – Fica instituída e nomeada a Comissão organizadora responsável pela realização do Fórum para escolha das novas Entidades do CMDCA.
2 – A Comissão fica assim nomeada:

Rosane Jung Alves

Maves Gislaine Schleder Borszcz

Simara Cristina Ferreira de Deus.

Fraiburgo(SC), 29 de agosto de 2017.
Dulcinei R.bilibio
Presidente CMDCA

TA17PMF115
RETIFICAÇÃO EXTRATO CONTRATUAL

Fica retificado o extrato Contratual Aditivo TA17PMF115, publicado no DOM/SC edição 2328, pg 187. Onde constou: Contrato Nº: CT17PMF94, 
leia-se Contrato Nº: CT17PMF95. Onde constou a Contratada: REGER ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA EPP, leia-se Contratada: CONS-
TRUTORA POSSAMAI LTDA – ME. Desta forma, o extrato contratual passa a ter o seguinte teor:
Aditivo Nº ..... : TA17PMF115 - Contrato Nº: CT17PMF95
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA - ME
Valor ............ : R$3.988,90 (três mil novecentos e oitenta e oito
reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 22/08/2017 Término: 04/10/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 9/2017
Objeto .......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, AJUSTAM E CONTRATAM A SUA ALTERAÇÃO CONFORME MEMORIAL JUS-
TIFICATIVO DO SETOR DE ENGENHARIA (ANEXO AO PROCESSO), RESULTANDO EM ACRÉSCIMO NO VALOR TOTAL DE R$ 3.988,90 (TRÊS 
MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS);
DIANTE DO ACRÉSCIMO, FICA ALTERADA A CLÁUSULA SEGUNDA DO CONTRATO E ADITIVO, PASSANDO DE R$ 88.305,00 (OITENTA E 
OITO MIL E TREZENTOS E CINCO REAIS), PARA R$ 92.293,90, (NOVENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS).

Fraiburgo, 29 de Agosto de 2017
CLAUDETE GHELLER MATHIAS - Prefeita
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Garopaba

Prefeitura

CHAMADA PUBLICA Nº 001/2017 - SELEÇÃO ESTUDO 
VENCEDOR PMI
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2017
SELEÇÃO DE ESTUDO VENCEDOR DO PMI

O MUNICÍPIO DE GAROPABA, através da Prefeitura Municipal de 
Garopaba, por meio do Comitê Gestor do Programa de Parcerias 
Público Privadas de Garopaba, em consonância com a Lei Munici-
pal nº 1.985 de 10 de agosto de 2016, Decreto Municipal nº 107 
de 07 de junho de 2016, torna público para conhecimento dos 
interessados, que após análise dos estudos técnicos e modelagem 
de projeto para a modernização, otimização, expansão, operação 
e manutenção da Infraestrutura da Rede de Iluminação Pública 
do Município de Garopaba, descidiu por maioria de votos de seus 
membros, pelo aproveitamento para modelagem final, do estudo 
apresentado pela empresa ANDRAUS TROYANO FRAYZE DAVID 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

O estudo selecionado está disponível para consulta dos interessa-
dos em www.garopaba.sc.gov.br

Garopaba – SC, em 29 de agosto de 2017.
FRANCISCO ALPENDRE
Presidente Comitê Gestor de PPPs

DECRETO Nº 148/2017
DECRETO N.º 148, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
150.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 2.022 de 01/12/2016 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), no Orçamento vigente:

04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 20.000,00
0412292.006 - Func. E Manutenção da Secretaria de 
Administração 20.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 20.000,00
08.02 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00
08244562.031 - Func. E Manutenção do Fundo Mun de 
Assistência Social 10.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 10.000,00
09.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 100.000,00
26782352.051 - Func. E Manutenção da Secretaria de 
Infraestrutura 100.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 100.000,00
12.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 20.000,00

20606482.059 - Func. E Manut. Da Secretaria de Agricultu-
ra e Pesca 20.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 20.000,00

Art. 2º - Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), correrão por conta do 
excesso de arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de agosto de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 30/08/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 149/2017
DECRETO N.º 149, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
70.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 2.022 de 01/12/2016 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais), no Orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 70.000,00
12361282.022 - Manutenção do Transporte Escolar 70.000,00
3.3.90.0.1.19.000000 - Aplicações Diretas 70.000,00

Art. 2º - Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 70.000,00 (setenta mil reais), correrão por conta do excesso de 
arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de agosto de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 30/08/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

http://www.garopaba.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 1058/2017.
PORTARIA N.º 1058, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA CANDIDATA APROVADA E CLAS-
SIFICADA NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N.º 001/2015 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 20, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a candidata FERNANDA BEATRIZ SCHEIFLER DE 
ALENCAR, CPF n.º 023.767.590-05, aprovada e classificada como 
9ª colocada no Concurso Público 001/2015, homologado em 11 de 
maio de 2016, para exercer em caráter efetivo o cargo de RECEP-
CIONISTA.

Art. 2º. A candidata nomeada ocupará vaga dos quadros perma-
nentes, criada através da Lei n.º 655, 24 de agosto de 1999 e 
alterações, com atribuições de executar funções de atendimento 
ao público, arquivo, protocolo de correspondências e atendimento 
a telefonemas.

Art. 3º. A investidura do servidor no respectivo cargo público terá 
lugar no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação 
da presente Portaria, em conformidade com o disposto no §1º, do 
art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de agosto de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 30/08/2017, de acor-
do com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

TERMO DE DESIGNAÇÃO
TERMO DE DESIGNAÇÃO

Pelo presente TERMO DE DESIGNAÇÃO, o Secretário Municipal de 
Administração do Município de Garopaba, Estado de Santa Catari-
na, HONORATO TIMÓTEO PACHECO, em conformidade com o inci-
so I, do artigo 3º do Decreto Municipal nº 115/2017, ora revogado 
pelo Decreto Municipal nº 143/2017, DESIGNA o servidor público 
municipal LEANDRO IZALDO SILVA, matrícula nº 0924, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, para participar da COMIS-
SÃO DE SELEÇÃO que trata das parcerias entre o Município de Ga-
ropaba/SC e as Organizações da Sociedade Civil, atendendo às exi-
gências contidas no artigo 14 do Decreto Municipal nº 115/2017, 
revogado pelo Decreto Municipal nº 143/2017.

Garopaba (SC), 29 de agosto de 2017.

Secretário Municipal de Administração
Honorato Timóteo Pacheco

Publicado o presente Termo no DOM/SC em 30/08/2017, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Governador Celso Ramos

Câmara muniCiPal

ATA DE ELEIÇÃO CARGO DE SECRETARIO 
ATA DA TRIGÉSIMA NONA SESSÃO DO SEGUNDO PERÍODO LE-
GISLATIVO DA DÉCIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
Aos vinte um dias do mês de Agosto de dois mil e dezessete, às 
dezenove horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Governador 
Celso Ramos, sob a presidência do vereador Josué Ocker da 
Silva, para tratar de assuntos diversos de interesse do muni-
cípio, com a presença dos seguintes vereadores: Josué Ocker 
da Silva, Aldir Dourival Rosa, Paulo Roberto dos Santos, Caroli-
ne Batistoti, Marcos Henrique da Silva, Cesário Rodrigo Pereira, 
Benoni Grapp Filho, Claudio Rodrigo Anderson e Mário César 
dos Passos. Havendo número legal, o senhor presidente declara 
aberta a presente sessão ordinária e convida o vereador Marcos 
para fazer a leitura de um trecho da bíblia. Na sequência o pre-
sidente solicita ao primeiro secretário Aldir para fazer a leitura 
dos expedientes recebidos. Lê a ata da trigésima oitava sessão 
ordinária do segundo período legislativo. Lê o requerimento n° 
22/2017, da vereadora Caroline Presidente da Comissão Geral, 
que solicita a realização de audiências publicas para discutir 
o projeto de lei complementar n° 15/2017. Lê a indicação n° 
07/2017, que indica a necessidade do Poder Executivo Muni-
cipal em providenciar a iluminação pública na estrada entre o 
Bairro da Camboa em direção ao Bairro Armação da Piedade. 
Lê o oficio n°242/2017 do Gabinete do Prefeito que solicita a 
retirada do projeto de lei n° 24/2017, que institui e regulamenta 
o pagamento pelo Poder Executivo Municipal e pela autarquia 
SAMAE, da gratificação especial mensal aos servidores públicos, 
que desempenham as funções de Presidente, Membros da Co-
missão Permanente de Licitação, Pregoeiro e equipe de apoio do 
Pregoeiro no âmbito da Prefeitura Municipal Governador Celso 
Ramos e SAMAE e dá outras providências. Lê o projeto de lei 
do legislativo n° 20/2017, que regulamenta o uso do veiculo 
oficial da Câmara de vereadores municipal de Governador Celso 
Ramos, e dá outras providências. Finalizada a leitura dos ex-
pedientes o presidente coloca a ata da trigésima oitava sessão 
ordinária do segundo período em discussão, após coloca a ata 
em votação sendo aprovada por todos os vereadores. Finalizado 
o pequeno expediente, o presidente passa para os encaminha-
mentos e encaminha o projeto do Plano Diretor para a Comissão 
Geral. O ofício n°242/2017 do Gabinete do Prefeito que solicita 
a retirada do projeto de lei n° 24/2017, o presidente acata a 
retirada e declara arquivada a matéria. O projeto de decreto le-
gislativo n° 01/2017 o presidente encaminha o para a Comissão 
de Legislação e Justiça. A indicação n° 07/2017, o presidente 
encaminha para o executivo municipal. O projeto de lei do le-
gislativo n° 20/2017, o presidente encaminha para a comissão 
de legislação e justiça. Terminados os encaminhamentos e não 
havendo vereadores inscritos para o uso da tribuna o presidente 
passa para a ordem do dia e pergunta aos vereadores, quem se 
candidata a vaga de primeiro secretário da mesa diretora, o ve-
reador Cesário pronunciou seu interesse a vaga em aberto. Em 
seguida deu-se inicio a votação, fazendo a chamada nominal dos 
vereadores, que assim pronunciaram: vereador Aldir votou em 
Cesário, vereadora Caroline votou em Cesário, vereador Claudio 
Rodrigo votou em Cesário, vereador Cesário votou em Cesário, 
vereador Mario Cesar votou em Cesário, vereador Marcos votou 
em Cesário, vereador Benoni votou em Cesário, vereador Pau-
lo Roberto votou Cesário e vereador Josué votou em Cesário. 
Após todos terem votado, o senhor presidente proclamou o re-
sultando, declarando eleito para o cargo de primeiro secretário 
da mesa diretora para o Biênio 2017/2018 o vereador Cesário 

Rodrigo Pereira. Em ato continuo o projeto de lei do executivo 
n° 35/2017, que concede reposição salarial aos servidores pú-
blicos municipais e dá outras providências. O projeto é colocado 
em discussão e após o projeto é colocado em votação sendo 
aprovado por todos os vereadores presentes. Na continuidade o 
projeto de lei do executivo n° 36/2017, que autoriza a abertura 
de crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2017. 
O projeto é colocado em discussão, após o projeto é colocado 
em votação sendo aprovado pelos vereadores presentes. Na se-
quência o presidente coloca o requerimento n° 22/2017 da ve-
readora Caroline, que solicita a realização de audiências públicas 
para discutir o projeto de lei complementar n° 015/2017, em 
discussão usou a palavra à vereadora Caroline solicitando vota-
ção nominal, após o presidente pergunta aos vereadores se são 
favoráveis ou não a votação nominal que assim pronunciaram: 
vereadora Caroline favorável, vereador Claudio Rodrigo contrá-
rio, vereador Aldir favorável, vereador Mário Cesar favorável, 
vereador Marcos favorável, vereador Benoni favorável, vereador 
Paulo Roberto favorável, vereador Cesário favorável e vereador 
Josué favorável. Após todos terem votado, sendo favorável pela 
maioria dos vereadores presentes, o presidente coloca o reque-
rimento em votação nominal, sendo aprovado com os votos fa-
voráveis dos vereadores: Aldir, Caroline, Paulo Roberto, Cesário 
e Josué. Em seguida o veto ao projeto de lei do legislativo n° 
16/2017, que “dispõe sobre meu bairro bem cuidado e dá outras 
providências”. O veto é colocado em discussão usou a palavra 
o vereador Aldir, após o veto é colocado em votação, ficando 
mantido o veto ao projeto de lei do legislativo n° 16/2017. Fina-
lizada a ordem do dia o presidente perguntou aos presidentes 
das comissões quais os projetos que se encontram em suas co-
missões. Em seguida usa a palavra o vereador Aldir presidente 
da comissão de legislação e justiça dizendo que se encontra o 
projeto de resolução n° 01/2017 e o projeto de lei do executivo 
n° 38/2017, em sua comissão. Em ato contínuo usou a palavra o 
vereador Marcos presidente da comissão de finanças e orçamen-
tos dizendo que se encontram os projetos de leis do executivo 
n° 33/2017 em sua comissão. Na sequência usou a palavra à 
vereadora Caroline presidente da comissão geral comunicando 
que se encontra o projeto de lei complementar n° 15/2017, e o 
projeto de lei do legislativo 14/2017, a pedido de vista do vere-
ador Marcos em sua comissão. Na continuidade o presidente co-
munica que os projetos de lei do legislativo nº 02, 18 e 19/2017, 
e os projetos lei do executivo nº 06 e 34/2017 ficam na mesa. 
Não havendo mais nada a tratar o presidente deu por encerrada 
a presente sessão, marcando a próxima sessão ordinária para o 
dia 28 de Agosto às 19:00 horas.

Sala das Sessões, 21 de Agosto de 2017.
JOSUÉ OCKER DA SILVA  CESÁRIO RODRIGO PEREIRA
PRESIDENTE   1º SECRETÁRIO
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Samae - gov. CelSo ramoS

PORTARIA SAMAE GCR Nº 62/2017 -  EXONERAÇÃO
PORTARIA Nº 62/2017

O DIRETOR DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e Lei 
1.125/2016
RESOLVE:
Exonerar o Sr.: CIRINEU MARTIM ABILINO do Cargo de Auxiliar de Operações do SAMAE pelo Motivo do Término do Contrato nº 15/2015.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 24 de Agosto de 2017.
NEDISON NILDO MARTINS
Diretor Geral do Samae

PORTARIA SAMAE GCR Nº 63/2017 - EXONERAÇÃO
PORTARIA Nº 63/2017

O DIRETOR DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e Lei 
1.125/2016,

RESOLVE:
Exonerar o Sr.: RUÃ LUIZ DE OLIVEIRA do Cargo de ENCANADOR do SAMAE, pelo motivo do Termino do Contrato nº 17/2015

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 24 de Agosto de 2017.
NEDISON NILDO MARTINS
Diretor Geral do Samae
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Grão Pará

Prefeitura

DECRETO DF 022/2017 - ORÇAMENTO
DECRETO Nº 000022/17 de 28 de Agosto de 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ no exercício das atribui-
ções que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de 
GRÃO PARÁ e autorização contida na Lei Municipal nº 002061/16 
de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguin-
te(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

(082)3.1.90.00.00.00.00.00.2.015-0018 - Aplicacoes Diretas 
60.000,00 (122)3.1.90.00.00.00.00.00.2.024-0000 - Aplicacoes Di-
retas 10.000,00
07 - SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO
07.01 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E TURISMO

(138)3.1.90.00.00.00.00.00.2.028-0000 - Aplicacoes Diretas 
3.500,00
15 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
15.02 - DEPARTAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

(177)3.3.90.00.00.00.00.00.2.031-0000 - Aplicacoes Diretas 
5.000,00

Total Suplementação: 78.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

(083)3.1.90.00.00.00.00.00.2.015-0019 - Aplicacoes Diretas 
60.000,00 (123)3.3.50.00.00.00.00.00.2.024-0000 - Transferen-
cias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 10.000,00
07 - SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO

DECRETO Nº 000022/17 de 28 de Agosto de 2017

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
15 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
15.02 - DEPARTAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

(176)3.3.50.00.00.00.00.00.2.031-0000 - Transferencias a Institui-
coes Privadas sem Fins Lu 5.000,00

Total Anulação: 78.500,00

Art. 3º -
Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Agosto de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria aos 28 de Agosto de 2017.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 000022/17 de 28 de Agosto de 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ no exercício das atribui-
ções que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de 
GRÃO PARÁ e autorização contida na Lei Municipal nº 002061/16 
de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguin-
te(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

(082)3.1.90.00.00.00.00.00.2.015-0018 - Aplicacoes Diretas 
60.000,00 (122)3.1.90.00.00.00.00.00.2.024-0000 - Aplicacoes Di-
retas 10.000,00
07 - SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO
07.01 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E TURISMO

(138)3.1.90.00.00.00.00.00.2.028-0000 - Aplicacoes Diretas 
3.500,00
15 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
15.02 - DEPARTAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

(177)3.3.90.00.00.00.00.00.2.031-0000 - Aplicacoes Diretas 
5.000,00

Total Suplementação: 78.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

(083)3.1.90.00.00.00.00.00.2.015-0019 - Aplicacoes Diretas 
60.000,00 (123)3.3.50.00.00.00.00.00.2.024-0000 - Transferen-
cias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 10.000,00
07 - SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO

DECRETO Nº 000022/17 de 28 de Agosto de 2017

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
15 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
15.02 - DEPARTAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

(176)3.3.50.00.00.00.00.00.2.031-0000 - Transferencias a Institui-
coes Privadas sem Fins Lu 5.000,00

Total Anulação: 78.500,00

Art. 3º -
Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Agosto de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria aos 28 de Agosto de 2017.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, considerando que a empresa OST RENO-
VADORA DE PNEUS LTDA possui valores em haver do Município de 
Grão-Pará, dentro dos valores de que trata este dispositivo; con-
siderando que os serviços prestados pela referida empresa vão ao 
encontro do interesse público primário do Município de Grão-Pará, 
justifica-se o pagamento desse débito fora da ordem cronológica, 
consoante adiante descrito:

Fornecedor: OST RENOVADORA DE PNEUS LTDA
Ordens de Pagamento: 3191 e 3381
Valor: R$ 5.998,00

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 29 de agosto de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal
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Gravatal

Prefeitura

CONTRATO Nº 10/2017 SAÚDE - PONTO SAT
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE INTERNET, COM FORNECIMENTO DE LINK 24 HORAS, 
PARA ACESSO À INTERNET, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E CON-
FIGURAÇÃO DO SERVIDOR DE INTERNET, HOMOLOGADO PELA 
ANATEL, SEM LIMITE DE TRAFEGO PARA ATENDER ÀS NECESSI-
DADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL, FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE E DEMAIS SECRETARIAS, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL.”
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde.
CNPJ: 11.347.518/0001-12.
CONTRATADO: PONTO SAT CONECT EIRELI - ME
CNPJ: 08.780.186/0001-50.
ENDEREÇO: Rua Emiliano Sá, 119, Bairro Centro, Armazém/SC
VALOR ESTIMADO: R$2.534,39 (Dois mil quinhentos e trinta e qua-
tro reais e trinta e nove centavos).
VENCIMENTO: 31/12/2017.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais 
informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.
Gravatal (SC), 7 de agosto de 2017.

Francismari Rossi Lessa
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

CONTRATO Nº 61/2017 - PONTO SAT
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE INTERNET, COM FORNECIMENTO DE LINK 24 HORAS, 
PARA ACESSO À INTERNET, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E CON-
FIGURAÇÃO DO SERVIDOR DE INTERNET, HOMOLOGADO PELA 
ANATEL, SEM LIMITE DE TRAFEGO PARA ATENDER ÀS NECESSI-
DADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL, FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE E DEMAIS SECRETARIAS.”
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAL.
CNPJ: 82.926.569/0001-47.
CONTRATADO: PONTO SAT CONECT EIRELI - ME
ENDEREÇO: Rua Emiliano Sá, 119, Bairro Centro, Armazém/SC.
CNPJ: 08.780.186/0001-50.
VALOR: R$ 4.465,61 (Quatro mil quatrocentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e um centavos).
VENCIMENTO: 31/12/2017.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais 
informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.
Gravatal (SC), 7 de agosto de 2017.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 62/2017 BRUNO DA SILVA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62/2017
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
“PROJETO CULTURA E ARTE POR TODA PARTE”

OBJETO: “O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO A PRESTA-
ÇÃO PELO CONTRATADO AO CONTRATANTE EM MONITORAR, MI-
NISTRAR E ELABORAR AULAS DE CAPOEIRA, VISANDO ATENDER 
O PROJETO CULTURA E ARTE POR TODA A PARTE, EM BENEFÍCIO 
DOS ALUNOS DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.”
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAL.
CNPJ: 82.926.569/0001-47.
CONTRATADO: BRUNO EICHENBERG DA SILVA 00764757008
ENDEREÇO: Rod. SC 370, nº 13.307, Bairro Termas, Gravatal/SC.
CNPJ: 22.726.652/0001-40.
VALOR: R$ 7.560,00 (Sete mil, quinhentos e sessenta Reais).
VENCIMENTO: 31/12/2017.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais 
informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.
Gravatal (SC), 11 de agosto de 2017.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 63/2017 - ESGOTEX
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 63/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA NAS LIMPEZAS 
DE FOSSAS, DESOBSTRUÇÃO DE REDE DE ESGOTO E REDES PLU-
VIAIS, ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO SANITÁRIO.”
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAL.
CNPJ: 82.926.569/0001-47.
CONTRATADO: ESGOTEX SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS SEP-
TICAS LTDA ME
ENDEREÇO: Rua Governador Bornhausen, 2037, Sala 2, Bairro São 
Francisco de Assis, Braço do Norte/SC.
CNPJ:09.386.754/0001-04.
VALOR: R$ 186.500,00 (Cento e oitenta e seis mil e quinhentos 
reais).
VENCIMENTO: 31/12/2017.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais 
informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.
Gravatal (SC), 22 de agosto de 2017.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 64/2017 - BRINCARTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 64/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2017

OBJETO: “LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO DENOMINADO BRIN-
CARTE.”
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAL.
CNPJ: 82.926.569/0001-47.
CONTRATADO: GRAVATAL NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
ENDEREÇO: Av. Pedro Zappelini, 51, Bairro Termas do Gravatal, Gravatal/SC.
CNPJ: 85.138.824/0001-85.
VALOR: R$ 4.766,30 (Quatro mil setecentos e sessenta e seis reais e trinta centavos).
VENCIMENTO: 31/12/2017.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.
Gravatal (SC), 22 de agosto de 2017.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal

II ADT ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROC 04/2017 - ALTERMED
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

PROCESSO LICITATORIO Nº 04/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017

OBJETO: "II TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO REFERENTE À AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAVATAL.”
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAVATAL.
CNPJ: 11.347.518/0001-12.
CONTRATADO: ALTERMED Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda - CNPJ Nº 00.802.002/0001-02 – Rio do Sul/SC
Cláusula I – Fica reajustado o preço do seguinte produto contratado com a empresa/Contratada, conforme abaixo:

Item Descrição Unidade Marca Preço Unitario Licitado Preço Unitário Atuali-
zado

122 Fluticasona + Salmeterol 50/250 Mcg – Frasco c/ 
60 doses. FR GSK R$ 92,81 R$ 96,36

Clausula II - Ficam revogadas, as disposições contrárias á Cláusula I deste Termo Aditivo, sem prejuízo das demais clausulas contratuais.
Fundamento Legal, alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
Gravatal (SC), 22 de agosto de 2017.

FRANCISMARI ROSSI LESSA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

REAJUSTE DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO
REAJUSTE DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2017

A Prefeitura Municipal de Gravatal, através do Fundo Municipal de Saneamento informa a nova tabela de serviços de Abastecimento de 
Água, Esgotamento Sanitário e Serviços Complementares a entrar em vigor a partir de 01 de outubro de 2017, de acordo com a Delibera-
ção nº 023/2017 da ARIS, Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento, publicada no Diário Oficial dos Municípios na Edição 2322 
em 18/08/2017, a qual concede o reajuste de 6,72%, o qual refere-se ao acumulado do índice IPCA no período de junho de 2016 a maio 
de 2017 e 1/3 do percentual referente ao período de junho de 2015 a maio de 2016, conforme Parecer Técnico 330/2017 da diretoria de 
regulação, aplicando a seguinte estrutura tarifária:

Tabela 1 – Estrutura tarifária de água e esgoto
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Categoria Faixa de Consumo
(m3/mês)

Tarifa de Água
(R$/m3)

Tarifação de
(R$/m3)

RESIDENCIAL SOCIAL
0 a 10 R$ 7,18 R$ 3,59
11 a 25 R$ 2,01 R$ 1,00

RESIDENCIAL

0 a 10 R$ 38,30 R$ 19,15
11 a 25 R$ 7,02 R$ 3,51
26 a 50 R$ 9,85 R$ 4,92
> 50 R$ 11,80 R$ 5,90

COMERCIAL
0 a 10 R$ 56,53 R$ 28,26
11 a 50 R$ 9,38 R$ 4,69
> 50 R$ 11,80 R$ 5,90

INDUSTRIAL E PÚBLICA
0 a 10 R$ 56,53 R$ 28,26
> 11 R$ 9,38 R$ 4,69

Tabela 2 – Tabela de Serviços.

Serviço Descrição Preço Reajustado 2017

Emissão 2° via de fatura
Extravio R$ 3,08
Por culpa da CONCESSIONÁRIA Gratuito
Emitida pelo usuário por meio de internet ou totem Gratuito

Religação

Corte cavalete - Falta pagamento R$ 48,10

Corte cavalete - Sanção regulamentar R$ 143,28
Corte cavalete - Corte violado R$ 57,31
Corte ramal predial - Falta pagamento R$ 79,90
Corte ramal predial - Sanção regulamentar R$ 226,83
Corte ramal predial - Ligação by-pass ou Clandestina R$ 322,14
Sanção regulamentar em unidade cancelada com reincidência R$ 453,67
Suspensão indevida -

Taxa entrega de fatura Via correio R$ 1,18

Deslocamento de ramal predial

Diâmetro 1/2" e 3/4" em logradouro com asfalto R$ 130,41
Diâmetro 1/2" e 3/4" em logradouro sem asfalto R$ 93,74
Diâmetro 1" em logradouro com asfalto com material fornecido pelo cliente R$ 41,14
Diâmetro 1" em logradouro sem asfalto com material fornecido pelo cliente R$ 41,14
Diâmetro superior a 1" em logradouro com asfalto com material fornecido pelo cliente R$ 51,43
Diâmetro superior a 1" em logradouro sem asfalto com material fornecido pelo cliente R$ 51,43

Fornecimento especial de água 
por carro pipa

A pedido do cliente para eventos temporários - preço por carga transportada R$ 209,91
Interesse da CONCESSIONÁRIA -

Instalação de ligação de água

Não residencial diâmetro de 1/2" e 3/4" em logradouro com asfalto R$ 108,03
Não residencial diâmetro de 1/2" e 3/4" em logradouro sem asfalto R$ 108,03
Não residencial diâmetro de 1" em logradouro com asfalto com material fornecido pelo 
cliente R$ 320,60

Não residencial diâmetro de 1" em logradouro sem asfalto com material fornecido pelo 
cliente R$ 320,60

Residencial - Baixa renda diâmetro de 1/2" e 3/4" em logradouro com asfalto R$ 37,07
Residencial - Baixa renda diâmetro de 1/2" e 3/4" em logradouro sem asfalto R$ 37,07
Residencial diâmetro de 1/2" e 3/4" em logradouro com asfalto R$ 98,24
Residencial diâmetro de 1/2" e 3/4" em logradouro sem asfalto R$ 98,24
Residencial diâmetro 1" em logradouro com asfalto com material fornecido pelo cliente R$ 320,60
Residencial diâmetro 1" em logradouro sem asfalto com material fornecido pelo cliente R$ 320,60
Diâmetro nominal 1 1/2" em logradouro com asfalto - material fornecido pelo cliente R$ 478,02
Diâmetro nominal 1 1/2" em logradouro sem asfalto - material fornecido pelo cliente R$ 478,02
Diâmetro nominal 2" em logradouro com asfalto - material fornecido pelo cliente R$ 669,58
Diâmetro nominal 2" em logradouro sem asfalto - material fornecido pelo cliente R$ 669,58
Diâmetro nominal superior a 2" em logradouro com asfalto - material fornecido pelo 
cliente R$ 1.789,35

Diâmetro nominal superior a 2" em logradouro sem asfalto - material fornecido pelo 
cliente R$ 1.791,49

Inspeção em serviços de ligação
Primeira inspeção Gratuito
Segunda e demais inspeções R$ 26,52

Substituição do cavalete A pedido do cliente R$ 39,19
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Substituição do hidrômetro

Diâmetro de 1/2" e 3/4" para aferição a pedido do cliente R$ 32,19
Diâmetro de 1" para aferição a pedido do cliente R$ 69,12
Diâmetro de 1 1/2" para aferição a pedido do cliente R$ 109,85
Diâmetro de 2" para aferição a pedido do cliente R$ 159,54
Danificado diâmetro 1/2" e 3/4" capacidade 3 m³/h R$ 209,05
Danificado diâmetro 3/4" capacidade 5 m³/h R$ 218,10
Danificado diâmetro 1" capacidade 7 m³/h R$ 431,57
Danificado diâmetro 1" capacidade 10 m³/h R$ 414,06
Danificado diâmetro 2" capacidade 30 m³/h R$ 989,50
Danificado diâmetro 2" capacidade 300 m³/h R$ 2.094,83
Danificado diâmetro 3" capacidade 1100 m³/h R$ 2.863,06
Danificado diâmetro 4" capacidade 1800 m³/h R$ 4.112,69
Danificado diâmetro 6" capacidade 4000 m³/h R$ 14.084,70
Invertido consumidor normal R$ 186,53
Invertido grande consumidor R$ 186,53
Por furto/roubo - Com B.O. R$ 209,05
Manutenção corretiva (desgaste) Gratuito
Lacre violado R$ 31,02

Análise de água físico químico

Acidez R$ 15,97
Alcalinidade fenoftaleina R$ 15,97
Alcalinidade total metilorange R$ 15,97
Alumínio residual R$ 24,92
Bióxido / Carbono R$ 7,68
Cálcio R$ 7,68
Cloretos R$ 15,97
Cloro residual R$ 15,97
Condutância específica R$ 15,97
Contagem padrão / placa R$ 111,11
Cor aparente R$ 15,97
Cor verdadeira R$ 15,97
Dureta total R$ 15,97
Dureza cálcio R$ 7,68
Dureza magnésio R$ 7,68
Ferro R$ 24,92
Fluoreto R$ 24,92
Fosfato total R$ 120,35
Magnésio R$ 24,92
Nitratos R$ 38,06
Nitritos R$ 38,06
Oxigênio consumido/Meio ácido R$ 24,92
Oxigênio dissolvido R$ 24,92
pH R$ 15,97
Sólidos sedimentáveis R$ 24,36
Sólidos totais dissolvidos / 105 °C R$ 28,21
Sólidos totais fixos / 550 °C R$ 28,21
Sólidos totais voláteis / 550 °C R$ 42,27
Sólidos totais / 105 °C R$ 22,66
Sólidos suspensos voláteis / 550 °C R$ 15,97
Sulfato total R$ 28,42
Temperatura R$ 2,79
Turbidez R$ 15,97

Análise bacteriológica Determinação número mais provável de coliformes totais /E. colli R$ 223,69
Conserto cavalete Danificado R$ 19,47

Deslocamento de cavalete

Diâmetro nominal superior a 2" - Material fornecido pelo cliente -

Diâmetro nominal 1 1/2" - Material fornecido pelo cliente -
Diâmetro nominal 1/2" e 3/4" R$ 39,05
Diâmetro nominal 1" - Material fornecido pelo cliente R$ 39,05

Rede de esgoto - Deslocamento 
da Caixa de Passagem

Diâmetro nominal 6" material fornecido pela CONCESSIONÁRIA R$ 735,50
Diâmetro nominal 6" material fornecido pelo cliente R$ 82,00
Diâmetro nominal 4" material fornecido pela CONCESSIONÁRIA R$ 56,47
Diâmetro nominal 4" material fornecido pelo cliente R$ 87,81

Rede de esgoto - Desobstrução 
da Caixa de Passagem

Imóvel com 1 economia -
Imóvel com 2 ou mais economias -
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Ligação de esgoto instalação

Diâmetro nominal superior a 6" localidade com asfalto / material fornecido pelo cliente -

Diâmetro nominal superior a 6" localidade sem asfalto / material fornecido pelo cliente -
Diâmetro nominal 6" localidade com asfalto / material fornecido pelo cliente -
Diâmetro nominal 6" localidade com asfalto / material fornecido pela CONCESSIONÁ-
RIA -

Diâmetro nominal 6" localidade sem asfalto / material fornecido pelo cliente -
Diâmetro nominal 6" localidade sem asfalto / material fornecido pela CONCESSIONÁ-
RIA -

Não residencial diâmetro nominal 4" localidade com asfalto / material fornecido pela 
CONCESSIONÁRIA -

Não residencial diâmetro nominal 4" localidade com asfalto / material fornecido pelo 
cliente -

Não residencial diâmetro nominal 4" localidade sem asfalto / material fornecido pela 
CONCESSIONÁRIA -

Não residencial diâmetro nominal 4" localidade sem asfalto / material fornecido pelo 
cliente -

Residencial baixa renda diâmetro nominal 4" localidade com asfalto -
Residencial baixa renda diâmetro nominal 4" localidade sem asfalto -
Residencial diâmetro nominal 4" localidade com asfalto / material fornecido pela 
CONCESSIONÁRIA -

Residencial diâmetro nominal 4" localidade com asfalto / material fornecido pelo 
cliente -

Residencial diâmetro nominal 4" localidade sem asfalto / material fornecido pela 
CONCESSIONÁRIA -

Residencial diâmetro nominal 4" localidade sem asfalto / material fornecido pelo 
cliente -

Rede de esgoto substituição

Caixa de passagem diâmetro nominal superior a 6" localidade com asfalto material 
fornecido pelo cliente R$ 81,85

Caixa de passagem diâmetro nominal superior a 6" localidade sem asfalto material 
fornecido pelo cliente R$ 81,85

Caixa de passagem diâmetro nominal 4" localidade com asfalto material fornecido pelo 
cliente R$ 81,85

Caixa de passagem diâmetro nominal 4" localidade sem asfalto material fornecido pelo 
cliente R$ 81,85

Caixa de passagem diâmetro nominal superior a 4" localidade com asfalto material 
fornecido pela CONCESSIONÁRIA R$ 265,32

Caixa de passagem diâmetro nominal 6" localidade com asfalto material fornecido pelo 
cliente R$ 81,85

Caixa de passagem diâmetro nominal 6" localidade sem asfalto material fornecido pelo 
cliente R$ 81,85

Caixa de passagem diâmetro nominal 6" material fornecido pela CONCESSIONÁRIA R$ 735,50
Reposição da tampa da caixa de inspeção danificada R$ 130,00

Rede de esgoto declaração Para processo do Habite-se R$ 23,37

Consulta viabilidade
Ligação de água R$ 98,25
Ligação de esgoto R$ 98,25

Análise de projeto Projeto hidrosanitário R$ 147,37

Gravatal (SC), 29/08/2017
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito de Gravatal
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO SUSPENSÃO LICITAÇÃO 168/2016 - PMG
TERMO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL N.º168/2016

Objeto: Contratação de empresa para executar os serviços de cole-
ta, transbordo, transporte, tratamento e destino final dos resíduos 
sólidos domiciliares, resíduos dos serviços de saúde de competên-
cia municipal e outros serviços pertinentes de competência do Mu-
nicípio de Guaramirim

A Prefeitura Municipal de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, 
representada pelo Prefeito Municipal, senhor Luiz Antonio Chiodini, 
torna público aos interessados que o Pregão Presencial 168/2016, 
que tem como finalidade a, com abertura prevista para o dia 30 de 
agosto de 2017 às 09:00 horas, que DECIDE SUSPENDER o certa-
me. A referida suspensão decorre da impugnação do citado Edital 
pela empresa: SERRANA ENGENHARIA LTDA.
Após análise acerca da mencionada impugnação, o Prefeito Munici-
pal REDESIGNARÁ (marcará nova data) para realização da Sessão 
pública do Pregão, que será divulgada no Diário Oficial dos Muni-
cípios de Santa Catarina, Jornal O Correio do Povo e no endereço 
eletrônico https://www.guaramirim.sc.gov.br.

Guaramirim (SC), 29 de agosto de 2017.
Luiz Antonio Chiodini
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 815/2017
DECRETO N°. 815/2017

Declara o interesse em contratar organização social para gestão do 
Hospital Municipal Santo Antônio.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, a Lei Fe-
deral nº. 9.637, de 15 de maio de 1998, a Lei Estadual nº. 12.929, 
de 04 de fevereiro de 2004, a Lei Municipal nº. 4360/2016 e o 
Decreto nº. 804/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Declara o interesse em proceder com a contratação de 
uma organização social para gestão do Hospital Municipal Santo 
Antônio.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 25 de agosto de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2017 – PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2017 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2017 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: Aquisição de extintores de pó químico, gás carbônico (CO²) e placas de identificação, incluindo instalação e suporte para a Admi-
nistração Direta e Indireta do município de Guaramirim (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: Stop Fire Projetos e Soluções contra Incêndio EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.504.598/0001-14, com sede na Rua 
Maria André de Freitas, nº 215, bairro Rio Branco, município de Brusque, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: 430161 - STOP FIRE - PROJETOS E SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO EIRELI - EPP
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
1 35 UN EXTINTOR GÁS CARBONICO - 4 KG PROTEGE 325,00 11.375,00
2 20 UN EXTINTOR GÁS CARBÔNICO 6KG PROTEGE 335,00 6.700,00
3 30 UN EXTINTOR INCENDIO, PO QUIMICO, 4KG METALCASTY 85,00 2.550,00
4 15 UN EXTINTOR PO QUIMICO, 6 KG METALCASTY 95,00 1.425,00
5 100 UN PLACA IDENTIFICAÇÃO EXTINTORES JÁ PLACAS 1,50 150,00
Total R$22.200,00

Vigência: Início: 24/08/2017 Término: 23/08/2018.

Guaramirim (SC), 29 de agosto de 2017.
Luiz Antonio Chiodini
PREFEITO MUNICIPAL

https://www.guaramirim.sc.gov.br
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PORTARIA Nº. 469/2017
PORTARIA N°. 469/2017

Contrata Karine Alessandra Bobrowicz pelo Concurso Público nº. 01/2014.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar Karine Alessandra Bobrowicz, pelo Concurso Público nº. 01/2014 no cargo de Fiscal Sanitária Farmacêutica, vinculada à 
Secretaria de Saúde, a partir de 18 de agosto de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 24 de agosto de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 470/2017
PORTARIA N°. 470/2017

Nomeia membros para comporem a Comissão Julgadora do Concurso de Projetos, para a administração/gestão do Hospital Municipal Santo 
Antônio.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomeia os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão Julgadora do Concurso de Projetos, que visa selecionar uma 
organização social para a administração/gestão do Hospital Municipal Santo Antônio:

I - Ivone Ursula Kinas Gonçalves da Luz – Presidente;
II - Adriana Rampon Stanguerlin de Andrade – representante da Secretaria de Saúde;
III - Antonio Alexandre de Azevedo – representante da Secretaria de Saúde;
IV – Jocélio Voltolini – representante da Administração do Hospital Santo Antônio;
V – Reinaldo Richter – representante do Conselho Deliberativo do Hospital Santo Antônio;
VI – Ângelo Silva – representante do Conselho Deliberativo do Hospital Santo Antônio;
VII – Carlos Hugo Dequech – representante do Conselho Deliberativo do Hospital Santo Antônio.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 24 de agosto de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

139/2017
DECRETO Nº 139/2017
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA 
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº002.505/16 de 18 
de outubro de 2016.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), no orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exer-
cício de 2017, destinado ao reforço do seguinte item orçamentário:
05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Atividade: 0502.12.361.0014.2.009
3.1.90.00-00.00.142- Aplicações Diretas ............................... R$ 
1.000,00
Atividade: 0502.12.365.0015.2.102
3.1.90.00-00.00.142- Aplicações Diretas ............................... 
R$18.000,00
Atividade: 0502.12.365.0015.2.103
3.1.90.00-00.00.142- Aplicações Diretas ............................... R$ 
6.000,00
---------------
Soma ................. R$ 25.000,00
---------------
Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Município de 
Guarujá do Sul, os seguintes itens orçamentários:
reforço do seguinte item orçamentário:
05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Atividade: 0502.12.361.0014.2.009
3.3.90.00-00.00.142- Aplicações Diretas ............................... R$ 
1.000,00
Atividade: 0502.12.365.0015.2.102
3.3.90.00-00.00.142- Aplicações Diretas ............................... 
R$18.000,00
Atividade: 0502.12.365.0015.2.103
3.3.90.00-00.00.142- Aplicações Diretas ............................... R$ 
6.000,00
---------------
Soma ................. R$ 25.000,00
---------------

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 29 DE 
AGOSTO DE 2017.
CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal
Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta 
data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PREF 54/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL
PROCESSO LICITATÓRIO N. 54/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 05/2017
OBJETO: Concorrência Publica para contratação de Instituição Fi-
nanceira pelo período de 60 meses para administração dos créditos 
provenientes de 100% da folha de pagamento e centralização da 
arrecadação dos tributos municipais, mediante pagamento ao Mu-
nicípio.
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atuali-
zada, Artigo 24, Inciso V.
VALOR: R$ 160.000,00
CONTRATADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
VIGÊNCIA: 60 MESES.
Guarujá do Sul, SC, 29 de agosto de 2017.
Claudio Junior Weschenfelder;
Prefeito Municipal.

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 140_2017
Decreto Municipal nº 140/2017
NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL DE DOMINIO PÚ-
BLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e com fundamento 
no art. 90 da Lei Orgânica Municipal, em especial a Lei Municipal 
nº 2.223/2012 de 13 de Julho de 2012, Artigo 8º e Lei Municipal 
2.548/2017 de 28 de Agosto de 2017;

DECRETA:

Art. 1º Para cumprimento do Artigo 1º, da Lei Municipal nº 
2.548/2017 de 28 de Agosto de 2017, ficam nomeados Rafael Mau-
ro Berto, Francisco Júnior Garcia de Mattos, Lidiane Isabel Ruhoff, 
Edineia Rontani Chiele e Júlio Cesar Della Flora para juntos sob a 
presidência do primeiro, exercerem as funções de membros incum-
bidos para avaliarem o imóvel descrito no artigo 1º, que passare-
mos ora a denominá-lo:

I – Imóvel de domínio público, constituído pela Sala Industrial nº 
01, localizada na Incubadora, situada no Loteamento Industrial Sil-
vestre Foiatto, com área de 140,96m², com banheiro com 3,90m², 
totalizando área de 144,86m², com acesso principal pela Rua Ge-
raldo Cassol.
II – Imóvel de domínio público, constituído pela Sala Industrial nº 
03, localizada na Incubadora, situada no Loteamento Industrial Sil-
vestre Foiatto, com área de 188,54m², com banheiro com 3,90m², 
totalizando área de 192,44m², com acesso principal pela Rua Rei-
naldo Antonio Klein.
III – Imóvel de domínio público, constituído pela Sala Industrial 
nº 04, localizada na Incubadora, situada no Loteamento Indus-
trial Silvestre Foiatto, com área de 188,54m², com banheiro com 
3,90m², totalizando área de 192,44m², com acesso principal pela 
Rua Reinaldo Antonio Klein.

Artigo 2º A comissão terá prazo de 05 (cinco) dias, para apresentar 
laudo de avaliação do bem imóvel.
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Artigo 3º Revogam-se as disposições em contrário, entrando em vi-
gor o presente Decreto Administrativo, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL - SC, 
em
29 de Agosto de 2017
66º ano da Fundação e 55º ano da Instalação.

Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

• Certificamos que o presente Decreto Administrativo foi publicado 
e registrado nesta Secretaria em data Supra.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário da Administração e Fazenda



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 260

Herval d'Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 3.710/2017.
DECRETO Nº 3710/2017.

" CRIA PONTOS PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUTOMÓVEIS DE ALUGUEL NO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE-SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS ".

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval D` Oeste (SC), no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 54 inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município, DECRETA:

Art. 1ºFicam criados no município de Herval d´Oeste-SC, os seguintes Pontos de Automóveis de Aluguel:
1º-PONTO Nº 01- Localizado na Rua Nereu Ramos, em frente ao Clube Hervalense- 05 vagas;
2º-PONTO Nº 02- Localizado na Rua Dorival de Brito, na Praça Engenheiro Daniel Olimpio da Rocha: 02 vagas;
3º-PONTO Nº 03- Rua Nereu Ramos, em frente a Prefeitura Municipal-02 vagas;
4º-PONTO Nº 04- Avenida Beira Rio, próximo ao Supermercado Passarela-02 vagas;
5º-PONTO Nº 05- Avenida Santos Dumont, em frente ao UPA-02 vagas;
6º-PONTO Nº 06- Rua Nereu Ramos em frente ao acesso do Loteamento Jardim Morada do Sol-01 vaga
7º-PONTO Nº 07- Rua 1º da janeiro, próximo à UBS-02 vagas.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as demais disposições em contrário.
Herval d´Oeste (SC), 24 de agosto de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2017

O Secretário Municipal de Administração de Herval d’ Oeste (SC), no uso de suas atribuições, com fulcro na Lei Municipal nº. 280/2011 
artigo 112 e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.947/2001 bem como com o artigo 48 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio 
de 2000, alterada pela LC 131/2009 e da Lei Orgânica Municipal, faz saber a quem interessar possa que realizará Audiência Pública para 
Apresentação e Discussão do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o exercício financeiro de 2018, no seguinte local, data 
e horário:

Local: Câmara de Vereadores de Herval d’ Oeste
Rua: Nereu Ramos, 389
Data: 08/09/2017 (sexta-feira)
Horário: 14:00 horas

Assim, todos ficam devidamente convocados para querendo, participem dessa Audiência Pública.

Registre-se e Publique-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 29 de agosto de 2017.

Candido Helio Dadalt
Secretário Municipal de Administração e Finanças

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-herval-do-oeste-sc
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Ibiam

Prefeitura

LEI Nº 603/2017
LEI NÚMERO 603 de 28 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
no orçamento de 2017 da Prefeitura Municipal de Ibiam, na seguinte programação de despesa:

02.05 – SECRETARIA MUN.DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E TRANSPORTES
17.511.1701.1007 – APOIO AO SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL
44930000 – Fonte 0100 – Transferências a Consórcios Públicos ...........................................................................................................
R$ 30.000,00
Total ............................................................................................ R$ 30.000,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente a dotação e pro-
gramação de despesa abaixo especificada, do orçamento vigente, da Prefeitura Municipal de Ibiam, totalizando R$ 30.000,00 (Trinta mil 
reais) a saber:

02.05 – SECRETARIA MUN.DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E TRANSPORTES
17.511.1701.1007 – APOIO AO SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL
44900000 – Fonte 0100 - Aplicações Diretas ........................................ R$ 30.000,00
Total ............................................................................................ R$ 30.000,00

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo de Ibiam - SC, em 28 de Agosto de 2017.
IVANIR ZANIN
PREFEITO MUNICIPAL
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Ibirama

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2017 - CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICIPIO DE IBIRAMA.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato nº: 13/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Ibirama.
Contratada: Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Ibirama.
Valor estimado nos valores unitários conforme edital de Chamada Publica / Credenciamento nº 12/2017: R$ 40.412,40 (quarenta mil qua-
trocentos e doze reais e quarenta centavos).
Vigência: Inicio 28/08/2017 Termino: 31/12/2017
Licitação: Inexigibilidade / Credenciamento nº 15/2017
Recursos: Dotação: 09.001.2057.333900000000000(225) 01020000 – Manutenção das Ações do Fundo de Saúde.
Objeto: Realização de serviços de atendimentos pré-hospitalar móvel de salvamento e resgate, obedecendo a critérios estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Ibirama.
-----------------------------------------------------------------------------

INEXIGIBILIDADE / CREDENCIAMENTO Nº 15/2017
MUNICIPIO DE IBIRAMA.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE / CREDENCIAMENTO Nº 15/2017.
Objeto: Realização de serviços de atendimentos pré-hospitalar móvel de salvamento e resgate, obedecendo a critérios estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Ibirama. Credenciada: Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Ibirama, número inscrição CNPJ 
83.783.340/0001-63, estimado nos valores unitários conforme edital de Chamada Publica / Credenciamento nº 12/2017 - Ibirama, 28 de 
agosto de 2017. Izabel Petersen – Secretaria Municipal de Saúde.
----------------------------------------------------------------------------
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Ilhota

Prefeitura

6.EXTRATO DE DISPENSA - DJ 307- 2017 - AQUISIÇÃO 
DE PRODUTOS QUÍMICOS
DISPENSA LICITATÓRIA - Nº 307/2017 - PROCESSO 372/2017

Objeto: REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PRODUTO QUÍMICO PARA 
O PROCESSO DE DESINFECÇÃO NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO 
DE ÁGUA NO MUNICÍPIO

CONTRATADA: – PROJESAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

Valor Total: R$ 1.620,00 (Um mil seiscentos e vinte reais).

Amparo legal: art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.

Ilhota, 16 de Agosto de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

6.EXTRATO DE DISPENSA - DJ 308- 2017 - AQUISIÇÃO 
DE PRODUTOS QUÍMICOS - QUIMISA
DISPENSA LICITATÓRIA - Nº 308/2017 - PROCESSO 373/2017

Objeto: REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PRODUTO QUÍMICO PARA 
AS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO

CONTRATADA: – QUIMISA S/A

Valor Total: R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais).

Amparo legal: art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.

Ilhota, 16 de Agosto de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 029 - 2017 MUL - SRP - 
INTERNET
PROCESSO N°. 253/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29/2017 – MULTIENTIDADES
REGISTRO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Ilhota
Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Educação
Fundo Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Esporte
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - GLOBAL

OBJE-
TO

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO DEDI-
CADO A INTERNET MUNDIAL, DISPONIBILIZANDO 12 LINK VIA 
FIBRA ÓPTICA E 12 LINK VIA FIBRA ÓPTICA OU RÁDIO, COM 
VELOCIDADES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA COM 
GARANTIA DE NO MÍNIMO 99% DE VELOCIDADE DO ACESSO, 
conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 14/09/17 às 09:00 horas, Sala de Reunião 
da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 14/09/17 às 09:30 horas, após o cre-
denciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, De-
creto n° 3.555/2000, Decreto n° 7.892/2013 e subsidiariamente as Leis 
Complementares Nº. 123/2006 e N°. 147/2014 e a Lei Nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08h às 12h e das 13:00h às 
17:00h.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 30 de agosto de 2017.

DECRETO 83/2017
DECRETO Nº 83, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

"Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação amigável 
ou judicial, áreas de terra que especifica, e dá outras providências".

O Prefeito Municipal de Ilhota/SC, Sr. Erico de Oliveira, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento no artigo 72, IV, da Lei 
Orgânica do Município e, ainda, considerando o interesse público,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de desapro-
priação amigável, as seguintes matrículas (M) e áreas (A): M-752 
A.268,185,0 m², M-5.411 A.100,0 m², M-7.558 A.53.500,0 m², 
M-5.412 A. 151.775,0 m², M-3.978 A.97.170,0 m², M-13.030 
A.135.280,0 m², M-3.977 A.172.010,0 m², M-7.522 A. 242.000,0 
m², M-7.522 A.40.820,0 m², M-39.519 A.140.750,0 m², M-51.193 
A.307.690,0 m², M- 51.193 A.124.996,5 m², M-51.193 A.3.634,5 
m², M-51.193 A.41.665,5 m², M-51.193 A.333.324,0 m², 
M-18 A.277.440,0 m², M-36.622 A.1.772.570,0 m², M- 36.922 
A.1.293.773,0 m², totalizando uma Área de 5.456.683,5 m², com 
a seguinte descrição e conforme Anexo "A" - Polígono da Área: . 
Com a seguinte descrição: Polígono da área que se inicia no ponto 
1, localizado nas coordenadas geográficas aproximadas, segue até 
ao ponto 2,do ponto 2 de coordenadas geográficas aproximadas 
segue até ao ponto 3, do ponto 3, de coordenadas geográficas 
aproximadas segue até ao ponto 4, do ponto 4, de coordenadas 
geográficas aproximadas até ao ponto 5 do ponto 5, de coorde-
nadas geográficas aproximadas segue ao ponto 6, do ponto 6, de 
coordenadas geográficas aproximadas segue ao ponto 7, do ponto 
7, de coordenadas geográficas aproximadas segue a o ponto 8, do 
ponto 8, de coordenadas geográficas aproximadas segue ao ponto 
9, do ponto 9, de coordenadas geográficas aproximadas segue a 
o ponto 10, do ponto 10, de coordenadas geográficas aproxima-
das segue ao ponto 11, do ponto 11, de coordenadas geográficas 
aproximadas segue ao ponto 12, do ponto 12, de coordenadas 

http://www.ilhota.sc.gov.br/
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geográficas aproximadas segue ao ponto 13, do ponto 13, de co-
ordenadas geográficas aproximadas segue ao ponto 14, do pon-
to 14, de coordenadas geográficas aproximadas segue ao ponto 
15, do ponto 15, de coordenadas geográficas aproximadas segue 
ao ponto 16, do ponto 16, de coordenadas geográficas aproxima-
das segue ao ponto 17, do ponto 17, de coordenadas geográficas 
aproximadas segue ao ponto 18, do ponto 18, de coordenadas 
geográficas aproximadas segue ao ponto 19, do ponto 19, de co-
ordenadas geográficas aproximadas segue ao ponto 20, do ponto 
20, de coordenadas geográficas aproximadas segue ao ponto 21, 
do ponto 21, de coordenadas geográficas aproximadas segue ao 
ponto 22, início deste polígono.
Art. 2º As áreas e matrículas descritas no artigo anterior destinam-
se à instalação do Parque Natural Municipal Morro do Baú, criado 
através do Decreto Municipal 51/2015.
Art. 3º A indenização ao proprietário será paga pela BMW do Brasil 
a título de compensação ambiental pela instalação de sua fábrica 
em Araquari/SC, nos termos do processo CTCA 108, da Fundação 
do Meio Ambiente – FATMA.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 28 de agosto de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO 84/2017
DECRETO Nº 84, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.

"NOMEIA MEMBROS PARA CONSTITUIR O CONSELHO DA CIDADE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Ilhota, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art.72, inciso IV da Lei Orgânica do Município e o disposto 
no art. 150 da Lei Complementar nº 16, de 20 de dezembro de 
2007, DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o "Conselho da Cidade" no 
Município de Ilhota:

I - Poder Público Municipal;
a) Membros Titulares:
1. Antônio Adolfo Schopping Filho - Secretaria de Planejamento 
Urbano;
2. Antônio Robson Dias Filho - Secretaria de Meio Ambiente e De-
senvolvimento Sustentável;
3. Antonio Schmitz - Coordenadoria da Defesa Civil;
4. Joni Everton de Oliveira Pereira - Secretaria de Indústria e Co-
mércio;
5. Franciane Cristina Teixeira - Secretaria de Assistência Social.
b) Membros Suplentes:
1. Frederico de Almeida - Secretaria de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável;
2. Mayra Miranda - SAMAE;
3. Nézio José de Freitas - Secretaria de Planejamento Urbano;
4. Gracielle Pigatto - Secretaria de Finanças;
5. Ariane da Silva - Gabinete do Prefeito.

II - Entidades dos Movimentos Populares
a) Membros Titulares:
1. Fernanda Walquiria Miranda da Silva;
2. Augusto Ferretti;
b) Membros Suplentes:
1. Ana Carolina Hoffmann;
2. Amarildo Laureano.

III - Entidades Empresariais ligadas ao ramo do Desenvolvimento 
Urbano
a) Membros Titulares:

1. Odir Pereira;
2. Gilberto de Souza;
b) Membros Suplentes:
1. Maurina da Silveira;
2. Tatiana R. Reichert.

IV - Entidades Sindicais de Trabalhadores ligadas ao ramo do De-
senvolvimento Urbano:
a) Membros Titulares:
1. Nilton Dalcastagne
b) Membros Suplentes:
2. Delson Castelain.

V - Entidades Profissionais:
a) Membros Titulares:
1. Diego Clasen Koehler
b) Membros Suplentes:
2. Aline Roden.

VI - Organizações Não Governamentais - ONG`s
a) Membros Titulares:
1. Anilton Ricardo Junckes;
2. Cristiane Zabel.
b) Membros Suplentes:
1. Giovanna Roberta Floriano;
2. Chaiane Criastina Kraisch.

Art. 2º A vigência do mandato dos membros do Conselho será de 3 
(três) anos, a contar do dia 10 de janeiro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado na íntegra o Decreto nº 77/2017.

Ilhota (SC), 28 de agosto de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO 85/2017
DECRETO Nº 85, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.

"Nomeia membros para compor a Comissão Municipal de Valores e 
dá outras providências".

O Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no inciso IV do artigo 
72 da Lei Orgânica do Município, no Decreto nº 33/2017, na Lei 
Municipal nº 908/98, no artigo 182, §3º da Constituição Federal e 
considerando, ainda, o relevante interesse público,

Decreta:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Co-
missão Municipal de Valores - COMUNVAL, criada pelo Decreto nº 
33, de 13 de março de 2.017, conforme segue:

I – Presidente: Carlos Eduardo Schmitt – Secretaria de Planeja-
mento;
II – Secretário: Antônio Adolfo Schopping Filho – Engenheiro Civil;
III – Jefferson Rodrigo Kalinowski – Departamento de Patrimônio;
IV – Antonio dos Santos – Corretor de Imóveis;
V – Wagner Fernandes da Silva – Corretor de Imóveis;
VI – Diego Koehler – Arquiteto.

Parágrafo único. Os integrantes da COMUNVAL exercerão suas ati-
vidades sem ônus aos cofres públicos do Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado na íntegra o Decreto nº 34/2017.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-ilhota-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/i/ilhota/decreto/2017/1/16/decreto-n-16-2017-nomeia-membros-para-constituirem-o-conselho-da-cidade-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sc/i/ilhota/decreto/2017/1/16/decreto-n-16-2017-nomeia-membros-para-constituirem-o-conselho-da-cidade-e-da-outras-providencias
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Ilhota, 29 de agosto de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 078 PRG 042- 2017 PMI - SRP- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS-
SAMAE-N.B.FALCE
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 078/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 337/2017
Pregão Presencial: 042/2017 –PMI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E TRATAMENTO DE 
ÁGUA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA PARA O SAMAE ILHOTA.

Fornecedor: N.B. FALCE & CIA LTDA

Lote Item Classificação Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

1 98 1

HIDRÔMETRO UNIJATO PARA 
ÁGUA FRIA - DEMAIS ESPE-
CIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA

52,60 550,00 N B FALCE E CIA LTDA ITRON

1 99 1

HIDRÔMETRO UNIJATO PARA 
ÁGUA FRIA COM TRANSMIS-
SÃO MAGNÉTICA - DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA

52,20 11,00 N B FALCE E CIA LTDA ITRON

Valor: R$ 29.504,20 (vinte e nove mil quinhentos e quatro reais e vinte centavos)

Assinatura: 16/08/2017

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 079 PRG 042- 2017 PMI - SRP- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS-
SAMAE-LUPY
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 079/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 337/2017
Pregão Presencial: 042/2017 –PMI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E TRATAMENTO DE 
ÁGUA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA PARA O SAMAE ILHOTA.

Fornecedor: LUPY BRASIL VÁLVULAS E CONEXÕES

Lote Item Classificação Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

1 103 1

VÁLVULAS DE GAVETA COM 
BOLSAS CUNHA DE BORRACHA 
PARA TUBOS PVC/PBA DN 100/ 
DE 110

380,00 6,00 LUPY BRASIL VALVULAS E EQUIPAMEN-
TOS EIRELI BGT

Valor: R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais)

Assinatura: 16/08/2017

Vigência: 12 MESES.
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Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 080 PRG 042- 2017 PMI - SRP- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS-
SAMAE-VIA D’A ÁGUA
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 080/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 337/2017
Pregão Presencial: 042/2017 –PMI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E TRATAMENTO DE 
ÁGUA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA PARA O SAMAE ILHOTA.

Fornecedor: VIA D’A ÁGUA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE MEDIÇÃO, HIDRÁULICA E SANEAMENTO LTDA

Lote Item Classificação Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

1 27 1 TÊ PVC JE BBB PBA DN 75/ 
DE 85 25,09 4,00 VIA D'AGUA COM. PROD. MEDIÇÃO HI-

DRÁULICA E SANEAMENTO LTDA TIGRE

1 47 1 ANEL DE VEDAÇÃO 34 0,07 2.200,00 VIA D'AGUA COM. PROD. MEDIÇÃO HI-
DRÁULICA E SANEAMENTO LTDA INDUBOR

1 48 1 REGISTRO DE ESFERA COM 
BORBOLETA EM PVC DN 3/4 3,39 80,00 VIA D'AGUA COM. PROD. MEDIÇÃO HI-

DRÁULICA E SANEAMENTO LTDA TIGRE

1 53 1 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC 
FRASCO 175G 5,45 4,00 VIA D'AGUA COM. PROD. MEDIÇÃO HI-

DRÁULICA E SANEAMENTO LTDA PISAFIX

1 56 1 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁ-
VEL CURTA 40 X 32MM 0,36 11,00 VIA D'AGUA COM. PROD. MEDIÇÃO HI-

DRÁULICA E SANEAMENTO LTDA TIGRE

1 62 1 CAP SOLDÁVEL 50MM 1,16 6,00 VIA D'AGUA COM. PROD. MEDIÇÃO HI-
DRÁULICA E SANEAMENTO LTDA TIGRE

1 86 1 LUVA DE REDUÇÃO ROSCÁVEL 
3/4 X 1/2 0,78 11,00 VIA D'AGUA COM. PROD. MEDIÇÃO HI-

DRÁULICA E SANEAMENTO LTDA TIGRE

1 88 1 LUVA ROSCÁVEL 1" 1,25 22,00 VIA D'AGUA COM. PROD. MEDIÇÃO HI-
DRÁULICA E SANEAMENTO LTDA TIGRE

1 97 1 CAP PEAD 20MM 1,08 44,00 VIA D'AGUA COM. PROD. MEDIÇÃO HI-
DRÁULICA E SANEAMENTO LTDA IPAL

Valor: R$ 863,68 (oitocentos e sessenta e três reais e sessenta e oito centavos)

Assinatura: 16/08/2017

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 081 PRG 042- 2017 PMI - SRP- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS-
SANEMARCK
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 081/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 337/2017
Pregão Presencial: 042/2017 –PMI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E TRATAMENTO DE 
ÁGUA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA PARA O SAMAE ILHOTA.

Fornecedor: SANEMARCK COMERCIO E INDUSTRIA DE MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI

Lote Item Classificação Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

1 18 1 LUVA DE CORRER PVC JE PBA 
DN 50/ DE 60 6,50 48,00 SANEMARCK COMERCIO E INDUSTRIA DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI HIFERSANE
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1 42 1 LACRE ANTI FRAUDE AZUL 0,27 3.300,00 SANEMARCK COMERCIO E INDUSTRIA DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI HIFERSANE

1 44 1
KIT CAVALETE INCLUINDO 01 
REGISTRO E SEM EXTREMI-
DADES

19,90 330,00 SANEMARCK COMERCIO E INDUSTRIA DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI HIFERSANE

1 100 1
TAMPÃO T9 EM FERRO FUN-
DIDO PARA REGISTROS DE 
MANOBRA

57,50 15,00 SANEMARCK COMERCIO E INDUSTRIA DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI HIFERSANE

Valor: R$ 8.632,50 (oito mil seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos)

Assinatura: 16/08/2017

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 082 PRG 042- 2017 PMI - SRP- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS-G2 
MATERAIS
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 082/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 337/2017
Pregão Presencial: 042/2017 –PMI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E TRATAMENTO DE 
ÁGUA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA PARA O SAMAE ILHOTA.

Fornecedor: SANEMARCK COMERCIO E INDUSTRIA DE MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI

Lote Item Classificação Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

1 2 1 TUBO PBA CLASSE 12 JEI DN 
65/ DE 75 12,20 66,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI TIGRE

1 7 1 TUBO PVC SOLDÁVEL 20MM 1,55 90,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI LZ
1 8 1 TUBO PVC SOLDÁVEL 25MM 1,98 90,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI LZ
1 9 1 TUBO PVC SOLDÁVEL 32MM 3,21 90,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI LZ
1 10 1 TUBO PVC SOLDÁVEL 40MM 3,90 90,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI LZ
1 11 1 TUBO PVC SOLDÁVEL 50MM 6,42 90,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI LZ

1 26 1 TÊ PVC JE BBB PBA DN 50/ 
DE 60 15,90 5,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI TIGRE

1 29 1 ANEL DE BORRACHA JE PBA 
DN 50/ DE 60 0,60 132,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI ZARUK

1 34 1 COLAR DE TOMADA PVC COM 
TRAVAS EM PVC 40 X 3/4 3,10 12,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI DOAL

1 35 1 COLAR DE TOMADA PVC COM 
TRAVAS EM PVC 50 X 3/4 3,30 16,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI DOAL

1 36 1 COLAR DE TOMADA PVC COM 
TRAVAS EM PVC 60 X 3/4 3,90 110,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI DOAL

1 37 1 COLAR DE TOMADA PVC COM 
TRAVAS EM PVC 75 X 3/4 5,35 10,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI DOAL

1 39 1 COLAR DE TOMADA PVC COM 
TRAVAS EM PVC 110 X 3/4 5,85 22,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI DOAL

1 55 1 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁ-
VEL CURTA 32 X 25MM 0,33 33,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI TIGRE

1 57 1 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁ-
VEL CURTA 50 X 40MM 1,10 11,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI TIGRE

1 58 1 CAP SOLDÁVEL 20MM 0,24 22,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI TIGRE

1 67 1 JOELHO 90º SOLDÁVEL COM 
ROSCA 20 X 1/2 0,60 10,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI TIGRE

1 74 1 LUVA SOLDÁVEL 32MM 0,69 22,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI TIGRE
1 75 1 LUVA SOLDÁVEL 40MM 0,99 22,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI TIGRE
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1 77 1 LUVA SOLDÁVEL COM ROSCA 
20 X 1/2 0,47 11,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI TIGRE

1 92 1 LUVA DE CORRER COM BOLSA 
JUNTA MECÂNICA 150MM 439,00 7,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI FANUEL

1 93 1 LUVA DE CORRER COM BOLSA 
JUNTA MECÂNICA 200MM 559,00 5,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI FANUEL

1 94 1 COLAR DE TOMADA EM FERRO 
FUNDIDO DN 150MM 21,90 10,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI FANUEL

1 102 1

VÁLVULAS DE GAVETA COM 
BOLSAS CUNHA DE BORRACHA 
PARA TUBOS PVC/PBA DN 75/ 
DE 85

329,00 6,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI IVAL

1 104 1

VÁLVULAS DEGAVETA COM 
BOLSAS CUNHA DE BORRACHA 
PARA TUBOS DE FERRO DUC-
TIL DN 150

899,00 3,00 G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI IVAL

Valor: R$ 14.034,90 (quatorze mil e trinta e quatro reais e noventa centavos)

Assinatura: 16/08/2017

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 083 PRG 042- 2017 PMI - SRP- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS-
MARGEM
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 083/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 337/2017
Pregão Presencial: 042/2017 –PMI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E TRATAMENTO DE 
ÁGUA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA PARA O SAMAE ILHOTA.

Fornecedor: MARGEM COMÉRCIO DE MATERIAS HIDRÁULICOS LTDA
Lote Item Classificação Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

1 1 1 TUBO PBA CLASSE 12 JEI DN 
50/ DE 60 7,00 660,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS MULTILIT

1 3 1 TUBO PBA CLASSE 12 JEI DN 
75/ DE 85 14,70 96,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS MULTILIT

1 4 1 TUBO PBA CLASSE 12 JEI DN 
100/ DE 110 23,80 96,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS MULTILIT

1 5 1 TUBO DEFOFO MPVC 01 MPA 
DN 150 49,80 48,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS MULTILIT

1 6 1 TUBO DEFOFO MPVC 01 MPA 
DN 200 75,00 48,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS MULTILIT

1 12 1 LUVA DE CORRER DEFOFO 
MPVC JEI DN 150MM 44,00 5,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS C&M

1 13 1 LUVA DE CORRER DEFOFO 
MPVC JEI DN 200MM 93,00 5,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS C&M

1 14 1 CAP PVC JE 50/ DE 60 5,00 4,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS AMANCO

1 15 1 CURVA 90º PVC JE PB PBA DN 
50/ DE 60 9,00 4,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS C&M

1 16 1 CURVA 90º PVC JE PB PBA DN 
75/ DE 85 20,00 2,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS C&M

1 17 1 CURVA 90º PVC JE PB PBA DN 
100/ DE 110 40,00 2,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS C&M

1 21 1 LUVA DE CORRER PVC JE PBA 
DN 100/ DE 110 23,00 26,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS AMANCO
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1 23 1 REDUÇÃO PVC JE BB PBA DN 
100 X DN 75 20,00 3,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS AMANCO

1 25 1 TÊ DE REDUÇÃO PVC JE BBB 
PBA DN 100 X 75 44,00 3,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS AMANCO

1 28 1 TÊ PVC JE BBB PBA DN 100/ 
DE 110 43,00 4,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS AMANCO

1 30 1 ANEL DE BORRACHA JE PBA 
DN 65/ DE 75 1,00 36,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS WN

1 31 1 ANEL DE BORRACHA JE PBA 
DN 75/ DE 85 1,20 82,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS WN

1 33 1 COLAR DE TOMADA PVC COM 
TRAVAS EM PVC 32 X 3/4 3,10 10,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS AMANCO

1 41 1 FITA VEDA ROSCA 18MM X 50M 2,30 400,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS MULTIFITA

1 43 1 LACRE ANTI FRAUDE PARA 
CORTE DE ÁGUA VERMELHO 0,28 1.320,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS PERPLAST

1 49 1 LUVA DUPLA DE COMPRESSÃO 
20MM 1,35 660,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS IPAL

1 64 1 JOELHO 45º SOLDÁVEL 25MM 0,55 7,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS PLASTILIT

1 65 1 JOELHO 90º SOLDÁVEL 20MM 0,19 22,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS PLASTILIT

1 71 1 LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 
40 X 32 1,30 10,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS KRONA

1 91 1 TUBO PEAD 20MM - ROLO 
100M - AZUL 219,80 2.000,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS AMANCO

1 101 1

VÁLVULAS DE GAVETA COM 
BOLSAS CUNHA DE BORRACHA 
PARA TUBOS PVC/PBA DN 50/ 
DE 60

285,00 11,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS IVALVULAS

1 105 1
VÁLVULAS DE GAVETA COM 
BOLSAS CUNHA DE BORRACHA 
PARA TUBOS DUCTIL DN 200

1.254,00 3,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS IVALVULAS

1 106 1
TUBO PEAD 20MM - ROLO 
100M - AZUL - COTA RESER-
VADA

219,80 200,00 MARGEM COMERCIO DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS AMANCO

Valor: R$ 508.953,43 (quinhentos e oito mil novecentos e cinquenta e três reais e quarenta e três centavos)

Assinatura: 16/08/2017

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 084 PRG 042- 2017 PMI - SRP- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS-
HIDROLUX
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 084/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 337/2017
Pregão Presencial: 042/2017 –PMI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E TRATAMENTO DE 
ÁGUA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA PARA O SAMAE ILHOTA.

Fornecedor: HIDROLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI-ME

Lote Item Classificação Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

1 19 1 LUVA DE CORRER PVC JE PBA 
DN 65/ DE 75 9,50 18,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI HIFERSANE

1 20 1 LUVA DE CORRER PVC JE PBA 
DN 75/ DE 85 14,50 26,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI HIFERSANE
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1 22 1 REDUÇÃO PVC JE BB PBA DN 
75 X DN 50 9,50 3,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI AMANCO

1 24 1 TÊ DE REDUÇÃO PVC JE BBB 
PBA DN 75 X 50 23,00 3,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI AMANCO

1 40 1
ADAPTADOR PARA LIGAÇÃO 
RAMAL PREDIAL COM REGIS-
TRO EM PVC 20 X 3/4

4,30 200,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI HIFERSANE

1 45 1 EXTREMIDADES COM ROSCA 
PARA HIDRÔMETRO EM PVC 1,65 440,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI HIFERSANE

1 46 1
EXTREMIDADES COM ROSCA 
PARA HIDRÔMETRO LONGO 
EM PVC

2,15 440,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI HIFERSANE

1 50 1
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO 20 X 1/2

0,20 60,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI PLASTILIT

1 51 1
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO 25 X 3/4

0,22 60,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI NICOLL

1 52 1 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC 
FRASCO 850G 20,00 12,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI PISAFIX

1 54 1 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁ-
VEL CURTA 25 X 20MM 0,20 33,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI PLASTILIT

1 59 1 CAP SOLDÁVEL 25MM 0,35 22,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI PLASTILIT

1 60 1 CAP SOLDÁVEL 32MM 0,60 11,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI NICOLL

1 61 1 CAP SOLDÁVEL 40MM 0,80 6,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI NICOLL

1 63 1 JOELHO 45º SOLDÁVEL 20MM 0,30 7,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI NICOLL

1 66 1 JOELHO 90º SOLDÁVEL 25MM 0,20 22,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI PLASTILIT

1 68 1 JOELHO 90º SOLDÁVEL COM 
ROSCA 25 X 3/4 0,80 10,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI MULTILIT

1 69 1 LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 
25 X 20 0,50 33,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI NICOLL

1 70 1 LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 
32 X 25 0,80 10,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI NICOLL

1 72 1 LUVA SOLDÁVEL 20MM 0,20 110,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI PLASTILIT

1 73 1 LUVA SOLDÁVEL 25MM 0,25 110,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI PLASTILIT

1 76 1 LUVA SOLDÁVEL 50MM 1,60 11,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI PLASTILIT

1 78 1 LUVA SOLDÁVEL COM ROSCA 
25 X 1/2 0,45 22,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI NICOLL

1 79 1 LUVA SOLDÁVEL COM ROSCA 
25 X 3/4 0,65 22,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI PLASTILIT

1 80 1 TÊ DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 
25 X 20 0,95 11,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI NICOLL

1 81 1 TÊ SOLDÁVEL 20MM 0,28 22,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI NICOLL

1 82 1 TÊ SOLDÁVEL 25MM 0,32 22,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI NICOLL

1 83 1 BUCHA DE REDUÇÃO ROSCÁ-
VEL 3/4 X 1/2 0,25 44,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI PLASTILIT

1 84 1 JOELHO 90º ROSCÁVEL 3/4 0,60 220,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI PLASTILIT

1 85 1 JOELHO 90º ROSCÁVEL 1/2 0,55 11,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI PLASTILIT

1 87 1 LUVA ROSCÁVEL 3/4 0,50 55,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI PLASTILIT

1 89 1 NÍPEL ROSCÁVEL 3/4 0,35 132,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI PLASTILIT

1 90 1 TÊ ROSCÁVEL 3/4 1,15 22,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI PLASTILIT
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1 95 1 COLAR DE TOMADA EM FERRO 
FUNDIDO DN 200MM 28,50 10,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI HIFERSANE

1 96 1 JOELHO 90º DE COMPRESSÃO 
PEAD 20 X 20 1,99 11,00 HIDROLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI HIFERSANE

Valor: R$ 4.177,29 (quatro mil cento e setenta e sete reais e vinte e nove centavos)

Assinatura: 16/08/2017

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 085 PRG 043- 2017 PMI - SRP- AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS-SAMAE-
AVANEX
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 085/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 338/2017
Pregão Presencial: 043/2017 –PMI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E TRATAMEN-
TO DE ÁGUA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA PARA O SAMAE ILHOTA.

Fornecedor: AVANEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Item Especificações Qtde. Unid. Vlr Unit Vlr Tot EMPRESA

1
SULFATO DE ALUMÍNIO ISENTO DE FERRO GRANULADO/PÓ, 
SACO DE 25 KG - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA - COTA PRINCIPAL

1.200,00 UN R$ 24,50 R$ 29.400,00 AVANEX

3 ÁCIDO FLUOSSILICICO, TAMBOR DE 25 KG - 20% - DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA 600 UN R$ 45,75 R$ 27.450,00 AVANEX

10
SULFATO DE ALUMÍNIO ISENTO DE FERRO GRANULADO/PÓ, 
SACO DE 25 KG - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA - COTA RESERVADA

300 UN R$ 24,50 R$ 7.350,00 AVANEX

Valor: R$ 64.200,00 (sessenta e quatro mil e duzentos reais)

Assinatura: 21/08/2017

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 086 PRG 043- 2017 PMI - SRP- AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS-SAMAE-
KEMHYDRA
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 086/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 338/2017
Pregão Presencial: 043/2017 –PMI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E TRATAMEN-
TO DE ÁGUA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA PARA O SAMAE ILHOTA.

Fornecedor: KEMHYDRA COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS EIRELI-EPP
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Lote Item Classifica-
ção Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

1 2 1
HIPOCLORITO DE SÓDIO - 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA

1,07 10.500,00 KEMHYDRA COMERCIO DE PRODUTOS 
QUIMICOS E PETROQUIMICOS EIRELI CSM

1 5 1

CAL HIDRATADO, SACO DE 
20 KG - PÓ - DEMAIS ESPE-
CIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA

16,90 525,00 KEMHYDRA COMERCIO DE PRODUTOS 
QUIMICOS E PETROQUIMICOS EIRELI COBRASCAL

Valor: R$ 20.107,50 (vinte mil cento e sete reais e cinquenta centavos)
Assinatura: 21/08/2017
Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 087 PRG 043- 2017 PMI - SRP- AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS-SAMAE-
MASCIA
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 087/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 338/2017
Pregão Presencial: 043/2017 –PMI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E TRATAMEN-
TO DE ÁGUA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA PARA O SAMAE ILHOTA.

Fornecedor: INDÚSTRIA QUÍMICA MASCIA LTDA
Lote Item Classificação Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

1 4 1 POLÍMERO ANIÔNICO, BARRICA 
OU SACO DE 25 KG 237,50 102,00 INDUSTRIA QUIMICA MASCIA LTDA MASFLOC AF

Valor: R$ 24.225,00 (vinte e quatro mil duzentos e vinte e cinco reais)
Assinatura: 21/08/2017
Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 088 PRG 043- 2017 PMI - SRP- AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS-SAMAE-
ÚNICA
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 088/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 338/2017
Pregão Presencial: 043/2017 –PMI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E TRATAMEN-
TO DE ÁGUA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA PARA O SAMAE ILHOTA.

Fornecedor: ÚNICA CIENTIFICA EQUIPAMENTO PARA LABORATORIO LTDA
Lote Item Classificação Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

1 8 1

REAGENTE DPD PARA DETER-
MINAÇÃO DE CLORO LIVRE 
(CL2) PELO MÉTODO DPD NA 
FAIXA BAIXA DE 0,02 - 2,0 
MG/L - DEMAIS ESPECIFICA-
ÇÕES NO TERMO DE REFE-
RÊNCIA

99,00 4.000,00 UNICA CIENTIFICA EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIO LTDA LAMOTTE
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1 11 1

REAGENTE DPD PARA DETER-
MINAÇÃO DE CLORO LIVRE 
(CL2) PELO MÉTODO DPD NA 
FAIXA BAIXA DE 0,02 - 2,0 
MG/L - DEMAIS ESPECIFICA-
ÇÕES NO TERMO DE REFERÊN-
CIA - COTA RESERVADA

99,00 500,00 UNICA CIENTIFICA EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIO LTDA LAMOTTE

Valor: R$ 445.500,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil e quinhentos reais)

Assinatura: 21/08/2017

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 089 PRG 043- 2017 PMI - SRP- AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS-SAMAE-
HIDROMAR
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 089/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 338/2017
Pregão Presencial: 043/2017 –PMI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E TRATAMEN-
TO DE ÁGUA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA PARA O SAMAE ILHOTA.

Fornecedor: HIDROMAR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA

Lote Item Classifica-
ção Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

1 6 1
CLORO GÁS LIQUEFEITO - DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA

6,80 1.908,00 HIDROMAR INDUSTRIA QUIMICA LTDA UNIPAR CAR-
BOCLORO

Valor: R$ 12.974,40 (doze mil novecentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos)

Assinatura: 21/08/2017

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 090 PRG 037- 2017 MUL - SRP- RECAPAGEM-GRANDO PNEUS
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 090/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 312/2017
Pregão Presencial: 037/2017 –MUL

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS 
PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA

Fornecedor: GRANDO PNEUS LTDA-ME

Lote Item Classifica-
ção Descrição Cotação Qtde Fornecedor

1 1 1 RECAPAGEM PNEU 17.5-25 16 Lonas 1.665,00 20,00 GP - GRANDO PNEUS LTDA
1 2 1 RECAPAGEM PNEU 14.00-24 16 Lonas 1.265,00 24,00 GP - GRANDO PNEUS LTDA
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Valor: R$ 63.660,00 (sessenta e três mil seiscentos e sessenta reais)

Assinatura: 23/08/2017

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 091 PRG 037- 2017 MUL - SRP- RECAPAGEM-NERI
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 091/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 312/2017
Pregão Presencial: 037/2017 –MUL

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS 
PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA

Fornecedor: RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP

Lote Item Classificação Descrição Cotação Qtde Fornecedor
1 3 1 RECAPAGEM PNEU 7-50-16 SL 310,00 20,00 RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP.
1 4 1 RECAPAGEM PNEU 12X16.5 NHS 625,00 20,00 RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP.
1 5 1 RECAPAGEM PNEU 16.9-24 10 Lonas 1.555,00 20,00 RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP.
1 6 1 RECAPAGEM PNEU 12.5/80-18 775,00 20,00 RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP.

Valor: R$ 65.300,00 (sessenta e cinco mil e trezentos reais)

Assinatura: 23/08/2017

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 092 PRG 037- 2017 MUL - SRP- RECAPAGEM-RB
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 092/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 312/2017
Pregão Presencial: 037/2017 –MUL

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS 
PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA

Fornecedor: RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA

Lote Item Classificação Descrição Cotação Qtde Fornecedor

1 9 1 RECAPAGEM PNEU 12.4/24 (Guarra 
Baixa) 876,00 20,00 RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA

1 10 1 RECAPAGEM 215/75 R 17,5 333,00 20,00 RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA
1 11 1 RECAPAGEM 275/80 22,5 BORRACHU 537,00 30,00 RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA
1 12 1 RECAPAGEM 1000/20 BORRACHUDO 469,00 50,00 RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA

Valor: R$ 63.740,00 (sessenta e três mil setecentos e quarenta reais)

Assinatura: 23/08/2017
Vigência: 12 MESES.
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Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 093 PRG 037- 2017 MUL - SRP- RECAPAGEM-OST
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 093/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 312/2017
Pregão Presencial: 037/2017 –MUL

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS 
PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA

Fornecedor: OST RENOVADORA DE PNEUS LTDA

Lote Item Classificação Descrição Cotação Qtde Fornecedor
1 7 1 RECAPAGEM PNEU 19.5 L-24 12 Lonas 1.665,00 20,00 OST RENOVADORA DE PNEUS LTDA
1 8 1 RECAPAGEM PNEU 18.4-30 (Garra Baixa) 1.690,00 20,00 OST RENOVADORA DE PNEUS LTDA

Valor: R$ 67.100,00 (sessenta e sete mil e cem reais)

Assinatura: 23/08/2017

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 094 PRG 026- 2017 MUL - SRP- CARROS-PROMENAC
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 094/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 233/2017
Pregão Presencial: 026/2017 –MUL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E CAMINHÕES A FIM DE DAR MAIOR AUTONOMIA E CELERI-
DADE AOS TRABALHOS DESENVOLVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS

Fornecedor: REVENDEDORES PROMENAC LTDA

Lote Item Classificação Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

1 3 1

VEÍCULO UTILITÁRIO COM 2 
PORTAS E 2 LUGARES, ZERO KM; 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA

62.500,00 2,00 REVENDEDORES PROMENAC
VOLKSWA-
GEN/SAVEIRO 
CS

Valor: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais)

Assinatura: 24/08/2017

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 095 PRG 026- 2017 MUL - SRP- CARROS-LC TRADE
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 095/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 233/2017
Pregão Presencial: 026/2017 –MUL
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E CAMINHÕES A FIM DE DAR MAIOR AUTONOMIA E CELERI-
DADE AOS TRABALHOS DESENVOLVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS

Fornecedor: LC TRADE & CONSULTINC DO BRASIL LTDA-ME

Lote Item Classifica-
ção Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

1 4 1
VEÍCULO TIPO VAN, MÍNIMO DE 16 
LUGARES, ZERO KM; DEMAIS ESPECI-
FICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA

150.500,00 1,00 LC TRADE & CONSULTING DO BRASIL 
LTDA

RENAULT/
MASTER

Valor: R$ 150.500,00 (cento e cinquenta mil e quinhentos reais)

Assinatura: 24/08/2017

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 096 PRG 026- 2017 MUL - SRP- CARROS-INGÁ VEÍCULOS
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 096/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 233/2017
Pregão Presencial: 026/2017 –MUL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E CAMINHÕES A FIM DE DAR MAIOR AUTONOMIA E CELERI-
DADE AOS TRABALHOS DESENVOLVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS

Fornecedor: INGÁ VEÍCULOS LTDA

Lote Item Classifi-
cação Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

1 5 1
CAMINHÃO 6 X 4, ZERO KM, ANO E 
MODELO 2017; DEMAIS ESPECIFICA-
ÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA

318.000,00 2,00 INGA VEICULOS LTDA MBB/AXOR

Valor: R$ 636.000,00 (seiscentos e trinta e seis mil reais)

Assinatura: 24/08/2017

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 097 PRG 044- 2017 MUL - SRP- PNEUS, CAMARAS E PROTETORES-CANTU
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 097/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 354/2017 - MUL
Pregão Presencial: 044/2017 –MUL

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES NOVOS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
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Fornecedor: CANTU COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA

Lote Item Classifi-
cação Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

1 1 1 PNEU 117.5-25 16 LONAS BORRACHU-
DO 1.850,00 4,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS 

LTDA AMAZON

1 3 1 PNEU 18.4 -30 BORRACHUDO 2.080,00 2,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS 
LTDA SPEEDWAYS

1 5 1 PNEU 12X16.5 NHS BORRACHUDO 520,00 4,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS 
LTDA ARMOUR

1 11 1 PNEU 215/75 R 17.5 LISO 520,00 20,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS 
LTDA AEOLUS

1 12 1 PNEU 275R/80 R22,5 BORRACHUDO 1.170,00 70,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS 
LTDA DRC

1 13 1 PNEU 275R/80 R22,5 LISO 1.010,00 30,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS 
LTDA DRC

1 16 1 PNEU 175/70 R13 LISO 130,00 50,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS 
LTDA COOPER

1 17 1 PNEU 175/70 R14 LISO 180,00 60,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS 
LTDA KUMHO

1 28 1 PNEU 275R/80 R22.5 BORRACHUDO - 
COTA RESERVADA 1.170,00 17,00 CANTU COMERCIO DE PNEUMATICOS 

LTDA DRC

Valor: R$ 173.430,00 (cento e setenta e três mil quatrocentos e trinta reais)

Assinatura: 25/08/2017

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 098 PRG 044- 2017 MUL - SRP- PNEUS, CAMARAS E PROTETORES-COMÉRCIO 
DE PNEUS OENNING
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 098/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 354/2017 - MUL
Pregão Presencial: 044/2017 –MUL

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES NOVOS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

Fornecedor: COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA

Lote Item Classifica-
ção Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

1 14 1 PNEU 1000X20 BORRACHUDO 975,00 70,00 COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA-
-EPP

Goodride 
CL946

1 24 1 PROTETOR 16 18,00 10,00 COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA-
-EPP Irboflex

1 29 1 PNEU 1000X20 BORRACHUDO - 
COTA RESERVADA 975,00 17,00 COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA-

-EPP
Goodride 
CL946

Valor: R$ 75.255,00 (setenta e cinco mil duzentos e cinquenta e cinco reais)

Assinatura: 25/08/2017
Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 099 PRG 044- 2017 MUL - SRP- PNEUS, CAMARAS E PROTETORES-RODA 
BRASIL
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 099/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 354/2017 - MUL
Pregão Presencial: 044/2017 –MUL

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES NOVOS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

Fornecedor: RODA BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA

Lote Item Classificação Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

1 2 1 PNEU 14.00-24 16 LONAS BOR-
RACHUDO 1.720,00 36,00 RODA BRASIL COMERCIO DE PEÇAS PARA 

VEICULOS LTDA
SUPERGUI-
DER

1 7 1 PNEU 12.580-18 BORRACHUDO 790,00 4,00 RODA BRASIL COMERCIO DE PEÇAS PARA 
VEICULOS LTDA

SUPERGUI-
DER

1 9 1 PNEU 14.4-24 BORRACHUDO 870,00 4,00 RODA BRASIL COMERCIO DE PEÇAS PARA 
VEICULOS LTDA SPEEDWAYS

1 10 1 PNEU 215/75 BORRACHUDO 557,00 30,00 RODA BRASIL COMERCIO DE PEÇAS PARA 
VEICULOS LTDA GOODRIDE

1 15 1 PNEU 1000X20 LISO 893,00 20,00 RODA BRASIL COMERCIO DE PEÇAS PARA 
VEICULOS LTDA GOODRIDE

1 19 1 PNEU 225/65 R16 LISO 370,00 18,00 RODA BRASIL COMERCIO DE PEÇAS PARA 
VEICULOS LTDA LINGLONG

1 20 1 PNEU 195/65 R15 LISO 210,00 28,00 RODA BRASIL COMERCIO DE PEÇAS PARA 
VEICULOS LTDA XBRI

1 21 1 CAMARA 1000/20 65,00 40,00 RODA BRASIL COMERCIO DE PEÇAS PARA 
VEICULOS LTDA BBW

1 22 1 CAMARA 7.50-16 34,00 20,00 RODA BRASIL COMERCIO DE PEÇAS PARA 
VEICULOS LTDA BBW

1 27 1 PNEU 14.00 - 24 16 LONAS BOR-
RACHUDO - COTA RESERVADA 1.720,00 9,00 RODA BRASIL COMERCIO DE PEÇAS PARA 

VEICULOS LTDA
SUPERGUI-
DER

Valor: R$ 148.078,00 (cento e quarenta e oito mil e setenta e oito reais s)

Assinatura: 25/08/2017

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 100 PRG 044- 2017 MUL - SRP- PNEUS, CAMARAS E PROTETORES-PNEUS 
COMERCIO DE PNEUS
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 099/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 354/2017 - MUL
Pregão Presencial: 044/2017 –MUL

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES NOVOS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

Fornecedor: PNEUS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ME
Lote Item Classificação Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca
1 18 1 PNEU 215/75 R16 LISO 515,00 60,00 PNEUS COMERCIO DE PNEUS LTDA ME' FALKEN
1 23 1 PROTETOR 20 22,00 50,00 PNEUS COMERCIO DE PNEUS LTDA ME' GAFLEX

Valor: R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais)

Assinatura: 25/08/2017



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 279

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal
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Imarui

Prefeitura

DECRETO Nº  063

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ 
 

 

Decreto nº 063/2017 
_________________________________________________________________________________________________ 

Rua José Inácio da Rocha, 109 - Centro - CEP 88770-000 – Imaruí – Santa Catarina. 
Fone: (48) 3643 0196 / 3643 0213 - www.imarui.sc.gov.br - E-mail: procuradoria.imarui@gmail.com 

 

DECRETO Nº. 063, DE 29 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR DE REMANEJAMENTO, 
EXERCÍCIO 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar de Remanejamento, no Orçamento do Fundo 

Municipal de Saúde do corrente exercício, na importância de R$ 154.223,42 (cento e cinquenta e 
quatro mil duzentos e vinte e três reais e quarenta e dois centavos), conforme segue: 

 
ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIPAL DE SAÚDE 
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor 
3.3.90.00.00.00.00.00 5 1.002 Aplicações Diretas 20.000,00 
UNIDADE – 14.02 ATENÇÃO BASICA 
PROJ/ATIV. – 2.104 MANUTENÇÃO DO PAB FIXO 
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor 
3.3.90.00.00.00.00.00 56 1.064 Aplicações Diretas 19.233,42 
PROJ/ATIV. – 2.110 MANUTENÇÃO DO NASF 
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor 
3.3.90.00.00.00.00.00 26 1.167 Aplicações Diretas 15.000,00 
PROJ/ATIV. – 2.111 MANUTENÇÃO DO PMAQ 
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor 
3.1.90.00.00.00.00.00 28 1.064 Aplicações Diretas 100.000,00 

Total 154.223,42 
 
Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º deste Decreto serão 

utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(es) 
orçamentária(s):  

 
ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIPAL DE SAÚDE 
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor 
4.4.90.00.00.00.00.00 8 1.002 Aplicações Diretas 20.000,00 
UNIDADE – 14.02 ATENÇÃO BASICA 
PROJ/ATIV. – 2.104 MANUTENÇÃO DO PAB FIXO 
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor 
4.4.90.00.00.00.00.00 57 1.064 Aplicações Diretas 19.233,42 
PROJ/ATIV. – 2.110 MANUTENÇÃO DO NASF 



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 281

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ 
 

 

Decreto nº 063/2017 
_________________________________________________________________________________________________ 

Rua José Inácio da Rocha, 109 - Centro - CEP 88770-000 – Imaruí – Santa Catarina. 
Fone: (48) 3643 0196 / 3643 0213 - www.imarui.sc.gov.br - E-mail: procuradoria.imarui@gmail.com 

 

Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor 
4.4.90.00.00.00.00.00 27 1.167 Aplicações Diretas 15.000,00 
PROJ/ATIV. – 2.111 MANUTENÇÃO DO PMAQ 
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor 
3.3.90.00.00.00.00.00 29 1.064 Aplicações Diretas 100.000,00 

Total 154.223,42 
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano 

Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 2017. 
 
 Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 

Imaruí, 29 de agosto de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicado no Diário oficial dos Municípios – DOM. 
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DECRETO Nº 062/2017
DECRETO Nº. 062, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, EXERCÍCIO 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, no orçamento do Poder Executivo no exercício 2017, na 
importância de R$ 327.000,00, nas seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO – 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE – 06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJ/ATIV. – 2.013 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS GERAIS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.1.90.00.00.00.00.00 25 1.000 Aplicações Diretas 123.000,00
ÓRGÃO – 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESP.E JUVENTUDE
UNIDADE – 07.02 DIRETORIA DE ENSINO
PROJ/ATIV. – 2.027 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 60 1.001 Aplicações Diretas 24.000,00
PROJ/ATIV. – 2.030 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 74 1.001 Aplicações Diretas 100.000,00
PROJ/ATIV. – 2.033 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 81 1.000 Aplicações Diretas 80.000,00
Total 327.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º deste Decreto serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s):

ÓRGÃO – 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESP.E JUVENTUDE
UNIDADE – 07.02 DIRETORIA DE ENSINO
PROJ/ATIV. – 1.010 AQUISIÇÃO DE AREA, CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 34 1.000 Aplicações Diretas 9.800,00
4.4.90.00.00.00.00.00 37 1.000 Aplicações Diretas 30.000,00
PROJ/ATIV. – 1.012 AQUISIÇÃO DE VEICULO/ ONIBUS/ MICRO ONIBUS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
4.4.90.00.00.00.00.00 42 1.000 Aplicações Diretas 20.000,00
PROJ/ATIV. – 1.013 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 44 1.000 Aplicações Diretas 10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 46 1.000 Aplicações Diretas 20.000,00
PROJ/ATIV. – 2.021 MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPERIOR
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.50.00.00.00.00.00 47 1.000 Aplicações Diretas 36.000,00
PROJ/ATIV. – 2.022 MANUTENÇÃO DO NAE
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 50 1.000 Aplicações Diretas 48.200,00
PROJ/ATIV. – 2.029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
4.4.90.00.00.00.00.00 70 1.000 Aplicações Diretas 30.000,00
UNIDADE – 07.04 DIRETORIA DE DESPORTO E JUVENTUDE
PROJ/ATIV. – 2.035 MANUTENÇÃO DO DESPORTO E JUVENTUDE
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.50.00.00.00.00.00 90 1.000 Aplicações Diretas 20.000,00
ÓRGÃO – 08 SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
UNIDADE – 08.01 SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
PROJ/ATIV. – 2.045 MANUT. DA SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.1.90.00.00.00.00.00 93 1.000 Aplicações Diretas 18.000,00
PROJ/ATIV. – 2.046 APOIO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS
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Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 96 1.000 Aplicações Diretas 60.000,00
ÓRGÃO – 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E PECUARIO
UNIDADE – 09.01 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E PECUARIO
PROJ/ATIV. – 1.050 AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
4.4.90.00.00.00.00.00 99 1.000 Aplicações Diretas 5.000,00
ÓRGÃO – 11 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE – 11.01 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
PROJ/ATIV. – 1.066 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
4.4.90.00.00.00.00.00 134 1.000 Aplicações Diretas 20.000,00
Total 327.000,00

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, 2017.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, 28 de agosto de 2017.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DECRETO Nº 063/2017
DECRETO Nº. 063, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR DE REMANEJAMENTO, EXERCÍCIO 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar de Remanejamento, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde do corrente exercício, na impor-
tância de R$ 154.223,42 (cento e cinquenta e quatro mil duzentos e vinte e três reais e quarenta e dois centavos), conforme segue:

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE
PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIPAL DE SAÚDE
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 5 1.002 Aplicações Diretas 20.000,00
UNIDADE – 14.02 ATENÇÃO BASICA
PROJ/ATIV. – 2.104 MANUTENÇÃO DO PAB FIXO
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 56 1.064 Aplicações Diretas 19.233,42
PROJ/ATIV. – 2.110 MANUTENÇÃO DO NASF
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 26 1.167 Aplicações Diretas 15.000,00
PROJ/ATIV. – 2.111 MANUTENÇÃO DO PMAQ
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.1.90.00.00.00.00.00 28 1.064 Aplicações Diretas 100.000,00
Total 154.223,42

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º deste Decreto serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s):

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE
PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIPAL DE SAÚDE
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
4.4.90.00.00.00.00.00 8 1.002 Aplicações Diretas 20.000,00
UNIDADE – 14.02 ATENÇÃO BASICA
PROJ/ATIV. – 2.104 MANUTENÇÃO DO PAB FIXO
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
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4.4.90.00.00.00.00.00 57 1.064 Aplicações Diretas 19.233,42
PROJ/ATIV. – 2.110 MANUTENÇÃO DO NASF
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
4.4.90.00.00.00.00.00 27 1.167 Aplicações Diretas 15.000,00
PROJ/ATIV. – 2.111 MANUTENÇÃO DO PMAQ
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 29 1.064 Aplicações Diretas 100.000,00
Total 154.223,42

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, 2017.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, 29 de agosto de 2017.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário oficial dos Municípios – DOM.

EXTRATO DE CONTRATO 002/2017 - FMS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2017 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 004/2016. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ do Contratado: 
18.686.689/0001-15. Contratado: Clodoaldo Martins Medicamentos - ME. Objeto aquisição de medicamentos básicos e não básicos, éticos 
e genéricos para o uso da Secretaria Municipal de Saúde, através de maior porcentagem de desconto sobre a relação de medicamentos e 
tabela de preços da ABCFARMA - Órgão Oficial da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico. Fundamentação na Lei nº. 8.666 e Lei 
nº 10.520/02. Vigência: 26/04/2017, ou até terminar as quantidades previstas, o que ocorrer primeiro. Valor total: R$ 30.000,00, desconto 
10,5%. (Proj. Ativ.: 2.104 / Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.0164 / Recurso 0164 - PAB Fixo). Data de assinatura: 26/01/2017. Signatário 
pelo Município: Geazi Aldrighi Galarz, pela contratada: Clodoaldo Martins.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2017 – PMI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2017 – PMI
Pregão Presencial PMI Nº 017/2017. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 26.936.569/0001-57. Contratado: Larissa 
Steffens - ME. Objeto: serviço de transporte escolar referente ao ano letivo de 2017. Fundamentação legal: Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. 
Vigência: 31/12/2017. Valor total: R$ 142.910,00. (Dotações orçamentárias: 72 – Salário Educação / 73 – Pnate / 74 – Recurso Próprio 25% 
/ 180 – Superavit – Pnate). Data de assinatura: 31/07/2017. Signatário pelo Município: Rui José Candemil Júnior, pelo contratado: Larissa 
Steffens.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/2017 – PMI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/2017 – PMI
Pregão Presencial PMI Nº 017/2017. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 26.899.392/0001-66. Contratado: Thanain 
dos Santos da Rosa - ME. Objeto: serviço de transporte escolar referente ao ano letivo de 2017. Fundamentação legal: Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02. Vigência: 31/12/2017. Valor total: R$ 44.720,00. (Dotações orçamentárias: 72 – Salário Educação / 73 – Pnate / 74 – Recurso 
Próprio 25% / 180 – Superavit – Pnate). Data de assinatura: 31/07/2017. Signatário pelo Município: Rui José Candemil Júnior, pelo con-
tratado: Thanain dos Santos da Rosa.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 032/2017 – PMI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 032/2017 – PMI
Pregão Presencial PMI Nº 017/2017. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 24.168.522/0001-65. Contratado: Oseias 
de Oliveira Transportes - ME. Objeto: serviço de transporte escolar referente ao ano letivo de 2017. Fundamentação legal: Lei 8.666/93 e 
Lei 10.520/02. Vigência: 31/12/2017. Valor total: R$ 21.657,00. (Dotações orçamentárias: 72 – Salário Educação / 73 – Pnate / 74 – Re-
curso Próprio 25% / 180 – Superavit – Pnate). Data de assinatura: 31/07/2017. Signatário pelo Município: Rui José Candemil Júnior, pelo 
contratado: Oseias de Oliveira.
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Imbituba

Prefeitura

CONTRATO 2017/25 - A/00  PROC 52/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEDUCE 2017/25 - A/00
Contratada: JADNA CRISTIANE DOS PASSOS ALMEIDA
CPF: 050.334.009-08

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL VISANDO ATENDER ÀS ATIVIDADES ESCOLARES REFE-
RENTES ÀS VAGAS EXCEDENTES DO PRÉ-ESCOLAR CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALTONA.

Prazo: 31/07/2017 à 31/12/2017 Valor Total: R$ 4.200,00
Fundamento: Processo nº 52/2017 Dispensa: 13/2017
Imbituba, 31 de julho de 2017.

Filipe Dias Antônio
Secretario Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Contratante

JADNA CRISTIANE DOS PASSOS ALMEIDA
Representante legal
Contratado

DECRETO PMI Nº 114, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO PMI Nº 114, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial para o Fundo Municipal de Trânsito de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de R$ 22.840,75 (vinte e dois mil oitocentos e quarenta reais e setenta e cinco cen-
tavos), no orçamento (LOA) 2017, para novo item orçamentário, como segue:

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE IMBITUBA
Convênio Polícia Militar
06.181.0017-2.045
3.3.30.00.00.00.00.00.0.3.0000 (0019) Transferência a Estados e ao Distrito Federal 22.840,75
Total 22.840,75

Art. 2º O Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do superavit financeiro de recursos 
próprios apurados em exercícios anteriores.

Art. 3º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de agosto de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Ana Paula Leal da Silveira
Chefe de Departamento de Atos Normativos
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DECRETO PMI Nº 115, DE 25 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO PMI Nº 115, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre alteração da LDO 2017 e abertura de Crédito Adicional Especial para a Prefeitura Municipal de Imbituba e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto a proceder à inclusão da modalidade abaixo discriminadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2017, Lei 4.753 de 
18/10/2016.

ORGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE
UNIDADE 05.04 DIRETORIA DE ESPORTES
PROGRAMA 10 Esporte para Todos
AÇÃO 2.190 Festivais e Campeonatos Esportivos
MODALIDADE 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000

Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no orçamento (LOA) 2017, para novo item orça-
mentário, como segue:

ORGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE
UNIDADE 05.04 DIRETORIA DE ESPORTES
Festivais e Campeonatos Esportivos
27.812.0010-2.190
3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000 (0218) Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 20.000,00
Total 20.000,00

Art. 3º O Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação parcial da dotação orça-
mentária, como segue:

ORGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE
UNIDADE 05.04 DIRETORIA DE ESPORTES
27.122.0007-2.186
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 (0195) Aplicações Diretas 20.000,00
Total 20.000,00

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de agosto de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Ana Paula Leal da Silveira
Chefe de Departamento de Atos Normativos

EDITAL SEAD Nº 080/2017
EDITAL SEAD Nº 080/2017
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 14/2015.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, considerando 
a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 14/2015, divulgado através do Edital nº 14/2015, de 30 de outubro de 2015, bem como, 
o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 14/2015, de 15 de 
Janeiro de 2016, que homologou os resultados do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado nº 14/2015, para comparecer a Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração– DGP/SEAD, 
situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, Imbituba, SC, no período de 30 de Agosto a 29 de Setembro de 2017, no horário das 13:30h 
às 19:00h, para assinatura do Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no período, horário e local indicados no presente instrumento convocatório 
acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemente dos 
argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos documentos 
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necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela Co-
missão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura 
do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exercício do 
emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao DGP/SEAD a documentação exigida no prazo estabelecido perderá automa-
ticamente a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 29 de agosto de 2017.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

EDITAL SEAGP Nº 080/2017
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Cuidador/Educador Residente
Jessica Pires Reus

EDITAL SEAD Nº 081/2017
EDITAL SEAD Nº 081/2017
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 14/2015.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, considerando 
a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 14/2015, divulgado através do Edital nº 14/2015, de 30 de outubro de 2015, bem como, 
o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 14/2015, de 15 de 
Janeiro de 2016, que homologou os resultados do referido Processo.

RESOLVE:

Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado nº 14/2015, para comparecer a Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração– DGP/SEAD, 
situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, Imbituba, SC, no período de 30 de Agosto a 29 de Setembro de 2017, no horário das 13:30h 
às 19:00h, para assinatura do Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no período, horário e local indicados no presente instrumento convocatório 
acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemente dos 
argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos documentos 
necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela Co-
missão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura 
do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exercício do 
emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao DGP/SEAD a documentação exigida no prazo estabelecido perderá automa-
ticamente a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 29 de agosto de 2017.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

EDITAL SEAGP Nº 081/2017
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Auxiliar Cuidador/Educador
Amanda Teixeira da Silva
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO 15.2017 CREDENCIAMENTO 01.2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEASTH
PROCESSO Nº 15/2017
OUTRAS MODALIDADES Nº 01/2017
CREDENCIAMENTO Nº 01/2017
Objeto: Credenciamento de Família Acolhedora para Município de Imbituba/SC conforme Lei nº 8.069/90.
Famílias Cadastradas:
1 – Ligia Maria Nascimento Jovasque.
CPF: 665.107.590-04
2 – Crislaine Silva da rosa
CPF: 059.624.099-65
Imbituba, 30 de agosto de 2017.
Fernando Melo da Silva
Presidente da CPL

PORTARIA PMI/SEAD Nº 618/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 618, de 29 de agosto de 2017.
Dispõe sobre a Exoneração de Diretor Municipal de Trânsito, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 29 de agosto de 2017, o Sr. VANDERLEI ASSIS DO VALE, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 594.162.389-53, do cargo 
de Diretor Municipal de Trânsito, vinculado ao Departamento Municipal de Trânsito e junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e 
Infraestrutura, nomeado através da PORTARIA PMI/SEAGP Nº 352/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 29 de agosto de 2017.

Imbituba, 29 de agosto de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 716/17
. DECRETO Nº 716/17
. De 28 de agosto de 2017
NOMEIA COMITÊ GESTOR PARA IMPLANTAÇÃO DA REDE NACIO-
NAL PARA SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO DE 
EMPRESAS E NEGÓCIOS / REDESIM

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município e Decreto nº 674/17 e demais dispositivos 
legais em vigor:

DECRETA

Art. 1º - Fica nomeada o Comitê Gestor REDESIM, para acom-
panhamento das disposições do Decreto nº 674/17, sendo assim 
composta:

I. Representante da Assessoria de Desenvolvimento Econômico – 
Matusalém Barcelos Machado;
II. Representante da Secretaria de Planejamento e Habitação – 
Eduardo Henrique Dallabona Krucznski;
III. Representante do Sebrae/SC – Sueli Lira;
IV. Representante da Secretaria de Saneamento e Meio Ambiente 
– Carmelita Iris Vicenzi;
V. Representante da Secretaria de Administração e Finanças – Ale-
xandre Kroeger Reguse;
VI. Representante da Secretaria de Saúde – Luci Marques / Luciana 
Brassiani;
VII. Representante da Secretaria de Agricultura e Abastecimento – 
Sérgio Luiz Heckmann;
VIII. Agente de Desenvolvimento – Altair Simão.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 28 de agosto de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na forma da Lei.

DECRETO Nº 719/17
. DECRETO Nº 719/17
. De 29 de agosto de 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2017 NO MUNICIPIO DE INDAIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT 
FINANCEIRO.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, nos uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, 
considerando a Lei 5.383/16 de 22 de dezembro de 2016.
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do MUNICIPIO DE IN-
DAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 748,78 (SE-
TECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E OITO CENTA-
VOS) destinado a atender as despesas abaixo discriminadas:

Dotação Vínculo Valor
05.001.0012.0361.0005.1105.344900000000
000 03625505 748,78

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no 
Exercício Financeiro de 2016.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 29 de agosto de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2017
PUBLICAÇÃO DE EDITAL

MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 144/2017
Edital de Pregão Presencial n° 055/2017-10430
Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de uma escavadeira hidraulica, uma motonivela-
dora e uma retroescavadeira.
Entrega dos envelopes: 14/09/2017 - 08h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 14/09/2017 - 09h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic1@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/2017
PUBLICAÇÃO DE EDITAL

MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 145/2017
Edital de Pregão Presencial n° 056/2017-10430
Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de dois caminhões com caçamba instalada.
Entrega dos envelopes: 14/09/2017 - 14h15min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 14/09/2017 - 14h30min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic1@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 084/2017
TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº 084/2017

O MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ sob n° 83.102.798/0001-00, com sede na 
Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de 
Indaial - Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. 
André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, bra-
sileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 
e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua 
dos Atiradores, n° 141, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Es-
tado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 11.355.483/0001-63, neste ato representado pela Sra. 
Adriane Machado Ferrari, Secretária de Saúde, brasileira, casada, 
inscrita no CPF sob n° 710.570.649-04 e Cédula de Identidade n° 
2.286.115-SSP/SC, residente e domiciliada à Rua Fritz Müller, n° 
410, Bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e RAFAEL ANGELO NUNES DE SOUZA SILVEIRA, brasileiro, solteiro, 
cirurgião-dentista, inscrito no CPF sob nº 046.818.479-17 e Cédula 
de Identidade nº 4.337.637 SSP/SC, residente à Rua Uruguai, nº 
157, bairro Pioneiro, na cidade de Pinhalzinho – Estado de Santa 
Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fun-
damentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a 
celebração do presente Termo Aditivo de contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solici-
tação em anexo, as cláusulas terceira, item 3.2, subitem 3.2.1, e 
quarta, item 4.1, do contrato original, que tem como objeto a con-
tratação de serviços odontológicos, visando a execução do Projeto 
OdontoSESC, passam a vigorar da seguinte forma:

3.2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

3.2.1. Os serviços serão realizados pelo período de 15 de agosto de 
2017 até 20 de setembro de 2017.

CLÁUSULA QUARTA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. O valor total contratado é de R$ 26.224,50 (vinte e seis mil, 
duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, em 11 de agosto de 2017.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

RAFAEL ANGELO NUNES DE SOUZA 
SILVEIRA
Contratada

FUNDO MUN. DE SAÚDE DE 
INDAIAL
Adriane Machado Ferrari
Secretária Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura:
Nome Legível:
CPF.:

Assinatura:
Nome Legível:
CPF.:

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 085/2017
TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº 085/2017

O MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ sob n° 83.102.798/0001-00, com sede na 
Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de 
Indaial - Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. 
André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, bra-
sileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 
e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua 
dos Atiradores, n° 141, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Es-
tado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 11.355.483/0001-63, neste ato representado pela Sra. 
Adriane Machado Ferrari, Secretária de Saúde, brasileira, casada, 
inscrita no CPF sob n° 710.570.649-04 e Cédula de Identidade n° 
2.286.115-SSP/SC, residente e domiciliada à Rua Fritz Müller, n° 
410, Bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e SABRINA EHMKE, brasileira, solteira, cirurgiã-dentista, inscrita no 
CPF sob nº 065.798.049-80 e Cédula de Identidade nº 4.835.752-
9 SSP/SC, residente à Rua Barão do Rio Branco, nº 1.120, bairro 
Imigrantes, na cidade de Timbó – Estado de Santa Catarina, do-
ravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si 
justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do pre-
sente Termo Aditivo de contrato, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solici-
tação em anexo, as cláusulas terceira, item 3.2, subitem 3.2.1, e 
quarta, item 4.1, do contrato original, que tem como objeto a con-
tratação de serviços odontológicos, visando a execução do Projeto 
OdontoSESC, passam a vigorar da seguinte forma:

3.2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

3.2.1. Os serviços serão realizados pelo período de 15 de agosto de 
2017 até 20 de setembro de 2017.

CLÁUSULA QUARTA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. O valor total contratado é de R$ 26.224,50 (vinte e seis mil, 
duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.
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Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, em 11 de agosto de 2017.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

SABRINA EHMKE
Contratada

FUNDO MUN. DE SAÚDE DE 
INDAIAL
Adriane Machado Ferrari
Secretária Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__ 
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__ 
CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 086/2017
TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº 086/2017

O MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ sob n° 83.102.798/0001-00, com sede na 
Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de 
Indaial - Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. 
André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, bra-
sileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 
e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua 
dos Atiradores, n° 141, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Es-
tado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 11.355.483/0001-63, neste ato representado pela Sra. 
Adriane Machado Ferrari, Secretária de Saúde, brasileira, casada, 
inscrita no CPF sob n° 710.570.649-04 e Cédula de Identidade n° 
2.286.115-SSP/SC, residente e domiciliada à Rua Fritz Müller, n° 
410, Bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e PLAUTIUS FILIPPO STRINGARI ZANLUCA, brasileiro, solteiro, ci-
rurgião-dentista, inscrito no CPF sob nº 088.351.849-08 e Cédula 
de Identidade nº 5012071 SSP/SC, residente à Rua Otto Hossang, 
nº 816, bairro Vila Mariana, na cidade de Taió – Estado de Santa 
Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fun-
damentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a 
celebração do presente Termo Aditivo de contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solici-
tação em anexo, as cláusulas terceira, item 3.2, subitem 3.2.1, e 
quarta, item 4.1, do contrato original, que tem como objeto a con-
tratação de serviços odontológicos, visando a execução do Projeto 
OdontoSESC, passam a vigorar da seguinte forma:

3.2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

3.2.1. Os serviços serão realizados pelo período de 15 de agosto de 
2017 até 20 de setembro de 2017.

CLÁUSULA QUARTA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. O valor total contratado é de R$ 26.224,50 (vinte e seis mil, 
duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, em 11 de agosto de 2017.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

PLAUTIUS FILIPPO STRINGARI 
ZANLUCA
Contratada

FUNDO MUN. DE SAÚDE DE 
INDAIAL
Adriane Machado Ferrari
Secretária Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__ 
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _________________________________________
__ 
CPF.: ___________________________________________
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Iomerê

Prefeitura

CONTRATO Nº 73/2017 - PMI
CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO CNPJ: 01.612.744/0001-20
ENDEREÇO: RUA JOÃO RECH
REPRESENTANTE LEGAL: LUCIANO PAGANINI
NOME: LUCIANO PAGANINI CARGO: PREFEITO MUNICIPAL
NACIONALIDADE: BRASILEIRA ESTADO CIVIL: CASADO PROFISSÃO: EMPRESARIO
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 2.249.279 ÓRGÃO EMISSOR: SSP/SC CPF/MF: 868.603.139-00
RESIDÊNCIA: AVENIDA PEDRO PENSO, S/N MUNICÍPIO: IOMERÊ

CONTRATADO

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA – SEBRAE/SC
CNPJ: 82.515.859/0001-06 INSC.ESTADUAL : ISENTO
ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO, 611 – CENTRO MUNICÍPIO: FLORIANÓPOLIS – SC
CEP: 88015-203 FONE/FAX : (048) 3221-0800
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
NOME: ROBERTO TAVARES DE ALBUQUERQUE CARGO: GERENTE ATENDIMENTO COLETIVO
NACIONALIDADE: BRASILEIRO ESTADO CIVIL: CASADO PROFISSÃO: ADMINISTRADOR
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 1.776.294 ÓRGÃO EMISSOR: SSP/SC CPF/MF: 887.817.989-20
NOME: SUELI VIEIRA SARMENTO BERNARDI CARGO: COORDENADORA REGIONAL
NACIONALIDADE: BRASILEIRA ESTADO CIVIL: CASADA PROFISSÃO: BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 1512236 ÓRGÃO EMISSOR: IGP/SC CPF/MF: 471.687.579-20

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento está amparado no artigo 24,XIII, da Lei n.º 8.666/93, e se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

Constitui-se objeto deste instrumento a execução do Projeto Desenvolvimento do Comércio de Alimentos do Meio Oeste Catarinense, com-
preendendo as seguintes ações:

I – Diagnóstico empresarial
II – Consultoria em gestão Empresarial
III – Consultoria Tecnológica
IV – Capacitação Empresarial
V – Acesso a mercado (Sessão de negócios e missão técnica)

§ 1º. O CONTRATANTE declara conhecer a metodologia e o conteúdo dos serviços objeto deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODO DE EXECUÇÃO

Para realização dos serviços objeto deste instrumento, o CONTRATADO colocará à disposição do CONTRATANTE, consultor(es) especializa-
do(s) que utilizará a Metodologia do Projeto Desenvolvimento do Comércio de Alimentos do Meio Oeste Catarinense.

§ 1º. O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE, consultor(es) credenciado(s), durante o prazo estabelecido na cláusula quarta 
deste instrumento.
§ 2º. O CONTRATANTE, por sua vez, à sua expensa, colocará à disposição do CONTRATADO, (01) um técnico selecionado pelo CONTRA-
TANTE, a fim de acompanhar e absorver a metodologia do projeto, ficando o mesmo responsável pela implantação das ações ao término 
do presente instrumento.
§ 3º. O acompanhamento implica na conseqüente assimilação da mesma pelo técnico do CONTRATANTE, tornando-se, portanto, co-respon-
sável pela realização dos serviços. CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços objeto deste instrumento terá a duração prevista de 17 (dezessete) meses, fixando seu início para 10/08/2017.

CLÁUSULA QUINTA - VALOR AJUSTADO E FORMA DE PAGAMENTO
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O CONTRATANTE pagará em 16 (dezesseis) parcelas, sendo em 2017, 05 parcelas de R$250,00(Duzentos e cinquenta reais) e em 2018, 12 
parcelas de R$ 110,00 (cento e dez reais) perfazendo um total de R$2.570,00(Dois mil, quinhentos e setenta reais)
§ 1º O pagamento das parcelas será efetuado no dia 25 de cada mês, fixando o primeiro pagamento em 25/08/2017 e o último pagamento 
em 25/12/2018.
§ 2º Os pagamentos deverão ser efetuados por meio de boleto bancário.
§ 3º No caso de não pagamento, o contrato poderá ser imediatamente rescindido com a paralisação automática dos serviços contratados.
§ 4º O atraso no pagamento das parcelas previstas nesta cláusula acarretará na incidência de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da parcela, acrescido de juros de mora de1% (hum por cento) ao mês e correção monetária do período

CLÁUSULA SEXTA – RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido:

a) pelo CONTRATANTE, a qualquer momento, desde que liquide o valor correspondente ao custo do trabalho verificado até a data da resci-
são, se ocorrer interrupção dos trabalhos por sua responsabilidade; e
b) pelo CONTRATADO, se o CONTRATANTE não cumprir o disposto na cláusula quinta deste instrumento, cuja execução só terá continuidade 
após o cumprimento da obrigação.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste instrumento é de 16 (dezesseis) meses.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o foro da sede do CONTRATANTE, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais 
controvérsias oriundas da execução deste contrato.

E por estarem de acordo, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, 
para que produza os seus efeitos legais.

Florianópolis, 04 de Agosto de 2017.
CONTRATANTE:

LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

CONTRATADO:

ROBERTO TAVARES DE ALBUQUERQUE
GERENTE DE ATENDIMENTO
COLETIVO SEBRAE/SC

SUELI VIEIRA SARMENTO BERNARDI
COORDENADORA REGIONAL
SEBRAE/SC

Testemunhas:

Nome:   Nome:
CPF/MF:   CPF/MF:

CONTRATO Nº 74/2017 - PMI
CONTRATAÇÃO DIRETA DO CIMCATARINA POR ENTE CONSORCIADO

CT17/074

Pelo presente instrumento de contratação direta de consórcio público, pelo ente consorciado, a teor das disposições constantes do Contrato 
de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, decorrente da ratificação por lei pelos entes consorciados, 
do Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio, de um lado, o MUNICÍPIO DE IOMERÊ - SC , pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 
01.612.744/0001-20 , com sede na R. João Rech, 500 Centro, na cidade de Iomerê - SC, representado por seu Prefeito Municipal, LUCIANO 
PAGANINI, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Iomerê - SC, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro, 
o Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade 
jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, com sede na Rua General 
Liberato Bittencourt, 1885, 12ºAndar, sala 1205, Bairro Canto, no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, neste ato repre-
sentado por seu Diretor Executivo, Elói Rönnau, ao final assinado, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, 
de acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei Federal nº 11.107/2005, do Decreto Federal n. 6.017/07, do Protocolo de 
Intenções, das Leis de Ratificações, do Contrato de Consórcio Público do CIMCATARINA, as seguintes cláusulas e condições.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. - Aplicam-se a esta contratação direta de consórcio público, pelo ente consorciado, as disposições da legislação federal de licitações, 
Lei nº 8.666/93, e de consórcios públicos, Lei nº 11.107/05 e Decreto nº 6.017/07, a Portaria STN nº 274/2016, bem como a legislação 
municipal de ratificação do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, Lei nº777/2014.

1.2 - A presente contratação direta do CIMCATARINA é celebrada por dispensa de licitação, por se tratar de ente consorciado, nos termos 
do artigo 24, XXVI, da Lei Federal n. 8666/93 c/c artigo 2º, § 1º, inciso III e artigo 17, ambos da Lei Federal n. 11.107/05, artigo 18, do 
Decreto Federal n. 6.017/07 e art. 5º, §2º da Portaria STN n. 274/16.

1.3 - Nas contratações diretas de consórcios públicos, pelo ente consorciado, para prestação de serviços ou aquisição de materiais, a mo-
dalidade de aplicação a ser utilizada será “93 - Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual o Ente Participe”, conjugada com um elemento de despesa espe-
cífico que represente gasto efetivo (30, 39, 51 etc.).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1 - Esta contratação direta tem por objeto o repasse de recursos financeiros pelo CONTRATANTE para pagamento das despesas dos 
serviços e fornecimento de materiais para perfurar poços tubulares para captação de água, visando ao bem-estar social de comunidades e 
amenizar, prevenir ou cessar os efeitos da estiagem e das secas.

2.2 - O CONTRATADO utilizará os recursos financeiros repassados, exclusivamente para pagamento do valor das despesas da contratação 
indireta constantes na fatura dos serviços e fornecimento de materiais da perfurarção de poços tubulares, que foi utilizada pela CONTRA-
TANTE, em conformidade com os contratos celebrados entre o CIMCATARINA e a empresa contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES
3.1 - O CONTRATANTE repassará ao CONTRATADO o valor de até R$54.313,00 (Cinqüenta e quatro mil trezentos e treze reais).

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1 - O CONTRATANTE deverá repassar através de boleto bancário, débito autorizado ou depósito em conta, o valor correspondente às 
despesas de sua responsabilidade pela utilização dos serviços e materiais utilizados na perfuração de poços tubulares.

4.2 - Caso a estimativa seja deficitária ou superavitária, durante a execução das despesas deverão ocorrer os ajustes necessários ao equi-
líbrio das contas.

4.3 - O CONTRATADO fará o controle de recebimento e aplicação e demonstrará os saldos atrabvés de relatórios.

4.4 - Havendo atrasos nos repasses do CONTRATANTE que comprometa a execução das despesas o CONTRATADO suspenderá os serviços 
até regularização.

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E MATERIAIS
5.1 - Os serviços e o fornecimento de materiais para perfuração de poços tubulares, foram contratados através de licitação pelo Consórcio 
Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, para atender as necessidades dos entes consorciados. Os serviços serão prestados e os mate-
riais fornecidos pelo fornecedor contratado e o CIMCATARINA será o gestor do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
6.1 - A fim de garantir a transparência da gestão econômica e financeira do objeto desta contratação, serão estritamente observadas as 
disposições legais, além das constantes no Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público.

6.2 - A fiscalização da presente contratação ficará a cargo do Conselho Fiscal do CONTRATADO, de representante do CONTRATANTE, da 
Casa Legislativa do Município Contratante e do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

6.3 - O CONTRATADO não poderá opor qualquer resistência, afastar ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos internos e externos 
de controle ou pela sociedade civil.

6.4 - O CONTRATADO deve fornecer ao CONTRATANTE as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes con-
sorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude desta contratação, de forma que possam ser contabilizadas 
nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E DEVERES DO CONTRATANTE
7.1 - São direitos e deveres do CONTRATANTE:
a) Acompanhar os trabalhos do consórcio, mediante recebimento de informações previamente solicitadas;
b) Acompanhar a prestação dos serviços disponibilizados;
c) Repassar os recursos financeiros decorrentes dos serviços utilizados;
e) Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações estabelecidas.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação terá a seguinte classificação orçamentária:
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Classificação Denominação/Valor
Orgão Secretaria de Obras e Serviços Públicos
Unidade Secretaria de Obras e Serviços Públicos
Funcional 1010 – Obras de Infraestrutura Rural
Recurso Recursos Próprios

4.4.93.51.98 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 54.313,00

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA
9.1 - A presente contratação entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará até 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA NONA – DA INADIMPLÊNCIA
10.1 - O CONTRATANTE inadimplente com o CONTRATADO será notificado formalmente sobre sua inadimplência, para que regularize sua 
situação, sendo suspendidos os serviços do CIMCATARINA ao respectivo Município contratante até a regularização da dívida.

10.2 - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de seis meses, o Município contratante poderá ser excluído do CIMCATARINA, me-
diante deliberação da Assembleia Geral, observadas as disposições legais e regulamentares.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
11.1 – A presente contratação poderá ser rescindida por:
a) descumprimento de qualquer das obrigações para execução do objeto;
b) superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou materialmente inexequível;
c) ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, mediante aviso prévio da parte que dele se desinteressar, com antecedência 
mínima de 30(trinta) dias, obrigando-se pelos serviços já prestados.
d) ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93;
e) os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo que ensejou a contratação, assegurados o contra-
ditório e a ampla defesa.
f) Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindido ou suspenso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca da Capital de Santa Catarina para dirimir as questões decorrentes da presente Contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - Por estarem assim contratadas as partes, firmam a presente Contratação em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Iomerê - SC, 28 de agosto de 2017.

Município de Iomerê
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Consórcio Intermunicipal Catarinense-CIMCATARINA ELÓI RONNAU
Diretor Executivo

Testemunhas: Assessoria Jurídica:

1ª –
2ª –

DECRETO 1741/2017
DECRETO Nº. 1741 DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
Abre crédito especial alterando a lei nº. 838/2016 de 17 de novembro de 2016, que estima a receita e fixa despesa para o exercício de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a lei nº 856/2017 de 25 de agosto de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito especial no orçamento do Município de Iomerê, SC, no valor de R$ 54.313,00(cinquenta e quatro mil trezentos 
e treze reais), na seguinte dotação orçamentária:

06.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
06.01 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
1010 Obras de Infraestrutura Rural
44930000 Aplicação Direta Decorrente de Op. Entre Órgão
100.00 Recursos Ordinários
R$ 54.313,00

Art. 2º - A abertura do crédito especial a que se refere o artigo anterior ocorrerá à conta da anulação na seguinte dotação orçamentária na 
Câmara Municipal de Vereadores de Iomerê (Unidade Gestora):

01.00 Poder Legislativo
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01.01 Câmara de Vereadores
1050 Construção da Sede Legislativa
44900000 Aplicações Diretas
100.00 Recursos Ordinários
R$ 54.313,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 25 de agosto de 2017.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

LEI 856/2017
LEI Nº. 856, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
Abre crédito especial alterando a lei nº. 838/2016 de 17 de novem-
bro de 2016, que estima a receita e fixa despesa para o exercício 
de 2017.

O Prefeito do Município de Iomerê:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a abrir crédito 
especial no orçamento do Município de Iomerê, SC, no valor de 
R$ 54.313,00(cinquenta e quatro mil trezentos e treze reais), na 
seguinte dotação orçamentária:

06.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
06.01 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
1010 Obras de Infraestrutura Rural
44930000 Aplicação Direta Decorrente de Op. Entre Órgão
100.00 Recursos Ordinários
R$ 54.313,00

Art. 2º - A abertura do crédito especial a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá à conta da anulação na seguinte dotação orça-
mentária na Câmara Municipal de Vereadores de Iomerê (Unidade 
Gestora):

01.00 Poder Legislativo
01.01 Câmara de Vereadores
1050 Construção da Sede Legislativa
44900000 Aplicações Diretas
100.00 Recursos Ordinários
R$ 54.313,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gados as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 25 de agosto de 2017.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

LEI 857/2017
LEI N. 857, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.

DESAFETA PRÉDIO PÚBLICO E A POSTERIOR DOAÇÃO DOS MA-
TERIAIS E ENTULHOS À ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA LINHA 
CARAVAGIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Iomerê:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1. Fica desafetado o bem público abaixo relacionado, o qual 
passa a integrar a categoria dos bens públicos disponíveis do mu-
nicípio:

• prédio da Escola da Linha Caravagio, localizado em terreno rural, 
na comunidade da Linha Caravagio, interior, município de Iomerê, 
objeto do patrimônio n. 2722.

Art. 2. Fica autorizada a demolição do prédio público citado no 
artigo 1º, e a doação dos materiais e entulhos à Associação de 
Moradores da comunidade da Linha Caravagio.

Art. 3. As despesas decorrentes da execução da presente Lei, cor-
rerão à conta do orçamento vigente.

Art. 4. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 25 de agosto de 2017.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 3025/2017
PORTARIA N° 3025 DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

Revoga portaria nº2844

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE

Art. 1° Revogar a portaria nº2844, que regulamenta o horário de trabalho da servidora Sibeli Ap. Morelatto Fiorentin, sendo que a partir do 
dia 01 de setembro de 2017 seu horário de trabalho volta a ser das 13h00min às 17h00min.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 28 de agosto 2017.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2017
MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 38/2017

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 38/2017 para aquisição de galerias de concreto. A 
abertura das propostas se dará no dia 14/09/2017 ás 14h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 29 de agosto de 2017.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

http://WWW.iomere.sc.gov.br
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HOMOLOGAÇÃO MEDALHAS
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HOMOLOGAÇÃO POÇO ARTESIANO
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Iporã do Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 025/2017
Processo Licitatório 109/2017
Pregão Presencial 051/2017

O Município de Iporã do Oeste, Estado Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 78.485.554/0001-13, neste Ato representado pelo Prefeito Mu-
nicipal Sr. Lucio Mallmann, inscrito sob CPF nº831.980.599-68, no uso de suas atribuições legais, em face da classificação das propostas 
apresentadas, classificadas e adjudicadas no Pregão Presencial nº 051/2017, homologadas aos 29 dias do mês de agosto de 2017, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as con-
dições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir.
DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a seleção e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA USO DA FROTA MOTORIZADA MUNICIPAL DE IPORÃ DO OESTE, conforme especificações constantes no 
Anexo II do Edital Pregão Presencial nº 051/2017.
As licitantes registradas para os itens cotados são as seguintes:
LF PECAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA – ME – 12.820.131/0001-02

Item Lote/Produto Marca Unidade Quant. 
Estimada Lance/Negociado

1
BATERIA NOVA 180 AMPERES 12 V , CORRENTE DE PARTIDA ACIMA 
DE 950 A-18ºC CERTIFICADO DO IMETRO COM NO MINIMO 1 ANO DE 
GARANTIA

PREMIUM Unidade 14
550,00

2
BATERIA NOVA 170 AMPERES 12 V , CORRENTE DE PARTIDA ACIMA 
DE 990CCA CERTIFICADO DO IMETRO COM NO MINIMO 1 ANO DE 
GARANTIA

PREMIUM Unidade 15
530,00

JAIR ROGERIO POLIS – ME – 04.834.239/0001-18

Item Lote/Produto Marca Unidade Quant. 
Estimada Lance/Negociado

3
BATERIA NOVA 150 AMPERES 12 V , CORRENTE DE PARTIDA ACIMA 
DE 800 A-18ºC CERTIFICADO DO IMETRO COM NO MINIMO 1 ANO DE 
GARANTIA

PIONEIRO Unidade 4
480,00

4
BATERIA NOVA 110 AMPERES 12 V , CORRENTE DE PARTIDA ACIMA 
DE 600 A-18ºC CERTIFICADO DO IMETRO COM NO MINIMO 1 ANO DE 
GARANTIA

PIONEIRO Unidade 28
350,00

5
BATERIA NOVA 65 AMPERES 12 V CORRENTE DE PARTIDA ACIMA DE 
550 SELADA UM ANO E MEIO DE GARANTIA E CERTIFICADO DO IME-
TRO.

PIONEIRO Unidade 10
350,00

6
BATERIA NOVA 60 AMPERES 12V CORRENTE DE PARTIDA ACIMA DE 450 
SELADA COM GARANTIA DE UM ANO E MEIO COM CERTIFICADO DO 
IMETRO

PIONEIRO Unidade 10
320,00

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igual-
dade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
VIGÊNCIA: A presente Ata vigorará a partir de 12 (dose) meses contados da data de sua publicação.
As demais clausulas estão descritas na presente Ata.

Município de Iporã do Oeste (SC), em 29 de agosto de 2017.
 _______________________________________ 
Lucio Mallmann – Prefeito Municipal
 _______________________________________     ______________________________________
LF PECAS E ACES. AUTOM. LTDA – ME – 12.820.131/0001-02   JAIR ROGERIO POLIS – ME – 04.834.239/0001-18
Fornecedor        Fornecedor
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 026/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 026/2017
Processo Licitatório 110/2017
Pregão Presencial 052/2017

O Município de Iporã do Oeste, Estado Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 78.485.554/0001-13, neste Ato representado pelo Prefeito Mu-
nicipal Sr. Lucio Mallmann, inscrito sob CPF nº831.980.599-68, no uso de suas atribuições legais, em face da classificação das propostas 
apresentadas, classificadas e adjudicadas no Pregão Presencial nº 052/2017, homologadas aos 29 dias do mês de agosto de 2017, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as con-
dições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS 
PARA FROTA MOTORIZADA DO MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC, conforme especificações constantes no Anexo IV do Edital do Processo 
Administrativo 110/2017, Pregão Presencial nº 052/2017.
1.2. As licitantes registradas para os itens cotados são as seguintes:
Código: 73105 Fornecedor: MODELO PNEUS LTDA

Item Produto Marca Unidade Quant. 
Estimada Valor Unitário

1 PNEU NOVO 1000X20 PARA PEDRA, RACHÃO, BRITA E AREIA BORRACHU-
DO DE 22 A 30MM DE PROFUNDIDADE SE SULCO (BORRACHA) 16 LONAS

FIRESTONE – 1761
Modelo 100583 T831 16 
lonas 23,1mm

Unidade 100 R$1.415,00

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igual-
dade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
VIGÊNCIA: A presente Ata vigorará a partir de 12 (dose) meses contados da data de sua publicação.
As demais clausulas estão descritas na presente Ata.

Município de Iporã do Oeste (SC), em 29 de agosto de 2017.
 ___________________________  _______________________________
LÚCIO MALLMANN   MODELO PNEUS LTDA
Prefeito Municipal   Fornecedor

PROCESSO ADMINISTRATIVO 116/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 035/2017
Processo Administrativo nº 116/2017

Respaldado no inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93, no termo de justificativas e no Parecer Jurídico, AUTORIZO a contratação direta, 
através de dispensa de licitação, visando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA QUE DISPONIBILIZE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL DE 
EDUCADOR FISICO COM HABILITAÇÃO EM SEU REGISTRO DE CLASSE PARA DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA VIDA ATIVA 
DO MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE, no valor total de R$ 6.048,00 (seis mil e quarenta e oito reais), sendo divididos e pagos em 04 par-
celas de igual valor mensal, para atender para atender o programa Vida Ativa.

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93, DETERMINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial do Muni-
cípio, para que produza os efeitos legais.

Publique - se e cumpra - se.

Iporã do Oeste – SC, 28 de agosto de 2017.
Mauro Barella
Gestor Fundo Municipal de Saude

Contrato nº 90/2017
Partes: Município de Iporã do Oeste e J.A. Academia Ltda ME
Finalidade: Contratação de pessoa jurídica que disponibilize serviços de profissional educador físico com habilitação em seu conselho de 
classe para desenvolver as atividades do programa Vida Ativa do Municipio de Iporã do Oeste
Processo Administrativo: 116/2017
Dispensa de Licitação: 035/2017
Valor Total R$ 6.048,00
Vigência: 28.08.2017 a 31.12.2017
Execução: 01.09.2017 a 31.12.2017
Data: 28.08.2017
Mauro Barella – Gestor FMS
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Ipuaçú

Prefeitura

CONTRATO PREF 60.2017
CONTRATO PREF N.º 60 DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
CONTRATADA: VITAL ENGENHARIA LTDA EPP CNPJ sob n.º 
05.194.635/0001-90
DISPOSIÇÕES LEGAIS: O presente contrato rege-se pelas disposi-
ções da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho 2002, na Lei Comple-
mentar nº. 123/2006, de 14 de dezembro 2006, na Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal nº. 8.883, de 08 
de junho de 1994, e pela Lei nº. 9.648, de 27 maio de 1998, e na 
Tomada de Preços nº 08/2017 Processo de Licitação PREF 44/2017.
OBJETO: Contratação de empresa para Elaboração de projeto para 
implantação de um sistema de sistema de resíduos sólidos urba-
nos, bem como o processo de licenciamento ambiental deste sis-
tema para o município de Ipuaçu a ser aprovado junto a FUNASA, 
nos termos do Anexo I – Termo de Referência do Edital.
VALOR: é de R$ 39.900,00 (trinta e nove mil com novecentos reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 29 de agosto de 
2017 à 28 de dezembro de 2017 podendo ser prorrogado pelas 
partes mediante a aprovação da contratante para efeitos de pa-
gamentos. Sendo para efeitos de execução o prazo de 30 dias a 
contar do recebimento da ordem de serviços.

DECRETO Nº 224/2017  DE 29 DE AGOSTO DE 2017.   
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.
DECRETO Nº 224/2017
DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente Lei Complementar nº 011 de 14 de junho de 
2005 e Lei Complementar n° 012, de 14 de junho de 2005;

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Servidora DENISE DIAS DE OLIVEIRA, EXONERADA 
do Cargo de Professor II – 20h, contratada através do processo 
seletivo 001/2017, em razão do retorno de servidora ocupante da 
vaga em provimento efetivo que encontrava-se em gozo de licença 
maternidade.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 28 de agosto de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

DECRETO Nº 225/2017 DE 29 DE AGOSTO DE 2017.   
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2017 PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 225/2017
DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2017 PELO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e IX do 
artigo 91 da Lei Orgânica, Art. 5, III da Lei 840 de 05 de dezembro 
de 2016 – Lei Orçamentária para o exercício de 2017;

DECRETA:
Art. 1º. Abre crédito adicional suplementar pelo superávit financei-
ro no valor de R$ 14,25 (quatorze reais e vinte e cinco centavos), 
na seguinte programação de despesa:

08.00 – Secretaria de Assistência Social
Projeto/Atividade n. 08.244.0801.2.061 – Manutenção do Bloco 
PSB/FNAS
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 1335 – Superávit Financeiro de Transferências 
do FNAS, PETI e PROJOVEM
Despesa: 133 – R$ 14,25

Art. 2º. Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do su-
perávit financeiro da fonte de recursos 1335 – Superávit Financeiro 
de Transferências do Fundo Nacional de Assistência Social.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 29 de agosto de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda
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Ipumirim

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  2  DE 28 DE AGOSTO 
DE 2017/CMV
RESOLUÇÃO Nº 17 DE 29 DE AGOSTO DE 2017

Altera redação do art. 3º da Resolução nº 11/2001 – Que institui 
Livro Ponto na Câmara Municipal.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Ipumirm, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições faz saber a todos os 
habitantes do Município que o plenário da Câmara Decreta e Ele 
promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º O Artigo 3º da Resolução nº. 11/2001 – que institui Livro 
Ponto na Câmara Municipal e dá outras providencias-, passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

Art. 3º Os Servidores, quando em serviço durante a realização 
das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes e Especiais, bem 
como das Reuniões da Mesa Diretora e Comissões Permanentes, 
terão direito a compensação de horário, devendo ser compensa-
das em ate 60 (sessenta) dias, mediante comprovação efetiva dos 
trabalhos prestados e autorizada pelo Presidente da Câmara. (NR).

Art. 2º As horas excedentes prestadas pelos servidores, no acom-
panhamento das Reuniões da Mesa Diretora e das Comissões Per-
manentes, realizadas a partir da entrada em Vigor da Resolução 
nº 23/2016, de 27 de dezembro de 2016 – que dispõe sobre o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Ipumirim, Santa Cata-
rina-, terão também suas horas compensadas no prazo de 60 dias, 
contados da publicação desta Resolução.

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, gerando efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2017.

Ipumirim – SC, 29 de agosto de 2017
Kleber Toni Tecchio
Presidente

Registra-se e publica-se em
29 de agosto de 2017.

Edson Luiz Bogoni
Agente Legislativo

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2017,PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 6/2017/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2017

VALDIR ZANELLA - GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93 de 21 de junho de 199, com entrega dos envelopes fixada 
para às 09:00:00 horas do dia 14/09/2017, e abertura prevista para 
às 09:00:00 do dia 14/09/2017. Objeto da licitação: aquisição de 
câmara para conservação de vacina para Unidade Básica de Saúde, 

conforme característica e descrição anexo III do edital. O edital 
poderá ser obtido no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, 
(link: Governo -> licitações, clicando sobre a respectiva modali-
dade dessa licitação). Possíveis alterações, suspensão, revogação 
ou anulação do edital, serão disponibilizadas no mesmo endereço 
eletrônico, cabendo a licitante interessada acompanhar a situação 
da licitação. Demais esclarecimentos e informações, poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações e contratos, no prédio da Prefei-
tura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 
3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:00 horas em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 29/08/2017
VALDIR ZANELLA
GESTOR E ORDENADOR
DE DESPESAS DO FUNDO M. DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 29 DE AGOSTO  DE 2017/CMV
RESOLUÇÃO Nº 17 DE 29 DE AGOSTO DE 2017

Altera redação do art. 3º da Resolução nº 11/2001 – Que institui 
Livro Ponto na Câmara Municipal.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Ipumirm, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições faz saber a todos os 
habitantes do Município que o plenário da Câmara Decreta e Ele 
promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º O Artigo 3º da Resolução nº. 11/2001 – que institui Livro 
Ponto na Câmara Municipal e dá outras providencias-, passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

Art. 3º Os Servidores, quando em serviço durante a realização 
das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes e Especiais, bem 
como das Reuniões da Mesa Diretora e Comissões Permanentes, 
terão direito a compensação de horário, devendo ser compensa-
das em ate 60 (sessenta) dias, mediante comprovação efetiva dos 
trabalhos prestados e autorizada pelo Presidente da Câmara. (NR).

Art. 2º As horas excedentes prestadas pelos servidores, no acom-
panhamento das Reuniões da Mesa Diretora e das Comissões Per-
manentes, realizadas a partir da entrada em Vigor da Resolução 
nº 23/2016, de 27 de dezembro de 2016 – que dispõe sobre o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Ipumirim, Santa Cata-
rina-, terão também suas horas compensadas no prazo de 60 dias, 
contados da publicação desta Resolução.
Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, gerando efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2017.

Ipumirim – SC, 29 de agosto de 2017
Kleber Toni Tecchio
Presidente

Registra-se e publica-se em
29 de agosto de 2017.

Edson Luiz Bogoni
Agente Legislativo

http://www.ipumirim.sc.gov.br
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Iraceminha

Prefeitura

AVISO CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2017
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2017
Objeto: O presente destina-se para CREDENCIAR FARMÁCIAS E DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS (destinados a pa-
cientes em situação grave ou por ordem judicial, e medicamentos que não constam no processo Licitatório dos quais a Secretaria Municipal 
de Saúde não possua em estoque). A presente licitação será regida pelas Leis nº 8.666/93 e alterações posteriores. Informações e edital 
completo poderão ser obtidos no Departamento de Compras e Licitações, em horário de expediente. Fone para contato (0xx49) 3665 3200. 
Os documentos de habilitação e propostas poderão ser entregues a partir do dia 31 de agosto até dia 21 de Setembro de 2017. Iraceminha 
(SC), 30 de Agosto de 2017. JEAN CARLOS NYLAND – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PP 040/2017
MUNICIPIO DE IRACEMINHA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 65/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para locação de impressoras multifuncionais para todas as 
Secretarias Municipais, conforme itens e especificações constantes neste Edital Convocatório.
Modalidade: Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS).
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das Propostas: até as 08:30 do dia 13/09/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.ira-
ceminha.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na Rua Dona Paulina, nº 780, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 
13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@iraceminha.sc.gov.br ou fone (49)3665-3200
Iraceminha, SC, 30 de Agosto de 2017.
Jean Carlos Nyland
Prefeito Municipal

http://www.iraceminha.sc.gov.br
http://www.iraceminha.sc.gov.br
mailto:compras@iraceminha.sc.gov.br
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Irani

Prefeitura

EXTRATO INEXIGIBILIDADE Nº 006/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2017 - FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2017 - FMS
OBJETO: Credenciamento de empresa especializada para a realização de exames laboratoriais, conforme especificações e valores de refe-
rência da tabela SUS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: G. PASTEUR LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E PATOLOGIA LTDA - EPP
VALOR: R$ 50.576,96 (cinquenta mil quinhentos e setenta e seis reais e noventa e seis centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017.
Irani, SC, 29 de agosto de 2017.
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES PREFEITO MUNICIPAL
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Iratí

Prefeitura

PREGÃO Nº 043/2017 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
KOMATSU PC138US-8
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IRATI A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O
Processo Administrativo Nº 059/2017
Processo Licitatório Nº 059/2017
Edital: Pregão Presencial Nº 043/2017
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA KOMATSU PC138US-8
Entrega dos Envelopes: 09:45 horas do dia 14.09.2017
Abertura dos Envelopes: 10:00 horas do dia 14.09.2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua João Beux Sobrinho, nº 385, centro, Irati – SC, nos 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo telefone (49) 3349-0010, pelo site: www.
irati.sc.gov.br, ou através de do e-mail: irati@irati.sc.gov.br

Irati – SC, 29 de agosto de 2017.
NEURI MEURER
Prefeito Municipal

http://www.irati.sc.gov.br
http://www.irati.sc.gov.br
mailto:irati@irati.sc.gov.br
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Irineópolis

Prefeitura

CONTRATO Nº 71/2017 - PM

 

 
Prefeitura Municipal de Irineópolis 

CNPJ 83.102.558/0001-05 
 
 
 

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000. 
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: prefeitura@ irineopolis.sc.gov.br 

 
 
 

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE SERVIÇOS E VALORES Nº 71/2017 – CR ARTEFATOS             PÁGINA 3 DE 3 

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE SERVIÇOS E VALORES Nº 71/2017 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 47/2016 
TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2016 

 
TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO  ao Contrato de 
Prestação de Serviços nº 67/2016 para Pavimentação, que 
entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a 
empresa CR Artefatos de Cimento Ltda. 

 
O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 

83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabelecida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - 
SC., neste ato representado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, no exercício do 
Cargo de Prefeito, residente e domiciliado a rua Caetano Valões, nº 22, no centro do Município de 
Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.º 
23ªR 827.405 SSP/SC, de ora em diante denominado de Contratante e de outro lado a empresa CR 
Artefatos de Cimento Ltda, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
01.650.178/0001-40, com sede a Rua: Monica Gizele Elisio, nº 101, Bairro Cidade Nova, 
Município de Itajaí, estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr. Walney Agilio 
Raimondi, inscrito no CPF nº 040.457.329-00, RG nº 4.284.485 SSPSC de ora em diante 
denominada de Contratada, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n.º 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do 
Procedimento de Licitação nº 47/2016,  modalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de 
Engenharia n.º 23/2016, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes , fica suprimido o seguinte: 
 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

Considerando o disposto no artigo 65, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/93, e de acordo com o 
Oficio nº 667/2017 do Senhor José Alfredo Pinto – Engenheiro Civil do Município, deferido em 
23 de agosto de 2017, pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, resolvem as partes, 
de comum acordo, suprimir serviços do contrato original, que tem por objetivo a 
“PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS 08 DE MARÇO, PARÁ, PARANÁ COM ACESSO A RUA 
GUARITUBA E RUA GUARITUBA TRECHO I, INCLUINDO MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO, com recursos oriundos de recursos próprios e do Contrato de 
Empréstimo BADESC CIDADES Nº 2015020401”, conforme abaixo discriminado:  
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Prefeitura Municipal de Irineópolis 

CNPJ 83.102.558/0001-05 
 
 
 

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000. 
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: prefeitura@ irineopolis.sc.gov.br 

 
 
 

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE SERVIÇOS E VALORES Nº 71/2017 – CR ARTEFATOS             PÁGINA 3 DE 3 

CLAUSULA SEGUNDA 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento. 
 
E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a 

chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o firmam. 
 

 
Irineópolis (SC), 23 de  agosto  de  2017. 

 
 

  
MUNICIPIO DE IRINEÓPOLIS 

JULIANO POZZI PEREIRA 
CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

WALNEY AGILIO RAIMONDI 
Contratante Contratada 

 
 

 

Testemunhas: 
 

 

              Nome: Gessica Greschechen                      Nome: Joslaine Montoski 
                 CPF: 072.218.599-57                         CPF: 081.276.439-04
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CONTRATO Nº 72/2017 - PM

 

 

 

CONTRATO Nº 72/2017 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 47/2016 
TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2016 

 
 

3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 67/2016 para Pavimentação, que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Irineópolis e a empresa CR 
Artefatos de Cimento Ltda. 

 
O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 

83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabelecida à rua Paraná, 200, em 
Irineópolis - SC., neste ato representado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, 
casado, no exercício do Cargo de Prefeito, residente e domiciliado a rua Caetano Valões, nº 
22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 455.173.049-15 e 
portador da cédula de identidade n.º 23ªR 827.405 SSP/SC, de ora em diante denominado 
de Contratante e de outro lado a empresa CR Artefatos de Cimento Ltda, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 01.650.178/0001-40, com sede a Rua: 
Monica Gizele Elisio, nº 101, Bairro Cidade Nova, Município de Itajaí, estado de Santa 
Catarina, neste ato representada pelo Sr. Walney Agilio Raimondi, inscrito no CPF nº 
040.457.329-00, RG nº 4.284.485 SSPSC de ora em diante denominada de Contratada, 
acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de 
Licitação nº 47/2016,  modalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
n.º 23/2016, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, tem justo e aditado o seguinte: 
 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
 

Facultado pelo artigo 65, inciso I, alínea b, c/c § 1º da Lei n.º 8.666/93, consolidada 
e Cláusula Décima Oitava do Contrato n.º 67/2016, de acordo com o Oficio nº 092/2017, 
da CR Artefatos de Cimento Ltda, conforme Parecer Técnico do Engenheiro Civil do 
Município Senhor José Alfredo Pinto de 15 de agosto de 2017, e deferido em 23 de agosto 
de 2017, pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal fica de comum acordo a 
partir desta, contemplar o acréscimo de  4,73178%, conforme abaixo discriminado: 
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CLAUSULA SEGUNDA 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento. 
 
E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a 

chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o firmam. 
 

 
Irineópolis (SC), 25 de agosto de 2017. 

 
 

  
MUNICIPIO DE IRINEÓPOLIS 

JULIANO POZZI PEREIRA 
CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

WALNEY AGILIO RAIMONDI 
Contratante Contratada 

 
 

 

Testemunhas: 
 

 

              Nome: Gessica Greschechen                      Nome: Joslaine Montoski 
                 CPF: 072.218.599-57                         CPF: 081.276.439-04 
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DECRETO Nº 3278/2017
DECRETO Nº. 3278/2017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA ATUAR NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS, Estado de Santa Catarina, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência privativa 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a realização de Processo Licitatório do tipo credenciamento, para fins de contratação de empresas para atuar no 
âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, faixa 1, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, que terá como 
gestor a Caixa Econômica Federal.

Art. 2º O edital de credenciamento a ser lançado deverá estabelecer os seguintes requisitos mínimo de habilitação para as pessoas jurídicas 
interessadas:

I - Habilitação Jurídica:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou
• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou
• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, com as alterações.

b) Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Qualificação devidamente assinada conforme 
modelo constante no Anexo IV deste Edital.

c) Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em qualquer das condições impeditivas, de acordo 
com o modelo constante no Anexo II deste Edital, especificando:
. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no 
transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93.

II - Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
c) Prova de Regularidade de Tributos Federais e à Divida Ativa da União – Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa), emitida 
nos termos da Portaria MF nº 358, de 05/09/2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17/10/2014;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei.
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido pela Justiça do Trabalho.

III - Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da comarca da sede da proponente, emitida a, no máximo, 90 
(noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93.
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício fiscal, conforme especificação detalhada no edital;

IV - Qualificação Técnica:

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado sede da pro-
ponente, sendo esta vencedora do certame, providenciará visto no CREA-SC, no máximo de 30 dias.
b) Certidão de Registro de Pessoa Física referente ao responsável Técnico da Proponente emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia relativa ao estado da sede da proponente, na especialidade correspondente ao objeto da Licitação.
c) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação mediante atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional 
competente (acervo do engenheiro e/ou empresa proponente), de no mínimo 60% do objeto licitado, em uma única edificação, não admi-
tido de somatório em edificações ou conjunto de edificações, nem somatório de atestados.
d) Declaração de Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
e) Comprovação do licitante de possuir um responsável técnico pela obra, Engenheiro Civil, ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes. O vínculo 
do profissional com a empresa, deverá ser comprovado através de registro profissional na carteira do trabalho acompanhada da cópia au-
tenticada do registro do profissional no livro de registro de empregados da empresa. Caso não seja seu empregado, o vínculo deverá ser 
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comprovado através de Contrato de Prestação de Serviço, registrado no CREA. Na hipótese do sócio ser também o responsável técnico pela 
empresa, deverá ser comprovado através do Contrato Social ou Alteração Contratual, em que conste cláusula que identifique essa condição.
g) Declaração expressa dando concordância a todas as condições deste Edital, sem restrições de qualquer natureza e de que, vencedor 
desta Licitação, fornecerá os serviços e materiais objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas desta Licitação.
h) Declaração formal e expressa, firmada pela proponente de que visitou o local e conhece o lugar onde será executada a obra, bem como 
tomou conhecimento de todas as informações necessárias ao cumprimento das obrigações objeto da licitação.
i) Declaração do conhecimento e cumprimento das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho.

V - Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal

a) Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, 
que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores me-
nores de dezoito anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo 
de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

VI - Outras considerações quanto ao processo de Habilitação:

a) Para intimações, quando necessário, as licitantes deverão apresentar uma declaração, apresentando seu telefone/fax de contato e ende-
reço eletrônico, bem como o nome da pessoa responsável pelo recebimento das informações, apresentando-o no envelope nº 01 – docu-
mentação. Através de um ou de outro far-se-à intimação dos atos, considerando os licitantes intimados.
b) Todas as certidões e/ou documentos comprobatórios, devem ter validade na data prevista para o recebimento da documentação e das 
propostas, e deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou originais. Todas as certidões e/ou documentos em que não conste 
expressamente seu prazo de validade, serão consideradas como válidas por 90 (noventa) dias da emissão, exceto àquelas previstas em lei 
e os atestados referentes à qualificação técnica.
c) Serão inabilitados os licitantes que deixarem de apresentar, na data aprazada, quaisquer dos documentos exigidos, ou, se os documentos 
entregues estiverem incompletos, ilegíveis, inválidos, ou contiverem emendas, rasuras ou outros vícios, que prejudiquem a sua capacidade 
de comprovação.

Art. 3º O edital de credenciamento terá prazo de validade de 01 (um) ano.
Parágrafo Primeiro - O credenciamento junto ao Município de Irineópolis se efetivará após a elaboração e assinatura da Ata de Credencia-
mento.

Parágrafo Segundo – Demais condições para participação do certame constarão no Edital de Credenciamento

Art. 4º Para fins de definição dos serviços a serem credenciados, ficam definidos os seguintes valores para fins de credenciamento:

Item Quan-tidade Prazo/
mês Descrição dos serviços Valor do R$ Valor total R$

01 50 24 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NA LOCALIDADE DE 
COLÔNIA VELHA, NESTE MUNICÍPIO 63.000,00 3.150.000,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis (SC), 28 de Agosto de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 73/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 73/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: COMSOL – Cooperativa de Organização, Produção e Comercialização Solidária do Planalto Norte - SC.
Objeto: para aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, conforme Lei 11.947/2009, para manutenção do Programa de Ali-
mentação Escolar – PNAE, para segundo semestre de 2017, com entrega parcelada.
Valor total: R$ 17.150,00 (dezessete mil cento e cinquenta reais)
Vigência: 19.08.2017 a 31.12.2017
Base Legal – Processo Licitatório nº 38/2017 – Chamada Pública nº. 02/2017
Lei 8.666/93 consolidada e Lei 11.947/2009.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO Nº 74/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 74/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: Indústria de Farinhas e Sucos Carreteiro Ltda ME.
Objeto: para aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, conforme Lei 11.947/2009, para manutenção do Programa de Ali-
mentação Escolar – PNAE, para segundo semestre de 2017, com entrega parcelada.
Valor total: R$ 8.855,00 (oito mil oitocentos e cinquenta e cinco reais)
Vigência: 19.08.2017 a 31.12.2017
Base Legal – Processo Licitatório nº 38/2017 – Chamada Pública nº. 02/2017
Lei 8.666/93 consolidada e Lei 11.947/2009.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 38/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 38/2017
CHAMADA PUBLICA Nº. 02/2017
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: COM-
SOL – Cooperativa de Organização, Produção e Comercialização 
Solidária do Planalto Norte – SC e Indústria de Farinhas e Sucos 
Carreteiro Ltda ME.
Irineópolis, 29 de agosto de 2017
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal
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Itá

Câmara muniCiPal

PORTARIA N. 015/2017  DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA N. 015/2017

DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO e dá outras providências

ALCIR JOSÉ HALL, Presidente da Câmara de Vereadores de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 87, V, “e” do Regimento Interno, Lei Complementar n. 035/2006 e Resolução n. 001, de 10 de setembro de 2012;

Considerando a necessidade de avaliar a Servidora Cristina Casarotto Orlando, ocupante do cargo de Contadora;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão Permanente de Avaliação dos Servidores Públicos do Quadro Geral 
do Poder Legislativo em estágio probatório:
a) Alcir José Hall – Presidente da Câmara;
b) Jusselei Edson Perin
c) Cesar Lorscheiter

Art. 2º A avaliação deverá ser realizada com observância rigorosa aos critérios e fatores estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar n. 
035/2006 e Resolução n. 001, de 10 de setembro de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Itá, Santa Catarina, 29 de Agosto de 2017.
ALCIR JOSÉ HALL
Presidente Câmara Vereadores

Registrado e Publicado no DOM e Mural Público

SILVANA COLOSSI
Assistente Administrativo
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Itapema

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 042/2017 - PROCESSO 
081.2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

EXTRATO CONTRATO
042/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de seguros de responsabilidade civil para veículos perten-
centes à frota do Município, conforme especificações e quantitati-
vos estimados constantes no Anexo I do Edital 04.047.2017.
VALOR TOTAL: R$ 47.65600,00 (quarenta e sete mil, seiscentos e 
cinqüenta e seis reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2017

Itapema, 09 de agosto de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 11/2017 PROCESSO Nº 101/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2017
PROCESSO Nº 101/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE CIRCULAR URBANO 
DESTINADO AOS SERVIDORES DAS SECRETARIAS DE ADMINIS-
TRAÇÃO, EDUCAÇÃO E ESPORTE E SECRETARIA DE FINANÇAS

HOMOLOGAÇÃO: 24/08/2017
CONTRATADO: VIACAO PRAIANA LTDA

VALOR DA DESPESA: R$ 44.450,00 (quarenta e quatro mil quatro-
centos e cinqüenta reais)

FUNDAMENTO: Art. 25, inciso I da Lei de Licitações.

Itapema, 24/08/2017
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 12/2017 PROCESSO Nº 102/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2017
PROCESSO Nº 102/2017
CONTRATANTE:

HOMOLOGAÇÃO: 24/08/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL
DESTINADO AOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E ESPORTE E SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, LAZER E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

CONTRATADO: VIACAO PRAIANA LTDA

VALOR DA DESPESA: R$ 75.443,00 (setenta e cinco mil quatrocen-
tos e quarenta e três reais)

FUNDAMENTO: Art. 25, inciso I da Lei de Licitações.

Itapema, 24/08/2017
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2017 
PROCESSO Nº 81/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2017
PROCESSO Nº 81/2017
HOMOLOGAÇÃO: 08/08/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de seguros de responsabilidade civil para veículos perten-
centes à frota do Município, conforme especificações e quantitati-
vos estimados constantes no Anexo I do Edital 04.047.2017
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA SA

VALOR DA DESPESA: R$ 47.656,00 (quarenta e sete mil seiscentos
e cinqüenta e seis reais)

Itapema, 08/08/2017
NILZA NILDA SIMAS - Prefeita Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2017 
PROCESSO Nº 103/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2017
PROCESSO Nº 103/2017
HOMOLOGAÇÃO: 24/08/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPEMA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS INTERMUNICIPAL DESTI-
NADO AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
QUE REALIZAM TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO.

CONTRATADO: VIACAO PRAIANA LTDA

VALOR DA DESPESA: R$ 11.286,00(onze mil duzentos e oitenta 
e seis reais) FUNDAMENTO: Art. 25, inciso I da Lei de Licitações.

Itapema, 24/08/2017
NILZA NILDA SIMAS -
Prefeita Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.060.2017 REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REFORMAS, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, 
EM UNIDADES DE REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAPEMA.
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.060.2017
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços de manutenção e reformas, com 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, em uni-
dades de rede municipal de ensino e Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Itapema, conforme especificações e quan-
titativos descritos no orçamento estimativo e memorial descritivo 
anexo ao processo.
Entrega dos envelopes: Até as 14:00(quatorze) horas do dia 13(tre-
ze) de setembro de 2017.
Abertura do Pregão: 13(treze) de setembro de 2017, às 14:01 
(quatorze horas e um minuto)
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo 
sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações– modalidades – 
pregão – pasta 04.060.2017” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ra-
mos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 29 de agosto de 2017.
João Luis Emmel
Secretário de Administração

PROCESSO 050.2017 - CHAMADA PÚBLICA 003.2017 
- EDUCAÇÃO - CONTRATO - ALDOMIR SOARES
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

EXTRATO CONTRATO
TERMO DE CREDENCIAMENTO
013/2017

PROCESSO: 50/2017
OBJETO: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, no exercício 
2016/2017, descritos nos itens enumerados na Cláusula sexta, to-
dos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA nº 003.2017
PRAZO: 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: ALDOMIR SOARES
VALOR: R$9.996,00 (nove mil, novecentos e noventa e seis reais)
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2017

Itapema, 29 de agosto de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO 050.2017 - CHAMADA PÚBLICA 003.2017 
- EDUCAÇÃO - CONTRATO - ANDERSON SIMAS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

EXTRATO CONTRATO
TERMO DE CREDENCIAMENTO

013/2017

PROCESSO: 50/2017
OBJETO: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, no exercício 
2016/2017, descritos nos itens enumerados na Cláusula sexta, to-
dos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA nº 003.2017
PRAZO: 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: ANDERSON SIMAS
VALOR: R$19.998,00 (dezenove mil, novecentos e noventa e oito 
reais)
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2017

Itapema, 29 de agosto de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO 050.2017 - CHAMADA PÚBLICA 003.2017 
- EDUCAÇÃO - CONTRATO - ELI ELIAS DA COSTA
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

EXTRATO CONTRATO
TERMO DE CREDENCIAMENTO
013/2017

PROCESSO: 50/2017
OBJETO: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, no exercício 
2016/2017, descritos nos itens enumerados na Cláusula sexta, to-
dos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA nº 003.2017
PRAZO: 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: ELI ELIAS DA COSTA
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2017

Itapema, 29 de agosto de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO 050.2017 - CHAMADA PÚBLICA 003.2017 
- EDUCAÇÃO - CONTRATO - JOSÉ AMARO FRANCISCO
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

EXTRATO CONTRATO
TERMO DE CREDENCIAMENTO
013/2017

PROCESSO: 50/2017
OBJETO: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, no exercício 
2016/2017, descritos nos itens enumerados na Cláusula sexta, to-
dos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA nº 003.2017
PRAZO: 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: JOSÉ AMARO FRANCISCO
VALOR: R$19.998,00 (dezenove mil novecentos e noventa e oito 

http://www.itapema.sc.gov.br
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reais)
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2017

Itapema, 29 de agosto de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO 050.2017 - CHAMADA PÚBLICA 003.2017 
- EDUCAÇÃO - CONTRATO - PEDRO MELZI
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

EXTRATO CONTRATO
TERMO DE CREDENCIAMENTO
013/2017

PROCESSO: 50/2017
OBJETO: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, no exercício 
2016/2017, descritos nos itens enumerados na Cláusula sexta, to-
dos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA nº 003.2017
PRAZO: 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: PEDRO MELZI
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2017

Itapema, 29 de agosto de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO 050.2017 - CHAMADA PÚBLICA 003.2017 
- EDUCAÇÃO - CONTRATO - RENATO ALBERTO DE 
SOUZA
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

EXTRATO CONTRATO
TERMO DE CREDENCIAMENTO
013/2017

PROCESSO: 50/2017
OBJETO: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, no exercício 
2016/2017, descritos nos itens enumerados na Cláusula sexta, to-
dos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA nº 003.2017
PRAZO: 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: RENATO ALBERTO DE SOUZA
VALOR: R$19.997,83 (dezenove mil novecentos e noventa e sete 
reais e oitenta e três centavos)
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2017

Itapema, 29 de agosto de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO 050.2017 - CHAMADA PÚBLICA 003.2017 
- EDUCAÇÃO - CONTRATO - SELMO MANOEL SANTOS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

EXTRATO CONTRATO
TERMO DE CREDENCIAMENTO
013/2017

PROCESSO: 50/2017
OBJETO: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, no exercício 
2016/2017, descritos nos itens enumerados na Cláusula sexta, to-
dos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA nº 003.2017
PRAZO: 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: SELMO MANOEL SANTOS
VALOR: R$19.997,83 (dezenove mil novecentos e noventa e sete 
reais e oitenta e três centavos)
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2017

Itapema, 29 de agosto de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO 050.2017 - CHAMADA PÚBLICA 003.2017 
- EDUCAÇÃO - CONTRATO - SOLANGE DALMOLIN
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

EXTRATO CONTRATO
TERMO DE CREDENCIAMENTO
013/2017

PROCESSO: 50/2017
OBJETO: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, no exercício 
2016/2017, descritos nos itens enumerados na Cláusula sexta, to-
dos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA nº 003.2017
PRAZO: 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: SOLANGE DALMOLIN
VALOR: R$19.997,83 (dezenove mil novecentos e noventa e sete 
reais e oitenta e três centavos)
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2017

Itapema, 29 de agosto de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO 050.2017 - CHAMADA PÚBLICA 003.2017 
- EDUCAÇÃO - CONTRATO - VALDIR ALVES DA SILVA 
TRINDADE
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

EXTRATO CONTRATO
TERMO DE CREDENCIAMENTO
013/2017

PROCESSO: 50/2017
OBJETO: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, no exercício 
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2016/2017, descritos nos itens enumerados na Cláusula sexta, to-
dos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA nº 003.2017
PRAZO: 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: VALDIR ALVES DA SILVA TRINDADE
VALOR: R$11.000,00 (onze mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2017

Itapema, 29 de agosto de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
160/2017
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 160/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE ARBITRAGEM.

Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das Propostas: até as 8h15 do dia 12/09/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00. Informações através do e-mail compras@
itapiranga.sc.gov.br ou fone (49) 3678-7700.

Itapiranga, SC, 29 de Agosto de 2017.

Nelson Klein
Secretário de Educação, Cultura e Desporto

DECRETO Nº 133, DE 25 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO Nº 133/2017 DE 25/08/2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JORGE WELTER, PREFEITO DE ITAPIRANGA SC, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas e de conformidade com a 
Lei Municipal nº 3057/2016 de 30 de novembro de 2016.
Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no 
Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde na seguinte do-
tação orçamentária:

92.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0133.2026 – Manutenção das Atividades da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde
31.90.00.00.00.00.00.0124 - Aplicações Diretas ...........................
.............. R$ 120.000,00

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 
1º, a anulação parcial da seguinte dotação:
92.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0133.2026 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde
33.90.00.00.00.00.00.0124 - Aplicações Diretas ...........................
.............. R$ 120.000,00

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor com efeitos a partir do dia 25 
de agosto de 2017.

Itapiranga - SC., 25 de agosto de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Lauro Schlickmann
Secretaria de Administração.

PORTARIA Nº 107/2017 
PORTARIA Nº 107/2017 – CONTRATOS

DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Nelson Arenhardt, matrícula nº 
7557/01, para exercer a função de fiscal das Atas de Registro de 
Preços nº 237 a 243/2017, firmada pelo Município de Itapiranga, em 
virtude do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 143/2017, 
para aquisição de tintas e outros materiais de construção.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acom-
panhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas 
a execução das respectiva atas/contratos e todos os seus aditivos, 
informando toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme 
consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 17 de agosto de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal

Nelson Arenhardt
Fiscalizador

PORTARIA Nº 108/2017 
PORTARIA Nº 108/2017 – CONTRATOS

DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Daniela Fengler, matrícula nº 5834-
15, para exercer a função de fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
244/2017, firmada pelo Município de Itapiranga, em virtude do Pre-
gão Presencial para Registro de Preços nº 146/2017, para contra-
tação de pessoa jurídica para realização de transporte da orquestra 

http://www.itapiranga.sc.gov.br
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municipal de violões, conforme autoriza a lei municipal 2.837/2013.

Art. 2º - A Servidora supracitada compete a fiscalização e acom-
panhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas 
a execução da respectiva ata/contrato e todos os seus aditivos, 
informando toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme 
consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 17 de agosto de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal

Daniela Fengler
Fiscalizadora

PORTARIA Nº 109/2017 
PORTARIA Nº 109/2017 – CONTRATOS

DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Nelson Klein, matrícula nº 6128/01, 
para exercer a função de fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
245/2017, firmada pelo Município de Itapiranga, em virtude do Pre-
gão Presencial para Registro de Preços nº 147/2017, para aquisição 
de bandeiras para escolas e as diversas secretarias do município.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acom-
panhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas 
a execução da respectiva ata/contrato e todos os seus aditivos, 
informando toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme 
consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 18 de agosto de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal

Nelson Klein
Fiscalizador

PORTARIA Nº 110/2017 
PORTARIA Nº 110/2017 – CONTRATOS

DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores Alerson Korbes, matrícula nº 
15037/02 e Nelson Klein, matrícula nº 6128/01, para exercer a 
função de fiscal das Atas de Registro de Preços nº 246 a 250/2017, 
firmadas pelo Município de Itapiranga, em virtude do Pregão Pre-
sencial para Registro de Preços nº 144/2017, para aquisição de 
materiais de expediente e didático-pedagógico, destinados para as 
diversas Secretarias desta Municipalidade.

Art. 2º - Aos Servidores supracitados compete a fiscalização e 
acompanhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacio-
nadas a execução das respectivas atas/contratos e todos os seus 
aditivos, informando toda e qualquer falta ou defeito observado, 
conforme consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 18 de agosto de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal

Alerson Korbes Nelson Klein
Fiscalizador Fiscalizador

PORTARIA Nº 111/2017 
PORTARIA Nº 111/2017 – CONTRATOS

DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Cheila Dall’Agnol, matricula nº 
14185/02, para exercer a função de fiscal das Atas de Registro 
de Preços nº 094 a 103/2017 - FMS, firmadas pelo Município de 
Itapiranga, em virtude do Pregão Eletrônico nº 018/2017 - FMS, 
para aquisição de medicamentos destinados para as farmácias das 
unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacientes do mu-
nicípio.

Art. 2º - A Servidora supracitada compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução das respectivas atas/contratos e todos os seus aditivos, 
informando toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme 
consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 18 de agosto de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal

Cheila Dall’Agnol
Fiscalizadora
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PORTARIA Nº 112/2017 
PORTARIA Nº 112/2017 – CONTRATOS

DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Sandra Maria Hermes, matrícula nº 
5533/01, para exercer a função de fiscal da Ata de Registro de 
Preços nº 104 - FMS, firmadas pelo Município de Itapiranga, em 
virtude do Pregão Presencial nº 020/2017, para prestação de servi-
ços técnicos especializados para manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos odontologicos à disposição das unidades básicas 
de saúde deste município

Art. 2º - A Servidora supracitada compete a fiscalização e acom-
panhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas 
a execução da respectiva ata/contrato e todos os seus aditivos, 
informando toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme 
consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 17 de agosto de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal

Sandra Maria Hermes
Fiscalizadora

PORTARIA Nº 113/2017 
PORTARIA Nº 113/2017 – CONTRATOS

DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Line Rother, matrícula nº 11861/07, 
para exercer a função de fiscal das Atas de Registro de Preços nº 
105 a 109/2017 - FMS, firmadas pelo Município de Itapiranga, em 
virtude do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 144/2017, 
para aquisição de materiais de expediente e didático-pedagógico, 
destinados para as diversas secretarias desta municipalidade.

Art. 2º - A Servidora supracitada compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução das respectivas atas/contratos e todos os seus aditivos, 
informando toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme 
consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 18 de agosto de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal

Line Rother
Fiscalizadora

PORTARIA Nº 114/2017 
PORTARIA Nº 114/2017 – CONTRATOS

DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Alexandre Hentges Kaspary, matricula 
nº 15260/01, para exercer a função de fiscal das seguintes atas de 
registro de preços:
- Atas de Registro de Preços nº 110 e 111/2017 - FMS, firmadas 
pelo Município de Itapiranga, em virtude do Pregão Presencial Para 
Registro de Preços n° 152/2017, para contratação de serviços téc-
nicos de informática e eletrônica, para manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos das diversas secretarias desta muni-
cipalidade.
- Atas de Registro de Preços nº 112 e 113/2017 – FMS, firmadas 
pelo Município de Itapiranga, em virtude do Pregão Presencial Para 
Registro de Preços n° 151/2017, aquisição de equipamentos ele-
trônicos, instrumentos musicais e outros materiais para a banda 
municipal, orquestra de violões e para as diversas secretarias do 
município.
- Atas de Registro de Preços nº 258 e 259/2017, firmadas pelo Mu-
nicípio de Itapiranga, em virtude do Pregão Presencial Para Registro 
de Preços n° 152/2017, para contratação de serviços técnicos de 
informática e eletrônica, para manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos das diversas secretarias desta municipalidade.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução das respectivas atas/contratos e todos os seus aditivos, 
informando toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme 
consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 21 de agosto de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal
Alexandre Hentges Kaspary
Fiscalizador

PORTARIA Nº 115/2017 
PORTARIA Nº 115/2017 – CONTRATOS

DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.
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RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Carlise Welter Werlang, matrícula nº 
15253/01, para exercer a função de fiscal das Atas de Registro de 
Preços nº 251 e 252/2017, firmadas pelo Município de Itapiran-
ga, em virtude do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
149/2017, para aquisição de mudas de plantas ornamentais para 
decoração do complexo Oktober durante a Oktoberfest e outras 
atividades.

Art. 2º - A Servidora supracitada compete a fiscalização e acompa-
nhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas a 
execução das respectivas atas/contratos e todos os seus aditivos, 
informando toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme 
consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 21 de agosto de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal

Carlise Welter Werlang
Fiscalizadora

PORTARIA Nº 116/2017 
PORTARIA Nº 116/2017 – CONTRATOS

DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Alexandre Hentges Kaspary, matricula 
nº 15260/01 e a Servidora Daniela Fengler, matrícula nº 5834-15, 
para exercer a função de fiscal das Atas de Registro de Preços nº 
253 a 257/2017, firmadas pelo Município de Itapiranga, em virtude 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 151/2017, para 
aquisição de equipamentos eletrônicos, instrumentos musicais e 
outros materiais para a banda municipal, orquestra de violões e 
para as diversas secretarias do município.

Art. 2º - Aos Servidores supracitados compete a fiscalização e 
acompanhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacio-
nadas a execução das respectivas atas/contratos e todos os seus 
aditivos, informando toda e qualquer falta ou defeito observado, 
conforme consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 21 de agosto de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal

Alexandre Hentges Kaspary  Daniela Fengler
Fiscalizador    Fiscalizadora

PORTARIA Nº 117/2017 
PORTARIA Nº 117/2017 – CONTRATOS

DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Alexandre Hentges Kaspary, matricula 
nº 15260/01 e Jadir Wildner, matrícula 14628/01, para exercer a 
função de fiscal do Contrato 113/2017 e Contrato 017/2017 - FMS, 
firmados pelo Município de Itapiranga, em virtude do Pregão Pre-
sencial para Registro de Preços nº 150/2017, para contratação de 
empresa especializada para fornecimento de materiais, instalação 
e serviços de monitoramento de prédios públicos.

Art. 2º - Aos Servidores supracitados compete a fiscalização e 
acompanhamento, devendo registrar todas as ocorrências rela-
cionadas a execução dos respectivos contratos e todos os seus 
aditivos, informando toda e qualquer falta ou defeito observado, 
conforme consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 21 de agosto de 2017.
JORGE WELTER
Prefeito Municipal

Alexandre Hentges Kaspary  Jadir Wildner
Fiscalizador    Fiscalizador
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Prefeitura

 TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2017 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 013/2016  AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE LOCALIDADE ITAPOÁ
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 013/2016
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE LOCALIDADE ITAPOÁ

Sandra Regina Medeiros da Silva, Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais CONVOCA a candidata ANDREA CRISTINE HANSCH 
DE OLIVEIRA para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da 
publicação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados.
- Cédula de Identidade (RG) ;
- Cadastro de Pessoa Física (CPF) ;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral (internet) ;
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
- Uma foto recente ;
- Comprovante de residência;
- Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo.
- Certidão de Antecedentes Criminais (emitido pelo Fórum de Itapoá/SC);
- Certidão de Nascimento dos Filhos ;
- Certidão de Regularização do CPF (internet) ;
- Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acumulação pela constituição. (prefeitura fornece);
- Declaração de bens e ou IRRF (prefeitura fornece) ;
- Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura fornece);
- Declaração de dependentes para Imposto de Renda (Prefeitura fornece);
- Tipagem sanguínea;
- Laudo médico;
- Conta corrente na Caixa Econômica Federal Itapoá. Nº: __________________;

Itapoá, 29 de agosto de 2017.

Sandra Regina Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde

COMUNICADO REFERENTE AO LOCAL E HORÁRIO DA PROVA OBJETIVA – EDITAL Nº 026/2017 – VAGA 
ENFERMEIRO
Itapoá, 29 de Agosto de 2017.

COMUNICADO REFERENTE AO LOCAL E HORÁRIO DA PROVA OBJETIVA – EDITAL Nº 026/2017 – VAGA ENFERMEIRO

A Comissão de Seleção de Processo Seletivo Simplificado, no uso de suas atribuições legais COMUNICA abaixo o local e horário da Prova 
Objetiva, referente ao Processo Seletivo Simplificado - Edital 026/2017 – ENFERMEIRO

Data: 03/09/2017.
Local: Escola Municipal Ayrton Senna, sito a Rua Madalena Hau Nº 137; Bairro: Itapema do Norte, acesso pela entrada principal da Escola.
Início: 8:30hs com término previsto para às 12:00hs, lembrando que o candidato deve comparecer ao local da prova com 10 minutos de 
antecedência, munido de documento com foto, conforme item 6.6 do Edital.

Marciane Rech    Joseane Maria Soares de Lima
Enfermeira III SMS   Agente Administrativo II

Susinei Ribeiro Schultz
Agente Administrativo II
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LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
CLASS. NOTA CANDIDATO PROTOCOLO
1 63 Tadeu Alexandre Junior 5922/2017
2 61 Ana Carolina Soares de Lima 5873/2017
3 59 Kellen C. Marcondes 5927/2017
4 58 Juliana Stefanes 5903/2017
5 55 Fátima Cristina de Araújo Pereira 5894/2017
6 55 Cilene Rosilene Bezerra 5887/2017
7 53 Luciano Santos Kuroba 5911/2017
8 52 Caoany Olegario Schendroski Gobel 5883/2017
9 50 Rosely Manicaldi 5921/2017
10 50 Felipe dos Santos Silva 5897/2017
11 49 Karen Meira Bello de Campos 5904/2017
12 47 Gustavo da Costa Flores 5901/2017
13 46 Abatha Ingrid Piva 5867/2017
14 45 Michele Pereira dos Santos 5916/2017
15 44 Nathalia dos Santos Tavares Silva 5918/2017
16 43 Leonildo Veiga Amaral 5909/2017
17 39 Ana Maria Rodrigues de Mello 5874/2017
18 39 Akinandra Almahara Martendal 5871/2017
19 38 Andreia C. Ferreira Carvalho Camilo 5879/2017
20 38 Cezar Augusto Kojikovski 5886/2017
21 35 Veridiana Gomes Almeida Silva 5933/2017
22 34 Lucimar A. M. Piva 5868/2017
23 33 Ana Paula de Freitas Almeida 5878/2017
24 31 Ivan Pereira Leite 5902/2017
25 30 Gabriele Miskiw 5898/2017
26 27 Elizangela Cristina Gomes Rodrigues 5893/2017
27 26 Catiani Santos do Rosario 5884/2017
28 24 Ana Paula Damazio Alexi 5875/2017
29 23 Ademar de Souza 5870/2017
30 22 Lilian Aparecida dos Santos 5910/2017
31 20 Cleniane Deodoro Leite Amaral 5890/2017
Ausente - Cleide dos Santos Mazetti 5889/2017
Ausente - Eduarda dos Santos Taquete 5892/2017
Ausente - Geovana Peres Wallendorff 5899/2017
Ausente - Guilherme Klemann 5900/2017
Ausente - Marion Lima de Aquino 5915/2017
Ausente - Raquel Venegas 5919/2017

RESOLUÇÃO Nº 006/2017-CMAS
RESOLUÇÃO nº 006/2017
Dispõe sobre a aprovação do Projeto de Lei 350/2017 que altera a Lei Municipal 030/2001.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião Plenária Extraordinária, realizada dia 25 de maio de 2017, no uso das suas 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8742/1993 (LOAS) e pelas Leis Municipais nº 030/2001 e nº 397/2012 
que dispõe sobre a Política de Assistência Social no Município e

CONSIDERANDO o Projeto de Lei 350/2017 contendo a exposição de motivos e justificativas encaminhado pela Chefia de Gabinete do 
Prefeito;

CONSIDERANDO a Lei Federal 12.435 de julho de 2011 que em seu Artigo 28 § 1º diz: “Cabe ao órgão da Administração Pública responsá-
vel pela coordenação da Política de Assistência Social nas 3 (três) esferas de governo gerir o Fundo de Assistência Social, sob orientação e 
controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social“, por esta entende-se que o CMAS tem função de orientação e controle posterior 
das despesas realizadas pelo FMAS;

CONSIDERANDO a deliberação e aprovação unânime ocorrida em assembleia extraordinária ocorrida em 25/05/2016.
RESOLVE:
Aprovar, por unanimidade o Projeto de Lei 350/2017 que altera o Art. 17, VII da Lei Municipal 030/2001, passando a vigorar a seguinte 
redação:

Art. 17 - São atribuições do gerenciador do Fundo:
...
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VII – Assinar movimentações financeiras como responsável pela tesouraria.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 26 de maio de 2017
Elaine Cristina Alves
Presidente do CMAS

TERMO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº70-17-  PROCESSO Nº 94-17-
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
TERMO DE SUSPENSÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA

DE ABERTURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS
DATA: 01 de setembro de 2017. HORÁRIO: 15h:00min (abertura)

PREGÃO Nº 70/2017 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2017 - PROCESSO Nº 94/2017 - OBJETO: Aquisição de material para cercar, equipar e 
sinalizar os Campos de Futebol Jucélio de Aguiar (campo de futebol –LO 239/2000) e Hermes Soares Gomes (campo de futebol de Itapema 
– LO 681/2016), do Município Itapoá/SC, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos.

AVISO DE SUSPENSÃO

O Município de Itapoá torna público que a licitação que se faria realizar na data e horário acima mencionados, fica no presente ato SUSPEN-
SO, para conhecimento dos licitantes e de quem mais interessar possa, por razões de interesse público.

Itapoá, 29 de agosto de 2017.

ISABELA RAICIK DUTRA POHL RISSI
PREGOEIRA OFICIAL
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO Nº 101, DE 17 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO Nº 101, DE 17 DE AGOSTO DE 2017

“Institui e Nomeia membros para compor a Política Cultural - 
CMPC”.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o inciso 
VII do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, considerando o disposto 
no artigo 40 da Lei n° 2.517, de 18 de fevereiro de 2014:

DECRETA

Art. 1º - Institui e nomeia membros para compor o Conselho Muni-
cipal de Política Cultural - CMPC, conforme segue:

I – Representantes do Poder Público:

a) – Secretária de Educação;
Rosângela Aparecida França Wiese - Titular
Sandra Regina Berns Clasen – Suplente

b) – Departamento de Cultura;
Andréia Márcia Ventura Souza – Titular
Ricardo Henn - Suplente

c) – Secretaria de Assistente Social;
Janete Mees Juttel – Titular
Neli Nienkotter Philippi – Suplente

d) – Departamento de Turismo e Eventos Fexponace;
Luciania Franz Eifler – Titular
Luiz Salézio Luckmann – Suplente

e) – Secretaria de Planejamento;
Artur Alexandre Korb – Titular
Vilmar Menegaz – Suplente.
I – Representantes da Sociedade Civil:

a) Fórum Setorial de Artes Visuais, Artes Gráficas, Design e moda;
Dimas Prazeres de Campos – Titular
Alexandre Mello – Suplente

b) Fórum Setorial de Artesanato, Artes Plásticas e Literatura;
Vendolino Bennert – Titular
Leandro Vieira – Suplente

c) Fórum Setorial de Cultura Popular e Folclore;
Thauana Weber – Titular
Djalma Schafer – Suplente

d) Fórum Setorial de Música e Dança;
Marçal Francisco Schuch – Titular
Eduardo Steinheuser – Suplente

e) Fórum Setorial de Teatro e Cultura Afro-Brasileiro;
Olivir Nogueira – Titular
Viviane do Nascimento Nogueira

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga o Decreto nº 613, de 16 de dezembro de 2016.

Ituporanga, SC, 17 de agosto de 2017.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

DECRETO Nº 104, DE 29 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO Nº 104, DE 29 DE AGOSTO DE 2017

“Institui Turno Único nos Órgãos da Administração Direta e Indireta 
do Poder Executivo Municipal.”

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, 
usando de sua atribuição legal prevista no Inciso VII, do Artigo 65, 
da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, e

- Considerando a redução da arrecadação e redução das transfe-
rências correntes FPM /ICMS, bem como as penalidades pelo não 
cumprimento da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000;

- Considerando que a Administração Pública tem o dever de tomar 
todas as medidas e mecanismos necessários para retomar o equi-
líbrio na administração financeira estabelecido no artigo 48, letra b 
da lei n° 4.320 de 17 de março de 1964;

- Considerando a necessidade do cumprimento das metas fiscais 
estabelecidas na Lei n° 2.668/2016;

- Considerando a necessidade de cumprimento de Convênios em 
execução e a obrigação das contrapartidas;

- Considerando a necessidade de reduzir, ao máximo, as despesas 
públicas;

DECRETA

Art. 1º. Fica instituído em regime excepcional o turno único nos 
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Mu-
nicipal, a partir de 04 de setembro de 2017, exceto:
I – O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) que ob-
servará a escala de trabalho em vigência de acordo com a legisla-
ção do Ministério da Saúde.

II – As Unidades Escolares vinculadas à Secretaria da Educação.

III – As Unidades de Postos de Saúde ligados à Secretaria da Saú-
de.

IV – As Unidades vinculadas a Secretaria da Assistência Social: 
CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), CREAS (Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social) e Centro de Con-
vivência e Fortalecimento de Vínculos.

§1°. No período previsto no caput deste artigo, o horário será das 
07h00min as 13h00min.

§2°. Situações urgentes e especiais não previstos no presente ar-
tigo serão definidos pelos Secretários Municipais, de cada pasta.
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Ituporanga, SC, 29 de agosto de 2017.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração
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Jaborá

Prefeitura

LEI 1.592/2017
INSTITUI O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE JABORÁ/SC 
PARA O QUADRIÊNIO 2018/2021 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de 
Santa Catarina:
FAÇO saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela 
legislação em vigor, que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI
CAPÍTULO I

Art. 1º Esta lei institui o Plano Plurianual (PPA) do município para o 
quadriênio 2018 a 2021, em cumprimento ao disposto no parágra-
fo 1º do artigo 165 da Constituição Federal, e dos artigos 131, 132 
e ADCT da Lei Orgânica do Município de Jaborá - SC.
Art. 2º O Plano Plurianual é instrumento de planejamento gover-
namental que define diretrizes, objetivos e metas com o propósito 
de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, 
convergir a dimensão estratégica da ação governamental e orientar 
a definição de prioridades.
Ar. 3º O Plano Plurianual tem como diretrizes:
I – valorização do cidadão-usuário como motivo de qualquer ação 
governamental;
II – participação da sociedade na escolha de prioridades, acompa-
nhamento e avaliação de resultados;
III – forte ênfase nas ações que envolvem o desenvolvimento hu-
mano;
IV – a excelência na gestão.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO
Art. 4º O Plano Plurianual reflete as políticas públicas e organiza a 
atuação governamental por meio de Programas, classificados em 
duas espécies, os Temáticos e os de Gestão, Manutenção e Servi-
ços, assim definidos:
I – Programa Temático: aquele que expressa a agenda de governo 
por meio de políticas públicas, orientando a ação governamental 
para a entrega de bens e serviços à sociedade; e
II – Programa de Gestão, Manutenção e Serviços: aquele que reú-
ne um conjunto de ações destinadas ao apoio, à gestão e à manu-
tenção da atuação governamental.
Art. 5º Os programas temáticos são compostos por indicadores de 
desempenho, objetivos e valores para os quatro exercícios.
§ 1º O indicador é um instrumento que permite identificar e aferir, 
periodicamente, aspectos relacionados a um programa, auxiliando 
o seu monitoramento e a sua perspectiva de evolução demonstra-
da pelas metas.
§ 2º O Objetivo expressa o que deve ser feito, refletindo as situa-
ções a serem alteradas e tem como atributos:
I – Órgão e Unidade Responsável: é aquele cujas atribuições mais 
contribuem para implementação do objetivo:
II – Meta: é uma medida do alcance do objetivo vinculada ao indi-
cador de desempenho; e
Art. 6º A cada meta são associadas iniciativas que podem ser orça-
mentárias ou não orçamentárias.
§ 1º As iniciativas declaram as entregas de bens e serviços à 

sociedade, resultantes da coordenação de ações orçamentárias 
(atividades, projetos ou operações especiais) e de outras medidas 
de caráter não orçamentário.
§ 2º As iniciativas que se caracterizarem por projetos serão identi-
ficadas por subtítulo (localizador de gasto) utilizados especialmente 
para especificar a localização física da ação.
Art. 7º As codificações dos programas serão observadas nas leis 
de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nos 
projetos que os modifiquem.
Art. 8º Integram o Plano Plurianual os seguintes anexos:
I – Demonstrativo da previsão da receita para o quadriênio 2018-
2021; e
II – Demonstrativo dos Programas de Governo para o quadriênio 
2018-2021.

CAPÍTULO III
DA INTEGRAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 9º Os Programas constantes do Plano Plurianual estarão ex-
pressos nas de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias 
anuais e nas leis que a modifiquem.
Art. 10. Os valores previstos no Plano Plurianual serão automati-
camente atualizados pelas leis de diretrizes orçamentárias e orça-
mentos anuais.
Art. 11. O Plano Plurianual somente poderá ser alterado por lei 
específica para esta finalidade.
Art. 12. O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações pro-
movidas pelas leis orçamentárias anuais e pelas leis que modifi-
quem, fica autorizado a:
I – Incluir, excluir ou alterar:
a) Iniciativas não orçamentárias;
b) Os indicadores de desempenho;
c) As metas;
d) O órgão e a unidade responsável; e
e) Os subtítulos (localizadores de gasto) que não sejam originados 
de emendas impositivas.
CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO E TRANSPARÊNCIA DO PLANO
Art. 13. A lei de diretrizes orçamentárias definirá anualmente e 
para cada exercício a forma de avaliação dos resultados dos Pro-
gramas de Governo, conforme prevê a Lei Complementar n.º 101, 
art. 4º, inciso I, alínea ‘e”.
Art. 14. O município manterá atualizado o plano e o divulgará no 
Portal da Transparência, nos termos do art. 48 da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal.
Art. 15. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC,
em 29/agosto/2017
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 30/08/2017

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária De Administração
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LEI 1.593/2017
“AUTORIZA DAR DENOMINAÇÃO À PISTA DE CAMINHADA”.
.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de 
Santa Catarina:
FAÇO saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela 
legislação em vigor, que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI
CAPÍTULO I

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
denominar a Pista de Caminhada construída junto ao Estádio Muni-
cipal Prefeito Violar Pretto de :

• PISTA DE CAMINHADA “TIO CHICO”, em homenagem ao Ex-ser-
vidor municipal Valdecir Carlos Toniello.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC,
em 29/agosto/2017
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 30/08/2017

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária De Administração

PORTARIA Nº 080/2017
Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 080, de 29 de agosto de 2017.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas e na 
forma da legislação em vigor:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido férias de 30 (trinta) dias aos servidores 
abaixo relacionados, referente ao período aquisitivo e de gozo em 
anexo, parte integrante desta portaria, sendo:
• Mauri de Oliveira Ramos
• Cristiano Toigo
• Darlan Augusto Coradi
• Andre Bruno Bortolon
• Jadinei Terezinha Nora

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 29/08/2017.
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 30/agosto/2017.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 081/2017
Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº 081, de 29 de agosto de 2017.
NOMEAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

O Prefeito do Município de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas 
no inciso VIII do art. 102, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, Jefferson Carlos Toniello, para o cargo em co-
missão de Coordenador de Serviços Externos, com vencimentos 
previstos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 04/09/2017.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 29/08/2017.
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 30/agosto/2017

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração
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Jacinto Machado

Prefeitura

PORTARIA 033 2017 PRORROGAÇÃO - RETIFICAÇÃO
RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 033 DE 01 DE AGOSTO DE 2017, PUBLICADA NO DOM/SC – EDIÇÃO Nº 2318, PÁG. 287, EM 14 DE AGOS-
TO DE 2017.

PORTARIA N. 033, DE 01 DE AGOSTO DE 2017.

A Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jacinto Machado – SAMAE, Sr. LAUDIR POSSAMAI, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o disposto no artigo 1° da Lei Municipal n. 143/1997, combinado com os artigos da Lei Municipal n. 837/2017,

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR a Admissão em caráter temporário e emergencial dos Servidores abaixo especificados pelo período da homologação 
de processo seletivo, conformidade com PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2017/SAMAE.

Nome Cargo
EDEVALDO SILVEIRA BORGES Operador de ETA
KASSIEL PEDRO SAVI Operador de ETA
VAGNER GIASSI DARABAS Operador de ETA
VINICIUS ANTONELI FURLANETTO Operador de ETA

Art. 2º - O contratados nos termos do artigo 1° desta Portaria, pertencerá ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), bem como se 
submeterá ao Regime Estatutário do Município de Jacinto Machado (SC).

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado/SC, 01 de Agosto de 2017.
LAUDIR POSSAMAI
DIRETOR GERAL DO SAMAE

Publicada e registrada nesta Autarquia na data supra.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2017, COM EFEITO, JURÍDICO DE DOCUMENTO CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPEC-
TATIVA PRESTAÇÃO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE.

Aos nove dias do mês de agosto de 2017, o Município de Jaraguá do Sul, por si, e pelos órgãos da administração direta, com sede á Rua 
Walter Marquardt, 1111 – Bairro Barra do Rio Molha, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF sob o n° 83.102.459/0001-23, 
doravante, denominado, "CONTRATANTE”, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal em exercício, Sr. Udo Wagner, e a empresa 
SANTA HELENA INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.800.536/001-54, estabelecida na Rua Carlos Oechsler, nº 95, no bairro 
Ilha da Figueira, no município de Jaraguá do Sul em Santa Catarina, representada neste ato pelo senhor Alisson Deglmann, portador(a) da 
Carteira de Identidade RG 2.970.715 e CPF nº 018.539.039-06, doravante, denominada “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO 
DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no processo, referente ao Pregão Presencial nº 
043/2017, para Registro de Preços, homologado em 09/08/2017, nos termos da Lei Federal nº 8666/93, de 21.06.93 e demais alterações 
posteriores, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 6.737/09, consoante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de ARTEFATOS DE CONCRETO (lajotas, tijolinhos e meio fio) ao 
longo de 12 (doze) meses, destinados para manutenção de ruas pavimentadas com lajotas e/ou tijolinhos de concreto, conforme especifi-
cações no ANEXO I do Pregão presencial 43/2017, segundo as conveniências da administração direta.

1.2 – O preço registrado e o comprometimento da empresa vencedora referem-se aos seguintes itens adjudicados:

Item Quant Unid. Descrição do objeto Valor unitário do item 
(R$)

03 2.430
Disputa ampla M² Lajota sextavada de concreto prensada 30x30x10cm, com resistência a com-

pressão mínima de 35MPa atendendo a NBR 9781. (código 8088) 33,45

04
270
Exclusivo ME/EPP
10% do item 03

M² Lajota sextavada de concreto prensada 30x30x10cm, com resistência a com-
pressão mínima de 35MPa atendendo a NBR 9781. (código 8088) 33,45

05 20.000
Exclusivo ME/EPP Unid. Tijolinho de concreto prensado 25x15x8cm, com resistência a compressão 

mínima de 35MPa atendendo a NBR 9781. (código 8115) 1,25

Estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro.

1.3 - A existência de preços registrados NÃO obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir, reservando-se do di-
reito de adquirir o material quando quiser, se quiser e na quantidade que quiser no período de 01(um) ano, a contar da assinatura da Ata 
de Registro de Preço, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro, preferência em igualdade 
de condições, de acordo com o Decreto Municipal nº 6737/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REVISÃO/READEQUAÇÃO DE PREÇOS

2.1 - A detentora deverá submeter à apreciação da Secretaria da Administração Municipal, qualquer alteração que influencie nos preços 
praticados, devendo para tanto apresentar os documentos emanados dos órgãos competentes que comprovem a referida alteração.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO.

3.1 – A Detentora do Registro de Preço, ao longo da validade do registro, será convocada a assinatura da Ata de Registro, no prazo de 
03 (três) dias úteis, a contar da convocação expedida pelo Município, nos termos e condições preconizadas pelo Art. 64 da Lei federal nº 
8.666/93, sob pena de perda do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital e nesta ata.

3.2 - No ato da assinatura, o representante da adjudicada deverá caso exigido, apresentar contrato social ou instrumento equivalente que 
comprove sua titularidade, ou contrato social com documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório competente, que habi-
lite o seu representante a assinar a Ata em nome da empresa.

3.3 - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO, PRAZO E ENTREGA DO MATERIAL.

4.1 - PAGAMENTOS: Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, mediante apresentação da res-
pectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, devendo ser 
entregue na Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
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4.2 - PRAZO DE ENTREGA: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, conforme interesse e solicitação do Município, formalizada através de 
Autorização de Fornecimento e em conformidade com a vigência da Ata do Registro de Preços. A cada pedido realizado, a entrega deverá 
acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias, após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou e-mail.

4.3 – LOCAL DE ENTREGA: As entregas deverão ser efetuadas no Setor de Almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços Públicos da 
Prefeitura Municipal, sito a Rua Ângelo Rubini, 600 no Bairro Barra do Rio Cerro.

4.4 - CONDIÇÕES PARA ENTREGA: As empresas vencedoras dos itens, quando da entrega de cada quantidade solicitada pela Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos deverão apresentar DECLARAÇÃO contendo a data de fabricação dos produtos solicitados.

As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
Rua Walter Marquardt nº 1.111 – bairro: Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC
CNPJ 83.102.459/0001-23 – Inscrição Estadual: Isento CLÁUSULA QUINTA - DA AQUISIÇÃO

5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento, constantes do registro de preços a serem firmadas entre o MUNICÍPIO e a DETENTORA 
DA ATA, serão formalizadas através de Autorização de Fornecimento, contrato ou outro termo equivalente, observando-se as condições 
estabelecidas no Edital, desta Ata de Registro e demais anexos integrantes.

5.2 - Na hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado por não aceitar ou não entregar os pedido, no prazo e condições esta-
belecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições por ela proposta.

5.3 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um Detentor registrado, se-
gundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observada as condições do Edital e o preço registrado.

5.4 - Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados diretamente, segundo as conveniências da administração direta, sob o controle 
do Órgão Gerenciador do Sistema do SRP (Gerência de Licitações e Contratos).

5.5 - Os pedidos serão efetuados através de Autorização de Fornecimento protocolizado ou enviados através de “fac-símile e/ou e-mail” e 
neles constando: data, valor unitário, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO/OBRIGAÇÕES/PENALIDADES/RESCISÃO

6.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante, sem justificativas aceita pela Administração, resguardado 
os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, multas, ou 
suspensão temporária do direito de licitar, a critério da Administração;

6.2 - Considerar-se-á descumprimento parcial da Ata de Registro:
a) a entrega dos materiais com atraso;
b) a entrega de materiais diversos do especificado na proposta;
c) a apresentação dos materiais em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese em que o recebimento poderá ser 
rejeitado;
d) a entrega parcial dos materiais solicitados.

6.3 - Considerar-se-á descumprimento total do contrato/Ata de Registro de Preços, sujeito as penalidades previstas no item 6.4.1 a 6.4.4:
a) a recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a nota de empenho;
b) a não entrega do material.

6.4 - As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela contratada, nos seguintes casos:

6.4.1 - Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da Contratante.

6.4.2 - Multa de 1% (um por cento) por dia sobre o valor apresentado na autorização de fornecimento, até no máximo de 20% (vinte por 
cento), quando a proponente, sem justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida.

6.4.3 - Multa de 20% sobre o valor adjudicado, quando a licitante vencedora não assinar a ata de registro de preços.

6.4.4 - Multa de 10% sobre do valor homologado, quando:
6.4.4.1 – Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros;
6.4.4.2 – Desatender às determinações da fiscalização;
6.4.4.3 – Não obedecer às condições de entrega especificadas na Ata de Registro de Preços;
6.4.4.4 - Se negar a entregar os materiais após o recebimento da Autorização de Fornecimento;

6.5 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor.
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6.6 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa.

6.7 - Aplicar-se-á as disposições previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002.

6.8 - Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser aplicadas de forma conco-
mitante;

6.9 - Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os princípios do devido processo legal e da ampla 
defesa.

6.10 - A aplicação das referidas Sanções Administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos causados à 
Administração Pública.

6.11 – A ata de registro de preços poderá ser cancelada diante da aplicação de penalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

7.1 - O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a previa defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação, nas seguintes hipóteses:
I - pela Administração, quando:

a) a Fornecedora não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços, notadamente nas hipóteses de inexecução 
total ou parcial ou rescisão dos ajustes dela decorrentes;
b) a adjudicatária, injustificadamente, deixar de assinar a Ata de Registro de Preço ou de entregar o Pedido decorrente do registro de preços;
c) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e demais alterações 
posteriores.
II - pelo Detentor da ata, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao registro de preços, devidamente justificado e aceito pelo Município.

7.2 - O cancelamento da ata de registro de preço e demais sanções administrativas serão precedidos de processo administrativo a ser exa-
minado pelo órgão gerenciador do SRP (Gerência de Licitações e Contratos do Município Contratante), sendo que a decisão final deverá ser 
fundamentada.

7.3 - A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no inciso I do item 7.1, será feita por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.

7.4 - No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação na imprensa 
oficial do município, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação, pelo decurso de 
prazo.

7.5 - A solicitação da fornecedora ou prestadora de serviços para cancelamento do registro de preço, não o desobriga da entrega dos ma-
teriais, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada a Administração a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

7.6 - Enquanto perdurar o cancelamento, poderá ser realizado novas licitações para fornecimento, constantes do registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – DA DISCRICIONARIEDADE DA CONTRATAÇÃO

8.1 – Nos termos do artigo 15 do Decreto Municipal 6.737/2009, a existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 
aquisições decorrentes deste registro, que deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada à 
Administração, a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-
se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1 – A contratada obriga-se a:

9.1.1 – Entregar os materiais conforme estabelecido nesta Ata de Registro e no edital;

9.1.2 – Respeitar a Ata de Registro de preços, aceitando os pedidos parcelados conforme necessidade da Secretaria solicitante;

9.1.3 – Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações.

9.1.4 – Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de leis trabalhistas que digam respeito aos materiais adquiridos e a concreta apli-
cação da legislação em vigor, relativo à segurança, higiene e medicina do trabalho, bem como pelo emprego de equipamento de proteção 
individual conforme estabelece a Portaria Ministerial nº 3.214 e anexos;
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9.1.5 - Efetuar o pagamento de todos os seguros, impostos, taxas, obrigações trabalhistas e demais despesas e tributos pertinentes aos 
materiais objeto da licitação.

9.1.6 – Manter os valores propostos, registrados na Ata, no período de 01(um) ano, aceitando os pedidos parcelados conforme necessidade 
da Secretaria solicitante e entregando somente a quantidade solicitada.

9.1.7 – Após recebimento da Autorização de Fornecimento via fac-símile ou e-mail, não cabe mais a empresa justificar necessidade de re-
visão dos valores, tendo a obrigação de entrega conforme Registrado em Ata.

9.1.8 – A empresa terá o direito de revisão dos preços, desde que, justificado e comprovado em documentos para a Administração, com 
antecedência ao recebimento da Autorização de Fornecimento.

9.1.9 – Caso a empresa não apresentar comprovação para revisão dos valores do material adjudicados com antecedência ao recebimento 
da Autorização de Fornecimento, deverá manter o preço e prazo de entrega conforme Registrado em Ata, sob pena no que diz respeito a 
cláusula sexta desta Ata de Registro.

9.1.10 - Garantir a melhor qualidade do material, atendidas as especificações e normas técnicas de produção para cada caso, assumindo 
inteira responsabilidade pela execução do objeto da presente licitação.

9.1.11 - Prover o adequado transporte e manuseio dos produtos objeto da presente licitação, observadas as normas de segurança do tra-
balho e de trânsito.

9.1.12 - Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado 
ou extraviado por seus empregados.

9.1.13 - Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o material a ser entregue.

9.2 – É de responsabilidade do MUNICÍPIO:

9.1 - Fiscalizar os materiais adquiridos, o que em nenhuma hipótese eximirá a proponente vencedora das responsabilidades do Código Civil 
e/ou Penal.

9.2 – Reservar-se o direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte a 
presente licitação.

9.3 – Reservar-se o direito de adquirir os materiais quando quiser, se quiser e na quantidade que quiser no período de 12 (doze) meses, a 
contar da assinatura da Ata de Registro de Preços.

9.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica conven-
cionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, 
é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6/100)/365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 
o disposto no Edital de Pregão original e demais alterações posteriores em vigor.

10.2 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo 
invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços, ou do futuro con-
trato ou Autorização de fornecimento.

10.3 - A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência da Ata, estimativa de utilização anual 
estabelecida desta ata, acrescida de 25% (vinte e cinco por cento).

10.4 - As especificações dos produtos não expressamente declaradas nesta Ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.

10.5 - A detentora da Ata deverá comunicar ao Órgão Gerenciador do SRP, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APRECIAÇÃO DO TCE
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11.1 – O presente Instrumento será objeto de apreciação e cadastro no Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina não se responsa-
bilizando a CONTRATANTE se a Corte de Contas, por qualquer motivo, denegar-lhe aprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O recurso orçamentário para os exercícios de 2017 e 2018 será o seguinte:

Classif.Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamen-
tária Recurso

15.452.0450.2.305.3.3.90 Manutenção de vias/passagens 3.3.90 – Aplicações Diretas 192 Próprios

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da cidade de Jaraguá do Sul - SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente Ata de 
Registro de Preço, pelo futuro contrato ou Pedido, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

Jaraguá do Sul, 09 de agosto de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
Udo Wagner – Prefeito Municipal em exercício

CONTRATADA: SANTA HELENA INDUSTRIAL LTDA
Alisson Deglmann

Testemunhas:

Douglas Antonio Conceição Elian Gustavo Hermes Vareiro
CPF: 051.199.309-99 CPF: 074.605.159-06

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC
CONTRATADA: SANTA HELENA INDUSTRIAL LTDA.
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de ARTEFATOS DE CONCRETO (lajotas, tijolinhos e meio fio) 
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para manutenção de ruas pavimentadas com lajotas e/ou tijolinhos de concreto, conforme espe-
cificações no ANEXO I do Pregão presencial 43/2017, segundo as conveniências da administração direta. O preço registrado e o comprome-
timento da empresa vencedora referem-se ao seguinte item adjudicado:

Item Quant Unid. Descrição do objeto Valor unitário do item 
(R$)

03 2.430
Disputa ampla M² Lajota sextavada de concreto prensada 30x30x10cm, com resistência a com-

pressão mínima de 35MPa atendendo a NBR 9781. (código 8088) 33,45

04
270
Exclusivo ME/EPP
10% do item 03

M² Lajota sextavada de concreto prensada 30x30x10cm, com resistência a com-
pressão mínima de 35MPa atendendo a NBR 9781. (código 8088) 33,45

05 20.000
Exclusivo ME/EPP Unid. Tijolinho de concreto prensado 25x15x8cm, com resistência a compressão 

mínima de 35MPa atendendo a NBR 9781. (código 8115) 1,25

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2017 e 2018, conforme previsto no item 12.1 da cláusula 
décima segunda desta Ata de Registro.
PAGAMENTOS: Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, mediante apresentação da respectiva 
nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, devendo ser entregue 
na Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
PRAZO DE ENTREGA: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, conforme interesse e solicitação do Município, formalizada através de Au-
torização de Fornecimento e em conformidade com a vigência da Ata do Registro de Preços. A cada pedido realizado, a entrega deverá 
acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias, após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou e-mail.
LOCAL DE ENTREGA: As entregas deverão ser efetuadas no Setor de Almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Ângelo Rubini, 600 no Bairro Barra do Rio Cerro.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA: As empresas vencedoras dos itens, quando da entrega de cada quantidade solicitada pela Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos deverão apresentar DECLARAÇÃO contendo a data de fabricação dos produtos solicitados.
DATA DA ASSINATURA: 09/08/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Udo Wagner e Alisson Deglmann.

Udo Wagner
Prefeito Municipal em exercício
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 091/2017
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: DISQUEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA EPP.
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de INSUMOS DIVERSOS ao longo de 12 (doze) meses, 
destinados para atendimento a pacientes através de Processos Judiciais, pacientes atendidos no Programa Hiperdia e pacientes atendidos 
no Centro de Serviços Especiais (CAE), segundo as conveniências da administração direta. O preço registrado na Ata e comprometimento 
da empresa vencedora refere-se ao seguinte item adjudicado:

Item Quant. Unid. Especificação dos objetos Valor unitário por 
item R$

14 10.000 Unidades

FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL – CÓDIGO 13053 - Frasco de 300ml – não 
estéril.
Deverá constar externamente dados de identificação, procedência, tipo de esterili-
zação, data de validade, número de lote, registro no M.S.

0,71

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2017 e 2018, serão os previstos no item 13.1 da cláusula 
décima terceira desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal de Saúde, 
mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 
2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Isidoro Pedri, nº 
120 – bairro: Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, contados a partir do dia 
seguinte do recebimento da Autorização de fornecimento, que será enviada via fac símele ou email.
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Udo Wagner, Jonas Germano Schmidt e Jair Jacobe.

Udo Wagner
Prefeito Municipal em exercício

Jonas Germano Schmidt
Gestor do FMS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 100/2017
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA:BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS PARA CURATIVOS ESPECIAIS ao longo de 
12(doze) meses, destinados para tratamento de pacientes portadores de úlceras varicosas, escarras, pós cirúrgicos com rejeição, C.A. de 
pele, atendidos nos curativos domiciliares e para pacientes através de Ordem Judiciais, segundo as conveniências da administração direta. 
O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se ao seguinte item adjudicado:

Item Quant. Unid. Especificação dos objetos Valor unitário por item R$

08 300 Unid.

CURATIVO HIDROCOLÓIDE- CÓDIGO 22766
Cobertura hidrocolóide. Deve ser composto por gelatina, pectina e/ ou carboxime-
tilcelulose. Estéril, anti-aderente, flexível, moldável e recortável. Medida mínima de 
10x10cm.
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

7,50

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2017 e 2018, serão os previstos no item 13.1 da cláusula 
décima terceira desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal de 
Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho 
de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Isidoro Pedri, nº 
120 – bairro: Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, após o recebimento da 
Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou e-.
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
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SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Jonas Germano Schmidt e Marcos Antonio Lobo

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Jonas Germano Schmidt
Gestor do FMS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 101/2017
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: IMPLATECH LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS PARA CURATIVOS ESPECIAIS ao longo de 
12(doze) meses, destinados para tratamento de pacientes portadores de úlceras varicosas, escarras, pós cirúrgicos com rejeição, C.A. de 
pele, atendidos nos curativos domiciliares e para pacientes através de Ordem Judiciais, segundo as conveniências da administração direta. 
O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se ao seguinte item adjudicado:

Item Quant. Unid. Especificação dos objetos Valor unitário por item R$

07 500 Unid.

PLACA DE ALGINATO DE CÁLCIO – cadastro 29036
Cobertura estéril de alginato de cálcio e sódio de alta absorção e carboximetilce-
lulose, flexível e recortável, derivada de algas marinhas, indicada para feridas com 
muito exsudato, hemostasia local e preenchimento de cavidades. Medida mínima 
de 10x10cm
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

26,60

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2017 e 2018, serão os previstos no item 13.1 da cláusula 
décima terceira desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal de 
Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho 
de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Isidoro Pedri, nº 
120 – bairro: Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, após o recebimento da 
Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou e-.
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Jonas Germano Schmidt e Jehnifer Dorn

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Jonas Germano Schmidt
Gestor do FMS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 47/2017
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC
CONTRATADA: TELAS EGGERT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para aquisição de MATERIAIS DIVERSOS (construção, hidráulicos, elétricos, 
pintura, manta geotêxtil, tela soldável e outros) ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Edital, segundo as 
conveniências da administração direta. O preço registrado e o comprometimento da empresa vencedora referem-se ao seguinte item ad-
judicado:

Item Proponente vencedora Quant Unid. Descrição dos objetos Valor unitário do item 
(R$)

18 TELAS EGGERT INDÚSTRIA 200 M Tela galvanizada Trança Simples Malha 5 fio 16 
(1,65mm) 7,10

70 TELAS EGGERT INDÚSTRIA 12 KG Prego ardox Galvanizado 18X27 13,20
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2017 e 2018, conforme previsto no item 12.1 da cláusula 
décima segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, mediante apresentação da respectiva 
nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, na Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos que após fará o encaminhamento da mesma as devidas Secretarias solicitantes.
Prazo de entrega: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, conforme a necessidade do Município respeitando a vigência da Ata do Registro 
de Preços, devendo a cada pedido realizado, a entrega acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias consecutivos, após recebimento da 
Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou e-mail.
Local de entrega - As entregas serão realizadas no Almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, localizado na Rua Ângelo Rubini, 
600 no Bairro Barra do Rio Cerro em Jaraguá do Sul/SC.
DATA DA ASSINATURA: 20/07/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Maria Santin Camello, Luís Fernando Almeida e Adolar Eggert

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 58/2017
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC
CONTRATADA: K&P CONSTRUTORA LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para aquisição de MATERIAIS DIVERSOS (construção, hidráulicos, elétricos, 
pintura, manta geotêxtil, tela soldável e outros) ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Edital, segundo as 
conveniências da administração direta. O preço registrado e o comprometimento da empresa vencedora referem-se ao seguinte item ad-
judicado:

Item Quant Unid. Descrição dos objetos Valor unitário do item (R$)
40 50 M Corrente soldada polida 3/8 24,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2017 e 2018, conforme previsto no item 12.1 da cláusula 
décima segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, mediante apresentação da respectiva 
nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, na Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos que após fará o encaminhamento da mesma as devidas Secretarias solicitantes.
Prazo de entrega: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, conforme a necessidade do Município respeitando a vigência da Ata do Registro 
de Preços, devendo a cada pedido realizado, a entrega acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias consecutivos, após recebimento da 
Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou e-mail.
Local de entrega - As entregas serão realizadas no Almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, localizado na Rua Ângelo Rubini, 
600 no Bairro Barra do Rio Cerro em Jaraguá do Sul/SC.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Udo Wagner, Maria Santin Camello, Luís Fernando Almeida e Murilo Alves

Udo Wagner
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 67/2017
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2017 e Processos 001/2017-Fmas e 17/2017-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC, FMAS e FMS
CONTRATADA: NACIONAL PNEUS EIRELI
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES , NOVOS ao 
longo de 12(doze) meses, segundo as conveniências da administração direta. O preço registrado e o comprometimento da empresa vence-
dora referem-se ao seguinte item adjudicado:
Item Quant Unid. Descrição dos objetos Valor unitário do item (R$)

42 14 Und. PNEU, DIMENSÕES 12-16,5 – 12 LONAS, PNEU NOVO, DE 1ª LINHA, NÃO 
REMOLDADOS, NÃO RECAUCHUTADOS E NÃO RECONSTITUÍDOS. 597,00

43 20 Und. PNEU, DIMENSÕES 12.5/80-18 10 LONAS, PNEU NOVO, DE 1ª LINHA, NÃO 
REMOLDADOS, NÃO RECAUCHUTADOS E NÃO RECONSTITUÍDOS. 950,00

44
72

Und.
PNEU, DIMENSÕES 13.00-24 – 14 LONAS – BORRACHUDO, PNEU NOVO, DE 
1ª LINHA, NÃO REMOLDADOS, NÃO RECAUCHUTADOS E NÃO RECONSTI-
TUÍDOS – PROFUNDIDADE MÍNIMA DA BANDA DE RODAGEM 24,0MM.

1.588,00
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45

8

10% do item 
44

Und.
PNEU, DIMENSÕES 13.00-24 – 14 LONAS – BORRACHUDO, PNEU NOVO, DE 
1ª LINHA, NÃO REMOLDADOS, NÃO RECAUCHUTADOS E NÃO RECONSTI-
TUÍDOS – PROFUNDIDADE MÍNIMA DA BANDA DE RODAGEM 24,0MM.

1.588,00

59 12 Und. CÂMARA DE AR P/ PNEU DIMENSÕES 12-16,5. 94,00
62 10 Und. CÂMARA DE AR P/ PNEU DIMENSÕES 23.1-30. 290,00
63 80 Und. CÂMARA DE AR P/ PNEU DIMENSÕES 13.00-24 E 14.00-24. 159,00
64 20 Und. CÂMARA DE AR P/ PNEU DIMENSÕES 17.5-25. 200,00
68 06 Und. CÂMARA DE AR P/ PNEU DIMENSÕES 18.4 – 30 AGRÍCOLA. 230,00
70 10 Und. CÂMARA DE AR P/ PNEU DIMENSÕES 23.1-26 – R2. 278,00
76 40 Und. PROTETOR ARO 24. 43,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2016 e 2017, serão os previstos no item 12.1 da cláusula 
décima segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, mediante apresentação da respectiva 
nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, na Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos que após fará o encaminhamento da mesma as devidas Secretarias solicitantes.
Prazo de entrega: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, conforme a necessidade do Município respeitando a vigência da Ata do Registro 
de Preços, devendo a cada pedido realizado, a entrega acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias consecutivos, após recebimento da 
Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou e-mail.
Local para entregas: As entregas serão realizadas no Almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, localizado na Rua Ângelo 
Rubini, 600, no Bairro Barra do Rio Cerro em Jaraguá do Sul/SC.
DATA DA ASSINATURA: 04/08/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Udo Wagner, Maria Santin Camello, Jonas Germano Schmidt e Arnaldo Luiz Moreti

Udo Wagner
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 69/2017
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: DISQUEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses, 
destinados para manutenção dos gabinetes odontológicos das Unidades de Saúde da Rede Municipal, segundo as conveniências da admi-
nistração direta. O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se ao seguinte item adjudicado:

Item Quant. Unid. Especificação dos objetos Valor unitário por item 
R$

01 600 Pacote

ABAIXADOR DE LÍNGUA DESCARTÁVEL – cadastro 9192
formato convencional liso, medindo aproximadamente 140 mm de comprimento, 13 mm 
de largura, 1,8 mm de espessura, embalado individualmente e reembalados em pacotes 
com 100 Unid.

3,6

06 600 Litro ÁLCOOL ETÍLICO 70% - cadastro 9202 - Frasco com 1 litro 4,04

07 300 Litro ÁLCOOL ETÍLICO 96º - cadastro 11901 - Frasco com 1 litro 5,3

134 20 Unid. CURETA MINI GRACEY 5 – 6 EM AÇO INOX - cadastro 26575
norma ABNT NBR ISO 13.397-1 - 14,5

136 20 Unid. CURETA MINI GRACEY 13-14 EM AÇO INOX – CÓDIGO 26577
norma ABNT NBR ISO 13.397-1 14,5

225 400 caixa.

HASTES FLEXÍVEIS ALGODÃO cadastro 9239
Hastes de polipropileno com pontas de 100% algodão hidrófilo tratado com carbomer e 
bactericida, tratamento anti germe, isentas de impurezas, acondicionada em embalagens 
com 75 Unid.s. Embalagem com identificação e
procedência, data de validade, lote de fabricação.

1,19

338 40 Unid. PINÇA MOSQUITO RETA 12CM
cadastro 9385 16,90
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390 700 Unid.

SERINGA 10ML COM AGULHA DESCARTÁVEL cadastro 9410
QUE ATENDA OS REQUISITOS DA NR 32, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO DE FÁCIL ABERTURA, DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERELIZAÇÃO, DATA DE
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 
(DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

0,72

391 1.500 Unid.

SERINGA DESCARTÁVEL 3ML COM AGULHA cadastro 9408
QUE ATENDA OS REQUISITOS DA NR 32, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO DE FÁCIL ABERTURA, DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERELIZAÇÃO, DATA DE
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 
(DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

0,67

392 50 Unid. SERINGA DE VIDRO COM ENCAIXE LUER LOCK (BICO DE METAL) - 5ML cadastro 21760 24,00

393 10 Unid. SERINGA DE VIDRO COM ENCAIXE LUER LOCK (BICO DE METAL) - 10ML cadastro 
18483 34,00

402 50 Unid. TESOURA IRIS RETA 12CM cadastro 9429 13,69

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2017 e 2018, serão os previstos no item 13.1 da cláusula 
décima terceira desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal de 
Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho 
de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Isidoro Pedri, nº 
120 – bairro: Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, contados a partir do dia 
seguinte do recebimento da Autorização de fornecimento, que será enviada via fac símele ou email.
DATA DA ASSINATURA: 04/08/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Udo Wagner, Jonas Germano Schmidt e Waldir Jacobi

Udo Wagner
Prefeito Municipal em exercício

Jonas Germano Schmidt
Gestor do FMS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 70/2017
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: HOMINUM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses, 
destinados para manutenção dos gabinetes odontológicos das Unidades de Saúde da Rede Municipal, segundo as conveniências da admi-
nistração direta. O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se ao seguinte item adjudicado:

Item Quant. Unid. Especificação dos objetos Valor unitário por item 
R$

144 400 Litro

DETERGENTE ENZIMÁTICO cadastro 9163
Composição: nonil fenol etoxilado, diluente, enzimas
(amilase,protease,e lipase), corante, essência e água. componente ativo: enzimas (lipa-
se, protease e amilase)
embalagem de 1 litro
Solução de limpeza para instrumental odontológico; tipo detergente enzimático para 
descontaminação de instrumentos cirúrgicos e/ou ambulatoriais em geral. Não ataque 
os materiais (metais em geral, alumínio anodizado, borrachas sintéticas e naturais) ou 
qualquer conexão existente nos equipamentos. Não deixe resíduos após o enxague; com 
PH neutro; espumante e não corrosivo.
Acondicionado em embalagem de 1 lt. O produto deverá ser registrado na ANVISA. Vali-
dade mínima de 12 meses a partir da data de entrega no almoxarifado da SMS.

38,5

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2017 e 2018, serão os previstos no item 13.1 da cláusula 
décima terceira desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal de 
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Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho 
de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Isidoro Pedri, nº 
120 – bairro: Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, contados a partir do dia 
seguinte do recebimento da Autorização de fornecimento, que será enviada via fac símele ou email.
DATA DA ASSINATURA: 04/08/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Udo Wagner, Jonas Germano Schmidt e Daniela Farias Schionato Vezoni

Udo Wagner
Prefeito Municipal em exercício

Jonas Germano Schmidt
Gestor do FMS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 75/2017
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI ME
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses, 
destinados para manutenção dos gabinetes odontológicos das Unidades de Saúde da Rede Municipal, segundo as conveniências da admi-
nistração direta. O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se ao seguinte item adjudicado:

Item Quant. Unid. Especificação dos objetos Valor unitário por item 
R$

03 200 Unid.

ADESIVO DENTINÁRIO MONOCOMPONENTE FOTOPOLIMERIZÁVEL (frasco único) - cadastro 
15033
Composição: solvente à base de etanol e carga de nanoparticulas de sílica. Adesivo de 5ª 
geração / Adesivo dentinário para esmalte e dentina. Validade 03 anos / Apresentação: 
frasco de 4,0ml
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA

23,2

12 100 Caixa

AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 27G - longa - cadastro 8846
As agulhas deverão vir embaladas individualmente, informando na embalagem a data de 
fabricação e validade, e acondicionadas em caixas com 100 Unid.s nas quais deverá estar 
impresso: nome comercial, fabricante, lote data de fabricação e validade.
Agulha longa com comprimento no padrão internacional de 38,1mm. Parede da cânula de 
menor espessura aumentando as dimensões internas da agulha proporcionando menor 
trauma e maior conforto.
Apirogênicas. Esterilizadas por óxido de etileno
Bizel trifacetado.
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA

23,56

13 300 Caixa

AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 30G – curta - cadastro 8847
As agulhas deverão vir embaladas individualmente, informando na embalagem a data de 
fabricação e validade, e acondicionadas em caixas com 100 Unid.s nas quais deverá estar 
impresso: nome comercial, fabricante, lote data de fabricação e validade.
Agulhas trifacetadas com indicação da face do bisel e paredes finas, que proporcionam um 
melhor fluxo da solução anestésica. Lacres por solda à fusão e protetores super seguros. 
Apirogênicas.
Esterilizadas por óxido de etileno.
Composição:
Confeccionadas em aço especial inoxidável de alta tecnologia. Siliconizadas para suavizara 
penetração da cânula no tecido.
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA

23,56

27 30 Peça ALVEOLÓTOMO CURVO EM AÇO INOX
cadastro 16001 44,55

28 150 Caixa

AMALGAMA EM CAPSULAS - cadastro 23736
Composição: Prata 40%, Estanho 31,3%, Cobre 28,7%, Mercúrio 47,9% - Embalagem com 
50 capsulas.
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA

48,5

34 400 Cx APLICADOR DESCARTÁVEL TIPO MICROBRUSCH REGULAR - cadastro 17669
Embalagem com 100 Unid.s 6,39

35 50 Unid. APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DUPLO EM AÇO INOX - cadastro 9140 4,25
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39 15 Unid.
ARCO DE YOUNG GRANDE PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO - cadastro 27870
Características: Esterilização em Autoclave à 137°C. Apresentação: Embalagem contendo 1 
Arco Plástico grande.

5,13

43 150 Rolo
BOBINA P/ SELADORA 15 X 100 MTS - cadastro 18585
Papel cirúrgico x polipropileno - Utilizado para esterilização à Óxido de Etileno e Vapor Satu-
rado sob pressão

51,2

44 100 Rolo
BOBINA P/ SELADORA 10 X 100 MTS - cadastro 16293
Papel cirúrgico x polipropileno - Utilizado para esterilização à Óxido de Etileno e Vapor Satu-
rado sob pressão.

36

45 400 Unid.

BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA – FG 28 - cadastro 30283
Broca de alta rotação 28mm, parte ativa em carboneto de tungstênio(K 20), parte inativa em 
aço inox, broca em formato tronco-cônica.
Apresentação: cartela contendo 01(uma) Unid.
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

14,16

46 50 Unid.

BROCA DIAMANTADA Nº 2082 - cadastro 8923
Broca em aço inoxidável com ponta diamantada,extremidade inativa, para alta rotação, 
embalada individualmente, estéril, não descartável
A embalagem deve conter inscrição do fabricante. Deve suportar sucessivas autoclavagens 
sem perder o corte.
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

2,53

47 50 Unid.

BROCA DIAMANTADA Nº 3083 - cadastro 8924
Broca em aço inoxidável com ponta diamantada, extremidade inativa, para alta rotação, 
embalada individualmente, estéril, não descartável
A embalagem deve conter inscrição do fabricante. Deve suportar sucessivas autoclavagens 
sem perder o corte.
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

2,53

48 200 Unid.

BROCA DIAMANTADA Nº 3195 - cadastro 8898
Broca em aço inoxidável com ponta diamantada, para alta rotação, embalada individualmen-
te, estéril, não descartável
A embalagem deve conter inscrição do fabricante. Deve suportar sucessivas autoclavagens 
sem perder o corte.
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

2,53

49 200 Unid.

BROCA DIAMANTADA PARA ACABAMENTO Nº 3195F - cadastro 16067
Broca em aço inoxidável com ponta diamantada, para alta rotação, embalada individualmen-
te, estéril, não descartável.
A embalagem deve conter inscrição do fabricante. Deve suportar sucessivas autoclavagens 
sem perder o corte.
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

2,53

50 500 Unid.

BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 1012 - cadastro 8882
Broca em aço inoxidável com ponta diamantada, para alta rotação, embalada individualmen-
te, estéril, não descartável.
A embalagem deve conter inscrição do fabricante. Deve suportar sucessivas autoclavagens 
sem perder o corte.
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

2,53

51 500 Unid.

BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 1014 - cadastro 8884
Broca em aço inoxidável com ponta diamantada, para alta rotação, embalada individualmen-
te, estéril, não descartável.
A embalagem deve conter inscrição do fabricante. Deve suportar sucessivas autoclavagens 
sem perder o corte.
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

2,53

52 500 Unid.

BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 1016 cadastro 12513
Broca em aço inoxidável com ponta diamantada, para alta rotação, embalada individualmen-
te, estéril, não descartável
A embalagem deve conter inscrição do fabricante. Deve suportar sucessivas autoclavagens 
sem perder o corte.
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

2,53

53 500 Unid.

BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 3118 cadastro 8896
Broca em aço inoxidável com ponta diamantada, para alta rotação, embalada individualmen-
te, estéril, não descartável
A embalagem deve conter inscrição do fabricante. Deve suportar sucessivas autoclavagens 
sem perder o corte.
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

2,53



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 347

54 300 Unid.

BROCA ALTA ROTAÇÃO PARA ACABAMENTO Nº 3118 F cadastro 16064
Broca em aço inoxidável com ponta diamantada, para alta rotação, embalada individualmen-
te, estéril, não descartável
A embalagem deve conter inscrição do fabricante. Deve suportar sucessivas autoclavagens 
sem perder o corte.
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

2,53

57 600 Unid. BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 7 cadastro 8919 4,75

60 300 Unid.

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA HASTE CURTA Nº 1302 cadastro 8874
Broca em aço inoxidável com ponta diamantada, para alta rotação, embalada individualmen-
te, estéril, não descartável
A embalagem deve conter inscrição do fabricante. Deve suportar sucessivas autoclavagens 
sem perder o corte.
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

2,53

61 300 Unid.

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA HASTE CURTA Nº 1312 cadastro 8875
Broca em aço inoxidável com ponta diamantada, para alta rotação, embalada individualmen-
te, estéril, não descartável
A embalagem deve conter inscrição do fabricante. Deve suportar sucessivas autoclavagens 
sem perder o corte.
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

2,53

62 300 Unid.

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA HASTE CURTA Nº 1342 cadastro 8879
Broca em aço inoxidável com ponta diamantada, para alta rotação, embalada individualmen-
te, estéril, não descartável
A embalagem deve conter inscrição do fabricante. Deve suportar sucessivas autoclavagens 
sem perder o corte.
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

2,53

63 400 Unid.

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO CILÍNDRICA TOPO PLANO Nº 1090 cadastro 8891
Broca em aço inoxidável com ponta diamantada, para alta rotação, embalada individualmen-
te, estéril, não descartável
A embalagem deve conter inscrição do fabricante. Deve suportar sucessivas autoclavagens 
sem perder o corte.
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

2,53

64 400 Unid.

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO CILÍNDRICA TOPO PLANO Nº 1092 cadastro 8893
Broca em aço inoxidável com ponta diamantada, para alta rotação, embalada individualmen-
te, estéril, não descartável
A embalagem deve conter inscrição do fabricante. Deve suportar sucessivas autoclavagens 
sem perder o corte.
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

2,53

65 200 Unid.

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO CÔNICA INVERTIDA Nº 1033 cadastro 8888
Broca em aço inoxidável com ponta diamantada, para alta rotação, embalada individualmen-
te, estéril, não descartável
A embalagem deve conter inscrição do fabricante. Deve suportar sucessivas autoclavagens 
sem perder o corte.
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

2,53

79 40 Unid. BROCA GATES BR Nº 1 - 28mm - cadastro 30614 6,94

80 50 Unid. BROCA GATES BR Nº 2 – 28mm - cadastro 30615 6,94

81 50 Unid. BROCA GATES BR Nº 3 - 28mm - cadastro 30616 6,94

82 10 Caixa
BROCA LENTULO 25MM - Nº 30 cadastro 8931
CAIXA/BLISTER COM 4 UNID.S
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

25,97

83 10 Caixa
BROCA LENTULO 25MM - Nº 35 cadastro 8932
CAIXA/BLISTER COM 4 UNID.S
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

25,97

84 10 Caixa
BROCA LENTULO 25MM - Nº 40 cadastro 8933
CAIXA/BLISTER COM 4 UNID.S
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

25,97

87 50 Unid. BRUNIDOR Nº 29 EM AÇO INOX cadastro 8937 3,65

90 10 Unid. CALCADOR PAIVA Nº 1 cadastro 8945 4,25

91 10 Unid. CALCADOR PAIVA Nº 2 cadastro 8946 4,25

93 100 Frasco

CARIOSTÁTICO cadastro 9173
Composição: Diamino Fluoreto de Prata Concentração de 30% Embalagem:Frasco com míni-
mo de 5ml. No frasco deverá conter o nº do lote, data de fabricação e data de validade.
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA

11,91
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96 30 Caixa
CERA ROSA Nº 7 PARA USO ODONTOLÓGICO cadastro 23728

caixa com 225g
7,75

97 30 Caixa
CERA UTILIDADE cadastro 27910

Caixa com 5 Lâminas (225g)
7,75

99 50 Frasco
CIMENTO FOSFATO DE ZINCO LÍQUÍDO 10 ML cadastro 8953
Na embalagem deverá constar o nº do lote, data de fabricação e validade.
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA

7,44

101 60 Kit CIMENTO ENDODÔNTICO TIPO ENDOFILL PÓ 12G E LIQUÍDO 10ML cadastro 8958
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA 14,51

104 30 Kit
CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO “TIPO CALEN” cadastro 19008
para uso em seringa endodôntica
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA

37,25

108 100 Kit

CIMENTO ÓXIDO DE ZINCO REFORÇADO TIPO I.R.M. Cadastro 21747
Composição reforçada a base de óxido de zinco e eugenol
Apresentação: Kit contendo
1 frasco de 38g de pó
1 frasco de 15ml de líquido
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA

15,12

111 200 Unid. COLGADURA PARA RAIO X EM AÇO INOX cadastro 8962 2,9

112 50 Unid.
BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 1016 longa -
Broca em aço inoxidável com ponta diamantada, para alta rotação, embalada individualmen-
te, estéril, não descartável

2,53

121 60 Unid. CONDENSADOR HOLLEMBACK Nº 1 EM AÇO INOX cadastro 8977 4,25

122 30 Unid. CONDENSADOR WARD Nº 2 EM AÇO INOX cadastro 8979 4,25

123 30 Unid. CONDENSADOR WARD Nº 5 EM AÇO INOX cadastro 8980 4,25

124 500 Kit

CONDICIONADOR ÁCIDO cadastro 9181
Apresentação:
Ácido Fosfórico 37% Seringa de 2,5ml
A embalagem deverá conter nº de lote, data de fabricação e validade.

2,68

126 50 Caixa CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA – sortidas coloridas cadastro 8981
embalagem com 100 Unid.s 4,83

128 50 Unid. CURETA (ESCAVADOR) PARA DENTINA Nº 16: EM AÇO INOX cadastro 25017 4,25

129 50 Unid. CURETA (ESCAVADOR) PARA DENTINA Nº 17: EM AÇO INOX cadastro 8982 4,25

130 50 Unid. CURETA GRACEY 5-6 EM AÇO INOX - cadastro 17691
norma ABNT NBR ISO 13.397-1 6,82

131 80 Unid. CURETA GRACEY 7-8 EM AÇO INOX- cadastro 17692
norma ABNT NBR ISO 13.397-1 6,82

132 80 Unid. CURETA GRACEY 9-10 EM AÇO INOX - cadastro 8986 norma ABNT NBR ISO 13.397-1 6,82

133 80 Unid. CURETA GRACEY 11-12 EM AÇO INOX – cadastro 8987
ABNT NBR ISO 13.397-1 6,82

137 20 Unid. CURETA MC CALL 17-18 EM AÇO INOX - CÓDIGO 26578
norma ABNT NBR ISO 13.397-1 6,82

139 40 Unid. CURETA LUCAS Nº 86: EM AÇO INOX - cadastro 15027
norma ABNT NBR ISO 13.397-1 6,3

140 50 Unid. CURETA MACCALL 13-14 EM AÇO INOX – CÓDIGO
norma ABNT NBR ISO 13.397-1 6,82

141 100 Pacote
CURSOR DE SILICONE PARA LIMA ENDODÔNTICA cadastro 17693
Cursor em silicone. atóxico e inodoro. Esterilizável em estufa/autoclave. Contém perfuração 
central e espessura de 1,5 mm. Pacote com 100 Unid.s

11,91

148 80 Frasco
EDTA cadastro 9174
Frasco com 20 ml, na embalagem deverá constar, data de fabricação e validade . Registro no 
Ministério da Saúde.

3,73

153 800 Unid. ESCOVA ROBSON BRANCA cadastro 9000 0,95

154 50 Unid. ESCULPIDOR HOLLEMBACK 3S cadastro 9005 4,25

157 50 Unid. ESPAÇADOR DIGITAL Nº 3 - 30 mm cadastro 30292 27

158 50 Unid. ESPAÇADOR DIGITAL Nº 3 - 40 mm cadastro 30294 27

159 10 Unid. ESPÁTULA PARA CERA Nº 7 cadastro 17698 6,26
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164 40 Unid. ESPÁTULA DE INSERÇÃO PARA RESINA Nº 1 TITANIO cadastro 25018
Pontas ativas das espátulas banhadas em nitreto de titânio. 38

170 700 Unid. ESPELHO CLÍNICO Nº 5 cadastro 9013 1,62

171 30 Unid. ESTOJO LISO EM INOX COM TAMPA cadastro 13.494
medida: 18x08x02 cm. 23,02

173 50 Frasco
EUGENOL cadastro 9187
Apresentação frasco com 20ml
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA

7,44

181 180 Caixa
FIO DE SUTURA SEDA 3.0 cadastro 9023
com agulha de 2cm caixa com 24
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA

24

182 50 Caixa
FIO DE SUTURA DE SEDA 4.0 cadastro 16782
com agulha de 1,7 cm caixa com 24
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA

24

183 30 Rolo

FITA AUTO CLAVE cadastro 9263
Fita Teste para Autoclave rolo 30m
Na embalagem deverá conter o nº do lote, data de fabricação e data de validade, nº de 
Registro no Ministério da Saúde.

3,19

185 15 Unid. FORCEPS ADULTO Nº 1 EM AÇO INOX cadastro 9042 44,55

186 15 Unid. FORCEPS ADULTO Nº 18L EM AÇO INOX cadastro 9031 44,55

187 15 Unid. FORCEPS ADULTO Nº 18R EM AÇO INOX cadastro 9032 44,55

188 10 Unid. FORCEPS ADULTO Nº 16 EM AÇO INOX cadastro 9029 44,55

189 10 Unid. FORCEPS ADULTO Nº 17 EM AÇO INOX cadastro 9030 44,55

190 10 Unid. FORCEPS ADULTO Nº 23 EM AÇO INOX cadastro 9034 44,55

191 10 Unid. FORCEPS ADULTO Nº 203 EM AÇO INOX cadastro 9033 44,55

192 10 Unid. FORCEPS ADULTO Nº 69 EM AÇO INOX cadastro 9041 44,55

193 10 Unid. FORCEPS ADULTO Nº 65 EM AÇO INOX cadastro 9039 44,55

194 10 Unid. FORCEPS ADULTO Nº 68 EM AÇO INOX cadastro 9040 44,55

195 10 Unid. FORCEPS ADULTO Nº 101 EM AÇO INOX cadastro 9026 44,55

196 10 Unid. FORCEPS ADULTO Nº 99 EM AÇO INOX cadastro 30298 44,55

197 15 Unid. FORCEPS ADULTO Nº 150 EM AÇO INOX cadastro 9027 44,55

198 15 Unid. FORCEPS ADULTO Nº 151 EM AÇO INOX cadastro 9028 44,55

199 10 Unid. FORCEPS INFANTIL Nº 01 EM AÇO INOX cadastro 9043 44,55

200 10 Unid. FORCEPS INFANTIL Nº 46 EM AÇO INOX cadastro 30299 44,55

201 10 Unid. FORCEPS INFANTIL Nº 03 EM AÇO INOX cadastro 9045 44,55

202 10 Unid. FORCEPS INFANTIL Nº 27 EM AÇO INOX cadastro 30301 44,55

203 10 Unid. FORCEPS INFANTIL Nº 21 EM AÇO INOX cadastro 30302 44,55

204 10 Unid. FORCEPS INFANTIL Nº 44 EM AÇO INOX cadastro 30316 44,55

205 10 Unid. FORCEPS INFANTIL Nº 68 EM AÇO INOX cadastro 30318 44,55

206 30 Unid. FORCEPS INFANTIL Nº 69 EM AÇO INOX cadastro 30319 44,55

207 200 Frasco
FLÚOR GEL neutro 1,23%
frasco 200ml
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA

2,55

210 30 Caixa GODIVA EM BASTÃO cadastro 23735
Descrição: cor verde, caixa com 15 bastões 21,75

211 250 Pacote GORRO ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO cadastro 9191
Descrição: confeccionada em não tecido hidrofóbico e 100% polipropileno
Embalagem com 100 Unid.s

6

213 10 Unid. GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO EM AÇO INOX Nº 26 cadastro 9050 10,15

214 10 Unid. GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO EM AÇO INOX Nº201 cadastro 9051 10,15

215 10 Unid. GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO EM AÇO INOX Nº 205 cadastro 9052 10,15

216 10 Unid. GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO EM AÇO INOX Nº 206 cadastro 9053 10,15
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217 10 Unid. GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO EM AÇO INOX Nº 211 cadastro 9054 10,15

218 10 Unid. GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO EM AÇO INOX Nº 212 cadastro 9055 10,15

219 10 Unid. GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO EM AÇO INOX W8A cadastro 9056 10,15

220 10 Unid. GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO EM AÇO INOX Nº 200 cadastro 21746 10,15

221 10 Unid. GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO EM AÇO INOX Nº 203 cadastro 9058 10,15

222 10 Unid. GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO EM AÇO INOX Nº 208 cadastro 17708 10,15

226 50 Frasco HEMOSTÁTICO TÓPICO LIQUIDO- A BASE DE CLORETO DE ALUMÍNIO FRASCO DE 10ML 
cadastro 12322 8,90

249 40 Unid.. LAMPARINA A ALCOOL EM AÇO INOX cadastro 9147 17,88

251 30 Caixa
LIMA K FILE 15 21 mm cadastro 30322
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

252 30 Caixa
LIMA K FILE 20 21 mm cadastro 30323
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

253 30 Caixa
LIMA K FILE 25 21 mm cadastro 30324
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

254 30 Caixa
LIMA K FILE 30 21 mm cadastro 30325
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

255 30 Caixa
LIMA K FILE 35 21 mm cadastro 30326
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

256 30 Caixa
LIMA K FILE 40 21 mm cadastro 30332
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

257 30 Caixa
LIMA K FILE 45 21 mm cadastro 30334
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

258 30 Caixa
LIMA K FILE 50 21 mm cadastro 30336
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

259 30 Caixa
LIMA K FILE 55 21 mm cadastro 30338
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

260 30 Caixa
LIMA K FILE 60 21 mm cadastro 30341
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

261 30 Caixa
LIMA K FILE 70 21 mm cadastro 30344
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

262 30 Caixa
LIMA K FILE 80 21 mm cadastro 30345
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

263 30 Caixa
LIMA K FILE 15 25 mm cadastro 30346
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

264 30 Caixa
LIMA K FILE 20 25 mm cadastro 30347
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

265 30 Caixa
LIMA K FILE 25 25 mm cadastro 30350
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

266 30 Caixa
LIMA K FILE 30 25 mm cadastro 30352
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

267 30 Caixa
LIMA K FILE 35 25 mm cadastro 30353
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

268 30 Caixa
LIMA K FILE 40 25 mm cadastro 30354
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29
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269 30 Caixa
LIMA K FILE 45 25 mm cadastro 30355
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

270 30 Caixa
LIMA K FILE 50 25 mm cadastro 30356
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

271 30 Caixa
LIMA K FILE 55 25 mm cadastro 30383
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

272 30 Caixa
LIMA K FILE 60 25 mm cadastro 30384
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

273 30 Caixa
LIMA K FILE 70 25 mm cadastro 30385
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

274 30 Caixa
LIMA K FILE 80 25 mm cadastro 30386
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

275 10 Caixa
LIMA K FILE 15 31 mm cadastro 30387
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

276 10 Caixa
LIMA K FILE 20 31 mm cadastro 30388
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

277 10 Caixa
LIMA K FILE 25 31 mm cadastro 30392
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

278 10 Caixa
LIMA K FILE 30 31 mm cadastro 30393
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

279 10 Caixa
LIMA K FILE 35 31 mm cadastro 30394
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

280 10 Caixa
LIMA K FILE 40 31 mm cadastro 30395
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

281 10 Caixa
LIMA K FILE 45 31 mm cadastro 30396
caixa com 6 limas
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA

12,29

305 15 Unid. LIMA PARA OSSO Nº 12 cadastro 9060 27,00

323 30 Frasco MERCÚRIO VIVO – frasco com 100 g cadastro 9185 171,35

325 100 Frasco

ÓLEO DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO cadastro 16180
Óleo lubrificante mineral, para lubrificação de canetas de alta e baixa rotação, com baixa 
viscosidade, elevado grau de pureza e aditivos especiais que previnam oxidações e reduzam 
o atrito das partes móveis. Embalados em frascos com até 200 ml, acompanhados de bicos 
aplicadores, adaptáveis às canetas

12,80

326 80 Frasco
OTOSPORIM cadastro 9177
apresentação: frasco com10ml
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA

11,50

328 300 Bloco PAPEL DE ARTICULAÇÃO cadastro 16186
Carbono papel para articulação. Embalagem com 12 folhas 1,19

329 10 kits

POSICIONADOR RADIOGRÁFICO CONE INDICADOR DIGITAL - CÓDIGO 35182
O Kit acompanha fixadores, que são indicados para prender o sensor radiográfico ao po-
sicionador digital. Disponível para sensores snapshot instrumentarium tam. 2 modelo sky 
Autoclavável.Radiografia de precisão.
* Registro ANVISA: I 80213420034.Kit com 1 Posicionador superior esquerdo/inferior direito 
(A) + 1 Posicionador superior direito/inferior esquerdo (B) + 1 Posicionador para Incisivos 
centrais, superior e inferior + 1 Bite Wing l + 3 Dispositivos para Mordida + 1 Fixador A 
vertical l + 1 Fixador A horizontal + 1 Fixador B vertical l + 1 Fixador B horizontal + 1 Pote 
Autoclavável Exclusivo .

44,89

331 150 Unid. PASTA PROFILÁTICA cadastro 9171
Tubo 50g sabor tutti frutti 3,43

332 50 frasco
PARAMONO CLOROFENOL CANFORADO cadastro 9178
Apresentação: frasco com 20ml
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA

5,44
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337 200 Unid. PINÇA PARA ALGODÃO Nº 317 EM AÇO INOX cadastro 9105 4,77

343 50 caixa PONTAS DE GUTA PERCHA B 8 - ACESSÓRIO
cadastro 9112 14,50

344 20 Caixa PONTA GUTA CALIBRADA 30 cadastro 9114
(CX C/ 120 UN) 15,12

345 20 Caixa PONTA GUTA CALIBRADA 35 cadastro 9115
( CX C/ 120 UN) 15,12

346 20 Caixa PONTA GUTA CALIBRADA 40 cadastro 9116
( CX C/ 120 UN) 15,12

347 20 Caixa PONTA GUTA CALIBRADA 45 ( CX C/ 120 UN) cadastro 27980
( CX C/ 120 UN) 15,12

348 20 Caixa PONTA GUTA CALIBRADA 50 ( CX C/ 120 UN) cadastro 27981
( CX C/ 120 UN) 15,12

349 20 Caixa PONTA GUTA CALIBRADA 55 ( CX C/ 120 UN) cadastro 27982
( CX C/ 120 UN) 15,12

350 20 Caixa PONTA GUTA CALIBRADA 60 ( CX C/ 120 UN) cadastro 27983
( CX C/ 120 UN) 15,12

351 20 Caixa PONTA GUTA CALIBRADA 70 ( CX C/ 120 UN) cadastro 22570
( CX C/ 120 UN) 15,12

352 20 Caixa PONTA GUTA CALIBRADA 80 cadastro 22571
( CX C/ 120 UN) 15,12

353 50 Caixa PONTA DE PAPEL ABSORVENTE – 30 caixa com 120 cadastro 30461 15,12

354 50 Caixa PONTA DE PAPEL ABSORVENTE – 35 caixa com 120 cadastro 30462 15,12

355 50 Caixa PONTA DE PAPEL ABSORVENTE – 40 caixa com 120 cadastro 30463 15,12

356 50 Caixa PONTA DE PAPEL ABSORVENTE – 45 caixa com 120 cadastro 30464 15,12

357 50 Caixa PONTA DE PAPEL ABSORVENTE – 50 caixa com 120 cadastro 30465 15,12

358 50 Caixa PONTA DE PAPEL ABSORVENTE – 55 caixa com 120 cadastro 30648 15,12

359 50 Caixa PONTA DE PAPEL ABSORVENTE – 60 caixa com 120 cadastro 30467 15,12

360 50 Caixa PONTA DE PAPEL ABSORVENTE – 70 caixa com 120 cadastro 30648 15,12

363 40 Unid. PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM
cadastro 15032 19,60

365 30 Unid. PORTA ALGODÃO SERVIDO – EM AÇO INOX cadastro 25025 31,50

366 50 Unid. PORTA MATRIZ - TIPO TOFFLEMIRE
cadastro 9096 14,75

367 50 Unid. PORTA MATRIZ - TIPO IVORY
cadastro 9095 14,75

372 10 Unid. RÉGUA MILIMETRADA P/ ENDODONTIA cadastro 13278 5,20

374 20 Frasco RESINA AUTOPOLIMERIZÁVEL PÓ – COR ROSA Cadastro 27984
Frasco com 225 gramas 18,45

375 30 Frasco RESINA AUTOPOLIMERIZÁVEL LIQUÍDO cadastro 27985
Frasco com 120 ml 11,03

387 30 Unid. SACA BROCAS UNIVERSAL cadastro 8935 19,97

388 150 Caixa

SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL cadastro 13505
Apresentação: seringa com 2 gramas c/ 05 ponteiras aplicadoras, manual de instrução
Cor branco opaco
Selante resinoso fotopolimerizável para fóssulas e fissuras com flúor.
Composição: monômeros metacrílicos como Bis GMA, TEGDMA e monômros metacrílicos 
ácidos, estabilizante, canforoquinona, co-iniciador e carga de vidro flúor-alumínio-silicato.
Garantia de 02 anos
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA

10,28

395 40 Unid. SINDESMOTOMO Nº 1 EM AÇO INOX cadastro 9125 6,29

397 100 Unid. SONDA EXPLORADORA Nº 5 cadastro 9127 4,25

398 40 Unid. SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA
cadastro 9129 8,20

400 1.400 Pacote

SUGADOR DE SALIVA DESCARTÁVEL cadastro 9130
Confeccionado em plástico, não estéril, descartável, apresentado/ em embalagem com 40 
Unid.s. Embalagem com identificação de procedência, lote de fabricação.
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA

3,40
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401 500 Unid. TAÇA DE BORRACHA P/PROFILAXIA cadastro 9139 0,99

404 300 Caixa TIRA DE LIXA DE AÇO PARA ACABAMENTO DE AMÁLGAMA – 4MM cadastro 9131
Pacote com 12 Unid.s. 3,58

405 250 Caixa

TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO DE RESINA cadastro 9132
Lixa em poliéster e óxido de alumínio para acabamento e polimento de restaurações em 
resina. É apresentada em duas granulações (fina e média) e com centro neutro. Caixa com 
150 Unid.s

3,58

410 50 Frasco
VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES cadastro 9188
Frasco com 15 ml
APRESENTAR REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO PELA ANVISA

9,09

414 10 Caixas SUGADOR PLÁSTICO DESCARTÁVEL ESTÉRIL – CÓDIGO 35261 16,24

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2017 e 2018, serão os previstos no item 13.1 da cláusula 
décima terceira desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal de 
Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho 
de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Isidoro Pedri, nº 
120 – bairro: Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, contados a partir do dia 
seguinte do recebimento da Autorização de fornecimento, que será enviada via fac símele ou email.
DATA DA ASSINATURA: 04/08/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Udo Wagner, Jonas Germano Schmidt e Rodrigo Pinheiro Teixeira de Oliveira

Udo Wagner
Prefeito Municipal em exercício

Jonas Germano Schmidt
Gestor do FMS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 83/2017
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2017-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: VALMIRA FERREIRA DOS SANTOS REGLY- ME,
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para à aquisição de PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA 
ao longo de 12(doze) meses, segundo as conveniências da administração direta. O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa 
vencedora refere-se ao seguinte item adjudicado:

Item Quant. Unid. Especificação dos objetos Valor unitário por 
item R$

15 200 Pacotes
LÃ DE AÇO - CÓDIGO 8361
Composto de aço carbono; acondicionado em saco plástico, contendo 8 unidades, com 
peso liquido de 60g; embalado em papelão reforçado, contendo 14 pacotes (14/8).

11,76

40 600 Pacotes
SACO P/ LIXO 30 L - CÓDIGO 8439
medindo aprox. 59 x 62– c/ 100 un cada pacote; de polietileno; na cor preta; suportando 
6 kgs; e suas condições deverão estar de acordo com a nbr 9190, nbr 9191.

5,92

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2017 e 2018, serão os previstos no item 13.1 da cláusula 
décima terceira desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados ata 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, solicitado pelo Município, através do Fundo 
Municipal de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, 
de 3 de julho de 2009, se for caso, no almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Isidoro Pedri, nº 
120 – bairro: Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após o recebimento da 
Autorização de fornecimento, enviada via fac símele ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Udo Wagner, Jonas Germano Schmidt e Roosevelt Perez Hernandes Barbosa

Udo Wagner
Prefeito Municipal em exercício
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Jonas Germano Schmidt
Gestor do FMS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 89/2017
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 89/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2017-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: PKB PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para à aquisição de PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA 
ao longo de 12(doze) meses, segundo as conveniências da administração direta. O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa 
vencedora refere-se ao seguinte item adjudicado:

Item Quant. Unid. Especificação dos objetos Valor unitário por 
item R$

49 500 Unid.

ALCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO 70% - CÓDIGO 14141
Gel a base de álcool com ação antisséptica. Ideal para ser usado como complemento 
na higienização de mãos em hospitais por enfermeiras, médicos, laboratórios dentis-
tas, indústria de alimentos, fisioterapeutas, veterinários e esteticistas.
Composição:- álcool etílico, carbômero, aminometilpropanol, metil parabeno, glicerina, 
água deionizada. Apresentação em frasco de 500ml – embalagem plástica com pump

5,09

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2017 e 2018, serão os previstos no item 13.1 da cláusula 
décima terceira desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados ata 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, solicitado pelo Município, através do Fundo 
Municipal de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, 
de 3 de julho de 2009, se for caso, no almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Isidoro Pedri, nº 
120 – bairro: Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após o recebimento da 
Autorização de fornecimento, enviada via fac símele ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Udo Wagner, Jonas Germano Schmidt e Luiz Fernando Sebold

Udo Wagner
Prefeito Municipal em exercício

Jonas Germano Schmidt
Gestor do FMS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 90/2017
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2017-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: DISQUEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para à aquisição de PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA 
ao longo de 12(doze) meses, segundo as conveniências da administração direta. O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa 
vencedora refere-se ao seguinte item adjudicado:

Item Quant. Unid. Especificação dos objetos Valor unitário por 
item R$

56 550 Unid. PILHAS 2C - Alcalinas, 1,5v. -
CÓDIGO 12741 3,95

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2017 e 2018, serão os previstos no item 13.1 da cláusula 
décima terceira desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados ata 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, solicitado pelo Município, através do Fundo 
Municipal de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, 
de 3 de julho de 2009, se for caso, no almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Isidoro Pedri, nº 
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120 – bairro: Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após o recebimento da 
Autorização de fornecimento, enviada via fac símele ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Udo Wagner, Jonas Germano Schmidt e Waldir Jacobi

Udo Wagner
Prefeito Municipal em exercício

Jonas Germano Schmidt
Gestor do FMS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 96/2017
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: CF MEDICAL LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS PARA CURATIVOS ESPECIAIS ao longo de 
12(doze) meses, destinados para tratamento de pacientes portadores de úlceras varicosas, escarras, pós cirúrgicos com rejeição, C.A. de 
pele, atendidos nos curativos domiciliares e para pacientes através de Ordem Judiciais, segundo as conveniências da administração direta. 
O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se ao seguinte item adjudicado:

Item Quant. Unid. Especificação dos objetos Valor unitário por item R$

13 1500 Unid. CURATIVO ADAPTIC 7,5 X 7,5CM – CÓDIGO 35152
Processo Judicial Nº 0309043-43.2014.8.24.0036 7,19

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2017 e 2018, serão os previstos no item 13.1 da cláusula 
décima terceira desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal de 
Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho 
de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Isidoro Pedri, nº 
120 – bairro: Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, após o recebimento da 
Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou e-.
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Jonas Germano Schmidt e Luciano Altino Cordeiro

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Jonas Germano Schmidt
Gestor do FMS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 97/2017
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: SANOVIE INTERNATIONAL TRADE EIRELI EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS PARA CURATIVOS ESPECIAIS ao longo de 
12(doze) meses, destinados para tratamento de pacientes portadores de úlceras varicosas, escarras, pós cirúrgicos com rejeição, C.A. de 
pele, atendidos nos curativos domiciliares e para pacientes através de Ordem Judiciais, segundo as conveniências da administração direta. 
O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se ao seguinte item adjudicado:
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Item Quant. Unid. Especificação dos objetos Valor unitário por item R$

16 03 Unid.
SPYCRA PROTECT 5X 150CM – CÓDIGO 35309
Caixa com 01 peça de 5 x 150cm –
Processo Judicial Nº 0309043-43.2014.8.24.0036

824,50

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2017 e 2018, serão os previstos no item 13.1 da cláusula 
décima terceira desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal de 
Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho 
de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Isidoro Pedri, nº 
120 – bairro: Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, após o recebimento da 
Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou e-.
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Jonas Germano Schmidt e Marcelo Aparecido Lima Silva

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Jonas Germano Schmidt
Gestor do FMS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 98/2017
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS PARA CURATIVOS ESPECIAIS ao longo de 
12(doze) meses, destinados para tratamento de pacientes portadores de úlceras varicosas, escarras, pós cirúrgicos com rejeição, C.A. de 
pele, atendidos nos curativos domiciliares e para pacientes através de Ordem Judiciais, segundo as conveniências da administração direta. 
O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se ao seguinte item adjudicado:

Item Quant. Unid. Especificação dos objetos Valor unitário por 
item R$

03 300 Unid.

CREME DE BARREIRA – cadastro 29032
Creme de barreira aderente- composto por óleo mineral, parafina propilenoglicol, palmi-
tato de isopropila. Sem óxido de zinco. Tubo com no mínimo 60g.
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

84,00

04
1.620

Disputa Ampla
Unid.

CURATIVO DE ALTA ABSORÇÃO COMPOSTO POR DUPLA CAMADA – cadastro 32781
Curativo de alta absorção composto por duas camadas de hidrofibras- Apósito macio, 
estéril na forma de placa de não tecido composto por carboximetilcelulose sódica e no 
mínimo de 1% de prata iônica. Absorve e retém grandes quantidades de exsudato, 
evitando a maceração e dermatites da borda da lesão. Medida mínima de 15x15cm.
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

109,50

10
1.170

Disputa Ampla
Unid.

CURATIVO PARA QUEBRA DE BIOFILME COM PRATA- CÓDIGO 35308
Curativo estéril comporto por dupla camada de carboximetilcelulose, mínimo de 1,0% 
de prata iônica, cloreto de benzetônio e EDT. Com capacidade de absorver grandes 
quantidades de exudato. Medindo mínimo de 10x10cm.
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

85,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2017 e 2018, serão os previstos no item 13.1 da cláusula 
décima terceira desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal de 
Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho 
de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Isidoro Pedri, nº 
120 – bairro: Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, após o recebimento da 
Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou e-.
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
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SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Jonas Germano Schmidt e Leandro Schlata

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Jonas Germano Schmidt
Gestor do FMS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 99/2017
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS PARA CURATIVOS ESPECIAIS ao longo de 
12(doze) meses, destinados para tratamento de pacientes portadores de úlceras varicosas, escarras, pós cirúrgicos com rejeição, C.A. de 
pele, atendidos nos curativos domiciliares e para pacientes através de Ordem Judiciais, segundo as conveniências da administração direta. 
O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se ao seguinte item adjudicado:

Item Quant. Unid. Especificação dos objetos Valor unitário por 
item R$

01 300 Unid.

CURATIVO BOTA DE UNNA- cadastro 22118
Curativo Compressivo Inelástico – Consiste em uma bandagem impregnada com pasta à 
base de óxido de zinco, goma acácia, glicerol, óleo de rícino e ou vasilina. OBS: Adapta-se 
aos contornos de perna, esticando-se suavemente, permanecendo flexível. Rolos com medi-
das mínima de 10cm e mínimo de 9 metros.
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

29,50

02 1500 Unid.

CURATIVO DE GEL HIDRATANTE- cadastro 22119
Hidrogel com alginato de cálcio e sódio- conservantes e carboximetilcelulose que promove 
ambiente úmido ideal para cicatrização da ferida, conduzido ao desbridamento autolítico ou 
facilitando o desbridamento mecânico. O Produto deve manter as propriedades ativas e livre 
de microorganismos por 28 dias após aberto.
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

38,00

05

180

10% do item 
04

Unid.

CURATIVO DE ALTA ABSORÇÃO COMPOSTO POR DUPLA CAMADA – cadastro 32781
Curativo de alta absorção composto por duas camadas de hidrofibras- Apósito macio, estéril 
na forma de placa de não tecido composto por carboximetilcelulose sódica e no mínimo de 
1% de prata iônica. Absorve e retém grandes quantidades de exsudato, evitando a macera-
ção e dermatites da borda da lesão. Medida mínima de 15x15cm.
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

109,50

06 500 Unid.

CURATIVO ESTÉRIL, COMPOSTO POR CARBOXIMETILCELULOSE E PRATA - cadastro 35306
Curativo estéril, não aderente, composto por fibras de carboximetilcelulose e prata, com 
capacidade de absorver exsudato e diminuir bactérias presentes na ferida, que não rasgue 
na ferida e que proteja as bordas da lesão. Medida mínima 15x15cm
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

79,00

11

130

10% do item 
10

Unid.

CURATIVO PARA QUEBRA DE BIOFILME COM PRATA- CÓDIGO 35308
Curativo estéril comporto por dupla camada de carboximetilcelulose, mínimo de 1,0% de 
prata iônica, cloreto de benzetônio e EDT. Com capacidade de absorver grandes quantidades 
de exudato. Medindo mínimo de 10x10cm.
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

85,00

12 200 Unid.

BANDAGEM ELÁSTICA DE ALTA COMPRESÃO – CÓDIGO 29033
Liga de algodão, viscose rayon ou nylon, polioretano elástano resiste a lavagem em máquina 
e ao calor. Dimensão mínima 10cm x 3metros.
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

88,00

14 400 Unid. AQUACEL FOAM 10 X 10 CM – CÓDIGO 35089
Processo Judicial Nº 0309043-43.2014.8.24.0036 95,00

15 400 Unid. AQUACEL FOAM 8 X 8 CM – CÓDIGO 35090
Processo Judicial Nº 0309043-43.2014.8.24.0036 48,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2017 e 2018, serão os previstos no item 13.1 da cláusula 
décima terceira desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal de 
Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho 
de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Isidoro Pedri, nº 
120 – bairro: Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC, com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, após o recebimento da 
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Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou e-.
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Jonas Germano Schmidt e Marco Aurelio de Freitas Figueiredo

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Jonas Germano Schmidt
Gestor do FMS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 237/2017 AO CONTRATO Nº 193/2017
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 237/2017 AO CONTRATO Nº 193/2017

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017.
FUNDAMENTO: Artigo 57, parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO JARAGUAENSE DE ÁRBITROS - AJA.
OBJETO: Este contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos profissionais de arbitragem em eventos esportivos promovidos pela 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57, parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal 8.666/93, bem como no Ofício nº 329/2017/SECEL/
DE, o prazo de execução dos serviços, previstos no item 5.1 da cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado por mais 04 (quatro) 
meses compreendendo o período de 01/08/2017 com término em 30/11/2017. O prazo de vigência deste termo aditivo será igual ao prazo 
de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 12/07/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli e Jerri Back Luft.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 242/2017 AO CONTRATO Nº 210/2016
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 242/2017 AO CONTRATO Nº 210/2016

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2016-FMS.
FUNDAMENTO: Artigo 57 inciso IV da Lei Federal 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADO: OLOS TECNOLOGIA LTDA.
OBJETO: O presente contrato consiste na pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados para a execução dos serviços 
de solução de processamento de dados para o Fundo Municipal de Saúde incluindo a administração do banco de dados, sem limites de 
quantidade de estações de trabalho, serviço mensal de processamento de dados e gerenciamento do banco de dados, treinamento, bem 
como serviços de implantação/conversão, tudo em conformidade com o Anexo X – Projeto Básico, e demais condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso IV da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços, previstos no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado por mais 04 (quatro) meses compreendendo o período de 01/07/2017 com término em 
31/10/2017. O prazo de vigência deste termo aditivo será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO VALOR: Em concordância com o contratado, o valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, fica inalterado, sendo o 
valor total de 121.466,66 (cento e vinte e um mil quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme demonstrativo 
dos serviços abaixo:

Serviços UND QTDE Valores Unitários Valores para 12 
meses

Serviço mensal de Processamento de Dados e Gerenciamento do Banco de 
Dados, conforme condições definidas no Projeto Básico (Anexo X) Mês 04 24.700,00 98.800,00

Suporte Técnico Horas 166,66 136,00 22.666.66

Valor global R$ 121.466,66

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2017, a saber:
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Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso Valor (R$)

15.01.10.301.0751.2.660 Assistência de Atenção Básica – PAB 3.3.90 – aplicações diretas 28 90 98.800,00

15.01.10.305.0752.2.666 Manutenção e expansão do programa 
de doenças sexuais 3.3.90 – aplicações diretas 117 366 22.666,66

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 17/07/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Jonas Germano Schmidt e Alfredo Roeder Júnior.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Jonas Germano Schmidt
Gestor FMS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 251/2017 AO CONTRATO Nº 301/2016
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 251/2017 AO CONTRATO Nº 301/2016

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 070/2016.
FUNDAMENTO: Artigo 57, § 1º inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: MORE SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.
DO OBJETO: Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de engenharia para aplicação de pintura para demarcação viária em 
38.000 m² (trinta e oito mil metros quadrados), em diversas ruas do perímetro urbano do Município, com fornecimento de materiais, mão 
de obra e equipamentos, em conformidade com o Anexo III – Minuta de Contrato, Anexo V – Memorial Descritivo, Anexo VI - Planilha Or-
çamentária/Quantitativa e Anexo VII - Projeto Básico, que são partes integrantes do Edital.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços previstos no item 6.1 
da cláusula sexta do contrato original, fica prorrogado por 90 (noventa) dias a contar de 25/08/2017 com término em 22/11/2017. O prazo 
de vigência deste termo aditivo será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 19/07/2017.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli e Daniela Beirith Weber Pereira.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO Nº 235/2017 AO CONTRATO Nº 379/2014
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO Nº 235/2017 AO CONTRATO Nº 379/2014

PROCESSO: CONCORRÊNCIA Nº 073/2014.
FUNDAMENTO: artigo 65 § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC.
CONTRATADA: FLAMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de serventia, visando o atendimento das necessidades do mu-
nicípio, conforme os quantitativos estimados e descrições das atividades a serem desenvolvidas, descritos nos Anexos III e IV, que ficam 
fazendo parte deste instrumento, no que não conflitar com as disposições do Edital e do presente Contrato.
DO ACRÉSCIMO: Considerando a justificativa da Secretaria de Educação, conforme Memorando em anexo, fica acrescido, com fundamen-
to no artigo 65 § 1º da Lei Federal 8.666/93, a quantidade de 03 (três) serventes, perfazendo um percentual de 7,14 % (sete inteiros e 
quatorze centésimos por cento) em relação à quantidade original do contrato, totalizando um acréscimo mensal de R$ 18.438,90 (dezoito 
inteiros e quatrocentos e trinta e oito reais e noventa centavos), passando de 46 (quarenta e seis) para 49 (quarenta e nove) serventes, a 
contar de 15/07/2017.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamen-
tária do exercício de 2017, como segue:

Classif.Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 
Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.02.12.361.0350.2109 Manut. das atividades e serv do ensino 
fundamental 3.3.90 – Aplicações Diretas 114 66

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 12/07/2017.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli e Nádio Maltauro Flaresso.
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Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO Nº 239/2016 AO CONTRATO Nº 255/2012 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO Nº 239/2016 AO CONTRATO Nº 255/2012

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 015/2012-FMS.
FUNDAMENTO: Leis Federais nº 8.245/91 e 8.666/93.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
LOCADORA: IMOBILIÁRIA JARDIM JARAGUÁ LTDA.
DO OBJETO: Locação de dois imóveis (terrenos) registrados no Registro de imóveis desta comarca sob a Matrícula MI 8.955, localizado na 
Rua Jorge Czerniewicz, lado par, esquina com a rua 88 Henrique Marquardt e Matrícula MI 8.956, localizado na Rua 88 Henrique Marquardt, 
lado impar, no bairro Czerniewicz, destinados ao funcionamento do estacionamento do PAMA I. O imóvel ora locado destina-se exclusiva-
mente ao estacionamento do Pama I.
DO PRAZO: Com fundamento na Lei Federal nº 8.245/91, o prazo de locação pactuado no item 3.1 da cláusula terceira do contrato origi-
nal, prorrogado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Primeiro Termo Aditivo nº 246/2013, prorrogado pelo item 3.1 da cláusula terceira do 
Segundo Termo Aditivo nº 216/2014, prorrogado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 200/2015, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Quarto Termo Aditivo nº 162/2016, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses compreendendo o período 
de 14/05/2017 com término em 13/05/2018. O prazo de vigência será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO VALOR: Em concordância com a locadora conforme documento anexo, o valor pactuado no item 2.1 da cláusula segunda do contrato 
original, reajustado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 246/2013, reajustado pelo item 2.1 da cláusula segunda 
do Segundo Termo Aditivo nº 216/2014, reajustado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo Aditivo nº 200/2015, inalterado 
pelo item 3.1 da cláusula terceira do Quarto Termo Aditivo nº 164/2016, fica reajustado em 3,35% (três inteiros e trinta e cinco centésimos 
por cento), referente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de abril de 2016 a maio de 2017, passando o 
valor mensal de R$ 2.457,08 (dois mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e oito centavos) para R$ 2.539,39 (dois mil quinhentos e trinta 
e nove reais e trinta e nove centavos), totalizando o termo aditivo no valor de R$ 30.482,68 (trinta mil quatrocentos e oitenta e dois reais 
e sessenta e oito centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2017, a saber:
Classif. Funcional programá-
tica Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orçamen-
tária Recurso Valor (R$)

15.01.10.301.0751.2.660 Assistencia de Atenção Básica 
(PAB) 3.3.90 – Aplicações Diretas 28 90 17.775,73

15.01.10.301.0751.2.660 Assistencia de Atenção Básica 
(PAB) 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2018 90 12.696,95

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 12/07/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Jonas Germano Schmidt e Tânia Fabiane Rozza

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Jonas Germano Schmidt
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO Nº 238/2017 AO CONTRATO Nº 238/2014
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO Nº 238/2017 AO CONTRATO Nº 238/2014

PROCESSO: CONCORRÊNCIA Nº 045/2014.
FUNDAMENTO: artigo 57, § 1º, incisos II e III da Lei Federal 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC.
CONTRATADA: CONSTRUTORA E INCORPORADORA JARAGUÁ LTDA.
DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia para construção do Centro de Inovação de Jaraguá 
do Sul, em imóvel localizado na Rua 1070 – Cesare Valentini, no Bairro Rau/Três Rios do Sul, no município de Jaraguá do Sul, com área total 
de 2.699,89 m² (dois mil seiscentos e noventa e nove vírgula oitenta e nove metros quadrados), com fornecimento de materiais e mão de 
obra, em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa.
DO PRAZO: Considerando que o prazo de execução dos serviços previstos no item 6.1 da cláusula sexta do contrato original, prorrogado 
pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 272/2015, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo 
Aditivo nº 444/2015, suspenso em 28/03/2016 através da Ordem de Paralisação da Obra, reiniciado em 04/08/2016 mediante a Ordem de 
Reinício/Retomada da Obra, suspenso novamente com a Ordem de Paralisação da Obra em 08/08/2016 e reiniciado em 28/09/2016 por 
meio da Ordem de Reinício/Retomada da Obra; Considerando que o prazo de execução não havia encerrado, com prazo remanescente de 
obra de mais 75 (setenta e cinco) dias para execução, a contar de 28/09/2016, data da Ordem de Reinício/Retomada da obra; prorrogado 
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pelo item 3.1 da cláusula terceira do Quinto Termo Aditivo nº 366/2016; prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Sexto Termo 
Aditivo nº 161/2017; Com fundamento no artigo 57, § 1º, incisos II e III da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a contar de 09/08/2017 com término em 06/11/2017. O prazo de vigência deste termo aditivo será 
igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DA PRORROGAÇÃO DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA deverá providenciar a prorrogação da garantia de 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato, para fins de fiel cumprimento da execução do objeto deste Contrato, com prazo de validade até 05 de janeiro 
de 2018, conforme item 12.1.1 da cláusula décima segunda do contrato, sob pena de descumprimento contratual, sujeita às penalidades 
previstas na Lei Federal n.º 8.666/93. A garantia referida no item 3.1 desta cláusula será liberada à CONTRATADA após a apresentação da 
CND do INSS referente à obra e após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da mesma. Na hipótese da CONTRATADA deixar de 
cumprir os compromissos assumidos com a sua proposta, contrato e edital de licitação, fica o MUNICÍPIO autorizado a liberar a seu próprio 
favor, o valor da caução, após comprovação da não execução ou cumprimento. A liberação do pagamento dos valores decorrentes do con-
trato está condicionada à comprovação da obrigação prevista no item 3.1 deste termo aditivo contratual, competindo aos fiscais do contrato 
designados pelo Decreto Municipal nº 10.114/2014, servidor público Engenheiro Marcelo Gumboski a fiscalização da presente obrigação por 
parte da contratada.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 12/07/2017.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli e Roland Walter Janssen.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 236/2017 AO CONTRATO  Nº 264/2014
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 236/2017 AO CONTRATO Nº 264/2014

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 081/2014.
FUNDAMENTO: Leis Federais nº 8.245/91 e nº 8.666/93
LOCADORA: AEB ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC.
OBJETO: Locação de imóvel (salas comerciais), sala 01 - 33,49m², sala 02 - 35,67m², sala 03 - 33,39m² e duas garagens, garagem 03 - 
13,84m² e 04 - 14,67m², compostos no Cadastro Imobiliário nº 33.702 e Matrícula MI 8.638, localizados no pavimento térreo do Edifício 
Mime na Rua Guilherme Cristiano Wackerhagen, no Bairro Vila Nova, nesta Cidade, destinado exclusivamente para funcionamento da Ge-
rência do Contencioso Fiscal da Procuradoria Geral do Município.
DO PRAZO: Com fundamento na Lei Federal nº 8.245/91, o prazo de locação pactuado no item 3.1 da cláusula terceira do contrato original, 
prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 263/2015, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do 
Segundo Termo Aditivo nº 198/2016, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período iniciado em 01/07/2017 e com 
término em 30/06/2018. O prazo de vigência do Termo Aditivo será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO VALOR: Em concordância com o locador o valor pactuado no item 2.1 da cláusula segunda do contrato original, reajustado pelo item 
3.1 da cláusula terceira do Primeiro Termo Aditivo nº 263/2015, inalterado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Segundo Termo Aditivo nº 
198/2016, permanece inalterado, sendo o valor mensal de R$ 3.154,00 (três mil cento e cinquenta e quatro reais); Considerando o item 
4.1.1 da cláusula quarta do contrato original e que o imóvel alugado não possui relógio individual para o controle de água e esgoto, fica 
acrescido ao valor pago mensal o montante de R$ 71,08 (setenta e um reais e oito centavos) referente a taxa mínima de consumo de água e 
esgoto para salas comerciais praticada pelo SAMAE; Em consequência, o valor mensal do presente termo aditivo fica no valor de R$ 3.225,08 
(três mil duzentos e vinte e cinco reais e oito centavos), totalizando o valor de R$ 38.700,96 (trinta e oito mil setecentos reais e noventa e 
seis centavos) pelo período de 12 (doze) meses.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo correrão por conta do orçamento do exer-
cício de 2017, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

05.04.04.122.0300.2.058 Pagamento Despesas fixas Patrimônio (água, 
energia elétrica, telefone, etc) 3.3.90 – Aplicações Diretas 42 80

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 12/07/2017.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli e Adejair Estéfano Balsanelli.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal
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LEI Nº 7.444/2017
LEI Nº 7.444/2017
Denomina Via Pública.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º A Rua de Nº 1204, localizada na Planta do Quadro do Perímetro Urbano, no bairro Amizade, passa a denominar-se HEINZ PAUPITZ.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

IVALDO KUCZKOWSKI
Secretário Municipal de Planejamento
e Urbanismo

LEI Nº 7.445/2017
LEI Nº 7.445/2017
Denomina Via Pública.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º A Rua de Nº 976, localizada na Planta do Quadro do Perímetro Urbano, no bairro Santo Antônio, passa a denominar-se GILLIAN 
EDITH MARY HERMANN.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

IVALDO KUCZKOWSKI
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

LEI Nº 7.446/2017
LEI Nº 7.446/2017
Revoga e Altera Dispositivos da Lei Municipal Nº 5.393/2009, de 04 de Novembro de 2009, Alterada pelas Leis Municipais Nºs 5.495/2010, 
de 05 de Março de 2010, 5.863/2011, de 04 de Fevereiro de 2011, e 5.882/2011, de 03 de Março de 2011, que Dispõem Sobre a Concessão 
de “Auxílio Moradia” às Pessoas Desabrigadas Sem Condições Socioeconômicas de Fixar Nova Residência em Razão das Enchentes, Alaga-
mentos, Deslizamentos e Demais Desastres Secundários Causados pelas Chuvas, Vendavais e Intempéries no Município de Jaraguá do Sul.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica revogado o §3º, do artigo 1º, da Lei Municipal Nº 5.393/2009, de 04/11/2009, alterada pelas Leis Municipais Nºs 5.495/2010, 
de 05/03/2010, 5.863/2011, de 04/02/2011, e 5.882/2011, de 03/03/2011.

Art.2º O §1º, do artigo 3º, da Lei Municipal Nº 5.393/2009, de 04/11/2009, alterada pelas Leis Municipais Nºs 5.495/2010, de 05/03/2010, 
5.863/2011, de 04/02/2011, e 5.882/2011, de 03/03/2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.3º …

...

§1º Será parte integrante do processo administrativo parecer técnico elaborado pela Defesa Civil Municipal, relativo aos imóveis edificados 
atingidos por enchentes, alagamentos, deslizamentos e demais desastres secundários causados pelas chuvas, vendavais e intempéries no 
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Município de Jaraguá do Sul, localizados em áreas interditadas pela Defesa Civil.

...”

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 28 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI MARIA SANTIN CAMELLO
Prefeito Secretária Municipal de Assistência Social
e Habitação

LEI Nº 7.447/2017
LEI Nº 7.447/2017
Altera a Delimitação dos Bairros Chico de Paulo, Tifa Martins, Água Verde, Parque Malwee, Rio da Luz, Barra do Rio Cerro, Estrada Nova e 
Tifa Monos.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º O bairro CHICO DE PAULO fica compreendido entre o Rio Itapocu, trecho da Rua 4 - Presidente Epitácio Pessoa, Rodovia Federal 
BR-280, lado direito da Rua 429 - Emilio Jorge Weldt, Rua 158 - Hermann Schulz, Rua 42 - Maria Umbelina da Silva, Rua 661 - Leopoldo 
Gorges, Rua 287 - Adão Noroschny, Rua 288 - Otto Mayer, Rua 323 - Marcelo Barbi, lado esquerdo da Rua 1024 - Dorval Marcatto, Rua 
326 - José Narloch , Rua 867 - Paulo Pakuszewski, prolongamento da Rua 867 - Paulo Pakuszewski passando pela Rua 810 - Francisco Fodi 
e projetando uma linha retilínea passando pelo eixo da Rua 1363 - Sem Nome, até encontrar a linha da cota 100, desta linha imaginária 
seguindo rumo ao oeste, cruzando a Rua 60 - Joaquim Francisco de Paula e encontrar a coordenada UTM (686027.304 E, 7069833.894 N), 
a partir deste ponto, segue em linha reta até a coordenada (688022.315 E, 7070344.503 N) e então conectando-se ao Ribeirão Chico de 
Paulo ao sul, seguindo este Ribeirão pelo lado direito até sua jusante no Rio Itapocu.

Art.2º O bairro TIFA MARTINS fica compreendido à margem esquerda da Rua 418 - Valdir José Manfrini, lado direito da Rua 323 - Marcelo 
Barbi, lado esquerdo da Rua 1024 - Dorval Marcatto, Rua 326 - José Narloch ao prolongamento da Rua 867 - Paulo Pakuszewski, prolon-
gamento da Rua 867 - Paulo Pakuszewski passando pela Rua 810 - Francisco Fodi e projetando uma linha retilínea passando pelo eixo da 
Rua 1363 - Sem Nome, até encontrar a linha da cota 100. A partir do ponto da cota 100 (coordenada UTM 686034.046 E, 7069337.792 N), 
conectando-se a coordenada UTM (686027.257 E, 7068373.440 N) e o ponto da cota 100 (coordenada 686188.159 E, 7068299.584 N), 
seguindo pela linha da cota 100 e conectando em linha seca pelo ponto mais próximo desta cota ao início atualmente registrado da Rua 
418 - Valdir José Manfrini.

Art.3º O bairro ÁGUA VERDE fica compreendido entre o Rio Itapocu, a Rua 342 - Eugênio Bertoldi, a Rua 590 - Erwino Menegotti, Rua 105 
- Jorge Buhr, Rua 266 - Bruno Kitzberger, ao final da mesma, conecta-se em linha reta até a coordenada UTM (688022.315 E, 7070344.503 
N), e então conectando-se ao Ribeirão Chico de Paulo ao sul, seguindo este Ribeirão pelo lado esquerdo até sua jusante no Rio Itapocu.

Art.4º O bairro PARQUE MALWEE fica compreendido na margem esquerda do Rio Jaraguá, lado esquerdo da Rua 331 - Expedicionário Al-
fredo Behnke, seguindo em linha paralela a esta até encontrar a cota 100 e prosseguindo por esta até encontrar as divisas com os bairros 
São Luís, Tifa Martins e Chico de Paulo até a linha limítrofe do perímetro urbano no próprio bairro Parque Malwee, definido no artigo 2º, da 
Lei Municipal Nº 1.158/1987, de 17/12/1987, e desta até o Rio Jaraguá, no ponto de partida.

Art.5º O bairro RIO DA LUZ tem alterado seu limite apenas na divisa com o bairro Barra do Rio Cerro, ficando assim descrito: intersecção 
da cota 100 no início da Rodovia Municipal JGS 533 - Sem Nome, seguindo pelo lado esquerdo da Rua 838 - Alex Fischer, ligando o eixo da 
Rua 838 - Alex Fischer em uma linha projetada ao encontro com o Rio da Luz, mantendo-se os demais limites descritos na Lei Municipal Nº 
1.566/1992, de 07/04/1992, artigo 1°, inciso II.

Art.6º O bairro BARRA DO RIO CERRO tem alterado seu limite apenas na divisa com o bairro Rio da Luz, ficando assim descrito: intersecção 
da cota 100 no início da Rodovia Municipal JGS 533 - Sem Nome, seguindo pelo lado direito da Rua 838 - Alex Fischer e pela lateral do imóvel 
ligando o eixo da Rua 838 - Alex Fischer em uma linha projetada ao encontro com o Rio da Luz, mantendo-se os demais limites descritos 
na Lei Municipal Nº 1.164/1988, de 09/03/1988, artigo 6°.

Art.7º O bairro denominado ESTRADA NOVA fica compreendido entre a BR-280, o Ribeirão Três Rios, a R.F.F.S.A., o trecho da Rua 390 - 
Waldemar Rau entre o cruzamento com a R.F.F.S.A. e a BR-280, da BR-280 se direcionando ao sentido sul pela Rua 678 - Germano Stricker 
e o prolongamento da Rua Irregular RI - 123 até a linha demarcatória do perímetro urbano (cota 100), seguindo por esta linha até a coor-
denada UTM (686027.304 E, 7069833.894 N), a partir deste ponto, segue em linha reta até a coordenada (687901.606 E, 7070618.630 N), 
e conectando-se ao final da Rua 266 - Bruno Kitzberger.

Art.8º O bairro denominado TIFA MONOS fica delimitado ao norte, pela BR-280, ao oeste, pelo prolongamento da Rua 702 - João Ropelatto 
até a linha demarcatória do perímetro urbano, seguindo nesta linha até o prolongamento da Rua Irregular RI - 123 até o final da Rua 678 
- Germano Stricker.

Art.9º Ficam assim alteradas as Leis Municipais Nºs 1.164/1988, de 09/03/1988 (alterada a descrição dada no artigo 6º, suprimidos os 
artigos 18, 19, 24 e 25); 1.518/1991, de 03/12/1991 (suprimidos os incisos I e II, do artigo 1º); 1.566/1992, de 07/04/1992 (alterada a 
alínea “c”, do inciso II, do artigo 1º); e 1.721/1993, de 19/08/1993 (alterado o inciso II, do artigo 1º).
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Art.10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jaraguá do Sul, 28 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI IVALDO KUCZKOWSKI
Prefeito Secretário Municipal de Planejamento
e Urbanismo

LEI Nº 7.448/2017
LEI Nº 7.448/2017
Reconhece de Utilidade Pública o GRUPO ESCOTEIRO DO AR 14 BIS - 120/SC.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica reconhecido de Utilidade Pública o GRUPO ESCOTEIRO DO AR 14 BIS - 120/SC, com sede neste Município.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 28 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 7.449/2017 
LEI Nº 7.449/2017
Autoriza o Município de Jaraguá do Sul a Repassar Auxílio, Com Recursos do Convênio de Radiopatrulha, ao FUNDO DE MELHORIAS DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA (FUMPOM), e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Município de Jaraguá do Sul autorizado a repassar auxílio, com recursos do Convênio de Radiopatrulha de Jaraguá do Sul (in-
ciso I, da alínea “b”, da Cláusula Segunda, do Convênio Nº 091/2014), no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), ao Fundo 
de Melhorias da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina (Fumpom), inscrito no CNPJ/MF sob Nº 13.925.994/0001-07, objetivando a 
aquisição das armas, munições e cartuchos a seguir relacionados:

ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

Fuzil Taurus T4,5,56 06 Unidades 8.569,00 51.414,00

Espingarda CBC cal 12 07 Unidades 3.059,74 21.418,18

.40 Treina 10.002 Unidades 2,56 25.605,12

5,56 Treina 1.220 Unidades 4,12 5.026,40

Spark Z 2.0 06 Unidades 3.412,50 20.475,00

Cartucho Spark MSK 106 207 Unidades 125,90 26.061,30

T O T A L 150.000,00

Art.2º O repasse se dará através de depósito identificado, a ser feito no Banco do Brasil, Agência Nº 03582-3, Conta Corrente Nº 940.400-7, 
com nome da Conta Arrecadação FUMPOM DA PM/SC.

Art.3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do Convênio de Radiopatrulha.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 29 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI MÁRCIO ERDMANN
Prefeito Secretário Municipal da Fazenda
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PORTARIA Nº 854/2017
PORTARIANº 854/2017
Instaura Processo Administrativo para Apurar Eventuais Danos 
Causados ao Ente Público no Tocante à Construção de Talude no 
Loteamento Popular Harmonia Etapa 2.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 71, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal; 
e artigo 202, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014; e

CONSIDERANDO o conteúdo disposto nas cópias do Processo pro-
tocolado sob o número 0008251/2017, em 23/03/2017, onde é Re-
querente Garcia Investimentos Imobiliários Ltda., encaminhado e 
protocolado junto à Controladoria-Geral do Município na data de 
04/08/2017, a pedido do Dr. Benedito Carlos Noronha, Procurador-
Geral do Município, solicitando a instauração de procedimento ad-
ministrativo para apurar eventuais danos causados ao ente público 
no tocante à construção do talude;

CONSIDERANDO, ainda, o conteúdo disposto nas cópias do Pro-
cesso protocolado sob o número 0008251/2017, em 23/03/2017, 
onde é Requerente Garcia Investimentos Imobiliários Ltda., no qual 
solicita autorização para executar o acesso de interligação entre 
o Loteamento Imigrantes e o Loteamento Harmonia, conforme 
projeto de terraplanagem anexo. Em resposta, através do Ofício 
Nº 069/2017/Semash-DH, o Sr. Luís Fernando Almeida, Diretor de 
Habitação, esclarece, em suma, que encontra-se em andamento, 
por parte da Diretoria de Habitação, uma averiguação interna para 
apurar a autoria ou não do ato danoso ao bem público, constatado 
em maio de 2016, e na vistoria técnica realizada no dia 27 de ja-
neiro do corrente, ato danoso este relacionado à incursão de 100% 
do talude situado ao longo da divisa entre os loteamentos Popular 
Harmonia Etapa 2 (MI Nº 82.985), de propriedade desta municipa-
lidade, e o Residencial Imigrantes (MI Nº 19.635), de propriedade 
de Garcia Investimentos Imobiliários Ltda. (Requerente);

CONSIDERANDO o conteúdo disposto nas cópias do Processo pro-
tocolado sob o número 0002321/2017, em 01/02/2017, onde é 
destinatária a Procuradoria-Geral do Município e Requerente a Di-
retoria de Habitação, na qual solicita consulta jurídica acerca de re-
latório de vistoria técnica: talude do Loteamento Popular Harmonia 
Etapa 2, para verificação de possível invasão de área pública, tendo 
em vista a redução de 07 (sete) lotes do loteamento em epígrafe;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no Parecer Jurídico Nº 
012/2017, subscrito pela Procuradora do Município, Letícia Valéria 
Soares, em 03/03/2017, no qual, em suma, aponta que, ante a 
imprecisa verificação de autoria do talude, sugere a instauração 
de processo administrativo para apurar a autoria ou evidenciar a 
impossibilidade de apontá-la, para a tomada de providências ca-
bíveis;

CONSIDERANDO os princípios básicos da Administração Pública, 
dispostos no artigo 37, da Constituição Federal, e aplicáveis ao 
Direito Administrativo, que versam sobre a legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO a relevância da presente matéria para a Adminis-
tração Pública Municipal;

RESOLVE :

Art.1º Instaurar Processo Administrativo Geral Nº 008/2017 e DE-
SIGNAR os servidores públicos municipais DÉBORA KOHLER PA-
CKER, matrícula 11243-7, ocupante do cargo de Fiscal Tributaris-
ta, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda; MARIANA ARAÚJO 
MARCORIO CASTRO, matrícula 11006-0, ocupante do cargo de 
Procuradora Municipal, lotada na Procuradoria-Geral do Município; 
e EVANDRO LUÍS CHIODINI SILVA, matrícula 81928-0, ocupante do 
cargo de Gerente de Desenvolvimento Urbano, lotado na Secretaria 

Municipal de Planejamento e Urbanismo, integrantes desta COMIS-
SÃO ESPECIAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO GERAL, para, sob 
a presidência da primeira, promover o devido Processo Adminis-
trativo com vistas a apurar a autoria da construção do talude no 
Loteamento Popular Harmonia Etapa 2, especialmente quanto à 
possível invasão de área pública ou evidenciar a impossibilidade de 
apontá-la; bem como verificar eventuais danos causados ao ente 
público considerando a informação de redução de 07 (sete) lotes 
no loteamento em epígrafe; responsabilidade funcional, se houver, 
e a recomposição da área ao status quo ante ou outra alternativa 
razoável, buscando evitar prejuízo para a municipalidade.

Parágrafo único. Quaisquer atos e fatos conexos que emergirem 
no curso dos trabalhos deverão ser devidamente apurados, com-
provados e fundamentados pela Comissão Especial de Processo 
Administrativo Geral.

Art.2º Publicada a presente Portaria, a Comissão Especial de Pro-
cesso Administrativo Geral deverá, imediatamente, encaminhar 
cópia do documento comprobatório da publicação à Controlado-
ria-Geral do Município e à Diretoria de Gestão de Pessoas, para 
tomada das providências cabíveis.

Art.3º A Comissão Especial de Processo Administrativo Geral, ato 
contínuo, solicitará à Controladoria-Geral do Município a disponibi-
lidade dos documentos que fundamentam a instauração do feito.

Art.4º Recebida e analisada a documentação concernente ao fato 
objeto do Processo, a Comissão Especial de Processo Administrati-
vo Geral deverá observar o seguinte rito:
I - lavratura do Termo de Abertura do Processo Administrativo Ge-
ral;
II - indicação de membro para secretariar os trabalhos da Comis-
são Especial de Processo Administrativo Geral;

III - juntada, aos autos do Processo, dos documentos, respeitada 
a ordem cronológica de apresentação;

IV - notificação da parte indiciada, quando houver, para conheci-
mento do fato objeto do Processo, apresentação de Defesa Inicial, 
indicação de provas, inclusive rol de testemunhas, e acompanha-
mento do feito, assegurada a ampla defesa e o contraditório;
V - instrução do feito; e

VI - apresentação do Relatório Final Conclusivo.

§1º A capa do Processo deverá conter referência ao número da 
Portaria de Instauração, seguido da data de publicação; indicação 
do número sequencial do Processo Administrativo Geral; dados da 
empresa, entidade ou associação envolvida, quando houver, e re-
sumo do objeto do Processo.

§2º As folhas dos documentos a que se refere o inciso III, do pre-
sente artigo, deverão ser numeradas e rubricadas pelo(a) Secretá-
rio(a) da Comissão Especial de Processo Administrativo Geral, no 
canto superior direito, a partir da capa do Processo.
§3º A juntada de qualquer documento ao Processo deverá ser an-
tecedida da indicação da data da juntada e da indicação do docu-
mento a que se refere.

§4º A notificação a que se refere o inciso IV, do presente artigo, 
deverá se dar de forma pessoal ou por edital, conforme legislação 
vigente.

§5º Na fase instrutória, a que se refere o inciso V, do presente ar-
tigo, a Comissão Especial de Processo Administrativo Geral poderá 
promover a oitiva de testemunhas, solicitar documentos às uni-
dades administrativas internas, solicitar documentos à quaisquer 
unidades externas envolvidas diretamente com o feito, desde que 
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conste nas requisições referência expressa ao fim a que se destina, 
bem como promover a produção de outras provas que entender 
pertinentes ao esclarecimento dos fatos.

Art.5º As reuniões da Comissão Especial de Processo Administrati-
vo Geral deverão ser registradas em ata, sequencialmente, e todos 
os termos afetos ao Processo deverão ser lavrados pelo(a) Secretá-
rio(a) da Comissão, observada a sua forma processual e resumida.

Art.6º Todos os atos, documentos e termos do Processo deverão 
ser mantidos em 02 (duas) vias ou reproduzidas em cópia para a 
formação dos autos suplementares.
Art.7º A Comissão Especial de Processo Administrativo Geral deve-
rá analisar, ainda, a existência da prática de atos contra a Adminis-
tração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal 
Nº 12.846/2013, bem como os atos de improbidade administrativa 
que importem em enriquecimento ilícito, que causem prejuízo ao 
erário ou que atentem contra os princípios da Administração Públi-
ca, nos termos da Lei Federal Nº 8.429/1992.
Art.8º O Relatório Final Conclusivo, emitido pela Comissão Especial 
de Processo Administrativo Geral, deverá ser apresentado de forma 
completa e objetiva, contendo a indicação dos seguintes itens:

I - da instauração do Processo Administrativo Geral;

II - da instalação dos Trabalhos;

III - dos apontamentos constantes da Defesa Prévia;

IV - do conteúdo constante da Instrução Processual;

V - da Conclusão;

VI - das Recomendações e Sugestões de Providências;

VII - do apontamento das Referências Bibliográficas; e

VIII - do apontamento dos Anexos do Processo.

§1º A instauração do Processo Administrativo Geral, prevista no 
inciso I, do presente artigo, deverá indicar o histórico dos fatos e o 
objeto da investigação de forma resumida.
§2º O conteúdo constante da Instrução Processual, previsto no in-
ciso IV, do presente artigo, deverá indicar o resumo dos depoimen-
tos, eventuais acareações, da compilação de provas, da promoção 
de perícia, do relatório de verificação 'in loco' e o resumo da junta-
da dos demais elementos considerados necessários e convenientes 
para a apuração dos fatos.

§3º A Conclusão, prevista no inciso V, do presente artigo, deverá 
mencionar expressamente as normas legais infringidas, bem como 
promover a indicação de responsabilização administrativa do servi-
dor público, conforme o caso.

§4º As Recomendações e Sugestões de Providências, previstas no 
inciso VI, do presente artigo, deverão sugerir novos procedimentos 
normativos ou a observância de conteúdo vigente para adequação 
de rotinas internas, indicando-se impreterivelmente a unidade ad-
ministrativa a qual se destina a orientação.

Art.9º Emitido o Relatório Final Conclusivo, a Comissão Especial 
de Processo Administrativo Geral deverá encaminhar o conteúdo 
à Controladoria-Geral do Município para a emissão de Parecer do 
Controle Interno.

Art.10. Ato contínuo, a Controladoria-Geral do Município encami-
nhará o conteúdo diretamente à autoridade instauradora para a 
emissão da Decisão Administrativa.
Parágrafo único. Promovida a Decisão Administrativa, a 

Controladoria-Geral do Município deverá encaminhar às unidades 
administrativas envolvidas cópia da respectiva decisão e a indica-
ção de providências para o caso, devendo o Controle Interno pro-
mover a guarda e o arquivamento do feito, inclusive em sua forma 
digitalizada.
Art.11. A Comissão terá prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, a contar da sua publicação, podendo ser prorroga-
do, mediante justificativa, sem prejuízo dos trabalhos habituais.

Art.12. A Comissão de que trata o artigo 1º, da presente Porta-
ria, será gratificada na forma da Lei Municipal Nº 3.826/2005, de 
27/05/2005, e suas alterações, c/c a Lei Complementar Municipal 
Nº 176/2016, de 14/10/2016.

Art.13. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente.

Art.14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 855/2017
PORTARIANº 855/2017
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição da servidora pública municipal SANDRA LUCIA ISABEL 
SILVA E SILVA, concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos 
Servidores Municipais, através do Processo Nº 786;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 337/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de ENFERMEIRA, em virtude da aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição da servidora pública municipal SAN-
DRA LUCIA ISABEL SILVA E SILVA, concedida através da Portaria 
Nº 449/2017, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais, em 1º/08/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 856/2017
PORTARIANº 856/2017
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição do servidor público municipal INGO RISTOW, concedi-
da pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, 
através do Processo Nº 865;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 337/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efeti-
vo de FISCAL TRIBUTARISTA, em virtude da aposentadoria volun-
tária por idade e tempo de contribuição do servidor público muni-
cipal INGO RISTOW, concedida através da Portaria Nº 450/2017, 
pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, 
em 1º/08/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 857/2017
PORTARIANº 857/2017
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por implemento de 
idade do servidor público municipal ALFREDO MAAS, concedida 
pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, 
através do Processo Nº 842;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 337/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de AGENTE OPERACIONAL, em virtude da aposentadoria vo-
luntária por implemento de idade do servidor público municipal 
ALFREDO MAAS, concedida através da Portaria Nº 461/2017, pelo 
Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, em 
1º/08/2017.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 858/2017
PORTARIANº 858/2017
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por implemento de 
idade da servidora pública municipal JOVELINA MARIA DAS GRA-
ÇAS NASCIMENTO, concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade 
dos Servidores Municipais, através do Processo Nº 659/2015;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 337/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efeti-
vo de AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, em virtude da apo-
sentadoria voluntária por implemento de idade da servidora pública 
municipal JOVELINA MARIA DAS GRAÇAS NASCIMENTO, conce-
dida através da Portaria Nº 468/2017, pelo Issem - Instituto de 
Seguridade dos Servidores Municipais, em 07/08/2017.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 07/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 859/2017
PORTARIANº 859/2017
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição do servidor público municipal ROBERTO BRAZ NUNES, 
concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Mu-
nicipais, através do Processo Nº 923;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 337/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de AGENTE TRIBUTÁRIO, em virtude da aposentadoria vo-
luntária por idade e tempo de contribuição do servidor público 
municipal ROBERTO BRAZ NUNES, concedida através da Portaria 
Nº 473/2017, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores 
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Municipais, em 07/08/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 07/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 860/2017
PORTARIANº 860/2017
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por implemento de 
idade da servidora pública municipal CARMELITA HIRAYAMA KO-
NELL, concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais, através do Processo Nº 568/2014;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 337/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de DIGITADORA, em virtude da aposentadoria voluntária por 
implemento de idade da servidora pública municipal CARMELITA 
HIRAYAMA KONELL, concedida através da Portaria Nº 474/2017, 
pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, 
em 14/08/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 14/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 861/2017
PORTARIANº 861/2017
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição da servidora pública municipal ANA MARIA BORTOLI-
NI, concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais, através do Processo Nº 869;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 337/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efeti-
vo de AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, em virtude da apo-
sentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da servi-
dora pública municipal ANA MARIA BORTOLINI, concedida através 
da Portaria Nº 475/2017, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos 
Servidores Municipais, em 14/08/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 14/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 862/2017
PORTARIANº 862/2017
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição da servidora pública municipal MARGARIDA BERNAR-
DINA VIEIRA, concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos 
Servidores Municipais, através do Processo Nº 871;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 337/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de ATENDENTE DE BERÇÁRIO, em virtude da aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição da servidora pública 
municipal MARGARIDA BERNARDINA VIEIRA, concedida através da 
Portaria Nº 476/2017, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos 
Servidores Municipais, em 15/08/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 15/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 863/2017
PORTARIANº 863/2017
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por implemento de 
idade da servidora pública municipal MADALENA UBER DEMATHE, 
concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Mu-
nicipais, através do Processo Nº 870;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 369

vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 337/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de ATENDENTE DE BERÇÁRIO, em virtude da aposentadoria 
voluntária por implemento de idade da servidora pública munici-
pal MADALENA UBER DEMATHE, concedida através da Portaria Nº 
481/2017, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Mu-
nicipais, em 15/08/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 15/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 864/2017
PORTARIANº 864/2017
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição do servidor público municipal JUCEMAR DAMACENO, 
concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Mu-
nicipais, através do Processo Nº 872;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 337/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efeti-
vo de CONTROLADOR DE EMBARQUE, em virtude da aposentado-
ria voluntária por idade e tempo de contribuição do servidor públi-
co municipal JUCEMAR DAMACENO, concedida através da Portaria 
Nº 495/2017, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais, em 17/08/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 17/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 865/2017
PORTARIANº 865/2017
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição da servidora pública municipal MARIA SIRLEI DA SIL-
VA, concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais, através do Processo Nº 975;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 337/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efeti-
vo de AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, em virtude da apo-
sentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da servi-
dora pública municipal MARIA SIRLEI DA SILVA, concedida através 
da Portaria Nº 504/2017, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos 
Servidores Municipais, em 18/08/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 18/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 866/2017
PORTARIANº 866/2017
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição da servidora pública municipal NELCI MOHR, concedi-
da pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, 
através do Processo Nº 879;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 337/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efeti-
vo de AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, em virtude da apo-
sentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da servi-
dora pública municipal NELCI MOHR, concedida através da Portaria 
Nº 508/2017, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais, em 21/08/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 21/08/2017.
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REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 867/2017
PORTARIANº 867/2017
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição - regra específica de magistério - da servidora pública 
municipal LEONIR MARIA ANDERLE DE LIMA, concedida pelo Is-
sem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, através 
do Processo Nº 876;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 337/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL - LICENCIATURA 
PLENA, em virtude da aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição - regra específica de magistério - da servidora pú-
blica municipal LEONIR MARIA ANDERLE DE LIMA, concedida atra-
vés da Portaria Nº 507/2017, pelo Issem - Instituto de Seguridade 
dos Servidores Municipais, em 28/08/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 28/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 868/2017
PORTARIANº 868/2017
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição da servidora pública municipal DENISE WIELE COITO, 
concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Mu-
nicipais, através do Processo Nº 875;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 337/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL - LICENCIATURA 
PLENA, em virtude da aposentadoria voluntária por idade e tem-
po de contribuição da servidora pública municipal DENISE WIELE 
COITO, concedida através da Portaria Nº 500/2017, pelo Issem - 
Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, em 28/08/2017.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 28/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 869/2017
PORTARIANº 869/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar 
Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 336/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/08/2017, PATRICIA 
DOS REIS PESSOA MARTINS do cargo efetivo de ENFERMEIRA, da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 607/2015, de 
07/05/2015.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 870/2017
PORTARIANº 870/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar 
Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 336/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/08/2017, ANA PAULA 
WALTER COPES GOMES do cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁ-
RIO DE SAÚDE, da Secretaria Municipal de Saúde, do Poder Exe-
cutivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1121/2014, 
de 24/06/2014.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/08/2017.
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REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 871/2017
PORTARIANº 871/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar 
Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 336/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/08/2017, EDSON LUIS 
NUNES do cargo efetivo de PSICÓLOGO, da Secretaria Municipal de 
Saúde, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 184/2014, de 
14/02/2014.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 872/2017
PORTARIANº 872/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar 
Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 336/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/08/2017, ALEX SANDRO 
SCHLEPKA do cargo efetivo de AGENTE OPERACIONAL, da Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Poder Executivo 
do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 722/2008, de 
02/06/2008.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 873/2017
PORTARIANº 873/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar 
Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 336/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 18/08/2017, DANIELE RO-
DRIGUES GASPARI do cargo efetivo de PROFESSORA DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL - ENSINO SUPERIOR, da Secretaria Municipal de 
Educação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1277/2012, 
de 13/06/2012.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 18/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 874/2017
PORTARIANº 874/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar 
Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 336/2017/Semad-DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 17/08/2017, NICE FÁTIMA 
DE DEUS SILVA do cargo efetivo de ENFERMEIRA, da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 435/2008, de 
17/04/2008.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 17/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 875/2017
PORTARIANº 875/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 1199/2017/Cogem, de 
18/08/2017, da Controladoria-Geral do Município;

RESOLVE :



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 372

Art.1º REVOGAR as Portarias Nºs 1672/2013, de 14/11/2013; 
195/2014, de 17/02/2014; 953/2014, de 27/05/2014; 212/2015, 
de 20/02/2015; e 1203/2015, de 06/10/2015, que dispõem sobre 
a composição da Primeira Comissão Permanente de Processos Ad-
ministrativos e da Segunda Comissão Permanente de Processos 
Administrativos, para o exercício das funções de instauração, con-
dução, instrução e emissão de Relatório Final em procedimentos 
administrativos da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 876/2017
PORTARIANº 876/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e nos termos do artigo 22, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Comple-
mentar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015, e do parágrafo úni-
co, do artigo 45, da Lei Complementar Municipal Nº 186/2016, de 
26/12/2016, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 
195/2017, de 31/05/2017; e 199/2017, de 26/07/2017; e

CONSIDERANDO que a lotação dos servidores ocupantes de cargos 
de provimento efetivo, no âmbito da Administração Direta e Indi-
reta, será determinada, observada a necessidade de pessoal e a 
qualificação, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 101/2017/Semad-DA, de 
18/08/2017, da Secretaria Municipal da Administração;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 18/08/2017, o servidor público mu-
nicipal ARY ANTÔNIO SOARES, matrícula 8034, ocupante do cargo 
efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, readaptado para exer-
cer as atribuições do cargo de Motorista de Veículos Pesados e 
Ambulância, conforme Portaria Nº 853/2008, de 17/06/2008, lo-
tado na Secretaria Municipal da Administração, para exercer suas 
funções na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 18/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 877/2017
PORTARIANº 877/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Comple-
mentar Municipal Nº 120/2012, de 23 de março de 2012; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 855/2017/Semsa, de 
22/08/2017, da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE :

Art.1º ALTERAR, a partir de 1º/09/2017, de 10 horas semanais 
para 20 horas semanais, a carga horária de trabalho do servidor 
público municipal WILLY MAMORU HIRAGA, matrícula 9652-0, ocu-
pante do cargo efetivo de MÉDICO ESPECIALISTA, lotado na Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/09/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 878/2017
PORTARIANº 878/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela LOM, e nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015, 
e da Lei Complementar Municipal Nº 122/2012, de 28/03/2012, 
alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 129/2012, de 
05/07/2012, 137/2013, de 15/10/2013, 139/2013, de 18/11/2013, 
142/2013, de 28/11/2013, 143/2013, de 29/11/2013, 149/2014, de 
17/06/2014, 150/2014, de 1º/07/2014, 155/2014, de 10/11/2014, 
161/2015, de 04/05/2015, 165/2015, de 10/09/2015, e 174/2016, 
de 31/08/2016; e
CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público Nº 001/2013;
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 353/2017/DGP, de 
22/08/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º NOMEAR, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Audi-
tor Interno, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
junto à Controladoria-Geral do Município, habilitado em concurso 
público de provas, VANTUIR MARTINS.
Art.2º O nomeado terá o prazo de até 30 (trinta) dias, conforme 
disposto no artigo 16, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, 
de 03/11/2014, para tomar posse no respectivo cargo, contados 
a partir de 23/08/2017, sob pena de ser considerado desistente, 
devendo, na oportunidade, como condição indispensável ao ato, 
apresentar os seguintes documentos:

I - Comprovação de nacionalidade brasileira;

II - Comprovação da idade mínima de dezoito anos;

III - Quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV - Comprovação do nível de escolaridade exigida para o cargo, 
prevista em Lei e/ou Edital, se for o caso;

V - Comprovação de inscrição no órgão de classe;

VI - Declaração de bens;

VII - Declaração de inexistência ou acumulação lícita de cargo ou 
emprego público;

VIII - Laudo médico de saúde física e mental de capacidade laboral 
compatível com o cargo, na forma da legislação municipal e do 
edital;
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IX - Comprovante de inscrição no cadastro de pessoas físicas - CPF;
X - Carteira de identidade;

XI - Título de eleitor;

XII - Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Es-
tadual, Federal, Eleitoral e do Conselho Nacional de Justiça dos 
últimos cinco anos onde tenha residido.
Parágrafo único. A ausência da apresentação de qualquer um dos 
documentos elencados nos incisos anteriores ou o não atendimen-
to das condições exigidas pelo edital implica em inabilitação para 
a posse e o exercício do cargo, tornando sem efeito o ato de no-
meação.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 23/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 879/2017
PORTARIANº 879/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, 
nos termos do inciso IX, do artigo 71, da Lei Orgânica Munici-
pal (LOM); do artigo 207, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Mu-
nicipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e íntegra da Lei Municipal 
Nº 3.826/2005, de 27/05/2005, alterada pelas Leis Municipais Nºs 
7.079/2015, de 17/07/2015, e 7.384/2017, de 24/05/2017; e

CONSIDERANDO a necessidade de agilizar e padronizar os inquéri-
tos instaurados com o objetivo de apurar responsabilidade adminis-
trativa dos servidores públicos por infração praticada no exercício 
de suas respectivas atribuições, bem como apurar o preenchimento 
dos requisitos constitucionais e legais fixados para efetivação do 
servidor em estágio probatório no cargo público;

CONSIDERANDO a atual demanda de Processos Administrativos e 
Administrativos Disciplinares, fato que impõe a eminente necessi-
dade relacionada a existência de mais de uma Comissão Perma-
nente para a tutela dos princípios da Administração Pública;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 1200/2017/Cogem, de 
18/08/2017, da Controladoria-Geral do Município;
RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 21/08/2017, os servidores públicos 
municipais BRUNA RAULINO POMMERENING, matrícula 10306-3, 
lotada na Secretaria Municipal da Administração; ALICE EFFTING, 
matrícula 10722-0, lotada na Secretaria Municipal da Administra-
ção; e FABIO SIMBALINSKI, matrícula 10899-5, lotado na Procu-
radoria-Geral do Município, para, sob a presidência da primeira, 
constituírem a QUARTA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 21/08/2017, revogadas as Portarias Nºs 
803/2016, de 26/09/2016; e 607/2017, de 07/06/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 880/2017
PORTARIANº 880/2017
Suspende o Servidor ALCEBÍADES ALVES PIRES.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso da competência e atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso XIII, da LOM, 
combinado com o disposto no artigo 181, inciso II, da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei 
Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo Disci-
plinar Nº 023/2016, instaurado pela Portaria Nº 1137/2016, de 
13/12/2016;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 131/2017/1ªCPAD, de 
22/08/2017, da Primeira Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

RESOLVE :

Art.1º SUSPENDER, a partir de 11/09/2017, o servidor público mu-
nicipal ALCEBÍADES ALVES PIRES, matrícula 7013-1, ocupante do 
cargo de Mecânico I, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, pelo prazo de 15 (quinze) dias, decorrente do 
cometimento das infrações previstas nos artigos 173, incisos I, II, 
IV, VI, X, XIV e XV, 174, incisos I e XIII, 182 e 184, todos da Lei 
Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015.

Art.2º Faça-se o necessário e competente registro nos assentos 
funcionais do servidor.
Art.3º Proceda-se as formalidades necessárias para a efetivação da 
medida legal aplicada, promovendo-se o registro adequado junto 
aos autos do processo respectivo.
Art.4º Sequencialmente e em tempo próprio, arquive-se o feito 
junto à Controladoria-Geral do Município, promovendo-se a ade-
quada guarda e arquivamento.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 11/09/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 881/2017
PORTARIANº 881/2017
Homologa Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal Nº 119/2012, de 
23/03/2012, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 8.509/2012, de 23/03/2012, alterado pelo Decreto Municipal Nº 8.908/2012, de 
20/09/2012; e

CONSIDERANDO os documentos constantes do Processo de Avaliação de Estágio Probatório, avaliados pela COMISSÃO designada através 
do Decreto Municipal Nº 8.571/2012, e alterações, Atestado de Saúde Ocupacional e à vista do parecer final da autoridade competente, que 
considerou o(a) servidor(a) "APTO(A) - Atende as expectativas", para o exercício do cargo público;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 011/2017/CAEDEP, de 22/08/2017, da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor 
em Estágio Probatório;
RESOLVE :

Art.1º HOMOLOGAR as Avaliações de Desempenho de Estágio Probatório, considerando APTO(A) para exercer as atribuições do cargo pú-
blico os servidores a seguir relacionados:

NOME MAT. CARGO LOTAÇÃO DATA
INICIAL

DATA
FINAL

Ana Cristina Mikulis 10552 Professora de Educação Infantil - 
Ensino Superior

Secretaria Municipal de Educa-
ção 02/09/13 02/09/16

Andrea Casas da Silva 10568 Coordenadora Pedagógica Secretaria Municipal de Educa-
ção 18/09/13 18/09/16

Carla Vargas Beccon 10562 Agente Comunitário de Saúde Secretaria Municipal de Saúde 10/09/13 10/09/16

Carolina Schiochet 10709 Recepcionista Secretaria Municipal da Admi-
nistração 10/03/14 10/03/17

Chellyjane Figur 10548 Professora de Educação Infantil - 
Ensino Superior

Secretaria Municipal de Educa-
ção 02/09/13 02/09/16

Cintia de Oliveira Diniz 10386 Professora de Educação Infantil - 
Ensino Superior

Secretaria Municipal de Educa-
ção 09/04/13 09/10/16

Cleonice Aparecida dos Santos 10380 Agente de Alimentação e Nutrição Secretaria Municipal de Educa-
ção 01/04/13 01/10/16

Cleonice Cleide de Marchi Tribess 9223 Professora de Educação Infantil - 
Ensino Superior

Secretaria Municipal de Educa-
ção 02/04/13 02/04/16

Cleunice Gascho Ossowski 10940 Psicóloga Secretaria Municipal da Admi-
nistração 01/07/14 01/07/17

Daniela Stefanello Barbieri 10514 Professora de Ensino Fundamental 
- Licenciatura Plena

Secretaria Municipal de Educa-
ção 06/08/13 22/09/16

Dinaci Birches Neri 10566 Professora de Educação Infantil - 
Ensino Superior

Secretaria Municipal de Educa-
ção 27/09/13 27/09/16

Eliane Moglich de Azevedo 10547 Professora de Educação Infantil - 
Ensino Superior

Secretaria Municipal de Educa-
ção 03/09/13 03/09/16

Elisangela Ferreira de Mattos 10564 Agente de Limpeza e Conservação Secretaria Municipal de Educa-
ção 16/09/13 16/09/16

Evandro Caetano da Silva 10812 Agente Administrativo Secretaria Municipal da Admi-
nistração 08/04/14 08/04/17

Gesiane Aparecida Strelow Lucio 10557 Secretária de Unidade Escolar Secretaria Municipal de Educa-
ção 09/09/13 09/09/16

Janaina Orzehowski Batista 10561 Professora de Educação Infantil - 
Ensino Superior

Secretaria Municipal de Educa-
ção 11/09/13 11/09/16

Jessica dos Santos de Souza Ras-
sweiler 10551 Secretária de Unidade Escolar Secretaria Municipal de Educa-

ção 02/09/13 02/09/16

Josiane Cristina de Freitas 10710 Profissional de Educação Física Secretaria Municipal da Admi-
nistração 03/03/14 03/03/17

Morgana Fiamoncini 10560 Professora de Educação Infantil - 
Ensino Superior

Secretaria Municipal de Educa-
ção 10/09/13 10/09/16

Robson Tscha Girardello 10559 Psicólogo Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social e Habitação 09/09/13 09/09/16

Rosane Kannenberg Meier 10550 Agente de Alimentação e Nutrição Secretaria Municipal de Educa-
ção 02/09/13 02/09/16

Selanira Aparecida Casagrande 
Vargas 10563 Professora de Educação Infantil - 

Ensino Superior
Secretaria Municipal de Educa-
ção 23/09/13 23/09/16

Valdecir de Melo Alves 10835 Agente de Obras Secretaria Municipal de Saúde 02/04/14 02/04/17

Vanessa Daniela Erdmann Sell 10553 Agente de Alimentação e Nutrição Secretaria Municipal de Educa-
ção 02/09/13 02/09/16
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Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 882/2017
PORTARIANº 882/2017
Homologa Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 3.847/1999, de 18/01/1999; e

CONSIDERANDO os documentos constantes do Processo de Avaliação de Estágio Probatório, avaliados pela COMISSÃO designada através 
do Decreto Municipal Nº 8.571/2012, e alterações, Atestado de Saúde Ocupacional e à vista do parecer final da autoridade competente, que 
considerou a servidora "APTA - Atende as expectativas", para o exercício do cargo público;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 010/2017/CAEDEP, de 22/08/2017, da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor 
em Estágio Probatório;

RESOLVE :

Art.1º HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, considerando APTA para exercer as atribuições do cargo público a 
servidora a seguir relacionada:

NOME MAT. CARGO LOTAÇÃO DATA
INICIAL

DATA
FINAL

Beatrice Daniele Bylaardt 9496 Agente Administrativo Secretaria Municipal de Saúde 15/12/10 15/12/13

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 883/2017
PORTARIANº 883/2017
Substitui Conselheiro do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueológico, Artístico e Natural (Comphaan).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 163/2017/Semcel/DC, de 18/08/2017, da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR ARTURO MATILE, como conselheiro suplente, em substituição a Ivan Pillon Torres, para representar as Entidades Artístico 
Culturais, na qualidade de Representante das Organizações Não Governamentais, no Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, 
Arqueológico, Artístico e Natural (Comphaan).

Art.2º Em consequência, fica parcialmente revogada a Portaria Nº 598/2016, de 11/07/2016, no que se refere a designação de Ivan Pillon 
Torres.

Art.3º O mandato encerrar-se-á em 26/07/2018.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 376

PORTARIA SAMAEJSU Nº 357/2017
PORTARIA SAMAEJSU Nº 357/2017
Prorrogação de prazo

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 
202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 2014,

CONSIDERANDO o memorando 597/2017 de 24 de agosto de 2017 
da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo;

CONSIDERANDO a Sindicância Administrativa nº 011/2017;

CONSIDERANDO a Portaria 263/2017 de 26 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, a partir do dia 
26 de agosto de 2017 os trabalhos da Portaria 263/2017 de 26 de 
junho de 2017, para conclusão dos trabalhos em 24 de outubro de 
2017.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 26 de agosto de 2017.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 25 de agosto de 2017.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

SAMAE - AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 103/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 103/2017
O SAMAE de Jaraguá do Sul (SC) comunica que está contratando 
a empresa MÁQUINAS HIDRÁULICAS HIDROSUL LTDA., através 
de inexigibilidade de Licitação, para FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO AERADOR SPIDER JET-206 20CV, 
Nº DE SÉRIE 41464, UTILIZADO NO SISTEMA SBR1 DA ETE NE-
REU RAMOS, ao valor de R$ 10.850,38 (dez mil, oitocentos e cin-
quenta reais e trinta e oito centavos).
Fundamento Legal: do Art. 25, I da Lei 8.666/93.
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
47 2106-9100.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 123/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 123/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS, CONEXÕES, VÁLVULAS E TAMPA 
PROTETORA PARA CAIXA PADRÃO DE HIDRÔMETRO
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 30/08/2017, das 8:00 h às 
12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 13/09/2017 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- 
Site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 

047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 128/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 128/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: Aquisição de aquisição quebra cabeças, câmera digital e 
acessórios, Mesa Touchscreen, totem, balcão em MDF, Painel do-
brável reto em tecido, porta banner, porta catálogo, Mascote do 
Proeva em pelúcia, conforme especificações e quantidades descri-
tos no item 1. Do Objeto, Materiais de apoio e equipamentos para 
execução das visitas do Proeva ao Samae, da Ação Comunitária e 
das visitas domiciliares com financiamento do Programa de Acele-
ração do Crescimento (PAC) referente ao contrato de financiamen-
to nº 433.281-52 em atendimento ao Projeto Socioambiental.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 30/08/2017, das 8:00 h às 
12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 14/09/2017 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- 
Site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
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Joaçaba

Prefeitura

13/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 13/2017/FMS – PP 12/2017/FMS

A Secretária de Saúde CELSO VILMAR BRANCHER, no uso de suas 
atribuições, resolve:
HOMOLOGAR : o Registro de Preços para eventuais requisições 
futuras de equipamentos de informática, destinados à manutenção 
das Unidades Básicas de Saúde, ESF’s, SAMU, CAPS, e demais pro-
gramas mantidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Joaçaba/
SC.
Empresas Vencedoras:
L.A INFORMATICA LTDA-EPP
R$ 450,00
MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA-ME
R$ 159.000,00
MULTITEC INFORMATICA LTDA-ME
R$ 2.990,00
ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
R$ 12.490,00
TECHNO SOLUÇÕES EIRELI-ME
R$ 5.125,00
YURI A. RIGGI PICCININ & CIA LTDA-ME
R$ 9.225,00
FISCAIS: ANGELA SIGNORI

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 28 de agosto de 2017.
CELSO VILMAR BRANCHER
Secretario- FMS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 13.2017 - GILSON 
ROBERTO CALDART
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
013/2017

Diante da impossibilidade de notificação via correios e na residência 
do lançamento tributário, notificamos o contribuinte 18035 – GIL-
SON ROBERTO CALDART, através da Notificação de Lançamento 
nº 029/2017, sendo que foi efetuado o lançamento complementar 
do Imposto Predial Urbano e Taxa de Coleta de Lixo referente ao 
exercício de 2016 de acordo com Processo de Habite-se nº 2228 
de 04/10/2016, sendo que o lançamento é pelas diferenças de 
características e áreas construídas.
Valores e maiores informações estão à disposição no Setor de Ca-
dastro/IPTU da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

Joaçaba, em 28 de agosto de 2017.

Jorge Luiz Dresch
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

Rosangela Peliciolli 
Chefe do Setor de Cadastro e IPTU

LEI COMPLEMENTAR Nº 346
LEI COMPLEMENTAR Nº 346 DE 24 DE AGOSTO DE 2017.
“DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 336/2016 QUE DISPOE DA PLANTA DE VALORES, QUE ESPE-
CIFICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI :

Art. 1º. Ficam alterados o art. 1º e 2º da Lei Complementar n° 
336/2016 passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica suspensa a aplicação do percentual previsto no Art. 
3º, IV da Lei Complementar nº 291/2014 até 31 de dezembro de 
2018.

Art. 2º Deverá ser designada Comissão para reanálise da Planta de 
Valores e dos parâmetros utilizados para o cálculo do IPTU, a qual 
deverá elaborar e entregar relatório fundamentado até o final do 
mês de dezembro de 2017 ao Chefe do Executivo ou servidor por 
ele designado.”

Art. 2º. Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

JOAÇABA(SC), em 24 de agosto de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

LEI N 5.112
LEI Nº 5.112 DE 24 DE AGOSTO DE 2017.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TER-
MO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E INSTITUCIONAL 
COM A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARI-
NA – FUNOESC E A RECEITA FEDERAL DO BRASIL, ATRAVÉS DA 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JOAÇABA-SC, QUE ESPECI-
FICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI :

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar TERMO DE CONVÊNIO de Cooperação Técnica e Institu-
cional com a Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina 
– FUNOESC e a Receita Federal do Brasil, através da Delegacia 
da Receita Federal de Joaçaba-SC, com objetivo de promover a 
implantação do Núcleo de Apoio Contábil e Fiscal na jurisdição da 
DRF de Joaçaba.

Art. 2º O prazo de duração do Convênio é de 60 meses, observados 
no art. 116 combinado com o art. 57, II da Lei 8.666/93.
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Art. 3º As despesas provenientes da execução desta Lei correrão 
por conta do Orçamento vigente de cada um dos partícipes e em 
conformidade com as obrigações contidas no Convênio, parte in-
tegrante desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 24 de agosto de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito
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ATA 11/2017 FMS
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BALANCETE FINANCEIRO 07-2017
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PL 32/2017/PMJ - CC 2/2017/PMJ

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   

CNPJ:

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 378 

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

82.939.380/0001-99

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

CONCORRÊNCIA

Nr.:  2/2017 - CC

32/2017

32/2017

25/05/2017

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito,   Dioclésio Ragnini, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

32/2017

2/2017-CC

Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia

29/08/2017

29/08/2017

A contratação de empresa(s) especializada(s) para a execução dos serviços e o fornecimento dos 
materiais e equipamentos necessários para a pavimentação asfáltica em CAUQ - Concreto Asfáltico 
Usinado a Quente, de 05 (cinco) ruas do perímetro urbano do Município de Joaçaba, SC.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

PEDREIRA TRIÂNGULO LTDA.     (5855)

1 Parte da Rua Celso Braz de Carli - BAIRRO FLOR DA SERRA -
2.599,00 m2 - Marca: Triângulo

VB 1,00  0,0000     220.886,36 220.886,36

Total do Fornecedor: 220.886,36

 LOTE:  2

PEDREIRA TRIÂNGULO LTDA.     (5855)

2 Parte da Rua Urbano Barcela  - BAIRRO BELA VISTA -
1.316,80m2 - Marca: Triângulo

VB 1,00  0,0000     134.920,41 134.920,41

Total do Fornecedor: 134.920,41

Joaçaba,   29   de  Agosto   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
Assinatura do Responsável
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   

CNPJ:

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 378 

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

82.939.380/0001-99

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

CONCORRÊNCIA

Nr.:  2/2017 - CC

32/2017

32/2017

25/05/2017

Folha:  2/2

 LOTE:  3

PEDREIRA TRIÂNGULO LTDA.     (5855)

3 Rua Frederico Meyer  - BAIRRO FLOR DA SERRA  - 1.398,90
m2 - Marca: Triângulo

VB 1,00  0,0000     323.311,34 323.311,34

Total do Fornecedor: 323.311,34

 LOTE:  4

CTT CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA - EPP     (7793)

4 Rua Luiz Zampieri - BAIRRO SANTA TERESA - 3.970,61 m2 -
Marca: CTT

VB 1,00  0,0000     327.288,59 327.288,59

5 Rua Sigmundo Wesolowski  - BAIRRO SANTA TERESA -
4.381,00 m2 - Marca: CTT

VB 1,00  0,0000     245.986,99 245.986,99

Total do Fornecedor: 573.275,58

Total Geral: 1.252.393,69

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.025.4.4.90.00.00.00.00.00 (162),  1.025.4.4.90.00.00.00.00.00 (231)

Joaçaba,   29   de  Agosto   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
Assinatura do Responsável
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PlaSS

EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 09/2017/PLASS
EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 09/2017/PLASS
PROVENIENTE DO PL Nº 03/2017/PLASS – INEXIGIBILIDADE Nº 
02/2017/PLASS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2017/PLASS

Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: CARDIOLIFE – CLÍNICA CARDIOLÓGICA S/S LTDA;
Data: 29/08/2017
Objeto: Prestação de serviços de Cardiologia e Exames Cardioló-
gicos.
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é até 
31/12/2017 prorrogáveis até o período máximo de 60 (sessenta) 
meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da assinatura 
do Termo de Adesão.

JULIO CESAR BISSANI
Diretor Executivo

EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 10/2017/PLASS
EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 10/2017/PLASS
PROVENIENTE DO PL Nº 03/2017/PLASS – INEXIGIBILIDADE Nº 
02/2017/PLASS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2017/PLASS

Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: A.J. SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA
Data: 29/08/2017
Objeto: Prestação de serviços de Anestesiologia.
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é até 
31/12/2017 prorrogáveis até o período máximo de 60 (sessenta) 
meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da assinatura 
do Termo de Adesão.

JULIO CESAR BISSANI
Diretor Executivo

EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 11/2017/PLASS
EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 11/2017/PLASS
PROVENIENTE DO PL Nº 03/2017/PLASS – INEXIGIBILIDADE Nº 
02/2017/PLASS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2017/PLASS

Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: VITAL CLÍNICA DO CORAÇÃO S/S LTDA
Data: 29/08/2017
Objeto: Prestação de serviços de Cardiologia e Exames Cardioló-
gicos.
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é até 
31/12/2017 prorrogáveis até o período máximo de 60 (sessenta) 
meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da assinatura 
do Termo de Adesão.

JULIO CESAR BISSANI
Diretor Executivo

EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 12/2017/PLASS
EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 12/2017/PLASS
PROVENIENTE DO PL Nº 03/2017/PLASS – INEXIGIBILIDADE Nº 
02/2017/PLASS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2017/PLASS

Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: CLINICA DASSI LTDA
Data: 29/08/2017
Objeto: Prestação de serviços de Pediatria.
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é até 
31/12/2017 prorrogáveis até o período máximo de 60 (sessenta) 
meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da assinatura 
do Termo de Adesão.

JULIO CESAR BISSANI
Diretor Executivo

EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 13/2017/PLASS
EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 13/2017/PLASS
PROVENIENTE DO PL Nº 03/2017/PLASS – INEXIGIBILIDADE Nº 
02/2017/PLASS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2017/PLASS

Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: UNIMED JOAÇABA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO
Data: 29/08/2017
Objeto: Prestação de serviços de Análises Clínicas.
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é até 
31/12/2017 prorrogáveis até o período máximo de 60 (sessenta) 
meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da assinatura 
do Termo de Adesão.

JULIO CESAR BISSANI
Diretor Executivo

EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 14/2017/PLASS
EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 14/2017/PLASS
PROVENIENTE DO PL Nº 03/2017/PLASS – INEXIGIBILIDADE Nº 
02/2017/PLASS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2017/PLASS

Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: SIIM – SERVIÇO INTEGRADO DE IMAGENS LTDA
Data: 29/08/2017
Objeto: Prestação de Serviços de Imagem – Ressonância e Ultras-
sonografia.
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é até 
31/12/2017 prorrogáveis até o período máximo de 60 (sessenta) 
meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da assinatura 
do Termo de Adesão.

JULIO CESAR BISSANI
Diretor Executivo
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EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 15/2017/PLASS
EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 15/2017/PLASS
PROVENIENTE DO PL Nº 03/2017/PLASS – INEXIGIBILIDADE Nº 
02/2017/PLASS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2017/PLASS

Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: SENDIG SERVIÇO DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA S/S 
LTDA
Data: 29/08/2017
Objeto: Prestação de Serviços de Endoscopia.
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é até 
31/12/2017 prorrogáveis até o período máximo de 60 (sessenta) 
meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da assinatura 
do Termo de Adesão.

JULIO CESAR BISSANI
Diretor Executivo

EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 16/2017/PLASS
EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 16/2017/PLASS
PROVENIENTE DO PL Nº 03/2017/PLASS – INEXIGIBILIDADE Nº 
02/2017/PLASS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2017/PLASS

Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: NADIA APARECIDA LORENCETTE ANATOMIA PATOLO-
GICA LTDA
Data: 29/08/2017
Objeto: Prestação de serviços de Anatomia Patológica e Citopato-
logia.
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é até 
31/12/2017 prorrogáveis até o período máximo de 60 (sessenta) 
meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da assinatura 
do Termo de Adesão.

JULIO CESAR BISSANI
Diretor Executivo

EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 17/2017/PLASS
EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 17/2017/PLASS
PROVENIENTE DO PL Nº 03/2017/PLASS – INEXIGIBILIDADE Nº 
02/2017/PLASS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2017/PLASS

Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS

Contratada: ESPAZO DENTI CONSULTORIO LTDA
Data: 29/08/2017
Objeto: Prestação de serviços de Odontologia.
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é até 
31/12/2017 prorrogáveis até o período máximo de 60 (sessenta) 
meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da assinatura 
do Termo de Adesão.

JULIO CESAR BISSANI
Diretor Executivo

EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 18/2017/PLASS
EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 18/2017/PLASS
PROVENIENTE DO PL Nº 03/2017/PLASS – INEXIGIBILIDADE Nº 
02/2017/PLASS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2017/PLASS

Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: MDG INVESTIMENTOS LTDA
Data: 29/08/2017
Objeto: Prestação de serviços de Odontologia.
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é até 
31/12/2017 prorrogáveis até o período máximo de 60 (sessenta) 
meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da assinatura 
do Termo de Adesão.

JULIO CESAR BISSANI
Diretor Executivo

EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 19/2017/PLASS
EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 19/2017/PLASS
PROVENIENTE DO PL Nº 03/2017/PLASS – INEXIGIBILIDADE Nº 
02/2017/PLASS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2017/PLASS

Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: VITA E SAÚDE SEGURANÇA DO TRABALHO
Data: 29/08/2017
Objeto: Prestação de serviços de Pediatria.
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é até 
31/12/2017 prorrogáveis até o período máximo de 60 (sessenta) 
meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da assinatura 
do Termo de Adesão.

JULIO CESAR BISSANI
Diretor Executivo

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 0004/2017 - 
SIMAE
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 0004/2017

Autorizo por meio desta, a empresa Andrade Construções Ltda 
a iniciar a implantação de rede coletora de esgoto sanitário nas 
Ruas 7 de Julho, João Dalalana, Theobaldo Horn e 16 de feverei-
ro, no município de Luzerna/SC, pertinente ao Processo Licitatório 
JHL 0041/2017, Tomada de Preços JHL 0003/2017, Protocolo JHL 
1499/2017 formalizada pelo Termo de Contrato JHL 0067/2017, 

de 11 de agosto de 2017. O valor total ora contratado é aquele 
consignado na proposta apresentada e declarada como vencedo-
ra no Processo de Licitação, ou seja, R$ 219.743,76 (duzentos e 
dezenove mil, setecentos e quarenta e três reais e setenta e seis 
centavos) com prazo de execução de 05 (cinco) meses, a partir do 
recebimento desta Ordem de Serviço.

Joaçaba (SC), 29 de agosto de 2017.
Contratante: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
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Nome e cargo: Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

Contratado: Andrade Construções Ltda

Responsável: Simar José Rosa
Sócio Administrador

RECEBI EM _______/ _____________ /_______

ORDEM DE PARALISAÇÃO 0001/2017 - SIMAE
ORDEM DE PARALISAÇÃO 0001/2017

O Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto – Simae, autarquia dos 
municípios de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna/SC, representado 
por seu Diretor Presidente Paulo Cesar Lamin determina a paralisa-
ção por 60 (sessenta) dias do prazo de execução e de vigência do 
Contrato JHL nº 0113/2016, assinado em 27 de dezembro de 2016, 
firmado com à empresa Viga Pavimentação e Obras Ltda, inscrita 
no CNPJ sob nº 09.223.659/0001-81 decorrente do Processo JHL 
nº 0045/2016, Tomada de Preços 0004/2016, e da Ordem de Exe-
cução de Serviço nº 0002/2017, assinada em 19 de abril de 2017, 
referente à implantação e substituição de rede de abastecimento 
de água, localizada na Avenida Caetano Branco, em Joaçaba e na 
Rodovia SC 453, entre Luzerna e Linha Estreito, conforme justifi-
cativa apresentada pelo Fiscal do Contrato, o Sr. André Luiz Sauer, 
sob páginas 408 e 409.

Joaçaba/SC, 29 de agosto de 2017.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente do SIMAE

Recebimento pela empresa
Joaçaba-SC, ________/ _______ /________

Riciéri Ernani Appelt
Procurador Legal

Viga Pavimentação e Obras Ltda
CNPJ: 09.223.659/0001-81
Rua Vereador Hamilton Rossin, nº 531,
Bairro Clara Adélia
CEP 89.600-000 – JOAÇABA/SC

PREGÃO PRESENCIAL 0050/2017 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0060/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0050/2017
PROTOCOLO JHL 2136/2017
Encontra-se aberto no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de 
Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Pregão Presencial 0050/2017 – 
Licitação 0060/2017, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, que trata de:
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLE-
TA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO 
DE LODO DESIDRATADO E ESTABILIZADO PROVENIENTE DA ES-
TAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO – ETE - DE HERVAL D’OES-
TE/SC, CLASSIFICADO COMO RESÍDUOS SÓLIDOS CLASSE II – A 
(NÃO PERIGOSOS), CONFORME NORMA ABNT NBR 10.004/04.
Da Entrega dos Envelopes: até as 9h00min do dia 13/09/2017 na 
sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Da Abertura: dia 13/09/2017 às 9h10min, na sede do Simae, Rua 
Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interes-
sados no endereço: Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC, no 
horário das 08h às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 30/08/2017 a 13/09/2017.

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo telefone (49) 3551-8200 ou pelo e-mail: licitacao@simae.sc.
gov.br.
Joaçaba - SC, 28 de agosto de 2017.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Adjunta do Simae.

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - 
PREGÃO PRESENCIAL 0046/2017 - SIMAE
Á
TIGRE S.A – TUBOS E CONEXÕES

A Comissão de Licitações para a modalidade Pregão, vem através 
deste, prestar os esclarecimentos solicitados referentes ao edital 
do Pregão Presencial nº 0046/2017 – Licitação nº 0055/2017.

1) Nos itens 41 e 42 do edital é solicitado tubos de Polietileno PE 
80 para ramal predial, sendo que no corpo da especificação temos 
o seguinte texto: “ O fabricante de composto utilizado na fabri-
cação na fabricação de tubos de PEAD deverá obrigatoriamente 
fornecer um certificado onde conste a curva de regressão e demais 
características do mesmo e este certificado deverá ser anexado à 
proposta técnica do proponente fornecedor”. Entendemos que há 
um equívoco na redação deste texto.
No nosso entendimento: “o fabricante do tubo deverá fornecer um 
certificado do fabricante do composto onde conste a curva de re-
gressão e demais características do mesmo”, está correto nosso 
entendimento?

RESPOSTA: Correto. O fornecedor/fabricante do tubo PEAD deverá 
obrigatoriamente fornecer junto a ENTREGA dos produtos, o cer-
tificado do composto onde conste a curva de regressão e demais 
características do mesmo, emitido pelo fabricante do composto.

2) Ainda nos itens 41 e 42, e se referenciando ao certificado da cur-
va de regressão, está descrito que “A proposta técnica que estiver 
devidamente acompanhada com este certificado será sumariamen-
te desclassificada.” Entendemos que há um equívoco na redação 
deste texto, pois no mesmo item é solicitado o fornecimento e 
depois a proposta será desclassificada se acompanhada do certifi-
cado. Sendo assim, entendemos que o texto correto é: A propos-
ta técnica que NÃOestiver devidamente acompanhada com este 
certificado será sumariamente desclassificada. Está correto nosso 
entendimento?

RESPOSTA: Correto. Porém, há dois equívocos no corpo do texto, 
sendo que o correto a entender é que "A documentação técnica 
que NÃO estiver devidamente acompanhada com este certificado 
será sumariamente recusada, no ATO DA ENTREGA." Ou seja, os 
certificados serão exigidos somente no ato da entrega, não sendo 
obrigatório a apresentação desse certificado na proposta técnica.

3) No item 5 da Proposta de Preço, subitem 5.2 letra “g” o edital 
exige:
“ Comprovação que a empresa está inscrita ou que fornece mate-
riais de empresas que estão inscritas no Programa da Qualidade 
do Ministério das Cidades, PGQ1-IE – Programa de Garantia da 
Qualidade de Tubulações de PVC Infraestrutura, e que no último 
relatório setorial emitido pela ASFAMAS/TESIS se encontre classifi-
cado como qualificado, PARA OS ITENS 15, 18, 21, 22, 25, 26, 36 
a 39, 53, 54, 92 e 93 DO ANEXO I.”
Informamos que o PBQP-H estará vencendo no dia 01/09/2017(sex-
ta-feira) no entanto o processo de renovação no site não estará 
finalizado até o dia 04/09/2017, apenas as empresas receberão o 
Certificado por e-mail pelo dia 01/09/2017 sendo possível o envio 
do documento para o SIMAE por e-mail(cópia simples) comprovan-
do que nossa empresa está qualificada.
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No site da ASFAMAS o relatório estará disponível com a nova data 
de validade provavelmente após a data de abertura do pregão em 
referência, sendo que o SIMAE poderá consultar tal documento.
Diante do exposto, a nossa empresa participante da Licitação apre-
sentará o Certificado com validade até o dia 01/09/2017, sendo 
possível a consulta da qualificação atual posterior no site http://
pbqp-h.cidades.gov.br/projetos_simac_psqs2.php?id_psq=53
Está correto nosso entendimento?

RESPOSTA: Correto. Será aceito o Certificado com validade até o 
dia 01/09/2017, condicionado a posterior comprovação de que a 
empresa continua inscrita no Programa da Qualidade do Ministério 
das Cidades, PGQ1-IE – Programa de Garantia da Qualidade de Tu-
bulações de PVC Infraestrutura durante a sessão do Pregão através 
de consulta no site da Asfama, ou, posteriormente, caso ainda não 
esteja disponível a relação de empresas qualificadas.

A disposição para sanar suas dúvidas,

Joaçaba/SC, 29 de agosto de 2017
Graciela Pratto Bordin da Rosa
Pregoeira do Simae

http://pbqp-h.cidades.gov.br/projetos_simac_psqs2.php?id_psq=53
http://pbqp-h.cidades.gov.br/projetos_simac_psqs2.php?id_psq=53
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HOMOLOGAÇÃO PR 0041/2017 - SIMAE

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  41/2017 - PR

50/2017
50/2017

06/07/2017

Folha:  1/2

       O(a)  Diretor Presidente,  Paulo Cesar Lamin, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

50/2017
41/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
29/08/2017

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA 
LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA E SERV. TÉCNICOS DE 
SANEAMENTO PARA GESTÃO DE FATURAMENTO, ARRECADAÇÃO, MEDIÇÃO, COBRANÇA, 
CONTABILIDADE, SERV.,ATENDIMENTO A CLIENTES E RELATÓRIOS.

Sequência: 0

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

J-Tech Soluções em Informática Ltda - ME     (8166)

1 LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS PARA GESTÃO
PÚBLICA E SERVIÇOS TÉCNICOS DE SANEAMENTO PARA
GESTÃO DE FATURAMENTO, ARRECADAÇÃO, MEDIÇÃO,
CONTABILIDADE, SERVIÇOS, ATENDIMENTO A CLIENTES E
RELATÓRIOS. - Marca: J-TECH

SV 12,00  0,0000 3.500,00    42.000,00

2 SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS, CONVERSÃO
DOS DADOS E TREINAMENTO PARA OS USUÁRIOS. - Marca:
J-TECH

SV 1,00  0,0000 9.000,00    9.000,00

3 SERVIÇO DE CUSTOMIZAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS PARA
SISTEMA COMERCIAL E OPERACIONAL, APÓS A
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA - Marca: J-TECH

HR 100,00  0,0000 65,00    6.500,00

4 REEMBOLSO DAS DESPESAS DE ESTADA E ALIMENTAÇÃO
NO SUPORTE, QUANDO EXIGIDA A PRESENÇA DO TÉCNICO. -
Marca: J-TECH

DIARI 5,00  0,0000 110,00    550,00

5 REEMBOLSO DAS DESPESAS DE DESLOCAMENTO NO
SUPORTE, QUANDO EXIGIDA A PRESENÇA DO TÉCNICO. -
Marca: J-TECH

KM 4.000,00  0,0000 0,60    2.400,00

Total do Fornecedor: 60.450,00

Total Geral: 60.450,00

--------------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  41/2017 - PR

50/2017
50/2017

06/07/2017

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (9),  2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (33)

--------------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente
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José Boiteux

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2017
Decreto Legislativo nº 005 de 25 de agosto de 2017

Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de José Boiteux referente ao Exercício Financeiro de 2015 (Processo nº PCP – 16/00086460).

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de José Boiteux, no uso de suas atribuições regimentais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ela promulga o seguinte

Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, referentes ao Exercício Financeiro de 
2015, Processo sob nº PCP – 16/00086460.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de José Boiteux, 25 de agosto de 2017.
Hélio Cuzum Farias
Presidente da Câmara Municipal

Lindolfo Brehmer   Osmair da Silva   Gilberto dos Santos
Vice Presidente   1º Secretário   2º Secretário
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Lages

Prefeitura

ATO DE DISPENSA 15/2017 SMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
15/2017 - SMS

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura de Dispensa de Licitação sob nº 15/2017 - PML, 
através da Prefeitura Municipal, com a Empresa:

• ALTO URUGUAI GASES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
08.780.814/0001-06;

O valor total da Presente Dispensa de Licitação é de R$ 143.700,00 
(cento e quarenta e três mil e setecentos reais).

Objeto: " Aquisição de Oxigênios Medicinais, em caráter emergen-
cial: Cilindros de 1m³ ou 2m³; Cilindros de 3m³ ou 3,5m³; Cilindros 
de 6m³ ou 7m³.."

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o ato à 
Autoridade Superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 29 de agosto de 2017.

Odila Maria Waldrich
Secretária Municipal de Saúde

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria da Exma. Sr.ª. Odila Maria Waldri-
ch, Secretária Municipal de Saúde, que está em conformidade com 
os documentos que instruem o respectivo Processo, uma vez que 
preenchido todos os requisitos que a legislação exige.

Publique-se.

Lages, 29 de agosto de 2017.
Antônio Ceron
Prefeito do Município

EXTRATO CONTRATO 193/2017 - PAULO MÁRCIO - 
PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 
193/2017 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: PAULO MÁRCIO CISLAGHI - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 85.145.423/0001-52, estabelecida à Av. Belisário Ramos, nº 
5575, bairro Universitário, CEP 88511-200, Lages/SC.
Resolvem celebrar este Contrato, em conformidade com o pare-
cer jurídico nº 857/2017, decorrente do Processo Licitatório nº 
179/2017, correlato ao Pregão Presencial nº 66/2017, aberto em 
25/08/2017 e homologado em 25/08/2017.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa de Sonorização para Eventos da Se-
cretaria Municipal da Educação.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, a contar da data da assinatura do presente Contrato;
2.2 De Execução e local(is), de 01/09/2017 a 28/09/2017, no(s) 

local(is) especificado(s) no Anexo II- Termo de Referência;
2.3 Do Contrato, a sua vigência contar-se-á da data da sua assina-
tura até 3l/12/2017.

CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais).

Lages, 25 de agosto de 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 30/2017 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 
30/2017 – SMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: ALTO URUGUAI GASES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita 
no CNPJ n.º 08.780.814/0001-06, com sede à Rua Tancredo de 
Almeida Neves, nº 6466, bairro São Cristóvão, CEP 88711-230, 
Concórdia/SC.
Resolvem celebrar este Contrato. Em conformidade com parecer 
jurídico n.º 906/2017, Processo Administrativo nº 56/2017, corre-
lato à Dispensa de Licitação nº 15/2017 homologada em 29/2017
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Oxigênios Medicinais, em caráter emergencial:
Cilindros de 1m³ ou 2m³;
Cilindros de 3m³ ou 3,5m³;
Cilindros de 6m³ ou 7m³.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início, em até 10 (dez) dias a contar da data da assinatura 
do presente contrato;
2.2 Da Entrega, far-se-á, em até 24 (vinte e quatro) horas da re-
cepção da solicitação subscrita pelo Responsável da Secretaria de 
Saúde, em locais definidos nas Autorizações, dentro do Município 
(perímetro urbano e rural), mantendo atendimento contínuo 24 
(vinte e quatro) horas por dia durante 7 (sete) dias por semana;
2.3 Da Execução: do recebimento da autorização até o fim do pra-
zo;
2.4 Do Contrato: até cessar a sua emergencialidade ou até o prazo 
máximo de 31/12/2017
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da 
CONTRATADA é de R$ 143.700,00 (cento e quarenta e três mil e 
setecentos reais).

Lages, 29 de agosto de 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO DE ADESÃO N°01/2017 A ARP 50-
B/2017
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
TERMO DE ADESÃO n° 01/2017 A ARP N° 50-B/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2017
PROCESSO Nº 158/2017
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 aquisição de uma GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s): em até 10 (dez) dias a contar da(s) solicita-
ção(ões), no Setor de Licitações e Contratos situado a Rua Benja-
min Constant 13 – Centro – Lages/SC CEP 88501-900 Fone: (49) 
3221-1169;
2.4 Da Ata de Registro de Preços: a sua vigência será de 12 (doze) 
meses a contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
4.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
nº 33/2017.
O valor a ser registrado é de R$ 1.722,45 (hum mil setecentos e 
vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos), sendo:
SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA – ME – CNPJ nº 26.044.069/0001-
00 – Rua Plácido Damiani, nº 1200, bairro Frei Rogério, CEP 88508-
070, Lages/SC.

Lages, 29 de agosto 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

PP 82/2017 PML, PP 07/2017 SEMASA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial 82/2017 PML
Objeto: Locação de Imóvel para Instalação da Diretoria de Fis-
calização Tributária, Diretoria de Movimento Econômico, Conselho 
Municipal de Contribuintes e Setor de ITBI.
Tipo: Pelo Menor Preço Mensal
Abertura: 19/09/2017 às 13:30
Valor Estimado: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Modalidade: Pregão Presencial 07/2017 SEMASA
Objeto: Aquisição de Peças para Reposição e Manutenção dos 
Moto- Redutores da ETE- Estação de Tratamento de Esgoto.
Tipo: Pelo Menor Preço Por Item
Abertura: 20/09/2017 às 13:30
Valor Estimado: R$ 87.374,00 (oitenta e sete mil trezentos e seten-
ta e quatro reais).

Os Editais serão disponibilizados no site www.lages.sc.gov.br, sem 
ônus, ou no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00.

Lages, 30 de agosto de 2017.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

Câmara muniCiPal

EXTRATO DO CONTRATO 19/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2017

PROCESSO 15/2017 TOMADA DE PREÇO Nº 02/2017

Vigência: 21/08/2017 Vencto: 20/11/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REFORMA E CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS NO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA 
DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LAGES SC.
CONTRATADA: ÁGUAS BRANCAS CONSTRUÇÕES EIRELI ME
CNPJ. Nº 21.897.703/0001-34 Valor total: R$ 144.644,31(cento e quarenta e quatro mil e seiscentos e quarenta e quatro reais e trinta e um 
centavos) pelo valor global, incluindo material e serviço.

Lages/SC, 21 de agosto de 2017.
AIDAMAR SEMINOTTI HOFFER - PRESIDENTE

http://WWW.lages.sc.gov.br
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Laguna

Prefeitura

PORTARIA Nº 806/2017
PORTARIA RH Nº 806/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário KARINE KOCH para exercer o Car-
go de Professor de Educação Infantil, 40 horas, HAB 300, com lota-
ção na Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 04/08/2017, 
em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 
02/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 807/2017
PORTARIA RH Nº 807/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário MÁRCIA DIAS DELFINO PIZZOLO 
para exercer o Cargo de Professor de Educação Infantil, 40 horas, 
HAB 300, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a 
partir de 03/08/2017, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e 
nº 217/2010 e Edital 02/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 808/2017
PORTARIA RH Nº 808/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário as pessoas abaixo relacionadas 
para exercerem o Cargo de Professor de Educação Infantil, com lo-
tação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 02/08/2017, 
em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 
02/2016.

- Janaina Custódio Dutra Iaronka – 40 horas – HAB 300;
- Patrícia de Souza Silva – 40 horas – HAB 300.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 809/2017
PORTARIA RH Nº 809/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário LUZIA DE SOUZA ADÃO para 
exercer o Cargo de Professor Auxiliar, 20 horas, HAB 300, com lota-
ção na Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 02/08/2017, 
em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital 
02/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 08 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 810/2017
PORTARIA RH Nº 810/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário MARJORIE EDYANEZ DOS SAN-
TOS GOTTERT para exercer o Cargo de Professor de Artes, 10 ho-
ras, HAB 100, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, 
a partir de 09/08/2017, em conformidade com as Leis nº 134/2006 
e nº 217/2010.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 09 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 817/2017
PORTARIA RH Nº 817/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, ANA PAULA GAZZOLA BARBOSA para exercer o Cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível ANB, 40 horas, com lotação na 
Secretaria da Fazenda, Administração e Serviços Públicos, a partir 
de 10/08/2017, em conformidade com a Lei nº 217/2010 e Edital 
06/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 10 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 821/2017
PORTARIA RH Nº 821/2017

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E OBRAS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, ADÃO GONÇALVES DA LUZ Mecânico, do 
dia 02.08.2017 a 31.08.2017, referente ao período aquisitivo 
2014/2015.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 10 de Agosto de 2017.

JONATAN DO NASCIMENTO OVIDIO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 828/2017
PORTARIA RH Nº 828/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR MARJORIE EDYANEZ DOS SANTOS GOTTERT do Cargo 
de Professor de Artes, 10 horas, HAB 100, com lotação na Secreta-
ria de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 16 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 829/2017
PORTARIA RH Nº 829/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR MÁRCIA DIAS DELFINO PIZZOLO do Cargo de Professor 
de Educação Infantil, 40 horas, HAB 300, com lotação na Secretaria 
de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 16 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 830/2017
PORTARIA RH Nº 830/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR PALOMA DE OLIVEIRA PEIXOTO NASCIMENTO do Cargo 
de Professor de Educação Física, 40 horas semanais, HAB 100, com 
lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir desta data

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 16 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 831/2017
PORTARIA RH Nº 831/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR A PEDIDO, CLEBER FELIPE MODESTO do Cargo de Auxi-
liar de Serviços Gerais, Nível ANB, 40 horas, com lotação na Secre-
taria de Educação e Esportes, a partir de 11/08/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 16 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 832/2017
PORTARIA RH Nº 832/2017
 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;
R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, DOUGLAS MARCELINO CLAUDINO Guarda 
Municipal, do dia 16.08.2017 a 14.09.2017, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 16 de Agosto de 2017.  
LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA Nº 833/2017
PORTARIA RH Nº 833/2017
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000; 

R E S O L V E:

DEMITIR ISADORA COSTA RECHIA do Cargo de Professor de Ciên-
cia, 30 horas semanais, com lotação na Secretaria de Educação e 
Esportes, a partir de 14/08/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 16 de Agosto de 2017. 
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 834/2017
PORTARIA RH Nº 834/2017
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000; 

R E S O L V E:

DEMITIR SAMANTA EFFING SILVA do Cargo de Professor de Geo-
grafia, 20 horas semanais, com lotação na Secretaria de Educação 
e Esportes, a partir de 14/08/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 16 de Agosto de 2017. 
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 835/2017
PORTARIA RH Nº 835/2017
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000; 

R E S O L V E:

DEMITIR A PEDIDO BRÍGIDA DA SILVA LAUREANO do Cargo de 
Professor de Inglês, 20 horas semanais, com lotação na Secretaria 
de Educação e Esportes, a partir de 14/08/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 16 de Agosto de 2017. 
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 836/2017
PORTARIA RH Nº 836/2017
 
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E OBRAS DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014;
R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, WILLIAN DA SILVA LUIZ Operador de Máqui-
nas, do dia 18.08.2017 a 16.09.2017, referente ao período aquisi-
tivo 2016/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 18 de Agosto de 2017.  
JONATAN DO NASCIMENTO OVIDIO
Secretário Municipal 

PORTARIA Nº 837/2017
PORTARIA RH Nº 837/2017
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000; 

R E S O L V E:
ADMITIR, em caráter temporário RAQUEL REBELO DE FIGUEI-
REDO ROSA para exercer o Cargo de Professor de Anos Iniciais, 
40 horas, HAB 300, com lotação na Secretaria de Educação e Es-
portes, a partir de 18/08/2017, em conformidade com as Leis nº 
134/2006 e nº 217/2010 e Edital 02/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 18 de Agosto de 2017. 
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 838/2017
PORTARIA RH Nº 838/2017
 
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;
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R E S O L V E:

CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
21.08.17 a 19.09.2017.

NOME PERÍODO AQUISITIVO
Helen Aparecida da Silva Soares 2015/2016
Noely Maria Paes 2014/2015

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 21 de Agosto de 2017.  
LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal 

PORTARIA Nº 839/2017
PORTARIA RH Nº 839/2017
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000; 

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO ADEMAR TIOTONIO DOS SANTOS do Cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 horas semanais, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 21 de Agosto de 2017. 
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 840/2017
PORTARIA RH Nº 840/2017
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000; 

R E S O L V E:
ADMITIR, DALILA IRIS SENTO-SE DE CARVALHO QUEIRÓZ para 
exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível ANB, 40 ho-
ras, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir 
de 22/08/2017, em conformidade com a Lei nº 217/2010 e Edital 
06/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 22 de Agosto de 2017. 
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 841/2017
PORTARIA RH Nº 841/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
EXONERAR, SINARA DO CARMO VARGAS do cargo de Supervisor 

Escolar, DAE 2, no CEI Padre Augustinho – Progresso, com lotação 
na Secretaria de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 23 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 842/2017
PORTARIA RH Nº 842/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
EXONERAR, FERNANDO CÂNDIDO MENDONÇA do cargo em co-
missão de Diretor do Departamento de Laboratório e Farmácia, DS 
3, com lotação na Secretaria de Saúde, partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 23 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 843/2017
PORTARIA RH Nº 843/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
DEMITIR GRAZIELA FELIX DE SOUZA do Cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, 40 horas semanais, com lotação na Secretaria de 
Obras e Saneamento, a partir de 21/08/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 23 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 844/2017
PORTARIA RH Nº 844/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
DEMITIR, as pessoas abaixo relacionadas do Cargo de Professor de 
Educação Física, com lotação na Secretaria de Educação e Espor-
tes, a partir desta data.

- Elvis Maria Fermino – 20 horas – HAB 100;
- Gabriel Marçal de Souza – 20 horas – HAB 100;
- Guilherme Oliveira dos Santos – 20 horas – HAB 100;
- João Carlos de Oliveira Júnior – 20 horas – HAB 300;
- João Otávio Peixoto da Silva – 40 horas – HAB 100.
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Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 23 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 845/2017
PORTARIA RH Nº 845/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
DEMITIR CLAUDIO VINICIUS CORDIEL DA SILVA do Cargo de Pro-
fessor de Educação Física, 30 horas semanais, com lotação na Se-
cretaria de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 23 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 846/2017
PORTARIA RH Nº 846/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
DEMITIR THAYS SILVEIRA PACHECO do Cargo de Professor de 
Educação Física, 40 horas semanais, HAB 100, com lotação na Se-
cretaria de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 23 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 847/2017
PORTARIA RH Nº 847/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
DEMITIR ANTÔNIO BASTOS SCOTT do Cargo de Professor de Edu-
cação Física, 10 horas semanais, com lotação na Secretaria de Edu-
cação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 23 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 849/2017
PORTARIA RH Nº 849/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR, BRUNO DA SILVA CEREJA do Cargo de Professor de Edu-
cação Física, 40 horas semanais, HAB 300, com lotação na Secre-
taria de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 24 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 850/2017
PORTARIA RH Nº 850/2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor LAURA MIGUEL HENRIQUE 
FERREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, do dia 24.07.2017 a 
22.08.2017,referente ao período aquisitivo 2015/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 24 de Agosto de 2017.
KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 851/2017
PORTARIA RH Nº 851/2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora MARIA MARTA ESTEVES DOS SAN-
TOS, Auxiliar de Serviços Gerais, do dia 17.08.2017 a 15.09.2017,re-
ferente ao período aquisitivo 2015/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 24 de Agosto de 2017.
KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 852/2017
PORTARIA RH Nº 852/2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014;
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RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora MARIA DAS DORES ALBINO, Au-
xiliar de Serviços Gerais, do dia 03.08.2017 a 01.09.2017,referente 
ao período aquisitivo 2016/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 24 de Agosto de 2017.
KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 853/2017
PORTARIA RH Nº 853/2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
02.01.17 a 31.01.2017.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Ana Carla dos Santos Silva 2016/2017
Andrea Terezinha Adriano 2016/2017
Bianca do Carmo Paz 2016/2017
Carolina Bittencourt Berteli 2016/2017
Celina Neves Durante 2016/2017
Charleni Medeiros da Silva 2015/2016
Clarisse Cabreira Souza 2016/2017
Claudiane Corrêa da Silva 2016/2017
Cristiana de Oliveira Simão 2016/2017
Edinamar Cardoso Antunes de Souza 2016/2017
Elisabel Pereira dos Santos 2016/2017
Gisleide Candiotto Marques 2016/2017
Grasiele Marcílio Alves 2016/2017
Humberto José da Silva 2016/2017
Janaina João Luz 2016/2017
Janice Domingos 2016/2017
Joelma Matias Paes 2016/2017
Karina Vieira Montini Fernandes 2016/2017
Karine Vieira Oliveira Medeiros 2016/2017
Katheriny Westrup 2016/2017
Marcelo Lucas Silva 2016/2017
Maria Aparecida da Silva Gazzola 2016/2017
Marilda Miranda 2016/2017
Marinez Montemezzo 2015/2016
Rodrigo Cereja Higino 2016/2017
Rosvania da Gloria Delfino Thomé 2016/2017
Sandra Aparecida Diecks 2016/2017
Sandra Marilda da Rosa Fernandes 2016/2017
Silvana Duarte Silva 2016/2017
Simoni Cristina da Silva 2015/2016
Tadeu César Henrique Rodrigues 2015/2016
Tamara Cardoso dos Santos 2016/2017
Tânia Preuss 2015/2016
Terezinha Machado Rodrigues 2016/2017
Valdir Pedro Rebelo Filho 2015/2016
Yane Cardoso Mokos 2016/2017

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 24 de Agosto de 2017.
KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 854/2017
PORTARIA RH Nº 854/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

EXONERAR, MIRELLA DE JESUS HONORATO do cargo em comissão 
de Diretor de Museus, DAF 3, com lotação na Fundação Lagunense 
de Cultura, a partir desta data

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 24 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 855/2017
PORTARIA RH Nº 855/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000 e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 343/2017;

RESOLVE:
NOMEAR, MIRELLA DE JESUS HONORATO, para exercer o cargo 
em comissão de Supervisor de Patrimônio Histórico, SUP, com lota-
ção na Fundação Lagunense de Cultura, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 25 de Agosto de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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Lauro Muller

Prefeitura

RETIFICAÇÃO DA  CHAMADA PUBLICA Nº. 115/PMLM/2017 – TERMO DE REFERENCIAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
RETIFICAÇÃO DA CHAMADA PUBLICA Nº. 115/PMLM/2017 – TERMO DE REFERENCIAS
Alteração: Fica alterado o Termo de referencia do presente Edital, acrescentado unidade de medida das mercadorias e retificado o valor 
total do termo.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de Lau-
ro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelos telefones (48) 3464.3122, ou através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e no site: www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller, 29 de agosto de 2017.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/


30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 410

Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO Nº 083/2017
DECRETO N.º 083 , DE 29 DE AGOSTO DE 2017
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DA SEGURIADADE SOCIALVIGENTE”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 8º Inciso II da 
Lei nº 1.257 de 29 de novembro de 2016.

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada dotação do Orçamento da Seguridade Social vigente no valor deR$ 4.000,00(quatro mil reais) conforme especi-
ficações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.000,00
Unidade Orçamentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 4.000,00
Função 10 Saúde 4.000,00
Sub-função 301 Atenção Básica 4.000,00
Programa 0006 Saúde com Excelência 4.000,00
Projeto/Atividade 2.060 Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF União 4.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 4.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 4.000,00

Modalidade Aplicação 91 Aplicações Diretas decorrentes de Operação entre Orgãos, Fundos e Enti-
dades integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 4.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0064 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS 4.000,00
Detalhamento 43 Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF União 4.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................. 4.000,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) correrão por conta da anulação da 
dotação com as especificações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.000,00
Unidade Orçamentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 4.000,00
Função 10 Saúde 4.000,00
Sub-função 301 Atenção Básica 4.000,00
Programa 0006 Saúde com Excelência 4.000,00
Projeto/Atividade 2.060 Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF União 4.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 4.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 4.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 4.000,00
Fonte de Recurso 0.1.0064 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS 4.000,00
Detalhamento 43 Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF União 4.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO .......................................................................................... 4.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 082 de 28 de agosto de 2017.

Leoberto Leal, 29 de agosto de 2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

EDITAL 106/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 106/2017
OBJETO: AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS 
DE LIMPEZA E HIGIENE E MATERIAIS DE COPA E COZINHA PARA 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. Entrega dos Envelopes: até às 08 
horas e 30 minutos do dia 13/09/2017; Abertura dos Envelopes: 
08 horas e 45 minutos do dia 13/09/2017. Maiores Informações 
junto ao Departamento de Licitações sito a Praça Henrique Schro-
eder, n.º 01, Centro ou pelo site www.lontras.sc.gov.br – Fone: 
(47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor. Lontras, 29 de 
agosto de 2017. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

PORTARIA Nº 540/2017
PORTARIA N° 540/2017
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 
662/90(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para o(a) servidor(a) MARCUS 
VINICIUS DA SILVA, ocupante do cargo de ASSISTENCIA TÉCNICA 
MANUTENÇÃO DE VIAS, do dia 25/08/2017 até 24/09/2017 com 
retorno dia 25/09/2017,referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 24 de agosto de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 541/2017
PORTARIA N° 541/2017
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 
662/90(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para o(a) servidor(a) SONIA 
PENZ DA SILVA, ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
do dia 25/08/2017 até 23/09/2017 com retorno dia 25/09/2017,re-
ferente ao período aquisitivo 2014/2015.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 24 de agosto de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 542/2017
PORTARIA 542/2017
Nomeia membros para comporem a Comissão Técnica de Avaliação 
e Revisão do Sistema Municipal de Ensino de Lontras.

Marcionei Hillesheim, Prefeito Municipal de Lontras, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na Lei orgânica do Município, e

Considerando, o disposto no decreto nº 138 de 23 de agosto de 
2017 que instituiu a Comissão Técnica de Avaliação e Revisão do 
Sistema Municipal de Ensino de Lontras,

Resolve:

Art. 1º - Nomear os membros da Comissão Técnica, responsáveis 
pela Avaliação e Revisão do Sistema Municipal de Ensino, conforme 
abaixo descriminado:

I) Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Luciane Schmoeller Brandt
Suplente: Marcela Eifler

II) Representante da Câmara Municipal de Vereadores de Lontras:
Titular: Anivaldo Carvalho Junior
Suplente: Alaides Kahl

III) Representante do Conselho Municipal de Educação
Titular: Janelito Romar Passold
Suplente: Mario Bini

IV) Representante da Secretaria de Administração e Finanças:
Titular: Jaison Schulz
Suplente: Ivone Vargas Ferrari

V) Representante de Professores da Educação Infantil da Rede Mu-
nicipal de Ensino:
Titular: Rozane schulz
Suplente: Joice Buzzi Suchara

VI) Representante de Professores do Ensino Fundamental da Rede 
Municipal de Ensino:
Titular: Carmelisa Lilian Muller
Suplente: Deise Wessel

Art. 2º - Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lontras, 25 de agosto de 2017
Marcionei Hillesheim
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 104/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO N.˚ 104/2017
EDITAL: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA, ENCANADOR E PINTOR PREDIAL. 
Esclarecimento referente ao item 6.4.2. Entrega dos Envelopes: 

http://www.lontras.sc.gov.br/
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até às 14:30 horas do dia 31/08/2017; Abertura dos Envelopes: às 
14:45 horas do dia 31/08/2017. Ficam mantidas todas as demais 
condições do edital, no que não colidirem com as desta Retificação. 
Maiores Informações e aquisição do documento de retificação sito 
a Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro – Fone: (47) 3523-
9400, no horário de expediente em vigor ou através do site www.
lontras.sc.gov.br. Lontras, 29 de Agosto de 2017. MARCIONEI HIL-
LESHEIM. Prefeito Municipal.

http://www.lontras.sc.gov.br
http://www.lontras.sc.gov.br
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Luis Alves

Prefeitura

DECRETO 78/2017
DECRETO N.º 78/2017
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso II da Lei Orçamentária para o exercício de 2017 - Lei Municipal n.º 1.660/2016;

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 10 – Fundo Municipal de Educação.
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Educação.
12.361.0007.2.023 – Manutenção dos Serviços do Ensino Fundamental.
(12) 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0822.0 (0.2.00019) – Aplicações Diretas-------------- R$ 200.000,00
12.365.0010.2.029 – Manutenção dos Serviços da Educação Infantil.
(31) 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0822.0 (0.2.00019) – Aplicações Diretas -------------- R$ 190.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes da anulação da dotação abaixo descrita na mesma 
importância:
Órgão: 10 – Fundo Municipal de Educação.
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Educação.
12.361.0007.2.023 – Manutenção dos Serviços do Ensino Fundamental.
(11) 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0820.0 (0.2.00018) – Aplicações Diretas-------------- R$ 200.000,00
12.365.0010.2.029 – Manutenção dos Serviços da Educação Infantil.
(30) 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0820.0 (0.2.00018) – Aplicações Diretas-------------- R$ 190.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 29 de agosto de 2017.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário M. de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br
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Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber;
CNPJ: 79.390.530/0001-43
EXTRAÇÃO DE AREIA FUNDÃO LTDA - EPP
Nota Fiscal nº 13.208 R$ 1.100,10

Nota Fiscal nº 13.223 R$ 1.121,76

Nota Fiscal nº 13.222 R$ 1.025,43

Nota Fiscal nº 13.209 R$ 1.065,90

Nota Fiscal nº 13.202 R$ 338,01

Nota Fiscal nº 13.217 R$ 1.061,34

Nota Fiscal nº 13.216 R$ 1.102,95

Nota Fiscal nº 13.213 R$ 1.115,49

Nota Fiscal nº 13.221 R$ 1.089,27

Nota Fiscal nº 13.239 R$ 1.024,29

Nota Fiscal nº 13.231 R$ 1.070,46

Nota Fiscal nº 13.230 R$ 1.098,96

Nota Fiscal nº 13.234 R$ 1.100,67

Nota Fiscal nº 13.233 R$ 1.107,51

Nota Fiscal nº 13.244 R$ 1.085,28

Nota Fiscal nº 13.232 R$ 1.036,83

Nota Fiscal nº 13.240 R$ 1.052,79

Nota Fiscal nº 13.242 R$ 1.096,11

Nota Fiscal nº 13.243 R$ 1.100,67

Nota Fiscal nº 13.241 R$ 1.049,94

Nota Fiscal nº 13.210 R$ 1.116,06

Nota Fiscal nº 13.159 R$ 1.106,37

Nota Fiscal nº 13.158 R$ 1.032,84

Nota Fiscal nº 13.156 R$ 1.090,98

Nota Fiscal nº 13.201 R$ 701,10

Nota Fiscal nº 13.157 R$ 1.093,83

Nota Fiscal nº 13.155 R$ 1.102,95

Nota Fiscal nº 13.275 R$ 1.036,83

Nota Fiscal nº 13.258 R$ 1.119,48

Nota Fiscal nº 13.274 R$ 1.030,56

Nota Fiscal nº 13.270 R$ 1.022,01

Nota Fiscal nº 13.255 R$ 1.030,56

Nota Fiscal nº 13.260 R$ 1.032,27

Nota Fiscal nº 13.246 R$ 1.027,71

Nota Fiscal nº 13.273 R$ 1.085,28

Nota Fiscal nº 13.279 R$ 1.108,65

Nota Fiscal nº 13.824 R$ 1.039,11

Nota Fiscal nº 13.280 R$ 1.029,99

Nota Fiscal nº 13.286 R$ 1.072,17

Nota Fiscal nº 13.283 R$ 1.100,67

Nota Fiscal nº 13.281 R$ 1.106,37

Nota Fiscal nº 13.278 R$ 1.103,52

Nota Fiscal nº 13.291 R$ 1.034,55

Nota Fiscal nº 13.294 R$ 880,65

Nota Fiscal nº 13.292 R$ 1.167,93

Nota Fiscal nº 13.282 R$ 1.021,44

Nota Fiscal nº 13.214 R$ 1.010,61

Nota Fiscal nº 13.316 R$ 196,65

Nota Fiscal nº 13.259 R$ 1.096,68

Nota Fiscal nº 13.257 R$ 1.093,26

Nota Fiscal nº 13.262 R$ 1.100,67

Nota Fiscal nº 13.264 R$ 1.093,26

Nota Fiscal nº 13.263 R$ 1.116,06

Nota Fiscal nº 13.265 R$ 1.038,54

Nota Fiscal nº 13.287 R$ 1.012,32

Nota Fiscal nº 13.285 R$ 1.101,24

Nota Fiscal nº 13.293 R$ 885,78

Nota Fiscal nº 13.288 R$ 1.087,56

Nota Fiscal nº 13.289 R$ 1.103,52

Nota Fiscal nº 13.290 R$ 1.027,71

Nota Fiscal nº 13.591 R$ 1.069,89

Nota Fiscal nº 13.394 R$ 1.067,04

Nota Fiscal nº 13.395 R$ 1.056,21

Nota Fiscal nº 13.409 R$ 1.159,95

Nota Fiscal nº 13.416 R$ 46,17

Nota Fiscal nº 13.383 R$ 1.065,90

Nota Fiscal nº 13.384 R$ 1.105,23

Nota Fiscal nº 13.385 R$ 1.101,24

Nota Fiscal nº 13.387 R$ 1.109,79

Nota Fiscal nº 13.392 R$ 1.076,73

Nota Fiscal nº 13.373 R$ 1.083,57

Nota Fiscal nº 13.377 R$ 1.045,95

Nota Fiscal nº 13.381 R$ 1.052,79

Nota Fiscal nº 13.363 R$ 1.065,33

Nota Fiscal nº 13.364 R$ 1.068,18

Nota Fiscal nº 13.365 R$ 992,37

Nota Fiscal nº 13.366 R$ 995,22

Nota Fiscal nº 13.369 R$ 1.071,60

Nota Fiscal nº 13.430 R$ 1.129,74

Nota Fiscal nº 13.427 R$ 1.028,85

Nota Fiscal nº 13.428 R$ 1.142,28

Nota Fiscal nº 13.371 R$ 991,23

Nota Fiscal nº 13.317 R$ 807,69



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 415

Nota Fiscal nº 13.318 R$ 1.028,85

Nota Fiscal nº 13.319 R$ 1.018,02

Nota Fiscal nº 13.320 R$ 1.081,29

Nota Fiscal nº 13.321 R$ 1.028,85

Nota Fiscal nº 13.322 R$ 1.118,34

Nota Fiscal nº 13.323 R$ 1.093,83

Nota Fiscal nº 13.324 R$ 1.097,82

Nota Fiscal nº 13.325 R$ 999,21

Nota Fiscal nº 13.326 R$ 999,78

Nota Fiscal nº 13.327 R$ 1.024,29

Nota Fiscal nº 13.328 R$ 1.080,15

Nota Fiscal nº 13.334 R$ 1.140,00

Nota Fiscal nº 13.335 R$ 1.126,32

Nota Fiscal nº 13.336 R$ 1.181,61

Nota Fiscal nº 13.339 R$ 1.039,68

Nota Fiscal nº 13.340 R$ 1.137,15

Nota Fiscal nº 13.341 R$ 1.109,22

Nota Fiscal nº 13.343 R$ 1.112,07

Nota Fiscal nº 13.344 R$ 1.059,63

Nota Fiscal nº 13.345 R$ 1.028,28

Nota Fiscal nº 13.346 R$ 995,22

Nota Fiscal nº 13.347 R$ 767,22

Nota Fiscal nº 13.348 R$ 1.087,56

Nota Fiscal nº 13.349 R$ 1.019,16

Nota Fiscal nº 13.350 R$ 1.075,02

Nota Fiscal nº 13.351 R$ 1.019,73

Nota Fiscal nº 13.352 R$ 1.012,32

Nota Fiscal nº 13.353 R$ 1.035,12

Nota Fiscal nº 13.354 R$ 1.089,84

Nota Fiscal nº 13.355 R$ 983,25

Nota Fiscal nº 13.360 R$ 1.012,89

Nota Fiscal nº 13.356 R$ 1.079,58

Nota Fiscal nº 13.431 R$ 1.121,76

VALOR TOTAL: R$ 120.237,51
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é a responsável pelo fornecimento de saibro britado 
cascalho, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ur-
bano e Meio Ambiente, não podendo sofrer descontinuidade. Desta 
maneira, comprova-se o relevante interesse público.

Mafra (SC), 30 de agosto de 2017.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

DELFIM ROQUE GIRARDI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 116/2017 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
116/2017

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de veículo tipo furgão, Zero 
Km, para o Corpo De Bombeiros Militar de Mafra – Santa Catarina, 
conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. Os 
protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 08h30min do 
dia 12/09/2017, hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei 
n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordinada a 
lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 
3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convoca-
tório encontra-se a disposição dos interessados no Departamento 
de Licitações, situado na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 
1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro. O horário de funciona-
mento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 
17:00 horas, pelo fone (47) 3641-4009 ou (47)3641-4060.

Mafra (SC), 29 de agosto de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2017
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: Máxima Atacadista Eireli ME
CNPJ Nº: 26.716.048/0001-94
Valor Registrado: R$ 40.563,40 (quarenta mil, quinhentos e ses-
senta e três reais e quarenta centavos).
Objeto: Aquisição de ração e insumos agrícolas, destinados a Es-
cola Agrícola "Prefeito José Schultz Filho", através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 424/2017, Pregão Presencial - RP nº 105/2017.
Data de Assinatura: 29 de agosto de 2017.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 29 de agosto de 2018.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2017
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: SUL CATARINENSE SEMENTES E RAÇÕES EI-
RELI - ME
CNPJ Nº: 26.525.513/0001-00
Valor Registrado: R$ 46.339,50 (quarenta e seis mil, trezentos e 
trinta e nove reais e cinquenta centavos).
Objeto: Aquisição de ração e insumos agrícolas, destinados a Es-
cola Agrícola "Prefeito José Schultz Filho", através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 424/2017, Pregão Presencial - RP nº 105/2017.
Data de Assinatura: 29 de agosto de 2017.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 29 de agosto de 2018.
Foro: Comarca de Mafra



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 416

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
041/2017
EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 041/2017
Contrato nº: 041/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada : VIAÇÃO SANTA CLARA LTDA CNPJ nº 80.858.053/0001-
87
Modalidade Processo Licitatório n.º 188/2017. Pregão Presencial 
nº 054/2017.
Termo Aditivo: Linha A 04/ 09 Km/dia.
Data Assinatura do termo aditivo: 18 de agosto de 2017.
Prazo: com vigência até 31 de dezembro de 2017.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 090/2017
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
090/2017
Contrato de Credenciamento nº: 090/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratado: PAULA CRISTINA WITT
CPF: 061.140.589-09
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoas físicas e/ou jurídicas para 
prestação de serviços de consultas médicas nas seguintes especia-
lidades: Cirurgia Geral, Ginecologia, Psicologia, Pediatria, Clínica 
Médica (Clínica Geral) Serviços especializados na área de saúde, 
destinados ao atendimento dos pacientes da Secretaria Municipal 
da Saúde de Mafra.
Modalidade: Processo Licitatório n.º 172/2017- Credenciamento nº 
003/2017.
Valor: O valor previsto para atender as despesas referentes ao cre-
denciamento é de R$ 9.066,00 (nove mil, sessenta e seis reais) 
mensais, pelo período da vigência do Contrato;
Data de Pagamento: 30 (trinta) dias após protocolo da nota fiscal
Data Assinatura: 29 de agosto de 2017.
Prazo: O presente CONTRATO terá vigência até 31/12/2017, po-
dendo ser renovado a critério da Administração, de acordo com a 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações correlatas.
Dotação Orçamentária:
10302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 103020016 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE
103020016.2.089000 MAC-MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBU-
LATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas.
Dotação: 260 - Fonte: 165 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Amb.
Foro: Comarca de Mafra.
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Major Vieira

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2017 - SRP
MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA/SC

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2017 - SRP
Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição parcelada de TUBOS DE CONCRETO PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
OBRAS DESTA MUNICIPALIDADE| Tipo: Menor Preço – Por Item| Abertura/Data/hora: 13/09/2017 às 10h30. Informações adicionais/Obten-
ção do Edital na íntegra site www.majorvieira.sc.gov.br/Local da Sessão Pública: Paço Municipal/Depto de Licitações, na Travessa Otacílio F. 
Souza, 210, Bairro Centro, Major Vieira/SC, ou por e-mail: Licitacao.majorvieira@yahoo.com.br Fone (47) 3655-1111. Marcus Vinicius Brasil 
Severgnini – Pregoeiro, Major Vieira/SC 29/08/2017.
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Maracajá

Prefeitura

AVISO DE REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO Nº 008/FMS/2017
AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMS/2017

ARLINDO ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 012/FMS/2017
OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo a aquisição de medicamentos, constantes do GUIA DA FARMÁCIA, para uso emergencial e cumprimento de 
mandados judiciais, perante prescrição médica, necessários para atendimento à pessoas carentes do Município de Maracajá-SC., até 31/12/2017.
DATA DE ABERTURA: Dia 14 de setembro de 2017 às 14h30min.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Licitações do Município de Maracajá, na 
Avenida Getulio Vargas nº530 – bairro Centro, Maracajá/SC, no horário das 08h30min às 17h30min, ou pelos telefones (48) 3523-1199 e 3523-1111, ou 
através do endereço eletrônico licitacao@maracaja.sc.gov.br
Maracajá, 29 de agosto de 2017.
ARLINDO ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:licitacao@maracaja.sc.gov.br
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 459/2017
DECRETO Nº 459, DE 03 DE JULHO DE 2017
Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Lei Munici-
pal nº 3.990, de 07 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto, aberto Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$: 112.012,71 (cento e doze mil, doze reais 
e setenta e um centavos) para dar cobertura à seguinte dotação 
orçamentária:

04.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
04.01 – Departamento de Manutenção e Desenvolvimento do En-
sino
12 - Educação
12.361 – Ensino Fundamental
12.361.0007 – Educação para a Cidadania
12.361.0007.1.090 – AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
Destinação de Recursos: 0.1.62 – Outros Recursos do FNDE
4.0.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 – Aplicações Diretas R$: 112.012,71

Art. 2º Para dar cobertura à abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar de que trata o Artigo 1º deste Decreto, serão utilizados os 
recursos provenientes de transferências financeiras efetuadas pelo 
FNDE através do Termo de Compromisso PAC 208871/2014, cfe. 
Detalhamento de Código da Natureza da Receita a seguir:

2000.00.00 – Receitas de Capital
2400.00.00 – Transferência de Capital
2420.00.00 – Transferências Intergovernamentais
2421.00.00 – Transferências da União
2421.99.00 – Outras Transferências da União
Destinação de Recursos: 0.1.62 – Outros recursos do Fundo Nac. 
de Desenv. da Educação – FNDE R$: 112.012,71

Art. 3º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 03 de Julho de 2017.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 541/2017
DECRETO N. 541, DE 24 DE AGOSTO DE 2017.
CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
INSTRUÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ROSIMAR MALDANER, Prefeita de Maravilha, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 77, VI, da Lei 
Orgânica do Município de Maravilha,

DECRETA:
Art.1º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para 
constituir a Comissão Municipal de Acompanhamento e Instru-
ção de Processo Administrativo, para apuração de irregularidades 
e atraso na entrega de produtos, conforme Autorização de For-
necimento n. 4.261/2017; 5.227/2017 e Processo Licitatório n. 
056/2017.

CATIA AGOSTINI
ELTON SCHMIDT
CRISTIANE MARIA CHITOLINA TREMEA

Art. 2º - Compete a Comissão Municipal de Acompanhamento Ins-
trução de Processo Administrativo:

I – Instrução do processo, juntando aos Autos, diligências, pare-
ceres técnicos, notificações, realizar oitiva de testemunhas, enfim, 
todos os atos necessários ao esclarecimento dos fatos.
II – Encaminhar os Autos do Processo Administrativo após o con-
traditório e ampla defesa e parecer jurídico, para decisão final.

Art.3º - Fica designado a Senhora CATIA AGOSTINI, como Presi-
dente da Comissão Municipal de Acompanhamento e Instrução de 
Processo Administrativo.

Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogam-se as dispo-
sições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Maravilha - SC, em 24 de agosto de 2017.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha

CLEITON BORGARO
Sec. De Planejamento, Administração e Fazenda

Decreto nº 546/2017
DECRETO Nº 546, DE 29 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 206/2017 da Secretaria de Educação e Cul-
tura,
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O atestado médico da servidora Carla Becker,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporá-
rio, pelo período de 23 de agosto a 2 de outubro de 2017, MÁRCIA 
CASTILHO UNSER, brasileira, inscrita no CPF sob nº 039.850.199-
07, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga horária de 
30 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, nos C.E.I.s Branca de Neve e Próinfância, percebendo a 
remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23 de agosto de 2017.

Maravilha – SC, 29 de agosto de 2017.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 547/2017
DECRETO Nº 547, DE 29 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 209/2017 da Secretaria de Educação e Cul-
tura,

A Chamada Pública realizada,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 28 de agosto a 15 de dezembro de 2017, 
THAINARA SCHLEE, brasileira, inscrita no CPF sob nº 104.713.859-
06, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga horária de 
10 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, no C.E. Raymundo Veit, percebendo a remuneração do 
quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 28 de agosto de 2017.

Maravilha – SC, 29 de agosto de 2017.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 548/2017
DECRETO Nº 548, DE 29 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 207/2017 da Secretaria de Educação e Cul-
tura,

A Chamada Pública realizada,

A licença prêmio da servidora Aline Petry,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratado em caráter tempo-
rário, pelo período de 23 de agosto a 19 de outubro de 2017, DEI-
VISON HENRIQUE DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 
104.504.479-09, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga 
horária de 20 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, percebendo a remune-
ração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23 de agosto de 2017.

Maravilha – SC, 29 de agosto de 2017.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

EXTRATO CONTRATO N. 115/17
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Administrativo n. 115/2017. Partes: Município de 
Maravilha – SC e E.B. Instalações Elétricas Ltda Epp Objeto: exe-
cução de deslocamento e expansão de rede de iluminação pública. 
Vigência: 60 dias. Valor R$ 58.133,39. Data de assinatura do Con-
trato Administrativo: 29/08/2017. Signatários: Rosimar Maldaner 
pela Contratante Edegar Bussolotto pela Contratada.

EXTRATO CONTRATO N. 116/17
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Administrativo n. 116/2017. Partes: Município de 
Maravilha – SC e PGM Industria de Móveis Ltda Me Objeto: Execu-
ção e instalação de móveis sob medida para setores da adminis-
tração municipal e Painel galeria dos prefeitos. Vigência: 20 dias. 
Valor R$ 10.518,00. Data de assinatura do Contrato Administrativo: 
29/08/2017. Signatários: Rosimar Maldaner pela Contratante Patri-
ck Bertollo pela Contratada.
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 132/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Processo Licitatório n. 132/2017 – Modalidade de Tomada de Pre-
ços n. 004/2017.
Valor orçado da obra: R$ 360.525,00
A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão de Licitações, torna público para conheci-
mento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação 
na Modalidade de Tomada de Preços n. 004/2017, para contratação 
de empresa especializada para execução de serviços técnicos espe-
cializados de ampliação e readequação das redes de distribuição de 
água na Rua Palmitos – trechos I e II, Rua Eloi Luiz Dadan – tre-
chos I e II, Av. Marginal – trecho II, Av. Entre Rios – trecho I, Av. 
Entre Rios – trecho II, Av. Marginal – trecho I, R. João A. Zandona, 
Av. Presidente Vargas, R. São José – trechos I, II e III, R. Victor 
Meirelles, R-9 e R-8, na extensão de 9.300 metros, no Município de 
Maravilha – SC, conforme projetos, tipo menor preço global, cujo 
processo licitatório é regido pela Lei n. 8.666/93, e em especial o 
contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a 
habilitação e propostas até às 17 horas do dia 14 de setembro de 
2017. A data de abertura e julgamento dos documentos de habilita-
ção e, eventualmente propostas será realizada no dia 15/09/2017, 
com início às 14 horas. Qualquer informação bem como a retirada 
do Edital poderá ser obtida no departamento de compras e lici-
tações no horário de expediente, das 07h e 30 min às 11h e 30 
min e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 29 de agosto de 2017. 
ROSIMAR MALDANER – Prefeita de Maravilha.
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Massaranduba

Prefeitura

TERMO DE ANULAÇÃO LIC. 47.2017 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA CÂMARA IMUNOBIOLÓGICO 
(DESERTO)
TERMO DE ANULAÇÃO
Despacho de anulação de licitação nº. 47/2017, processo administrativo nº. 36/2017 na modalidade de Pregão

Finalidade:
Material para Veículos, Máquinas e Equipamentos

A comissão de licitações no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Considerando:
NÃO HOUVE PARTICIPANTES PARA ESTE PREGÃO.

Resolve:
Anular o processo licitatório, e consequentemente a licitação em seu todo, cujo objeto mencionado acima. Para futuras contratações de 
acordo com a conveniência e as necessidades da administração pública.

Massaranduba, 28 de agosto de 2017

Câmara muniCiPal

EDITAL CMDCA 004/2017
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES.

Edital CMDCA nº 004/2017

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Massaranduba/SC, representado pela sua presidente, no uso 
de suas atribuições legais, resolve tornar público o presente edital, declarando que estão abertas as inscrições para o credenciamento de 
entidades junto ao CMDCA de acordo com as regras e normas previstas neste edital.

CAPÍTULO I – OBJETIVO GERAL

1.1 Tornar público os procedimentos e critérios necessários para credenciamento de entidades, buscando qualificar e ampliar o sistema de 
garantia de direitos da criança e do adolescente.

CAPÍTULO II – DOS DOCUMENTOS

2.1 A inscrição para credenciamento de entidades será efetuada mediante apresentação dos seguintes documentos:
I. Ofício assinado pelo representante legal, solicitando a adesão do registro;
II. Cópia do Estatuto Social devidamente registrado em cartório;
III. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitido via internet, com data de emissão não superior a 60 
(sessenta) dias.
IV. Ata de eleição e posse da atual diretoria;
V. Cópia do RG e CPF do presidente da entidade;
VI. Relação de atividades desenvolvidas.

2.2 Os documentos deverão ser apresentados em original ou por cópia previamente autenticada em Cartório ou por servidor da Administração 
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Pública Municipal.

2.3 Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser autenticado.

2.4 Os documentos deverão ser entregues em envelope fechado identificado conforme modelo abaixo:
EDITAL 004/2017
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
NOME DA ENTIDADE:

CAPÍTULO III – ENTREGA DOS DOCUMENTOS

3.1 O período para entrega dos documentos iniciará em 01 de setembro de 2017 até 31/12/2017.
3.2. Os documentos deverão ser entregues no horário compreendido entre 07h30min às 11h30 e das 13h00 às 17h00min, na Câmara de 
Vereadores de Massaranduba - Setor de Contabilidade.

CAPÍTULO IV – DA ANÁLISE

4.1 As inscrições serão avaliadas pelo Conselho de Direitos, o qual apreciará e deliberará em sessão plenária do Conselho.

4.2 Após conferência dos documentos o Conselho de Direitos poderá solicitar eventual complementação e/ou correção.

4.3 O Conselho de Direitos poderá realizar visita técnica caso considere necessário.

4.4 O Conselho de Direitos terá o prazo de até 10 (dez) dias após análise da documentação, para disponibilizar o resultado do processo no 
site da prefeitura (www.massaranduba.sc.gov.br) e no Diário Oficial dos Munícipios/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br).

4.5 O ato de inscrição implica na plena concordância dos termos deste edital.

Massaranduba/ SC, 28 de Agosto de 2017.
Marilú Maiochi Ziehlsdorff
Presidente do CMDCA

http://www.massaranduba.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 181-2017 BÔNUS FISCAL
Decreto nº 181/2017 de 29/08/17
Dispõe sobre homologação do credenciamento 005/2017, adjudica 
o objeto aos proponentes e dá ouras providências.

RICARDO LUIS MALDANER, prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em 
especial com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 
8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.
Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido 
pela comissão de licitação, no credenciamento 005/2017.
ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto: CREDENCIAR EMPRESAS DO 
MUNICÍPIO DE MODELO (PESSOA JURÍDICA) PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MÁQUINA, FORNECIMENTO DE FERTILIZANTES, 
SEMENTES DE PASTAGEM E ÓLEO DIESEL, CONFORME DISPÕE A 
LEI N° 2.193/2014 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014, E LEI MUNICI-
PAL N° 2.208/2015 DE 03 DE JUNHO DE 2015, adjudicado a favor 
das seguinte empresas:

Nome do Proponente
MODELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
TERRAPLENAGEM JACOBY EIRELI ME
COOPER ITAIPU LTDA
CESCO E CIA LTDA EPP

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, Terça-Feira, 29 de 
agosto de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

EDER SCHLOSSER DA SILVA
Depto. de Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079-
2017 CIMENTO AREIA E BRITA - MODELO MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO
Extrato de Ata de Registro de Preços n° 079/2017
Processo Licitatório nº 1231/2017
Pregão SRP nº 049/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: MODELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP 
CNPJ n° 09.344.389/0001-67
Valor: R$ 27.280,00
Assinado em: 29/08/2017
Vigente até: 29/08/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL E PARCE-
LADA AQUISIÇÃO DE AREIA E CIMENTO, PARA SEREM UTILIZA-
DOS EM RECUPERAÇÃO DE CALÇADAS, PONTES, BOCAS DE LOBO, 
CONSTRUÇÃO DE VIAS MUNICIPAIS, MUROS, E OUTROS SERVI-
ÇOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS O USO DESSES MATERIAIS PELO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Modelo/SC, 29 de agosto de 2017.
RICARDO LUIZ MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080-
2017 CIMENTO AREIA E BRITA - ARTEFATOS DE 
CIMENTO CESCO
Extrato de Ata de Registro de Preços n° 080/2017
Processo Licitatório nº 1231/2017
Pregão SRP nº 049/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: ARTEFATOS DE CIMENTO CESCO LTDA ME, CNPJ nº 
13.079.750/0001-42
Valor: R$ 11.800,00
Assinado em: 29/08/2017
Vigente até: 29/08/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL E PARCELA-
DA AQUISIÇÃO DE BRITA, PARA SEREM UTILIZADOS EM RECUPE-
RAÇÃO DE CALÇADAS, PONTES, BOCAS DE LOBO, CONSTRUÇÃO 
DE VIAS MUNICIPAIS, MUROS, E OUTROS SERVIÇOS QUE SEJAM 
NECESSÁRIOS O USO DESSES MATERIAIS PELO DEPARTAMENTO 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Modelo/SC, 29 de agosto de 2017.
RICARDO LUIZ MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081-
2017 MEIO FIO E PEDRAS CALÇAMENTO MURO - 
ARTEFATOS DE CIMENTO CESCO
Extrato de Ata de Registro de Preços n° 081/2017
Processo Licitatório nº 1262/2017
Pregão SRP nº 050/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: ARTEFATOS DE CIMENTO CESCO LTDA ME, CNPJ nº 
13.079.750/0001-42
Valor: R$ 8.400,00
Assinado em: 29/08/2017
Vigente até: 29/08/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL E PARCE-
LADA AQUISIÇÃO DE MEIO FIO PRÉ FABRICADO, PARA SER UTI-
LIZADO EM RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE VIAS MUNICIPAIS, 
E OUTROS SERVIÇOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS O USO DESSES 
MATERIAIS, PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS E DMER

Modelo/SC, 29 de agosto de 2017.
RICARDO LUIZ MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082-
2017 MEIO FIO E PEDRAS CALÇAMENTO MURO - N C 
TRANSPORTES E SERVIÇOS
Extrato de Ata de Registro de Preços n° 082/2017
Processo Licitatório nº 1262/2017
Pregão SRP nº 050/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC. CNPJ: 
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83.021.832/0001-11
Contratada: N C TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 
14.429.601/0001-29
Valor: R$ 35.660,00
Assinado em: 29/08/2017
Vigente até: 29/08/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL E PARCE-
LADA AQUISIÇÃO DE PEDRA DE BASALTO PARA CALÇAMENTO, 
PEDRA DE BASALTO PARA MURO DE CONTENÇÃO, PARA SEREM 
UTILIZADOS EM RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE VIAS MUNI-
CIPAIS, MUROS, E OUTROS SERVIÇOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS 
O USO DESSES MATERIAIS, PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS E DMER

Modelo/SC, 29 de agosto de 2017.
RICARDO LUIZ MALDANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0123/2017
PORTARIA Nº 0123/2017 DE DE 24 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À CONSELHEIROS TUTE-
LARES, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
conforme Leis Municipais nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal em 
especial de conformidade com a Lei Municipal 2.216/2015 e demais 
normas legais que dispõe sobre a matéria,
Considerando o requerimento dos Conselheiros e a programação 
de férias do Conselho Tutelar,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido aos Conselheiros Tutelares relacionados 
abaixo, férias conforme requerido e a que fazem jus, conforme au-
torização do Presidente e recibo de férias anexo na pasta funcional.

NOME PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO DE CONCES-
SÃO

Cleilamar Biazebetti 10.01.2016 a 
09.01.2017

11.09.2017 a 20.09.2017 
(10 dias)

Joceani Maria Bortola-
medi Rambo

25.07.2016 a 
24.07.2017

11.12.2017 a 09.01.2018 
(30 dias)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 24 de agosto de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

PORTARIA Nº 0124/2017
PORTARIA Nº 0124/2017 DE 24 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDO-
RA PÚBLICA MUNICIPAL ELIANE FATIMA HANAUER CHAVES, CON-
FORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, 2.296/2017, Lei Orgânica Muni-
cipal em especial de conformidade com o Art. 112 da Lei Municipal 

1.513/2002 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido à Servidora Pública Municipal ELIANE FA-
TIMA HANAUER CHAVES, ocupante do cargo efetivo de Professora 
Ensino Superior, conforme Decreto de nomeação nº 021/2008 de 
01.02.2008, 30 (trinta) dias de LICENÇA PRÊMIO, conforme reque-
rido e a que faz jus, de acordo com o disposto no artigo 112 da Lei 
Municipal 1.513/2002, relativo ao período aquisitivo de 02/2008 a 
02/2013, a ser usufruída no período de 02.10.2017 a 31.10.2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 24 de agosto de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

PORTARIA Nº 0125/2017
PORTARIA Nº 0125/2017 DE 24 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA PAGA-
MENTO DE HORAS EXTRAS AOS SERVIDORES OCUPANTES DO 
CARGO DE MOTORISTA NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
de conformidade com a Lei Municipal nº 971/1990, 1.513/2002, 
2.296/2017 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o pagamento de 35 (trinta e cinco) ho-
ras do saldo anterior de horas extras aos servidores ocupantes do 
cargo de motorista, lotados no Departamento Municipal de Saúde, 
no mês de julho de 2017, conforme saldo apurado, registrado nas 
planilhas e relatórios ponto.

Art. 2º – Fica autorizado o pagamento de até 35 (trinta e cinco) 
horas do saldo anterior de horas extras aos servidores ocupantes 
do cargo de motorista, lotados no Departamento Municipal de Saú-
de, no mês de agosto de 2017, conforme saldo individual apurado, 
registrado nas planilhas e relatórios ponto.

Art. 3º - O saldo remanescente de horas extras será convertido em 
horas para compensação, registrados os períodos em nova Porta-
ria.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 24 de agosto de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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PORTARIA Nº 0126/2017
PORTARIA Nº 0126/2017 DE 24 DE AGOSTO DE 2017.
CONCEDE COMPENSAÇÃO DE HORAS AOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS QUE MENCIONA, CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal do Município de Mo-
delo, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, 
em especial as de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Leis 
Municipais nº 971/90, 1.960/2010 e em especial as disposições do 
§ 3º do art. 57 da Lei Municipal 1.513/2002,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido aos Servidores Públicos Municipais relacio-
nados abaixo, a compensação do saldo remanescente de horas de 
trabalho realizado extraordinariamente em meses anteriores (ja-
neiro a junho de 2017), conforme planilhas e relatórios ponto, sob 
forma de licença sem prejuízo de sua remuneração:
Servidor Períodos de compensação Total de dias úteis

Gelson Simão
06/09/2017 a 13/09/2017
18/09/2017 a 22/09/2017
10/09/2017 a 13/10/2017

05
05
03

Total: 13 dias

Gilson Hister
25/08/2017
31/08/2017 a 06/09/2017
02/10/2017 a 09/10/2017

01
05
06

Total: 12 dias

Mauricio Henrique 
Rauber

25/08/2017 a 31/08/2017
11/09/2017 a 24/09/2017
13/10/2017 a 23/10/2017

05
10
07

Total: 22 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), aos 24 de agosto 
de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL 

ERNO MICHIELIN 
Diretor Municipal de Saúde

Cientes e de acordo:

 ___________________________  Registrada e publicada na data 
supra:

Francieli Pavalicini
 ___________________________  Assessora de Departamento
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2017
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EMPRESAS REGISTRADAS: FIBRA TOP UNIFORMES INDÚSTRIA E COMÉRCIO TEXTIL LTDA – VALOR REGISTRADO R$ 10.000,00 (dez mil 
reais); JOÃO HENRIQUE DEMARTINI – EPP – VALOR REGISTRO R$ 10.543,00 (dez mil quinhentos e quarenta e três reais); PIRAMIDE 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME – VALOR REGISTRADO R$ 22.175,00 (vinte e dois mil cento e setenta e cinco reais); 
RENIR PAULO MANFRIN – VALOR REGISTRADO R$ 14.730,80 (catorze mil setecentos e trinta reais e oitenta centavos); RUBERT & RUBERT 
RELOJOARIA LTDA – VALOR REGISTRADO R$ 4.098,00 (quatro mil e noventa e oito reais) e ZOOM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA – ME – VALOR REGISTRADO R$ 7.995,00 (sete mil novecentos e noventa e cinco reais).
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de uniformes esportivos, troféus e medalhas, destinados para manutenção das 
atividades da Secretaria de Esportes, Juventude, Turismo e Lazer do Município de Mondaí-SC, para período de 12 (doze) meses, de acordo 
com as especificações e quantidades descritas no Anexo I do Edital.
ORIGEM: Pregão Presencial nº. 052/2017.
VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 27 de agosto de 2018.

Mondaí – SC, 28 de agosto de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2017 - PMM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONDAÍ - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2017
Inexigibilidade de Licitação nº. 005/2017

O Município de Mondaí – SC, com sede administrativa à Av. Laju, 420, Centro, a partir de seu Prefeito, torna público a Inexigibilidade de 
Licitação, oriunda do Processo Administrativo nº. 096/2017 e, com fulcro no Art. 24, Inciso V, da Lei nº. 8.666/1993, conforme abaixo:
OBJETO: Contratação do renomado Jornalista Sr. Rafael Henzel, autor do livro “Viva Como se Estivesse de Partida”. A contratação será para 
ministrar evento de aperfeiçoamento, capacitação e motivação a população mondaiense em geral, onde ele relata sua experiência quando 
do trágico acidente aeroviário ocorrido com a equipe de futebol da “Associação Chapecoense de Futebol” em voo charter 2933 da LaMia, 
ocorrido na Colômbia em 28/11/2016, vitimando 71 pessoas, com carga horária de 01:30 horas.
CONTRATADO: GUARANA & RAMOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ sob nº. 27.015.680/0001-73.
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) a ser pago em parcela única.
VIGÊNCIA: 30/09/2017

Mondaí – SC, 25 de agosto de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal
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Morro Grande

Prefeitura

EDITAL CANCELAMENTO DIVIDA ATIVA 1
NOTIFICAÇÃO TRIBUTÁRIA
EXTINÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRO DECORRENTE DE PRESCRIÇÃO DOS CONTRIBUINTES A SEGUIR RELACIONADOS,

CONTRIBUINTE ANO DIVIDA DATA INSCRIÇÃO DATA NOTIFICAÇAO INSCRIÇÃO
LIDIANE C. M. MENEGON 2010 15/03/2011 09/11/2016 512

Morro Grande, 29 de agosto de 2017.
VALDIONIR ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2017 - PMMG
Ata de Registro de Preços nº: 37/2017
Órgão Gerenciador: Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal
Detentora da Ata: OST Renovadora de Pneus Ltda
Valor: R$ 55.292,00
Data da Assinatura: 16/08/2017
Vigência Inicial: 16/08/2017
Vigência Final: 16/08/2018
Modalidade: Edital de Pregão Presencial nº 21/2017

Objeto Resumido: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços especializados em recapagem de pneus visando 
atender as necessidades do munícipio de Morro Grande

Espécie: Prestação de Serviço

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2017 - PMMG
Ata de Registro de Preços nº: 38/2017
Órgão Gerenciador: Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal
Detentora da Ata: FM Pneus Ltda
Valor: R$ 52.144,00
Data da Assinatura: 16/08/2017
Vigência Inicial: 16/08/2017
Vigência Final: 16/08/2018
Modalidade: Edital de Pregão Presencial nº 21/2017

Objeto Resumido: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços especializados em recapagem de pneus visando 
atender as necessidades do munícipio de Morro Grande

Espécie: Prestação de Serviço

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2017 - PMMG
Ata de Registro de Preços nº: 39/2017
Órgão Gerenciador: Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal
Detentora da Ata: Bellenzier Pneus Ltda
Valor: R$ 12.424,00
Data da Assinatura: 22/08/2017
Vigência Inicial: 22/08/2017
Vigência Final: 22/08/2018
Modalidade: Edital de Pregão Presencial nº 22/2017

Objeto Resumido: Aquisição parcelada de pneus e câmaras de ar novos para manutenção dos equipamentos pesados perten-
centes a Prefeitura de Morro Grande.

Espécie: Fornecimento de bens de consumo.
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EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2017 - PMMG
Ata de Registro de Preços nº: 40/2017
Órgão Gerenciador: Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal
Detentora da Ata: Araluz Comercio de Materiais Elétricos e Hidráulicos – EIRELI EPP
Valor: R$ 92.776,60
Data da Assinatura: 24/08/2017
Vigência Inicial: 24/08/2017
Vigência Final: 24/08/2018
Modalidade: Edital de Pregão Presencial nº 19/2017
Objeto Resumido: Aquisição de materiais elétricos visando atender as necessidades do município de Morro Grande.
Espécie: Fornecimento de bens de consumo.

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2017 - PMMG
Ata de Registro de Preços nº: 41/2017
Órgão Gerenciador: Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal
Detentora da Ata: Elétrica Radiante Materiais Elétricos LTDA - EPP
Valor: R$ 61.655,60
Data da Assinatura: 24/08/2017
Vigência Inicial: 24/08/2017
Vigência Final: 24/08/2018
Modalidade: Edital de Pregão Presencial nº 19/2017
Objeto Resumido: Aquisição de materiais elétricos visando atender as necessidades do município de Morro Grande.
Espécie: Fornecimento de bens de consumo.

EXTRATO - CONTRATO Nº 18/2017 - FMS
Contrato nº: 18/2017
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada: GENTE SEGURADORA S/A
Valor: R$ 9.220,00
Data da Assinatura: 23/08/2017
Vigência Inicial: 23/08/2017
Vigência Final: 23/08/2018
Dotações: (37) 1101.2032.33903969
Modalidade: Edital de Pregão nº 7/2017

Objeto Resumido: Contratação de seguros para veículos, visando a manutenção da frota do Fundo Municipal de Saúde de Morro 
Grande.

Espécie: Prestação de Serviços

EXTRATO - CONTRATO Nº 19/2017 - FMS
Contrato nº: 19/2017
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A
Valor: R$ 5.690,00
Data da Assinatura: 23/08/2017
Vigência Inicial: 23/08/2017
Vigência Final: 23/08/2018
Dotações: (37) 1101.2032.33903969
Modalidade: Edital de Pregão nº 7/2017

Objeto Resumido: Contratação de seguros para veículos, visando a manutenção da frota do Fundo Municipal de Saúde de Morro 
Grande.

Espécie: Prestação de Serviços
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 133/2017 PMN
ATA 133/2017 PMN

AOS 29 DE AGOSTO DE 2017, ÀS QUATORZE HORAS, PREGÃO 
PRESENCIAL, SE REUNIU O PREGOEIRO NELSON DA CUNHA , 
ACOMPANHADO DOS DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO, 
CONFORME PORTARIA Nº 1117 DE 23 DE MARÇO DE 2017, PARA 
O ATO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO PROPOS-
TAS E DOCUMENTAÇÕES REFERENTES AO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 133/2017 PMN, CUJO OBJETO “REGISTRO DE PREÇOS VISAN-
DO AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS (BOBINAS TÉRMICAS) PARA SUPRI-
MENTO DOS RELÓGIOS DE PONTOS BIOMÉTRICOS LOCALIZADOS 
NO PAÇO MUNICIPAL, SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. INICIADA A SESSÃO, O SENHOR 
PREGOEIRO VERIFICOU ERRO NO DESCRITIVO DOS ITENS 1 E 2, 
RESOLVENDO SUSPENDER O PRESENTE CERTAME PARA PROVI-
DENCIAR UMA ERRATA, PARA SER PUBLICADA. NADA MAIS HA-
VENDO A RELATAR, PREGOEIRO ENCERROU A SESSÃO, LAVRAN-
DO-SE A PRESENTE ATA, QUE LIDA E ACHADA CONFORME, VAI 
ASSINADA.

ATA DA SESSÃO 21/2017 FUMREBOM
ATA PREGÃO 21/2017 -FUMREBOM.
ABERTO O CERTAME NO DIA 29 DE AGOSTO DE 2017, COM A PAR-
TICIPAÇÃO DAS LICITANTES PERFORMACE COMERCIO E SERVI-
ÇOS, PJ SERVIÇOS E COMERCIO E LINEAR INDÚSTRIA E COMER-
CIO. TODAS DEVIDAMENTE CREDENCIADAS E SE ENQUADRAM 
COMO ME/EPP. APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM 
VISTADOS OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO. PRESENTE 
NO CERTAME O SARGENTO DA 2º CIA BOMBEIROS MILITAR DE 
NAVEGANTES WILLIAN OTÁVIO FELICIO.
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA E VERIFI-
COU-SE QUE AS EMPRESAS AS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM 
OS REQUISITOS SOLICITADOS NO EDITAL.
APÓS FORAM VERIFICADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NO QUAL VERIFICOU-SE QUE A EMPRESA PERFORMACE COMER-
CIO E SERVIÇOS APRESENTOU A CERTIDÃO FALÊNCIA E CON-
CORDATA VENCIDA SENDO DESCLASSIFICADA CONFORME O 
ITEM 6.4.1 DO EDITAL. AS DEMAIS EMPRESAS CUMPRIRAM COM 
AS DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO EDITAL.
SENDO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DE QUEM FOR ATESTAR 
A QUALIDADE DOS MATERIAIS DE EXPEDIENTE. AS AMOSTRAS 
DEVERÃO SER ENTREGUES DIRETAMENTE NA 2º CIA BOMBEIROS 
MILITAR DE NAVEGANTES NA RUA ITAJAÍ Nº 145-SÃO DOMIN-
GOS.
NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS MOMENTO EM QUE SE 
ENCERRA O CERTAME E ENCAMINHA A AUTORIDADE COMPETEN-
TE PARA DEVIDA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

ATA II DA SESSÃO 43/2017 FMS
ATA II 43/2017 – FMS

AS 09:00H (NOVE) HORAS DO DIA 29/08/2017, A PREGOEIRA 
CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE APOIO VERA LUCIA LUÇOLLI 
DA COSTA REUNIRAM-SE DAR ENCERRAMENTO AO PROCESSO 
EDITAL DE LICITAÇÃO 43-2017 FMS, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, CUJO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISI-
ÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE COMPÕEM O REMUME - RELAÇÃO 

MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS, PARA DAR CUMPRIMENTO AO 
TAC (TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA) Nº 0001/2015/01PJ/NAV, 
FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO E O MUNICÍPIO DE NA-
VEGANTES, PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA FARMÁCIA 
BÁSICA DAS UNIDADES DE SAÚDE (UBS), FARMÁCIA MUNICIPAL 
E CENTROS DE REFERÊNCIA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. ESTE CERTAME NÃO 
HOUVE EMPRESA PARTICIPANTE, A PREGOEIRA E A EQUIPE DE 
APOIO REGISTRAM QUE RESTARAM FRACASSADOS OS ITENS Nº 
12, 13, 24, 27, 34, 37, 61, 97, 99, 110, 113, 116, 121, 122, 128, 
134, 137, 141, 150, 152, 170, 174, 178, 180, 182, 185, 186, 190, 
191, 192, 195, 197, 198, 200, 202, 207, 216, 217 E 219 E RESTA-
RAM DESERTO OS ITENS Nº 16, 31, 35, 41, 48, 58, 69, 70 E 209. 
ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.
SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR EN-
CERRADO OS TRABALHOS AS 09H30M. EU VERA LUCIA LUÇOLLI 
DA COSTA LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS 
QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSINADO PELOS 
PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECE-
RÃO ATÉ A LAVRATURA DO MESMO.

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
122/2017 PMN
Setor de Compras e Licitações

AVISO DE SUSPENSÃO – PREGÃO PRESENCIAL 122/2017 PMN

A Prefeitura Municipal de Navegantes torna público que está SUS-
PENSO para Alterações do edital do Pregão Presencial 122/2017 
- PMN do objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, ATRA-
VÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE NAVEGANTES/
SC. Maiores informações poderão ser sanadas pelo telefone (47) 
3342-9523.
Navegantes, 29 de agosto de 2017.
Comissão de licitação.

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 001/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 28 de agosto de 2017

Ilma Sra
ANDREIA RODRIGUES LEMES ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2014 –

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 

http://WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR
http://WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR
http://www.navegantes.sc.gov.br
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para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 001/2014, para o cargo de 
VETERINÁRIO

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Gisele M Serafim da Silva  Diandra Pereira
RH SAUDE   DIR DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 28 de agosto de 2017

Ilm Sr
SADI ROBERTO MENTA ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2015 –

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 001/2015, para o cargo de 
MEDICO CLINICO GERAL 20 HORAS

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Gisele M Serafim da Silva  Diandra Pereira
RH SAUDE   DIR DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 005/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 28 de agosto de 2017

Ilma Sra
ROSANE APARECIDA LAMEGA ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 005/2014 –

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Processo Seletivo de N° 005/2014, para o cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE ESF

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determi-
nado implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Gisele M Serafim da Silva  Diandra Pereira
RH SAUDE   DIR DE RECURSOS HUMANOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 28 de agosto de 2017

Ilma Sra
HELANI RICARDO DE SOUZA ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 005/2014 –

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Processo Seletivo de N° 005/2014, para o cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE ESF

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determi-
nado implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Gisele M Serafim da Silva  Diandra Pereira
RH SAUDE   DIR DE RECURSOS HUMANOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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Navegantes, 28 de agosto de 2017

Ilma Sra
JULIANA CHAVES COSTA ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 005/2014 –

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Processo Seletivo de N° 005/2014, para o cargo de 
ENFERMEIRO ESF

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determi-
nado implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Gisele M Serafim da Silva  Diandra Pereira
RH SAUDE   DIR DE RECURSOS HUMANOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 28 de agosto de 2017

Ilma Sra
ANA PAULA FONTES DA SILVA ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 005/2014 –

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Processo Seletivo de N° 005/2014, para o cargo de 
ENFERMEIRO ESF

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determi-
nado implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Gisele M Serafim da Silva  Diandra Pereira
RH SAUDE   DIR DE RECURSOS HUMANOS

ERRATA DA CONCORRÊNCIA 141/2017 PMN
ERRATA – CONCORRÊNCIA Nº 141/2017 – PMN
(CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESCOLA NO GRAVATÁ – JARDIM 
DAS ORQUÍDEAS)
Onde se lê:
- NO ANEXO VI - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA – “CRECHE JARDIM DAS ORQUÍDEAS”.
-

Leia-se:

- ANEXO VI - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E PLANILHA OR-
ÇAMENTÁRIA - “ESCOLA JARDIM DAS ORQUÍDEAS”

Onde se lê:
R$ 470,00 no Valor Unitário do Item 10.1 da Planilha Orçamentária;

Leia-se:

R$ 480,00

· SUBSTITUÍDO O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DO ANEXO 
VI, PARA CORREÇÃO DOS VALORES MENSAIS INFORMADOS ER-
RONEAMENTE NA PLANILHA ANTERIOR.

Navegantes, 24 de agosto de 2017
Depto. de Compras e Licitações

LAUDO DAS ANÁLISE DO CERTIFICADO 43/2017 
FMS
Navegantes, 28 de agosto de 2017.

C.I. Nº 722-2017
DE: Administração da Saúde
PARA: Administração prefeitura
Assunto: Análise de certificados de registros de medicamentos do 
pregão 43/2017.

Viemos por meio desta, emitir o parecer sobre a análise dos certifi-
cados de registro de medicamentos do pregão 43/2017, visando a 
aquisição de medicamentos para a Secretaria Municipal de Saúde:

Participante: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
Item 27
NÃO APRESENTOU CERTIFICADO DE REGISTRO

Sendo assim, restaram fracassados os itens 27, 113 e 178.

Sem mais, agradecemos cordialmente,

ALCÍDIO REIS PERA
Secretário de Saúde

http://www.navegantes.sc.gov.br
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO 194/2017 EXONERAÇÃO AQUELINO CARDOSO DA SILVA
DECRETO nº 194, de 29 de agosto de 2017.
Dispõe sobre a Exoneração do Servidor Municipal Aquelino Cardoso da Silva e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Complementar nº 
025/01 combinada com a Lei Complementar nº 100/2014, de 16 de abril de 2014, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, o Sr. AQUELINO CARDOSO DA SILVA, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, a pedido.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial Decreto nº 162, de 27 de junho de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC), em 29 de agosto de 2017.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

DECRETO 195/2017 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
DECRETO Nº 195, de 29 de Agosto de 2017.
Dispõe sobre a regulamentação da abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Municipal nº 1830, 
de 06 de Dezembro de 2016.

DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentada a abertura de Crédito adicional suplementar, na Prefeitura Municipal de Nova Erechim, no valor de R$ 3.752,96 
(três mil, setecentos e cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos) destinado a Suplementar o seguinte Projeto/Atividade:
Órgão 06 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade 01 Obras e Serviços Públicos
Função 15 Urbanismo
Sub-função 451 Infra-Estrutura Urbana
Programa 0012 URBANIZAÇÃO DE VIAS
Projeto 1024 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS, PASSEIOS E ESTRADAS VICINAIS
Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas D.R. 03.00 R$3.752,96

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar mencionado nos Art. 1º utilizamos os recursos do superávit financeiro do exer-
cício de 2016, conforme art. 5º parágrafo primeiro inciso II da Lei Orçamentária nº1830/2016 e art. 7º da Lei Federal nº4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC), em 29 de Agosto de 2017.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

LEANDRO DA SILVA
Diretor de Administração
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DECRETO 196/2017 EXONERAÇÃO ANDRÉ LUIS PIOVEZAN
DECRETO nº 196, de 29 de agosto de 2017.
Dispõe sobre a Exoneração do Servidor Municipal André Luis Piovezan e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Complementar nº 
025/01 combinada com a Lei Complementar nº 100/2014, de 16 de abril de 2014, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir do dia 30 de agosto de 2017, o Sr. ANDRÉ LUIS PIOVEZAN, ocupante do Cargo de SUBCHEFE DE DEPARTA-
MENTO, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial Decreto nº 147, de 02 de junho de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 29 de agosto de 2017.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal
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Nova Trento

Prefeitura

PORTARIA Nº 566/2017
PORTARIA Nº 566/2017

Prorroga Portaria

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o art. 107, da Lei n° 1.668, de 22 de dezembro de 1999 
(Estatuto do Magistério Público Municipal),

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 313/2017 QUE CONCEDEU Licença 
Gestante à Servidora Pública Municipal ALINE ALMEIDA, matrícula 
nº 7079, atuante no cargo de Professor Sem Habilitação, com 20 
(vinte) horas semanais (Educação Infantil – Pré Escolar), no Centro 
Municipal de Educação Infantil Padre Rossi - Centro, Município de 
Nova Trento pelo período de 60(sessenta) dias, a contar de 23 de 
agosto de 2017 a 21 de outubro de 2017, conforme Lei Comple-
mentar Nº 657, de 18 de julho de 2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 18 de agosto de 2017.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO SP/2016

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação, LUIZ CARLOS ORSI, brasileiro, solteiro, portador do CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, Bairro Mato Queimado, na cidade de Nova Trento/SC, 
autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e 
a Senhora ALINE ALMEIDA, brasileira, solteira, residente e domi-
ciliada na Rua marechal Deodoro, 223, Bairro Centro, município 
de Nova Trento, portador do CPF nº 010.024.649-43, firmam o 
presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o se-
guinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições no cargo de Professor Sem Habilitação, com 20 
(vinte) horas semanais, (educação Infantil – Pré Escolar) no Centro 
Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, Centro, Município de 
Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste Termo Aditivo, fará jus a 
remuneração mensal no valor de R$ 860,07 (oitocentos e sessenta 
reais e sete centavos), pagos na mesma data a que tem direito os 

Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos rea-
justes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido 
na cláusula Primeira deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este Termo Aditivo é firmado pelo período de 12 de agosto de 2017 
até o término da Licença Gestação, conforme Portaria nº 563/2017.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado Termo Aditivo.

Nova Trento, em 12 de agosto de 2017.

Maxialiano de Oliveira Idineia Turaci Mantoani
Secretário Mun. de Saúde e Desenvolvimento Comunitário Contra-
tada

Registrado e publicado o presente Termo Aditivo em 12 de agosto 
de 2017.

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:

Gustavo Achcar
Técnico Administrativo

PORTARIA Nº 567/2017
PORTARIA Nº 567/2017

Designa Servidor

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria Nº 026/2013 de 07 de janeiro de 2013, ampa-
rado pelo Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com 
o artigo 22 da Lei Nº 1.668/99 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal),

RESOLVE:
Designar, a Servidora Pública Municipal, CLEIDE APARECIDA VI-
NOTTI, matrícula 1044, concursada no cargo de Professor, níovel 
IV, Referência "P", lotada com 40 horas semanais (Educação Infan-
til - Creche), no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
município de Nova Trento, para exercer a função de Formadora/
Coordenadora de Estudos das Ações do Pacto Nacional pela Alfa-
betização na Idade Certa, do Ministério da Educação, de acordo 
com a Portaria Nº 826 de 07 de julho de 2017 e ítem IV, do Termo 
de Adesão do Município de Nova Trento, datado de 09 de agosto 
de 2017, com 20 (vinte) horas semanais – período vespertino, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 21 de agosto de 2017 
até 20 de dezembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 21 de agosto de 2017.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação.
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Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 572/2017
PORTARIA Nº 572/2017

Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, de 
acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88, amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e com base 
no Decreto Nº 095 de 18 de Abril de 2017:

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Sim-
plificado nº 001/2016, de 20/01/2016, convocada conforme Decre-
to nº 216/2017, ANA CLAUDIA COLDEBELLA, matrícula nº 7574, 
para exercer o cargo de Atendente de Creche, com 40 (quarenta) 
horas semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Pe. Rossi 
- Centro, Município de Nova Trento, a contar de 23 de agosto de 
2017 a 22 de agosto de 2018, por motivo de vaga excedente e de 
excepcional interesse público (desdobramento de turma).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 23 de agosto de 2017.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 245/2017

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Trento/
SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, 
e a Senhora ANA CLAUDIA COLDEBELLA, brasileira, casada, resi-
dente e domiciliada na Rua Joaquim Grott, s/nº , Bairro Besenello, 
Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 090.821.769-20, 
RG nº 6.325.452 firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Atendente de Creche, com 40 (qua-
renta) horas semanais, no CI Padre Rossi, Centro, Município de 
Nova Trento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta 
Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.103, 20 (hum mil, cento e três 
reais e vinte centavos), pagos na mesma data a que tem direito os 
Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos rea-
justes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido 
na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 23 de agosto de 2017 a 22 de 
agosto de 2018, por motivo de vaga excedente e de excepcional 
interesse público (desdobramento de turma).

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;II – pela resolu-
ção motivada por descumprimento das obrigações do contratado, 
sempre que do processo disciplinar resultar pena de demissão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, 
mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equi-
valente a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Adminis-
tração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 23 de agosto de 2017.

Luiz Carlos Orsi Ana Claudia Coldebella
Secretário M. de Educação Contratada

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 23 de agosto de 
2017.

TESTEMUNHA:

Gustavo Achcar
Técnico Administrativo
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PORTARIA Nº 573/2017
PORTARIA Nº 573/2017

Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, de 
acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88, amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e com base 
no Decreto Nº 095 de 18 de Abril de 2017:

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2016, de 21/12/2016, convocada conforme 
Decreto nº 218/2017, ROSEMILDA PEROTONI PEIXER, matrícula 
nº 7577, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Escola Municipal de Educação 
Básica Professor Francisco João Valle – Trinta Réis, Município de 
Nova Trento, a contar de 23 de agosto de 2017 a 22 de janeiro de 
2018, em substituição à titular Ivone Sdrigotti Ceccato, conforme 
Portaria nº 547/2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 23 de agosto de 2017.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 246/2017

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Trento/
SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, 
e a Senhora ROSEMILDA PEROTONI PEIXER, brasileira, casada, 
residente e domiciliada na Rua Maria Bottamedi Dell’Antonia, s/nº 
, Bairro Trinta Réis, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
034.221.579-56, RG nº 3.703.851 firmam o presente CONTRATO 
DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NE-
CESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o 
disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40 
(quarenta) horas semanais, na Escola Municipal de Educação Bá-
sica Professor Francisco João Valle – Trinta Réis, Centro, Município 
de Nova Trento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL

O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.103, 20 (hum mil, cento e três 
reais e vinte centavos), pagos na mesma data a que tem direito os 
Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos rea-
justes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido 
na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 23 de agosto de 2017 a 22 de 
janeiro de 2018, em substituição à titular Ivone Sdrigotti Ceccato, 
conforme Portaria nº 547/2017.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;II – pela resolu-
ção motivada por descumprimento das obrigações do contratado, 
sempre que do processo disciplinar resultar pena de demissão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, 
mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equi-
valente a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Adminis-
tração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 23 de agosto de 2017.

Luiz Carlos Orsi Rosemilda Perotoni Peixer
Secretário M. de Educação Contratada

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 23 de agosto de 
2017.

TESTEMUNHA:

Gustavo Achcar
Técnico Administrativo
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PORTARIA Nº 576/2017
PORTARIA Nº 576/2017

Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, de 
acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88, amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e com base 
no Decreto Nº 095 de 18 de Abril de 2017:

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2016, de 21/12/2016, convocada conforme 
Decreto nº 218/2017, NALZIR DO PRADO HOFFMANN, matrícula 
nº 7576, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Escola Municipal de Educação 
Básica Professor Francisco João Valle – Trinta Réis, Município de 
Nova Trento, a contar de 24 de agosto de 2017 a 23 de agosto de 
2018, por motivo de vaga excedente e de excepcional interesse 
público.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de agosto de 2017.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 248/2017

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora NALZIR DO PRADO HOFFMANN, brasileira, ca-
sada, residente e domiciliada na Rua Guilherme Bottamedi, nº 111 
, Bairro Trinta Réis, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
426.077.959-15, RG nº 2.341.205 firmam o presente CONTRATO 
DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NE-
CESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o 
disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40 
(quarenta) horas semanais, na Escola Municipal de Educação Bá-
sica Professor Francisco João Valle – Trinta Réis, Centro, Município 
de Nova Trento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL

O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.103, 20 (hum mil, cento e três 
reais e vinte centavos), pagos na mesma data a que tem direito os 
Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos rea-
justes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido 
na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 24 de agosto de 2017 a 23 de 
agosto de 2018, por motivo de vaga excedente e de excepcional 
interesse público.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações 
do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena 
de demissão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, 
mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equi-
valente a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Adminis-
tração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 24 de agosto de 2017.

Luiz Carlos Orsi Nalzir do Prado Hoffmann
Secretário M. de Educação Contratada

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 24 de agosto de 
2017.

TESTEMUNHA:

Gustavo Achcar
Técnico Administrativo
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PORTARIA Nº 577/2017
PORTARIA Nº 577/2017

Admissão em Caráter Temporário

Jucelino Marino Chini, Secretário Municipal de Administração e Fi-
nanças, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas através da Portaria nº 026/2013, de 07 de 
janeiro de 2013, de acordo com o que determina o art. 37,IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
de 2014 e com base no Decreto Nº 095 de 18 de Abril de 2017:

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2016, de 21/12/2016, convocada conforme 
Decreto nº 230/2017, MIRIAN LIBARDO COELHO, matrícula nº 
7578, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40 
(quarenta) horas semanais, no Prédio da Prefeitura Municipal de 
Nova Trento, Município de Nova Trento, a contar de 25 de agosto 
de 2017 a 24 de agosto de 2018, por motivo de vaga excedente e 
de excepcional interesse público.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 25 de agosto de 2017.

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

CONTRATO Nº 249/2017

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Administração e Finanças, JUCELINO MARINO CHINI, solteiro, bra-
sileiro, CPF n° 020.854.409-75, RG n° 3683556-0, residente e do-
miciliado na Rua Estanislau Voltolini, n° 31, Bairro Centro, na Cida-
de de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 
21 de outubro 2014, e a Senhora MIRIAN LIBARDO COELHO, brasi-
leira, casada, residente e domiciliada na Rua Tijucas, nº 1447,Bair-
ro Mato Queimado, Município de Nova Trento, portadora do CPF 
nº 767.351.849-04, RG nº 2728318 firmam o presente CONTRATO 
DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NE-
CESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o 
disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40 
(quarenta) horas semanais, no Prédio da Prefeitura Municipal de 
Nova Trento, Centro, Município de Nova Trento, do Quadro de Pes-
soal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município 
de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.103, 20 (hum mil, cento e três 
reais e vinte centavos), pagos na mesma data a que tem direito 
os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos 

reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo refe-
rido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 25 de agosto de 2017 a 24 de 
agosto de 2018, por motivo de vaga excedente e de excepcional 
interesse público.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações 
do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena 
de demissão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, 
mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equi-
valente a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Adminis-
tração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 25 de agosto de 2017.

Jucelino Marino Chini
Secretário M. de Administração e Finanças 

Mirian Libardo Coelho 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 25 de agosto de 
2017.

TESTEMUNHA:

Gustavo Achcar
Técnico Administrativo

PORTARIA Nº 578/2017
PORTARIA Nº 578/2017
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, de 
acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88, amparado 
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na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e com base 
no Decreto Nº 095 de 18 de Abril de 2017:

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2016, de 20/01/2016, convocada conforme 
Decreto nº 232/2017, ADRIELI REGINA TANQUELLA, matrícula nº 
7579, para exercer o cargo de Atendente de Creche, com 40 (qua-
renta) horas semanais, na Creche Municipal Claraiba, Distrito de 
Claraiba, Município de Nova Trento, a contar de 25 de agosto de 
2017 a 19 de novembro de 2017, em substituição à titular Judite 
Silveira Romero, afastada conforme Portaria nº 540/2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 25 de agosto de 2017.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 250/2017

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Trento/
SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, 
e a Senhora ADRIELI REGINA TANQUELA, brasileira, casada, resi-
dente e domiciliada na Rua José Daicampi, s/nº , Bairro Espraiado, 
Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 063.582.179-10, 
RG nº7018370, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EX-
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei aci-
ma mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Atendente de Creche, com 40 (quaren-
ta) horas semanais, na Creche Municipal Espraiado, Distrito de Cla-
raiba, Município de Nova Trento, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.103, 20 (hum mil, cento e três 
reais e vinte centavos), pagos na mesma data a que tem direito os 
Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos rea-
justes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido 
na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 25 de agosto de 2017 a 19 de 
novembro de 2017, em substituição à titular Judite Silveira Romero, 
afastada conforme Portaria nº 540/2017.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações 
do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena 
de demissão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, 
mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equi-
valente a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Adminis-
tração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 25 de agosto de 2017.

Luiz Carlos Orsi
Secretário M. de Educação 

Adrieli Regina Tanquella 
Contratada

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 25 de agosto de 
2017.

TESTEMUNHA:

Gustavo Achcar
Técnico Administrativo

RESULTADO LICITAÇÃO DESERTA - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 063/2017
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO DESERTA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 063/2017 – SRP N° 039/2017

A Prefeitura de Nova Trento/SC por meio de seu Pregoeiro, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que o Pregão Pre-
sencial nº 063/2017, tendo por objeto do pregão o Registro de 
Preços para a aquisição parcelada de materiais para Cirurgias Orto-
pédicas, incluindo o fornecimento em regime de comodato de uma 
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Torre de Vídeo para a realização de cirurgias ortopédicas, para o 
Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações constantes do 
Anexo I deste edital, teve sua sessão realizada em 29/08/2017, 
com abertura iniciada às 14:30 horas e encerrada às 14:35, foi con-
siderada DESERTA, face a ausência total de interessados. Outras 
informações podem ser obtidas na Prefeitura de Nova Trento, sito 
à Praça Del Comune, 126, Centro, Nova Trento/SC, ou pelos fones: 
48 3267-3213/3267-3211.

Nova Trento/SC, 29 de agosto de 2017.

APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro
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DECRETO Nº 241/2017 - CONVOCA APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 004/2016

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO

GABI N ETE  D O PR E FE ITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO

GABI N ETE  D O PR E FE ITO

                       




 


                 
    







                      
 
















30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 444

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
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RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2017

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           

CNPJ:
RUA NEREU RAMOS, 164
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

08.858.200/0001-91

88270-000 - Nova Trento - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  62/2017 - PR

84/2017
84/2017

27/07/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,  GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

84/2017
62/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
25/08/2017

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO NA COZINHA DO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
IMACULADA CONCEIÇÃO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (47)  Saldo: 89.234,28

- 010837 - ADL COMERCIAL EIRELI 6 0,0000 6.638,95

6 6.638,95
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Novo Horizonte

Prefeitura

LEI Nº 554 DE 29 DE AGOSTO DE 2017
Lei nº 554 de 29 de agosto de 2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO DE CESSÃO 
DE USO DE BEM IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE NOVO HORIZONTE - SC e O ESTADO DE SANTA CATARINA, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, PARA CONSTRUÇÃO DO CEN-
TRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS.

VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e que sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Ces-
são de Uso de bem imóvel, que entre si celebram o Município de 
Novo Horizonte e o Estado de Santa Catarina, por intermédio da 
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação, 
para, Construção do Centro de Referência de Assistência Social – 
CRAS.

Art. 2º O Termo de Cessão de Uso de que trata o artigo anterior 
tem como objetivo a cedência do terreno de área pública do lo-
teamento Bruno Sanagiotto, para a construção de prédio público 
advindo da Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação, 
no Município de Novo Horizonte.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte/SC,
em 29 de agosto de 2017.
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal

(anexo único)

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº ______/2017

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE – SC, O ESTADO DE 
SANTA CATARINA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE – SC, pessoa jurídica de direi-
to privado, inscrita no CNPJ sob nº 95.990.115/0001-87,represen-
tada neste ato pelo Prefeito Municipal VANDERLEI SANAGIOTTO, 
portador(a) do RG n° 1.787.512, CPF n° 767.613.479-04, doravan-
te denominado CEDENTE, e o ESTADO DE SANTA CATARINA, com 
sede na Rodovia SC 401, nº 4600, Km 5, Saco Grande, Florianó-
polis/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.951.229/001-76, por 
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO, com sede na Avenida Mauro Ramos, 
nº 722, Centro, Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.509.770/0001- 88, neste ato representada pelo Secretário de 
Estado Senhor VALMIR FRANCISCO COMIN, brasileiro, portador da 
Carteira de Identidade nº 1.324.636 e do CPF nº 494.404.119-
53, residente e domiciliado neste Estado, doravante denominada 
CESSIONÁRIA, resolvem firmar o presente TERMO DE CESSÃO DE 
USO DE BEM IMÓVEL, que prometem cumprir na melhor forma de 
direito, por si e seus legais sucessores.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a Cessão de Uso de ter-
reno do Município de Novo Horizonte-SC, localizado no Perímetro 
Urbano, em área pública, na quadra 35, Matrícula nº 16.876, com 
área de 840,00 m2, situado na Rua Bruno Sanagiotto, centro, na ci-
dade de Novo Horizonte – SC, com a finalidade de construção pela 
CESSIONÁRIA de 01 Centro de Referência de Assistência Social – 
CRAS, com recursos oriundos de financiamento realizado junto ao 
Banco do Brasil.

CLAUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES DO CESSIONÁ-
RIO E DA CEDENTE, DA CONSERVAÇÃO DO BEM E DOS FINS DO 
SEU USO
A CESSIONÁRIA deverá utilizar única e exclusivamente o bem ob-
jeto deste Termo para a construção do Centro de Referência de 
Assistência Social.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – O CEDENTE deverá providenciar os 
equipamentos, materiais permanentes e recursos humanos neces-
sários ao funcionamento do Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS, de acordo com as leis, regras e diretrizes estipula-
das pelo Ministério de Desenvolvimento Social.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – A CESSIONÁRIA, através de projetos 
realizados junto ao Banco do Brasil, providenciará aquisição parcial 
de equipamentos e mobiliários destinados ao Centro de Referência 
de Assistência Social.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – O CEDENTE se compromete a assumir 
a responsabilidade de apoiar na organização de acordo com as di-
retrizes da Política Nacional da Assistência Social, com a finalidade 
de prevenir situações de risco social e vulnerabilidade, por meio 
do desenvolvimento de potencialidades e atendimento integral as 
famílias.

SUBCLÁUSULA QUARTA – O CEDENTE responsabilizar-se-á pela 
oferta de serviços, programas e projetos que fortaleçam vínculos 
familiares e comunitários e demais programas de transferência de 
renda, de acordo com nível de complexidade do equipamento so-
cial construído.

SUBCLÁUSULA QUINTA – Fica estabelecido que todas as despesas 
concernentes ao imóvel, inclusive aquelas referentes às taxas e 
impostos, que venham a sofrer na vigência deste termo, e demais 
outras indispensáveis à manutenção e conservação do bem, corre-
rão por conta do CEDENTE.

SUBCLÁUSULA SEXTA - A CESSIONÁRIA obriga-se a manter em 
perfeito estado de conservação o imóvel, e usá-lo exclusivamente 
para os fins estabelecidos nesta cláusula e cláusula primeira deste 
Termo, para que ao final do prazo de vigência do presente o mes-
mo seja entregue em boas condições.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA – É obrigação do CEDENTE a apresentação 
da consulta de viabilidade da construção do equipamento social à 
CESSIONÁRIA.

CLAUSULA TERCEIRA – DA MODALIDADE DA CESSÃO
A presente cessão de uso é feita em caráter gratuito.

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO
O presente Termo de Cessão de Uso poderá ser alterado no inte-
resse das partes, mediante atendimento na forma da legislação 
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aplicável.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
O presente Termo poderá ser rescindido pelo descumprimento de 
quaisquer obrigações ou condições pactuadas, pela superveniência 
de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou mate-
rialmente inexeqüível, ou ainda, por ato unilateral dos signatários, 
mediante aviso prévio daquele que se desinteressar, com a antece-
dência mínima de 60 (sessenta) dias, prazo durante o qual deverá 
ser restituído o imóvel, observado o disposto na Cláusula Segunda 
e suas respectivas subcláusulas.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Fica desde já autorizado às partes rescindir 
de pronto a presente cessão caso seja dado fim ao imóvel cedido 
diverso do disposto na cláusula segunda do presente, não cabendo 
qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESTITUIÇÃO
Terminado o prazo de vigência da cessão de uso, o bem cedido 
deverá ser devolvido à CEDENTE, mediante Termo de Recebimento 
depois de realizada a devida conferência do imóvel e seu estado de 
conservação pelo CEDENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Termo inicia na data da sua assi-
natura e termina em 20 (vinte) anos, a contar da data da assinatu-
ra, ou até eventual rescisão ou denúncia por qualquer das partes, 
sendo a posse do bem transferida na mesma data ao CEDENTE. 
Fica estipulada a possibilidade de prorrogação mediante termo adi-
tivo.

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

O CEDENTE providenciará a publicação do extrato do presente Ter-
mo no Diário Oficial do Estado no prazo e na forma do art. 13, do 
Decreto Estadual nº 307, de 04 de junho de 2003.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Florianópolis-SC, excluindo-se 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as ques-
tões oriundas da execução ou interpretação deste Termo, podendo, 
os casos omissos, ser resolvidos de comum acordo pelas partes.

E, por assim estarem de pleno acordo, as partes subscritoras do 
presente Termo obrigam- se ao seu total e irrenunciável cumpri-
mento, o qual lido e achado conforme, e lavrado em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito, vão assinadas pelos par-
tícipes, e pelas
2 (duas) testemunhas abaixo relacionadas, para publicação e exe-
cução.

Novo Horizonte – SC, 08 de Agosto de 2017.
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal de Novo Horizonte
CEDENTE

VALMIR FRANCISCO COMIN
Secretário de Estado
CESSIONÁRIO

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

ASSINATURA

NOME:

CPF:

ASSINATURA
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Orleans

Prefeitura

ADITIVO AO CONTRATO Nº 83/2017-1
ADITIVO AO CONTRATO Nº 83/2017
Aditivo Nº ..... : 83/2017-1 - Contrato Nº: 83/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: GALATAS MIDIAS E EVENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 20.000,00 (vinte mil reais)
Vigência ....... : Início: 29/08/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 44/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (20) Saldo: 38.093,14
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, DO RAMO PERTINENTE, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROMOÇÃO, GESTÃO, VIABILIZAÇÃO DE AUTORIZAÇÕES JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES, ASSESSORIA DE EVENTO, PRODUÇÃO, 
SERVIÇOS DE COMERCIALIZAÇÃO DE ESPAÇOS E CORRELATOS, COORDENAÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS, 
ORGANIZAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS E CULTURAIS, PARA REALIZAÇÃO DAS COMEMORAÇÕES DE 104 ANOS 
DE EMANCIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ORLEANS DA SEMANA CULTURAL.

Orleans, 29 de Agosto de 2017
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL
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Palhoça

Prefeitura

DECRETO Nº 2.235, DE 23 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO Nº 2.235, DE 23 DE AGOSTO DE 2017.
REVOGAÇÃO. Revoga o Decreto que estabelece o regime de plan-
tão de farmácias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições legais, e

Considerando que após a publicação do Decreto nº 2.188, de 12 
de junho de 2017 farmácias estabelecidas no território municipal 
resolveram aderir ao funcionamento 24 horas;

Considerando que o funcionamento de farmácias 24 horas no Mu-
nicípio de Palhoça tornou desnecessária a escala de plantão;

Considerando que a existência de farmácia 24 horas cumpre o es-
tabelecido pela Lei Municipal nº 041, de 07 de maio de 1993, al-
terada pela Lei Municipal nº 070, de 23 de junho de 1993, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal nº 2.188, de 12 de junho 
de 2017, que estabelece a escala de plantão das farmácias.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 23 de agosto de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.236, DE 28 DE AGOSTO DE 2017
decreto Nº 2.236, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

Suplementa e Anula dotações orçamentárias do Orçamento Fis-
cal vigente da Prefeitura Municipal de Palhoça na ordem de R$ 

544.000,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orçamentária nº 
4.444, de 21 de dezembro de 2016, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
no valor de R$ 544.000,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil 
reais), as dotações orçamentárias abaixo:

05.00 - SECRETARIA MUNIC.DE SERVIÇOS PÚBLICOS-SESP 05.01 
- SECRETARIA MUNIC.DE SERVIÇOS PÚBLICOS-SESP
2.029 - Recuperação Revitaliz Proj.Const. Equip Manut.Praças
572 4.4.90.00.00.00.00.00.01340193 – Aplicações Diretas R$ 
544.000,00

Art. 2º A suplementação a que se refere o artigo 1º deste Decreto 
correrá por conta da anulação das dotações orçamentária como 
segue:

05.00 - SECRETARIA MUNIC.DE SERVIÇOS PÚBLICOS-SESP 05.01 
- SECRETARIA MUNIC.DE SERVIÇOS PÚBLICOS-SESP
2.029 - Recuperação Revitaliz Proj.Const. Equip Manut.Praças
568 3.3.90.00.00.00.00.00.01340193 – Aplicações Diretas R$ 
244.000,00

14.00 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA 
14.01 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA
1023 - Drenagem e Pavimentação de Ruas
139 4.4.90.00.00.00.00.00.01340193 – Aplicações Diretas R$ 
300.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 28 de agosto de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2017 – Pregão Presencial 30/2017 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
TRADE MEDICAL COM DE MAT HOSP LTDA EPP. OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos, consumo e permanente, para uso nos con-
sultórios odontológicos das Unidades da rede municipal de Saúde e CEO - Centro de Especialidades Odontológicas deste Município.
DATA: 29/08/2017 à 28/08/2018.
Nome da Empresa: TRADE MEDICAL COM DE MAT HOSP LTDA EPPCNPJ: 06.555.143/0001-46
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Abridor de boca odontopediátrico de borracha, caixa com 02 unidades.
1 4,00 CX JON JON R$6,6000 R$26,4000
Especificação: Ácido fosfórico a 37% em gel, seringa com 2,5 ml.
2 220,00 UN CAITHEC CAITHEC R$1,3700 R$301,4000
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Especificação: Afastador de retalho , em aço inox, medindo aproximadamente 14cm (tipo minnesota)
4 40,00 UN TRINKS TRINKS R$7,7100 R$308,4000
Especificação: Alavanca apical adulto reta, canelada, com ponta fina, em aço inox
8 20,00 UN LM LM R$16,0700 R$321,4000
Especificação: Alavanca apical direita adulto, canelada, com ponta fina, em aço inox
9 15,00 UN LM LM R$16,0700 R$241,0500
Especificação: Alavanca apical direita infantil, canelada, com ponta fina, em aço inox
10 10,00 UN LM LM R$16,0700 R$160,7000
Especificação: Alavanca apical esquerda adulto, canelada, com ponta fina, em aço inox
11 15,00 UN LM LM R$16,0700 R$241,0500
Especificação: Alavanca apical esquerda infantil, canelada, com ponta fina, em aço inox
12 10,00 UN LM LM R$16,0700 R$160,7000
Especificação: Alavanca apical reta infantil, canelada, com ponta fina, em aço inox
13 10,00 UN LM LM R$16,0700 R$160,7000
Especificação: Alavanca seldin 1L adulto, em aço inox
14 15,00 UN LM LM R$16,0700 R$241,0500
Especificação: Alavanca seldin 1L infantil, em aço inox
15 10,00 UN LM LM R$16,0700 R$160,7000
Especificação: Alavanca seldin 1R adulto, em aço inox
16 15,00 UN LM LM R$16,0700 R$241,0500
Especificação: Alavanca seldin 1R infantil, em aço inox
17 10,00 UN LM LM R$16,0700 R$160,7000
Especificação: Alavanca seldin reta nº2 adulto, em aço inox
18 15,00 UN LM LM R$16,0700 R$241,0500
Especificação: Alavanca seldin reta nº2 infantil, em aço inox
19 10,00 UN LM LM R$16,0700 R$160,7000
Especificação: Arco para dique de borracha em nylon
33 4,00 UN PRISMA PRISMA R$7,4900 R$29,9600
Especificação: Avental descartável frontal manga longa, punho lastex, confeccionado em TNT, fabricada em 100% polipropileno (tecido não tecido), tiras 
de ajuste internas e externas para amarrar no dorso e na cintura, gramatura 30 gr, tamanho único.
38 150,00 UN JARC JARC R$1,6800 R$252,0000
Especificação: Bandeja de aço inox, sem tampa, tamanho 22x12x1,5cm
42 30,00 UN FAMITÁ FAMITA R$17,6400 R$529,2000
Especificação: Bicarbonato de sódio em pó extra fino. Sachê de 40g.
44 240,00 Sachê MAQUIRA MAQUIRA R$1,7100 R$410,4000
Especificação: Broca de alta rotação carbide nº 1/2.
60 500,00 UN JOTA JOTA R$6,3000 R$3.150,0000
Especificação: Broca de alta rotação carbide nº. 2.
61 500,00 UN JOTA JOTA R$6,3000 R$3.150,0000
Especificação: Broca de alta rotação carbide nº. 4.
62 470,00 UN JOTA JOTA R$6,3000 R$2.961,0000
Especificação: Broca de alta rotação carbide nº. 6.
63 470,00 UN JOTA JOTA R$6,3000 R$2.961,0000
Especificação: Broca de alta rotação carbide nº. 8.
64 370,00 UN JOTA JOTA R$6,3000 R$2.331,0000
Especificação: Broca de baixa rotação nº. 01
65 550,00 UN JOTA JOTA R$2,8800 R$1.584,0000
Especificação: Broca de baixa rotação nº. 02
66 550,00 UN JOTA JOTA R$2,8800 R$1.584,0000
Especificação: Broca de baixa rotação nº. 03
67 550,00 UN JOTA JOTA R$2,8800 R$1.584,0000
Especificação: Broca de baixa rotação nº. 04
68 550,00 UN JOTA JOTA R$2,8800 R$1.584,0000
Especificação: Broca de baixa rotação nº. 05
69 550,00 UN JOTA JOTA R$2,8800 R$1.584,0000
Especificação: Broca de baixa rotação nº. 06
70 550,00 UN JOTA JOTA R$2,8800 R$1.584,0000
Especificação: Broca Endo Z
73 25,00 UN MEDIN MEDIN R$28,6500 R$716,2500
Especificação: Cabo de bisturi nº 3, em aço inox
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84 20,00 UN LM LM R$6,4300 R$128,6000
Especificação: Cabo de bisturi nº 4 em aço inox
85 20,00 UN LM LM R$6,4300 R$128,6000
Especificação: Calcador 6335 p/ inserção de resina nº 1 em aço inox
88 30,00 UN LM LM R$5,1400 R$154,2000
Especificação: Calcador 6335 para inserção de resina n°2 em aço inox
89 30,00 UN LM LM R$5,1400 R$154,2000
Especificação: Calcador 6335 para inserção de resina n°3 em aço inox
90 30,00 UN LM LM R$5,1400 R$154,2000
Especificação: Calcador classe V em aço inox
91 10,00 UN LM LM R$5,1400 R$51,4000
Especificação: Calcador de Paiva n° 01 em aço inox
92 4,00 UN LM LM R$5,0900 R$20,3600
Especificação: Calcador de Paiva n° 02 em aço inox
93 3,00 UN LM LM R$5,0900 R$15,2700
Especificação: Calcador de Paiva n° 03 em aço inox
94 3,00 UN LM LM R$5,0900 R$15,2700
Especificação: Calcador de Paiva n° 04 em aço inox
95 3,00 UN LM LM R$5,0900 R$15,2700
Especificação: Calcador ward nº 02 em aço inox
96 5,00 UN LM LM R$5,1400 R$25,7000
Especificação: Calcador ward nº 03 em aço inox
97 5,00 UN LM LM R$5,1400 R$25,7000
Especificação: Calcador ward nº 04 em aço inox
98 5,00 UN LM LM R$5,1400 R$25,7000
Especificação: Calcador ward nº 06 em aço inox
99 5,00 UN LM LM R$5,1400 R$25,7000
Especificação: Cartela para 02 RX odontológico periapical, pacote com 100 unidades.
105 50,00 PCT ODONTOGRAF ODONTOGRAF R$8,0700 R$403,5000
Especificação: Cimento cirúrgico líquido, frasco com 20 ml.
106 8,00 FRS IODONTOSUL IODONTOSUL R$10,1700 R$81,3600
Especificação: Cimento cirúrgico pó, frasco com 50 grs.
107 8,00 FRS IODONTOSUL IODONTOSUL R$11,5000 R$92,0000
Especificação: Cimento provisório, fechamento temporário de cavidades dentais em tratamentos restauradores e endodônticos, prevenindo contamina-
ções, endurecimento químico, com coloração sememlhante a do dente, normal, frs. c/ até 25 gr.
110 150,00 FRS CAITHEC CAVITEC R$8,3100 R$1.246,5000
Especificação: Cunha cervical de madeira, anatômicas, sortidas, com 4 tamanhos diferentes codificados por cores, caixa com 100 unidades.
148 90,00 CX IODONTOSUL IODONTOSUL R$7,9000 R$711,0000
Especificação: Curativo alveolar com própolis, para tratamento de alveolites, frasco com 10gr.
149 45,00 FRS BIODINAMICA BIODINAMICA R$18,5200 R$833,4000
Especificação: Cureta dupla de lucas nº 85. Ponta ativa fina e afiada, inox.
151 10,00 UN LM LM R$7,2100 R$72,1000
Especificação: Cureta dupla de lucas nº 86. Ponta ativa fina e afiada, inox.
152 10,00 UN LM LM R$7,2100 R$72,1000
Especificação: Cureta dupla de Lucas nº 87. Ponta ativa fina e afiada, inox.
153 10,00 UN LM LM R$7,2100 R$72,1000
Especificação: Cureta para dentina nº 17.Ponta ativa fina e afiada, inox.
154 10,00 UN LM LM R$5,1400 R$51,4000
Especificação: Cureta para dentina nº 18. Ponta ativa fina e afiada, inox.
155 10,00 UN LM LM R$5,1400 R$51,4000
Especificação: Cureta para dentina nº 5. Ponta ativa fina e afiada, inox.
156 20,00 UN LM LM R$5,1400 R$102,8000
Especificação: Edta trissódico, frasco 10 ml.
179 30,00 FRS IODONTOSUL IODONTOSUL R$4,5300 R$135,9000
Especificação: Envelope auto selante para esterilização. Tamanho: 9x23cm.
180 90000,00 UN HOSPFLEX HOSPFLEX R$0,1500 R$13.500,0000
Especificação: Espátula em inox nº 07
194 10,00 UN LM LM R$6,8600 R$68,6000
Especificação: Espátula em inox nº 36
195 20,00 UN LM LM R$6,8600 R$137,2000
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Especificação: Espátula em inox nº 70
196 30,00 UN LM LM R$6,8600 R$205,8000
Especificação: Espátula em inox para resina nº. 01
197 80,00 UN LM LM R$6,8600 R$548,8000
Especificação: Espátula nº 31 de aço inox
198 20,00 PÇ LM LM R$6,8600 R$137,2000
Especificação: Eucaliptol, líquido límpido, incolor ou amarelo pálido, de odor aromático, canforáceo, característico de e sabor picante. Praticamente 
insolúvel na água, miscível com o álcool, clorofórmio, sulfeto de carbono, ácido acético glacial, óleos vegetais e essências, frasco com 10mL.
202 6,00 FRS IODONTOSUL IODONTOSUL R$7,8700 R$47,2200
Especificação: Eugenol líquido, frasco com 18ml
203 100,00 FRS IODONTOSUL IODONTOSUL R$9,7300 R$973,0000
Especificação: Filme periapical insight ip, velocidade rápida(f), uso adulto, caixa com 150 unidades.
208 80,00 CX PROGRAD PROGRAD R$87,0000 R$6.960,0000
Especificação: Fio de nylon 3-0, para sutura com agulha de 3/8 circulo e 2 cm, estéril, não absorvível, caixa com 24 unidades. Marcas
210 40,00 CX PROCARE PROCARE R$28,3300 R$1.133,2000
Especificação: Fio de nylon 4-0, com agulha de 3/8 de circulo e 2cm, caixa com 24 unidades.
212 45,00 CX PROCARE PROCARE R$28,9600 R$1.303,2000
Especificação: Fio de nylon 5-0, com agulha, caixa com 24 unidades.
213 50,00 CX PROCARE PROCARE R$27,4500 R$1.372,5000
Especificação: Fio de seda para sutura 3-0 com agulha 1,7 cm, esteril, não absorvível, caixa com 24 unidades.
214 45,00 CX PROCARE PROCARE R$29,7300 R$1.337,8500
Especificação: Fio de seda para sutura 4-0 com agulha 1,7 cm, esteril, não absorvível, caixa com 24 unidades.
215 50,00 CX PROCARE PROCARE R$29,6800 R$1.484,0000
Especificação: Fita matriz nº. 0,5 mm em estojo plástico.
217 150,00 UN PREVEN PREVEN R$1,1000 R$165,0000
Especificação: Fita matriz nº. 0,7 mm em estojo plástico.
218 100,00 UN PREVEN PREVEN R$1,2000 R$120,0000
Especificação: Flúor fosfato acidulado a 1,23%, gel, sabor tutti fruti, frasco com 200 ml.
220 140,00 FRS IODONTOSUL IODONTOSUL R$3,4300 R$480,2000
Especificação: Formocresol frasco com 10ml
242 50,00 FRS IODONTOSUL IODONTOSUL R$6,1400 R$307,0000
Especificação: Gengivótomos de Orban 1/2, em aço inox
245 2,00 UN LM LM R$9,3300 R$18,6600
Especificação: Hidróxido de cálcio em pó, frasco com 10g
247 30,00 FRS IODONTOSUL IODONTOSUL R$3,3300 R$99,9000
Especificação: Lâmina para bisturi nº. 11, cx com 100 unidades.
252 50,00 CX SOLIDOR SOLIDOR R$19,9900 R$999,5000
Especificação: Lamina para bisturi nº. 12, caixa com 100 unidades.
253 50,00 CX SOLIDOR SOLIDOR R$19,9900 R$999,5000
Especificação: Lâmina para bisturi nº. 13, cx com 100 unidades.
254 20,00 CX SOLIDOR SOLIDOR R$19,9900 R$399,8000
Especificação: Lâmina para bisturi nº. 15, cx com 100 unidades.
255 50,00 CX SOLIDOR SOLIDOR R$19,9900 R$999,5000
Especificação: Liga para amálgama, com alto conteúdo de cobre, sem fase gama ii, em capsulas c/ 02 porção, caixa com 50 unidades.
258 20,00 CX METALMS DUXALLOY R$88,0000 R$1.760,0000
Especificação: Lixa p/ polimento e acabamento dental, com abrasivo a base de óxido de alumínio e costado em poliéster, caixa com 50 unidades.
307 190,00 CX PREVEN PREVEN R$6,2700 R$1.191,3000
Especificação: Pedra pomes em pó, frasco com 10g
324 40,00 FRS IODONTOSUL IODONTOSUL R$3,6000 R$144,0000
Especificação: Pinça clínica odontopediátrica em aço inoxidável.
327 20,00 UN LM LM R$6,4000 R$128,0000
Especificação: Placa de vidro, espessura média para manipulação de materiais odontológicos
331 30,00 UN PREVEN PREVEN R$9,9800 R$299,4000
Especificação: Porta algodão limpo, em aço inox, tam. 08x08 cm
355 10,00 UN FAMITÁ FAMITA R$34,3600 R$343,6000
Especificação: Porta algodão sujo, em aço inox, tam 08x08 cm
356 10,00 UN FAMITÁ FAMITA R$31,3500 R$313,5000
Especificação: Porta amalgama - plástico
357 5,00 UN JON JON R$7,9900 R$39,9500
Especificação: Porta-matriz TOFFLEMIRE em aço inox, adulto
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359 7,00 UN LM LM R$20,0000 R$140,0000
Especificação: Porta-matriz TOFFLEMIRE em aço inox, infantil
360 10,00 UN LM LM R$20,0000 R$200,0000
Especificação: Resina fotopolimerizável ,nano-híbrida ou nanoparticulada, tubo com 4 g, cor A1 esmalte
365 70,00 UN HERCULITE HERCULITE R$60,0000 R$4.200,0000
Especificação: Resina fotopolimerizável ,nano-híbrida ou nanoparticulada, tubo com 4 g, cor A2 dentina
366 70,00 UN HERCULITE HERCULITE R$60,0000 R$4.200,0000
Especificação: Resina fotopolimerizável ,nano-híbrida ou nanoparticulada, tubo com 4 g, cor A2 esmalte
367 70,00 UN HERCULITE HERCULITE R$60,0000 R$4.200,0000
Especificação: Resina fotopolimerizável ,nano-híbrida ou nanoparticulada, tubo com 4 g, cor A3 dentina
368 70,00 UN HERCULITE HERCULITE R$60,0000 R$4.200,0000
Especificação: Resina fotopolimerizável ,nano-híbrida ou nanoparticulada, tubo com 4 g, cor A3 esmalte
369 60,00 UN HERCULITE HERCULITE R$60,0000 R$3.600,0000
Especificação: Resina fotopolimerizável ,nano-híbrida ou nanoparticulada, tubo com 4 g, cor A3,5 esmalte
370 60,00 UN HERCULITE HERCULITE R$60,0000 R$3.600,0000
Especificação: Resina fotopolimerizável ,nano-híbrida ou nanoparticulada, tubo com 4 g, cor B1 dentina
371 60,00 UN HERCULITE HERCULITE R$60,0000 R$3.600,0000
Especificação: Resina fotopolimerizável ,nano-híbrida ou nanoparticulada, tubo com 4 g, cor B1 esmalte
372 60,00 UN HERCULITE HERCULITE R$60,0000 R$3.600,0000
Especificação: Resina fotopolimerizável ,nano-híbrida ou nanoparticulada, tubo com 4 g, cor B2 dentina
373 60,00 UN HERCULITE HERCULITE R$60,0000 R$3.600,0000
Especificação: Resina fotopolimerizável ,nano-híbrida ou nanoparticulada, tubo com 4 g, cor B2 esmalte
374 60,00 UN HERCULITE HERCULITE R$60,0000 R$3.600,0000
Especificação: Resina fotopolimerizável ,nano-híbrida ou nanoparticulada, tubo com 4 g, cor C2 dentina
375 30,00 UN HERCULITE HERCULITE R$60,0000 R$1.800,0000
Especificação: Resina fotopolimerizável ,nano-híbrida ou nanoparticulada, tubo com 4 g, cor C2 esmalte
376 30,00 UN HERCULITE HERCULITE R$60,0000 R$1.800,0000
Especificação: Resina fotopolimerizável opaca
377 10,00 UN CHARISMA CHARISMA R$46,6700 R$466,7000
Especificação: Resina fotopolimerizável, nano-híbrida ou nanoparticulada, tubo com 4 g, cor A1 dentina.
378 70,00 UN HERCULITE HERCULITE R$60,0000 R$4.200,0000
Especificação: Resina fotopolimerizável, nano-híbrida ou nanoparticulada, tubo com 4 g, cor C3 esmalte
379 30,00 UN HERCULITE HERCULITE R$60,0000 R$1.800,0000
Especificação: Resina fotopolimerizável,nano-híbrida ou nanoparticulada, tubo com 4 g, cor a 3,5 dentina
380 60,00 UN HERCULITE HERCULITE R$60,0000 R$3.600,0000
Especificação: Revelador de placa bacteriana em pastilha, caixa com 20 blister com 06 unidades cada.
381 20,00 CX IODONTOSUL REPLASUL R$11,8700 R$237,4000
Especificação: Roletes de algodão, produzido com fibras naturais, 100% puro algodão hidrófilo, levemente gomado, possuir grande poder de absorção e 
maciez, sendo perfeito para o uso em tratamento dentário. Pacote com 100 unidades.
383 2000,00 PCT SS PLUS SSPLUS R$1,3300 R$2.660,0000
Especificação: Seringa carpule p/ tubete odontológico de 1,8ml, com refluxo. Em aço inoxidavel.
385 45,00 UN LM LM R$22,1400 R$996,3000
Especificação: Sonda exploradora nº 5
390 100,00 UN LM LM R$4,8000 R$480,0000
Especificação: Spray refrigerante para teste de vitalidade dental, temperatura de -50°c, inodoro, atóxico e sem CFC, frasco 200 ml.
392 60,00 FRS MAQUIRA MAQUIRA R$26,6500 R$1.599,0000
Especificação: Sugador cirúrgico - metal.
393 18,00 UN LM LM R$13,3300 R$239,9400
Especificação: Sugador cirúrgico odontológico, descartável, atóxico, esterilizado, embalados individualmente, caixa com 20 unidades.
394 80,00 CX MAQUIRA MAQUIRA R$18,5300 R$1.482,4000
Especificação: Sugador descartável, confeccionado em PVC virgem transparente e atóxico, arame em aço especial para fixação imediata, desenho 
anatômico, para proporcionar uma excelente sucção sem agredir o tecido. Ponteira soldadas ao tubo, confeccionada em PVC macio, atóxico e vazada. 
Pacote com 40 unidades.
395 2000,00 PCT SS PLUS SSPLUS R$4,0000 R$8.000,0000
Especificação: Sugador endodontico descartável, pacote com 20 unidades.
396 200,00 PCT SS PLUS SSPLUS R$11,3300 R$2.266,0000
Especificação: Taça de borracha pequena para profilaxia, CA.
397 700,00 UN PREVEN PREVEN R$1,0700 R$749,0000
Especificação: Tesoura tipo iris curva, aproximadamente 12 cm, em aço inox
400 20,00 UN LM LM R$14,2800 R$285,6000
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Especificação: Tesoura tipo iris reta, aproximadamente 11,5cm, em aço inox
401 20,00 UN LM LM R$14,2800 R$285,6000
Especificação: Ticresol formalina frasco c/ 10ml
402 35,00 FRS IODONTOSUL IODONTOSUL R$6,1400 R$214,9000
Especificação: Tira de poliéster transparente, pacote fechado com 50 unidades
404 100,00 PCT PREVEN PREVEN R$1,2000 R$120,0000
Valor Total (cento e quarenta e quatro mil, vinte e sete reais e oitenta e um centavos) R$144.027,81

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2017 – Pregão Presencial 30/2017 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
CIRURGICAS CERON EQUIP. HOSPITALARES E VETERINÁRIO. OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos, consumo e permanente, 
para uso nos consultórios odontológicos das Unidades da rede municipal de Saúde e CEO - Centro de Especialidades Odontológicas deste 
Município.
DATA: 29/08/2017 à 28/08/2018.
Nome da Empresa: CIRURGICAS CERON EQUIP. HOSPITALARES E VETERINÁRIOCNPJ: 18.258.209/0001-15
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Aparelho de Raio-X de coluna móvel para uso odontológico intra-oral com base em 04 rodízios; intensidade da corrente tubo emissor de 
mínimo de 08 amp; com potência de 70 kvp, com regulador de tensão que permita estabilização da alimentação; voltagem do tubo emissor em kvp; 
cilindro direcional longo com revestimento em película de chumbo de 0,5 mm; dupla colimação; filtro de alumínio equivalente a 2,5mm; isolamento ter-
moelétrico por imersão do cabeçote em óleo; controle remoto com cabo espiralado; seleção de exposição de tempo de 0,1 a 2,5 segundos; bip sonoro 
conjugado a emissão dos raios-x; braço articulado; câmara expansora de óleo; foco de emissão de 0,8 x 0,8 mm; temporizador digital microcontrolado; 
compensador eletrônico de tensão com correção de tempo de exposição e bloqueio que impede o disparo em caso de sub ou sobretensão, rodízios 
reforçados e freio transversal. 220 volts.
30 3,00 UN Procion ION 70xDigital R$5.300,0000 R$15.900,0000
Especificação: Avental de chumbo adulto, equivalência de chumbo aprox. 0,50PB, com fecho em velcro na nuca, com protetor de tireóide, tam. aprox. 
100x60cm.
36 3,00 UN N MARTINS R$446,0000 R$1.338,0000
Especificação: Avental de chumbo infantil, equivalência de chumbo aprox. 0,50PB, com fecho em velcro na nuca, com protetor de tireóide, tam. aprox. 
60x46cm
37 3,00 UN N MARTINS R$450,0000 R$1.350,0000
Especificação: Compressor de ar odontológico horizontal, isento de óleo, reservatório com capacidade para aprox. 60 litros, deslocamento de ar aprox. 
300L/min., dois motores, potência do motor 02 HP ou mais, com dois pistões cada motor, reservatório redondo tipo botijão. Procedência nacional, 
voltagem 220. Baixo nível de ruído: 62 dB, filtro na saída. Filtro de ar com drenagem automática e regulador de pressão de saída do ar. Registro para 
drenagem da umidade condensada no reservatório de fácil acesso.Ventoinha de refrigeração nos motores. Válvula de segurança. Despressurização dos 
cabeçotes.Válvula de alívio (solenóide). Mangueiras dos motores metálica e flexível. Dispositivo de alívio do excesso de pressão. Dois manômetros: um 
para verificar a pressão interna do reservatório e outro para a pressão de saída de ar. Pressostato com chave geral liga/desliga. Rele térmico (protetor de 
sobrecarga de tensão).
111 5,00 UN Fiac Cosmos 265 R$4.500,0000 R$22.500,0000
Valor Total (quarenta e um mil e oitenta e oito reais) R$41.088,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2017 – Pregão Presencial 30/2017 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa DEN-
TARIA E DIST. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos, consumo e permanente, para uso 
nos consultórios odontológicos das Unidades da rede municipal de Saúde e CEO - Centro de Especialidades Odontológicas deste Município.
DATA: 29/08/2017 à 28/08/2018.

Nome da Empresa: DENTARIA E DIST.HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDACNPJ: 91.083.212/0001-35
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Adesivo com premier para resina fotopolimerizável em 01 só frasco com 06 ml, primer a base de água tipo single bond.
3 75,00 FRS AMBAR FGM 6ML R$34,1500 R$2.561,2500
Especificação: Anestésico articaína 4% com vasoconstritor 1:100.000. Tubete de cristal c/1,8 ml e êmbolo siliconizado. Cada mL com 40mg de cloridrato 
de Articaína, 10 microgramas de epinefrina pura (adrenalina), isento de metilparabeno. Tubetes envoltos por adesivo de segurança e armazenados em 
blísters lacrados com 10 unidades cada. Caixa com 50 unidades.
23 60,00 CX ARTICAINE DFL 4% C/50 R$104,0000 R$6.240,0000
Especificação: Anestésico cloridrato de prilocaina a 3% com vasoconstritor Felipressina. Tubete de cristal c/1,8 ml e êmbolo siliconizado. Cada mL com 
30mg de cloridrato de prilocaína, 0,03 U.I. de Felipressina, isento de metilparabeno. Tubetes envoltos por adesivo de segurança e armazenados em 
blísters lacrados com 10 unidades cada. Caixa com 50 unidades
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24 150,00 CX DFL PRILONEST R$49,7000 R$7.455,0000
Especificação: Anestésico em gel topico com aminobenzoato de etila em base hidrossolúvel sabor tuti fruti/ morango, frasco com 12 gr.
25 140,00 FRS BENZOTOP DFL 12GR R$6,4000 R$896,0000
Especificação: Anestésico injetável lidocaína a 2% com vaso constrictor epinefrina 1:100.000. Tubete de cristal c/1,8 ml e êmbolo siliconizado. Cada mL 
com 20mg de cloridrato de lidocaína, 10 microgramas de epinefrina pura (Adrenalina), isento de metilparabeno. Tubetes envoltos por adesivo de segu-
rança e armazenados em blísters lacrados com 10 unidades cada. Caixa com 50 unidades.
26 225,00 CX XYLESTESIN CRISTALIA R$46,9000 R$10.552,5000
Especificação: Anestésico injetável mepivacaina 2% com vaso constrictor 1:100.000. Tubete de cristal c/1,8 ml e êmbolo siliconizado. Cada mL com 
20mg de cloridrato de mepivacaína e 10 microgramas de epinefrina pura (adrenalina), isento de metilparabeno. Tubetes envoltos por adesivo de segu-
rança e armazenados em blísters lacrados com 10 unidades cada. Caixa com 50 unidades.
27 110,00 CX DENTSPLY MEPIVALEM R$74,0000 R$8.140,0000
Especificação: Anestésico injetável mepivacaina 3% sem vaso constrictor. Tubete de cristal c/1,8 ml e êmbolo siliconizado. Cada mL com 30mg de clori-
drato de mepivacaína, isento de metilparabeno. Tubetes envoltos por adesivo de segurança e armazenados em blísters lacrados com 10 unidades cada. 
Caixa com 50 unidades.
28 80,00 CX DENTSPLY MEPIVALEM SV R$79,0000 R$6.320,0000
Especificação: Aparelho fotopolimerizador programável até 09 minutos aprox., display de cristal líquido, botão liga/desliga tipo membrana.
31 5,00 PÇ SCHUSTER EMITER A FIT R$703,0000 R$3.515,0000
Especificação: Aplicador de dycal, duplo, pequeno
32 20,00 UN LM APLICADOR DYCAL R$5,7000 R$114,0000
Especificação: Armário clínico para odontologia, dotado de 04 rodízios revestidos em poliuretano,três gavetas rasas e um gavetão (79x49x38cm), puxa-
dores e tampo em poliestireno de alto impacto e bandeja em aço inox.
34 10,00 UN ODONTOMOVEIS CLINICO R$1.240,0000 R$12.400,0000
Especificação: Bandeja de aço com tampa - tamanho aproximado de 30x24 cm.
41 10,00 UN FAMI-TÁ 30X24CM R$60,9000 R$609,0000
Especificação: Barreira gengival fotopolimerizável. Seringa de 2g. Com pontas descartáveis. Composição:HEMA, monômeros de uretano dimetacrilato, 
carga inerte, pigmentos e fotoiniciadores.
43 20,00 UN MAQUIRA DAM R$19,9000 R$398,0000
Especificação: Bisturi eletrônico odontológico. Que corta e coagula, com pedal, caneta autoclavável, cabos e 6 diferentes eletrodos. Potência mínima 
40W. Voltagem 220V ou bivolt.
46 2,00 UN KVN MODELO BE 3000 R$1.942,0000 R$3.884,0000
Especificação: Broca carbide 329
48 200,00 UN MEDIN CARBIDE 329 R$6,5000 R$1.300,0000
Especificação: Broca carbide 330
49 200,00 UN MEDIN CARBIDE 330 R$6,5000 R$1.300,0000
Especificação: Broca cirúrgica alta rotação esférica nº 02, para peça reta.

50 100,00 UN JOTA/QUIMIDROL CIRURGICA ESFERICA 
02 R$12,0000 R$1.200,0000

Especificação: Broca cirúrgica alta rotação esférica nº 04, para peça reta.

51 100,00 UN JOTA/QUIMIDROL CIRURGICA ESFERICA 
04 R$12,0000 R$1.200,0000

Especificação: Broca cirúrgica alta rotação esférica nº 06, para peça reta.

52 100,00 UN JOTA/QUIMIDROL CIRURGICA ESFERICA 
06 R$12,0000 R$1.200,0000

Especificação: Broca cirúrgica alta rotação esférica nº 08, para peça reta.

53 100,00 UN JOTA/QUIMIDROL CIRURGICA ESFERICA 
08 R$12,0000 R$1.200,0000

Especificação: Broca de alta rotação 3080
57 150,00 UN FAVA Nº 3080 R$1,6300 R$244,5000
Especificação: Broca de alta rotação 3082
58 200,00 UN FAVA Nº3082 R$1,6300 R$326,0000
Especificação: Broca de alta rotação 3083
59 200,00 UN FAVA Nº3083 R$1,6300 R$326,0000
Especificação: Broca de baixa rotação nº. 08
71 560,00 UN JOTA BAIXA ROTACAO 08 R$5,6000 R$3.136,0000
Especificação: Broca em tungstênio para peça reta, formato de pêra.
72 2,00 UN KG SORENSEN FORMATO PERA R$89,1000 R$178,2000
Especificação: Broca lentulo de 25-40, 25mm, caixa com 04 unidades
80 20,00 CX INJECTA LENTULO 25-40 CX R$44,0000 R$880,0000
Especificação: Broca zecrya 23mm, haste curta
81 45,00 UN MEDIN ZECRYA 23MM R$36,0000 R$1.620,0000
Especificação: Broca Zecrya 28 mm, haste longa
82 45,00 UN MEDIN ZECRYA 28MM R$36,0000 R$1.620,0000
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Especificação: Broqueiro Júnior, redondo,acrilico com tampa
83 20,00 UN JON JUNIOR REDONDO R$27,0000 R$540,0000
Especificação: Cadeira radiológica elétrica. Automática com movimentos de assento e encosto; Controle de Pedal; Apoio para Pés Rebatível; motor isento 
de óleo); Capacidade aprox. 135Kg. Cabeceira Multiarticulada; Braços Estofados.
100 2,00 UN OLSEN CADEIRA ELETRICA R$8.150,0000 R$16.300,0000
Especificação: Cânula adaptadora de aspiração de endodontia.
103 30,00 UN KONNEN CANULA R$20,0000 R$600,0000
Especificação: Cariostatic Frasco com 10ml
104 20,00 FRS IODONTOSUL CARIOSTASUL R$9,6000 R$192,0000
Especificação: Cimento de ionômero de vidro condensável para técnica ART. Pó e líquido. De alta resistência a compressão, radiopaco, com flúor e fácil 
manipulação. Contendo pó, líquido, bloco de mistura.
108 50,00 KIT DFL VITRO MOLAR R$108,0000 R$5.400,0000
Especificação: Cimento de ionômero de vidro fotoativado. Modificado por resina , com flúor. Kit com pó, liquido, primer.
109 50,00 KIT DFL VITRO FIL LC R$170,0000 R$8.500,0000
Especificação: Condensador de amalgama nº 1 em aço inox
112 5,00 UN PRATA Nº1 R$5,1500 R$25,7500
Especificação: Condensador de amalgama nº 2 em aço inox
113 5,00 UN PRATA Nº2 R$5,1500 R$25,7500
Especificação: Condensador de amalgama nº 21. em aço inox
114 5,00 UN PRATA Nº21 R$5,1500 R$25,7500
Especificação: Condensador de amalgama nº 3 em aço inox
115 5,00 UN PRATA Nº 3 R$5,1500 R$25,7500
Especificação: Condensador de amalgama nº 4 em aço inox
116 5,00 UN PRATA Nº04 R$5,1500 R$25,7500
Especificação: Condensador de amalgama nº 5 em aço inox
117 5,00 UN PRATA Nº05 R$5,1500 R$25,7500
Especificação: Condensador de amalgama nº 6 em aço inox
118 5,00 UN PRATA Nº06 R$5,1500 R$25,7500
Especificação: Condensador de Guta percha Mac Spadden em aço inoxidável, número 40 de 25mm. Caixa com 4 unidades.
119 4,00 CX MILTEX MK DENT Nº40 25MM CX R$163,0000 R$652,0000
Especificação: Cone de guta percha principal n° 30, caixa com 120 unidade.
124 40,00 CX MK LIFE PRINCIPAL Nº30 R$21,0000 R$840,0000
Especificação: Cone de guta percha principal nº 35, caixa com 120 unidade.
125 40,00 CX MK LIFE PRINCIPAL Nº35 R$21,0000 R$840,0000
Especificação: Cone de guta percha principal nº 40, caixa com 120 unidade.
126 40,00 CX MK LIFE PRINCIPAL Nº40 R$21,0000 R$840,0000
Especificação: Cone de guta percha principal nº 45, caixa com 120 unidade.
127 40,00 CX MK LIFE PRINCIPAL Nº45 R$21,0000 R$840,0000
Especificação: Cone de guta percha principal nº 50, caixa com 120 unidade.
128 30,00 CX MK LIFE PRINCIPAL Nº50 R$21,0000 R$630,0000
Especificação: Cone de guta percha principal nº 55, caixa com 120 unidade.
129 30,00 CX MK LIFE PRINCIPAL No 55 R$21,0000 R$630,0000
Especificação: Cone de guta percha principal nº 60, caixa com 120 unidade.
130 30,00 CX MK LIFE PRINCIPAL Nº60 R$21,0000 R$630,0000
Especificação: Cone de guta percha principal nº 70, caixa com 120 unidade.
131 30,00 CX MK LIFE PRINCIPAL Nº70 R$21,0000 R$630,0000
Especificação: Cone de guta percha principal nº 80, caixa com 120 unidade.
132 30,00 CX MK LIFE PRINCIPAL Nº80 R$21,0000 R$630,0000
Especificação: Contra-ângulo baixa rotação autoclavável, de formato anatômico, baixo peso e acoplável ao micromotor através de sistema intra, onde 
o torque e a rotação são transmitidos à broca por um conjunto de eixos e engrenagens com relação de transmissão1:1, possuir corpo em alpaca, giro 
livre de 360o sobre o micromotor, tamanho reduzido da cabeça, fixação da broca com trava de aço temperada com sistema lateral de acoplamento, eixo 
principal para brocas normais de contra ângulo com tração por encaixe e canal para trava, eixo principal do suporte de brocas apoiado sobre rolamentos 
com esferas de aço.
146 5,00 UN KAVO CONTRA ANGULO 500 R$521,0000 R$2.605,0000
Especificação: Corrente p/ guardanapo, com 25cm(mínimo) em metal
147 20,00 UN MAQUIRA METAL R$6,0000 R$120,0000
Especificação: Curetas cirúrgicas CRANE Kaplan nº 06, inox.
169 3,00 UN PRATA CRANE KAPLAN R$42,0000 R$126,0000
Especificação: Curetas Goldmann Fox nº. 04, inox.
170 3,00 UN GOLGRAN GOLDMANN FOX Nº04 R$39,0000 R$117,0000
Especificação: Curetas Goldmann Fox nº 01, inox.
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171 3,00 UN GOLGRAN GOLDMANN FOX Nº01 R$39,0000 R$117,0000
Especificação: Curetas Goldmann Fox nº 02, inox.
172 3,00 UN GOLGRAN GOLDMANN FOX Nº02 R$39,0000 R$117,0000
Especificação: Curetas Goldmann Fox nº 03, inox.
173 3,00 UN GOLGRAN GOLDMANN FOX Nº03 R$39,0000 R$117,0000
Especificação: Cursores de silicone 1 mm, pacote com 10 unidades
174 80,00 PCT MAQUIRA 1MM PCT R$13,0000 R$1.040,0000
Especificação: Dedal de borracha
175 3,00 UN JON DEDAL R$6,0000 R$18,0000
Especificação: Destilador de água, capacidade mínima de 4litros, produção de 1000 a 1200 ml/hora, potência mínima de 750 W, voltagem 220v
177 10,00 UN BIOART DESTILADOR 4 LITROS R$830,0000 R$8.300,0000
Especificação: Disco de lixa para acabamento e polimento dental, com 19,05 mm de diâmetro, granulação grossa, média, fina e super fina, tipo SOF-
-LEX, caixa com 50 unidades.
178 40,00 CX TDV CX C/50 R$76,0000 R$3.040,0000
Especificação: Escova de Robson, pequena, cerdas macias, cor branca.
183 2600,00 UN PREVEN ROBSON BRANCO R$1,1000 R$2.860,0000
Especificação: Escova dental adulto com aproximadamente 38 tufos, cerdas macias, cabeça arredondada, embalagem com 01 unidade.
184 27000,00 UN MEDFIO ADULTO R$0,6200 R$16.740,0000
Especificação: Escova dental infantil com 25 a 32 tufos, cerdas macias, cabeça arredondada, embaladas individualmente.
185 19000,00 UN MEDFIO INFANTIL R$0,5400 R$10.260,0000
Especificação: Espaçador digital nº. 01 (A), caixa com 04 unidades.
189 5,00 CX INJECTA Nº01 R$56,7000 R$283,5000
Especificação: Espaçador digital nº. 02 (B), caixa com 04 unidades.
190 5,00 CX INJECTA Nº02 R$56,7900 R$283,9500
Especificação: Espaçador digital nº. 03 (C), caixa com 04 unidades.
191 5,00 CX INJECTA Nº03 R$56,7900 R$283,9500
Especificação: Espaçador digital nº. 04 (D), caixa com 04 unidades.
192 5,00 CX INJECTA Nº04 R$56,7900 R$283,9500
Especificação: Extirpanervos 25 mm, cx com 10 unidades. Branco
204 150,00 CX MEDIN CX C/10 R$27,0000 R$4.050,0000
Especificação: Extirpanervos 25 mm, cx com 10 unidades. Sortidos
205 150,00 CX MEDIN CX C/10 R$27,0000 R$4.050,0000
Especificação: Filme periapical insight ip, velocidade rápida (f), uso infantil, caixa com 150 unidades.
207 17,00 CX KODAK INFANTIL R$266,1000 R$4.523,7000
Especificação: Fio dental com 25m, embalagem individual
216 9000,00 UN MEDFIO ROLO 25M R$0,8400 R$7.560,0000
Especificação: Forceps inox nº 17 infantil
221 10,00 UN GOLGRAN Nº17INFANTIL R$59,4000 R$594,0000
Especificação: Forceps inox nº 18D infantil
222 10,00 UN GOLGRAN Nº 18D R$59,4000 R$594,0000
Especificação: Forceps inox nº 01 - infantil
225 15,00 UN GOLGRAN Nº01 INFANTIL R$59,4000 R$891,0000
Especificação: Forceps inox nº 101 - Infantil
226 10,00 UN GOLGRAN Nº101 INFANTIL R$59,4000 R$594,0000
Especificação: Forceps inox nº 150 - infantil
228 10,00 UN GOLGRAN Nº150 INFANTIL R$59,4000 R$594,0000
Especificação: Forceps inox nº 16 - infantil
231 15,00 UN GOLGRAN Nº16 INFANTIL R$59,4000 R$891,0000
Especificação: Forceps inox nº 21 infantil
234 10,00 UN GOLGRAN Nº21 INFANTIL R$59,4000 R$594,0000
Especificação: Forceps inox nº 27 infantil
235 15,00 UN GOLGRAN Nº27 INFANTIL R$59,4000 R$891,0000
Especificação: Forceps inox nº 46 - Infantil
236 15,00 UN GOLGRAN Nº46 INFANTIL R$59,4000 R$891,0000
Especificação: Forceps inox nº 65 infantil
238 15,00 UN GOLGRAN Nº65 INFANTIL R$59,4000 R$891,0000
Especificação: Forceps inox nº 99c - adulto
241 20,00 UN GOLGRAN Nº99C ADULTO R$59,5700 R$1.191,4000
Especificação: Gel dental com flúor com até 1500 PPM de flúor, embalagem com 90 gramas.
244 5000,00 UN ICE FRESH 90GR R$1,8000 R$9.000,0000
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Especificação: Hipoclorito de sódio 1%, altamente bactericida, frasco com 1 litro.
249 100,00 FRS ASFER 1% R$10,8000 R$1.080,0000
Especificação: Ionomero de vidro para restauração, embalagem contendo frasco com 10 grs de pó e 08 ml de líquido, 01 concha dosadora, 01 bloco de 
papel para espatulação.
250 300,00 EMB MAXXION FGM 10GRS+08ML R$17,5000 R$5.250,0000
Especificação: Lençol de borracha, caixa com 26 unidades
256 30,00 CX MAQUIRA C/26 R$17,8500 R$535,5000
Especificação: Liga para amálgama , com alto conteúdo de cobre, sem fase gama ii, em capsulas c/ 01 porção,cx com 50 unidades.
257 20,00 CX DFL DFL ALLOY 01 PORCAO R$107,0000 R$2.140,0000
Especificação: Lima para osso, pequena. Em aço inoxidável.
259 20,00 UN LM OSSO PEQUENA R$28,0000 R$560,0000
Especificação: Lima tipo flexo file 1ª série, 31mm, 15-40, caixa com 6 limas
260 40,00 UN MILTEX K FLEX 31MM 15-40 R$22,4000 R$896,0000
Especificação: Lima tipo K-File nº 06, com 21 mm, caixa com 06 unidades.
261 30,00 CX MILTEX Nº06 21MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo K-File nº 06, com 25 mm, caixa com 06 unidades.
262 30,00 CX MILTEX Nº06 25MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo K-File nº 06, com 31 mm, caixa com 06 unidades.
263 30,00 CX MILTEX Nº06 31MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo K-File nº 08, com 21 mm, caixa com 06 unidades.
264 30,00 CX MILTEX Nº08 21MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo K-File nº 08, com 25 mm, caixa com 06 unidades.
265 30,00 CX MILTEX Nº08 25MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo K-File nº 08, com 31 mm, caixa com 06 unidades.
266 30,00 CX MILTEX Nº08 31MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo K-File nº 10, com 21 mm, caixa com 06 unidades.
267 30,00 CX MILTEX Nº10 21MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo K-File nº 10, com 25 mm, caixa com 06 unidades.
268 30,00 CX MILTEX Nº10 25MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo K-File nº 10, com 31 mm, caixa com 06 unidades.
269 30,00 CX MILTEX Nº10 31MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo flexo-file numero 15 c/ 21mm, caixa com 06 unidades.
270 40,00 CX MILTEX Nº15 21MM R$22,4000 R$896,0000
Especificação: Lima tipo flexo-file numero 15 c/ 25mm, caixa com 06 unidades.
271 40,00 CX MILTEX Nº15 25MM R$22,4000 R$896,0000
Especificação: Lima tipo flexo-file numero 15 c/ 31mm, caixa com 06 unidades.
272 40,00 CX MILTEX Nº15 31MM R$22,4000 R$896,0000
Especificação: Lima tipo flexo-file numero 20 c/ 21mm, caixa com 06 unidades.
273 60,00 CX MILTEX Nº20 21MM R$22,4000 R$1.344,0000
Especificação: Lima tipo flexo-file numero 20 c/ 25mm, caixa com 06 unidades.
274 60,00 CX MILTEX Nº20 25MM R$22,4000 R$1.344,0000
Especificação: Lima tipo flexo-file numero 20 c/ 31mm, caixa com 06 unidades.
275 60,00 CX MILTEX Nº20 31MM R$22,4000 R$1.344,0000
Especificação: Lima tipo flexo-file numero 25 c/ 21mm, caixa com 06 unidades.
276 60,00 CX MILTEX Nº25 21MM R$22,4000 R$1.344,0000
Especificação: Lima tipo flexo-file numero 25 c/ 25mm, caixa com 06 unidades.
277 60,00 CX MILTEX Nº25 25MM R$22,4000 R$1.344,0000
Especificação: Lima tipo flexo-file numero 25 c/ 31mm, caixa com 06 unidades.
278 60,00 CX MILTEX Nº2531MM R$22,4000 R$1.344,0000
Especificação: Lima tipo flexo-file numero 30 c/ 21mm, caixa com 06 unidades.
279 60,00 CX MILTEX Nº3021MM R$22,4000 R$1.344,0000
Especificação: Lima tipo flexo-file numero 30 c/ 25mm, caixa com 06 unidades.
280 60,00 CX MILTEX Nº3025MM R$22,4000 R$1.344,0000
Especificação: Lima tipo flexo-file numero 30 c/ 31mm, caixa com 06 unidades.
281 60,00 CX MILTEX Nº30 31MM R$22,4000 R$1.344,0000
Especificação: Lima tipo flexo-file numero 35 c/ 21mm, caixa com 06 unidades.
282 60,00 CX MILTEX Nº35 21MM R$22,4000 R$1.344,0000
Especificação: Lima tipo flexo-file numero 35 c/ 31mm, caixa com 06 unidades.
283 60,00 CX MILTEX Nº35 31MM R$22,4000 R$1.344,0000
Especificação: Lima tipo flexo-file numero 35 c/ 25mm, caixa com 06 unidades.
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284 60,00 CX MILTEX Nº35 25MM R$22,4000 R$1.344,0000
Especificação: Lima tipo flexo file numero 40, 21 mm, caixa com 06 unidades.
285 60,00 CX MILTEX Nº40 21MM R$22,4000 R$1.344,0000
Especificação: Lima tipo flexo file numero 40, 25 mm, caixa com 06 unidades.
286 60,00 CX MILTEX Nº4025M M R$22,4000 R$1.344,0000
Especificação: Lima tipo flexo file numero 40, 31 mm, caixa com 06 unidades.
287 60,00 CX MILTEX Nº4031MM R$22,4000 R$1.344,0000
Especificação: Lima tipo K file numero 45, 21 mm, caixa com 06 unidades.
288 30,00 CX MILTEX Nº45 21MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo K file numero 45, 25 mm, caixa com 06 unidades.
289 30,00 CX MILTEX Nº4525MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo K file numero 45, 31 mm, caixa com 06 unidades.
290 30,00 CX MILTEX Nº4531MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo K file numero 50, 21 mm, caixa com 06 unidades.
291 30,00 CX MILTEX Nº5021MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo K file numero 50, 25 mm, caixa com 06 unidades.
292 30,00 CX MILTEX Nº5025MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo K file numero 50, 31 mm, caixa com 06 unidades.
293 3,00 CX MILTEX Nº5031MM R$22,4000 R$67,2000
Especificação: Lima tipo K file numero 55, 21 mm, caixa com 06 unidades.
294 30,00 CX MILTEX Nº5521MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo K file numero 55, 25 mm, caixa com 06 unidades.
295 30,00 CX MILTEX Nº5525MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo K file numero 55, 31 mm, caixa com 06 unidades.
296 30,00 CX MILTEX Nº5531MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo K file numero 60, 21 mm, caixa com 06 unidades.
297 30,00 CX MILTEX Nº6021MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo K file numero 60, 25 mm, caixa com 06 unidades.
298 30,00 CX MILTEX Nº6025MM R$22,4000 R$672,0000
Especificação: Lima tipo K file numero 60, 31 mm, caixa com 06 unidades.
299 20,00 CX MILTEX Nº6031MM R$22,4000 R$448,0000
Especificação: Lima tipo K file numero 70, 21 mm, caixa com 06 unidades.
300 10,00 CX MILTEX Nº7021MM R$22,4000 R$224,0000
Especificação: Lima tipo K file numero 70, 25 mm, caixa com 06 unidades.
301 10,00 CX MILTEX Nº7025MM R$22,4000 R$224,0000
Especificação: Lima tipo K file numero 70, 31 mm, caixa com 06 unidades.
302 10,00 CX MILTEX Nº7031MM R$22,4000 R$224,0000
Especificação: Lima tipo K file numero 80, 21 mm, caixa com 06 unidades.
303 10,00 CX MILTEX Nº8021MM R$22,4000 R$224,0000
Especificação: Lima tipo K file numero 80, 25 mm, caixa com 06 unidades.
304 10,00 CX MILTEX Nº8025MM R$22,4000 R$224,0000
Especificação: Lima tipo K file numero 80, 31 mm, caixa com 06 unidades.
305 10,00 CX MILTEX Nº8031MM R$22,4000 R$224,0000
Especificação: Lima tipo K file numero terceira série, 90-140, 31 mm, caixa com 06 unidades.
306 10,00 CX MILTEX Nº90-140 R$24,6100 R$246,1000
Especificação: Mandril para disco de lixa.
308 40,00 UN MICRODONT PARA DISCO LIXA R$4,9000 R$196,0000
Especificação: Micro Cinzel para osso tipo Ochsenbein nº01
310 2,00 UN GOLGRAN MICRO CINZEL Nº01 R$51,8500 R$103,7000
Especificação: Micro Cinzel para osso tipo Ochsenbein nº02
311 2,00 UN GOLGRAN MICRO CINZEL Nº02 R$51,8500 R$103,7000
Especificação: Micro Cinzel para osso tipo Ochsenbein nº03
312 2,00 UN GOLGRAN MICRO CINZEL Nº03 R$51,8500 R$103,7000
Especificação: Micromotor de baixa rotação compacto e anatômico de alto torque com sistema de conexão dois furos, sistema intra de encaixe rápido 
que proporciona conexão das pontas com facilidade e segurança permitindo giro de 360o das peças acopladas, possuir anel giratório acoplado ao corpo 
que permite inversão de rotação e regulagem de 3.000 à 18.000 rpm, com corpo de alpaca, baixo nível de ruído, consumo de ar 65 L/min, autoclavável 
e controle de rotação no pedal de acionamento.
313 5,00 UN KAVO MICRO MOTOR 500 R$570,0000 R$2.850,0000
Especificação: Óleo lubrificante para canetas de alta rotação e baixa rotação, bactericida e fungicida para prevenir oxidação não contendo clorofluorcar-
bono com 200 ml. Embalagem pressurizada.
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316 60,00 UN MAQUIRA FR 200ML R$16,0000 R$960,0000
Especificação: Otosporin frasco com 10 ml
317 35,00 FRS OTOSPORIN-FARMOQUIMI FRF 10ML R$14,0000 R$490,0000
Especificação: Papel p/ impressão oclusal, dupla face, com cores diferentes em cada face, livreto com 12 folhas, com comprimento de 10 cm e com 
espessura máxima de 0,02 mm 28 unid.
319 200,00 UN IODONTOSUL C/12 UND R$3,1300 R$626,0000
Especificação: Pasta maisto, pote plástico com 10 gramas.
320 10,00 POTE IODONTOSUL 10GR R$17,5500 R$175,5000
Especificação: Pasta profilática sabor tuti-fruti, com 30 ml.
321 165,00 UN VIGODENT 50GR HERJOS R$6,3600 R$1.049,4000
Especificação: Peça reta autoclavável, de formato anatômico, baixo peso e baixo ruído, acoplável ao micromotor de baixa rotação através de sistema 
intra, onde o torque e a rotação são transmitidos a broca por um conjunto de eixos e engrenagens com relação de transmissão 1:1, corpo em ALPACA.
322 2,00 UN KAVO PECA RETA R$475,0000 R$950,0000
Especificação: Pedra de amolar instrumentos odontológicos
323 40,00 UN JON PEDRA R$22,4700 R$898,8000
Especificação: Pincel aplicador c/ dobra em 2 pontos fino, caixa com 100 unidades.
329 85,00 CX FGM CAVIBRUSH FINO R$7,7800 R$661,3000
Especificação: Pincel aplicador com dobra em 2 pontos médio.
330 85,00 UN FGM CAVIBRUSH MEDIO R$7,7800 R$661,3000
Especificação: Ponta diamantada de alta rotação cone invertido nº 1033, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas atravéz 
de processo eletroquímico e com garantia de esterelização de no mínimo 4 anos.
332 100,00 UN MICRODONT Nº1033 R$3,8000 R$380,0000
Especificação: Ponta diamantada de alta rotação nº 1011, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas atravéz de processo 
eletroquímico e com garantia de esterelização de no mínimo 4 anos.
333 600,00 UN MICRODONT Nº1011 R$3,8000 R$2.280,0000
Especificação: Ponta diamantada de alta rotação nº 1012, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas atravéz de processo 
eletroquímico e com garantia de esterelização de no mínimo 4 anos.
334 600,00 UN MICRODONT Nº1012 R$3,8000 R$2.280,0000
Especificação: Ponta diamantada de alta rotação nº 1013, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas atravéz de processo 
eletroquímico e com garantia de esterelização de no mínimo 4 anos.
335 600,00 UN MICRODONT Nº1013 R$3,8000 R$2.280,0000
Especificação: Ponta diamantada de alta rotação nº 1014, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas através de processo 
eletroquímico e com garantia de esterilização de no mínimo 4 anos.
336 600,00 UN MICRODONT Ne1014 R$3,8000 R$2.280,0000
Especificação: Ponta diamantada de alta rotação nº 1014HL, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas através de processo 
eletroquímico e com garantia de esterilização de no mínimo 4 anos.
337 600,00 UN MICRODONT Nº1014HL R$3,8000 R$2.280,0000
Especificação: Ponta diamantada de alta rotação nº 1016, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas através de processo 
eletroquímico e com garantia de esterilização de no mínimo 4 anos.
338 600,00 UN MICRODONT Nº1016 R$3,8000 R$2.280,0000
Especificação: Ponta diamantada de alta rotação nº 1016HL, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas através de processo 
eletroquímico e com garantia de esterilização de no mínimo 4 anos.
339 400,00 UN MICRODONT Nº1016HL R$3,8000 R$1.520,0000
Especificação: Ponta diamantada de alta rotação nº 1019, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas através de processo 
eletroquímico e com garantia de esterilização de no mínimo 4 anos.
340 500,00 UN MICRODONT Nº1019 R$3,8000 R$1.900,0000
Especificação: Ponta diamantada de alta rotação nº 1151, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas através de processo 
eletroquímico e com garantia de esterilização de no mínimo 4 anos.
341 300,00 UN MICRODONT Nº1151 R$3,8000 R$1.140,0000
Especificação: Ponta diamantada de alta rotação nº 2082, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas através de processo 
eletroquímico e com garantia de esterilização de no mínimo 4 anos.
342 300,00 UN MICRODONT Nº2082 R$3,8000 R$1.140,0000
Especificação: Ponta diamantada de alta rotação nº 2135, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas atravéz de processo 
eletroquímico e com garantia de esterelização de no mínimo 4 anos.
343 300,00 UN MICRODONT Nº2135 R$3,8000 R$1.140,0000
Especificação: Ponta diamantada de alta rotação nº 2135f, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas através de processo 
eletroquímico e com garantia de esterilização de no mínimo 4 anos.
344 200,00 UN MICRODONT Nº2135F R$3,8000 R$760,0000
Especificação: Ponta diamantada de alta rotação nº 3118, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas através de processo 
eletroquímico e com garantia de esterilização de no mínimo 4 anos.
345 300,00 UN MICRODONT Nº3318 R$3,8000 R$1.140,0000
Especificação: Ponta diamantada de alta rotação nº 3118f, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas através de processo 
eletroquímico e com garantia de esterilização de no mínimo 4 anos.
346 100,00 UN MICRODONT Nº3118F R$3,8000 R$380,0000
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Especificação: Ponta diamantada de alta rotação nº 3168, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas através de processo 
eletroquímico e com garantia de esterilização de no mínimo 4 anos.
347 300,00 UN MICRODONT Nº3168 R$3,8000 R$1.140,0000
Especificação: Ponta diamantada de alta rotação nº 3168f, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas através de processo 
eletroquímico e com garantia de esterilização de no mínimo 4 anos.
348 100,00 UN MICRODONT Nº3168F R$3,8000 R$380,0000
Especificação: Ponta diamantada de alta rotação nº 3195, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas através de processo 
eletroquímico e com garantia de esterilização de no mínimo 4 anos.
349 400,00 UN MICRODONT Nº3195 R$3,8000 R$1.520,0000
Especificação: Ponta diamantada de alta rotação nº 3195f, produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com hastes diamantadas através de processo 
eletroquímico e com garantia de esterilização de no mínimo 4 anos.
350 100,00 UN MICRODONT Nº3195F R$3,8000 R$380,0000
Especificação: Pontas de borracha p/ acabamento tipo enhance (kit)
351 60,00 KIT MICRODONT KIT R$44,7600 R$2.685,6000
Especificação: Porta amalgama, em aço inox
358 5,00 UN LM PORTA AMALGAMA INOX R$22,0000 R$110,0000
Especificação: Pote dappen (plástico)
363 50,00 UN PREVEN DAPPEN PLASTICO R$2,5900 R$129,5000
Especificação: Régua milimetrada para endodontia em aço inoxidável
364 10,00 UN PRISMA MILIMETRADA R$16,6500 R$166,5000
Especificação: Selante fotopolimerizável, cor matizado com 02 tubos de selante 5G, e 01 seringa condicionadora dental e acessórios.
384 20,00 CX DFL VITRO SEAL R$73,5800 R$1.471,6000
Especificação: Solução bucal de gluconato de clorexidina 0,12%, frasco com 1 Litro
387 55,00 LTS IODONTOSUL LITRO R$18,0000 R$990,0000
Especificação: Sonda exploradora endodôntica n° 16, em aço inox.
389 30,00 UN HUFRIEDY EXPLORADORA Nº16 R$74,0000 R$2.220,0000
Especificação: Tesoura cirúrgica Goldmann Fox nº16, reta, serrilhada, em aço inox
398 10,00 UN GOLGRAN GOLDMANN FOX RETA R$36,0000 R$360,0000
Especificação: Tira de Lixa de Aço Abrasiva, 6mm,pacote com 12 unidades.
403 180,00 PCT MAQUIRA 6MM C/12UND R$11,0000 R$1.980,0000
Especificação: Verniz com fluor para aplicação tópica 5% de fluoreto de sódio, frasco com 10 ml de verniz e frasco de 10 ml de solvente.
406 30,00 FRS FGM DUOFLUORID II R$15,0000 R$450,0000

Valor Total (duzentos e noventa e sete mil, trezentos e setenta e sete reais e cinquenta e cinco centa-
vos) R$297.377,55

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2017 – Pregão Presencial 30/2017 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa TATA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE, ODONTO-MEDICO LTDA. - ME. OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos, consumo e 
permanente, para uso nos consultórios odontológicos das Unidades da rede municipal de Saúde e CEO - Centro de Especialidades Odonto-
lógicas deste Município.
DATA: 29/08/2017 à 28/08/2018.

Nome da Empresa: TATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE, ODONTO-MEDICO LTDA. - MECNPJ: 11.088.993/0001-11
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Bicho de pelúcia com altura média de 40 cm, contendo macro arcada superior e inferior inquebrável, macro escova de 36 cm, fio dental e 
bolsa para transporte.

45 10,00 UN dexpress industria bicho de pelucia com 
macro arcad R$185,0000 R$1.850,0000

Especificação: Escovódromo portátil de 6 pias, 3 reservatórios para água utilizada, 3 reservatórios para água potável, com 6 placas com nome da institui-
ção, com 6 espelhos

187 1,00 UN dexpress industria escovodromo port. 6 
pias R$5.436,0000 R$5.436,0000

Especificação: Espelho, para o paciente, com cabo de mão. Tamanho aprox. 14x25cm em formato de dente.
200 40,00 UN dexpress industria espelho de mão R$19,0000 R$760,0000
Especificação: Kit educação em saúde bucal contendo:Macro Modelo Escovação Clássico com arcada superior, arcada inferior e articulador metálico 
flexível, que permite posicionar na oclusão tipo I, oclusão tipo II, oclusão tipo III e mordida cruzada. Ideal para treinamento de escovação dentária e uso 
de fio dental. Medidas: 8x8x10 cm.Macromodelo Evolução da Doença Periodontal vem com 3 modelos demonstrando a Gengiva hígida, Gengivite e Pe-
riodontite - Medidas: 08 x 11 x 08 cm. Macro Modelos Evolução da Cárie com 4 molares demonstrando dente Hígido, Cárie de esmalte, Cárie de dentina 
e Exposição Pulpar medindo 20 x 09 x 08 cm. Maleta para transporte.
251 20,00 KIT dexpress industria maxi maleta R$300,0000 R$6.000,0000



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 463

Valor Total (quatorze mil e quarenta e seis reais) R$14.046,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2017 – Pregão Presencial 30/2017 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
SANIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP. OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos, consumo 
e permanente, para uso nos consultórios odontológicos das Unidades da rede municipal de Saúde e CEO - Centro de Especialidades Odon-
tológicas deste Município.
DATA: 29/08/2017 à 28/08/2018.

Nome da Empresa: SANIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPPCNPJ: 24.537.945/0001-05
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Alveolotomo curvo, em aço inox
20 5,00 UN ABC CURVO R$64,5000 R$322,5000
Especificação: Alveolotomo reto, em aço inox
21 5,00 PÇ ABC RETO R$64,5000 R$322,5000
Especificação: Babador de plástico, branco, para paciente adulto.
39 60,00 UN SSPLUS. BRANCO R$11,9900 R$719,4000
Especificação: Caixa em aço inox para endodontia perfurado, para autoclave, com medidas aproximadas de 20 x 10 x 5 cm, com capacidade de 72 furos.
87 4,00 UN FAMI-ITÁ 72 FUROS R$78,7000 R$314,8000
Especificação: Cureta de argola n. 1. Aço inox.
150 25,00 UN ABC Nº 1 R$1,6000 R$40,0000
Especificação: Esponja hemostática de colágeno liofilizado embalado individualmente em caixa com 10 unidades
201 20,00 CX TECHNEW 10UND R$22,8500 R$457,0000
Especificação: Fio de nylon 3-0, para sutura com agulha de ½ circulo e 2 cm, estéril, não absorvível, caixa com 24 unidades.
209 40,00 CX PROCARE 3-0 R$32,5000 R$1.300,0000
Especificação: Fio de nylon 4-0, com agulha de ½ circulo e 2cm, caixa com 24 unidades.
211 45,00 CX PROCARE 4-0 R$32,5000 R$1.462,5000
Especificação: Forceps inox nº 18l - adulto
223 20,00 UN ABC Nº 18L R$59,4500 R$1.189,0000
Especificação: Forceps inox nº 01 - adulto
224 10,00 UN ABC Nº 01 R$59,4500 R$594,5000
Especificação: Forceps inox nº 150 - adulto
227 10,00 UN ABC Nº 150 R$59,4500 R$594,5000
Especificação: Forceps inox nº 151 - adulto
229 10,00 UN ABC Nº 151 R$59,4500 R$594,5000
Especificação: Forceps inox nº 16 - adulto
230 20,00 UN ABC Nº 16 R$59,4500 R$1.189,0000
Especificação: Forceps inox nº 17 - adulto
232 20,00 UN ABC Nº 17 R$59,4500 R$1.189,0000
Especificação: Forceps inox nº 18r - adulto
233 20,00 UN ABC Nº 18 R$59,4500 R$1.189,0000
Especificação: Forceps inox nº 65 - adulto
237 20,00 UN ABC Nº 65 R$59,4500 R$1.189,0000
Especificação: Forceps inox nº 68 - adulto
239 20,00 UN ABC Nº 68 R$59,4500 R$1.189,0000
Especificação: Forceps inox nº 69 - adulto
240 15,00 UN ABC Nº 69 R$59,4500 R$891,7500
Especificação: Haste em plástico flexível, com algodão em suas pontas, caixa com aprox. 150 unid.
246 100,00 CX HIGIE TOPP 150UND R$2,0200 R$202,0000
Especificação: Mascara odontológica descartável atóxica, hipo alérgica, filtro antibacteriano, com elástico, cor branca, caixa com 50 unidades.
309 700,00 CX OLIMED ELASTICO R$4,8800 R$3.416,0000
Especificação: Óculos de proteção, com lente incolor de policarbonato, para proteção dos olhos contra partículas volantes, produtos químicos e fluidos 
corpóreos e contra raios UVA/UVB. Lentes com tratamento antiembaçante nos lados interno e externo. Ponte nasal de policarbonato injetada na mesma 
peça da lente, com escudo lateral de policarbonato, ángulo das lentes ajustável e com cordão de segurança. Embalados individualmente em saco plásti-
co. Produto registrado no Ministério da Saúde.
315 30,00 UN DANNY FENIX R$5,0500 R$151,5000
Especificação: Pinça Allis 15 cm. Em aço inoxidável.
325 15,00 UN ABC 1915 R$25,7000 R$385,5000
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Especificação: Pinça porta grampos de isolamento absoluto
328 2,00 UN ABC ISOLAMENTO R$57,5500 R$115,1000
Especificação: Porta agulha c/ 14cm, em aço inox
353 15,00 UN ABC 14CM R$20,3000 R$304,5000
Especificação: Porta agulha c/ 17cm, em aço inox
354 15,00 UN ABC 17CM R$27,0000 R$405,0000
Especificação: Seringa luer, sem agulha, descartável, 10 ml.
386 5000,00 UN SR 10ML R$0,2000 R$1.000,0000
Especificação: Tesoura Cirurgica Goldmann Fox nº16,curva, serrilhada, em aço inox
399 10,00 UN ABC 16 R$32,4500 R$324,5000
Valor Total (vinte e um mil, cinquenta e dois reais e cinco centavos) R$21.052,05

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2017 – Pregão Presencial 30/2017 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa LO-
GITEX BRASIL COMERCIAL EIRELI -ME. OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos, consumo e permanente, para uso nos consultórios 
odontológicos das Unidades da rede municipal de Saúde e CEO - Centro de Especialidades Odontológicas deste Município.
DATA: 29/08/2017 à 28/08/2018.

Nome da Empresa: LOGITEX BRASIL COMERCIAL EIRELI -MECNPJ: 22.392.045/0001-91
Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total
Especificação: Amalgamador capsular c/ temporizador de 0 (zero) a 16 (dezesseis) seg, display c/ indicador digital, oscilação p/ minuto, trava de segu-
rança no abrir da tampa, garantia (mínima) 03 anos, voltagem 220 volts.
22 2,00 PÇ KONDENTECH YG 100 R$572,7500 R$1.145,5000
Especificação: Aparelho de Ultra-Som Piezelétrico 24-32 KHz multifunções e jato de bicarbonato (bivolt 110-220 volts) com kit de insertos T1-S
29 10,00 UN KONDENTECH Scaler Jet R$1.667,5000 R$16.675,0000
Especificação: Autoclave modelo horizontal de bancada para esterilização e secagem de material, com capacidade para 21 litros, com 03 bandejas. Con-
feccionada em aço lavável permitir uma boa circulação do vapor garantindo excelente qualidade na esterilização do material (curativo e odontológico), 
garantia mínima de 01 ano, voltagem 220 v.
35 8,00 UN BS DIGITALE 2.1 R$3.117,5000 R$24.940,0000
Especificação: Bomba de vácuo com tampa, com as seguintes especificações mínimas: Filtro coletor de detritos na entrada da sucção com abertura su-
perior, protetor térmico intermitente, eixo central do motor em inox, gabinete em aço fosfatizado com pintura em poliuretano, comando de acionamento 
eletrônico. Motor (potência) 1 CV, vácuo máximo 640 mmHg25,06HG, rotação do motor (r.p.m) 3450-60Hz, capacidade para até 5 consultórios simulta-
neamento, tensão na placa de comento 24v, alimentação 220v ou bivolts.
47 2,00 UN Evoxx 5 R$2.102,5000 R$4.205,0000
Especificação: Suporte de pacotes para autoclave da marca DIGITALE, 21 litros.
407 10,00 UN Bs Equipamentos GR R$96,8900 R$968,9000
Valor Total (quarenta e sete mil, novecentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos) R$47.934,40

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 034/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
TERMO ADITIVO N.º 034/2017, PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º047/2014– PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a pessoa jurídica SANTA CATARINA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: – Fica prorrogado até 31/12/2017 o prazo 
contratual anunciado na Cláusula Terceira do Contrato de Locação n° 047/2014.
DATA: 18/08/2017.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO N° 038/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
TERMO DE RESCISÃO N.º 038/2017 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º155/2016 – PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a pessoa 
jurídica LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E HOSP. LTDA. OBJETO: – Fica rescindido 
amigavelmente o item 22 (diublok 100mg + 25mg 30cp), da Ata de Registro de Preços n° 155/2017 do Pregão Presencial n° 54/2016, nos 
termos do art. 79, inciso II da Lei 8.666/93.
DATA: 25/08/2017.



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 465

inStituto de PrevidênCia de Palhoça - iPPa

PORTARIA Nº 059/2017
PORTARIA Nº 059/2017.

Altera os artigos 1º e 2º da Portaria nº 003/2014 e extingue pensão a Sra. Maria Terezinha da Silva.

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atribui-
ções, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016,

Resolve:

Art.1° Fica extinta a pensão por morte a Sra. Maria Terezinha da Silva, pensionista do servidor inativo falecido, Sr. Valdenisio Jacinto Salazar, 
tendo em vista o óbito ocorrido em 26/06/2017.

Art 2º Fica alterado o Art. 1º da Portaria 003/2014, que passará a ter a seguinte redação: “Conceder, pensão por morte, conforme dispõe 
o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal observada a redação da Emenda Constitucional nº 41/03, do art. 2º, inciso I da Lei federal 
nº 10887/04 e do art. 34, inciso I da Lei municipal nº 1320/01, ao filho (inválido) MARCELO VALDENIZIO SALAZAR, inscrito no CPF nº 
005.962.979-71 e portador do RG nº 4.618.454-6 dependente presumido do servidor inativo segurado do IPPA VALDENISIO JACINTO SA-
LAZAR, falecido em 21/12/2012”.

Art. 3° Fica alterado o Art. 2º da Portaria 003/2014 que passará a ter a seguinte redação: “Autorizar o pagamento dos proventos de pen-
são por morte, em caráter integral, nos termos do parágrafo único do art. 41 da Lei municipal nº 1320/01, correspondente a 100% (cem 
por cento) dos proventos de aposentadoria percebida na data do óbito, que serão pagos mensalmente pelo IPPA ao Sr. Marcelo Valdenizio 
Salazar”.

Art. 4º As demais disposições da Portaria 003/2014 permanecem inalteradas.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 26/06/2017, condicionada a sua validade à publi-
cação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça/SC, em 29 de agosto de 2017.
Milton Luiz Espindola   Maria Terezinha Broering Fernandes
Presidente do IPPA   Assistente Administrativo
    Matrícula 300054-1
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Palma Sola

Prefeitura

AVISO DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2017 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação, 
conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº. 28/2017.
Tipo: Menor Preço Por Item
Objeto: Aquisição de Medicamentos e Med. Controlados
Regimento: Lei 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n. 8.666, de 21.06.93 e, Decreto Municipal nº 026 de 05/09/2002
Entrega dos envelopes/Credenciamento: das 08:00 h até às 11:45 h e das 13:30 as 17:30h do dia 13/09/2017.
Abertura dos envelopes: às 08:00 h do dia 14/09/2017.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua Francisco 
Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horário normal de Expediente e/ou no site www.palmasola.sc.gov.br.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/ fax: (0xx) 49 3652 – 3200.

Palma Sola, 29 de agosto de 2017.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal
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Palmitos

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO 06-2017 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
EXTRATO CONTRATO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALMITOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 006/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA CONFECÇÃO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA REALIZAÇÃO DE OBRA (PLENÁRIO) 
E FISCALIZAÇÃO DA MESMA.

CONTRATADO: CONCRETOS E PROJETOS LTDA.
PROCESSO LICITATÓRIO: 006/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 003/2017
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelado.
VIGÊNCIA: 16/08/2017 até 31/12/2017.

Palmitos/SC, 16 de agosto de 2017.
ASTIR BRUCKMANN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Palmitos
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Papanduva

Prefeitura

ADITIVO 01/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
ESPÉCIE: Termo Aditivo Nº 01/2017. CONTRATANTE: Município de Papanduva.CONTRATADA : BHETA SISTEMAS LTDA,representada pelo Sr. 
Ernesto Muniz de Souza Jr,resolvem entre si e na melhor forma de direito,aditar o contrato Nº 29/2017.Fica suprimido o valor mensal de R$ 
16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais),do licenciamento de uso dos aplicativos para o INSTITUTO PREVIDÊNCIA SOCIAL SERVIDORES 
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA . Base Legal: nº 8666/93. Papanduva, 28 de AGOSTO de 2017. Prefeito Municipal Luiz Henrique Saliba.

CONTRATO Nº 29/2017
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 29/2017
Objeto : Contratação de empresa especializada em aplicativos de informática para migração,Implantação,Treinamento e licenciamento do 
direito de Uso de Aplicativos de Gestão pública e Prestação de serviços correlatos. Contratada : BHETA SISTEMAS LTDA.Validade:12 meses 
a partir da assinatura do contrato , podendo ser renovado por períodos sucessivos até o limite de 48 (quarenta e oito ) meses . Base legal: 
Lei n.º 8666/93. Papanduva, 24 de Março de 2017. Luiz Henrique Saliba - Prefeito Municipal.
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Passos Maia

Prefeitura

PORTARIA Nº 240, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
PORTARIA Nº 240, de 29 de agosto de 2017.
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o Artigo 3º da Lei nº 243, de 13 
de outubro de 1998, e

Considerando a necessidade de contratação imediata de Professor 
em virtude da abertura de nova turma na Educação de Jovens e 
Adultos – EJA – da Secretaria Municipal da Educação;
Considerando a inexistência de profissional disponível no quadro 
permanente desta municipalidade para suprir a referida necessi-
dade;
Considerando o disposto nos incisos I, VI e VII, do art. 3º, da Lei 
Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contra-
tação de servidores em caráter temporário para atender necessida-
des transitórias nas áreas da saúde e da educação;
Considerando o permissivo legal do Art. 2º da Lei Municipal nº 243, 
de 13 de outubro de 1998;
Considerando a falha do Setor de Recursos Humanos em não ter 
elaborado o ato de contratação à época;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR a senhora CARLA DIANA KUNRATH JOHANN 
para ocupar o cargo de Professor, jornada semanal de trabalho de 
20 (vinte) horas, lotação na Secretaria Municipal da Educação e 
Esportes, exercendo as atividades junto à EEIEF Nossa Senhora 
Aparecida, no período de 02 de agosto de 2017 a 20 de dezembro 
de 2017.
Parágrafo Único - Para o exercício do cargo, a servidora ora contra-
tada fará jus ao vencimento mensal previsto na Lei Complementar 
nº 002, de 14 de setembro de 1998.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 02 de agosto de 2017.

Publique-se.
Passos Maia-SC, 29 de agosto de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 241, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
PORTARIA Nº 241, de 29 de agosto de 2017.
“RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA Nº 225, DE 1º DE AGOSTO DE 
2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o parágrafo único, do art. 81, da 
Lei Complementar nº 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando a Comunicação de Decisão expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social em 24 de agosto de 2017, que informa 
a constatação de incapacidade para o trabalho e concede benefício 
de auxilio doença ao servidor Adão Valentin Lamp até o dia 30 de 
setembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR o art. 1º, da Portaria nº 225, de 1º de agosto 
de 2017, passando este a vigorar a partir de 29 de agosto de 2017 
com o seguinte teor:

“Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao 
servidor ADÃO VALENTIN LAMP, matrícula nº 34, ocupante do car-
go de Pedreiro, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, símbolo SG-5, 
lotado na Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, pelo período de 31/07/2017 a 30/09/2017.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se

Passos Maia-SC, 29 de agosto de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 242, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
PORTARIA Nº 242, de 29 de agosto de 2017.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o parágrafo único, do art. 81, da 
Lei Complementar nº 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando o atestado médico expedido pelo Dr. Gabriel Nagel – 
CRM SC 15091 – no dia 18/08/2017 , que sugere afastamento da 
servidora de suas atividades laborais por 120 (cento e vinte) dias;
Considerando a falha do setor de recursos humanos em não ter 
elaborado o ato de afastamento à época;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à 
servidora TEREZA IVONE FERNANDES FERREIRA, matrícula n. 
42, ocupante do cargo de Jardineiro, Grupo Ocupacional Serviços 
Gerais, símbolo SG-9, lotada na Secretaria Municipal da Infraes-
trutura e Desenvolvimento Urbano pelo período de 18/08/2017 a 
16/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 18 de agosto de 2017.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Publique-se.

Passos Maia-SC, 29 de agosto de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

Câmara muniCiPal

LEI Nº 794 - 2017
LEI Nº 794/2017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017
(ORIGINADA DO PROJETO DE LEI Nº 015, DE 15 DE AGOSTO DE 
2017.)

“DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE PAS-
SOS MAIA, PARA OS EXERCÍCIOS DE 2018/2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

OSVALDIR ALVES, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas no Art. 30, inciso I, da Constituição Federal, 
c/c Art. 12, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que o Poder Legislativo Municipal decre-
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de 
PASSOS MAIA para o 2018/2021, em cumprimento ao disposto no 
Art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, contemplará as 
despesas de capital e outras delas decorrentes, as relativas aos 
Programas de duração continuada e demais ações de governo, es-
tando expressas nos Anexos desta Lei.

Art. 2º - As Planilhas que compõem o Plano Plurianual represen-
tados nos Anexos referido no Art. 1º desta Lei, serão estruturadas 
em Função, Sub-função, Programas, Diagnósticos, Diretrizes, Ob-
jetivos, Ações, Tipo de ações (Projeto, Atividade, Operações Espe-
ciais), Produto, Unidade de Medida, Meta e indicação da Fonte de 
Recursos e seus detalhamentos.
Parágrafo Único - Para fins desta Lei considera-se:
I – Função - como função deve-se entender o maior nível de agre-
gação das diversas áreas de despesa que competem ao Setor Pú-
blico;
II – Sub-função - a sub-função representa uma partição da fun-
ção, visa agregar determinado subconjunto de despesa do setor 
público;
III – Programa - o instrumento de organização da ação governa-
mental visando a concretização dos objetivos pretendidos;
IV – Diagnóstico - a identificação da realidade existente, de forma 
a permitir a identificação, a caracterização e a mensuração dos 
problemas e necessidades;
V – Diretrizes - conjunto de critérios de ação e decisão que devem 
disciplinar e orientar a atuação governamental;
VI – Objetivos - os resultados que se pretende alcançar com a 
realização das ações governamentais;
VII – Ações - o conjunto de procedimentos e trabalhos governa-
mentais com vistas a execução do programa;
VIII – Tipo - projeto, atividade e operações especiais;
IX – Produto - os bens e serviços produzidos em cada ação gover-
namental na execução do programa;
X – Unidade de Medida - identificação da unidade de medida a ser 
quantificadas nas metas;
XI – Metas - os objetivos quantitativos em termos de produtos e 
resultados a alcançar;
XII – Fonte - identificação da origem dos recursos para financiar as 
ações de cada programa;
XIII – Detalhamento de Fonte - último nível, sendo opcional, 

detalhando a fonte de recurso.

Art. 3º - Integrarão a presente Lei, Anexos, com a especificação 
dos programas, demonstrativo com as tabelas de identificação de 
Idusos, fontes de recursos, receitas primárias, receitas não primá-
rias e detalhamento das fontes de recursos, e anexos com especifi-
cações das receitas e respectivas fontes com seus detalhamentos.

Art. 4º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta 
Lei, bem como a inclusão de novos programas, serão propostos 
pelo Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano Plu-
rianual ou Projeto de Lei específica.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá executar total ou parcial as 
metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com 
a receita estimada em cada exercício, de forma a assegurar o equi-
líbrio das contas públicas.

Art. 6º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias 
no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei Orça-
mentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao 
respectivo programas.
Parágrafo Único - De acordo com o disposto no caput deste artigo, 
fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações 
orçamentárias para compatibiliza-las com as alterações de valor 
ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 7º - As ações serão identificadas em Tipo "0" (Zero) - Opera-
ções Especiais ,Tipo "01" (Um)- Projeto e Tipo "02" (Dois) – Ati-
vidades

Art. 8º - As prioridades da Administração Municipal em cada exercí-
cio serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas 
dos anexos desta Lei, com as respectivas indicações das fontes de 
recursos e seus detalhamentos.

Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou 
excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianu-
al, desde que estas modificações contribuam para a realização do 
objetivo do Programa.

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou 
excluir fontes de recursos dentro de cada programa do Plano Plu-
rianual desde que estas modificações contribuam para a concreti-
zação da ação governamental.

Art. 11 - As receitas de Transferências de Capital da União e Esta-
do, serão orçadas em cada Projeto com valor de R$ 1.000,00 (um 
mil reais) para cada fonte e poderão ser suplementadas por ato 
próprio, utilizando o excesso de arrecadação quando no ingresso 
de recursos de convênios, ou provável excesso quando na assina-
tura do convênio, em função das incertezas e falta de planejamen-
to dos órgãos repassadores e para não influenciar diretamente nas 
metas bimestrais de arrecadação.
Parágrafo Único: As metas fiscais de cada projeto e a indicação dos 
recursos próprios serão previstos pelo valor real e meta real.
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Art. 12 - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exer-
cício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano 
Plurianual, ou sem Lei que autorize sua inclusão.

Art. 13 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Passos Maia/SC, em 28 de 
Agosto de 2017.

OSVALDIR ALVES
PRESIDENTE

Certifico que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Mu-
nicípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em ob-
servância ao disposto no Art. 91-A, da Lei Orgânica Municipal.

ALVANIR ANTONIO TIRELLI
Secretário Executivo

LEI Nº 795 - 2017
LEI Nº 795/2017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017
(ORIGINADA DO PROJETO DE LEI Nº 014, DE 16 DE AGOSTO DE 2017.)
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

OSVALDIR ALVES, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas no Art. 30, inciso I, da Constituição Federal, c/c Art. 12, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER a todos os habi-
tantes do Município que o Poder Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 643.000,00 (seiscentos e quarenta 
e três mil reais), os quais serão destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

04 – SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E DO DESENVOLVIMENTO URBANO
04.01 – Secretaria da Infraestrutura e do Desenvolvimento Urbano
04.01.26 - Transporte
04.01.26.782 – Transporte Rodoviário
04.01.26.782.2601 – Estradas Vicinais
04.01.26.782.2601.2021 – Manutenção de Secretaria da Infraestrutura
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Ordinários
3.1.90.00.00.0100 – Aplicações Diretas 032 R$ 100.000.00
3.3.90.00.00.0100 – Aplicações Diretas 033 R$ 200.000,00

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E ESPORTE
05.01 – Departamento da Educação
05.01.12 – Educação
05.01.12.361 – Ensino Fundamental
05.01.12.361.1201 – Desenvolvimento Educacional
05.01.12.361.1201.2025 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
Fonte de Recursos: 0101 – Receias de Impostos e de Transferências Educação
3.3.90.00.00.0101 – Aplicações Diretas 054 R$ 243.000,00

11 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
11.01 – Encargos Gerais do Município
11.01.28 – Encargos Especiais
11.01.28.846 – Outros Encargos Especiais
11.01.28.846.2800 – Outros Encargos Especiais
11.01.28.846.2800.0.000 – Amortização de Encargos da Dívida e Multas
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Ordinários
4.6.90.00.00.0100 – Aplicações Diretas 115 R$ 100.000,00

Total da Suplementação R$ 643.000,00

Art. 2º. Para efetuar a abertura do Crédito Adicional de que trata o art. 1º, serão anulados recursos orçamentários no valor de R$ 643.000,00 
(seiscentos e quarenta e três mil reais), das seguintes dotações orçamentárias:

02 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – Gabinete do Prefeito
02.01.04 – Administração
02.01.04.122 – Administração Geral
02.01.04.122.0401 – Administração Geral
02.01.04.122.0401.2.018 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
Fonte De Recursos: 0100 – Recursos Ordinários
3.1.90.00.00.0100 – Aplicações Diretas 001 R$ 130.000,00

06 – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
06.01 – Departamento de Assistência Social
06.01.08 – Assistência
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06.01.08.244 – Assistência Comunitária
06.01.08.244.0801 – Assistência Social Geral
06.01.08.244.0801.2.028 – Manutenção do Departamento de Assistência Social
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Ordinários
3.1.90.00.00.0100 – Aplicações Diretas 075 R$ 260.000,00

07 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
07.01 – Secretaria da Agricultura e do Desenvolvimento Econômico
07.01.20 – Agricultura
07.01.20.606 – Extensão Rural
07.01.20.606.2001 – Assistência ao Produtor Rural
07.01.20.606.2001.2.030 – Manut. da Sec.de Agricultura e Desenvolvimento Econômico
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Ordinários
3.1.90.00.00.0100 – Aplicações Diretas 094 R$ 150.000,00

08 – SECRETARIA DA CIDADANIA E REFORMA AGRÁRIA
08.01 – Secretaria da Cidadania e reforma agrária
08.01.20– Agricultura
08.01.20.606 – Extensão Rural
08.01.20.606.2001 – Assistência ao Produtor Rural
08.01.20.606.2001.2.031 – Manutenção da Secretaria De Cidadania e Reforma Agrária
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Ordinários
3.1.90.00.00.0100 – Aplicações Diretas 093 R$ 40.000,00
3.3.90.00.00.0100 – Aplicações Diretas 094 R$ 10.000,00
4.4.90.00.00.0100 – Aplicações Diretas 095 R$ 3.000,00

10 – FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA
10.01 – Fundo Municipal da Infância e Adolescência
10.01.08 – Assistência Social
10.01.08.243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
10.01.08.243.0802 – Assistência a Criança e Adolescentes
10.01.08.243.0802.2.033 – Manutenção das Atividades Fundo de Infância e Adolescência
Fonte De Recursos: 0100 – Recursos Ordinários
3.3.50.00.00.0100 – Transferências a Instituições Privadas 110 R$ 35.000,00
3.3.90.00.00.0100 – Aplicações Diretas 111 R$ 15.000,00

Total Geral das Anulações R$ 643.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Passos Maia/SC, 28 de Agosto de 2017.
OSVALDIR ALVES
PRESIDENTE

Certifico que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância 
ao disposto no Art. 91-A, da Lei Orgânica Municipal.

ALVANIR ANTONIO TIRELLI
Secretário Executivo

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Paulo Lopes

Prefeitura

395/2017
PORTARIA Nº 395/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei Municipal 
497/1991, artigo 118, Inciso II,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA POR FALECIMENTO EM PESSOA DA FAMÍLIA à Servidora Pública Municipal, Joise Alexandre Cabral, brasileira, 
portadora do CPF 036.368.769-61, matrícula nº 10317, ocupante do cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde por 2 dias, a partir de 28/08/2017, conforme certidão em anexo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do artigo 
4° do decreto 017/2009.

Município de Paulo Lopes, 28 de agosto de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração
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Penha

Prefeitura

7° TERMO ADITIVO N° 105/2017-PMP
7° TERMO ADITIVO N° 105/2017-PMP
AO CONTRATO N° 104/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 43/14 – PMP, modalidade To-
mada de Preços nº 09/14 – PMP
OBJETO: Prestação de serviço de engenharia, com fornecimento 
de material, para pavimentação em lajota sextavada de concreto, 
drenagem pluvial e sinalização da Rua Antônio João Pinto, Bairro 
Armação, totalizando 5.656,20m² de área a pavimentar.

Pelo presente instrumento de 7° Termo Aditivo n° 105/2017-PMP, 
firmado, por um lado, pelo MUNICÍPIO DE PENHA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu 
Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº83.102.327/0001-00, nes-
te ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. AQUILES JOSÉ 
SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 
006.862.859-56, portador do RG 4.484.022 (SSP/SC), residente e 
domiciliado à Rua Bernardina da Luz Tavares, nº 200 - Centro, Pe-
nha/SC, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE 
e, de outro lado, a Empresa VIBRON ARTEFATOS DE CONCRETO 
LTDA-EPP, com sede na cidade de Balneário Piçarras/SC, Rua Ale-
xandre Guilherme Figueredo, n° 547, Bairro: Centro, Telefone: (47) 
– 3345-1047, E-mail: vibron@terra.com.br, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.639.726/0001-79, neste ato representada pelo Sr. Luiz Antô-
nio Silvestre, doravante denominada simplesmente de CONTRATA-
DA, têm entre si ajustada o presente termo, mediante às cláusulas 
e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na cláusula primeira do 6º Termo Aditivo nº 
55/2017-PMP ao Contrato Administrativo n° 104/2014-PMP fica 
prorrogado para mais 90 (noventa) dias, a contar de 29/08/2017, 
conforme solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de Pla-
nejamento através de Memorando nº 053/2017, anexa ao presente 
termo e Parecer Jurídico nº 283/2017/PGM.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato principal e termos aditivos perma-
necem inalteradas.
E, por estarem assim de acordo, firmam o presente termo em três 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.
Penha/SC, 22 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

VIBRON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA-EPP
LUIZ ANTONIO SILVESTRE
CONTRATADA
O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria 
Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

DIEGO LUIS MATIELLO
Secretário de Administração

TESTEMUNHA:

Nome: ___________________________ 
CPF: ___________________

Nome: ___________________________ 
CPF: ___________________

DE ACORDO:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
PROCURADOR GERAL

DECRETO N° 3204/2017 REGULAMENTA A LEI N. 
12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011, QUE DISPÕE 
SOBRE O ACESSO A INFORMAÇÕES PREVISTO NO 
INCISO XXXIII DO CAPUT DO ART. 5O, NO INCISO 
II DO § 3O DO ART. 37 E NO § 2O DO ART. 216 DA 
CONSTITUIÇÃO.
DECRETO N° 3204/2017
Regulamenta a Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011, que 
dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 
caput do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 
216 da Constituição.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Pe-
nha, no uso das atribuições que lhe confere art. 64, inciso VI e art. 
100, §3º, ambos da Lei Orgânica do Município:

DECRETA
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo 
da Prefeitura Municipal de Penha, os procedimentos para a garan-
tia do acesso à informação e para a classificação de informações 
sob restrição de acesso, observados grau e prazo de sigilo, confor-
me o disposto na Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011, que 
dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 
caput do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 
216 da Constituição.
Art. 2o Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal 
assegurarão, às pessoas naturais e jurídicas, o direito de acesso 
à informação, que será proporcionado mediante procedimentos 
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem 
de fácil compreensão, observados os princípios da administração 
pública e as diretrizes previstas na Lei n. 12.527, de 2011.
Art. 3o Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - informação - dados, processados ou não, que podem ser utili-
zados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em 
qualquer meio, suporte ou formato;
II - dados processados - dados submetidos a qualquer operação 
ou tratamento por meio de processamento eletrônico ou por meio 
automatizado com o emprego de tecnologia da informação;
III - documento - unidade de registro de informações, qualquer 
que seja o suporte ou formato;
IV - informação sigilosa - informação submetida temporariamente 
à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade 
para a segurança da sociedade e do Estado, e aquelas abrangidas 
pelas demais hipóteses legais de sigilo;
V - informação pessoal - informação relacionada à pessoa natu-
ral identificada ou identificável, relativa à intimidade, vida privada, 
honra e imagem;
VI - tratamento da informação - conjunto de ações referen-
tes à produção, recepção, classificação, utilização, acesso, re-
produção, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, 

mailto:Vibron@terra.com.br
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-penha-sc
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armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da 
informação;
VII - disponibilidade - qualidade da informação que pode ser co-
nhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas au-
torizados;
VIII - autenticidade - qualidade da informação que tenha sido pro-
duzida, expedida, recebida ou modificada por determinado indiví-
duo, equipamento ou sistema;
IX - integridade - qualidade da informação não modificada, inclusi-
ve quanto à origem, trânsito e destino;
X - primariedade - qualidade da informação coletada na fonte, com 
o máximo de detalhamento possível, sem modificações;
XI - informação atualizada - informação que reúne os dados mais 
recentes sobre o tema, de acordo com sua natureza, com os prazos 
previstos em normas específicas ou conforme a periodicidade esta-
belecida nos sistemas informatizados que a organizam; e
XII - documento preparatório - documento formal utilizado como 
fundamento da tomada de decisão ou de ato administrativo, a 
exemplo de pareceres e notas técnicas.
Art. 4o A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, res-
salvada a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos 
materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, mídias 
digitais e postagem.
Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e 
dos materiais utilizados aquele cuja situação econômica não lhe 
permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 
declarada nos termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983.
CAPÍTULO II
DA ABRANGÊNCIA
Art. 5o Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da admi-
nistração direta, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura Municipal de 
Penha.
Parágrafo único A divulgação de informações de empresas públi-
cas, sociedade de economia mista e demais entidades controladas 
pela Prefeitura Municipal de Penha que atuem em regime de con-
corrência, sujeitas ao disposto no art. 173 da Constituição, estará 
submetida às normas pertinentes da Comissão de Valores Mobili-
ários, a fim de assegurar sua competitividade, governança corpo-
rativa e, quando houver, os interesses de acionistas minoritários.
Art. 6o O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se 
aplica:
I - às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, ban-
cário, de operações e serviços no mercado de capitais, comercial, 
profissional, industrial e segredo de justiça;
II - às informações referentes a projetos de pesquisa e desenvol-
vimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, na forma do §1o do art. 7o 
da Lei n. 12.527, de 2011.

CAPÍTULO III
DA TRANSPARÊNCIA ATIVA
Art. 7o É dever dos órgãos e entidades vinculados direta ou indire-
tamente à Prefeitura Municipal, promover, independente de reque-
rimento, a divulgação em seus sítios na Internet de informações 
de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas, 
observado o disposto nos arts. 7o e 8o da Lei n. 12.527, de 2011.
§ 1o A Prefeitura Municipal e os órgãos e entidades deverão imple-
mentar em seus sítios na Internet seção específica para a divulga-
ção das informações de que trata o caput.
§ 2o Será disponibilizado nos sítios na Internet da Prefeitura Muni-
cipal e dos órgãos e entidades banner na página inicial, que dará 
acesso à seção específica de que trata o § 1o; e
§ 3o Deverão ser divulgadas, na seção específica de que trata o § 
1o, informações sobre:
I - estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, 
principais cargos e seus ocupantes, endereço e telefones das uni-
dades, horários de atendimento ao público;

II - programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação 
da unidade responsável, principais metas e resultados e, quando 
existentes, indicadores de resultado e impacto;
III - repasses ou transferências de recursos financeiros;
IV - execução orçamentária e financeira detalhada;
V - licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e 
resultados, além dos contratos firmados e notas de empenho emi-
tidas;
VI - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, 
posto, graduação, função e emprego público, incluindo auxílios, 
ajudas de custo, jetons e quaisquer outras vantagens pecuniárias, 
bem como proventos de aposentadoria e pensões daqueles que 
estiverem na ativa, de maneira individualizada, conforme ato do 
Controle Interno;
VII - respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade;
VIII - contato da autoridade de monitoramento, designada nos 
termos do art. 40 da Lei n. 12.527, de 2011, e telefone e correio 
eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão - SIC.
§ 4o As informações poderão ser disponibilizadas por meio de fer-
ramenta de redirecionamento de página na Internet, quando esti-
verem disponíveis em outros sítios governamentais.
§ 5o No caso das empresas públicas, sociedades de economia mis-
ta e demais entidades controladas pela Prefeitura Municipal, que 
atuem em regime de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 173 
da Constituição, aplica-se o disposto no § 1o do art. 5o.
§ 6o A divulgação das informações previstas no § 3o não exclui ou-
tras hipóteses de publicação e divulgação de informações previstas 
na legislação.
Art. 8o Os sítios na Internet da Prefeitura, órgãos e entidades de-
verão, em cumprimento às normas estabelecidas pelo Controle In-
terno, atender aos seguintes requisitos, entre outros:
I - conter formulário para pedido de acesso à informação;
II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o 
acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão;
III - possibilitar gravação de relatórios em diversos formatos ele-
trônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas 
e texto, de modo a facilitar a análise das informações;
IV - possibilitar acesso automatizado por sistemas externos em 
formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;
V - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação 
da informação;
VI - garantir autenticidade e integridade das informações disponí-
veis para acesso;
VII - indicar instruções que permitam ao requerente comunicar-se, 
por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade; e
VIII - garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com de-
ficiência.

CAPÍTULO IV
DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA
Seção I
Do Serviço de Informação ao Cidadão
Art. 9o Fica instituído o Serviço de Informações ao Cidadão – SIC, 
coordenado pelo Controle Interno, e que funcionará de acordo com 
o horário de atendimento da Prefeitura, com o objetivo de:
I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;
II - informar sobre a tramitação de documentos nas unidades; e
III - receber e registrar pedidos de acesso à informação.
Parágrafo único. Compete ao SIC:
I - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o 
fornecimento imediato da informação;
II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico 
e a entrega de número do protocolo, que conterá a data de apre-
sentação do pedido; e
IV – o encaminhamento do pedido para o responsável indicado na 
respectiva Secretaria da área requerida, conforme art. 9º, a fim de 
que seja providenciado o atendimento, justificativas e tratamento 
de informações pessoais ou sigilosas contidas nas informações e 
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documentos disponibilizados; e
V - receber a resposta de cada Secretaria, providenciar a devida re-
visão quanto a seu conteúdo e tratamento de informações pessoais 
ou sigilosas, e encaminhar resposta ao requerente.
Art. 10. Caso seja formalizado pedido de acesso em qualquer uni-
dade descentralizada em que não houver SIC, o pedido será en-
caminhado ao SIC da Prefeitura, que comunicará ao requerente o 
número do protocolo e a data de recebimento do pedido, a partir 
da qual se inicia o prazo de resposta.
Seção II
Do Pedido de Acesso à Informação
Art. 11. Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pe-
dido de acesso à informação.
§ 1o O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibi-
lizado em meio eletrônico e físico, no sítio na Internet e no SIC da 
Prefeitura, bem como dos órgãos e entidades vinculados.
§ 2o O prazo de resposta será contado a partir do primeiro dia útil 
seguinte à data de apresentação do pedido ao SIC, estendendo-
se até o primeiro dia útil seguinte, caso o último dia do prazo de 
entrega seja sábado, domingo ou feriado.
§ 3o É facultado ao SIC o recebimento de pedidos de acesso à 
informação por qualquer outro meio legítimo, como contato telefô-
nico, correspondência eletrônica ou física, desde que atendidos os 
requisitos do art. 12, devendo o pedido ser imediatamente incluído 
no sistema de gestão dos pedidos de acesso.
§ 4o Na hipótese do § 3o, será enviada ao requerente comunicação 
com o número de protocolo e a data do recebimento do pedido 
pelo SIC, a partir da qual se inicia o prazo de resposta.
Art. 12. O pedido de acesso à informação deverá conter:
I - nome do requerente;
II - número de documento de identificação válido;
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação reque-
rida; e
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento 
de comunicações ou da informação requerida.
V – Indicação clara do meio de resposta desejado pelo requerente, 
como eletrônico, postal, retirada no SIC e outros.
Art. 13. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I - genéricos;
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou
III - que exijam trabalhos adicionais que não sejam de compe-
tência do órgão ou entidade, tais como análise, interpretação ou 
consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou 
tratamento de dados.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o SIC deverá, 
caso tenha conhecimento, indicar o local onde se encontram as 
informações a partir das quais o requerente poderá realizar a inter-
pretação, consolidação ou tratamento de dados.
Art. 14. São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de 
acesso à informação.
Seção III
Do Procedimento de Acesso à Informação
Art. 15. Recebido o pedido e estando a informação disponível, o 
acesso será imediato ou em até 24 (vinte e quatro) horas.
§ 1o Caso não seja possível o acesso no prazo mencionado no 
caput, o SIC deverá, no prazo de até vinte dias:
I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado;
II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informa-
ção, efetuar reprodução ou obter certidão relativa à informação;
III - comunicar que não possui a informação ou que não tem co-
nhecimento de sua existência;
IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade respon-
sável pela informação ou que a detenha; ou
V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.
§ 2o Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manu-
seio de grande volume de documentos, ou a movimentação do 
documento puder comprometer sua regular tramitação, será ado-
tada preferencialmente a medida prevista no inciso II do § 1o, sem 
prejuízo da devida resposta no formato solicitado pelo requerente, 

caso este informe não ser possível a consulta no local.
§ 3o Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da 
informação ou do documento, o SIC deverá indicar data, local e 
modo para consulta, ou disponibilizar cópia, com certificação de 
que confere com o original.
§ 4o Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 3o, 
o requerente poderá solicitar que, às suas expensas e sob supervi-
são de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que 
não ponha em risco a integridade do documento original.
Art. 16. O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado 
por dez dias, mediante justificativa encaminhada ao requerente 
antes do término do prazo inicial de vinte dias e aceita por este.
Art. 17. Caso a informação esteja disponível ao público em formato 
impresso, eletrônico ou em outro meio de acesso universal, o SIC 
deverá orientar o requerente quanto ao local e modo para consul-
tar, obter ou reproduzir a informação.
Parágrafo único. Na hipótese do caput o SIC desobriga-se do forne-
cimento direto da informação, salvo se o requerente declarar não 
dispor de meios para consultar, obter ou reproduzir a informação.
Art. 18. Quando o fornecimento da informação implicar reprodução 
de documentos, o SIC, observado o prazo de resposta ao pedido, 
disponibilizará ao requerente, pelo meio indicado, documento de 
arrecadação municipal (DAM), para pagamento dos custos dos ser-
viços e dos materiais utilizados.
§ 1o O custo de reprodução de documentos será estabelecido com 
base no valor da cópia constante de contrato de serviços de im-
pressão e reprodução em vigência no âmbito da Prefeitura Muni-
cipal, se houver, ou será a média dos valores obtidos mediante 
pesquisa em pelo menos 3 (três) fornecedores do ramo localizados 
no município, pesquisa esta que deve ser realizada em periodici-
dade mínima anual e cujos comprovantes devem ser arquivados 
pelo SIC.
§ 2o A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de dez dias, 
contado da comprovação do pagamento pelo requerente ou da 
entrega de declaração de pobreza por ele firmada, nos termos da 
Lei n. 7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justificadas em que, 
devido ao volume ou ao estado dos documentos, a reprodução 
demande prazo superior.
§ 3o Caso seja uma alternativa comprovadamente mais viável para 
resposta, o SIC poderá, garantida a segurança na movimentação 
de processos requeridos, solicitar a indicação, pelo requerente, 
de empresa ou entidade idônea onde possam ser terceirizada as 
cópias, sob acompanhamento presencial de um servidor indicado 
pelo SIC, desde que comprovado previamente o pagamento dos 
serviços pelo requerente junto à empresa por ele indicada.
Art. 19. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao 
requerente, no prazo de resposta, comunicação com:
I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade 
que o apreciará; e
III - possibilidade de apresentação de pedido de desclassificação 
da informação, quando for o caso, com indicação da autoridade 
classificadora que o apreciará.
§1o As razões de negativa de acesso a informação classificada in-
dicarão o fundamento legal da classificação, a autoridade que a 
classificou e o código de indexação do documento classificado.
§ 2o Os SIC disponibilizará formulário padrão para apresentação de 
recurso e de pedido de desclassificação.
Art. 20. O acesso a documento preparatório ou informação nele 
contida, utilizados como fundamento de tomada de decisão ou de 
ato administrativo, será assegurado a partir da edição do ato ou 
decisão.
Seção IV
Dos Recursos
Art. 21. No caso de negativa de acesso à informação, de não-for-
necimento das razões da negativa do acesso, ou de omissão de 
resposta, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez 
dias, contado da ciência da decisão, à autoridade hierarquicamente 
superior à que adotou a decisão, que deverá apreciá-lo no prazo de 
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cinco dias, contado da sua apresentação.
§ 1o Desprovido o recurso de que trata o caput, poderá o reque-
rente apresentar recurso no prazo de dez dias, contados da ciência 
da decisão, à comissão de Avaliação de Informações – CAI, que 
deverá se manifestar em cinco dias contados do recebimento do 
recurso.
§ 2o A Comissão poderá determinar que o setor, órgão ou entidade 
preste os esclarecimentos necessários para a avaliação do recurso.
§ 3o Provido o recurso, a Comissão fixará prazo para o cumprimen-
to da decisão pelo setor, órgão ou entidade.
CAPÍTULO V
DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO
Seção I
Da Classificação de Informações quanto ao Grau e Prazos de Sigilo
Art. 22. São passíveis de classificação as informações consideradas 
imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado, cuja divul-
gação ou acesso irrestrito possam:
I - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;
II - pôr em risco a segurança de instituições ou de autoridades 
nacionais ou estrangeiras; ou
III - comprometer atividades de inteligência, de investigação ou 
de fiscalização em andamento, relacionadas com prevenção ou re-
pressão de infrações de ordem administrativa ou tributária.
Art. 23. A informação em poder dos setores, órgãos e entidades, 
observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à se-
gurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada no 
grau ultrassecreto, secreto ou reservado.
Art. 24. Para a classificação da informação em grau de sigilo, de-
verá ser observado o interesse público da informação e utilizado o 
critério menos restritivo possível, considerados:
I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do 
Estado; e
II - o prazo máximo de classificação em grau de sigilo ou o evento 
que defina seu termo final.
Art. 25. Os prazos máximos de classificação são os seguintes:
I - grau ultrassecreto: até vinte e cinco anos;
II - grau secreto: até quinze anos; e
III - grau reservado: até cinco anos.
Parágrafo único. Poderá ser estabelecida como termo final de res-
trição de acesso a ocorrência de determinado evento, observados 
os prazos máximos de classificação.
Art. 26. As informações que puderem comprovadamente colocar 
em risco a segurança do Prefeito Municipal e Vice-Prefeito poderão 
ser classificadas no grau reservado e ficarão sob sigilo até o tér-
mino do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de 
reeleição.
Art. 27. A classificação de informação é de competência:
I - no grau ultrassecreto, do Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito 
em exercício;
II - no grau secreto e reservado, o Prefeito, o Vice-Prefeito em 
exercício e os Secretários Municipais, os titulares de autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista.
§ 1o É vedada a delegação da competência de classificação das 
informações.

Seção II
Dos Procedimentos para Classificação de Informação
Art. 28. A decisão que classificar a informação em qualquer grau 
de sigilo deverá ser formalizada em Termo de Classificação de In-
formação – TCI, contendo o seguinte:
I – número ou código de classificação de documento;
II - grau de sigilo;
III - categoria na qual se enquadra a informação;
IV - tipo de documento;
V - data da produção do documento;
VI - indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação;
VII - razões da classificação, observados os critérios estabelecidos 
no art. 27;
VIII - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou 

dias, ou do evento que defina o seu termo final, observados os 
limites previstos no art. 28;
IX - data da classificação; e
X - identificação da autoridade que classificou a informação.
§ 1o O TCI seguirá anexo à informação.
§ 2o As informações previstas no inciso VII do caput deverão ser 
mantidas no mesmo grau de sigilo que a informação classificada.
§ 3o A ratificação da classificação de que trata o § 5o do art. 30 
deverá ser registrada mediante assinatura e carimbo da autoridade 
no TCI.
Art. 29. Na hipótese de documento que contenha informações clas-
sificadas em diferentes graus de sigilo, será atribuído ao documen-
to tratamento do grau de sigilo mais elevado, ficando assegurado o 
acesso às partes não classificadas por meio de certidão, extrato ou 
cópia, com ocultação da parte sob sigilo.
Art. 30. Fica instituída a Comissão de Avaliação de Informações – 
CAI, com as seguintes atribuições:
I - opinar sobre a informação produzida para fins de classificação 
em qualquer grau de sigilo;
II - assessorar a autoridade classificadora quanto à desclassifica-
ção, reclassificação ou reavaliação de informação classificada em 
qualquer grau de sigilo;
III - propor o destino final das informações desclassificadas, indi-
cando os documentos para guarda permanente, observado o dis-
posto na Lei no8.159, de 8 de janeiro de 1991; e
IV - subsidiar a elaboração do rol anual de informações desclassi-
ficadas e documentos classificados em cada grau de sigilo, a ser 
disponibilizado na Internet.
Seção III
Da Desclassificação e Reavaliação da Informação Classificada em 
Grau de Sigilo
Art. 31. A classificação das informações será reavaliada pela auto-
ridade classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, 
mediante provocação ou de ofício, para desclassificação ou redu-
ção do prazo de sigilo.
Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, além 
do disposto no art. 27, deverá ser observado:
I - o prazo máximo de restrição de acesso à informação, previsto 
no art. 28;
II - a permanência das razões da classificação;
III - a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulgação 
ou acesso irrestrito da informação; e
Art. 32. O pedido de desclassificação ou reavaliação da classifica-
ção poderá ser apresentado ao SIC independentemente de existir 
prévio pedido de acesso à informação.
Art. 33. Negado o pedido de desclassificação ou de reavaliação, o 
requerente poderá apresentar recurso no prazo de dez dias, con-
tado da ciência da negativa, nos termos e instâncias previstas no 
art. 19.
Art. 34. A decisão da desclassificação, reclassificação ou redução 
do prazo de sigilo de informações classificadas deverá constar das 
capas dos processos, se houver, e de campo apropriado no TCI.
Seção IV
Disposições Gerais
Art. 35. As informações classificadas no grau ultrassecreto ou se-
creto serão definitivamente preservadas, nos termos da Lei no 
8.159, de 1991, observados os procedimentos de restrição de 
acesso enquanto vigorar o prazo da classificação.
Art. 36. As informações classificadas como documentos de guarda 
permanente serão encaminhadas ao arquivo permanente, para fins 
de organização, preservação e acesso.
Art. 37. As informações sobre condutas que impliquem violação 
dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando 
de autoridades públicas não poderão ser objeto de classificação em 
qualquer grau de sigilo nem ter seu acesso negado.
Art. 38. Não poderá ser negado acesso às informações necessárias 
à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.
Parágrafo único. O requerente deverá apresentar razões que de-
monstrem a existência de nexo entre as informações requeridas e 
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o direito que se pretende proteger.
Art. 39. O Prefeito Municipal e os Secretários adotarão as provi-
dências necessárias para que os servidores conheçam as normas e 
observem as medidas e procedimentos para disponibilização de in-
formações requeridas, bem como para segurança e tratamento de 
informações pessoais ou classificadas em qualquer grau de sigilo.
Art. 40. O SIC publicará anualmente, até o dia 1° de março, em 
sítio na Internet:
I - rol das informações desclassificadas nos últimos doze meses;
II - rol das informações classificadas em cada grau de sigilo, que 
deverá conter:
a) código de classificação de documento;
b) categoria na qual se enquadra a informação;
c) indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação; e
d) data da produção, data da classificação e prazo da classificação;
III - relatório estatístico com a quantidade de pedidos de acesso à 
informação recebidos, atendidos e indeferidos; e
IV - informações estatísticas agregadas dos requerentes.

CAPÍTULO VI
DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES – CAI
Art. 41. A Comissão de Avaliação de Informações, instituída nos 
termos do art. 30, será composta de 03 (três) servidores, sendo o 
Controlador Interno, Procurador Geral e o Secretário da Adminis-
tração, tendo como eventuais suplentes seus substitutos legalmen-
te indicados.
Art. 42. Compete à Comissão de Avaliação de Informações:
I - rever, de ofício ou mediante provocação, a classificação de in-
formação no grau ultrassecreto ou secreto ou sua reavaliação, no 
máximo a cada quatro anos;
II - requisitar da autoridade que classificar informação em qualquer 
grau esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral, da informa-
ção, quando as informações constantes do TCI não forem suficien-
tes para a revisão da classificação;
III – deliberar sobre recursos apresentados contra decisão profe-
rida em instância recursal hierarquicamente superior, nos termos 
do art. 30.
Parágrafo único. A não-deliberação sobre a revisão, de ofício ou 
mediante provocação, no prazo previsto no inciso I do caput impli-
cará a desclassificação automática das informações.
Art. 43. A Comissão de Avaliação de Informações reunir-se-á ordi-
nariamente, uma vez por bimestre, e, extraordinariamente, sempre 
que convocada pelo Prefeito Municipal ou para avaliação de recurso 
impetrado por requerente.
Art. 44. As deliberações da Comissão de Avaliação de Informações 
serão tomadas por maioria simples dos votos.
CAPÍTULO VII
DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS
Art. 45. As informações pessoais relativas à intimidade, vida priva-
da, honra e imagem detidas pelos órgãos e entidades:
I - terão acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados 
e a pessoa a que se referirem, independentemente de classificação 
de sigilo, pelo prazo máximo de cem anos a contar da data de sua 
produção; e
II - poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros autorizados 
por previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que se 
referirem.
Parágrafo único. Caso o titular das informações pessoais esteja 
morto ou ausente, os direitos de que trata este artigo assistem ao 
cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou ascendentes, con-
forme o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei no 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, e na Lei no9.278, de 10 de maio de 1996.
Art. 46. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de 
forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, hon-
ra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias 
individuais.
Art. 47. O consentimento referido no inciso II do caput do art. 55 
não será exigido quando o acesso à informação pessoal for neces-
sário:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver 
física ou legalmente incapaz, e para utilização exclusivamente para 
o tratamento médico;
II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente 
interesse público ou geral, previstos em lei, vedada a identificação 
da pessoa a que a informação se referir;
III - ao cumprimento de decisão judicial;
IV - à defesa de direitos humanos de terceiros; ou
V - à proteção do interesse público geral e preponderante.
Art. 48. A restrição de acesso a informações pessoais de que tra-
ta o art. 55 não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar 
processo de apuração de irregularidades, conduzido pelo Poder 
Público, em que o titular das informações for parte ou interessado.
Art. 49. O pedido de acesso a informações pessoais observará os 
procedimentos previstos no Capítulo IV e estará condicionado à 
comprovação da identidade do requerente.
Parágrafo único. O pedido de acesso a informações pessoais por 
terceiros deverá ainda estar acompanhado de:
I - comprovação do consentimento expresso de que trata o inciso 
II do caput do art. 55, por meio de procuração;
II - comprovação das hipóteses previstas no art. 58;
III - demonstração da necessidade do acesso à informação reque-
rida para a defesa dos direitos humanos ou para a proteção do 
interesse público e geral preponderante.
Art. 50. O acesso à informação pessoal por terceiros será condicio-
nado à assinatura de um termo de responsabilidade, que disporá 
sobre a finalidade e a destinação que fundamentaram sua autoriza-
ção, sobre as obrigações a que se submeterá o requerente.
§ 1o A utilização de informação pessoal por terceiros vincula-se 
à finalidade e à destinação que fundamentaram a autorização do 
acesso, vedada sua utilização de maneira diversa.
§ 2o Aquele que obtiver acesso às informações pessoais de tercei-
ros será responsabilizado por seu uso indevido, na forma da lei.
Art. 51. Aplica-se, no que couber, a Lei no 9.507, de 12 de no-
vembro de 1997, em relação à informação de pessoa, natural ou 
jurídica, constante de registro ou banco de dados de órgãos ou 
entidades governamentais ou de caráter público.
CAPÍTULO VIII
DAS ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
Art. 52. As entidades privadas sem fins lucrativos que receberem 
recursos públicos para realização de ações de interesse público, 
inclusive assistenciais, deverão dar publicidade às seguintes infor-
mações:
I - cópia do estatuto social atualizado da entidade;
II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; e
III - cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, 
acordos, ajustes ou instrumentos congêneres realizados com o Po-
der Executivo Municipal, respectivos aditivos, e relatórios finais de 
prestação de contas, na forma da legislação aplicável.
§ 1o As informações de que trata o caput serão divulgadas em sítio 
na Internet da entidade privada e em quadro de avisos de amplo 
acesso público em sua sede ou na sede da Prefeitura Municipal.
§ 2o A divulgação em sítio na Internet referida no §1o poderá ser 
dispensada, por decisão do órgão ou entidade pública, e mediante 
expressa justificação da entidade, nos casos de entidades privadas 
sem fins lucrativos que não disponham de meios para realizá-la.
§ 3o As informações de que trata o caput deverão ser publicadas 
a partir da celebração do convênio, contrato, termo de parceria, 
acordo, ajuste ou instrumento congênere, serão atualizadas perio-
dicamente e ficarão disponíveis até 2 (dois) anos após a entrega da 
prestação de contas final.
Art. 53. Os pedidos de informação referentes aos convênios, con-
tratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos con-
gêneres previstos no art. 63, cuja resposta seja de competência 
da Prefeitura, deverão ser apresentados diretamente aos órgãos e 
entidades responsáveis pelo repasse de recursos.
CAPÍTULO IX
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 54. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade 
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do agente público:
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste 
Decreto, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-
-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;
II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, 
alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encon-
tre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha conhe-
cimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego 
ou função pública;
III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à 
informação;
IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso in-
devido a informação classificada em grau de sigilo ou a informação 
pessoal;
V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de 
terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou 
por outrem;
VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informa-
ção classificada em grau de sigilo para beneficiar a si ou a outrem, 
ou em prejuízo de terceiros; e
VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos con-
cernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte de 
agentes do Estado.
§ 1o Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do 
devido processo legal, as condutas descritas no caput serão consi-
deradas como infrações administrativas.
§ 2o Pelas condutas descritas no caput, poderá o agente público 
responder, também, por improbidade administrativa, conforme o 
disposto nas Leis no 1.079, de 10 de abril de 1950, e no 8.429, de 
2 de junho de 1992.
Art. 55. A pessoa natural ou entidade privada que detiver infor-
mações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o Poder 
Público e praticar conduta prevista no art. 65, estará sujeita às 
seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - rescisão do vínculo com o Poder Público;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimen-
to de contratar com a administração pública por prazo não superior 
a dois anos; e
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ad-
ministração pública, até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade.
§ 1o A sanção de multa poderá ser aplicada juntamente com as 
sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput.
§ 2o A multa prevista no inciso II do caput será aplicada sem pre-
juízo da reparação pelos danos e não poderá ser:
I - inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) nem superior a R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), no caso de pessoa natural; ou
II - inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nem superior a R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), no caso de entidade privada.
§ 3o A reabilitação referida no inciso V do caput será autorizada 
somente quando a pessoa natural ou entidade privada efetivar o 
ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
IV do caput.
§ 4o A aplicação da sanção prevista no inciso V do caput é de 
competência exclusiva da autoridade máxima do Poder Executivo 
Municipal.
§ 5o O prazo para apresentação de defesa nas hipóteses previstas 
neste artigo é de dez dias, contado da ciência do ato.
CAPÍTULO X
DO MONITORAMENTO DA APLICAÇÃO DA LEI
Seção I
Da Autoridade de Monitoramento
Art. 56. O dirigente máximo de cada Secretaria, órgão ou entidade 
designará autoridade que lhe seja diretamente subordinada para 
exercer as seguintes atribuições:
I - providenciar o atendimento dos pedidos de acesso encaminhados 

pelo SIC, no que compete aos assuntos de sua Secretaria;
II - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à 
informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos da Lei n. 
12.527, de 2011;
III - recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e procedi-
mentos necessários à implementação deste Decreto;
IV - orientar os servidores e agentes públicos no que se refere ao 
cumprimento deste Decreto; e
V - manifestar-se sobre recurso apresentado, observado o disposto 
no art. 21.
Seção II
Das Competências Relativas ao Monitoramento
Art. 57. Compete ao Controle Interno, observadas as competências 
dos demais órgãos e entidades e as previsões específicas neste 
Decreto:
I - definir o formulário padrão, disponibilizado em meio físico e 
eletrônico, que estará à disposição no sítio na Internet e no SIC, de 
acordo com o § 1o do art. 11;
II - promover campanha de abrangência municipal de fomento à 
cultura da transparência na administração pública e conscientiza-
ção sobre o direito fundamental de acesso à informação;
III - promover o treinamento dos agentes públicos e, no que cou-
ber, a capacitação das entidades privadas sem fins lucrativos, no 
que se refere ao desenvolvimento de práticas relacionadas à trans-
parência na administração pública;
IV - monitorar a implementação da Lei n. 12.527, de 2011, con-
centrando e consolidando a publicação de informações estatísticas 
relacionadas no art. 45;
V - preparar relatório anual com informações referentes à imple-
mentação da Lei n. 12.527, de 2011, a ser encaminhado à Câmara 
Municipal;
VI - avaliar e monitorar a aplicação deste Decreto, especialmente o 
cumprimento dos prazos e procedimentos; e
VII - estabelecer orientações normativas de caráter geral a fim de 
suprir eventuais lacunas na aplicação da Lei n. 12.527, de 2011.
VIII - estabelecer procedimentos, regras e padrões de divulgação 
de informações ao público, fixando prazo máximo para atualização; 
e
IX - detalhar os procedimentos necessários à busca, estruturação e 
prestação de informações no âmbito do Poder Executivo Municipal.
CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 58. Os setores, órgãos e entidades adequarão suas políticas 
de gestão da informação, promovendo os ajustes necessários aos 
processos de registro, processamento, trâmite e arquivamento de 
documentos e informações.
Art. 59. As autoridades indicadas no art. 41 deverão reavaliar as 
informações classificadas no grau ultrassecreto e secreto no prazo 
máximo de 2 (dois) anos, contado do termo inicial de vigência da 
Lei n. 12.527, de 2011.
§ 1o A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação 
prevista no caput, deverá observar os prazos e condições previstos 
neste Decreto.
§ 2o Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no 
caput, será mantida a classificação da informação, observados os 
prazos e disposições da legislação precedente.
§ 3o As informações classificadas no grau ultrassecreto e secreto 
não reavaliadas no prazo previsto no caput serão consideradas, 
automaticamente, desclassificadas.
Art. 60. Aplica-se subsidiariamente a Lei nº. 12.527/2011, aos pro-
cedimentos previstos neste Decreto, relativamente à regulação do 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Mu-
nicipal.
Art. 61. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha, 22 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8429.htm
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Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Penha/SC, 21 de agosto de 2017
Aquiles José Schneider da Costa

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, aos 
vinte e um dia do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete.

Diego Luis Matiello
Secretário de Adminstração

ERRATA DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2017-PMP
MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2017 - PMP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017 - PMP

Objeto: aquisição de materiais de limpeza e higiene a serem adquiridos com recursos do Salário Educação para uso nos Centros de Educação 
Infantil do Município de Penha/SC, conforme solicitação nº 495/2017, anexa ao Processo, tudo de acordo com as condições estabelecidas 
no presente edital e Termo de Referência.

Considerando questionamentos acerca das especificações dos itens constantes do Anexo I do Edital e do arquivo gerencial de compras Be-
thaautocotação, a presente Errata tem o objetivo de RETIFICAR de forma correta a especificação dos itens, não restringindo a participação 
e sim ampliando a competitividade do certame. Segue abaixo a retificação:

ONDE SE LÊ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL TIPO DE UNIDADE QTDE PREÇO
UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1 Alcool em gel 70% 500 ml UN 200 R$ 7,98 R$ 1.596,00
2 Fralda infantil descartável tam G PCT 50 R$ 54,26 R$ 2.713,00
3 Fralda infantil descartável tam M PCT 50 R$ 54,26 R$ 2.713,00
4 12 a 15 kg PCT 50 R$ 54,26 R$ 2.713,00
5 Lenço umedecido UN. 140 R$ 15,10 R$ 2.114,00
6 Máscara higienica descartavel PCT 120 R$ 8,00 R$ 960,00
7 Luva de latéx descartável CX 300 R$ 20,63 R$ 6.189,00
8 Sabonete cremoso neutro 500 ml UN. 120 R$ 12,55 R$ 1.506,00
9 Pomada para assaduras UN. 250 R$ 24,56 R$ 6.140,00
10 Escova de cabelo para pentear UN. 80 R$ 18,30 R$ 1.464,00
11 Creme para pentear UN. 140 R$ 6,87 R$ 961,80
12 Hastes flexiveis com algodão nas pontas (cotonetes) CX 300 R$ 1,70 R$ 510,00
13 Algodão hidrofilo UN. 180 R$ 6,03 R$ 1.085,40
14 Shampoo infantil UN. 180 R$ 8,00 R$ 1.440,00
15 Cortador de unhas para bebe UN 60 R$ 13,16 R$ 789,60
16 Esponja para banho infantil UN. 180 R$ 4,01 R$ 721,80
17 Prendedor de roupas de madeira PCT 160 R$ 2,36 R$ 377,60
TOTAL R$ 33.994,20

LEIA-SE:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL TIPO DE 
UNIDADE QTDE PREÇO

UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1 Alcool em gel 70% 500 ml UN 200 R$ 7,98 R$ 1.596,00

2 Fralda infantil descartável com elástico, tamanho G de 09 a 13KG, com absorção de em 
gel e barreira antivazamento, pacote com no mínimo 56 unidades. PCT 50 R$ 54,26 R$ 2.713,00

3 Fralda infantil descartável com elástico, tamanho M de 05 a 9,5KG, com absorção de em 
gel e barreira antivazamento, pacote com no mínimo 66 unidades. PCT 50 R$ 54,26 R$ 2.713,00

4 Fralda infantil descartável com elástico, tamanho GG de 12 a 15KG, com absorção de em 
gel e barreira antivazamento, pacote com no mínimo 50 unidades. PCT 50 R$ 54,26 R$ 2.713,00

5 Lenço umedecido, sem álcool 19cm x 11cm, balde com 400 unidades. UN. 140 R$ 15,10 R$ 2.114,00
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6

Máscara higiênica descartável TNT pacote com 100 unidades. Máscara dupla inteiramente 
fabricada em tecido TNT, com clipe nasal para melhor ajuste do produto. Possui duas 
camadas protegendo nariz e boca do usuário. Produto descartável, de uso único. 100% 
polipropileno, clipe nasal em arame plastificado com PVC.

PCT 120 R$ 8,00 R$ 960,00

7

Luva de látex descartável caixa com 100 luvas. Luva de segurança para proteção das 
mãos confeccionadas em borracha natural látex, na cor natural sem adição de pigmenta-
ção com pó absorvível não estéril em moldagem ambidestra, anatômica, palma, dedos e 
dorso lisos, de uso único. Tamanho G.

CX 300 R$ 20,63 R$ 6.189,00

8 Sabonete cremoso neutro 500 ml UN. 120 R$ 12,55 R$ 1.506,00

9 Pomada para assaduras a base de calicolciferol, óxido de zinco. Tubo com 60g aproxima-
damente. UN. 250 R$ 24,56 R$ 6.140,00

10 Escova de cabelo para pentear UN. 80 R$ 18,30 R$ 1.464,00

11 Creme para pentear cabelos infantil, reconstrução estrutural, 300ml UN. 140 R$ 6,87 R$ 961,80

12
Hastes flexiveis com algodão nas pontas para higiene pessoal. Hastes de plástico atóxico, 
contendo algodão compacto nas extremidades, medindo aproximadamente 8cm. Embala-
gem com 75 unidades

CX 300 R$ 1,70 R$ 510,00

13 Algodão hidrofilo puro, macio. Caixa com 100 gramas. UN. 180 R$ 6,03 R$ 1.085,40

14
Shampoo infantil neutro com proteína, fotoprotetor, fórmula suave, não irrita os olhos, 
hidratação e brilho para todos os tipos de cabelo. Dermatologicamente e oftalmologica-
mente aprovado. Embalagens plasticas de mínimo 200 ML

UN. 180 R$ 8,00 R$ 1.440,00

15 Cortador de unhas para bebe largura 90 mm, altura 10 mm, profundidade 50 mm, peso 
de 0,030kg. Composto em aço. UN 60 R$ 13,16 R$ 789,60

16 Esponja para banho infantil polipropileno UN. 180 R$ 4,01 R$ 721,80

17 Prendedor de roupas de madeira, pacote com 12 unidades. PCT 160 R$ 2,36 R$ 377,60
TO-
TAL R$ 33.994,20

Considerando que a presente Errata irá interferir na formulação de propostas das licitantes interessadas em participar do Processo, confor-
me Art. 21, § 4º da Lei 8.666/93, fica alterada a data de entrega dos envelopes e data de abertura do certame, conforme segue:

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES ATÉ: 13/09/2017 - HORÁRIO: 17h00min
LOCAL: Secretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, nº 190, Centro, Penha/SC, Departamento de Compras, Licitações e Con-
tratos.

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 14/09/2017
HORÁRIO: 9h00min
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Ante Sala do Gabinete do Prefeito, sito a Avenida Nereu Ramos, nº. 190 – Paço Municipal - Centro – Penha/SC.

Publique-se.

Penha, 29 de agosto de 2017.

DIEGO LUIS MATIELLO
Secretário de Administração

LEANDRO DE LIMA BORBA
Pregoeiro Oficial

Câmara muniCiPal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017
CÂMARA DE VEREADORES DE PENHA
AVISO DE LICITAÇÃO
A CÂMARA DE VEREADORES DE PENHA informa a quem interessar que em conformidade com a Lei 8666/93, suas alterações e demais nor-
mas legais, realizará em 14 de setembro de 2017, às 15:00 horas na sede da CÂMARA DE VEREADORES, Avenida Prefeito Eugênio Krause, 
nº 94, centro, na cidade de PENHA, CEP: 88385-000, no Plenário Expedicionário Tenente Milton Fonseca, processo licitatório nº 02/2017, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO PARA ME/EPP nº 02/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto a aquisição 
de equipamentos de informática, conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do edital. O edital encontra-se no 
site www.cvp.sc.gov.br ou na Secretaria desta Câmara, no endereço supra. Penha, 29 de agosto de 2017.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

http://www.cvp.sc.gov.br
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Petrolândia

Prefeitura

DECRETO Nº. 053/2017
DECRETO Nº. 053, de 10 de Agosto de 2017.
DISPONIBILIZA SERVIDOR MUNICIPAL PARA EFETUAR A CONTABILIZAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PETROLÂN-
DIA.

JOEL LONGEN, Prefeito do Município de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso VII, 
Artigo 85, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Disponibiliza servidor do executivo municipal para efetuar a contabilização/contabilidade do Poder Legislativo do Município de Pe-
trolândia.

§ 1º. A disponibilização de que trata o caput deste artigo terá vigor somente durante o período de afastamento do contador titular.

§ 2º. O servidor municipal disponibilizado deverá ser habilitado para exercer a função de contador.

Art. 2º. As despesas decorrentes da disponibilização correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Anual da 
Câmara Municipal de Vereadores de Petrolândia.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 10 de Agosto de 2017.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 26 2017 - MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2017
PREGÂO PRESENCIAL Nº 26/2017 – REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados que se encontra aberto o edital de LICITAÇÃO Nº 36/2017 na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017, tendo por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E CAMINHÃO CAÇAMBA, PARA MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂN-
DIA. O envelope contendo os documentos de habilitação, bem como o outro contendo a proposta de fornecimento, deverão ser entregues 
na Prefeitura Municipal as 09:00h no dia 12/09/2017, ocasião em que será iniciada a sessão de credenciamento dos interessados e respec-
tiva oferta de lances. A cópia do edital, bem como outros esclarecimentos necessários poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal, em 
horário de expediente pelo fone 47-3536-1151. Petrolândia, 30 de agosto de 2017. JOEL LONGEN – Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

CONTRATO 315
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 
º: 315/2017.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, 
autorizado através do Processo Seletivo n. 003/2017 o qual fixou 
normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regi-
me administrativo especial, no âmbito da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes do Município de Pinheiro Preto.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Nome: Andressa Neis
CPF n. º 089.253.769-89
Endereço: Rua Florentino Neis, Centro – Pinheiro Preto - SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-
69, representado neste ato pelo Prefeito PEDRO RABUSKE, adiante 
denominado Contratante, e de outro lado Andressa Neis, denomi-
nada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, 
mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, 
X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto na LEI COM-
PLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que regula-
mentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo 
edital nº 003/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO 
ÂMBITO DA SECRETARIA de Administração função de “Servente”, 
em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de 
acordo com as especificações constantes do Edital de Seleção n. 
001/2016, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instru-
mento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo 
preço mensal de R$ 1.075,84 (Hum mil e setenta e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil 
subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumpri-
mento integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTA-
ÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão 

prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes.

3.2. O contrato vigorará da data de 24 de agosto de 2017 e termino 
em 22 de setembro de 2017, com o retorno da servidora efetiva 
Andressa Guzzi.

A contratada executará as seguintes funções:
Limpeza corporal da criança, ajudar em suas dificuldades, organi-
zar o ambiente para tornar atrativo, atendimento individual respei-
tando as diferenças, atendimento na hora da alimentação. Traba-
lhar em conjunto com o professor regente.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação 
dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se 
a CONTRATADA ao pagamento da multa de 10 %, independente-
mente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente 
da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devi-
damente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à 
CONTRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o con-
trato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções 
previstas na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
da punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas 
na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da 
Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou 
reclamação, nos seguintes casos:

4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor 
e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constan-
tes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, 
podendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações 
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cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator 
de cumprir a obrigação.

5.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir even-
tuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, 
de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 24 de agosto de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
Andressa Neis

TESTEMUNHAS:
1) ........................................   2) ......................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF

CONVENIO 004
CONVÊNIO Nº 004/2017

Termo de Convênio que entre si celebram o Município de PINHEIRO 
PRETO, e o Estado de Santa Catarina, através da Polícia Militar do 
Estado de Santa Catarina, visando a realização de policiamento os-
tensivo motorizado por intermédio de guarnições de Radiopatrulha 
da Polícia Militar.

O Município de PINHEIRO PRETO, doravante denominado Municí-
pio, com sede Administrativa na Av. Mal Costa e Silva, n. 111, ins-
crito no CNPJ sob nº 82.827.148/0001-69, neste ato representado 
pelo Exmo. Sr. PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal, portador do 
CPF nº 508.424.129-72, e o Estado de Santa Catarina, através da 
Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, doravante denominada 
- PMSC, situada à Rua Visconde de Ouro Preto nº 549, inscrita no 
CNPJ sob nº 83.931.550/0001-51, representada pelo seu Coman-
dante Geral, PAULO HENRIQUE HEMM, amparados na Lei Municipal 
nº 1.959, e demais normativos aplicados à espécie, resolvem, por 
mútuo acordo, celebrar o presente Termo de Convênio, de acordo 
com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto a manutenção do serviço de 
policiamento ostensivo motorizado, executando rondas periódicas 
e atendimento de ocorrências no Município, através de guarnições 
de radiopatrulha da Polícia Militar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

Para a consecução das obrigações deste convênio compete:

a) À PMSC:

I. Dispor de Organização Policial Militar no Município;
II. Destacar policiais militares necessários para o planejamento, 
execução e
fiscalização do policiamento ostensivo através de radiopatrulha;
III. Fornecer as viaturas necessárias para tal serviço, devendo es-
tas ser cadastrada no setor competente do Município e na Diretoria 
de Apoio Logístico e Finanças da Polícia Militar, cuja quantidade 
será definida de acordo com as
necessidades e disponibilidades;
IV. Equipar as viaturas com estações transceptoras móveis, para 

comunicação
entre essas e uma central de atendimentos;
V. Manter uma central de atendimentos equipada com uma estação 
transceptora fixa ou equipamento alternativo, no porte suficiente 
para atendimento à demanda do serviço;
VI. Publicação do Extrato do Convênio no Diário Oficial do Estado.

b) Ao Município:

I. Disponibilizar, mensalmente, a importância em reais, equivalente 
a 650 (seiscentos e cinquenta) litros de gasolina, para cobrir des-
pesas de manutenção (combustível, lubrificante, peças, acessórios, 
pneus e serviços) das viaturas colocadas a serviço (conveniada), 
visando proporcionar condições de execução do policiamento de 
radiopatrulha no Município, e disponibilizar, mensalmente, a im-
portância em reais, equivalente a 50 (cinquenta) litros de gasolina 
para cobrir despesas de material de expediente, limpeza, farda-
mento, manutenção do aquartelamento, equipamentos e alimenta-
ção do pessoal de serviço.
II. Depositar a importância prevista no inciso “I” na primeira quin-
zena de cada mês, em conta vinculada, na Agência do Banco do 
Brasil, do Município, sob a
denominação de PMSC/Convênio de Radiopatrulha e, receber valo-
res depositados à título de doação por pessoas físicas ou jurídicas 
que queiram
contribuir com o serviço de rádio patrulhamento, objeto deste Con-
vênio, colocando a conta vinculada ao convênio à disposição dos 
possíveis doadores;
III. Realizar, a conta de suas dotações orçamentárias, as despesas 
necessárias ao atendimento do objeto do presente convênio, por 
requisição do Comandante da Organização Policial Militar do Muni-
cípio, observadas as Diretrizes de Ação Administrativas do Coman-
do Geral da PMSC;
IV. Prestação de Contas dos Recursos repassados, nos termos da 
legislação vigente.

Parágrafo único. A partir de 01 de janeiro de 2018, ou em data 
anterior a ser informada pelo Comando da Polícia, o valor a ser 
repassado passará a ser:

I – o equivalente em reais a 350 (trezentos e cinquenta) litros de 
gasolina, para cobrir despesas de manutenção com combustível, 
lubrificantes, peças, acessórios, pneus e serviços;

II – o equivalente em reais a 50 (cinquenta) litros de gasolina, 
para fazer frente às despesas com material de expediente, limpe-
za, fardamento, manutenção do aquartelamento, equipamentos e 
alimentação do pessoal de serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO

São executores do presente convênio, o Prefeito Municipal ou 
quem por ele designado e o Comandante da Organização Policial 
Militar do Município.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente convênio correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária vigente.

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Função:6 - Segurança Pública
Subfunção:181 - Policiamento
Programa:4 - Segurança Municipal
Ação:2.67 - MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO RADIOPATRULHA - PO-
LICIA MILITAR
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Parágrafo único. O Município consignará na lei orçamentária do 
próximo exercício financeiro, recursos para fazer frente ao presente 
convênio.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E VIGÊNCIA

O presente convênio terá validade até 12 (doze) meses, contados 
a partir de 07 de agosto de 2017, podendo ser denunciado, a qual-
quer época, por qualquer das partes, independente de interpelação 
judicial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias resultantes do presente convênio.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo 
em 4 (quatro) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Pinheiro Preto - SC, 22 de agosto de 2017
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

PAULO HENRIQUE HEMM
Cel PM Comandante Geral da PMSC

Testemunhas:
1 ...................................  2 .................................. 
NOME: NOME:
CPF: ..............................  CPF: ............................. 

*republicado por incorreção

PORTARIA 336
PORTARIA Nº 336, DE 24 DE agosto DE 2017.
NOMEIA Andressa Neis PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO A FUNÇÃO DE Atendente de Creche I.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município, e no disposto nas Lei Complementar 
Municipal nº 194/2013, e ainda de acordo com o Edital de Processo 
Seletivo nº 003/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro Andressa neis apta 
para exercer a função de Atendente de Creche;
Considerando o ofício 147/2017 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Andressa neis, brasileira, inscrita no CPF sob nº 
089.253.769-89, para exercer a função em caráter temporário de 
Atendente de Creche I, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes, com carga horária de 40 horas semanais, com venci-
mento previsto em lei, a partir de 24 de agosto de 2017 e termino 
em 22 de setembro de 2017 com o retorno da servidora efetiva An-
dressa Guzzi, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 24 de agosto de 2017.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 24 de agosto de 
2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

TERMO DE FOMENTO 001
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2017

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO E 
ASSOCIAÇÃO VÊNETA DE PINHEIRO PRETO

O MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/
MF sob n. 82.827.148/0001-69, com sede administrativa na Av. 
Mal Costa e Silva, n. 111, neste ato representado por seu titular, 
PEDRO RABUSKE, brasileiro, portador de carteira de identidade de 
nº 1.700.903, expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 
508.424.129-72, e a ASSOCIAÇÃO VÊNETA DE PINHEIRO PRETO, 
com sede na Rua Marechal Costa e Silva, s/n, Centro, Pinheiro 
Preto, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.511.417/0001-06, neste 
ato representada pelo Sr. OSIRES PEDRO RANDON, portador de 
carteira de identidade de nº 2.27628, expedida pela SSP/SC, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 021.813.399-53, em conjunto denomi-
nados PARCEIROS e separadamente MUNICÍPIO, e ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, respectivamente, tendo em vista o 
constante do processo administrativo, Edital de Chamamento nº 
01/2017, resolvem celebrar o presente Termo, sujeitando-se, no 
que couber, aos termos da Lei federal nº 13.019/2014, e suas alte-
rações, e Decreto Municipal nº 4.583/2017, mediante as cláusulas 
e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo tem como objeto a cooperação financeira entre 
o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho constante do 
processo nº 001/2017, às fls. 72-74 e 94-95, que passa a integrar 
o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a 
execução do seguinte objeto: Execução de projeto “Coral de Músi-
ca Italiana”, buscando atingir os seguintes objetivos:

a) Preservar a cultura italiana através do canto e resgatar as raízes 
da colonização italiana através da música de coral;
b) Representação pública do Município de Pinheiro Preto em even-
tos de corais, especialmente àqueles eventos alusivos à cultura 
italiana;
c) Promover a integração do Município com outros Municípios, no 
sentido de divulgar as tradições da cultura italiana através da mú-
sica de coral;
d) Promover aulas regulares de canto e coral através da contrata-
ção de profissional técnico;
e) Promover inscrições e seleção de interessados em participar do 
coral;
f) Promover apresentações no Município e fora do Município em 
eventos

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DO-
TAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão custe-
ados exclusivamente pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita con-
formidade com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação 
orçamentária:

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2002 - SECRET. DE ADMINISTR. E FINAN-
CAS
Função:4 - Administração
Subfunção:122 - Administração Geral
Programa:3 - Administração Geral
Ação:2.22 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO 
E FINANÇAS
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Parágrafo único. Em razão da parceria ser plurianual ou firmadas, o 
Município indicará a previsão dos créditos necessários para garantir 
a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes 
(art. 9º, §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO

A liberação dos recursos financeiros a cargo do MUNICÍPIO dar-
se-á em PARCELAS MENSAIS.

§ 1º A OSC movimentará os recursos previstos nesta cláusula em 
conta bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim dis-
criminada: CONTA N. 31.439-0, AGÊNCIA 756, SICOOB.

§ 2º Na aplicação dos recursos deverá ser observada a legislação 
aplicável, realizando-se sempre que possível, cotação de preços, de 
acordo com os princípios da economicidade e da eficiência.

§ 3º Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão obri-
gatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição 
financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 
30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo 
ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida 
pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos 
menores que 30 (trinta) dias.

§ 4º As receitas financeiras, auferidas na forma do
PARÁGRAFO QUARTO, serão obrigatoriamente computadas a cré-
dito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, de-
vendo constar de um demonstrativo específico que integrará as 
prestações de contas apresentadas pela OSC.

§ 5º Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros re-
manescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, 
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata 
instauração de tomada de contas especial.

§ 6º O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará au-
tomaticamente suspenso, e retidos os valores respectivos, até o 
saneamento da irregularidade, caso haja inadimplemento de quais-
quer das obrigações previstas neste Termo, especialmente quan-
do: a) houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida; b) quando constatado desvio de finalidade 
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da Organização 
da Sociedade Civil em relação a obrigações estabelecidas neste 
Termo; c) quando a Organização da Sociedade Civil deixar de ado-
tar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas 
pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou 
externo.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste 
Termo, os
PARCEIROS se comprometem a:

I – MUNICÍPIO, por meio da Secretaria de Administração:

a) transferir à OSC os recursos referentes à sua participação finan-
ceira;
b) designar servidor do seu quadro para realizar o acompanhamen-
to, a fiscalização e a avaliação deste Termo, observado a legislação 
pertinente e as normas de controle interno e externo;
c) exigir da OSC o saneamento de eventuais irregularidades obser-
vadas em decorrência do acompanhamento, da fiscalização e da 
avaliação deste Termo;
d) apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de 
trabalho laudo acerca do estágio de sua execução, atestando, em 

sendo o caso, o seu cumprimento, para a liberação das parcelas 
correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes;
e) providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado 
controle sobre os recursos liberados e sobre as prestações de con-
tas apresentadas;
f) inscrever a OSC como inadimplente;
h) proceder à publicação resumida deste Termo e de seus adita-
mentos na imprensa oficial, no prazo legal.

II – OSC:

a) disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua con-
trapartida, se for o caso, de acordo com as especificações previstas 
no plano de trabalho;
b) movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancá-
ria específica, utilizando transferência eletrônica disponível ou ou-
tra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, 
com identificação das destinações e nomes dos credores, quando 
aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, ex-
cepcional e justificadamente, restar inviável a utilização dos meios 
indicados;
c) utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, 
documentação idônea para comprovar os gastos respectivos;
d) realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o 
acompanhamento do responsável técnico indicado no Plano de Tra-
balho;
e) prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma pre-
vista neste Termo;
f) apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o 
percentual realizado do objeto e a sua compatibilidade com mon-
tante financeiro dos recursos recebidos e atendimento dos fins pro-
postos, na periodicidade prevista neste Termo;
g) aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimen-
to auferidos, exclusivamente na execução do objeto deste Termo;
h) realizar cotação de preços, para aquisição de bens e serviços ne-
cessários à execução deste Termo, sempre em conformidade com 
os princípios da economicidade e da eficiência;
i) assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, 
juros ou correção monetária, bem como as despesas referentes 
atrasos nos pagamentos;
j) assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos 
tributários, trabalhistas e previdenciários de todo o pessoal envol-
vido na execução do objeto deste Termo, que não terão qualquer 
vínculo empregatício ou relação de trabalho com o MUNICIPIO;
k) ressarcir ao MUNICÍPIO, por meio de pecúnia ou medidas com-
pensatórias, eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmen-
te aplicados;
l) fazer constar na divulgação através de quaisquer meios de co-
municação, inclusive impressos, cartazes, painéis, faixas, etc, a se-
guinte expressão: “Esta ação conta com o apoio do MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO.

CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO 
E DA AVALIAÇÃO

O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fisca-
lização e avaliação da execução deste Termo, além do exame das 
despesas realizadas, a fim de verificar a correta utilização dos re-
cursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, rea-
lização de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização 
do seu objeto.

§ 1º Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos 
devidamente identificados para acompanhar, a qualquer tempo e 
lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados direta ou 
indiretamente a este Termo, quando em missão fiscalizadora e/ou 
de auditoria.

§ 2º O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução 
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deste Termo, a cargo do MUNICÍPIO, serão executados pela co-
missão instituída pela Portaria nº 334, de 23 de agosto de 2017, 
formada pelos seguintes servidores públicos municipais:

I - MAÍRA MARIANI , servidora pública municipal, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Auxiliar de Cadastro Geral;

II – SANDRA BRESSAN, servidora pública municipal, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Administrati-
vos;

III – DALVANA SASSO, servidora pública municipal, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Diretora de Projetos.

§ 3º Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos 
quadros do MUNICÍPIO do servidor indicado para realizar o acom-
panhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, 
deverá ser imediatamente designado substituto, mediante registro 
em apostila.

§ 4º O(s) parecer(es) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) pelo 
servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização 
e a avaliação da execução deste Termo deverá(ão) atestar o per-
centual realizado do objeto, se este percentual é compatível com o 
montante financeiro dos recursos repassados, bem como se foram 
atingidos os fins propostos.

§ 5º No caso de Termo de Fomento com objeto intangível, para a 
verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o 
responsável pela fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro 
formal de depoimentos de autoridades locais ou de representan-
tes da sociedade civil organizada, devidamente identificados por 
nome, endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumen-
tos probatórios que considere pertinentes.

§ 6º O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍ-
PIO não excluem e nem reduzem as responsabilidades da OSC de 
acompanhar e supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas 
para execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A OSC deverá encaminhar ao MUNICÍPIO prestações de contas de 
todos os recursos recebidos, mensalmente, e ao final, no prazo de 
até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, 
acompanhada dos seguintes documentos:

a) cópia do plano de trabalho devidamente aprovado pela autori-
dade competente do órgão do Município responsável pelo repasse 
de recursos;
b) relatório de execução do objeto da parceria;
c) relação dos pagamentos efetuados em razão deste Termo e res-
pectivos comprovantes;
d) demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado 
por profissional responsável pela contabilidade, contendo elemen-
tos que permitam a adequada correlação entre os documentos de 
despesas e o plano de trabalho;
e) conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta 
corrente específica;
f) comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta cor-
rente indicada pelo MUNICÍPIO.

§ 1º Os comprovantes de pagamento referidos na alínea “e” des-
ta CLÁSULA SEXTA deverão estar consubstanciados nos seguintes 
documentos:

a) nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais 
das aquisições de bens de consumo ou permanentes e de serviços, 
devidamente atestados ou certificados pela unidade competente 

quanto à conformidade do item recebido com os termos da con-
tratação, com identificação do responsável e data em que efetuou 
a conferência;

b) nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo emprega-
tício, recibos com a sua identificação e cópias do RG e CPF, além 
da indicação do endereço de sua residência e número de telefone 
para contato;

c) nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a 
folha de pagamento e guias autenticadas de recolhimento dos en-
cargos sociais (FGTS e INSS);

d) nos pagamentos de prestações de serviços, sujeitas ao paga-
mento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e 
disciplinadas pela Lei Complementar n° 116/2003, os comprovan-
tes de recolhimento do referido tributo.

§ 2º O relatório de execução referido na alínea “d” desta CLÁU-
SULA SEXTA deverá informar as atividades desenvolvidas para o 
cumprimento do objeto e o comparativo das metas propostas com 
os resultados alcançados, com indicação do percentual de realiza-
ção do objeto deste Termo, bem como sua compatibilidade com o 
montante financeiro dos recursos recebidos e atendimento dos fins 
propostos.

§ 2º Relatório de execução físico-financeiro deverá contemplar re-
gistros fotográficos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impres-
sos de divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e 
relatórios de atividades, dentre outros elementos.

§ 3º O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos,
referido nas alíneas “f” desta CLÁUSULA SEXTA incluirá, além dos 
recursos repassados, os rendimentos decorrentes da aplicação no 
mercado financeiro.

§ 4º Transcorrido o período previsto no cronograma de execução 
para cumprimento da(s) etapas(s) e/ou fase(s) de execução cor-
respondente ao montante dos recursos já recebidos sem que tenha 
sido apresentada a prestação de contas respectiva, a OSC será 
registrada como inadimplente.

§ 5º A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verifi-
cação da regularidade dos documentos apresentados, bem assim à 
certificação do cumprimento da etapa(s) e/ou fase(s) de execução 
correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor res-
ponsável pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execu-
ção deste Termo.

§ 6º A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a
OSC de comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de 
Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo 
da Administração, nos termos da legislação específica vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO

É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para a sua 
ampliação, desde que aprovado plano de trabalho adicional e com-
provada a execução das etapas e/ou fases de execução anteriores 
com a devida prestação de contas.

Parágrafo único. A ampliação do objeto deste Termo será formali-
zada mediante termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DESTE TERMO

A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu 
objeto ou nas demais hipóteses previstas nos parágrafos seguintes.
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§ 1º O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante no-
tificação escrita, com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias, 
por conveniência de qualquer dos PARCEIROS, hipótese em que a 
OSC fica obrigada a restituir integralmente os recursos recebidos e 
não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do valor corres-
pondente às aplicações financeiras.

§ 2º O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo 
constitui causa para sua resolução, especialmente quando verifica-
das as seguintes situações: a) utilização dos recursos em desacor-
do com o plano de trabalho; b) falta de apresentação de prestação 
de contas de qualquer parcela, conforme prazos estabelecidos; c) 
aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com 
as autorizações legais.

§ 3º A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão.

§ 4º Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não 
aplicados na sua execução serão devolvidos ao MUNICÍPIO na for-
ma do disposto no PARÁGRAFO SEXTO da CLÁUSULA TERCEIRA, 
sem prejuízo da necessária prestação de contas.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA OSC

A OSC é responsável pelo gerenciamento administrativo e finan-
ceiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às des-
pesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do 
art. 42, XIX e XX, Lei federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 
13.204/2015.

Parágrafo único. É de responsabilidade exclusiva da OSC o paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo, não 
implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍ-
PIO a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo, a contar da publicação do extrato 
do presente Termo no Diário Oficial dos Municípios - DOM, será de 
24 meses, que corresponde ao período estabelecido no plano de 
trabalho para execução do objeto, além de mais de 90 (noventa) 
dias para apresentação da prestação de contas final.

§ 1º O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, me-
diante a formalização de termo aditivo, desde que aprovado novo 
plano de trabalho adicional.

§ 2º Ocorrendo eventual atraso por parte do MUNICÍPIO na libera-
ção dos recursos previstos na CLÁUSULA TERCEIRA, tendo em vis-
ta o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho, 
os PARCEIROS desde já anuem quanto à prorrogação automática 
deste Termo, por período idêntico àquele pertinente ao atraso, o 
que deverá ser registrado por meio de apostila.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS EVENTUALMENTE
ADQUIRIDOS

Os bens eventualmente adquiridos pela OSC com recursos finan-
ceiros custeados pelo MUNICÍPIO com vistas à execução deste Ter-
mo não poderão ser alienados, locados, emprestados, oferecidos 
como garantia ou cedidos a terceiros sem prévia e expressa auto-
rização do MUNICÍPIO.

§ 1º Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas em 
outras cláusulas deste Termo, a OSC deverá apresentar, durante 
todo o prazo deste Termo, relatórios semestrais acerca da utilização 

dos bens, seu local de instalação e seu estado de funcionamento.

§ 2º O MUNICÍPIO, por meio do servidor responsável pelo acom-
panhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, 
emitirá pareceres acerca dos relatórios previstos no PARÁGRAFO 
PRIMEIRO desta CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.

§ 3º Os bens definidos nesta cláusula serão revertidos ao
MUNICÍPIO ao final do presente Termo, podendo ser cedidos ou 
doados à OSC, observada a legislação pertinente, quando, após a 
consecução do objeto, forem necessários para assegurar a conti-
nuidade da política pública correspondente.

§ 4º Constatando-se o mau uso ou desvio de finalidade na uti-
lização dos bens definidos nesta cláusula a qualquer tempo, es-
tes serão revertidos ao patrimônio do MUNICÍPIO sem prejuízo 
da responsabilização civil, penal e administrativa da OSC e seus 
administradores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo 
no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, como competente para 
dirimir as questões decorrentes deste instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemu-
nhas que também o subscrevem, para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos.

Pinheiro Preto – SC, 28 de agosto de 2017.
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

ASSOCIAÇÃO VÊNETA DE PINHEIRO PRETO
OSIRES PEDRO RANDON
REPRESENTANTE DA OSC

TESTEMUNHAS:

1) ..................................................

NOME E CPF

2) ...................................................... 

NOME E CPF
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Piratuba

Prefeitura

ADENDO 03 AO  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 064/2017
REFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
ADENDO 03 AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 064/2017

O Município de Piratuba, SC, através do Supervisor de Compras, 
leva ao conhecimento dos interessados que o edital de licitação 
em referência, cujo objeto é Registro de Preço para contratação 
de empresas para possível fornecimento de material de informática 
destinados as unidades administrativa do Município, sofreu altera-
ção na descrição do Item 07 do Anexo “E” do Edital.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obti-
das no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua 
Governador Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em 
horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.

Piratuba, SC, 29 de agosto de 2017.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras

DECRETO 833/2017
DECRETO Nº 833/2017, de 28 de agosto de 2017
Abre crédito suplementar por conta do Excesso de Arrecadação 
apurado por fonte até o mês de agosto no valor de R$ 914.250,00 
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos do inciso II do artigo 34 da Lei 
1.374/2016, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da 
Lei Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras providências, e do ar-
tigo 42, inciso I e II, § 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO E VICE
Unidade: 02.01 – Gabinete do Prefeito e Vice
Projeto/Atividade: 2.002 – Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
Modalidade: 2 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos 125.000,00

Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS
Unidade: 03.01 – Departamento de Administração
Projeto/Atividade: 2.004 – Manutenção do Departamento de Ad-
ministração
Modalidade: 5 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos 50.000,00

Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS
Unidade: 03.02 – Departamento de Finanças
Projeto/Atividade: 2.005 – Gestão dos Gastos de Pessoal Inativo e 
Pensionistas
Modalidade: 11 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos 60.000,00

Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS
Unidade: 03.02 – Departamento de Finanças
Projeto/Atividade: 2.006 – Manutenção do Departamento de Fi-
nanças
Modalidade: 09 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos 100.000,00

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
Unidade: 07.01 – Departamento de Ensino
Projeto/Atividade: 2.010 – Manutenção do Ensino Infantil
Modalidade: 45 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 – Pessoal e En-
cargos 17.000,00

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
Unidade: 07.03 – Departamento de Esportes
Projeto/Atividade: 2.018 – Manutenção do Departamento de Es-
portes
Modalidade: 51 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos 56.000,00

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE
Unidade: 09.01 – Fundo de Apoio a Agricultura
Projeto/Atividade: 2.036 – Promoção do Desenvolvimento Agro-
pecuário
Modalidade: 59 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos 150.000,00

Órgão: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.029 – Manutenção das Ações da Assistência 
Social
Modalidade: 80 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos 40.000,00

Órgão: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 2.029 – Manutenção das Ações da Assistência 
Social
Modalidade: 83 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Outras Despe-
sas Correntes 61.250,00

Órgão: 14 – FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Unidade: 14.01 – Fundo Municipal de Turismo
Projeto/Atividade: 2.027 – Ações da Secretaria de Turismo
Modalidade: 91 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos 60.000,00

Órgão: 15 – SECRETARIA DE TRASPORTES E INFRAESTRUTURA 
RURAL
Unidade: 15.01 – Departamento de Transportes e Infraestrutura 
Rural
Projeto/Atividade: 2.021 – Manutenção do Transporte Rodoviário 
Municipal
Modalidade: 100 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos 135.000,00

Órgão: 16 – SECRETARIA DA CIDADE E DESENVOLVIMENTO ECO-
NOMICO
Unidade: 16.01 – Departamento de Urbanismo
Projeto/Atividade: 2.022 – Planejamento Urbano – Humanização 
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da Cidade
Modalidade: 117 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Pessoal e En-
cargos 60.000,00

TOTAL: ................................................................ R$ 914.250,00

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º 
serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação, 
referente às fontes de recursos abaixo relacionadas no valor de:

Fonte de Recursos – 0.1.0000 - Recursos Ordinários
Valor .................................................................. R$ 914.250,00

TOTAL: ...................................................... R$ 914.250,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Piratuba-SC, 28 de agosto de 2017.
OLMIR PAULINO BENJAMINI
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural 
Oficial
Conforme Lei n. 226/93
Em 28 de agosto de 2017.

Giovani Gelson Meneghel
Secretária Municipal de Administra-
ção e Finanças

DECRETO 834/2017
DECRETO Nº 834/2017, de 28 de agosto de 2017
Abre crédito suplementar por conta do Excesso de Arrecadação 
apurado por fonte até o mês de agosto no valor de R$ 5.200,00 e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos do inciso II do artigo 34 da Lei 
1.374/2016, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da 
Lei Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras providências, e do ar-
tigo 42, inciso I e II, § 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:
Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
Unidade: 07.01 – Departamento de Ensino
Projeto/Atividade: 2.017 – Apoio ao Ensino Superior
Modalidade: 41 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 – Outras Despe-
sas Correntes 5.200,00

TOTAL: .......................................................... R$ 5.200,00

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º 
serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação, 
referente às fontes de recursos abaixo relacionadas no valor de:

Fonte de Recursos – 0.1.0000 - Recursos Ordinários
Valor ............................................................ R$ 5.200,00
TOTAL: ............................................................. R$ 5.200,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Piratuba-SC, 28 de agosto de 2017.
OLMIR PAULINO BENJAMINI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Oficial
Conforme Lei n. 226/93
Em 28 de agosto de 2017.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 835/2017
DECRETO N° 835/2017, de 28 de agosto de 2017
DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE PIRATUBA-SC

O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos do inciso VI do artigo 78 da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA
Art. 1° Fica decretado LUTO OFICIAL, em todo o Território do Mu-
nicípio de Piratuba, Estado de Santa Catarina, por três dias pelo 
falecimento do Senhor PEDRO CARLOS DE SOUZA, servidor público 
municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário.

Piratuba-SC, 28 de agosto de 2017.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Oficial
Conforme Lei n° 226/93
Em 28 de agosto de 2017

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Planalto Alegre

Prefeitura

CA055_2017
Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Administrativo: 055/2017
Contratante: Município de Planalto Alegre.
Contratada: LABORATÓRIO BECKHAUSER & BARROS LTDA EPP.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E/OU (MICRO) BIOLÓGICAS EM AMOSTRAS DE 
ÁGUA DO SISTEMA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO DE PLANALTO ALEGRE/SC.
Valor do Contrato: 10.900,00 (dez mil e novecentos reais).
Vigência: 31/12/2017
Licitação: Pregão Presencial nº 041/2017

Planalto Alegre- SC em 29 de Agosto de 2017

JUARES BET
Prefeito
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Pomerode

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de Água e eSgoto de Pomerode

DECRETO Nº 3.270, DE 25 DE AGOSTO DE 2.017
DECRETO Nº 3.270, DE 25 DE AGOSTO DE 2.017.

TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE GESTORA SAMAE SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
POMERODE.
A Prefeita Municipal de Pomerode em Exercício, GLADYS DINAH SIEVERT, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 9º, inciso I, II e 
III, Artigo 10º e o Artigo 12º da Lei 2.880 de 10/11/2.016, e o Artigo 43, Parágrafo 1º, inciso I, II e III da Lei n° 4.320 de 17/03/1.964.

D E C R E TA:
Artigo 1°- Transposição de dotação orçamentária na importância de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) do orçamento em vigor, da unidade 
gestora Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, por fonte de recurso, conforme prevê o Artigo 9°, inciso II, da Lei n° 2.880 
de 10/11/2.016, Artigo 43, Parágrafo 1º, inciso III, da Lei n° 4.320 de 17/03/1.964, no seguinte Programa e Dotação abaixo discriminada:
15 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
001 - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
004.0122.0080.2056 – Manutenção dos Serviços Administrativos
40000000000000 – Despesas de Capital
44000000000000 – Investimentos
44900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Ordinários ..................................................................................  30.000,00
TOTAL 30.000,00

Artigo 2°- O valor resultante da transposição de que trata o Artigo 1º. deste decreto, será destinada a dotação orçamentária no orçamento 
da unidade gestora Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, dentro do mesmo projeto/atividade, abaixo discriminado:
15 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
001 - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
004.0122.0080.2056 – Manutenção dos Serviços Administrativos
30000000000000 - Despesas Correntes
33000000000000 - Outras Despesas Correntes
33900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Ordinários ...................................................................................  30.000,00

TOTAL 30.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 25 de Agosto de 2.017.

Prefeitura Municipal de Pomerode, em 25 de Agosto de 2.017.
 GLADYS DINAH SIEVERT
Prefeita Municipal em Exercício
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Ponte Serrada

Prefeitura

Lei 2.312/2017
LEI Nº 2.312/2017
AUTORIZA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PONTE SERRADA – SC, 
CONFORME ESPECÍFICA.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
na Lei Orgânica do Município, faz saber aos habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores votou e Ele sancionou e 
promulgou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Ponte Serrada autorizado a celebrar TERMO DE FOMENTO para a consecução de finalidades de interesse público, 
por meio de transferência de recursos financeiros entre a Administração Pública Municipal e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Ponte Serrada - APAE, inscrita no CNPJ nº 78.502.960/0001-47, no valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a cada exercício finan-
ceiro, de acordo com o Plano de Trabalho da Entidade, que tem por objeto a Educação Especial Inclusiva.

§ 1º - As parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade civil serão realizadas mediante a execução de atividades ou 
de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração ou termos de fomento.

§ 2º - As parcerias e operações devem se realizar de modo contínuo ou permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à 
satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela associação beneficiária;

Art. 2º. A prestação de contas será realizada pela sociedade beneficiária, na qual será analisada e avaliada a execução da parceria, o cum-
primento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos.

Art. 3º. O Poder Executivo poderá baixar medidas reguladoras para a execução da presente Lei, sempre obedecendo aos termos da Lei 
Federal nº 13.019/2014.

Art. 4º As despesas decorrentes para execução da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria do orçamento vigente 
e futuros.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 29 DE AGOSTO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada em data supra na forma da Lei.
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Porto Belo

Prefeitura

DECRETO Nº 1648, DE 29 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO Nº 1648, DE 29 DE AGOSTO DE 2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá ou-
tras providências, conforme autorizado no artigo 18, inciso II, da 
Lei Municipal nº 2467/2016.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 46.460,00 
(Quarenta e Seis mil, quatrocentos e sessenta reais), destinado a 
suplementar as dotações abaixo descritas, pertencente ao Orça-
mento Municipal vigente:

Órgão: 06 – Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria de Planejamento Urbano
Funcional Programática: 15.451.0003
Atividade: 2.029 – Manutenção da Secretaria de Planejamento Ur-
bano
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 29.000,00

Órgão: 10 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional Programática: 08.244.0005
Atividade: 2.032 – Manutenção do Fundo Munic. de Assistência 
Social
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 17.460,00

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com 
recursos provenientes das anulações das dotações abaixo elenca-
das na importância de R$ 46.460,00 (Quarenta e Seis mil, quatro-
centos e sessenta reais):

Órgão: 06 – Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria de Planejamento Urbano
Funcional Programática: 15.451.0003
Atividade: 2.029 – Manutenção da Secretaria de Planejamento Ur-
bano
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1.00 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 29.000,00

Órgão: 10 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional Programática: 08.244.0005
Atividade: 2.032 – Manutenção do Fundo Munic. de Assistência 
Social
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 17.460,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 29 dias do mês de agosto de 2017.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2539, DE 24 DE AGOSTO DE 2017
LEI MUNICIPAL Nº 2539, DE 24 DE AGOSTO DE 2017
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a doação que es-
pecifica e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
em doação para Claudinei Idércio de Santana, portador da Cédu-
la de Identidade nº 1.928.120-SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 
605.736.439-20, residente na Rua Joaquim Amâncio, nº 256, cen-
tro, neste Município, a quantidade de 10m³ (dez metros cúbicos) 
de concreto usinado, com bombeamento, para reparo em muro de 
contenção.
Parágrafo Único. O valor da mão de obra utilizada e demais mate-
riais serão suportados pelo donatário.
Art. 2º O concreto objeto da doação é de propriedade do Município, 
que é Beneficiário do material conforme Termo de Ajustamento de 
Conduta (TAC) nº 003/2017, sendo que este será fornecido pela 
Empresa Empramod Pré Moldados, denominada compromitente.
Art. 3º O fornecimento da doação será efetivado mediante solicita-
ção formal do Ente Público Beneficiário, conforme § 4º da Cláusula 
11 do Termo de Ajustamento de Conduta.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 24 dias do mês de agosto de 2017.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

PORTARIA Nº: 274/2017
PORTARIA Nº: 274/2017
“Concede Aposentadoria por Invalidez Permanente à Servidora Pú-
blica Municipal Senhora Tatiana Moraes Costa”.

O Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 41, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e por estar de acordo com 
o Art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal e ainda em conformidade 
com os artigos 53 e 54 da Lei Municipal 2.480/2017, e nos termos 
do processo nº 16/2017,

Resolve:
Art. 1º APOSENTAR POR INVALIDEZ PERMANENTE, a Senhora Ta-
tiana Moraes Costa, ocupante do cargo de Professora de Ciências, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com Provento Integral 
– MOLÉSTIA PROFISSIONAL OU DOENÇA GRAVE, CONTAGIOSA 
OU INCURÁVEL, NA FORMA DA LEI - Sem Paridade, Média das 
80% maiores Remunerações de acordo com esta regra, tornando 
sem efeito todas as disposições em contrário.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, sendo seus efeitos 
a partir de primeiro de Setembro do corrente ano, revogando-se as 
disposições em contrário.
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Porto Belo – SC, aos 29 dias do mês de Agosto de 2017.
EMERSON LUCIANO STEIN
Prefeito de Porto Belo

PORTARIA Nº: 275/2017
PORTARIA Nº: 275/2017
“Concede Aposentadoria por Invalidez Permanente à Servidora Pú-
blica Municipal Senhora Laila Tais Poggere Schulz”.

O Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 41, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e por estar de acordo com 
o Art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal e ainda em conformidade 
com os artigos 53 e 54 da Lei Municipal 2.480/2017, e nos termos 
do processo nº 17/2017,

Resolve:
Art. 1º APOSENTAR POR INVALIDEZ PERMANENTE, a Senhora Lai-
la Tais Poggere Schulz, ocupante do cargo de Professora de Ma-
temática, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com Pro-
vento Integral – MOLÉSTIA PROFISSIONAL OU DOENÇA GRAVE, 
CONTAGIOSA OU INCURÁVEL, NA FORMA DA LEI - Sem Paridade, 
Média das 80% maiores Remunerações de acordo com esta regra, 
tornando sem efeito todas as disposições em contrário.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, sendo seus efeitos 
a partir de primeiro de Setembro do corrente ano, revogando-se as 
disposições em contrário.

Porto Belo – SC, aos 29 dias do mês de Agosto de 2017.
EMERSON LUCIANO STEIN
Prefeito de Porto Belo
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Porto União

Prefeitura

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 015/2017 - 
AMASPU
Processo Licitatório 018/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 015/2017

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Fun-
cionários Públicos de Porto União, através de sua Presidente e de 
seu Curador, respectivamente Margareth Flissak e Eliseu Mibach, 
nos termos do art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93, conforme cons-
ta do Processo Licitatório 018/2017 - Inexigibilidade de Licitação 
015/2017, que declarou a INEXIGIBILIDADE de licitação para a 
contratação da empresa ROCHEMBACH CARNEIRO SERVIÇOS MÉ-
DICOS LTDA para prestação de serviços profissionais na área de 
saúde.
A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, 
consoante se denota da justificativa elaborada pela Presidente, 
bem como em razão dos documentos que instruíram o processo, 
sendo que em relação ao preço, o mesmo se apresenta compatível 
com os preços praticados no mercado.

Porto União, SC, 22 de agosto de 2017.
MIGUEL CHOKAILO NETO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Decreto nº 046/2017

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 016/2017 - 
AMASPU
Processo Licitatório 019/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 016/2017
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Fun-
cionários Públicos de Porto União, através de sua Presidente e de 
seu Curador, respectivamente Margareth Flissak e Eliseu Mibach, 
nos termos do art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93, conforme cons-
ta do Processo Licitatório 019/2017 - Inexigibilidade de Licitação 
016/2017, que declarou a INEXIGIBILIDADE de licitação para a 
contratação da empresa CLÍNICA MÉDICA POSENATTO E POSE-
NATTO LTDA ME para prestação de serviços profissionais na área 
de saúde.
A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, 
consoante se denota da justificativa elaborada pela Presidente, 
bem como em razão dos documentos que instruíram o processo, 
sendo que em relação ao preço, o mesmo se apresenta compatível 
com os preços praticados no mercado.

Porto União, SC, 22 de agosto de 2017.
MIGUEL CHOKAILO NETO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Decreto nº 046/2017

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 017/2017 - 
AMASPU
Processo Licitatório 020/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 017/2017
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos 

Funcionários Públicos de Porto União, através de sua Presidente 
e de seu Curador, respectivamente Margareth Flissak e Eliseu Mi-
bach, nos termos do art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93, confor-
me consta do Processo Licitatório 020/2017 - Inexigibilidade de 
Licitação 017/2017, que declarou a INEXIGIBILIDADE de licitação 
para a contratação da empresa ANA PAULA GODINHO DA SILVA & 
CIA LTDA ME para prestação de serviços profissionais na área de 
saúde.
A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, 
consoante se denota da justificativa elaborada pela Presidente, 
bem como em razão dos documentos que instruíram o processo, 
sendo que em relação ao preço, o mesmo se apresenta compatível 
com os preços praticados no mercado.

Porto União, SC, 22 de agosto de 2017.
MIGUEL CHOKAILO NETO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Decreto nº 046/2017

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 018/2017 - 
AMASPU
Processo Licitatório 021/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 018/2017
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Fun-
cionários Públicos de Porto União, através de sua Presidente e de 
seu Curador, respectivamente Margareth Flissak e Eliseu Mibach, 
nos termos do art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93, conforme cons-
ta do Processo Licitatório 021/2017 - Inexigibilidade de Licitação 
018/2017, que declarou a INEXIGIBILIDADE de licitação para a 
contratação da empresa APADAF – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DE DEFICIENTES AUDITIVOS E DA FALA para prestação de 
serviços profissionais na área de saúde.
A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, 
consoante se denota da justificativa elaborada pela Presidente, 
bem como em razão dos documentos que instruíram o processo, 
sendo que em relação ao preço, o mesmo se apresenta compatível 
com os preços praticados no mercado.

Porto União, SC, 22 de agosto de 2017.
MIGUEL CHOKAILO NETO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Decreto nº 046/2017

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 019/2017 - 
AMASPU
Processo Licitatório 022/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 019/2017
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Fun-
cionários Públicos de Porto União, através de sua Presidente e de 
seu Curador, respectivamente Margareth Flissak e Eliseu Mibach, 
nos termos do art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93, conforme cons-
ta do Processo Licitatório 022/2017 - Inexigibilidade de Licitação 
019/2017, que declarou a INEXIGIBILIDADE de licitação para a 
contratação da empresa CLINIMED MEDICOS ASSOCIADOS LTDA 
para prestação de serviços profissionais na área de saúde.
A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, 
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consoante se denota da justificativa elaborada pela Presidente, 
bem como em razão dos documentos que instruíram o processo, 
sendo que em relação ao preço, o mesmo se apresenta compatível 
com os preços praticados no mercado.

Porto União, SC, 22 de agosto de 2017.
MIGUEL CHOKAILO NETO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Decreto nº 046/2017

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 020/2017 - 
AMASPU
Processo Licitatório 023/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 020/2017
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Fun-
cionários Públicos de Porto União, através de sua Presidente e de 
seu Curador, respectivamente Margareth Flissak e Eliseu Mibach, 
nos termos do art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93, conforme cons-
ta do Processo Licitatório 023/2017 - Inexigibilidade de Licitação 
020/2017, que declarou a INEXIGIBILIDADE de licitação para a 
contratação da empresa C & B SERVIÇOS MÉDICOS ME para pres-
tação de serviços profissionais na área de saúde.
A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, 
consoante se denota da justificativa elaborada pela Presidente, 
bem como em razão dos documentos que instruíram o processo, 
sendo que em relação ao preço, o mesmo se apresenta compatível 
com os preços praticados no mercado.

Porto União, SC, 22 de agosto de 2017.
MIGUEL CHOKAILO NETO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Decreto nº 046/2017

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 021/2017 - 
AMASPU
Processo Licitatório 024/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 021/2017
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Fun-
cionários Públicos de Porto União, através de sua Presidente e de 
seu Curador, respectivamente Margareth Flissak e Eliseu Mibach, 
nos termos do art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93, conforme cons-
ta do Processo Licitatório 024/2017 - Inexigibilidade de Licitação 
021/2017, que declarou a INEXIGIBILIDADE de licitação para a 
contratação da empresa CECOR CENTRO DO CORAÇÃO EPP para 
prestação de serviços profissionais na área de saúde.
A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, 
consoante se denota da justificativa elaborada pela Presidente, 
bem como em razão dos documentos que instruíram o processo, 
sendo que em relação ao preço, o mesmo se apresenta compatível 
com os preços praticados no mercado.

Porto União, SC, 22 de agosto de 2017.
MIGUEL CHOKAILO NETO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Decreto nº 046/2017

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 022/2017 - 
AMASPU
Processo Licitatório 025/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 022/2017

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Fun-
cionários Públicos de Porto União, através de sua Presidente e de 
seu Curador, respectivamente Margareth Flissak e Eliseu Mibach, 
nos termos do art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93, conforme cons-
ta do Processo Licitatório 025/2017 - Inexigibilidade de Licitação 
022/2017, que declarou a INEXIGIBILIDADE de licitação para a 
contratação da empresa CLÍNICA ODONTOLÓGICA CELLI & TU-
RELLA LTDA ME para prestação de serviços profissionais na área 
de saúde.
A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, 
consoante se denota da justificativa elaborada pela Presidente, 
bem como em razão dos documentos que instruíram o processo, 
sendo que em relação ao preço, o mesmo se apresenta compatível 
com os preços praticados no mercado.

Porto União, SC, 22 de agosto de 2017.
MIGUEL CHOKAILO NETO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Decreto nº 046/2017

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 023/2017 - 
AMASPU
Processo Licitatório 026/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 023/2017
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Fun-
cionários Públicos de Porto União, através de sua Presidente e de 
seu Curador, respectivamente Margareth Flissak e Eliseu Mibach, 
nos termos do art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93, conforme cons-
ta do Processo Licitatório 026/2017 - Inexigibilidade de Licitação 
023/2017, que declarou a INEXIGIBILIDADE de licitação para a 
contratação da empresa CLÍNICA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PE-
REIRA S/C LTDA para prestação de serviços profissionais na área 
de saúde.
A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, 
consoante se denota da justificativa elaborada pela Presidente, 
bem como em razão dos documentos que instruíram o processo, 
sendo que em relação ao preço, o mesmo se apresenta compatível 
com os preços praticados no mercado.

Porto União, SC, 22 de agosto de 2017.
MIGUEL CHOKAILO NETO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Decreto nº 046/2017

EXTRATO DE CONTRATO 018/2017 - AMASPU
Extrato de Contrato 018/2017 – AMASPU
Partes: AMASPU – Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos 
Funcionários Públicos de Porto União e Vanessa Furlan Clínica Mé-
dica Eireli ME.
Objeto: Prestação de serviços na área de saúde.
Valor Total: Conforme tabela CBHPM 4ª edição
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Processo de licitação nº 016/2017 - Inexigibilidade nº 
013/2017, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 24 de agosto de 2017.



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 498

Margareth Flissak
Presidente AMASPU
Vanessa Furlan Clínica Médica Eireli ME
Contratada

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 015/2017 - 
AMASPU
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório 018/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 015/2017

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o conti-
do no artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, como antecedente necessá-
rio à contratação por inexigibilidade de licitação.
I) Caracterização da Situação: A AMASPU necessita de serviços 
profissionais da área de saúde, como resultado da necessidade de 
manutenção de prestação de serviços de assistência à saúde de 
seus segurados.
II) Descrição do Objeto: O objeto é a prestação de serviços profis-
sionais da área de saúde para os segurados da AMASPU, através de 
empresa regularmente constituída.
III) Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa ROCHEM-
BACH CARNEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
17.164.513/0001-30, em face de regularidade documental, bem 
como inviabilidade de competição, pois os serviços prestados por 
instituições médicas serão remunerados conforme tabela de pro-
cedimentos CBHPM e, portanto, os credenciados perceberão seus 
honorários no mesmo valor, tornando inócua a busca pelo menor 
preço.
IV) Do Preço: O valor estimado a ser pago pela prestação dos ser-
viços médicos será de R$ 12.000,00 (doze mil reais), pelo período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme art. 57, 
II, da Lei 8.666/93. As despesas decorrentes do presente contra-
to correrão por conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias 
339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
V) Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no 
caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 22 de agosto de 2017.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 016/2017 - 
AMASPU
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório 019/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 016/2017

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o conti-
do no artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, como antecedente necessá-
rio à contratação por inexigibilidade de licitação.
I) Caracterização da Situação: A AMASPU necessita de serviços 
profissionais da área de saúde, como resultado da necessidade de 
manutenção de prestação de serviços de assistência à saúde de 
seus segurados.
II) Descrição do Objeto: O objeto é a prestação de serviços profis-
sionais da área de saúde para os segurados da AMASPU, através de 
empresa regularmente constituída.
III) Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa CLÍNICA 
MÉDICA POSENATTO E POSENATTO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 
09.625.128/0001-15, em face de regularidade documental, bem 
como inviabilidade de competição, pois os serviços prestados por 
instituições médicas serão remunerados conforme tabela de pro-
cedimentos CBHPM e, portanto, os credenciados perceberão seus 

honorários no mesmo valor, tornando inócua a busca pelo menor 
preço.
IV) Do Preço: O valor estimado a ser pago pela prestação dos ser-
viços médicos será de R$ 6.000,00 (seis mil reais), pelo período de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme art. 57, II, da 
Lei 8.666/93. As despesas decorrentes do presente contrato cor-
rerão por conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias 339039 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
V) Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no 
caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 22 de agosto de 2017.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 017/2017 - 
AMASPU
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório 020/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 017/2017

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o conti-
do no artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, como antecedente necessá-
rio à contratação por inexigibilidade de licitação.
I) Caracterização da Situação: A AMASPU necessita de serviços 
profissionais da área de saúde, como resultado da necessidade de 
manutenção de prestação de serviços de assistência à saúde de 
seus segurados.
II) Descrição do Objeto: O objeto é a prestação de serviços profis-
sionais da área de saúde para os segurados da AMASPU, através de 
empresa regularmente constituída.
III) Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa ANA 
PAULA GODINHO DA SILVA & CIA LTDA ME inscrita no CNPJ nº 
10.447.351/0001-07, em face de regularidade documental, bem 
como inviabilidade de competição, pois os serviços prestados por 
instituições médicas serão remunerados conforme tabela de pro-
cedimentos CBHPM e, portanto, os credenciados perceberão seus 
honorários no mesmo valor, tornando inócua a busca pelo menor 
preço.
IV) Do Preço: O valor estimado a ser pago pela prestação dos ser-
viços médicos será de R$ 6.000,00 (seis mil reais), pelo período de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme art. 57, II, da 
Lei 8.666/93. As despesas decorrentes do presente contrato cor-
rerão por conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias 339039 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
V) Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no 
caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 22 de agosto de 2017.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 018/2017 - 
AMASPU
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório 021/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 018/2017

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o conti-
do no artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, como antecedente necessá-
rio à contratação por inexigibilidade de licitação.
I) Caracterização da Situação: A AMASPU necessita de serviços 
profissionais da área de saúde, como resultado da necessidade de 
manutenção de prestação de serviços de assistência à saúde de 
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seus segurados.
II) Descrição do Objeto: O objeto é a prestação de serviços profis-
sionais da área de saúde para os segurados da AMASPU, através de 
empresa regularmente constituída.
III) Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa APADAF 
– ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE DEFICIENTES AUDITIVOS 
E DA FALA inscrita no CNPJ nº 83.747.477/0001-62, em face de 
regularidade documental, bem como inviabilidade de competição, 
pois os serviços prestados por instituições médicas serão remune-
rados conforme tabela de procedimentos CBHPM e, portanto, os 
credenciados perceberão seus honorários no mesmo valor, tornan-
do inócua a busca pelo menor preço.
IV) Do Preço: O valor estimado a ser pago pela prestação dos ser-
viços médicos será de R$ 6.000,00 (seis mil reais), pelo período de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme art. 57, II, da 
Lei 8.666/93. As despesas decorrentes do presente contrato cor-
rerão por conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias 339039 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
V) Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no 
caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 22 de agosto de 2017.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 019/2017 - 
AMASPU
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório 022/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 019/2017

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o conti-
do no artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, como antecedente necessá-
rio à contratação por inexigibilidade de licitação.
I) Caracterização da Situação: A AMASPU necessita de serviços 
profissionais da área de saúde, como resultado da necessidade de 
manutenção de prestação de serviços de assistência à saúde de 
seus segurados.
II) Descrição do Objeto: O objeto é a prestação de serviços profis-
sionais da área de saúde para os segurados da AMASPU, através de 
empresa regularmente constituída.
III) Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa CLINIMED 
MEDICOS ASSOCIADOS LTDA inscrita no CNPJ nº 09.358.726/0001-
75, em face de regularidade documental, bem como inviabilidade 
de competição, pois os serviços prestados por instituições médicas 
serão remunerados conforme tabela de procedimentos CBHPM e, 
portanto, os credenciados perceberão seus honorários no mesmo 
valor, tornando inócua a busca pelo menor preço.
IV) Do Preço: O valor estimado a ser pago pela prestação dos ser-
viços médicos será de R$ 12.000,00 (doze mil reais), pelo período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme art. 57, 
II, da Lei 8.666/93. As despesas decorrentes do presente contra-
to correrão por conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias 
339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
V) Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no 
caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 22 de agosto de 2017.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 020/2017 - 
AMASPU
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório 023/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 020/2017

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o conti-
do no artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, como antecedente necessá-
rio à contratação por inexigibilidade de licitação.
I) Caracterização da Situação: A AMASPU necessita de serviços 
profissionais da área de saúde, como resultado da necessidade de 
manutenção de prestação de serviços de assistência à saúde de 
seus segurados.
II) Descrição do Objeto: O objeto é a prestação de serviços profis-
sionais da área de saúde para os segurados da AMASPU, através de 
empresa regularmente constituída.
III) Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa C & B 
SERVIÇOS MÉDICOS ME inscrita no CNPJ nº 19.991.308/0001-74, 
em face de regularidade documental, bem como inviabilidade de 
competição, pois os serviços prestados por instituições médicas 
serão remunerados conforme tabela de procedimentos CBHPM e, 
portanto, os credenciados perceberão seus honorários no mesmo 
valor, tornando inócua a busca pelo menor preço.
IV) Do Preço: O valor estimado a ser pago pela prestação dos ser-
viços médicos será de R$ 12.000,00 (doze mil reais), pelo período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme art. 57, 
II, da Lei 8.666/93. As despesas decorrentes do presente contra-
to correrão por conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias 
339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
V) Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no 
caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 22 de agosto de 2017.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 021/2017 - 
AMASPU
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório 024/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 021/2017

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o conti-
do no artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, como antecedente necessá-
rio à contratação por inexigibilidade de licitação.
I) Caracterização da Situação: A AMASPU necessita de serviços 
profissionais da área de saúde, como resultado da necessidade de 
manutenção de prestação de serviços de assistência à saúde de 
seus segurados.
II) Descrição do Objeto: O objeto é a prestação de serviços profis-
sionais da área de saúde para os segurados da AMASPU, através de 
empresa regularmente constituída.
III) Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa CECOR 
CENTRO DO CORAÇÃO EPP inscrita no CNPJ nº 20.119.990/0001-
99, em face de regularidade documental, bem como inviabilidade 
de competição, pois os serviços prestados por instituições médicas 
serão remunerados conforme tabela de procedimentos CBHPM e, 
portanto, os credenciados perceberão seus honorários no mesmo 
valor, tornando inócua a busca pelo menor preço.
IV) Do Preço: O valor estimado a ser pago pela prestação dos 
serviços médicos será de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil re-
ais), pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
conforme art. 57, II, da Lei 8.666/93. As despesas decorrentes do 
presente contrato correrão por conta dos Recursos das Dotações 
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Orçamentárias 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.
V) Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no 
caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 22 de agosto de 2017.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 022/2017 - 
AMASPU
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório 025/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 022/2017

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o conti-
do no artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, como antecedente necessá-
rio à contratação por inexigibilidade de licitação.
I) Caracterização da Situação: A AMASPU necessita de serviços 
profissionais da área de saúde, como resultado da necessidade de 
manutenção de prestação de serviços de assistência à saúde de 
seus segurados.
II) Descrição do Objeto: O objeto é a prestação de serviços profis-
sionais da área de saúde para os segurados da AMASPU, através de 
empresa regularmente constituída.
III) Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa CLÍNICA 
ODONTOLÓGICA CELLI & TURELLA LTDA ME inscrita no CNPJ nº 
10.472.925/0001-99, em face de regularidade documental, bem 
como inviabilidade de competição, pois os serviços prestados por 
instituições médicas serão remunerados conforme tabela de pro-
cedimentos CBHPM e, portanto, os credenciados perceberão seus 
honorários no mesmo valor, tornando inócua a busca pelo menor 
preço.
IV) Do Preço: O valor estimado a ser pago pela prestação dos ser-
viços médicos será de R$ 6.000,00 (seis mil reais), pelo período de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme art. 57, II, da 
Lei 8.666/93. As despesas decorrentes do presente contrato cor-
rerão por conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias 339039 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
V) Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no 
caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 22 de agosto de 2017.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 023/2017 - 
AMASPU
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório 026/2017 - AMASPU
Inexigibilidade de Licitação 023/2017

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o conti-
do no artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, como antecedente necessá-
rio à contratação por inexigibilidade de licitação.
I) Caracterização da Situação: A AMASPU necessita de serviços 
profissionais da área de saúde, como resultado da necessidade de 
manutenção de prestação de serviços de assistência à saúde de 
seus segurados.
II) Descrição do Objeto: O objeto é a prestação de serviços profis-
sionais da área de saúde para os segurados da AMASPU, através de 
empresa regularmente constituída.
III) Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa CLÍNICA 
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PEREIRA S/C LTDA inscrita no CNPJ nº 
05.421.588/0001-70, em face de regularidade documental, bem 
como inviabilidade de competição, pois os serviços prestados por 
instituições médicas serão remunerados conforme tabela de pro-
cedimentos CBHPM e, portanto, os credenciados perceberão seus 
honorários no mesmo valor, tornando inócua a busca pelo menor 
preço.
IV) Do Preço: O valor estimado a ser pago pela prestação dos ser-
viços médicos será de R$ 6.000,00 (seis mil reais), pelo período de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme art. 57, II, da 
Lei 8.666/93. As despesas decorrentes do presente contrato cor-
rerão por conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias 339039 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
V) Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no 
caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 22 de agosto de 2017.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU
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Pouso Redondo

Prefeitura

DECRETO Nº 081/2017 DE 18/08/2017.  APROVA 
DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina 47 3545-8700
DECRETO Nº 081/2017 de 18/08/2017.
Aprova Desmembramento de área de terras e dá outras providên-
cias.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com base na 
e Lei Complementar N. º 009/2010 de 14 de dezembro de 2010.
DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o projeto de Desmembramento de uma área 
de propriedade do Sr. LINDOLFO BARON e ROSELI DOS SANTOS 
BARON, situado à Rua Ervin Baron, Aterrado, Município de Pouso 
Redondo, Santa Catarina, com área total de 65.778,51m² (sessen-
ta e cinco mil, setecentos e setenta e oito metros e cinquenta e um 
decímetros quadrados), da matricula nº 14.212.

Art. 2º Fica o MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, autorizado a des-
membrar:
1 – Área 600,01m²:
UM TERRENO, situado na Rua Rancho Queimado, hoje Rua Ervin 
Baron, no Município de Pouso Redondo e Comarca de Trombudo 
Central, Estado de Santa Catarina, com a área total de 600,01 m2 
(seiscentos metros e um decímetros quadrados), apresentando as 
seguintes medidas e confrontações: Frente – ao sul com 15,60 
metros confrontam com a Rua Rancho Queimado, hoje Rua Ervin 
Baron; Fundos – ao norte com 15,00 metros confrontam com a 
área denominada 12 de Lindolfo Baron; Lado Direito – ao oeste 
com 37,86 metros que confrontam com a área denominada 2 de 
Lindolfo Baron; Lado Esquerdo – ao leste com 42,21 metros que 
confrontam com a área denominada 12 de Lindolfo Baron, sem 
benfeitorias. Inclinação média de 16%.

2 – Área 532,72m²:
UM TERRENO, situado na Rua Rancho Queimado, hoje Rua Ervin 
Baron, no Município de Pouso Redondo e Comarca de Trombudo 
Central, Estado de Santa Catarina, com a área total de 532,72 m2 
(quinhentos e trinta e dois metros e setenta e dois decímetros 
quadrados), apresentando as seguintes medidas e confrontações: 
Frente – ao sul com 15,70 metros confrontam com a Rua Rancho 
Queimado, hoje Rua Ervin Baron; Fundos – ao norte com 15,00 
metros confrontam com a área denominada 12 de Lindolfo Baron; 
Lado Direito – ao oeste com 33,17 metros que confrontam com a 
área denominada 3 de Lindolfo Baron; Lado Esquerdo – ao leste 
com 37,86 metros que confrontam com a área denominada 1 de 
Lindolfo Baron, sem benfeitorias. Inclinação média de 19%.

3 – Área 468,74m²:
UM TERRENO, situado na Rua Rancho Queimado, hoje Rua Ervin 
Baron, no Município de Pouso Redondo e Comarca de Trombudo 
Central, Estado de Santa Catarina, com a área total de 468,74 m2 
(quatrocentos e sessenta e oito metros e setenta e quatro decíme-
tros quadrados), apresentando as seguintes medidas e confron-
tações: Frente – ao sul com 15,45 metros confrontam com a Rua 
Rancho Queimado, hoje Rua Ervin Baron; Fundos – ao norte com 
15,00 metros confrontam com a área denominada 12 de Lindolfo 

Baron; Lado Direito – ao oeste com 29,39 metros que confrontam 
com a área denominada 4 de Lindolfo Baron; Lado Esquerdo – ao 
leste com 33,17 metros que confrontam com a área denominada 
2 de Lindolfo Baron, sem benfeitorias. Inclinação média de 21%.

4 – Área 820,92m²:
UM TERRENO, situado na Rua Rancho Queimado, hoje Rua Ervin 
Baron, no Município de Pouso Redondo e Comarca de Trombudo 
Central, Estado de Santa Catarina, com a área total de 820,92 m2 
(oitocentos e vinte metros e noventa e dois decímetros quadra-
dos), apresentando as seguintes medidas e confrontações: Frente 
– ao sul com 30,17 metros confrontam com a Rua Rancho Quei-
mado, hoje Rua Ervin Baron; Fundos – ao norte com 30,00 metros 
confrontam com a área denominada 12 de Lindolfo Baron; Lado 
Direito – ao oeste com 26,05 metros que confrontam com a área 
denominada 5 de Lindolfo Baron; Lado Esquerdo – ao leste com 
29,39 metros que confrontam com a área denominada 3 de Lindol-
fo Baron, sem benfeitorias. Inclinação média de 24%.

5 – Área 1.118,60m²:
UM TERRENO, situado na Rua Rancho Queimado, hoje Rua Ervin 
Baron, no Município de Pouso Redondo e Comarca de Trombudo 
Central, Estado de Santa Catarina, com a área total de 1.118,60 
m2 (hum mil cento e dezoito metros e sessenta decímetros quadra-
dos), apresentando as seguintes medidas e confrontações: Frente 
– ao sul com 45,59 metros confrontam com a Rua Rancho Quei-
mado, hoje Rua Ervin Baron; Fundos – ao norte com 45,00 metros 
confrontam com a área denominada 12 de Lindolfo Baron; Lado 
Direito – ao oeste com 27,11 metros que confrontam com a área 
denominada 6 de Lindolfo Baron; Lado Esquerdo – ao leste com 
26,05 metros que confrontam com a área denominada 4 de Lindol-
fo Baron, sem benfeitorias. Inclinação média de 27%.

6 – Área 460,10m²:
UM TERRENO, situado na Rua Rancho Queimado, hoje Rua Ervin 
Baron, no Município de Pouso Redondo e Comarca de Trombudo 
Central, Estado de Santa Catarina, com a área total de 460,10 
m2 (quatrocentos e sessenta metros e dez decímetros quadrados), 
apresentando as seguintes medidas e confrontações: Frente – ao 
sul com 17,00 metros confrontam com a Rua Rancho Queimado, 
hoje Rua Ervin Baron; Fundos – ao norte com 15,00 metros con-
frontam com a área denominada 12 de Lindolfo Baron; Lado Direito 
– ao oeste com 34,88 metros que confrontam com a área denomi-
nada 7 de Lindolfo Baron; Lado Esquerdo – ao leste com 27,11 me-
tros que confrontam com a área denominada 5 de Lindolfo Baron, 
sem benfeitorias. Inclinação média de 22%.

7 – Área 580,05m²:
UM TERRENO, situado na Rua Rancho Queimado, hoje Rua Ervin 
Baron, no Município de Pouso Redondo e Comarca de Trombudo 
Central, Estado de Santa Catarina, com a área total de 580,05 m2 
(quinhentos e oitenta metros e cinco decímetros quadrados), apre-
sentando as seguintes medidas e confrontações: Frente – ao sul 
com 17,90 metros confrontam com a Rua Rancho Queimado, hoje 
Rua Ervin Baron; Fundos – ao norte com 14,52 metros confrontam 
com a área denominada 12 de Lindolfo Baron; Lado Direito – em 
dois lances de medidas, primeiro ao oeste com 6,40 metros con-
frontando com a área 8 e o segundo aso oeste com 38,99 metros 
confronta com a área 12 ambas de Lindolfo Baron; Lado Esquerdo 
– ao leste com 34,88 metros que confrontam com a área denomi-
nada 6 de Lindolfo Baron, sem benfeitorias. Inclinação média de 
20%.
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8 - ÁREA 527,84m²:
UM TERRENO, situado na Rua Rancho Queimado, hoje Rua Ervin 
Baron, no Município de Pouso Redondo e Comarca de Trombudo 
Central, Estado de Santa Catarina, com a área total de 527,84 m2 
(quinhentos e vinte e sete metros e oitenta e quatro decímetros 
quadrados), apresentando as seguintes medidas e confrontações: 
Frente – ao sul com 20,20 metros que confrontam com a Rua Ran-
cho Queimado, hoje Rua Ervin Baron, Fundos – ao oeste com 27,63 
metros que confrontam com área 12 a ser desmembrada a Lindolfo 
Baron; Lado Direito – ao sul com 25,11 metros que confrontam 
com área 9 a ser desmembrada a Lindolfo Baron; Lado Esquerdo 
– em dois lances de medidas o primeiro ao norte com 30,18 me-
tros que confrontam com área 12 e o segundo ao leste com 6,40 
metros que confronta com a área 7 ambas a ser desmembrada a 
Lindolfo Baron, sem benfeitorias. Inclinação média de 20%.

9 - ÁREA 718,28m²:
UM TERRENO, situado na Rua Rancho Queimado, hoje Rua Ervin 
Baron, no Município de Pouso Redondo e Comarca de Trombudo 
Central, Estado de Santa Catarina, com a área total de 718,28 m2 
(setecentos e dezoito metros e vinte e oito decímetros quadrados), 
apresentando em três lados as seguintes medidas e confrontações: 
Frente – ao sul com 49,89 metros que confrontam com a Rua Ran-
cho Queimado, hoje Rua Ervin Baron; Lado Direito – ao oeste com 
34,00 metros que confrontam com área 10 a ser desmembrada a 
Lindolfo Baron; Lado Esquerdo – em 02 (dois) lances de medidas 
o 1º ao norte com 25,11 metros confrontando com a área 8 e o 
2º ao norte com 6,22 confrontando com a área 12 ambas a serem 
desmembradas a Lindolfo Baron, sem benfeitorias. Inclinação mé-
dia de 11%.

10 – Área 419,01m²:
UM TERRENO, situado na Rua Rancho Queimado, hoje Rua Ervin 
Baron, no Município de Pouso Redondo e Comarca de Trombudo 
Central, Estado de Santa Catarina, com a área total de 419,01 m2 
(quatrocentos e dezenove metros e um decímetros quadrados), 
apresentando as seguintes medidas e confrontações: Frente – ao 
sul com 12,76 metros confrontam com a Rua Rancho Queimado, 
hoje Rua Ervin Baron; Fundos – ao norte com 12,52 metros con-
frontam com a área denominada 12 de Lindolfo Baron; Lado Direito 
– ao oeste com 32,96 metros que confrontam com a área denomi-
nada 11 a ser desmembrada a Lindolfo Baron; Lado Esquerdo – ao 
leste com 34,00 metros que confrontam com a área denominada 9 
a ser desmembrada a Lindolfo Baron, sem benfeitorias. Inclinação 
média de 11%.

11 – Área 374,34m²:
UM TERRENO, situado na Rua Rancho Queimado, hoje Rua Ervin 
Baron, no Município de Pouso Redondo e Comarca de Trombudo 
Central, Estado de Santa Catarina, com a área total de 374,34 m2 
(trezentos e setenta e quatro metros e trinta e quatro decímetros 
quadrados), apresentando as seguintes medidas e confrontações: 
Frente – ao sul com 12,99 metros confrontam com a Rua Rancho 
Queimado, hoje Rua Ervin Baron; Fundos – ao norte com 12,50 
metros confrontam com a área denominada 12 a ser desmembrada 
a Lindolfo Baron; Lado Direito – ao oeste com 34,64 metros que 
confrontam com terras de Ademar Pereira; Lado Esquerdo – ao les-
te com 32,96 metros que confrontam com a área denominada 10 
a ser desmembrada a Lindolfo Baron, sem benfeitorias. Inclinação 
média de 9%.

12 - ÁREA 34.594,55m²:
UM TERRENO, situado na Rua Rancho Queimado, hoje Rua Ervin 
Baron, no Município de Pouso Redondo e Comarca de Trombudo 
Central, Estado de Santa Catarina, com a área total de 34.594,55 
m2 (trinta e quatro mil quinhentos e noventa e quatro metros e 
cinquenta e cinco decímetros quadrados), apresentando as seguin-
tes medidas e confrontações: Frente – ao sul em 8 (oito) lances, 
o primeiro com 15,48 metros que confrontam com a Rua Rancho 

Queimado hoje Rua Ervin Baron, o segundo com 42,21 metros, 
confronta com a área denominada 1 o terceiro com 149,52 metros 
confrontando com a área 1 a 7 a serem desmembradas a Lindolfo 
Baron, o quarto com 38,99 metros confronta com a área 7, o quinto 
com 30,18 metros, o sexto com 27,63 metros estes confrontado 
com a área 8, o sétimo com 6,22 metros confronta com a área 9 
e o oitavo com 25,02 metros confronta com a área 10 e 11 todas 
as áreas citadas pertencentes a Lindolfo Baron; Fundos – ao norte 
em nove lances, o primeiro com 25,65 metros, segundo com 12,23 
metros, terceiro com 37,26 metros estes confrontando com a área 
13 a ser desmembradas a Lindolfo Baron, quarto com 7,27 metros 
confronta com a área 14, quinto com 1,00 metro, estes confron-
tando com área 13 a ser desmembradas a Lindolfo Baron, sexto 
com 143,00 metros, sétimo com 43,19 metros, oitavo com 10,44 
metros e nono com 123,50 metros, estes confrontando com área 
14 remanescente de Lindolfo Baron; Lado Direito – ao oeste com 
300,00 metros que confrontam com terras de Ademar Pereira e 
Cristiano de Souza; Lado Esquerdo – ao leste com 131,11 metros 
que confronta com terras de Adair Luchtenberg, sem benfeitorias. 
Inclinação média de 19%.

13 - ÁREA 1.837,64m² a ser desmembrada para fins de unificação 
a matrícula 15.117:
UM TERRENO, situado na margem da RODOVIA BR-470, no Mu-
nicípio de Pouso Redondo e Comarca de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, com a área total de 1.837,64 m2 (um mil 
oitocentos e trinta e sete metros e sessenta e quatro decímetros 
quadrados), apresentando as seguintes medidas e confrontações: 
Frente – ao norte com 88,46 metros que confrontam com a mar-
gem esquerda da Faixa de domínio da Rodovia BR 470, km 172; 
Fundos – ao sul em cinco lances de medidas, o primeiro com 25,65 
metros, o segundo com 12,23 metros, o terceiro com 37,26 metros, 
o quarto com 7,27 metros, e o quinto com 1,00 metro, todos con-
frontando com a área denominada 12 a ser desmembrada a Lindol-
fo Baron; Lado Direito – ao leste com 23,31 metros que confrontam 
a área 14 remanescentes de Lindolfo Baron; Lado Esquerdo – ao 
oeste com 48,23 metros que confrontam com terras de Cristiano de 
Souza, sem benfeitorias. Inclinação média de 10%.

14 - ÁREA REMANESCENTE 22.725,71m²:
UM TERRENO, situado na margem da RODOVIA BR - 470, no Mu-
nicípio de Pouso Redondo e Comarca de Trombudo Central, Estado 
de Santa Catarina, com a área total de 22.725,71 m2 (vinte e dois 
mil setecentos e vinte e cinco metros e setenta e um decímetros 
quadrados), apresentando as seguintes medidas e confrontações: 
Frente – ao norte com 182,67 metros que confrontam com a mar-
gem esquerda da Faixa de domínio da RODOVIA BR – 470 Km 172; 
Fundos – em 3 (três) lances de medidas ao sul o primeiro com 
43,19 metros; segundo com 10,44 metros e o terceiro com 123,50 
metros todos confrontando com área 12 de Lindolfo Baron; Lado 
Direito – ao leste com 104,71 metros que confrontam com terras 
de Adair Luchtenberg; Lado Esquerdo – em 2 (dois) lances de me-
didas ao oeste o primeiro com 17,28 metros confrontando com a 
área 13 e o segundo com 149,67 metros confronta com a área 12 
ambas de Lindolfo Baron, sem benfeitorias. Inclinação média de 
9,28%.

Art. 3° A área de terras de que trata este artigo encontra-se de-
vidamente registrado no CRI de Trombudo Central, Matrícula n° 
14.212, com uma área de 65.778,51m² (sessenta e cinco mil, se-
tecentos e setenta e oito metros e cinquenta e um decímetros 
quadrados), de propriedade do Sr. LINDOLFO BARON, pessoa fí-
sica inscrita no CPF 628.627.909-15 e Sra. ROSELI DOS SANTOS 
BARON, pessoa física, inscrita no CPF nº 031.103.699-66, casados 
pelo regime de Comunhão PARCIAL DE BENS, ambos residentes e 
domiciliados no município de Pouso Redondo

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. Em especial o 
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Decreto n° 174/2014 de 15/10/2014.

Pouso Redondo (SC), 18 de agosto de 2017.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 082/2017 DE 28/08/2017.    ALTERA 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina 47 3545-8700

DECRETO Nº 082/2017 DE 28/08/2017.

Altera Membros do Conselho Municipal do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Pro-
fissionais da Educação – Conselho do FUNDEB e dá outras provi-
dências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamen-
to na Lei Orgânica do Município c/c Lei nº 1.961/2007, e alterações 
da Lei n. º 2.314/2011.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados, nos termos do art. 2º, da lei n. º 
1.961/2007, de 30/03/2007, e Lei nº 2.314/2011, de 23/02/2011, 
os seguintes Membros, para integrar o Conselho Municipal do Fun-
do de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da 
Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, 
indicados pelo Poder Executivo e pelos segmentos enumerados, 
respectivamente, nos incisos I a VII, do art. 2º da lei retro men-
cionada:

I – REPRESENTANTES DOPODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
Maikel Verdi – Titular
Teotônio Renan Bonessi - Suplente

II – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BASI-
CA PÚBLICA:
Marlisete Campestrini – Titular
Iara Tatani Vatrin Leite- Suplente

III – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BASICAS 
PÚBLICAS:
Marlizete Versino de Borba– Titular
Joelma Poleza - Suplente

IV – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINIS-
TRATIVOS DAS ESCOLAS BASICAS PUBLICAS
Neiva Agustini Guckert – Titular
Ronivan Borges- Suplente

V- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:
Elizabete Aparecida Oliveira Ribeiro - Titular
Jakqueline Aparecida Poleza - Suplente
VI – REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁ-
SICA PUBLICA:
Valdirene Patrícia Sardá – Titular
Janaina Poleza - Suplente

Ernani Amancio – Titular

Eliana Rita Sardo - Suplente

VII – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO:
Nayara Fronza da Cunha – Titular
Raquel Abigail Constante Siewerdt – Suplente

VIII– REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:
Adriana Aparecida Bento Farias – Titular
Debora Palhano Bento – Suplente

IX – REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PUBLICA:
Daniela Stringari - Titular
Brenda Larissa Madalena- Suplente

X – ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA – INDICADO 
PELA ENTIDADE DE ESTUDANTES SECUNDARISTA:
Jairo Vitor Poleza de Farias - Titular
Christyelen Kramel – Suplente

Art. 2º - O mandato do Conselho Municipal do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, será de 02 
(dois) anos, podendo ser reconduzido por igual período de acordo 
com indicação dos respectivos segmentos.

Art. 3º - O exercício do mandato de conselheiro do FUNDEB é con-
siderado serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 4º - As atribuições e demais normativas do Conselho do FUN-
DEB na Lei Municipal nº 1.961/2007 e suas alterações e Legislação 
Federal.

Art. 5º - Foram eleitos os membros Valdirene Patrícia Sardá Presi-
dente, e Neiva Agustini Guckert Vice Presidente.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
021/2016.

Pouso Redondo, 28 de agosto de 2017.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

PROCESSO 043 2017 - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017 – MENOR PREÇO POR ITEM
REGISTRO DE PREÇOS MULTIENTIDADE

O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, SC, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que fica aberto até as 09:00 horas do 
dia 13/09/2017, licitação que tem por objeto, Registro de Preços 
para Registro de Preços para aquisição de materiais de Constru-
ção, elétricos, dentre outros, para uso do Departamento de Obras, 
Infra estrutura, Serviços Urbanos do Município, Educação, Fundo 
Municipal de Saúde, e demais Secretarias do Município., conforme 
anexo I do Edital, pelo fone (47) 3545-8700 ou pelo e-mail: lici-
tacoes@pousoredondo.sc.gov.br, ou pelo site www.pousoredondo.
sc.gov.br.

Pouso Redondo, 29 de Agosto de 2017.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
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Presidente Nereu

Prefeitura

CONTRATO 48/2017 - ASSINATURA MENSAL DE 
JORNAL DE CIRCULAÇÃO NO ALTO VALE, COM 
ENTREGA DIÁRIA DE EXEMPLAR NA SEDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU
CONTRATO N° 48

Que entre si fazem o Município de PRESIDENTE NEREU, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com centro administrativo na Praça 
Leão Dehon, 50, inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.699/0001-28, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ISAMAR DE 
MELO, inscrito no CPF sob o n° 767.132.029-34 de ora em diante 
denominada de CONTRATANTE, e de outro lado EDITORA DIARIO 
ALTO VALE LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 82.830.290/0001-65 
com sede ma Rua XV de Novembro, N° 45, bairro Centro de Rio do 
Sul/SC, Neste ato representado pelo Sr. CLAUDENEI ROBERTON DA 
SILVA residente e domiciliado em Rio do Sul inscrita no CPF sob n.º 
806.788.749-72 de ora em diante denominada de CONTRATADA, 
tem entre si as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a: ASSINATURA MENSAL 
DE JORNAL DE CIRCULAÇÃO NO ALTO VALE, COM ENTREGA DIÁ-
RIA DE EXEMPLAR NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRE-
SIDENTE NEREU

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para pagamento de que trata este Edital, 
serão provenientes do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato 
correrão por conta do orçamentário:
03
001
2004
3339039010000
01000

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS

I - O valor global do presente instrumento contratual é de R$ 
834,00 (oitocentos e trinta e quatro reais), sendo o valor de R$ 
208,50 (duzentos e oito reais e cinquenta centavos) pagos em 04 
(quatro) parcelas mensais.

II - Os pagamentos devidos à adjudicada será efetuado mensal-
mente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente a prestação dos 
serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE

Os valores contratados poderão ser reajustados pelo índice IGPM a 
cada final de exercício de 12 meses.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA

A vigência da contratação se estenderá até 31 de dezembro de 
2017, podendo ser prorrogado desde que haja interesse entre as 
partes, através de termo aditivo de contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido 
no objeto deste edital e seus adendos.
b) Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer infor-
mações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.
c) Arcar com a responsabilidade das obrigações trabalhistas decor-
rentes da execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem 
como todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimen-
to do contrato.
d) O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento 
para a constituição de vínculo trabalhista para o Município.
e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.
f) A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do arti-
go 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a 
redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999.

CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

I - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus 
incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
consolidada.

CLÁUSULA NONA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

a) Executar o objeto conforme necessidade da CONTRATANTE, ri-
gorosamente dentro do prazo de no máximo 24 (vinte e quatro) 
horas após solicitação.
b) CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CON-
TRATO

A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, 
§ II e Art. 77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 
consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas 
as sanções legais, conforme segue:
a) advertência;
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infra-
ção, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor contratado, cumulável com as demais sanções;
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento 
de contratar com a administração por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a admi-
nistração pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade;
e) As inadimplências supra, bem como as penalidades consequen-
tes, serão julgadas e propostas pela Comissão Permanente de Li-
citações, ao Chefe do Poder Executivo, que as aplicará através de 
Decreto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO
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Este contrato está vinculado, bem como à proposta apresentada ao 
mesmo pelo contratado e aos termos da lei nº 8.666/93-consolida-
da, especialmente nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em 
duas vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constitui-
rá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, 
fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catari-
na, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamen-
te com duas testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem 
emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

PRESIDENTE NEREU-SC, 24 de agosto de 2017.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal 

CLAUDENEI ROBERTON DA SILVA 
CONTRATADO

Testemunhas:

 _________________________  
SIDNEY VIEIRA JÚNIOR 
CPF: 077.348.809-08

_______________________ 
AMILTON PETRY
CPF: 548.594.509-06
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Princesa

Prefeitura

DECRETO N°. 216 DE 29.08.2017
DECRETO Nº. 216, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
HOMOLOGA PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2018-2021 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas contidas nos 
incisos IX e XI do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações vigentes e considerando as razões de interesse público:

DECRETA:
Art. 1º. HOMOLOGAR, o Plano Municipal de Saúde 2018-2021 do 
Município de Princesa, SC. O Plano foi aprovado pelo Conselho de 
Saúde, Resolução n°. 07.2017 e será enviado para o setor de Con-
trole Social do Estado.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a data de 24.08.2017.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 29 de Agosto de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 22.2017 
- ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Extrato de Publicação de Ata de Registro de Preços
Detentor(es) da Ata: A.S. JUNIOR INSTALADORA ELÉTRICA LTDA 
- EPP

Ata de Registro de Preços: 22/2017-PM
Processo Licitatório: 60/2017-PM
Pregão Presencial: 36/2017-PM
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei 10.520 e demais legislação.

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
de Pessoa Jurídica especializada em fornecimento de MATERIAIS 
e MÃO DE OBRA para manutenção do SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA...”.

Data da Assinatura: 28/08/2017
Data da Publicação: 30/08/2017

Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata.

Valor Total (previsto): R$ 79.579,00 (setenta e nove mil, quinhen-
tos e setenta e nove reais).

Forma de Pagamento: até o 10º dia do mês subsequente à entrega 
do produto.

LEI COMPLEMENTAR N°. 42 DE 29.08.2017
LEI COMPLEMENTAR N. 42, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
“Altera dispositivo na Lei Complementar 009 de 03 de maio de 
2010 (Plano Diretor), Lei 548 de 03 de maio de 2010 (Código de 
Posturas) e na Lei 549 de 03 de maio de 2010 (Código de Edifica-
ções.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, no uso das suas atribuições legais que lhes forem conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal vo-
tou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Altera artigos da Lei Complementar nº 009 de 03 de maio 
de 2010.

Art. 63 Os loteamentos deverão atender os seguintes requisitos:

II - O proprietário cederá ao Município, sem ônus para esta, uma 
percentagem de no mínimo 35% (trinta e cinco por cento) da área 
útil da gleba à lotear, que correspondem as áreas destinadas à 
sistemas de circulação, à implantação de equipamento urbano e 
comunitário, bem como à espaços livres de uso público, salvo lo-
teamentos destinados ao uso industrial cujos lotes forem maiores 
que 1.000 m² (um mil metros quadrados), caso em que a percen-
tagem poderá ser reduzida, sendo:
- 8% (oito por cento) para as áreas comunitárias destinadas à im-
plantação de equipamentos urbanos e comunitários;
- - 7% (sete por cento) para áreas verdes e espaços livres de uso 
público;
- - 20% (vinte por cento) destinado ao sistema de circulação.

Art. 81 O lote mínimo para efeito de novas aprovações de parcela-
mento no Município é de 300,00m² (trezentos metros quadrados) 
de área com testada mínima de 12,00 m (doze metros) e profundi-
dade mínima de 15,00 m (quinze metros).
§ 2º Os lotes de esquina terão obrigatoriedade de testada mínima 
de 15,00 m (quinze metros) e profundidade de 18,00m (dezoito 
metros).
Art. 86. Para efeito desta Lei, a infraestrutura básica será composta 
por:
I - Vias de circulação abertas e pavimentadas, incluso meio-fio e 
sarjetas;

Art. 2° Fica expandido o Perímetro Urbano do Município de Prin-
cesa, de acordo com mapa e memorial contido no Anexo I da pre-
sente Lei.

Parágrafo único. A área expandida será Zoneada de acordo com o 
Anexo II.

Art. 3º Fica alterado, no Anexo II – Mapa de Zoneamento, o uso 
do imóvel denominado como Parte da Chácara Rural nº 34, com 
15.600,m² de Zona Especial de Interesse Social Criada – ZEIS 2 
para Zona de Interesse Residencial II – ZIR2.

Parágrafo único. O mapa de zoneamento será de acordo com o 
Anexo II.

Art. 4º Altera artigos da Lei nº 548 de 03 de maio de 2010.

Art. 30 Calçada é à parte da via, normalmente segregada em ní-
vel diferente, não destinada à circulação de veículos, reservada ao 
trânsito de pedestres e quando possível, à implantação do mobili-
ário urbano, sinalização, vegetação e outros. Passeio é a parte da 
calçada com largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centíme-
tros) livre de interferências, destinada à circulação exclusiva de 
pedestres.

Art. 32 Em relação às calçadas públicas, é expressamente proibido:
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(...)

III – A colocação de qualquer tipo de letreiro ou anúncio de caráter 
permanente ou eventual nas calçadas dos logradouros públicos;

(...)

X - Implantar ou instalar equipamentos que possam afetar pre-
judicialmente a espacialidade horizontal e vertical e a circulação 
natural de transeuntes, observando-se uma altura livre mínima de 
2,10m (dois metros e dez centímetros). No caso de equipamentos 
de ar condicionado é obrigatória a adoção de dutos para condução 
de água ao solo, a água não poderá escoar sobre a calçada.

Art. 33 As calçadas deverão apresentar inclinação transversal dire-
cionada do alinhamento para o meio-fio, com declividade máxima 
de 3% (três por cento).

Art. 39 Nos logradouros dotados de calçada de 3,00m (três me-
tros) de largura, será obrigatória a destinação de uma faixa livre 
de circulação de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros). Em 
logradouros com calçadas de 2,50m (dois metros e cinqüenta cen-
tímetros) de largura, a faixa de circulação de pedestres será de 
1,20m (um metro e vinte centímetros) de largura.

Art. 40 As rampas de acesso de veículos somente poderão ser fei-
tas dentro do espaço delimitado como faixa de serviço e acesso.

Parágrafo único. (Revogado)

Art. 5º Altera artigos da Lei nº 549 de 03 de maio de 2010.

Art. 300. O rebaixamento de meio-fio só será permitido nas áreas 
de acesso aos lotes e nas faixas de travessia de pedestres.

§ 1º O rebaixamento do meio-fio nas áreas de acesso de veículos 
aos lotes terá extensão máxima de 3,5m (três metros e cinquenta 
centímetros), por setor rebaixado.

§ 2º O meio-fio das calçadas deverá ser rebaixado com rampa liga-
da a faixa de travessia de pedestres visando propiciar às pessoas 
melhores condições de circulação.

Art. 301. (...):

Parágrafo Único. (revogado).

§ 1º O rebaixamento do meio-fio nas áreas de acesso de veículos 
aos lotes (Anexo I), deverá ser executado na faixa de serviço, de 
forma a não interferir na área de livre circulação de pedestres, sem 
criar degraus ou desníveis.

§ 2º Nas esquinas, o rebaixamento em rampa (Anexo II) com lar-
gura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros), será exe-
cutado na direção das faixas de travessia de pedestres.

Art. 302. É obrigatória a construção e reconstrução, pelos pro-
prietários dos terrenos edificados ou não, das calçadas conforme 
padrão definido pela Municipalidade em logradouros dotados de 
meio-fio, em toda a extensão das testadas.

Parágrafo Único. Nos logradouros já dotados de calçada edificada 
fora do padrão, torna-se obrigatória a reconstrução ou adaptação 
da mesma conforme padronização definida pela Municipalidade, 
quando realizada obra de construção ou reforma de edificação.

Art. 303. A calçada em logradouro público, na frente de terrenos 
edificados ou não, obedecerá aos padrões definidos pelo órgão 
competente (Anexo II e Anexo III) e às seguintes disposições:

I – As avenidas terão calçadas com largura de 3,00m (três metros), 
nas demais ruas do município a largura das calçadas será de 2,50m 
(dois metros e cinqüenta centímetros).

Il – No caso de abertura de novas vias, poderá a Municipalidade se 
achar viável exigir calçadas com largura de 2,00m (dois metros), 
desde que respeitada a faixa de serviço de 0,70m (setenta centí-
metros) e a faixa livre de 1,20m (um metros e vinte centímetros).

III – A calçada no entorno da quadra destinada a praça central 
municipal possuirá largura de 2,00m (dois metros).

IV – As calçadas localizadas em logradouros públicos serão dividi-
das em três faixas de uso, conforme definido a seguir:
a) Faixa de serviço: destinada a acomodar o mobiliário urbano, 
canteiros, árvores, postes de iluminação e sinalização. Nas calça-
das a serem construídas será reservada uma faixa de 0,70m (se-
tenta centímetros) de largura;

b) Faixa livre ou passeio: destina-se exclusivamente à circulação 
de pedestres, deve ser livre de qualquer obstáculo, ter inclinação 
transversal de no máximo 3% (três por cento), ser contínua entre 
lotes e ter no mínimo 2,10m (dois metros e dez centímetros) de al-
tura livre. Nas calçadas com 3,00m (três metros) de largura, a faixa 
livre será de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros), já nas cal-
çadas de 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros) ou menos, a 
largura do passeio será de 1,20m (um metro e vinte centímetros);

c) Faixa de acesso: consiste no espaço de passagem da área pú-
blica para o lote. Esta faixa será adotada apenas em calçadas com 
largura superior a 2,00m (dois metros). Serve para acomodar 
quando necessário, a rampa de acesso aos lotes lindeiros sob au-
torização do município.

V – O Anexo III define qual padrão de calçada deverá ser executa-
do ao longo de cada rua e/ou avenida.

IV – No caso da abertura de novas vias ou das que não constem 
no Anexo III, caberá a Municipalidade definir o padrão de calçada 
a ser adotado.

Art. 304. Os casos omissos nesta Seção, bem como, o rebaixamen-
to do meio-fio em áreas industriais e outros, deverão ser estudados 
pelo órgão competente da Municipalidade, mediante apresentação 
de projeto pelo requerente.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em sentido contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
29 de Agosto de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ANEXO I
EXPANSÃO DO PERÍMETRO URBANO DO
MUNICÍPIO DE PRINCESA
Área: 109.018,23m²

MEMORIAL DESCRITIVO
INICIA-SE A DESCRIÇÃO DESTE PERÍMETRO NO VÉRTICE M1 (CO-
ORDENADAS 26°26’59.24”S, 53°35’31.42”O) LOCALIZADO A NOR-
TE NA DIVISA DA GLEBA URBANA Nº 01 COM A RODOVIA DE IN-
TERLIGAÇÃO PRINCESA/SÃO JOSÉ DO CEDRO EXTREMIDADE DO 
LOTE RURAL Nº 03; DESTE SEGUE DISTANCIA DE 100,00M ATÉ 
O VÉRTICE M2 (COORDENADAS 26°27’3.11”S, 53°35’32.77”O), 
LOCALIZADO A NOROESTE DIVISA COM A GLEBA URBANA Nº01; 
SEGUE 63,20M ATÉ O VÉRTICE M3 (COORDENADAS 26°27’2.10”S, 
53°35’36.15”O) LOCALIZADO A OESTE NA DIVISA COM PARTE DO 
LOTE RURAL Nº03; SEGUE 353,10M ATÉ O VÉRTICE M4 (COORDE-
NADAS 26°27’10.43”S, 53°35’42.31”O) LOCALIZADO A SUDESTE 
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NA DIVISA COM O LOTE RURAL Nº03 E ESTRADA GERAL; SE-
GUE 26,91M ATÉ O VÉRTICE M5 (COORDENADAS 26°27’11.29”S, 
53°35’41.23”O) A SUDESTE DIVISA COM A ESTRADA GERAL; SE-
GUE 109,86M ATÉ O VÉRTICE M6 (COORDENADAS 26°27’12.47”S, 
53°35’38.26”O) A SUL DIVISA COM A ESTRADA GERAL; SEGUE 
36,31M ATÉ O VÉRTICE M7 (COORDENADAS 26°27’13.99”S, 
53°35’34.27”O) A SUL DIVISA COM A ESTRADA GERAL E PARTE 
DO LOTE RURAL Nº06; SEGUE 61,82M ATÉ O VÉRTICE M8 (COOR-
DENADAS 26°27’13.32”S, 53°35’34.27”O) A SUL DIVISA COM PAR-
TE DO LOTE RURAL Nº 06; SEGUE 378,54M ATÉ O VÉRTICE M9 
(COORDENADAS 26°27’5.30”S, 53°35’29.69”O) A LESTE DIVISA 
COM PARTE DO LOTE RURAL Nº 07; SEGUE 54,13M ATÉ O VÉR-
TICE M10 (COORDENADAS 26°27’6.00”S, 53°35’26.93”O) A LESTE 
DIVISA COM PARTE DO LOTE RURAL Nº 07; SEGUE 234,30M ATÉ 
O VÉRTICE M11 (COORDENADAS 26°26’57.43”S, 53°35’21.68”O) 
A NORDESTE DIVISA COM PARTE DO LOTE RURAL Nº 07; SE-
GUE PELA DEMARCAÇÃO DA RODOVIA DE INTERLIGAÇÃO ENTRE 
PRINCESA/SÃO JOSÉ DO CEDRO ATÉ O PONTO INICIAL DA DES-
CRIÇÃO DESTE PERÍMETRO.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
29 de Agosto de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ANEXOS – LEI N°. 549 DE 03 DE MAIO DE 2010

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
29 de Agosto de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR N°. 43 DE 29.08.2017
LEI COMPLEMENTAR N. 43, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
“Acresce dispositivo permitindo a servidora gestante ausentar-se 
do serviço para freqüentar curso de gestação.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, no uso das suas atribuições legais que lhes forem conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal vo-
tou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Fica acrescido o artigo 121-A a Lei Complementar nº 22 de 
30 de Dezembro de 2014.

Art. 121-A. É permitido à gestante ausentar-se do serviço para fre-
qüentar o curso de gestante, desde que fornecido pela Secretaria 
de Saúde do Município.
Parágrafo único. Para que não haja descontos, a servidora deverá 
apresentar ao setor de Recursos Humanos, após cada encontro, 
declaração de presença fornecida pele Secretaria de Saúde.

Art. 2º. Fica acrescido o inciso III ao artigo 12 da Lei Complemen-
tar nº 21 de 30 de Dezembro de 2014.

Art. 12. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do 
serviço:
(....)
III. A gestante para freqüentar o curso de gestante, desde que 
fornecido pela Secretaria de Saúde do Município.
Parágrafo único. Para que não haja descontos, a servidora gestante 
deverá apresentar ao setor de Recursos Humanos, após cada en-
contro, declaração de presença fornecida pele Secretaria de Saúde.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando as disposições em sentido contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
29 de Agosto de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

LEI N°. 896 DE 29.08.2017
LEI N°. 896, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
“ACRESCE DISPOSITIVO PERMITINDO A SERVIDORA GESTANTE 
AUSENTAR-SE DO SERVIÇO PARA FREQÜENTAR CURSO DE GES-
TANTE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES FOREM 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, FAZ SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL VOTOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:
ART. 1º FICA ACRESCIDO O §6º AO ARTIGO 89 DA LEI 109 DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2004.

ART. 89. (...):

§6º NÃO SERÁ CONSIDERADA FALTA AO SERVIÇO, A GESTAN-
TE QUE SE AUSENTAR PARA FREQÜENTAR CURSO DE GESTANTE 
FORNECIDO PELA MUNICIPALIDADE, DESDE QUE APRESENTE NO 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS, APÓS CADA ENCONTRO, DECLA-
RAÇÃO DE PRESENÇA FORNECIDA PELA SECRETARIA DE SAÚDE.

ART. 2º ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA-
ÇÃO, REVOGANDO AS DISPOSIÇÕES EM SENTIDO CONTRÁRIO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, SC, 29 DE 
AGOSTO DE 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
PREFEITO MUNICIPAL
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Rio do Sul

Prefeitura

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, 
REMISSÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO: 15/08/2017
Aos quinze dias do mês de agosto de 2017, às 8h, na Sala de Reuniões da Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, sede 
provisória da Comissão Processante, designada pelo Decreto nº 4922, de 30 de setembro de 2015, publicada em 30 de setembro de 2015, 
se fizeram presentes os membros da COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES E IN-
CENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO: I – Fiscal Tributário da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda: José 
Luiz do Nascimento; II – Membro do Cadastro Multifinalitário da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda: Sandro Renato Sofka; 
III – Membro do Controle Interno do Município: Ronaldo da Rocha; IV – Membro do Departamento de Arrecadação da Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda: Jonny Schmidt; V - Advogado da Procuradoria Geral do Município: Jaison Fernando de Souza; Primeiramente 
o Presidente declarou aberta a audiência e prosseguiu com a leitura da ata da Reunião anterior, a qual foi aprovada em unanimidade pelos 
membros. Na sequência, os Relatores iniciaram a leitura dos Processos de Isenção, apresentando seus votos e, para os quais, os demais 
membros deveriam analisar e votar. Assim, os demais membros acompanharam o voto do Relator restando todos os Processos DEFERIDOS, 
vejamos:
Nº ISEN-
ÇÃO ANO BENEFICIADO RELATOR PROCU-

-RADOR VOTO

3384 2017 INÊS KRAUS JOSÉ L DO NASCIMENTO - DEFERIDO
2926 2017 ALZIRA SALETE SOMMER JOSÉ L DO NASCIMENTO - DEFERIDO
3465 2017 NILTO GENESIO LOURENÇO JOSÉ L DO NASCIMENTO - DEFERIDO
3748 2017 ITELVINA AMADO DA SILVA JOSÉ L DO NASCIMENTO - DEFERIDO
3710 2017 MARILZA DA SILVA ALEXANDRE JOSÉ L DO NASCIMENTO - DEFERIDO
3535 2017 MARIA CASATTI JOSÉ L DO NASCIMENTO - DEFERIDO
3735 2017 ANAMIR CASATTI JOSÉ L DO NASCIMENTO - DEFERIDO
2923 2017 ADIR FRANCISCO RIBEIRO JOSÉ L DO NASCIMENTO - DEFERIDO
3518 2017 IRENE ANTONIO MANOEL JOSÉ L DO NASCIMENTO - DEFERIDO
2597 2017 ELZA FANTON SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
3883 2017 ANTONIO BECKER SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
4471 2017 LOURDES BERTOLDI SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
3871 2017 ANTONIO CARLOS FERREIRA SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
3415 2017 MELITA MOLLER SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
4472 2017 JOANA DE SOUZA PEREIRA SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
2876 2017 WANDELER JOSÉ FERREIRA SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
4066 2017 CLAUDIO JOSE DA SILVA SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
3661 2017 NADIR TERZINHA CHOPES OLIVEIRA SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
3645 2017 ALESSANDRA VALESA FERNANDES SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
3630 2017 TERESA DIAS DA SILVA SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
3014 2017 ALMA STAROSK PEREIRA SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
2816 2017 NADIR BILHIR SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
3631 2017 JOAQUINA DIAS SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
2898 2017 ERICA STRAY SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
3767 2017 MARCELO OZORIO DIAS SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
3766 2017 CINARA ANDREIA MARQUEZ SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
3314 2017 CLAUDINA MÔNICA BOGO SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
3556 2017 SEDENIR ASSIS GOES SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
3333 2017 AMARO LOPES SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO
3503 2017 JULITA FERREIRA LEITE JONNY SCHMIDT - DEFERIDO
3496 2017 MARIA DE LOURDES NEVES JONNY SCHMIDT - DEFERIDO
3616 2017 BERNADETE HILLESHEIM JONNY SCHMIDT - DEFERIDO
955 2017 ANELITA IGNACIO JONNY SCHMIDT - DEFERIDO
10282 2017 JOANICE FRUTUOSO JONNY SCHMIDT - DEFERIDO
10427 2017 IDERALDO CENSI JONNY SCHMIDT - DEFERIDO

3810 2017 LOTHAR WACHHOLZ JUNIOR
(HARY BOVING) JONNY SCHMIDT - DEFERIDO

10273 2017 EROTIDES CHIARELLI JONNY SCHMIDT - DEFERIDO
3533 2017 ELSA MANCHADO JONNY SCHMIDT - DEFERIDO
2536 2017 ROLANDO SCHULZE JONNY SCHMIDT - DEFERIDO
3520 2017 SANTILIA GETULIANO XAVIER JONNY SCHMIDT - DEFERIDO
10396 2017 SIDNEY ANTONIO DUARTE JONNY SCHMIDT - DEFERIDO
3466 2017 REGINA SILVEIRA RAMOS JONNY SCHMIDT - DEFERIDO
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3610 2017 ZENAIDE SEEMANN JONNY SCHMIDT - DEFERIDO
4051 2017 OLGA STOLF JONNY SCHMIDT - DEFERIDO
3526 2017 IOLANDA TOMAZI JONNY SCHMIDT - DEFERIDO
2545 2017 IRAN MAFRA RONALDO DA ROCHA - DEFERIDO
3093 2017 WILLAMARIM JOAO SEEMANN RONALDO DA ROCHA - DEFERIDO
10410 2017 ANA PAULA NUNES RONALDO DA ROCHA - DEFERIDO
1341 2017 MARIA DE LOURDES SCHMIDT RONALDO DA ROCHA - DEFERIDO
10256 2017 JOÃO MARIA RIBEIRO RONALDO DA ROCHA - DEFERIDO
10325 2017 MINERANDA LUBCKE RONALDO DA ROCHA - DEFERIDO
3092 2017 ARI HAFEMANN RONALDO DA ROCHA - DEFERIDO
2613 2017 MARIA CASEMIRA MACHADO RONALDO DA ROCHA - DEFERIDO
2952 2017 ELSA PARMA RONALDO DA ROCHA - DEFERIDO
2535 2017 APOLONIA SOFKA RONALDO DA ROCHA - DEFERIDO
2562 2017 IVO BALBINO DE ANDRADE RONALDO DA ROCHA - DEFERIDO

Findo a leitura dos Processos, haja vista que todos os processos foram deferidos, não há encaminhamentos de correspondências a serem 
efetuados. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que vai assinada por mim, Patricia Soares, secretária ad hoc que a redigiu 
e lavrou, e pelos Membros presentes na reunião.
Ronaldo da Rocha
Presidente da Comissão

Sandro Renato Sofka
Membro do Cadastro Multifinalitário da
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Jonny Schmidt
Membro do Departamento de Arrecadação da
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
José Luiz do Nascimento
Fiscal Tributário da
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Patricia Soares
Agente Administrativo da Secretaria da Fazenda
Secretária ad hoc

Jaison Fernando de Souza
Advogado da Procuradoria Geral do Município

DECRETO Nº 6437, DE 19 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO N° 6437, de 19 de agosto de 2017.
“CONCESSÃO DE VEÍCULO E MOTORISTA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV, PARA A SEDUC, POR PRAZO DETERMINA-
DO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas na alínea a do inciso VIII do artigo 
37 da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art. 1° - Concede-se por tempo determinado à Secretaria de Educação o veículo, conforme segue:

Veículo VW/15 190 EOD Ano/modelo 2009/2010, Placas MHQ6611, Cor Amarela – Frota 380 – Chassi 9532882W7AR011863 – Renavam 
196451353
Patrimônio 20472, da Secretaria de Gestão de Governo, pelo prazo determinado das 08h30min., às 10h., e das 14h à 15h30min., do dia 21 
de agosto de 2017. Roteiro: saída do Centro Educacional Aníbal de Barba para o Colégio Sinodal Ruy Barbosa e posterior retorno.

Parágrafo Único: O referido veículo poderá retornar à Secretaria de Gestão de Governo antes do prazo por solicitação do Prefeito ou do 
Diretor Executivo do Gabinete.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso e manutenção do referido veículo, bem como a do motorista, o servidor do Sebastião Amaral, 
Matrícula número 76139, ocorrerão à conta das dotações específicas do orçamento vigente da Secretaria beneficiada.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
19 de agosto de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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DECRETO Nº 6439, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO N° 6439, de 25 de agosto de 2017.
“CONCESSÃO DE VEÍCULO E MOTORISTA DA SECRETARIA DE 
GESTÃO DE GOVERNO - SEGOV, PARA A FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE RIO DO SUL – FCRS POR PRAZO DETERMINADO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas na alínea a do inciso VIII do 
artigo 37 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1° - Concede-se por tempo determinado à Fundação Cultural 
de Rio do Sul o veículo, conforme segue: Veículo VW/15 190 EOD 
Ano/modelo 2009/2010, Placas MHQ6611, Cor Amarela – Frota 
380 – Chassi 9532882W7AR011863 – Renavam 196451353, Pa-
trimônio 20472, da Secretaria de Gestão de Governo, pelo prazo 
determinado das 08h30min., no CEI TIA BEA (Taboão) 13h30min., 
ANIBAL DE BARBA, (Canta Galo) do dia 25 de agosto de 2017. Para 
o transporte de crianças até a FCRS, para participarem das ativida-
des alusivas ao mês do Folclore e posterior retorno.

Parágrafo Único: O referido veículo poderá retornar à Secretaria de 
Gestão de Governo antes do prazo por solicitação do Prefeito ou do 
Diretor Executivo do Gabinete.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso e manutenção do referido 
veículo, bem como a do motorista, o servidor do Sebastião Amaral, 
Matrícula número 76139, ocorrerão à conta das dotações específi-
cas do orçamento vigente da Secretaria beneficiada.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
25 de agosto de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6463, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO N° 6463, de 25 de agosto de 2017.
“CONCESSÃO DE VEÍCULO E MOTORISTA DA SECRETARIA DE 
GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV, PARA A SEDUC, POR PRAZO DE-
TERMINADO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas na alínea a do inciso VIII do 
artigo 37 da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art. 1° - Concede-se por tempo determinado à Secretaria de Edu-
cação o veículo, conforme segue:

Veículo VW/15 190 EOD Ano/modelo 2009/2010, Placas MHQ6611, 
Cor Amarela – Frota 380 – Chassi 9532882W7AR011863 – Rena-
vam 196451353
Patrimônio 20472, da Secretaria de Gestão de Governo, pelo prazo 
determinado das 08h30min., 11h15min., do dia 29 de agosto de 
2017. Roteiro: saída do eeb. Dep. João Custódio da Luz até o Cine 
Teatro Dom Bosco, para participarem da Grande Final do Oratória 
das Escolas e posterior retorno.

Parágrafo Único: O referido veículo poderá retornar à Secretaria de 
Gestão de Governo antes do prazo por solicitação do Prefeito ou do 
Diretor Executivo do Gabinete.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso e manutenção do referido 
veículo, bem como a do motorista, o servidor do Sebastião Amaral, 

Matrícula número 76139, ocorrerão à conta das dotações específi-
cas do orçamento vigente da Secretaria beneficiada.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
25 de agosto de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6466, DE 26 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO N° 6466, de 26 de agosto de 2017.
“CONCESSÃO DE VEÍCULO E MOTORISTA DA SECRETARIA DE 
GESTÃO DE GOVERNO - SEGOV, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, 
POR PRAZO DETERMINADO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas na alínea a do inciso VIII do 
artigo 37 da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art.1° - Concede-se por tempo determinado à Secretaria Municipal 
de Saúde de Rio do Sul o veículo, conforme segue: Veículo VW/15 
190 EOD Ano/modelo 2009/2010, Placas MHQ6611, Cor Amarela 
– Frota 380 – Chassi 9532882W7AR011863, Renavam 96451353. 
Patrimônio 20472, da Secretaria de Gestão de Governo, pelo prazo 
determinado das 08h ás 11h30min, do dia 30 de agosto de 2017, 
para o transportes de idosos do Posto de Saúde do bairro Budag, 
até a Fundação Cultural, para atividades alusivas ao mês do Fol-
clore.

Parágrafo Único: O referido veículo poderá retornar à Secretaria de 
Gestão de Governo antes do prazo por solicitação do Prefeito ou do 
Diretor Executivo do Gabinete.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso e manutenção do referido 
veículo, ocorrerão à conta das dotações específicas do orçamento 
vigente da Secretaria beneficiada.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
26 de agosto de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6467, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO N° 6467, de 28 de agosto de 2017.
“CONCESSÃO DE VEÍCULO E MOTORISTA DA SECRETARIA DE 
GESTÃO DE GOVERNO - SEGOV, PARA A FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE RIO DO SUL – FCRS POR PRAZO DETERMINADO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas na alínea a do inciso VIII do 
artigo 37 da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art. 1° - Concede-se por tempo determinado à Fundação Cultural 
de Rio do Sul o veículo, conforme segue: Veículo VW/15 190 EOD 
Ano/modelo 2009/2010, Placas MHQ6611, Cor Amarela – Frota 
380 – Chassi 9532882W7AR011863 – Renavam 196451353, Patri-
mônio 20472, da Secretaria de Gestão de Governo, pelo prazo de-
terminado das 08h30min., às 13h30min., do dia 01 de setembro de 
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2017. Para o transporte de crianças do Colégio ANIBAL DE BARBA, 
(Canta Galo) até a FCRS, para participarem das atividades alusivas 
ao mês do Folclore e posterior retorno.

Parágrafo Único: O referido veículo poderá retornar à Secretaria de 
Gestão de Governo antes do prazo por solicitação do Prefeito ou do 
Diretor Executivo do Gabinete.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso e manutenção do referido 
veículo, bem como a do motorista, o servidor do Sebastião Amaral, 
Matrícula número 76139, ocorrerão à conta das dotações específi-
cas do orçamento vigente da Secretaria beneficiada.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
28 de agosto de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6468, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO N° 6468, de 28 de agosto de 2017.
“CONCESSÃO DO VEÍCULO CHEV/SPIN 1.8, PLACAS MJV9827, DA 
SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV, À FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESPORTO, FMD, POR PRAZO DETERMINADO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas na alínea a do inciso VIII do 
artigo 37 da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art. 1° - Concede-se por tempo determinado à Fundação Municipal 
de Desporto o veículo, conforme segue:

Veículo CHEV/SPIN 1.8 – Placas MJV9827 – Cor Branca – Frota 
378 – Chassi 9BGJB75Z0DB170307 – Ano 2012/2013 – Renavam 
492659249 – Patrimônio 20472, da Secretaria de Gestão de Gover-
no, pelo prazo determinado, nos dias 29 e 30 de agosto de 2017, 
com saída às 07h, para viagem a Criciúma, para a participação do 
Congresso Técnico.

Parágrafo Único: O referido veículo poderá retornar à Secretaria de 
Gestão de Governo antes do prazo por solicitação do Prefeito ou do 
Diretor Executivo do Gabinete.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso e manutenção do referido 
veículo, ocorrerão à conta das dotações específicas do orçamento 
vigente da Fundação beneficiada.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
28 de agosto de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6469, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO Nº 6469, de 29 de agosto de 2017.
"NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
DE INTERESSE SOCIAL - CMHIS.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Or-
gânica do Município, e na Lei Municipal Complementar Nº 301, de 
25 de março de 2015.
DECRETA:
Art. 1°- Ficam nomeados os seguintes membros do Conselho Mu-
nicipal de Habitação de Interesse Social devidamente indicados por 
suas entidades:

I – Representantes Governamentais, sendo:

a) Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social:
Titular: Jane Marli Carvalho Sardá;
Suplente: Marcos Antônio Cavilha;

b) Secretaria de Infraestrutura;
Titular: Bruno da Silva Ossemer;
Suplente: Daniela Fernandes dos Santos;

c) Secretaria de Administração e Fazenda;
Titular: Liliana Regina May;
Suplente: Adriano Heitor Rosenbrock;

II- Representantes Não Governamentais, sendo:

a) PRÓ MOVER - Associação para o Desenvolvimento Social e Aper-
feiçoamento do Cidadão
Titular: Tarcísio Kock;
Suplente: Roselei Dorni Petry;

b) UNIDAVI - Centro Universitário para o Desenvolvimento do Alto 
Vale do Itajaí

Titular: Maristela Macedo Poleza;
Suplente: Lurysmey Biz;

c) AMAVI – Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí

Titular: Denise Garcia Dolejal;
Suplente: Fabiana Meurer;

III – Representantes Movimentos Populares, sendo:

a) UABRS – União das Associações de Bairros de Rio do Sul

Titular: Valdecir Luchtenberg;
Suplente: Marco Aurélio Demarch;

b) Caritas Diocesana

Titular: Neide de Fátima Moura Rocha;
Suplente: Neide Maria Machado.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
29 de agosto de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOME
Prefeito do Município de Rio do Sul

http://gax.3ia.com.br/gestor/VeiculoInfo.aspx?Placa=MCY9654
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DECRETO Nº 6470, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO Nº 6470, de 29 de agosto de 2017.
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso II, 
da Lei Orçamentária nº 5.789 de 15/12/2016
DECRETA

Art. 1º – Fica suplementada até o limite de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde de Rio do Sul:
40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.02 ATENÇÃO BÁSICA
2.135 Blatb – Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
01020000 Recursos Saúde R$ 90.000,00

TOTAL R$ 90.000,00

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 90.000,00 (no-
venta mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.02 ATENÇÃO BÁSICA
2.135 Blatb – Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01020000 Recursos Saúde R$ 90.000,00

TOTAL R$ 90.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
29 de agosto de 2017
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6471, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO Nº 6471, de 29 de agosto de 2017.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso III 
da Lei Orçamentária nº 5.789 de 15/12/2016
DECRETA

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 86.975,64 (oitenta 
e seis mil, novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), por conta do Superávit Financeiro verificado no exercício an-
terior, de acordo com o que determina o artigo 12º da Lei Orçamentária nº 5789/2016, visando a suplementação das seguintes dotações 
orçamentárias:
20.00 FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL
20.01 FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL
1.038 Projetos, Eventos e Contrapartidas
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
03645520 Outras Transferências de Convênios - Estado - Cultural R$ 9.668,32
2.072 Manutenção da Fundação Cultural de Rio do Sul
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
03000000 Recursos Ordinários - Superávit R$ 67.544,53
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2.133 Fundo Municipal de Cultura
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
03000000 Recursos Ordinários - Superávit R$ 9.762,79

TOTAL R$ 86.975,64

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
29 de agosto de 2017
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6472, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO Nº 6472, de 29 de agosto de 2017

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso I da 
Lei Orçamentária nº 5.789 de 15/12/2016
DECRETA

Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 10.609,51 (dez mil seiscentos e nove reais e cinquenta e um centavos), por conta do 
excesso de arrecadação, a seguinte dotação do orçamento vigente do Município de Rio do Sul.
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
07.01 GABINETE DO SECRETARIO DA FAZENDA
2.021 Manutenção do Gabinete do Secretário da Fazenda
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Outras Despesas de Capital
4.4.90.00 Aplicações Diretas
01802500 FUNPRO R$ 10.609,51

TOTAL R$ 10.609,51

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
29 de agosto de 2017
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOME
Prefeito do Município de Rio do Sul

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ Rio do Sul

DECRETO Nº 6473, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO N° 6473, de 29 de agosto de 2017.
“CONCESSÃO DE VEÍCULO E MOTORISTA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO - SEGOV, PARA O 13º BATALHÃO DE POLÍCIA MI-
LITAR, POR PRAZO DETERMINADO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas na alínea a do inciso VIII do artigo 
37 da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art.1° - Concede-se por tempo determinado ao 13º Batalhão de Polícia Militar veículo, conforme segue:

Veículo VW/15 190 EOD Ano/modelo 2009/2010, Placas MHQ6611, Cor Amarela – Frota 380 – Chassi 9532882W7AR011863 – Renavam 
196451353
Patrimônio 20472, da Secretaria de Gestão de Governo, pelo prazo determinado das 13h, ás 17h30 min., do dia 31 de agosto de 2017, para 
o transporte dos Alunos do Curso de Soldados, para atividades externas ao Batalhão.

Parágrafo Único: O referido veículo poderá retornar à Secretaria de Gestão de Governo antes do prazo por solicitação do Prefeito ou do 
Diretor Executivo do Gabinete.
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Art.2° - As despesas decorrentes do uso e manutenção do referido veículo, bem como a do motorista, o servidor do Sebastião Amaral, 
Matrícula número 76139, ocorrerão à conta das dotações específicas do orçamento vigente da SEGOV.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
29 de agosto de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6474, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO N° 6474, de 29 de agosto de 2017.
"ALTERA O ART. 5º DO DECRETO Nº 5309, DE 25 DE MAIO DE 2016, QUE CONSTITUI E NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO 
DA HORA-ATIVIDADE".

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições previstas no inciso VI, do artigo 37, da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art.1°- Altera o art. 1º do Decreto nº 5309, de 25 de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º- Ficam nomeados para compor a Comissão da Hora-Atividade os membros abaixo relacionados:

I – Adelina de Fatima Ferreira Tenfen – Representante da Educação Infantil, indicada pela Secretaria Municipal de Educação;
II – Marli Kanitz Münzfeld – Representante da Educação Infantil, indicada pela Secretaria Municipal de Educação;
III – Cíntia Franz – Representante do Ensino Fundamental, indicada pela Secretaria Municipal de Educação;
IV – Eliane Léa Vicente Testoni – Representante do Ensino Fundamental, indicada pela Secretaria Municipal de Educação;
V – Ereni Fatima Belino André – Representante do Ensino Fundamental, indicada pela Secretaria Municipal de Educação;
VI – Silvana Tomedi – Representante dos Diretores, indicada pela Secretaria Municipal de Educação;
VII – Marlon Anderson de Souza – Representante do Departamento Pedagógico de Ensino, indicado pela Secretaria Municipal de Educação;
VIII – Marlise Fronza – Representante de Recursos Humanos, indicada pela Secretaria Municipal de Educação;
IX – Marilene Back Espíndola – Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul e Região (Sinspurs);
X – Ivone Terezinha Meneghelli Lourenço – Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul e Região (Sinspurs);
XI – Marlice Stupp Salvador – Representante da Educação Infantil, indicada pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul 
e Região (Sinspurs);
XII – Deise Montibeller – Representante da Educação Infantil, indicada pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul e 
Região (Sinspurs);

XIII – Arlete de Souza – Representante do Ensino Fundamental, indicada pelo Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul e Região (Sinspurs);
XIV – Marcia Eliana Chiquetti – Representante do Ensino Fundamental, indicada pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rio 
do Sul e Região (Sinspurs);
XV – Marineusa Doerner Olivo – Representante do Ensino Fundamental, indicada pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rio 
do Sul e Região (Sinspurs);
XVI – Elaine Cristina Budag – Representante dos Diretores, indicada pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul e Região 
(Sinspurs);

Art.2°- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 29 de agosto de 2017.

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 6019, de 09 de fevereiro de 2017.

GABINETE DO PREFEITO.
29 de Agosto de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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DECRETO Nº 6475, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO Nº 6475, de 29 agosto de 2017.
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso II, 
da Lei Orçamentária nº 5.789 de 15/12/2016.
DECRETA

Art. 1º – Ficam suplementadas até o limite de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), as seguintes dotações do orçamento vigente da 
Fundação Cultural de Rio do Sul:
20.00 FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL
20.01 FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL
2.072 Manutenção da Fundação Cultural de Rio do Sul
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 2.000,00
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.91.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
01000000 Recursos Ordinários R$ 4.200,00

TOTAL R$ 6.200,00

Art. 2º - Em contrapartida as suplementações constantes do artigo primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial até o limite de 
R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), a seguinte dotação do orçamento vigente da Fundação Cultural de Rio do Sul:
20.00 FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL
20.01 FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL
2.072 Manutenção da Fundação Cultural de Rio do Sul

3.0.00.00
Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 6.200,00

TOTAL R$ 6.200,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
29 de agosto de 2017
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

PORTARIA N. 1036/DGP
PORTARIA N. 1036/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 31/07/2017, a servidora Silvia Weiss, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor (40h), da função 
gratificada de Diretora de Unidade Educacional de �Grande Porte� da Rede Pública Municipal � Centro de Educação Infantil Sebastião 
Back.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de agosto de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Ahr
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PORTARIA Nº 1097/DGP
PORTARIA Nº. 1097/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 
de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora ROSILENE MIGUEL, matrícula n. 
101672-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Ad-
ministrativo, a primeira Progressão por Desempenho Profissional, 
referente ao período de 2012 a 2015, com fundamento ao Art. 26, 
da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo 
anterior será devido a partir de 01 de fevereiro de 2015, com base 
nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 1098/DGP
PORTARIA Nº. 1098/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 
de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora ELIANE REGINA DA SILVA JENSEN, 
matrícula n. 101222-1, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, a segunda Progressão por 
Desempenho Profissional, referente ao período de 2012 a 2015, 
com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de 
setembro de 2010.

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo 
anterior será devido a partir de 01 de novembro de 2015, com base 
nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 1099/DGP
PORTARIA Nº. 1099/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 
de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao servidor ROBSON FERREIRA FERNANDES, 
matrícula n. 170879-1, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Guarda Municipal, a primeira Progressão por Desempenho Profis-
sional, referente ao período de 2012 a 2015, com fundamento ao 

Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo 
anterior será devido a partir de 01 de dezembro de 2015, com base 
nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 1100/DGP
PORTARIA Nº. 1100/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 
de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao servidor VALSONIR JOAO JASPER, matrícula 
n. 100587-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de 
Serviços Gerais Masculino, a segunda Progressão por Desempenho 
Profissional, referente ao período de 2012 a 2016, com fundamen-
to ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 
2010.

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo 
anterior será devido a partir de 01 de fevereiro de 2016, com base 
nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 1101/DGP
PORTARIA Nº. 1101/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 
de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora CLAUDETE MEDEIROS DA SILVA DOS 
SANTOS, matrícula n. 77038-1, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, a quarta Progres-
são por Desempenho Profissional, referente ao período de 2013 a 
2016, com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 
28 de setembro de 2010.

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo 
anterior será devido a partir de 01 de fevereiro de 2016, com base 
nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj
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PORTARIA Nº 1102/DGP
PORTARIA Nº. 1102/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora MARIANE STEFFEN, matrícula n. 123315-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Psicólogo, a segunda 
Progressão por Desempenho Profissional, referente ao período de 2013 a 2016, com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010.

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo anterior será devido a partir de 01 de março de 2016, com base nas 
disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 1103/DGP
PORTARIA Nº. 1103/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder aos servidores abaixo relacionados, a Progressão por Desempenho Profissional, referente ao período de 2013 a 2016, com 
fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.
NOME MATRICULA CARGO PROGRESSÃO
CRISTIANE MARILI FRONZA STEDILE 101370-1 ENFERMEIRO OBSTÉTRICO 3ª
LIZETE DEMARCHI MARZANI 82163-1 AUX. SERV. GERAIS FEM. 5ª
PAULO RENE RODRIGUES DE MOURA 166413-1 MOTORISTA DE CAMINHÃO 2ª

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo anterior será devido a partir de 01 de abril de 2016, com base nas 
disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 1104/DGP
PORTARIA Nº. 1104/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora MARIA GORETI DEOLA, matrícula n. 96199-3, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, a terceira Progressão por Desempenho Profissional, referente ao período de 2013 a 2016, com fundamento ao Art. 26, da 
Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo anterior será devido a partir de 01 de agosto de 2016, com base nas 
disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj
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PORTARIA Nº 1105/DGP
PORTARIA Nº. 1105/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora LEONITA BERLANDA, matrícula n. 82007-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, a quinta Progressão por Desempenho Profissional, referente ao período de 2013 a 2016, com fundamento ao Art. 26, da 
Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo anterior será devido a partir de 01 de setembro de 2016, com base nas 
disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 1106/DGP
PORTARIA Nº. 1106/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder aos servidores abaixo relacionados, a Progressão por Desempenho Profissional, referente ao período de 2013 a 2016, com 
fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.
NOME MATRICULA CARGO PROGRESSÃO
GRACIELA SAN MARTIN RODRIGUES BAGATOLI 103004-1 ENFERMEIRO 3ª
JAIME FREIBERGER 78735-3 AUX. SERV. GERAIS MASC. 5ª

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo anterior será devido a partir de 01 de outubro de 2016, com base nas 
disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 28 de agosto de
 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 1107/DGP
PORTARIA Nº. 1107/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora DARCLE CARDOSO, matrícula n. 78921-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Cirurgião Dentista (20h), 
a quinta Progressão por Desempenho Profissional, referente ao período de 2013 a 2016, com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo anterior será devido a partir de 01 de novembro de 2016, com base nas 
disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj
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PORTARIA Nº 1108/DGP
PORTARIA Nº. 1108/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora SIMONE GAUCHE, matrícula n. 89427-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Enfermagem, a 
terceira Progressão por Desempenho Profissional, referente ao período de 2013 a 2016, com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo anterior será devido a partir de 01 de dezembro de 2016, com base nas 
disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 1109/DGP
PORTARIA Nº. 1109/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder aos servidores abaixo relacionados, a Progressão por Desempenho Profissional, referente ao período de 2014 a 2017, com 
fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.
NOME MATRICULA CARGO PROGRESSÃO
ADRIANO ZIMMERMANN 171638-1 GUARDA MUNICIPAL 2ª
PAULO EVANDRO SOARES RODRIGUES 171310-1 GUARDA MUNICIPAL 2ª
RAFAEL SCOPEL 171620-1 GUARDA MUNICIPAL 2ª
ROBSON RASSINI 113085-1 GUARDA MUNICIPAL 2ª
SILVIO KLETTENBERG 171468-1 GUARDA MUNICIPAL 2ª

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo anterior será devido a partir de 01 de março de 2017, com base nas 
disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 1110/DGP
PORTARIA Nº. 1110/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder aos servidores abaixo relacionados, a Progressão por Desempenho Profissional, referente ao período de 2014 a 2017, com 
fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.
NOME MATRICULA CARGO PROGRESSÃO
DEBORA PINHEIRO 172120-1 AGENTE ADMINISTRATIVO 2ª
DJONATAN PARMA 171581-1 GUARDA MUNICIPAL 2ª
EDER KREUSCH 171417-1 GUARDA MUNICIPAL 2ª
JOSE CARDOSO 171476-1 GUARDA MUNICIPAL 2ª
JOSE MENDES DA CUNHA 107697-2 AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 2ª
LEONARDO ANTONIO DA SILVEIRA 171344-1 GUARDA MUNICIPAL 2ª
MARIANA CONINCK 171565-1 GUARDA MUNICIPAL 2ª
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RICARDO SCHWAMBACH 107581-3 GUARDA MUNICIPAL 1ª

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo anterior será devido a partir de 01 de abril de 2017, com base nas 
disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 1111/DGP
PORTARIA Nº. 1111/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao servidor GERSON PASQUALINI SCHMIDT, matrícula n. 171590-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Guarda 
Municipal, a segunda Progressão por Desempenho Profissional, referente ao período de 2014 a 2017, com fundamento ao Art. 26, da Lei 
Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo anterior será devido a partir de 01 de maio de 2017, com base nas 
disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 1112/DGP
PORTARIA Nº. 1112/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora SONIA PASQUALINI VOTA, matrícula n. 104973-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Administrador, a 
terceira Progressão por Desempenho Profissional, referente ao período de 2014 a 2017, com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo anterior será devido a partir de 01 de junho de 2017, com base nas 
disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 1114/DGP
PORTARIA Nº. 1114/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao servidor SERGIO MUNIZ, matrícula n. 105066-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Vigia, a terceira Progressão 
por Desempenho Profissional, referente ao período de 2014 a 2017, com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de 
setembro de 2010.

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo anterior será devido a partir de 01 de julho de 2017, com base nas 
disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.
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Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 1115/DGP
PORTARIA Nº. 1115/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder aos servidores abaixo relacionados, a Progressão por Desempenho Profissional, referente ao período de 2014 a 2017, com 
fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.
NOME MATRICULA CARGO PROGRESSÃO
TIAGO ANDRE DE SOUZA 103039-2 AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 3ª
VALMIR ROCHA DE ALCANTARA 171409-1 GUARDA MUNICIPAL 2ª

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo anterior será devido a partir de 01 de agosto de 2017, com base nas 
disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 1116/DGP
PORTARIA N. 1116/DGP
ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder aos servidores abaixo 
relacionados o primeiro Adicional por Capacitação Profissional por terem comprovado a realização de cursos de capacitação/treinamento 
com carga horária prevista para seu grupo ocupacional e relacionados com a área de atuação e cargo que ocupam, bem como terem obtido 
homologação do Comitê Permanente de Progressão na Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

NOME MATRÍCULA CARGO PROTOCOLO
ALMIR BOLDUAN 264350-1 ANALISTA DE SISTEMAS 166549/2017
HELOISA PAMPLONA CUNHA 257486-1 FARMACEUTICO 166645/2017
PAOLA SOFKA 257508-1 FARMACEUTICO 166761/2017
NATHALY HELENA BUTZKE GROSCH 255505-1 ENFERMEIRO 166620/2017

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 de agosto de 2017, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 28 d
e agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 1117/DGP
PORTARIA N. 1117/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art.1º Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor VALMIR ROCHA 
DE ALCANTARA, matrícula n. 171409-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Guarda Municipal, o terceiro Adicional por Capacitação 
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Profissional por ter comprovado no processo n. 166770/2017, a realização de cursos de capacitação/treinamento com carga horária prevista 
para seu grupo ocupacional e relacionados com a área de atuação e cargo que ocupa, bem como ter obtido homologação do Comitê Per-
manente de Progressão na Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 de agosto de 2017, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de agosto de 2017.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

RESUMO DO ADITIVO Nº 087/2017
1º TERMO ADITIVO Nº 087/2017 – DO CONTRATO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 107/2016, REFERENTE EXECUÇÃO 
DA PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO VIÁRIA DO TRECHO LIGANDO RIO DO SUL A PRESIDENTE GETÚLIO, NA 
RODOVIA LAURO PAMPLONA, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E A EMPRESA CONSTRUÇÃO CIVIL M G LTDA.

Aos três (03) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dezessete (2017), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 01, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Eduardo Rothbarth Thomé, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa CONS-
TRUÇÃO CIVIL M G LTDA., estabelecida na rua Anita Garibaldi, 373, Sala 01, Centro, no município de Ibirama/SC, CEP 89.140-000, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.145.928/0001-40, ora denominada CONTRATADA, representado pelo seu procurador, Sr. Gilberto Grabowski, resolvem 
nos termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo Edital de Concorrência Pública nº 046/2016, o contrato original de 
serviços e fornecimento de material nº 107/2016, datado de 26 de julho de 2016, de acordo com parecer exarado pela Procuradoria Geral 
do Município, o qual faz parte como anexo ao presente, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo 
enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se no inciso I, do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original, celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com o seu término em 02 de agosto de 
2018. Conforme memorando 057-1/2017 SEINFRA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL
A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral, INSS e FGTS

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES
Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Contratante

CONSTRUÇÃO CIVIL M G LTDA
Sr. Gilberto Grabowski
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 524

Rio Rufino

Prefeitura

LEILAO 1/2017
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N° 01/2017

O Município de Rio Rufino-SC, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, inscrito(a) no CNPJ sob nº : 95.991.071/0001-00, com sede Rua 
José Oselame, 209 – Centro – Rio Rufino – Santa Catarina, CEP 88658-000, de acordo com a Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e as disposições contidas no Decreto nº 21.981/32, bem como no presente Edital e seu(s) anexo(s), sob a coordenação e con-
dução do LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL E RURAL, BEL. ULISSES DONIZETE RAMOS, registrado na JUCESC, sob nº AARC- 309 e FAESC-041, 
CPF nº 102.471.938-36, estabelecido em Balneário Camboriú/SC, à Rua Nepal, 910 Pavimento Térreo - Nações - CEP 88.338-215, leva ao 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade LEILÃO, tipo MAIOR LANCE, nas MODALIDADES PRESENCIAL E 
ON-LINE SIMULTANEAMENTE, para alienação de bens móveis inservíveis ao município, distribuídos em lotes conforme ANEXO I do edital. O 
Leilão realizar-se-á: DATA: 26 de setembro de 2017. HORÁRIO:. 10:00H LOCAL.: Salão Nobre da Prefeitura Municipal de Rio Rufino.

Rio Rufino – SC, 28 de agosto de 2017.
Thiago Costa
Prefeito Municipal De Rio Rufino /SC

PREGÃO 24/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO
Processo Administrativo N° 27/2017
PREGÃO PRESENCIAL 24/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO, Estado de Santa Catarina, tornam público, de acordo com o que estabelece o art. 34, §1º, da 
Lei nº 8.666/93, que realizarão licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço por item , no dia 18/09/2017 ás 10:30 horas, 
a contratação de empresas para prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos residenciais, sua destinação junto à estação de triagem 
com estação de transbordo devidamente licenciadas e posterior transporte até o aterro sanitário devidamente licenciado para destinação 
final dos resíduos sólidos do Município de Rio Rufino
Esclarecimentos fone 49 32790000
www.riorufino.sc.gov.br

Rio Rufino, 28 de Agosto de 2017
THIAGO COSTA
Prefeito Municipal



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 525

Romelândia

Prefeitura

ADITIVO 29/2017
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 29/2017
TERMO ADITIVO Nº 01/2017 DO CONTRATO ADM Nº 21/2017
O MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua 12 de outubro, 242, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob nº 
82.821.182/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, inscrito no CPF nº 304.788.399-87 e RG nº 899.689 SSP/SC, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
INFOPINT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ nº 06.159.070/0001-73, com sede na 
AVENIDA ANITA GARIBALDI, 340, Maravilha-SC, representada pelo Sr. DELVIR GHENO, brasileiro, empresário, residente em Maravilha/SC, 
de comum acordo e amparo legal na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Processo Licitatório nº 231/2017, na modalidade 
Dispensa por Justificativa n° 225/2017 resolvem ADITAR o Contrato nº 21/2017, conforme segue:

CLÁUSULA I - DO PREÇO
Em face da locação de mais 01 (uma) impressora, será pago por mês, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
ANTERIOR

QUANTIDADE 
REAJUSTADA

FRANQUIA DE 
CÓPIAS

VALOR DA 
FRANQUIA R$

VALOR CÓPIAS 
EXCEDENTES R$

01
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS A4 LASER P&B, 
COPIADORA, IMPRESSORA, COM ALIMENTADOR DE 
PAPEL PARA CÓPIAS E DIGITALIZAÇÃO

04 05 1.500 102,00 0,68

CLÁUSULA II � Todas as demais Cláusulas do Contrato nº 21/2017 permanecem em pleno vigor e inalteradas.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Romelândia/ SC, 28/08/2017

 ________________________________    ______________________________________
VALDIR BUGS      DELVIR GHENHO
Prefeito Municipal     INFOPOINT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Testemunhas:

Milton Aimi      Dariz Genz
CPF 477.330.399-01     CPF 052.284.969-55

DECRETO 3.893/2017
DECRETO Nº 3.893/2017
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE 
ACORDO COM A LEI

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados, para comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica.

Representantes do Poder Executivo:
Titular – Nilson Schafer
Suplente – Ana Cleide Spagnol

Titular – Adriane T. Merigo Jung
Suplente – Alessandra Pulita Heimburg

Representante dos Professores da Educação Básica Publica:
Titular – Silvania Prigol Diehl
Suplente – Odete Schlindwein

Representante dos Diretores das Escolas públicas:
Titular – Teresinha Trentin
Suplente – Eunice Inês Pape Sasseti
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Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Públicas:
Titular – Clelia Santina Dassoler
Suplente – Elíria A. A. Prediger

Representantes dos Pais de alunos da Educação Básica pública:
Titular – Edimara Solange C. Mulinari
Suplente – Nelsi Zimmer

Titular – Silvania Tessaro
Suplente – Vilmar Pauletti

Representantes dos estudantes da educação básica pública:
Titular – Lucas Machado Berndt
Suplente – Daniela Ebert

Titular – Elisangela da Silva
Suplente – Larissa Thais Saul

Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular – Soely Agnes
Suplente – Juliana Mello

Representante do Conselho Tutelar:
Titular – Maria Janete Saul
Suplente – Angelita de Abreu

Art. 2º - Os membros mencionados acima exercerão suas funções gratuitamente, conforme preceitua a Lei Municipal nº 1.713/2007 de 10 
de Maio de 2007.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrario, especialmente o Decreto nº 3.612/2015 de 12 de agosto de 2015.

Art. 5º - Este Decreto obedece ao disposto na Lei Municipal nº 1.819/2008 de 17 de Dezembro de 2008.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 29 de agosto de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrado e publicado o presente Decreto em data supra.

Adriane T. Merigo Jung
Secretária de Administração e Fazenda

LEI 2.243/2017
LEI MUNICIPAL N° 2.243/2017

REVOGA LEI MUNICIPAL Nº. 2.200/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, FAÇO saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica pela presente Lei revogada integralmente a Lei Municipal nº 2.200/2016.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia - SC, 29 de agosto de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal de Romelândia � SC

Registrada e Publicada a presente Lei em data supra.

Adriane T. Merigo Jung
Secretária de Administração e Fazenda
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LEI 2.244/2017
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.244/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DAR IMÓVEL EM CONCESSÃO DE USO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, FAÇO saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica pela presente Lei, o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o direito de uso ao Estado de Santa Catarina, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 82.951.229/0001-76, por intermédio da Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação, imóvel localizado 
na Rua Sargento Tizziani, Lote Urbano nº 421, com área de 1.000m2, sem benfeitorias, matriculado sob nº 5.630 no Registro de Imóveis 
da Comarca de São Miguel do Oeste.

Art. 2º O imóvel a que se refere o artigo 1º tem por finalidade a construção do Centro de Referência da Assistência Social � CRAS.

Art. 3º O prazo de vigência desta concessão de uso é de 20 (vinte) anos, a contar da assinatura do Termo de Cessão de Uso ou até eventual 
rescisão ou denuncia por qualquer das partes, sendo a posse do bem transferida na mesma data ao Município.

Art. 5º As demais condições para a Concessão de Uso ficam estabelecidas em Termo próprio, o qual fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 6º As despesas desta Lei serão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia - SC, 29 de agosto de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e Publicada a presente Lei em data supra.

Adriane T. Merigo Jung
Secretária de Administração e Fazenda

TOMADA DE PREÇOS 08/2017
MUNICIPIO DE ROMELÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO 1756/2017
TOMADA DE PREÇOS - 08/2017

EXTRATO EDITAL

O MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA (SC) realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, para contratação de empresa para “EXECUÇÃO 
POR EMPREITADA GLOBAL DA REFORMA DE PARTES DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES ÂNGELO GIOTTO. CFE ART6234958-3”. Tudo 
em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. Informações e editais completos poderão ser obtidos no Departamento 
de Compras e Licitações, em horário de expediente. Fone para contato: (49) 3624-1002. Os documentos e propostas deverão ser entregues 
até às 14h00min do dia 18 de SETEMBRO de 2017. Romelândia (SC), 30 de Agosto de 2017. VALDIR BUGS - Prefeito Municipal
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 090/2017
DECRETO Nº 090, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
INSTITUI O REGULAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR E COMIS-
SÃO ORGANIZADORA E FISCALIZADORA DO TRANSPORTE ESCO-
LAR DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO/SC.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 88, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal, considerando o disposto no artigo 139, da Lei n.º 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Bra-
sileiro, o artigo 4º, inciso VIII, da Lei nº 9394/96 e o Parecer nº 
02/2017/COMED/Câmara de Educação Básica e do CACS-FUNDEB,

Decreta:
Art. 1°. Fica aprovado o Regulamento do Transporte Escolar do 
Município de Salto Veloso, que dispõe sobre o transporte escolar 
prestado diretamente ou contratado pelo Município.
Parágrafo único. A disciplina do transporte escolar operado sob 
regime de fretamento será objeto de regulamento específico, apli-
cando-se, no que couber, as disposições constantes nesse Decreto.
Art. 2°. Compete à Secretaria Municipal de Educação ou outro 
órgão técnico que vier a substituí-la, por delegação do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, a edição dos atos e disposições comple-
mentares necessários à aplicação desse Regulamento.
Art. 3°. Fica instituída a Comissão Organizadora e Fiscalizadora do 
Transporte Escolar, a qual será composta pelas seguintes represen-
tatividades, com a devida nomeação de um membro titular e outro 
suplente:
I – Um representante da Câmara de Vereadores;
II – Um representante do Executivo Municipal;
III – Um representante da Câmara do FUNDEB;
IV – Um representante dos Motoristas do transporte escolar;
V – Dois representantes dos alunos usuários do transporte, maio-
res de 14 (quatorze) anos, indicados pela direção das unidades 
escolares atendidas;
VI – Dois representantes dos pais de aluno usuário do transporte 
escolar, indicados pela APP e /ou Conselho de Pais das unidades 
escolares atendidas;
VII – Um representante do Conselho Tutelar.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 4º. As disposições constantes desse Regulamento devem ser 
observadas na prestação do serviço de transporte escolar realizado 
diretamente pelo Município, com veículos e servidores próprios e 
pelos prestadores de serviços contratados.
§ 1º. O conteúdo desse Regulamente deve ser anexado aos editais 
de licitação para a contratação de transporte escolar, através de 
cópia integral ou transcrição das disposições.
§ 2º. Também deve ser dado conhecimento do teor deste Regula-
mento a todos os servidores envolvidos com a execução ou contro-
le do transporte escolar, bem como usuários dos serviços.
Art. 5°. A Secretaria Municipal de Educação fica responsável pela 
execução do transporte escolar, devendo, para tanto, coordenar os 
trabalhos a serem realizados pelos diferentes servidores envolvidos 
na execução ou fiscalização dos serviços, independentemente de 
lotação dos mesmos.
Art. 6°. Igualmente compete à Secretaria Municipal de Educação 
propor a atualização ou alteração do conteúdo desse Regulamen-
to, em decorrência de legislação ou atos normativos a serem ob-
servados, ou mediante outras razões de interesse público, com o 
devido suporte da Câmara do FUNDEB do Conselho Municipal de 

Educação.

CAPÍTULO II
DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS

Art. 7º. O serviço de transporte escolar deve ser adequado, aten-
dendo plenamente aos usuários, nos termos desse regulamento e 
sem prejuízo de outras exigências expressas no processo licitatório 
e nas normas pertinentes.

Art. 8°. Serviço adequado é o que satisfaz as condições de conti-
nuidade, regularidade, atualidade, segurança, higiene, cortesia e 
eficiência na sua prestação.
§ 1°. Para o fim do disposto nesse artigo, considera-se:
I – continuidade, a prestação dos serviços com a observância ri-
gorosa do calendário letivo, das datas, dos turnos e dos trajetos 
dispostos para o transporte escolar, sem interrupção ou suspensão;
II – regularidade, a observância dos horários dispostos para cada 
trajeto do transporte escolar;
III – atualidade, a modernidade das técnicas, dos veículos, dos 
equipamentos e das instalações, conforme os padrões mínimos 
exigidos em edital e regulamento e a sua conservação;
IV – segurança, a prestação do serviço com a adoção de todas as 
medidas preventivas para o adequado funcionamento dos veícu-
los, com manutenção e equipamentos de segurança adequados, a 
condução dos veículos com a observância das normas de trânsito, 
com toda a prudência e perícia requeridas para as condições pe-
culiares dos trajetos e dos usuários transportados e a orientação 
e acompanhamento dos usuários no embarque, na viagem e no 
desembarque;
V – higiene, a limpeza permanente dos veículos e o asseio dos 
condutores e acompanhantes, bem como a manutenção dos equi-
pamentos em condições de higienização;
VI – cortesia, o atendimento e acompanhamento dos usuários e 
demais agentes públicos envolvidos com o transporte escolar de 
forma atenciosa, solícita, educada e prestativa, com especial aten-
ção aos aspectos de segurança;
VII – eficiência, o atendimento de todas as obrigações dispostas 
em editais, em contratos, nos regulamentos e nas demais normas 
jurídicas aplicáveis, assim como as ordens dos agentes públicos 
responsáveis, com observância dos prazos, dos quantitativos e dos 
qualitativos exigidos.
§ 2°. Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua in-
terrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, quan-
do:
I – motivada por razões de ordem técnica ou de segurança dos 
veículos; e,

II – por outras razões de relevante interesse público, motivada-
mente justificadas à Administração.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

Art. 9º. São direitos dos usuários, sem prejuízo de outras exigên-
cias expressas em licitação, nos regulamentos ou decorrentes de 
legislação superior:
I – receber serviço adequado;
II – receber do Município e dos prestadores contratados informa-
ções para a defesa de interesses individuais ou coletivos;
III – protocolar, por escrito ou comunicação verbal reduzida a ter-
mo, às autoridades competentes, os atos ilícitos ou irregularidades 
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de que tenham conhecimento, decorrentes do serviço prestado 
pelo Município ou por terceiros contratados;
IV – obter informações e documentos sobre os veículos, conduto-
res e acompanhantes, com o objetivo de acompanhar a adequação 
às normas legais e regulamentares exigidas para o transporte es-
colar, bem como sobre os trajetos, horários e outras exigências a 
serem garantidas aos usuários.
V – oferecer sugestões de melhoria dos serviços, mediante proto-
colo ou através de telefone.
§ 1º. Para o exercício do direito dos usuários, os pais dos alunos 
ou responsáveis legais podem representar junto ao Poder Público 
Municipal, mediante identificação constante de nome, número de 
cadastro de pessoa física ou documento equivalente e endereço 
residencial;
§ 2º. São atribuídos aos usuários todos os direitos e deveres conti-
dos na Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 e no Código Civil 
Brasileiro, desde que pertinentes ao serviço prestado, bem como 
aqueles previstos no Regulamento e na legislação aplicáveis.

Art. 10. O benefício do transporte escolar é garantido aos usuários 
de área rural, residentes em moradias localizadas a uma distância 
mínima de 2 (dois) quilômetros das respectivas escolas, admitindo-
se exceções a essa distância quando sobrarem vagas nos veículos, 
bem como transporte escolar urbano, nos trajetos definidos pela 
Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º. Excepcionalmente, o Município pode determinar que o trans-
porte escolar seja disponibilizado até a residência dos usuários do 
transporte escolar rural nas seguintes situações:
I – por motivo de doença, quando a necessidade implicar em difi-
culdades de locomoção, atestada pelos serviços de saúde do Mu-
nicípio;
II – para portadores de necessidades especiais, quando a necessi-
dade implicar em dificuldades de locomoção;
III – para alunos em que o percurso entre a residência e o local 
de embarque e desembarque representa um acentuado risco à se-
gurança pessoal, como a necessidade de travessia de vias de alta 
periculosidade e outras que possam ser comprovadas como tal;
IV – para crianças da educação infantil, até 04 (quatro) anos com-
pletos até dia 31 de março de cada ano letivo correspondente.
§ 2º. O direito ao serviço é garantido exclusivamente no trans-
porte destinado ao ensino regular, nos turnos e escolas em que 
os usuários estejam matriculados e, excepcionalmente, em turno 
diverso, quando solicitado pela escola, para atividades de reforço 
pedagógico e atividades afins, quando houver vaga nos veículos e 
trajeto para o período, sendo vedada a sua utilização para outros 
objetivos de natureza pessoal;
§ 3º. Na hipótese do usuário optar por matrícula em escola/entida-
de ou de qualificação diversa da indicada pela Secretaria de Educa-
ção, o usuário não terá o direito à utilização do transporte escolar.
§ 4º. Os pais ou responsáveis devem acompanhar os usuários até 
os locais de embarque e desembarque cuja distância é de até dois 
quilômetros contados da residência.

Art. 11. Fica proibido o transporte de passageiros juntamente com 
os escolares, salvo autorização prévia e expressa do Município, fun-
damentada no interesse público.
Parágrafo único. Constitui exceção ao disposto no presente artigo o 
transporte de servidores ou contratados encarregados da seguran-
ça dos escolares, os fiscais no exercício da fiscalização do transpor-
te escolar e outros agentes públicos, nos termos de lei municipal.
Art. 12. Sempre que o Poder Público entender necessário, poderá 
determinar a fixação de material impresso, nos veículos do trans-
porte próprios ou contratados, com o fim de divulgar os direitos e 
obrigações dos usuários, bem como demais informações pertinen-
tes que julgar necessário.
Art. 13. São obrigações dos usuários, sem prejuízo de outras exi-
gências expressas em regulamento, nas licitações ou decorrentes 
de legislação superior:
I – frequentar as escolas e utilizar o transporte indicado pela 

Secretaria de Educação;
II – contribuir para a conservação dos bens públicos ou privados 
utilizados na prestação dos serviços;
III – cooperar com a limpeza dos veículos;
IV – comparecer aos locais e horários indicados pelo Município, 
para o embarque e desembarque;
V – cooperar com a fiscalização do Município;
VI – ressarcir os danos causados aos veículos;
VII – acatar todas as orientações emanadas da fiscalização, dos 
condutores, dos acompanhantes designados pelo Município e dos 
demais agentes públicos responsáveis e normas instituídas especi-
ficamente para cada serviço de transporte escolar oferecido.
§ 1º. Os pais ou responsáveis devem acompanhar os estudantes 
até o local de embarque e aguardar no local do desembarque do 
transporte escolar, sob pena de responsabilização por omissão.

§ 2º. Os atos dos usuários que importarem no descumprimento de 
suas obrigações serão comunicados aos pais ou responsáveis para 
as devidas providências.
§ 3º. Quando a natureza dos atos impuser, além da comunicação 
aos pais ou responsáveis, a Administração dará ciência dos fatos ao 
Conselho Tutelar para as devidas providências cabíveis.
§ 4º. Quando os atos importarem em prejuízos ao patrimônio 
público, a Administração notificará os pais ou responsáveis sobre 
o ocorrido e procederá à cobrança administrativa ou judicial do 
montante devido, assegurado o contraditório e a ampla defesa em 
processo administrativo, conduzido pela Secretaria Municipal de 
Educação.

CAPITULO IV
DOS VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR

Art. 14. Os veículos utilizados no transporte escolar deverão apre-
sentar as condições exigidas pela legislação e atos regulamentares 
de trânsito, especialmente as exigidas para o transporte de escola-
res e de passageiros.
§ 1°. São exigências para o transporte escolar, sem prejuízo de 
outras obrigações regulamentares e normativas:
I – registro como veículo de passageiros, emitido pelo órgão esta-
dual, constante no CRLV – Certificado de Registro e Licenciamento 
de Veículos;
II – inspeção semestral para verificação dos equipamentos obriga-
tórios e de segurança;
III – Indicação da lotação permitida, em local visível na parte in-
terna do veículo;
IV – pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta cen-
tímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes 
laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, 
sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor ama-
rela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;
V – equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade 
e tempo;

VI – lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas ex-
tremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha 
dispostas na extremidade superior da parte traseira;
VII – cintos de segurança em número igual à lotação;
VIII – alarme sonoro de marcha a ré.
§ 2°. Os veículos de trajetos com usuários portadores de necessi-
dades especiais, deverão adaptar-se as condições de atendimento 
adequada ao respectivo usuário.
§ 3°. O Município poderá determinar a padronização visual dos ve-
ículos utilizados no transporte escolar, bem como ordenar a fixação 
de informações relativas ao itinerário e horários a serem percorri-
dos pelos veículos.
§ 4°. A Administração poderá proceder a novas exigências relativas 
às condições de segurança, higiene e comodidade dos usuários ou 
para atender a outras razões de interesse público.
Art. 15. O Município fixará em edital, quando conveniente, idade 
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máxima dos veículos empregados na prestação do transporte es-
colar.
Parágrafo único. Independentemente do ano de fabricação, o 
Município poderá recusar qualquer veículo disponibilizado para o 
transporte, se constatado, mediante vistoria, que compromete a 
segurança, o conforto ou a confiabilidade da prestação adequada 
dos serviços, bem como por inobservância das especificações téc-
nicas exigidas pela legislação aplicável ou pelo Município.
Art. 16. Os veículos de transporte escolar, antes de entrarem em 
serviço, devem ser submetidos à inspeção semestral para a verifi-
cação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, nos termos 
da legislação.
§ 1º. O Município poderá adotar sistema de credenciamento para 
os estabelecimentos que atendam as exigências técnicas para a 
inspeção semestral, com o acompanhamento e responsabilidade 
técnica obrigatória de engenheiro mecânico.
§ 2º. Adicionalmente à exigência da inspeção semestral, os ve-
ículos serão inspecionados pelo Município para a verificação do 
cumprimento das demais exigências dispostas nesse regulamento, 
no edital de licitação e nos contratos e, em especial, quanto aos 
aspectos de segurança, higiene, conservação e comodidade aos 
usuários.

§ 3°. A avaliação de segurança deverá considerar o sistema de 
freios, direção, suspensão, cintos de segurança, tacógrafo e todos 
os demais itens julgados necessários e será objeto de laudo cir-
cunstanciado, conforme modelo a ser especificado pela Secretaria 
Municipal de Educação;
§ 4°. A avaliação das condições de higiene deverá considerar o 
estado de conservação dos equipamentos e a possibilidade de hi-
gienização satisfatória, com a emissão de laudo circunstanciado.
Art. 17. Verificado o cumprimento de todas as exigências legais 
e contratuais, o Município emitirá uma Autorização Para o Trans-
porte Escolar Municipal, a ser fixada em local visível nos veículos, 
conforme determinado pela Administração, para conhecimento da 
comunidade escolar.
Parágrafo único. Constitui obrigação adicional a fixação da auto-
rização para o transporte escolar, em local visível no veículo, com 
indicação da lotação.
Art. 18. Além da inspeção veicular semestral definida no artigo 13 
desse Decreto, para atendimento do art. 136, inciso II do Código 
de Trânsito Brasileiro, todos os veículos de transporte escolar serão 
vistoriados pelo Município, para a verificação dos itens obrigatórios 
e de segurança e das demais exigências desse regulamento e do 
edital de licitação (quando houver), com a frequência a ser definida 
pela Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Transporte Escolar.
Art. 19. A contratada, ao substituir o veículo, deverá consultar a 
Secretaria Municipal de Educação, indicando o veículo a ser substi-
tuído e as características do veículo substituto, cabendo ao referido 
órgão a aprovação ou rejeição da proposta, avaliada a documenta-
ção e após inspeção veicular.
Art. 20. O Município poderá requerer a utilização de espaços inter-
nos dos veículos contratados, sem qualquer custo adicional, para a 
fixação de material educativo de interesse público.
Art. 21. Não será permitida a utilização dos veículos do transporte 
escolar regular público ou contratado, com inscrições, imagens ou 
equipamentos de finalidade publicitária. Exceto àqueles de linhas 
particulares que atendam com passe estudantil ou por meio de 
viagem esporádica contratada.

Art. 22. Os veículos de um contratado não poderão transitar em 
outros itinerários do Município, conduzindo passageiros, salvo com 
autorização escrita da Administração para atender a razões de in-
teresse público.
Parágrafo único. Constitui exceção o trânsito em linhas diferentes 
das delegadas quando em situações de emergência, para substi-
tuição temporária de veículo acidentado, que tenha apresentado 
falha mecânica no percurso ou que for indisponibilizado para o 
transporte por razões de segurança, caso em que será dispensada 

a prévia autorização expressa neste artigo.

CAPITULO V
DOS CONDUTORES DO TRANSPORTE ESCOLAR

Art. 23. Os condutores do transporte escolar deverão cumprir todas 
as exigências da legislação de trânsito.
§ 1°. Somente poderão conduzir veículos escolares os condutores 
previamente aprovados pelo Município, mediante autorização es-
pecífica, precedida da comprovação das seguintes condições:
I – ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;
II – ser portador da Carteira Nacional de Habilitação na categoria 
“D” ou “E”;
III – ausência de infrações de trânsito de natureza grave ou gravís-
sima, ou reincidência em infrações médias nos últimos 12 (doze) 
meses;
IV – comprovar a aprovação em curso especializado para o trans-
porte de escolares, nos termos da regulamentação do CONTRAN;
V – apresentar certidão negativa do registro de distribuição crimi-
nal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e cor-
rupção de menores, renovável a cada cinco anos;
VI – outras exigências da legislação de trânsito.
§ 2º. Comprovados os documentos e condições especificados nes-
se artigo, a Administração emitirá autorização específica para cada 
condutor, que deverá utilizá-la na forma de crachá.

Art. 24. Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes 
deverão submeter-se aos mesmos procedimentos especificados no 
artigo anterior.
Art. 25. Salvo em caso de emergência justificada, situação em 
que será admitida a utilização de condutor que preencha todos os 
requisitos exigidos no artigo anterior, constitui falta punível com 
multa, a ser fixada no edital de licitação, a utilização de conduto-
res sem o cumprimento das exigências do § 2.° do art. 20 desse 
Decreto, no aspecto relativo à autorização municipal.
§ 1º. A condução de veículos escolares por servidores municipais 
sem a devida autorização do Município será punida na forma da 
legislação municipal aplicável aos servidores estatutários, ou na 
forma da Consolidação das Leis do Trabalho, no caso de celetistas.
§ 2º. Serão punidos da mesma forma os responsáveis que concor-
reram para a falta especificada no parágrafo anterior.

CAPITULO VI
DOS MONITORES DO TRANSPORTE ESCOLAR

Art. 26. O município poderá exigir que o transporte seja realizado 
com o acompanhamento de monitores do transporte escolar, em 
número a ser fixado em edital ou ordem de serviço.
§ 1°. Somente poderão atuar os monitores de transporte escolar 
previamente aprovados pelo Município, mediante autorização es-
pecífica, precedida da comprovação das seguintes condições, es-
pecificadas mediante ato administrativo:
I – ter idade mínima de 18 anos (dezoito) anos;
II – ter como nível de escolaridade mínima o ensino médio;
III – comprovar a aprovação em curso especializado para o trans-
porte de escolares, nos termos da regulamentação do Município;
IV – apresentar certidão negativa do registro de distribuição crimi-
nal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e cor-
rupção de menores, renovável a cada cinco anos;

V – outras exigências da legislação de trânsito.
§ 2°. O Município poderá exigir, a qualquer tempo, outros requisi-
tos para o exercício de atividade de monitores.
§ 3º. Comprovados os documentos e condições especificados nes-
se artigo, a Administração emitirá autorização específica para cada 
monitor, que deverá utilizá-la na forma de crachá.

CAPITULO VII
DAS OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES CONTRATADOS
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Art. 27. Incumbe aos prestadores de serviços contratados:
I – prestar serviço adequado, na forma prevista neste regulamen-
to, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato;
II – manter em dia o licenciamento dos veículos do transporte 
escolar;
III – entregar na frequência exigida pela Secretaria Municipal de 
Educação, cópia reprográfica dos discos do tacógrafo e as demais 
informações sobre os usuários do transporte escolar;
IV – cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas 
contratuais;
V – permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qual-
quer dia e horário, aos veículos do transporte, bem como aos regis-
tros e documentos de natureza contábil, trabalhista, social e tribu-
tária e às instalações utilizadas como apoio aos serviços prestados;
VI – zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos ve-
ículos, bem como segurá-los adequadamente, na forma prescrita 
pelo Município;
VII – observar os roteiros e horários determinados pelo Município, 
inclusive quando houver alteração dos mesmos, durante a vigência 
do contrato;
VIII – participar de reuniões de trabalho, bem como submeter os 
condutores a cursos e treinamentos determinados pelo Município;
IX – prestar informações e apresentar documentos na forma e na 
frequência determinadas pelo Município;

X - cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as 
Resoluções do CONTRAN e as demais normas aplicáveis ao trans-
porte escolar;
XI – manter relação respectiva a cada turno e itinerário, com infor-
mações do nome dos usuários autorizados, telefone para contato, 
nome dos pais ou responsáveis, endereço residencial e outras in-
formações determinadas pelo Município;
XII - indicar preposto, aceito pela Administração, com endereço na 
sede do Município, para representá-los na execução dos serviços, 
nos termos do artigo 68 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 2003;
XIII – responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados 
à União, Estado e Município, ou a terceiros, comprometendo-se a 
acatar as leis e regulamentos, quer existentes, quer futuros.
Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas 
pelos prestadores de serviços serão regidas pelas disposições de 
direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo 
qualquer relação entre os terceiros contratados e o Município.

CAPÍTULO VIII
DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 28. A fiscalização dos serviços de transporte escolar, executa-
dos diretamente ou através de delegação, será coordenada pela 
Secretaria Municipal de Educação e será implementada da seguinte 
forma:
I – mediante um plano de fiscalização que contemple todos os 
aspectos a serem fiscalizados;
II – através da adoção de roteiro padronizado, com laudo em pa-
drão único para a equipe fiscalizadora, que contemple os aspectos 
relacionados à qualidade dos serviços (regularidade, continuidade, 
eficiência, segurança, atualidade, higiene e cortesia na sua presta-
ção), a adequação à legislação de trânsito (veículos e condutores), 
o cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, tributárias e 
previdenciárias e as demais exigências legais e contratuais;

III – com a participação da Comissão Organizadora e Fiscalizadora 
do Transporte Escolar, Câmara de do FUNDEB do Conselho Munici-
pal de Educação, mediante calendário a ser definido em conjunto;
IV – em regime de colaboração com o Sistema de Controle Interno.
V – em caráter permanente, com frequência a ser definida pela 
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 29. Os laudos de fiscalização deverão ser arquivados em local 
único, a ser determinado pela Secretaria de Educação e encami-
nhadas cópias ao Sistema de Controle Interno, para as providências 

cabíveis.
Art. 30. Sempre que forem verificados atos ilícitos ou irregulares na 
prestação dos serviços, os mesmos devem ser comunicados atra-
vés de Termo de Comunicação à Secretaria Municipal de Educação, 
em modelo a ser definida pela mesma, para as providências legais 
e administrativas cabíveis.

CAPÍTULO IX
DAS INFRAÇÕES AO TRANSPORTE ESCOLAR

Art. 31. Sem prejuízo das infrações e penas cominadas pelo Códi-
go de Trânsito Brasileiro, pela Lei de Licitações, pelo Estatuto dos 
Servidores e pelas demais normas aplicáveis, o Município adotará 
registro de infrações específicas pelo descumprimento das normas 
do presente Decreto, dos editais de licitação e contratos de pres-
tação de serviço e demais normas regimentais, constituindo-se em 
referenciais para o controle do serviço público prestado.
Parágrafo único. As infrações administrativas e as respectivas pe-
nas devem ser transcritas no edital de licitação e nos contratos ad-
ministrativos firmados, facultando-se à Administração a instituição 
de outras infrações administrativas e penalidades inerentes, além 
das previstas nesse Decreto.
Art. 32. Consideram-se infrações leves, imputadas ao contratado 
ou condutor do transporte escolar, puníveis com advertência escri-
ta e/ou multa a ser definida pelo Poder Público Municipal:

I – utilizar veículo fora da padronização;
II – fumar ou conduzir acesos cigarros e assemelhados;
III – Alimentar-se ou distrair-se com outras ações que se asseme-
lham, que possam causar desatenção e/ou insegurança ao volante;
IV – conduzir o veículo trajado inadequadamente;
V – omitir informações solicitadas pela Administração;
VI – deixar de fixar autorizações relativas ao transporte escolar, na 
parte interna do veículo, em lugar visível aos usuários, contendo 
a capacidade máxima do veículo; a autorização municipal para o 
transporte escolar e outras informações determinadas pela Admi-
nistração;
VII – operar sem portar a relação atualizada dos nomes e endere-
ços dos passageiros transportados.
Art. 33. Consideram-se infrações médias, imputadas ao contratado 
ou condutor do transporte escolar, puníveis com advertência escri-
ta e/ou multa a ser definida pelo Poder Público Municipal:
I – desobedecer as orientações da fiscalização;
II – conduzir o veículo sem o prefixo fornecido pela Administração;
III – faltar com educação e respeito para com os usuários e público 
em geral;
IV – abastecer o veículo, quando estiver transportando passagei-
ros;
V – deixar de realizar a vistoria no prazo estabelecido;
VI – manter o veículo em más condições de conservação e limpeza;
VII – deixar de comunicar à Administração as alterações de ende-
reço e telefone do contratado;
VIII – realizar o transbordo de passageiros sem a prévia autoriza-
ção do responsável do aluno ou sem motivo de força maior;
IX – embarcar ou desembarcar alunos ou professores em pontos 
não autorizadas pela Administração;
X – desobedecer as normas e regulamentos da Administração;

XI – não cumprir os horários determinados pela Administração.
Art. 34. Consideram-se infrações graves, imputadas ao contratado 
ou condutor do transporte escolar, puníveis com advertência escri-
ta e/ou multa a ser definida pelo Poder Público Municipal:
I – operar sem o documento de vistoria veicular, ou com o docu-
mento vencido;
II – alterar ou rasurar a vistoria veicular;
III – confiar a direção dos veículos a motoristas que não estejam 
devidamente autorizados pela Administração;
IV – negar a apresentação dos documentos à fiscalização;
V – não providenciar as vistorias veiculares determinadas pela 
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Administração;
VI – transportar passageiros não autorizados pela Administração;
VII – trafegar com portas abertas;
VIII – trafegar com veículos em condições mecânicas que compro-
metam a segurança;
IX – conduzir veículos com imprudência ou negligência;
X – Desrespeitar a velocidade permitida pela legislação de trânsito, 
bem como as condições estabelecidas especificamente em cada 
via transitada;
XI – parar os veículos para embarque e desembarque em locais 
diferentes dos ordenados pela Administração;
Art. 35. Consideram-se infrações gravíssimas, imputadas ao con-
tratado ou condutor do transporte escolar, puníveis com advertên-
cia escrita e/ou multa a ser definida pelo Poder Público Municipal e 
rescisão contratual, de acordo com o disposto no parágrafo único 
desse artigo:
I – deixar de operar os trajetos sem motivo justificado pelo período 
de 02 (dois) dias letivos;
II – colocar em operação veículo não autorizado, sem motivo jus-
tificado;
III – trafegar com portas abertas;

IV – conduzir veículos sob efeito de bebida alcoólica, independen-
temente do nível de alcoolemia, ou sob efeito de drogas ilícitas 
ou sob qualquer condição que comprometa a plena saúde física e 
mental, inclusive quando em decorrência de medicamentos;
V – a perda das condições técnicas ou operacionais para manter o 
serviço com as condições de segurança;
VI – operar com veículos que não contém os requisitos legais para 
o transporte de escolares;
VII – conduzir veículos sem a habilitação e os demais requisitos 
exigidos para o transporte de escolares;
VIII – assediar sexual ou moralmente os usuários do transporte 
escolar;
IX – conduzir veículos com operações de alto risco para os usuá-
rios;
X – a prática de qualquer ato não condizente com os princípios 
que regem a Administração Pública ou a prestação dos serviços 
públicos.
Parágrafo único. Para a aplicação da pena de rescisão contratual, a 
Administração considerará a presteza dos contratados na solução 
dos problemas apontados, o histórico de infrações, independente-
mente do grau de gravidade e, principalmente, o grau de risco a 
que os usuários foram expostos nas práticas infracionais elencadas.

CAPÍTULO X
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DEFESA

Art. 36. As irregularidades ou ilegalidades detectadas na prestação 
dos serviços serão processadas mediante abertura de processo ad-
ministrativo, oportunizando a defesa e demais recursos de acordo 
com a Lei N.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais disposições 
aplicáveis.
Art. 37. Em qualquer situação ou fase de defesa ou recurso admi-
nistrativo, o Município oportunizará o contraditório, a ampla defesa 
e o devido processo legal, decidindo, em qualquer circunstância, 
com a observância do princípio da motivação, com detalhada expo-
sição das razões de fato e de direito.
Art. 38. Quando as infrações são provocadas por agentes públicos, 
a apuração de responsabilidade dar-se-á com a observância das 
disposições especiais da legislação municipal.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. A atuação da Comissão Organizadora e Fiscalizadora do 
Transporte Escolar será exercida gratuitamente.
Art. 40. As resoluções e/ou pareceres emitidos pelo Conselho Mu-
nicipal de Educação, por meio da Câmara de Educação Básica e/ou 

Câmara do FUNDEB, relativas ao transporte escolar do município 
de Salto Veloso, deverão ser compartilhadas e acatadas pela Co-
missão Organizadora e Fiscalizadora do Transporte Escolar.
Art. 41. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos em 
reunião da Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Transporte 
Escolar, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 42. Este Decreto de Regulamentação do Transporte Escolar en-
tra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Salto Veloso/SC, 28 de agosto de 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios.

EDIVAR ANTONIO DONADEL
Secretário de Administração e Finanças
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Santa Cecilia

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 04/2017
CÄMARA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
PREGÃO Nº 004/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Cecília, ALTINO NEREU FLORES PIRES, torna público aos interessados, que realizará Licitação 
Pública, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, no dia 12 de Setembro de 2017 às 14:00 horas, objetivando aquisição de licença de uso 
de software de sistema legislativo integrado com website, incluindo serviços de manutenção (corretiva, evolutiva e adaptativa), denominada 
adequação (customization), de funcionalidades do software para atender as necessidades do controle das funções das áreas legislativas 
na Câmara, suporte técnico, migração dos dados de softwares utilizados pela Câmara para o sistema legislativo, conforme quantitativos e 
características descritas no Edital de Pregão 04/2017. Melhores informações e cópia do presente edital na integra, poderão ser obtidas junto 
ao departamento de licitações da Câmara Municipal de Santa Cecília das 13:00 às 17:30 horas, pelo site: www.camarasc.sc.gov.br ou pelo 
Telefone ( 49 ) 3244-2311.

Santa Cecília, 28 de Agosto de 2017.
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº. 205/2017
DECRETO Nº 205/2017
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, incisos V e VII da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto nomeada a servidora INES IS-
RAEL DA SILVA LUNEBURGER matrícula 8672/02, no cargo de con-
selheira tutelar.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 28 de Agosto de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

PORTARIA Nº. 113/2017
PORTARIA N°113/2017
CONCEDE LIÇENCA PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA
Art. 1º. Fica concedida licença prêmio, a servidora pública Sra. Ana 
Maria Broll, matrícula n° 10324/01, referente o período aquisitivo 
de 2010 á 2015, ocupante do cargo de Nutricionista, lotada na 
Secretaria de Educação, com início a partir do dia 29 de Agosto de 
2017 até 26 de Novembro de 2017.

Art.2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 28 de Agosto de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA Nº. 114/2017
PORTARIA Nº114/2017
AUTORIZA SERVIDORA A CONDUZIR VEICULOS OFICIAS DA FRO-
TA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO: a eventual falta ou impedimentos de motoristas 
da administração Pública Municipal, considerando ainda a neces-
sidade de deslocamento a outras cidades da Região, verifica-se a 
obrigatoriedade de nomeação de outros servidores na condução 
de veículos oficiais:

RESOLVE
Art. 1º. Fica autorizada a Servidora CAROLYNE NOHATTO, matri-
cula n°13059/01 portador da CNH n°0682218947, categoria “AB” 
ocupante do cargo de DIRETORA DE INFORMÁTICA, a conduzir 
eventualmente veículos oficiais da frota da Prefeitura Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Santa Terezinha do Progresso - SC, 28 de Agosto de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA Nº.112/2017
PORTARIA Nº 112/2017
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE A SER-
VIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Concede licença Maternidade à funcionária ALCIONI CLAU-
DIA STAUDT DA CRUZ, matrículas nº 5495/02, ocupante do cargo 
de Diretora de Saúde Pública, com carga horária de 40 horas se-
manais, lotada na Secretaria de Saúde, por 120 dias, do dia 23 de 
Agosto de 2017 até 20 de dezembro de 2017.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso, SC, 23 de Agosto de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
60/2017 - FMS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2017 - FMS
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RELÓGIOS 
PONTOS BIOMÉTRICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PARA O PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME DESCRITIVO NO 
ANEXO I.
Forma do Pregão: ELETRÔNICO
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Recebimento das propostas: até as 08h30min do dia 13/09/2017
Início da sessão: dia 13/09/2017, às 09h00min no endereço ele-
trônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília 
– DF.
Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.
com.br e www.saobentodosul.sc.gov.br. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos e Patrimô-
nio – Divisão de Compras – do município de São Bento do Sul, 
situado à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, das 08h00 às 12h00min e 
das 13h00min às 16h00min,ou através do telefone (47)3631 6125.

São Bento do Sul, 28 de agosto de 2017.
Manuel Rodriguez Del olmo
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

Sandra Maria Sadowski Andrzejewski
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
172/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 172/2017
MENOR PREÇO POR ITEM
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através da Secretária de Educação e Secretária de Ad-
ministração, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 
17/07/2002, que receberá até às 13:30 horas do dia 12 de setem-
bro de 2017, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas 
para:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO, APLICAÇÃO, EXE-
CUÇÃO, CORREÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS PARA A 
REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO, PARA DIVERSOS CARGOS 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, COMPREENDENDO ESPECIALMENTE OS 
SERVIÇOS DESCRITOS NO ANEXO I.
Os interessados poderão obter maiores informações através do te-
lefone (47) 3631 6125 ou retirar o Edital completo através do site: 
www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.

São Bento do Sul, 29 de agosto de 2017.
ROSEMARI IVANE STRACK CANDIDO
Secretária de Educação – Autoridade Competente

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária de Administração – Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
58/2017 - FMS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2017 – FMS
MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que re-
ceberá até às 08:30 horas do dia 18 de setembro de 2017, em sua 
sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAÇÃO VEICULAR 
PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações através do te-
lefone (47) 3631 6044 ou retirar o Edital completo através do site: 
www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.

São Bento do Sul, 25 de agosto de 2017.
MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
59/2017 - FMS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2017 – FMS
MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que re-
ceberá até às 08:30 horas do dia 20 de setembro de 2017, em sua 
sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL E RECARGA DE GÁS GLP 13, PARA O FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações através do te-
lefone (47) 3631 6044 ou retirar o Edital completo através do site: 
www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.

São Bento do Sul, 25 de agosto de 2017.
MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Pregoeiro Municipal

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saobentodosul.sc.gov.br


30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 536

DECRETO Nº 457/2017
DECRETO N° 0457, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
DESIGNA COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PAGA-
MENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 2677, de 24 de novembro 
de 2010, e do Decreto nº 634, de 22 de março de 2011,

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeado o Comitê Gestor do Programa Municipal de 
Pagamento por Serviços Ambientais, que será composto pelos se-
guintes membros:

I - Representantes do COMDEMA – Conselho Municipal de Defesa 
do Meio Ambiente:
a) Paulo Roberto Schuhmacher – Titular
b) Jonas Fernando Engel – Suplente

II – Representantes do COMFLORESTA – Companhia Catarinense 
de Empreendimentos Florestais:
a) Juliana Kammer – Titular
b) José Mario Ferreira - Suplente

III – Representantes do Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidro-
gráfica do Rio Itapocu:
a) Karine Rosilene Holler – Titular
b) Felipe Augusto Hoeflich Damaso de Oliveira - Suplente

IV – Representantes do Consórcio Intermunicipal Quiriri:
a) Marcelo Hübel – Titular
b) Leoni Fuerst – Suplente

V – Representantes da EPAGRI – Empresa de Pesquisa Agropecuá-
ria e Extensão Rural de Santa Catarina:
a) Rogério Pietrzacka – Titular
b) Vitor Mendes Lehmkuhl – Suplente

VI – Representantes da Fundação Grupo Boticário:
a) Juliane da Cruz de Freitas – Titular
b) Renato Atanazio - Suplente

VII – Representantes dos Proprietários Participantes do Programa:
a) Maria Elizabeth Aebi Eibs – Titular
b) Felipe Miguel Sanocki - Suplente

VIII – Representantes da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico Sustentável:
a) Luiz Antônio dos Santos de Freitas – Titular
b) Jaqueline Isabel de Souza – Suplente

IX – Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente:
a) Ricardo Gonzalez Frontana – Titular
b) Alan Ferraz Lemke – Suplente

X – Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento e Ur-
banismo:
a) Rodrigo Matos da Silva – Titular
b) Tânia Kanczewski – Suplente

XI –Representantes do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água Esgoto de São Bento do Sul:
a) Paulo Schwirkowski – Titular
b) Claudete Stawny – Suplente

XII – Representantes da UDESC - Universidade do Estado de Santa 
Catarina
a) Nilson Ribeiro Modro – Titular

b) Luiz Cláudio Dalmolin – Suplente

XIII – Representantes da URVE – Usina Rio Vermelho de Energia:
a) Renan Carlo Piccinini – Titular
b) Patrique Renan Cziczek – Suplente

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 1278, de 21 de março de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 458/2017
DECRETO Nº 0458, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
Declara Ponto Facultativo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo nas repartições públicas 
municipais, ressalvadas as necessidades de serviço da Administra-
ção Direta e Indireta, os dias 8 e 9 de setembro de 2017, por oca-
sião do feriado nacional de 7 de setembro.

Art. 2º Estende-se o Ponto Facultativo à Biblioteca Pública Munici-
pal Luiz de Vasconcellos e a Central de Medicamentos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 459/2017
DECRETO Nº 0459, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 3728/16 que auto-
riza a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 5.850,00 cinco mil, oitocentos e cinquenta reais) no orçamento 
vigente do Município de São Bento do Sul e suplementará as se-
guintes dotações orçamentárias:
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Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito
Atividade: 2.002 – Gestão do Gabinete do Prefeito
(316) 3.3.90.14.00.00.00 100 – Diárias – Civil ............................
...... R$ 2.500,00

Atividade: 2.011 – Departamento de Controle Interno - DECIN
(352) 3.3.90.14.00.00.00 100 – Diárias – Civil ............................
...... R$ 1.500,00

Órgão: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 01 – Administração Financeira
Atividade: 2.007 – Gestão da Secretaria Municipal de Finanças - 
SEFIN
(284) 3.3.90.14.00.00.00 100 – Diárias – Civil ............................
....... R$ 1.500,00

Órgão: 05- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 – Administração Geral
Atividade: 2.008 – Gestão da Secretaria Municipal de Administra-
ção - SECAD
(250) 3.3.90.39.00.00.00 100 – Outros Serv de Terceiros – PJ 
........... R$ 350,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão 
utilizados recursos provenientes das anulações parciais das seguin-
tes dotações orçamentárias:

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito
Atividade: 2.002 – Gestão do Gabinete do Prefeito
(314) 3.1.90.94.00.00.00 100 – Indenizações Restituições Trab 
...... R$ 500,00
(320) 3.3.90.35.00.00.00 100 – Serviços de Consultoria .................. 
R$ 1.000,00
(322) 3.3.90.37.00.00.00 100 – Locação de Mão de Obra ............... 
R$ 500,00
(326) 4.4.90.52.00.00.00 100 – Equip. e Material Permanente 
........ R$ 500,00
Atividade: 2.011 – Departamento de Controle Interno - DECIN
(357) 3.3.90.47.00.00.00 100 – Obrigações Trib. e Contributivas....
R$ 500,00
(358) 4.4.90.52.00.00.00 100 – Equip. e Material Permanente 
........ R$ 1.000,00
Órgão: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 01 – Administração Financeira
Atividade: 2.007 – Gestão da Secretaria Municipal de Finanças - 
SEFIN
(285) 3.3.90.18.00.00.00 100 – Auxílio Financeiro a Estudantes 
........... R$ 500,00
(287) 3.3.90.33.00.00.00 100 – Passagens e Desp. com Locomo-
ção...R$ 500,00
(292) 3.3.90.47.00.00.00 100 – Obrigações Trib. e Contributiva 
............ R$ 500,00

Órgão: 05- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 – Administração Geral
Atividade: 2.008 – Gestão da Secretaria Municipal de Administra-
ção - SECAD
(246) 3.3.90.30.00.00.00 100 – Material de Consumo 
........................... R$ 350,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 460/2017
DECRETO Nº 0460, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAMAE.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 3728/16 que auto-
riza a abertura de crédito adicional suplementar,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
82.000,00 (oitenta e dois mil reais) no orçamento vigente do Servi-
ço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE e suplementará 
a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 23 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TO
Unidade: 02 – Abastecimento de Água
Atividade: 2.064 – Manutenção e Melhorias dos Serviços de Abas-
tecimento de Água
(112)4.4.90.30.00.00.00 600 - Material de Consumo 
............................ R$ 82.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão 
utilizados recursos provenientes das anulações parciais das seguin-
tes dotações orçamentárias:
Órgão: 23 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TO
Unidade: 02 – Abastecimento de Água
Atividade:2.064 – Manutenção e Melhorias dos Serviços de Abas-
tecimento de Água
(110)3.3.90.30.00.00.00 600 - Material de Consumo 
........................... R$ 82.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 461/2017
DECRETO Nº 0461, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 3728/16 que auto-
riza a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) no orçamento vigente do Município 
de São Bento do Sul e suplementará as seguintes dotações orça-
mentárias:
Órgão: 16 – EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 01 – Empresa Municipal de Habitação
Atividade: 2.055 – Manutenção da Estrutura Administrativa da 
EMHAB
(12) 3.3.90.39.00.00.00 100 – Outros Serv. de Terceiros – PJ 
........... R$ 40.000,00
(14) 3.3.90.91.00.00.00 100 – Obrigações Trib e Contributivas 
.......... R$ 20.000,00
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Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, será 
utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte do-
tação orçamentária:
Órgão: 16 – EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 01 – Empresa Municipal de Habitação
Atividade: 2.055 – Manutenção da Estrutura Administrativa da 
EMHAB
(01) 3.1.90.11.00.00.00 100 – Venc. e Vantagens Fixas – PC 
............. R$ 60.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 462/2017
DECRETO Nº 0462, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei nº 3807, de 28 de 
agosto de 2017,

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 48.329,33 (quarenta e oito mil, trezentos e vinte e nove 
reais e trinta e três centavos) no orçamento vigente do Município 
de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Especial será aberto por De-
creto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito
Atividade: 4.002 – Departamento de Comunicação Social - DECS
3.3.90.92.00.00.00.00.0100 – Despesas de Exercícios Anteriores 
....................... R$ 4.080,84

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade: 02 – Meio Ambiente
Atividade: 4.003 – Departamento de Meio Ambiente - DEMAM
3.3.90.31.00.00.00.00.0100 – Premiações Culturais, Art. Cient. 
Desp.e Out ........... R$ 480,00

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E UR-
BANISMO
Unidade: 03 – SSP Trânsito - Policia Militar
Atividade: 2.035 – Convênio SSP/Trânsito – Policia Militar
3.3.30.81.00.00.00.00.0354 – Distribuição Constitucional ou Legal 
de Rec ........ R$ 43.768,49

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão 
utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na fonte de recursos 
00.1.0054 – Convênio de Trânsito – Policia Militar, no valor de R$ 
43.768,49 (quarenta e três mil, setecentos e sessenta e oito reais 
e quarenta e nove centavos) e da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentar
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito
Atividade: 4.002 – Departamento de Comunicação Social - DECS
(331)3.3.90.39.00.00.00.00.0100 – Outros Serv.de Terceiros – PJ 
.......... R$ 4.080,84

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Unidade: 02 – Meio Ambiente
Atividade: 4.003 – Departamento de Meio Ambiente - DEMAM
(492)3.3.90.32.00.00.00.00.0100 – Material de Distrib. Gratuita 
................... R$ 480,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 28 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 463/2017
DECRETO Nº 0463, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei nº 3808, de 28 de 
agosto de 2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais) 
no orçamento vigente do Município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 23 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TO
Unidade: 03 – Sistema de Esgoto Sanitário
Atividade: 1.003 – Construção de Unidades de Coleta, Elevação e 
Tratamento de Esgoto
( ) 4.4.90.39.00.00.00.00.0200 – Outros Serviços de Terceiros – 
PJ....R$ 550.000,00
(55) 4.4.90.51.00.00.00.00.0200 – Obras e Instalações 
........................... R$ 1.350.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utiliza-
do recurso proveniente da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 02 – Serviços da Dívida Pública
Atividade: 0.047 – Amortização e Juros da Dívida Pública
(304) 3.2.90.21.00.00.00.00.0785 – Juros Sobre a Dívida por Con-
trato ......... R$ 628.000,00
(306) 3.2.90.22.00.00.00.00.0785 – Outros Enc. sobre a Dívida por 
Cont ...... R$ 120.000,00
(309) 4.6.90.71.00.00.00.00.0785 – Principal da Dívida Contratual 
Resg ....... R$ 1.152.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 28 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 464/2017
DECRETO Nº 0464, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
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do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 3728/16 que auto-
riza a abertura de crédito adicional suplementar:
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
27.067,08 (vinte e sete mil, sessenta e sete reais e oito centavos) 
no orçamento vigente do Município de São Bento do Sul e suple-
mentará as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
Unidade: 03 – Turismo
Atividade: 2.019 – Departamento de Turismo - DETUR
(582) 3.3.90.93.00.00.00 324 – Indenizações e Restituições 
.............. R$ 25.016,53
( ) 3.3.90.93.00.00.00 100 – Indenizações e Restituições .............. 
R$ 1.600,55

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade: 02 – Meio Ambiente
Atividade: 4.003 – Departamento de Meio Ambiente - DEMAN
(491) 3.3.90.30.00.00.00 100 – Material de Consumo 
....................... R$ 450,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão 
utilizados recursos provenientes do superávit financeiro, apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na fonte de recursos 
código 00.01.0024 – Transferências de Convênios -Outros não re-
lacionados a Educação/Saúde/Assistência Social, no valor de R$ 
25.016,53 (vinte e cinco mil, dezesseis reais e cinquenta e três cen-
tavos) e a anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
Unidade: 03 – Turismo
Atividade: 2.019 – Departamento de Turismo - DETUR
(445) 3.3.90.39.00.00.00 0100 – Outros Serv. de Terceiros – PJ ..... 
R$ 1.600,55

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade: 02 – Meio Ambiente
Atividade: 4.003 – Departamento de Meio Ambiente - DEMAN
(494) 3.3.90.36.00.00.00 100 – Outros Serv. de Terceiros – PJ 
............ R$ 450,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 28 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 465/2017
DECRETO Nº 0465, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 3728/16 que auto-
riza a abertura de crédito adicional suplementar:
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 118.762,54 (cento e dezoito mil, setecentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta e quatro centavos) no orçamento vigente do Mu-
nicípio de São Bento do Sul e suplementará as seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E UR-
BANISMO

Unidade: 01 – Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano
Atividade: 1.040 – Infra - estrutura Urbana
(581) 3.3.90.93.00.00.00 324 – Indenizações e Restituições ......... 
R$ 118.762,54

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão 
utilizados recursos provenientes do superávit financeiro, apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na fonte de recursos 
código 00.01.0024 – Transferências de Convênios -Outros não re-
lacionados a Educação/Saúde/Assistência Social, no valor de R$ 
118.762,54 (cento e dezoito mil, setecentos e sessenta e dois reais 
e cinquenta e quatro centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 28 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 466/2017
DECRETO Nº 0466, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei nº 3814, de 28 de 
agosto de 2017.
DECRETA

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) no 
orçamento vigente do Município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E UR-
BANISMO
Unidade: 01 – Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano
Atividade: 2.014 – Gestão da Secretaria de Planejamento e Urba-
nismo
(100) 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serviços de Terceiros – 
PJ ....... R$ 270.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utiliza-
do recurso proveniente da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentária:

Órgão: 18 – FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Unidade: 01 – Fundação Cultural de São Bento do Sul
Atividade: 2.060 – Manutenção da Fundação Cultural e suas Ati-
vidades
(15) 3.1.90.11.00.00.00.00.0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– PC .....  R$ 140.000,00
(16) 3.1.90.13.00.00.00.00.0100 – Obrigações Patronais 
..................... R$ 40.000,00
(27) 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 – Outros Serv. de Terceiros - PJ 
....... R$ 90.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 28 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 467/2017
DECRETO Nº 0467, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei nº 3815, de 28 de 
agosto de 2017,

DECRETA
Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e cinquen-
ta mil reais) no orçamento vigente do município de São Bento do 
Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias:
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
Unidade: 01 – Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.013 – Manutenção e Melhorias na Frota da SEMOB
4.4.90.52.00.00.00.00.0183 – Equipamentos e Material Permanen-
te ............ R$ 2.250.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utiliza-
do recurso proveniente da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentária:

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E UR-
BANISMO
Unidade: 01 – Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano
Atividade: 1.040 – Infra-estrutura Urbana
(81) 4.4.90.51.00.00.00.00.0183 – Obras e Instalações 
...................... R$ 2.250.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 28 de agosto de 2017
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 468/2017
DECRETO Nº 0468, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE O CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS EM EVEN-
TO

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais;
Considerando a Lei n. 3005 de 02 de maio de 2012 que “Dispõe 
sobre a Proibição do Consumo de Bebidas Alcoólicas em Logradou-
ros Públicos”,

RESOLVE
Art. 1º. O Poder Executivo Municipal autoriza o consumo de bebi-
das alcoólicas exclusivamente na Rua Visconde de Taunay – Cal-
çadão de São Bento do Sul, no dia 02 de setembro de 2017, das 
9 horas às 12 horas, em razão de divulgação da 35ª edição da 
Schlachtfest, realizada anualmente pela Sociedade Ginástica e Des-
portiva São Bento.
Art. 2º. A autorização restringe apenas a data, horário e local es-
tabelecidos no artigo anterior, ficando vedado tal consumo por 
pessoas menores de 18 anos de idade, nos termos de legislação 
vigente em todo território nacional.
Art. 3º. Os organizadores deverão orientar os frequentadores do 
evento da área delimitada para o consumo e solicitar as autori-
dades policiais a manutenção da ordem pública no local e ainda 
atentar para a vedação descrita no artigo anterior.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 28 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 469/2017
DECRETO Nº 0469, DE 28 DE AGOSTO DE 2017
DISPÕE SOBRE O CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS EM EVEN-
TO
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais;
Considerando a Lei n. 3005 de 02 de maio de 2012 que “Dispõe 
sobre a Proibição do Consumo de Bebidas Alcoólicas em Logradou-
ros Públicos”,

RESOLVE
Art. 1º O Poder Executivo Municipal autoriza o consumo de bebidas 
alcoólicas exclusivamente em toda a extensão das ruas Capitão Er-
nesto Nunes, Paulo Parucker, Felipe Schmidt, Barão do Rio Branco, 
Avenida Argolo, Visconde de Taunay, Travessa José Zipperer, Vi-
gando Kock, Nereu Ramos, Largo Hugo Fischer e na Praça Getúlio 
Vargas, localizadas no Município de São Bento do Sul, nos dias 7, 
8 e 9 de setembro de 2017, das 9 horas às 22 horas e no dia 10 
de setembro de 2017, das 9 horas às 20 horas, em razão da rea-
lização da 35ª Schlachtfest pela Sociedade Ginástica e Desportiva 
São Bento.
Art. 2º A autorização restringe apenas nas datas e locais estabele-
cidos no artigo anterior, ficando vedado tal consumo por pessoas 
menores de 18 anos de idade, nos termos de legislação vigente em 
todo território nacional.
Art. 3º Os organizadores deverão orientar os frequentadores do 
evento da área delimitada para o consumo e solicitar as autorida-
des policiais a manutenção da ordem pública nos locais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 28 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2017 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO N° 033/2017

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Empreitada que entre si cele-
bram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa LN CONSTRU-
ÇÕES LTDA EPP.
DO OBJETO: Fornecimento de material, mão de obra e demais 
obrigações necessárias para reforma em diversas Unidades Sani-
tárias: ESF 3 – Centenário; ESF 1 - Serra Alta; ESF 11 – Vila São 
Paulo; ESF 7 – Bairro Alpino e ESF 12 – Mato Preto, conforme 
memorial descritivo e projetos em anexo ao Edital de Tomada de 
Preços nº 40/2017.
DO VALOR: R$ 179.199,73 – valor total.
DO PRAZO: 05 (cinco) meses, conforme memorial descritivo, cro-
nograma físico financeiro e após assinatura da Ordem de Serviço.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses a contar desta data.
São Bento do Sul, 07 de agosto de 2017.
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ASS: MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO, pelo Fundo Municipal de 
Saúde do Município.
LN CONSTRUÇÕES LTDA EPP, como Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 146/2017
EXTRATO DO CONTRATO N° 146/2017

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Passes Estudante que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA.
DO OBJETO: Fornecimento de passes escolares para alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Rede Estadual do Ensino Médio, 
para transporte dos alunos da Rede Municipal de Ensino, pelo período de agosto/2017 a setembro/2017, conforme Inexigibilidade de Lici-
tação nº 154/2017 de 03 de agosto de 2017.
Item Quantidade Especificação Preço Unitário Preço Total
1 17.500 Passes Estudante para alunos da Educação Infantil. R$ 3,20 R$ 56.000,00
1 81 Passes Estudante para alunos da Educação Infantil. R$ 3,20 R$ 259,20
1 243 Passes Estudante para alunos da Educação Infantil. R$ 3,20 R$ 777,60
1 10.590 Passes Estudante para alunos do Ensino Fundamental. R$ 3,20 R$ 33.888,00
1 62.500 Passes Estudante para alunos do Ensino Fundamental. R$ 3,20 R$ 200.000,00
1 34.620 Passe Estudante para alunos do Ensino Médio. R$ 3,20 R$ 110.784,00

DO VALOR: R$ 401.708,80 – valor total.
DA VIGÊNCIA: agosto de 2017 até 30 de setembro de 2017.
São Bento do Sul, 03 de agosto de 2017.
ASS: ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO, pela Secretaria de Educação do Município.
NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 152/2017
EXTRATO DO CONTRATO N° 152/2017

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Passagens que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA.
DO OBJETO: Fornecimento de passes (vale transporte) para profissionais da Rede Municipal de Ensino, Educação Infantil e Ensino Funda-
mental para o período de agosto a 17 de outubro de 2017, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 161/2017 de 11 de agosto de 2017.
Item Quantidade Especificação Preço Unitário Preço Total
1 20.000 Vale transporte para profissionais da Rede Municipal de Ensino Fundamental. R$ 4,00 R$ 80.000,00
2 15.000 Vale transporte para profissionais da Rede Municipal de Educação Infantil. R$ 4,00 R$ 60.000,00

DO VALOR: R$ 140.000,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: agosto de 2017 até 17 de outubro de 2017.
São Bento do Sul, 11 de agosto de 2017.
ASS: ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO, pela Secretaria de Educação do Município.
NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 153/2017
EXTRATO DO CONTRATO N° 153/2017

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa PER-
SONAL NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA.
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento 
de cartão magnético, através de sistemas com funções de créditos com fornecimento de cartões personalizados com logotipo exclusivo 
SBSCARD BENEFÍCIO EVENTUAL, adequado à comunicação institucional da Prefeitura de São Bento do Sul, para aquisição de gêneros 
alimentícios e material de higiene e limpeza em estabelecimentos comerciais, conforme Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão 
Presencial nº 151/2017, sendo 200 cartões mês.
DA VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses a contar desta data.
São Bento do Sul, 11 de agosto de 2017.
ASS: MARCO AURÉLIO VILICZINSKI, pela Secretaria de Assistência Social do Município.
PERSONAL NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA, como Contratada.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 156/2017
EXTRATO DO CONTRATO N° 156/2017

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Empreitada que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa LN CONSTRUÇÕES 
LTDA EPP.
DO OBJETO: Fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações necessárias para a reforma na Escola Básica Municipal Pref. Hen-
rique Schwarz, situada à Rua Schramm, nº 1500 - Bairro Schramm em São Bento do Sul/SC, com área total a ser reformada de 288,07m2 
conforme descritivos em anexo ao Edital de Tomada de Preços nº 138/2017, documentos esses que ficam fazendo parte integrante do 
presente Contrato, como se aqui estivessem, integrais e expressamente transcritos.
DO VALOR: R$ 73.990,00 – valor total.
DO PRAZO: 02 (dois) meses, conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro e após assinatura da Ordem de Serviço.
DA VIGÊNCIA: 03 (três) meses a contar desta data.
São Bento do Sul, 16 de agosto de 2017.
ASS: ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO, pela Secretaria de Educação do Município.
LN CONSTRUÇÕES LTDA EPP, como Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 157/2017
EXTRATO DO CONTRATO N° 157/2017

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Empreitada que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa LN CONSTRUÇÕES 
LTDA EPP.
DO OBJETO: Fornecimento de material e mão de obra e demais obrigações necessárias para a reforma na Escola Básica Hercílio Malinowsky, 
situada à Rua Severino Eichendorf, nº 43 – Bairro Dona Francisca em São Bento do Sul/SC, conforme descritivos em anexo ao Edital de 
Tomada de Preços nº 138/2017, documentos esses que ficam fazendo parte integrante do presente Contrato, como se aqui estivessem 
integrais e expressamente transcritos.
DO VALOR: R$ 15.694,96 – valor total.
DO PRAZO: 05 (cinco) semanas, conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro e após assinatura da Ordem de Serviço.
DA VIGÊNCIA: 02 (dois) meses a contar desta data.
São Bento do Sul, 16 de agosto de 2017.
ASS: ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO, pela Secretaria de Educação do Município.
LN CONSTRUÇÕES LTDA EPP, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 032/2017 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 032/2017

DA ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Licença de Uso por Tempo Determinado e Prestação de Serviços de Software de nº 
048/2015, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa F & F INFORMÁTICA LTDA, em 07 de agosto de 2015, conforme 
Inexigibilidade de Licitação nº 71/2015.
Considerando o objeto do contrato a informatização do Laboratório Municipal LABCLINIC – Sistema Gerencial para laboratórios e CON-
NECTLAB – Interfaceamento Laboratorial, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 71/2015.
Considerando o vencimento do contrato no dia 06 de agosto de 2017 e por se tratar de serviços de natureza contínua os serviços são pas-
síveis de prorrogação, sendo que a Contratada se compromete a manter os valores atualmente praticados conforme proposta em anexo 
ao termo aditivo, faz-se necessário prorrogar a vigência do referido Contrato, com base no Art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula 
26º – Da Vigência, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 12 (doze) meses a contar de 07 de agosto de 2017 e com término em 06 de agosto de 2018.
Permanece o valor mensal de R$ 1.404,75 (hum mil, quatrocentos e quatro reais e setenta e cinco centavos), totalizando o contrato em 
R$ 16.857,00 (dezesseis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais) para o período prorrogado, para pagamentos conforme contrato original.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 07 de agosto de 2015 e Termo Aditivo nº 048/2016 de 04 de 
agosto de 2016, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 04 de agosto de 2017.
Ass: MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO, pelo Fundo Municipal de Saúde.
F & F INFORMÁTICA LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 140/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 140/2017

DA ESPÉCIE: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de nº 064/2016, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa LN CONSTRUÇÕES LTDA, em 28 de março de 2016, conforme Edital de Tomada de Preços nº 22/2016.
Considerando o objeto do Contrato nº 064/2016, que constitui no fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações necessárias 
para construção de uma edificação em alvenaria (Capela Mortuária) com área total de 112,72 m2, na Rua Carlos Grossl, fundos, Bairro 
Lençol, Município de São Bento do Sul, conforme memorial descritivo e projetos em anexo ao Edital de Tomada de Preços nº 22/2016;
Considerando solicitação da Contratada em anexo ao Termo Aditivo, onde a mesma solicita prorrogação dos prazos de execução e de vigên-
cia alegando demora na confecção dos elementos de sinalização da acessibilidade por parte dos fornecedores;
Considerando também, conforme a Contratada, que o item “11.9 – Bloco intertravado (paver), espessura 10 cm assentado sobre colchão 
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de areia (entre 3 a 5 cm)” foi executado por mesmo sistema, porém com espessura de 8cm das peças devido a disponibilidade do material, 
porém não afetando a resistência quanto ao seu uso;
Diante do exposto, faz-se necessário prorrogar os prazos de execução e de vigência do referido Contrato, bem como aditivar e suprimir o 
mesmo, conforme Art. 57, parágrafo 1º, incisos II e Art. 65 parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 01 (um) mês, a contar de 30 de julho de 2017 e com término em 29 de agosto de 
2017.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 02 (dois) meses, a contar de 28 de agosto de 2017 e com término em 27 de outubro 
de 2017.
Fica incluso no Contrato o valor total de R$ 3.391,38 (três mil, trezentos e noventa e um reais e trinta e oito centavos) referentes aos itens 
abaixo, para pagamentos conforme Contrato Original:
Aditivo - Capela Mortuária – Lençol
8. INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS

Fornecimento e instalação de Tubo de pvc 100 mm para drenagem m² 11,00 30,00 330,00
Total do Grupo 330,00

11. SERVIÇOS COMPLEMENTARES
Bloco intertravado (paver), espessura 8 cm assentado sobre colchão de areia (entre 3 a 5 
cm) m² 47,50 64,45 3.061,38

Total do Grupo 3.061,38
Total Geral 3.391,38

Fica suprimido do referido contrato o valor total de R$ 4.101,26 (quatro mil, cento e um reais e vinte e seis centavos) referente aos itens 
abaixo:
Supressão - Capela Mortuária - Lençol
8. INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS
8.8 Caixa de inspeção com tampa em concreto unid 4,00 80,00 320,00

Total do Grupo 320,00
11. SERVIÇOS COMPLEMENTARES

11.8 Bloco intertravado (paver), espessura 10 cm assentado sobre colchão de areia (entre 3 a 5 
cm) m² 47,50 79,61 3.781,26

Total do Grupo 3.781,26
Total Geral 4.101,26

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo, firmado em 28 de março de 2016, Termo Aditivo nº 093/2016 de 04 de 
maio de 2016, Termo Aditivo nº 186/2016 de 23 de agosto de 2016, Termo Aditivo nº 236/2016 de 27 de outubro de 2016, Termo Aditivo 
nº 282/2016 de 08 de dezembro de 2016, Termo Aditivo nº 006/2017 de 09 de janeiro de 2017, Termo Aditivo nº 072/2017 de 24 de março 
de 2017 e Termo Aditivo nº 093/2017 de 26 de maio de 2017, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 28 de julho de 2017.
Ass: MARGARETH BAYERL KEISER, pela Secretaria de Administração do Município.
CHIARA MARIELE GURGACZ DESTRO, como Arquiteta e Urbanista.
LN CONSTRUÇÕES LTDA EPP, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 147/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 147/2017

DA ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento de Passagens de nº 009/2017, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e a Empresa EXPRESSO SÃO BENTO LTDA, em 09 de janeiro de 2017, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 3/2017.
Considerando o objeto do Contrato nº 009/2017, que consiste no fornecimento de passagens (vale transporte) sem seguro de São Bento do 
Sul – Fragosos/Trigolândia/Piên e São Bento do Sul x Fragosos/Trigolândia/Agudos do Sul para transporte dos Servidores Públicos Municipais 
pelo período de janeiro a dezembro de 2017, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 3/2017 de 09 de janeiro de 2017;
Considerando aumento da tarifa dos vales transportes dos servidores conforme Resolução nº 5369/2017 da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres – ANTT, de 29 de junho de 2017, em anexo ao Termo Aditivo, no percentual de 1,477% faz-se necessário alterar o valor unitário 
das passagens do Contrato nº 009/2017 nos seguintes termos:
Fica alterado o valor unitário das passagens conforme abaixo, a partir de 01 de julho de 2017:
Item Unid. Especificação Valor Anterior Valor Atual
1 unid. Passagens SBS X Fragosos/Trigolândia/Agudos do Sul R$ 7,26 R$ 8,70

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo firmado em 09 de janeiro de 2017 e Termo Aditivo nº 060/2017 de 09 de 
março de 2017, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 03 de agosto de 2017.
Ass: MARGARETH BAYERL KEISER, pela Secretaria de Administração do Município.
EXPRESSO SÃO BENTO LTDA, como Contratada.
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LISTAGEM PORTARIAS Nº 30/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 2217, de 25 de agosto de 2017. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 22 de agosto de 2017, Marcia Elisabeth Muhlbauer, 
Auxiliar Administrativo, Grupo Ocupacional 03, Nível I, Classe A, 
com 40 horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 2218, de 25 de agosto de 2017. Concede Licença Ma-
ternidade, período de 25/06/2017 a 22/10/2017, Aline Comim, Au-
xiliar Administrativo. SECAD.

Portaria nº 2219, de 25 de agosto de 2017. Prorroga Licença Ma-
ternidade, período de 23/10/2017 a 21/12/2017, Aline Comim, Au-
xiliar Administrativo. SECAD.

Portaria nº 2220, de 25 de agosto de 2017. Concede Licença Ma-
ternidade, período de 03/08/2017 a 30/11/2017, Fernanda Nunes 
Maria, Médico Clínico Geral. SEMUS.

Portaria nº 2221, de 25 de agosto de 2017. Prorroga Licença Ma-
ternidade, período de 01/12/2017 a 29/01/2018, Fernanda Nunes 
Maria, Médico Clínico Geral. SEMUS.

Portaria nº 2222, de 25 de agosto de 2017. Concede Licença Mater-
nidade, período de 06/08/2017 a 03/12/2017, Regina dos Santos 
do Prado, Agente Comunitário de Saúde. SEMUS.

Portaria nº 2223, de 25 de agosto de 2017. Concede Licença de 
Parte de Jornada de Trabalho, nos termos da Lei nº 2585/2010, 
pelo prazo de um ano, a contar de 7 de agosto de 2017, Aline Gloria 
de Almeida Chaves de Souza, Professor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 2224, de 25 de agosto de 2017. Prorroga Licença de 
Parte de Jornada de Trabalho, nos termos da Lei nº 2585/2010, 
pelo prazo de um ano, a contar de 17 de agosto de 2017, Geisa 
Bianchini, Professor Educação Infantil. SEMED

Portaria nº 2225, de 25 de agosto de 2017. Prorroga Licença de 
Parte de Jornada de Trabalho, nos termos da Lei nº 2585/2010, 
pelo prazo de um ano, a contar de 13 de agosto de 2017, Jurema 
Biaobock, Atendente Educativo. SEMED

Portaria nº 2226, de 25 de agosto de 2017. Concede Licença por 
doença em pessoa da família, período de 01/08/2017 a 29/09/2017, 
Angela Bauer Roesler, Especialista em Assuntos Educacionais. SE-
MED.

Portaria nº 2228, de 25 de agosto de 2017. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido, a partir de 7 de agosto de 2017, Priscila Rossler, 
Secretária de Escola, SEMED.

Portaria nº 2229, de 25 de agosto de 2017. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido, a partir de 2 de agosto de 2017, Maikel do Prado 
Luz, Auxiliar de Operações, SEMOB.

Portaria nº 2230, de 25 de agosto de 2017. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido, a partir de 14 de agosto de 2017, Joanilson dos 
Santos Boese, Auxiliar de Serviços, SEMED.

Portaria nº 2231, de 25 de agosto de 2017. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido, a partir de 16 de agosto de 2017, Samuel Fischer, 
Professor Anos Finais - História, SEMED.

Portaria nº 2232, de 25 de agosto de 2017. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido, a partir de 15 de agosto de 2017, Jéssica Jac-
queline Bruske Seiffert, Professor Anos Finais - Ciências, SEMED.

Portaria nº 2233, de 25 de agosto de 2017. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido, a partir de 21 de agosto de 2017, Virginia Aman-
da Nascimento, Atendente Educativo, SEMED.

Portaria nº 2234, de 25 de agosto de 2017. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido, a partir de 23 de agosto de 2017, Tainan Eduardo 
de Oliveira, Professor Anos Finais – Língua Portuguesa, SEMED.

Portaria nº 2235, de 25 de agosto de 2017. Demite Servidor Tem-
porário a partir de 17 de agosto de 2017, Crislaine Leite Pereira, 
Atendente Educativo, por término de contrato, SEMED.

Portaria nº 2236, de 25 de agosto de 2017. Declara Vago o Cargo 
de Auxiliar de Serviços, a partir de 13 de agosto de 2017, com 
fulcro no art. 47, inciso VII, da Lei nº 228/2001, ocupado pela 
servidora Aristiane Ribeiro

Portaria nº 2237, de 25 de agosto de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 21 de agosto de 2017, Gisele de Fatima Maciel, 
Auxiliar de Serviços, na EBM Dr. Hercilio Malinowsky, com 40 horas 
semanais, SEMED.

Portaria nº 2238, de 25 de agosto de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 21 de agosto de 2017, Liliane Aparecida Golda-
cha, Professor Anos Finais - Artes, na Escola Municipal de Educação 
de Jovens e Adultos - EMEJA, com 10 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 2239, de 25 de agosto de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 21 de agosto de 2017, Jéssica Jacqueline Brüske 
Seiffert, Professor Anos Finais - Ciências, na EBM Profª Adelia Lutz, 
com 40 horas semanais, SEMED.

Portaria nº 2240, de 25 de agosto de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 21 de agosto de 2017, Jucelia Iackusch, Pro-
fessor Anos Finais - Ciências, na EBM Prof. Alexandre Pfeiffer e na 
EBM Baselisse Carvalho Ramos Virmond, com 40 horas semanais. 
SEMED.

Portaria nº 2241, de 25 de agosto de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 21 de agosto de 2017, Cristina Wotroba, Profes-
sor Anos Iniciais, na EBM Alfredo Diener, com 40 horas semanais, 
SEMED.

Portaria nº 2242, de 25 de agosto de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 21 de agosto de 2017, Marilete Lourenço da Sil-
va, Atendente Educativo Especial, na EBM Sophia Schwedler, com 
30 horas semanais, SEMED.

Portaria nº 2243, de 25 de agosto de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 23 de agosto de 2017, Luciano Beira Nunes, 
Pedreiro, com 40 horas semanais. SEMOB.

Portaria nº 2244, de 25 de agosto de 2017. Exonera Coordenadora 
Pedagógica do CEIM Vera Lúcia Drechsler Kitzberger, a partir de 7 
de agosto de 2017, Cristiane Gruber Jelinsky. SEMED.

Portaria nº 2245, de 25 de agosto de 2017. Nomeia Coordenadora 
Pedagógica, a partir de 14 de agosto de 2017, Adriana Mira de 
Caldas no CEIM Vera Lúcia Drechsler Kitzberger (Porte III), com 
gratificação de 35% sobre seu vencimento de carreira. SEMED.

Portaria nº 2246, de 25 de agosto de 2017. Concede Licença Prê-
mio em Pecúnia, referente ao triênio 2012/2015, Romilda Meister 
Schreiner, Professor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 2247, de 25 de agosto de 2017. Concede Licença Prê-
mio em Pecúnia, referente ao triênio 2013/2016, Marli Kobus Rud-
nick, Professor Educação Infantil. SEMED.
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Portaria nº 2248, de 25 de agosto de 2017. Concede Licença Prê-
mio em Pecúnia, referente ao triênio 2010/2013, Josiane Aparecida 
Moreira Neumann, Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 2249, de 25 de agosto de 2017. Concede Licença Prê-
mio em Pecúnia, referente ao triênio 2013/2016, Veridiana Apare-
cida Martins Jaroszevski, Professor Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 2250, de 25 de agosto de 2017. Concede Licença Prê-
mio em Pecúnia, referente ao triênio 2005/2008, Andreia Alves, 
Professor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 2251, de 25 de agosto de 2017. Concede Licença Prê-
mio em Pecúnia, referente ao triênio 2012/2015, Dolores Schreiner, 
Auxiliar de Consultório Dentário. SEMED.

Portaria nº 2252, de 25 de agosto de 2017. Concede Licença Prê-
mio em Pecúnia, referente ao triênio 2012/2015, Everaldo Caetano 
da Silva, Motorista II. SEMAN.

Portaria nº 2253, de 25 de agosto de 2017. Concede Licença Prê-
mio em Pecúnia, referente ao triênio 2012/2015, Paulo Roberto 
Matzembacher, Professor Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 2254, de 25 de agosto de 2017. Concede Licença Prê-
mio em Pecúnia, referente ao triênio 2010/2013, Elaine de Fatima 
De Oliveira, Atendente Educativo. SEMED.

Portaria nº 2255, de 25 de agosto de 2017. Concede Licença Prê-
mio em Pecúnia, referente ao triênio 2013/2016, Marisa da Silva, 
Auxiliar de Operações. SEMED.

Portaria nº 2256, de 25 de agosto de 2017. Concede Licença Prê-
mio em Pecúnia, referente ao triênio 2012/2015, Zila Ada Terres 
Tschoeke, Auxiliar Administrativo. SECAD.

Portaria nº 2257, de 28 de agosto de 2017. Nomeia Chefe de Divi-
são de Proteção Social Básica, a partir de 1º de setembro de 2017, 
Antonio Alcioni Cardoso. SEMAS.

Portaria nº 2258, de 28 de agosto de 2017. Concede Licença Prê-
mio, referente ao triênio 2009/2012, período de 28/08/2017 a 
26/09/2017. Elaine Beatriz Rocha. Técnico em Enfermagem. SE-
MUS.

Portaria nº 2259, de 28 de agosto de 2017. Concede Licença Prê-
mio em Pecúnia, referente ao triênio 2012/2015, Marlete Teixeira 
da Silva, Auxiliar de Operações. SEMOB.

São Bento do Sul, 30 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 2216/2017
PORTARIA Nº 2216, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
Concede averbação de tempo de Serviço/contribuição

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor público municipal, JOSÉ ERVINO ZIM-
MER, ocupante do cargo de Administrador, na Secretaria Municipal 
de Administração, Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do 
INSS, Protocolo nº 20024050.100181/16-0, de 15 anos, 09 meses 
e 23 dias, para fins de aposentadoria, conforme documentação 
anexa ao Processo nº 6583, de 21 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 2227/2017
PORTARIA Nº 2227, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
Designa Gestora

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014,

RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR, a servidora MARGARETH BAYERL KEISER, CPF 
n. 890.106.399-91, RG n. 2.924.153 como gestora do CONCEDEN-
TE no Termo de Fomento nº 002/2017, entabulado entre o Muni-
cípio de São Bento do Sul e a Fundação Educacional da Região de 
Joinville – FURJ/UNIVILLE, Campus São Bento do Sul, conforme 
Edital de Chamamento Público nº 003/2017.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de publicação.

São Bento do Sul, 25 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Samae - São bento do Sul

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 166, DE 25 DE AGOSTO 
DE 2017. 
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 166, de 25 de agosto de 2017.
“CONCEDE AVERBAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
nº 10, de 01 de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 

Municipal nº 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º – CONCEDER a SÉRGIO ESTICA, servidor público munici-
pal, aposentado no cargo de Operador de Serviços de Pedreiro, 
Averbação por Tempo de Serviço, do seguinte período: 30/01/1984 
a 30/03/1985, referente serviço militar, conforme processo nº 
231/2017.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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São Bonifácio

Prefeitura

DECRETO CTB N° 59/2017
Decreto CTB Nº 59/2017
Reduz dotação no Orçamento vigente no valor de R$ 143.600,00 (cento e quarenta e três mil e seiscentos reais); e dá outras providencias..

RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformi-
dade do artigo 8.º, da Lei n.º 1400/2016, de 23 de novembro de 2016.
DECRETA:

Art. 1.º - Fica reduzido no Orçamento vigente um Crédito Suplementar no montante de R$ 143.600,00 (cento e quarenta e três mil e seis-
centos reais); da modalidade da despesa abaixo relacionada

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
05.01.12.361.0002.2.007-3.3.90.00.00.00.00.013 - Aplicações Diretas R$ 143.000,00

Art. 2.º - Fica aberto por conta dos recursos do artigo precedente um Crédito Suplementar no montante de R$ 143.600,00 (cento e quarenta 
e três mil e seiscentos reais); para suplementar a modalidade da despesa abaixo relacionada:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
05.01.12.361.0002.2.007-3.3.90.00.00.00.00.014 - Aplicações Diretas R$ 143.000,00

Art 3º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de junho de 2017
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal
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São Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 082-2017 - ADM
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 82/2017 ADM

Processo Adm. nº.82/2017 - ADM
Pregão Presencial nº 82/2017
Tipo : Menor Preço por Lote

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO PROCESSO SELETIVO E CONCURSO PÚBLICO VISANDO O PROVIMENTO DE 
VAGAS DO QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SC.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até as 14:00 horas – dia 08 de setembro de 2017
Abertura dos Envelopes: 14:30 horas - dia 08 de setembro de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 014 49 3325.3020. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 29 de agosto de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 40/2013 - ADM
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 40/2013
Contrato Nº.: 040/2013
TA Nº ........... :
Contratante.:

NONO TERMO ADITIVO
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

Contratada..: BETHA SISTEMAS LTDA

Objeto ......... : CONTRATAÇÃO/LOCAÇÃO DE ACESSO DE 01 (UM) USUÁRIO PARA O SISTEMA DE PONTO ELETRÔNICO E ILIMITADOS 
USUÁRIOS PARA O RELÓGIO PONTO VIA INTERNET.

Valor .......... : R$ 2.589,21 (dois mil quinhentos e oitenta e nove reais e vinte e um centavos)
Vigência ..... : 25/10/2017

Licitação ..... : 99/2013

SAO CARLOS, 01 de agosto de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

http://www.saocarlos.sc.gov.br
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São João Batista

Prefeitura

DECRETO 3187/2017
DECRETO 3187/2017
Regula o expediente nas repartições públicas municipais no dia 08 
de setembro de 2017.
O Prefeito do Município de São João Batista, no exercício da com-
petência que lhe é outorgada pelo artigo 67, incisos IX e XII, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o feriado nacional do Dia da 
Independência do Brasil, celebrado na data de 07 de setembro de 
2017, DECRETA:
Art. 1º Será considerado ponto facultativo o dia 08 de setembro de 
2017, não havendo expediente nas repartições públicas municipais 
da Administração Direta e Indireta, exceto nas creches municipais, 
que terão seu funcionamento em regime plantão, e no Hospital 
Municipal Monsenhor José Locks, que terá atendimento de urgên-
cia e emergência.
Art. 2º Os serviços essenciais não serão paralisados em função 
deste Decreto, devendo funcionar normalmente ou em regime de 
plantão, a critério de cada órgão, conforme a necessidade e a con-
veniência, não se aplicando o disposto no artigo 1° deste decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista SC, 28 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 403/2017
DECRETO FUNCIONAL 403/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA DO DEPTO. DE FINANÇAS, o 
cargo da servidora RUBIA SOARES, CPF nº 044.345.849-95 e RG 
nº 4290730, a contar de 25 de agosto de 2016.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
002/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 404/2017
DECRETO FUNCIONAL 404/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:

Art. 1º Fica exonerada GESSICA ROCHA, ocupante do cargo em 
comissão de DIRETORA DE PROJETOS – SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
35/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 405/2017
DECRETO FUNCIONAL 405/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeada GESSICA ROCHA, para o cargo de SECRE-
TÁRIA ADJUNTA DE INFRA ESTRUTURA - AP a contar de 25 de 
agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 406/2017
DECRETO FUNCIONAL 406/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para ASSESSORA DE GABINETE, o cargo em 
comissão da servidora ROSANE SARTORI ROSA, a contar de 25 de 
agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
003/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 407/2017
DECRETO FUNCIONAL 407/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerado EDUARDO HENRIQUE CIM DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo em comissão de ASSESSOR LEGISLATIVO a 
contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
27/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 408/2017
DECRETO FUNCIONAL 408/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeado EDUARDO HENRIQUE CIM DE OLIVEIRA, 
para o cargo de COORDENADOR DE PROCESSO LEGISLATIVO E 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - CC a contar de 25 de agosto de 
2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 409/2017
DECRETO FUNCIONAL 409/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para COORDENADORA DE CONTENCIOSO - 
CC, o cargo em comissão da servidora DANIELA SILVEIRA, a contar 
de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
28/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 410/2017
DECRETO FUNCIONAL 410/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para CHEFE DE DIVISÃO DE FOLHA DE PAGA-
MENTO - FG, o cargo da servidora JUCILÉIA DOS SANTOS, a contar 
de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
143/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 411/2017
DECRETO FUNCIONAL 411/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para CHEFE DE DIVISÃO DE ORÇAMENTO E 
CUSTOS - FG, o cargo do servidor RILDO VARGAS, a contar de 25 
de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
32/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 412/2017
DECRETO FUNCIONAL 412/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerado DOUGLAS SANTOS SOARES, ocupante do 
cargo em comissão de ASSESSOR FINANCEIRO a contar de 25 de 
agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
59/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 413/2017
DECRETO FUNCIONAL 413/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeado DOUGLAS SANTOS SOARES, para o cargo de 
DIRETOR DO DEPTO. DE CONTABILIDADE - CC a contar de 25 de 
agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 414/2017
DECRETO FUNCIONAL 414/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeada ANA LUCIA FRANCISCO, para o cargo em 
comissão de DIRETORA DO DEPTO DE HABITAÇÃO - CC a contar 
de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 415/2017
DECRETO FUNCIONAL 415/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerado TAYNAN JOSÉ DA CUNHA, ocupante do car-
go em comissão de ASSESSOR DE PROJETOS – SEC. M. DE ADMI-
NISTRAÇÃO a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
58/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 416/2017
DECRETO FUNCIONAL 416/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeado TAYNAN JOSÉ DA CUNHA, para o cargo de 
COORDENADOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CC a contar 
de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 417/2017
DECRETO FUNCIONAL 417/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETOR DO DEPTO DE ALMOXARIFA-
DO - CC, o cargo em comissão do servidor VENESIO FAGUNDES, a 
contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
36/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 418/2017
DECRETO FUNCIONAL 418/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada MARILI MIQUELE, ocupante do cargo em 
comissão de DIRETORA DE PROGRAMAS E CONVÊNIOS – SEC. M. 
DE SAÚDE a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
56/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 419/2017
DECRETO FUNCIONAL 419/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada MARIA LUISA GONZAGA DA SILVA, ocupan-
te do cargo em comissão de ASSESSORA DE PROGRAMAS E CON-
VÊNIOS – SEC. M. DE SAÚDE a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
57/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 420/2017
DECRETO FUNCIONAL 420/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA DO DEPTO. DE PROTEÇÃO 
SOCIAL - CC, o cargo em comissão da servidora ELIZABETH LO-
FHAGEM SEVERINO, a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
17/2016.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 421/2017
DECRETO FUNCIONAL 421/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada MARIANE ROSA DA SILVA, ocupante do 
cargo em comissão de ASSESSORA DE PROGRAMAS E CONVÊNIOS 
– SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL a contar de 25 de agosto 
de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
106/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 422/2017
DECRETO FUNCIONAL 422/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeada MARIANE ROSA DA SILVA, para o cargo de 
COORDENADORA DE PROGRAMAS E CONVÊNIOS - CC a contar de 
25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 423/2017
DECRETO FUNCIONAL 423/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerado JOÃO MARCOS SILVEIRA, ocupante do car-
go em comissão de ASSESSOR DE URBANISMO, TRANSITO E FIS-
CALIZAÇÃO a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
148/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 424/2017
DECRETO FUNCIONAL 424/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeado JOÃO MARCOS SILVEIRA, para o cargo de 
DIRETOR DO DEPTO DE TRANSITO, FISCALIZAÇÃO E SEGURANÇA 
- CC a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 425/2017
DECRETO FUNCIONAL 425/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerado ABELARDO POLICARPO DA SILVA, ocupante 
do cargo em comissão de ASSESSOR DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
1152/2013.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 426/2017
DECRETO FUNCIONAL 426/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada LAIS PAULINE GARCIA, ocupante do cargo 
em comissão de ASSESSORA DE CONTROLE PATRIMONIAL a con-
tar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
29/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 427/2017
DECRETO FUNCIONAL 427/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeada LAIS PAULINE GARCIA, para o cargo de DI-
RETORA DO DEPTO. DE PATRIMÔNIO - CC a contar de 25 de agos-
to de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 428/2017
DECRETO FUNCIONAL 428/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerado JOFRE MELZI, ocupante do cargo em co-
missão de DIRETOR DE TRANSPORTES a contar de 25 de agosto 
de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
147/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 429/2017
DECRETO FUNCIONAL 429/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeado JOFRE MELZI, para o cargo de COORDENA-
DOR DA DEFESA CIVIL - CC a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 430/2017
DECRETO FUNCIONAL 430/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada FERNANDA BRASIL DUARTE, ocupante do 
cargo em comissão de DIRETORA DE MEIO AMBIENTE a contar de 
25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
141/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 431/2017
DECRETO FUNCIONAL 431/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Complementar nº 52/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeada FERNANDA BRASIL DUARTE, para o cargo 
de DIRETORA EXECUTIVA – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AM-
BIENTE, a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 432/2017
DECRETO FUNCIONAL 432/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada MARIA TERESINHA SILVEIRA COSTA, ocu-
pante do cargo em comissão de ASSESSORA DE MANUTENÇÃO – 
HOSPITAL M. MONSENHOR JOSÉ LOCKS a contar de 25 de agosto 
de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
638/2015.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 433/2017
DECRETO FUNCIONAL 433/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerado LUIZ FERNANDO CADORE VALLE, ocupante 
do cargo em comissão de DIRETOR TÉCNICO CLÍNICO – HOSPITAL 
M. MONSENHOR JOSÉ LOCKS a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
791/2014.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 434/2017
DECRETO FUNCIONAL 434/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada CLAUDETE MELZI, ocupante do cargo em 
comissão de DIRETORA DE ENFERMAGEM – HOSPITAL MUNICIPAL 
MONSENHOR JOSÉ LOCKS a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
19/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 435/2017
DECRETO FUNCIONAL 435/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeada CLAUDETE MELZI, para o cargo de DIRETOR 
DE ENFERMAGEM – CC a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 436/2017
DECRETO FUNCIONAL 436/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Complementar nº 53/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETOR DO DEPTO. ADMINISTRATIVO 
E FINANCEIRO - CC, o cargo em comissão do servidor JULIANO 
JEFERSON DOS SANTOS, a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
20/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 437/2017
DECRETO FUNCIONAL 437/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Complementar nº 53/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para COORDENADORA DE ATENDIMENTO - 
CC, o cargo em comissão do servidor JUÇARA REGINA PISTUM 
PEREIRA, a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
146/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 438/2017
DECRETO FUNCIONAL 438/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Complementar nº 53/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para COORDENADORA DE COMPRAS E LICI-
TAÇÕES - CC, o cargo em comissão da servidora LEDIR CRISPIM 
SARDO, a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
22/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 439/2017
DECRETO FUNCIONAL 439/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Complementar nº 53/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para COORDENADOR DE FATURAMENTO E 
COBRANÇA - CC, o cargo em comissão do servidor ANDERSON 
DUARTE, a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
62/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 440/2017
DECRETO FUNCIONAL 440/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Complementar nº 53/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerado GIUVANO DE SOUZA, ocupante do cargo 
em comissão de DIRETOR OPERACIONAL - SISAM a contar de 25 
de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
23/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 441/2017
DECRETO FUNCIONAL 441/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerado CÂNDIDO DO PRADO FLORES, ocupante do 
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA - AP a 
contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
09/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 442/2017
DECRETO FUNCIONAL 442/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para COORDENADOR DE CONTROLE INTER-
NO - CC, o cargo do servidor FERNANDO SOUZA DUTRA, a contar 
de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
14/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 443/2017
DECRETO FUNCIONAL 443/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para COORDENADORA DE COMUNICAÇÃO E 
IMPRENSA - CC, o cargo da servidora DIRLENE DALBOSCO, a con-
tar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
04/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 444/2017
DECRETO FUNCIONAL 444/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Complementar nº 53/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA EXECUTIVA DO SISAM - AP, o 
cargo da servidora ANDRÉIA COSTA AZEVEDO, a contar de 25 de 
agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
11/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 445/2017
DECRETO FUNCIONAL 445/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Complementar nº 49/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETOR DO DEPTO. DE ESPORTES - CC, 
o cargo do servidor MARCOS ROBERTO SILVA, a contar de 25 de 
agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
140/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 446/2017
DECRETO FUNCIONAL 446/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerado IVANIO PIZZI, ocupante do cargo de CO-
ORDENAÇÃO DA DEFESA CIVIL a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
108/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 447/2017
DECRETO FUNCIONAL 447/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO - AP, o cargo do servidor PLACIDO VARGAS, a contar 
de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
35/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 448/2017
DECRETO FUNCIONAL 448/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E IN-
TENDÊNCIA DISTRITAL - AP, o cargo do servidor GILBERTO MON-
TIBELLER, a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
08/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 449/2017
DECRETO FUNCIONAL 449/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada RUDILENE HERMES, ocupante do cargo 
de DIRETORA EXECUTIVA – HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR 
JOSÉ LOCKS a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
38/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 450/2017
DECRETO FUNCIONAL 450/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeada DANIELA SCHLEMPER MUNIZ, para o cargo 
de COORDENADORA DE PLANEJAMENTO - CC a contar de 25 de 
agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 451/2017
DECRETO FUNCIONAL 451/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeada ANA PAULA MAYKOT, para o cargo de CHEFE 
DE DIVISÃO DE ADMISSÃO DE PESSOAL - FG a contar de 25 de 
agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 452/2017
DECRETO FUNCIONAL 452/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeada MAYEVE JUDITH AMORIM, para o cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO DE CONTRATOS - FG a contar de 25 de agosto 
de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 453/2017
DECRETO FUNCIONAL 453/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeada ALINE FERNANDA LEAL MOTTA, para o cargo 
de CHEFE DE DIVISÃO DE PROGRAMAS E SISTEMAS - FG a contar 
de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 454/2017
DECRETO FUNCIONAL 454/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para CHEFE DE DIVISÃO DE OPERAÇÕES 
BANCÁRIAS E CONTÁBEIS - FG, o cargo da servidora MIRIA TERE-
ZINHA TEIXEIRA, a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
144/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 455/2017
DECRETO FUNCIONAL 455/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada BRUNA CORDEIRO, ocupante do cargo em 
comissão de ASSESSORA DE PROGRAMAS a contar de 25 de agos-
to de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
139/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 456/2017
DECRETO FUNCIONAL 456/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada DEBORA SGROTT, ocupante do cargo em 
comissão de ASSESSORA DE PROGRAMAS a contar de 25 de agos-
to de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
122/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 457/2017
DECRETO FUNCIONAL 457/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerado PAULO CESAR DE CARVALHO JACÓ, ocu-
pante do cargo em comissão de ASSESSOR DE PROGRAMAS – 
E.E.B. TIMBEZINHO II a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
51/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 459/2017
DECRETO FUNCIONAL 459/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETOR DO DEPTO OPERACIONAL - 
CC, o cargo do servidor VAGNER FAGUNDES, a contar de 25 de 
agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
50/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 460/2017
DECRETO FUNCIONAL 460/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada ELISIA BENIGNO SESTREM, do cargo em 
comissão de DIRETORA DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA INFANTIL 
a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
121/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 461/2017
DECRETO FUNCIONAL 461/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada KATIANE AMORIM do cargo em comissão 
de DIRETORA DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA INFANTIL a contar 
de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
120/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 462/2017
DECRETO FUNCIONAL 462/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada GISLAINE LAURINDO SANTANA do cargo 
em comissão de DIRETORA DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA FUN-
DAMENTAL a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
119/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 463/2017
DECRETO FUNCIONAL 463/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada KELLY PABLINI AURÉLIO do cargo em co-
missão de DIRETORA DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA FUNDAMEN-
TAL a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
118/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 464/2017
DECRETO FUNCIONAL 464/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada DEBORA DE OLIVEIRA do cargo em co-
missão de ASSESSORA PEDAGÓGICA a contar de 25 de agosto de 
2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
116/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 465/2017
DECRETO FUNCIONAL 465/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada IVONE CRUZ DE AMORIM FERREIRA do 
cargo em comissão de ASSESSORA PEDAGÓGICA a contar de 25 
de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
117/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 466/2017
DECRETO FUNCIONAL 466/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada LETICIA MAFESSOLLI do cargo em comis-
são de ASSESSORA ESCOLAR DE ED. INFANTIL – CRECHE MUNI-
CIPAL ALICE DA SILVA GOMES a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
48/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 467/2017
DECRETO FUNCIONAL 467/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada TAMARA KENYA KAVIHIONI do cargo em 
comissão de ASSESSORA ESCOLAR DE ED. INFANTIL – CRECHE 
MUNICIPAL IGNEZ RAITZ COSTA a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
142/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 468/2017
DECRETO FUNCIONAL 468/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada ROZIMERI SARTORI COSTA do cargo em 
comissão de DIRETORA ADJUNTA DE ESTABELECIMENTO DE EN-
SINO – E.E.B. ARACI ESPINDOLA DALSENTER a contar de 25 de 
agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
129/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 469/2017
DECRETO FUNCIONAL 469/2017

Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica exonerada NELI MARIA HAMES DOS SANTOS do cargo 
em comissão de DIRETORA ADJUNTA DE ESTABELECIMENTO DE 
ENSINO – E.E.B. ALICE DA SILVA GOMES a contar de 25 de agosto 
de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
128/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 470/2017
DECRETO FUNCIONAL 470/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA DE UNIDADE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL- CRECHE MUNICIPAL JOANNA CASSANIGA FUMAGALLI , 
o cargo da servidora ALEXANDRA DOS SANTOS DA SILVA, a contar 
de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
43/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 471/2017
DECRETO FUNCIONAL 471/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA DE UNIDADE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL- CRECHE MUNICIPAL ALICE DA SILVA GOMES, o cargo 
da servidora BIANCA REGINA DAROSCI FACCHINI, a contar de 25 
de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
47/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 472/2017
DECRETO FUNCIONAL 472/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA DE UNIDADE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL- CRECHE MUNICIPAL HENRIQUETA ROSA, o cargo da 
servidora BIBIANE CRISTIANA FERREIRA KOETZ, a contar de 25 
de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
46/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 473/2017
DECRETO FUNCIONAL 473/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA DE UNIDADE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL- CRECHE MUNICIPAL LUIZA MOTTER, o cargo da servi-
dora CATIA SUZANA SARTORI MONTIBELLER, a contar de 25 de 
agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
42/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 474/2017
DECRETO FUNCIONAL 474/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA DE UNIDADE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL- CRECHE MUNICIPAL IGNEZ RAITZ COSTA, o cargo da 
servidora ESTHER DO COUTO AZEREDO GONÇALVES, a contar de 
25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
45/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 475/2017
DECRETO FUNCIONAL 475/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA DE UNIDADE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL- CRECHE MUNICIPAL DONA CHIQUINHA, o cargo da ser-
vidora TATIANI APARECIDA PEIXER, a contar de 25 de agosto de 
2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
44/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 476/2017
DECRETO FUNCIONAL 476/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:

Art. 1º Fica alterado para DIRETORA DO DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, o cargo da servidora JOCASTA MAÇANEIRO, a contar de 
25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
53/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 477/2017
DECRETO FUNCIONAL 477/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para COORDENADORA DE ARTICULAÇÃO DE 
UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - CC, o cargo da servidora 
JULIANA XAVIER DA SILVA, a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
39/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 478/2017
DECRETO FUNCIONAL 478/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para CHEFE DE DIVISÃO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR - FG, o cargo do servidor ALMIR SOARES, a contar de 25 
de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
115/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 479/2017
DECRETO FUNCIONAL 479/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
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termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Complementar nº 50/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para COORDENADOR DE CULTURA, JUVEN-
TUDE, POLITICAS RACIAIS E DIVERSIDADES, o cargo do servidor 
JERRY ADRIANI LAURINDO, a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
130/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 480/2017
DECRETO FUNCIONAL 480/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA DO DEPTO. DO ENSINO FUN-
DAMENTAL, o cargo da servidora ALÁDIA PATRICIA PEIXER PAZ, a 
contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
40/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 481/2017
DECRETO FUNCIONAL 481/2017

Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUN-
DAMENTAL- CEJA, o cargo do servidor EDESIO PEDRINHO TOMA-
SI, a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
131/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 482/2017
DECRETO FUNCIONAL 482/2017
Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL- E.E.B. MONSENHOR JOSÉ LOCKS, o cargo da ser-
vidora ELANE CRISTINA DE ASSIS, a contar de 25 de agosto de 
2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
133/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 483/2017
DECRETO FUNCIONAL 483/2017
Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL- E.E.B. ARACI ESPINDOLA DALSENTER, o cargo da 
servidora FABIANA LOZ CASSARIEGO, a contar de 25 de agosto 
de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
123/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 484/2017
DECRETO FUNCIONAL 484/2017
Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL- E.E.B. ALICE DA SILVA GOMES, o cargo da servi-
dora MARIA ILDETE PEREIRA, a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
136/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 485/2017
DECRETO FUNCIONAL 485/2017
Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL- E.E.B. PREFEITO SINESIO OCTAVIANO DADAM, o 
cargo da servidora NADIA ADRIANA ZANDONAI COSTA, a contar 
de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
124/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 486/2017
DECRETO FUNCIONAL 486/2017
Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL- E.E.B. MARIA DAS DORES CIPRIANI, o cargo da 
servidora RAFAELA TAMANINI DOS SANTOS, a contar de 25 de 
agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
126/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 487/2017
DECRETO FUNCIONAL 487/2017
Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL- E.E.B. FLORA AUTA BRASIL, o cargo da servidora 
ROSANE DA SILVA ANGELI, a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
127/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 488/2017
DECRETO FUNCIONAL 488/2017
Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL- E.E.B. CATARINA DESCHAMPS STEFFEN, o cargo 
da servidora ALINE CRISTINA COSTA, a contar de 25 de agosto 
de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
132/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 489/2017
DECRETO FUNCIONAL 489/2017
Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA ADJUNTA DE UNIDADE DE 
ENSINO FUNDAMENTAL- E.E.B. ARACI ESPINDOLA DALSENTER, o 
cargo da servidora DENISE DE SOUZA, a contar de 25 de agosto 
de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
135/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 490/2017
DECRETO FUNCIONAL 490/2017
Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA ADJUNTA DE UNIDADE DE 
ENSINO FUNDAMENTAL- E.E.B. ALICE DA SILVA GOMES, o cargo 
da servidora MARCIANA LUIZA DA CONCEIÇÃO TOMASI, a contar 
de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
137/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 491/2017
DECRETO FUNCIONAL 491/2017
Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para DIRETORA ADJUNTA DE UNIDADE DE 
ENSINO FUNDAMENTAL- E.E.B. SINESIO OCTAVIANO DADAM, o 
cargo da servidora CARLA CRISTINA TRAINOTTI, a contar de 25 
de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
134/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 492/2017
DECRETO FUNCIONAL 492/2017
Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para COORDENADOR DE ORIENTAÇÃO PEDA-
GÓGICA DO ENS. FUNDAMENTAL, o cargo do servidor LUIS FER-
NANDO DA SILVA RIBEIRO, a contar de 25 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
138/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 493/2017
DECRETO FUNCIONAL 493/2017
Altera cargo

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Fica alterado para COORDENADORA DE ARTICULAÇÃO DE 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL, o cargo da servidora MORGA-
NA APARECIDA MARQUES ALEXANDRE, a contar de 25 de agosto 
de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o DF nº 
52/2017.

São João Batista, 25 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 494/2017
DECRETO FUNCIONAL 494/2017
Exonera

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3729/2017, decreta:
Art. 1º Ficam exonerados os servidores abaixo listados das Funções 
de Confiança:
- ANDRÉ LUIZ FERNANDO SCHWEITZER, Chefe do Setor de Fis-
calização;
- ALUISIO VENÂNCIO DA SILVA, Assistente de Comissão de Lici-
tações;
- AUGUSTO CORREIA JUNIOR, Assistente de Comissão de Licita-
ções;
- ROSILENE SILVA DUARTE, Assistente de Serviços Especiais
- EDSON NUNES, Chefe do Setor de Fiscalização.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 28 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 495/2017
DECRETO FUNCIONAL 495/2017
Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeado GIUVANO DE SOUZA, para o cargo de SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA a contar de 28 de 
agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 28 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 496/2017
DECRETO FUNCIONAL 496/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeada RUDILENE HERMES, para o cargo de OUVI-
DORA - CC a contar de 28 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 28 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO FUNCIONAL 497/2017
DECRETO FUNCIONAL 497/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Complementar nº 53/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeado LUCÉLIO LUCINDA, para o cargo de DIRE-
TOR DO DEPTO. OPERACIONAL - CC a contar de 28 de agosto de 
2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 28 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 498/2017
DECRETO FUNCIONAL 498/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeado PAULO CESAR DE CARVALHO JACÓ, para o 
cargo de DIRETOR DE UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL- E.E.B. 
TIMBEZINHO II a contar de 28 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 28 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 499/2017
DECRETO FUNCIONAL 499/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeada BRUNA CORDEIRO, para o cargo de COOR-
DENADORA DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA EDUCAÇÃO INFANTIL 
a contar de 28 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 28 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 500/2017
DECRETO FUNCIONAL 500/2017

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo 
artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos 
termos do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Admi-
nistração e nos termos da Lei Municipal nº 3.729/2017, decreta:
Art. 1º Fica nomeado IVANIO PIZZI, para o cargo de DIRETOR DO 
DEPTO. DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CC a contar de 28 de agosto 
de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 28 de agosto de 2017.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 3185/17

 

DECRETO Nº 3185/17
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DECRETO Nº 3186/17

 

DECRETO Nº 3186/17
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Câmara muniCiPal

HISTÓRICO PREGÃO 01
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Vereadores de São João Batista CNPJ 76 357 227/0001-5
Rua João Vicente Gomes, nº 37, Centro
Fone (048)265-1135

Histórico do Pregão (Lances/Item)

-----------------------------------------------------------------------------
Processo/Ano: 02/2017 Data de abertura: 22/08/2017
Pregoeiro : Tatiana Aragão Melzi
-----------------------------------------------------------------------------

Item 1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM TI DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE REMOTO E PRESENCIAL, CASO 
NECESSÁRIO, COM ATUALIZAÇÕES, E COM CESSÃO DE DIREITO DE USO PERMANENTE DO SISTEMA GERENCIADOR PARA CONTROLES 
DE MICROFONES, IMAGENS, TEMPO DE ORATÓRIA, E GRAVAÇÃO DE SOM

-----------------------------------------------------------------------------
Classificados

01 – Voltech Tecnologia em Votação Ltda Me CNPJ 09.943.728/0001-21

-----------------------------------------------------------------------------

Nº Lance Fornecedor Valor(R$) Data/hora

01 Voltech Tecnologia em Votação Ltda Me 20.633,00 22/08/2017 15:05
02 Voltech Tecnologia em Votação Ltda Me 20.400,00 22/08/2017 15:06

Foi declarado vencedor do item 01 deste Pregão o fornecedor VOLTECH TECNOLOGIA EM VOTAÇÃO LTDA ME pelo valor de R$ 20.400,00 
(Vinte Mil e quatrocentos Reais).

Assinatura do representante da empresa relacionada abaixo, que participou dos lances citados acima :

Pregoeira; Tatiana Aragão Melzi ---------------------------------------------

Voltech Tecnologia em Votação Ltda Me --------------------------------------------
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São João do Oeste

Prefeitura

AVISO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO TP 04.17
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2017
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que está SUSPENDENDO a licitação 
na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, para a aquisição de sêmen bovino para a secretaria da agricultura de São João do Oeste, para 
avaliação de pedido de impugnação recebido para este edital. Sendo que posteriormente será publicado novo prazo para a abertura dos 
envelopes.
Maiores informações, junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste, 
no e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. São João do Oeste, SC, 29 de agosto de 
2.017. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2017
PARTES: Município de São João do Oeste e Agrocap- Consultoria e Assessoria- LTDA
ORIGEM: Tomada de Preços nº 03/2017
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para elaboração do diagnóstico socioambiental da área consolidada do perímetro urbano 
do município de São João do Oeste.”
VALOR: R$ 12.000,00
PRAZO: 29.08.2017 até 28.02.2018
São João do Oeste – 29 de Agosto de 2017
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal
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São João do Sul

Prefeitura

IN 43_2017-BANCO DE PREÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
LICITAÇÃO Nº 43/2017
Modalidade – Dispensa nº 43/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
OBJETO: Aquisição de medicamentos para o programa de saúde mental e demais medicamentos para distribuição gratuita aos munícipes 
de São João do Sul
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA
VIGÊNCIA: 29/08/2017 a 27/08/2018
VALOR DO OBJETO: R$ 5.990,00 (cinco mil novecentos e noventa reais).
JUSTIFICATIVA: Justifica-se o presente procedimento em virtude da necessidade de pesquisas de preços nas aquisições públicas e a em-
presa NP CAPACITACAO ser a fornecedora exclusiva da ferramenta objeto do presente certame.
São João do Sul - SC, em 29 de agosto de 2017.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal
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São Joaquim

Prefeitura

PORTARIA Nº 487/2017
PORTARIANº 487/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido EXONERAÇÃO a pedido a senhora: - DAIA-
NE FOGAÇA VELHO, ocupante da Função de Professora Substituta 
no C.E.I. Boa Vista, bairro Substação, para a qual havia sido Desig-
nada através da Portaria Nº 471/2017, de 17/08/2017. A referida 
Exoneração é a contar do dia 25/08/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 25 de Agosto de 2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 28 de Agosto de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 488/2017
PORTARIANº 488/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Conforme reavaliação Médica fica CANCELADA a Readap-
tação Temporária da funcionária: - BRIGIDA DE LIMA AMARAL, 
ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, na Secretaria 
Municipal da Saúde, que havia sido concedida através da Portaria 
Nº 161/2017, de 01/03/2017, devendo a mesma retornar a suas 
atividades normais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de Agosto de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 489/2017
PORTARIANº 489/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saú-
de, conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes 

funcionários: – EDNA GODINHO PADILHA, ocupante do Cargo de 
Agente Administrativo, por 06 (seis) dias, a contar do dia 17/08/2017, 
para tratamento de saúde de pessoa da família. – GRACIELLE DA 
CRUZ, ocupante da Função de Agente de Serviços Gerais, por 09 
(nove) dias, a contar do dia 21/08/2017. – ELIZETE HUGEN NU-
NES, ocupante da Função de Agente de Saúde, por 11 (onze) dias, 
a contar do dia 22/08/2017. – ANDREA APARECIDA SANTOS DA 
SILVA, ocupante da Função de Agente de Serviços Gerais, por 04 
(quatro) dias, a contar do dia 22/08/2017. – BIANCA DE ANDRADE 
LINHAGUE, ocupante da Função de Agente de Saúde, por 05 (cin-
co) dias, a contar do dia 24/08/2017. – ANGELINA COSTA LINHA-
RES, ocupante da Função de Professora, por 45 (quarenta e cinco) 
dias, a contar do dia 25/08/2017, para tratamento de saúde de sua 
mãe. – MARIA GORETE GARCIA, ocupante da Função de Profes-
sora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 25/08/2017. – RITA DE 
FATIMA RIBEIRO, ocupante da Função de Agente de Saúde, por 01 
(um) dia, no dia 25/08/2017. – ESOLENE DE PAULA PADILHA, ocu-
pante da Função de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no 
dia 25/08/2017. – RAQUEL MENDES COELHO, ocupante do Cargo 
de Diretora, por 01 (um) dia, no dia 25/08/2017, para tratamento 
de saúde de pessoa da família. – MARIA DE FATIMA CARBONI 
VELHO, ocupante da Função de Agente de Saúde, a contar do dia 
25/08/2017 e o retorno de acordo com o INSS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º 
desta Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de Agosto de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 490/2017
PORTARIANº 490/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica EXONERADA por término de contrato a senhora: - 
CINTIA ANTUNES DO AMARAL, ocupante da Função de Agente de 
Serviços Gerais, na Secretaria Municipal da Saúde, no Postinho, 
Bairro Nossa Senhora Aparecida, para a qual havia sido Designada 
através da Portaria Nº 124/2017, de 13/02/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de Agosto de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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São José

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 020/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE SAÚDE

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 020/2017 - Proc. Adm. 7457/2017. 
Após a análise dos documentos de habilitação constantes no Edital, 
foram credenciadas as empresas DMI – DIAGNÓSTICO MÉDICO 
POR IMAGEM LTDA. para os Lotes 02, 03, 04, 05 e 06 e CLÍNICA 
RADIOLÓGICA CAMPINAS LTDA para os Lotes 01, 02, 03 e 06. São 
José, 29 de agosto de 2017. Ivana Daros – Presidente da Comissão.

PREGÃO PRESENCIAL 048/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 048/2017 – Processo nº 268/2017 – Proc. 
Adm. 1592/2017. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS DE CONSUMO PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PELO PRO-
GRAMA SÃO JOSÉ CRIANÇA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Data 
e período de recebimento dos envelopes de proposta e habilitação: 
dia 13/09/2017 às 14h00min. Sessão de abertura das propostas, 
lances verbais e habilitação: dia 13/09/2017 às 14h30min. Retirada 
do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: 
Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: 
(48) 3381-0000.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2017 - Processo 
n° 276/2017 – Proc. Adm. 4262/2017. Fornecedores: UNIFORMES 
GERAIS LTDA; TRACTON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – EPP 
e PREMIERSEG IND. E COM. LTDA - EPP. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE FARDAMENTO OPERACIONAL PARA SEREM 
UTILIZADOS PELOS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS E MILITARES 
DA 1ª COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITARES DE SÃO JOSÉ/SC.. 
Valor Total: R$ 120.599,90 – cento e vinte mil, quinhentos e noven-
ta e nove reais e noventa centavos. Cláudia Schveitzer - Diretora 
de Compras.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2017 - Processo 
n° 451/2017 – Proc. Adm. 6624/2017. Fornecedores: COMPANHIA 
ULTRAGAZ AS – FILIAL CANOAS. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA E VASILHAMES 
GLP, PARA ATENDER DIVERSOS ÓRGÃOS PERTENCENTES A PRE-
FEITURA DE SÃO JOSÉ/SC.. Valor Total: R$ 66.750,00 – sessenta e 
seis mil, setecentos e cinquenta reais. Cláudia Schveitzer - Diretora 
de Compras.

Câmara muniCiPal

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº: 05/2017 – LOTE IV
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 05/2017 –LOTE IV
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 010/2017

A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA A CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, INCLUINDO MATERIAIS DE LIM-
PEZA (LOTE I), MATERIAIS DE COPA E COZINHA (LOTE II), MATE-
RIAIS DE EXPEDIENTE (LOTE III) E MATERIAIS ELÉTRICOS (LOTE 
IV) E DE INFRAESTRUTURA, CONFORME DISPOSTO NO QUADRO 
DE QUANTIDADES E CUSTOS E NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANE-
XOS I E II).

A íntegra do Edital, o programa para auto cotação e o respectivo 
manual serão disponibilizados para acesso no Portal Eletrônico da 

CMSJ no endereço: http://www.cmsj.sc.gov.br/editais

A Pregoeira da Câmara Municipal de São José comunica aos inte-
ressados da REABERTURA DO LOTE IV (MATERIAL ELÉTRICO E DE 
INFRAESTRUTURA) DO PREGÃO N.º 05/2017, com data período 
do recebimento dos envelopes de habilitação e proposta até o dia 
12/09/2017 às 13h:30min. A sessão pública para abertura das pro-
postas, lances verbais e habilitação será realizada em 12/09/2017 
às 14h00min.

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Direto-
ria de Administração, Pregoeira e Equipe de Apoio, das 13h00min 
às 19h00min, ou através dos telefones: (48) 3029-1315, (48) 
3029-1327 e (48) 3029-1355.

São José/SC, 29 de agosto de 2017

KAREN EDLEIA SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA
PREGOEIRA
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PORTARIA Nº 202/2017
PORTARIA Nº 202/2017

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Exonerar o servidor Ricardo Tonelli Munhoz do cargo em comissão 
de Assessor Parlamentar – CCV-2, Gabinete do Vereador Alexandre 
Rosa, com efeitos a contar do dia 21 de agosto de 2017.

Câmara Municipal de São José, SC, 21 de agosto 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 203/2017
PORTARIA Nº 203/2017

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Conceder à servidora Sandra Regina Mikulski, ocupante do cargo 
de Analista Legislativo, matrícula 27, o gozo de 15 (quinze) dias 
de licença-prêmio, no período de 23 de agosto de 2017 a 06 de 
setembro de 2017, correspondendo à 2ª parcela do 4º quinquênio 
(2005-2010).

Câmara Municipal de São José, SC, 21 de agosto 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 204/2017
PORTARIA Nº 204/2017

DESIGNA A SERVIDORA FRANCINE CAROLINA GEMOSKI PARA 
RESPONDER PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
FIRMADO COM A EDITORA NOTÍCIAS DO DIA LTDA., PROCESSO 
N° 032/2017, EMPENHO Nº 158/2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, III, a, do Regimen-
to Interno aprovado pela Resolução nº 164, de 20 de dezembro 
de 2005;
Considerando que os contratos administrativos devem ser fielmen-
te executados pelas partes, de acordo com a Lei nº 8.666/93, res-
pondendo cada uma das partes pelas consequências de sua inexe-
cução;
Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, que obriga 
a Administração indicar representante para a fiscalização da execu-
ção dos contratos que firmar,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Francine Caroline Gemoski para 

responder pela fiscalização da execução do contrato firmado com 
a Editora Notícias do Dia LTDA., Processo nº 032/2017, Empenho 
n° 158/2017.

Art. 2º - Compete ao servidor designado:

a) Promover o acompanhamento da execução do contrato, cientifi-
cando à Diretoria de Administração sobre atos e fatos que possam 
prejudicar a sua fiel execução bem como comunicar-lhe, com a 
antecedência mínima de 90 dias, o término do prazo de vigência 
do contrato.
b) Proceder à liquidação da despesa, que consiste na verificação 
da fiel execução, pela contratada, dos serviços discriminados no 
relatório de execução que acompanha a nota fiscal apresentada 
para certificação, a compatibilidade dos serviços executados com o 
objeto contratado e importância exata a pagar;

c) Certificar a nota fiscal.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 28 de agosto de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE
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São José do Cedro

Prefeitura

CONVITE AUDIENCIA PÚBLICA 3º QUADRIMESTRE 
DE 2017
ESTADO de Santa Catarina
MUNICIPIO de São José do Cedro
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS ME-
TAS FISCAIS
Segundo Quadrimestre do exercício de 2017
Lei Complementar n°101/2000, Art. 9º, § 4º
CONVITE
A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece no § 4º do artigo 9º 
que até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 
Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais 
de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Le-
gislativas estaduais e municipais.
Em Cumprimento a tal disposição legal, a Administração Municipal 
de São Jose do Cedro, Estado de Santa Catarina através do pre-
sente convida Vossa Senhoria e a população em geral do Município 
para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, onde será demonstrado 
e avaliado o cumprimento das metas fiscais relativo ao SEGUNDO 
QUADRIMESTRE do exercício de 2017, a qual será realizada no 
próximo dia 12 de Setembro de 2017, às 14:00 horas, tendo como 
local o Auditório da Câmara Municipal de Vereadores de São José 
do Cedro/SC.
Da mesma forma, e após a apresentação das metas quadrimes-
trais, estaremos realizando a AUDIÊNCIA PÚBLICA para elaboração 
da LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO/2018 onde a co-
munidade poderá, através da participação popular, eleger as prio-
ridades, metas, ações e programas elencados no PPA-2018/20121 
a serem posteriormente inseridos na Lei Orçamentária de 2018.
Um dos pilares de sustentação da Lei de Responsabilidade Fiscal é 
a transparência da gestão fiscal mediante a participação popular. 
Assim, sua presença na audiência pública acima mencionada é de 
extrema importância pela oportunidade do efetivo exercício da ci-
dadania e colaboração com o Poder Público.

São Jose do Cedro(SC), 29 de Agosto de 2017.
Antônio Plinio de Castro Silva
Prefeito

DECRETO Nº 146/2017/SF
DECRETO Nº. 146/2017 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos do Art. 7º e Inciso II do Art. 8º, 
da Lei Municipal nº 4.519/2016/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), destinados ao programa e verba a seguir 
discriminados:

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.030 MANUTENÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL
“203”3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ......................
........................ R$5.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), Recur-
sos Ordinários, Fonte 1.0000, das verbas a seguir discriminadas:

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.030 MANUTENÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL
“200”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil.R$5.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 25 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 147/2017/SF
DECRETO Nº. 147/2017 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos do Art. 7º e Inciso II do Art. 8º, 
da Lei Municipal nº 4.519/2016/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), destinados ao programa e verba a seguir 
discriminados:

05 SECRETARIA DA FAZENDA
01 DEPTO FINANCEIRO E CONTABIL
2.015 DEPTO FINANCEIRO E CONTADORIA
“90”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica..R$8.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), Recur-
sos Ordinários, Fonte 1.0000, das verbas a seguir discriminadas:

05 SECRETARIA DA FAZENDA
01 DEPTO FINANCEIRO E CONTABIL
2.015 DEPTO FINANCEIRO E CONTADORIA
“89”3.3.90.33.00.1.0000 Passagens e Despesas com Locomoção 
............. R$8.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
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ESTADO DE SANTA CATARINA, 28 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 148/2017/SF
DECRETO Nº. 148/2017 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos do Art. 7º e Inciso II do Art. 8º, 
da Lei Municipal nº 4.519/2016/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco reais), destinados ao pro-
grama e verba a seguir discriminados:

10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
04 SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE
2.115 MANUTENÇÃO DO SEMA - SJCEDRO
“270”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica...R$10.125,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte 
e cinco reais), Recursos Ordinários, Fonte 1.0000, das verbas a 
seguir discriminadas:

10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
04 SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE
2.115 MANUTENÇÃO DO SEMA - SJCEDRO
“269”3.3.90.36.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Física....R$10.125,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 28 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.106/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº106/2017

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais al-
terações vigentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo 
Licitatório nº106/2017, Edital de Pregão Nº106/2017, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA INSTRUTOR E EDU-
CADOR SOCIAL EM PERCUSSÃO e CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

QUE FORNEÇA PROFISSIONAL COM EXPERIÊNCIA EM MUAY THAI, 
PARA DESENVOLVER OFICINAS NOS GRUPOS FORMADOS PELO 
CRAS DO MUNICÍPIO. Recebimento, abertura e julgamento às 
09:00 horas do dia 13/09/2017, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, 
São José do Cedro – SC, maiores informações, www.prefcedro.
sc.gov.br, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 
0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e 
das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. 
Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.24/2017
PREFEITURA MUN. DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº24/2017
O Fundo Municipal de Saúde, do Município de São José do Ce-
dro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Federal 
10.520/02 promove Processo Licitatório nº 24/2017, Edital de Pre-
gão Nº 24/2017, Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA TOTAL 
PARA O VEICULO NOVO, MODELO PRISMA SEDAN JOY, PLACA QIF 
– 5537, DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, VISANDO ASSEGURAR 
OS USUÁRIOS, OS PACIÊNTES TRANSPORTADOS, O PATRIMONIO 
DO MUNICÍPIO, BEM COMO TERCEIROS ENVOLVIDOS EM EVEN-
TUAIS ACIDENTES E OUTROS DANOS. Recebimento das propostas 
até às 14:00 horas do dia 13/09/2017. Abertura dos envelopes na 
mesma hora, dia e local, no Setor de Compras, Contratos e Lici-
tações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, 
São José do Cedro – SC, maiores informações, www.prefcedro.
sc.gov.br, e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, telefone: 0xx49-
36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 
13:30h às 17:30. São José do Cedro. Fernando Julio Will – Respon-
sável pelo FMS.

LEI Nº 4641/2017
LEI Nº 4.641, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DE GOVERNO DO MUNICI-
PIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, PARA O PERÍODO DE 2018 A 2021”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de SÃO 
JOSÉ DO CEDRO, da administração direta e seus fundos, para o 
quadriênio de 2018-2021, constituído pelos Relatórios de Funções, 
Sub-funções, de Programas, de Compatibilização dos Programas 
com a Fonte de Recurso, Relação Detalhada das Receitas Orçadas 
e Relação Detalhada das Despesas Planejadas que são partes in-
tegrantes desta Lei, e será executada nos termos das respectivas 
leis de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e do Orçamento 
Anual, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1°, da Constitui-
ção Federal, na forma do anexo desta lei.
Art. 2º. O Plano Plurianual foi elaborado observando as seguintes 
diretrizes para a ação do Governo Municipal:
I – garantir o direito ao acesso a programas de habitação popular à 
população de baixa renda, de modo a materializar a casa própria;
II – garantir aos alunos das escolas municipais melhores condições 
de ensino, para reduzir a evasão escolar;
III – criar condições para o desenvolvimento sócio-econômico do 
Município, inclusive com o objeto de aumentar o nível de emprego 
e melhorar a distribuição de renda;

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
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IV – realizar campanhas para a solução de problemas sociais de 
natureza temporária, clínica ou intermitente, que podem ser debe-
lados ou erradicados por esse meio;
V – estruturar a área rural e áreas periféricas, ainda à margem de 
melhoramentos urbanos;
VI – integrar os programas municipais com os do Estado e os do 
Governo Federal;
VII – intensificar as relações com os Municípios vizinhos, a fim de 
dar solução conjunta a problemas comuns.
VIII - Centrar investimentos na melhoria da qualidade da atenção 
à saúde, em consonância com os princípios e diretrizes do SUS, 
prestada a todos os usuários do Sistema Municipal de Saúde, pela 
sua rede própria e pelos prestadores de serviços contratados, bus-
cando, constantemente, prover seu Sistema de Saúde de serviços 
que possam atender às necessidades de saúde da população em 
todos os níveis.
Art. 3º. As Planilhas que compõem o Plano Plurianual, represen-
tadas nos Relatórios que são partes integrantes desta lei foram 
nominadas em função e sub-função, e a estrutura do Plano em 
programas, diagnósticos, diretrizes, objetivos, ações, produto, uni-
dade de medida, meta, valor e fonte de recursos.
Parágrafo único. Para fins desta lei, considera-se:
I– Função, o maior nível de agregação das diversas áreas que com-
petem ao setor público;
II– Subfunção, representa uma partição da função, visando agre-
gar determinado subconjunto do setor público;
III– Programa, o instrumento de organização da ação governa-
mental visando a concretização dos objetivos pretendidos;
IV– Diagnóstico, a identificação da realidade existente, de forma a 
permitir a caracterização e a mensuração dos problemas e neces-
sidades;
V– Diretrizes, conjunto de critérios de ação e decisão que devem 
disciplinar e orientar a atuação governamental;
VI– Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a reali-
zação das ações governamentais;
VII – Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governa-
mentais com vistas a execução do programa, e serão distribuídas 
através dos projetos e atividades a serem executadas no decorrer 
da vigência deste plano;
VIII– Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação gover-
namental na execução do programa;
IX– Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e 
resultados a alcançar.
Art. 4º. Para que haja equilíbrio das contas públicas em cada exer-
cício financeiro, os valores constantes das planilhas do Plano Plu-
rianual, que estão orçados a preços de Janeiro de 2017, poderão 
ser atualizados pelo Chefe do Poder Executivo em cada exercício de 
vigência, quando da elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 5º. A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias 
e de suas metas que envolvam recursos do orçamento municipal 
seguirão as diretrizes da Lei Orçamentária Anual, e serão propostos 
pelo Poder Executivo, através de projeto de lei específico.
Art. 6º. O levantamento das necessidades foi feito em audiências 
públicas com a participação popular dando sugestões para a elabo-
ração das ações do Plano Plurianual, em atendimento ao art. 48 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, e as prioridades da administração 
municipal em cada exercício serão expressas na L.D.O., e na lei 
orçamentária anual, extraídas dos anexos desta lei.
Art. 7°. O Poder Executivo poderá ajustar as metas e prioridades 
estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa com a receita em 
cada exercício de forma a assegurar o equilíbrio das contas públi-
cas.
Art. 8º. Os investimentos em Obras e Instalações, constantes do 
Plano Plurianual, somente poderão ser iniciados com prévia inclu-
são na Lei de Diretrizes Orçamentárias, ou com Lei específica que 
autorize a sua inclusão.
Art. 9º. Os Projetos de Obras em andamento terão sempre priori-
dade sobre os demais.
Art. 10. O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores, até o 

dia 15 de abril de cada exercício, relatório de avaliação dos resulta-
dos da implantação deste Plano.
Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 29 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4642/2017
LEI Nº 4.642, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIR-
MAR TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL COM A COOPE-
RATIVA DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA 
SOLIDÁRIA – COOPACEP, PARA ATENDIMENTO DE INTERESSE PÚ-
BLICO E COLETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 69, IV e XXXIII da Lei 
Orgânica Municipal, bem como pelo disposto do artigo 18, II da Lei 
Federal nº 9.636, de 15 de maio 1998, resolve:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel com a Cooperativa de 
Produtos da Agricultura Familiar e Economia Solidária – COOPACEP, 
do imóvel abaixo especificado:
I – Pavilhão em alvenaria, com estrutura pré-moldada, com área de 
171,55m², construída sobre o Lote Urbano nº 57, da quadra 8, com 
área de 750,00m², situada na Rua Hermínio Conte esquina com a 
Rua Edgar Kunz, no Bairro São Cristóvão, do Loteamento Santos, 
inscrita na matrícula nº 10.093, registrada junto ao cartório de 
registro de imóveis de São José do Cedro.
Art. 2º. O termo de cessão de uso poderá ser firmado por tempo 
indeterminado a contar da data de publicação do instrumento no 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Diário Oficial dos Municipios – DOM, podendo ser rescindido a qual-
quer tempo por conveniência entre as partes.
Art. 3º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizadas as dotações orçamentárias consignadas no 
orçamento anual vigente.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 29 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
132/2017 - PR Nº 102/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 13/09/2017, às 08h30min, 
no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, 
conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 132/2017. 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2017. OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA 
DAS REVISTAS NOSSO AMIGUINHO, NOSSO AMIGUINHO JÚNIOR 
E VIDA E SAÚDE, DESTINADAS ÀS ESCOLAS BÁSICAS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOU-
RENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste 
Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.
sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 29 de Agosto de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.719, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO Nº 5.719, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no orça-
mento programa de 2017, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.307, 
de 19 de dezembro de 2016, e de acordo com o inciso III, § 1º, do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito adicional, por anu-
lação de dotações, no orçamento programa de 2017, adicionando-
se pelo crédito orçamentário o valor de até R$ 50.000,00 (cinquen-
ta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.302.4506.2.021.3.3.90.00.00.
00.00.00.01.0038 20 Aplicação Direta R$ 

50.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o artigo 
1º, em conformidade com o que estabelece o inciso III, § 1º, do 
art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei 
Municipal nº 2.307, de 19 de dezembro de 2016, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação total da seguinte dotação:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.302.4506.2.021.3.3.93.00.00.
00.00.00.01.0038

22 Apli Dir Dec 
Op R$ 50.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 29 de agosto de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA SEGUNDA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017.
EXTRATO DA SEGUNDA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, e o PRESIDENTE DO INSTITUTO CULTURAL DE 
SÃO LOURENÇO, no uso de suas atribuições legais, tornam público, 
por meio do INSTITUTO EXCELÊNCIA LTDA - ME, que está dispo-
nibilizado nos sites: www.institutoexcelenciapr.com.br e www.sa-
olourenco.sc.gov.br a SEGUNDA RETIFICAÇÂO PARCIAL do Edital 
do Concurso Público nº 001/2017 do Município de São Lourenço do 
Oeste - SC e do Instituto Cultural de São Lourenço. São Lourenço 
do Oeste - SC, 28 de agosto de 2017. Rafael Caleffi - Prefeito Mu-
nicipal e Rennã Higor Fedrigo - Presidente do Instituto Cultural de 
São Lourenço.

PORTARIA Nº 955, DE 25 DE AGOSTO DE 2017
PORTARIA Nº 955, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
ferem os incisos IV e IX do artigo 55 da Lei Orgânica Municipal e 
com base no artigo 100, inciso I, da Lei Complementar nº 118, de 
23 de junho de 2010.
RESOLVE:
Art.1º Conceder, a Servidora Pública Municipal ANGELA MARIA 
LIVI, ocupante do cargo de Professor Habilitado ACT, matrícula nº 
1440/14, licença por motivo de falecimento de sua irmã, no perí-
odo de 23 a 25 de agosto de 2017, sem prejuízo de seus direitos.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 23 de agosto de 2017.

São Lourenço do Oeste - SC, 25 de agosto de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br


30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 578

PORTARIA Nº 956, DE 28 DE AGOSTO DE 2017
PORTARIA Nº 956, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Designar, a partir de 28 de agosto de 2017, o Servidor Público Municipal LUCIANO TIAGO ROTA, ocupante do cargo efetivo de Agente 
de Operação de Veículos e Equipamentos Rodoviários, matrícula nº 160/02, para desempenhar suas funções junto à Gerência de Presidente 
Juscelino, por tempo indeterminado.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 28 de agosto de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM em:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 957, DE 28 DE AGOSTO DE 2017
PORTARIA Nº 957, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e com base no inciso V 
do Art. 55, e ao inciso II, letra “a”, do Art. 75, da Lei Orgânica do Município e da Lei Complementar nº 154, de 09 de setembro de 2013,

RESOLVE:
Art.1º NOMEAR, a partir de 01 de setembro de 2017, o senhor JAIR PIRES, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE ESTIMULO 
AS ATIVIDADES ECONÔMICAS E RURAIS, Nível AGD-1, em conformidade com a Lei Complementar nº 154, de 09 de setembro de 2013.
Parágrafo único: Pelo exercício da função o servidor receberá Adicional de Responsabilidade nível 2 (AR-2).

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste- SC, 28 de agosto de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 958, DE 28 DE AGOSTO DE 2017
PORTARIA Nº 958, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e com base no inciso V 
do Art. 55, e ao inciso II, letra “a”, do Art. 75, da Lei Orgânica do Município e da Lei Complementar nº 154, de 09 de setembro de 2013,
RESOLVE:
Art.1º NOMEAR, a partir de 01 de setembro de 2017, o senhor SERGIO PEDERSSETTI, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE 
TRÂNSITO, Nível AGD-1, em conformidade com a Lei Complementar nº 154, de 09 de setembro de 2013.
Parágrafo único: Pelo exercício da função o servidor receberá Adicional de Responsabilidade nível 2 (AR-2).

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste- SC, 28 de agosto de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.
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PORTARIA Nº 959, DE 29 DE AGOSTO DE 2017
PORTARIA Nº 959, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Conceder férias, ao servidor público municipal JOSE CARLOS SANTIN, ocupante do cargo efetivo de ASSISTE DE OBRAS E SERVIÇOS, 
matrícula nº 400/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 04 a 18 de setembro de 2017, referente ao período 
aquisitivo 2016/2017.
Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 28 de agosto de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 960, DE 28 DE AGOSTO DE 2017
PORTARIA Nº 960, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 50, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 1º de setembro de 2017, a Senhora ANGELA MARIA LIVI, ocupante do cargo de Professor Habilitado 
– ACT na Área dos Iniciais do Ensino Fundamental - Reforço Escolar, matrícula nº 1440/14, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 28 de agosto de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 961, DE 28 DE AGOSTO DE 2017
PORTARIA Nº 961, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos VII e IX, do artigo 55 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Exonerar, a partir de 1º de setembro de 2017, a servidora pública municipal JAQUILINE DE MELO, matrícula nº 1890/07, carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, do cargo em comissão de DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR – EBM SANTA INÊS, retornando a servidora 
para o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil na EBM Santa Catarina.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 28 de agosto de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM em:
 ______ /________/2017.
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PORTARIA Nº 962, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

 PORTARIA Nº 962, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o disposto nos art. 50 e 91-A da Lei Complementar nº 118, de 23 de 
junho de 2010,

Considerando o pedido de exoneração e de indenização por desligamento voluntário endereçado pela servidora SANILDE BESSEGATTO 
LIBARDONI, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE APOIO OPERACIONAL;

Considerando que o tempo de serviço efetivo da Servidora até 18/09/2017, totaliza 11 (onze) anos, 06 (seis) meses e 25 (vinte e cinco) 
dias, e seu vencimento mensal é de R$ 1.042,07 (mil e quarenta e dois reais e sete centavos),

RESOLVE:
Art.1º Exonerar a pedido, a partir de 18 de setembro de 2017, a servidora pública municipal SANILDE BESSEGATTO LIBARDONI, ocupante 
do cargo efetivo de AGENTE DE APOIO OPERACIONAL, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, matrícula nº 1688/01.
Art. 2º Indenizar, a Servidora de que trata o art. 1º, por desligamento voluntário, no valor de um vencimento por ano e fração de serviço 
efetivo prestado ao Município de São Lourenço do Oeste.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento municipal em execução.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Lourenço do Oeste - SC, 28 de agosto de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 963, DE 28 DE AGOSTO DE 2017
PORTARIA Nº 963, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o que dispõe os incisos I e II do Art. 83 da Lei Comple-
mentar nº 118 de 23 de junho de 2010, regulamentado pelo Decreto nº 4.067 de 29 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Conceder, a Servidora Pública Municipal LUANA DALMAGRO CAVALHEIRO MARTINS PINTO, ocupante do cargo efetivo de TECNÓLO-
GO EM EDIFICAÇÕES, matrícula nº 3227/01, Gratificação por Grau de Instrução de 10% (dez por cento), incidente sobre o seu vencimento, 
por ter concluído o Curso de Pós Graduação, a partir de 1º de setembro de 2017.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em Execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 28 de agosto de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.

PORTARIA Nº 964, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.
PORTARIA Nº 964, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.

Designa servidores públicos municipais para atuarem no processo que tem como objeto a confecção de Termo de Fomento, visando a cele-
bração de parceria com corais do Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, conferidas pelo 
art. 55, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil;
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RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais a seguir relacionados, para atuarem no processo que tem como objeto a confecção de 
Termo de Fomento, visando a celebração de parceria com corais do Município, da seguinte forma:

I - Comissão de Seleção, com a atribuição de processar e julgar o Chamamento Público:
a) Everton Luiz Lovera, ocupante do cargo de Agente Cultural II, matrícula nº 12/03;
b) Gilvane Alves Ferreira, ocupante do cargo de Instrutor de Música II, matrícula nº 1507;
c) Alexsandro Stocco, ocupante do cargo de Instrutor de Música II, matrícula nº 1407.

II - Comissão de Monitoramento e Avaliação - órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar a parceria a ser concretizada, formado pelos 
membros abaixo designados, com as seguintes atribuições:
a) dar apoio técnico para as entidades beneficiadas;
b) realizar vistorias;
c) homologar o relatório técnico do monitoramento e avaliação da parceria realizada;
d) intermediar o acompanhamento da parceria pelos Conselhos de Políticas Públicas, controle interno, externo e controle social.
1. Membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação:
1.1. Rafael Silvestre de Vargas, ocupante do cargo de Maestro de Canto e Coral, matrícula nº 512;
1.2. Neiva Esser, ocupante do cargo de Agente de Apoio Operacional, matrícula nº 176201;
1.3. Gesmari Soletti Mafiolett, ocupante do cargo de Agente de Apoio Operacional, matrícula nº 1651/02.

III - Gestor da Parceria: Rennã Higor Fedrigo, ocupante do cargo de Presidente do Instituto Cultural de São Lourenço, matrícula nº 35/01, 
agente público responsável pela gestão da parceria, com as seguintes atribuições:
a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) realizar vistorias;
c) informar ao Prefeito Municipal acerca da existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da par-
ceria e de indícios de irregularidades na gestão dos bens públicos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados;
d) emitir parecer conclusivo de análise da prestação de contas final, com dados do relatório técnico de monitoramento e avaliação.

Art. 2º Por se tratar de serviço relevante ao Município, os servidores públicos municipais designados no art. 1º desta Portaria não receberão 
remuneração pelos serviços realizados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 29 de agosto de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 965, DE 29 DE AGOSTO DE 2017

PORTARIA Nº 965, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 
2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, ao servidor público Municipal ADERBAL MOLON, ocupante do cargo de MOTORISTA 
CARGA PESADA matrícula nº 3000/07, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 29 agosto de 2017, por tempo in-
determinado.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 29 de agosto de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2017.
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

EXTRATO FINAL 11-2017- FMS
EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2017- FMS
Modalidade: Pregão Presencial

O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA – torna público, para conhecimento de interessados, que no referido processo licitatório, 
foi considerado vencedor para aquisição de materiais para o programa PMAQ, para a secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do 
Município de São Miguel da Boa Vista- SC, a empresa, ATUAL INFORMATICA E ASSISTENCIA TÉCNICA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
04.326.894/0001-65, no valor total de R$ 5.970,00, para o item: 10, para os demais itens não houve empresas interessadas.

São Miguel da Boa Vista/SC, em 29 de Agosto de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR 062 17
LEI COMPLEMENTAR Nº. 62/2017
===========================
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE VENCIMENTO E CRIAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO DO QUADRO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal, em exercício, de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei Complementar

Art. 1º - Fica alterado o Grupo V, do anexo I, das Leis Complementar nº. 048/2012 e nº. 060/2016, restando alterado o vencimento do 
Cargo de Chefe de Setor e criado o cargo Comissionado de Diretor Geral do quadro de servidores públicos do Município de São Miguel da 
Boa Vista/SC.

Art. 2º - Os níveis, os Códigos, os Cargos, os Vencimentos, as Vagas, as atribuições e a Carga horária Semanal do cargo mencionado no art. 
1º da presente Lei serão os especificados nos Anexos I e II desta Lei.

Art. 3º - As despesas decorrente desta Lei serão custeadas pelo orçamento municipal.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina,
aos 08 dias do mês de março do ano de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.
ANEXO I

GRUPO V

CARGOS COMISSIONADOS

Nível Código Cargo Vencimento Vagas Carga Horária Semanal
CC01 05.01 Secretario Adjunto inalterado 02 Integral

CC05 05.05 Chefe de Setor R$ 1.800,00 02 Integral

CC06 05.06 Diretor Geral R$ 2.000,00 01 Integral

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina,
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aos 08 dias do mês de março do ano de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

ANEXO II

DAS ATRIBUIÇÕES

GRUPO V
CARGOS COMISSIONADOS

DIRETOR GERAL:
Escolaridade: Ensino Médio
Atribuições:
- Auxiliar o Secretário Municipal no desempenho das funções;
- Zelar pela administração da Secretaria na qual está lotado, bem como pelo bom andamento dos trabalhos;
- Fiscalizar a organização e atualização dos arquivos, dos cadastros, das fichas funcionais e patrimonial;
- Prestar auxílio e comandar as atividades técnica desenvolvida na área de atuação da Secretaria que estiver lotado;
- Orientar e propor medidas destinadas a simplificar e reduzir custos dos trabalhos a serem desenvolvidos pelos servidores da pasta;
- Receber e transmitir ao superior, mensagens, email e informações recebidas;
- Prestar atendimento ao público;
- Colaborar nos estudos e elaboração de trabalhos técnicos relativos a projetos de planos de ação;
- Analisar resultados e recomendar programas de capacitação e ações de desenvolvimento, visando a melhorias de desempenho dos ser-
vidores;
- Colaborar na elaboração de proposta orçamentária da Secretaria e acompanhar a execução do respectivo orçamento;
- Coordenar as atividades de programação e orçamento da Secretaria;
- Fiscalizar e tomar providências quanto à manutenção, conservação e recuperação dos bens da Administração;
- Assessorar autoridades de hierarquia superior, digitalizando, redigindo expedientes relacionados às suas atividades;
- Fiscalizar a aquisição, recebimento e entrega de suprimentos, material permanente e de consumo, documentos e outras tarefas correlatas 
da secretaria que estiver lotado;
- Fiscalizar os trabalhos de identificação dos bens patrimoniais da Administração Pública, inclusive os considerados inservíveis;
- Acompanhar e fiscalizar os trabalhos de inventário dos bens patrimoniais;
- Desincumbir-se de outras atividades que lhe forem cometidas pelo Secretário da Pasta ou Chefe do Poder Executivo;
- Realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confiados;
- Apresentar relatório, bimestrais, das atividades desenvolvidas.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina,
aos 08 dias do mês de março do ano de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR 063 17
LEI COMPLEMENTAR Nº. 63/2017
===========================

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE NATUREZA EFETIVA PARA PROVIMENTO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA 
VISTA/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal, em exercício, de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei Complementar

Art. 1º - Fica acrescido ao Quadro de Pessoal do Poder Executivo o cargo e função pública constante no Anexo I desta Lei.

Art. 2º - Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Lei, serão utilizadas dotações orçamentárias consignadas no orçamento 
vigente.

Art. 3º - O novo cargo criado terá suas atribuições definidas conforme Anexo II desta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando o novo cargo acrescido à Lei Complementar nº. 048/2012.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina,
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aos 11 dias do mês de abril do ano de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

ANEXO I

GRUPO II

ATIVIDADES DE APOIO ADMINISTRATIVO

Nível Código Cargo Vencimento Vaga(s) Carga Horária Semanal
020 02.10 Auxiliar em Higiene Bucal 1.291,48 01 40 horas

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina,
aos 11 dias do mês de abril do ano de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

ANEXO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
DA BOA VISTA/SC.

(...).

GRUPO II
ATIVIDADES DE APOIO ADMINISTRATIVO

AUXILIAR EM HIGIENE BUCAL
Escolaridade: Ensino Médio
Atribuições:

- Marcar consultas;
- Preencher a anotar fichas clínicas;
- Manter em ordem arquivo e fichário;
- Auxiliar no atendimento ao paciente;
- Realizar tarefas administrativas relacionadas à atividade;
- Instrumentar o cirurgião-dentista junto à cadeira odontológica;
- Manipular substâncias restauradoras;
- Confeccionar modelos de gesso;
- Preparar o paciente para atendimento;
- Promover o isolamento relativo;
- Delecionar moldeiras;
- Realizar a profilaxia;
- Integrar a equipe de saúde bucal;
- Manter a ordem a limpeza do ambiente de trabalho;
- Manter equipamentos limpos;
- Proceder a conservação e manutenção do equipamento odontológico;
- Executar atividades de lavagem, desinfecção e esterilização dos instrumentos;
- Desenvolver atividades em odontologia sanitária;
- Participar dos levantamentos e estudos epidemiológicos como anotador;
- Executar outras atribuições afins;
- Apresentar relatório, bimestrais, das atividades desenvolvidas;
- Desincumbir-se de outras atividades que lhe forem cometidas pelo superior hierárquico ou Chefe do Poder Executivo;
- Desempenhar e cumprir as normas legais, em obediência à legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina,
aos 11 dias do mês de abril do ano de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.
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LEI COMPLEMENTAR 064 17
LEI COMPLEMENTAR Nº. 64/2017
===========================

DISPÕE SOBRE EXTINÇÃO DO CARGO DE TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL DO QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
DA BOA VISTA/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal, em exercício, de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei Complementar

Art. 1º - Fica extinto do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, do Município de São Miguel da Boa Vista/SC, o cargo de Técnico em Higiene 
Bucal, Carga Horária Semanal 40 (quarenta) horas, Nível 067, Código 04.27, do Grupo IV, atividade Técnica Cientifica de Nível Superior.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei Complementar serão custeadas pelo orçamento municipal.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina,
aos 11 dias do mês de abril do ano de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1035
LEI ORDINÁRIA Nº. 1035/2017
========================

AUTORIZA ALTERAR A LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº1026 PARA O EXERCÍCIO DE 2017, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, (PREFEITURA E NO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2017 – Lei Municipal nº. 1026, de 06 de dezembro de 2016, em 
conformidade com o disposto neste ato, especialmente no que tange a remanejamento orçamentário no Município, Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 17.848,57, conforme a seguir identificado:

Órgão: 04 - SECERTARIA EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
Unidade: 01 - Departamento Educação
12.361.0006.2.011 - Manutenção Atividades Profissionais Magistério
3.1.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0018 - Aplicações Diretas – FUNDEB 17.848,57

Total 17.848,57

Art. 2 ° Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2017 – Lei Municipal nº. 1026, de 06 de dezembro de 2016, em 
conformidade com o disposto neste ato, especialmente no que tange a remanejamento orçamentário no Município, Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 123.560,65, conforme a seguir identificado:

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.2.035 - Manutenção das Atividades da Saúde Pública
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0038 - Aplicações Diretas – PAB 111.560,65
10.301.0009.2.038 - Manutenção das Atividades da Saúde Bucal
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0038 - Aplicações Diretas – PAB 12.000,00

Total 123.560,65
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Art. 3º - Para dar cobertura ao valor de R$ 141.409,22 (Cento e quarenta e um mil, quatrocentos e nove reais e vinte e dois centavos) 
constantes nos artigos anteriores, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar por SUPERÁVIT FINANCEIRO DOS EXER-
CICIOS ANTERIOS, apurados em cada uma das destinações de recursos, conforme inciso II, parágrafo primeiro, art. 2º, da Lei Municipal 
n°. 1.026/2016_LOA 2017. E art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. ,

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 17 dias do mês de fevereiro do ano de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1036
LEI ORDINÁRIA Nº. 1036/2017
========================

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL QUE INSTITUIU O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL (COMDER) E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

Art. 1º. Fica instituído o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (COMDER), órgão que tem como finalidade orientar, deliberar, estu-
dar, sugerir e disciplinar a preservação e melhoramentos, conservação e a recuperação do meio rural, no âmbito de competência legal do 
Município de São Miguel da Boa Vista/SC.

Art. 2º. Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (COMDER):
I - Estudar e definir as diretrizes de políticas para o setor agrícola;
II - Baixar as resoluções de sua competência, necessárias à execução e implementação da política municipal de agricultura;
III - Definir normas e critérios para realização de atividades efetivas a serem desenvolvidas, pela Secretaria de Agricultura do Município, no 
meio agrícola;
IV - Proceder, quando julgar necessário, a realização de estudos sobre alternativas e possíveis consequencias agrícolas de projetos públicos 
ou privados, requisitando aos órgão competentes, bem como às entidades privadas,Às informações indispensáveis à apreciação dos estudos 
de impacto no setor e respectivos relatórios, no caso de obras ou atividades de significativa degradação do meio ambiente;
V - Definir normas, padrões e critérios relativos ao controle e a manutenção da qualidade do meio rural, com vistas ao uso racional dos 
recursos naturais e incremento a produção;
VI - Definir normas e padrões municipais de controle do meio rural;
VII - Sugerir a concessão de incentivos e benefícios fiscais e financeiros, visando a melhoria do setor agrícola;
VIII - Elaborar e alterar o seu regimento interno, submetendo-o a apreciação do Prefeito Municipal;
IX - Aprovar, acompanhar e avaliar a execução do plano municipal de desenvolvimento rural, inclusive no tocante à avaliação anual do de-
sempenho do pessoal engajado no plano.

Art. 3º. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de São Miguel da Boa Vista/SC será composto dos seguintes membros:
- Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista;
- Vice prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista;
- 01 (um) representante da Câmara Municipal de Vereadores;
- 02 (dois) representantes de cada comunidade;
- 02 (dois) representante do comércio, responsável pelo fomento da produção agropecuária no Município;
- 01 (um) representante da Epagri;
- 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município de São Miguel da Boa Vista;
- 01 (um) Secretário municipal de Agricultura;
- 01 (um) técnico Agrícola da Secretaria Municipal de Agricultura.

§1º. Os membros do Conselho e os respectivos suplentes exercerão mandato de 02 (dois) anos, admitindo-se a condução por períodos 
iguais e sucessivos.
§2º. A função de membro do Conselho é considerada de interesse público relevante e não será remunerada.
§3º. A representação dos produtores rurais e dos representantes das entidades que representam os produtores rurais não poderá ser inferir 
a 50% (cinqüenta por cento) mais 01 (um) do total de membros que compõe o Conselho.

Art. 4º. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (COMDER) será administrado pelo Presidente, Vice-presidente e o Secretário, todos 
eleitos pelo plenário.
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§1º. O Presidente é a autoridade administrativa superior do Conselho, cabendo-lhe dirigir e orientar os trabalhos internos, presidir as reuni-
ões e exercer a sua representação externa, cumprindo e fazendo cumprir a legislação e resoluções expedidas pelo órgão.
§2º. Nos casos de falta e impedimento, o presidente será substituído pelo Vice-presidente.

Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Agricultura, autorizada a conceder auxilio para locomoção, ali-
mentação e hospedagem, nos dias de reunião, cursos, palestras e demais eventos fora dos limites do município, aos membros do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural (COMDER).
§1º. O auxilio poderá ser concedido para, no máximo, 05 (cinco) membros do Conselho em cada curso.
§2º. A responsabilidade pela concessão do auxílio, inscrição, controle de presença e prestação de contas será do Secretário Municipal de 
Agricultura do Município.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Ordinária nº. 772/2011.

Gabinete do Prefeito do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 08 dias do mês de março do ano de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1037
LEI ORDINÁRIA Nº. 1037/2017
========================

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR E PAGAR OS GASTOS COM AS FESTIVIDADES COMEMORATIVAS DO DIA DA MULHER E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC autorizado a efetuar gastos, no valor de até R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), com o pagamento de despesas referente às festividades comemorativas do dia da mulher, a serem realizadas, em datas a 
serem definidas pelo setor de Cultura, durante o mês março de 2017.

Art. 2º. As despesas decorrentes da realização da presente Lei correm por conta de dotações orçamentárias do Município.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 08 dias do mês de março do ano de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1038
LEI ORDINÁRIA Nº. 1038/2017
========================

ALTERA LEI DO PPA – PLANO PLURIANUAL ANUAL 2014/2017, LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2017 
E LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2017, ATRAVÉS DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

Art. 1º - O Anexo de Metas do PPA 2014/2017, aprovado pela Lei Municipal nº 877, de 03 de dezembro de 2013, fica acrescido nova mo-
dalidade de aplicação, através de abertura de crédito adicional suplementar especial, com meta no valor de R$ 290,00 conforme a seguir 
identificado:
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Órgão: 08 – SECRETARIA DE ESTRADAS DE RODAGEM
Unidade: 08.01 – Departamento de Estradas de Rodagem
26.782.0020.1.031 – Aquisição de Máquinas, Veículos e Equip. Rodoviários
3.3.30.00.00.00 - Modalidade de aplicação – Aplicações Diretas
00.01.00.00 - Recursos Ordinários - Próprios 290,00

Total 290,00

Art. 2º - O Anexo de Prioridades e Metas da LDO para 2017, aprovado pela Lei Municipal nº. 1010/2016, de 24 de junho de 2016, fica 
acrescido nova Modalidade de Aplicação, através de abertura de crédito adicional suplementar especial, com meta no valor de R$ 290,00, 
conforme a seguir identificado:

Órgão: 08 – SECRETARIA DE ESTRADAS DE RODAGEM
Unidade: 08.01 – Departamento de Estradas de Rodagem
26.782.0020.1.031 – Aquisição de Máquinas, Veículos e Equip. Rodoviários
3.3.30.00.00.00 - Modalidade de aplicação – Aplicações Diretas
00.01.00.00 - Recursos Ordinários - Próprios 290,00

Total 290,00

Art. 3º - Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual nº 1026/2016, de 06 de dezembro de 2016, para o exercício de 2017, que fica acres-
cido nova modalidade de aplicação, através de abertura de crédito adicional suplementar especial, para nova modalidade de aplicação e 
reforço orçamentário no valor de R$ 290,00 (Duzentos e noventa reais), conforme a seguir identificado:

Órgão: 08 – SECRETARIA DE ESTRADAS DE RODAGEM
Unidade: 08.01 – Departamento de Estradas de Rodagem
26.782.0020.1.031 – Aquisição de Máquinas, Veículos e Equip. Rodoviários
3.3.30.00.00.00 - Modalidade de aplicação – Aplicações Diretas
00.01.00.00 - Recursos Ordinários - Próprios 290,00

Total 290,00

Art. 4º - Para dar cobertura do Crédito Adicional Suplementar Especial de que trata os artigos 1º, 2º e 3º da presente Lei para devolução 
do referido rendimento no valor de R$ 290,00 (Duzentos e noventa reais), utilizando os recursos do Superávit Financeiro do Exercício de 
2015 - referente os Rendimento de aplicação financeira do Convênio do FUNDAM nº 214TR001762, Processo nº SEF 10544/2014, convênio 
este utilizado para aquisição Máquinas e Equipamentos Rodoviários no Município.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 22 dias do mês de março de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1039
LEI ORDINARIA Nº. 1039/2017
========================

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei regula o Sistema Municipal de Cultura (SMC) do município de São Miguel da Boa Vista/SC, em conformidade com as dispo-
sições da Constituição da República Federativa do Brasil, da legislação Federal e da Lei Orgânica Municipal, tendo por finalidade a promoção 
do desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura (SMC) de São Miguel da Boa Vista/SC integra o Sistema Nacional de Cultura (SNC) e se 
constitui no principal articulador, em âmbito municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilha-
da com os demais entes federados e a sociedade civil.
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Art. 2º A cultura constitui um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público Municipal prover as condições indispensáveis ao 
seu pleno exercício por se tratar também de um relevante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico.

Art. 3º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, 
assegurar a preservação e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do Município de São Miguel da Boa Vista/SC 
e estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano o interesse público e o respeito 
à diversidade cultural.

Art. 4º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao setor privado, com o qual deve, sempre que possível, 
desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios.

Art. 5º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as demais políticas públicas, em especial com as 
políticas de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança pública.
Art. 6º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem sempre considerar os fatores culturais e na sua 
avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às oportunidades individuais de saúde, educação, 
cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme indicadores sociais.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA

Art. 7º Fica instituído o Sistema Municipal de Cultura (SMC) do município de São Miguel da Boa Vista/SC, com a finalidade de estimular o 
desenvolvimento municipal por meio de formulação e implantação de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas 
com a sociedade civil e com os demais entes da federação, a fim de promover o desenvolvimento humano, social e econômico, bem como 
o aprimoramento artístico-cultural no município, com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito 
municipal.

Art. 8º O Sistema Municipal de Cultura de São Miguel da Boa Vista/SC, observará os seguintes princípios:
I - Reconhecimento e valorização da diversidade cultural do município;
II - Cooperação entre os agentes públicos e privados atuantes na área da cultura;
III - Complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
IV - Cultura como política pública transversal e qualificadora do desenvolvimento;
V - Autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;
VI - Democratização dos processos decisórios e do acesso ao fomento, aos bens e serviços;
VII - Integração e interação das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas;
VIII - Cultura como direito e valor simbólico, econômico e de cidadania;
IX - Liberdade de criação e expressão como elementos indissociáveis do desenvolvimento cultural;
X - Territorialização, descentralização e participação como estratégias de gestão.

Seção I
Da Estrutura e Funcionamento do Sistema Municipal de Cultura

Art. 9º O Sistema Municipal de Cultura de São Miguel da Boa Vista/SC é constituído pelos seguintes entes orgânicos:
I - Conselho Municipal de Política Cultural;
II - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
III - Casa da Cultura do Município;
IV - Biblioteca Pública Municipal.

§ 1º As atividades e ações de alcance cultural, inerentes a cada organismo integrante do Sistema Municipal de Cultura, deverão ser orien-
tadas e estar compatibilizadas e consubstanciadas no Plano Municipal de Cultura, principal instrumento de gestão da execução de políticas, 
programas e projetos culturais.
§ 2º O Sistema Municipal de Cultura de São Miguel da Boa Vista/SC contará ainda com os seguintes instrumentos de suporte institucional:
I – Plano Municipal de Cultura;
II – Mecanismos Permanentes de Consulta (Fórum Municipal de Cultura e Conferência);
III – Fundo Municipal de Cultura;
IV – Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais;
V – Programas de Capacitação e Formação na área cultural;
§ 3º O Sistema Municipal de Cultura de São Miguel da Boa Vista/SC buscará atuar de forma integrada, convergente aos Sistemas Nacional e 
Estadual de Cultura, potencializando, através destes, o alinhamento das políticas culturais e o provimento de meios para o desenvolvimento 
do município através da cultura.
§ 4º Poderão integrar o Sistema Municipal de Cultura de São Miguel da Boa Vista/SC organismos privados, com ou sem fins lucrativos, com 
comprovada atuação na área cultural e que venham a celebrar termo de adesão específico.

Seção II
Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura

Art. 10. À Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, de São Miguel da Boa Vista/SC, órgão superior, subordinado diretamente 
ao Prefeito, compete a coordenação e gerência do Sistema Municipal de Cultura (SMC) do município de São Miguel da Boa Vista/SC, com 
as suas atribuições definidas nesta Lei.
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CAPÍTULO III
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC

Art. 11. Fica instituído o Conselho Municipal de Política Cultural do município de São Miguel da Boa Vista/SC, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, tendo suas atribuições, estrutura e funcionamento definidos nesta Lei.

Art. 12. O Conselho Municipal de Política Cultural, órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo, orientador e fiscalizador objetiva ins-
titucionalizar a relação entre Administração Municipal e os setores da sociedade civil ligados à cultura, promovendo a participação destes na 
elaboração, execução e fiscalização da Política Cultural do município de São Miguel da Boa Vista/SC.

Art. 13. O Conselho Municipal de Política Cultural terá sede na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes ou em local a ser defi-
nido pela Administração Municipal.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, possibilitará todas as condições administrativas, pessoal e equipa-
mentos, para o pleno funcionamento do Conselho.

Art. 14. O Conselho manifestar-se-á através de deliberações, decisões, recomendações, moções, resoluções, pareceres ou outros expedien-
tes, e, seus atos serão publicados pelos meios legais.

Seção I
Das Atribuições

Art. 15. Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural de São Miguel da Boa Vista/SC:
I – Formular políticas e diretrizes para o Plano Municipal de Cultura;
II – Apreciar, aprovar e acompanhar a execução do Plano Municipal de Cultura;
III – Garantir a cidadania cultural como direito de acesso e fruição dos bens culturais, de produção cultural e de preservação de memórias 
histórica, social, política, artística, paisagística e ambiental, encorajando a distribuição das atividades de produção, construção e propagação 
culturais no município;
IV – Defender o patrimônio cultural e artístico do município e incentivar sua difusão e proteção;
V – Colaborar na articulação das ações entre organismos públicos e privados da área da cultura;
VI – Criar mecanismos de comunicação permanente com a comunidade, cumprindo seu papel articulador e mediador entre a sociedade civil 
e o poder público no campo cultural;
VII – Formular diretrizes para financiamento de projetos culturais apoiados pelo Fundo Municipal de Cultura;
VIII – Supervisionar, acompanhar e fiscalizar as ações do Fundo Municipal de Cultura;
IX – Promover e incentivar a realização de estudos e pesquisas na área cultural;
X - Elaborar seu Regimento Interno, a ser aprovado pelo Prefeito Municipal;
XI - Exercer demais atividades de interesse da arte e da cultura; e
XII - Executar outras atribuições que lhe forem conferidas.
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Política Cultural de São Miguel da Boa Vista/SC poderá atuar também supletivamente, observada 
sua área de competência, objetivando a edição de normas que não colidam com as diretrizes do Conselho Estadual de Cultura, através de 
convênios específicos de cooperação firmados com órgãos municipais, estaduais, federais e internacionais.

Seção II
Da Composição e do Funcionamento

Art. 16. O Conselho Municipal de Política Cultural de São Miguel da Boa Vista/SC será composto por 10 (dez) membros, sendo ele represen-
tantes do poder público e da sociedade civil, da seguinte forma:
I - 05 (cinco) conselheiros representantes do poder público municipal, sendo:
a) 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração, e Fazenda Municipal;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social;
II - 5 (cinco) conselheiros representantes da sociedade civil, sendo:
a) 01 (um) representante do segmento de comunidades rurais tradicionais;
b) 01 (um) representante do segmento de artes visuais e cênicas;
c) 01 (um) representante do segmento de música;
d) 01 (um) representante do segmento de manifestações tradicionais e populares;
e) 01 (um) representante das associações e organizações socioculturais;
§ 1º Para cada representante titular haverá um suplente, igualmente eleito ou indicado.
§ 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Política Cultural de São Miguel da Boa Vista/SC será de 02 (dois) anos, permitida 
uma recondução por igual período.
§ 3º O Conselho Municipal de Política Cultural possui a seguinte organização:
I - Um presidente;
II - Um secretário-geral;
III - Pleno;
IV - Comissões Especiais e Permanentes, e
V - Fóruns Permanentes.
§ 4º Os conselheiros elegerão entre seus pares o Presidente e o Secretário Geral com seus respectivos suplentes.
§ 5º O presidente do Conselho será eleito entre seus pares, restando vedada a escolha do Titular do Órgão de Cultura.
§ 6º Havendo empate na tomada de decisões, o Titular do Órgão de Cultura será detentor do voto de minerva.
§ 7º O exercício da função de conselheiro é considerada de relevante interesse público, não podendo ser remunerada sob qualquer forma 
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ou pretexto.

Art. 17. O Conselho Municipal de Política Cultural será instituído através de Decreto Municipal contendo a indicação dos conselheiros com 
seus respectivos suplentes.

Art. 18. As competências dos órgãos que compõem o Conselho Municipal de Política Cultural, bem como a forma de atuação dos seus con-
selheiros serão estabelecidas no seu regimento interno, a ser aprovado pelo Chefe do Poder Executivo.
Parágrafo único. A escolha dos representantes do Poder Público se dará por indicação do Prefeito Municipal, e a escolha dos representantes 
da Sociedade Civil se dará por indicação dos segmentos sociais.

CAPÍTULO IV
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Art. 19. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espores, que constitui unidade integrante da administração municipal, fica respon-
sável por planejar e executar políticas públicas para promover a criação, produção, formação, circulação, difusão, preservação da memória 
cultural, e zelar pelo patrimônio artístico, histórico e cultural do município.

Art. 20. São atribuições da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de Cultura (PMC), executando as políticas e as ações 
culturais definidas;
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura (SMC), integrado aos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando os setores pú-
blicos e privados no âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, descentralizando e democratizando 
a sua estrutura e atuação;
III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla e integrada no território do Município, considerando 
a cultura como uma área estratégica para o desenvolvimento local;
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade étnica e social do Município;
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse 
do Município;
VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações na área da cultura;
VIII - promover o intercâmbio cultural a nível regional, nacional e internacional;
IX – assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura (SMFC) e promover ações de fomento ao desenvolvimento 
da produção cultural no âmbito do Município;
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando o acesso aos bens culturais;
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de criação, produção e gestão cultural;
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município;
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas específicas de fomento e incentivo;
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e programas internacionais, federais e estaduais.
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC) e dos Fóruns de Cultura do Município;
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura (CMC), colaborar na realização e participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura;
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.

CAPÍTULO V
DA CASA DA CULTURA DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC

Art. 21. A Casa da Cultura de São Miguel da Boa Vista/SC é responsável por promover e incentivar a proteção ao meio ambiente, histórico 
e cultural do município dinamizando e fomentando suas expressões artístico-culturais.

CAPÍTULO VI
DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 22. A Biblioteca Pública Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC se torna responsável pela promoção da leitura e a difusão do conheci-
mento, congregando um acervo de livros, periódicos e congêneres, organizados e destinados ao estudo, à pesquisa e à consulta por parte 
de seus usuários.

CAPÍTULO VII
DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 23. O Plano Municipal de Cultura, enquanto instrumento de planejamento da ação cultural no âmbito do município, deverá ser elabo-
rado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com participação das diversas instâncias de consulta, com um prazo de no 
mínimo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de publicação desta Lei.
§ 1º O Plano Municipal de Cultura será aprovado pelo Conselho Municipal de Política Cultural e submetido à homologação do Chefe do Exe-
cutivo municipal, por meio de decreto específico.
§ 2º O Plano Municipal de Cultura terá duração decenal e deverá apresentar o conteúdo mínimo exigido pela legislação federal relativa à 
matéria.
§ 3º O Plano Municipal de Cultura será revisado a cada dois anos ou conforme a necessidade.

CAPÍTULO VIII
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA (CMC)
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Art. 24. A Conferência Municipal de Cultura (CMC) constitui-se numa instância de participação social, em que ocorre articulação entre o 
Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar a conjuntura da área cultural 
no município e propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, que comporão o Plano Municipal de Cultura (PMC).
§ 1º É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura (CMC) analisar, aprovar moções, proposições e avaliar a execução das metas 
concernentes ao Plano Municipal de Cultura (PMC) e às respectivas revisões ou adequações.
§ 2º Cabe à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes através do(a) Secretário(a) da Pasta, convocar e coordenar a Conferência 
Municipal de Cultura (CMC), que se reunirá ordinariamente a cada 02 (dois) anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do 
Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC). A data de realização da Conferência Municipal de Cultura (CMC) deverá estar de acordo com 
o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.
§ 3º A Conferência Municipal de Cultura (CMC) será precedida de Conferências Setoriais e Territoriais.
§ 4º A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura (CMC) será, no mínimo, de dois terços dos delegados, sendo 
os mesmos eleitos em Conferências Setoriais e Territoriais.

CAPÍTULO IX
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA (FMC)

Art. 25. Fica instituído o Fundo Municipal de Cultura (FMC) do município de São Miguel da Boa Vista/SC, com o objetivo de promover a 
economia da cultura e fomentar a criação, produção, formação, circulação e memória artístico-cultural, custeando total ou parcialmente 
projetos e atividades culturais de iniciativa de pessoas físicas ou jurídicas de direito público e privado.
§ 1º O Fundo Municipal de Cultura (FMC) permanecerá vinculado a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, competindo-lhe 
prover os meios necessários à sua operacionalização.
§ 2º O gestor e ordenador das despesas do Fundo Municipal de Cultura (FMC) será o titular do Órgão Oficial da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, nomeado pelo Prefeito.
§ 3º A fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura (FMC) será exercida pelo Conselho Municipal de Política Cultural.

Art. 26. Constituem-se receitas do Fundo Municipal de Cultura (FMC):
I – Transferências à contas do orçamento geral do município;
II – Transferências realizadas pelo Estado e pela União;
III – Receitas diretamente arrecadadas pelas unidades integrantes do Sistema Municipal de Cultura;
IV – Contribuições de mantenedores, na forma de regulamento específico;
V – Auxílios, subvenções e outras contribuições de entidade públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais;
VI – Doações e legados;
VII – Saldos remanescentes de projetos e atividades apoiados, bem como devolução de recursos por utilização indevida;
VIII – Saldos financeiros de exercícios anteriores;
IX – Outros recursos a ele destinados na forma da Lei.
Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo Municipal fixará o montante dos recursos orçamentários destinados ao Fundo Municipal de 
Cultura (FMC) em cada exercício financeiro.

Art. 27. O regulamento do Fundo Municipal de Cultura (FMC) aprovado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal definirá:
I – As áreas de enquadramento dos projetos e atividades que poderão ser custeadas pelo Fundo Municipal de Cultura (FMC);
II – Os limites de financiamento;
III – Os meios e critérios de acesso e seleção de projetos e atividades;
IV – As formas de prestação de contas.
Parágrafo único. O Regulamento do Fundo Municipal de Cultura (FMC) deverá ser previamente avaliado pelo Conselho Municipal de Política 
Cultural.

CAPÍTULO X
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS (SMIIC)

Art. 28. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC), será instituído pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com a finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e indicadores culturais construídos 
a partir de dados coletados em âmbito municipal.

Art. 29. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC) será constituído de banco de dados referentes a agentes 
culturais, bens, serviços, infraestrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, programas, instituições, entidades, entre outros e seus 
dados poderão ser inseridos na plataforma do Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (SNIIC).

Art. 30. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC) oportunizará um mapeamento cultural da diversidade do mu-
nicípio, possibilitando a valorização e potencializando o desenvolvimento da cultura local.

CAPÍTULO XI
PROGRAMAS DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO NA ÁREA CULTURAL

Art. 31. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes irá incentivar, elaborar e implementar Programas de Formação e Capacitação 
na Área Cultural, em articulação com os demais entes federados e parceria com outras instituições, com o objetivo de capacitar gestores 
públicos, conselheiros de cultura, profissionais dos segmentos culturais e demais interessados, de forma a fortalecer o Sistema Municipal 
de Cultura.

Art. 32. Os Programas de Formação e Capacitação na Área Cultural promoverão:
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I – A qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos agentes envolvidos na formulação e na gestão de programas, 
projetos e serviços culturais oferecidos à população;
II – A formação nas áreas técnicas e artísticas.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33. Caberá a cada unidade integrante do Sistema Municipal de Cultura prover os meios necessários ao desenvolvimento de programas 
de capacitação de profissionais, através de cursos, palestras, debates e atividades similares.

Art. 34. Havendo necessidade, o Poder Executivo Municipal providenciará a regulamentação desta Lei.

Art. 35. As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 36. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 37. Revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº. 994/2015.

Gabinete do Prefeito Municipal do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 10 dias do mês de abril do ano de 
2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1040
LEI ORDINARIA Nº. 1040/2017
========================

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC INTEGRAR O PLANO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDU-
OS SÓLIDOS DO CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS – PIGIRS/CIGAMERIOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

Art. 1º Fica autorizado o Município de São Miguel da Boa Vista/SC integrar o Plano Intermunicipal de Gestão Integrado de Resíduos Sólido do 
Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – PIGIRS/CIGAMERIOS, conforme anexo único desta Lei, em atendimento ao disposto 
na Lei Federal nº. 12.305/10, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo dispensa a elaboração do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, con-
forme estabelece o art. 52 do Decreto Federal nº. 7.404/10, que regulamenta a Lei nº. 12.305/2010.

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado participar de ações consorciadas com os demais Municípios integrantes do PIGIRS/CIGAME-
RIOS, visando à implementação do Plano no território do Município.

Art. 3º A partir da vigência desta Lei o Executivo Municipal deverá revisar a legislação municipal para adequação às propostas do PIGIRS/
CIGAMERIOS, especialmente sobre:
I - posturas relativas às matérias de higiene, limpeza, segurança e outros procedimentos públicos relacionados aos resíduos sólidos;
II - segregação, acondicionamento, disposição para a coleta, transporte e destinação dos resíduos;
III - disciplinamento da responsabilidade compartilhada e dos sistemas de logística reversa;
IV - operação de transportadores e receptores de resíduos privados;
V - mecanismos de recuperação dos custos pelos serviços prestados ou postos à disposição dos contribuintes.
Parágrafo único. A adequação da legislação de que trata este artigo deverá priorizar a redução, otimização da reutilização e reciclagem dos 
resíduos, bem como a adoção de tratamentos quando necessários e a disposição adequada dos rejeitos, em conformidade ao que dispõe 
a Lei Federal nº. 12.305/2010.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 20 dias do mês de abril do ano de 
2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal
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Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1041
LEI ORDINARIA Nº. 1041/2017
========================

ALTERA LEI DO PPA – PLANO PLURIANUAL ANUAL 2014/2017, LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2017 
E LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2017, ATRAVÉS DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

Art. 1º - O Anexo de Metas do PPA 2014/2017, aprovado pela Lei Municipal nº 877, de 03 de dezembro de 2013, fica acrescido nova modali-
dade de aplicação, através de abertura de crédito adicional suplementar especial, com meta no valor de R$ 7.451,41 (Sete mil, quatrocentos 
e cinquenta um reais e quarenta um centavos) conforme a seguir identificado:

Órgão: 06 – SECRETARIA DA AGRICULTURA
Unidade: 06.01 – Departamento da Agricultura
20.606.0012.1021 – Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas
3.3.20.00.00.00 - Modalidade de aplicação – Aplicações Diretas
00.03.0034-202 - Recursos Ordinários – Superávit Conv. União 5.087,41
4.4.90.00.00.00 - Modalidade de aplicação – Aplicações Diretas
00.03.0034 - Recursos Ordinários – Superávit Conv. União 2.364,00

Total 7.451,41

Art. 2º - O Anexo de Prioridades e Metas da LDO para 2017, aprovado pela Lei Municipal nº. 1010/2016, de 24 de junho de 2016, fica acres-
cido nova Modalidade de Aplicação, através de abertura de crédito adicional suplementar especial, com meta no valor de R$ de R$ 7.451,41 
( Sete mil, quatrocentos e cinquenta um reais e quarenta um centavos) conforme a seguir identificado:

Órgão: 06 – SECRETARIA DA AGRICULTURA
Unidade: 06.01 – Departamento da Agricultura
20.606.0012.1021 – Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas
3.3.20.00.00.00 - Modalidade de aplicação – Aplicações Diretas
00.03.0034- 202 - Recursos Ordinários – Superávit Conv. União 5.087,41
4.4.90.00.00.00 - Modalidade de aplicação – Aplicações Diretas
00.03.0034 - Recursos Ordinários – Superávit Conv. União 2.364,00

Total 7.451,41

Art. 3º - Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual nº 1026/2016, de 06 de dezembro de 2016, para o exercício de 2017, que fica 
acrescido nova modalidade de aplicação, através de abertura de crédito adicional suplementar especial, para nova modalidade de aplicação 
e reforço orçamentário no valor de R$ 7.451,41( Sete mil, quatrocentos e cinquenta um reais e quarenta um centavos) conforme a seguir 
identificado:

Órgão: 06 – SECRETARIA DA AGRICULTURA
Unidade: 06.01 – Departamento da Agricultura
20.606.0012.1021 – Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas
3.3.20.00.00.00 - Modalidade de aplicação – Aplicações Diretas
00.03.0034- 202 - Recursos Ordinários – Superávit Conv. União 5.087,41
4.4.90.00.00.00 - Modalidade de aplicação – Aplicações Diretas
00.03.0034 - Recursos Ordinários – Superávit Conv. União 2.364,00

Total 7.451,41

Art. 4º - Para dar cobertura do Crédito Adicional Suplementar Especial de que trata os artigos 1º, 2º e 3º da presente Lei são recursos do 
Superávit Financeiro do Exercício de 2016, sendo que o valor de R$ 5.087,41 (Cinco mil, oitenta sete reais e quarenta um centavos), cor-
respondem a devolução de rendimentos
O valor de R$ 2.364,00 (Dois mil, trezentos e sessenta quatro reais ), são referentes ao valor originário do Convênio do Nº 816800/2015 
firmado com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, este utilizado para aquisição Máquinas e Implementos Agrícolas.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 20 dias do mês de abril do ano de 
2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1042
LEI ORDINARIA Nº. 1042/2017
========================

AUTORIZA ALTERAR A LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 1026 PARA O EXERCÍCIO DE 2017, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, (PREFEITURA E NO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2017 – Lei Municipal nº1026, de 06 de dezembro de 2016, em 
conformidade com o disposto neste ato, especialmente no que tange o Superávit Financeiro do Exercício de 2016, Crédito Adicional Su-
plementar Especial no valor de R$ 104.259,98 (Cento e quatro mil, duzentos e cinquenta nove reais e noventa oito centavos), conforme a 
seguir identificado:

Órgão: 07 - SECERTARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos
15.451.0015.1.023 - Pavimentação de Vias Urbanas
4.4.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0044 - Aplicações Diretas –CIDE 15.106,68

Total 15.106,68

Órgão: 08 - SECERTARIA DE ESTRADAS DE RODAGEM
Unidade: 01 - Departamento de Estradas de Rodagem.
26.782.0020.2.034 - Manut. E Conservação da Garagem da SMER
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0426 - Aplicações Diretas – FEP 12.679,12

Total 12.679,12

Órgão: 09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Unidade: 01 - Encargos Gerais do Município
28.846.0000.0.005 - Manut. Do Convênio FUNREBOM
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0147 - Aplicações Diretas – Transf. Convênios 397,41

Total 397,41
Órgão: 04 - SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 01 - Departamento de Educação
12.306.0006.2.008 - Programa Alimentação Escolar – Ens. Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0037 - Aplicações Diretas – Transf.FNDE PNAE 584,97

Total 584,97

Órgão: 04 - SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 01 - Departamento de Educação
12.306.0006.2.009 - Programa Alimentação Escolar – Pré Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0037 - Aplicações Diretas – Transf.FNDE PNAE 96,30

Total 96,30

Órgão: 04 - SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 01 - Departamento de Educação
12.306.0006.2.010 - Programa Alimentação Escolar – Creche
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0037 - Aplicações Diretas – Transf.FNDE PNAE 121,32

Total 121,32
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Órgão: 04 - SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 01 - Departamento de Educação
12.361.0006.2.015 - Programa Transp. Escolar – Ensino Médio
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0037 - Aplicações Diretas – Transf.FNDE PNATE 1.176,24
00.033008 - Aplicações Diretas – Transf. Estado Trasp. Escolar 950,82

Total 2.127,06

Órgão: 04 - SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 01 - Departamento de Educação
12.361.0006.2.015 - Programa Transp. Escolar – Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0037 - Aplicações Diretas – Transf.FNDE PNATE 4.059,21
00.03.3008 - Aplicações Diretas – Transf. Estado Trasp. Escolar 2.734,96

Total 6.794,17

Órgão: 04 - SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 01 - Departamento de Educação
12.365.0006.2.019 - Programa Transp. Escolar – Pré Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação – Aplicações Diretas
00.03.0037 - Aplicações Diretas – Transf.FNDE PNATE 453,56

Total 453,56

Órgão: 04 - SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 01 - Departamento de Educação
12.361.0006.2.012 - Aquisição de Equip. e Material Permanente do Centro Educacional
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação – Aplicações Diretas
00.03.0036 - Aplicações Diretas – Transf.FNDE SALÁRIO EDUCAÇÃO 3.000,00
12.361.0006.2.013 - Manutenção e Conservação do Centro Educacional
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação – Aplicações Diretas
00.03.0036 - Aplicações Diretas – Transf.FNDE SALÁRIO EDUCAÇÃO 9.782,63

Total 12.782,63

Órgão: 09 - ENCARGOS GERAIS
Unidade: 01 - Encargos Gerais
28.846.0000.0.003 - Manut. Dos Convênios de Trânsito
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0011 - Aplicações Diretas – Trânsito Pol. Civil 11.570,35
00.03.1001 - Aplicações Diretas – Trânsito Pol. Militar 1.186,04
00.03.0012 - Aplicações Diretas – Trânsito Prefeitura 1.962,76

Total 14.719,15

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.2.035 - Manutenção das Atividades da Saúde Pública
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0038 - Aplicações Diretas –. MAC - UNIÃO 3.972,18
00.03.0038 - Aplicações Diretas – PMAQ - UNIÃO 688,01

Total 4.660,19

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.2.035 - Manutenção das Atividades da Saúde Pública

3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas

00.03.3002 - Aplicações Diretas – MAC ESTADO 363,95
Total 363,95

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.2.037 - Manutenção das Atividades da Equipe ESFe Pública
3.1.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.3002 - Aplicações Diretas – SAÚDE FAMILIA - ESTADO 2.195,04

Total 2.195,04

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
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Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.2.037 - Manutenção das Atividades da Equipe ESFe Pública
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0038 - Aplicações Diretas – SAÚDE FAMILIA - UNIÃO 7.130,00

Total 7.130,00

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.2.038 - Manutenção das Atividades da Saúde Bucal
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0038 - Aplicações Diretas – PAB VARIÁVEL SAÚDE BUCAL 2.230,00

Total 2.230,00

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.2.059 - Programa Saúde da Escola
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0038 - Aplicações Diretas – PAB VARIÁVEL SAÚDE NA ESCOLA 2.733,80

Total 2.733,80

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.2.039 - Manutenção das Atividades das Agentes de Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0038 - Aplicações Diretas – PAB VARIÁVEL AGENTES COMUNITÁRIAS 10.252,04

Total 10.252,04

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.2.064 - Manutenção das Atividades da Farmácia Básica
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0038 - Aplicações Diretas – FARMÁCIA BÁSICA - UNIÃO 4.171,64
00.03.3002 - Aplicações Diretas FARMÁCIA BÁSICA - ESTADO 4.660,95

Total 8.832,59

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 104.259,98 (Cento e quatro mil, duzentos e cinquenta nove reais e noventa oito centavos) 
constantes nos artigos anteriores, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar por SUPERÁVIT FINANCEIRO DOS EXER-
CICIOS ANTERIOS, apurados em cada uma das destinações de recursos, conforme inciso II, parágrafo primeiro, art. 2º, da Lei Municipal 
n°1026/2016_LOA 2017 e art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 20 dias do mês de abril do ano de 
2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1043
LEI ORDINARIA Nº. 1043/2017
========================

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE COM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE RIOS 
(AMERIOS) E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei
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Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar contribuição financeira para a Associação dos Municípios do Entre 
Rios (AMERIOS), inscrita no CNPJ nº. 00.961.206/0001-88, com sede administrativa na Avenida Euclides da Cunha, nº. 160, Centro, no 
Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, no valor mensal de R$ 6.288,31 (seis mil, duzentos e oitenta e oito reais com trinta e um 
centavos), mais correção anual pelo percentual de variação do índice acumulado 12 meses do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE), conforme deliberado pela Assembléia Geral da AMERIOS do dia 
07/04/2017, em atendimento aos art. 18, VI e art. 30 do Estatuto Social da AMERIOS. (Texto alterado pela Lei nº. 1049/2017).
Parágrafo único. A correção da contribuição estabelecida neste artigo, ocorrerá anualmente, sempre no mês de janeiro, utilizando-se o 
índice acumulado do INPC de 12 meses do exercício imediatamente anterior.

Art. 2º. A contribuição de que trata o artigo 1º desta Lei, destina-se para a manutenção da estrutura física do Centro Administrativo e dos 
serviços de assessoria prestados pela entidade ao Município nos mais diversos setores, tais como: engenharia, arquitetura e desenho, to-
pografia, contabilidade, jurídica, movimento econômico, bem como vistoria, medição e fiscalização e acompanhamento em obras públicas 
e outros.

Art. 3º. A Associação dos Municípios do Entre Rios (AMERIOS), deverá prestar contas dos recursos repassados no prazo máximo de 30 
(trinta) dias a contar da data do efetivo recebimento.
Parágrafo Único. A referida prestação de contas será composta de:
I – Balancete de Prestação de Contas;
II – Extratos de movimentação bancária.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei Municipal correrão por conta de dotações próprias do Orçamento Vigente.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrario, em especial a Lei Ordinária nº. 978/15.

Gabinete do Prefeito Municipal do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 25 dias do mês de abril do ano de 
2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1044
LEI ORDINÁRIA Nº. 1044/2017
=========================

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO ÓRGÃO EXECUTIVO DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC E DA JUNTA ADMI-
NISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO – JARI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

Art. 1º. Fica criado na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC, vinculado ao Gabinete do Prefeito, o 
Órgão Executivo de Trânsito e a Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI.

Art. 2º. Compete ao Órgão Executivo de Trânsito exercer as atividades de engenharia de tráfego, fiscalização de trânsito, educação para 
o trânsito, controle e análise de estatística, nos moldes preconizados pela Lei Federal nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997 e Resoluções 
expedidas pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.
Parágrafo Único. Fica autorizado o Município a contratar consórcio público para a realização de objetivos de interesse comum voltados para 
as prerrogativas municipais de trânsito.

Art. 3º. A estrutura do Órgão Executivo de Trânsito será regulamentada por meio de Regimento Interno, através de decreto municipal, 
especificando as atribuições e responsabilidades do órgão.
Parágrafo Único. Cabe ao responsável pelo Órgão Executivo de Trânsito atuar como autoridade de trânsito municipal.

Art. 4º. Fica instituída a Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, vinculada ao Órgão Executivo de Trânsito.
Parágrafo Único. A Junta Administrativa de Recursos de Infrações terá regimento próprio regulamentado através de decreto municipal e 
apoio administrativo e financeiro do Órgão Executivo de Trânsito.

Art. 5º. A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI será composta por três membros titulares e respectivos suplentes, sendo:
I – 1 (um) representante com conhecimento na área de trânsito, mediante comprovação da participação de pelo menos 30 (trinta) horas-
-aula de conhecimento teórico voltado para o trânsito nos últimos dois anos;
II – 1 (um) representante servidor do órgão ou entidade integrado ao Sistema Nacional de Trânsito que impôs a penalidade;
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III – 1 (um) representante de entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito.
§ 1º O presidente poderá ser qualquer um dos integrantes do colegiado, a critério da autoridade de trânsito competente para designá-los.
§ 2º É facultada a suplência.
§ 3º É vedado ao integrante da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI compor o Conselho Estadual de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina.

Art. 6º A nomeação dos membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI será realizada pelo Chefe do Poder Executivo, 
facultada a delegação ao responsável pelo Órgão Executivo de Trânsito.
§ 1º O mandato será, no mínimo, de um ano e, no máximo, de dois anos.
§ 2º Cabe ao Presidente da JARI informar o Conselho Estadual de Trânsito sempre que alterada a sua composição ou Regimento Interno.

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações próprias da Prefeitura Municipal.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina,
aos 04 dias do mês de maio do ano de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal
Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1045
LEI ORDINÁRIA Nº. 1045/2017
========================

DISPÕE SOBRE A UNIFICAÇÃO DAS LEIS SOBRE A POLITICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, ATUALIZA A 
REDAÇÃO, CONFORME RESOLUÇÕES nº. 116, nº. 137, nº. 170 e nº. 152 DO CONANDA E LEI FEDERAL Nº. 12.696/2012 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

TÍTULO I
DAS DIPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente e as normas gerais para a sua adequada aplicação.
Parágrafo único. No que couber, o Município aplicará supletivamente à legislação municipal e a Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) se constitui como órgão deliberativo da política de promo-
ção dos direitos da criança e do adolescente, controlador das ações, em todos os níveis, de implementação desta mesma política e respon-
sável por fixar critérios de utilização e planos de aplicação do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 3º. O atendimento e a proteção integral da criança e do adolescente do Município de São Miguel da Boa Vista/SC, através de políticas 
básicas de educação, saúde, recreação, esporte, lazer, profissionalização, cultura e outras, assegurando-se em todas elas o tratamento com 
dignidade, respeito à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Art. 4º. O Município prestará assistência social em caráter supletivo a quem dela necessitar e não tiver acesso às políticas sociais básicas 
previstas no art. 3º., de acordo com suas possibilidades, previstas no orçamento anual.
Parágrafo único: É vedada a criação de programas de caráter supletivo da ausência ou insuficiência das políticas sociais básicas no Município, 
sem prévia manifestação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 5º. O Município constituirá o Serviço Municipal de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de negligência, maus 
tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão, sendo ao seu encargo as despesas decorrentes dos serviços constituídos, de acordo com 
prévia dotação orçamentária ou com recursos do Estado ou da União.

Art. 6º. O Município propiciará a proteção jurídico social aos que dela necessitam, por meio de entidades de defesa dos direitos da criança 
e do adolescente.

TÍTULO II
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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Art. 7º. A Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente será garantida através dos seguintes órgãos:
I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;
II – Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;
III – Conselho Tutelar;
§ 1º Cada Conselho terá, nas condições desta lei, seu regimento interno que disporá basicamente sobre:
I – sua natureza e finalidade;
II – sua composição e organização;
III – a competência dos seus órgãos;
IV – os serviços administrativos e técnicos;
V – as reuniões e suas respectivas condições de realização;
VI – local, dia e horário de funcionamento.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

SEÇÃO I
DA CRIAÇÃO E DA NATUREZA

Art. 8º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente tem a prerrogativa legal para tomar decisão, dentro da sua área de 
competência, na formulação, deliberação e controle da política dos direitos humanos e fundamentais da criança e do adolescente.

Art. 9º. Incumbe ainda ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, zelar pelo efetivo respeito ao princípio da prioridade 
absoluta à criança e ao adolescente, conforme o previsto no art. 4º, caput e parágrafo único, alíneas “b”, “c” e “d”, combinado com os art. 
87, 88 e 259, parágrafo único, todos da Lei nº. 8.069/90 e no art. 227, caput, da Constituição Federal.

Art. 10. Nos termos do disposto no art. 89 da Lei nº. 8.069/90, a função de membro do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente 
é considerada de interesse público relevante e não será remunerada em qualquer hipótese.

Art. 11. Cabe à administração pública municipal, fornecer recursos humanos e estrutura técnica, administrativa e institucional necessários 
ao adequado e ininterrupto funcionamento do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, devendo para tanto instituir dotação 
orçamentária específica que não onere o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 1º. A dotação orçamentária a que se refere o caput deste artigo deverá contemplar os recursos necessários ao custeio das atividades 
desempenhadas pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, inclusive despesas com capacitação dos conselheiros.
§ 2º. O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá contar com espaço físico adequado ao seu pleno funcionamento, cuja 
localização será amplamente divulgada, e dotado de todos os recursos necessários ao seu regular funcionamento.
§ 3º. As reuniões ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ocorrerão a cada dois meses e as extraordiná-
rias sempre que necessário.

Art. 12. Os atos deliberativos do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente deverão ser publicados nos órgãos oficiais e/ou na 
imprensa local, seguindo as mesmas regras de publicação pertinentes aos demais atos do Executivo.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO

Art. 13. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
I – definir, em todas as áreas, políticas de promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;
II – expedir normas para a organização e o funcionamento dos serviços criados nos termos do artigo 5.º desta lei;
III – zelar pela execução dessa política de atendimento as peculiaridades das crianças e dos adolescentes, de suas famílias, de seus grupos 
de vizinhança e dos bairros ou da zona urbana ou rural em que se localiza;
IV – formular a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, fixando prioridade para a condução das ações, a captação e 
aplicação de recursos;
V – formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do Município, em tudo que se refira ou possa afetar as condições de vida 
das crianças ou adolescentes;
VI – incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas no campo da promoção, proteção integral e defesa da criança e do 
adolescente;
VII – estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tudo quanto se executa no município, que possa afetar as suas deliberações;
VIII – articular e integrar as entidades governamentais com atuação vinculada à infância e a adolescência no Município de São Miguel da 
Boa Vista/SC;
IX – registrar e comunicar ao Conselho Tutelar e à Autoridade Judiciária as entidades não governamentais de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente que mantenham programas em regime de:
a) orientação e apoio sócio familiar;
b) apoio socioeducativo em meio aberto;
c) colocação familiar;
d) acolhimento institucional e familiar;
e) liberdade assistida;
f) semi liberdade;
g) internação.
X – registrar os programas governamentais a que se refere o inciso anterior, fazendo cumprir as normas constantes da lei federal (ECA);
XI – organizar, regulamentar e coordenar, bem como adotar todas as providências que julgar cabíveis para a eleição e a posse dos membros 
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do Conselho Tutelar do Município;
XII – dar posse, juntamente com o poder executivo, aos membros do Conselho Tutelar, conceder licença aos mesmos, nos termos do res-
pectivo regulamento e declarar vago o posto por perda do mandato, nas hipóteses previstas nesta lei;
XIII – estabelecer as prioridades e acompanhar a execução das políticas públicas básicas (educação, saúde, cultura, lazer, assistência social 
e justiça), destinadas à criança e ao adolescente, com ênfase nas medidas preventivas;
XIV – manter permanentemente o entendimento com os poderes executivo, legislativo e judiciário, cabendo-lhe propor, se necessário, alte-
ração na legislação em vigor e nos critérios adotados para o atendimento à criança e ao adolescente;
XV – incentivar e promover a atualização permanente dos profissionais das instituições governamentais ou não, envolvidas no atendimento 
direto à criança e ao adolescente, respeitando o princípio da descentralização político-administrativa;
XVI – Elaborar seu regimento interno, com aprovação de no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros;
XVII – elaborar plano de ação e aplicação para o fundo municipal da criança e adolescente, tendo por base um diagnóstico da situação;
XVIII – estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para a aplicação dos recursos do fundo dos direitos da criança e do adolescente, 
conforme normas do CONANDA e outras legislações correlatas.
XIX – aprovar os programas de alocação dos recursos do fundo;
XX – apreciar e autorizar a concessão de recursos a projetos ou programas recomendados pelo órgão administrador do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, cujas características superam os limites estabelecidos pelos parâmetros e diretrizes;
XXI – dispor sobre a aplicação financeira dos recursos do Fundo, enquanto não destinados à aplicação em programas ou projetos.
XXII – apreciar, acompanhar e aprovar a execução do plano de ação municipal com programas ou projetos a serem custeados pelo Fundo, 
bem como, os seus respectivos orçamentos;
XXIII – acompanhar e avaliar o desempenho e os resultados financeiros do Fundo;
XXIV – autorizar o órgão administrador a custear, com recursos do Fundo, gastos que eventualmente venham a ser necessários para a ela-
boração de estudos especializados, de pesquisa e de execução de projeto de capacitação de recursos humanos necessários à implantação 
do plano municipal;
XXV – requisitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias ao acompanhamento, controle e avaliação das atividades e 
serviços do Fundo;
XXVI – solicitar ao órgão administrador do Fundo, estudos ou pareceres sobre matérias de interesse do conselho, bem como constituir co-
missão de assessoramento ou grupos técnicos para tratar de assuntos específicos, sempre e quando julgar necessário;
XXVII – aprovar os balanços anuais do Fundo dos direitos da criança e do adolescente;
XXVIII – promover a realização de auditorias, sempre e quando o Conselho julgar necessário;
XXIX – adotar as providências cabíveis para a correção de fatos e atos de órgão administrador que prejudiquem o desempenho e o cumpri-
mento das finalidades no que se refere aos recursos do Fundo.
XXX – incentivar a apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas, com o objetivo de definir, discutir e reavaliar as políticas sociais 
básicas.
XXXI – Aprovar o regimento interno do Conselho Tutelar, sendo-lhe facultado sugerir alterações.
XXXII – Compor comissão para apurar eventual falta funcional ou ética do conselheiro tutelar, composta por dois conselheiros de direitos de 
forma paritária, um conselheiro tutelar e dois representantes da administração, preferencialmente do departamento jurídico e departamento 
de pessoal, obrigatoriamente de cargo efetivo, com ampla defesa para o acusado.
XXXIII - Havendo indícios da prática de crime por parte do Conselheiro Tutelar, o CMDCA ou a comissão responsável pela apuração da in-
fração, comunicará o fato ao Ministério Público para adoção das medidas legais.
XXXIV – Em se tratando de falta funcional ou ética que não configure crime, o CMDCA poderá, a partir da apuração da comissão, aplicar 
advertência ou encaminhar ao Ministério Público para destituição do cargo de conselheiro.
XXXV - participar e acompanhar a elaboração, aprovação e execução do PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e LOA 
(Lei Orçamentária Anual) locais e suas execuções, indicando modificações necessárias à consecução dos objetivos da política dos direitos 
da criança e do adolescente;

SEÇÃO III
DOS MEMBROS DO CONSELHO

Art. 14. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será composto paritariamente de 8 (oito) membros, sendo 50% 
(cinquenta por cento) indicado pelo Poder Público e os outros 50% (cinquenta por cento) eleitos pela sociedade civil, representadas, com 
igual número de suplentes com mandato de 02 (dois) anos, permitida à recondução sendo:
I – Quatro membros representando o Poder Público, indicado pelos seguintes órgãos:
a) Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
c) Um representante da Secretaria Municipal de Educação;
d) Um representante do Departamento Financeiro;
II – Quatro membros representando as entidades e a sociedade civil:
a) Um representante do grêmio estudantil;
b) Um representante do segmento religioso;
c) Um representante do Movimento ou grupos constituídos de Mulheres;
d) Um representante de APPs ou Conselho Deliberativo.

Art. 15. A nomeação e a posse dos membros escolhidos para o CMDCA serão da competência do (a) Prefeito (a) Municipal podendo, em 
caso de vacância, por substituição ou perda de mandato, dar posse a um novo membro.

Art. 16. O Poder Executivo dotará dos meios e recursos necessários à instalação e ao funcionamento regular e permanente do CMDCA.
Parágrafo Único. Fica criada uma Secretaria Executiva, cargo ocupado por servidor de carreira no município, que ficará a disposição do 
CMDCA e outros Conselhos Municipais para atividades administrativas e assessoria.
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Art. 17. O mandato do representante governamental no Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente está condicionado à manifesta-
ção expressa contida no ato designatório da autoridade competente.
§ 1º. O afastamento dos representantes do governo junto ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser previamente 
comunicado e justificado para que não haja prejuízo das atividades do Conselho;
§ 2º. A autoridade competente deverá designar o novo conselheiro governamental no prazo máximo da reunião ordinária subsequente ao 
afastamento a que alude o parágrafo anterior.

Art. 18. A representação da sociedade civil garantirá a participação da população por meio de organizações representativas.
§ 1º. Poderão participar do processo de escolha organizações da sociedade civil constituídas há pelo menos um ano com atuação no âmbito 
territorial correspondente;
§ 2º. A representação da sociedade civil no Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, diferentemente da representação governa-
mental, não poderá ser previamente estabelecida, devendo submeter-se a cada dois anos, a processo democrático de escolha, através de 
fórum próprio.
§ 3º. O processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente deve observar 
o seguinte:
a) Instauração pelo Conselho do referido processo, até 60 (sessenta) dias antes do término do mandato;
b) Designação de uma comissão eleitoral composta por conselheiros da sociedade civil e governo, para organizar e realizar o processo elei-
toral, com suporte técnico de servidores municipais;
c) Convocação de assembléia para deliberar sobre a escolha.
§ 4º. O Ministério Público deverá ser solicitado a acompanhar e fiscalizar o processo eleitoral de escolha dos representantes das organiza-
ções da sociedade civil.

Art. 19. É vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma de ingerência do poder público no processo de escolha dos representantes 
da sociedade civil junto ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 20. O mandato dos representantes da sociedade civil junto aos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente será de 02 (dois) 
anos, sendo permitida recondução.

Art. 21. O CMDCA terá comissões para analisar e encaminhar as matérias para aprovação em plenária, sendo:

I - Comissão de Administração e Fiscalização do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
- Fiscalizar a administração e aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
- Apresentar relatórios e pareceres das atividades ao plenário;
- Sempre que necessário, solicitar a presença do responsável pelo setor de contabilidade da Prefeitura municipal para esclarecimentos acer-
ca dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;
- Promover campanhas para angariar recursos ao Fundo.

II - Comissão de Normas e Registros.
- Registrar as entidades públicas e privadas que atendam crianças e adolescentes, bem como, acompanhar as atividades que favoreçam a 
conscientização da comunidade, ref. art. 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
- Fiscalizar os serviços e programas que prestam atendimento de acordo com o art. 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
- Discutir e emitir pareceres referentes às fiscalizações realizadas e referentes demais matérias a que forem chamadas a apreciar;
- Apresentar relatórios e pareceres das atividades, nas sessões do plenário.

III - Comissão de Divulgação
- Organizar a realização de eventos promovidos pelo Conselho, distribuindo tarefas as demais Comissões, se necessário;
- Articular a divulgação de campanhas educativas referente ao Conselho Municipal, Estatuto da Criança e do Adolescente, Fundo Municipal 
e outros temas afins;
- Discutir e emitir pareceres referentes às matérias a que forem chamadas a apreciar;
- Apresentar relatórios e pareceres das atividades nas sessões do plenário, especialmente convocadas.

IV - Comissão de Acompanhamento dos Conselhos Tutelares
- Acompanhar as atividades do Conselho Tutelar no que tange as demandas com os órgãos públicos e entidades;
- Realizar levantamento das pendências administrativas;
- Verificar a utilização do SIPIA – Sistema de informação para a Infância e Adolescência;
- Solicitar relatórios com as estatísticas de atendimentos realizados pelos Conselhos Tutelares, para apresentação ao CMDCA e subsidiar a 
proposição das políticas públicas;
- Fazer estudos sobre a atuação de Conselhos Tutelares de outras cidades.

SEÇÃO IV
DOS IMPEDIMENTOS E PERDAS DE MANDATOS

Art. 22. Não deverão compor o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, no âmbito do seu funcionamento:
I - ocupantes de cargo de confiança e/ou função comissionada do poder público, na qualidade de representante de organização da socie-
dade civil;
II - Autoridade judiciária, legislativa e o representante do Ministério Público e da Defensoria Pública, com atuação no âmbito do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, ou em exercício na Comarca, foro regional, Distrital ou Federal.
III - Conselheiros Tutelares no exercício da função.
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Art. 23. Os representantes do governo e das organizações da sociedade civil poderão ter seus mandatos suspensos ou cassados, notada-
mente quando:
I - for constatada a reiteração de faltas injustificadas às sessões deliberativas do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo 
03 faltas seguidas ou seis intercaladas.
II - for determinada a suspensão cautelar de dirigente da entidade participante, de conformidade com o art.191, parágrafo único, da Lei nº 
8.069/90, ou aplicada alguma das sanções previstas no art. 97 desta Lei, após procedimento de apuração de irregularidade cometida em 
entidade de atendimento, nos termos dos art. 191 a 193 do mesmo diploma legal;
III - for constatada a prática de ato incompatível com a função ou com os princípios que regem a administração pública, estabelecidas pelo 
art. 4º, da Lei de Improbidade Administrativa nº. 8.429/92.
Parágrafo único. A cassação do mandato dos representantes do Governo e das organizações da sociedade civil junto aos Conselhos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, em qualquer hipótese, demandará a instauração de procedimento administrativo específico, com a 
garantia do contraditório e ampla defesa, devendo a decisão ser tomada por maioria absoluta de votos dos integrantes do Conselho.

CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

SEÇÃO I
DA NATUREZA DO FUNDO

Art. 24. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é o captador e destinador dos recursos financeiros e serem utilizados no 
desenvolvimento das ações e segundo as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao qual é vinculada, 
contabilidade própria nos termos da Lei nº. 4.320/64.
§ 1º. As ações de que trata o caput deste artigo referem-se prioritariamente, entre as ações de atendimento à criança e ao adolescente, aos 
programas de proteção especial e socioeducativos à criança e ao adolescente expostos à situação de risco pessoal e social, cuja necessidade 
de atenção extrapola o âmbito de atuação das políticas sociais básicas.
§ 2º. Dependerá de liberação expressa do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente a autorização para aplicação de 
recursos do Fundo em outros tipos de programas que não os estabelecidos no parágrafo 1.º deste artigo.

Art. 25. Os recursos do Fundo são geridos segundo o plano de aplicação contido na lei municipal de orçamento anual e de acordo com o 
plano municipal de atendimento à criança e ao adolescente, o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 26. O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente deve possuir Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) próprio, de acordo com 
Instrução Normativa RFB nº. 1.143/11.
Parágrafo Único. O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente deve constituir unidade orçamentária própria e ser parte integrante do 
orçamento público.

SEÇÃO II
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO, DA VINCULAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E COMPETÊNCIA.

Art. 27. O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente será vinculado ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do município, 
órgão formulador, deliberativo e controlador das ações de implementação da política dos direitos da criança e do adolescente, responsável 
por gerir o fundo, fixar critérios de utilização e o plano de aplicação dos seus recursos, conforme o disposto no § 2º do art. 260 da Lei n°. 
8.069/90.

Art. 28. Cabe ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, em relação ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, sem 
prejuízo das demais atribuições:
I - elaborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente no seu âmbito 
de ação;
II - promover a realização periódica de diagnósticos relativos à situação da infância e da adolescência bem como do Sistema de Garantia 
dos Direitos da Criança e do Adolescente no âmbito de sua competência;
III - elaborar plano de ação anual ou plurianual, contendo os programas a serem implementados no âmbito da política de promoção, pro-
teção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente, e as respectivas metas, considerando os resultados do diagnóstico 
realizado e observando os prazos legais do ciclo orçamentário;
IV - elaborar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo, considerando as metas estabelecidas para o período, em conformi-
dade com o plano de ação;
V - elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a aprovação de projetos a serem financiados com recursos do Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, em consonância com o estabelecido no plano de aplicação e obediência aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade;
VI - publicizar os projetos selecionados com base nos editais a serem financiados pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;
VII - monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, por intermédio de balancetes trimes-
trais, relatório financeiro e o balanço anual do fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo de outras formas, garantindo 
a devida publicização dessas informações, em sintonia com o disposto em legislação específica;
VIII - monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações financiados com os recursos do Fundo, segundo critérios e meios definidos pelo 
próprio Conselho, bem como solicitar aos responsáveis, a qualquer tempo, as informações necessárias ao acompanhamento e à avaliação 
das atividades apoiadas pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IX - desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação de recursos para o Fundo; e
X - mobilizar a sociedade para participar no processo de elaboração e implementação da política de promoção, proteção, defesa e atendi-
mento dos direitos da criança e do adolescente, bem como na fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.
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Parágrafo único. Para o desempenho de suas atribuições, o Poder Executivo deverá garantir ao Conselho dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente o suficiente e necessário suporte organizacional, estrutura física, recursos humanos e financeiros.

Art. 29. Deve ser facultado ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente chancelar projetos mediante edital específico.
§ 1º. Chancela deve ser entendida como a autorização para captação de recursos ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente desti-
nado a projetos aprovados pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, segundo as condições dispostas no art. 9º da resolução 
137/10 do CONANDA.
§ 2º. A captação de recursos ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, referida no parágrafo anterior, deverá ser realizada pela 
instituição proponente para o financiamento do respectivo projeto.
§ 3º. O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá fixar percentual de retenção dos recursos captados, em cada chancela, 
de no mínimo 20% (vinte por cento) ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 4º. O tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação dos recursos não deverá ser superior a 2 (dois) anos.
§ 5º. Decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, havendo interesse da instituição proponente, o projeto poderá ser submetido 
a um novo processo de chancela.
§ 6º. A chancela do projeto não deve obrigar seu financiamento pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, caso não tenha sido 
captado valor suficiente.

Art. 30. O nome do doador ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente só poderá ser divulgado mediante sua autorização expressa, 
respeitado o que dispõe o Código Tributário Nacional.

Art. 31. Cabe a Contadoria Geral do Município a administração e o registro dos atos e fatos contábeis referentes ao Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO FUNDO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES:

Art. 32. O Gestor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, nomeado pelo Poder Executivo, deve ser responsável pelos seguintes 
procedimentos, dentre outros inerentes ao cargo:
I - coordenar a execução do Plano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, elaborado e apro-
vado pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das despesas do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;
III - emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das despesas do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV - fornecer o comprovante de doação/destinação ao contribuinte, contendo a identificação do órgão do Poder Executivo, endereço e 
número de inscrição no CNPJ no cabeçalho e, no corpo, o numero de ordem, nome completo do doador/destinador, CPF/CNPJ, endereço, 
identidade, valor efetivamente recebido, local e data, devidamente firmado em conjunto com o Presidente do Conselho dos direitos, para 
dar a quitação da operação;
V - encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), por intermédio da Internet, até o último dia útil do 
mês de março, em relação ao ano calendário anterior;
VI - comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, até o último dia útil do mês de março a efetiva apresentação da Declaração de Benefícios 
Fiscais (DBF), da qual conste obrigatoriamente o nome ou razão social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor destinado;
VII - apresentar, trimestralmente ou quando solicitada pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, a análise e avaliação da 
situação econômica financeira do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, através de balancetes e relatórios de gestão;
VIII - manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os documentos comprobatórios da movimentação das receitas e despesas do Fundo, 
para fins de acompanhamento e fiscalização; e
IX - observar, quando do desempenho de suas atribuições, o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, conforme disposto 
no art. 4º, caput e parágrafo único, alínea b, da Lei n° 8.069/90 e art. 227, caput, da Constituição Federal.
Parágrafo único. Deverá ser emitido um comprovante para cada doador, mediante a apresentação de documento que comprove o depósito 
bancário em favor do Fundo, ou de documentação de propriedade, hábil e idônea, em se tratando de doação de bens.

SEÇÃO IV
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 33. O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente deve ter como receita:

I - recursos públicos que lhes forem destinados, consignados no Orçamento da União, do Estado, do Distrito Federal e do Município, inclusive 
mediante transferências do tipo “fundo a fundo” entre essas esferas de governo, desde que previsto na legislação específica;
II - doações de pessoas físicas e jurídicas sejam elas de bens materiais, imóveis ou recursos financeiros;
III - destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda, com incentivos fiscais, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente 
e demais legislações pertinentes.
IV - contribuições de governos estrangeiros e de organismos internacionais multilaterais;
V - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertinente; e
VI - recursos provenientes de multas, concursos de prognósticos, dentre outros que lhe forem destinados.

Art. 34. Os recursos consignados no orçamento da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios devem compor o orçamento do 
respectivo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, de forma a garantir a execução dos planos de ação elaborados pelo Conselho 
dos Direitos.

Art. 35. A definição quanto à utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conformidade com o disposto 
nesta lei, deve competir única e exclusivamente ao Conselho dos Direitos.
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§ 1º. Dentre as prioridades do plano de ação aprovado pelo Conselho de Direitos, deve ser facultado ao doador/destinador indicar, aquela 
ou aquelas entidades de sua preferência para a aplicação dos recursos doados/destinados.
§ 2º. As indicações previstas acima poderão ser objeto de termo de compromisso elaborado pelo Conselho dos Direitos para formalização 
entre o destinador e o Conselho de Direitos.

Art. 36. Os contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas, poderão deduzir do imposto devido, na declaração do imposto de renda, as doações 
feitas ao Fundo dos direitos da criança e do adolescente, desde que devidamente comprovados obedecidos os limites e procedimentos 
estabelecidos na legislação federal pertinente.
Parágrafo único. As deduções a que se refere este artigo não estão sujeitos a outros limites estabelecidos na legislação do imposto de 
renda, nem excluem ou reduzem outros benefícios ou abatimentos e deduções em vigor, de maneira especial as doações às entidades de 
utilidade pública.

Art. 37. A aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, deliberada pelo Conselho de Direitos, deverá ser des-
tinada para o financiamento de ações governamentais e não governamentais relativas a:
I - desenvolvimento de programas e serviços complementares ou inovadores, por tempo determinado, não excedendo a 3 (três) anos, da 
política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
II - acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, órfão ou abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da 
Constituição Federal e do art. 260, § 2º da Lei n°. 8.069/90, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, através de campanhas.
III - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diagnósticos, sistemas de informações, monitoramento e avaliação das 
políticas públicas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
IV - programas e projetos de capacitação e formação profissional continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.
V - desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de promoção, 
proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
VI - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e na arti-
culação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 38. Deve ser vedada a utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente para despesas que não se identifiquem 
diretamente com a realização de seus objetivos ou serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em situações emergenciais ou de 
calamidade pública previstas em lei. Esses casos excepcionais devem ser aprovados pelo plenário do Conselho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.
Parágrafo Único. Além das condições estabelecidas no caput, deve ser vedada ainda a utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para:
I - a transferência sem a deliberação do respectivo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - pagamento, capacitação, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar;
III - manutenção e funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV - o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, e que disponham de fundo específico, nos termos defi-
nidos pela legislação pertinente; e
V - investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis públicos e/ou privados, ainda que de uso exclu-
sivo da política da infância e da adolescência.

Art. 39. A gestão dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente será objeto de prestação de contas, a cargo da contabi-
lidade do Município, obedecidas suas normas de gestão pública.

Art. 40. O saldo financeiro positivo apurado no balanço do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente deve ser transferido para o 
exercício subsequente, a crédito do mesmo fundo, conforme determina o art. 73 da Lei nº. 4.320/64.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO TUTELAR

Art. 41. O Conselho Tutelar do Município de São Miguel da Boa Vista/SC, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado 
pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, composto de 05 (cinco) membros, para mandato de 04 
(quatro) anos, permitida uma recondução.

Art. 42. O Conselho Tutelar é o órgão municipal de defesa dos direitos da criança e do adolescente previsto na Constituição Federal e na 
Lei nº. 8.069/90.

Art. 43. A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação específica para implantação, manutenção e funcionamento do Conselho 
Tutelar e custeio de suas atividades.
§ 1º. Para a finalidade do caput, devem ser consideradas as seguintes despesas:
a) custeio com mobiliário, água, luz, telefone fixo e móvel, internet, computadores, fax e outros;
b) Custeio de despesas dos conselheiros inerentes ao exercício de suas atribuições;
c) espaço adequado para a sede do Conselho Tutelar, seja por meio de aquisição, seja por locação, bem como sua manutenção;
d) transporte adequado e disponível para o exercício da função, incluindo sua manutenção; e segurança da sede e de todo o seu patrimônio.
§ 2º. O Conselho Tutelar será vinculado administrativamente ao gabinete do prefeito.
§ 3º. Cabe ao Poder Executivo dotar o Conselho Tutelar de equipe administrativa de apoio necessária ao bom funcionamento.
§ 4º. O Conselho Tutelar poderá requisitar serviços e assessoria nas áreas de educação, saúde, assistência social, dentre outras, com a 
devida urgência, de forma a atender ao disposto nos art. 4º, parágrafo único, e art. 136, inciso III, alínea "a", da Lei nº. 8.069/90.
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§ 5º. Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para os fins previstos neste artigo.

SEÇÃO I
DA CANDIDATURA E PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Art. 44. Para a candidatura e/ou posse a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os seguintes requisitos:
I - Reconhecida idoneidade moral (certidão negativa da vara criminal da comarca);
II - Idade superior a vinte e um anos;
III - Residir no município há um ano ou mais;
IV - Ensino médio completo;
V - Capacitação prévia obrigatória, promovida pelo CMDCA.
§ 1º. - Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, quando da realização da inscrição, de acordo com o estabelecido no edital 
e resolução editada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 2º. – a comprovação do inciso IV do art. 42 poderá ser até o dia da posse. Não sendo comprovado, o conselheiro eleito não assumirá.
§ 3º. – Ao candidatar-se a função de conselheiro tutelar, o membro do CMDCA deverá simultaneamente pedir seu afastamento deste con-
selho.

Art. 45. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar se dará, observando as seguintes diretrizes:
I - eleição mediante sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do Município, em processo a ser regulamentado 
e conduzido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; e
III - fiscalização pelo Ministério Público.
§ 1º. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem 
ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor.
§ 2º. O processo de escolha dos conselheiros tutelares deverá ser orientado pelas normas da lei eleitoral.
§ 3º. No edital do processo de escolha deverá constar prazo para denúncias de irregularidades, durante e após o dia de escolha.
§ 4º. Fica facultado ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente contratar empresa para assessorar o processo de escolha dos 
conselheiros tutelares.

Art. 46. Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados Conselheiros Tutelares titulares e os demais serão considerados suplentes, 
pela ordem decrescente de votação.
§ 1º. O mandato será de quatro anos, permitida uma recondução, mediante novo processo de escolha.
§ 2º. O conselheiro tutelar titular que tiver exercido o cargo por período consecutivo superior a um mandato e meio não poderá participar 
do processo de escolha subsequente.

Art. 47. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com antecedência de no mínimo 06 (seis) meses antes do 
primeiro domingo do ano subsequente a eleição presidencial, regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, me-
diante resolução específica observada as disposições contidas na Lei nº. 8.069/90, nesta Lei e nas diretrizes estabelecidas nas Resoluções 
nº. 170/2010 e nº. 152/2012 do CONANDA.
§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior 
possível, no mínimo 10 (dez), de modo a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes.
§ 2º. A eleição do CT se dará no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial.
§ 3º. A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 (dez) de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha.

Art. 48. A votação deverá ocorrer no dia previsto na resolução regulamentadora do processo de escolha publicado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, baseada na Lei nº. 12.696/12 e resolução 152 do CONANDA.
Parágrafo Único. O resultado do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, 
ou meio equivalente, com a indicação do dia, hora e local da nomeação e posse dos Conselheiros Tutelares titulares e suplentes.

Art. 49. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, ainda que em união homoafetiva, ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.
§ 1º. Estende-se o impedimento do caput ao conselheiro tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público 
com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma comarca estadual.
§ 2º. No caso previsto no caput, de dois candidatos com vínculos de parentesco nas condições especificadas nesta lei eleger-se, será em-
possado o que tiver o maior número de votos, sendo o outro automaticamente eliminado.

Art. 50. Ocorrendo vacância ou afastamento de quaisquer dos membros titulares do Conselho Tutelar por mais de 30 (trinta) dias, o Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente convocará o suplente para o preenchimento da vaga.
§ 1º. Os Conselheiros Tutelares suplentes serão convocados de acordo com a ordem de votação e receberão remuneração proporcional aos 
dias que atuarem no órgão, sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e férias regulamentares.
§ 2º. No caso da inexistência de suplentes, caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar processo de 
escolha suplementar para o preenchimento das vagas.
§ 3º. Para candidatura de membros do Conselho Tutelar a cargos eletivos, será concedida licença de três meses com remuneração antes do 
pleito eleitoral, podendo retornar ao cargo caso não se eleja.

SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR

Art. 51. O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil acesso, preferencialmente já constituído como referência de atendimento à 
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população, porém, de acesso independente de repartições públicas.
§ 1º. A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico e instalações que permitam o adequado desempenho das atribuições e 
competências dos conselheiros e o acolhimento digno ao público, contendo, no mínimo:
I - placa indicativa da sede do Conselho;
II - sala reservada para recepção ao público;
III - sala reservada para o atendimento dos casos, de forma privada;
IV - sala reservada para os Conselheiros Tutelares.
V - Telefone fixo com número específico para o conselho tutelar, evitando o sistema de ramais.
§ 2º. O número de salas deverá atender a demanda, de modo a possibilitar atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à imagem e à 
intimidade das crianças e adolescentes atendidos.

Art. 52. Observados os parâmetros e normas definidas pela Lei nº. 8.069/90, compete ao Conselho Tutelar à elaboração e aprovação do seu 
Regimento Interno, até 30 (trinta) dias após a posse.
§ 1º. A proposta do Regimento Interno deverá ser encaminhada ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para apre-
ciação, sendo lhes facultado, o envio de propostas de alteração.
§ 2º. Uma vez aprovado, o Regimento Interno do Conselho Tutelar será publicado, afixado em local visível na sede do órgão e encaminhado 
ao Poder Judiciário e ao Ministério Público.

Art. 53. O Conselho Tutelar estará aberto ao público das 7:30hs às 11:30hs e das 13:00hs às 17:00hs na sede do conselho, sendo que das 
11:30hs às 13:00hs; no período noturno; nos feriados e finais de semana atenderá em forma de sobreaviso.

Art. 54. Todos os membros do Conselho Tutelar deverão se submeter à carga horária semanal de 20 (vinte) horas de trabalho na sede do 
conselho tutelar, bem como, das 11:30hs às 13:00hs; no período noturno; nos feriados e finais de semana, em regime de sobreaviso.
Parágrafo único. Os Conselheiros Tutelares não receberão pagamento adicional pelos serviços prestados das 11:30hs às 13:00hs; no perí-
odo noturno; nos feriados e finais de semana, período que estarão de sobreaviso, pois o pagamento por tais serviços estão agregados no 
vencimento.

Art. 55. As decisões do Conselho Tutelar serão tomadas pelo seu colegiado, conforme dispuser seu Regimento Interno.
§ 1°. As medidas de caráter emergencial, tomadas durante os sobreavisos, serão comunicadas ao colegiado no primeiro dia útil subsequen-
te, para ratificação ou retificação.
§ 2º. É garantido ao Ministério Público e à Autoridade Judiciária o acesso irrestrito aos registros do Conselho Tutelar, resguardado o sigilo 
perante terceiros, inclusive com acesso ao SIPIA.
§ 3º. Os demais interessados ou procuradores legalmente constituídos terão acesso às atas das sessões deliberativas e registros do Con-
selho Tutelar que lhes digam respeito, ressalvadas as informações que coloquem em risco a imagem ou a integridade física ou psíquica da 
criança ou adolescente, bem como a segurança de terceiros.
§ 4º. Para os efeitos deste artigo, são considerados interessados os pais ou responsável legal da criança ou adolescente atendido, bem como 
os destinatários das medidas aplicadas e das requisições de serviço efetuadas.

Art. 56. É vedado ao Conselho Tutelar executar serviços e programas de atendimento, os quais devem ser requisitados aos órgãos encarre-
gados da execução de políticas públicas.
Parágrafo Único: Também fica vedado ao conselho tutelar executar atribuições que são de competência do Judiciário, Ministério Público, 
Polícias Militar e Civil, entre outros.

Art. 57. Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho Tutelar os meios necessários para sistematização de informações relativas 
às demandas e deficiências na estrutura de atendimento à população de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de Informação 
para a Infância e Adolescência - SIPIA, que terá uso obrigatório pelos conselheiros tutelares titulares.
§ 1º. O Conselho Tutelar encaminhará relatório trimestral ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, ao Ministério Público 
e a autoridade judiciária, contendo a síntese dos dados referentes ao exercício de suas atribuições, bem como, as demandas e deficiências 
na implementação das políticas públicas, de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas providências necessárias para solucionar 
os problemas existentes.
§ 2º. Para obtenção das informações referidas no parágrafo anterior, os conselheiros municipais dos direitos da criança e do adolescente, o 
Ministério Público e a Autoridade Judiciária poderão obter senha do SIPIA junto ao administrador estadual do sistema.
§ 3º. Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de crianças e adolescentes com atuação no município, auxiliar o Conselho 
Tutelar na coleta de dados e no encaminhamento das informações relativas às demandas e deficiências das políticas públicas ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

SEÇÃO III
DA AUTONOMIA DO CONSELHO TUTELAR E SUA ARTICULAÇÃO COM OS DEMAIS ÓRGÃOS NA GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE

Art. 58. A autoridade do Conselho Tutelar para tomar providências e aplicar medidas de proteção decorre da lei, sendo efetivada em nome 
da sociedade para que cesse a ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 59. O Conselho Tutelar exercerá exclusivamente as atribuições previstas no artigo 136 da Lei nº. 8.069/90 e art. 95, não podendo ser 
criadas novas atribuições por ato de quaisquer outras autoridades do Poder Judiciário, Ministério Público, do Poder Legislativo ou do Poder 
Executivo.

Art. 60. A atuação do Conselho Tutelar deve ser voltada à solução efetiva e definitiva dos casos atendidos, com o objetivo de desjudicializar, 
desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto no art. 136, incisos III, alínea 'b', IV, V, X 



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 608

e XI, da Lei nº. 8.069/90.
Parágrafo único. O caráter resolutivo da intervenção do Conselho Tutelar não impede que o Poder Judiciário ou Ministério Público seja infor-
mado das providências tomadas ou acionado, sempre que necessário.

Art. 61. As decisões do Conselho Tutelar proferidas no âmbito de suas atribuições e obedecidas às formalidades legais têm eficácia plena 
e são passíveis de execução imediata.
§ 1º. Cabe ao destinatário da decisão, em caso de discordância, ou a qualquer interessado requerer ao Poder Judiciário sua revisão, na 
forma prevista pelo art. 137, da Lei nº. 8.069/90.
§ 2º. Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão proferida pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente 
cumprida pelo seu destinatário, sob pena da prática da infração administrativa prevista no art. 249, da Lei nº. 8.069/90.

Art. 62. O Conselho Tutelar articulará ações para o estrito cumprimento de suas atribuições de modo a agilizar o atendimento junto aos 
órgãos governamentais e não governamentais encarregados da execução das políticas de atendimento de crianças, adolescentes e suas 
respectivas famílias.
Parágrafo único. Articulação similar será também efetuada junto às Polícias Civil e Militar, Ministério Público, Judiciário e Conselho dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, de modo que seu acionamento seja efetuado com o máximo de urgência, sempre que necessário.

Art. 63. No exercício de suas atribuições o Conselho Tutelar não se subordina ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
com o qual deve manter uma relação de parceria, essencial ao trabalho conjunto dessas duas instâncias de promoção, proteção, defesa e 
garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes, exceto quando faltar com suas obrigações funcionais e administrativas.
§ 1º. Na hipótese de atentado à autonomia do Conselho Tutelar, deverá o órgão noticiar às autoridades responsáveis para apuração da 
conduta do agente violador para conhecimento e adoção das medidas cabíveis.
§ 2º. Os Conselhos Estadual e Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente também serão comunicados na hipótese de atentado à 
autonomia do Conselho Tutelar, para acompanhar a apuração dos fatos.

Art. 64. O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu membro de responder pelas obrigações funcionais e administrativas 
junto ao órgão ao qual está vinculado, conforme previsão legal.

SEÇÃO IV
DAS ATRIBUIÇÕES, PRINCÍPIOS E CAUTELAS A SEREM OBSERVADOS NO ATENDIMENTO PELO CONSELHO TUTELAR

Art. 65. São atribuições do Conselho Tutelar (art. 136 ECA):
I – atender as crianças e adolescentes sempre que houver ameaça ou violação dos direitos que lhe são reconhecidos no Estatuto da Criança 
e do Adolescente, por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsáveis, em razão de 
sua conduta ou por prática do ato infracional por criança (art. 98 e 105 ECA), aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII do ECA;
II – atender e aconselhar os pais ou responsáveis e aplicar medidas cabíveis a estes, previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente – 
art. 129, I a VII;
III – promover a execução de suas decisões, podendo requisitar serviços públicos e representar junto à autoridade judiciária, quando suas 
decisões forem injustificadamente descumpridas;
IV – encaminhar ao Ministério Público casos de infração administrativa ou Penal contra os direitos da criança ou adolescente;
V – encaminhar à justiça os casos de sua competência (art. 148 ECA);
VI – providenciar para que sejam cumpridas as medidas de proteção definidas pela justiça para o adolescente que cometer ato infracional 
(art. 101, I a VI);
VII – expedir notificação em casos de sua competência;
VIII – requisitar certidão de nascimento e de óbito da criança ou adolescente quando necessário;
IX – assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente;
X – representar em nome da pessoa e da família, contra programas ou programações de rádio ou televisão que desrespeitem valores éticos 
e sociais, bem como propagandas de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos a saúde da criança e do adolescente (art. 220, 
§ 3º, inciso II da Constituição Federal conforme art. 136, X, ECA);
XI – levar ao Ministério Público casos que demandem ações judiciais de perda ou suspensão do poder familiar;
XII – representar ao juiz da infância e da juventude nos casos de irregularidade de entidade de atendimento ou infração administrativa as 
normas de proteção à criança ou adolescente, para o fim de aplicação de medidas e penalidades administrativas pela autoridade judiciária 
(art. 95, 191 e 194, ECA);
XIII – fiscalizar as entidades governamentais e não governamentais de atendimento as crianças e adolescentes que atuam no município, 
em articulação com o Ministério Público e o Judiciário (art. 95 do ECA);
XIV – desempenhar quaisquer outras atividades, desde que compatíveis com as finalidades previstas no art. 131, da Lei Federal nº. 
8.069/90;
XV – divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), integrando as ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, Ministério Público, entidade de atendimento, juizado da infância e juventude, utilizando para tal, dos meios de comunicação, 
panfletos, e outros;
XVI – Realizar juntamente com os demais integrantes da rede de atenção a criança e o adolescente atividades que visem trabalhar a pre-
venção;
XVII – Participar de atividades de capacitação permanente e outros eventos propostos pelo CMDCA;
XVIII – Elaborar o seu regimento interno; e
IXX - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de sin-
tomas de maus-tratos em crianças e adolescentes.
Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará 
incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências tomadas para 
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a orientação, o apoio e a promoção social da família.

Art. 66. No exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar deverá observar as normas e princípios contidos na Constituição, na Lei nº. 
8.069/90, na Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, promulgada pelo Decreto nº. 99.710/90, bem como nas Reso-
luções do CONANDA, especialmente:
I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos;
II - proteção integral e prioritária dos direitos da criança e do adolescente;
III - responsabilidade da família, da comunidade da sociedade em geral, e do Poder Público pela plena efetivação dos direitos assegurados 
a crianças e adolescentes;
IV - municipalização da política de atendimento às crianças e adolescentes;
V - respeito à intimidade, e à imagem da criança e do adolescente;
VI - intervenção precoce, logo que a situação de perigo seja conhecida;
VII - intervenção mínima das autoridades e instituições na promoção e proteção dos direitos da criança e do adolescente;
VIII - proporcionalidade e atualidade da intervenção tutelar;
IX - intervenção tutelar que incentive a responsabilidade parental com a criança e o adolescente;
X - prevalência das medidas que mantenham ou reintegrem a criança e o adolescente na sua família natural ou extensa ou, se isto não for 
possível, em família substituta;
XI - obrigatoriedade da informação à criança e ao adolescente, respeitada sua idade e capacidade de compreensão, assim como aos seus 
pais ou responsável, acerca dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma como se processa; e
XII - oitiva obrigatória e participação da criança e o adolescente, em separado ou na companhia dos pais, responsável ou de pessoa por si 
indicada, nos atos e na definição da medida de promoção dos direitos e de proteção, de modo que sua opinião seja devidamente conside-
rada pelo Conselho Tutelar.

Art. 67. No caso de atendimento de crianças e adolescentes de comunidades tradicionais, como Indígenas e Ciganos, o Conselho Tutelar 
deverá:
I - submeter o caso à análise de organizações sociais reconhecidas por essas comunidades, bem como as representantes de órgãos públicos 
especializados, quando couber; e
II - considerar e respeitar, na aplicação das medidas de proteção, a identidade sociocultural, costumes, tradições e lideranças, bem como 
suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com os direitos fundamentais reconhecidos pela Constituição e pela Lei nº. 8.069/90.

Art. 68. No exercício da atribuição prevista no art. 95, da Lei nº. 8.069/90, constatando a existência de irregularidade na entidade fiscalizada 
ou no programa de atendimento executado, o Conselho Tutelar enviará relatório ao Conselho Municipal de Direitos da Criança do Adoles-
cente e ao Ministério Público, na forma do art. 191.

Art. 69. Para o exercício de suas atribuições, o membro do Conselho Tutelar poderá ingressar e transitar livremente:
I - nas reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - nas salas e dependências das delegacias e demais órgãos de segurança pública;
III - nas entidades de atendimento nas quais se encontrem crianças e adolescentes; e
IV - em qualquer recinto público ou privado no qual se encontrem crianças e adolescentes, ressalvada a garantia constitucional de inviola-
bilidade de domicílio.
Parágrafo Único. Sempre que necessário o integrante do Conselho Tutelar poderá requisitar o auxílio dos órgãos locais de segurança pública, 
observados os princípios constitucionais da proteção integral e da prioridade absoluta à criança e ao adolescente.

Art. 70. Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da criança ou adolescente atendido pelo Conselho Tutelar.
§ 1º. O membro do Conselho Tutelar poderá se abster de pronunciar publicamente acerca dos casos atendidos pelo órgão.
§ 2º. O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido das informações e documentos que requisitar.
§ 3º. A responsabilidade pelo uso e divulgação indevidos de informações referentes ao atendimento de crianças e adolescentes se estende 
aos funcionários e auxiliares a disposição do Conselho Tutelar, inclusive o motorista.

SEÇÃO V
DA FUNÇÃO, QUALIFICAÇÃO E DIREITOS DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Art. 71. A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade 
pública ou privada.
§ 1º É considerada de caráter relevante à função de Membro do Conselho Tutelar e seu exercício terá prioridade sobre quaisquer cargos, 
empregos ou funções públicas de que o conselheiro seja titular.
§ 2º. A nomeação para membro do Conselho Tutelar não caracteriza qualquer forma de vínculo de emprego ou de cargo, não adquirindo, 
ao término de seu mandato direito a efetivação ou estabilidade.

Art. 72. A remuneração de cada conselheiro(a) Tutelar será de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais) mensais, correspondendo à 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, sobreavisos, participação de curso e capacitação, orientações, atos solenes e outras atividades 
pertinentes à função de Conselheiro Tutelar, de acordo com o previsto nesta Lei e no Estatuto da Criança e do Adolescente.
Parágrafo único. O vencimento de que trata a presente lei, terá reajuste anuais na mesma proporção e na mesma data base dos servidores 
públicos municipais de São Miguel da Boa Vista/SC.

Art. 73. Os membros do Conselho Tutelar, conforme Lei nº. 12.696/2012 e Lei Municipal, tem assegurado o direito a:
I - décimo terceiro salário;
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;
III - licença-maternidade;
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IV - licença-paternidade;
V - licença para tratamento de saúde;
VI - Inclusão no Regime Geral da Previdência Social; e
VII - Gratificação natalina.
Parágrafo único: Constará da lei orçamentária municipal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar, à remu-
neração e formação continuada dos conselheiros tutelares.

SEÇÃO VI
DOS DEVERES E VEDAÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Art. 74. Sem prejuízo das disposições específicas contidas na legislação municipal, são deveres dos membros do Conselho Tutelar:
I - manter conduta pública e particular ilibada;
II - zelar pelo prestígio da instituição;
III - indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, submetendo sua manifestação à deliberação do colegiado;
IV - obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e exercício das demais atribuições;
V - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme 
dispuser o Regimento Interno;
VI - desempenhar suas funções com zelo, presteza e dedicação;
VII - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e 
famílias;
VIII - tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e auxiliares do Conselho Tutelar e dos demais integrantes de órgãos 
de defesa dos direitos da criança e do adolescente;
IX - prestar as informações solicitadas pelas autoridades públicas e pelas pessoas que tenham legítimo interesse ou seus procuradores 
legalmente constituídos;
X - identificar-se em suas manifestações funcionais; e
XI - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes.
Parágrafo único. Em qualquer caso, a atuação do membro do Conselho Tutelar será voltada à defesa dos direitos fundamentais das crianças 
e adolescentes, cabendo-lhe, com o apoio do colegiado, tomar as medidas necessárias à proteção integral que lhes é devida.

Art. 75. É vedado aos membros do Conselho Tutelar:
I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal de qualquer natureza;
II - exercer outra atividade pública ou privada;
III - utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e atividade político-partidária;
IV - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo quando em atendimento externo ou por necessidade do serviço;
V - opor resistência injustificada ao andamento do serviço;
VI - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da atribuição que seja de sua responsabilidade;
VII - valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem;
VIII - receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;
IX - proceder de forma negligente ao serviço;
X - exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas, nos termos previstos na Lei nº. 4.898/65;
XI - deixar de submeter ao Colegiado as decisões individuais referentes à aplicação de medidas protetivas a crianças, adolescentes, pais ou 
responsáveis previstas nos art. 101 e 129 da Lei n°. 8.069/90; e
XII - descumprir os deveres funcionais mencionados no nesta Lei.

Art. 76. O membro do Conselho Tutelar será declarado impedido de analisar o caso quando:
I - a situação atendida envolver cônjuge, companheiro, ou parentes em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive;
II - for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados;
III - algum dos interessados for credor ou devedor do membro do Conselho Tutelar, de seu cônjuge, companheiro, ainda que em união 
homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive;
IV - tiver interesse na solução do caso em favor de um dos interessados.
§ 1º. O membro do Conselho Tutelar poderá declarar suspeição por motivo de foro íntimo.
§ 2º. O interessado poderá requerer ao Colegiado o afastamento do membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses 
desse artigo.

SEÇÃO VII
DO PROCESSO DE CASSAÇÃO E VACÂNCIA DO MANDATO

Art. 77. Dentre outras causas, a vacância da função de membro do Conselho Tutelar decorrerá de:
I - renúncia;
II - posse e exercício em outro cargo, emprego ou função pública ou privada remunerada;
III - aplicação de sanção administrativa de destituição da função;
IV - falecimento; ou
V - condenação por sentença transitada em julgado pela prática de crime que comprometa a sua idoneidade moral.

Art. 78. Constituem penalidades administrativas passíveis de serem aplicadas aos membros do Conselho Tutelar, dentre outras a serem 
previstas na legislação local:
I - advertência;
II - suspensão do exercício da função;
III - destituição da função.



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 611

Art. 79. Na aplicação das penalidades administrativas, deverão ser consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos 
que dela provierem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no exercício da função, assim como as circunstâncias agravantes 
e atenuantes previstas no Código Penal.

Art. 80. As penalidades de suspensão do exercício da função e de destituição do mandato poderão ser aplicadas ao Conselheiro Tutelar nos 
casos de descumprimento de suas atribuições, prática de crimes que comprometam sua idoneidade moral ou conduta incompatível com a 
confiança outorgada pela comunidade.
Parágrafo único. De acordo com a gravidade da conduta ou para garantia da instrução do procedimento disciplinar, poderá ser determinado 
o afastamento liminar do Conselheiro Tutelar até a conclusão da investigação.

Art. 81. As situações de afastamento ou cassação de mandato de Conselheiro Tutelar deverão ser precedidas de sindicância e processo 
administrativo, assegurando-se a imparcialidade dos responsáveis pela apuração, e o direito ao contraditório e à ampla defesa.
§ 1º. Na apuração das infrações éticas e disciplinares dos Conselheiros Tutelares se utilizará como parâmetro o disposto na legislação local 
aplicável aos demais servidores públicos.
§ 2º. A apuração das infrações terá a participação de representantes do CMDCA, Conselho Tutelar e de outros órgãos que atuam na defesa 
dos direitos da criança e do adolescente, através de uma comissão.

Art. 82. Havendo indícios da prática de crime por parte do Conselheiro Tutelar, o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e o órgão 
responsável pela apuração da infração administrativa, comunicará o fato ao Ministério Público para adoção das medidas legais.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 83. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá estabelecer, em conjunto com o Conselho Tutelar, uma po-
lítica de qualificação profissional permanente e continuada dos seus membros, voltada à correta identificação e atendimento das demandas 
inerentes ao órgão.
Parágrafo único. A política referida no caput compreende o estímulo e o fornecimento dos meios necessários para adequada formação e 
atualização funcional dos membros dos Conselhos e seus suplentes, o que inclui, dentre outros, a disponibilização de material informativo, 
realização de encontros com profissionais que atuam na área da criança e adolescente e patrocínio de cursos e palestras sobre o tema.

Art. 84. Qualquer cidadão, o Conselho Tutelar e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é parte legítima para requerer 
aos Poderes Executivo e Legislativo, assim como ao Tribunal de Contas competente e ao Ministério Público, a apuração do descumprimento 
das normas de garantia dos direitos das crianças e adolescentes, especialmente as contidas na Lei nº. 8.069/90 e na Resolução do CO-
NANDA nº. 170/11 e Lei nº. 12.696/12 bem como requerer a implementação desses atos normativos por meio de medidas administrativas 
e judiciais.

Art. 85. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover ampla e 
permanente mobilização da sociedade acerca da importância e do papel do Conselho Tutelar.

Art. 86. Em cada exercício, o Orçamento Municipal contemplará recursos para as finalidades desta Lei.

Art. 87. Nos materiais de divulgação das ações, projetos e programas que tenham recebido financiamento do Fundo dos Direitos da Criança 
e do Adolescente devem ser obrigatórios à referência ao Conselho Municipal e ao Fundo como fonte pública de financiamento.

Art. 88. A celebração de convênios com os recursos do Fundo para a execução de projetos ou a realização de eventos deve se sujeitar às 
exigências da Lei n°. 8.666/93 e legislação que regulamenta a formalização de convênios no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.

Art. 89. O Fundo Municipal dos direitos da criança e do adolescente terá vigência ilimitada.

Art. 90. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 91. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, dia 11 de maio do ano de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1046
LEI ORDINARIA Nº. 1046/2017
========================

ALTERA LEI DO PPA – PLANO PLURIANUAL ANUAL 2014/2017, LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2017 
E LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2017, ATRAVÉS DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

Art. 1º - O Anexo de Metas do PPA 2014/2017, aprovado pela Lei Municipal nº. 877, de 03 de dezembro de 2013, fica acrescido nova mo-
dalidade de aplicação, através de abertura de crédito adicional suplementar especial, com meta no valor de R$ 39,68 conforme a seguir 
identificado:

Órgão: 07 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 0.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
15.451.0015.1.023 – Pavimentação de Vias
3.3.20.00.00.00 - Modalidade de aplicação – Aplicações Diretas
00.3007.204 - SUPERAVIT CONV. ESTADO 39,68

Total 39,68

Art. 2º - O Anexo de Prioridades e Metas da LDO para 2017, aprovado pela Lei Municipal nº. 1010/2016, de 24 de junho de 2016, fica 
acrescido nova Modalidade de Aplicação, através de abertura de crédito adicional suplementar especial, com meta no valor de R$ 39,68, 
conforme a seguir identificado:

Órgão: 07 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 0.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
15.451.0015.1.023 – Pavimentação de Vias
3.3.20.00.00.00 - Modalidade de aplicação – Aplicações Diretas
00.3007.204 - SUPERAVIT CONV. ESTADO 39,68

Total 39,68

Art. 3º - Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual nº 1026/2016, de 06 de dezembro de 2016, para o exercício de 2017, que fica acres-
cido nova modalidade de aplicação, através de abertura de crédito adicional suplementar especial, para nova modalidade de aplicação e 
reforço orçamentário no valor de R$ 39,68 conforme a seguir identificado:

Órgão: 07 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 0.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
15.451.0015.1.023 – Pavimentação de Vias
3.3.20.00.00.00 - Modalidade de aplicação – Aplicações Diretas
00.3007.204 - SUPERAVIT CONV. ESTADO 39,68

Total 39,68

Art. 4º - Para dar cobertura do Crédito Adicional Suplementar Especial de que trata os artigos 1º, 2º e 3º da presente Lei são recursos 
do Superávit Financeiro do Exercício de 2016, sendo que o valor de R$ 39,68 (trinta e nove reais e sessenta oito centavos), utilizando os 
recursos do Superávit Financeiro do Exercício de 2016 – referente os Rendimentos de aplicação financeira do Convênio do nº 1396/2016, 
celebrado com o Estado de Santa Catarina, por meio da Agência de Desenvolvimento de Maravilha, tendo como objeto a pavimentação 
asfáltica sobre o calçamento da Rua Apolônia Rabuske e Aldino Jacob Schneider.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 11 dias do mês de maio do ano de 
2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1047
LEI ORDINÁRIA Nº. 1047/2017
========================

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR E PAGAR GASTOS COM AS FESTIVIDADES COMEMORATIVAS DO DIA DAS MÃES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
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a seguinte Lei

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC autorizado a efetuar gastos, no valor de até R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), com o pagamento de despesas referente às festividades comemorativas do dia das mães, a serem realizadas, em datas a 
serem definidas pelo setor de Cultura, durante o mês maio de 2017.

Art. 2º. As despesas decorrentes da realização da presente Lei correm por conta de dotações orçamentárias do Município.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 11 dias do mês de maio do ano de 
2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1048
LEI ORDINÁRIA Nº. 1048/2017
========================

DISPÕE SOBRE MODIFICAÇÃO DO TEXTO DO PARÁGRAFO 1º, DO ARTIGO 5º E DO CAPUT DO ARTIGO 7º DA LEI ORDINÁRIA Nº. 
1026/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

Art. 1º - Pela presente Lei fica alterado o texto do parágrafo 1º, do artigo 5º e do caput do artigo 7º da Lei Ordinária nº. 1026/2016, os 
quais passarão a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5°. (...):
I - (...);
II - (...);
III - (...);
IV - (...).
Parágrafo primeiro – Para abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata este artigo, serão utilizados como fontes de recursos, 
desde que não comprometidos:
I - (...);
II - (...);
III - (...).
Parágrafo segundo - (...).

Art.7º Os recursos oriundos de convênios e seus rendimentos, não previstos no orçamento da receita, ou o seu excesso, poderão ser utili-
zados como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º - As despesas decorrentes da realização da presente Lei correm por conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 27 dias do mês de junho do ano de 
2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.
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LEI ORDINARIA 1049
LEI ORDINÁRIA Nº. 1049/2017
========================

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO TEXTO DO CAPUT DO ART. 1º DA LEI ORDINÁRIA Nº. 1043/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

Art. 1º. Com a presente Lei, fica alterado o caput do art. 1º. da Lei Ordinária nº. 1043/2017, o qual passará a vigorar com a seguinte re-
dação:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar contribuição financeira para a Associação dos Municípios do Entre 
Rios (AMERIOS), inscrita no CNPJ nº. 00.961.206/0001-88, com sede administrativa na Avenida Euclides da Cunha, nº. 160, Centro, no 
Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, no valor mensal de R$ 6.288,31 (seis mil, duzentos e oitenta e oito reais com trinta e um 
centavos), mais correção anual pelo percentual de variação do índice acumulado 12 meses do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE), conforme deliberado pela Assembléia Geral da AMERIOS do dia 
07/04/2017, em atendimento aos art. 18, VI e art. 30 do Estatuto Social da AMERIOS.

Art. 2º. Os demais artigos da Lei Ordinária nº. 1043/2017 permanecem inalterados.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 27 dias do mês de junho do ano de 
2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1050
LEI ORDINÁRIA Nº. 1050/2017
========================

INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO A PRODUÇÃO RURAL, ATRAVÉS DE PROGRAMA DE HORAS MÁQUINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

Art.1º. Fica instituído o Programa de Incentivo à Produção de São Miguel da Boa Vista/SC, visando estimular a agricultura e agropecuária 
do Município através do pagamento de parte do valor de horas máquinas a serem realizados com Trator de Esteira e Escavadeira Hidráulica, 
sobre esteira, aos produtores rurais.

Art. 2º. O Programa de Incentivo à Produção de São Miguel da Boa Vista/SC, se dará da seguinte forma:
Parágrafo 1º - Cada proprietário de imóvel rural do Município que aderir ao programa pagará, de forma antecipada, para o executor do 
serviço, o valor de R$ 100,00 (cem reais) por hora máquina, sendo que o restante do valor será custeado pelo Município.
I - O Município pagará a diferença dos valores de, no máximo, 03 horas máquinas para cada proprietário de imóvel rural que aderiu ao 
programa de incentivo e realizou o pagamento antecipado do valor que lhe coube.
Parágrafo 2º - Os Serviços, a serem executados, deverão atender e desenvolver as atividades econômicas nas propriedades dos agricultores 
Miguelboavistenses, com Bloco de Produtor no Município e que realizarem o cadastro prévio no programa.
Parágrafo 3º - Quando necessário, antes do início dos serviços, o beneficiário deverá apresentar o respectivo licenciamento ambiental.

Art. 3°. Para os serviços cuja execução exceder o limite de horas informadas no inciso I do parágrafo 1º. do art. 2º desta Lei, o produtor 
será obrigado a pagar o valor integral das horas máquina.

Art. 4°. A aprovação do incentivo fica vinculado a prévia inscrição, aprovação do Secretário de Agricultura do Município e pagamento ante-
cipado do valor que couber para o beneficiário.
I - A ordem cronológica dos serviços será definida pelo Secretário da Agricultura, conforme inscrição e pagamento antecipado de horas.

Art. 5º - O proprietário rural interessado no incentivo deverá:
I - Ser proprietário de imóvel rural, ter Bloco de Produtor com inscrição ativa no Município de São Miguel da Boa Vista/SC e movimento 
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econômico;
II - Possuir cadastro atualizado junto ao Departamento da Agricultura do Município de SMBV/SC;
III - Estar em dia com o setor de tributação municipal.

Art. 6º. As inscrições serão feitas na Secretaria Municipal de Agricultura de São Miguel da Boa Vista/SC, quando será fornecido o compro-
vante de inscrição ao produtor rural.

Art. 7º. O Serviço de horas máquina será de uso exclusivo do proprietário do imóvel e titular do Bloco de Produtor, não podendo ser trocado, 
emprestado ou vendido, sob pena de exclusão do produtor rural infrator do programa neste exercício e por 02 (dois) subseqüentes.
Parágrafo Único: A mesma penalidade será aplicada a quem efetuar transferência e/ou vendas simuladas para outro produtor rural.

Art. 8º. A forma de execução do Programa criado por esta Lei, poderá ser regulamentada por Decreto do Poder Executivo, no que couber, 
para melhor aplicação e entendimento.

Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 27 dias do mês de junho do ano de 
2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1051
LEI ORDINÁRIA Nº. 1051/2017
========================

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO TEXTO DO PARÁGRAFO 2º DO ART. 3º DA LEI ORDINÁRIA Nº. 587/2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

Art. 1º. Com a presente Lei, fica alterado o §2º. do art. 3º. da Lei Ordinária nº. 587/07, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º. (...):
(...);
§ 2º - O valor máximo, por pessoa, a ser concedido para os benefícios alencados nos incisos I, III e V do art. 3º desta Lei será de até R$ 
250,00 (duzentos e cinqüenta reais) e para os benefícios alencados nos incisos II, IV e VI do art. 3º desta Lei será de até R$ 1.200,00 (um 
mil e duzentos reais).

Art. 2º. Os demais artigos da Lei Ordinária Municipal nº. 587/07 permanecem inalterados.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 04 dias do mês de julho do ano de 
2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1052
LEI ORDINÁRIA Nº. 1052/2017
========================

AUTORIZA ALTERAR A LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº. 1026 PARA O EXERCÍCIO DE 2017, SUPLEMENTAR ATRAVÉS DE EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, (PREFEITURA E NO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
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FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2017 – Lei Municipal nº1026, de 06 de dezembro de 2016, em con-
formidade com o disposto neste ato, especialmente no que tange o Excesso de Arrecadação do Exercício de 2017, no valor de R$ 2.505,87 
(Dois mil quinhentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), conforme a seguir identificado:

Órgão: 09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Unidade: 01 - Encargos gerais do Município
28.846.0000.0.005 - Manutenção do Convenio Funrebom
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.01.0064 - Aplicações Diretas -FUNREBOM 2.505,87

Total 2.505,87

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 2.505,87 (Dois mil quinhentos e cinco reais e oitenta e sete centavos) constantes nos artigos 
anteriores, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar por Excesso de Arrecadação 2017, apurados em cada uma das 
destinações de recursos, conforme inciso II, parágrafo primeiro, art. 2º, da Lei Municipal n°1026/2016_LOA 2017 e art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. ,

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 04 dias do mês de julho do ano de 
2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal
Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1053
LEI ORDINÁRIA Nº. 1053/2017
========================

AUTORIZA ALTERAR A LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº. 1026 PARA O EXERCÍCIO DE 2017, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, (PREFEITURA E NO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2017 – Lei Municipal nº1026, de 06 de dezembro de 2016, em 
conformidade com o disposto neste ato, especialmente no que tange o Superávit Financeiro do Exercício de 2016, no valor de R$ 464.981,95 
(Quatrocentos e sessenta e quatro mil novecentos e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos), conforme a seguir identificado:

Órgão: 04 - SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 01 - Departamento de Educação
12.365.0006.2.020 - Manutenção das atividades da creche
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0037 - Aplicações Diretas – Transf.FNDE-Brasil Carinhoso-Apoio a Creches. 4.039,15

Total 4.039,15

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.1.040 - Aquisição de Equipamento e Material Permanente
4.4.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.088 - Aplicações Diretas –. Alienações Bens Dest.Programas de Saúde 135,49

Total 135,49

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.1.040 - Aquisição de Equipamento e Material Permanente

4.4.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
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00.03.0033 - Aplicações Diretas – Transferência de convênios Saúde-União 1.607,15
Total 1607,15

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.2.038 - Manutenção das Atividades da Saúde Bucal
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0038 - Aplicações Diretas Transferência do Sistema Único de Saúde- SUS/UNIÂO-MAC PROTESES 222.750,22

Total 222.750,22

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.304.0009.2.041 - Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0002 - Aplicações Diretas – Ações e Serviços públicos de Saúde (EC 29/00)-Alvara Sanitário 11,94

Total 11,94

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.304.0009.2.041 - Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária
4.4.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas

00.03.0038 - Aplicações Diretas Transferência do Sistema Único de Saúde- SUS/UNIÂO-Piso fixo de 
vigilância sanitária 20.000,00

Total 20.000,00

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.304.0009.2.041 - Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas

00.03.0038 - Aplicações Diretas Transferência do Sistema Único de Saúde- SUS/UNIÂO-Piso fixo de 
vigilância sanitária 32.253,19

Total 32.253,19

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.304.0009.2.042 - Manutenção das Atividades de Vigilância Epidemiológica
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas

00.03.0038 - Aplicações Diretas Transferência do Sistema Único de Saúde- SUS/UNIÂO-Programa de 
Incentivos das Ações de Vigilância em saúde 6.964,50

Total 6.964,50

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.304.0009.2.042 - Manutenção das Atividades de Vigilância Epidemiologica
4.4.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas

00.03.0038 Aplicações Diretas Transferência do Sistema Único de Saúde- SUS/UNIÂO-Piso fixo de 
Vigilância em Saúde 22.709,41

Total 22.709,41

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.304.0009.2.042 - Manutenção das Atividades de Vigilância Epidemiologica
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas

00.03.0038 Aplicações Diretas Transferência do Sistema Único de Saúde- SUS/UNIÂO-Piso fixo de 
Vigilância em Saúde 10.000,00

Total 10.000,00

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.2.065 - Manutenção das Atividades do Nasf
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0038 Aplicações Diretas Transferência do Sistema Único de Saúde- SUS/UNIÂO-NASF 14.851,68

Total 14.851,68

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
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10.301.0009.2.065 - Manutenção das Atividades do Nasf
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0067 - Aplicações Diretas-Sistema Único de Saúde - SUS/ESTADO-NASF 16.000,00

Total 16.000,00

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0009.2.065 - Manutenção das Atividades do Nasf
4.4.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0038 Aplicações Diretas Transferência do Sistema Único de Saúde- SUS/UNIÂO-NASF 40.000,00

Total 40.000,00

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Assistencia Social
08.244.0010.2.045 - Manutenção das Atividades do Cras
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0065 -Aplicações Diretas – Transf.S.Único A.Social-SUAS/Estado-FEAS_Básica Custeio 6.770,15

Total 6.770,15

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Assistencia Social
08.244.0010.2.045 - Manutenção das Atividades do Cras
4.4.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0065 -Aplicações Diretas – Transf.S.Único A.Social-SUAS/Estado-FEAS_Básica Investimento 17.716,10

Total 17.716,10

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Assistencia Social
08.244.0010.2.045 - Manutenção das Atividades do Cras
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0035 - Aplicações Diretas – Trans.S.Único A.Social-SUAS/União-Bloco de Proteção Social Básica 26.283,47

Total 26.283,47

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Assistencia Social
08.244.0010.1.052 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas

00.03.0035 - Aplicações Diretas – Trans.S.Único A.Social-SUAS/União-Bloco Gestão Bolsa Familia e Cad.
Unico 3.350,43

Total 3.350,43

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0010.2.044 - - Manutenção das Atividades Assistência Social Geral
4.4.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas

00.03.0035 - Aplicações Diretas – Trans.S.Único A.Social-SUAS/União-Bloco Gestão Bolsa Familia e Cad.
Unico 2.233,62

Total 2.233,62

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Assistencia Social
08.244.0010.1.052 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0035 - Aplicações Diretas – Trans.S.Único A.Social-SUAS/União-Bloco Gestão do SUAS 5.967,56

Total 5.967,56

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0010.2.044 - - Manutenção das Atividades Assistência Social Geral
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0035 - Aplicações Diretas – Trans.S.Único A.Social-SUAS/União-Bloco Gestão do SUAS 2.557,53

Total 2.557,53

Órgão: 05 - SECERTARIA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 02 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
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08.243.0011.2.049 - Manutenção do Abrigo Domiciliar
3.3.90.00.00.00.00.00 - Modalidade de Aplicação - Aplicações Diretas
00.03.0000 - Aplicações Diretas – Recursos Ordinários próprios 8.780,36

Total 8.780,36

Art. 2º Para dar cobertura ao valor de R$ 464.981,95 (Quatrocentos e sessenta e quatro mil novecentos e oitenta e um reais e noventa e 
cinco centavos) constantes nos artigos anteriores, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar por SUPERÁVIT FINAN-
CEIRO DOS EXERCICIOS ANTERIOS, apurados em cada uma das destinações de recursos, conforme inciso II, parágrafo primeiro, art. 2º, 
da Lei Municipal n°1026/2016_LOA 2017 e art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. ,

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 04 dias do mês de julho do ano de 
2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1054
LEI ORDINÁRIA Nº. 1054/2017
========================

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR E PAGAR GASTOS COM AS FESTIVIDADES COMEMORATIVAS A SEMANA DO JOVEM 
SUCESSOR RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC autorizado a efetuar gastos, no valor de até R$ 10.000,00 
(dez mil reais), com o pagamento de despesas referente às festividades comemorativas a “Semana do Jovem Sucessor Rural”, a ser reali-
zada, em datas a serem definidas pela Secretaria de Agricultura, durante o mês julho de 2017.

Art. 2º. As despesas decorrentes da realização da presente Lei correm por conta de dotações orçamentárias do Município.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 17 dias do mês de julho do ano de 
2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

LEI ORDINARIA 1055
LEI ORDINÁRIA Nº. 1055/2017
========================

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO E APOIO AOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/
SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores analisou, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei

Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município de São Miguel da Boa Vista/SC o Programa Municipal de Incentivo e Apoio aos Produtores 
Rurais, que se constituirá em um programa destinado a fomentar e incentivar as atividades desenvolvidas pelos produtores rurais do Mu-
nicípio, a geração de empregos e, especialmente, a manutenção do homem no campo, tendo como objetivos primordiais o incremento e 
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desenvolvimento das atividades agropecuárias ou agroindustrial, através de ações direcionadas a proporcionar direta ou indiretamente o 
aumento da produtividade, o escoamento da produção e a melhoria da qualidade de vida.

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal auxiliará, com máquinas, equipamentos, veículos, materiais, mão-de-obra e isenção de taxas munici-
pais, às pessoas físicas ou jurídicas, que desenvolvam ou vierem a desenvolver atividades econômicas no Município, que consistirem em ge-
ração de renda e empregos no meio rural, sendo considerados de interesse público os serviços decorrentes dos auxílios previstos nesta Lei.

Art. 3º. Serão considerados serviços de interesse público, para fins desta Lei, aqueles que demandarem movimentação e transporte de 
terras, pedras e materiais, escavações, terraplanagens, aterros, compactação, construção de vias de acesso e outros serviços similares, 
quando prestados:
I - Na implantação de projetos de qualquer natureza, que importem em incremento à economia local, tais como, piscicultura, suinocultura, 
avicultura, produção leiteira, produção agrícola, agroindústria, e outros similares;
II - Na melhoria dos acessos que servem para escoamento da produção, bem como os acessos de propriedades rurais e demais instalações;
III - Demais serviços não previstos nesta Lei e intrinsecamente ligados à proteção e ao desenvolvimento da economia local.

Art. 4º. Serão subsidiados integralmente os seguintes incentivos:
I - A prestação de serviços na melhoria dos acessos que servem para escoamento da produção, bem como os acessos de propriedades rurais 
e demais instalações, os serviços que demandarem uso de caminhões, máquinas e equipamentos;
II - Na implantação de projetos de qualquer natureza, que importem em incremento à economia nas áreas de piscicultura, suinocultura, 
avicultura, produção leiteira, produção agrícola, agroindústria, e outros similares, que demandarem uso de máquinas, equipamentos, cami-
nhões e transporte de materiais.

Art. 5º. Nos incentivos concedidos na forma do inciso II, do art. 4º desta Lei, caso os projetos não se efetivarem num prazo de até 12 
(doze) meses, a contar do término do serviço requerido ou houver desvio da finalidade para o qual foi concedido, a pessoa que solicitou os 
serviços deverá recolher aos cofres públicos o montante concedido, devidamente corrigido nos parâmetros do Código Tributário Municipal.
I - Os serviços constantes no inciso I, do art. 4º, desta Lei, poderão ser requeridos pelo proprietário interessado, seu cônjuge ou membros 
de sua família com capacidade civil, não sendo aceita a solicitação por pessoas alheias a propriedade, devendo o solicitante atender às 
seguintes condições:
a) ter, individualmente, ou em conjunto com familiares ou dependentes, o domínio ou a posse da terra, em unidades isoladas ou contíguas;
b) ter, na produção agropecuária ou agroindustrial, sua principal atividade econômica ou meio de subsistência;
c) residir no Município;
d) apresentar o Bloco de Produtor Rural, com inscrição ativa no Município de São Miguel da Boa Vista/SC e movimento econômico.
II - Os serviços relativos ao inciso II, do art. 4º, desta Lei, deverão ser requeridos pelo proprietário interessado, devendo atender às con-
dições a seguir elencadas:
a) apresentar o Bloco de Produtor Rural, com inscrição ativa no Município de São Miguel da Boa Vista/SC e movimento econômico;
b) apresentar Memorial Descritivo sucinto do projeto a ser incentivado, com ART e quando necessário, o respectivo Licenciamento Ambien-
tal, área e estimativa de horas-máquina a serem utilizadas na implantação do projeto;

Art. 6º. A Autoridade Administrativa que determinar a realização dos serviços, deverá fazê-lo por despacho com emissão de ordem de 
serviço, conforme Anexo II desta Lei, observadas as disponibilidades de atendimento e a viabilidade do projeto, depois de efetuadas as 
diligências necessárias para a verificação de que o serviço a ser prestado tem o amparo legal.

Art. 7º. O cronograma de atendimento deverá observar os princípios da economicidade e do planejamento, de modo a não tornar o aten-
dimento mais oneroso.

Art. 8º. Os incentivos deverão ser solicitados junto a Secretaria de Agricultura do Município, através de requerimento nos moldes do Anexo I.

Art. 9º. Não poderão ser prestados serviços àqueles que estiverem em débito com o setor de tributação municipal ou que forem omissos 
quanto ao cumprimento da obrigação fiscal de cadastrarem-se como Produtor do Município, ou quanto à entrega de bloco de produtor rural.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal do Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, aos 09 dias do mês de agosto do ano 
de 2017.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

Fica registrado e publicado na data supra e local de costume.

ANEXO I
REQUERIMENTO

EXMO. SR.
VILMAR SCHMAEDECKE
PREFEITO MUNICIPAL
MUNICÍPIO SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC
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 _______________ (proprietário/solicitante) _____________________  , inscrito no CPF sob o nº. ________________ e Bloco de Produtor 
Rural nº. ______________, residente e domiciliado na localidade de Linha _______________ , com propriedade/posse de área rural na 
localidade de Linha ___________________, no Município de São Miguel da Boa Vista/SC, vem ante Vossa Excelência REQUERER serviços 
de ___________________________________________________________
 ___________________________________________________  destinados à ________________________________________________
_____________, nos termos da Lei Ordinária nº. ___/2017 que institui Programa de Incentivo e Apoio aos Produtores Rurais do Município 
de São Miguel da Boa Vista/SC.
Neste ato, afirmo que me responsabilizo por todo e quaisquer problema que, por ventura, ocorrer quando da realização dos serviços, inclu-
sive com relação as licenças ambientais, as quais me comprometo, se necessário, providenciar as mesmas.

Nestes Termos
Pede Deferimento

São Miguel da Boa Vista/SC, ____de _____________de 20___.

REQUERENTE

ANEXO II

ORDEM DE SERVIÇO

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito do Município de São Miguel da Boa Vista/SC, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao dis-
posto na Lei Municipal nº. ___/2017, autoriza a execução de serviços de ____________________________________________________
_________________
 __________________ , na propriedade de ________________________________, na localidade de Linha _________________________
_______________, neste Município, de acordo com o Programa de Incentivo e Apoio aos Produtores Rurais do Município de São Miguel da 
Boa Vista/SC, cujos serviços serão executados no prazo de _________ dias.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, dia ____ do mês de __________ do ano de 20___.

VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

MINUTA 51/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 51/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO” por Lote, para 
Aquisição de peças e serviços de manutenção, para conserto da máquina escavadeira hidráulica JCB MOD JSI60 LC, serie 2132952 – JS160, 
e estará recebendo envelopes da documentação e proposta até às 13:45 horas do dia 14/09/2017. Maiores informações, bem como cópia 
do edital poderá ser obtida com o setor de Licitações, de Segunda a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 
as 17:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei Federal nº. 10.520/2002, com aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e suas 
atualizações, Lei Geral nº123/2006, Lei Complementar 147/2014. São Miguel da Boa Vista (SC), 29 de Agosto de 2017. VILMAR SCHMAE-
DECKE – Prefeito Municipal.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 49/2017 - PREFEITURA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 49/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 49/2017 – PR 122/2017 – PRO-
CESSO LICITATÓRIO 177/2017 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE DESTINADOS AOS VEICULOS, MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
Fornecedores:
RODOMAX COMERCIO DE PNEUS, LUBRIFICANTES E ACESSORIOS 
LTDA - ME, vencedora do item 1 no valor de R$ 18.700,00 (dezoito 
mil e setecentos reais).
Total da Licitação: R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais).
ASSINATURA: 29/08/2017.
VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO 111/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
CONTRATO 111/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS 
PARA A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO AS-
FÁLTICA DAS RUAS DO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE 
SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, DE ACORDO COM O ANEXO I DO 
EDITAL.
CONTRATADO: GAIA RODOVIAS LTDA
VALOR: R$ 690.500,00
VIGÊNCIA: 31/12/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: RENATO ADRIANO SEIBT
São Miguel do Oeste, SC., 23 de agosto de 2017

CONTRATO 112/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
CONTRATO 112/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS 
PARA A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO AS-
FÁLTICA DAS RUAS DO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE 
SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, DE ACORDO COM O ANEXO I DO 
EDITAL.
CONTRATADO: E.J.F. EMPREENDIMENTOS LTDA
VALOR: R$ 126.145,04
VIGÊNCIA: 31/12/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: EVERTON JOSÉ FRIGERI
São Miguel do Oeste, SC., 23 de agosto de 2017

CONTRATO 113/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
CONTRATO 113/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 22/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS 
PARA A EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULA-
RES E DRENAGEM PLUVIAL DA RUA CAMPO SALLES, BAIRRO SÃO 
JORGE, CONFORME CONVÊNIO Nº 2017TR000737, PROCESSO 
Nº SDR0100003002/2016(AR01229165), DE ACORDO COM ME-
MORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA FISICO-FI-
NANCEIRO E PROJETOS PARTES INTEGRANTES DESTE PROCESSO 
LICITATÓRIO.
CONTRATADO: URBANIZA BRASIL LTDA - EPP
VALOR: R$ 17.432,14
VIGÊNCIA: 03 meses
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: ELOI MANFIO JÚNIOR
São Miguel do Oeste, SC., 28 de agosto de 2017

CONTRATO 114/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
CONTRATO 114/2017
Processo Licitatório nº 189/2017
Inexigibilidade de Licitação nº 7/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CESSÃO DE USO DE 
SOFTWARE TENDO POR OBJETO A IMPLANTAÇÃO, CONSOLIDA-
ÇÃO E PUBLICAÇÃO ON-LINE DOS ATOS OFICIAIS DE EFEITO EX-
TERNO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC.
CONTRATADO: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
VALOR: R$ 7.200,00
VIGÊNCIA: 12 meses
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: CARLITO MELLO DE LIZ
São Miguel do Oeste, SC., 28 de agosto de 2017

CONTRATO 67/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. CONTRATO 67/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº 74/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2017
OBJETO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO DA CLINICA DE FISIOETRAPIA 
DA UNOESC CAMPUS DE SÃO MIGUEL DO OESTE PARA O MUNI-
CIPIO DESENVOLVER ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA PARA SEUS 
PACIENTES, POR MEIO DE PROFISSIONAIS DA MUNICIPALIDADE 
OU CONTRATADOS.
VALOR: R$ 3.000,00 mensal
CONTRATADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA 
CATARINA – FUNOESC
VIGÊNCIA: 12 meses
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON – Gestor do Fundo
ASSINA pela CONTRATADA: Vitor Carlos D’Agostini
São Miguel do Oeste, SC., 29 de agosto de 2017
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CONTRATO 68/2017 - SAÚDE
CONTRATO 68/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 15/2017
CREDENCIAMENTO Nº 12/2017

O Fundo Municipal de Saúde de São Miguel do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, sita na Rua Gui-
lherme José Missen, nº 289, 3º Andar , nesta Cidade, inscrito no 
CNPJ sob o nº 11.136.549/0001-24, neste ato, representado pelo 
Gestor o Sr. LEONIR CARON, doravante denominada CONTRATAN-
TE e a Empresa CDI VISION CLINICA DE DIAGNOSTICO MÉDICO 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Al-
mirante Barroso, nº 1060, Cidade de São Miguel do Oeste, Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 05.635.570/0001-71, 
neste ato representado por seu Diretor ou representante legal o 
Sr. LUIZ LUNARDI, a seguir denominada CONTRATADA, tem entre 
si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Fornecimen-
to que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores vigentes, do Edital de Licitação 
na Modalidade de Inexigibilidade nº 15/2017, Credenciamento nº 
12/2017 de 01 de agosto de 2017 e pelas condições que estipulam 
a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1– Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 
12/2017 de 01 de agosto de 2017 instaurada pelo FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE, objetivando o CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE 
MAMOGRAFIAS, PAAF, DENSITOMETRIA, ULTRASSONOGRAFIA, 
RESSONÂNCIA E CONTRASTE, CONFORME TABELA SUS EDITADA 
PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO, DESTINADOS 
AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICIPIO, CONFORME PRESCRIÇÃO 
MEDICA, PARA O PERIODO DE SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2017, 
DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS
2.1 - Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CON-
TRATADA, conforme abaixo discriminado:
2.2 – De acordo com a proposta vencedora no valor total de R$ 
193.807,50(cento e noventa e três mil e oitocentos e sete reais e 
cinquenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FI-
NANCEIROS
3.1 – Dos Recursos Orçamentários:
3.1.1 - Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações 
do orçamento vigente, classificadas e codificadas sinteticamente 
sob os números: (27, 39 e 40), do Fundo Municipal de Saúde, para 
o ano de 2017;
3.2 – Dos Recursos Financeiros:
3.2.1 - Os Recursos Financeiros será de origem das Contas n.ºs: 
10.200-3, 624020-3, 10.096-1.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – Os serviços de exames serão realizados conforme prescri-
ção médica, após autorização da Secretaria Municipal de Saúde de 
São Miguel do Oeste/SC e pagas por estimativa Os exames serão 
realizados conforme receituário médica, após autorização da Se-
cretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Oeste/SC e pagas, 
mensalmente no dia 15 do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços;
4.2 – O município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamen-
tos nos casos da não entrega do objeto ora licitado e da respectiva 
nota fiscal nos prazos estabelecidos;
4.3 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do 
processo licitatório, descrição completa conforme a autorização de 
fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está 
vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome 
da Contratada e número da Conta Bancária (em nome da pessoa 

jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do 
objeto;
4.4 – No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá 
ser encaminhado no e-mail: e-nota@saomiguel.sc.gov.br para fins 
de arquivamento e via impressa para a secretaria.
4.5 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprova-
ção, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débito Federal, Estadual 
e Municipal e com o FGTS.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO
5.1 - O valor dos serviços não será reajustado durante a vigência 
do contrato.

CLÁSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1 – O prazo de vigência do presente contrato, contado da data de 
sua assinatura, será até 31 de dezembro de 2017, ou até a realiza-
ção total dos exames previstos neste Edital se essas ocorrer antes;
6.2 – O presente contrato poderá ser aditado e prorrogado de acor-
do com a conveniência da Administração Pública, observados os 
dispositivos da Lei 8.666/93 e outras legislações pertinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
7.1- As empresas que não cumprirem as normas de licitação e 
as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções e 
penalidades estabelecidas na Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações 
posteriores, quais sejam:
7.1.1- Advertência
7.1.2- Multa
a) 0,5% por dia de atraso, na entrega dos produtos ou execução 
dos serviços, calculado sobre o valor correspondente a parte ina-
dimplente, até o limite de 20%;
b) 10% em caso da não entrega dos produtos, não execução dos 
serviços ou rescisão contratual, por culpa da contratada, calculado 
sobre a parte inadimplente;
c) de até 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor do contra-
to, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
7.1.3- Suspensão
A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Esta-
dos, Distrito Federal ou Municípios, por até 5 (cinco) anos quando 
a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua pro-
posta:
a) não celebrar o Contrato;
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida 
para o certame;
c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar ou fraudar na execução do Contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo;
g) cometer fraude fiscal.
7.1.4- Impedimento
7.1.4.1- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, a receber a Au-
torização de Fornecimento, deixar de entregar ou apresentar do-
cumentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município de São Miguel do Oeste pelo prazo de até 2 (dois) anos 
ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais.
7.2- Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Admi-
nistração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus 
efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as 
e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da 
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licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
7.3- A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante 
não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno por-
te, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as san-
ções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 
e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas 
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.
7.4- As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da li-
citante/contratada.
7.5- Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1- À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações:
8.2 – Os exames deverão ser realizados conforme prescrição me-
dica, após autorização e agendamento da Secretaria Municipal de 
Saúde de São Miguel do Oeste/SC, junto à clínica da credenciada, 
de acordo com as quantidades e especificações solicitadas e de-
mais condições estipuladas no Edital e seus Anexos, observado 
o preço credenciado, baseado na tabela SUS, e as especificações 
constantes no anexo I e demais condições estipuladas no edital e 
seus anexos.
8.3 – A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de 
Saúde, relatório dos serviços prestados até o dia 30 de cada mês, 
sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para 
realização do pagamento.
8.4 – Em caso de ser detectados problemas ou erro no resultado 
dos exames, a credenciada deverá realizá-los novamente, imedia-
tamente após a identificação, sem ônus ao município;
8.5 – A credenciada deverá assumir a responsabilidade técnica pelo 
resultado dos exames;
8.6 – Os profissionais necessários para a realização dos serviços 
ora contratados será de total responsabilidade da credenciada;
8.7 – A credenciada deverá prestar serviços de qualidade, garantin-
do a boa execução do objeto ora contratados;
8.8 – Permitir que os prepostos do município inspecionem a qual-
quer tempo e hora o andamento dos serviços ora contratados;
8.9 – Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer in-
formações e/ou esclarecimento sobre os serviços ora contratados;
8.10 – Assumir a responsabilidade por todos os encargos traba-
lhistas, sociais e previdenciários, próprios e de seus funcionários;
8.11 – Formar o quadro de pessoal necessário para a execução 
do objeto ora contratado, pagando os salários às suas exclusivas 
expensas;
8.12 – É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que 
incidirem sobre os serviços ora contratados;
8.13 – Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o muni-
cípio ou a terceiros, durante a prestação dos serviços ora contra-
tados;
8.14 – É de responsabilidade da credenciada a entrega do objeto 
ora contratado, vedada a subcontratação parcial ou total do mes-
mo;
8.15 – É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as des-
pesas referentes à prestação dos serviços, inclusive eventuais cus-
tos com deslocamentos.

CLÁSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1 - Ao MUNICÍPIO de São Miguel do Oeste/SC constituem as 
seguintes obrigações:
9.2 – Efetuar o pagamento ajustado;
9.3 – Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a 
execução do Contrato;
9.4 – Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequa-
ção às finalidades de interesse público, respeitado os direitos do 
contratado;

9.5 – Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especifica-
dos no inciso I do art. 79 Lei 8.666/93;
9.6 – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do ajuste;
9.7 – A Fiscalização do presente contrato será realizada pelos ser-
vidores designados que compõem as unidades setoriais de controle 
interno, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos de 
suas respectivas secretarias, bem como a fiscalização conjunta do 
Controle Interno do município em todos os contratos e dos Secre-
tários das Pastas.

CLÁSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
10.1 – O presente contrato não será de nenhuma forma, funda-
mento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, 
funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA colocar na 
entrega do objeto;
10.2 – Se a empresa homologada dentro dos prazos legais, não 
tiver condições para a celebração do Contrato, será adjudicada a 
próxima classificação no certame, desde que não seja permitida 
nova licitação em razão do relevante interesse público municipal;
10.3 – O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente 
pela Administração Municipal, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a con-
tratada qualquer valor a título de indenização pela unilateral res-
cisão;
10.4 – As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos 
termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1 - Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente 
licitatório serão resolvidos pela Comissão, Administrativamente, ou 
no Foro da Comarca de São Miguel do Oeste – SC, se for o caso.

São Miguel do Oeste – SC, 29 de agosto de 2017.

LEONIR CARON
CONTRATANTE   

CLÍNICA RADIOLOGICA SÃO MIGUEL LTDA - EPP
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Daniele Cristina Mazzardo   Marisete Gomes de Oliveira
CPF: 058.345.839-46   CPF: 028.335.949-84

Este visto diz respeito exclusivamente
á análise dos termos jurídicos do
presente documento.

Duany Schenkel
Consultora Jurídica
OAB/SC 42.321

EDITAL 003/2017 NOTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM 
DÍVIDA ATIVA
EDITAL Nº 0003/2017

NOTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe 
confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, que delega 
ao Secretário de Administração as atribuições do Inciso VIII do 
Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e con-
siderando a Lei 4.200/1997 (Código Tributário Municipal) e suas 
alterações e o Código Tributário Nacional,



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 625

RESOLVE:
I. NOTIFICAR os contribuintes relacionados abaixo, tendo em vista 
que não foram encontrados em notificações anteriores, da inscrição 
em dívida ativa referente aos créditos tributários e não tributários 
vencidos e inscritos no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2016, referente aos seguintes Tributos: IPTU, ISSQN, ISS, TFL 
e demais créditos tributários.

II. Os créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa 
foram acrescidos da multa de 2 % (dois por cento) a cada 30 dias, 
até o limite de 6% (seis por cento), além de juros de 1% ao mês 
e correção monetária atualizada pela variação do IGP-M. O envio 
das Certidões de Dívida Ativa à Procuradoria Municipal, para os 
procedimentos de execução fiscal das dívidas, far-se-á indepen-
dentemente de nova notificação.

ADELMIR TOCHETTO
AGENOR RODRIGUES DA SILVA
AGRODEZ REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA – ME
ALBERICO AZEVEDO (ESPOLIO)
ALDINO DA CRUZ
ALEXANDRE FIGUEIRA DE BARROS – ME
ALISSON NELSON AREND (MEI)
ALOISIO BERNADO MAYER MEI
ALVINA FLORES DA CONCEICAO
AMARILDO POZZA
ATAIDE PALUDO
AURORA PAULINA FANTINEL

CANDIDO JUNIOR PALIANO
CAR AUDIO CENTER SERVICOS LTDA – ME
CARLA ADRIANE RITTER
CCL CONSTRUTORA CAPITAL LTDA
CLAUDINEI LUIZ GRINWALD – ME
CLAUDIO MIGUEL DA SILVA MOURA
CLAUDIONEI DAS CHAGAS
CLEONA GODOIS
CLEONIR JOSE LOCATELLI
COMERCIAL FRIGERI LTDA
COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS ALTA DOSE LTDA
COMERCIO E ATACADO DE ALIMENTOS SANTA HELENA LTDA – ME
CONDIOESTE PRODUTOS ALIMENTICIO LTDA – ME
CRISTIANO LUIZ BUENO (MEI)

DAIANE TEREZINHA DUTKIEVICZ – ME
DANIEL ANDRADE
DANIEL DEITOS
DANYELI APARECIDA BERTÉ (MEI)
DELISE TEREZINHA CAMPANA
DELIZE SCHARNOSKI
DINAEL AUGUSTO NAIDK (MEI)
DIORACY FALIGUSKI (MEI)

EDIR SOARES ANTUNES (MEI)
EDO SAUERESSIG
ELIANE DA SILVA (MEI)
ELIANE GIEHL (MEI)
ELISABETE FÁTIMA KLAUS GELLER
ELOA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME
ERONI PEDRO DA SILVA

GEDIEL TEIXEIRA LAGUNA
GILMAR BERTOL
GIZELE DE OLIVEIRA FARINON (MEI)
GRACIELE SEHN – ME

HÉLIO SOARES
HENRI FABIANI

HERMES CASEMIRO BERNARDI

IVO SCORTEGAGNA
IVO VITALINO GARLET

J.V.A. REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
JANDIR ZILIOTO/ANGELO LAZAROTO
JOSE ADEMO ROSA DA SILVA – ME
JOSÉ KOSSMANN ANDRIOLLO
JOSE THEOBALDO MUHL
JOSILIANE HERBERT
JULIANO BARCELLOS
JULIANO BARCELLOS (MEI)

KAREN ANTONIA WERLANG
KARINA CRIS BLANK
KATIANE REGINA ZANATTA

LAERTE FERNANDES SIQUEIRA (MEI)
LAURA FLORES DOS SANTOS
LUIZ CARLOS LUDWIG
LUIZ CLÁUDIO MOTA JUNIOR ME

MARCIELE RIBEIRO DA ROSA (MEI)
MARCOS ANTONIO BAIROS E MARINES DE F.CAMPANHOLO
MARCOS BRUCHEZ LUTZ E VANDERLEI PIAN
MARIANE OZELAME E CRISTIANE OZELAME
MARICLEI ZANCHIM SCHMITZ
MARILSE FATIMA TONIOLLI
MARIO AUGUSTO OLIVEIRA CORREA
MC TRU PRODUTOS OPTICOS DO BRASIL LTDA – ME
MERCIO ROBERTO SPAAL
MIGUEL ANGELO DE SOUZA (MEI)

NATALINO JOSE GRUCHI
NATALINO SCHIO
NEIMAR LUIZ CANEI
NEIVA ROSA FRANCESCHI
NEIZE DALPAZ LORENCO (MEI)
NELSINDA FORSTER
NELSON FRANCISCO PASCUALI
NELSON SCHMITZ
NEURI LUIZ LEDUR
NOEL ZANCHETTIN

OESTE INFORMATICA LTDA – ME
OF CHAGAS CONTABILIDADE – ME

PAGNUSSAT PARIZ SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
PAULO ANDRE GAZZI – ME
PEDRO MALLMANN
POLACO COMERCIO DE PECAS LTDA – ME

QUINTINO DE LIMA

REINALDO COPSELL
RENATO HENRIQUE TECCHIO – ME
RENATO MACHADO (MEI)
REPRESENTAÇÕES DRESCH LTDA – ME
RICARDO ANDRÉ BRANDÃO & CIA LTDA – ME
ROMA OBRAS DE ALVENARIA E LIMPEZA LTDA ME
ROSANGELA MARIZA SCHENATTO

SANDRO LUIZ DA SILVA – ME
SUÉLYN SCHMIDT

TEREZA ZACARIAS DE GODOIS – ME
TIAGO SEIBEL DA SILVA (MEI)
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VALENTIN RAUTTA
VANDERLEIA WADENPHUL DE RÉ (MEI)
VANESSA CAROLINE TORRI VIEIRA

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE– SC.
Em, 29 de agosto de 2017.

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

FELIPE KEMPA
Gerente de Dívida Ativa

Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Este Edital foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

PROCESSO Nº 191/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 191/2017
LEILÃO N° 01/2017
A Prefeitura Municipal, a partir da Leiloeira, leva ao conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Lei-
lão, Tipo maior Lance.
OBJETO: Venda de ativos inservíveis do Município de São Miguel do 
Oeste – SC, de acordo com o anexo I do edital.
Abertura: às 10h do dia 21 de setembro de 2017.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 29 de agosto de 2017.
PAULA R.J.MARTINS
Leiloeira

TERMO DE COLABORAÇÃO
ATO JUSTIFICADOR DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO (ART. 31, CAPUT E INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 
13.019/2014)

TERMO DE COLABORAÇÃO COM UNIÃO MIGUELOESTINA DE AR-
TESÃOS E ARTISTAS PLÁSTICOS – UMIPLART

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 06/2017

TERMO DE COLABORAÇÃO 12/2017

VALOR: R$ 60.000,00

Considerando que a União Migueloestina de Artesãos e Artistas 
Plásticos há anos vem desenvolvendo atividades no Município de 
São Miguel do Oeste de maneira satisfatória, sendo a única no 
município que satisfaz todas as exigências necessárias ao cumpri-
mento do objeto pretendido com a parceria;

Considerando que, de acordo com o art. 31, caput e inciso II, da 
Lei Federal n.º 13.019/2014, será considerado inexigível o chama-
mento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do 
objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingi-
das por uma entidade específica, especialmente quando a parceria 
decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 
esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 
entidade beneficiária;

O Município de São Miguel do Oeste/SC torna público a inexigibili-
dade de realização de chamamento público para fins de celebração 
de termo de colaboração com a União Migueloestina de Artesãos 
e Artistas Plásticos, que tem como objeto a realização do “Natal 
Regional de Amor e Paz 2017”, na forma do art. 31, caput e inciso 
II, da Lei Federal n.º 13.019/2014.

A presente justificativa, sob pena de nulidade do ato de formali-
zação da parceria, será publicada no Diário Oficial do Município, 
admitindo-se impugnação, no prazo de 5 (cinco dias), na forma 
da Lei.

São Miguel do Oeste/SC, 28 de agosto de 2017.

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO N°083/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°083/2017
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São Pedro de Al-
cântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 8º da Lei n° 1.082/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) por conta do Excesso de Arrecadação na dotação 
abaixo identificada:

08.01.28.845.11-2.086 – Contribuição ao Pasep R$ 3.600,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0040 – Aplicações Diretas R$ 3.600,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 29 de agosto de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 4.219/2017 DE 25 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO Nº 4.219/2017 de 25 de agosto de 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2017.

ADRIANO KATH, Prefeito Municipal de Schroeder em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstancia-
das na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.254/2016 de 29 de novembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentá-
ria(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
05.02.12.361.3009.2.321 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 30.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
05.02.12.361.3009.2.321 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.91.47.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 10.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Auxilio-Alimentacao R$ 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Equipamentos e Material Permanente R$ 15.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 25 de agosto de 2017.
ADRIANO KATH    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal e.e.   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 4.220/2017 DE 25 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO Nº 4.220/2017 de 25 de agosto de 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2017.

ADRIANO KATH, Prefeito Municipal de Schroeder em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstancia-
das na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.254/2016 de 29 de novembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 10.270,00 (dez mil duzentos e setenta reais) para a(s) seguinte(s) dota-
ção(ões) orçamentária(s):

07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.02 - UNID. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
07.02.22.661.3008.2.319 - Contribuição a Schroeder Fest e Expo Schroeder
3.3.90.47.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas R$ 270,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 10.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.02 - UNID. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
07.02.22.661.3008.2.319 - Contribuição a Scroeder Fest e Expo Schroeder
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Material de Consumo R$ 10.000,00
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3.3.90.36.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica R$ 270,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 25 de agosto de 2017.
ADRIANO KATH    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal e.e.   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 107/2017-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 107/2017-PMS
Dispensa de Licitação nº. 62/2017-PMS - Processo nº. 179/2017-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: TOP CENTER COMERCIAL LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o no 82.135.625/0001-25, estabelecida na rua Campos Salles nº 476, 
Glória, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.217-100.

Objeto: Constitui o presente contrato a aquisição de impressora plotter A1 e cartuchos de tinta para o Setor de Engenharia da Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos do Município de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNI-
TÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01 Plotter HP Designjet T120 1 Unid. 3.160,00 3.160,00
02 CZ133A Cartucho preto HP 711 de 80 ml 2 Unid. 304,00 608,00
03 CZ134A Cartucho ciano HP 711 de 29 ml (3 unidades) 1 Unid. 335,00 335,00
04 CZ135A Cartucho magenta HP 711 de 29 ml (3 unidades) 1 Unid. 335,00 335,00
05 CZ136A Cartucho amarelo HP 711 de 29 ml (3 unidades) 1 Unid. 335,00 335,00
TOTAL R$ 4.773,00

Valor do contrato: R$4.773,00 (quatro mil, setecentos e setenta e três reais).
Data da Assinatura: 29/08/2017 – Vigência: 31/12/2017
Adriano Kath
Prefeito Municipal em exercício

LEI Nº 2.303/2017
LEI Nº2.303/2017
AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A REALIZAR A COBRANÇA DE INGRESSOS PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO SCHROEDERFEST 
2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADRIANO KATH, Prefeito Municipal do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em Exercício, no uso de suas atribuições estatuídas 
na Constituição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a realizar a cobrança de ingressos do evento SCHROEDERFEST 2017, que será realizado 
nesta municipalidade, com início previsto para o dia 5 e término para o dia 8 de outubro de 2017.

I – os valores dos ingressos a serem cobrados nos dias 6 de outubro de 2017, serão os seguintes:

a) R$ 10,00 (dez reais) para a entrada das 18h às 22h;

b) R$ 15,00 (quinze reais) para a entrada das 22h às 3h30.
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II – os valores dos ingressos a serem cobrados no dia 7 de outubro de 2017, serão os seguintes:

a) R$ 10,00 (dez reais) para a entrada das 14h às 22h;

b) R$ 15,00 (quinze reais) para a entrada das 22h às 3h30.

III – os valores dos ingressos a serem cobrados no dia 8 de outubro de 2017, serão os seguintes:

a) R$ 10,00 (dez reais) para a entrada das 9h30 às 22h;

IV – será concedida entrada gratuita para todas as pessoas que cumprirem um dos requisitos do presente inciso:

a) vestido com Traje Típico “Fritz”: O traje masculino é composto por bermuda com suspensório da mesma cor, camisa - curta ou comprida 
– meias, sapatos marrons ou pretos - não serão aceitos tênis, chinelo ou sandália. O chapéu é opcional, mas quando utilizados devem ser 
típicos germânicos;

b) vestido com Traje Típico “Frida”: No traje feminino são aceitos saias ou vestidos típicos alemães até a altura do joelho ou quatro dedos 
acima dele. As blusas podem ser claras, floridas ou bordadas. A tiara é o avental são opcionais. Não serão aceitos minissaias e camisetas;

c) crianças de até 12 (doze) anos de idade incompletos e para pessoas com idade superior a 60 (sessenta) anos, a ser comprovado mediante 
apresentação de cédula de identidade;

V – fica assegurada, nos termos da Lei Estadual nº12.570/03, a todos os jovens com idade até o limite máximo de 18 (dezoito) anos, e/ou 
aos estudantes, independentemente da idade, regularmente matriculados em estabelecimentos de ensino público ou particular, oficialmente 
reconhecidos, de nível fundamental, médio e superior, e técnico profissionalizante, devidamente identificado, cinquenta por cento de abati-
mento sobre o preço efetivamente cobrado na entrada do evento;

§ 1º no dia 5 de outubro a entrada do evento será franca.

§ 2º o Poder Público Municipal providenciará as formas de cobrança, de modo que, ao final, todo o valor arrecadado seja depositado nos 
cofres da Municipalidade, a título de “Receitas Diversas”.

Art. 2º Fica o Poder Público Municipal autorizado a buscar apoio e patrocínio junto à sociedade civil para a consecução dos objetivos deste 
evento festivo, podendo tal apoio ser objeto de divulgação durante o transcurso do evento e ainda ser utilizado para custear eventuais 
premiações.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação no DOM/SC, nos termos do art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 29 de agosto de 2017.
ADRIANO KATH
Prefeito Municipal e.e.

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

LEI Nº 2.304/2017
LEI Nº.2.304/2017
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE ATÉ 
R$185.000,00 (CENTO E OITENTA E CINCO MIL REAIS).

ADRIANO KATH, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em Exercício, no uso de suas atribuições legais, consubstan-
ciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2017, no valor de até 
R$185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), como segue:

02– GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01 – CHEFIA DE GABINETE
06.181.3014.2.342– MANUTENÇÃO CONVÊNIO POLÍCIA CIVIL
4.4.90.51.00.00 00.03.00011 Obras e Instalações 185.000,00

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado como fonte de recurso o Superávit do Exercício Anterior dos Recur-
sos do Convênio de Trânsito – Civil, no valor de R$185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais).
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Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº2.254/2016 – LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos 
criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 29 de agosto de 2017.
ADRIANO KATH
Prefeito Municipal e.e.

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

LEI Nº 2.305/2017
LEI Nº.2.305/2017
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE ATÉ 
R$20.000,00 (VINTE MIL REAIS).

ADRIANO KATH, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em Exercício, no uso de suas atribuições legais, consubstan-
ciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2017, no valor de até 
R$20.000,00 (vinte mil reais), como segue:

07– SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
02 – UNIDADE DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
22.661.3008.2.319 – CONTRIBUIÇÃO À SCHROEDER FEST E EXPO SCHROEDER
3.3.90.39.00.00 00.01.0204 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado como fonte de recursos o repasse a ser efetuado pelo Estado, 
através do Convênio nº949/2017 no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais).

Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº2.254/2016 – LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos 
criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 29 de agosto de 2017.
ADRIANO KATH
Prefeito Municipal e.e.

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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ATA  DO PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2017-PMS - SEQUENCIA 01
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ATA DA TOMADA DE PREÇOS 09 2017 PMS SEQUENCIA 5
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCAIL Nº 23/2017-FMS 
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DISPENSA Nº 62/2017-PMS

 

 FUNDAMENTO LEGAL:

 JUSTIFICATIVA 
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QUADRO COMPARATIVO TOMADA DE PREÇOS 09 2017-PMS
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Seara

Prefeitura

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 006/2017-FMES - 
PL 011/2017- FORN. GHENO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2017-FMES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 003/2017
Pregão Presencial nº. 006/2017- FMES
Gestor: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado a Fundação Municipal de Esportes de Seara, pessoa jurídica 
de direito público, CNPJ n.º 02.292.540/0001-11, com sede e foro 
à rua Ferdinando Kirchner, n.º 181, Centro Educacional Esportivo, 
bairro Industrial, Seara, SC, representado neste ato pelo seu Supe-
rintendente, Sr. Ricardo Moisés Hoch, brasileiro, casado, professor 
de educação física, CPF n.º 033.123.679-64, RG n.º 3.643.934-7, 
residente e domiciliado na rua Xavantina, 153, bairro Bela Vista, 
Seara, SC, e de outro lado na qualidade de contratada, a empresa 
Gheno Jóias Ltda - ME, CNPJ n.º 79.233.904/0001-17, estabelecida 
na Av. Anita Garibaldi, nº. 189, centro, Seara, SC, neste ato repre-
sentada pelo Sr. Luiz Gheno, brasileiro, casado, empresário, RG nº. 
701.509-7, CPF nº. 134.187.009-00, residente e domiciliado na av. 
Anita Garibaldi, nº. 189, apto. 11, centro, Seara, SC, para assina-
rem a presente Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital 
do Pregão Presencial nº 006/2017-FMES, de Registro de Preços 
que tem como objeto a seleção de fornecedores e proposta para 
aquisição de troféus e medalhas personalizadas, para fornecimento 
do objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade im-
porta em R$ 31.780,00 (trinta e um mil, setecentos e oitenta re-
ais) são válidos por 12 (doze) meses, passando a vigorar do dia 
29/08/2017, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o 
dia 28/08/2018.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 006/2017-FMES, cuja observância e aplicabili-
dade se darão independentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 29/08/2017.

Ricardo Moisés Hoch Luiz Gheno
Fundação Municipal de Esportes Gheno Jóias Ltda - ME
Contratante Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 006/2017-FMES - 
PL 011/2017- FORN. PIRAMIDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2017-FMES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 003/2017
Pregão Presencial nº. 006/2017- FMES
Gestor: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado a Fundação Municipal de Esportes de Seara, pessoa jurídica 
de direito público, CNPJ n.º 02.292.540/0001-11, com sede e foro 
à rua Ferdinando Kirchner, n.º 181, Centro Educacional Esportivo, 
bairro Industrial, Seara, SC, representado neste ato pelo seu Supe-
rintendente, Sr. Ricardo Moisés Hoch, brasileiro, casado, professor 
de educação física, CPF n.º 033.123.679-64, RG n.º 3.643.934-7, 
residente e domiciliado na rua Xavantina, 153, bairro Bela Vista, 
Seara, SC, e de outro lado na qualidade de contratada, a empresa 
Pirâmide Comércio de Materiais Esportivos Ltda - ME, CNPJ n.º 
18.780.782/0001-94, estabelecida na rua Guaporé, 3123-D, bairro 
Paraíso, Chapecó, SC, neste ato representada pelo Sr. Nelson de 
Lara Ramos, brasileiro, casado, empresário, RG nº. 3.983.884, CPF 
nº. 045.561.989-17, residente e domiciliado na rua Claudino Cres-
tani, 1358, centro, Campo Erê, SC, para assinarem a presente Ata, 
nos termos da legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial 
nº 006/2017-FMES, de Registro de Preços que tem como objeto 
a seleção de fornecedores e proposta para aquisição de troféus e 
medalhas personalizadas, para fornecimento do objeto, conforme 
anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade im-
porta em R$ 53.990,00 (cinquenta e três mil, novecentos e noventa 
reais) são válidos por 12 (doze) meses, passando a vigorar do dia 
29/08/2017, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o 
dia 28/08/2018.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 006/2017-FMES, cuja observância e aplicabili-
dade se darão independentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 29/08/2017.

Ricardo Moisés Hoch Nelson de Lara Ramos
Fundação Municipal de Esportes Pirâmide Com. de Mat. Esportivos 
Ltda
Contratante Contratada

DECRETO Nº 1287
DECRETO N° 1287, de 29 de agosto de 2017

Nomeia comissão avaliadora das amostras da Licitação n° 
029/2017-FMS - Edital de Pregão Presencial no 018/2017-FMS– RP

O Prefeito Municipal de Seara, em Exercício, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso X, artigo 
108 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
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Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Avaliadora das amostras da 
Licitação n° 029/2017- FMS - Edital de Pregão Presencial no 
018/2017- FMS-RP.

a) Flavio Rogerio Lazzarotti
b) Geslaine Salete Demeda
c) Angela Maria de Pra Mezzaroba
d) Adriana Estela Longhi Lazzari

Art. 2˚ Os membros das Comissões acima, não serão remunerados 
pelo desempenho de suas funções e prestarão serviços considera-
dos relevantes ao Município.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara, SC, 29 de agosto de 2017
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 29 de agosto de 2017

Neri Cosmann
Secretário de Administração

PORTARIA 022/2017 - FCS
Portaria nº. 022/2017. A Diretora Presidente da Fundação Cultural 
de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições de 
acordo com o que lhe conferem os Estatutos da Entidade e nos 
temos do artigo 129 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe 
sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Seara, 
das fundações municipais e dá outras providências, resolve:
Conceder, a servidora Gisela Margarida Germendorff Plaumann, 
matrícula 1256/01, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Diretor do Museu Municipal, 30 (trinta) dias de férias no período 
de 01 a 30 de setembro de 2017, referentes ao período aquisitivo 
de 02/01/2016 a 01/01/2017.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 29 de agosto de 2017.
Elaine Fatima Aigner Benetti
Diretora Presidente
Registra-se e Publica-se
Em 29 de agosto de 2017
Neri Cosmann
Secretário da Administração

PORTARIAS 367/2017  A 369/2017
Portaria nº. 367/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
art. 104 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fun-
dações Municipais e da outras previdências, resolve,
Conceder, A servidora Roseli Dominiaki, matrícula – 193801, ocu-
pante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, li-
cença para tratamento de saúde, conforme atestado médico, pelo 
período de 15 a 29 de agosto de 2017, mediante remuneração pelo 
Município e a partir de 30 de agosto de 2017, pelo Regime Geral 
de Previdência Social, devendo o servidor se submeter à perícia 
médica junto ao INSS.
Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefí-
cio previdenciário.
Seara - SC, 29 de agosto de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se

Em 29 de agosto de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

Portaria nº. 368/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos temos do 
artigo 129 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
estatuto dos servidores públicos do município de Seara, das funda-
ções municipais e dá outras providências, resolve,
Conceder, Aos servidores públicos abaixo, 30 (trinta) dias de férias, 
no período de 01 a 30 de setembro de 2017:
Matricula Servidores Período aquisitivo

211301 Elias Antonio Viecelli Dalabetta 01/11/2015 a 
31/10/2016

196602 Fabiula Pereira 01/09/2016 a 
31/08/2017

129701 Filomena S. Canossa Freyer 18/02/2016 a 
17/02/2017

139201 Irineu Amelio Hoff 02/09/2016 a 
01/09/2017

179101 Joana Froboese Freyer 04/10/2015 a 
03/10/2016

199904 Jocelir Fatima Alves Muller 01/10/2016 a 
30/09/2017

240801 Luciano Celio Gafuri 01/06/2016 a 
31/05/2017

206201 Reginaldo Orlando 01/02/2016 a 
31/01/2017

242201 Silvana Gasperin 18/07/2016 a 
17/07/2017

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 29 de agosto de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 29 de agosto de 2017.
Neri Cosmann
Secretário de Administração

Portaria nº. 369/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos temos do 
artigo 129 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
estatuto dos servidores públicos do município de Seara, das funda-
ções municipais e dá outras providências, resolve,
Conceder, Aos servidores públicos abaixo, 30 (trinta) dias de férias, 
no período de 11 de setembro a 10 de outubro de 2017:
Matricula Servidores Período aquisitivo

152201 Jackson Tres 20/10/2015 a 
19/10/2016

241301 Tania Leticia Benetti 03/06/2016 a 
02/06/2017

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 29 de agosto de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 29 de agosto de 2017.
Neri Cosmann
Secretário de Administração
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2017-FMS - 
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N.º 013/2017-FMS.

Processo Licitatório nº. 036/2017-FMS - Inexigibilidade de Licitação 
nº. 013/2017-FMS.

Objeto: Credenciamento para prestação de serviços especializados 
na área de saúde e unidades hospitalares, com consultas psiqui-
átricas.

Justificativa: O Município de Seara, através do Fundo Municipal de 
Saúde, lançou Edital de Chamamento Público nº 002/2017, obje-
tivando credenciamento de profissionais de serviços especializa-
dos na área da saúde Pública e Unidades Hospitalares. Atendendo 
as exigências do referido Edital de Chamamento Público, a Clíni-
ca Catarinense de Dermatologia S/S Ltda comprovou capacidade 
para realização de consultas especializadas na área de psiquiatria. 
Nesse sentido, fica a mesma credenciada a prestar serviços aos 
habitantes do município com una média mensal de 128 consultas e 
atendimento no Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, com uma 
média mensal aproximada de até 20 horas relógio.

Fundamento Legal - Lei n.º 8.666/93, art 25, caput.

Seara, SC, 25 de agosto de 2017.

Flávio Joel Zolet
Secretário Municipal da Saúde
Gestor do FMS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2017 - FMS
Processo Licitatório nº. 037/2017.
Edital de Tomada de Preços nº. 001/2017.

O Município de Seara, SC, através do Fundo Municipal da Saúde, 
Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 8.666/93, 
estará recebendo até às 08h30min do dia 14/09/2017, documenta-
ção e propostas referentes à contratação de empresa do ramo de 
engenharia/arquitetura e/ou construção civil, em regime de em-
preitada global, para execução de obra de reforma e ampliação 
de uma edificação em alvenaria, no pavimento inferior ao centro 
de saúde, situado entre a rua Maurício Cardoso, nº. 143, e a Rua 
Sétimo Casarotto, Centro, Seara/SC, totalizando a ampliação em 
uma área de 60,30 m² e área a reformar de 447,00 m², conforme 
projeto básico. A íntegra do Edital e anexo poderá ser obtida no 
Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.
sc.gov.br, e informações serão fornecidas no horário de expediente 
pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 29 de agosto de 2017.

Flavio Joel Zolet
Secretário Municipal da Saúde

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2017 - RP
Processo Licitatório nº. 106/2017.
Edital de Pregão Presencial nº. 062/2017 – Registro de Preço.

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acor-
do com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará recebendo 
até às 08h30min do dia 27/09/2017, “envelope de credenciamento, 
da proposta e da documentação” referentes à seleção de fornece-
dores e propostas para aquisição de equipamentos de proteção 
individual. A íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de 
Preço poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Municí-
pio ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones 
(49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 29 de agosto de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

http://www.seara.sc.gov.br
http://www.seara.sc.gov.br
http://www.seara.sc.gov.br
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ITENS REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 006/2017-FMES - PL 011/2017- FORN. GHENO
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ITENS REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 006/2017-FMES - PL 011/2017- FORN. PIRAMIDE
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Serra Alta

Prefeitura

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2017-FMS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2017

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICIPIO DE SERRA ALTA E A EMPRESA MENDES 
ARISA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA ALTA através do Fundo Municipal de Saúde, Estado de Santa Catarina, com endereço na(o) Rua 
Almirante Barroso, nº525, centro, do Município inscrito no CGC/MF sob o nº 11.583.359/0001-55, neste ato representada por seu PREFEITO 
MUNICIPAL, Senhor DARCI CERIZOLLI portador do CPF nº 430.332.889-87 e RG nº 12C 1.233.665 SSP/SC.

CONTRATADA: Empresa MENDES ARISA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, com sede na(o) Avenida São Paulo, nº 1.531, Apto 301, centro do 
Município de Pinhalzinho/SC, inscrita no CGC/MF sob o nº 28.058.481/0001-05, neste ato representada por seu representante legal Senhor 
Alessandro Mendes Arisa, médico, CRM 9784/SC, portador do RG sob o nº 6.015.030-3 e CPF nº 020.592.069-10.

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e celebram o presente Termo Aditivo em decorrência do Processo de Licitação Nº. 
010/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017-FMS, homologado em 31/07/2017, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 
8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0.1. O presente Aditamento Contratual tem por objeto:

1.1.1 Alterar o Item “4.1 da Cláusula Quarta – Do Valor e Forma de Pagamento” relativo ao contrato n°008/2017, com fundamentação legal 
no artigo 65, parágrafo 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93, que passará a vigorar com a seguinte redação:

4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. O presente termo tem por objeto ADITIVAR o contrato que objetivou a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 01 (UM) 
MÉDICO CLÍNICO GERAL, COM CARGA HORÁRIA DE QUARENTA HORAS SEMANAIS. Considerando solicitação justificada emitida pelo 
responsável da Secretaria de Saúde que encontra-se em anexo, parte integrante do presente instrumento. Sendo assim, nos termos do § 
1°, alínea d, inciso I do Art. 65 da Lei 8.666/93 – Da Alteração dos Contratos, fica aditivado a partir da presente data o valor TOTAL de R$ 
18.406,25 (Dezoito mil quatrocentos e seis reais e vinte e cinco centavos) em relação ao contrato inicialmente celebrado. Diante disso, o 
valor global dos serviços passará a ser R$ 92.031,25 (Noventa e dois mil trinta e um reais e vinte e cinco centavos), distribuído por todo o 
Contrato em 05 parcelas mensais iguais no valor de R$ 18.406,25 (Dezoito mil quatrocentos e seis reais e vinte e cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA– DA PUBLICAÇÃO

2.0. A publicação resumida deste instrumento será efetivada pela CONTRATANTE conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 61 da Lei nº 
8.666/93, no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.0 Os demais Itens e Cláusulas do Contrato Administrativo que a este deu causa, ficam ratificados permanecendo inalterados em sua 
íntegra, e com plena eficácia.

3.1 E, por assim estarem justos e acertados, passam a assinar o presente Aditivo ao Contrato Administrativo 008/2017, elaborado em três 
vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Serra Alta (SC), 11 de agosto de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal de Serra Alta
CONTRATANTE

MENDES ARISA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
ALESSANDRO MENDES ARISA
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico
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LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515

Testemunhas:

EDERSON CEREZOLLI   JEFERSON MARTINI
CPF: 029.867.439-43   CPF: 044.414.139-12
Sec. de Administração   Sec. de Saúde.

Câmara muniCiPal

ERRATA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2017
ERRATA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2017

Por equívoco de digitação, fica corrigida a Redação do Contrato Administrativo n°002/2017, publicado no DOM (Diário Oficial dos Muni-
cípios),Portal da Transparência do Legislativo de Serra Alta e no Mural Público da Câmara na data de 25 de agosto de 2017, referente ao 
objeto de contratação de prestação de serviços técnicos profissionais de engenharia e arquitetura, para elaboração dos Projetos de Arquite-
tura, estrutural e demais Projetos Complementares para edificação da Sede própria do Poder Legislativo Municipal que entre si celebraram 
a Câmara Municipal de Vereadores e Matheus Knorst Santin, acima referido da seguinte forma: “Onde se lê Contrato Administrativo n° 
002/2017,lê-se Contrato Administrativo n° 006/2017.

Serra Alta SC, 28 de agosto de 2017
JACI MARIN
PRESIDENTE DA CÂMARA
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Sombrio

Prefeitura

ANULAÇÃO 005/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO
AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2017

O Município de Sombrio, comunica a decisão do Prefeito Municipal 
que anulou o Processo licitatório nº 05/2017 na modalidade de 
Pregão Presencial, que tem por objetivo registrar preços no intuito 
de selecionar a melhor proposta para futura(s) e eventual(is) con-
tratação(ões) de empresa(s) jornalística, para através de jornal de 
circulação diária local e regional divulgar atos oficiais de interesse 
do município de Sombrio/SC, conforme condições constantes no 
edital e anexos. Determino a anulação do referido certame confor-
me preceitua o art. 49 caput e seus incisos, e por consequência a 
rescisão imediata do presente contrato adminsitrativo.
Sombrio-SC, 29 de agosto de 2017.
Zenio Cardoso
Prefeito Municipal

ANULAÇÃO 006/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO
AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017

O Município de Sombrio, comunica a decisão do Prefeito Municipal 
que anulou o Processo licitatório nº 06/2017 na modalidade de 
Pregão Presencial, que tem por objetivo registrar preços no intuito 
de selecionar a melhor proposta para futura(s) e eventual(is) con-
tratação(ões) de empresa(s), para divulgar matérias institucionais 
de interesse do município de Sombrio/SC, através de periódico(s) 
diários e semanais em âmbito local e regional, bem como mídia 
falada (rádio) com abrangência local e regional, sendo de total res-
ponsabilidade da municipalidade a produção das peças e projetos 
publicitários, obedecendo as condições e quantitativos constantes 
no edital e anexos. Determino a anulação do referido certame con-
forme preceitua o art. 49 caput e seus incisos, e por consequência 
a rescisão imediata do presente contrato administrativo.
Sombrio-SC, 29 de agosto de 2017.
Zenio Cardoso
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 195/2017
DECRETO Nº 195 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
MEIO AMBIENTE

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de Abril de 1990, combinado com a Lei nº 1071, 
de 22 de abril de 1996 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado os Membros do Conselho Municipal de Defe-
sa do Meio Ambiente, que passará a ser composta pelos seguintes 

membros:

I -REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL

I- Representante do Sistema Autônomo de Agua e Esgoto (SA-
MAE); Bianca Raupp Pereira.
II- Representante da Secretaria Municipal de Saúde; Gislane Dias 
da Cunha.
III- Representante da Secretaria Municipal de Educação; Graziela 
Caetano da Rosa Scewartzhaupt.
IV- Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo; Paulo Humberto Borges.
V- Representante da Secretaria Municipal de Agricultura , Pesca e 
Meio Ambiente; José Antonio da Silva.
VI- Representante da Secretaria Municipal de Obras e Viação e 
Serviços Urbanos; Renato Isoppo Bristot.

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

VII- Representante do Poder Legislativo do Município de Sombrio; 
Marcello Fagundes Areão.
VIII- Representante da ACIS; Fabiana Mulatto Saviato Cardoso.

IX - Representante da CDL; Maria Alice Coelho.
X - Representante de Entidades Ambientalistas – Associação de 
Proteção Ambiental AGUAPÉ; Edimilson Pereira Colares.
XI - Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; Angelo 
Duarte
XII - Representante de entidades protetora dos animais Grupo de 
Apoio e Proteção Animal Olhinhos de Mel – GEAPA; Edinara de 
Oliveira Mota.

Art. 3º - O exercício do mandato de Conselheiro será pelo prazo 
de 2 (dois) anos, podendo ser renovado, desempenhado de forma 
gratuíta e constituirá serviço público.

Art. 5º. O Presidente do Conselho Municipal de Saneamento será 
eleito entre os membros efetivos deste Conselho.

Art. 6º. O Conselho deliberará em reunião própria, suas regras de 
funcionamento que comporão seu regimento interno, a ser homo-
logado pelo Chefe do Poder Executivo, onde constará entre outras, 
a periodicidade de suas reuniões.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio-SC, 15 de agosto de 2017..

Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 711

DECRETO Nº. 196/2017
DECRETO Nº 196, DE 15 DE AGOSTO DE 2016.

“DECLARA DE UTILIDADE VALA DE DRENAGEM URBANA NO MU-
NICÍPIO DE SOMBRIO – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso de sua competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Sombrio – SC, de 06 de abril de 1990, e

Considerando: O elevado índice de contaminação decorrentes de 
efluentes provenientes de esgotos cloacais;

Considerando: O risco eminente do surgimento de doenças decor-
rentes do esgoto a céu aberto, além da poluição ambiental e visual;

Considerando: A necessidade da tubulação da vala por questões 
de saúde pública.

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a vala de drenagem ur-
bana, localizado ao LESTE da Rua João José de Guimarães distan-
do aproximadamente 60,00m ao SUL da Rua Caetano Lummertz, 
deste segue em direção ao LESTE por aproximadamente 160,00 
metros, até mudar o seu curso para o sentido ao SUL percorrendo 
aproximadamente 175,00 metros, até a Rua Vereador Celso Ger-
vásio Cardoso, onde segue por canalização pela Rua Luiz Irineu 
Colares por uma extensão de aproximadamente 120,00 metros, 
até a Rua Manoel Teixeira da Rosa, por onde segue no sentindo 
SUDOESTE percorrendo aproximadamente 145,00 metros, até a 
sua Jusante no Rio da Lage, conforme mapa, parte integrante do 
presente Decreto.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sombrio, 15 de agosto de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

DECRETO Nº. 197/2017
DECRETO Nº 197, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2293 
de 06 de Dezembro de 2016, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal do Fundo Municipal de Saú-
de, crédito suplementar, no valor de R$ 78.262,97 (setenta e oito 
mil, duzentos e sessenta e dois reais e noventa e sete centavos). 
na seguinte dotação orçamentária:

07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1.005 - Ampliação e Reforma da Rede Física de Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.0049 (36) - Aplicação Direta ........................ 
R$ 78.262,97

Art. 2º. A abertura de crédito de que trata o art. 1º, correrá a conta 

do provável excesso de arrecadação da fonte 49.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 15 de agosto de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

DECRETO Nº. 198/2017
DECRETO Nº 198, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2293 
de 06 de Dezembro de 2016, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), na seguinte dotação orçamentária:

05.04 - DIRET. DE ASSIST. TEC. E ADMINISTRATIVA
2.025 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.0086(69) - Aplicações Diretas 
....................... R$ 100.000,00

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá por 
conta do provável excesso de arrecadação da fonte 86.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 15 de agosto de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

LEI 2327/2017
LEI Nº 2327, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 1704 DE 22 DE NOVEMBRO DE 
2007, QUE CRIA O CAMPEONATO DE FUTEBOL AMADOR DO MU-
NICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC, Senhor Zênio Cardo-
so, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal Aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigos 2º da Lei nº 1704, de 22 de novembro de 2007, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º. O número de atletas residentes em outros municípios que 
venham a participar de ambas as divisões do Campeonato de Fute-
bol Amador de Sombrio, será definido em Congresso Técnico a ser 
realizado antes da abertura do Campeonato com a participação dos 
Dirigentes das equipes participantes e a Comissão Organizadora do 
Campeonato de Futebol Amador de Sombrio – SC.
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Art. 2º. Ficam revogadas as Leis 2108, de 27/11/2013 e Lei 2196, 
de 11 de março de 2015 e demais disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio (SC), 29 agosto de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretária Municipal de Finanças e Administração

TABELA I
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Tangará

Prefeitura

PORTARIA Nº. 464 DE 28 DE AGOSTO DE 2.017.   
EXONERA DO CARGO PÚBLICO SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PORTARIA Nº. 464 DE 28 DE AGOSTO DE 2.017.
EXONERA DO CARGO pÚblico SERVIDOR QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nadir Baú da Silva, Prefeito Municipal de Tangará Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, c.c com a Lei Complementar 
057/2012;

Considerando que o servidor requereu exoneração do cargo por 
motivos particulares;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar do serviço público o servidor, ANDRÉ GUILHER-
ME DA SILVA MIRANDA, brasileiro, residente e domiciliado no mu-
nicípio de Tangará Santa Catarina, ocupante do cargo de ORINTA-
DOR SOCIAL – NÍVEL 09 – CLASSE a, a partir de 28/08/2017.

Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo 1º, fica declarada a 
vacância do cargo.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, EM 28 DE AGOSTO 
DE 2.017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 465 DE 29 DE AGOSTO DE 2.017.    
RETORNA AO TRABALHO SERVIDOR AFASTADO 
POR ACIDENTE DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
PORTARIA Nº. 465 DE 29 DE AGOSTO DE 2.017.

RETORNA AO TRABALHO SERVIDOR AFASTADO POR ACIDENTE 
DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal de Tangará, Santa Cata-
rina, no uso das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas 
contidas, no Inciso VII, do Artigo 74, da Lei Orgânica do Município, 
e;

Considerando que o servidor recebeu alta do Tratamento de Saú-
de, requerido através do Instituto Nacional de Previdência Social 
– I.N.S.S.

RESOLVE:
ART. 1º - Determinar o retorno ao trabalho do servidor CLEBER 
FONTANA GONÇALVES DA SILVA, brasileiro, residente e domicilia-
do neste Município de Tangará, Santa Catarina, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - classe a, a partir de 
29/08/2017.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 29 DE AGOSTO 
DE 2.017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

TP 004/2017 ABERTURA PROPOSTAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TANGARÁ

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DO EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS Nº 004/2017

A Comissão Permanente de Licitações torna pública a data de 06 
de setembro de 2017 às 09h30min para a abertura dos envelopes 
contendo as propostas dos concorrentes habilitados no processo 
licitatório conforme ata cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA, DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL A QUAL FORNEÇA MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA RE-
FORMA/AMPLIAÇÃO FÍSICA DE PADRÃO ELÉTRICO DA UBS CEN-
TRAL E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Tangará, 29 de Setembro de 2017.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 034/2017
DECRETO LEGISLATIVO Nº 034, DE 29 DE AGOSTO DE 2017

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE TANGARÁ/SC – EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Presidente da Câmara Municipal de Tangará/SC, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Parecer Prévio de n.º 0115/2016, 
emitido junto ao Processo n.º PCP-16/00209219 oriundo do TCE/SC, faz saber a todos que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1°. Ficam aprovadas as contas do Chefe do Poder Executivo do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, relativas ao exercício 
financeiro de 2015 e, conseqüentemente, o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina sobre as mesmas, 
com as ressalvas constantes do mesmo.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2017.
NILVO ANTONIO DALLA COSTA
Presidente
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 026-2017
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Processo Licitatório nº. 042/2017
O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado contrato nº. 026/2017 com a Em-
presa PUBLICA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE E GESTÃO EIRELI ME, para Contratação de Empresa Especializada em Assessoria para 
Recuperação dos Créditos do PASEP pagos pelo Município de Tigrinhos, nos últimos 60 (sessenta) meses.
TIGRINHOS/SC, em 30 de Agosto de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVOCAÇÃO FABIANE FRANCO
CONVOCAÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
EXMA SENHORA
FABIANE MARIA ENGLER FRANCO

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos – SC, em conformidade com o edital de Chamamento Público nº. 001/2017 
CONVOCA a Senhora Fabiane Maria Engler Franco, para assumir no prazo de 02 (dois) dias uteis a Vaga de Professor de Educação Física, 
10 horas semanais, pelo período de 60 (sessenta) dias, para substituição de servidor em Licença Prêmio, junto a secretaria Municipal de 
Educação, apresentando a documentação/habilitação necessária no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal.

Tigrinhos/SC, 29 de Agosto de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Recebi em: ___/___/____.

Fabiane Maria Engler Franco
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Tijucas

Prefeitura

EXTRATO TERMO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 122/PMT/17 DO PROCESSO LICITATÓRIO 095/PMT/17 
- DISPENSA 019/PMT/17
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 122/PMT/17 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/PMT/17 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 019/PMT/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
.
CONTRATADA: ARTLUCK COMUNICAÇÕES VISUAIS LTDA ME
.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TOLDO PARA COBERTURA DO CONTAINER, CORRIMÃO E PILARES DE AÇO GALVANIZADO COM CORRENTE PARA 
O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS DE VISISTANTES DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS.

DA ALTERAÇÃO: COM A CORREÇÃO DO VALOR PREVISTO NO CONTRATO 122/PMT/17, FIRMADO EM 9 DE JUNHO DE 2017, QUE ERA DE 
R$6.619,61, COM A CORREÇÃO DO VALOR NESTE TERMO ADITIVO O VALOR GLOBAL DO CONTRATO PASSA PARA R$7.619,82, SENDO 
ADITIVADO O VALOR DE R$1.000,021, CONFORME JUSTIFICATIVA QUE PASSA A FAZER PARTE DO CONTRATO 122/PMT/2017

TIJUCAS/SC, 17 DE JULHO DE 2017.
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Timbé do Sul

Prefeitura

ATO CONVOCATÓRIO 11/2017 ; PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/2017
ATO CONVOCATÓRIO 11/2017
PROCESSO SELETIVO N° 001/2017

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Processo 
Seletivo Edital 001/2017, torna público o que segue:

1. Ficam CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo Edital nº 001/2017.
2. Os candidatos que não se apresentarem no prazo de 30 dias serão considerados desistentes, sendo convocados os seguintes da lista de 
classificação.

Timbé do Sul, 29 de agosto de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

ANEXO I – CONVOCAÇÃO 11/2017

Monitor de Creche e Pré - Escolar

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

8 607497 06/12/1996 Tuane Dal Pont

Roberto Biava
Prefeito Municipal

DECRETO 205/2017 NOMEIA SERVIDOR CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO
DECRETO Nº 205, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com o Processo Se-
letivo 001/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o servidor abaixo identificado, no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul – SC, de 25/08/2017 
à 31/12/2017:

Nome Cargo/ Carga horária Nº Contrato Administrativo

Celso Luiz Manenti Motorista 126/2017

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 28 de Agosto de 2017.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretario de Administração e finanças
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EXTRATOS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Nº 54/2017 A 126/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 54/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Marisane Boeira
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Agente Comunitário de Saúde – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 55/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Eliete de Souza Zilli
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Agente Comunitário de Saúde – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 56/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Debora Silva
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Agente Comunitário de Saúde – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 57/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Mateus Ceconi dos Reis
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Agente Comunitário de Saúde – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 58/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Luciana Cristina Bordignon
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Agente Comunitário de Saúde – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 59/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Marco Aurelio Mendes de Souza
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Agente Comunitário de Saúde – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 60/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Jacira Torossi Fernandes
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Agente Comunitário de Saúde – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 61/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Diego Manenti
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Agente Comunitário de Saúde – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 62/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Ivan Reinehr
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Auxiliar Administrativo – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 63/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Jadna Aparecida de Souza
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Auxiliar de Serviços Gerais I – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
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Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 64/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Josilaine de Oliveira da Silva
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Auxiliar de Serviços Gerais I – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 65/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Beatriz Vieira
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Auxiliar de Serviços Gerais I – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 66/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Debora Alves da Silva Lapa
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Auxiliar de Serviços Gerais I – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 67/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Lucimar Dal Ponte
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Auxiliar de Serviços Gerais I – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 68/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Tatiane Rocha da Silva
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Auxiliar de Serviços Gerais I – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 69/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Andreia Scussel
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Auxiliar de Serviços Gerais I – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 70/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Cleia Ribeiro Machado
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Auxiliar de Serviços Gerais I – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 71/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Cristiane Pizzolo Jacinto
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Auxiliar de Serviços Gerais I – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 72/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Irineia Castelã De Pont Fernandes
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Auxiliar de Serviços Gerais I – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 73/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Adriana Matsdorf da Silva
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Auxiliar de Serviços Gerais II – 40 hs/semanais



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 720

VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 74/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Andralisa Vieira Machado Amaro
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor de Transporte Escolar – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 75/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Bruna Bitencourt
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor de Transporte Escolar – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 76/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Graciane Donadel
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor de Creche e Pré Escolar – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 77/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Cristiane Souza Jansen
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor de Creche e Pré Escolar – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 78/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Fernanda Regia Maffiolette Pizzoni
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor de Creche e Pré Escolar – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 79/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Aline Candido
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor de Creche e Pré Escolar – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 80/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Lilian Regina Camargo
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor de Creche e Pré Escolar – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 81/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Taina Luiz Cardoso
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor de Creche e Pré Escolar – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 82/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Angelica Patricio
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor de Creche e Pré Escolar – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 83/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Heloisa Honorato
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OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor de Ensino Fundamental – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 84/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Sara Feijó Maria
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor de Ensino Fundamental – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 85/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Eliane Gomes
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor de Ensino Fundamental – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 86/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Mariana Biava
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor de Programas Sociais – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 87/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Patricia Bordignon
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor de Programas Sociais – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 88/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Viviane Scussel
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor de Programas Sociais – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 89/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Tamires Pereira
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor de Programas Sociais – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 90/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Darlan de Araújo Fernandes
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Motorista – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 91/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Rafael Ferraz dos Passos
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Motorista – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 92/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): João Batista Vidotto
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Motorista – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 93/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
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CONTRATADA(O): Elias Makar
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Motorista – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 94/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Rafaela Maria Diniz
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Odontólogo PSF/PACS – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 95/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Daiane de Pra Cesa
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Professor de Educação Física – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 96/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Vanessa Alessio
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Professor Educação Infantil – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 97/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Suzana Felipe Bonfante Manfioletti
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Professor Educação Infantil – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 98/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Cleimara da Silva Ferreira
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Professor Educação Infantil – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 99/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Silvia Mondardo
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Professor Educação Infantil – 20 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 100/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Rosileia Corrrea Stecanella
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Professor Magistério – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 101/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Daniela Grigio
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Professor Magistério – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 102/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Ilisandra Damiani
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Professor Ensino Fundamental – 20 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 103/2017
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CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Fabiana Polli Ize
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Professor Ensino Fundamental – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 104/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Eliane Ribeiro Machado Dandolini
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Professor Ensino Fundamental (Ingles) – 20 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 105/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Rosangela de Oliveira
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Professor Ensino Fundamental (Ingles) – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 106/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O):Keite Arcaro Panatta Marchesini
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Professor Supletivo Ciências Aplicadas II – 20 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 107/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Graziela de Souza Carminatti
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Professor Magistério – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Lei 1.114/2002

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 108/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Tuane Dal Pont
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor PETI – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Lei 1.114/2002

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 109/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Alicia Corrente Alecio
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor PETI – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Lei 1.114/2002

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 110/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Joedina Christe Muller
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor PETI – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Lei 1.114/2002

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 111/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Daniella de Bettio Vitto Dandolini
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Auxiliar de Enfermagem – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Lei 1.114/2002

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 112/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Marisa Zanelatto Lodetti
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Agente Comunitário de Saúde – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Lei 1.114/2002
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 113/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Delcineia Smutek
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Professor Ens. Fundamental – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 114/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Fernando da Rocha Pacheco
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Auxiliar Administrativo – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 115/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Katia Padilha Lodetti
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor PETI – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017 ( Rescindido em 08/08/2017)
Lei 1114/2002

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 116/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Elias Donadel
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Professor Supletivo – 20 hs/semanais
VIGÊNCIA: 1º/08/2017 A 31/12/2017
Lei 1114/2002

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 117/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Luciana Dal Ponte
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Auxiliar de Serviços Gerais I – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 02/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 118/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Marinete Borges
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Auxiliar de Serviços Gerais I – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 02/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 119/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Jadna Borges Candeo
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Auxiliar de Serviços Gerais I – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 03/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 120/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Fernanda Turossi
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Agente Comunitário de Saúde – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 08/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 121/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Gabriala Zaccaron Marcon
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Médica Veterinária – 20 hs/semanais
VIGÊNCIA: 08/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 122/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Andreia Manenti Magagnin
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor PETI – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 10/08/2017 A 31/12/2017
Lei 1114/2002
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 123/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Jaquelini Machado
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Auxiliar de Serviços Gerais I– 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 14/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 124/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Dilceia Maria Borges Santos
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Monitor PETI – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 14/08/2017 A 31/12/2017
Lei 1.114/2002

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 125/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Luana Aguiar Sartor
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Assistente Social – 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 18/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 126/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): Celso Luiz Manenti
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Motorista– 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 28/08/2017 A 31/12/2017
Processo Seletivo 001/2017

PORTARIA 90/2017 CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS
PORTARIA Nº. 90, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EFETIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul – SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75 da Lei Municipal nº 467, de 16 de dezembro de 
1988, alterada pela Lei n° 1.141, de 26 de junho de 2002;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença sem Vencimentos, à Servidora Andréia Marques de Bitencourt, matrícula nº 1210, ocupante do cargo de Monitor 
de Creche e Pré Escolar, Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Timbé do Sul, por prazo indeterminado, a partir de 29/08/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 28 DE AGOSTO DE 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças
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Samae - timbé do Sul

PREGÃO PRESENCIAL DO SAMAE N. 2/2017
ERRATA: CORRIGE EXTRATO PUBLICADO NO DIA 29.09.2017

EDITAL DE LICITAÇÃO DO SAMAE
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 2/2017
PROCESSO N. 3/2017

O SAMAE DE TIMBÉ DO SUL-SC, torna público e faz saber que, por determinação de sua Diretora AMARILDO SCURSEL ALEXANDRE encon-
tra-se aberta o PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2017 tipo de licitação “MENOR PREÇO” Forma de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM, a qual 
será processada e julgada em conformidade com a Lei 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006, Lei 8.666/93 e alterações.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES DE ÁGUA E ESGOTO PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUE.
A integra deste edital e demais informações necessárias estarão à disposição no Setor de Compras do SAMAE, a Rua Carlos Savi,365, Centro 
– Timbé do Sul-SC. Maiores informações pelo telefone (48)3536-1172 no horário das 8:30 às 11:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, ou através do e-mail: samae@samaetimbedosul.sc.gov.br.
O credenciamento e recebimento dos envelopes será até as 11h30min horas do dia 11 de setembro de 2017 no endereço acima mencionado 
e serão abertas as 14:00 horas do dia 11 de setembro de 2017.

Timbé do Sul (SC), 29 de Agosto de 2017.
AMARILDO SCURSEL ALEXANDRE
Diretora do SAMAE

mailto:samae@samaetimbedosul.sc.gov.br
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Timbó

Prefeitura

,PORTARIA NO SEMFA-E0216, DE 31 DE JULHO DE 2.017
,PORTARIA No SEMFA-E0216, de 31 de Julho de 2.017
Concede Promoção por Qualificação para servidoras ocupantes de cargos efetivos de Educadora Infantil.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 17 a 19 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98, alterada pelas Leis Complementares nº 162, de 17 de dezembro de 1999, e nº 266, de 28 de abril de 2004, resolve:

RESOLVE

Art.1º CONCEDER PROMOÇÃO POR QUALIFICAÇÃO, às Servidoras ocupantes de cargos efetivos de Educadoras Infantis, lotadas na Secre-
taria Municipal de Educação – Educação Infantil, conforme demonstrativo abaixo:

NOME REFERÊNCIA
SALARIAL ANTERIOR

REFERÊNCIA
SALARIAL PROMOÇÃO A CONTAR DE PROCESSO

Nº

Luciane Daiane Heinrich D-33 D-34 14.06.2017 RH07-0029
Fabiana de Oliveira Nascimento Volani D-34 D-35 09.06.2017 RH06-0206
Gabriela Bianchini D-36 D-37 14.06.2017 RH05-101
Sonia Maria Petroski da Silva D-38 D-39 11.07.2017 RH02-296
Tânia Regina Janke Weiss D-32 D-33 08.06.2017 RH08-0039

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de Julho de 2.017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

ATA PREGÃO PRESENCIAL N.º 25 2017 FCT - DESERTO
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
ATA Pregão Presencial Nº. 25/2017
ATA DE SESSÃO PÚBLICA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE BEBIDAS (CHOPE ARTESANAL - PILSEN, ESPECIAL; CER-
VEJA SEM ALCOOL; REFRIGERANTE E ÁGUA) DURANTE A 27ª FESTA DO IMIGRANTE, NO PERÍODO DE 11 A 15 DE OUTUBRO DE 2017.

PREÂMBULO
Aos vinte e nove dias do mês de agosto de dois mil e dezessete, às 08h30min, reuniram-se na sala de Licitações, sito à Av. Getúlio Vargas, 
nº 700, Centro, na cidade de Timbó-SC, o pregoeiro JEAN MESSIAS RODRIGUES VARGAS, bem como a equipe de apoio Elenise Pisetta, 
conforme Portaria nº 19/2017. Às 08h35min o pregoeiro abriu a sessão e diante da inexistência de participantes, a mesma restou deserta.

ENCERRAMENTO
O Pregoeiro deu por encerrado os trabalhos da reunião, lavrando-se a presente Ata, que vai assinada pelo Pregoeiro, juntamente com a 
Equipe de Apoio.

JEAN MESSIAS RODRIGUES VARGAS
Pregoeiro
ELENISE PISETTA
Equipe de Apoio
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CERTIDÃO DE APROVAÇÃO Nº 126  DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
CERTIDÃO DE APROVAÇÃO Nº 126
DE 25 DE AGOSTO DE 2017.

O Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 12 da Lei Complementar nº. 196, de 29 de dezembro de 2000 e Decreto nº. 3329, de 22 de novembro de 2013, com fundamento na 
Lei Complementar nº. 465, de 24 de julho de 2015, certificam que:
Está APROVADO o desmembramento denominado “DENISE JUSSARA PENZ”, situado do lado par da faixa de domínio da Rodovia Estadual 
SC-477, distando pelo lado direito (ponto 1) 145,95 metros da esquina formada com o lado par da Rua Araponguinhas – Km 193,66, nesta 
cidade e Comarca, contendo a área de 5.344,52m², (cinco mil, trezentos e quarenta e quatro metros e cinquenta e dois decímetros quadra-
dos), processo D-003/2017 tudo conforme documentação apresentada pelo requerente DENISE JUSSARA PENZ, acompanhando o requeri-
mento protocolado sob nº 2.248, datado de 30 de março de 2017 e da documentação elaborada e devidamente assinada pelo profissional 
Klaus Roeder, Engenheiro Agrônomo, CREA/SC 47.481-2, onde constam projetos, memoriais, anotações de responsabilidade técnica e lau-
dos, cabendo a este responsável técnico a responsabilidade civil pelos serviços de projetos, cálculos, topografia, memoriais e especificações.
O desmembramento foi realizado no imóvel urbano matriculado no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob o nº 23.855, 
livro 2, cadastrado neste órgão fazendário sob nº 01.09.035.3518.001, constituído de 01 (um) lote e mais uma área remanescente.
Apesar da aprovação o proprietário/requerente e seus herdeiros e/ou sucessores e/ou demais responsáveis estão obrigados a atender e 
sujeitos a todas às exigências da Lei Complementar n.º 335/2007 e do Decreto n.º 3329, de 22 de novembro de 2013, dentro do prazo 
estabelecido no respectivo processo de desmembramento, além de os demais dispositivos legais atinentes a espécie, em especial a Lei 
nº. 12.651/12 - Novo Código Florestal e Lei nº. 6766/79 - Parcelamento do Solo Urbano. Qualquer modificação no projeto e no memorial 
descritivo deverá ser submetida à aprovação do Município, a pedido do interessado.
A presente aprovação entra em vigor na data da publicação da Certidão e tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, nos moldes do art. 
2º do Decreto 3329/2013.
Município de Timbó, 25 de agosto de 2017.

FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito,
Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços.
Município de Timbó

Luana Paula Furtado
Arquiteta e Urbanista
CAU/SC A94462-9
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PUBLICAÇÕES LEGAIS DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 003/2017 

 
 
A Fazenda Municipal de Timbó, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com os arts. 114 ao 119, e art. 128, todos da Lei Complementar nº 142, de 
21/12/98 – Código Tributário Municipal, NOFITICA os contribuintes em débito com a 
Fazenda Municipal, da inscrição em dívida ativa de créditos tributários e não tributários, 
referente aos exercícios fiscais de 2010 a 2016.  
 

Os créditos inscritos em dívida ativa estão acrescidos: a) Atualização monetária 
prevista nos arts. 137 e 434 da LC nº142/98, com redação da Lei Complementar nº193/2000 
e art. 6º da Lei Complementar nº255/2003; b) Juros previstos no art. 73 da LC nº142/98; c) 
Multa prevista no art. 193 da LC nº142/98.    
 

Os créditos inscritos em dívida ativa oriundos do Simples Nacional sujeitam-se-a à 
incidência de encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda 
conforme art. 21 da Lei Complementar nº123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte). 
 

Desta forma, cientificamos o(s) contribuinte(s) quanto aos débitos inscritos em dívida 
ativa e quanto ao prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente Edital, 
para: Pagamento integral da dívida, ou para pedido de parcelamento de débitos, e/ou para 
apresentação de Defesa ou Recurso, na sede da municipalidade, sita na Av. Getúlio Vargas, 
700, neste Município. 
 

Esgotado o prazo mencionado, a repartição competente providenciará a deflagração 
do processo judicial, para cobrança judicial, conforme art. 128 da LC nº142/98. 

 
 

Notificação: 2054/2017 DE 28/06/2017 
 

Contribuinte: ADEMIR DE FREITAS CARDOZO ME 
 

CNPJ: 12.851.196/0001-07 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
12820/2015 - 0 
 

ISS - Simples Nacional 28/06/2017 
 

20/11/2015 
 

11,02 0,00 0,22 2,21 13,45 A 
 

12821/2015 - 0 
 

ISS - Simples Nacional 28/06/2017 
 

21/12/2015 
 

265,72 0,00 5,31 50,30 321,33 A 
 

12822/2015 - 0 
 

ISS - Simples Nacional 28/06/2017 
 

20/01/2016 
 

302,91 0,00 6,06 54,13 363,10 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

579,65 0,00 11,59 106,64 697,88 
 

EM EXTENSO: seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e oito centavos 
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Notificação: 2070/2017 DE 28/06/2017 
 

Contribuinte: ADEMIR DE FREITAS CARDOZO ME 
 

CNPJ: 12.851.196/0001-07 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
11682/2016 - 0 
 

ISS - Homologado 15/02/2017 
 

15/07/2016 
 

167,25 10,52 3,56 21,33 202,66 A 
 

11681/2016 - 0 
 

ISS - Homologado 15/02/2017 
 

16/05/2016 
 

400,08 25,17 8,51 59,54 493,30 A 
 

11680/2016 - 0 
 

ISS - Homologado 15/02/2017 
 

15/04/2016 
 

528,68 33,26 11,24 84,29 657,47 A 
 

11679/2016 - 0 
 

ISS - Homologado 15/02/2017 
 

15/03/2016 
 

191,37 12,04 4,07 32,55 240,03 A 
 

11678/2016 - 0 
 

ISS - Homologado 15/02/2017 
 

15/02/2016 
 

112,53 7,08 2,39 20,33 142,33 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.399,91 88,07 29,77 218,04 1.735,79 
 

EM EXTENSO: um mil, setecentos e trinta e cinco reais e setenta e nove centavos           
 

 
Notificação: 2071/2017 DE 28/06/2017 
 

Contribuinte: ADEMIR DE FREITAS CARDOZO ME 
 

CNPJ: 12.851.196/0001-07 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
10088/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

10087/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

10086/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

63,41 3,99 1,35 10,11 78,86 A 
 

10085/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

160,38 10,09 3,41 25,57 199,45 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

366,35 23,05 7,79 58,41 455,60 
 

EM EXTENSO: quatrocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3310/2017 DE 28/08/2017   
Contribuinte: ADEMIR DE FREITAS CARDOZO ME   
CNPJ: 12.851.196/0001-07   
Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9259/2014 - 0   T.L. Com. Eventual 18/02/2015 

 

15/04/2014   11,20 2,82 0,28 5,75 20,05 A   
9260/2014 - 0   Alvara Localizacao 18/02/2015 

 

15/04/2014   6,30 1,59 0,16 3,23 11,28 A   
9258/2014 - 0   T.S.O.C.D 18/02/2015 

 

15/04/2014   28,35 7,14 0,71 14,55 50,75 A   
9257/2014 - 0   Alvara Sanitario 18/02/2015 

 

15/04/2014   18,90 4,76 0,47 9,70 33,83 A   
3833/2013 - 0   ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 

 

15/05/2013   61,80 20,13 1,64 42,61 126,18 A   
TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 

 

126,55 36,44 3,26 75,84 242,09 
 

EM EXTENSO: duzentos e quarenta e dois reais e nove centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3311/2017 DE 28/08/2017   
Contribuinte: ADEMIR DE FREITAS CARDOZO ME   
CNPJ: 12.851.196/0001-07   
Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
12043/2016 - 0   Tx. Vistoria 14/07/2017 

 

10/10/2016   53,46 3,36 1,14 6,25 64,21 A   
TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 

 

53,46 3,36 1,14 6,25 64,21 
 

EM EXTENSO: sessenta e quatro reais e vinte e um centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2201/2017 DE 04/07/2017 
 

Contribuinte: ALESSANDRA FARIAS DA SILVA ME 
 

CNPJ: 07.059.852/0001-01 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8573/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

91,67 16,16 2,16 29,11 139,10 A 
 



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 731

Página 3/19 

8251/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

86,16 21,69 2,16 42,06 152,07 A 
 

9205/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

178,21 11,21 3,79 28,41 221,62 A 
 

9204/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

9203/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

101,47 6,38 2,16 16,18 126,19 A 
 

9202/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

8574/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

8572/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

8571/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

161,05 28,39 3,79 51,15 244,38 A 
 

8252/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,25 7,61 0,76 14,77 53,39 A 
 

8250/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

8249/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

151,35 38,10 3,79 73,89 267,13 A 
 

3503/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

341,47 111,21 9,06 226,35 688,09 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.503,79 295,29 36,00 589,89 2.424,97 
 

EM EXTENSO: dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa e sete centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2352/2017 DE 10/07/2017 
 

Contribuinte: AMULETTO CONFEC. LTDA ME 
 

CNPJ: 07.632.695/0001-73 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8880/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

57,30 10,10 1,35 18,20 86,95 A 
 

8552/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

53,85 13,55 1,35 26,29 95,04 A 
 

9493/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

9492/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

63,41 3,99 1,35 10,11 78,86 A 
 

9491/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

160,38 10,09 3,41 25,57 199,45 A 
 

8881/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

8879/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

144,93 25,55 3,41 46,03 219,92 A 
 

8553/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,27 7,62 0,76 14,78 53,43 A 
 

8551/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

136,20 34,28 3,41 66,49 240,38 A 
 

3599/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

210,87 68,68 5,60 139,79 424,94 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

925,05 181,78 22,16 363,17 1.492,16 
 

EM EXTENSO: um mil, quatrocentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2936/2017 DE 20/07/2017 
 

Contribuinte: ANA LUCIA LOPES DO CARMO FELIX 
 

CPF: 371.246.658-76 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
4582/2013 - 0 
 

Cemiterio 26/03/2014 
 

08/10/2013 
 

658,22 214,38 17,46 401,40 1.291,46 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

658,22 214,38 17,46 401,40 1.291,46 
 

EM EXTENSO: um mil, duzentos e noventa e um reais e quarenta e seis centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2310/2017 DE 07/07/2017 
 

Contribuinte: ANNA COMERCIO DE MATERIAL FOTOGRAFICO LTDA ME 
 

CNPJ: 03.620.014/0001-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3584/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

284,22 92,57 7,54 188,40 572,73 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

284,22 92,57 7,54 188,40 572,73 
 

EM EXTENSO: quinhentos e setenta e dois reais e setenta e três centavos 
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Notificação: 2311/2017 DE 07/07/2017 
 

Contribuinte: ANNA COMERCIO DE MATERIAL FOTOGRAFICO LTDA ME 
 

CNPJ: 03.620.014/0001-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
82/2015 - 0 
 

Multas Diversas Fisc. 
Tributos 

17/02/2015 
 

11/04/2013 
 

285,76 93,07 7,58 193,20 579,61 A 
 

83/2015 - 0 
 

Multas Diversas Fisc. 
Tributos 

17/02/2015 
 

12/01/2014 
 

571,52 186,14 15,15 318,22 1.091,03 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

857,28 279,21 22,73 511,42 1.670,64 
 

EM EXTENSO: um mil, seiscentos e setenta reais e sessenta e quatro centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2214/2017 DE 05/07/2017 
 

Contribuinte: AVELINO LEAL 
 

CPF: 439.169.539-15 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
4997/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

75,95 4,78 1,61 12,11 94,45 A 
 

4996/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

68,25 4,29 1,45 10,88 84,87 A 
 

4995/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

222,40 13,99 4,73 35,46 276,58 A 
 

4883/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

188,85 47,54 4,73 94,56 335,68 A 
 

4884/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

57,95 14,59 1,45 29,02 103,01 A 
 

4885/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

58,94 14,84 1,48 29,51 104,77 A 
 

4311/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

68,63 12,10 1,61 21,80 104,14 A 
 

4310/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

61,65 10,87 1,45 19,58 93,55 A 
 

4309/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

200,95 35,43 4,73 63,82 304,93 A 
 

2244/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

291,54 94,95 7,74 193,26 587,49 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.295,11 253,38 30,98 510,00 2.089,47 
 

EM EXTENSO: dois mil, oitenta e nove reais e quarenta e sete centavos 
 

          
   
 
Notificação: 3073/2017 DE 21/07/2017 
 

Contribuinte: CLAUDINEIA CAVALINI ARCKANJO ME 
 

CNPJ: 13.107.153/0001-84 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 

9548/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

57,28 10,10 1,35 18,87 87,60 A 
 

9295/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

53,83 13,55 1,35 26,95 95,68 A 
 

10112/2016 - 0 
 

Taxa Alvara 
Sanitario 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

142,56 8,97 3,03 24,24 178,80 A 
 

10111/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 6,06 44,70 A 
 

10110/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

63,41 3,99 1,35 10,78 79,53 A 
 

10109/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

160,38 10,09 3,41 27,28 201,16 A 
 

9549/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,61 49,25 A 
 

9547/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

144,90 25,55 3,41 47,73 221,59 A 
 

9546/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

128,80 22,71 3,03 42,42 196,96 A 
 

9296/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,25 7,61 0,76 15,14 53,76 A 
 

9294/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

136,20 34,28 3,41 68,19 242,08 A 
 

9293/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

121,05 30,47 3,03 60,61 215,16 A 
 

3846/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

325,18 105,90 8,63 219,84 659,55 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.431,68 281,14 34,28 578,72 2.325,82 
 

EM EXTENSO: dois mil, trezentos e vinte e cinco reais e oitenta e dois centavos 
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Notificação: 2944/2017 DE 20/07/2017 
 

Contribuinte: D.V.G.A. CONSTRUTORA LTDA ME 
 

CNPJ: 14.408.168/0001-45 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9797/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

114,63 20,21 2,70 37,76 175,30 A 
 

9664/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

107,72 27,11 2,70 53,93 191,46 A 
 

10358/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 18,18 134,10 A 
 

10357/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 6,06 44,70 A 
 

10356/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

126,85 7,98 2,70 21,57 159,10 A 
 

10355/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 18,18 134,10 A 
 

4931/2013 - 0 
 

ISS - Homologado 12/03/2015 
 

15/02/2013 
 

117,00 38,11 3,10 83,76 241,97 A 
 

9798/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,61 49,25 A 
 

9796/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 31,82 147,72 A 
 

9795/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 31,82 147,72 A 
 

9665/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,25 7,61 0,76 15,14 53,76 A 
 

9663/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 45,46 161,39 A 
 

9662/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 45,46 161,39 A 
 

3953/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

304,67 99,23 8,08 205,99 617,97 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.457,60 301,41 35,18 625,74 2.419,93 
 

EM EXTENSO: dois mil, quatrocentos e dezenove reais e noventa e três centavos 
 

          
   

Notificação: 2851/2017 DE 19/07/2017 
 

Contribuinte: EMILIA VALLER NEVES ME 
 

CNPJ: 12.039.505/0001-49 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 

3779/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

253,70 82,63 6,73 171,53 514,59 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

253,70 82,63 6,73 171,53 514,59 
 

EM EXTENSO: quinhentos e quatorze reais e cinquenta e nove centavos 
 

          
 

 
 
Notificação: 2051/2017 DE 28/06/2017 
 

Contribuinte: FABIO JUNIOR LARGURA ME 
 

CNPJ: 10.326.090/0001-69 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9041/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

484,29 85,38 11,39 153,81 734,87 A 
 

9637/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

178,21 11,21 3,79 28,41 221,62 A 
 

9636/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

9635/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

535,93 33,71 11,39 85,45 666,48 A 
 

9634/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

8696/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

455,07 114,55 11,39 222,15 803,16 A 
 

9042/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,22 5,68 0,76 10,23 48,89 A 
 

9040/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

9039/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

161,04 28,39 3,79 51,15 244,37 A 
 

8697/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,25 7,61 0,76 14,77 53,39 A 
 

8695/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,78 22,85 2,27 44,32 160,22 A 
 

8694/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

151,32 38,09 3,79 73,87 267,07 A 
 

3645/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

330,56 107,65 8,77 219,12 666,10 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

2.688,83 481,12 63,40 956,69 4.190,04 
 

EM EXTENSO: quatro mil, cento e noventa reais e quatro centavos 
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Notificação: 1845/2017 DE 22/06/2017 
 

Contribuinte: GERHARD DONNER (+) 
 

CPF: 010.000.129-72 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3282/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

187,12 11,77 3,98 29,83 232,70 A 
 

3281/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

317,42 19,97 6,75 50,61 394,75 A 
 

3280/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

432,86 27,23 9,20 69,01 538,30 A 
 

3166/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

367,59 92,53 9,20 184,05 653,37 A 
 

3167/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

269,52 67,84 6,75 134,94 479,05 A 
 

3168/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

145,26 36,56 3,64 72,73 258,19 A 
 

2535/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

169,08 29,81 3,98 53,70 256,57 A 
 

2534/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

286,81 50,57 6,75 91,09 435,22 A 
 

2533/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

391,12 68,96 9,20 124,22 593,50 A 
 

1623/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

741,60 241,53 19,67 491,58 1.494,38 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

3.308,38 646,77 79,12 1.301,76 5.336,03 
 

EM EXTENSO: cinco mil, trezentos e trinta e seis reais e três centavos 
           

 

 
Notificação: 1796/2017 DE 22/06/2017 
 

Contribuinte: GERT MULLER (+) 
 

CPF: 293.183.949-34 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
2322/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

849,50 53,44 18,06 135,44 1.056,44 A 
 

2294/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

721,35 181,57 18,06 361,17 1.282,15 A 
 

1560/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

767,61 135,34 18,06 243,80 1.164,81 A 
 

1298/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

683,95 222,76 18,14 453,36 1.378,21 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

3.022,41 593,11 72,32 1.193,77 4.881,61 
 

EM EXTENSO: quatro mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta e um centavos 
           

 

 
Notificação: 2461/2017 DE 12/07/2017 
 

Contribuinte: HEBERT RIBEIRO PEREIRA (MEI) 
 

CNPJ: 14.567.144/0001-39 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9668/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,05 10,84 1,08 21,02 75,99 A 
 

12617/2015 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 18/07/2016 
 

15/04/2015 
 

96,62 17,03 2,27 30,69 146,61 A 
 

9669/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,28 7,62 0,76 14,78 53,44 A 
 

9667/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

9666/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

3954/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

243,51 79,31 6,46 161,42 490,70 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

595,06 160,52 15,11 316,57 1.087,26 
 

EM EXTENSO: um mil, oitenta e sete reais e vinte e seis centavos 
           

 

 
Notificação: 2867/2017 DE 19/07/2017 
 

Contribuinte: JOSIMAR SARDAGNA 
 

CNPJ: 09.721.660/0001-36 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9049/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

95,49 16,84 2,25 31,45 146,03 A 
 

8708/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

89,73 22,59 2,25 44,93 159,50 A 
 

9647/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

213,85 13,45 4,55 36,37 268,22 A 
 

9646/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 6,06 44,70 A 
 

9645/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

105,68 6,65 2,25 17,97 132,55 A 
 

9644/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 18,18 134,10 A 
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9050/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,22 5,68 0,76 10,61 49,27 A 
 

9048/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 31,82 147,72 A 
 

9047/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

193,26 34,07 4,55 63,65 295,53 A 
 

8709/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,25 7,61 0,76 15,14 53,76 A 
 

8707/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,78 22,85 2,27 45,45 161,35 A 
 

8706/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

181,62 45,72 4,55 90,94 322,83 A 
 

3649/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

373,39 121,60 9,91 252,45 757,35 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.645,43 323,06 39,40 665,02 2.672,91 
 

EM EXTENSO: dois mil, seiscentos e setenta e dois reais e noventa e um centavos 
           

 

 
Notificação: 1661/2017 DE 19/06/2017 
 

Contribuinte: LAERCIO DOEGE 
 

CPF: 450.932.619-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8721/2016 - 0 
 

ISS Fixo Anual 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

213,85 13,45 4,55 34,10 265,95 A 
 

8092/2015 - 0 
 

ISS - Fixo 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

193,24 34,07 4,55 61,37 293,23 A 
 

7809/2014 - 0 
 

ISS - Fixo 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

181,60 45,71 4,55 88,65 320,51 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

588,69 93,23 13,65 184,12 879,69 
 

EM EXTENSO: oitocentos e setenta e nove reais e sessenta e nove centavos 
           

 

 
 
Notificação: 1663/2017 DE 19/06/2017 
 

Contribuinte: LAERCIO DOEGE 
 

CPF: 450.932.619-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8090/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

45,82 8,08 1,08 14,55 69,53 A 
 

7807/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,05 10,84 1,08 21,02 75,99 A 
 

8723/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

8722/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

50,72 3,19 1,08 8,09 63,08 A 
 

8091/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

7808/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,28 7,62 0,76 14,78 53,44 A 
 

3367/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

243,51 79,31 6,47 161,42 490,71 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

481,22 116,96 11,99 235,77 845,94 
 

EM EXTENSO: oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e quatro centavos 
           

 

 
 
Notificação: 2056/2017 DE 28/06/2017 
 

Contribuinte: M.H. DIREÇÃO CONFEC. COM. ROUPAS LTDA 
 

CNPJ: 10.636.680/0001-98 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3676/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

304,67 99,23 8,08 201,96 613,94 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

304,67 99,23 8,08 201,96 613,94 
 

EM EXTENSO: seiscentos e treze reais e noventa e quatro centavos 
           

 

 
Notificação: 3037/2017 DE 21/07/2017 
 

Contribuinte: MANOEL BENTO 
 

CPF: 311.544.099-53 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9890/2016 - 0 
 

ISS Fixo Anual 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

213,85 13,45 4,55 36,37 268,22 A 
 

9312/2015 - 0 
 

ISS - Fixo 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

193,24 34,07 4,55 63,65 295,51 A 
 

8965/2014 - 0 
 

ISS - Fixo 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

181,60 45,71 4,55 90,92 322,78 A 
 



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 736

Página 8/19 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

588,69 93,23 13,65 190,94 886,51 
 

EM EXTENSO: oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e um centavos 
           

  

Notificação: 3038/2017 DE 21/07/2017 
 

Contribuinte: MANOEL BENTO 
 

CPF: 311.544.099-53 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9310/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

45,82 8,08 1,08 15,09 70,07 A 
 

8963/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,05 10,84 1,08 21,56 76,53 A 
 

9892/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 6,06 44,70 A 
 

9891/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

50,72 3,19 1,08 8,63 63,62 A 
 

9311/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,61 49,25 A 
 

8964/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,28 7,62 0,76 15,16 53,82 A 
 

3734/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

243,51 79,31 6,47 164,63 493,92 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

481,22 116,96 11,99 241,74 851,91 
 

EM EXTENSO: oitocentos e cinquenta e um reais e noventa e um centavos 
           

 

 
Notificação: 2483/2017 DE 12/07/2017 
 

Contribuinte: MAURICIO BARG 
 

CPF: 458.252.549-00 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3069/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

146,31 9,20 3,11 23,33 181,95 A 
 

3068/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

145,31 9,14 3,09 23,17 180,71 A 
 

3067/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

80,19 5,04 1,70 12,78 99,71 A 
 

2951/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

31/07/2014 
 

34,02 8,56 0,85 15,33 58,76 A 
 

2952/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

31/07/2014 
 

57,44 14,46 1,44 25,88 99,22 A 
 

2953/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

31/07/2014 
 

44,74 11,26 1,12 20,16 77,28 A 
 

2322/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

11/05/2015 
 

105,76 18,65 2,49 33,59 160,49 A 
 

2321/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

11/05/2015 
 

105,00 18,51 2,47 33,35 159,33 A 
 

2320/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

11/05/2015 
 

57,96 10,22 1,36 18,41 87,95 A 
 

1554/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

260,28 84,77 6,90 172,53 524,48 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.037,01 189,81 24,53 378,53 1.629,88 
 

EM EXTENSO: um mil, seiscentos e vinte e nove reais e oitenta e oito centavos 
           

 

 
 

Notificação: 3212/2017 DE 27/07/2017 
 

Contribuinte: MRS ACABAMENTOS E DECORACOES LTDA ME 
 

CNPJ: 20.260.889/0001-53 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
13301/2015 - 0 
 

ISS - Simples Nacional 27/07/2017 
 

21/12/2015 
 

50,00 0,00 1,00 9,87 60,87 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

50,00 0,00 1,00 9,87 60,87 
 

EM EXTENSO: sessenta reais e oitenta e sete centavos 
           

  

Notificação: 1310/2017 DE 05/06/2017 
 

Contribuinte: NILVA FARIAS CARVALHO 
 

CPF: 898.492.489-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
11183/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

71,28 4,48 1,52 10,61 87,89 A 
 

10714/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/09/2015 
 

26,83 4,73 0,63 6,63 38,82 A 
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TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

98,11 9,21 2,15 17,24 126,71 
 

EM EXTENSO: cento e vinte e seis reais e setenta e um centavos 
           

  

Notificação: 1311/2017 DE 05/06/2017 
 

Contribuinte: NILVA FARIAS CARVALHO 
 

CPF: 898.492.489-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
11181/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

50,72 3,19 1,08 7,55 62,54 A 
 

10715/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/09/2015 
 

19,09 3,37 0,45 4,72 27,63 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

69,81 6,56 1,53 12,27 90,17 
 

EM EXTENSO: noventa reais e dezessete centavos 
           

 

 
 
Notificação: 1312/2017 DE 05/06/2017 
 

Contribuinte: NILVA FARIAS CARVALHO 
 

CPF: 898.492.489-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
11182/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,30 43,94 A 
 

10716/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/09/2015 
 

32,20 5,68 0,76 7,95 46,59 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

67,84 7,92 1,52 13,25 90,53 
 

EM EXTENSO: noventa reais e cinquenta e três centavos 
           

  

Notificação: 1313/2017 DE 05/06/2017 
 

Contribuinte: NILVA FARIAS CARVALHO 
 

CPF: 898.492.489-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
11180/2016 - 0 
 

ISS Fixo Anual 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

256,62 16,14 5,46 38,19 316,41 A 
 

10717/2015 - 0 
 

ISS - Fixo 12/01/2016 
 

15/09/2015 
 

96,62 17,03 2,27 23,87 139,79 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

353,24 33,17 7,73 62,06 456,20 
 

EM EXTENSO: quatrocentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos 
           

 

 
Notificação: 3040/2017 DE 21/07/2017 
 

Contribuinte: NILVA FARIAS CARVALHO ME 
 

CNPJ: 05.775.634/0001-30 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9744/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

57,28 10,10 1,35 18,87 87,60 A 
 

9556/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

53,83 13,55 1,35 26,95 95,68 A 
 

10301/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 18,18 134,10 A 
 

10300/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 6,06 44,70 A 
 

10299/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

63,41 3,99 1,35 10,78 79,53 A 
 

10298/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

160,38 10,09 3,41 27,28 201,16 A 
 

9745/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,61 49,25 A 
 

9743/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

144,90 25,55 3,41 47,73 221,59 A 
 

9742/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 31,82 147,72 A 
 

9557/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,25 7,61 0,76 15,14 53,76 A 
 

9555/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

136,20 34,28 3,41 68,19 242,08 A 
 

9554/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 45,46 161,39 A 
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3923/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

296,63 96,60 7,87 200,54 601,64 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.305,04 256,31 31,24 527,61 2.120,20 
 

EM EXTENSO: dois mil, cento e vinte reais e vinte centavos 
           

  

Notificação: 2235/2017 DE 06/07/2017 
 

Contribuinte: OTTO LEO HENNINGS (+) 
 

CPF: 076.470.859-72 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
1272/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

2.233,72 393,82 52,55 709,44 3.389,53 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

2.233,72 393,82 52,55 709,44 3.389,53 
 

EM EXTENSO: três mil, trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e três centavos 
           

  

Notificação: 2236/2017 DE 06/07/2017 
 

Contribuinte: OTTO LEO HENNINGS (+) 
 

CPF: 076.470.859-72 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
4604/2013 - 0 
 

Tx. Lic /ISSCC /Alvara 
Constr. 

02/04/2014 
 

10/09/2013 
 

174,30 56,78 4,63 106,29 342,00 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

174,30 56,78 4,63 106,29 342,00 
 

EM EXTENSO: trezentos e quarenta e dois reais 
           

   

 
Notificação: 1712/2017 DE 21/06/2017 
 

Contribuinte: RICHARD KLITZKE (+) 
 

CPF: 076.460.549-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6362/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

429,37 27,01 9,13 68,46 533,97 A 
 

5701/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

11/05/2015 
 

112,72 19,87 2,65 34,47 169,71 A 
 

5700/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

11/05/2015 
 

258,56 45,59 6,08 79,08 389,31 A 
 

5699/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

11/05/2015 
 

1.398,60 246,58 32,90 427,75 2.105,83 A 
 

6361/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

2.321,87 146,06 49,36 370,19 2.887,48 A 
 

6363/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

187,12 11,77 3,98 29,83 232,70 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

4.708,24 496,88 104,10 1.009,78 6.319,00 
 

EM EXTENSO: seis mil e trezentos e dezenove reais 
           

  

 
Notificação: 1713/2017 DE 21/06/2017 
 

Contribuinte: RICHARD KLITZKE (+) 
 

CPF: 076.460.549-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6320/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

50,75 12,77 1,27 25,41 90,20 A 
 

6498/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

65,37 4,11 1,39 10,42 81,29 A 
 

5823/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

59,06 10,41 1,39 18,76 89,62 A 
 

5822/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

53,07 9,36 1,25 16,86 80,54 A 
 

6497/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

58,74 3,70 1,25 9,37 73,06 A 
 

6319/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

66,52 16,74 1,67 33,30 118,23 A 
 

2841/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

113,59 37,00 3,02 75,31 228,92 A 
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TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

467,10 94,09 11,24 189,43 761,86 
 

EM EXTENSO: setecentos e sessenta e um reais e oitenta e seis centavos 
           

  

Notificação: 1714/2017 DE 21/06/2017 
 

Contribuinte: RICHARD KLITZKE (+) 
 

CPF: 076.460.549-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6499/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

231,49 14,56 4,92 36,91 287,88 A 
 

6500/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

118,29 7,44 2,51 18,86 147,10 A 
 

6321/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

196,57 49,48 4,92 98,42 349,39 A 
 

6322/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

91,85 23,12 2,30 45,99 163,26 A 
 

5825/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

106,89 18,85 2,51 33,95 162,20 A 
 

5824/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

209,18 36,88 4,92 66,44 317,42 A 
 

2842/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

275,19 89,63 7,30 182,42 554,54 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.229,46 239,96 29,38 482,99 1.981,79 
 

EM EXTENSO: um mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta e nove centavos 
           

  

Notificação: 1715/2017 DE 21/06/2017 
 

Contribuinte: RICHARD KLITZKE (+) 
 

CPF: 076.460.549-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6501/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

162,74 10,24 3,46 25,95 202,39 A 
 

6502/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

103,96 6,54 2,21 16,58 129,29 A 
 

2843/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

209,53 68,24 5,56 138,89 422,22 A 
 

5827/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

93,94 16,56 2,21 29,84 142,55 A 
 

5826/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

147,06 25,93 3,46 46,71 223,16 A 
 

6324/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

80,73 20,32 2,02 40,42 143,49 A 
 

6323/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

138,18 34,78 3,46 69,18 245,60 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

936,14 182,61 22,38 367,57 1.508,70 
 

EM EXTENSO: um mil, quinhentos e oito reais e setenta centavos 
           

  

Notificação: 1716/2017 DE 21/06/2017 
 

Contribuinte: RICHARD KLITZKE (+) 
 

CPF: 076.460.549-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
5830/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

11/12/2015 
 

7,11 1,25 0,17 1,59 10,12 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

7,11 1,25 0,17 1,59 10,12 
 

EM EXTENSO: dez reais e doze centavos 
           

 

Notificação: 1717/2017 DE 21/06/2017 
 

Contribuinte: RICHARD KLITZKE (+) 
 

CPF: 076.460.549-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
5832/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

56,04 9,88 1,32 17,80 85,04 A 
 

6327/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

63,10 15,88 1,58 31,59 112,15 A 
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6503/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

74,31 4,67 1,58 11,85 92,41 A 
 

6504/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

62,02 3,90 1,32 9,89 77,13 A 
 

5831/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

67,15 11,84 1,58 21,33 101,90 A 
 

6328/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

48,15 12,12 1,21 24,11 85,59 A 
 

2845/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

107,90 35,14 2,87 71,53 217,44 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

478,67 93,43 11,46 188,10 771,66 
 

EM EXTENSO: setecentos e setenta e um reais e sessenta e seis centavos 
           

  

Notificação: 1718/2017 DE 21/06/2017 
 

Contribuinte: RICHARD KLITZKE (+) 
 

CPF: 076.460.549-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
5834/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/07/2015 
 

29,85 5,26 0,70 8,43 44,24 A 
 

6505/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

166,30 10,46 3,54 26,51 206,81 A 
 

6506/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

132,16 8,31 2,81 21,07 164,35 A 
 

5833/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/07/2015 
 

37,55 6,62 0,88 10,60 55,65 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

365,86 30,65 7,93 66,61 471,05 
 

EM EXTENSO: quatrocentos e setenta e um reais e cinco centavos 
           

  

Notificação: 1719/2017 DE 21/06/2017 
 

Contribuinte: RICHARD KLITZKE (+) 
 

CPF: 076.460.549-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6507/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

143,60 9,03 3,05 22,89 178,57 A 
 

6331/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

121,95 30,70 3,05 61,06 216,76 A 
 

6332/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

94,98 23,91 2,38 47,56 168,83 A 
 

5836/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

110,52 19,49 2,60 35,10 167,71 A 
 

5835/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

129,75 22,88 3,05 41,21 196,89 A 
 

2847/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

207,67 67,63 5,51 137,66 418,47 A 
 

6508/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

122,32 7,69 2,60 19,50 152,11 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

930,79 181,33 22,24 364,98 1.499,34 
 

EM EXTENSO: um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e quatro centavos 
           

  

Notificação: 1720/2017 DE 21/06/2017 
 

Contribuinte: RICHARD KLITZKE (+) 
 

CPF: 076.460.549-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
5837/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

190,72 33,63 4,49 60,57 289,41 A 
 

6333/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

179,21 45,11 4,49 89,73 318,54 A 
 

6334/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

129,34 32,56 3,24 64,76 229,90 A 
 

5838/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

150,53 26,54 3,54 47,81 228,42 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

649,80 137,84 15,76 262,87 1.066,27 
 

EM EXTENSO: um mil, sessenta e seis reais e vinte e sete centavos 
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Notificação: 1721/2017 DE 21/06/2017 
 

Contribuinte: RICHARD KLITZKE (+) 
 

CPF: 076.460.549-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6335/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

341,79 86,03 8,56 171,13 607,51 A 
 

6510/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

187,12 11,77 3,98 29,83 232,70 A 
 

6509/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

301,88 18,99 6,42 48,13 375,42 A 
 

2849/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

462,73 150,70 12,28 306,73 932,44 A 
 

5839/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

363,69 64,12 8,56 115,51 551,88 A 
 

5840/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

169,08 29,81 3,98 53,70 256,57 A 
 

6336/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

145,26 36,56 3,64 72,73 258,19 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.971,55 397,98 47,42 797,76 3.214,71 
 

EM EXTENSO: três mil, duzentos e quatorze reais e setenta e um centavos 
           

  

Notificação: 1722/2017 DE 21/06/2017 
 

Contribuinte: RICHARD KLITZKE (+) 
 

CPF: 076.460.549-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
2850/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

266,51 86,80 7,07 176,67 537,05 A 
 

6337/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

133,94 33,71 3,35 67,06 238,06 A 
 

6338/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

145,28 36,57 3,64 72,74 258,23 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

545,73 157,08 14,06 316,47 1.033,34 
 

EM EXTENSO: um mil, trinta e três reais e trinta e quatro centavos 
           

  

Notificação: 1723/2017 DE 21/06/2017 
 

Contribuinte: RICHARD KLITZKE (+) 
 

CPF: 076.460.549-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
5841/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

11/05/2015 
 

37,71 6,65 0,89 11,53 56,78 A 
 

5842/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

11/05/2015 
 

48,21 8,50 1,13 14,74 72,58 A 
 

6340/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

82,86 20,86 2,07 41,49 147,28 A 
 

6339/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

70,91 17,85 1,78 35,50 126,04 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

239,69 53,86 5,87 103,26 402,68 
 

EM EXTENSO: quatrocentos e dois reais e sessenta e oito centavos 
           

  

Notificação: 1724/2017 DE 21/06/2017 
 

Contribuinte: RICHARD KLITZKE (+) 
 

CPF: 076.460.549-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6342/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

38,16 9,61 0,96 19,11 67,84 A 
 

6341/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

26,30 6,62 0,66 13,17 46,75 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

64,46 16,23 1,62 32,28 114,59 
 

EM EXTENSO: cento e quatorze reais e cinquenta e nove centavos 
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Notificação: 1725/2017 DE 21/06/2017 
 

Contribuinte: RICHARD KLITZKE (+) 
 

CPF: 076.460.549-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6343/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

63,32 15,94 1,59 31,70 112,55 A 
 

6512/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

121,32 7,63 2,58 19,34 150,87 A 
 

6511/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

74,56 4,69 1,59 11,89 92,73 A 
 

2851/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

171,52 55,86 4,55 113,70 345,63 A 
 

5843/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

67,38 11,88 1,59 21,40 102,25 A 
 

5844/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

109,62 19,33 2,58 34,82 166,35 A 
 

6344/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

94,18 23,71 2,36 47,16 167,41 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

701,90 139,04 16,84 280,01 1.137,79 
 

EM EXTENSO: um mil, cento e trinta e sete reais e setenta e nove centavos 
           

  

Notificação: 1726/2017 DE 21/06/2017 
 

Contribuinte: RICHARD KLITZKE (+) 
 

CPF: 076.460.549-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
5845/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

72,84 12,84 1,71 23,13 110,52 A 
 

6513/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

60,45 3,80 1,29 9,64 75,18 A 
 

6345/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

68,46 17,23 1,71 34,28 121,68 A 
 

6346/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

61,83 15,56 1,55 30,96 109,90 A 
 

6514/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

79,66 5,01 1,69 12,70 99,06 A 
 

5846/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

71,98 12,69 1,69 22,86 109,22 A 
 

2852/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

125,88 40,99 3,34 83,45 253,66 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

541,10 108,12 12,98 217,02 879,22 
 

EM EXTENSO: oitocentos e setenta e nove reais e vinte e dois centavos 
           

  

Notificação: 1727/2017 DE 21/06/2017 
 

Contribuinte: RICHARD KLITZKE (+) 
 

CPF: 076.460.549-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8337/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

81,33 5,12 1,73 12,97 101,15 A 
 

8336/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

139,21 8,76 2,96 22,20 173,13 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

220,54 13,88 4,69 35,17 274,28 
 

EM EXTENSO: duzentos e setenta e quatro reais e vinte e oito centavos 
           

  

Notificação: 1728/2017 DE 21/06/2017 
 

Contribuinte: RICHARD KLITZKE (+) 
 

CPF: 076.460.549-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8415/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

280,53 17,65 5,96 44,73 348,87 A 
 

8416/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

197,24 12,41 4,19 31,45 245,29 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

477,77 30,06 10,15 76,18 594,16 
 

EM EXTENSO: quinhentos e noventa e quatro reais e dezesseis centavos 
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Notificação: 3279/2017 DE 09/08/2017 
 

Contribuinte: ROLAND PAUL (+) 
 

CPF: 009.691.259-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3737/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

187,12 11,77 3,98 31,82 234,69 A 
 

3736/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

376,19 23,66 8,00 63,98 471,83 A 
 

3735/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

53,14 3,34 1,13 9,04 66,65 A 
 

3613/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

45,15 11,36 1,13 23,17 80,81 A 
 

3614/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

319,47 80,41 8,00 163,95 571,83 A 
 

3615/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

145,26 36,56 3,64 74,55 260,01 A 
 

2981/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

169,08 29,81 3,98 55,69 258,56 A 
 

2980/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

339,93 59,93 8,00 111,96 519,82 A 
 

2979/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

48,03 8,47 1,13 15,82 73,45 A 
 

1770/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

484,28 157,72 12,85 327,42 982,27 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

2.167,65 423,03 51,84 877,40 3.519,92 
 

EM EXTENSO: três mil, quinhentos e dezenove reais e noventa e dois centavos 
 

          
 

   
Notificação: 1606/2017 DE 16/06/2017 
 

Contribuinte: ROMILDA KANNENBERG 
 

CPF: 614.294.909-00 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
7176/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

118,51 7,45 2,52 18,89 147,37 A 
 

7175/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

92,74 5,83 1,97 14,79 115,33 A 
 

7174/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

274,04 17,24 5,83 43,69 340,80 A 
 

6574/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

83,77 14,77 1,97 26,61 127,12 A 
 

6573/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

247,60 43,65 5,83 78,64 375,72 A 
 

3114/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

383,81 125,00 10,18 254,42 773,41 A 
 

6921/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

232,71 58,58 5,83 116,52 413,64 A 
 

6922/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

78,73 19,82 1,97 39,42 139,94 A 
 

6923/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

91,99 23,15 2,30 46,06 163,50 A 
 

6575/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

107,07 18,88 2,52 34,01 162,48 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.710,97 334,37 40,92 673,05 2.759,31 
 

EM EXTENSO: dois mil, setecentos e cinquenta e nove reais e trinta e um centavos 
           

  

Notificação: 1607/2017 DE 16/06/2017 
 

Contribuinte: ROMILDA KANNENBERG 
 

CPF: 614.294.909-00 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
7229/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

56,17 3,53 1,19 8,96 69,85 A 
 

6975/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

43,58 10,97 1,09 21,82 77,46 A 
 

6974/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

35,71 8,99 0,89 17,88 63,47 A 
 

7228/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

42,06 2,65 0,89 6,71 52,31 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

177,52 26,14 4,06 55,37 263,09 
 

EM EXTENSO: duzentos e sessenta e três reais e nove centavos 
  

 

Notificação: 1986/2017 DE 27/06/2017 
 

Contribuinte: SEBASTIAO ANTONIO FAGUNDA NETO ME 
 

CNPJ: 14.887.468/0001-54 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9870/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

57,28 10,10 1,35 18,19 86,92 A 
 

9789/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

53,83 13,55 1,35 26,28 95,01 A 
 

10426/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
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10425/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

10424/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

63,41 3,99 1,35 10,11 78,86 A 
 

10423/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

160,38 10,09 3,41 25,57 199,45 A 
 

3983/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

296,63 96,60 7,87 196,63 597,73 A 
 

9871/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

9869/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

144,90 25,55 3,41 46,02 219,88 A 
 

9868/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

9790/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,25 7,61 0,76 14,77 53,39 A 
 

9788/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

136,20 34,28 3,41 66,49 240,38 A 
 

9787/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.305,04 256,31 31,24 512,03 2.104,62 
 

EM EXTENSO: dois mil, cento e quatro reais e sessenta e dois centavos 
           

  

Notificação: 2740/2017 DE 18/07/2017 
 

Contribuinte: VALDEMAR BORCK (+) 
 

CPF: 492.467.718-34 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3571/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

90,35 5,68 1,92 15,36 113,31 A 
 

3570/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

53,03 3,34 1,13 9,02 66,52 A 
 

3569/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

62,37 3,92 1,33 10,61 78,23 A 
 

3426/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

52,96 13,33 1,33 27,18 94,80 A 
 

3427/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

45,04 11,34 1,13 23,12 80,63 A 
 

3428/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

70,16 17,66 1,76 36,01 125,59 A 
 

1714/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

161,62 52,63 4,30 109,26 327,81 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

535,53 107,90 12,90 230,56 886,89 
 

EM EXTENSO: oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta e nove centavos 
           

  

Notificação: 2741/2017 DE 18/07/2017 
 

Contribuinte: VALDEMAR BORCK (+) 
 

CPF: 492.467.718-34 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6325/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

115,73 7,28 2,46 19,68 145,15 A 
 

6199/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

98,28 24,74 2,46 50,44 175,92 A 
 

6200/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

93,69 23,58 2,35 48,08 167,70 A 
 

5662/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

109,08 19,23 2,57 35,93 166,81 A 
 

5661/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

104,58 18,44 2,46 34,45 159,93 A 
 

2784/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

184,12 59,96 4,89 124,48 373,45 A 
 

6326/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

120,72 7,59 2,57 20,53 151,41 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

826,20 160,82 19,76 333,59 1.340,37 
 

EM EXTENSO: um mil, trezentos e quarenta reais e trinta e sete centavos 
           

 

Notificação: 3277/2017 DE 09/08/2017 
 

Contribuinte: VALDERINO SPIESS (MEI) 
 

CNPJ: 15.467.539/0001-22 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9852/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,08 10,84 1,08 21,57 76,57 A 
 

12632/2015 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 18/07/2016 
 

15/04/2015 
 

64,41 11,36 1,52 21,22 98,51 A 
 

9853/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,27 7,62 0,76 15,16 53,81 A 
 

9851/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,81 22,86 2,27 45,47 161,41 A 
 

9850/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

60,54 15,24 1,52 30,31 107,61 A 
 

4001/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

215,00 70,02 5,71 145,36 436,09 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

504,11 137,94 12,86 279,09 934,00 
 

EM EXTENSO: novecentos e trinta e quatro reais 
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Notificação: 3286/2017 DE 09/08/2017 
 

Contribuinte: WASA TEXTIL LTDA 
 

CNPJ: 08.660.358/0001-52 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8612/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

102,33 25,76 2,56 51,24 181,89 A 
 

9540/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 18,18 134,10 A 
 

9539/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 6,06 44,70 A 
 

9538/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

120,50 7,58 2,56 20,49 151,13 A 
 

9537/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 18,18 134,10 A 
 

8952/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

108,88 19,20 2,56 35,86 166,50 A 
 

8953/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,61 49,25 A 
 

8951/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 31,82 147,72 A 
 

8950/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 31,82 147,72 A 
 

8613/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,25 7,61 0,76 15,14 53,76 A 
 

8611/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 45,46 161,39 A 
 

8610/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 45,46 161,39 A 
 

3617/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

299,59 97,57 7,94 202,55 607,65 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.318,03 258,88 31,52 532,87 2.141,30 
 

EM EXTENSO: dois mil, cento e quarenta e um reais e trinta centavos 
 

          
 

 
Legenda de identificação dos tributos acima descritos e sua fundamentação legal: 

 
ISS Simples Nacional: Imposto sobre Serviço devido pelo regime de tributação Simples Nacional. 
Art. 156, III da Constituição Federal; Arts. 10 a 13, 16 e 16-A da Lei Complementar Municipal 
nº389/2010; Arts. 262 a 297 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98); Arts 13 e 18 ao 22 da Lei 
Complementar Nacional nº123/2006. Inscrição em dívida ativa e cobrança mediante Convênio 
PGFN. 
 
ISS homologado: Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza devido pelo prestador do serviço. 
Art. 156, III da Constituição Federal; Arts. 262, 263, 265 ao 269, 275, 278 ao 281 e 288 do Código 
Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
ISS fiscalização: Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza lançado mediante fiscalização. Art. 
156, III da Constituição Federal; Arts. 262, 263, 265 ao 269, 275, 278 ao 281 e 288 do Código 
Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
ISS retido na fonte: Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza devido pelo tomador do serviço. 
Art. 156, III da Constituição Federal; Arts. 262, 265 ao 275, 278, 280, 281 e 288 do Código Tributário 
Municipal (LC nº142/98). 
 
ISS fixo ou ISS fixo anual: Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza devido por profissional 
autônomo ou sociedade uniprofissional. Art. 156, III da Constituição Federal; Arts. 262, 267 ao 269, 
276, 277, 279, 280 e 288 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
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TAS ou Alvará Sanitário ou Taxa Alvará Sanitário: Taxa de Vigilância Sanitária. Art. 145. II da 
Constituição Federal; Arts. 298 ao 300, 364 ao 414 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98); 
Código Sanitário Municipal (LC nº466/2015). 
 
TSOCD: Taxa de Segurança Ostensiva Contra Delitos. Art. 145. II da Constituição Federal; Arts. 11 e 
12 da Lei Complementar nº125/1997. 
 
TL ou Taxa Licença ou T.L. Com. Eventual : Taxa de Licença para Localização e Funcionamento. 
Art. 145. II da Constituição Federal; Arts. 301 ao 321 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
AL ou Alvará Localização ou Alvará Loc. Funcionamento: Alvará de licença para localização e 
Funcionamento. Art. 145. II da Constituição Federal; Arts. 355, 356 e 357, item 3, “a”, do Código 
Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
DAM: Documento de Arrecadação Municipal. Art. 145. II da Constituição Federal; Arts. 355, 356 e 
357, item 1, “a”, do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). Art. 357, item 1, “a” revogado pela LC 
nº457/2014. 
 
ISS/TL e/ou Taxas: quando contribuinte for profissional autônomo ou sociedade uniprofissional inclui 
além das taxas: TAS, TSOCD, TL e AL, o Imposto sobre Serviços: ISS fixo. 
 
ISSQN – Pgto a menor: Diferença de pagamento de tributos após o vencimento. Dos Impostos - 
Título II do Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº142/98), das Taxas Título III do Código 
Tributário Municipal e da Contribuição de Melhoria Título IV do Código Tributário Municipal. Juros: 
Art. 73 da Lei Complementar nº142/98. Multa: Art. 193 da Lei Complementar nº142/98. Atualização 
monetária: Arts. 137 e 434 da LC nº142/98, com redação da Lei Complementar nº193/2000 e art. 6º 
da Lei Complementar nº255/2003. 
 
Multa Diversas Fiscalização Tributos: Multa por descumprimento de obrigação acessória. Arts. 
120, 122, 165 ao 167, 197 e 198 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
Multas de Licitações: Multa aplicada em processo administrativo de licitação.Art. 2º da Lei nº 
6.830/1980, art. 39 § 2º da lei nº 4.320/1964 e art. 87, II da lei nº 8.666/93. 
 
Certidões/Contratos: taxa de expediente. Art. 145. II da Constituição Federal; Arts. 357, item 1, 
alíneas “b” e/ou “c” do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
Certidões Decl. Ambientais Divers: taxa de prestação de serviços ambientais. Lei Complementar 
nº453/2014 e Arts. 38 e 39 da Lei Complementar nº336/2007. 
 
Patrulha mecanizada: Preço público. Art. 435 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). Decreto 
nº 632/2006, art. 1º. 
 
Cemitério: Preço público. Art. 435 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). Decreto nº 
632/2006, art. 1º. 
 
Taxa vistoria: taxa de expediente. Art. 145. II da Constituição Federal; Arts. 357, item 2 do Código 
Tributário Municipal (LC nº142/98). 
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Taxa Licença/ ISS construção/ Alvará Construção: Lançamento do Imposto sobre serviços- ISS, 
e/ou taxa de Licença e/ou alvará devido pelos serviços de construção civil relativos a obras de 
propriedade de pessoas físicas e jurídicas. Art. 145. II e Art. 156, III da Constituição Federal; Art. 156 
- Compete aos Municípios instituir impostos sobre: III - serviços de qualquer natureza, não 
compreendidos no art. 155, II, definidos em Lei Complementar; Arts. 289, 330 a 333 e 355 a 357 do 
Código Tributário Municipal (LC nº 142/1998) 
 
Contribuição de Melhoria: Art. 145, III da Constituição Federal; Arts. 81 e 82 do Código Tributário 
Nacional (Lei 5.172/66); Art. 233, III e art. 415 a 430 do Código Tributário Municipal (LC. nº 142/98). 
 
Imposto Territorial, Imposto Predial ou IPTU e/ou Taxas: Imposto Predial e Territorial Urbano. Art. 
156, I da Constituição Federal; Arts. 32 a 34 do Código Tributário Nacional (LC nº5.172/66); Arts. 234 
a 248 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98); e/ou Taxa de Coleta de Lixo. Arts. 347 a 349 do 
Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
Coleta de lixo: taxa de coleta de lixo. Arts. 347 a 349 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
 

Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria da Fazenda e Administração – Divisão 
de Tributação e Fiscalização da Prefeitura Municipal de Timbó, no horário das 08h00 às 12h00 e das 
14h00 às 17h00. 
 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 29 de agosto de 2017, 147º Ano de Fundação; 83º Ano de 
Emancipação Política. 

 
 

Maria Angelica Faggiani Daniela Rosalia Witthoeft Krambeck 
Secretária da Fazenda e Administração Fiscal de Tributos – Matrícula 965-2 

 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 42 2017 PMT - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 42/2017 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios (frutas e verduras) destinados aos usuários do Centro de Atenção Psi-
cossocial – CAPS, ao Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia Militar – FUNREPOM e ao Fundo Municipal de Emergência 
da Defesa Civil.
EMPRESAS FORNECEDORAS: JK Comércio de Frutas e Verduras Ltda Epp.
TOTAL ESTIMADO: R$ 25.437,50 (vinte e cinco mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 29/08/2018.
Timbó, 29/08/2017
DEISE ADRIANA NICHOLLETI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
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Secretária de Fazenda e Administração
WIEGOLD STARKE
Coordenador da Defesa Civil

EXTRATO CONTRATO 101.2017 - SAMAE
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIAPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 101/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
AUTORIZADO: Carrera Locadora de Veículos Ltda.
OBJETO: Locação de 01 (um) veículo de propriedade da locadora ao locador, pelo período de 03 (três) meses.
VALOR: R$ 7.935,00 (sete mil novecentos e trinta e cinco reais)
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2017
JEAN PIERRE BEZERRA MUSEKA
Diretor Presidente do SAMAE

EXTRATO CONTRATO 80.2017 FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 80/2017
CONTRATANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural de Timbó.
CONTRATADO: Daniela Cristina Custodio Reif Me.
OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para comercialização de alimentação objetivando a composição da Praça de Alimentação 
do evento 27ª Festa do Imigrante, que acontecerá no período de 11 a 15 de outubro de 2017, junto ao Pavilhão de Eventos Henry Paul, 
disponibilizando toda estrutura de atendimento, mão de obra, mobiliário, equipamentos, utensílios e demais objetos necessários, venda de 
tíquetes e limpeza do local, tudo de acordo com as condições previstas nos anexos do Edital de Pregão Presencial nº 14/2017.
VALOR TOTAL: A contratada pagará à Fundação Cultural o valor de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais) correspondente ao item 05.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2017.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

PORTARIA  Nº SEMFA-E0174, DE 03 DE JULHO DE 2017
PORTARIA Nº SEMFA-E0174, de 03 de Julho de 2017
Concede Promoção por Desempenho aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 
196, de 29 de Dezembro de 2000, e Decreto nº 116, de 19 de Julho de 2000, com fundamento nos artigos 15 à 17 da Lei Complementar 
nº 137, de 02 de Julho de 1998, e Considerando-se o total de pontos atribuídos na Avaliação de Desempenho efetivada pelos superiores 
hierárquicos dos servidores, resolve:

- Art.1º Conceder Promoção Por Desempenho, aos servidores, ocupantes de cargo efetivo, a contar de 1º de Maio do corrente, como segue:

Nome do (a) Servidor(a) Cargo Referência sala-
rial anterior

Referência sala-
rial promoção Processo nº

ANDERSON TORRES REIS Médico GP-77 GP-78 RH11-0209
ADILSON ALCIDES DUARTE Motorista SG-32 SG-33 RH02-486
ADILSON GUBER Motorista SG-32 SG-33 RH14-0150
AFONSO VITORINO Enfermeiro GP-78 GP-79 RH11-0202
ALEX SANDRO DA SILVA Téc. Enfermagem GP-70 GP-71 RH17-0024
ALEXANDRA BEATRIZ KISNER WILLE Atendent. Odontologia GA-32 GA-33 RH08-0150
ALYNE SCHULZ Médico GP-82 GP-83 RH14-0068
AMILTO DE OLIVEIRA MATTOS Motorista SG-32 SG-33 RH02-496
ANDRESSA GIULIA BUSARELLO NUNES Téc. Radiologia SP-29 SP-30 RH14-0069
ANITA WOLTER HANSEN Atendent. Odontologia GP-29 GP-30 RH11-0188
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ANTONIETA CAROLINA RAMOS ANDRADE Aux. Enfermagem SP-30 SP-31 RH11-0203
ANTONIO CARLOS RICADO Médico GP-81 GP-82 RH05-0142
CANDIDA MARIA DE SOUZA FERNANDES Aux. Enfermagem SP-31 SP-32 RH05-0143
CARLOS BRAS BUSARELLO Fiscal Sanitarista SP-57 SP-58 RH05-0144
CARLOS ROBERTO BRANCHER Fiscal Sanitarista SP-61 SP-62 RH05-0145
CARMEN MAURITA DORIGATTI MARCELINO Aux. Enfermagem SP-31 SP-32 RH05-0147
CELESTINA FERREIRA MAURICENZ Auxiliar Operacional SG-12 SG-13 RH08-0151
CHRISTINE KEIM STEIN Téc. Enfermagem SP-45 SP-46 RH02-481
CINTIA VOLANI Aux. Ser. Administrativos GA-49 GA-50 RH02-480
CLAUDIO AMARO PEZZINI Dentista GP-78 GP-79 RH11-0211
CLEITON KNIESS Téc. Enfermagem SP-34 SP-35 RH11-0231
CLOVIS DAVID Bioquímico GP-76 GP-77 RH05-0149
CRISTIAN FREDERIK GORZ Dentista GP-79 GP-80 RH11-0190
CRISTIANE ZERNA TROMBELLI CRISTOFOLINI Dentista GP-78 GP-79 RH05-0150
CRISTINE MARCELA STEUCK VAHLDICK Téc. Enfermagem SP-35 SP-36 RH14-0071
DAIANE CUNHA Téc. Radiologia SP-27 SP-28 RH14-0072
DILMA TOMELIM GIRARDI Enfermeira GP-68 GP-69 RH11-0237
DILMAR ALCIO NASATO Motorista SG-32 SG-33 RH05-0290
DILORME FISTAROL Aux. Enfermagem SP-28 SP-29 RH11-0241
DIRCE OLIVA PEYERL Atendent. Odontologia GA-30 GA-31 RH14-0151
DORILDA ALVES DE SOUZA GONZAGA Auxiliar Operacional SP-30 SP-31 RH11-0221
DULCE MARIA VASCONCELOS SAMALEA Enfermeiro GP-75 GP-76 RH05-0155
EDEMAR STANGE Motorista de Ambulância SP-30 SP-31 RH14-0073
EDGAR PONTES TENCHENA Motorista de Ambulância SG-32 SG-33 RH05-0156
EDNA INSAURRIAGA CARDOZO Enfermeiro GP-79 GP-80 RH11-0246
EDUARDO ESPÍNDOLA Aux. Serv. Administrativos GA-36 GA-37 RH14-0074
EDUARDO MULLER Médico GP-79 GP-80 RH05-0274
ELENIR MONTEIRO DA CUNHA Atendent. Odontologia GP-32 GP-33 RH05-0158
ELENISE PISETTA Atend. Serv. Administrativos GA-60 GA-61 RH02-354
ELIANE DE SOUZA TEIXEIRA Aux. Enfermagem SP-34 SP-35 RG11-0214
ELIANE GUMZ SCHEIDEMANTEL Aux. Operacional SG-08 SG-09 RH17-0023
ELIANE HANSEN Aux. Enfermagem SP-29 SP-30 RH11-0206
ELIOMAR CIMARDI Motorista SG-31 SG-32 RH08-0077
ELISABETH KOLB EMMEL Dentista GP-82 GP-83 RH11-0191
ELIZI CASTILHO CARDOSO STEFANELLO Téc. Enfermagem SP-33 SP-34 RH14-0075
ELLA BERTRAM Auxiliar Operacional SG-10 SG-11 RH11-0235
ELOI PRETTI Bioquímico GP-76 GP-77 RH08-0153
ELOISE BETANIN Assistente Social GP-70 GP-71 RH17-0025
EVANDRO CESAR SARDAGNA Téc. Enfermagem SP-32 SP-33 RH14-0076
FAUSTO ORLI DA ROSA Médico GP-89 GP-90 RH05-0161
FERNANDA KRIEGER Fonoaudiólogo GP-76 GP-77 RH05-0162
FERNANDA VICENZI PAVAN Fisioterapeuta GP-76 GP-77 RH14-0078
GLÓRIA ROSANE DA SILVA Agente Saúde pública SG-20 SG-21 RH11-0232
GRASIELE CAMPREGHER Enfermeiro GP-77 GP-78 RH14-0079
GUSTAVO HENRIQUE HOFFMANN Psicólogo GP-77 GP-78 RH14-0080
HANNALISA MAAS Op. de Laboratório SP-34 SP-35 RH02-466
HELENIR NUNES ZANON Atend. Odontologia GA-30 GA-31 RH11-0185
HELGA TESKE Aux. Enfermagem SP-27 SP-28 RH11-0197
HUMBERTO LUIZ MICHELLI Psicólogo GP-77 GP78 RH14-0081
ILZETE TERESINHA CAMPESTRINI Aux. Enfermagem SP-33 SP-34 RH05-0165
INGRID LAMMEL MACHADO Téc. Enfermagem SP-34 SP-35 RH14-0082
IRACEMA PISKE Enfermeiro GP-73 GP-74 RH11-0196
ISOLDE BLUNK REINICKE Téc. Enfermagem SP-32 SP-33 RH14-0083
IVANIR SCHMOGEL MILBRATZ Aux. Enfermagem SP-30 SP-31 RH11-0218
JACKIE HASSE Médico GP-82 GP-83 RH11-0205
JACQUELINE FORMIGARI Assistente Social GP-75 GP-76 RH08-0164
JADER DAVID KLUG Motorista SG-35 SG-36 RH08-0154
JAELSON SABINO Téc. Vig. Sanitária SP-55 SP-56 RH05-0166
JEFERSON CARLOS SIEGA Médico GP-93 GP-94 RH11-0217
JOANA ELISABETH NEHLS SCHEBEK TEIXEIRA Dentista GP-80 GP-81 RH11-0194
JOÃO ALBERTO MERGEN Médico GP-90 GP-91 RH03-0203
JOÃO CARLOS CE BASSANESI Médico GP-84 GP-85 RH05-0168
JORGE LUIZ ESPINOSA SAMALEA Médico GP-78 GP-80 RH05-0170
JULIANE DUWE Aux. Enfermagem SP-26 SP-27 RH11-0220
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JURACI BUENO DE OLIVEIRA SACHT Téc. Enfermagem SP-41 SP-42 RH05-0172
KARINA MUELLER GOMES Psicólogo GP-79 GP-80 RH05-0173
KARINA REICHERT COELHO Psicólogo GP-76 GP-77 RH08-0156
KATIA REGINA LAZARINI VILVERT Assist. Social SG-77 SG-78 RH02-484
KRISTINE HENNINGS STOCCO HUNZICKER Médico GP-80 GP-81 RH02-491
LEONARDO FERREIRA MOTTA TEIXEIRA Dentista GP-78 GP-79 RH11-0186
LIRIA PEREIRA DOS SANTOS Atend. Odontologia GA-33 GA-34 RH05-0177
LOURENA PINOTTI Téc. Enfermagem SP-33 SP-34 RH14-0084
LUCIANA BUTZKE MARCONCINI Enfermeiro GP-79 GP-80 RH05-0179
LUCIENE ALT DE CASTRO Téc. Radiologia SP-27 SP-28 RH14-0085
LUIZE AMANDA SALVADOR Nutricionista GP-76 GP-77 RH14-0086
MACILDE MARTINS CUNHA Auxiliar Operacional SG-20 SG-21 RH02-485
MAGALI DE FÁTIMA MERGEN Enfermeiro GP-94 GP-95 RH02-467
MAIKOW MARIO SCHEIDEMANTEL Aux. Serv. Administrativos GA-37 GA-38 RH05-0180
MARCELA CONTI Ag. Saúde Pública SP-22 SP-23 RH05-0181
MARCELO FEIBER SÔNEGO Médico GP-78 GP-79 RH08-0158
MARCIA CRISTINA SCHAKOFSKI REIS Enfermeira GP-76 GP-77 RH11-0216
MARCONE PEREIRA AMORIM Médico Plantonista GP-97 GP-98 RH11-0219
MARIA APARECIDA KLEINSCHIMIDT Aux. Enfermagem GA-32 GA-33 RH02-474
MARIA DE LOURDES LINHARES Téc. Enfermagem SP-34 SP-35 RH14-0088
MARIA RUBIA LONGO REUTER Téc. Enfermagem SP-33 SP-34 RH14-0087
MARINA TALLMANN KNOCH KLUG Enfermeira GP-72 GP-33 RH14-0089
MARLENE APARECIDA BUENO KRAUCHUKI Auxiliar Operacional SG-25 SG-26 RH02-464
MARTA DINIZ Aux. Enfermagem SP-28 SP-29 RH11-0208
MAXIMILIANO GERALDO HOFFMANN ODAISA Médico GP-77 GP-78 RH11-0210
MICHELANGELO ANTUNES FERREIRA Médico GP-77 GP-78 RH11-0204
MICHELE DE ALMEIDA ALVES RIBOLI Psicólogo GP-78 GP-79 RH14-0090
MICHELLE TAMARA ZILBE STOLFI Aux. Enfermagem SP-30 SP-31 RH11-0222
NAILDA BUENO DE OLIVEIRA VIEBRANTZ Auxiliar Operacional SG-13 SG-14 RH11-0187
PATRICIA HOLLER Atend. Odontologia GA-31 GA-32 RH05-0192
PAULO SEBERINO DA SILVA Fiscal Sanitarista SP-56 SP-57 RH05-0193
RAFAEL DE OLIVEIRA MATOS Motorista SG-33 SG-34 RH08-0132
ROBERTO FENARO BLACUTT ANTELO Médico GP-82 GP-83 RH02-498
ROSELI WERNER Enfermeiro GP-73 GP-74 RH05-0194
RUBIA GRAZIELA TOMASONI Assistente Social GP-71 GP-72 RH14-0093
SABRINA GRASSI Enfermeiro GP-71 GP-72 RH13-0192
SANDRA BEATRIZ KNOPP FERNANDES Assistente Social GP-77 GP-78 RH14-0104
SANDRA DE SÁ TEIXEIRA Téc. Enfermagem SP-42 SP-43 RH14-0095

SANDRA NONES SCHAEFER Enfermeiro GP-81 GP-82 RH08-0161 - RH05-
0195

SIDNEI ERDMANN Téc. Enfermagem SP-32 SP-33 RH14-0096
SILVIA FERNANDA BRANDT DALAGNOLO Psicólogo GP-76 GP-77 RH14-0098
SILVIA SAUL MUSEKA Aux. Serv. Administrativos GA-36 GA-37 RH14-0100
SIMONE GABRIELA SEIDEL Dentista GP-78 GP-79 RH05-0197
SIMONE SOARES E SILVA Médico GP-77 GP-78 RH14-0099
SONIA REGINA DUMKE STOLF Téc. Enfermagem SP-40 SP-41 RH05-0199
STENEO GUILLANDE Médico GP-76 GP-77 RH14-0101
SUELI THRUN Aux. Enfermagem SP-29 SP-30 RH11-0215
TATIANA SANARA MAFRA Dentista GP-68 GP-69 RH05-0200
TEREZINHA ELITA DANTAS LOPES Médico GP-75 GP-76 RH17-0022
VANDRE FRANCIO CAINELLI Dentista GP-77 GP-78 RH11-0182
VANESSA LUANA JOST LUDOVICO Enfermeiro GP-67 GP-68 RH11-0200
VIVIEN MUELLER STOLF Enfermeiro GP-78 GP-79 RH05-0201
WALTRAUD BLUNK JUST Auxiliar Operacional SG-11 SG-12 RH11-0239
WERA KRUEGER Téc. Enfermagem SP-37 SP-38 RH05-0303
YARA NELI DA VEIGA Atend. Odontologia GA-33 GA-34 RH05-0252

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de Julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração
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PORTARIA  Nº SEMFA-E0191, DE 10 DE JULHO DE 2017
PORTARIA Nº SEMFA-E0191, de 10 de Julho de 2017
Concede Promoção por Desempenho à servidora lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 
196, de 29 de Dezembro de 2000, e Decreto nº 116, de 19 de Julho de 2000, com fundamento nos artigos 15 à 17 da Lei Complementar 
nº 137, de 02 de Julho de 1998, e Considerando-se o total de pontos atribuídos na Avaliação de Desempenho efetivada pelos superiores 
hierárquicos dos servidores, resolve:

- Art.1º Conceder Promoção Por Desempenho, à servidora, ocupante de cargo efetivo, a contar de 1º de Maio do corrente, como segue:

Nome do (a) Servidor(a) Cargo Referência sala-
rial anterior

Referência sala-
rial promoção Processo nº

JOYCE ANDRETTI SILVA Psicóloga GP-71 GP-72 RH05-0171

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA  Nº SEMFA-E0201, DE 24 DE JULHO DE 2.017.
PORTARIA Nº SEMFA-E0201, de 24 de Julho de 2.017.
Concede Pecúlio da servidora pública municipal Cleidenir Teske, à filha Maria Eduarda Goulart.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 195 e 196 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, resolve:

Art. 1º Conceder Pecúlio da servidora CLEIDENIR TESKE, à filha MARIA EDUARDA GOULART, equivalente ao valor dos vencimentos de R$ 
7.652,12 (Sete mil seiscentos e cinquenta e dois reais e doze centavos), custeado integralmente pelo Órgão Patronal, conforme Processo 
RH17-0084.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 24 de Julho de 2.017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NO 356, DE 03 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No 356, DE 03 DE JULHO DE 2017
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal, de cargo de provimento temporário, lotado na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal, conforme abaixo relacionado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Jamiro Aparecido Martins Auxiliar Operacional I N° 206, de 03/04/2017 03/07/2017

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de julho de 2017; 147° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA NO 357, DE 03 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No 357, DE 03 DE JULHO DE 2017

Altera temporariamente a carga horária semanal de servidores ocupantes do cargo de provimento temporário de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA de Servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação, ocupantes do cargo 
de provimento temporário de Professor – Ensino Fundamental, para o ano letivo de 2017, ou seja:

1. A contar de 01 de julho do corrente e até o término do contrato, conforme o seguinte demonstrativo:

NOME DE PARA

Delvan Araújo da Silva 35h/a 34h/a
Vanessa F.da Silva 23h/a 28h/a

2. A contar de 06 de julho do corrente e até o término do contrato, conforme o seguinte demonstrativo:

NOME DE PARA

Kátia Milena Becker Pedroso 21h/a 16h/a

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 360, DE 04 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No 360, DE 04 DE JULHO DE 2017

Nomeia os membros do Conselho Curador da Fundação Cultural de Timbó.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, Incisos I e VII, c/c art. 70, Inciso II, alíneas “c” e "g", da 
Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 9º da Lei Complementar nº 171, de 24/03/2000 e alterações,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR OS MEMBROS DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ, composto por 14 (quatorze) membros 
abaixo relacionados e sem ônus para o Município, para um mandato de 02 (dois) anos, com as atribuições constantes na Lei Complementar 
nº 171, de 24/03/2000 e alterações:
I I - GOVERNAMENTAIS:

a) Fundação Cultural de Timbó:
Titular : Diretor Presidente: Jorge R.Ferreira
Suplente : Jarbas Dallabrida

b) Secretaria Municipal da Fazenda e Administração:
Titular : Scheila Heloísa Berndt Zickuhr
Suplente : Jayson Luis Godoi

c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
Titular : Waldemar Gebauer
Suplente : Ivanir Dallabrida

d) Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços
Titular : Fabiano Martins Adriano
Suplente : Luana Paula Furtado

e) Secretaria Municipal de Educação:
Titular : Mabel Demonti Mengarda
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Suplente : Maria Aparecida Ferreira

f) Secretaria Municipal de Articulação Política e Institucional:
Titular : Karina Beatrice Frainer
Suplente : Sócrates Prado de Oliveira

g) Procuradoria Geral do Município:
Titular : Giscard Ataídes Wolter Bertoldi
Suplente : Maria Carolina Schwarz Berri

I II - NÃO GOVERNAMENTAIS:

a) Rotary Clube de Timbó Pérola do Vale e Rotary Club de Timbó:
Titular : Erlon Cimardi
Suplente : Evandro loes

b) Lions Clube de Timbó:
Titular : Nilton Theilacker
Suplente : Ivens Antônio Manfrini

c) Câmara de Dirigente Lojistas de Timbó:
Titular : Oldair da Silva
Suplente : Mário Fávero

d) Associação dos Artistas Plásticos Timboenses:
Titular : Leila Fátima Floriani Claudino dos Santos
Suplente : Ornella Vanessa Jacobsen

e) Clubes de Caça e Tiro de Timbó:
Titular : Flávio Strey
Suplente : Benno Conti

f) Grupos Folclóricos Timboenses:
Titular : Siegrund Gessner
Suplente : Sandro Savio Dalmonico

g) Classe Musical Timboense:
Titular : Luiz Roberto Lenzi
Suplente : Cristiano Florêncio

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 361, DE 04 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No 361, DE 04 DE JULHO DE 2017
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal, de cargo de provimento temporário, lotada na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, conforme abaixo relacionada:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Milena Nasato Auxiliar Operacional I N° 76, de 01/02/2017 03/07/2017

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de julho de 2017; 147° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 362, DE 04 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No 362, DE 04 DE JULHO DE 2017
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelo Decreto n° 4456, de 01 de 
março do corrente,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor C

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ALEXANDRE DOS SANTOS GOMES
(Em substituição a Bruna da Silva Lopes que 
se encontra em Licença Maternidade/Aprova-
do no Proc.Seletivo 10/2016)

278254 4 25/02/1980 004.057.429-67 24h 04/07/2017 a 
30/11/2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Cargo: Auxiliar de Serviços Administrativos (GA-30)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

MILENA NASATO
(Em substituição a Rodrigo Orde Salvador-ce-
dido ao Fórum da Comarca de Timbó)

4040994 1 08/04/1994 092.582.689-89 35h 04/07/2017 a 
31/12/2017

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 363, DE 05 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No 363, DE 05 DE JULHO DE 2017
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelo Decreto n° 4456, de 01 de 
março do corrente,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

GLADYS FRANCISCA CORONEL
(Aumento do número de alunos/Cadastro 
RH)

4041133 0 09/03/1986 011.732.409-42 44h 05/07/2017 a 
10/08/2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

BERNARDO AFONSO DE SOUSA SILVA
(Em subst..ao José Rodrigues de Godois-rea-
bilitação/cadastro RH)

4041131 0 08/12/1996 708.128.724-79 44h 05/07/2017 a 
05/08/2017

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 364, DE 06 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No 364, DE 06 DE JULHO DE 2017
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelo Decreto n° 4456, de 01 de 
março do corrente,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

RENILDE DOS SANTOS
(Aumento do número de alunos) 13996395 1 28/01/1976 936.286.099-68 44h 06/07/2017 a 

10/08/2017

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA NO 365, DE 06 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No 365, DE 06 DE JULHO DE 2017
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal ocupante de cargo de provimento efetivo.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal, conforme abaixo relacionado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CARGO PROVIMENTO EFETIVO PORT.DE NOMEAÇÃO A CONTAR DE

Jader David Klug Motorista N° GAPREF-1614, DE 06/01/2004 06/07/2017

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de julho de 2017; 147° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 368, DE 10 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No 368, DE 10 DE JULHO DE 2017

Designa profissionais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (Fundo Municipal de Saúde), para o Programa Saúde 
da Família – PSF.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso VII, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “a”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990 e Decreto n° 2703, de 05 de abril de 2012,

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR profissionais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (Fundo Municipal de Saúde), para o Programa 
Saúde da Família – PSF, conforme abaixo relacionados:

NOME CARGO A CONTAR DE

Andréia Cristiane Hilchechen da Cruz Técnico em Enfermagem 11/07/2017
Caroline Madruga Peruzzo Médico – 40h/s 10/07/2017
Fernanda Losekan Técnico em Enfermagem 17/07/2017

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 369, DE 10 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No 369, DE 10 DE JULHO DE 2017
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelo Decreto n° 4456, de 01 de 
março do corrente,
RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

MARILDO MAURICIO ULER
(Aumento do número de alunos/Cadastro 
RH)

63304 5 26/05/1965 400.193.659-34 44h 10/07/2017 a 
10/08/2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

CAMILA SILVA MACHADO ADAM
(Vacância do cargo/cadastro RH) 40408568 0 10/08/1988 064.415.039-48 44h 10/07/2017 a 

04/08/2017

Cargo: Técnico em Enfermagem (SP-31)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

SONIAMAR BIAZUS ZIMMERMANN
(Vacância do cargo/Aprovada no Proc.Seleti-
vo 06/2016)

40408567 0 19/10/1981 001.927.290-12 30h 10/07/2017 a 
04/08/2017

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 370, DE 11 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No 370, DE 11 DE JULHO DE 2017
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelo Decreto n° 4456, de 01 de 
março do corrente,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

CHARLES ARTUR MARQUARDT
(Em subst..ao José R.de Godois-reabilitação/
cadastro RH)

4041132 0 23/12/1965 543.497.459-04 44h 11/07/2017 a 
11/08/2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Assistência Social)
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Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

SCHAIANE RICARDO DA CRUZ
(Vacância do cargo/Cadastro RH) 4090314 0 21/11/1997 105.669.119-06 44h 12/07/2017 a 

04/08/2017

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO SEMFA-E0173, DE 03 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No SEMFA-E0173, de 03 de Julho de 2017
Concede Promoção por Desempenho aos servidores da Secretaria Municipal de Educação.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, com fundamento nos artigos 15 à 17 da Lei Complementar nº 
137, de 02 de Julho de 1998, e nos artigos 22 à 25 da Lei Complementar nº 138, de 02 de Julho de 1998. Considerando-se o total de pontos 
atribuídos na Avaliação de Desempenho efetivada pelos superiores hierárquicos dos servidores.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER PROMOÇÃO POR DESEMPENHO, - aos Servidores ocupantes de cargo efetivo / estável, lotados(as) na Secretaria Muni-
cipal de Educação, a contar de 1º de Maio do corrente, como segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Nome do(a) servidor(a) Cargo Referência salarial 
anterior

Referência salarial 
promoção Processo nº

ADELIA SPRUNG SCHREIBER Auxiliar Operacional SG-08 SG-09 RH17-0060
ADRIANA REGINA MAFRA PERSUHN Educadora Infantil D-29 D-30 RH08-0056
ADRIANA VICENTI Educadora Infantil C-31 C-32 RH08-0057

ALICE APARECIDA MOTA Auxiliar Operacional SG-14 SG-15 RH05-0205

ALINE BRANCHER Aux. Rec. Infantil SG-16 SG-17 RH17-0057
ALVACIR BERLANDA Educadora Infantil B-31 B-32 RH02-0859
AMANDA NOEMIA TANIA THEILACKER Educadora Infantil D-33 D-34 RH08-0060
ANA MARIA REICHEL ROPELATO Auxiliar Operacional SG-11 SG-12 RH11-0091
ANDERLISE REGINA KOGLIN MOSER Educadora Infantil D-33 D-34 RH08-0061
ANDREA FERNANDES GRAMM Professor A-28 A-29 RH02-0951
ANGELA CANI BERRI Educadora Infantil D-32 D-33 RH08-0062
ANGELA MARIA DALLABONA VIEIRA Auxiliar Operacional SG-09 SG-10 RH17-0054
ANGELITA APARECIDA ORIBKA Auxiliar Operacional SG-08 SG-09 RH17-0053
ANNA MARIA KEUTMANN TESKE Professor D-30 D-31 RH02-0678
ARIDINA LUZIA ZATELLI Professor D-16 D-17 RH05-0208
ARLETE ANASTÁCIO LIRA Educadora Infantil D-23 D-24 RH14-0132
ARMELINDA SIMEONI AGOSTINI Educadora Infantil C-26 C-27 RH11-0097
BEATE ELISABETH KRUGER Educadora Infantil C-31 C-32 RH08-0065
BERNARDETE HARTMANN Auxiliar Operacional SG-10 SG-11 RH14-0036
CAMILA THAISA ALVES BONA Professor E-15 E-16 RH14-0038
CARLOS CESAR MORASTONI Professor D-23 D-24 RH02-A1033
CARLOS HENRIQUE BORCHARDT Aux. Serv. Administrativos GA-37 GA-38 RH14-0039
CARMELITA MARIA BONA Educadora Infantil A-39 A-40 RH02-0865
CELOIR DAS GRAÇAS MARTINS RIBEIRO Educadora Infantil D-26 D-27 RH11-0100
CLADIZ DALPIAZ Professor D-30 D-31 RH02-0789
CLARACY MARIA FERRARI BUTZKE Secretária de Escola GA-53 GA-54 RH11-0102
CLARICE ANA ANDREAZZA Educadora Infantil D-39 D-40 RH02-0867
CLAUDIA DA SILVA PELLIN Professor D-17 D-18 RH11-0103
CLAUDIO HAUBRICHT Professor D-21 D-22 RH05-0213
CLEIDE MARIA UBER BORTH Professor D-30 D-31 RH02-0958
CLEIDE REGINA EWALD Educadora Infantil D-23 D-24 RH05-0148
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CLEUSA VAN BOMMEL ZERMIANI Professor D-32 D-33 RH02-0650
CRESTA KOHLER BERRI Educadora Infantil D-40 D-41 RH02-0864
CRISTIANA RAQUEL PAUL SCHON GIOVANELLA Aux. Rec. Infantil SG-17 SG-18 RH17-0051
CRISTIANE BONA Educadora Infantil D-39 D-40 RH02-866
CRISTIANE HARDT STREY Auxiliar Operacional SG-11 SG-12 RH14-0043
CRISTIANE H. HARTMANN Professor D-24 D-25 RH02-0965
CRISTIANE MARGARETH REICHEL Professor D-30 D-31 RH02-0656
DAIANA LUIZA DA SILVA RAHN Aux. Rec. Infantil SG-17 SG-18 RH17-0049
DALILA TEREZINHA PACKER CARDOSO Professor D-22 D-23 RH05-0215
DEBORA MARIA COSTA FURTADO Aux. Rec. Infnatil SG-16 SG-17 RH17-0048
DENISE LUIZA AGOSTINI MAYER Professo D-30 D-31 RH02-0952
DIONE KASPAREIT BUSARELLO Professor D-33 D-34 RH02-A1084
DIRLENE VICENTI SALVADOR Professor D-21 D-22 RH05-0216
DORACI CRISTOFOLINI Auxiliar Operacional SG-24 SG-25 RH02-0790
DOUGLAS ROPELATO Professor E-20 E-21 RH08-0073
EDÉSIO MARCOS SLOMP Professor C-11 C-12 RH14-0047
EGINO VALCANAIA Professor D-18 D-19 RH11-0107
ELIANE MARTA SLOMP NONES Professor D-31 D-32 RH02-0673
ELIANE ZERBIN Professor D-18 D-19 RH08-0238
ELISA SUELY MAAS BONA Educadora Infantil D-33 D-34 RH08-0079
ELISANGELA MILBRATZ Educadora Infantil D-28 D-29 RH05-0221
ELISETE GUMZ CIPRIANI Professor D-39 D-40 RH02-0877
ELISETH BUCHER FRANZ Professor C-24 C-25 RH11-0108
ELIZABETH PISETTA DE ALMEIDA Professor D-24 D-25 RH02-792
ELZIRA NEIDE SLOMP STOLF Professor SG-24 SG-25 RH01-0791
ERICA GIACOMOZZI SCOZ Educadora Infantil D-34 D-35 RH05-0222
EVALDA DE FÁTIMA BARATIERI POMPEO Educadora Infantil D-35 D-36 RH02-0870
FABIANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO VOLANI Educadora Infantil D-33 D-34 RH08-0080
FERNANDA FIGURSKI OSTI Professor D-17 D-18 RH11-0112
FLAVIA DOS SANTOS PAMPLONA VICENTE Educadora Infantil D-26 D-27 RH11-0114
GABRIELA BIANCHINI Educadora Infantil D-35 D-36 RH05-0225
GIUVANA SALVADOR Educadora Infantil C-21 C-22 RH14-0049
GLAUCIA PUPO ENDRO PRESTES Professor C-14 C-15 RH14-0050
ILSE ANKLAM HAAKE Educadora Infantil SG-12 SG-13 RH11-0116
IVANA MARIA STOLF Educadora Infantil D-25 D-26 RH11-0118
IVANIR APARECIDA POPENG Auxiliar Operacional SG-15 SG15 RH11-0119
IVONE BUTZKE SCHUETZE Auxiliar Operacional SG-24 SG-25 RH02-0945
JEAN CARLOS MORELL Professor E-20 E-21 RH05-0229
JEANE VERA RADUENZ VON PORASKI Educadora Infantil D-32 D-33 RH08-0092
JOANA WILLRICH VOLTOLINI Professor D-19 D-20 RH05-0230
JOSI GIOVANA MULLER ROZZA Educadora Infantil D-34 D-35 RH05-0232
JOVINA MARILEI BERRI Professor D-30 D-31 RH02-0796
JOYCE IVANOFF Educadora Infantil D-32 D-33 RH05-0310
JUCINEIDE MENGARDA LONGO Educadora Infantil D-33 D-34 RH02-A1079
JULIANA MARIA CARLINI DALPIAZ Educadora Infantil D-23 D-24 RH14-0054
JULIANE SIMONE NONES LOBE Educadora Infantil D-33 D-34 RH08-0098
JULIO HILÁRIO ARPINI Professor D-21 D-22 RH05-0234
JUNG HI RODENBECK Professor D-19 D-20 RH08-0099
KATIA MAAS Professor D-29 D-30 RH04-0055
LAIZ LEAL LIRA Aux. Rec. Infantil SG-17 SG-18 RH17-0044
LEILA DENISE WARTHA NONES Professor D-21 D-22 RH05-0237
LENIRA WERNER CRISTOFOLINI MILBRATZ Educadora Infantil D-31 D-32 RH08-0102
LEOCADIA RAQUEL TAMANINI Nutricionista GP-77 GP-78 RH05-0176
LEONIDO SALVADOR Motorista SG-34 SG-35 RH05-0315
LINDOLFO LEMKE Motorista SG-32 SG-33 RH05-0278
LUCIANE DAIANE HEINRICH Educadora Infantil D-32 D-33 RH08-0108
LUCIANE PERIN FIAMONCINI Educadora Infantil D-26 D-27 RH11-0130
LUIZA MARIA FELIPPI ANTÔNIO Professor D-32 D-33 RH02-0280
MARCELA WOLTER Educadora Infantil D-22 D-23 RH14-0057
MARCIA KAPULKA VIEIRA Aux. Rec. Infantil SG-17 SG-18 RH17-0042
MARCIA REGINA MORASTONI CUNHA Professor D-15 D-16 RH11-0131
MARCIA SUELY TESKE DA SILVA Educadora Infantil A-35 A-36 RH02-0899
MARCOS FRISKE Professor D-29 D-30 RH02-0959
MARGARETH HARDT HOCHHEIM Professor D-31 D-32 RH02-805
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MARGARETH TEREZINHA DALPIAZ NARDELLI Educadora Infantil C-40 C-41 RH02-0890
MARIA DE LOURDES OCHNER ZINK Educadora Infantil C-32 C-33 RH08-0110
MARIA JURACI GALVÃO Auxiliar Operacional SG-13 SG-14 RH11-0133
MARIA LILI STOLF Auxiliar Operacional SG18 SG-19 RH05-0242
MARIA MARLENE BOENO Aux. Rec. Infantil SG-17 SG-18 RH17-0041
MARIA ROSANDIA DALPIAZ Educadora Infantil D-33 D-34 RH08-0111
MARIA SILVIA GONÇALVES RIBEIRO Auxilia Operacional SG-20 SG-21 RH02-0463
MARILDE BEBER PIANEZZER Educadora Infantil D-40 D-41 RH02-0898
MARILENE LUCINEIA TOMELIN Educadora Infantil D-32 D-33 RH08-0120
MARILU CAMPESTRINI Educadora Infantil D-35 D-36 RH02-0901
MARISE ROSA FLORIANI HOLDERBAUM Professor D-35 D-36 RH02-0802
MARISTELA DOROTEIA SCHROEDER WILLRICH Educadora Infantil D-30 D-31 RH08-0123
MARISTELA KLUG GESSNER Educadora Infantil C-30 C-31 RH08-0124
MARLISE WITTHOEFT NARDELLI Educadora Infantil SG-17 SG-18 RH17-0039
MARLY ADAM Professor D-33 D-34 RH02-0646
MEIKE MARLY SCHUBERT Professor D-25 D-26 RH02--1087
MILDA RETKE Auxiliar Operacional SG-08 SG-09 RH17-0038
MIRIA LEITEMPERGHER UBER Auxiliar Operacional SG-23 SG-24 RH02-0892
MONIKA STANGE ZIMMERMANN Professor D-29 D-30 RH02-0648
NEILA APARECIDA PINTO Educadora Infantil D-30 D-31 RH08-0129
NEUSA MARIA BOCK HORST Educadora Infantil C-26 C-27 RH11-0137
NEUSI CRISTA EWALD Educadora Infantil B-22 B-23 RH14-0058
NILZA KIPFER BERRI Educadora Infantil D-35 D-36 RH05-0245
NIVALDO DALLMANN Motorista SG-35 SG-36 RH05-0313
OZENEIDE DE ANDRADE LENZ Auxiliar Operacional SG-11 SG-12 RH11-0141
QUELI CRISTINA BONA BUSARELLO Professor D-18 D-19 RH11-0143
RAQUEL MARISA TOMIO BRASSIANI Educadora Infantil D-22 D-23 RH14-0062
REALDINA FERRARI Professor D-26 D-27 RH02-0967
RITA DE CASSIA ANDRADE DAMKE Professor C-31 C-32 RH02-0676
RITA FIAMONCINO VALCANAIA Professor D-21 D-22 RH05-0248
ROGER TRISOTTO Professor D-19 D-20 RH08-0135
ROSA MARIA PRESTES PROCHNOW Professor D-19 D-20 RH05-0249
ROSANA ANA VOLTOLINI Secretaria de Escola GA-53 GA-54 RH02-0810
ROSANE FRONZA PURIM Professor E-27 E-28 RH02-1087
ROSANE KONELL LATAUCZESKI Educadora Infantil D-39 D-40 RH02-0905
ROSANE RAMOS GONZAGA Professor D-28 D-29 RH02-0666
ROSANGELA CRISTINA MACHADO BERTRAM Professor E-29 E-30 RH02-0808
ROSE HELENA LUDWIG SLOMP Educadora Infantil D-30 D-31 RH02-0677
ROSELY MAIER HARTMANN Professor D-26 D-27 RH02-0954
ROSENI DE FÁTIMA EFFGEN GRETHER Aux. Rec. Infantil SG-16 SG-17 RH17-0034
ROSEMAR PIAZZA Professor A-17 A-18 RH08-0136
ROSSANA KOFFKE Auxiliar Operacional SG-19 SG-20 RH08-0137
RÚBIA VALDINA RAMOS GONZAGA Educadora Infantil C-26 C-27 RH08-0139
RUTH ANKLAM HOFFMANN Educadora Infantil D-32 D-33 RH02-A1082
SABRINA MURARO Educadora Infantil D-32 D-33 RH08-0140
SANDRA APARECIDA FERRARI Professor D-22 D-23 RH05-0253
SANDRA REGINA CUNHA DE MOURA Educadora Infantil D-35 D-36 RH05-0254
SCHARLENE LARSEN KOPSEL Aux. Rec. Infnatl SG-16 SG-17 RH17-0038
SERGI FREDERICO MENGARDA Professor D-24 D-25 RH05-0405
SHANDI CRISTHIANE INDALÊNCIO Educadora Infantil D-23 D-24 RH14-0063
SILVIA MARIA FORMIGARI Secretária de Escola GA-49 GA-50 RH-05-0320
SIMONE NOLLI Educadora Infantil C-39 C-40 RH02-0908
SIRLEI GONÇALVES DE OLIVEIRA Auxiliar Operacional SG-09 SG-10 RH11-0151
SOLANGE MARIA PELLIN MICHELSON Educadora Infantil C-22 C-23 RH14-0133
SOLANGE SOARES NHARING Educadora Infantil B-39 B-40 RH02-0909
SONIA MARIA PETROSKI DA SILVA Educadora Infantil D-37 D-38 RH02-0912
SONIA SIMONE SDRIGOTTI CONTI Professor D-30 D-31 RH02-1086
SONIA TEIXEIRA SOUZA Educadora Infantil C-21 C-22 RH14-0064
SONIA VICENTE Educadora infantil D-22 D-23 RH14-0065
SUELI DE OLIVEIRA TAMANINI Professor D-34 D-35 RH02-0662
SUELI P. STEDILE Educadora Infantil D-40 D-41 RH02-0914
SUZETE KEINER MARCARINI Professor D-22 D-23 RH05-0258
TAISE PASQUALI SCHLEY Educadora Infantil D-21 D-22 RH14-0066
TANIA MARA KRAMBECK Secretária de Escola GA-53 GA-54 RH05-0259
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TÂNIA REGINA JANKE WEISS Educadora Infantil D-31 D-32 RH08-0199
TEREZA CRISTINA LONGO LENZI Educadora Infantil C-33 C-34 RH08-0145
TEREZINHA VALCANAIA FRONZA Auxiliar Operacional SG-08 SG-09 RH17-0030
VANESSA CARLA CRISTOFOLINI RADUENZ Professor D-22 D-23 RH05-0263
VÂNIA REGINA LENZI ZOBOLI Secretária de Escola GA-57 GA-28 RH08-0146
VIVIAN WEEGW MEYER Educadora Infantil B-31 B-31 RH08-0076
WAGNER RICARDO MARSCHNER Professor D-20 D-21 RH08-0147
WANIA DE OLIVEIRA ROSSI Educadora Infantil D-35 D-36 RH02-0919
WERUSKA KARINE METZKER HARTMANN Professor D-30 D-31 RH05-0318
YARA REGINA HEIMANN Educadora Infantil D-33 D-34 RH05-0267
ZELIR MATTIELLO Auxiliar Operacional SG-08 SG-09 RH17-0027
ZENAIDE PETERS DALLABONA Educadora Infantil A-38 A-39 RH02-0917
ZENAIDE RAUTEMBERG BORCHARDT Educadora Infantil B-30 B-31 RH02-0918
ZENAIDE VOLTOLINI LEITZKE Auxiliar Operacional SG-13 SG-14 RH08-0149
ZENI CORREA Auxiliar Operacional SG-08 SG-09 RH17-0026
ZENIRA PETERS PERINI Auxiliar Operacional SG-22 SG-23 RH02-0812

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de Julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-E0175, DE 03 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No SEMFA-E0175, de 03 de Julho de 2017
Concede Promoção por Desempenho aos servidores da Secretaria Municipal da Fazenda e Administração.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, com fundamento nos artigos 15 à 17 da Lei Complementar 
nº 137, de 02 de Julho de 1998, e Considerando-se o total de pontos atribuídos na Avaliação de Desempenho efetivada pelos superiores 
hierárquicos dos servidores.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER PROMOÇÃO POR DESEMPENHO, - aos Servidores ocupantes de cargos efetivos / estáveis, lotados(a) na Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda e Administração, a contar de 1º de Maio do corrente, como segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

Nome do(a) servidor(a) Cargo Referência salarial 
anterior

Referência salarial 
promoção Processo nº

ADEMIR WINKELHAUS Oficial Serv. Administrativos GA-75 GA-76 RH-02-411
ALEXANDRA HORST GOMES Aux. Serv. Administrativos GA-31 GA-32 RH17-0058
ANTENOR NOVADEZESKI ASCARI Auxiliar Operacional SG-08 SG-09 RH17-0052
CARLA MOSER Contador GP-89 GP-90 RH02-0374
CRISTIANE MARIA BERRI Aux. Serv. Administrativos GA-35 GA-36 RH17-0050
DANIELA ROSALIA WITTHOEFT KRAMBECK Fiscal Tributos GP-83 GP-84 RH08-0070
ELISA MENETRINA FACHINI Aux. Serv. Administrativos GP-73 GP-74 RH17-0046
FIORENÇO RONCHETTI Auxiliar Operacional SG-10 SG-11 RH11-0113
GUIDO KASPAREIT Fiscal Tributos GP-81 GP-82 RH02-0377
JOÃO MARCELO PISETTA Auxiliar Serv. Administrativos GA-36 GA-37 RH14-0053
KATHIA ELISA GUMZ HOWE Contador GP-86 GP-87 RH05-0236
LUCIANA RAQUEL BOTTNER Aux. Serv. Administrativos GA-45 GA-46 RH08-0107
LUCIANO ANACLETO Auxiliar Operacional SG-12 SG-13 RH05-0345
MARCOS HENRIQUE BARTH Oficial Serv. Administrativos GA-56 GA-57 RH02-0384
MARCOS JUCELINO KISNER Analista de Sistemas SP-91 SP-92 RH02-0385
MARIANE FACHI PERINI Fiscal Tributos GP-73 GP-74 RH17-0040
PRISCILA MACEDO Aux. Serv. Administrativos GA-31 GA-32 RH14-0061
ROSEMARI PIAZZA Atendente Serv. Administrativos GA-54 GA-55 RH02-0395
SANDRA HELENA DALLABONA Auxiliar Serv. Administrativos GA-50 GA-51 RH02-396
SCHEILA HELOISA BERNDT Auxiliar Serv. Administrativos GA-43 GA-44 RH05-0196
SCHIRLEY SUELY HOCHLEITNER KREMER Auxiliar Serv. Administrativos GA-44 GA-45 RH08-0141
SILVANA SLOMP TORESAN Auxiliar Serv. Administrativos GA-39 GA-40 RH11-0150
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SILVANA VICENTI ROEPKE Auxiliar Serv. Administrativos GA-43 GA-44 RH05-0257
SIMONE BARTH CRISTELLI Auxiliar Serv. Administrativos GA-45 GA-46 RH08-0143
SONIA GERTRUDES FLORIANI Atendente Serv. Administrativos GA-57 GA-58 RH02-0397

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de Julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-E0176, DE 03 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No SEMFA-E0176, de 03 de Julho de 2017
Concede Promoção por Desempenho aos servidores da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, com fundamento nos artigos 15 à 17 da Lei Complementar 
nº 137, de 02 de Julho de 1998, e Considerando-se o total de pontos atribuídos na Avaliação de Desempenho efetivada pelos superiores 
hierárquicos dos servidores.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER PROMOÇÃO POR DESEMPENHO, - aos Servidores ocupantes de cargos efetivos / estáveis, lotados(a) na Secretaria Mu-
nicipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola, a contar de 1º de Maio do corrente, como segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA

Nome do(a) servidor(a) Cargo Referência salarial 
anterior

Referência salarial 
promoção Processo nº

ADELINO JOSÉ MORA Operador de Máquina SG-35 SG-36 RH08-0104
ADIMA VOIGHT Auxiliar Operacional SG-18 SG-19 RH02-0425
AIRTON NATAL SESTARI Auxiliar Operacional SG-08 SG-09 RH17-0059
ALAERSIO JOSÉ BENTO Operador de Máquina SG-35 SG-36 RH05-0204
ALBERTO KLITZKE NETO Motorista SG-32 SG-33 RH05-0351
ALMIR KOEPSEL Operador de Máquina SG-35 SG-36 RH11-0089
ANDERSON DAVID RADDATZ Aux. Serv. Administrativos SG-32 SG-33 RH11-0092
ANTONIO OSMAIR FERNADES DE LIMA Auxiliar Operacional SG-10 SG-11 RH11-0094
CARLOS PIAZZA Motorista SG-32 SG-33 RH04-0316
CÉLIO BOEBE Mecânico SG-39 SG-40 RH02-523
CILDO PLEIFER Pedreiro SG-25 SG-26 RH11-0101
CLAUDEMIR SCHULE Auxiliar Operacional SG-12 SG-13 RH05-0211
CLAUDIO MARCEL MAAS Auxiliar Operacional SG-12 SG-13 RH05-0214
DITMAR CRISTIANO EWALD Motorista SG-31 SG-32 RH11-0105
EDEMIR VALT Auxiliar Operacional SG-08 SG-09 RH17-0047
EGINO UECKER Motorista SG-32 SG-33 RH08-0074
EMERSON KANNENBERG Operador de Máquina SG-34 SG-35 RH17-0045
EMÍDIO RIBEIRO Auxiliar Operacional SG-12 SG-13 RH05-0328
ENO KAMKE Auxiliar Operacional SG-20 SG-21 RH02-0346
FANNY YUKA NAGAOKA HONDA Médico Veterinário SG-84 SG-85 RH02-366
GEROLD SCHLEI Motorista SG-32 SG-33 RH05-0348
IVANOR BURG Auxiliar Operacional SG-12 SG-13 RH08-0089
IVO REGUSE Auxiliar Operacional SG-10 SG-11 RH11-0120
JEAN CARLO DOS REIS Motorista SG-34 SG-35 RH11-0122
JOÃO NOBERTO MENDES RODRIGUES Auxiliar Operacional II SG-13 SG-14 RH11-0123
JOSÉ ADEMIR FERRAZ DOS SANTOS Auxiliar Operacional SG-10 SG-11 RH11-0125
JOSÉ RODRIGUES DE GODOIS Pedreiro SG-33 SG-34 RH11-0127
JOSÉ ROGACIANO DOS SANTOS Operador de Máquina SG-26 SG-27 RH02-365
LETICIA PURIM NOCATO Auxiliar Operacional SG-09 SG-10 RH14-0050
LIDIANE REINICKE Aux. Serv. Administrativos GA-40 GA-41 RH08-0104
MAICO KROENKE Operador de Máquina SG-33 SG-34 RH17-0043
MAURÍCIO DIAS Atend. Serv. Administrativos SP-52 SP-53 RH02-435
MAURO SCHUMANN Motorista SG-30 SG-31 RH05-0284
NELSON FESTEWIG Motorista SG-32 SG-33 RH02-448
NILSON LOCKS Téc. em Agropecuária SP-60 SP-61 RH02-360
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ODAIR JOSÉ TAMANINI Téc. em Agropecuária SG-63 SG-64 RH02-351
RAULINO ZERMIANI Téc. em Agropecuária SP-63 SP-64 RH02-367
REINALDO KNOPP Auxiliar Operacional SG-09 SG-10 RH08-0134
RENATO NIESS Pedreiro SG-26 SG-27 RH11-0145
RENALDO ARTHUR GIOTTI Operador de Máquinas SG-33 SG-34 RH17-0035
ROSELY STEUCK Auxiliar Operacional SG-10 SG-11 RH11-0146
SAVI GRANKOW Téc. em Agropecuária SP-61 SP-62 RH02-358
TARCISIO DE OLIVEIRA Operador de Máquina SG-33 SG-34 RH17-0031
THEODORO GASSMANN FILHO Pedreiro SG-28 SG-29 RH05-0260
VALDIR RIBEIRO Auxiliar Operacional IV SG-22 SG-23 RH02-345
VALDOMIRO MACHADO Auxiliar Operacional SG-11 SG-12 RH05-0339
VALMIR RIBEIRO Auxiliar Operacional SG-12 SG-13 RH05-0338
VALMIRA BELLARMINO DE BRITO Auxiliar Operacional SG-08 SG-09 RH17-0029
VOLNEI OSMAR FERNANDES Téc. em Agropecuária SP-61 SP-62 RH02-361
WALDIR FERRARI Motorista SG-31 SG-32 RH05-0272
WALTER RICARDO DUWE Auxiliar Operacional SG-12 SG-13 RH08-0148
WANDER JORAN WESTPHAL Téc. em Agropecuária SP-54 SP-55 RH14-0067
WILMAR FREITAS RODRIGUES Auxiliar Operacional SG-10 SG-11 RH11-0157

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de Julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-E0177, DE 03 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No SEMFA-E0177, de 03 de Julho de 2017
Concede Promoção por Desempenho aos servidores da Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio 
e Serviços.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, com fundamento nos artigos 15 à 17 da Lei Complementar 
nº 137, de 02 de Julho de 1998, e Considerando-se o total de pontos atribuídos na Avaliação de Desempenho efetivada pelos superiores 
hierárquicos dos servidores.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER PROMOÇÃO POR DESEMPENHO, - aos Servidores ocupantes de cargos efetivos / estáveis, lotados(a) na Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Industria, Comércio e Serviços a contar de 1º de Maio do corrente, como segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS.

Nome do(a) servidor(a) Cargo Referência salarial 
anterior

Referência salarial 
promoção Processo nº

CARLA INÊS FACHINI Fiscal de Obras GA-53 GA-54 RH11-0099
EDIO FRANKEMBERGER Aux. Serv. Administrativos GA-40 GA-41 RH05-0157
EDSON JOSÉ PEDRON Arquiteto GP-83 GP-84 RH02-0525
ELLEN MÁRCIA MILBRATZ HABECK Aux. Serv. Administrativos GA-40 GA-41 RH08-0152
DEIVID DARLAN MAAS Fiscal de Transportes GP-41 GP-42 RH11-0174
JEAN MESSIAS RODRIGUES VARGAS Fiscal de Posturas GP-66 GP-67 RH08-0093
MARCIA PLASTER DALPIAZ Atend. Serv. Administrativos GA-54 GA-55 RH02-0383
MAYSA ANGELI ROSSI Aux. Serv. Administrativos GA-42 GA-43 RH08-0127
MIRIAN PISKE Aux. Serv. Administrativos GA-30 GA-31 RH17-0037
MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR Engenheiro Civil GP-70 GP-71 RH14-0103
OSVALDO ROBERTO BRODWOLF Auxiliar Operacional SG-17 SG-18 RH02-0393
RAFAEL CONSTANTE Téc. em Agrimensura SP-56 SP-57 RH11-0144
RAQUEL CRISTINA CUNHA BUCK Aux. Serv. Administrativos GA-38 GA-39 RH08-0209
RAUL KASPAREIT JÚNIOR Auxiliar Operacional SG-13 SG-14 RH05-0247
SAMARA CRISTINE LAZARINI Aux. Serv. Administrativos GA-40 GA-41 RH05-0251
SANDRA REGINA SARDAGNA Engenheiro Civil GP-68 GP-69 RH17-0033
VIVIAN LUCIANE MAAS BARBOSA Arquiteto GP-78 GP-79 RH11-0156

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 764

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de Julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-E0178, DE 03 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No SEMFA-E0178, de 03 de Julho de 2017
Concede Promoção por Desempenho às servidoras da Procuradoria Geral do Município.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, com fundamento nos artigos 15 à 17 da Lei Complementar 
nº 137, de 02 de Julho de 1998, e Considerando-se o total de pontos atribuídos na Avaliação de Desempenho efetivada pelos superiores 
hierárquicos dos servidores.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER PROMOÇÃO POR DESEMPENHO, - às Servidoras ocupantes de cargos efetivos / estáveis, lotados (a) na Procuradoria 
Geral do Município, a contar de 1º de Maio do corrente, como segue:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Nome do(a) servidor(a) Cargo Referência salarial 
anterior

Referência salarial 
promoção Processo nº

Marlise Theilacker Atendente de Serv. Administrativos GA-61 GA-62 RH02-402

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de Julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-E0179, DE 03 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No SEMFA-E0179, de 03 de Julho de 2017
Concede Promoção por Desempenho aos servidores da Fundação Cultural de Timbó.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, com fundamento nos artigos 15 à 17 da Lei Complementar 
nº 137, de 02 de Julho de 1998, e Considerando-se o total de pontos atribuídos na Avaliação de Desempenho efetivada pelos superiores 
hierárquicos dos servidores.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER PROMOÇÃO POR DESEMPENHO, - aos Servidores ocupantes de cargos efetivos / estáveis, lotados (a) na Fundação 
Cultural de Timbó, a contar de 1º de Maio do corrente, como segue:

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ

Nome do(a) servidor(a) Cargo Referência salarial 
anterior

Referência salarial 
promoção Processo nº

ELMIR BERTRAM Assistente Técnico de Arquivo 
Histórico GP-66 GP-67 RH11-0164

EUNICE MACHADO GRUDMANN Monitora de Cursos GA-24 GA-25 RH02-406
PATRICIA CONZATTI Agente de Serv. Administrativos GA-56 GA-57 RH05-0191
WILSON AMBROSIO DE SOUZA Auxiliar Operacional II SG-16 SG-17 RH02-410

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de Julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração
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PORTARIA NO SEMFA-E0180, DE 03 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No SEMFA-E0180, de 03 de Julho de 2017
Concede Promoção por Desempenho aos servidores da Fundação Municipal de Esportes.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, com fundamento nos artigos 15 à 17 da Lei Complementar 
nº 137, de 02 de Julho de 1998, e Considerando-se o total de pontos atribuídos na Avaliação de Desempenho efetivada pelos superiores 
hierárquicos dos servidores.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER PROMOÇÃO POR DESEMPENHO, - aos Servidores ocupantes de cargos efetivos / estáveis, lotados (a) na Fundação 
Municipal de Esportes, a contar de 1º de Maio do corrente, como segue:

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

Nome do(a) servidor(a) Cargo Referência salarial 
anterior

Referência salarial 
promoção Processo nº

Márcio Elisio Assistente Técnico GP-65 GP-66 RH-11-0162

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de Julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-E0208, DE 31 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No SEMFA-E0208, DE 31 DE JULHO DE 2017
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família para servidores ocupantes de cargos estatutários.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 19 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 91 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 02 de julho de 1998, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, à servidora abaixo listada, lotada na Secretaria Municipal da 
Fazenda e Administração, com remuneração proporcional a 70%, conforme demonstrativo abaixo:

Secretaria Municipal da Fazenda e Administração

NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO
(DIAS) A CONTAR DE PROCESSO

Nº

Kelly Cristina Osti Kannemberg Atendente de Serviços Administrativos Oito (08) 12.05.2017 RH11-079

Kelly Cristina Osti Kannemberg Atendente de Serviços Administrativos Meio (½) 26.05.2017 RH11-079

Kelly Cristina Osti Kannemberg Atendente de Serviços Administrativos Seis (06) 27.05.2017 RH11-079

Kelly Cristina Osti Kannemberg Atendente de Serviços Administrativos Quatro (04) 05.06.2017 RH11-079

Larissa Taiane Bayer Auxiliar Operacional Hum (01) 24.05.2017 RH17-0220

Neuza de Oliveira Auxiliar Operacional Hum (01) 03.07.2017 RH15-0168

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de Julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-E0209, DE 31 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No SEMFA-E0209, de 31 de Julho de 2017
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família para servidores ocupantes de cargos estatutários.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
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de 19 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 91 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 02 de julho de 1998, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, aos servidores abaixo listados, lotados no Fundo Municipal 
de Trânsito com remuneração proporcional a 70%, conforme demonstrativo abaixo:

Fundo Municipal de Trânsito

NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO (DIAS) A CONTAR DE PROCESSO
Nº

Lorivan de Mello Agente de Trânsito Três horas (03 h) 22.05.2017 RH16-0062

Lorivan de Mello Agente de Trânsito Três horas e meia(3,5 h) 13.07.2017 RH16-0062

Sidinei de Vargas Girard Agente de Trânsito Três horas (3 h) 05.06.2017 RH15-0178

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de Julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-E0210, DE 31 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No SEMFA-E0210, de 31 de Julho de 2017
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família para servidor ocupante de cargo estatutário.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 19 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 91 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 02 de julho de 1998, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, ao servidor abaixo listado, lotado na Secretaria Municipal 
de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços com remuneração proporcional a 70%, conforme demonstrativo 
abaixo:

Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços

NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO (DIAS) A CONTAR DE PROCESSO
Nº

Thomaz Henrique Nogueira Campregher Fiscal de Posturas Hum (01) 08.06.2017 RH17-0221

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de Julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-E0211, DE 31 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No SEMFA-E0211, de 31 de Julho de 2017
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família para servidor ocupante de cargo estatutário.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 19 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 91 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 02 de julho de 1998, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, ao servidor abaixo listado, lotado no Fundo Municipal de 
Esportes com remuneração proporcional a 70%, conforme demonstrativo abaixo:
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Fundo Municipal de Esportes

NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO (DIAS) A CONTAR DE PROCESSO
Nº

Itamar Rais Auxiliar Operacional Meio (1/2) 31.05.2017 RH17-0219

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de Julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-E0212, DE 31 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No SEMFA-E0212, de 31 de Julho de 2017
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família para os servidores ocupantes de cargos estatutários.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 19 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 91 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 02 de julho de 1998, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, ao servidor abaixo listado, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Urbanos e Agrícola do Município de Timbó, com remuneração proporcional a 70%, conforme demonstrativo abaixo:

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO
(DIAS) A CONTAR DE PROCESSO

Nº

Darcio Riola Operador de Máquina Três horas (03 h) 03.05.2017 RH07-0269

Darcio Riola Operador de Máquina Meio (1/2) 18.05.2017 RH07-0269

Giovanni Iaginski Auxiliar Operacional Meio (1/2) 09.06.2017 RH17-0223

Giovanni Iaginski Auxiliar Operacional Meio (1/2) 13.06.2017 RH17-0223

Maikel Cardozo Lopes Motorista Duas horas (02 h) 11.07.2017 RH17-0218

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de Julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-E0213, DE 31 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No SEMFA-E0213, de 31 de Julho de 2017
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família para servidores ocupantes de cargos estatutários.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 19 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 91 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 02 de julho de 1998, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, aos servidores abaixo listados, lotados na Secretaria Munici-
pal de Saúde e Assistência Social, com remuneração proporcional a 70%, conforme demonstrativo abaixo:

Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social

NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO (DIAS) A CONTAR DE PROCESSO Nº

Cristiane Elisabeth Longo Assistente Social Hum (01) 13.06.2017 RH11-0065
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Cristiane Elisabeth Longo Assistente Social Dois (02) 20.06.2017 RH11-0065

Edi Sabino Scoz Assistente Social Meio (1/2) 02.05.2017 RH17-0222

Magali de Fátima Mergen Enfermeira Meio (1/2) 12.06.2017 RH12-0122

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de Julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-E0214, DE 31 DE JULHO DE 2017
PORTARIA No SEMFA-E0214, de 31 de Julho de 2017
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família para servidores ocupantes de cargos estatutários.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 19 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 91 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 02 de julho de 1998, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, aos servidores abaixo listados, lotados na Secretaria Munici-
pal de Educação do Município de Timbó - SEMED, com remuneração proporcional a 70%, conforme demonstrativo abaixo:

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO
(DIAS) A CONTAR DE PROCESSO

Nº

Alan Evaristo Mengarda Professor Hum (01) 14.06.2017 RH17-0228

Aline Burguer Educadora Infantil Hum (01) 29.05.2017 RH17.0227

Aline Burguer Educadora Infantil Hum (01) 30.06.2017 RH17.0227

Aline Burguer Educadora Infantil Hum (01) 01.06.2017 RH17.0227

Ana Paula da Silva Agostini Educadora Infantil Dois (02) 25.05.2017 RH17.0212

Ana Paula da Silva Agostini Educadora Infantil Três horas (3h) 13.06.2017 RH17.0212

Andrea Strey Auxiliar Recreação Infantil Hum (01) 05.06.2017 RH17-0207

Carina Imme Auxiliar Recreação Infantil Hum (01) 16.05.2017 RH17-0210

Caroline Paixão Costa Auxiliar Recreação Infantil Hum (01) 06.06.2017 RH17-0209

Cristiane Felicia Cunha Auxiliar Operacional Dois (02) 22.05.2017 RH17-0213

Daiana Luiza da Silva Rahn Auxiliar de Recreação Infantil Dois (02) 15.06.2017 RH14-0155

Dayse Fabiana Borchardt Educadora Infantil Tres (03) 13.06.2017 RH11-0396

Débora Mariane Peyerl Florêncio Educadora Infantil Hum (01) 19.05.2017 RH11-0062

Débora Mariane Peyerl Florêncio Educadora Infantil Hum (01) 29.05.2017 RH11-0062

Edite Putka Auxiliar Recreação Infantil Hum (01) 29.06.2017 RH14-0180

Elizandra Marlise Beber Professor Quatro (04) 02.05.2017 RH17-0214

Evalda de Fátima Baratieri Pompeo Educadora Infantil Hum (01) 24.05.2017 RH06.0346

Fabiana de Oliveira Nascimento Volani Educadora Infantil Hum (01) 25.05.2017 RH11-0299

Fabiana Milchert Auxiliar de Recreação Infantil Hum (01) 26.06.2017 RH15-0009

Glaucia Pupo Endo Prestes Professor Meio (1/2) 09.06.2017 RH13-0115

Glaucia Pupo Endo Prestes Professor Hum (01) 14.06.2017 RH13-0115

Glaucia Pupo Endo Prestes Professor Hum (01) 20.06.2017 RH13-0115

Glaucia Pupo Endo Prestes Professor Hum (01) 04.07.2017 RH13-0115

Jaciara Paola Bell Saraiva Bunger Educadora Infantil Hum (01) 19.06.2017 RH17.0216

Janaina Cristiane Nunes Auxiliar Recreação Infantil Três (03) 06.06.2017 RH14-0181

Janara Thais Maas Educadora Infantil Hum (01) 03.05.2017 RH17-0215

Josiane Ursula Milke Haake Educadora Infantil Hum (01) 07.06.2017 RH08-0192

Júlio Hilário Arpini Professor Hum (01) 06.06.2017 RH05.0445
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Letícia Tancon Buzzi Auxiliar de Recreação Infantil Dois (02) 29.06.2017 RH17.0226

Luana de Borba Auxiliar Operacional Hum (01) 26.06.2017 RH17-0217

Luana de Borba Auxiliar Operacional Cinco (05) 11.07.2017 RH17-0217

Marcio do Rocio Lucas Auxiliar Operacional Hum (01) 17.05.2017 RH17-0211

Maria Lili Stolf Auxiliar Operacional Hum (01) 10.05.2017 RH14-0143

Maria Lili Stolf Auxiliar Operacional Hum (01) 12.05.2017 RH14-0143

Maria Lili Stolf Auxiliar Operacional Hum (01) 07.06.2017 RH14-0143

Maria Lili Stolf Auxiliar Operacional Hum (01) 09.06.2017 RH14-0143

Maria Lili Stolf Auxiliar Operacional Hum (01) 21.06.2017 RH14-0143

Maria Lili Stolf Auxiliar Operacional Hum (01) 23.06.2017 RH14-0143
Patricia do Nascimento Amorin Klei-
nhempel Educadora Infantil Hum (01) 26.05.2017 RH17-0208

Patricia do Nascimento Amorin Klei-
nhempel Educadora Infantil Dois (02) 29.05.2017 RH17-0208

Roberta Tomelin Auxiliar Operacional Quarenta e cinco minutos (45 
min) 26.05.2017 RH17-0081

Roberta Tomelin Auxiliar Operacional Duas horas (02 h) 31.05.2017 RH17-0081

Roberta Tomelin Auxiliar Operacional Duas horas (02 h) 09.06.2017 RH17-0081

Roberta Tomelin Auxiliar Operacional Cinquenta Minutos
(50 min) 27.06.2017 RH17-0081

Rosa Maria Prestes Prochnow Professor Dois (02) 30.05.2017 RH03-0251

Rosa Maria Prestes Prochnow Professor Hum (01) 06.06.2017 RH03-0251

Rosimar Bizello Muller Professor Hum (01) 21.06.2017 RH17-0069

Rosimar Bizello Muller Professor Hum (01) 23.06.2017 RH17-0069

Rosita Roepke Professor Hum (01) 14.12.2016 RH17-0224

Sandra Regina Cunha de Moura Educadora Infantil Três (03) 27.06.2017 RH02.322

Sandra Regina Cunha de Moura Educadora Infantil Hum (01) 09.05.2017 RH02.322

Sandra Regina Cunha de Moura Educadora Infantil Hum (01) 22.05.2017 RH02.322

Siliane Maria Erbano Girardi Educadora Infantil Hum (01) 21.06.2017 RH16-0059

Simone Budtinger Auxiliar de Recreação Infantil Meio (1/2) 05.06.2017 RH17-0082

Tatiana Estefania Dreger Auxiliar Recreação Infantil Hum (01) 07.06.2017 RH14-0193

Yana Batista Bertoldi Professor Hum (01) 19.06.2017 RH17.0225

Zelinda Kinder Auxiliar Operacional Cinco horas (05h) 19.05.2017 RH14-0165

Zelinda Kinder Auxiliar Operacional Hum (01) 21.06.2017 RH14-0165

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de Julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-E0215, DE 31 DE JULHO DE 2.017
PORTARIA No SEMFA-E0215, de 31 de Julho de 2.017
Concede Promoção por Qualificação para servidores da Secretaria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 20 à 25 da Lei Complementar 
no 137, de 02/07/98,

RESOLVE
Art.1º CONCEDER PROMOÇÃO POR NOVA TITULAÇÃO OU QUALIFICAÇÃO, aos Servidores ocupantes de cargos efetivos, lotados na Secre-
taria Municipal de Educação, conforme demonstrativo abaixo:
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NOME REFERÊNCIA
SALARIAL ANTERIOR

REFERÊNCIA
SALARIAL PROMOÇÃO A CONTAR DE PROCESSO

Nº

Carlos Henrique Borchardt GA-38 GA-39 06.06.2017 RH12-0042
Carmelita Maria Correia Roeder SG-16 SG-17 10.07.2017 RH17-0202
Marli da Silva Alonco dos Reis SG-13 SG-17 04.07.2017 RH17-0197
Tatiana Estefania Dreger SG-16 SG-17 11.07.2017 RH17-0198

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de Julho de 2.017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-E0217, DE 31 DE JULHO DE 2.017
PORTARIA No SEMFA-E0217, de 31 de Julho de 2.017
Concede Promoção por Qualificação para servidores da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 20 à 25 da Lei Complementar 
no 137, de 02/07/98,

RESOLVE

Art.1º CONCEDER PROMOÇÃO POR NOVA TITULAÇÃO OU QUALIFICAÇÃO, aos Servidores ocupantes de cargos efetivos, lotados na Secre-
taria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas, conforme demonstrativo abaixo:

NOME REFERÊNCIA
SALARIAL ANTERIOR

REFERÊNCIA
SALARIAL PROMOÇÃO A CONTAR DE PROCESSO

Nº

Jean Carlo dos Reis AG-34 SG-35 21.06.2017 RH11-0026
Nilson Locks SP-61 SP-62 24.07.2017 RH12-0052

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de Julho de 2.017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-E0218, DE 31 DE JULHO DE 2.017
PORTARIA No SEMFA-E0218, de 31 de Julho de 2.017
Concede Promoção por Qualificação para servidores da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 20 à 25 da Lei Complementar 
no 137, de 02/07/98,

RESOLVE

Art.1º CONCEDER PROMOÇÃO POR NOVA TITULAÇÃO OU QUALIFICAÇÃO, aos Servidores ocupantes de cargos efetivos, lotados na Secre-
taria Municipal de Saúde e Assistência Social, conforme demonstrativo abaixo:

NOME REFERÊNCIA
SALARIAL ANTERIOR

REFERÊNCIA
SALARIAL PROMOÇÃO A CONTAR DE PROCESSO

Nº

Mara Rúbia Longo Reuter SP-34 SP-35 27.06.2017 RH13-0090
Rosa Maria Borchardt SG-08 SG-09 10.07.2017 RH17-0200
Sandra de Sá Teixeira SP-43 SP-44 09.06.2017 RH13-0062

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
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Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de Julho de 2.017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-E0219, DE 31 DE JULHO DE 2.017
PORTARIA No SEMFA-E0219, de 31 de Julho de 2.017
Concede Promoção por Qualificação para Professor do Ensino Fundamental e Pré - Escola.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 17 a 19 da Lei Complementar 
no 138, de 02/07/98, alterada pelas Leis Complementares nº 162, de 17 de dezembro de 1999, e nº 266, de 28 de abril de 2004, resolve:

RESOLVE

Art.1º CONCEDER PROMOÇÃO POR QUALIFICAÇÃO, aos Servidores ocupantes de cargos efetivos de Professor, lotados na Secretaria Muni-
cipal de Educação – Ensino Fundamental e Pré - Escola, conforme demonstrativo abaixo:

NOME REFERÊNCIA
SALARIAL ANTERIOR

REFERÊNCIA
SALARIAL PROMOÇÃO A CONTAR DE PROCESSO

Nº

Claudia da Silva Pellin D-18 D-19 05.06.2017 RH09-0090
Rita Fiamoncini Valcanaia D-22 D-23 19.06.2017 RH05-0104

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de Julho de 2.017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-E0220, DE 31 DE JULHO DE 2.017
PORTARIA No SEMFA-E0220, de 31 de Julho de 2.017
Concede Promoção por Qualificação para servidores da Secretaria Municipal da Fazenda e Administração.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 20 à 25 da Lei Complementar 
no 137, de 02/07/98,

RESOLVE

Art.1º CONCEDER PROMOÇÃO POR NOVA TITULAÇÃO OU QUALIFICAÇÃO, aos Servidores ocupantes de cargos efetivos, lotados na Secre-
taria Municipal da Fazenda e Administração, conforme demonstrativo abaixo:

NOME REFERÊNCIA
SALARIAL ANTERIOR

REFERÊNCIA
SALARIAL PROMOÇÃO A CONTAR DE PROCESSO

Nº

Kelly Cristina Osti Kannemberg GA-59 GA-60 30.06.2017 RH05-0029
Valmor Pasold Junior GA-43 GA-44 20.07.2017 RH11-0305

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de Julho de 2.017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
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PORTARIA Nº 358, DE 03 DE JULHO DE 2017
PORTARIA Nº 358, DE 03 DE JULHO DE 2017

Altera a data do término do período de contratação de Servidores lotados na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 
2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelo Decreto n° 
4456, de 01 de março do corrente, alterado pelo Decreto n° 4456, de 01/03/2017,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CÓDIGO ÚNICO/CONTRATO ALTERAR PARA

ADRIANA GONCALVES DE ANDRADE BALDO 367397 - 6 01/08/2017
ALESSANDRA PETERS BERTRAM 102130 - 12 01/08/2017
ALESSANDRA REGINA ZANELLA RODRIGUES 4040980 - 0 01/08/2017
ALINE ANDREAZZA 4040938 - 0 01/08/2017
ALINE APARECIDA DOS SANTOS TEÇARI 372285 - 3 01/08/2017
ALINE LIMA DE OLIVEIRA KLEMZ 372250 - 6 01/08/2017
ALINNE TATIANE MARCARINI 306851 - 9 01/08/2017
AMANDA FARIAS SIMOES 228664 - 3 01/08/2017
ANA PAULA BOGOCHEWSKI KALINOWSKI 4040900 - 1 01/08/2017
ANDREIA JULIA KOFFKE 4040905 - 2 01/08/2017
ANNA PAULA TAMANINI SCHWANZ 216895 - 4 21/07/2017
ANTONIA JULIANA NIZER 4040943 - 0 01/08/2017
APARECIDA BULE TAVARES 661139 - 6 01/08/2017
ARLETE DO ROCIO COELHO BUENO 167800 - 6 01/08/2017
ARLETE FAEZ ROCHA 22411 - 7 01/08/2017
BRUNA DA SILVA LOPES 4041019 - 0 01/08/2017
CAMILA RAFAELLI 4040944 - 0 01/08/2017
CARLA BERTELLI 4040954 - 0 01/08/2017
CARLA MARIANA DA SILVEIRA LOPES 4040934 - 0 01/08/2017
CASSIANE FERREIRA SANTO 4016343 - 4 01/08/2017
CILMARA MORETTO DALCANALE 369187 - 4 01/08/2017
CLEUSA BET 259942 - 1 01/08/2017
CRISLENE DE ASSIS MOURA DE AVIZ 4040894 - 1 01/08/2017
CRISTIANE TOMIO 225223 - 2 01/08/2017
DAIANE JAEGER 379387 - 4 01/08/2017
DARIANE RUECKL 4041014 - 0 30/11/2017
DAYANA PRISCILLA DORIGATTI MAUKIEWICZ 398179 - 4 01/08/2017
DEBORA PUTKA 4040937 - 0 01/08/2017
DEBORA RAFAELA ROEDEL 4040597 - 1 01/08/2017
DENISE ANUNCIATA MERINI WOLTER 204048 - 5 01/08/2017
ELIANE SLOMP 12343 - 8 01/08/2017
ELLEN JEANINI ANDRUCZEWICZ 4040868 - 1 29/09/2017
ELOIZE DOS SANTOS 327395 - 6 01/08/2017
EMANUELA APARECIDA CRISTOFOLINI BARCELOS 174645 - 10 01/08/2017
EMILIA ODORIZZI 297518 - 7 01/08/2017
EVANILDE MARTINS DOS ANJOS 92800 - 3 14/07/2017
FABIANE LUIZA BEE PEREIRA 3996204 - 3 01/08/2017
FERNANDA JANETE KUHL DE FREITAS 356387 - 3 01/08/2017
FRANCIELE KAMKE 4018966 - 2 01/08/2017
FRANCIELE MOREIRA DOS SANTOS 3990400 - 2 01/08/2017
GABRIELA MACIENTE DIAS CAMPOS 4040926 - 1 01/08/2017
GABRIELE CAROLINE KRUGER TONETI 4040892 - 1 01/08/2017
GESIELE SAMANTHA DOS SANTOS 390496 - 3 01/08/2017
GIOVANA TILLMANN HINSCHING 213403 - 4 30/08/2017
GLAUCE CORDEIRO SIMM 196436 - 6 01/08/2017
GLAUCIE MARA DA SILVA GUEDES 589322 - 3 01/08/2017
IASMINI VOLTOLINI 4041130 - 0 29/09/2017
INES ZOBOLI DALLABONA 75078 - 10 10/10/2017
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ISOLDE TESSAROLI LEITEMPERGHER 302678 - 8 01/08/2017
JANIELE CRISTOFOLETTI 4041120 - 0 29/09/2017
JAQUELINE ALVES DE SOUZA 4021134 - 2 29/09/2017
JAQUELINE VON ZESCHAU 286540 - 9 01/08/2017
JENNIFER CAETANO MASCHIO BRUCKER 302589 - 5 01/08/2017
JESSICA GABRIELA FERRARI 4040911 - 1 01/08/2017
JESSICA POPOWICZ 308250 - 22 01/08/2017
JOCEANE TAYNARA DALABONA 4040930 - 2 01/08/2017
JOSE NANTAN PEREIRA CRISPIM 4040920 - 1 10/08/2017
JOSELAINE MACIEL 4013492 - 1 01/08/2017
JOYCE VIVIANY ANTUNES DE OLIVEIRA JANKE 4040933 - 0 01/08/2017
JULIANA TEICOVSKI DA SILVA 356409 - 6 01/08/2017
JUSIELLE MIRLENE JANKE JOENCK 327441 - 9 01/08/2017
KATHIA MAHS WEISS 329835 - 3 01/08/2017
KATIA CILENE IAGHI LEITE 4005783 - 3 01/08/2017
KATIA DE SILVA GIBOWSKI 4011511 - 2 01/08/2017
KELLY VANESSA SILVA DOS CAMPOS 384143 - 2 01/08/2017
LARA MARIA GIOVANELLA 275913 - 9 30/08/2017
LARISSA MICAELI LOPPNOW 4040935 - 0 10/10/2017
LIAMARA ARRUDA DIAS 4034236 - 2 01/08/2017
LILLIAN SCHMIDT TOMASONI 4040955 - 0 01/08/2017
LUANA JAINE CECHLAR BITENCOURT 4040981 - 0 01/08/2017
LUANN SAIDEL 4040857 - 1 01/08/2017
LUCAS SCHLUETER 386790 - 3 29/09/2017
LUCI BEATRIZ SCHLOGL 1045741 - 10 10/10/2017
LUCIA HELENA LENZI 274259 - 9 01/08/2017
LUCIANA CRISTINA LAZZARINI FELIPPI 175986 - 13 01/08/2017
LUCIANA SUELY PINHEIRO 4026578 - 2 01/08/2017
MAIRA SUIANE SPRUNG 4040860 - 1 10/10/2017
MARA LUCIA DALABONA 250503 - 6 29/09/2017
MARIA DA GLORIA MARCONDES MARTINSON 1054694 - 4 01/08/2017
MARIEL LUANA NONES 4025792 - 3 01/08/2017
MARISTELA HAMMERMEISTER DE LIZ 254800 - 2 30/08/2017
MARISTELA WEISS 204404 - 22 01/08/2017
MICHELLE RENATA KLITZKE 4040836 - 2 01/08/2017
MILENA NASATO 4040994 - 0 Exoneração
MIRIAN VITORINO TRAVAGLIA 4040942 - 0 01/08/2017
MONICA DE LIMA MIRANDA SILVA 358819 - 6 01/08/2017
NADIA KARLA STARKE SADLOSVKI 125687 - 3 01/08/2017
NELCI MAGALHAES DE ABREU 266124 - 12 01/08/2017
NICOLE ALVARES SPRUNG 356590 - 4 01/08/2017
ODAISA TESKE MIRANDA 4040940 - 0 01/08/2017
PRISCILA MARIA BRANCO PEREIRA 362468 - 4 01/08/2017
PRISCILA ROPELATO 358533 - 3 01/08/2017
ROSANA VAILATI FUSINATO 185590 - 8 01/08/2017
ROSANE BUNDCHEN LAZARINI 162760 - 4 01/08/2017
ROSELANDY CARIOCA DOS SANTOS DEMONTI 112232 - 7 01/08/2017
SANDRA ELIANE STASAITIS NUNES 277207 - 8 01/08/2017
SANDRA LEAL DOS SANTOS 4041129 - 0 30/08/2017
SILVANA AVANCINI WERNER 384798 - 3 01/08/2017
SIMONE KUESTER NEVES 387924 - 6 01/08/2017
SONIA GONCALVES RIBEIRO 279021 - 9 01/08/2017
TALASSA NATANA MULLER 366510 - 1 01/08/2017
TATIANA CRISTINA CATAFESTA LENZI 4023293 - 3 01/08/2017
TAYANE CATAFESTA 367400 - 7 01/08/2017
TAYNA CRISTINA SZYCHOWSKI 4025784 - 1 01/08/2017
THAMIS LEHMKUHL DE SOUZA TRAVAGLIA 194662 - 14 01/08/2017
TUANE NAIARA MULLER 254495 - 4 01/08/2017
VANDERLEIA DA SILVA MELO TESSMANN 250295 - 18 01/08/2017
VANESSA FERRARI FARIAS 4030923 - 2 01/08/2017
VANESSA SALVADOR DA SILVA 358894 - 6 29/12/2017
VANIA VANESSA NECKEL 4040982 - 0 01/08/2017
VERA KRETZ 272400 - 8 29/09/2017
WERLANY SILVA TEIXEIRA CAMPOS 4040975 - 1 01/08/2017
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ZENIR ROHLING BECHTOLD 308226 - 7 01/08/2017

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 359, DE 03 DE JULHO DE 2017
PORTARIA Nº 359, DE 03 DE JULHO DE 2017

Altera a data do término do período de contratação de Servidores lotados na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 
2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelo Decreto n° 
4456, de 01 de março do corrente, alterado pelo Decreto n° 4456, de 01/03/2017,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CÓDIGO ÚNICO/CONTRATO ALTERAR PARA

ADEMIR LUIZ MANFRINI 88790 - 2 04/08/2017
ADRIANA FERREIRA LEITE DA ROCHA BLOEDORN 40408495 - 0 04/08/2017
ALESSANDRO MONDADORI HOFFMANN 390852 - 3 04/08/2017
ALINE VENTZ 164879 - 3 04/08/2017
AMARILDA CUNHA LOPPNOW 40408486 - 0 04/08/2017
ANA LUISA PEDRON BONA 40408499 - 0 04/08/2017
ANA LYGIA PANOCH 40408558 - 0 04/08/2017
ANA PAULA DE OLIVEIRA 40408498 - 0 04/08/2017
ANA PAULA DOS SANTOS CORREA 40408561 - 0 04/08/2017
ANA REGINA IASCHOMBEK 576735 - 1 04/08/2017
ANDERLEI TESSAROLO DEGERING 392693 - 2 04/08/2017
ANDREA DRAGER 399760 - 4 04/08/2017
ANDREA FERRARI 40408533 - 0 04/08/2017
ANDREIA CRISTIANE HILCHECHEN DA CRUZ 40408551 - 0 04/08/2017
ANDREIA JEANINE GARCIA OSS EMER 277681 - 7 04/08/2017
ANDRESSA LUANA THUROW 398764 - 1 04/08/2017
ANGELICA ANACLETO 40408419 - 1 04/08/2017
ANTONIO CLARET JANUARIO CAMARA 40408555 - 0 04/08/2017
CACIA RODRIGUES MENGARDA 73407 - 4 04/08/2017
CAMILA HILTRUDES NAU 40408507 - 1 04/08/2017
CARLA MAYSA WENDERLICH WESSLING 40408557 - 0 04/08/2017
CARLA SOARES PROBST 353337 - 1 04/08/2017
CARLOS ROBERTO DE LIZ 40408500 - 0 04/08/2017
CAROLINE MADRUGA PERUZZO 40408566 - 0 04/08/2017
CATHARINE OHANA FELIPI MAIER 40408496 - 0 04/08/2017
CHEILA CRISTINA FELIPPI EVARISTO 4013689 - 2 04/08/2017
CHEILA CRISTINA GIOTTI PEREIRA 185493 - 0 04/08/2017
CLEIA CESARINO 370665 - 4 04/08/2017
DALVA MORENA DA SILVA SALVADOR 40408452 - 1 04/08/2017
DANIELA NOTARI DE OLIVEIRA 40408545 - 0 04/08/2017
DANIELLE MORENO PARREIRA 40408489 - 0 04/08/2017
DARCIO HABOWSKY 346837 - 4 04/08/2017
EDENIZE PIMENTEL 40408509 - 0 04/08/2017
EDUARDA ALEXANDRA PERINI TESSAROLLI 40408546 - 0 04/08/2017
ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 363197 - 2 04/08/2017
EVERTON JOACIR RIBEIRO 40408424 - 1 04/08/2017
FABIO ROBERTO LEAL 40408556 - 0 04/08/2017
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FABIO RODRIGO MESQUITA BORGES 40408552 - 0 04/08/2017
FERNANDA CRISTINA DE AUGUSTINHO 40408508 - 0 04/08/2017
FERNANDO MARCELO VIEGAS MARQUES 40408534 - 0 04/08/2017
GISLAINE APARECIDA DE ALMEIDA THEODORINO KUEHL 40408501 - 1 04/08/2017
GUILHERME DA CUNHA GALVANI 4021142 - 1 04/08/2017
ILIANE PERES DE LIMA HABOWSKI 305766 - 3 04/08/2017
ISABELA LAIS PRADE SCOZ 40408456 - 1 04/08/2017
ISABELLA GOULART BITTENCOURT 40408505 - 0 04/08/2017
JANDERICK DE SOUZA ALVES 255734 - 6 04/08/2017
JEAN FIAMONCINI 40408506 - 0 04/08/2017
JEFFERSON ANTUNES 40408549 - 0 04/08/2017
JESSICA CRISTINA DUMES 40408494 - 1 04/08/2017
JOSE AMARAL ELIAS 4018559 - 1 04/08/2017
JOSELENE DRAGER WEBER 585432 - 3 04/08/2017
JOSIANE SANTOS RAMOS 312991 - 2 04/08/2017
JULIEN FREDDY SANTISTEVAN 392723 - 3 04/08/2017
JURACI KLUG 138983 - 3 04/08/2017
KELLY SCHLOTE 40408503 - 0 04/08/2017
LARISSA CARLA PIUNTKOWSKI 40408433 - 1 04/08/2017
LEA ROSANA SOFKA DOS REIS 274712 - 4 04/08/2017
LEONARDO YOSHIURA SOARES 40408512 - 0 04/08/2017
LIZANDRO FRAINER FURLANI 215201 - 6 04/08/2017
MAIRA PASQUALINI MARIN 315451 - 3 04/08/2017
MAISA PRUBE VIEIRA 40408562 - 0 04/08/2017
MARCI SCHREIBER DE LIZ 40408488 - 0 04/08/2017
MARCOS WILLIAM GOMES DA SILVA 40408502 - 0 04/08/2017
MARIA GIROLA FELIPPI 1087568 - 10 04/08/2017
MICHELE ALMEIDA GUIOMARINO 4034740 - 1 04/08/2017
NORBERT NEUMAYR 218006 - 10 04/08/2017
PATRICIA LOPPNOW 40408491 - 1 04/08/2017
PRICYLLA HAGEMANN 40408490 - 0 04/08/2017
RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA 387649 - 2 04/08/2017
ROSA MARIA FERREIRA DA SILVA 40408559 - 0 04/08/2017
ROSE VARGANAI SOARES 292206 - 2 04/08/2017
ROSEMERI MORLO STANO 588261 - 3 04/08/2017
SCHEILA ALMEIDA DA ROSA 40408553 - 0 04/08/2017
SILVANA LONGO ROEPKE 14419 - 8 04/08/2017
SILVANE MARI MAUS 4011945 - 1 04/08/2017
SIMONI PAULI BOOS 40408497 - 0 04/08/2017
SORAIA PATRICIA LONGO 40408548 - 0 07/07/2017
SUZANA BEDIN DE SOUZA 204030 - 1 04/08/2017
THAINA MARA CARDOSO 40408504 - 1 04/08/2017
TIAGO GUILHERME DE ARRUDA 327158 - 2 04/08/2017
VALDIR MANFRINI 40408422 - 1 04/08/2017
VANESSA BESKOW SILVEIRA 40408560 - 0 04/08/2017
VERA MARCIA DE LIZ 4004787 - 2 04/08/2017
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CÓDIGO ÚNICO/CONTRATO ALTERAR PARA

LUIZ CARLOS MANSKE 579122 - 3 31/08/2017

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de julho de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA Nº SEMFA-E0181, DE 03 DE JULHO DE 2017.
PORTARIA Nº SEMFA-E0181, de 03 de julho de 2017.
Concede Licença Prêmio à servidora Claracy Maria Ferrari Butzke.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139/98, resolve:

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Prêmio Convertida em gozo à servidora CLARACY MARIA FERRARI BUTZKE, ocupante do cargo de Secretária 
de Escola, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao qüinqüênio compreendendo o período aquisitivo de 01/03/2009 a 
28/02/2014, por trinta dias (20/07/2017 à 18/08/2017), conforme Processo RH09-0147.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-E0183, DE 03 DE JULHO DE 2017.
PORTARIA Nº SEMFA-E0183, de 03 de julho de 2017.
Concede Licença Prêmio à servidora Candida Maria de Souza Fernandes.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139/98, resolve:

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Prêmio Convertida em gozo à servidora CANDIDA MARIA DE SOUZA FERNANDES, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, referente ao qüinqüênio compreendendo o período aquisitivo 
de 04/03/2012 a 03/03/2017, por trinta dias 03/07/2017 à 01/08/2017), conforme Processo RH07-0110.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-E0184, DE 04 DE JULHO DE 2017.
PORTARIA Nº SEMFA-E0184, de 04 de julho de 2017.
Concede Licença Prêmio à servidora Luciene Alt de Castro.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139/98, resolve:

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Prêmio Convertida em gozo à servidora LUCIENE ALT DE CASTRO, ocupante do cargo de Técnico em radiologia, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, referente ao qüinqüênio compreendendo o período aquisitivo de 16/06/2008 
a 15/06/2013, por trinta dias 24/07/2017 à 22/08/2017), conforme Processo RH17-0202.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração
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PORTARIA Nº SEMFA-E0185, DE 04 DE JULHO DE 2017.
PORTARIA Nº SEMFA-E0185, de 04 de julho de 2017.
Concede Licença Prêmio ao servidor Adelino José Mora.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139/98, resolve:

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Prêmio Convertida em gozo ao servidor ADELINO JOSÉ MORA, ocupante do cargo de Operador de Máquina, lotada 
na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola, referente ao qüinqüênio compreendendo o período aquisitivo de 24/03/2011 
a 23/03/2016, por trinta dias 17/07/2017 à 15/08/2017), conforme Processo RH11-0288.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-E0190, DE 10 DE JULHO DE 2017
PORTARIA Nº SEMFA-E0190, de 10 de julho de 2017
Concede Licença Prêmio à servidora da Secretaria Municipal Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139/98, resolve:

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença-Prêmio Convertida em Pecúnia Total, à servidora TÂNIA MARA KRAMBECK, ocupante do cargo de Secretária de 
Escola, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente aos quinquênios compreendendo os períodos aquisitivos de 20/02/2007 à 
19/02/2012 e 20/02/2012 à 19/02/2017, conforme Processo RH07-0173, a ser pago junto à Rescisão Competência julho/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-E0192, DE 10 DE JULHO DE 2017.
PORTARIA Nº SEMFA-E0192, de 10 de julho de 2017.
Concede Licença Prêmio à servidora Marcia Cristina Schakofski Reis.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139/98, resolve:

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Prêmio Convertida em gozo à servidora MARCIA CRISTINA SCHAKOFSKI REIS, ocupante do cargo de Enfermeira, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, referente ao qüinqüênio compreendendo o período aquisitivo de 14/02/2012 
a 13/02/2017, por trinta dias 24/07/2017 à 22/08/2017), conforme Processo RH12-0157.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração
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PORTARIA Nº SEMFA-E0195, DE 20 DE JULHO DE 2017.
PORTARIA Nº SEMFA-E0196 de 21 de julho de 2017
Concede Auxílio Escolar à servidora da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, referente ao 2º semestre de 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2009, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder Auxílio Escolar Com base no artigo 66, § 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 110, de 16/04/97, e nº 139, de 02/07/98, regulamentado pelos Decretos nº 89, de 11/08/98, e nº 02, de 25/01/99,

- À servidora da Secretaria Municipal da Fazenda e Administração, referente ao Segundo semestre de 2017 - matrícula e mensalidades, 
conforme demonstrativo abaixo:

Nome Curso/Semestre % de Auxílio Processo

Alexandra Horst Lemes História – 8º semestre – FURB 40% RH13-0197

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-E0196 DE 21 DE JULHO DE 2017
PORTARIA Nº SEMFA-E0196 de 21 de julho de 2017
Concede Auxílio Escolar à servidora da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, referente ao 2º semestre de 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2009, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder Auxílio Escolar Com base no artigo 66, § 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 110, de 16/04/97, e nº 139, de 02/07/98, regulamentado pelos Decretos nº 89, de 11/08/98, e nº 02, de 25/01/99,

- À servidora da Secretaria Municipal da Fazenda e Administração, referente ao Segundo semestre de 2017 - matrícula e mensalidades, 
conforme demonstrativo abaixo:

Nome Curso/Semestre % de Auxílio Processo

Alexandra Horst Lemes História – 8º semestre – FURB 40% RH13-0197

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-E0197 DE 21 DE JULHO DE 2017
PORTARIA Nº SEMFA-E0197 de 21 de julho de 2017
Concede Auxílio Escolar ao servidor da Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria e Comércio “Fundo Muni-
cipal de Trânsito”, referente ao 2º semestre de 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2009, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder Auxílio Escolar Com base no artigo 66, § 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 110, de 16/04/97, e nº 139, de 02/07/98, regulamentado pelos Decretos nº 89, de 11/08/98, e nº 02, de 25/01/99,
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- Ao servidor da Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria e Comércio “Fundo Municipal de Trânsito”, refe-
rente ao Segundo semestre de 2017, matrícula e mensalidades, conforme demonstrativo abaixo:

Nome Curso/Semestre % de Auxílio Processo

Lorivan de Mello Tec. em Segurança no Trânsito – 2º semestre – UNISUL – EAD 80% RH17-0006

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-E0200, DE 24 DE JULHO DE 2017.
PORTARIA Nº SEMFA-E0200, de 24 de julho de 2017.
Concede Licença Prêmio à servidora Marcia Suely Teske da Silva.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139/98, resolve:

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Prêmio Convertida em gozo à servidora MARCIA SUELY TESKE DA SILVA, ocupante do cargo de Educadora Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao qüinqüênio compreendendo o período aquisitivo de 08/07/2012 a 07/07/2017, por 
trinta dias 16/10/2017 à 14/11/2017), conforme Processo RH02-a1030.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 24 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-E0202 DE 26 DE JULHO DE 2017
PORTARIA Nº SEMFA-E0202 de 26 de julho de 2017
Concede Auxílio Escolar à servidora da Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria e Comércio, referente ao 
1º semestre de 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2009, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder Auxílio Escolar Com base no artigo 66, § 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 110, de 16/04/97, e nº 139, de 02/07/98, regulamentado pelos Decretos nº 89, de 11/08/98, e nº 02, de 25/01/99,

- À servidora da Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria e Comércio, referente ao Primeiro semestre de 
2017 - matrícula e mensalidades, conforme demonstrativo abaixo:

Nome Curso/Semestre % de Auxílio Processo

Cláudia Rodrigues de Melo Schneider Administração em Marketing – 5º semestre – UNIAS-
SELVI 40% RH15-0021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 26 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração
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PORTARIA Nº SEMFA-E0203 DE 26 DE JULHO DE 2017
PORTARIA Nº SEMFA-E0203 de 26 de julho de 2017
Concede Auxílio Escolar à servidora da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, referente ao 2º semestre de 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2009, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder Auxílio Escolar Com base no artigo 66, § 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 110, de 16/04/97, e nº 139, de 02/07/98, regulamentado pelos Decretos nº 89, de 11/08/98, e nº 02, de 25/01/99,

- À servidora da Secretaria Municipal da Educação, referente ao Segundo semestre de 2017 - matrícula e mensalidades, conforme demons-
trativo abaixo:

Nome Curso/Semestre % de Auxílio Processo

Ana Tereza Maia Pedagogia – 2º semestre – UNIASSELVI – EaD 80% RH10-0028

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 26 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-E0205 DE 27 DE JULHO DE 2017
PORTARIA Nº SEMFA-E0205 de 27 de julho de 2017
Concede Auxílio Escolar à servidora da Secretaria Municipal de Educação, referente ao 2º semestre 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2009, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder Auxílio Escolar Com base no artigo 66, § 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 110, de 16/04/97, e nº 139, de 02/07/98, regulamentado pelos Decretos nº 89, de 11/08/98, e nº 02, de 25/01/99,

- À servidora da Secretaria Municipal de Educação, referente ao Segundo semestre 2017 - matrícula e mensalidades, conforme demonstra-
tivo abaixo:

Nome Curso/Semestre % de Auxílio Processo

Merlânia Meneghelli Fusinato Educação Especial – 3º semestre – UNIASSELVI – EAD 40% RH15-0146

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-E0182, DE 03 DE JULHO DE 2017.
PORTARIA NºSEMFA-E0182, de 03 de julho de 2017.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à servidora Luciane Maria Vailatti.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saúde à servidora LUCIANE MARIA VAILATTI, ocupante do cargo de Educa-
dora Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 04/07/2017 à 02/09/2017, por sessenta e um (61) dias, conforme 
Processo RH08-0382;



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 781

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-E0188, DE 06 DE JULHO DE 2017.
PORTARIA NºSEMFA-E0188, de 06 de julho de 2017.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à servidora Zeni Correa.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de dezembro de 2011:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à servidora ZENI CORREA, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 04/07/2017 à 16/07/2017, por treze (13) dias, conforme Processo RH17-0063;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-E0189 DE 07 DE JULHO DE 2017.
PORTARIA NºSEMFA-E0189 de 07 de julho de 2017.
Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora Patrícia Conzatti Arndt.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº411, de 26 de dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde à servidora PATRÍCIA CONZATTI ARNDT, ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Administrativos, lotada na Fundação Cultural de Timbó, conforme Processo RH17-0203;

I - com remuneração equivalente a de contribuição, no período de 08/06/2017 à 19/06/2017 (12 dias) e 03/07/2017 à 05/07/2017 (03 dias) 
somando 15 dias e a título de auxílio-doença, sendo a remuneração também equivalente a de contribuição 06/07/2017 à 09/07/2017 (04 
dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 07 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-E0193 DE 10 DE JULHO DE 2017.
PORTARIA NºSEMFA-E0193 de 10 de julho de 2017.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor João Norberto Mendes Rodrigues.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº411, de 26 de dezembro de 2011, resolve:
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RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde à servidora JOÃO NORBERTO MENDES RODRIGUES, ocupante do cargo de Auxiliar 
Operacional II, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola, conforme Processo RH17-0204;

I - com remuneração equivalente a de contribuição, no período de 23/06/2017 à 07/07/2017 (15 dias e a título de auxílio-doença, sendo a 
remuneração também equivalente a de contribuição 08/07/2017 à 01/10/2017 (86 dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-E0194, DE 13 DE JULHO DE 2017
PORTARIA NºSEMFA-E0194, de 13 de julho de 2017
Concede prorrogação de Licença por Acidente em Serviço à servidora Eliane Gonçalves Cardoso.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 179 e 180 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993;

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Prorrogação de Licença Por Acidente em Serviço à servidora ELIANE GONÇALVES CARDOSO, ocupante do cargo de Auxiliar 
Operacional, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda e Administração, por vinte e nove (29) dia, a contar de 14/07/2017 à 14/08/2017, 
conforme Processo RH17-0012;

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 13 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-E0198 DE 21 DE JULHO DE 2017.
PORTARIA NºSEMFA-E0198 de 21 de julho de 2017.
Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora Sonia Teixeira Souza.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº411, de 26 de dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde à servidora SONIA TEIXEIRA SOUZA, ocupante do cargo de Educadora Infantil, lotada 
na Secretaria de Educação, conforme Processo RH17-0206;

I - com remuneração equivalente a de contribuição, no período de 12/06/2017 à 14/06/2017 (03 dias), 15/06/2017 à 23/06/2017 (09 dias) 
e 06/07/2017 à 08/07/2017 (03 dias), somando 15 dias e a título de auxílio-doença, sendo a remuneração também equivalente a de con-
tribuição 09/07/2017 à 20/08/2017 (43 dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de julho de 2017; 147º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração
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PORTARIA NºSEMFA-E0199 DE 21 DE JULHO DE 
2017.
PORTARIA NºSEMFA-E0199 de 21 de julho de 2017.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Johann 
Gaedke.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº411, de 26 de dezem-
bro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde ao servidor 
JOHANN GAEDKE, ocupante do cargo de Agente de Trânsito e 
Transportes, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Trân-
sito, Meio Ambiente, Indústria e Comércio, ‘Fundo Municipal de 
Trânsito”, conforme Processo RH17-0205;

I - com remuneração equivalente a de contribuição, no período 
de 04/07/2017 à 18/07/2017 (15 dias) e a título de auxílio-doen-
ça, sendo a remuneração também equivalente a de contribuição 
19/07/2017 à 31/07/2017 (13 dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de julho de 2017; 147º ano de Fun-
dação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-E0204, DE 27 DE JULHO DE 
2017.
PORTARIA NºSEMFA-E0204, de 27 de julho de 2017.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde ao ser-
vidor Horst Sonntag.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 
de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da 
Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamen-
tados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de 
dezembro de 2011:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença para Tratamento de Saú-
de ao servidor HORST SONNTAG, ocupante do cargo de Técnico 
em Segurança do Trabalho, lotado na Secretaria Municipal da Fa-
zenda e Administração, a contar de 25/07/2017 à 04/09/2017, por 
quarenta e dois (42) dias, conforme Processo RH17-0019;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de julho de 2017; 147º ano de Fun-
dação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-E0206 DE 27 DE JULHO DE 
2017.
PORTARIA NºSEMFA-E0206 de 27 de julho de 2017.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Theodoro 
Gassmann Filho.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº411, de 26 de dezem-
bro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde ao servidor 
THEODORO GASSMANN FILHO, ocupante do cargo de Pedreiro, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrí-
cola, conforme Processo RH03-0171;

I - com remuneração equivalente a de contribuição, no período 
de 19/06/2017 à 03/07/2017 (15 dias) e a título de auxílio-doen-
ça, sendo a remuneração também equivalente a de contribuição 
04/07/2017 à 30/08/2017 (58 dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de julho de 2017; 147º ano de Fun-
dação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-E0207, DE 27 DE JULHO DE 
2017.
PORTARIA NºSEMFA-E0207, de 27 de julho de 2017.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde ao 
Servidor Antônio Luiz Dallabona.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 196, de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de 
Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei 
Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados 
pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de de-
zembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saú-
de ao servidor ANTÔNIO LUIZ DALLABONA, ocupante do cargo de 
Aux. Operacional, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Servi-
ços Urbanos e Agrícola, a contar de 25/07/2017 à 27/11/2017, por 
cento e vinte dias (126) dias, conforme Processo RH15-0175;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
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de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de julho de 2017; 147º ano de Fun-
dação; 83º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

timboPrev - inStituto de PrevidênCia doS ServidoreS PúbliCoS muniCiPaiS de timbó

PORTARIA TIMBOPREV Nº 69, DE 18 DE AGOSTO DE 2017
PORTARIA TIMBOPREV Nº 69, DE 18 DE AGOSTO DE 2017
Concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição à Servidora Pública Municipal Margareth Hardt Hochheim.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar n° 
411, de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complementar n° 473, de 22 de dezembro de 2015, e art.17 da Lei Complementar n° 
411, de 26 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art.1° Conceder Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição, à Servidora Pública Municipal MARGARETH HARDT HO-
CHHEIM, brasileira, casada, nascida em 10 de setembro de 1962, portadora do CPF sob n° 552.058.019-72, RG n° 888.108, residente na 
Rua Holanda n° 51, Centro, em Timbó - SC, ocupante do cargo de Professora D, Referência Salarial D-32, matrícula n° 20087-00, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com proventos calculados de forma integral ao seu vencimento, com direito a paridade remuneratória, no 
valor de R$ 5.835,76 (cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos), com base no art. 6° da Emenda Constitucional 
n° 41/2003, com redução de idade e tempo de contribuição, nos termos do art. 40,§ 5º da CF/88, observando-se a incorporação dos va-
lores referentes à regência de classe, função gratificada e ampliação de jornada, tudo conforme provas constantes dos autos do processo 
TIMBOPREV nº 48/2017, a contar desta data.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de agosto de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV

PORTARIA TIMBOPREV Nº 70, DE 22 DE AGOSTO DE 2017
PORTARIA TIMBOPREV Nº 70, DE 22 DE AGOSTO DE 2017
Concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição à Servidora Pública Municipal Katia Maas.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar n° 
411, de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complementar n° 473, de 22 de dezembro de 2015, e art.17 da Lei Complementar n° 
411, de 26 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art.1° Conceder Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição, à Servidora Pública Municipal KATIA MAAS, brasileira, solteira, 
nascida em 16 de julho de 1965, portadora do CPF sob n° 725.655.949-68, RG n° 1.395.303, residente na Rua Santa Catarina n° 141, Bairro 
Estados, em Timbó - SC, ocupante do cargo de Professora D, Referência Salarial D-30, matrícula n° 159-00, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração de seu cargo efetivo, com direito a paridade 
remuneratória, no valor de R$ 6.863,83 (seis mil, oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos), com base no art. art. 3° da 
Emenda Constitucional n° 47/2005, tudo conforme provas constantes dos autos do processo TIMBOPREV nº 57/2017, a contar desta data.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 22 de agosto de 2017; 147o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 87/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 87/2017 – PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para, locação, montagem, manutenção e desmontagem de um pavilhão estruturado 
em, locação de gerador de energia, som, iluminação, sanitários, para a Tirolerfest 2017, de 11 a 15 de Outubro de 2017, no município de 
Treze Tílias, conforme descrição constante no Anexo I do edital.

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 14h00 min do dia 13/09/2017, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. Maiores informações 
no telefone (49) 35370166.
MAURO DRESCH
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO TP 88/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 88/2017 – TOMADA DE PREÇOS

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento e execução de forma parcelada de 3000 metros de meio fio (GUIA) 
de concreto pré-moldado Fck15Mpa, dimensões 12x15x30cm, incluindo escavação e reaterro, em diversas ruas, no perímetro urbano do 
Município de Treze Tílias.
O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00 min do dia 19/09/2017, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. Maiores informações 
no telefone (49) 35370166.
MAURO DRESCH
Prefeito
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Trombudo Central

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 19/2017 PMTC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2017

DATA: 30/08/2017
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 20 PORTAS DE MADEIRA MACIÇA DESTINADOS AO C.E.I GENTE MIÚDA PARA 
SUBSTITUIÇÃO DAS MESMAS POR NÃO APRESENTAREM SEGURANÇA PARA AS CRIANÇAS, AS QUAIS FORAM DANIFICADAS PELA GRANDE 
PRECIPITAÇÃO PLUVIOMÉTRICA DECLARADA ANORMAL CONFORME DECRETO Nº 52/2017 DE 05/06/2017.
VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS)
CONTRATADA: ADELIAN INDUSTRIA DE MÓVEIS EIRELI – ME
EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 24, IV da Lei Federal 8666/93, e demais alterações posteriores.
Trombudo Central, 30 de agosto de 2017.
Geovana Gessner
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 55/2017 PMTC
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 94/2017
PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 55/2017

A Prefeitura Municipal de Trombudo Central, por determinação da Prefeita Municipal Sraº Geovana Gessner, com a autoridade que lhe é atri-
buída, torna público, para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei 10.520 de 17 julho de 2002 e do decreto regulamentar 
nº 3.555/2000, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL PMTC Nº 55/2017, visando a formalização de REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS (AGUA) PARA AS SECRETARIAS , INCLUINDO OS BOMBEIROS . O Credenciamento dos representantes das em-
presas interessadas, abertura da Sessão Pública com recebimento dos envelopes com “proposta de preços” e documentos de habilitação 
e, a abertura dos envelopes de “proposta de preços” será no dia 12/09/2017 às 14:00 horas, no setor de licitações, nas dependências da 
Secretaria de Administração, Praça Arthur Siewerdt, n°01, Bairro Centro, cidade de Trombudo Central. A integra do presente edital poderá 
ser solicitada, no horário das 08:00 ás 12:00 horas e ou das 13:30 ás 17:30 horas, pelo telefone (47)35440271 e ou através do email: licita@
trombudocentral.sc.gov.br.
Trombudo central, 29 de agosto de 2017.
Geovana Gessner – Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 56/2017 PMTC
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 95/2017
PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 56/2017

A Prefeitura Municipal de Trombudo Central, por determinação da Prefeita Municipal Sraº Geovana Gessner, com a autoridade que lhe é atri-
buída, torna público, para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei 10.520 de 17 julho de 2002 e do decreto regulamentar 
nº 3.555/2000, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL PMTC Nº 56/2017, visando a formalização de REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA RECARGA DE GÁS 
DE COZINHA (GLP) P 13 E P 45 PARA TODAS AS SECRETARIAS, INCLUINDO OS BOMBEIROS. O Credenciamento dos representantes das 
empresas interessadas, abertura da Sessão Pública com recebimento dos envelopes com “proposta de preços” e documentos de habilitação 
e, a abertura dos envelopes de “proposta de preços” será no dia 12/09/2017 às 08:30 horas, no setor de licitações, nas dependências da 
Secretaria de Administração, Praça Arthur Siewerdt, n°01, Bairro Centro, cidade de Trombudo Central. A integra do presente edital poderá 
ser solicitada, no horário das 08:00 ás 12:00 horas e ou das 13:30 ás 17:30 horas, pelo telefone (47)35440271 e ou através do email: licita@
trombudocentral.sc.gov.br.
Trombudo central, 29 de agosto de 2017.
Geovana Gessner – Prefeita Municipal

mailto:licita@trombudocentral.sc.gov.br
mailto:licita@trombudocentral.sc.gov.br
mailto:licita@trombudocentral.sc.gov.br
mailto:licita@trombudocentral.sc.gov.br
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Tunápolis

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Nº 37/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017.
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Aviso de retificação PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 37/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017.FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Comunica Errata no EXTRATO publicado no dia 28/08/2017
OBJETO: A presente Licitação tem por objeto a aquisição de MA-
TERIAL LUDICO e EXPEDIENTE QUE SERÁ UTILIZADO NO DE-
SENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS DO NASF do Município de 
Tunápolis, de acordo com os quantitativos prazos e condições esta-
belecidas neste ato convocatório e seus anexos.
Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até 
as 14h do dia 08 de setembro de 2017
Onde se lê: Data da emissão dia 25/08/2017. Tunápolis,SC., 25 de 
junho de 2017 e Renato Paulata –Prefeito Municipal.
Leia –se: Data da emissão dia 25/08/2017. Tunápolis, SC., 28 de 
agosto de 2017.
Clarice Staub Weis, Gestora do Fundo.
“Informações no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou 
pelo telefone(0xx493)632-11-22, Email:compras@tunapolis.sc.
gov.br.

Tunápolis, SC, 29/08/2017
SHEILA INÊS BIEGER
Pregoeira

PROCESSO DE COMPRA N°.: 180/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL N°: 112/2017 DATA EMISSÃO: 
29/08/2017 FORMA DE JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO POR LOTE
Compras
Processo de Compra N°.: 180/2017
Pregão Presencial n°: 112/2017
Data Emissão: 29/08/2017
Forma de Julgamento: Menor Preço por LOTE

01 – PREÂMBULO

O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, 
através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos in-
teressados que está promovendo o Processo Licitatório na Mo-
dalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário por 
LOTE, conforme Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Complementar 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, vi-
gente e pertinente a matéria. Os envelopes de nº 01 contendo 
as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação 
de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na 
Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até 
as 8h30min do dia 12 de setembro de 2017 iniciando-se a Sessão 
Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

2- OBJETO:

2.1 Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, 
visando a aquisição PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA 
DE MONTAGEM , FILTROS, DETERGENTES E MATERIAIS que serão 
utilizadas na manutenção de máquinas e veículos pertencentes ao 

Município de Tunápolis, de acordo com as especificações técnicas, 
itens, e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante 
neste ato convocatório.

2.2 SOMENTE SERÃO ACEITAS PEÇAS DE PRIMEIRA LINHA DE 
MONTAGEM OU ORIGINAIS, SENDO SUMARIAMENTE DEVOLVI-
DAS AS QUE NÃO FOREM, BEM COMO AS EMPRESAS DEVERÃO 
OFERECER GARANTIA MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES PARA AS PEÇAS 
LICITADAS, PARA OS LOTES I, II, III, E IV.
Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até 
as 8h30min do dia 12 de setembro de 2017.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tu-
nápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tu-
napolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC., 29 de agosto de 2017.
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE COMPRA N°.: 38/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL N°: 24/2017
Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 38/2017
Pregão Presencial n°: 24/2017
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por Item

O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – S.C., ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica 
aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório na 
Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário por 
Item, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Comple-
mentar 123/2006 com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, vigente e per-
tinente a matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas 
de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habilitação” 
serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Li-
citações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João Castilho 
nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até às 10h15min do dia 
12 de Setembro de 2017 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo 
horário do mesmo dia e local.

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresas 
PARA CONFECÇÃO DE ADESIVO LISO E REFLETIVO, BANNERS, 
FAIXAS, destinadas para as atividades administrativas dos órgãos 
do município, de acordo com as especificações técnicas, itens, e 
quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante neste 
ato convocatório.
Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até 
as 10h15min do dia 12 de setembro de 2017.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tu-
nápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tu-
napolis.sc.gov.br.

CLARICE WEIS STAUB
GESTORA DO FUNDO

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
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União do Oeste

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL N. 35/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 35/2017
Contratante.: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Contratada..: VIMAQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E ASSESSÓRIAS LTDA EPP.

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA CONSERTO/REFORMA GERAL DO VEÍCULO CAMINHONETE TOYOTA BANDEIRANTE ANO/
MODELO 1995, PLACA LXC5315

Valor: R$ 24.700,04 (Vinte e quatro mil, setecentos reais e quatro centavos)
Vigência ..... : Início: 28/08/2017 Término: 31/12/2017.
Licitação ..... :Pregão Presencial n.º 57/2017

União do Oeste, 28 de agosto de 2017.
CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL
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Urussanga

Prefeitura

CONTRATO N. 231/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Extrato do Contrato: 231/2017
Data de assinatura: 29/08/2017
Processo de Licitação: 50/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: JOSE JANUARIO VIEIRA
CNPJ/CPF: 288.558.849-72
Objeto: locação de jazida para extração de areão.
Valor Global: R$ 9.370,00

LEI COMPLEMENTAR Nº 17, DE 15 DE AGOSTO DE 
2017 - OFICIALIZA A FUNDAÇÃO, DENOMINAÇÃO E 
EXTENSÃO TERRITORIAL DE RIO AMÉRICA
LEI COMPLEMENTAR Nº 17, de 15 de agosto de 2017

OFICIALIZA A FUNDAÇÃO, DENOMINAÇÃO E EXTENSÃO TERRI-
TORIAL DE RIO AMÉRICA, NO MUNICÍPIO DE URUSSANGA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, LUIS GUSTAVO CANCELLIER, faço saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a 
presente lei.

Art. 1º Passa a denominar-se oficialmente RIO AMÉRICA a vila po-
voada, existente a Oeste, distante 6 km do Distrito Sede de Urus-
sanga.

Art. 2º O Município de Urussanga dentro de sua jurisdição reconhe-
ce como sendo data oficial da fundação de RIO AMÈRICA, o dia 19 
de outubro de 1882, em razão de ser a data do primeiro registro de 
publicação de solicitação de compras de terras publicado no Jornal 
A Regeneração, Ano XIV, Nº 81, pelo Sr. Luiz Fasin.

Art. 3º A área territorial, limites e confrontações de RIO AMÉRICA 
será aquela estabelecida pelo setor competente do poder público 
municipal.

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar 
por Decreto o disposto do caput do art. anterior.

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 15 de agosto de 
2017.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos quinze dias do mês de agosto de 2017.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

LEI Nº 2.812, DE 25 DE AGOSTO DE 2017 - HOMOLOGA 
O PROTOCOLO MUNICIPAL REFERENTE À POLÍTICA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO 
ÂMBITO DO SUS
LEI Nº 2.812, de 25 de agosto de 2017.
HOMOLOGA O PROTOCOLO MUNICIPAL REFERENTE À POLÍTICA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO ÂMBITO DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUSSANGA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER, PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSAN-
GA. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câma-
ra Municipal aprovou, e eu sanciono a presente lei.

Art. 1o Homologa o Protocolo Municipal referente à Política Muni-
cipal de Assistência Farmacêutica no âmbito do Município de Urus-
sanga, nos termos do disposto do Anexo I, parte integrante da 
presente Lei.

Art. 2o Esta lei ora estabelecida poderá ser alterada através de 
Nota Técnica elaborada pela Comissão de Farmácia e Terapêutica, 
com anuência do Secretário Municipal de Saúde.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 25 de agosto de 
2017.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2017.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

ANEXO I
POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA DO MU-
NICÍPIO DE
URUSSANGA
PROTOCOLO OPERACIONAL

CAPÍTULO I - DA RESPONSABILIDADE SOBRE A ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA, A FARMÁCIA E A RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Art. 1º. A responsabilidade técnica da assistência farmacêutica no 
âmbito do Município de URUSSANGA, será atribuída à Coordenação 
da Assistência Farmacêutica, setor integrante da Secretaria Muni-
cipal de Saúde.
Parágrafo único. O custeio da gratificação mencionada no caput 
do artigo será realizado com recursos federais vinculados ao Bloco 
de Assistência Farmacêutica, definida porcentagem por normativa 
especifica ou diminuição de carga horária.
Art. 2º. O profissional farmacêutico que responde pela Assistência 
Farmacêutica deverá observar e seguir todas as normas e legisla-
ções pertinentes ao setor farmacêutico.
Art. 3º. Cabe ao farmacêutico coordenar o planejamento do ciclo 
da Assistência Farmacêutica (seleção, programação, solicitação de 
aquisição, recebimento, armazenamento, distribuição, dispensa-
ção de medicamentos e farmacovigilância) da Rede Municipal de 
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Saúde.
§ 1º. A Coordenação da Assistência Farmacêutica deverá enca-
minhar para a Diretoria de Assistência à Saúde as informações e 
problemas pertinentes ao Ciclo da Assistência Farmacêutica.
§ 2º. A Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF), os medica-
mentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêuti-
ca (CEAF), os medicamentos do Componente Básico da Assistên-
cia Farmacêutica incluindo os medicamentos de controle especial 
(Port. nº 344/98), os medicamentos do Componente Estratégico e 
os medicamentos do Setor Judicial serão centralizados e dispensa-
dos na Farmácia Municipal, sob supervisão do farmacêutico.
§ 3º. Os medicamentos de uso exclusivo do Centro de Apoio Psi-
cossocial (CAPS) ficarão centralizados e dispensados na farmácia 
do CAPS sob a responsabilidade do farmacêutico designado pelo 
coordenador da Assistência Farmacêutica.
Art. 4º. Os medicamentos sujeitos ao controle especial devem ter 
a verificação de estoque e a guarda da chave dos armários sob 
responsabilidade exclusiva dos profissionais farmacêuticos.
Art. 5º. Os medicamentos utilizados no programa HIPERDIA e Saú-
de da Mulher serão encaminhados as Unidades de Saúde. Cabe à 
coordenação da Assistência Farmacêutica, junto com a coordena-
ção da unidade, designar uma pessoa como responsável local para 
o recebimento, registro do atendimento, entrega e à orientação ao 
usuário.
Parágrafo único. O responsável local desenvolverá suas atividades 
segundo orientações desta normativa, buscando apoio técnico da 
Coordenação da Assistência Farmacêutica, cabendo ao farmacêu-
tico zelar pelo Uso Racional de Medicamentos, analisando e contri-
buindo com as práticas farmacoterapêuticas junto às equipes locais 
de saúde.

CAPÍTULO II – DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS DO COMPO-
NENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Art. 6º. Os medicamentos do Componente Especializado (medica-
mentos de um elevado valor unitário ou excessivamente caros de-
vido à cronicidade do tratamento de algumas patologias), padroni-
zados pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, serão 
dispensados de acordo com os protocolos clínicos, nos termos da 
Portaria Federal nº 2981, de 26 de novembro de 2009 e alterado 
pela Portaria GM/MS nº 3.439 de 11 de novembro de 2010.
§ 1º. Ao receber uma receita na Farmácia Municipal, o responsável 
pela dispensação deverá verificar se os itens prescritos que não são 
padronizados na REMUME constam na relação de Medicamentos do 
Componente Especializado e se o CID-10 da respectiva patologia 
está contemplado nos Protocolos Clínicos do Ministério da Saúde. 
Em caso afirmativo:
I – informar o paciente sobre a disponibilidade do medicamento 
através do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica;
II – O paciente receberá do farmacêutico, todas as informações 
necessárias para requerer a abertura de Processo Administrativo 
para receber o medicamento;
III – será repassada ao paciente a relação de todos os documentos 
necessários para requerer a abertura do Processo Administrativo, 
conforme padronizado pela Diretoria de Assistência Farmacêutica 
de Santa Catarina (DIAF):
- Receita contendo o nome genérico do medicamento, com valida-
de de no máximo 1 mês - Via Original;
- Cópia da Carteira de Identidade;
- Cópia do CPF;
- Cópia do Cartão Nacional de Saúde;
- Comprovante de residência atual, máximo três meses (o endere-
ço deve ser o mesmo declarado no - requerimento);
- Resultados de exames necessários para o medicamento solicitado 
(segundo os protocolos) – Original ou cópia;
- Termo de Conhecimento e Consentimento, para o medicamen-
to solicitado, com todos os campos preenchidos e devidamente 
assinado pelo paciente ou responsável e pelo médico prescritor. 
O termo encontra-se dentro dos Protocolos Clínicos do Ministério, 

que estão apresentados de acordo com as patologias (doenças). 
Dúvidas consulte seu médico.
- Laudo para solicitação/autorização de Medicamentos do Compo-
nente Especializado
IV – Após apresentar a documentação solicitada o farmacêutico 
responsável encaminhará todos os processos para medicamentos 
do Componente Especializado a DIAF, onde os mesmos serão ana-
lisados e avaliados.
V – Ao retornar o processo avaliado o paciente será informado 
do parecer da comissão avaliadora. Aos pacientes com processos 
autorizados será agendado a dispensação para o primeiro mês da 
vigência. Para os pacientes com processos não autorizados serão 
fornecido às informações cabíveis com as providências a serem 
tomadas pelo paciente neste caso.
VI – A dispensação dos medicamentos do Componente Especiali-
zado da Assistência Farmacêutica ocorrerá mensalmente com data 
previamente agendada para cada paciente, respeitando os horários 
estabelecidos conforme funcionamento da farmácia e respeitando 
disponibilidade do paciente.

CAPÍTULO III – DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATÉGI-
COS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Art. 7º. São estratégicos todos os medicamentos utilizados para 
as doenças de perfil endêmico, cujo controle e tratamento possua 
protocolo e normas estabelecidas e que tenham impacto socioeco-
nômico (Programa da Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, Sangue 
e Hemoderivados).
Parágrafo único. Os medicamentos têm a aquisição centralizada 
pelo Ministério da Saúde e são repassados para os Estados. As 
secretarias estaduais têm a responsabilidade de fazer o armazena-
mento e distribuição aos municípios.
Art. 8º. A distribuição dos medicamentos do Programa de Controle 
da Tuberculose e Hanseníase e DST/AIDS será realizada através da 
Vigilância Epidemiológica e da Farmácia Municipal, onde as ações 
dos referidos programas estão centralizadas. Pacientes recebidos 
pelo Programa de Controle da Tuberculose e DST/AIDS serão aten-
didos na Farmácia Municipal e os pacientes recebidos pelo progra-
ma de Hanseníase serão atendidos na Vigilância Epidemiológica.
§ 1º. O Coordenador da Assistência Farmacêutica, juntamente com 
o coordenador da Vigilância Epidemiológica, devem designar um 
responsável para preencher e enviar os boletins mensais de medi-
camentos ao Estado e/ou MS.
§ 2º. A distribuição dos medicamentos do Programa de Tubercu-
lose, Hanseníase e DST/AIDS fica vinculada ao repasse dos itens 
padronizados pela Secretaria Estadual de Saúde de Santa Catarina 
e Ministério da Saúde.

CAPITULO IV - DA FARMÁCIA DO CAPS

Art. 9º. Serão disponibilizados aos pacientes do CAPS um elenco 
diferenciado de medicamentos além dos constantes na REMUME e 
conforme Portaria/GM/MS nº 1077 de 24 de agosto de 1999.
§ 1º. A revisão do elenco será realizada conforme necessidade da 
equipe multiprofissional juntamente com a Comissão de Farmácia 
e Terapêutica - CFT.
§ 2º. A CAF distribuirá os medicamentos a Farmácia do CAPS me-
diante solicitação do farmacêutico responsável conforme progra-
mação do consumo.
§ 3º. Os medicamentos serão armazenados na Farmácia do CAPS, 
em armários segregados com chave sob a responsabilidade do far-
macêutico. O mesmo fará o controle do estoque.
§ 4º. A dispensação ocorrerá em dias estabelecidos pela Coorde-
nação do CAPS, em acordo com a Coordenação da Assistência Far-
macêutica, somente com a presença do farmacêutico responsável 
para que o mesmo possa realizar o atendimento e fornecer as de-
vidas orientações ao paciente.
§ 5º. Os medicamentos do elenco do CAPS serão disponibilizados 
apenas para pacientes que estão em tratamento conforme projeto 

http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/840-sctie-raiz/daf-raiz/cgceaf-raiz/cgceaf/l3-cgceaf/11646-pcdt
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terapêutico instituído pelo médico psiquiatra e frequentarem os 
serviços disponibilizados pelo CAPS.

CAPÍTULO V - DA SELEÇÃO DE MEDICAMENTOS

Art.10. A instância responsável pela seleção de medicamentos para 
a rede municipal de saúde será a Comissão de Farmácia e Tera-
pêutica – CFT, vinculada ao Gabinete do Secretário Municipal de 
Saúde. A CFT terá caráter consultivo e de assessoria à Secretaria 
Municipal de Saúde na formulação do elenco de medicamentos e 
correlatos, obedecido o disposto no Decreto 7508/2011 e na Lei 
Federal 12.401/11, considerando sempre a eficácia, eficiência, cus-
to/benefício e registro do medicamento na ANVISA.
Parágrafo único. As decisões da CFT relativas às alterações no 
elenco municipal de medicamentos deverão ser submetidas à apro-
vação do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 11. O elenco de medicamentos é formado pelos itens constan-
tes na RENAME com base na pactuação da CIB (Comissão Inter-
gestores Bipartite) vigente.
§ 1º. O elenco será dividido em duas listas:
- Medicamentos da REMUME – incluindo Saúde’ Mental, Farmácia 
Básica, Injetáveis, Antibióticos, HIPERDIA, Saúde da Mulher, Taba-
gismo, Medicamentos de Uso Interno das UBS e Medicamentos da 
Caixa de Emergência das UBS.
- Medicamentos de uso do CAPS
Art.12. O elenco padronizado e suas atualizações serão publicados 
através de ato normativo do Secretário de Saúde ouvida a CFT.

CAPITULO VI – DA AQUISIÇÃO

Art. 13. As aquisições dos medicamentos pela Farmácia Municipal 
é de responsabilidade do Coordenador da Assistência Farmacêutica 
ou na sua falta pelo farmacêutico designado.
Art. 14. Toda aquisição de medicamento deverá ser autorizada pelo 
Secretário de Saúde e será realizada conforme modalidade de com-
pra pertinente (Licitação, Consorcio, Compra Direta e Registro de 
Preço conforme art. 44 Lei 12.873/2013).

CAPÍTULO VII - DO RECEBIMENTO DOS MEDICAMENTOS

Art. 15. No ato do recebimento, o responsável deverá inspecionar 
a quantidade de volumes e verificar se coincidem com os dados da 
Guia de Remessa, Nota
Fiscal ou Nota de Entrega.
Art. 16. Na conferência da Guia de Remessa, Nota
Fiscal ou Nota de Entrega, todo produto deve ser inspecionado 
quanto à sua embalagem, observando-se ainda:
I - quantidade fornecida com a quantidade no documento;
II - o prazo de validade e lote do medicamento.
Art. 17. Qualquer divergência deverá ser notificada à Coordenação 
da Assistência Farmacêutica para que sejam tomadas as devidas 
providências.
Art. 18. Cabe ao farmacêutico da CAF, aos coordenadores das Uni-
dades de Saúde e ao farmacêutico do CAPS supervisionar o rece-
bimento dos medicamentos, comandando a conferência e reorga-
nização dos mesmos.

CAPÍTULO VIII - DO ARMAZENAMENTO E CONTROLE DE ESTOQUE

Art. 19. Os medicamentos deverão ser organizados nas prateleiras 
ou armários:
I - em ordem alfabética pelo nome genérico;
II – com data de validade inferior à frente daqueles com data su-
perior;
III - de forma que permita a visualização e a movimentação do que 
está armazenado.
Art. 20. Os medicamentos que exigirem refrigeração para a sua 
conservação devem ser armazenados em geladeira apropriada, 
fazendo-se controle diário da temperatura (2 – 8ºC) na planilha 

“Mapa de Controle Diário de Temperatura - geladeira”.
§ 1°. Os locais de armazenamento dos medicamentos que não 
exigem refrigeração também deverão ter controle diário de tem-
peratura (termo-higrômetro) na planilha “Controle Diário de Tem-
peratura Ambiente - Conservação dos medicamentos” (20–26ºC e 
60–65% umidade).
§ 2°. Todo problema com a temperatura da geladeira e/ou ambien-
te deverá ser repassado para o coordenador da Assistência Farma-
cêutica para serem tomadas as devidas providências.
Art. 21. O controle do estoque dos medicamentos do Componente 
Básico da Assistência Farmacêutica será realizado trimestralmente, 
através do sistema gerencial informatizado disponível e conferi-
do pelo farmacêutico responsável com exceção dos medicamentos 
controlados (Portaria 344/98) que será realizado através do siste-
ma gerencial informatizado disponível e conferido pelo farmacêu-
tico diariamente.
Art. 22. O controle de estoque dos medicamentos do Componente 
Especializado, Componente Estratégico e Setor Judicial será reali-
zado mensalmente através do sistema gerencial disponibilizado por 
cada Programa.

CAPÍTULO IX – DA DISTRIBUIÇÃO

Art. 23. Nas farmácias básicas das Unidades de Saúde e no CAPS, 
a programação para o reabastecimento do estoque de medicamen-
tos será realizada através da demanda de consumo.
§ 1°. A cada reabastecimento, as quantidades solicitadas devem 
repor o consumo (número de saídas) para um período de um mês.
§ 2°. É de responsabilidade da CAF, sob coordenação do profissio-
nal farmacêutico, a análise da demanda de consumo das Unidade 
de Saúde e do CAPS para o reabastecimento na segunda quinzena 
de cada mês, com o objetivo de suprir a demanda do mês seguinte.
Art. 24. O reabastecimento das farmácias básicas das Unidades 
de Saúde e do CAPS obedecerá ao cronograma estabelecido pela 
coordenação da AF, de acordo com o Art.36, § 2°.
Art. 25. O envio fora do cronograma somente será processado com 
justificativa técnica do coordenador da Unidade de Saúde, expli-
cando consumo atípico e via e-mail.
Art. 26. O reabastecimento da caixa de emergência para os medi-
camentos constantes na REMUME será realizado mediante envio do 
pedido, solicitando os medicamentos e a quantidade a ser reposta.
Art. 27. O reabastecimento dos medicamentos da portaria 344/98 
da caixa de emergência, constantes na REMUME, será efetivado se 
o pedido vier acompanhado de receita emitida pelo médico, cons-
tando “maleta de emergência”.
§ 1°. Todo o medicamento vencido, da Portaria 344/98, deverá 
ser enviado à VISA local (vigilância em saúde) com a identificação 
“MEDICAMENTO VENCIDO” e acompanhado de um relatório em 
duas vias, devidamente datado e assinado, constando: nome da 
Unidade de Saúde, nome genérico do medicamento, quantidade, 
lote, data de fabricação, data de vencimento e destino que será 
dado ao mesmo.
Art. 28. Cabe ao farmacêutico da CAF, do CAPS e aos coordenado-
res das Unidades de Saúde supervisionar o recebimento dos medi-
camentos, comandando a conferência e reorganização.

CAPÍTULO X - DO CONTROLE DO ESTOQUE NAS UNIDADES DE 
SAÚDE E DO CAPS

Art. 29. O controle de estoque deverá ser mensal, em todas as 
Unidades e no CAPS.
§ 1°. O controle de estoque nas Unidades de Saúde deve ser re-
alizado após o final das dispensações do Programa de Hiperdia 
e Saúde da Mulher para coincidir com o estoque mais baixo de 
medicamentos.
§ 2°. O estabelecimento do calendário para o controle de estoque 
é de responsabilidade do farmacêutico e dos coordenadores das 
Unidades de Saúde.
§ 3°. O balanço será realizado com a utilização do sistema de 
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gerenciamento disponível em todas as farmácias das Unidades de 
Saúde e no CAPS.
§ 4°. A cópia do “Balanço de Estoque de Medicamentos”, das Uni-
dades de Saúde e do CAPS, devidamente assinada e datada, deve-
rá ser entregue junto com o pedido mensal de medicamentos para 
ser analisado pelo farmacêutico junto com a coordenação da Uni-
dade de Saúde para planejamento das necessidades da farmácia.
Art. 30. A supervisão do balanço do estoque da Unidade Básica é 
de responsabilidade do Coordenador da mesma.

CAPÍTULO XI - DA PRESCRIÇÃO

Art. 31. As prescrições de medicamentos no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS) deverão ser realizadas em receituário pri-
vativo do estabelecimento de saúde, REDE SUS, padronizado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, adotando obrigatoriamente as exi-
gências da Lei nº 5.991/73, do Decreto nº 74.170/74, da Portaria 
nº 1.179/96, da Portaria nº 344/98 e da RDC nº 20/11, todas da 
ANVISA/MS.
Art. 32. Ficam os médicos, enfermeiros e os odontólogos servi-
dores públicos municipais, sempre que estiverem no exercício de 
suas atribuições funcionais, obrigados a prescrever medicamentos 
e procedimentos de saúde nos termos das políticas públicas, das 
listas padronizadas e dos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuti-
cas (PCDTs) do Sistema Único de Saúde (SUS).
Parágrafo único. Para a prescrição de medicamentos, os médicos, 
enfermeiros e os odontólogos deverão ainda:
I – adotar obrigatoriamente a Denominação Comum Brasilei-
ra (DCB) ou, na sua falta, a Denominação Comum Internacional 
(DCI), constando o nome do princípio ativo e, quando pertinente, 
o nome de referência da substância;
II – emitir receita impressa ou escrita a tinta, em vernáculo, por 
extenso e de modo legível, observados a nomenclatura e o sistema 
de pesos e medidas oficiais; e
III – utilizar as listas padronizadas de medicamentos do SUS.
Art. 33. No caso de o médico, o enfermeiro ou o odontólogo neces-
sitar prescrever medicamentos, materiais e/ou insumos ou solicitar 
procedimentos diversos dos disponíveis nas políticas públicas, nas 
listas padronizadas e nos PCDTs do SUS, deverá ser apresentada 
justificativa técnica que demonstre a inadequação, a ineficiência ou 
a insuficiência da prescrição de medicamento padronizado para o 
caso concreto.
§ 1º A justificativa técnica de que trata o caput deste artigo:
I – não eximirá o servidor público da obrigação de informar a res-
peito:
a) do potencial dos serviços públicos de saúde; e
b) da referência expressa do tratamento disponível no SUS para a 
patologia diagnosticada; e
II – poderá ser suprida por meio de relatório fundamentado, obser-
vadas as informações de que trata o § 1º deste artigo.
Art. 34. A prescrição de enfermagem só poderá ser realizada quan-
do o medicamento estiver previamente definido em protocolo clíni-
co oficializado pela Secretaria Municipal de Saúde de URUSSANGA 
ou, na sua falta, pelos protocolos do Ministério da Saúde que tive-
rem a adesão oficial do município.
Art. 35. Receituários com origem na Rede Privada, ambulatórios 
empresariais e sindicatos laborais serão atendidos conforme elenco 
da REMUME e Componente Especializado da Assistência Farma-
cêutica.
Art. 36. Sobre o receituário médico, odontológico ou de enferma-
gem:
§ 1º. A receita deverá conter os seguintes itens obrigatórios:
I – nome do estabelecimento de saúde, endereço completo, CNES 
e telefone;
II - identificação do paciente: nome completo, idade, sexo e ende-
reço residencial;
III - nome do medicamento ou da substância prescrita sob a forma 
de Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, na sua falta, a Deno-
minação Comum Internacional (DCI), dose ou concentração, forma 

farmacêutica, posologia e quantidade (em algarismos arábicos) – 
Port. nº 1.179/96 – ANVISA;
IV - identificação do emitente: nome do profissional com sua ins-
crição no Conselho Regional, assinatura e marcação gráfica (ca-
rimbo);
V - data da prescrição.
§ 2º. Nº de substâncias possíveis de serem prescritas em cada 
receituário:
I - a prescrição de substâncias constantes da lista "C1", da Portaria 
nº 344/98, poderá conter, em cada receita, no máximo 3 (três) 
substâncias sujeitas a controle especial do Regulamento Técnico, 
ou medicamentos que as contenham;
II – a prescrição de antimicrobianos não limita o número de itens 
por receita, sendo que a mesma poderá conter a prescrição de 
outras categorias de medicamentos desde que não sejam sujeitas 
a controle especial;
III - sempre que for necessário, prescrever vários medicamentos 
para um único usuário (politerapia), será obrigado a utilização de 
mais de um receituário, com no máximo 5 (cinco) medicamentos 
por receita, para evitar erros de medicação e permitir a utilização 
dos carimbos no verso do receituário no momento da dispensação.
§ 3º. Validade das prescrições:
I - prescrições de uso contínuo terão validade de 180 (cento e 
oitenta) dias contados a partir de sua emissão ;
II - as prescrições de contraceptivos terão validade de, no máximo, 
180(cento e oitenta) dias e conforme avaliação médica prescrita 
em receituário. O controle será feito nas Unidades de Saúde pelo 
responsável das mesmas;
III – prescrições de antibióticos e seus derivados terão validade 
de 10 (dez) dias contados a partir de sua emissão, respeitando a 
normativa e a legislação vigente;
IV - notificação de Receita “B” e prescrição da lista “C1”, terão 
validade de 30 (trinta) dias contados a partir de sua emissão e so-
mente dentro da Unidade Federativa que concedeu a numeração, 
respeitando a legislação vigente;
V - notificação de Receita "A" terá validade de 30 (trinta) dias con-
tados a partir de sua emissão, dentro e fora da Unidade Federativa 
que concedeu a numeração, sendo que, toda a receita amarela 
recebida de outra Unidade Federativa deverá ser apresentada à 
VISA, do município, em até 72h, de acordo com a legislação vi-
gente;
VI – Prescrições sem data de emissão não serão aviadas.
Art. 37. Toda a prescrição de medicamentos deverá seguir a dose, 
apresentação e medida existente na REMUME.
Art. 38. Se ocorrer furto ou extravio do receituário carbonado ou da 
Notificação de Receita, o responsável pelo talonário fica obrigado a 
informar, imediatamente, à Autoridade Sanitária local, apresentan-
do o respectivo Boletim de Ocorrência Policial (B.O.).

CAPÍTULO XII – DOS MEDICAMENTOS DE USO CONTÍNUO

Art. 39. Podem ser prescritos como medicamentos de uso contínuo, 
conforme classificação na RENAME (Relação Nacional de Medica-
mentos Essenciais):
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Farmácia 
Básica

- Agentes Antiadrenérgicos de Ação Periférica
- Agentes Antitrombóticos
- Agentes Dopaminérgicos
- Antiarrítmicos
- Cálcio
- Hipolipemiantes
- Inibidores de Testosterona 5-alfa-redutase
- Insulinas
- Medicamentos para úlcera péptica e doença do refluxo 
gastro esofágico;
- Medicamentos que afetam a estrutura e a mineração 
óssea;
- Preparações antigotosas;
- Preparações para a tireoide;
- Glicosímetros e fitas reagentes para glicemia

Hiperdia - Todos os medicamentos padronizados
Saúde da 
Mulher

- Contraceptivos hormonais
- Estrogênios

Art. 40. Cabe ao prescritor definir se o tratamento é contínuo, de-
vendo, obrigatoriamente, registrar o termo USO CONTÍNUO ao 
lado do nome do medicamento em questão.
§ 1º. As prescrições de medicamentos de USO CONTÍNUO terão 
validade de acordo com o Art. 33º, § 4°, alínea I.
§ 2º. A validade da receita será contada a partir da data da emis-
são.
§ 3º. Próximo ao período de vencimento da validade da receita, o 
usuário deverá marcar uma nova consulta para reavaliação clínica 
e nova prescrição.
§ 4º. Aparelhos glicosímetros e fitas reagentes para glicemia ca-
pilar deverão ser prescritos somente para o automonitoramento 
domiciliar dos portadores de Diabetes Mellitus insulino dependen-
tes, (ou de alguma outra patologia) que tenham residência em 
Urussanga, devidamente cadastrados no Programa Hiperdia e de 
acordo com o Protocolo Municipal de Dispensação de Fitas e Apa-
relhos de Glicemia Capilar.
CAPÍTULO XIII - DA DISPENSAÇÃO

Art. 41. Atendendo às diretrizes organizativas dos serviços de saú-
de (regionalização/hierarquização), a dispensação de medicamen-
tos da REMUME ocorrerá mediante prescrição em receituário do 
SUS, municipal ou não, ou as prescrições dos médicos que atuam 
em empresas de nosso município, consultórios particulares e sindi-
catos regularizados, na quantidade determinada pela posologia e 
tempo de tratamento descritos na receita.
§ 1º. A dispensação de medicamentos do Programa HIPERDIA e 
Saúde da Mulher nas Unidades de Saúde do Sistema Único de Saú-
de Municipal deverá ocorrer mediante a apresentação do registro 
geral do usuário/paciente (Cartão Nacional do SUS) e da prescrição 
original, proveniente da rede pública, dos ambulatórios das empre-
sas que possuem médico e sindicatos locais, desde que obedeçam 
aos requisitos dos art. 33º, 34º e 35°.
§ 2º. A quantidade dispensada será para um tratamento completo 
quando o mesmo for inferior a 30 dias de tratamento. A partir de 
30 dias a dispensação será fracionada com quantidades suficientes 
para 30 dias de tratamento. Se o medicamento for de uso contínuo 
a quantidade será dispensada conforme a posologia, uma quanti-
dade suficiente para 30 (trinta) dias de tratamento.
§ 3º. Os medicamentos antimicrobianos serão dispensados a quan-
tidade total do tratamento, pois a receita de medicamentos antimi-
crobianos deve ser aviada uma única vez.
§ 4º. Quando dos medicamentos pertencentes à Portaria nº 
344/98, a quantidade dispensada poderá ser para até dois meses, 
exceto a Notificação de Receita “A”, que deverá conter a quantida-
de correspondente para o máximo de 30 (trinta dias) de tratamen-
to. Todas as orientações de prescrição desta portaria deverão ser 
seguidas pelos prescritores.
Art. 42. É obrigatório, no ato da dispensação do medicamento:
I – carimbar na receita FORNECIDO, se tratamento único, ou com 

carimbo no verso da receita, se uso contínuo;
II - sempre datar, anotar a quantidade de medicamento fornecida 
e assinar no ato da dispensação;
III - devolver a receita ao paciente se o tratamento for de uso con-
tinuo ou quando a dispensação for fracionada;
IV - arquivar as receitas de controle especial (Port. nº 344/98) e 
antimicrobianos (RDC nº 20/11) na Farmácia Municipal, ordenadas 
por dia e classificadas por mês, por um período de 10 (dez) anos;
V – após o arquivamento dos receituários por 10 anos a Farmácia 
Municipal dará um descarte adequado, assim como os receituários 
arquivados nas Unidades de Saúde deverão ser encaminhados a 
Farmácia Municipal para o descarte adequado.
Art. 43. Para a dispensação de medicamentos de uso contínuo, a 
partir do segundo mês, o usuário deverá retornar com a receita 
carimbada para retirar nova quantidade, observando-se:
I - o carimbo com a data e a quantidade fornecida na última dis-
pensação, considerando que será permitida uma nova dispensação 
no trigésimo ou vigésimo nono dia após a última retirada, salvo 
quando essas datas forem sábado, domingo ou feriados;
II - em cada nova retirada, o responsável pela dispensação deverá 
carimbar novamente a receita, datar, anotar a quantidade de medi-
camento fornecida e assinar;
III - a receita vencida (seis meses) deverá ficar retida na Farmácia 
Municipal.
Art. 44. A dispensação de medicamentos sujeitos ao controle espe-
cial somente poderá ser feita sob responsabilidade do profissional 
farmacêutico inscrito na vigilância sanitária e no CRF/SC, conforme 
as normas da Portaria nº. 344/98 e 06/99, da ANVISA.
§1º. Atendendo às diretrizes organizativas dos serviços de saúde, 
os medicamentos sujeitos ao controle especial serão dispensados 
na Farmácia Municipal, sob orientação do farmacêutico.
§ 2º. A dispensação só poderá ser feita dentro dos 30 (trinta) dias 
de validade da receita, contados a partir da data da emissão, de-
vendo ser dispensado, conforme posologia, em quantidade sufi-
ciente para até 60 dias de tratamento.
§ 3º. No ato da dispensação, será verificada, através do sistema 
gerencial da farmácia básica, a data e quantidade fornecida na 
última dispensação, cancelando o fornecimento em caso de dupla 
dispensação realizada no período limitado pela Portaria 344/98, a 
fim de evitar uso indevido ou indiscriminado destes medicamentos 
por parte dos usuários.
Art. 45. O fracionamento de medicamentos só é permitido para 
medicamentos em cartelas, não pertencentes à Portaria 344/98, 
estando indicado sempre que for necessário o ajuste para a quan-
tidade prescrita e orientada pelo farmacêutico e/ou coordenador 
da Unidade de Saúde.
§ 1º. Na cartela fracionada, deve ser colocada etiqueta com os 
seguintes dados: data de validade e lote.
§ 2º. O fracionamento deve ser evitado quando o espaço entre 
os comprimidos/drágeas/cápsulas for insuficiente para o corte da 
cartela.
Art. 46. O ajuste de doses e a intercambialidade, quando possível, 
só poderá ser feito sob orientação de um profissional farmacêutico, 
o qual deverá realizar orientações por escrito e apor seu carimbo, 
datar e assinar.
Art. 47. As fitas reagentes para glicemia capilar serão dispensadas 
de acordo com os mesmos critérios estabelecidos para os medica-
mentos de uso contínuo e de acordo com o Protocolo Municipal de 
Dispensação de Fitas e Aparelhos de Glicemia Capilar.
§ 1º. O glicosímetro será repassado ao paciente em forma de co-
modato na Farmácia Municipal.
§ 2º. O fornecimento das fitas será mensal, considerando a quan-
tidade de fitas necessárias para um mês de monitoramento, de 
acordo com relatório médico e será realizado nas UBS.
§ 3º. O procedimento de registro das dispensações se dará con-
forme o Protocolo Municipal de Dispensação de Fitas e Aparelhos 
de Glicemia Capilar, cancelando o fornecimento em caso de dupla 
dispensação no período de 30 dias, a fim de evitar uso indevido ou 
indiscriminado das fitas por parte dos usuários.
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Art. 48. A dispensação da insulina, ao insulino dependente, será 
realizada pela Farmácia Municipal.
Art. 49. O fornecimento de seringas com agulhas e lancetas não 
necessitam de prescrição médica, e será realizado nas UBS pela 
Enfermeira responsável para acompanhamento do paciente insu-
lino-dependente.
Art. 50. As Unidades de Saúde terão a sua disposição um elenco de 
medicamentos específicos para uso interno, sendo que seus itens 
não estarão disponíveis para a dispensação (REMUME: Uso interno 
da Instituição).

CAPÍTULO XIV - DA ORIENTAÇÃO AO USUÁRIO

Art. 51. O responsável pela dispensação deverá apresentar o me-
dicamento da receita médica ao usuário, explicando a maneira cor-
reta de utilizá-lo, observando:
I – nome genérico do medicamento;
II – modo de usar (orientar a forma adequada de uso de cada 
medicamento);
III – horários de administração (deverão ser etiquetados no me-
dicamento);
IV – quantidade de medicamento fornecida e duração do trata-
mento;
V – armazenamento.
Art. 52. O responsável pela dispensação deverá explicar sobre o 
carimbo no controle da receita se medicamento de uso contínuo, 
qual a importância deste registro para o paciente e o dispensador, 
quando e como retirar novamente a medicação.

CAPÍTULO XV - DO REGISTRO DE ATENDIMENTO

Art. 53. É obrigatório o preenchimento do registro de toda a entre-
ga de medicamento, no sistema gerencial informatizado, disponível 
na Farmácia Municipal
Art. 54. No momento da retirada do medicamento, o responsável 
pela dispensação deverá carimbar a receita, datar, anotar a quan-
tidade de medicamento fornecida e assinar.

CAPÍTULO XVI - DOS MEDICAMENTOS COM PRAZO DE VALIDADE 
PRÓXIMO AO VENCIMENTO

Art. 55. Na Farmácia Municipal será designado um funcionário, 
sempre sob supervisão do Coordenador da Assistência Farmacêu-
tica, e na sua ausência, o próprio farmacêutico para realizar o mo-
nitoramento dos medicamentos com prazo de validade próximo ao 
vencimento.
§ 1°. O Coordenador da Assistência Farmacêutica deverá ser co-
municado sobre o vencimento de medicamentos com previsão de 
seis meses antes da data de vencimento, para serem tomadas as 
devidas providencias, como troca com o fornecedor quando for 
possível.
Art. 56. O controle da validade dos medicamentos das Unidades de 
Saúde e no CAPS é de responsabilidade do Coordenador da Unida-
de de Saúde e do farmacêutico do CAPS respectivamente.
§ 1°. As coordenações das Unidades de Saúde assim como o far-
macêutico do CAPS deverão informar o Coordenador da Assistência 
Farmacêutica sobre o vencimento de medicamentos com previsão 
de três meses antes da data de vencimento, para serem tomadas 
as devidas providencias, como remanejamento entre unidades.
§ 2°. O procedimento deverá ser oficializado por correio eletrônico 
ou por meio de comunicação interna, devidamente datada e assi-
nada, especificando quais os itens que estão próximos ao venci-
mento (nome genérico do medicamento, lote, data do vencimento 
e quantidade).
§ 3°. É de responsabilidade dos Coordenadores das Unidades de 
Saúde e do farmacêutico do CAPS levarem os medicamentos jun-
to com a cópia da comunicação interna até a farmácia municipal 
quando for possível realizar remanejamento dos medicamentos.

CAPÍTULO XVII - DOS MEDICAMENTOS VENCIDOS

Art. 57. Constatando-se a existência de medicamentos vencidos, os 
mesmos serão separados dos demais e seguirão critérios definidos 
para descarte.
§1°. Segregar em local específico com sinalização que mencione 
“MEDICAMENTO VENCIDO”, para posterior descarte de acordo com 
o Procedimento Operacional Padrão (POP) de Gerenciamento de 
Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), específico da Farmácia 
MUNICIPAL.
§ 2°. Caberá ao Coordenador da Assistência Farmacêutica, aos co-
ordenadores das Unidades de Saúde e ao farmacêutico do CAPS a 
supervisão e a cobrança da operacionalização do PGRSS.
§ 3°. Retirar o medicamento do Sistema de Gerenciamento Infor-
matizado da farmácia, preenchendo o campo específico destinado 
a perdas.
Art. 58. Os medicamentos sujeitos a controle especial vencidos 
deverão ser encaminhados à VISA, com a identificação “MEDICA-
MENTO VENCIDO”.
Parágrafo único. Serão acompanhados de relatório em duas vias, 
devidamente datado e assinado, constando: nome da unidade de 
origem, nome genérico do medicamento, quantidade, lote, data de 
fabricação, data de vencimento e destino que será dado ao mesmo.

CAPÍTULO XVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 59. NA FARMÁCIA DO MUNICÍPIO deverá conter, para consul-
ta, através do Software de gestão ou pasta que contenha:
I – planilha de entrada de medicamentos;
II – Planilhas do controle diário de umidade e temperatura am-
biente.
III - balanço de estoque de medicamentos;
IV– informativos sobre medicamentos e documentos correlacio-
nados (Instrução Normativa, Procedimentos Operacionais Padrão, 
Decretos, Portarias, Listas de Medicamentos e outros).
Art. 60. Qualquer medicamento vencido e devolvido à Unidade de 
Saúde, ao CAPS ou a Farmácia Municipal, por paciente, deverá ser 
tratado de acordo com o Art.° 56, § 1°.
Art. 61. Em caso de queixa referente a efeitos adversos de me-
dicamentos não descritos na bula ou de modificação no aspecto 
físico do produto, os profissionais de saúde devem comunicar o 
fato diretamente à coordenação da AF, que tomará as providências 
necessárias relacionadas ao levantamento de informações e a noti-
ficação aos Órgãos de Vigilância Sanitária.
Art. 62. Os medicamentos “amostra grátis” não podem ser aceitos 
nas farmácias das Unidades de Saúde, no CAPS e Farmácia Munici-
pal, exceto se houver doação formal por laboratórios farmacêuticos 
de medicamentos padronizados na REMUME, com data de validade 
aceitável.
Art. 63. É vetado o ingresso de representantes de laboratórios far-
macêuticos nas farmácias públicas municipais em qualquer uma 
das Unidades Prestadoras de Serviços da rede primária ou de mé-
dia complexidade.
Art. 64. A Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Muni-
cipal de Saúde de URUSSANGA será instituída através de portaria 
municipal, sendo uma instância colegiada, de caráter consultivo e 
deliberativo, com finalidade de selecionar medicamentos essenciais 
a serem utilizados no sistema de saúde, além de assessorar a ges-
tão nas questões referentes a medicamentos.

IZOLETE DUARTE VIEIRA GASTALDON
Secretária Municipal de Saúde

GLOSSÁRIO

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária, criada pela Lei 
nº 9.782, de 26/01/1999 como agência reguladora vinculada ao 
Ministério da Saúde, cuja finalidade é promover a proteção da saú-
de da população por intermédio do controle sanitário da produção 

http://e-legis.anvisa.gov.br/leisref/public/showAct.php?id=182
http://e-legis.anvisa.gov.br/leisref/public/showAct.php?id=182
http://www.saude.gov.br/
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e da comercialização de produtos e serviços submetidos à vigilân-
cia sanitária. Acesso em: http://www.anvisa.gov.br.

CAF - Central de Abastecimento Farmacêutico.

CEAF - Componente Especializado da Assistência Farmacêutica.

CFT - Comissão de Farmácia e Terapêutica, instância de caráter 
consultivo e assessoria da SMS, vinculada à Coordenadoria de As-
sistência Farmacêutica. Sua principal atribuição é a revisão e sele-
ção periódica (a cada dois anos) de medicamentos para a REMUME.

CID 10 – Classificação Internacional de Doenças.

DCB - Denominação Comum Brasileira.

DCI - Denominação Comum Internacional.

Dispensação - É o ato profissional farmacêutico de proporcionar 
um ou mais medicamentos a um paciente, geralmente como res-
posta à apresentação de uma receita elaborada por um profissional 
autorizado. Nesse ato, o farmacêutico informa e orienta o paciente 
sobre o uso adequado do medicamento. São elementos importan-
tes da orientação a ênfase no cumprimento da dosagem, a in-
fluência dos alimentos, a interação com outros medicamentos, o 
reconhecimento de reações adversas potenciais e as condições de 
conservação dos produtos.

Intercambialidade - Em farmacologia, a intercambialidade indica 
a possibilidade de substituição pelo profissional farmacêutico de 
um medicamento por outro equivalente terapêutico receitado pelo 
prescritor. Pode significar a escolha de um medicamento entre dois 
ou mais para os mesmos fins terapêuticos ou profiláticos.

Medicamento - Produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou ela-
borado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins 
de diagnóstico. É uma forma farmacêutica terminada que contém 
o fármaco, geralmente em associação com adjuvantes farmacotéc-
nicos. (Resolução RDC - n.° 84/02).

Medicamentos de Controle Especial - Medicamentos entorpecen-
tes ou psicotrópicos e outros relacionados pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária capazes de causar dependência física ou 
psíquica.

Medicamento de Referência – Produto inovador registrado no ór-
gão federal responsável pela vigilância sanitária e comercializado 
no País, cuja eficácia, segurança e qualidade foram comprovadas 
cientificamente junto ao órgão federal competente, por ocasião do 
registro.

Medicamentos de uso contínuo - São aqueles empregados no tra-
tamento de doenças crônicas e/ou degenerativas, dos quais o pa-
ciente deverá fazer uso ininterruptamente, conforme a prescrição.

Medicamento Genérico - Denominação de um princípio ativo ou 
fármaco, adotada pelo Ministério da Saúde, recomendada pela Or-
ganização Mundial de Saúde. (Decreto n.° 793/93). São cópias de 
medicamentos novos que perderam a patente (medicamento de 
referência), “emprestando” resultados dos ensaios clínicos de efi-
cácia e segurança do produto original, por meio da comprovação 
de equivalência farmacêutica (in vitro) e bioequivalência (in vivo).

Medicamentos Similares - Medicamentos-cópia existentes antes da 
Lei dos Genéricos (1999) que, a partir de maio de 2003, devem se 
assemelhar a genéricos, mediante apresentação daqueles mesmos 
testes, no momento de renovação do registro. A renovação deve 
ser feita a cada cinco anos, no aniversário do registro do produto.

POP – Procedimento Operacional Padrão.

Posologia - Quantidade (dose) total de um medicamento, estimada 
de acordo com a idade e o peso do doente, que deve administrar-
se de uma vez em doses parciais, para tratamento de uma doença.

Prescrição - Ato de definir o medicamento a ser consumido pelo 
paciente, com a respectiva dosagem e duração do tratamento. Em 
geral, esse ato é expresso mediante a elaboração de uma receita 
médica.

Prescritores - Profissionais de saúde credenciados para definir o 
medicamento a ser usado (médico ou dentista).

Protocolos Clínico-terapêuticos - Roteiros de indicação e prescri-
ção, graduados de acordo com as variações e a gravidade de cada 
afecção.

REMUME - Relação Municipal de Medicamentos Essenciais.

RT – Responsabilidade Técnica.

SMS - Secretaria Municipal de Saúde.

Substância Ativa - Qualquer substância que apresente atividade 
farmacológica ou outro efeito direto no diagnóstico, cura, alivio, 
tratamento ou prevenção de doenças, ou afete qualquer função do 
organismo humano.

URM - Uso Racional de Medicamentos. É o processo que compreen-
de a prescrição apropriada; a disponibilidade oportuna e a preços 
acessíveis; a dispensação em condições adequadas; e o consu-
mo nas doses indicadas, nos intervalos definidos e no período de 
tempo indicado de medicamentos eficazes, seguros e de qualidade 
(Portaria nº 3.916/MS/GM, de 30 de outubro de 1998).

LEI Nº 2.813, DE 25 DE AGOSTO DE 2017 - CRIA 
FAIXA PREFEITAL COMO DISTINTIVO DO CARGO DE 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUSSANGA
LEI Nº 2.813, de 25 de agosto de 2017.

CRIA FAIXA DE PREFEITO, COMO DISTINTIVO DO CARGO DE PRE-
FEITO DO MUNICÍPIO DE URUSSANGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER, PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSAN-
GA. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câma-
ra Municipal aprovou, e eu sanciono a presente lei.

Art. 1º Fica criada a Faixa de Prefeito, como distintivo do cargo 
de Prefeito Municipal de Urussanga, confeccionada em seda ou 
cetim, nas cores da Bandeira Municipal, ostentando o Brasão do 
Município.
Parágrafo único. O Prefeito usará a Faixa de Prefeito, a tiracolo, 
da direita para a esquerda, na solenidade de posse e em outros 
eventos de grande importância para o Município.

Art. 2º A Faixa de Prefeito, criada por esta Lei, terá entre 1,7 metros 
e 2,1 metros de comprimento, 12 centímetros de largura, sendo 4 
centímetros de largura para cada cor da Bandeira do Município, 
ostentando em sua face posterior o Brasão do Município bordado, 
com acabamento em franjas douradas de 10 centímetros de com-
primento, suportando, ainda, no ponto de cruzamento de suas ex-
tremidades, uma roseta nas cores verde e amarelo, representando 
a República Federativa do Brasil, e no centro uma medalha com o 
Brasão do Estado de Santa Catarina, representando a unidade da 

http://www.anvisa.gov.br/
http://e-legis.anvisa.gov.br/leisref/public/showAct.php?id=751
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federação à qual Urussanga pertence.

Art. 3º O Prefeito, no ato solene de sua posse, logo após o com-
promisso a que se refere a Lei Orgânica do Município, receberá a 
Faixa de Prefeito das mãos do Presidente da Câmara Municipal ou, 
a critério dos Prefeitos, sucedidos e sucessores, das mãos daquele 
que se encontra deixando o cargo.
Parágrafo único. O Prefeito poderá transferir provisoriamente a Fai-
xa de Prefeito ao Vice-Prefeito, em suas licenças eventuais, reto-
mando-a tão logo retorne ao exercício do cargo.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão 
suportadas por dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 25 de agosto de 
2017.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2017.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

LEI Nº 2.814, DE 25 DE AGOSTO DE 2017 - AUTORIZA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO VIGENTE
LEI Nº 2.814, de 25 de agosto de 2017.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO OR-
ÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER, PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSAN-
GA. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câma-
ra Municipal aprovou, e eu sanciono a presente lei.

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, Crédito Adi-
cional Especial ao Orçamento do Fundo Municipal de Saúde no 
exercício financeiro de 2017, no Projeto Atividade 4.009 – Manu-
tenção do Bloco Média e Alta Complexidade – MAC, no valor de R$ 
132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), conforme disposto nos 
artigos 40 a 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Projeto/Atividade Código da Dotação Valor

4.009 3.1.90.00.00.00.00.00.1038 R$ 66.000,00

4.009 3.1.90.00.00.00.00.00.1067 R$ 66.000,00

Art. 2º Constitui recursos para fazer face às despesas do artigo an-
terior, o excesso de arrecadação, no valor de R$ 132.000,00 (cento 
e trinta e dois mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 25 de agosto de 
2017.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, 
aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2017.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

TERMO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO 90/2015 E 
145/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO
Contrato: 90/2015
Assinatura do Aditivo: 21/07/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: JCRAMOS TRANSPORTES LTDA ME
CNPJ/CPF: 03.211.438.430/0001-06
Processo Licitatório n.º 01/2015
OBJETO: prestação de serviços de transporte escolar, item 15.
Valor Total da Supressão: R$ 34.591,20

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO
Contrato: 145/2015
Assinatura do Aditivo: 21/07/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: JCRAMOS TRANSPORTES LTDA ME
CNPJ/CPF: 03.211.438.430/0001-06
Processo Licitatório n.º 20/2015
OBJETO: prestação de serviços de transporte escolar, item 01.
Valor Total da Supressão: R$ 68.910,28
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 266/2017 A Nº 269/2017
EXTRATO DE CONTRATO nº 266/2017 a nº 269/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: JANDIRA CAPPELLARO RODRIGUES & CIA LTDA.
OBJETO: Aquisição parcelada de materiais didáticos, de expediente 
e para artesanato, destinados ao CRAS – Centro de Referência de 
Assistência Social do Município de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 7.142,86 (sete mil cento e quarenta e dois reais e oi-
tenta e seis centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações processo licitatório 
76/2017, pregão Presencial 70/2017 e Contrato nº 266/2017
Vargeão, SC, 25 de agosto de 2017.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MERCADO KA & KA LTDA ME.
OBJETO: Aquisição parcelada de materiais didáticos, de expediente 
e para artesanato, destinados ao CRAS – Centro de Referência de 
Assistência Social do Município de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 4.528,10 (quatro mil quinhentos e vinte e oito reais e 
dez centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações processo licitatório 
76/2017, pregão Presencial 70/2017 e Contrato nº 267/2017
Vargeão, SC, 25 de agosto de 2017.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: PAPELARIA BONATTO LTDA - ME
OBJETO: Aquisição parcelada de materiais didáticos, de expediente 
e para artesanato, destinados ao CRAS – Centro de Referência de 
Assistência Social do Município de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 7.242,75 (sete mil duzentos e quarenta e dois reais e 
setenta e cinco centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações processo licitatório 
76/2017, pregão Presencial 70/2017 e Contrato nº 268/2017
Vargeão, SC, 25 de agosto de 2017.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: BELLACATARINA VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte de pessoas para as secretarias municipais visando a 
realização de viagens intermunicipais de caráter cultural, social, 
tratamento médico fora de domicílio e demais necessidades even-
tuais do gênero desta municipalidade quando da impossibilidade 
da realização deste tipo de transporte por veículo do município.
VALOR: R$ 29.535,00 (vinte e nove mil quinhentos e trinta e cinco 
reais).

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações processo licitatório 
77/2017, pregão Presencial 71/2017 e Contrato nº 269/2017
Vargeão, SC, 28 de agosto de 2017.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATOS Nº 257/2017 E Nº 
258/2017
EXTRATO DE CONTRATOS nº 257/2017 e nº 258/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: PERETTI & TAPARELO – ADVOGADOS ASSOCIADOS
OBJETO: Contratação de empresa de serviços advocatícios para 
realização de acompanhamento e assessoria jurídica.
VALOR: R$ 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAIS).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, Contrato nº 257/2017.
Vargeão, SC, 09 de Agosto de 2017.
.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ANDREZA GALLAS 90974662020
OBJETO: Contratação de empresa de serviços contábeis para rea-
lização de análise e conferência das contas bancárias do município 
de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 7.900,00 (SETE MIL E NOVECENTOS REAIS).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, Contrato nº 258/2017.
Vargeão, SC, 09 de Agosto de 2017.
.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

RESULTADO DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 02/2017
RESULTADO DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 02/2017
PARA A AGRICULTURA FAMILIAR

O Município de Vargeão, SC, nos termos da Instrução Normativa 
nº. 001/2013/GS/SEDUC/MT, e, em cumprimento ao estabelecido 
pela Lei nº. 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE nº. 38 de 16 de 
julho de 2009; torna público o resultado da Chamada Pública n°. 
02/2017 para a agricultura familiar:

Cooperativa Agroindustrial Folha Verde Vargeão-SC

Fornecedor Valor (R$)
Elsa Dala Costa Presotto 5.200,00
Lenoir Marques 9.100,00
Marcos Antonio Bazzi 6.600,00
Maria Marlene de Ramos Cristófoli 5.600,00
Mauri Marini 5.400,00
Valdir Antunes da Cruz 10.000,00

Vargeão, SC, 29 de agosto de 2017.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
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Vargem

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 822/2017
DECRETO MUNICIPAL N° 822/2017, DE 25 DE AGOSTO DE 2017
Abre Crédito Adicional Especial e Suplementar

A PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM/SC, EXMA SRA. MILENA AN-
DERSEN LOPES BECHER, no uso de suas atribuições e com funda-
mento no que dispõe a Lei Orgânica do Município, e com amparo 
na Lei Municipal nº 770/2017...
DECRETA:
Art 1º. Fica aberto crédito adicional especial à seguinte dotação no 
Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade: 05.01 / SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS
Projeto/Atividade 1.015 – Construção e Reformas de Pontes, Pas-
sarelas e Pontilhões
Modalidade 4.4.90.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ........
...................................... R$ 8.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional especial correrão à conta da anulação 
parcial da seguinte dotação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade: 10.01 / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade 2.027 – Manutenção dos Serviços de Saúde
Modalidade 3.1.90.00.00.00.00.01.0002 – Aplicações Diretas .......
....................................... R$ 8.000,00

Art 2º. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes do-
tações no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade: 02.01 / GABINETE DO PREFEITO
Projeto/Atividade 2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0000.00 – Aplicações Diretas ...
...................................... R$ 15.000,00

Órgão/Unidade: 03.01 / SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS
Projeto/Atividade 0.002 – Contribuições ao PASEP
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0000.00 – Aplicações Diretas ...
...................................... R$ 30.000,00
Projeto/Atividade 2.003 – Manutenção da Secretaria de Adminis-
tração e Finanças
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0000.00 – Aplicações Diretas ...
...................................... R$ 20.000,00
Projeto/Atividade 2.004 – Contribuições a Entidades Municipalistas
Modalidade 3.3.50.00.00.00.00.01.0000.00 – Aplicações Diretas ...
...................................... R$ 42.000,00
Operação Especial 0.003 – Pagamento de Precatórios/Sentenças 
Judiciais
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0000.00 – Aplicações Diretas ...
...................................... R$ 400,00

Órgão/Unidade: 04.01 / SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE
Projeto/Atividade 2.008 – Manutenção do Departamento de Edu-
cação
Modalidade 3.1.90.00.00.00.00.01.0001.00 – Aplicações Diretas ...
...................................... R$ 215.000,00
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0001.00 – Aplicações Diretas ...
...................................... R$ 25.000,00
Projeto/Atividade 2.010 – Manutenção do Transporte Escolar
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0001.00 – Aplicações Diretas ...
...................................... R$ 40.000,00

Órgão/Unidade: 05.01 / SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS
Projeto/Atividade 1.009 – Pavimentação
Modalidade 4.4.90.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ........
...................................... R$ 17.400,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao pre-
sente crédito adicional suplementar correrão à conta da anulação 
parcial da seguinte dotação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade: 04.01 / SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE
Projeto/Atividade 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade 3.1.90.00.00.00.00.01.0001.00 – Aplicações Diretas ...
...................................... R$ 25.000,00
Projeto/Atividade 2.011 – Manutenção da Educação Infantil
Modalidade 3.1.90.00.00.00.00.01.0001.00 – Aplicações Diretas ...
...................................... R$ 215.000,00
Projeto/Atividade 2.012 – Apoio ao Ensino Superior
Modalidade 3.3.50.00.00.00.00.01.0000.00 – Aplicações Diretas ...
...................................... R$ 11.000,00

Órgão/Unidade: 05.01 / SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS
Projeto/Atividade 2.015 – Manutenção da Iluminação Pública
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas .......
....................................... R$ 46.000,00
Projeto/Atividade 2.016 – Manutenção da Secretaria de Transpor-
tes e Obras
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas .......
....................................... R$ 73.500,00

Órgão/Unidade: 06.01 / SECRETARIA DE AGRICULTURA
Projeto/Atividade 1.016 – Aquisição de Veículos, Máquinas, Equip. 
e Implementos – Sec Agricultura
Modalidade 4.4.90.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ........
...................................... R$ 5.000,00
Projeto/Atividade 2.017 – Manutenção da Secretaria da Agricultura
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas .......
....................................... R$ 10.000,00

Órgão/Unidade: 10.01 / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade 2.027 – Manutenção dos Serviços de Saúde
Modalidade 3.1.90.00.00.00.00.02.0000 – Aplicações Diretas .......
....................................... R$ 19.300,00

Art 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 25 de agosto de 2017.
Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto
no átrio da Prefeitura Municipal na data supra

Danielly Cavalli, Secretária Municipal de Administração e Finanças.
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DECRETO MUNICIPAL N° 823/2017
DECRETO MUNICIPAL N° 823/2017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017
Abre Crédito Adicional Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM/SC, EXMA SRA. MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, no uso de suas atribuições e com fundamento no 
que dispõe a Lei Orgânica do Município, e com amparo na Lei Municipal nº 751/2016...
DECRETA:
Art 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes dotações no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 05.01 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. URBANOS
Atividade: 2.016 – Manutenção da Secretaria de Transportes e Obras
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0064 ....................................................................... R$ 15.835,99

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação na fonte de recursos 0064 – Transf. De Conv. - Estado/Outros, conforme art. 43, §3º da Lei nº 4.320/64.

Art 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 28 de agosto de 2017.
Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto
no átrio da Prefeitura Municipal na data supra

Danielly Cavalli,
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA | PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM
Processo Licitatório n° 22/2017 | Edital de Pregão Presencial n° 21/2017
Objeto: Aquisição de pneus para a Secretaria de Transportes e Obras mediante Convênio com o Estado de Santa Catarina. Data e horário: 
O recebimento dos envelopes nº 01 “proposta” e nº 02 “documentos” será até às 10h30min do dia 14/09/2017, sendo que a abertura e 
julgamento da licitação será no mesmo dia e horário. Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Vargem, Rua 
Benjamin Margotti, 214, Centro, Vargem/SC, CEP 89638-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na íntegra, das 08h00min 
às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3549-0068 ou no endereço citado.
Milena Andersen Lopes Becher, Prefeita Municipal.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 01/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA | PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM
Processo Licitatório n° 21/2017 | Edital de Tomada de Preços n° 01/2017
Objeto: Construção de cortinas e alas para ponte, na Comunidade de Marodin. Data e horário: O recebimento dos envelopes nº 01 “docu-
mentos” e nº 02 “proposta” será até às 10h30min do dia 15/09/2017, sendo que a abertura e julgamento da licitação será no mesmo dia 
e no mesmo horário.
Local: Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Vargem, Rua Benjamin Margotti, 289, Centro, Vargem, SC, CEP 89638-000 
mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital. Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3549-0068 ou no endereço 
citado.
Milena Andersen Lopes Becher, Prefeita Municipal.

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 073/2017
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 073, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES 022/2007, 023/2007, 024/2007, 037/2011, 014/2005 e 015/2005 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Milena Andersen Lopes Becher, Prefeita Municipal de Vargem, Estado de Santa Catarina.
Faço saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, de que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º - O Anexo V da Lei Complementar nº. 022/2007, de 11 de outubro de 2007 passa a vigorar com a redação do Anexo I desta Lei.

Art. 2º - O Anexo VIII da Lei Complementar nº. 023/2007, de 10 de setembro de 2007 passa a vigorar com a redação do Anexo II desta Lei.



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 800

Art. 3º - O Anexo VIII da Lei Complementar nº. 024/2007, de 11 de outubro de 2007 passam a vigorar com a redação do Anexo III desta Lei.

Art. 4º - O Anexo III da Lei Complementar nº. 037/2011, de 15 de março de 2011 passa a vigorar com a redação do Anexo IV desta Lei.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente do município.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor em 1º de setembro de 2017.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 25 de agosto de 2017.
Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 073, DE 25 DE AGOSTO DE 2017
ANEXO I
LEI COMPLEMENTAR Nº 022/2007
ANEXO VIII
GRUPO OCUPACIONAL, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL,
FUNÇÕES E NÍVEL DE VENCIMENTO

Grupo I – Atividades de Nível superior – ANS

Quantidade CARGO CÓDIGO Remuneração
em R$

02 Assistente Social 1.1.01 2.207,76
02 Enfermeiro 1.1.02 3.401,48
01 Engenheiro Agrônomo 1.1.03 3.801,44
01 Farmacêutico/Bioquímico 1.1.04 2.451,63
02 Odontólogo 1.1.05 3.523,43
01 Psicólogo 1.1.06 2.451,63
02 Fisioterapeuta 1.1.07 4.299,98
01 Fonoaudiólogo 1.1.08 1.765,04
01 Médico 1.1.09 10.088,91
01 Instrutor de Esportes e Lazer 1.1.10 1.880,44
01 Contador 1.1.11 4.492,53
01 Educador Físico (NASF) 1.1.12 1.143,56
02 Médico Veterinário 1.1.14 1.900,72
01 Médico Pediatra 1.1.15 2.522,22
01 Médico Ginecologista/Obstetra 1.1.16 2.522,22
01 Arquiteto/Urbanista 1.1.17 2.093,80

*O vencimento dos códigos 1.1.04, 1.1.05, 1.1.12, 1.1.14 e 1.1.17 corresponde a 20 (vinte) horas semanais.
*O vencimento do código 1.1.07 corresponde a 24 (vinte e quatro) horas semanais.
*O vencimento do código 1.1.08 corresponde a 08 (oito) horas semanais.
*O vencimento dos códigos 1.1.15 e 1.1.16 corresponde a 10 (dez) horas semanais.

Grupo II – Atividades de Administração em Geral – AAG

Quantidade CARGO CÓDIGO Remuneração
em R$

08 Agente Administrativo 2.2.01 976,58
13 Agente de Saúde 2.2.02 1.288,41
02 Agente Sanitarista 2.2.03 976,58
01 Almoxarife 2.2.04 976,58
06 Auxiliar Administrativo 2.2.05 976,58
05 Auxiliar de Enfermagem 2.2.06 1.114,00
06 Escriturário 2.2.07 1.048,90
01 Fiscal de Obras 2.2.08 1.048,90
01 Fiscal de Tributos 2.2.09 2.060,14
01 Instrutor Profissional 2.2.10 976,58
03 Técnico Agropecuário 2.2.12 1.309,33
01 Técnico de Controle Interno 2.2.13 3.170,43
01 Técnico em Contabilidade 2.2.14 3.170,43
05 Técnico de Enfermagem 2.2.15 1.728,90
04 Telefonista 2.2.16 976,58
01 Tesoureiro 2.2.17 1.309,33
04 Auxiliar de Consultório 2.2.18 976,58
02 Auxiliar de Defesa Sanitária 2.2.19 976,58



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 801

Quantidade CARGO CÓDIGO Remuneração
em R$

01 Técnico em Compras e Licitações 2.2.20 2.375,90
01 Digitador de Programas de Saúde 2.2.22 976,58
01 Técnico em Vigilância Sanitária 2.2.23 1.309,33
01 Assistente de Farmácia 2.2.24 976,58
01 Instrutor de Esportes 2.2.25 1.728,90

*O vencimento do código2.2.10 corresponde a 20 (vinte) horas semanais.
*O vencimento do código2.2.14 corresponde a 16 (dezesseis) horas semanais.

Grupo III – Transportes e Serviços em Geral – TSG

Quantidade CARGO CÓDIGO Remuneração
em R$

34 Auxiliar de Serviços Gerais 3.3.02 976,58
02 Carpinteiro 3.3.04 1.114,00
04 Mecânico 3.3.06 1.610,88
30 Motorista 3.3.07 1.114,00
07 Operador de Máquinas 3.3.09 1.900,72
06 Operador de Trator Agrícola 3.3.10 1.114,00
04 Pedreiro 3.3.11 1.171,87
10 Servente 3.3.12 976,58
03 Vigia 3.3.14 976,58
02 Balseiro 3.3.21 976,58
01 Instrutor Cultural 3.3.22 1.367,20

01 Agente de Manutenção de Veículos, Máquinas e Equipa-
mentos 3.3.23 1.610,89

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 073, DE 25 DE AGOSTO DE 2017
ANEXO II

LEI COMPLEMENTAR Nº 023/2007
ANEXO VIII
TABELA DE VENCIMENTOS

Cargo: Docente – DOC (Professor)
20 horas semanais
Classe
referência

A
inicial B C D E F G H I J L

(teto)
Nível I 931,23 3,422 6,960 10,620 14,407 18,323 22,370 26,557 30,890 35,367 40,000
Nível II 1.173,18 3,422 6,960 10,620 14,407 18,323 22,370 26,557 30,890 35,367 40,000
Nível III 1.284,88 3,422 6,960 10,620 14,407 18,323 22,370 26,557 30,890 35,367 40,000
Nível IV 1.396,64 3,422 6,960 10,620 14,407 18,323 22,370 26,557 30,890 35,367 40,000
Nível V 1.536,28 3,422 6,960 10,620 14,407 18,323 22,370 26,557 30,890 35,367 40,000

Cargo: Especialista em assuntos educacionais – ESP
40 horas semanais
Classe
referência

A
inicial B C D E F G H I J L

(teto)
Nível II 3.574,77 3,422 6,960 10,620 14,407 18,323 22,370 26,557 30,890 35,367 40,000
Nível III 3.754,47 3,422 6,960 10,620 14,407 18,323 22,370 26,557 30,890 35,367 40,000
Nível IV 3.991,92 3,422 6,960 10,620 14,407 18,323 22,370 26,557 30,890 35,367 40,000
Nível V 4.222,97 3,422 6,960 10,620 14,407 18,323 22,370 26,557 30,890 35,367 40,000

Cargo: apoio à educação - APE
40 horas semanais
Classe
referência

A
inicial B C D E F G H I J L

(teto)
Nível I 976,58 3,422 6,960 10,620 14,407 18,323 22,370 26,557 30,890 35,367 40,000
Nível II 2.207,76 3,422 6,960 10,620 14,407 18,323 22,370 26,557 30,890 35,367 40,000
Nível III 3.446,41 3,422 6,960 10,620 14,407 18,323 22,370 26,557 30,890 35,367 40,000

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 073, DE 25 DE AGOSTO DE 2017
ANEXO III
LEI COMPLEMENTAR Nº 024/2007
ANEXO VIII
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GRUPO OCUPACIONAL, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL,
FUNÇÕES E NÍVEL DE VENCIMENTO

Grupo I – Atividades de Nível superior – ANS
QUANTIDADE CARGO CÓDIGO VENCIMENTO
01 ENGENHEIRO 1.1.01 3.934,17

Grupo II – ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – AAG
QUANTIDADE CARGO CÓDIGO VENCIMENTO
01 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 2.2.02 976,58

Grupo III – OPERACIONAL E SERVIÇOS GERAIS – OSG
QUANTIDADE CARGO CÓDIGO VENCIMENTO
01 ENCANADOR/LEITURISTA 3.3.03 1.258,68
01 SERVENTE 3.3.09 976,58
01 TÉCNICO LABORATORISTA 3.3.10 1.610,89

01 TÉCNICO EM ANÁLISE QUÍMICA E CONTROLE DE QUALIDADE DE 
ÁGUA E ESGOTO 3.3.11 1.707,15

*O código 3.3.11 – Técnico em Análise Química e Controle de Qualidade de Água e Esgoto – Corresponde a 20 (vinte) horas semanais.

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 073, DE 25 DE AGOSTO DE 2017
ANEXO IV
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2011
Anexo III
NÍVEL SALARIAL

Grupo I – Atividades de Nível superior – ANS

Quantidade Cargo Código Vencimentos

01 Assistente Social 1.1.01 2.207,76

01 Psicólogo 1.1.06 2.451,63
01 Coordenador do CRAS 1.1.11 2.969,88

Grupo II – Atividades DE AdministraçÃO em Geral – AaG

Quantidade Cargo Código Vencimentos

01 Auxiliar Administrativo 2.2.05 976,58
02 Orientador Social 2.2.20 976,58
01 Entrevistador 2.2.26 976,58

LEI MUNICIPAL Nº 770/2017
LEI MUNICIPAL Nº 770/2017, DE 25 DE AGOSTO DE 2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL.
Milena Andersen Lopes Becher, Prefeita Municipal de Vargem, Estado de Santa Catarina.
Faço saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, de que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI:
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar às seguintes dotações no Orçamento vigente do 
Município:
Órgão/Unidade: 02.01 / GABINETE DO PREFEITO
Projeto/Atividade 2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0000.00 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 15.000,00

Órgão/Unidade: 03.01 / SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Projeto/Atividade 0.002 – Contribuições ao PASEP
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0000.00 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 30.000,00
Projeto/Atividade 2.003 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0000.00 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 20.000,00
Projeto/Atividade 2.004 – Contribuições a Entidades Municipalistas
Modalidade 3.3.50.00.00.00.00.01.0000.00 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 42.000,00
Operação Especial 0.003 – Pagamento de Precatórios/Sentenças Judiciais
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0000.00 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 400,00
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Órgão/Unidade: 04.01 / SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Projeto/Atividade 2.008 – Manutenção do Departamento de Educação
Modalidade 3.1.90.00.00.00.00.01.0001.00 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 215.000,00
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0001.00 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 25.000,00
Projeto/Atividade 2.010 – Manutenção do Transporte Escolar
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0001.00 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 40.000,00

Órgão/Unidade: 05.01 / SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Projeto/Atividade 1.009 – Pavimentação
Modalidade 4.4.90.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas .............................................. R$ 17.400,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta da anulação parcial 
da seguinte dotação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade: 04.01 / SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Projeto/Atividade 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade 3.1.90.00.00.00.00.01.0001.00 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 25.000,00
Projeto/Atividade 2.011 – Manutenção da Educação Infantil
Modalidade 3.1.90.00.00.00.00.01.0001.00 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 215.000,00
Projeto/Atividade 2.012 – Apoio ao Ensino Superior
Modalidade 3.3.50.00.00.00.00.01.0000.00 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 11.000,00

Órgão/Unidade: 05.01 / SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Projeto/Atividade 2.015 – Manutenção da Iluminação Pública
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas .............................................. R$ 46.000,00
Projeto/Atividade 2.016 – Manutenção da Secretaria de Transportes e Obras
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas .............................................. R$ 73.500,00

Órgão/Unidade: 06.01 / SECRETARIA DE AGRICULTURA
Projeto/Atividade 1.016 – Aquisição de Veículos, Máquinas, Equip. e Implementos – Sec Agricultura
Modalidade 4.4.90.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas .............................................. R$ 5.000,00
Projeto/Atividade 2.017 – Manutenção da Secretaria da Agricultura
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas .............................................. R$ 10.000,00

Órgão/Unidade: 10.01 / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade 2.027 – Manutenção dos Serviços de Saúde
Modalidade 3.1.90.00.00.00.00.02.0000 – Aplicações Diretas .............................................. R$ 19.300,00

Art. 2º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial à seguinte dotação no Orçamento vigente do Muni-
cípio:
Órgão/Unidade: 05.01 / SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Projeto/Atividade 1.015 – Construção e Reformas de Pontes, Passarelas e Pontilhões
Modalidade 4.4.90.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas .............................................. R$ 70.500,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional especial correrão à conta da anulação parcial da 
seguinte dotação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade: 10.01 / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade 2.027 – Manutenção dos Serviços de Saúde
Modalidade 3.1.90.00.00.00.00.02.0000 – Aplicações Diretas .............................................. R$ 70.500,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 25 de agosto de 2017.
Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal

Registrada e publicada a presente Lei
no átrio da Prefeitura Municipal na data supra.

Danielly Cavalli, Secretária Mun. de Administração e Finanças
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 042/2017
Processo de Licitação 042/2017
Modalidade: Pregão 032/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES

Modalidade: Pregão
O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Processo 
de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma presencial, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA RODOVIÁRIA MUNICIPAL, e que estará recebendo os envelopes contendo a 
proposta de preços e de documentos de habilitação, até as 14h00min, do dia 13 de setembro de 2017 em sessão pública, na mesma dirigida 
pelo pregoeiro designado, o senhor Valdeli Jose Sebastiao, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Municipal. 
Íntegra do Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 30 de agosto de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PP 29-2017

 

MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES
Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 94 Ano - Minuta - Licitação: 2017 Número - 
Minuta - Licitação: 39 codigoCliente: 94 anoMinuta: 2017 cotaCredenciamento: 1

Pág 1 / 4

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-006-FRRJLN-241716792 - Emitido por: VALDELI JOSE SEBASTIAO 29/08/2017 14:33

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão
Para Contratação de Serviços

29/2017
Processo Administrativo: 39/2017

Ao  Sr(a).  BENTO FRANCISCO SILVY tendo  em vista  a  decisão  proferida  pela  comissão  de  abertura  e  julgamento  de  licitações,  designada  pela
Portaria nº 38/2017.

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 29/2017, o(s) participante(s):

272 - MECANICA LANGE LTDA
Lote: 1 - VEICULO CAÇAMBA PLACA MFA 2729
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CARDAN UN MECPAR 1 R$625,00 R$625,00
2 FLANGE DA CAIXA UN MECPAR 1 R$565,00 R$565,00
3 GRAMPO MOLA UN FEY 2 R$94,00 R$188,00
4 PARAFUSO UN FEY 4 R$9,50 R$38,00
5 PORCA DUPLA UN FEY 4 R$7,35 R$29,40
6 DIAFRAGMA CUICA UN BINS 1 R$34,50 R$34,50
7 HELICE VENTILADOR PLASTICO UN MODEFER 1 R$220,00 R$220,00
8 ABRACADEIRA FUNDO FILTRO AR UN BEPO 1 R$14,00 R$14,00
9 FILTRO DE AR UN ROCHESTER 1 R$128,00 R$128,00
10 KIT FIXACAO TRASEIRO CABINE KIT REI 2 R$110,00 R$220,00
11 CABO MULTI FUNCOES COMPLETO UN CABOVEL 1 R$235,00 R$235,00
12 MOLA TRASEIRA UN MARCHETTI 1 R$178,00 R$178,00
13 PINO CENTRO 9/16X8 CL UN FEY 1 R$7,80 R$7,80
14 PORCA SEXTAVADA 9/16 NF UN FEY 1 R$1,00 R$1,00
15 PORCA SEXTAVADA DUPLA 8MM MA UN FEY 1 R$1,10 R$1,10
16 ABRACADEIRA INTERCOOLER UN ROCHESTER 2 R$32,00 R$64,00
17 MANGUEIRA LIGACAO INTERCOOLER UN ROCHESTER 2 R$24,15 R$48,30
18 JOGO DE JUNTAS DA TURBINA UN ROCHESTER 1 R$14,40 R$14,40
19 ANEL VEDACAO INTERCOOLER UN SABO 1 R$30,00 R$30,00
20 ABRACADEIRA TURBINA UN ROCHESTER 1 R$56,70 R$56,70
21 PARAFUSO SEXTAVADO 14X140 MB UN FEY 1 R$5,40 R$5,40
22 PORCA SEXTAVADA PARLOCK 14MM MB UN FEY 1 R$1,40 R$1,40
23 FAIXA REFLETIVA 3M-LD UN 3M 10 R$5,00 R$50,00
24 FAIXA REFLETIVA 3M-LE UN 3M 10 R$5,00 R$50,00
25 FAIXA REFLETIVA PARACHOQUE-3M UN 3M 1 R$90,00 R$90,00
26 PRETO FOSCO SPRAY TEKBOND 350ML LATA TEK BOND 1,25 R$15,00 R$18,75
27 LIXA 100 METRO 3M 0,5 R$6,66 R$3,33
28 FLEXIVEL LUBRIFICACAO TURBINA UN ROCHESTER 1 R$147,00 R$147,00
29 VARETA NIVEL OLEO RESERVATORIO UN UNIVERSAL 1 R$6,00 R$6,00
30 ANEL ORING UN CASMAN 6 R$0,25 R$1,50
31 PORCA SEXTAVADA PARLOCK 6MM MA UN FEY 1 R$0,50 R$0,50
32 PARAFUSO SEXTAVADO 8X30MA UN FEY 1 R$0,50 R$0,50
33 PORCA SEXTAVADA PARLOCK 8MM MA UN FEY 1 R$0,60 R$0,60
34 ANEL VEDACAO INTERCOOLER UN ROCHESTER 1 R$28,00 R$28,00
35 ANEL ORING UN CASMAN 1 R$0,20 R$0,20
36 ANEL ORING UN CASMAN 1 R$0,20 R$0,20
37 CORREIA POLY-V-GATES UN GATES 1 R$55,00 R$55,00
38 ARRUELA ALUMINIO 14MM UN CASMAN 2 R$0,50 R$1,00
39 FILTRO DE COMBUSTIVEL UN MANN 1 R$17,00 R$17,00
40 KIT COPO SEDIMENTADOR UN RACOR 1 R$78,75 R$78,75
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272 - MECANICA LANGE LTDA
Lote: 1 - VEICULO CAÇAMBA PLACA MFA 2729
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
41 FILTRO SEDIMENTADOR DÁGUA UN RACOR 1 R$72,25 R$72,25
42 ARRUELA ALUMINIO 12MM UN CASMAN 2 R$0,40 R$0,80
43 BOMBA COMBUSTIVEL UN BIOLUNIS 1 R$478,00 R$478,00
44 MANGUEIRA FREIO AR 12X9MM METRO CASMAN 0,6 R$5,00 R$3,00
45 MANGUEIRA PRESSAO 1 LONA 1/2 METRO CASMAN 0,35 R$5,5997 R$1,9599
46 ABRACADEIRA AUTO TRAVANTE UN ROCHESTER 1 R$0,60 R$0,60
47 BOLSA PNEUMATICO BANCO UN CASMAN 1 R$215,00 R$215,00
48 UNIAO INSTANTANEA 06MM UN SERRANA 1 R$16,00 R$16,00
49 RETENTOR CUBO DE RODA TRASEIRO UN SABO 1 R$34,00 R$34,00
50 SERVICOS DE REVISAO DE BOMBA INJETORA UN SERVIÇO 1 R$2.575,00 R$2.575,00
51 MAO-DE-OBRA MECÂNICA UN SERVIÇO 1 R$1.286,50 R$1.286,50

Lote: 2 - VEICULO ÔNIBUS PLACA MJQ 9932
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CAIXA FILTRO DE AR UN ROCHESTER 1 R$294,00 R$294,00
2 VALVULA BORRACHA INSPECAO UN ROCHESTER 1 R$32,00 R$32,00
3 SILICONE TRANSPARENTE 50GR BRASCOLA UN BRASCOLA 1 R$5,00 R$5,00
4 PARAFUSO SEXTAVADO 6X20MA UN FEY 6 R$0,30 R$1,80
5 PORCA SEXTAVADA PARLOCK 6MM MA UN FEY 6 R$0,50 R$3,00
6 ARRUELA LISA 1/4 UN FEY 6 R$0,10 R$0,60
7 TUBO RETO 4 POL METRO TUPER 0,15 R$117,59 R$17,6385
8 ABRACADEIRA MANGUEIRA TURBINA UN ROCHESTER 1 R$35,70 R$35,70
9 PARAFUSO SEXTAVADO 6X40MA UN FEY 2 R$0,50 R$1,00

10 ARRUELA LISA 6MM UN FEY 2 R$0,10 R$0,20
11 PORCA SEXTAVADA 6MM MA UN FEY 2 R$0,40 R$0,80
12 ARRUELA PINO MOLA DIANTEIRO UN SANTA RITA 2 R$3,00 R$6,00
13 BUCHA DO AMORTECEDOR UN MARTPLAS 2 R$6,00 R$12,00
14 REBITE POP 4,8X16 UN REBIBRAS 14 R$0,20 R$2,80
15 SILICONE  ALTA  TEMPERATURA-ULTRA  GREY-

PERMATEX
LATA PERMATEX 0,1 R$35,00 R$3,50

16 PARAFUSO SEXTAVADO 18X150MB UN FEY 2 R$8,30 R$16,60
17 PORCA SEXTAVADA PARLOCK 18MM MB UN FEY 2 R$2,30 R$4,60
18 BATENTE TRASEIRO SUPORTE MOLA UN REI 2 R$98,00 R$196,00
19 PARAFUSO SOBERBO PHILLIPS 4,2X16 UN FEY 6 R$0,30 R$1,80
20 BATENTE TRASEIRO SUPORTE MOLA CURTO UN SANTA RITA 2 R$69,00 R$138,00
21 BATENTE TRASEIRO SUPORTE MOLA LONGO UN SANTA RITA 2 R$73,00 R$146,00
22 BUCHA BARRA ESTABILIZADORA DIANTEIRA UN MARTPLAS 2 R$31,20 R$62,40
23 BUCHA AMORTECEDOR UN MARTPLAS 2 R$6,00 R$12,00
24 PRETO FOSCO SPRAY TEKBOND 350ML LATA TEK BOND 0,5 R$15,00 R$7,50
25 CONECTOR MACHO 12X1/2 INSTANTANEO UN SERRANA 1 R$8,30 R$8,30
26 TERMINAL CAMBIO UN DRIVEWAY 1 R$47,00 R$47,00
27 JUNTA TAMPA VALVULA LATERAL UN SABO 1 R$247,00 R$247,00
28 PORCA SEXTAVADA 10MM CHAVE 15-TURBINA UN FEY 2 R$0,70 R$1,40
29 ANTICORROSIVO UN MWM 2 R$15,00 R$30,00
30 TIRANTE CAMBIO UN ZL 1 R$289,00 R$289,00
31 ARRUELA LISA 10MM UN FEY 2 R$0,10 R$0,20
32 PARAFUSO PHILIPS 5X40 UN FEY 1 R$0,40 R$0,40
33 PORCA SEXTAVADA 5MM MA UN FEY 1 R$0,40 R$0,40
34 FILTRO DE AR UN FLEICHMANN 1 R$132,30 R$132,30
35 PRETO FOSCO SPRAY TEKBOND 350ML LATA TEK BOND 0,25 R$15,00 R$3,75
36 LONA DE FREIO JOGO FRASLE 1 R$239,00 R$239,00
37 REBITE FERRO 10X16 UN REBIBRAS 128 R$0,13 R$16,64
38 MAO-DE-OBRA ELETRICA UN SERVIÇO 1 R$47,00 R$47,00
39 SERVICOS DE SOLDA UN SERVIÇO 1 R$20,00 R$20,00
40 MAO-DE-OBRA MECÂNICA UN SERVIÇO 1 R$1.212,50 R$1.212,50
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272 - MECANICA LANGE LTDA
Lote: 3 - VEICULO ÔNIBUS PLACA MJQ 1872
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINO MOLA DIANTEIRO UN LEVE/SANTA 
RITA

4 R$20,00 R$80,00

2 ARRUELA LISA 1 FINA UN SANTA RITA 3 R$0,50 R$1,50
3 ARRUELA LISA 1 GROSSA UN B.GOSTO/

SANTA 
CLARA

3 R$1,20 R$3,60

4 GRAXEIRA 3/8 RETA UN CASMAN 13 R$1,90 R$24,70
5 ARRUELA PINO MOLA DIANTEIRO UN SANTA RITA 8 R$3,00 R$24,00
6 ROLAMENTO - KOYO UN KOYO 2 R$15,05 R$30,10
7 CINTO SEGURANCA UN UNIVERSAL 13 R$18,00 R$234,00
8 CINTO SEGURANCA UN UNIVERSAL 2 R$18,00 R$36,00
9 GRAXEIRA 3/8 45 GRAUS UN Outras 

Marcas de 
Máquinas, 
Motores e 
Equipamentos 
em Geral

1 R$2,55 R$2,55

10 ARRUELA LISA 11/4 GROSSA UN FEY 2 R$1,60 R$3,20
11 PINO CENTRO 1/2X12 UN FEY 1 R$9,40 R$9,40
12 PORCA SEXTAVADA DUPLA 1/2NF UN FEY 1 R$0,80 R$0,80
13 VALVULA TERMOATATICA UN MTE 1 R$95,00 R$95,00
14 BUCHA TRASEIRA BANDEJA DIANTEIRA UN AXIOS 1 R$34,75 R$34,75
15 ARRUELA LATOEIRO 5/16 UN FEY 1 R$0,50 R$0,50
16 INSERT P/TUBO 12MM UN SERRANA 3 R$0,90 R$2,70
17 TEE UNIAO EMENDA 12MM UN Maserati 1 R$30,50 R$30,50
18 REBITE POP 4,0X10 UN REBIBRAS 10 R$0,20 R$2,00
19 FITA DUPLA FACE UN 3M 1 R$4,00 R$4,00
20 ADAPTADOR P/ ENGATE RAPIDO UN SERRANA 1 R$9,00 R$9,00
21 KIT VEDAÇÃO ENGATE RÁPIDO KIT ROCHESTER 1 R$37,00 R$37,00
22 BUCHA BARRA ESTABILIZADORA DIANTEIRA UN ANDREIA 2 R$31,20 R$62,40
23 MOLA DIANTEIRA UN SUPORTE 

REI
1 R$207,00 R$207,00

24 CONSERTO DE RADIADOR UN SERVIÇO 1 R$315,00 R$315,00
25 SERVIÇO DE TORNO UN SERVIÇO 1 R$148,75 R$148,75
26 MAO-DE-OBRA MECÂNICA UN SERVIÇO 1 R$1.418,00 R$1.418,00

Total do Fornecedor: R$14.048,7184
56499 - AUTO MECANICA WITMARSUM LTDA ME
Lote: 4 - VEICULO MICRO ÔNIBUS PLACA MKW 7446
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LAMPADA H4 PHILIPS 12V 60/55W 12342 CI UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$20,00 R$20,00

2 LAMPADA 69 12V 4W PHILIPS 12929CI UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$5,00 R$5,00

3 PARAFUSO COMPLETO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$12,50 R$12,50

4 PIVO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

4 R$201,60 R$806,40

5 TERMINAL TIRANTE UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

3 R$246,00 R$738,00

6 TERMINAL DE DIRECAO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$314,25 R$314,25

7 BUCHA ESTABILIZADOR UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

4 R$33,00 R$132,00

8 FAIXA REFLETIVA 3M D UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

5 R$6,50 R$32,50

9 FAIXA REFLETIVA 3M E UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

5 R$6,50 R$32,50

10 FLUORESCENTE TUBE 6W UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$27,00 R$54,00

11 REBITE UN AUTO MEC. 2 R$0,20 R$0,40
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56499 - AUTO MECANICA WITMARSUM LTDA ME
Lote: 4 - VEICULO MICRO ÔNIBUS PLACA MKW 7446
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

WITMARSUM
12 REATOR INV. P/ LAMP. FLUOREC. 12V UN AUTO MEC. 

WITMARSUM
1 R$46,00 R$46,00

13 PARAFUSO COMPLETO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

4 R$3,00 R$12,00

14 SERVICOS DE SOLDA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$85,00 R$85,00

15 SERVICOS DE MAO-DE-OBRA ELETRICA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$315,00 R$315,00

16 MAO-DE-OBRA MECÂNICA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$1.128,75 R$1.128,75

Total do Fornecedor: R$3.734,30

Valor Total: 17.783,02

Vitor Meireles, 29 de agosto de 2017

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito
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Xanxerê

Prefeitura

PORTARIA Nº RH-AM 396/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 396/2017
CONCEDE AFASTAMENTO A FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL, 
POR MOTIVO DE RECLUSÃO.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Artigos 69, inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91.
RESOLVE

CONCEDER afastamento por motivo de reclusão conforme Proces-
so nº 0004087-85.2015.8.24.0080, a Servidora Pública Municipal 
Sra. EUNICE DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, residente e domici-
liada nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, portador da CI nº 
3.451.621-2 e CPF nº 004.994.409-60, nomeada conforme Decreto 
nº AJG 123/2013 no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Determinar o afastamento até o julgamento do referido Autos de 
Prisão.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogam-se as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.

Em 25 de Agosto de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 397/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 397/2017
CONCEDE AFASTAMENTO A FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL, 
POR MOTIVO DE RECLUSÃO.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Artigos 69, inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91.
RESOLVE

CONCEDER afastamento por motivo de reclusão conforme Proces-
so nº 0003577-38.2016.8.24.0080, ao Servidor Público Municipal 
Sr. ELOIR FELISBINO, brasileiro, casado, residente e domicilia-
da nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, portador da CI nº 
2.074.939 e CPF nº 824.235.719-68, nomeado conforme Decreto 
nº AM 188/08 no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS com 
40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e serviços.

Determinar o afastamento até o julgamento do referido Autos de 

Prisão.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogam-se as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.

Em 25 de Agosto de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 398/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 398/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, 
Lei Complementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 
3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um perí-
odo de 60 (sessenta) dias a partir de 31.08.2017 a 29.10.2017 ao 
Servidor Público Municipal, o Sr. VALMOR PEREIRA DE CAMARGO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Xan-
xerê - Santa Catarina, portador do RG n.º 4.525.135 e CPF n.º 
827.485.359-87, nomeado conforme Decreto n.º BLB 136/10 no 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 40 (quarenta) ho-
ras semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, e Transpor-
tes e Serviços.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 
0003651/2017 datado de 28.08.2017.

A licença prêmio concedida refere-se aos períodos de:
22.03.2010 a 21.03.2013 = 30 dias.
22.03.2013 a 21.03.2016 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros ao dia 31.08.2017. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 28 de Agosto de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO Nº CMAS 016/2017, DE 22 DE AGOSTO 
DE 2017
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) XANXERÊ

RESOLUÇÃO Nº CMAS 016/2017, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

APROVA O PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS REFERENTE AO 
COFINANCIAMENTO DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, 
que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências,

CONSIDERANDO a Resolução nº 8, de 18 de abril de 2013, alte-
rada pela Resolução nº 10, de 15 de abril de 2014, do CNAS, que 
dispõe sobre as ações estratégicas do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil - PETI no âmbito do Sistema Único da Assistên-
cia Social - SUAS e o critério de elegibilidade do cofinanciamento 
federal para os exercícios de 2013/2014 destinado a estados, mu-
nicípios e Distrito Federal com maior incidência de trabalho infantil 
e, dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução nº 5, de 12 de abril de 2013, alte-
rada pela Resolução nº 1, de 19 de março de 2014, da Comissão 
Intergestores Tripartite - CIT, que pactua as ações estratégicas do 
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI no âmbito do 
Sistema Único da Assistência Social - SUAS para União, estados, 
Distrito Federal e municípios com vistas à erradicação do trabalho 
infantil, conforme as Convenções nº 138 e 182 da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.356 de 31 de Outubro de 
2011, que regulamenta o Fundo Municipal de Assistência Social;

CONSIDERANDO a reunião do CMAS – Conselho Municipal de As-
sistência Social, realizada no dia 22 de agosto de 2017, cuja ata 
se encontra transcrita sob nº 242/2017, a qual foi apresentada aos 
conselheiros o Plano de aplicação de recursos referente ao cofinan-
ciamento das Ações Estratégicas do PETI.

Resolve:
Art. 1 º Aprovar o Plano de aplicação de recursos referente ao 
cofinanciamento das Ações Estratégicas do PETI para o ano 2017, 
sendo:
Item 2.1 Capacitação dos profissionais da rede socioassistencial so-
bre identificação do trabalho infantil: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais);
Item 2.2 Contratação de pessoas físicas ou jurídicas para ministrar 
palestrar em encontros, seminários, oficinas ou treinamentos refe-
rentes ao PETI – R$ 10.000,00 (Dez mil reais);
Item 2.3 Custeio de diárias, passagens aéreas e terrestres, inclu-
sive para representantes de políticas intersetoriais que atual no 
enfrentamento ao trabalho infantil, para participar nos eventos do 
PETI: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais);
Item 2.4 Realização de Campanhas sobre enfrentamento ao tra-
balho infantil no dia 12 de junho e em outras datas: R$ 10.000,00 
(Dez mil reais);
Item 3.1 Custeio de aluguel de equipamentos eletrônicos e de mo-
biliário: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais);
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Poliane Aparecida da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº CMAS 017/2017, DE 22 DE AGOSTO 
DE 2017
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) XANXERÊ

RESOLUÇÃO Nº CMAS 017/2017, DE 22 DE AGOSTO DE 2017

APROVA ALTERAÇÃO NO PLANO DE TRABALHO, REFERENTE SI-
CONV Nº 013971/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, 
que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.356 de 31 de Outubro de 
2011, que regulamenta o Fundo Municipal de Assistência Social;

CONSIDERANDO a reunião do CMAS – Conselho Municipal de As-
sistência Social, realizada no dia 22 de agosto de 2017, cuja ata 
se encontra transcrita sob nº 242/2017, a qual foi apresentada aos 
conselheiros as alteração no Plano de Trabalho ( Planilha de Itens), 
refernete a Proposta SICONV nº 013971/2016.

Resolve:
Art. 1 º Aprovar as alteração no Plano de Trabalho (Planilha de 
Itens), referente a Proposta SICONV nº 013971/2016, cujo o ob-
jetivo é a “estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social 
Especial – aquisição de bens, referente ao programa SICONV.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Poliane Aparecida da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

DECLARAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE XANXERÊ 
– CMAS, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Federal 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS e Lei Municipal nº 3.356 de 31 de Outubro de 2011, 
considerando sua competência em acompanhar, avaliar, debiliberar 
e fiscalizar os serviços da Assistência Social prestados à popula-
ção deste Municipio, termo que DECLARA que, em reunião ocor-
rida no dia 22/08/2017, RESOLVEU aprovar solicitação requerida 
pela Prefeitura Municipal de Xanxerê SC, para alteração do Plano 
de Trabalho ( Planilha de itens), referente a Proposta siconv Nº 
013971/2016, cujo objeto é a “Estruturação da Rede de Serviços 
de Proteção Social Especial – aquisição de bens, referente ao pro-
grama SICONV.

DECLARA, ainda, que ficam mantidos o (s) correspondentes obje-
tivos, metas e demais condições apresentadas pela municipalidade 
e aprovadas pelo Ministério de Desenvolvimento Social – MDS, bem 
como a mudança dos itens a serem adquiridos constantes no plano 
de trabalho, não implicará em prejuizo ao público alvo beneficiário 
do projeto.

Xanxerê SC, 22 de Agosto de 2017

Poliane Aparecida da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Xanxerê SC
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Xavantina

Câmara muniCiPal

CONVITE AUDIÊCIA PÚBLICA 
Xavantina,29 de agosto de 2017

CONVITE

Considerando que o Plano Diretor é o instrumento básico da Política de Desenvolvimento e de Expansão Urbana, sendo parte integrante do 
processo de planejamento municipal.
A Câmara Municipal de Vereadores em nome do Presidente Helio Domingos Sordi e dos demais Vereadores vem por meio deste convidar 
todos os Munícipes Xavantinenses para participar da Primeira Audiência Pública sobre a Elaboração e Aprovação do Plano Diretor Municipal, 
a ser realizada no dia 11 de setembro de 2017, as 19:00 horas na Câmara Municipal de Vereadores.
Desde já contamos com sua presença.

Helio Domingos Sordi
Presidente
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROC.ADM.N.084/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.027/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. nº. 084/2017
Edital: Dispensa de Licitação para Compras e Serviços Nº. 027/2017
Fundamento: Art. 24, inc. II da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Dispensa de Licitação para Contratação de Empresa para 
disponibilização de Serviço Especializado na área de informática 
para Licenciamento e Implementação de Software na Gestão Es-
colar Integrado.
Fornecedor: INTELLIBR SISTEMAS LTDA-EPP
Valor: R$ 7.848,00 (sete mil e oitocentos e quarenta e oito reais) 
total, sendo dividido em 05 (cinco) parcelas de R$ 1.569,60 (hum 
mil e quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.11.00.00.00 (31/2017)
Xaxim/SC, 29 de Agosto de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Muni-
cipal

DECRETO 331 - REGULAMENTA AS CONTRATAÇÕES 
TEMPORÁRIAS DECORRENTES DE EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA
DECRETO Nº. 331/2017.

REGULAMENTA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, PARA FINS DO 
DISPOSTO NO §4º DO ARTIGO 2º DA LEI FEDERAL Nº 8.745, DE 
09 DE DEZEMBRO DE 1993 E NOS DISPOSITIVOS DA LEI COMPLE-
MENTAR MUNICIPAL Nº 96, DE 31 DE JULHO DE 2012, CARACTE-
RIZADA COMO EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o Inciso VI do Artigo 66 
da Lei Orgânica Municipal e bom base na Lei Federal nº 8.745/1993 
e na Lei Complementar Municipal nº 96/2012, e, CONSIDERANDO 
a necessidade de regulamentação da contratação temporária em 
virtude de emergência em saúde pública

DECRETA:
Art. 1º - Este decreto regulamenta no âmbito Município de Xaxim, 
a contratação temporária para atendimento de situações de emer-
gência em saúde pública, previstas no §4º do artigo 2º da Lei 
Federal nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993 e pela Lei Comple-
mentar Municipal nº 96, de 31 de julho de 2012.
Art. 2º - Caracteriza-se como situação de Emergência em Saúde 
Pública a necessidade de atendimento pela Administração Pública 
Municipal com celeridade, de situações provocadas por pandemias, 
epidemias ou mesmo endemias, ou ainda pela necessidade de re-
por com urgência a força de trabalho de unidades de saúde muni-
cipais para assegurar o acesso a serviços de saúde.
Art. 3º - A declaração de emergência em saúde pública, dar-se-á 
por Ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e será publicado 
nos termos da legislação vigente.
Art. 4º - Efetuada a Declaração de Emergência em Saúde Pública, 
o Poder Executivo Municipal realizará contratação de servidores 
públicos municipais para atuação na Secretaria de Saúde e suas 
unidades vinculadas, de forma imediata, prescindindo de processo 
seletivo, nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei Complementar 
Municipal nº 96, de 31 de julho de 2012.

§ 1º - A contratação de que trata o presente artigo dar-se-á pelo 
prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado nos termos do 
Parágrafo Único do artigo 4º da Lei Complementar Municipal nº 
96/2012.
§ 2º - Ao pessoal contratado nos termos deste Decreto vincular-
se-ão ao Regime Jurídico adotado pelos demais servidores da Ad-
ministração Municipal à época da contratação (Regime Geral de 
Previdência Social ou Regime Próprio de Previdência Social).
Art. 5º - As contratação somente poderão ser feitas com observân-
cia a dotação orçamentária suficiente.
Art. 6º - A remuneração do pessoal contratado nos termos deste 
Decreto não poderá ser superior ao valor da remuneração cons-
tante nos quadros de cargos e salários do serviço público, para 
servidores que desempenhem função idênticas ou semelhante, ou, 
não existindo a semelhança, às condições do mercado de trabalho.
Parágrafo Único - Para os efeitos deste artigo, não se consideram 
as vantagens de natureza individual dos servidores ocupantes de 
cargos tomados como paradigma.
Art. 7º - O pessoal contratado nos termos deste Decreto não po-
derá:
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no res-
pectivo contrato;
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 
substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança;
Art. 8º - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado 
nos termos deste Decreto serão apuradas com a observância a Lei 
1.729, que instituiu o regime jurídico dos servidores públicos do 
Município de Xaxim.
Art. 9º - O contrato firmado de acordo com este Decreto extinguir-
se-á, sem direito a indenizações:
I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratado;
III - pelo término do período da declaração da situação de emer-
gência em saúde pública, nos termos do prazo fixado no Decreto 
que a instituir.
§ 1º - A extinção do contrato, no caso do inciso II será comunicada 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 2º - A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade 
contratante, decorrente de conveniência administrativa, importará 
no pagamento de indenização correspondente a 01 (um) mês de 
remuneração do contratado, não necessitando de prévia notifica-
ção.
Art. 10 - O tempo de serviço prestado em virtude de contratação 
nos termos deste Decreto será contado para todos os efeitos.
Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas eventuais disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito, em 29 de agosto de 2017.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Silas David Parisotto
Procurador Geral do Município
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Consórcios

agir

ERRATA À RESOLUÇÃO Nº 002/2017 - COMITÊ DE REGULAÇÃO AGIR
ERRATA A RESOLUÇÃO Nº 002/2017

Para correção de erro de redação na Resolução nº 002/2017, que publicou a decisão proferida no Procedimento de Ouvidoria n° 038/2017 
– indeferindo o pedido da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, mantendo a decisão proferida pelo Diretor Geral, apli-
cando pena de devolução em dobro e dá outras providências.

Ricardo Alexandre da Silva, Presidente do Comitê de Regulação da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 32 e seus Incisos do Novo 
Protocolo de Intenções e, de acordo com os demais dispositivos legais aplicáveis, e objetivando enfim corrigir erro de redação na Resolução 
supra citada, mais precisamente na parte final do Art. 1º, onde constou equivocadamente a data de 31/08/2017, LEIA-SE então como cor-
reta, e, portanto, retifica-se a data como sendo 31/07/2017; permanecendo inalteradas as demais disposições.

Blumenau (SC), em 25 de agosto de 2017.

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA
Presidente do Comitê de Regulação

ariS

ATA DA 19ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSEMBLEIA GERAL DA AGÊNCIA REGULADORA 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS)
ATA DA 19ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL 
DA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
(ARIS)
Em 25 de agosto de 2017, estiveram reunidos na cidade de Mara-
vilha/SC, em segunda chamada (08h50m), na sede da Associação 
dos Municípios do Entre Rios - AMERIOS, localizado na Av. Euclides 
Cunha, nº 160, centro, Maravilhas/SC, os Prefeitos dos municípios 
consorciados à Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamen-
to – ARIS, e outras autoridades, conforme lista de presença que 
acompanha a presente ata, atendendo ao Edital de Convocação n. 
02/2017, publicado em 10/08/2017, na edição nº 2316 do Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.
gov.br), página 645, com a seguinte ordem do dia: 1) Homologação 
dos novos municípios consorciados; 2) Assuntos diversos. Compos-
ta a mesa, pelo prefeito de Cunha Porã e presidente da AMERIOS, 
Sr. JAIRO REVELINO EBELING, pela Prefeita de Maravilha, anfitriã, 
Sra. ROSIMAR MALDANER, Prefeito de Caibí, Sr. ELÓI JOSÉ LÍBA-
NO Conselheiro da ARIS, neste Ato representando o Presidente do 
Conselho de Administração, prefeito de Chapecó LUCIANO JOSÉ 
BULIGON e o Sr ADIR FACCIO, Diretor-geral da ARIS.
O presidente da AMERIOS, saudou a todos e agradecendo a pre-
sença, passou a palavra ao presidente da Assembleia para a condu-
ção dos trabalhos. O Conselheiro, Prefeito Elói José Líbano, saudou 
a todos os presentes e justificou a ausência do presidente Luciano 
Buligon, face a compromissos oficiais de seu município. Como pre-
sidente, declarou aberta a Assembleia, fazendo leitura do Edital 
de Convocação. Na sequência, passou a palavra ao Diretor-geral 
Sr. Adir Faccio, o qual apresentou a justificativa para a realização 
da reunião extraordinária da Assembleia Geral, cujo objetivo é a 
homologação do ingresso dos novos municípios, conforme previsto 
no art. 20, II do Protocolo de Intenções. Informou que os muni-
cípios ratificaram na íntegra o Protocolo de Intenções, nos termos 
do § 3º, do artigo 2º do Protocolo de Intenções, sendo assim, 
o Diretor-geral, Sr. Adir Faccio relatou o ingresso dos seguintes 
Municípios: 1) Barra Bonita - Lei nº 799/2017; 2) Bom Retiro - Lei 
nº 2355/2017; 3) Joinville - Lei nº 8.418/2017; 4) Ponte Alta - Lei 

nº 1.445/2017; 5) Riqueza - Lei nº 749/2017 e 6) Urubici - Lei nº 
1.954/2017. O presidente colocou em discussão sendo que não 
houve nenhuma manifestação contrária, submetendo à homologa-
ção da Assembleia Geral, restando aprovado o ingresso dos muni-
cípios citados, por unanimidade. No 2º item da pauta, em Assuntos 
Diversos, o Diretor-geral apresentou o projeto TRATASAN, que é 
o diagnóstico da situação da destinação do esgotamento sanitário 
individual ou semicoletivo, para auxiliar a tomada de decisão das 
administrações municipais com relação ao esgotamento sanitário. 
Explicou como será desenvolvido o diagnóstico com a participação 
dos municípios, sugerindo ainda a participação das associações dos 
municípios. Após discussão, ficou definido a formalização de um 
convênio entre a ARIS e o Consórcio CIGAMERIOS, para a reali-
zação do referido diagnóstico. O convênio de cooperação técnica, 
deverá ser formalizado após verificação das áreas jurídicas dos dois 
consórcios, quanto as exigências legais para tal. Na sequência, foi 
discutido sobre os Sistemas de Abastecimento de Água Rural – 
SAA-R, destacando algumas dificuldades encontradas pelos mu-
nicípios no cumprimento da Portaria/MS 2.914/2011. Os próprios 
prefeitos apresentaram várias alternativas, restando o prefeito de 
Saudades, Sr. Daniel Kothe, encarregado de apresentar os custos 
do laboratório do SAMAE de seu município, na próxima reunião de 
prefeitos. Retornando a palavra ao presidente da Assembleia Geral, 
que colocou a palavra livre para manifestações. Manifestou-se o 
presidente da AMERIOS, prefeito de Cunha Porã, Sr. Jairo Rivelino 
Ebeling, que em nome de todos agradeceu pelos trabalhos reali-
zados. O presidente também agradeceu a todos os presentes, a 
Secretária Executiva, Sra. Fabiane Galera e toda a equipe técnica 
da AMERIOS, e declarou encerrada a reunião extraordinária da As-
sembleia Geral, determinando a mim, José Francisco Mora, que la-
vrasse a presente ata e procedesse o encaminhamento para a sua 
publicação no órgão oficial do Consórcio Público, a fim de surtir os 
seus efeitos legais e jurídicos. A presente ata segue assinada por 
mim e pelo Diretor-geral da ARIS, como sinal de sua aprovação. 
Florianópolis, 25 de agosto de 2017. Era o que continha em dita ata 
que foi devidamente arquivada no livro de atas.
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DECRETO/ARIS N. 006, DE 25 DE AGOSTO DE 2017
Decreto/ARIS n. 006, de 25 de agosto de 2017

O Presidente da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 20, inciso II, Parágrafo único do Protocolo de Intenções que faz parte integrante do Contrato de Consórcio da Agência Reguladora 
Intermunicipal de Saneamento (ARIS), e nos termos das deliberações tomadas pela Assembleia Geral em 25 de agosto de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Fica homologado pela Assembleia Geral, o ingresso dos Municípios de Barra Bonita, Joinville, Riqueza, Urubici, Bom Retiro e Ponte 
Alta no Consórcio Público denominado Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 25 de agosto de 2017.
LUCIANO BULIGON
Presidente da ARIS
Prefeito Municipal de Chapecó

ERRATA DA DELIBERAÇÃO Nº 23/2017, DE 17 DE AGOSTO DE 2017
Errata da Deliberação nº 23/2017, de 17 de agosto de 2017

CONSIDERANDO o equívoco publicado no DOM/SC Edição 2322, do dia 18/08/2017, fls. 679/684, o Diretor-geral da ARIS, no uso de suas 
atribuições legais, altera:

Onde se lê:
Tabela 1- Estrutura Tarifária.

Categoria
Faixa de Tarifação de Tarifação de
Consumo Água Esgoto
(m3/mês) (R$/m3) (R$/m3)

RESIDENCIAL SOCIAL
0 a 10 R$ 7,18 R$ 3,59
11 a 25 R$ 20,11 R$ 10,06

RESIDENCIAL

0 a 10 R$ 38,30 R$ 19,15
11 a 25 R$ 70,19 R$ 35,10
26 a 50 R$ 98,48 R$ 49,24
> 50 R$ 118,01 R$ 59,00

COMERCIAL
0 a 10 R$ 56,53 R$ 28,26
11 a 50 R$ 93,81 R$ 46,91
> 50 R$ 118,01 R$ 59,00

INDUSTRIAL E PÚBLICA
0 a 10 R$ 56,53 R$ 28,26
> 11 R$ 93,81 R$ 46,91

Leia-se:
Tabela 1- Estrutura Tarifária.
TABELA 1 – Tarifas de Água e Esgoto

Categoria
Faixa de Tarifação de Tarifação de
Consumo Água Esgoto
(m3/mês) (R$/m3) (R$/m3)

RESIDENCIAL SOCIAL
0 a 10 R$ 0,72 R$ 0,36
11 a 25 R$ 2,01 R$ 1,01

RESIDENCIAL

0 a 10 R$ 3,83 R$ 1,92
11 a 25 R$ 7,02 R$ 3,51
26 a 50 R$ 9,85 R$ 4,92
> 50 R$ 11,80 R$ 5,90

COMERCIAL
0 a 10 R$ 5,65 R$ 2,83
11 a 50 R$ 9,38 R$ 4,69
> 50 R$ 11,80 R$ 5,90

INDUSTRIAL E PÚBLICA
0 a 10 R$ 5,65 R$ 2,83
> 11 R$ 9,38 R$ 4,69

Florianópolis, 29 de agosto de 2017.
Adir Faccio
Diretor-geral da ARIS
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Cimvi

CONTRATO Nº 2017/027 - LOTE 07 - PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2017 - FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OBJETIVANDO REFORMA E ADAPTAÇÕES PARA CASA DE 
ACOLHIMENTO EM CONFORMIDADE COM ACORDO CELEBRADO NOS AUTOS DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 
0900359-95.2016.8.24.0073
-----------------------------------------------------------------------------
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2017/027
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI
CONTRATADO: Serralheria Decofer Ltda EPP
OBJETO: contratação de empresas PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OBJETIVANDO REFORMA E 
ADAPTAÇÕES PARA CASA DE ACOLHIMENTO EM CONFORMIDADE COM ACORDO CELEBRADO NOS AUTOS DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 
0900359-95.2016.8.24.0073, de acordo com as especificações técnicas constantes do Termo de Referência e demais documentos que ins-
truem o Processo de Dispensa de Licitação nº 012/2017 e em atenção ao seguinte:

LOTE 07

Item Quantidade Unidade Descrição
Preço (R$)

Unitário Total

7.1 01 un

Rampa metálica antiderrapante nº 01, conforme pro-
jeto, dimensões: 2,60 x 1,60m e Corrimão com duas 
alturas (0,70m e 0,92m do piso) extremidades com 
acabamento recurvado, conforme NBR 9050

6.082,00 6.082,00

7.2 01 un Rampa metálica antiderrapante nº 02, conforme proje-
to, dimensões: 2,00 x 0,50m 380,00 380,00

7.3 01 un Rampa metálica antiderrapante nº 03, conforme proje-
to, dimensões: 1,40 x 0,50m 380,00 380,00

7.4 01 un Rampa metálica antiderrapante nº 04, conforme proje-
to, dimensões: 4,30 x 1,50m 3.800,00 3.800,00

TOTAL DO LOTE 10.642,00

PRAZO: 40 (quarenta) dias.

Integra em www.cimvi.sc.gov.br>publicações>contratos

Timbó, 25 de Agosto de 2017.
PAULO ROBERTO WEISS
Presidente
-----------------------------------------------------------------------------

CONTRATO Nº 2017/028 - LOTE 15 - PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2017 - FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OBJETIVANDO REFORMA E ADAPTAÇÕES PARA CASA DE 
ACOLHIMENTO EM CONFORMIDADE COM ACORDO CELEBRADO NOS AUTOS DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 
0900359-95.2016.8.24.0073
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2017/028
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI
CONTRATADO: Lindalva e Marcelo Marcenaria Ltda Me
OBJETO: contratação de empresas PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OBJETIVANDO REFORMA E 
ADAPTAÇÕES PARA CASA DE ACOLHIMENTO EM CONFORMIDADE COM ACORDO CELEBRADO NOS AUTOS DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 
0900359-95.2016.8.24.0073, de acordo com as especificações técnicas constantes do Termo de Referência e demais documentos que ins-
truem o Processo de Dispensa de Licitação nº 012/2017 e em atenção ao seguinte:

LOTE 15
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Item Quantidade Unidade Descrição
Preço (R$)

Unitário Total

15.1 02 un Roupeiro em MDF 18mm cor Branco TX, conforme proje-
to Prancha 01 4.415,00 8.830,00

15.2 01 un
01 Bancada banheiro em MDF 18mm cor Branco TX e 
03 Conjuntos de mesa com bancos em madeira maciça 
(Cedro Arana ou Canelão), conforme projeto Prancha 02

8.650,00 8.650,00

15.3 01 un Bancada em “L” – dormitório em MDF 18mm cor Branco 
TX, conforme projeto Prancha 03 3.535,00 3.535,00

15.4 01 un Roupeiro em MDF 18mm cor Branco TX, conforme proje-
to Prancha 04 4.040,00 4.040,00

15.5 01 un Armário em “L” em MDF 18mm cor Branco TX, conforme 
projeto Prancha 05 3.220,00 3.220,00

15.6 01 un Bancada e aéreo – cozinha em MDF 18mm cor Branco 
TX, conforme projeto Prancha 06 3.620,00 3.620,00

15.7 01 un Armário em “U” em MDF 18mm cor Branco TX – despen-
sa, conforme projeto Prancha 07 4.530,00 4.530,00

15.8 01 un Roupeiro em MDF 18mm cor Branco TX, conforme proje-
to Prancha 08 9.620,00 9.620,00

15.9 01 un Roupeiro em MDF 18mm cor Branco TX, conforme proje-
to Prancha 09 3.610,00 3.610,00

15.10 01 un Bancada e aéreo com espelho – bwc em MDF 18mm cor 
Branco TX, conforme projeto Prancha 10 2.550,00 2.550,00

TOTAL DO LOTE 52.205,00

PRAZO: 40 (quarenta) dias.

Integra em www.cimvi.sc.gov.br>publicações>contratos

Timbó, 25 de Agosto de 2017.
PAULO ROBERTO WEISS
Presidente

CiS nordeSte

RESOLUÇÃO Nº 14/2017
Resolução nº 14/2017.
Dispõe sobre a adequação de valores de procedimento em oftalmologia, e dá outras providências.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. Clézio José Fortunato, Prefeito 
Municipal de São João de Itaperiú, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Contrato 
de Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, e, conforme 
deliberado na 2ª Reunião Ordinária do Conselho Administrativo realizada em 03/07/2017,

RESOLVE:
Art. 1º - Considerando a demanda existente nos municípios consorciados e a dificuldade nas contratações de serviços de saúde;

Art. 2º - Fica autorizado a adequação de valores para o procedimento em oftalmologia conforme abaixo:

Código Discriminação Valor SUS Complemento Valor
CIS

04.05.05.019-4 Iridotomia a Laser R$ 45,00,00 R$ 252,46 R$ 297,46

Art. 3º - Os novos valores passam a ter vigência a partir de 1º de agosto de 2017.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a partir de 1º/08/2017.

Joinville, 21 de agosto de 2017.
Clézio José Fortunato
Prefeito de São João de Itaperiú
Presidente do CISNORDESTE/SC
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RESOLUÇÃO Nº 15/2017
Resolução nº 15/2017.

Institui o Sistema de Controle Interno, no Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC; dispõe 
sobre as suas finalidades, estrutura, funcionamento e dá outras providências.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. Clézio José Fortunato, Prefeito 
Municipal de São João do Itaperiú, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Contra-
to de Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, resolve 
expedir a presente resolução:

CAPÍTULO I
ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Art. 1º - A organização e fiscalização no Cisnordeste/SC através do sistema de controle interno ficam estabelecidas na forma desta resolu-
ção, nos termos do que dispõe os artigos 70 e 74 da Constituição Federal de 1988 e na Instrução Normativa 20/2015 do Tribunal de Contas 
de Santa Catarina.
Art. 2º - Poderão ser objetos de análise do controle interno de que trata esta resolução todos os departamentos do Cisnordeste/SC e as 
pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, que recebam recursos públicos por intermédio de contrato de rateio, convênios ou 
parcerias celebradas com o Cisnordeste/SC.
Art. 3º - Os princípios que norteiam as atividades do controle interno são:
I – Princípio das relações intersetoriais;
II – Princípio da independência técnico-funcional;
III – Princípio da relação custo/benefício;
IV – Princípio da qualificação adequada; e
V – Princípio da aderência à diretrizes e normas.
Art. 4º - Considera-se para efeito desta Resolução:
I – Sistema de Controle Interno: conjunto de métodos, processos e orientações de pessoal a fim de evitar erros, fraudes e desperdícios;
II – Controle Interno: processo desenvolvido para identificar eventos que possam afetar o desempenho da entidade, a fim de monitorar 
riscos, eficiência e efetividade operacional, confiança nos registros contábeis e conformidade com leis e normativas aplicáveis aos consórcios 
públicos.
III – Auditoria: exame total, parcial ou pontual dos atos administrativos e fatos contábeis, com a finalidade de identificar se as operações 
foram realizadas de maneira apropriada e registradas de acordo com as orientações e normas legais.
IV – Órgão de Controle Interno: unidade administrativa integrante da estrutura do órgão ou entidade, com atividades, funções e competên-
cias segregadas das demais unidades administrativas, inclusive em relação às unidades de execução orçamentária e financeira, incumbida 
dentre outras funções, da verificação de regularidade dos atos de gestão e da consistência e qualidade dos controles internos.

CAPÍTULO II
RESPONSABILIDADES NO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Art. 5º - É de competência do controle interno:
I – Controle e avaliação das ações públicas e da gestão dos administradores, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentá-
ria, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência;
II – Apoiar o controle externo no exercício de sua função;
III – Determinar o plano de auditoria para cada exercício financeiro e sua execução;
IV – São de responsabilidade do controle interno, exclusivamente, as auditorias previstas em seu plano anual de atividades;
V – Normatizar as rotinas administrativas e processos que integram o sistema de informações para o controle interno;
VI – Emitir Instruções Normativas com as orientações aprovadas pelo Conselho Fiscal;
VII – A responsabilidade pela operacionalização e adesão, à orientação do controle interno é de cada agente público e, consequentemente 
de sua chefia imediata;
VII – O responsável pelo controle interno remeterá ao Tribunal de Contas de Santa Catarina relatórios, registrando irregularidades, ilegali-
dades ou desvio de recursos públicos.

CAPÍTULO III
GARANTIAS DOS AGENTES PÚBLICOS DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO

Art. 6º - Constituem-se prerrogativas do agente público que atua no Controle Interno:
I – Autonomia profissional para o desempenho de suas atividades;
II – Acesso a documentos, informações e banco de dados indispensáveis ao exercício das funções de controle interno;
III – Devendo o agente público guardar o sigilo das informações caso elas estejam protegidas legalmente.
§1° O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo a atuação do Controlador Interno no 
desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito a pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º - O agente público do Sistema de Controle Interno deverá ser incentivado a receber treinamento específico e participar:
I – De cursos relacionados à sua área de atuação;
II – Dos cursos e treinamentos disponibilizados pelos órgãos de controle externo.
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Art. 8º - Esta Resolução passa a vigorar a partir da sua publicação.

Joinville/SC, 23 de agosto de 2017.
Clézio José Fortunato
Prefeito Municipal de São João do Itaperiú
Presidente do CISNORDESTE/SC

CiSam

QUARTA ERRATA PREGÃO PRESENCIAL CISAM - MO 
N° 01/2017 - AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS
Capinzal/SC, 29 de agosto de 2017
ERRATA nº 04/2017 – CPL/CISAM-MO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL do Con-
sórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM-MO, no 
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a publicação do 
Aviso de Licitação no Diário Oficial dos Municípios (DOM), no dia 
14 de agosto de 2017, referente ao Edital de Licitação – Pregão 
Presencial nº 01/2017 – que tem como objeto a Aquisição Com-
partilhada de HIDRÔMETROS aos consorciados do CISAM-MO, com 
entrega na sede das respectivas autarquias dos entes consorcia-
dos, COMUNICA aos interessados, a retificação do referido certame 
da seguinte forma:

Retificação 6) Anexo I – Termo de Referência; ITEM 1) HIDRÔ-
METRO VELOCIMÉTRICO CLASSE C; 2. DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA 
EXIGIDA PARA A COMPROVAÇÃO TÉCNICA:

Onde lê-se:

“2.4 Toda a documentação técnica exigida neste item 2 (subitens 
2.1 a 2.3) deverá fazer parte do envelope de proposta técnica.”
Leia-se:
“2.4 A documentação técnica exigida nos subitens 2.1 e 2.2 deverá 
fazer parte do envelope de proposta técnica.”

As demais disposições permanecem inalteradas.

Leomar Eggers
Pregoeiro/Presidente CPL

RESPOSTA QUESTIONAMENTO 05 PREGÃO 
PRESENCIAL CISAM - MO N° 01/2017 - AQUISIÇÃO 
DE HIDRÔMETROS
Capinzal/SC, 29 de agosto de 2017

Edital do Pregão Presencial nº 01/2017 – Esclarecimento 05

Prezados participantes,
Em atenção à consulta formulada por empresa(s) interessada(s) 
no referido processo, seguem esclarecimentos da comissão de 
licitação:

Questionamento 01:
“2. DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA PARA A COMPROVAÇÃO 
TÉCNICA
2.1 Descrição detalhada do hidrômetro ofertado, (funcionamento, 
operação, manutenção, em, no mínimo uma página, além de ane-
xar catálogos ilustrativos à proposta técnica). Nesta descrição de-
talhada deverão constar comentários pertinentes a todos os itens 
de CARACTERÍSTICAS GERAIS e ESPECÍFICAS (descrição detalha-
da). Toda a documentação que for entregue e que inviabilize o 

total confrontamento do produto ofertado com esta especificação 
técnica implicará na desclassificação imediata da proposta, sem 
direito a reclamação, já que as regras do certame estão bem claras 
neste documento de especificação técnica.
2.2 Certificado de aprovação de modelo perante o INMETRO de 
acordo com as características técnicas do objeto.
2.3 A empresa responsável pelo fornecimento de hidrômetros de-
verá comprovar a composição da liga utilizada na produção das 
carcaças mediante a apresentação de laudos de análise química de 
matéria prima, emitido, após realização de todos os ensaios pre-
vistos para esta comprovação, por órgão reconhecido no mercado 
(por exemplo: Universidades ou Empresas Especializadas na Aná-
lise da Liga e emissão Laudo Técnico adequadamente) e que te-
nha no mínimo rastreamento do INMETRO. Estes Laudos deverão 
acompanhar cada lote de hidrômetros ou se for o caso de entrega 
do lote total, este lote total e deve referir-se exatamente ao lote 
que está sendo entregue, por meio de código de rastreamento. O 
comprador poderá realizar diligência para a empresa ou ao órgão 
emissor do laudo para apurar qualquer fato que gere dúvidas.
2.4 Toda a documentação técnica exigida neste item 2 (subitens 
2.1 a 2.3) deverá fazer parte do envelope de proposta técnica.
Temos uma contradição no que foi solicitado, favor esclarecer.”

Resposta Questionamento 01:
Informamos que o Termo de Referência do Edital foi corrigido 
através da Errata n° 04/2017 – CPL/CISAM-MO. A saber, o laudo 
comprobatório da liga metálica utilizada para produção dos hidrô-
metros deverá ser apresentado no momento de entrega do lote, 
respeitando os requisitos mínimos exigidos em Edital.

Leomar Eggers
Pregoeiro/Precidente CPL
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EDITAL PREGÃO 05 -2017 MATERIAL AMBULATORIAL
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 CONSORCIO INRTEMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2017 - CVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 008/2017- CVC 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2017 - CVC 

REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2017 - CVC 
 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Consórcio Público, constituído na 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica 
interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na Av. Santa Catarina, nº 1022, 
Centro, no Município de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor 
Executivo, Sra. SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO’’ visando o REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual contratação do objeto abaixo indicado, com fornecimento parcelado para os ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: Municípios de: Águas de Chapecó, Águas Frias, Coronel Freitas, Formosa do Sul, Nova 
Erechim e Quilombo. 

 
TIPO: Menor preço - POR ITEM  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 31/08/2017 até às 17:00 horas do dia 13/09/2017. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 às 12:00 horas do dia 14/09/2017. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:30 horas do dia 14/09/2017. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 
LOCAL: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”  
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Av. Santa Catarina, nº 1022, Centro, Coronel Freitas – SC. 
Pregoeira: Flavia Rolim de Moura  
E-mail: compras@consorciocvc.sc.gov.br  
Telefone: (49) 3347-0819  
 
 

As condições estatuídas neste Edital, que será regido pela Resolução nº 001, de 19 de março de 2015, 
Resolução nº 002, de 24 de março de 2015, Resolução nº 003, de 27 de março de 2015, as quais se 
encontram disponível no site do CVC (www.consorciocvc.sc.gov.br), Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos. 

 
 

1. DO OBJETO 
 

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de material ambulatorial e odontológico, para uso dos Órgãos Participantes 
do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC: Municípios de: Águas de Chapecó, Águas Frias, Coronel 
Freitas, Formosa do Sul, Nova Erechim e Quilombo, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, conforme descrições abaixo: 
 
ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO CÓDIGO 

1 
1 

UNIDADE ÁCIDO PARA CONDICIONAMENTO DENTAL, BASE FOSFÓRICO 37% PARA ESMALTE E 
DENTINA COM CORANTE AZUL. 

5001 
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2 

1 

UNIDADE ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL COM CARGA NANOMÉTRICA DE 5NM, "PRIMER" E 
"ADESIVO" EM FRASCO ÚNICO, COM 6G. INDICADO PARA RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL E CIMENTAÇÃO DE RESTAURAÇÕES INDIRETAS. FRASCO COM 
VEDAÇÃO ALTAMENTE CONFIÁVEL QUE PREVINA VAZAMENTOS, COM BICO 
ECONÔMICO QUE EVITE DESPERDÍCIO. COMPOSIÇÃO BIS-GMA, HEMA, DIURETANO 
DIMETADRILATO, COPOLÍMEROS DO ÁCIDO POLIALCENÓICO, CANFOROQUINONA, 
ÁGUA E ETANOL, GICEROL 1.3 DIMETACRILATO, 10% EM PESO DE SÍLICA COLOIDAL 
COM 5 NANÔMETROS. 

5002 

3 

1 

CAIXA AGULHA 13X4, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE 
USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA 
CONSTITUÍDA POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 0,40MM E 
COMPRIMENTO DE 13MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR CINZA E PROTETOR 
DE PLÁSTICO. POSSUI UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO CANHÃO. 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) 
EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5004 

4 
1 

CAIXA AGULHA 13X4,5, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5005 

5 
1 

CAIXA AGULHA 20X5,5, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5006 

6 
1 

CAIXA AGULHA 25X6, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5008 

7 

1 

CAIXA AGULHA 25X7, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL,25X7, DESCARTÁVEL, 
DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA 
CONSTITUÍDA POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 0,70MM E 
COMPRIMENTO DE 25MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR PRETA E PROTETOR 
DE PLÁSTICO. POSSUI UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO CANHÃO. 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) 
EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5009 

8 

1 

CAIXA AGULHA 25X8, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE 
USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA 
CONSTITUÍDA POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 0,80MM E 
COMPRIMENTO DE 25MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR VERDE E PROTETOR 
DE PLÁSTICO. POSSUI UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO CANHÃO. 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) 
EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5011 

9 
1 

CAIXA AGULHA 25X8, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5012 

10 

1 

CAIXA AGULHA 40X12, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE 
USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA 
CONSTITUÍDA POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 1,20MM E 
COMPRIMENTO DE 40MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR ROSA E PROTETOR 
DE PLÁSTICO. POSSUI UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO CANHÃO. 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) 
EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5015 

11 
1 

CAIXA AGULHA 40X12, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5016 

12 

1 

CAIXA AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 30X8.0, HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL 
COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR 
UNIVERSAL, CONECTOR PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM ABERTURA 
ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

5023 

13 

1 

CAIXA AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 40X12, HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL 
COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR 
UNIVERSAL, CONECTOR PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM ABERTURA 
ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

5024 
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14 
1 

UNIDADE AGULHA GENGIVAL 30G CURTA COM BISEL TRIFACETADO E CÂNULA SILICONIZADA, 
ESTÉREIS, ATOXICAS E APIROGENICAS. EMABALAGEM INDIVIDAL E INVIOLÁVEL, EM 
CAIXAS COM 100 UNIDADES. 

5025 

15 1 UNIDADE ALCCOL 70% EM EMBALAGEM DE 1000ML 5028 
16 

1 
ROLO ALGODÃO HIDRÓFILO, COM FIBRAS 100% ALGODÃO ALTAMENTE ABSORVENTE. ROLO 

500 GRAMAS. 
5030 

17 
1 

ROLO ALGODÃO HIDRÓFILO, COM FIBRAS 100% ALGODÃO ALTAMENTE ABSORVENTE. ROLO 
COM 1KG. 

5031 

18 
1 

UNIDADE APARELHO DE BARBEAR COM UMA LÂMINA EM AÇO INOX EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E INVIOLAVEL COM CABO ANTIDESLIZANTE 

5033 

19 
1 

UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 08CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5040 

20 
1 

UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 10CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5041 

21 
1 

UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 12CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5042 

22 
1 

UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 15CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5043 

23 
1 

UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 20CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5044 

24 
1 

UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 06CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5048 

25 
1 

UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 08CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5049 

26 
1 

UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 10CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5050 

27 
1 

UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 12CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5051 

28 
1 

UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 15CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5052 

29 
1 

UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 20CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5053 

30 
1 

UNIDADE ATADURA DE CREPOM 20CM X 3M (1,20M EM REPOUSO), CONFECCIONADA COM 
TECIDO CRU, FIOS COM DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM. DEVE ATENDER AS NORMAS 
DA ABNT. 

5054 

31 

1 

PACOTE ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 10CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO 
DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², COM PESO DE 21,8G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 100%ALGODÃO CRU OU MISTO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS 
DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR14.056. 

5056 

32 

1 

PACOTE ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 15CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO 
DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², COM PESO DE 32,7G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 100%ALGODÃO CRU OU MISTO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS 
DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR14.056. 

5057 

33 

1 

UNIDADE BOLSA COLETORA DE URINA DE CAMA COM CAPACIDADE DE 2000ML. SENDO 
TRANSPARENTE NA PARTE FRONTAL E OPACA AO VERSOPARA MELHOR 
VISUALIZAÇÃO DO ASPECTO DA DIURESE.NÃO CONTÉM FILTRO HIDRÓFOBO. COM 
DISPOSITIVO ANTI-REFLUXO. 

5060 
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34 

1 

UNIDADE BOLSA COLETORA DE URINA DE PERNA COM CAPACIDADE DE 500ML. SENDO 
TRANSPARENTE NA PARTE FRONTAL E OPACA AO VERSOPARA MELHOR 
VISUALIZAÇÃO DO ASPECTO DA DIURESE.NÃO CONTÉM FILTRO HIDRÓFOBO. COM 
DISPOSITIVO ANTI-REFLUXO. 

5061 

35 

1 

CAIXA BOLSA DE COLOSTOMIA INTESTINAL DE UMA PEÇA, DRENÁVEL, COM BARREIRA A 
PROVA DE ODOR E VAZAMENTO, TRANSPARENTE/OPACA, PLACA DE BARREIRA DE 
PELE DE RESINA A BASE DE HIDROCOLÓIDES (PECTINA, GELATINA E 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA) PLACA COM DIÂMETRO RECORTAVEL DE 19 A 
64MM, CAIXA COM 10 UNIDADES. 

5062 

36 

1 

UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1011, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A 
HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5063 

37 

1 

UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1012 HASTE CURTA, FABRICADA COM 
AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS 
SOBRE A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL.CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5064 

38 

1 

UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1012 HASTE LONGA, FABRICADA COM 
AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS 
SOBRE A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5065 

39 

1 

UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1013, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A 
HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO.APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
E ESTÉRIL.CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5066 

40 

1 

UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1014 HASTE CURTA, FABRICADA COM 
AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS 
SOBRE A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL.CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5067 

41 

1 

UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1033, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A 
HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5076 

42 

1 

UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1190 F, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A 
HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
E ESTÉRIL.CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5083 

43 

1 

UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1190, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A 
HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5085 

44 

1 

UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3018, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A 
HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5094 

45 
1 

UNIDADE BROCA PARA ACABAMENTO 3168. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE 
BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
LOTE E ISO. 

5106 

46 

1 

UNIDADE CAIXA COLETORA DE MATERIAL PERFUROCORTANTE DE 13 LITROS NA COR AMARELA 
COM IDENTIFICAÇÃO. DEVE POSSUIR ALÇAS PARA GARANTIR O MANUSEIO SEGURO 
E QUE NÃO ATRAPALHEM NA UTILIZAÇÃO. COM BOCAL NA PARTE SUPERIOR E TAMPA 
PARA O FECHAMENTO DO BOCAL DE FORMA FACIL E SEGURA. DEVEATENDER AS 
EXIGÊNCIAS DAS NORMAS: ABNT NBR 13853 de 05/1997, RDC 306, CONAMA 358 E 
DEMAIS NORMAS RELACIONADAS. 

5107 

47 
1 

UNIDADE CATETER NASAL TIPO ÓCULOS, TAMANHO ÚNICO , ESTERILIZADO A RAIO GAMMA, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO PLASTICO COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

5110 
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48 

1 

KIT CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO SISTEMA PASTA-PASTA. 
COMPOSIÇÃO ESTER GLICOL SALICILATO, FOSFATO DE CALCIO, TUNGSTATO DE 
CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO, ETITOLUENO SULFONAMIDA, HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DE 
TITANIO, ES-TEORATO DE ZINCO E CORANTE MINERAIS. APRESENTAÇÃO: 1 TUBO DE 
PASTA BASE COM 13GR, 1 TUBO DE PASTA CATALIZADORA, NÃO CONTENDO ÁGUA 
PURIFICADA NA SUA COMPOSIÇÃO. COM REGISTRO NA ANVISA. 

5111 

49 

1 

KIT CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA CIMENTAÇÃO. COMPOSIÇÃO : PÓ : VIDRO DE 
FLUORSILICATO DE VIDRO, COPOLÍMEROS DE ÁCIDO CARBÔNICO (POLIACRÍLICO E 
MALEICO) E PIGMENTOS. LÍQUIDO: SOLUÇÃO DE ÁCIDO TARTÁRICO. APRESENTAÇÃO 
:KIT PEQUENO: 1 FRASCO COM 8G DE PÓ E 1 FRASCO DE LÍQUIDO COM 5 ML, COLHER 
DOSADORA E BLOCO DE ESPATULAÇÃO 

5112 

50 1 UNIDADE COLCHÃO PIRAMIDAL SOLTEIRO TIPO CAIXA DE OVO COM MEDIDAS DE 188X78X5CM, 
D33, CAPACIDADE MÍNIMA DE 90KG.  

5113 

51 
1 

PACOTE COMPRESSA CAMPO ALVA, 04 CAMADAS, COM CADARÇO, 45CMX50CM, DEVE 
ATENDER AS NORMAS DA ABNT, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

5115 

52 

1 

PACOTE COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 
10X10CM E 20X40CM ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE 
VOLTADA PARA DENTRO, COM PESO MÍNIMO DE 950GR POR PACOTE, DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13843, EMBALADA EM PACOTES 
COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5118 

53 

1 

PACOTE COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 
7,5X7,5CM E 15X30CM ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE 
VOLTADA PARA DENTRO, COM PESO MÍNIMO DE 450GR POR PACOTE, DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13843, EMBALADA EM PACOTES 
COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5119 

54 

1 

PACOTE COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 21 FIOS, EM TAMANHO 
10X10CM E 20X40CM ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE 
VOLTADA PARA DENTRO, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 13843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF 
(BOAS PRÁTICAS DE FARBICAÇÃO). 

5120 

55 

1 

UNIDADE COMPRESSA DE GAZE TIPO QUEIJO, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 
NOMINAL 91X91CM, COR BRANCA, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, 
EMBALADAS INDIVIDUAL EM PACOTE PLÁSTICO, DEVE ATENDER AS NORMAS DA 
ABNT, PESO MÍNIMO 1450 GRAMAS. 

5122 

56 

1 

FRASCO DETERGENTE ENZIMÁTICO, PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 
COMPOSTO POR 5 ENZIMAS, PROTEASE, PEPTIDASE, AMILASE, CELULASE E LIPASE, 
DETERGENTE NÃO IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, NÃO 
CORROSIVO PARA METAIS, PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU 
AQUECIDA PARA PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO, DE AÇÃO 
RÁPIDA, VOLUME DE 5.000ML, DILUIÇÃO DE 2,0ML POR LITRO, POUCA FORMAÇÃO DE 
ESPUMA, SEM ODOR AGRESSIVO NA FORMA CONCENTRADA OU DILUÍDA, SEM 
CORANTE. FRASCO COM 1LITRO. 

5134 

57 

1 

GALÃO DETERGENTE ENZIMÁTICO, PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 
COMPOSTO POR 5 ENZIMAS, PROTEASE, PEPTIDASE, AMILASE, CELULASE E LIPASE, 
DETERGENTE NÃO IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, NÃO 
CORROSIVO PARA METAIS, PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU 
AQUECIDA PARA PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO, DE AÇÃO 
RÁPIDA, VOLUME DE 5.000ML, DILUIÇÃO DE 2,0ML POR LITRO, POUCA FORMAÇÃO DE 
ESPUMA, SEM ODOR AGRESSIVO NA FORMA CONCENTRADA OU DILUÍDA, SEM 
CORANTE. GALÃO COM 5 LITROS. 

5135 

58 
1 

KIT DISCOS SOF-LEX POP-ON SÉRIE VERMELHA (KIT COM GRANULAÇÃO: GROSSA, MÉDIA, 
FINA E EXTRA FINA CONTENDO 30 UNIDADES CADA GRANULAÇÃO). 

5139 

59 
1 

UNIDADE ELETRODOS PARA FISIOTERAPIA COM DUAS CAMADAS DE HIDROGEL ADESIVO DE 
13X7,5CM. 

5140 

60 
1 

UNIDADE ELETRODOS PARA FISIOTERAPIA COM DUAS CAMADAS DE HIDROGEL ADESIVO DE 
5X5CM. 

5141 

61 
1 

UNIDADE ELETRODOS PARA FISIOTERAPIA COM DUAS CAMADAS DE HIDROGEL ADESIVO DE 
9X5CM. 

5142 

62 

1 

UNIDADE EQUIPO MACROGOTAS, FLEXÍVEL COMPOSTO DE LANCETA PERFURANTE PARA 
CONEXÃO AO RECIPIENTE DE SOLUÇÃO, CÂMARA FLEXÍVEL E TRANSPARENTE PARA 
VISUALIZAÇÃO DO GOTEJAMENTO, CONTROLADOR DE FLUXO TIPO PINÇA ROLETE E 
CONEXÃO LUER PARA DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO. 

5143 

63 
1 

UNIDADE EQUIPO MICROGOTAS, PONTA PERFURANTE COM TAMPA PROTETORA, CÂMARA 
FLEXÍVEL, GOTEJADORA EM MICROGOTAS, TUBO EM PVC DE 1,50CM, PINÇA ROLETE 
PRA CONTROLE DE VOLUME, CONEXÃO LUER. 

5144 
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64 
1 

ROLO ESPARADRAPO 10CMX4,5M, TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA 
IMPERMEABILIZANTE, COM MASSA ADESIVA Á BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO 
DE ZINCO E RESINA. EMBALAGEM COM CAPA PROTETORA. 

5147 

65 
1 

CAIXA ESPÁTULA DE AYRE, FABRICADA EM MADEIRA DE 19CM DE COMPRIMENTO 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. COM 100 UNIDADES 

5149 

66 1 UNIDADE ESPÉCULO DESCARTÁVEL MODELO COLLIN, TAMANHO M 5151 

67 1 UNIDADE ESPÉCULO DESCARTÁVEL MODELO COLLIN, TAMANHO P 5152 

68 

1 

UNIDADE ESPÉCULO LUBRIFICADO ESTERILIZADO GRANDE, PRODUZIDO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL, PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINO. VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO 
DOS FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL. 

5153 

69 

1 

UNIDADE ESPÉCULO LUBRIFICADO ESTERILIZADO MÉDIO, PRODUZIDO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL, PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINO. VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO 
DOS FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL. 

5154 

70 

1 

UNIDADE ESPÉCULO LUBRIFICADO ESTERILIZADO PEQUENO, PRODUZIDO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL, PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINO. VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO 
DOS FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL. 

5155 

71 

1 

UNIDADE ESTETOSCÓPIO RAPPAPORT ADULTO/INFANTIL CONTENDO: UM PAR DE OLIVAS 
ROSQUEAVEL DE DURA, UM PARA DE OLIVAS ROSQUEAVEL DE MACIA, DOIS PARES 
DE MEMBRANAS DE PLÁSTICO RÍGIDO, ANEL ROSQUEADO DE COBRE CROMADO 
(INFANTIL E ADULTO), BASE ROSQUEADA DE COBRE CROMADO QUE POSSIBILITE A 
TROCA DO SINO OU DIAFRAGMA (INFANTIL E ADULTO), CÂMARA DE SOM EM LIGA DE 
ALUMÍNIO, TUBO ROTATÓRIO CENTRAL EM COBRE CROMADO POSSUINDO DUAS 
SAÍDAS, TUBO DUPLO DE PVC DE ANÉIS METÁLICOS, FONE BIAURICULAR DE COBRE 
CROMADO, DIAFRAGMA ABERTO PEQUENO, DIAFRAGMA ABERTO MÉDIO, DIAFRAGMA 
ABERTO GRNDE E AUSCULTADOR. 

5156 

72 

1 

CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 3.0 
NYLON PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO 
GAMA, 45CM, AGULHA MICRO PONTA PLÁSTICA Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

5159 

73 

1 

CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 4.0 
NYLON PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO 
GAMA, 45CM, AGULHA MICRO PONTA PLÁSTICA Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

5162 

74 

1 

ROLO FITA ADESIVA DE AUTOCLAVE 19MMX30M, DORSO DE PAPEL CREPADO Á BASE DE 
BORRACHA NATURAL, NA OUTRA FACE, FINA CAMADA IMPERMEABILIZADA DE RESINA 
ACRÍLICA, COM INDICADOR DE ESTERILIZAÇÃO (LISTAS DIAGONAIS DE TINTA 
TERMOREATIVA QUE QUANDO ESTERILIZADAS MUDAM A COLORAÇÃO DE BRANCO 
PARA PRETO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5166 

75 
1 

UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO G, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 1800ML. 

5168 

76 
1 

UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO GG, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 2000ML. 

5169 

77 
1 

UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO M, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 1600ML. 

5170 

78 

1 

UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO P, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 1600ML. 

5171 

79 
1 

UNIDADE GEL CONDUTOR INCOLOR PARA MEIOS DE CONTATO (ULTRASON). COM pH NEUTRO 
(ENTRE 6,5 E 7,0), INODORO E HIPOALERGÊNICO, SUA COMPOSIÇÃO DEVE SER LIVRE 
DE ALCOOL E SAIS. EMBALAGEM DE 1KG 

5172 

80 
1 

UNIDADE GEL CONDUTOR INCOLOR PARA MEIOS DE CONTATO (ULTRASON). COM pH NEUTRO 
(ENTRE 6,5 E 7,0), INODORO E HIPOALERGÊNICO, SUA COMPOSIÇÃO DEVE SER LIVRE 
DE ALCOOL E SAIS. EMBALAGEM DE 5KG 

5173 
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81 

1 

CAIXA INDICADOR BIOLÓGICO PARA VAPOR, DO TIPO AUTO-CONTIDO, COM TEMPO DE 
RESPOSTA FINAL NEGATIVA EM 48 HORAS, PARA O MONITORAMENTO BIOLÓGICO DE 
CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR SATURADO SOB PRESSÃO, COMPOSTO POR 
UMA TIRA DE PAPEL CONTENDO UMA POPULAÇÃO MICROBIANA MÍNIMA DE 100.000 
(CEM MIL) ESPOROS SECOS E PADRONIZADOS DE GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS (ATCC 7953 COM CERTIFICADO DE QUALIDADE 
ASSEGURADA). A TIRA CONTENDO ESPOROS ESTÁ ACONDICIONADA EM UMA 
AMPOLA PLÁSTICA TERMORRESISTENTE, CONTENDO EM SEU INTERIOR UMA AMPOLA 
DE VIDRO LACRADA, COM UM CALDO NUTRIENTE PRÓPRIO PARA CRESCIMENTO DOS 
MICROORGANISMOS. A AMPOLA PLÁSTICA É FECHADA POR UMA TAMPA PERFURADA 
E PROTEGIDA POR PAPEL DE FILTRO HIDROFÓBICO, CADA AMPOLA POSSUI UM 
RÓTULO EXTERNO QUE INFORMA O NOME DO PRODUTO, LOTE, PRAZO DE VALIDADE, 
CONTENDO CAMPOS PARA IDENTIFICAÇÃO DA AMPOLA E UM INDICADOR QUÍMICO DE 
EXPOSIÇÃO QUE DIFERENCIA AS AMPOLAS PROCESSADAS DAS NÃO-PROCESSADAS. 
CAIXA COM 100 AMPOLAS. 

5174 

82 

1 

CAIXA INDICADOR QUÍMICO DO TIPO INTEGRADOR, CLASSE 5, QUE PERMITE EFETUAR O 
MONITORAMENTO DE TODOS OS PARÂMETROS CRÍTICOS DO PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, COM PERFORMANCE EQUIVALENTE OU SUPERIOR À 
CURVA DE MORTE MICROBIANA DO GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTEMPLAR 3 VALORES DECLARADOS: 121ºC, 135ºC E UMA 
TEMPERATURA INTERMEDIÁRIA, CORRELACIONADAS COM O TEMPO DE MORTE 
MICROBIANA, E NA TEMPERATURA DE 121°C DEVERÁ REAGIR A PARTIR DE 16,5 
MINUTOS. COMPOSTO DE UMA MECHA DE PAPEL E DE UMA PÍLULA QUÍMICA 
SENSÍVEL À TEMPERATURA, TEMPO E VAPOR, ACONDICIONADAS EM UMA 
EMBALAGEM COMPOSTA POR PAPEL/FILME E ALUMÍNIO LAMINADO. INTEGRADOR DE 
MUDANÇA DE LIMITE/MOVIMENTO FRONTAL, ONDE DURANTE A ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR, A SUBSTÂNCIA QUÍMICA FUNDE E MIGRA COMO UM LÍQUIDO DE COLORAÇÃO 
ESCURA ATRAVÉS DA MECHA DE PAPEL. A MIGRAÇÃO É VISÍVEL ATRAVÉS DA JANELA 
IDENTIFICADA POR "REJECT" (REJEITADO), E DEVERÁ ATINGIR A ÁREA DENOMINADA 
"ACCEPT" (ACEITO) SE TODAS AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA A ELIMINAÇÃO DE 
MICROORGANISMOS NO INTERIOR DA EMBALAGEM FOREM ALCANÇADAS. A 
EXTENSÃO DA MIGRAÇÃO É PROPORCIONAL AO TEMPO DE EXPOSIÇÃO AO VAPOR E 
A TEMPERATURA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5175 

83 

1 

CAIXA LÂMINA DE VIDRO DE 2,5CM X 7,5CM E 1MM DE ESPESSURA, SENDO QUE APRESENTA 
UMA PEQUENA PARTE FOSCA PARA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE, ACONDICIONADA 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXA PORTA-LÂMINAS DE 2,8CMX8,4CM. CAIXA COM 50 
UNIDADES 

5182 

84 

1 

CAIXA LANCETAS COM SISTEMA DE PUNÇÃO DIGITAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, DE 
UTILIZAÇÃO ÚNICA PARA COLETA DE AMOSTRA DE SANGUE CAPILAR, COM 
PERFURAÇÃO DE 1,5MM, COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA DA AGULHA. DEVE ATENDER 
A NR 32 DA ANVISA. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO ANVISA). CAIXA COM 
200 UNIDADES. 

5183 

85 
1 

ROLO LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL DE FIBRA NATURAL NA COR BRANCA COM 
MEDIDAS DE 70CMX50M 

5184 

86 

1 

CAIXA LIMA ENDODÔNTICA 1ª SÉRIE DE 25MM FLEXOFILE, COM CURSOR DE ESPESSURA 1,5 
MM, CABO ARREDONDADO PARA ADAPTAÇÃO EM CONTRA-ÂNGULO E4R 
OSCILATÓRIO COM REDUÇÃO 4:1, PADRÕES ISO DE CALIBRES 006 A 140 E DE 
CONICIDADE .02. CAIXA COM 06 UNIDADES (15 À 40). 

5185 

87 

1 

CAIXA LIMA ENDODÔNTICA 2ª SÉRIE DE 25MM FLEXOFILE, COM CURSOR DE ESPESSURA 
1,5MM, COM CABO ARREDONDADO PARA ADAPTAÇÃO EM CONTRA-ÂNGULO E4R 
OSCILATÓRIO COM REDUÇÃO 4:1, PADRÕES ISO DE CALIBRES 006 A 140 E DE 
CONICIDADE .02. CAIXA COM 6 UNIDADES (45 À 80). 

5186 

88 1 UNIDADE LOÇÃO HIDRATANTE CREMOSA, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINA A E E, COM 
ALOE VERA, FRASCO COM 200ML 

5187 

89 

1 

PAR LUVA CIRÚRGICA TAM. 6,5 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR 
NATURAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO 
REFORÇADO LISO. 

5188 

90 

1 

PAR LUVA CIRÚRGICA TAM. 7,0 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR 
NATURAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO 
REFORÇADO LISO. 

5189 

91 

1 

PAR LUVA CIRÚRGICA TAM. 7,5 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR 
NATURAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO 
REFORÇADO LISO. 

5190 

92 
1 

PAR LUVA CIRÚRGICA TAM. 8,0 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR 
NATURAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO 

5191 
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REFORÇADO LISO. 

93 
1 

CAIXA LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO G - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, 
COM BAIXA COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 UNIDADES 

5193 

94 
1 

CAIXA LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO M - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, 
COM BAIXA COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5194 

95 
1 

CAIXA LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO P - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, 
COM BAIXA COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5195 

96 
1 

CAIXA LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO PP - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, 
COM BAIXA COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5196 

97 
1 

CAIXA MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM FILTRO, TRIPLA 
PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. 
TIPO ELÁSTICO. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

5200 

98 
1 

CAIXA MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM FILTRO, TRIPLA 
PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. 
TIPO TIRAS. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

5201 

99 

1 

ROLO MICROPORE, FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA, CONFECCIONADA COM 
SUBSTRATO DE NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E 
MASSA ADESIVA A BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO, 2,5CMX10M, PRODUTO 
COM CAPA PROTETORA, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5204 

100 

1 

ROLO MICROPORE, FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA, CONFECCIONADA COM 
SUBSTRATO DE NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E 
MASSA ADESIVA A BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO, 5CMX10M, PRODUTO 
COM CAPA PROTETORA, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5205 

101 

1 

UNIDADE OXIMETRO DE PULSO, MEDE E MOSTRA VALORES CONFIÁVEIS DA SPO2 E DA 
FREQÜÊNCIA CARDÍACA; BOTÃO ÚNICO DE LIGAÇÃO PARA FACILITAR A OPERAÇÃO; 
VISOR GRANDE E FÁCIL VISUALIZAÇÃO; COMPACTO, PORTÁTIL E ILUMINADO; 
ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS PILHAS ALCALINAS “AAA”; DISPOSITIVO DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 8 SEGUNDOS SEM ATIVIDADE. 

5206 

102 

1 

CAIXA PAPEL CREPADO 30X30CM, GRAMATURA 60G/M², INDICADO PARA EMPACOTAMENTO 
DE TODOS OS MATERIAIS A SEREM ESTERILIZADOS EM AUTOCLAVE A VAPOR, ÓXIDO 
DE ETILENO OU POR RADIAÇÃO GAMA, COM BARREIRA MICROBIANA EFICAZ ATRAVÉS 
DA POROSIDADE, EFICIENTE NA FILTRAÇÃO BACTERIANA, DE FÁCIL UTILIZAÇÃO 
CONFORME TÉCNICA UNIVERSAL DE EMPACOTAMENTO, DESLIZE SUAVE E AJUSTE 
DE CONTORNO, MALEÁVEL, RESISTENTE A RUPTURA, RASGO E ESTOURO, 
BIODEGRADÁVEL E INCINERÁVEL, CONFECCIONADO EM 100% CELULOSE, ATÓXICO E 
NÃO IRRITANTE. EMBALAGEM QUE ASSEGURA A INTEGRIDADE DO MATERIAL A SER 
ESTERILIZADO, GARANTINDO SUA PROTEÇÃO QUANTO A AÇÃO DE AGENTES 
EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, CAIXA COM 500 FOLHAS. COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

5208 

103 

1 

CAIXA PAPEL CREPADO 50X50CM, GRAMATURA 60G/M², INDICADO PARA EMPACOTAMENTO 
DE TODOS OS MATERIAIS A SEREM ESTERILIZADOS EM AUTOCLAVE A VAPOR, ÓXIDO 
DE ETILENO OU POR RADIAÇÃO GAMA, COM BARREIRA MICROBIANA EFICAZ ATRAVÉS 
DA POROSIDADE, EFICIENTE NA FILTRAÇÃO BACTERIANA, DE FÁCIL UTILIZAÇÃO 
CONFORME TÉCNICA UNIVERSAL DE EMPACOTAMENTO, DESLIZE SUAVE E AJUSTE 
DE CONTORNO, MALEÁVEL, RESISTENTE A RUPTURA, RASGO E ESTOURO, 
BIODEGRADÁVEL E INCINERÁVEL, CONFECCIONADO EM 100% CELULOSE, ATÓXICO E 
NÃO IRRITANTE. EMBALAGEM QUE ASSEGURA A INTEGRIDADE DO MATERIAL A SER 
ESTERILIZADO, GARANTINDO SUA PROTEÇÃO QUANTO A AÇÃO DE AGENTES 
EXTERNOS. PRODUTO DE USO ÚNICO, CAIXA COM 500 FOLHAS. COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

5209 

104 

1 

UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL RADIOPACA, COMPOSTA PELA CARGA MICROGLASS, 
ONDE AS PARTÍCULAS DE VIDRO DE BÁRIO, QUE APRESENTAM TAMANHO MÉDIO DE 
0,7 µM (MICRÔMETRO) E TAMANHO MÁXIMO INFERIOR A 2 µM (MICRÔMETRO), 
FORMAM UMA ESTRUTURA COMPACTA E AMORFA. COR A2. 

5213 

105 

1 

UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL UNIVERSAL, COM 100% DE NANOPARTÍCULA, MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA, BIS-EMA, UDMA E PARTÍCULAS  INORGÂNICAS DE 
ZIRCONIA/SÍLICA COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANOAGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 µM 
E 59,5% DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). COR C3. 

5214 
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106 

1 

UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL UNIVERSAL, COM 100% DE NANOPARTÍCULA, MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA, BIS-EMA, UDMA E PARTÍCULAS  INORGÂNICAS DE 
ZIRCONIA/SÍLICA COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANOAGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 µM 
E 59,5% DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). COR OPACA. 

5215 

107 

1 

UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL UNIVERSAL, COM 100% DE NANOPARTÍCULA, MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA, BIS-EMA, UDMA E PARTÍCULAS  INORGÂNICAS DE 
ZIRCONIA/SÍLICA COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANOAGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 µM 
E 59,5% DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). COR OA3 OPACA. 

5216 

108 
1 

UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 82% EM 
PESO E 60% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA. COR A3. 

5217 

109 
1 

UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 82% EM 
PESO E 60% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA. COR B1. 

5218 

110 
1 

UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% 
EM PESO E 66% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA. COR A2. 

5221 

111 

1 

UNIDADE RESINA MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DE DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES COM TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULAS DE VIDRO DE 0,5 MICRONS E 
NANOPARTÍCULAS DE SÍLICA DE 40 NANÔMETROS, MONÔMEROS DE BIS-GMA, BIS-
EMA, TEGDMA, UDMA E VIDRO DE BÁRIO-ALUMINO SILICATO SILANIZADO. CONTEÚDO 
TOTAL DE CARGA EM PESO DE 78,5 A 79,8% E VOLUME DE 57,0 A 58,0% DE CARGA 
INORGÂNICA. COM FLUORESCÊNCIA E OPALESCÊNCIA NATURAL. SERINGA 
ERGONÔMICA COM TAMPA FIXADA AO CORPO. SERINGA DE 2 GR COR EC2 

5229 

112 

1 

UNIDADE RESINA MICRO-HÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA, TEGDMA:ZICORNIA    /SILICA COM 
84,5%, POSSUI TAMANHO MÁXIMO DE PARTÍCULAS 4,5 MICROMETROS E PESO NO 
MÍNIMO 70% EM VOLUME – COR A2 – 4GR. 

5237 

113 

1 

UNIDADE RESINA MICRO-HÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA, TEGDMA:ZICORNIA    /SILICA COM 
84,5%, POSSUI TAMANHO MÁXIMO DE PARTÍCULAS 4,5 MICROMETROS E PESO NO 
MÍNIMO 70% EM VOLUME – COR B2 – 4GR. 

5241 

114 

1 

UNIDADE RESINA MICRO-HÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA, TEGDMA:ZICORNIA    /SILICA COM 
84,5%, POSSUI TAMANHO MÁXIMO DE PARTÍCULAS 4,5 MICROMETROS E PESO NO 
MÍNIMO 70% EM VOLUME – COR OA2 – 4GR. 

5243 

115 

1 

UNIDADE RESINA MICRO-HÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA, TEGDMA:ZICORNIA    /SILICA COM 
84,5%, POSSUI TAMANHO MÁXIMO DE PARTÍCULAS 4,5 MICROMETROS E PESO NO 
MÍNIMO 70% EM VOLUME – COR OA3 – 4GR. 

5244 

116 

1 

UNIDADE SERINGA 10ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO 
ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO EM 
CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, ÊMBOLO 
DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO 
DE ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA ANVISA. COM 
BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5249 

117 
1 

UNIDADE SERINGA 1ML (BCG), COM AGULHA FIXA, CAPACIDADE PARA 100U.I, ESCALA DE 2 EM 2 
UNID.. AGULHA 12,7X0,3MM. EMBALADAS EM CONJUNTO DE 10 UNIDADES. COM BPF 
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5251 

118 

1 

UNIDADE SERINGA 1ML (INSULINA), STOPPER FINO, ÊMBOLO COM ANEL DE RETENÇÃO, 
CAPACIDADE PARA 100 UNIDADES DE INSULINA COM GRADUAÇÃO DE 1 EM 1 
UNIDADE, COM AGULHA DE 12,7X0,3 MM DE CALIBRE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). 

5253 

119 

1 

UNIDADE SERINGA 20ML LS (BICO LISO), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO 
ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO EM 
CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, ÊMBOLO 
DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO 
DE ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA ANVISA. COM 
BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5255 
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120 

1 

UNIDADE SERINGA 3ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO 
ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO EM 
CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, ÊMBOLO 
DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO 
DE ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA ANVISA. COM 
BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5256 

121 

1 

UNIDADE SERINGA 5ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO 
ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO EM 
CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, ÊMBOLO 
DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO 
DE ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA ANVISA. COM 
BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5258 

122 

1 

UNIDADE SERINGA COM TRAVA DE SEGURANÇA 10ML, SEM AGULHA, EM POLIPROPILENO, 
ESTÉRIL, SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM BICO ROSCA DUPLA QUE PERMITA O 
USO DE TODAS AS MARCAS DE AGULHA E QUE ATENDA A NR 32. EMBOLO COM ANEL 
INTERNO EMBORRACHADO PARA MELHOR RETENCAO DE LÍQUIDO. GRADUADA EM 
ESCALA NUMÉRICA PARA ML COM NÚMEROS NÍTIDOS, VISÍVEIS E GRAVADOS AO 
LONGO DO CORPO DA SERINGA. EMBALADA INDIVUDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOBRE: TIPO, DATA E VALIDADE DA 
ESTERILIZAÇÃO, PROCEDENCIA, FABRICANTE, NÚMERO DE LOTE, REGISTRO NO MS 
(NA CAIXA E NA EMBALAGEM INDIVIDUAL). SERINGA DOTADA DE DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA RETRÁTIL PARA A AGULHA EM RETRAÇÃO MECÂNICA DA AGULHA PARA 
DENTRO DO CORPO DA SERINGA DE TAL FORMA QUE O PROFISSIONAL NAO ENTRE 
EM CONTATO COM A A MESMA. 

5260 

123 1 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 
UNIDADES Nº 16 

5274 

124 
1 

UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 
UNIDADES Nº 18 

5275 

125 
1 

UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 
UNIDADES Nº 20 

5276 

126 

1 

UNIDADE SONDA URETRAL Nº 12, PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E BEXIGA. 
EXPESSURA DE 4,5MM, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO. COM TUBO DE PVC 
ATÓXICO E FLEXÍVEL E CONECTOR COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
INVIOLÁVEL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. COM 10 UNIDADES 

5278 

127 

1 

UNIDADE SONDA URETRAL Nº 14, PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E BEXIGA. 
EXPESSURA DE 5MM, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO. COM TUBO DE PVC ATÓXICO 
E FLEXÍVEL E CONECTOR COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, INVIOLÁVEL, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. COM 10 UNIDADES 

5279 

128 1 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 0,9%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO COM 250ML 5282 

129 1 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 0,9%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO COM 500ML 5283 
130 1 UNIDADE SORO GLICOSADO 5%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO CONTENDO 1000ML 5284 

131 1 UNIDADE SORO GLICOSADO 5%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO CONTENDO 250ML 5285 

132 1 UNIDADE SORO GLICOSADO 5%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO CONTENDO 500ML 5286 

133 

1 

UNIDADE SUGADOR DESCARTÁVEL COM TUBO CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE E 
ATÓXICO. ARAME EM AÇO ESPECIAL, DESENVOLVIDO PARA FIXAÇÃO IMEDIATA NA 
POSIÇÃO DESEJADA. PONTEIRA EM PVC MACIO E ATÓXICO. COMPRIMENTO DE 10CM. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE E INVIOLAVEL EM PACOTES DE 40 UNIDADES. 

5287 

134 

1 

UNIDADE TERMÔMETRO COM AFERIÇÃO DIGITAL, DE TEMPERATURA CORPORAL, 
CONNFECCIONADO EM TERMOPLÁSTICO, COM AVISO SONORO, VISOR DIGITAL DE 
FÁCIL VISUALIZAÇÃO, RESISTENTE À ÁGUA, DEVERÁ POSSUIR SELO DE QUALIDADE 
DO INMETRO. 

5288 

135 1 PACOTE ABAIXADOR DE LINGUA DE MADEIRA PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES 5615 
136 1 UNIDADE ACIDO PARA CONDICIONAMENTO DENTAL (ÁCIDO FOSFÓRICO A 37% PARA ESMALTE 

E DENTINA, CORANTE AZUL) 
5359 

137 1 UNIDADE ADESIVO 6 ML (PRIMER E ADESIVO EM FRASCO ÚNICO, SOLVENTE A BASE DE ÁGUA E 
ÁLCOOL, COM PARTÍCULAS DE CARGA DE 5NM). 

5360 

138 1 UNID ÁGUA DEIONIZADA 5000 ML (DESTILADA) 5671 
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139 1 UNIDADE ÁGUA DESTILADA P /AUTOCLAVE 5000ML 5292 

140 1 UNIDADE ÁGUA DESTILADA, PARA USO EM AUTOCLAVES, QUIMICAMENTE PURA, ISENTA DE 
SAIS SOLÚVEIS, EMBALGEM CONTENTO 5 LITROS. 

5624 

141 1 UNIDADE ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 1000ML 5289 
142 

1 
UNIDADE ÁGUA PARA INJEÇÃO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, LIMPIDA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, 

AMPOLAS PLÁSTICAS CONFECCIONADAS EM POLIETILENO TRANSPARENTE 
CONTENDO 10 ML.  

5616 

143 1 UNIDADE AGULHA GENGIVAL 30 G CURTA COM 100 UNI. (CONFECCIONADAS EM AÇO ESPECIAL 
INOXIDÁVEL, SILICONIZADAS) 

5361 

144 1 UNID ÁLCOOL  GEL 70 % 980 GR COM VÁLVULA PUMP 5666 
145 1 UNID ÁLCOOL GEL 70 % 95 GR COM VÁLVULA 5668 
146 1 UNID ÁLCOOL IODADO 1 % 1000 ML 5665 
147 1 UNIDADE ALGODAO ROLETE PCT C.100 ROLETES 5368 
148 1 UNIDADE ALGODÃO ROLO PCTE DE 500G (100% ALGODÃO) 5369 
149 1 UNID ALMOTOLIAS PLÁSTICA ÂMBAR RETA 125 ML 5669 
150 1 UNID ALMOTOLIAS PLÁSTICA CLARA RETA 250 ML 5670 
151 1 UNIDADE ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% + EPINEFRINA1:100.000 5374 
152 1 UNIDADE ANESTÉSICO LOCAL LIDOCAÍNA 2% + EPINEFRINA 1:100.000, TUBETE DE CRISTAL. 

CONTENDO 50 TUBETES DE 1,8ML CADA. 
5647 

153 1 UNIDADE ANESTÉSICO LOCAL PRILOCAÍNA 3% C/ FELIPRESSINA 0,03 U.I/ML 5376 
154 1 UNIDADE ANESTÉSICO LOCAL SEM VASOCONSTRITOR LIDOCAÍNA 2% 5377 
155 1 CX ANESTESICO MEPIVACAINA 2% EPINEFRINA C. 50 5378 
156 1 UNIDADE ANESTÉSICO TÓPICO GEL BENZOCAÍNA 200MG/G (SABOR TUTTI-FRUTTI) 5381 
157 1 UNIDADE APARELHO DE NEBULIZAÇÃO (NEBULIZADOR) 5329 
158 1 UNIDADE APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL (ESFIGNOMANOMETRO) COMPLETO 5291 

159 1 UNID AVENTAL DE SEGURANÇA, IMPERMEÁVEL EM PVC MODELO: 000601286 5718 
160 1 PT BABADOR DESC. IMPERMEAVEL BRANCO C. 100 5385 
161 1 UNIDADE BANDA MATRIZ DE AÇO 0,05X5X500MM 5386 
162 1 UNIDADE BANDA MATRIZ DE AÇO 0,05X7X500MM 5387 
163 1 UNIDADE BATERIA PARA MEDIDORES DE GLICEMIA (GLICOSÍMETRO). COMPATÍVEL PARA 

APARELHOS ON CALL PLUS. 
5621 

164 1 UNID BICARBONATO DE SÓDIO PÓ P/ PROFILAXIA ODONTOLÓGICA ENVEL. 5660 
165 1 UNIDADE BROCA ALTA ROTAÇÃO 3168 F (PÊRA) (DIAMANTADA) 5389 
166 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3081 5392 
167 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3203 (DIAMANTADA) 5393 
168 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3203 F (DIAMANTADA) 5394 
169 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 4219 (DIAMANTADA) 5395 
170 1 UNIDADE BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 2 - 21 MM (CARBIDE) 5402 
171 1 UNIDADE BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 4 - 21 MM (CARBIDE) 5403 
172 1 UNIDADE BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 6 - 21 MM (CARBIDE) 5404 
173 1 UNIDADE BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 8 - 21 MM(CARBIDE) 5405 
174 1 UNIDADE BROCA DE TUNGSTÊNIO TROCO CÔNICA CORTE CRUZADO FINO N° 1520 5407 
175 1 UNIDADE BROCA DE TUNGSTÊNIO TROCO CÔNICA CORTE CRUZADO GROSSO N° 1610 5408 
176 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA 1,2 E 3 SERIE 5412 
177 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CHAMA 5413 
178 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA N° 1034 5414 
179 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA N° 1035 5415 
180 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CÔNICA N° 2200 5420 
181 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CÔNICA N° 3200 5423 
182 

1 

UNID BROCA DIAMANTADA CÔNICA TOPO CHAMA 2200, HASTE CURTA, ALTA ROTAÇÃO, 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA APRESENTADO EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
LOTE. 

5650 

183 1 UNIDADE BROCA MULTILAMINADA (12 LÂMINAS) 7406 5425 
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184 1 UNIDADE BROCA MULTILAMINADA (12 LÂMINAS) 9206 5426 
185 1 UNIDADE BRUNIDOR DE AMALGAMA N. 3 5429 
186 1 CAIXA CAIXA C/5 DE PINOS DE FIBRA DE VIDROS P/ REFORÇOS 0.5 5661 
187 1 UNIDADE CALCADOR WARD Nº 1 (AÇO INOXIDÁVEL) 5435 
188 1 UNIDADE CALCADOR WARD Nº 2 (AÇO INOXIDÁVEL) 5436 
189 1 UNIDADE CÁPSULA DE AMALGAMA 1 PORÇÃO  5439 
190 1 UNIDADE CÁPSULA DE AMALGAMA 2 PORÇÕES  5440 
191 1 UNIDADE CÁPSULA DE AMALGAMA 3 PORÇÕES 5441 
192 1 UNIDADE CARBONO ODONTOLÓGICO FINO EMB. C/ 12UNI 5442 
193 1 UNIDADE CARBONO ODONTOLÓGICO GROSSO EMB. C/ 12UNI 5443 
194 1 UNIDADE CARIOSTATICO 5444 
195 1 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 20, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5617 
196 1 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 22, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5618 
197 1 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 24, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5619 
198 1 UNIDADE CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS  5295 
199 

1 
UNIDADE CIMENTO ODONTOLÓGICO FORRADOR DE CAVIDADES (PÓ: ÓXIDO DE ZINCO80,81 G%, 

SULFATO DE BÁRIO 16,16 G%, FOSFATO DE CÁLCIO 2,02 G%, ACETATO DE ZINCO 1,01 
G%; LÍQUIDO: EUGENOL 95 G%, TIMOL 0,5 G%). 

5445 

200 1 UNID COLAR CERVICAL COM APOIO MENTONIANO (RÍGIDO) TAM GG ADULTO 5714 
201 1 UNID COLETOR DE URINA 2000 ML SIS. FECHADO 5672 
202 1 PACOTE COMPRESSA GAZE ESTÉRIL 13 F 7,5 X 7,5 C/10 PÇS 5715 
203 1 UNIDADE COTONETE HASTE FLEXÍVEL C/75 UNIDADES 5293 
204 1 UNIDADE CREME DENTAL C. FLUOR TUBO C. 50 GR 5448 
205 

1 
UNIDADE CUNHAS ANATÔMICAS SORTIDAS CX C/ 100 UNI (COMPOSIÇÃO: MADEIRA E 

CORANTES REATIVOS ATÓXICOS) 
5451 

206 1 UNIDADE CURETA MC CAL 11\12 5456 
207 1 UNIDADE CURETA MC CAL 13\14 5457 
208 1 UNIDADE CURETA MC CAL 17\18 5458 
209 1 UNIDADE DESSENSIBILIZANTE 2% 5464 
210 1 UNIDADE DISCOS SOF LEX POP-ON KIT SÉRIE VERMELHA (KIT COM GRANULAÇÃO GROSSA, 

MÉDIA, FINA, EXTRA-FINA COM 30 UNID. CADA+ MANDRIL) 
5467 

211 1 UNIDADE DRENO DE PENROSE Nº 01 5298 
212 1 UNIDADE ELETRODO AUTO ADESIVO 5X5 5469 

213 1 CAIXA ELETRODO ESPUMA ECG ADULTO CAIXA C/50 UNIDADES 5302 
214 1 UNID ENVELOPES P/ESTERILIZAÇÃO 150MM X 30MM 5657 
215 1 UNIDADE EQUIPO ALIMENTAÇÃO DIETA ENTERAL  5304 
216 1 UNID EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL ESTÉRIL COM FILTRO DE AR 5721 
217 1 PACOTE ESCOVA CERVICAL N/ ESTÉRIL PACOTES C/ 100 UNIDADES 5305 

218 1 UNIDADE ESCOVA DE AÇO PARA BROCA 5471 
219 1 UNIDADE ESCOVA DE ROBSON PLANA (BRANCA) 5472 
220 1 UNIDADE ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA COM PROTETOR INDIVIDUAL 5476 
221 1 UNID ESCOVA IMPREGNADA EM CARBETO DE SILÍCIO ASTROBRUSH (TAÇA GRANDE) 5648 
222 1 UNIDADE ESCULPIDOR HOLLEMBACK 3S 5480 
223 1 UNIDADE ESPATULA N. 24 5487 
224 1 UNIDADE ESPÁTULA N°1 DE SILICATO 5489 
225 1 UNIDADE ESPATULA PARA RESINA 5491 
226 1 UNIDADE ESPELHO BUCAL N. 5 C. CABO 5492 
227 1 UNIDADE ESPELHO BUCAL Nº 5 FRONT URFASSE SEM CABO  5493 
228 1 UNIDADE ESPELHO BUCAL Nº 5 SEM CABO (AÇO INOXIDÁVEL AISI 420) 5494 
229 1 CX ESPONJA HEMOSTATICA CX C. 10 UND 5495 
230 1 KIT ESTOJO PLÁSTICO PARA KIT DE ESCOVAÇÃO INFANTIL  5496 
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231 1 FR EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA FRA. C. 10 ML 5497 
232 1 UNIDADE EXTIRPA NERVOS SORTIDOS 21MM 5498 
233 1 UNIDADE EXTIRPA NERVOS SORTIDOS 25MM 5499 
234 1 CAIXA FIO CATGUT CROMADO 3.0C/ AGULHA 2,0 CAIXA C/ 24 UNIDADES 5310 
235 1 UNID FIO CATGUT CROMADO 3-0 75 CM AG2,00 CM ½ CIL CX 24 UND 5708 
236 

1 

CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 2.0 
NYLON PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO 
GAMA, 45CM, AGULHA DE METAL Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

5353 

237 

1 

CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 3.0 
NYLON PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO 
GAMA, 45CM, AGULHA DE METAL Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

5354 

238 

1 

CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 4.0 
NYLON PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO 
GAMA, 45CM, AGULHA DE METAL Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

5355 

239 
1 

UNIDADE FIO DE SUTURA SEDA 3.0 EMB. COM 24 UNI (AGULHA DE SUTURA COM FIO DE SEDA 
ACOPLADO 3.0, FABRICADO EM AÇO COM PONTA TRIANGULAR, 17 MM, ½ CÍRCULO E 
FIO DE SEDA TRANÇADO) 

5500 

240 1 UNIDADE FIO DENTAL CLÍNICO 100 MTS (COMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLÁSTICA, CERA 
MICROCRISTALINA E AROMA) 

5502 

241 1 UNID FIO NYLON 2-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI CX 24 5705 
242 1 UNID FIO NYLON 3-0 45 CM AG.2,00 CM 1/2 TRI CX 24 5706 
243 1 UNID FIO NYLON 4-0 45 CM AG.2,00 CM 1/2 TRI CX 24 5707 

244 1 UNIDADE FITA MATRIX DE AÇO INOX 0,05X5X500MM 5503 
245 1 UNIDADE FITA MATRIX DE AÇO INOX 0,05X7X500 MM 5504 

246 1 UNIDADE FITA MICROPORE 5,0CMX10,0 MT BRANCA 5321 

247 1 UNIDADE FIXADOR CITOLÓGICO SPRAY FRASCO C/ 100ML 5322 
248 1 UNIDADE FIXADOR DE RAIO X 475 ML 5506 
249 1 UNIDADE FLÚOR GEL NEUTRO COM SABOR 5508 
250 

1 

UNID FLUORETO DE SÓDIO 5,00G% - EM UMA BASE ADESIVA DE RESINAS NATURAIS 
(EQUIVALENTE A 2,26%DE FLÚOR). EXCIPIENTES: COLOFÔNIA, ETILCELULOSE, 
BÁLSAMO DE TOLÉ, CERA DE ABELHA, TOLUENOSULFONAMIDA, VANILINA, SCARINA, 
ÁCOOL ABSOLUTO. SOLVENTE ÁLCOOL ETÍLICO. 

5649 

251 1 UNIDADE FORCEPS 150 5509 
252 1 UNIDADE FORCEPS 151 5510 
253 1 UNIDADE FORCEPS INFANTIL 1 E 2 5516 
254 1 UNIDADE FORMOCRESOL 5518 
255 1 PACOTE FRALDAS GERIÁTRICAS ADULTO COM GEL TAMANHO G PACOTES C/ 8 UNIDADES. 5315 
256 1 PACOTE FRALDAS GERIÁTRICAS ADULTO COM GEL TAMANHO M PACOTE C/ 8 UNIDADES. 5314 
257 1 PACOTE FRALDAS GERIÁTRICAS ADULTO COM GEL TAMANHO P PACOTES C/08 UNIDADES. 5318 
258 1 PACOTE FRALDAS GERIÁTRICAS ADULTO COM GEL TAMANHO XG PACOTES C/7 UNIDADES. 5316 
259 1 UNIDADE FRASCOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300ML 5320 
260 1 UNIDADE GAROTTE TUBO DE LÁTEX Nº 202 C/ 1 METRO 5326 
261 1 UNIDADE GEL 1KG –ECG/ULTRA SOM 5327 
262 1 UNIDADE GERME RIO P/ SUPERFÍCIES FIXAS– GALÕES DE 5L (ROSA) 5520 
263 1 GL GERMICIDA GALÃO 5 LITROS 5521 
264 1 UNIDADE GLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12% 5522 
265 1 PT GORRO FEMININO PCT C 100 UNIDADE COM ELASTICO 5523 
266 1 UNIDADE HASTES FLEXIVEIS, COM PONTAS 100% ALGODÃO, ANTIGERMES. EMBALAGEM COM 

75 UNI 
5626 

267 

1 

UNIDADE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (BASE: ESTER GLICOL SALICILATO, FOSFATO DE CÁLCIO, 
TUNGSTATO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO E CORANTES MINERAIS; CATALISADOR: 
ETILTOLUENOSULFANAMIDA, HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO, DIÓXIDO DE 
TITÂNIO, ESTEARATO DE ZINCO E CORANTES MINERAIS; SEM EUGENOL) 

5524 

268 1 UNIDADE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A (PÓ) 5525 
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269 1 UNIDADE HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% 5526 
270 1 UNIDADE HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5% 5527 
271 1 UNIDADE IONÔMERO DE VIDRO LIQUIDO FOTOPOLIMERIZAVEL  5348 
272 1 UNIDADE IONÔMERO DE VIDRO PÓ FOTOPOLIMERIZAVEL 5349 
273 

1 
UNIDADE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURAÇÃO KIT PÓ + LIQUIDO (AUTOPOLOLIMERIZÁVEL; PÓ: 

VIDRO DE FLUORSILICATO DE ESTRÔNCIO, ALUMÍNIO, LANTÂNIO E PIGMENTOS; 
LÍQUIDO: ÁCIDO POLICARBÔNICO, ÁCIDO TARTÁRICO E ÁGUA.) 

5528 

274 1 UNIDADE IRM LIQUIDO E PO (KIT) 5530 

275 1 UNID KIT CÂNULA DE GUEDEL PROTEC Nº 0 À 5 5716 
276 1 UNID LAMALHA P/ AMALGAMADOR (NÃO USA CÁPSULA) TUBO 30G 5659 
277 1 CX LAMINA DE BISTURI N. 12 C. 100 UND 5531 
278 1 UNID LÂMINA DE BISTURI N°20 5677 
279 1 CAIXA LAMINA DE BISTURI Nº 11 CAIXA C/100 5332 
280 1 UNIDADE LAMINA DE BISTURI Nº 15 C CX C/ 100 UNI 5632 
281 1 CAIXA LAMINA DE BISTURI Nº 15CAIXA C/ 100 5331 
282 1 CAIXA LAMINA FOSCA LAPIDADA 26X76-CAIXA C/ 50 UNIDADES 5330 
283 1 CAIXA LANCETA AUTOMÁTICA CX COM 200 UNID CONFORME NR 32 5675 
284 1 UNID LIDOCAÍNA 2% S/ VASO 20 ML 5687 
285 1 UNIDADE LIMA SELDIN OSSO Nº 11 (AÇO INOXIDÁVEL, 18 CM) 5535 
286 1 UNIDADE LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO MÉDIA-FINA 4MMCX C/ 150 (ABRASIVO À BASE 

DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO E COSTADO DE POLIÉSTER. 
5542 

287 1 CAIXA LIXA DE METAL 4MM, PACOTE COM 150 UNIDADES 5350 
288 1 UNIDADE LUBRIFICANTE PARA ALTA E BAIXA ROTAÇÃO (ÓLEO MINERAL DE BAIXA 

VISCOSIDADE) 
5543 

289 1 PAR LUVAS PLÁSTICAS ESTÉRIL EM EVA PACOTE C/ 100 UNID 5334 
290 1 UNID MALETA PLÁSTICA BRANCA P/ PRIMEIROS SOCORROS 37X19X19 CM COM 3 BANDEJAS 5703 
291 1 UNID MASCARA DE OXIGÊNIO DE CONCENTRAÇÃO MÉDIA ADULTO ECO COM TUBO 2,1 MT 5719 
292 1 UNID MASCARA DE OXIGÊNIO DE CONCENTRAÇÃO MÉDIA INFANTIL ECO COM TUBO 2,1 MT 5720 
293 

1 
UNIDADE MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIOKIT PÓ + LIQUIDO(PÓ: ÓXIDO DE ZINCO, 

POLIMETACRILATO DE METILA, ACETATO DE ZINCO; LÍQUIDO: EUGENOL 99,5%, ÁCIDO 
ACÉTICO 0,5%) 

5546 

294 1 CX MATRIZ DE POLIESTER C. 50 UND 5549 
295 1 UNIDADE MATRIZ DE POLIÉSTER Nº 100X10X0,05 MM PCTE C/ 50 UNID. 5550 
296 1 UNID MERCÚRIO P/ AMALGAMADOR (NÃO USA CÁPSULA) TUBO 100G 5658 
297 1 UNIDADE MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL MICROBRUSH FINO C/ 100 (CABO FLEXÍVEL) 5551 
298 1 UNIDADE MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL MICROBRUSH REGULAR C/ 100 (CABO FLEXÍVEL) 5552 
299 1 UNIDADE MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL MICROBRUSHEXTRA FINO C/ 100 (CABO FLEXÍVEL) 5553 
300 

1 

UNIDADE MICRO MOTOR + CONTRA ÂNGULO (MICRO MOTOR 500: ACOPLAMENTO BORDEN, 
SPRAY INTERNO, ROTAÇÃO DE 5.000 A 20.000 RPM, SITEMA UNIVERSAL INTRAMATIC; 
CONTRA-ÂNGULO 500 COM GIRO LIVRE DE 360º, SPRAY EXTERNO E ACOPLAMENTO 
INTRAMATIC) 

5554 

301 1 UNID MULTIVIA COM CLAMP PARA (ABOCATH) 5679 
302 1 UNID ÓCULOS DE SEGURANÇA SECURE FIT 200 LENTE INCOLOR 5717 
303 1 UNIDADE OTOSPORIN ® FRASCO C/ 10ML(HIDROCORTISONA 10MG/ML+ SULFATO DE 

NEOMICINA 5 MG/ML + SULFATO DE POLIMIXINA B 10.000 UI/ML) 
5560 

304 1 UNIDADE PAPEL CIRURGICO 100X100 5562 
305 1 UNIDADE PAPEL CIRURGICO 120X100 5563 
306 1 CAIXA PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇÃO 60X60 CM CX C/ 500 FLS 5688 
307 1 ROLO PAPEL KRAFT P/ ESTERILIZAÇÃO 80 G 60 CM 5709 
308 1 FR PARAMONOCLOROFENOL FRA. C. 12ML 5564 
309 1 UNID PÁS DESCARTÁVEIS ADULTO- INSTRAMED- ISIS 5722 
310 1 UNID PÁS DESCARTÁVEIS INFANTIL- INSTRAMED- ISIS 5723 

311 1 UNIDADE PASTA PARA ALVEOLITE 10 GR 5565 
312 1 UNIDADE PASTA PROFILATICA 90G 5566 
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313 1 UNID PASTILHAS DE FLÚOR P/ BOCHECHO 5663 
314 1 CX PASTILHAS EVIDENCIADORAS DE PLACA CX C/ 120 5567 
315 

1 

UNIDADE PEÇA RETA 500, ENCAIXE BORDEN2 FUROS; SPRAY PARA REFRIGERAÇÃO POR 
CONDUÇÃO INTERNA; SISTEMA DE ENCAIXE UNIVERSAL INTRA; ESTERILIZÁVEL EM 
AUTOCLAVE ATÉ 135°C; ACOPLAMENTO BORDEN; MÍNIMO DE 5.000 RPM – MÁXIMO DE 
20.000 RPM. 

5568 

316 1 UNIDADE PEDRA POMES 5570 
317 1 UNIDADE PELÍCULA DE RX E-SPEED FILME ADULTO 5571 
318 1 UNIDADE PELÍCULA DE RX E-SPEED FILME INFANTIL 5572 
319 1 UNID PERA P/ ELETROCARDIOGRAMA ECG TAMANHO P 5724 
320 1 UNIDADE PINÇA CLINICA PARA ALGODÃO C (AÇO INOXIDÁVEL) 5574 
321 1 UNIDADE PINÇA HEMOSTATICA RET 14 CM 5576 
322 1 UNIDADE PLACA DE VIDRO FINA 6MM 5578 
323 1 UNIDADE PORTA AGULHA MAYO HEGAR P/ SUTURA 14 CM C/ WIDIA 5580 
324 1 UNIDADE PORTA AMALGAMA DE PLASTICO 5582 
325 1 UNIDADE PORTA MATRIZ IVORY (AÇO INOXIDÁVEL, 6CM, ADULTO)  5583 
326 1 KIT POSICIONADOR RADIOGRAFICO ADULTO  5585 
327 1 UNIDADE POTE DAPPEN DE VIDRO 5586 
328 1 UNIDADE POTE DAPPEN DE VIDRO 5634 
329 1 UNIDADE PVPI DEGERMANTE 1000ML  5337 
330 1 UNIDADE PVPI TÓPICO 1000ML  5336 
331 

1 
UNIDADE RÉGUA DE ALUMÍNIO MILIMETRADA ENDODONTICA COM 8CM DE COMPRIMENTO. 

PRODUZIDO EM LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE. TOTALMENTE 
AUTOCLAVÁVEL. 

5646 

332 1 UNIDADE REMOVEDOR DE MANCHAS 30 ML 5587 
333 

1 

UNID RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, RADIOPACA, 
PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA, CONTEM 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS 
DE CARGA - VIBRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2 µM) - DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR B1 

5651 

334 

1 

UNID RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, RADIOPACA, 
PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA, CONTEM 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS 
DE CARGA - VIBRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2 µM) - DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR A1 

5652 

335 

1 

UNID RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, RADIOPACA, 
PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA, CONTEM 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS 
DE CARGA - VIBRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2 µM) - DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR A2 

5653 

336 

1 

UNID RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, RADIOPACA, 
PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA, CONTEM 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS 
DE CARGA - VIBRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2 µM) - DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR A3 

5654 

337 1 UNIDADE RESINA FLOW COR A2 E A3 (10 CADA) SERINGA COM 4 GRAMAS 5588 
338 

1 

UNIDADE RESINA HERCULITE DENTINA A2 (MICRO-HÍBRIDA– TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS 
DE 0,6M; RADIOPACO (EXCETO AS CORES INCISAIS); 86% DAS PARTÍCULAS SÃO 
MENORES QUE 1,0 MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM PESO;  59% DE CARGA 
(PARTÍCULA) EM VOLUME; RESINA DO TIPO BIS-GMA, TRI-ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE – SOLVENTE); CANFOROQUINONA (FOTO-
INICIADOR); AMINA (ATIVADOR); PIGMENTOS DE ÓXIDO DE FERRO; VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO; SÍLICA COLOIDAL (SIO2)) 

5638 

339 

1 

UNIDADE RESINA HERCULITE DENTINA A3 (MICRO-HÍBRIDA– TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS 
DE 0,6M; RADIOPACO (EXCETO AS CORES INCISAIS); 86% DAS PARTÍCULAS SÃO 
MENORES QUE 1,0 MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM PESO;  59% DE CARGA 
(PARTÍCULA) EM VOLUME; RESINA DO TIPO BIS-GMA, TRI-ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE – SOLVENTE); CANFOROQUINONA (FOTO-
INICIADOR); AMINA (ATIVADOR); PIGMENTOS DE ÓXIDO DE FERRO; VIDRO DE 
BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO; SÍLICA COLOIDAL (SIO2)) 

5639 

340 

1 

UNIDADE RESINA HERCULITE ESMALTE A2 (MICRO-HÍBRIDA– TAMANHO MÉDIO DAS 
PARTÍCULAS DE 0,6M; RADIOPACO (EXCETO AS CORES INCISAIS); 86% DAS 
PARTÍCULAS SÃO MENORES QUE 1,0 MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM 
PESO;  59% DE CARGA (PARTÍCULA) EM VOLUME; RESINA DO TIPO BIS-GMA, TRI-
ETILENOGLICOL-DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE – SOLVENTE); 
CANFOROQUINONA (FOTO-INICIADOR); AMINA (ATIVADOR); PIGMENTOS DE ÓXIDO DE 
FERRO; VIDRO DE BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO; SÍLICA COLOIDAL (SIO2)) 

5641 
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341 

1 

UNIDADE RESINA HERCULITE ESMALTE A3 (MICRO-HÍBRIDA– TAMANHO MÉDIO DAS 
PARTÍCULAS DE 0,6M; RADIOPACO (EXCETO AS CORES INCISAIS); 86% DAS 
PARTÍCULAS SÃO MENORES QUE 1,0 MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM 
PESO;  59% DE CARGA (PARTÍCULA) EM VOLUME; RESINA DO TIPO BIS-GMA, TRI-
ETILENOGLICOL-DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE – SOLVENTE); 
CANFOROQUINONA (FOTO-INICIADOR); AMINA (ATIVADOR); PIGMENTOS DE ÓXIDO DE 
FERRO; VIDRO DE BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO; SÍLICA COLOIDAL (SIO2)) 

5642 

342 1 UNIDADE RESTAURADOR TEMPORÁRIO CAVITEC 25 GRAMAS 5351 

343 1 UNIDADE REVELADOR DE RAIO X 475ML 5591 
344 1 UNIDADE ROLETE DENTAL 100% ALGODÃO MACIO PCTE C/ 100 UNI 5592 
345 1 UNIDADE ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 100MMX100M 5594 

346 1 UNIDADE ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 200MMX100M 5595 

347 1 UNIDADE SACO PARA SACOLÉ 4X24 C/ 100 UNID 5596 

348 1 UNID SCALP N° 25 5686 

349 1 UNIDADE SCALP Nº 21 5340 
350 1 UNIDADE SCALP Nº 23 5339 
351 1 UNIDADE SELADORA (TEMPO DE AQUECIMENTO ATE 10 SEGUNDOS) COM AREA DE SELAGEM 

DE 30 CM 
5597 

352 1 UNIDADE SELANTE FOTO ATIVADO INCOLOR SERINGA  5599 
353 1 UNID SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 01 ML 5680 
354 1 UNID SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 03 ML 5681 
355 1 UNID SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 05 ML 5682 
356 1 UNID SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 20 ML 5683 
357 1 UNIDADE SERINGA P/ CARPULE COM REFLUXO 5643 
358 

1 
UNID SERINGA TRÍPLICE ODONTOLÓGICA DABI ATLANTE COM AR, ÁGUA, SPRAY E 

CONDUTORES SEPARADOS DE ÁGUA E AR, FORMANDO SPRAY NA PONTA DA 
SERINGA: BICO CURVO, REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL. 

5655 

359 1 UNID SINDESMOTOMO ODONTOLÓGICO 5664 
360 1 UNIDADE SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA (SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA À BASE DE CLORETO DE 

ALUMÍNIO) 
5602 

361 1 UNID SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 10 5695 
362 1 UNID SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 16 5696 
363 1 UNID SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 20 5697 
364 1 UNID SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 8 5694 
365 1 UNID SONDA CATETER TIPO ÓCULOS ADULTO 5673 
366 1 UNIDADE SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 5341 
367 1 UNIDADE SONDA EXPLORADORA N. 5 5603 
368 1 UNID SONDA NASOENTÉRICA N° 12 5713 
369 1 PACOTE SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 12 PCT C/ 10 UND 5710 
370 1 PACOTE SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 16 PCT C/ 10 UND 5711 
371 1 PACOTE SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 20 PCT C/ 10 UND 5712 
372 1 UNID SONDA URETRAL N° 04 5698 
373 1 UNID SONDA URETRAL N° 06 5699 
374 1 UNID SONDA URETRAL N° 12 5700 
375 1 UNID SONDA URETRAL N° 14 5701 
376 1 UNID SONDA URETRAL N° 16 5702 
377 1 UNIDADE SONIC BORDEN 2000N (INSTRUMENTO DE ENCAIXE BORDEN COM 2 FUROS, 

REQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO DE 6KHZ, ACOPLADO DIRETO NA MANGUEIRA DO EQUIPO) 
5605 

378 1 UNIDADE SONIC BORDEN 2000N (INSTRUMENTO DE ENCAIXE BORDEN COM 2 FUROS, 
REQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO DE 6KHZ, ACOPLADO DIRETO NA MANGUEIRA DO EQUIPO) 

5645 

379 1 UNID SORO FISIOLÓGICO 125 ML 9% SISTEMA FECHADO 5684 
380 1 UNID SORO RINGER-LACTATO 500 ML SISTEMA FECHADO 5685 
381 1 UNIDADE TAÇA DE BORRACHA 5607 
382 1 UNID TALA EVA 30 X 8 CM 5729 
383 1 UNID TALA EVA 53 X 8 CM 5728 
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384 1 UNID TALA EVA 63 X 9 CM 5727 
385 1 UNID TALA EVA 86 X10 CM91,60 5726 

386 1 UNIDADE TERMÔMETRO CLINICO  5344 
387 1 UNID TERMÔMETRO DIGITAL DE TESTA SEM CONTATO 5725 
388 1 UNIDADE TESOURA IRIS RETA 11,5 CM (AÇO INOXIDÁVEL) 5608 
389 1 UNIDADE TESOURA OURO CURVA 10 CM (AÇO INOXIDÁVEL) 5609 
390 1 UNID TIRAS DE LIXA DE AÇO 4 MM, PACOTE COM 12 UNIDADES. 5656 
391 1 UNID TIRAS DE LIXA DE METAL P/ POLIMENTO DE RESINA 5662 
392 1 UNIDADE TIRAS DE TESTE PARA DOSAGEM DE GLICEMIA CAPILAR (ON CALL PLUS) 5622 
393 1 PACOTE TOUCA DESCARTÁVEL C/ ELÁSTICO DUPLO PCTE C/ 100 UNI 5610 
394 1 UNIDADE TRICRESOL FORMALINA 5611 
395 1 UNID TUBO DE LÁTEX N° 200 PARA GARROTE 5676 
396 1 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL  PVC C/ BALÃO N° 6 5690 
397 1 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO  N° 4,5  5689 
398 1 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO N° 7 5691 
399 1 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO N° 7,5 5692 
400 1 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO N° 8 5693 
401 1 UNID UMIDIFICADOR TAMPA/ROSCA EM PVC 250 ML  5704 
402 1 UNID VÁLVULA REGUL. C/ FLUXOMETRO PARA CILINDRO DE O2 5678 
403 1 UNIDADE VASELINA LIQUIDA 1000 ML 5345 
404 1 UNIDADE VERNIZ CAVITÁRIO 5613 
405 1 UNIDADE VERNIZ FLUORETADO  5614 
406 1 UNIDADE ADIPOMETRO  5730 
407 1 UNIDADE ADRENALINA (EV) 5731 
408 1 UNIDADE AGUA OXIGENADA 1 LT 5732 
409 1 CXS AGULHA GENGIVAL 30 G LONGA 5733 
410 1 UNID ALAVANCA APICAL ADULTO RETA 304 5734 
411 1 UNID ALAVANCA SELDIN  ADULTO N° 1 R DIREITA 5735 
412 1 UNID ALAVANCA SELDIN ADULTO N° 1L ESQUERDA 5736 
413 1 UNID ALAVANCA SELDIN ADULTO RETA N° 2 5737 
414 1 UNIDADE ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL PO-

LATA COM 800G -TROPHIC PRODIET BASIC 
5739 

415 1 UNIDADE ALVEOLÓTOMO CURVO Nº 2 5740 
416 

1 

UNIDADE ANDADOR DE ALUMÍNIO (DOBRÁVEL) – ARTICULADO, COM SETE NÍVEIS DE 
REGULAGEM DE ALTURA, ATRAVÉS DE PINOS DE FÁCIL AJUSTE, COM BARRAS 
CENTRAIS EM AÇO E PONTEIRA EM BORRACHA, COM ACABAMENTO PARA CONFORTO 
DAS MÃOS E RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 130 KM. 

5741 

417 1 UNIDADE APARELHO PRESSÃO VELCRO ANERÓIDE 5742 
418 1 UNID APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO SIMPLES (AÇO INOXIDÁVEL) 5743 
419 

1 

UNIDADE ASPIRADOR  DE SECREÇÃO E FLUÍDOS, SANGUE E SALIVA CAPACIDADE MÍNIMA DE 01 
LITRO, 220V, VAZÃO APROXIMADA DE 17,0L /MINACOMPANHANDO UM TUBO DE 
SUCÇÃO, UMA EXTENSÃO, UM RECIPIENTE E MANUAL DE INSTRUÇÕES, COM NO 
MÍNIMO 01 ANO DE GARANTIA, COM APROVAÇÃO NO INMETRO. 

5744 

420 1 UNIDADE ATADURA GESSADA 15CM X 3MTS 5747 
421 1 UNIDADE AVENTAL PVC BRANCO 5749 
422 1 PCTS BABADOR DESC. IMPERMEÁVEL SORTIDOS C/ 100 5750 
423 1 UNIDADE BENGALA 5751 
424 1 UNIDADE BENJOIM 1000 ML 5752 
425 1 UNID BROCA CIRURGICA ZECRYA EXTRA LONGA 28MM 5753 
426 1 UNID BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 3118 5754 
427 1 UNID BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 3195F 5755 
428 1 UNID BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO KG SORENSEN N° 3 5756 
429 1 UNID BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO KG SORENSEN N° 5 5757 
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430 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 1032 5758 
431 1 UNID BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 1016 HASTE CURTA 5759 
432 1 UNIDADE CABO BISTURI Nº 4 5760 
433 1 UNIDADE CAMPO FENESTRADO GRANDE E PEQUENO  5761 
434 1 UNIDADE CARRINHO PARA CARREGAR CILINDRO DE OXIGÊNIO 5762 
435 1 UNIDADE CATETER NASAL PARA OXIGENIO 5767 
436 1 UNID CIMENTO PULPO SAN LIQ SSWHITE 5769 
437 1 UNID CIMENTO PULPOSANPÓ SSWHITE 5770 
438 1 UNIDADE COLETOR DE URINA- SISTEMA ABERTO PARA COLETA DE URINA NÃO ESTÉRIL 

2000ML-PCTS COM 100UN 
5777 

439 1 UNIDADE COLIRIO NITRATO DE PRATA 1% 5778 
440 

1 

PCT COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO MEDINDO 45 X 50 CM, CONFECCIONADA EM 
TECIDO 100% ALGODÃO, COMPOSTA DE QUATRO CAMADAS DE GAZE TIPO TELA 
ALTAMENTE ABSORVENTES, PACOTES COM 50 UNIDADES, COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

5779 

441 1 UNIDADE CONCENTRADOR DE OXIGENIO-ELÉTRICO 5780 
442 1 KITS CONJUNTO DE ASPIRAÇÃO ENDODÔNTICO (CÂNULA E AGULHA) 5781 
443 1 UNIDADE CUBA REDONDA  5783 
444 1 UNIDADE CUBA RIM 5784 
445 1 PCT CURATIVO GAZE DE RAYON EMBEBIDA COM ÓLEO AGE MEDINDO 7,5 X 7,5 CM, 

PACOTE COM 24  UNIDADES. 
5788 

446 1 UNID DENTRIFICIO COM FLÚOR EMBALAGEM COM 90G 5790 
447 1 UNID DENTRIFICIO SEM FLÚOR EMBALAGEM COM 90G 5791 
448 1 KITS DISCOS KIT SOF LEX POP-ON SÉRIE PRETA 5792 
449 1 UNIDADE DISPOSITIVO INTRA-UTERINO (DIU) TCU380A 5794 
450 1 UNIDADE DORMINID (EV) 5795 
451 1 UNIDADE EMBALAGEM TUBULAR PARA ESTERILIZAÇÃO 150 X 100 5797 
452 1 UNIDADE ESCAVADOR DE DENTINA 5798 
453 1 UNID ESCOVA DENTAL INFANTIL C/ PROTETOR INDIVIDUAL 5799 
454 1 CXS ESCOVA PARA POLIMENTO OPTISHINE 5801 
455 1 UNID ESTOJO ENDODÔNTICO DE INOX COM DIVISÓRIAS PARA LIMAS 5802 
456 1 UNIDADE FITA METRICA MTS A, 5 MTS 5803 
457 

1 

UNIDADE FIXADOR, FRASCO COM 475ML  - DESTINADOS AO PROCESSAMENTO MANUAL DE 
FILMES RADIOGRÁFICOS DENTAIS INTRA-ORAIS. OS QUÍMICOS DE PROCESSAMENTO 
RÁPIDO PRODUZEM RADIOGRAFIAS PRONTAS PARA VISUALIZAÇÃO EM 30 SEGUNDOS 
(REVELAÇÃO EM 15 SEGUNDOS). 

5805 

458 1 UNIDADE FOCO DE LUZ 5806 
459 1 KITS JOGO DE ALAVANCA HEINDERBRINK 1, 2 E 3 5809 
460 1 UNIDADE KIT PARA AMBÚ ADULTO COMPLETO 5810 
461 1 UNIDADE KIT PARA AMBÚ INFANTIL COMPLETO 5811 
462 1 UNIDADE LÂMINA BISTURI Nº12 5812 
463 1 UNID LAMPADA H3 12 VOLT 55W – PK22S 5813 
464 1 UNIDADE LAMPARINA A ÀLCOOL, DE ALUMÍNIO PARA PROCEDIMENTOS CLÍNICOS  5814 
465 1 KITS LIMAS ENDODÔNTICAS 2° SÉRIE 21 MM 5816 
466 1 UNIDADE MASCARAS P/ NEBULIZAÇÃO 5817 
467 1 UNIDADE MIDAZOLAN (EV) 5818 
468 1 UNIDADE MOLDEIRA INOX C/ 8 AD LISA JPR 5819 
469 

1 

UNIDADE MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL AUTOMÁTICO DE BRAÇO, COM TECNOLOGIA 
DIGITAL, ACOMPANHA DUAS ABRAÇADEIRAS PARA BRAÇO TAMANHO M E G, MANUAL 
DE INSTRUÇÕES, ADAPTADOR CA (110 A 220V), COM NO MÍNIMO 01 ANO DE 
GARANTIA. 

5820 

470 

1 

PAR MULETA AXILAR EM ALUMÍNIO, COM REVESTIMENTO DO APOIO DE MÃO E AXILAR EM 
BORRACHA, COM BORRACHA, COM PELO MENOS 10 NÍVEIS DE REGULAGEM 
INFERIOR ATRAVÉS DE PINO DUPLO COM MOLA E 5 NÍVEIS DE REGULAGEM 
SUPERIOR, TAMANHO G 

5821 

471 1 PAR MULETA AXILAR EM ALUMÍNIO, COM REVESTIMENTO DO APOIO DE MÃO E AXILAR EM 5822 
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BORRACHA, COM BORRACHA, COM PELO MENOS 10 NÍVEIS DE REGULAGEM 
INFERIOR ATRAVÉS DE PINO DUPLO COM MOLA E 5 NÍVEIS DE REGULAGEM 
SUPERIOR, TAMANHO M 

472 

1 

PAR MULETA AXILAR EM ALUMÍNIO, COM REVESTIMENTO DO APOIO DE MÃO E AXILAR EM 
BORRACHA, COM BORRACHA, COM PELO MENOS 10 NÍVEIS DE REGULAGEM 
INFERIOR ATRAVÉS DE PINO DUPLO COM MOLA E 5 NÍVEIS DE REGULAGEM 
SUPERIOR, TAMANHO P 

5823 

473 

1 

PAR MULETA CANADENSE ARTICULADA COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, COM QUATRO 
REGULAGENS DE ALTURA NA PARTE SUPERIOR E DEZ REGULAGENS DE ALTURA NA 
PARTE INFERIOR, COM  APOIO DE BRAÇO EM POLIPROPILENO E PONTEIRAS EM 
BORRACHA  

5824 

474 1 UNIDADE NEGATOSCOPIO 5825 
475 1 UNIDADE OCITOCINA AMP 1ML (EV) 5826 
476 1 UNIDADE ÓCULOS PROTEÇAO 5827 
477 1 UNIDADE OFTALMOSCOPIO 5828 
478 1 UNIDADE OTOSCOPIO 5829 
479 

1 

UNIDADE OTOSCOPIO COM CABO EM METAL, CONTENDO NO MÍNIMO 4 ESPECULOS 
AURICULARES ADULTO, 4 ESPECULOS AURICULARES INFANTIL E 01 ESPECULO 
NASAL, ACOMPANHA PILHAS E ESTOJO PARA TRASNPORTE, COM REGISTRO NO 
INMETRO. E NO MÍNIMO 01 ANO DE GARANTIA 

5830 

480 1 UNIDADE OXÌMETRO DE DEDO 5831 
481 1 UNIDADE PAPEL TOALHA 3 DOBRAS, FOLHA SIMPLES, GOFRADO, BRANCO 22X21CM, C/ 

GRAMATURA 24G 100% CELULOSE VIRGEM, CAIXA C/ 1000 FOLHAS 
5832 

482 1 UNID PASTA PARA ACABAMENTO DIAMOND EXCEL 5833 
483 1 UNIDADE PASTA PROFILÁTICA 50G 5834 
484 1 UNIDADE PAVIO PARA LAMPARINA, INDICADO PARA UTILIZAÇÃO EM LAMPARINAS A ÀLCOOL - 

EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 
5835 

485 1 UNIDADE PINÇA ALLIS  5836 
486 1 UNIDADE PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 14CM 5839 
487 1 UNIDADE PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 16CM 5840 
488 1 UNIDADE PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 18CM 5841 
489 1 UNIDADE PINÇA ANTÔMICA DISSECÇÃO. 16 CM 5842 
490 1 UNIDADE PINÇA BACKAUS. 13 CM 5843 
491 1 UNIDADE PINÇA CHERON. 24CM 5844 
492 1 UNIDADE PINÇA COLLIN CORAÇÃO 5845 
493 1 UNIDADE PINÇA FOESDTER RETA PARA CURATIVO. 20CM 5848 
494 1 UNID PINÇA KELLY CURVA (14 CM) 5849 
495 1 UNIDADE PINÇA KELLY CURVA SEM DENTE Nº14 5850 
496 1 UNIDADE PINÇA KELLY RETA SEM DENTE Nº14 5851 
497 1 UNID PINÇA MOSQUITO CURVA (12 CM) 5852 
498 1 UNIDADE PINÇA ROCHESTER CARMALT RETA. 20CM 5854 
499 1 UNIDADE POLIFIX 02 VIAS COM CLAMP 5855 
500 1 UNIDADE PONTEIRAS SONIC-BORDEN N°5 -46/09 5857 
501 1 UNIDADE PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18CM 5858 
502 1 UNIDADE PORTA AMÁLGAMA METÁLICO 5859 
503 1 UNIDADE RESERVATÓRIO PARA AMBÚ ADULTO 5860 
504 1 UNIDADE RESERVATÓRIO PARA AMBÚ INFANTIL 5861 
505 1 UNIDADE RESINA CHARISMA DENTINA A2 5863 
506 1 UNIDADE RESINA CHARISMA DENTINA A3 5864 
507 1 UNIDADE RESINA CHARISMA ESMALTE A2 5865 
508 1 UNIDADE RESINA CHARISMA OA2 5866 
509 1 UNID RESINA HERCULITE ESMALTE A1 5867 
510 1 UNIDADE SACO PRA LIXO CONTAMINADO 1000LT-COM 100UN 5869 
511 1 UNIDADE SACO PRA LIXO CONTAMINADO 30LT-COM 100UN 5870 
512 1 UNIDADE SACO PRA LIXO CONTAMINADO 50LT-COM 100UN 5871 
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513 1 UNID SONDA EXPLORADORA Nº 1 5873 
514 1 UNIDADE SONDA FOLEY ANTIALERGICA 16-RUSH 5874 
515 1 UNIDADE SONDA FOLEY ANTIALERGICA 20-RUSH 5875 
516 1 UNIDADE SONDA FOLEY ANTIALERGICA 24-RUSH 5876 
517 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 03 VIAS COM BALÃO 30ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 24 5897 
518 1 UNID SUGADOR METÁLICO CIRÚRGICO 5900 
519 1 UNIDADE SULFATO DE MAGNÉSIO 10%  100MG/ML (EV) 5901 
520 1 UNIDADE TALA DE PAPELÃO 30 X 10 P/ IMOBILIZAÇÃO "P" C/ 10 5903 
521 1 UNIDADE TALA DE PAPELÃO 90 X 20 P/ IMOBILIZAÇÃO "G" C/ 10 5904 
522 1 UNIDADE TENTACANULA 5905 
523 1 UNIDADE TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL EQUIPADO COM INDICADOR SONORO, QUE ALERTA 

QUANDO OBTÉM O RESULTADO DA MEDIÇÃO DA TEMPERATURA, 
5906 

524 1 UNIDADE TERMOSTATO DE AMBIENTE 5909 
525 1 UNIDADE TESOURA BUCK RETA 11CM 5910 
526 1 UNIDADE TESOURA CIRÚRGICA RETA FINA 17CM 5912 
527 1 UNIDADE TESOURA MAYO CURVA 17CM 5914 
528 1 UNIDADE TESOURA MAYO RETA 17CM 5915 
529 1 UNIDADE TESOURA RETA 18 CM 5916 
530 

1 
CX TIRAS TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA ACCU-CHEK ACTIVE, CAIXA COM 50 

TIRAS, COM CHIP CÓDIGO. DEVENDO A EMPRESA VENCEDORA DO ÍTEM FORNECER 
OS APARELHO EM COMODATO. 

5918 

531 1 UNIDADE TUBO SILICONE 5919 
532 1 UNIDADE UMIDIFICADOR PARA OXIGENIO 5920 
533 1 UNIDADE VITAMINA K ( KANAKION) (IM) 5921 

 
1.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de outubro de 2017 à 31 de março 

de 2018. 
 

1.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado. 
  

1.2.1.    O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a um ano, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/1993. 

 
1.3. A vigência para a execução dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços observará 

ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 
 

2. DO EDITAL DE CHAMAMENTO/ENTREGAS/EXECUÇÃO 
 
 
Para os itens  2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 
30, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48,  51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 
62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 86, 88, 89, 90, 
91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 104, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 
115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 134, 
somente poderão ser ofertadas pelas licitantes as marcas/modelos que possuírem Atestados de 
Aprovação emitidos pelo Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC devidamente publicados 
até a data anterior a abertura do certame conforme Edital de pré - qualificação nº 004/2015, Edital de pré - 
qualificação nº 003/2016 e Edital de pré - qualificação nº 003/2017. 
 

2.1. AS PROPONENTES INTERESSADAS PODERÃO CONSULTAR AS MARCAS/MODELOS JÁ 
APROVADAS NO SITE DO Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC: WWW.CONSORCIOCVC.SC.GOV.BR 
PARA A FORMULAÇÃO DE SUAS PROPOSTAS. 
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2.2. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

 
2.2.1. A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de 

cada Órgão Participante. 
 
2.2.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por 

intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 
 
2.2.3. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 

data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 
 
2.2.4. O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo órgão 

participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas 
Autorizações de Fornecimento. 

 
2.3.  Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante, correrão por 

conta do Fornecedor. 
 

2.3.1. - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado 
e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua 
total eficiência e qualidade. 
 
 
3. DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
 

3.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, as estimativas de consumo dos 
Órgãos Participantes estão quantificadas no ANEXO VI. 
 
 

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

4.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema 
de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões. 

 
4.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 
 
 
5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 

5.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 
 
 

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

6.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 
6.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
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documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
 

6.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 

6.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou 
impedida legalmente. 

 
6.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações e Leilões, em tempo hábil para a apresentação das propostas. 
 
 

7.  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
 

A. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
B. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
C. Abrir as propostas de preços; 
D. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
E. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
F. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 
G. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
H. Declarar o vencedor; 
I. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
J. Elaborar a ata da sessão; 
K. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
L. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
 
 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
 

7.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através de instrumento 
requerido junto à BLL, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de 
Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no site: www.bll.org.br. 

 
7.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

 
7.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
7.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões. 

 
7.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 
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Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

 
7.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
 
PARTICIPAÇÃO 
 

7.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 
e horário limite estabelecido. 
 

7.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 

Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e FAX 3091-9654, através da 
Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

7.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, 
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 

 
7.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
7.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 
 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.14. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 

digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances; 
 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na 

Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 
7.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma 

Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes 
dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
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7.18. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo 
extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, 
não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. 
 
 
FECHAMENTO RANDÔMICO 
 

7.19. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo 
de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa 
frustrada por falta de tempo hábil. 

 
7.20. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de 

aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o 
qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o 
lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

 
7.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 

 
7.22. POSTERIORMENTE, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA 

DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO 
DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DO FINAL DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL, 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS COM VALORES INICIAIS, PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL -CVC 
AV. SANTA CATARINA, Nº 1022, CENTRO, CORONEL FREITAS - SC (CEP 89.840-000). 
Pregoeira: Flavia Rolim de Moura  
Telefone: (49) 3347 -0819 
SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES 

 
7.23. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 

recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 7.22. 
 
7.24. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, 

acarretará nas sanções previstas no item 17.7, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 
7.25. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor. 

 
7.26. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação. 
 
7.27. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
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7.28. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, 
o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o 
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. 
 
 
8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances. 

 
8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 

próprio as ESPECIFICAÇÕES, MARCAS E MODELOS, PREÇOS UNITÁRIO E TOTAIS DE TODOS OS 
ITENS ofertados. 

 
8.2.1. Fica vetada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, 

abreviações (relacionadas a empresas), carimbos, telefones e etc, o descumprimento do mesmo acarretará 
na desclassificação prévia da Empresa. 

 
8.3. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS APRESENTADAS QUE CONTENHAM 

ITENS SEM ESPECIFICAÇÃO DE MARCA/MODELO (quando necessário).  
 

8.3.1. O OBJETO DEVERÁ ESTAR TOTALMENTE E ESTRITAMENTE DENTRO DAS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ITEM 1.1. 

 
8.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 

do Pregão. 
 

 
9. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
 

9.1. Todas as Empresas devidamente habilitadas para o certame, deverão enviar ao 
Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) na fase inicial (mesmo 
valor da proposta cadastrada na BLL) para todos os itens que cotou, em 01 (uma) via, rubricada 
em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no 
prazo estipulado no item 7.22, deste Edital. 
 

NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER: 
 

A. Conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ 
e da Inscrição Estadual, número de telefone, fax e e-mail; 

B. Suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal; 
C. Conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes 

sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros; 
D. O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da abertura das propostas virtuais; 
E. Conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 (duas) 

casas decimais para os centavos; 
F. Conter discriminado o prazo de validade da Ata conforme o preambulo do presente Edital;  
G. Conter discriminado o prazo de entrega dos itens de até 10 (dez) dias do recebimento da 

Autorização de Fornecimento exclusivamente emitida pelo órgão gerenciador; 
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H. Especificação, marca/modelo completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas 
na Proposta Eletrônica com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, 
totalmente e estritamente conforme descrito no item 1.1, deste Edital; 

I. Valor unitário e valor total com a quantidade estimada (mesmo valor da proposta 
cadastrada na BLL); 

J. Dados bancários, dados do representante legal e declaração de assinatura por certificação digital, 
conforme ANEXO II; 

 
9.2. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO 

UNITÁRIO - POR ITEM. 
 
9.3. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 
 
 
10. GARANTIA 
 

10.1. As Empresas vencedoras deverão prestar as garantias conforme particularidades e exigências de 
cada item, contados a partir da data de entrega dos mesmos. 
 
 

11. DA HABILITAÇÃO 
 

11.1. TODA A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE DENTRO DO 
PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 7.22, CONTENDO A SEGUINTE INDICAÇÃO: 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2017- CVC 
REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2017 - CVC 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 

 
11.2. Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos: 

 
A. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo 

Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida 
mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

B. Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF 
– Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os poderes do outorgante. 

C. Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO 
III). 

Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na 
habilitação, fazer constar tal ressalva, comprovando condição. 

 
D. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação 
da seguinte documentação: 

Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes/atbhe/consultaopta
ntes.app/consultaropcao.aspx 
Declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 123/06, conforme modelo 
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(ANEXO III). 
Os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela 
Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n° 103, publicado no D.O. do dia 
22/05/2007. 
Esta Certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do 
exercício em que foi emitida para os casos em que a emissão tenha sido a partir de 1° de maio de 
2013. 

 
E. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
F. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
G. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
H. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
I. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de 

Regularidade do FGTS - CRF); 
J. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos da Lei federal nº 12.440/2011; 
 

11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os 
documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, apresentada a documentação, eventual restrição 
poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a lavratura da Ata, como condição para a 
assinatura da mesma, na forma da Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014. 
 

11.3.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à assinar a Ata, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado 
ao Órgão Gerenciador convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
 

11.4. Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por 
processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais 
para autenticação pelo Pregoeiro.  

 Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio de aparelho fac-símile (FAX); 
 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

 
11.5. Em todas as hipótese referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de 

validade vencido, bem como não serão aceitos, em nenhuma hipótese, “protocolo” de documento necessário 
à habilitação. 
 

11.5.1. Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 4 
(quatro) meses após a sua expedição. 
 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
 

12.1. Será de responsabilidade da licitante vencedora: 
 

a) Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
b) Fornecer o objeto desta licitação, na forma requisitada, nos locais indicados na Autorização de 

Fornecimento, nos prazos definidos neste Edital e nos preços homologados no certame; 
c) Prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais 

e trocas durante a garantia; 
e) Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos 

de cada Órgão Participante; 
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f) Lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no 
sistema informatizado de controle de execução das atas de registro de preços, “on line”, disponibilizado 
pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC; 

g) Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra 
notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
 

13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
 

13.1. A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, 
JULGAMENTO POR ITEM, desde que atendidas as exigências deste Edital e independentemente se 
houver divergência no valor unitário com o valor total cotado nos itens. 

 
 

14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 

14.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias úteis 
antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou 
irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

 
14.1.1. Não será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de fac-símile ou via 

e-mail, devendo a referida peça ser protocolada junto ao Departamento de Licitações do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC. 

 
14.2. Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação 

interposta. 
 
14.3. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se 

o prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 
15.1. As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a serem 

firmadas entre o Órgão Gerenciador (Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC), os Órgãos Participantes 
(Municípios Consorciados), e o Fornecedor serão formalizadas através da Ata de Registro de Preços, sendo 
que o prazo de validade do Registro de Preços será 01 de outubro de 2017 à 31 de março de 2018. 
 

15.1.1. Serão formalizadas atas entre o Órgão Gerenciador/Órgão Participante(1)  e  Fornecedor; 
Órgão Gerenciador/Órgão Participante(2) e Fornecedor; Órgão Gerenciador/Órgão Participante(3) e 
Fornecedor, até o total de órgãos participantes. 

 
15.2. O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados será convocado a 

firmar as Atas de Registro de Preços (Órgão Gerenciador e cada Órgão Participante conforme estimativa 
de consumo, previsto no Anexo VI deste Edital) no prazo de 3 (três) dias úteis após a homologação, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração do Consórcio, devendo o proponente manter-se nas 
mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal. As atas serão enviadas por correio 
eletrônico (email). 
 

15.3. A ata de registro de preços deverá ser assinada por certificação digital, E-CPF do 
representante legal da empresa ou cargo superior, não será aceito assinatura pelo E-CNPJ. 
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15.4. O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo 
fixado, dela será excluído. 

 
15.5.  Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não 

aceitar ou não retirar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento, no prazo e condições estabelecidas, 
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. 

 
15.6. Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, os Órgãos 

Participantes poderão comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, 
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado. 

 
15.7. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes, 

a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
 
16. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
 

16.1. Os preços não serão reajustados (de forma a beneficiar o fornecedor) durante a validade 
desta Ata. 

 
 

17. DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

17.1. Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

 
17.1.1. Não será admitido que as Razões do Recurso sejam apresentadas por intermédio de fac-

símile ou via e-mail, devendo a referida peça ser protocolada junto a Departamento de Licitações do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC. 

 
17.1.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão 
do direito de recurso. 
 

17.2. Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) 
declarada(s) vencedora(s), No ITEM sendo submetido este resultado ao D i re tor  Execut i vo  do 
Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC para homologação. 
 

17.3. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) 
ao Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-
lo(s) ao D i re tor  Execut i vo  do Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, devidamente informado(s), 
para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

 
17.4. Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao 

D i re tor  Execut ivo  do Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC para o procedimento de homologação 
com a devida adjudicação, do objeto desta licitação à(s) vencedora(s). 
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17.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata, aceitar ou retirar o contrato 
ou instrumento equivalente dentro do prazo de 03 (três) dias, a contar da convocação, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 

17.6. De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total 
ou parcial do contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento 
do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 
 

17.6.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador, garantida a previa defesa, aplicar ao fornecedor em relação às contratações 
dos Órgãos Participantes as seguintes sanções: 

 
A. advertência; 
B. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, bem como com qualquer um dos  municípios consorciados, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

C. Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR sujeito a multa 
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado  desde 
o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 

D. Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

E. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por 
inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. 

 
17.7. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, ao proponente que convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, 
exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, bem como com qualquer 
um dos municípios consorciados, pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, bem como aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação 
não cumprida. 
 
 

18. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO/FINANCEIRO 

 
18.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993 
 

18.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 
18.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
 

I Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

II Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação 
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de penalidade; e 
III Convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual 

oportunidade de negociação. 
 

 
18.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá: 

 
I Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de: 

a) Manter o valor oferecido pelo primeiro classificado; 
b) Manter o valor de sua proposta classificada; 
c) Realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com percentual menor do que o requerido 

pelo primeiro classificado, obtendo, desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro 
classificado; 
 
II  Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, 

poderá realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice 
comprovado através de documentação. 

 
III  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes 
apresentados; e 

 
18.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
 

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

19.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II. Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
IV. Tiver presentes razões de interesse público; 
V. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - 

CVC ou com qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

VI. For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC ou 
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002; 

VII. Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na 
operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 

 
19.2. O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
 

19.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
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I. Por razão de interesse público; ou 
II. A pedido do fornecedor. 

 
 
 
20. DA DOTAÇÃO 
 

20.1. As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de 
dotação específica dos orçamentos de cada Órgão Participante (município consorciado), referente o exercício 
de 2017 e seguintes. 

 
20.1.1. O Órgão Participante (município consorciado) quando da contratação/empenhamento 

especificará a classificação orçamentária. 
 
 

21. DO PAGAMENTO 
 

21.1. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante 
em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

 
21.1.1. O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de 

recebimento dos materiais, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e 
arquivo XML. 

 
21.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais 

deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 
 
21.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 
Sistema de Registro de Preços; 

 
22.2. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador (Consórcio Intermunicipal 

Velho Coronel - CVC) ou os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados) a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
22.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município 

consorciado que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem. 

 
22.3.1. Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 
22.3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
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22.3.3. As contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder por órgão, 
a cem por cento dos quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI) 

 
22.3.4. Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item (Anexo VI) registrado na ata de registro de preços 
para os órgãos participantes, independente do número de órgãos que aderirem. 

 
22.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Edital. 
 
22.5. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Departamento de 

compras do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, logo após sua homologação. 
 
22.6. Detalhes não citados referentes a prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir 

a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação. 
 
22.7. O Di re tor  Execut ivo  do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC poderá revogar a 

licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 
22.8. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão 

dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 hs. e das 13:30 às 17:00 hs, 
através dos telefones (49) 3347-0819, ou pessoalmente (Av Santa Catarina, 1022, Centro, Coronel Freitas - 
SC). 

22.9. Não cabe à BLL - Bolsa de Licitações e Leiloes qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 
22.10. O Pregoeiro e Equipe de Apoio foram nomeados através da Resolução nº 008-2017 de 17 de 

julho de 2017. 
22.11. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 

 
A. ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços; 
B. ANEXO II – Dados Bancários e Dados do Representante Legal; 
C. ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 
D. ANEXO IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
E. ANEXO V – Relação dos Órgãos (Gerenciador e Participantes); 
F. ANEXO VI – Estimativa de Consumo dos Órgãos Participantes; 
G. ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
Coronel Freitas - SC, 24 de Agosto de 2017. 

 
 
 
 
 
 

SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA  
DIRETOR EXECUTIVO.  
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ANEXO I 
 
 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica 
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
 

2 – PREÇO  
Deverá ser cotado, preço unitário e total, com apenas duas casas decimais, por item. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 

3 – CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
De acordo com item 9.1 letra “f”: de 01 de outubro de 2017 à 31 de março de 2018. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DE MERCADORIAS 
De acordo com o especificado no Item 2.3, deste Edital. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
 
 
 
 
 

LOCAL E DATA 
 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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4 – OBJETO DA PROPOSTA: 
 

ITEM UN QTDE DESCRIÇÃO MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

       
       
       
       

   CONTINUA....    
 
 
 

 
 

Local e Data. 
 

 
 
 

 
Assinatura do representante 
 e carimbo da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ: 
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ANEXO II 
 
 
 

1. DADOS BANCÁRIOS: 
TITULAR DA CONTA CORRENTE: 

CNPJ: 

NOME E NÚMERO DO BANCO: 

CIDADE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 
2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME COMPLETO: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

IDENTIDADE Nº : 

CPF/MF Nº: 

TELEFONE PARA CONTATO: 

E-MAIL: 

 
3. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL  

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da “Ata 
de Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação 
digital, através do e-CPF (CPF na versão eletrônica). 

 
 
 
 

Local e Data. 
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Nome e Assinatura do Representante da Empresa 
 
 

ANEXO III 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
  (NOME SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº ____, sediada em 

  (ENDEREÇO COMERCIAL) , através de seu proprietário/administrador      (NOME COMPLETO)                

,       (QUALIFICAÇÃO COMPLETA)    ,     (ENDEREÇO COMPLETO)       declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 

que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório. 

 
 
OBS – Se for Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer 

constar tal ressalva. 

 

 

 

 
Local e Data 

 
 
 
 
 
                                                                                                           

Assinatura e carimbo Representante Legal da empresa 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ: 
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 
 
A empresa           , inscrita no CNPJ sob o nº 

    , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador 

          , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

   , do CPF nº     , DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n° 
8.666/93, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro 

de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma          (microempresa 
ou empresa de pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, 

art. 3° da LC 123/06. 

 

 

 

 
Local e Data 

 
 
 

 
Assinatura e carimbo Representante da empresa 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ: 
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ANEXO V 
 
 

1 - RELAÇÃO DE ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO CNPJ 
DIRETOR 

EXECUTIVO 
Consórcio Intermunicipal 

Velho Coronel - CVC 
Av. Santa Catarina, n° 

1022 
14.688.861/0001-

19 
SILVANA FÁTIMA 

VIDI ZANELLA 
 
 
 

2 - RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
 
 

MUNICÍPIOS 
PARTICIPANTES ENDEREÇO CNPJ RESPONSÁVEL 

Águas de Chapecó Rua Porto União, 968, Centro 82.804.212/0001-96 Leonir Antonio Hentges 

Águas Frias  Rua Sete de Setembro, 512, centro 95.990.180/0001-02 Ricardo Rolim de Moura 

Coronel Freitas Av. Santa Catarina, 1022, Centro 83.021.824/0001-75 Izeu Tozetto 

Formosa do Sul Rua Antonio Cella, 173, Centro 80.637.424/0001-09 Rudimar Conte 

Nova Erechim Avenida Francisco Ferdinando 
Losina, 139, centro 83.021.840/0001-68 

 
Nédio Antonio Cassol 

 
 

Quilombo Rua Duque de Caxias, 165, centro 83.021.865/0001-61 Silvano de Pariz 
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ANEXO VI 
 
 

ESTIMATIVA DE CONSUMO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

 
- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
82.804.212/0001-96, com sede na RUA PORTO UNIÃO,968 - CENTRO, na cidade de ÁGUAS DE CHAPECÓ -
SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, LEONIR ANTONIO HENTGES: 
 

 Item/Quantidade:  1/12,00; 2/6,00; 4/25,00; 7/50,00; 8/40,00; 10/70,00; 15/170,00; 17/40,00; 
18/70,00; 26/600,00; 28/700,00; 29/500,00; 33/60,00; 35/1,00; 36/10,00; 37/10,00; 38/6,00; 40/4,00; 
46/100,00; 47/25,00; 48/6,00; 50/5,00; 51/10,00; 53/30,00; 54/250,00; 55/25,00; 56/6,00; 57/25,00; 
58/5,00; 62/4000,00; 64/125,00; 65/10,00; 67/350,00; 71/15,00; 72/10,00; 73/5,00; 74/100,00; 75/3240,00; 
76/3240,00; 77/700,00; 80/5,00; 81/1,00; 82/2,00; 86/4,00; 88/30,00; 89/100,00; 90/250,00; 91/200,00; 
93/25,00; 94/75,00; 95/85,00; 97/40,00; 98/10,00; 99/400,00; 100/100,00; 101/5,00; 114/4,00; 115/4,00; 
116/1500,00; 117/100,00; 118/13000,00; 119/1000,00; 120/2000,00; 121/7000,00; 123/5,00; 124/10,00; 
125/5,00; 126/1000,00; 128/100,00; 129/100,00; 131/200,00; 132/300,00; 133/10,00; 134/15,00; 
139/50,00; 142/1000,00; 147/50,00; 149/15,00; 150/15,00; 152/3,00; 154/100,00; 157/10,00; 158/35,00; 
163/25,00; 166/4,00; 170/6,00; 171/10,00; 172/10,00; 180/4,00; 192/4,00; 193/4,00; 195/300,00; 
196/1000,00; 197/1000,00; 198/100,00; 203/20,00; 211/30,00; 212/150,00; 217/10,00; 219/4,00; 229/3,00; 
234/5,00; 236/5,00; 248/5,00; 254/2,00; 260/10,00; 268/1,00; 269/20,00; 270/20,00; 271/2,00; 272/2,00; 
273/4,00; 274/3,00; 280/10,00; 287/2,00; 290/3,00; 291/5,00; 292/5,00; 295/3,00; 297/5,00; 298/5,00; 
301/300,00; 308/2,00; 312/6,00; 316/2,00; 320/10,00; 321/20,00; 323/15,00; 326/1,00; 327/2,00; 
329/10,00; 330/20,00; 342/4,00; 343/7,00; 349/100,00; 350/250,00; 351/4,00; 352/2,00; 360/3,00; 
379/250,00; 380/100,00; 388/15,00; 391/4,00; 396/10,00; 397/10,00; 398/10,00; 399/10,00; 400/10,00; 
401/5,00; 402/5,00; 403/10,00; 405/2,00; 416/5,00; 417/15,00; 419/3,00; 420/25,00; 423/5,00; 424/2,00; 
433/25,00; 434/2,00; 440/10,00; 445/30,00; 449/20,00; 450/50,00; 456/5,00; 458/3,00; 466/10,00; 
467/50,00; 469/2,00; 470/10,00; 471/10,00; 475/25,00; 479/5,00; 481/500,00; 495/15,00; 496/15,00; 
499/1000,00; 501/18,00; 503/5,00; 504/5,00; 510/15,00; 512/15,00; 520/5,00; 521/5,00; 522/5,00; 
527/10,00; 528/10,00; 530/500,00; 533/100,00 

 
Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
95.990.180/0001-02, com sede na RUA SETE DE SETEMBRO,512 - CENTRO, na cidade de ÁGUAS FRIAS-SC, 
representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, RICARDO ROLIM: 
 
Item/Quantidade:  1/12,00; 2/6,00; 4/5,00; 5/5,00; 7/10,00; 11/5,00; 14/15,00; 15/50,00; 17/10,00; 
19/300,00; 20/300,00; 21/500,00; 22/300,00; 24/300,00; 46/20,00; 48/2,00; 49/5,00; 51/2,00; 52/100,00; 
62/500,00; 63/50,00; 64/50,00; 66/300,00; 67/400,00; 71/5,00; 80/2,00; 83/10,00; 86/10,00; 92/100,00; 
93/20,00; 94/50,00; 95/100,00; 96/150,00; 97/30,00; 99/80,00; 100/50,00; 108/5,00; 114/4,00; 115/5,00; 
116/300,00; 117/10,00; 119/300,00; 120/7000,00; 121/5000,00; 130/50,00; 133/50,00; 135/10,00; 
140/10,00; 141/2,00; 142/300,00; 144/20,00; 145/20,00; 147/50,00; 152/50,00; 155/100,00; 156/2,00; 
157/2,00; 158/2,00; 161/10,00; 164/12,00; 192/2,00; 202/500,00; 203/10,00; 205/6,00; 209/2,00; 
217/5,00; 219/50,00; 228/50,00; 232/10,00; 239/5,00; 240/5,00; 241/2,00; 242/3,00; 243/2,00; 247/2,00; 
248/6,00; 249/5,00; 255/150,00; 256/50,00; 257/50,00; 258/150,00; 261/2,00; 271/3,00; 272/12,00; 
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274/2,00; 276/6,00; 277/5,00; 281/2,00; 287/15,00; 288/10,00; 296/5,00; 299/12,00; 304/6,00; 305/6,00; 
309/1,00; 310/1,00; 312/4,00; 314/1,00; 319/12,00; 330/10,00; 342/2,00; 343/6,00; 349/100,00; 
350/300,00; 352/2,00; 360/2,00; 382/1,00; 383/1,00; 384/1,00; 385/1,00; 390/30,00; 393/50,00; 394/2,00; 
403/1,00 
 

  

 
 

- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
83.021.816/0001-29, com sede na RUA ÍNDIO CONDÁ,55 - CENTRO, na cidade de CAXAMBU DO SUL-SC, 
representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, GLAUBER BURTET: 

 
Item/Quantidade: 1/30; 2/10; 4/200; 7/50; 8/30; 10/50; 14/30; 15/150; 16/20; 24/100; 25/100; 

26/100; 27/80; 28/30; 29/15; 30/15; 39/30; 43/30; 47/30; 49/30; 51/10; 52/50; 54/15; 55/100; 56/50; 
59/40; 65/1500; 67/30; 72/100; 73/50; 74/800; 78/150; 83/10; 85/1; 86/1; 90/15; 91/5; 95/100; 96/100; 
97/100; 98/20; 99/190; 100/290; 102/50; 103/30; 104/200; 109/12; 112/20; 128/2; 129/2; 130/40; 
133/1100; 134/400; 135/50; 136/500; 137/400; 138/1000; 143/50; 145/50; 146/5; 149/15; 150/100; 
151/100; 152/10; 153/100; 155/5; 156/15; 157/40; 159/6; 160/1; 162/8; 165/2; 170/20; 184/50; 185/30; 
191/20; 192/10; 194/20; 198/20; 201/150; 202/200; 203/200; 206/10; 207/30; 208/200; 209/4000; 211/50; 
212/10; 213/10; 214/10; 215/10; 218/6; 221/16000; 223/100; 224/20; 225/10; 226/30; 227/5000; 229/10; 
231/30; 232/30; 233/50; 236/70; 237/1500; 238/50; 239/50; 241/1; 242/1; 245/10; 246/10; 247/6; 248/5; 
249/5; 250/5; 251/15; 252/5; 253/50; 254/30; 256/16; 257/6; 258/6; 259/10; 260/10; 261/4; 262/300; 
263/300; 264/250; 265/150; 266/50; 270/50; 272/10; 275/10; 281/20; 282/2; 283/20; 284/4; 285/300; 
286/3; 287/3; 288/1; 289/10; 290/40; 291/50; 292/4; 293/20; 295/15; 297/2; 298/10; 299/10; 300/50; 
301/20; 303/20; 304/20; 308/400; 309/2; 313/4; 314/1; 316/6; 317/4; 318/5; 319/16; 320/1000; 326/24; 
327/20; 329/10; 330/15; 331/10; 332/20; 335/10; 336/6; 337/15; 339/20; 344/10; 349/5; 355/1000; 
356/200; 357/2000; 358/2; 359/8; 360/5000; 361/3000; 362/2000; 363/800; 364/20; 366/10; 368/10; 
369/10; 370/10; 371/10; 372/100; 374/20; 375/10; 376/1; 377/1; 378/1; 379/10; 380/10; 381/10; 382/10; 
383/10; 386/1500; 387/20; 388/20; 389/20; 390/10; 391/4; 392/4; 393/150; 394/2; 396/15; 397/20; 398/20; 
399/7500; 400/10; 401/3; 402/5; 403/2; 404/2; 405/3; 406/3; 407/3; 408/4; 409/3; 410/2; 411/5. 

 
- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
83.021.824/0001-75, com sede na AV. SANTA CATARINA,1022 - CENTRO, na cidade de CORONEL FREITAS -
SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, IZEU TOZETTO: 
 

Item/Quantidade:  1/6,00; 2/4,00; 3/8,00; 4/30,00; 5/50,00; 6/50,00; 7/50,00; 8/50,00; 10/50,00; 14/8,00; 
15/300,00; 16/104,00; 17/20,00; 18/100,00; 19/2500,00; 21/2500,00; 22/1200,00; 23/2000,00; 24/1200,00; 
31/100,00; 32/100,00; 33/100,00; 34/100,00; 35/12,00; 37/30,00; 38/30,00; 42/10,00; 43/10,00; 44/20,00; 
46/100,00; 47/200,00; 53/250,00; 54/250,00; 55/50,00; 56/10,00; 57/9,00; 59/10,00; 60/10,00; 61/10,00; 
62/500,00; 64/200,00; 65/20,00; 68/30,00; 69/300,00; 70/1000,00; 71/5,00; 73/3,00; 74/50,00; 75/2000,00; 
76/2000,00; 77/2000,00; 78/2000,00; 79/10,00; 80/3,00; 81/6,00; 82/6,00; 83/10,00; 84/6,00; 85/10,00; 
87/2,00; 89/50,00; 90/30,00; 92/10,00; 93/150,00; 94/200,00; 95/260,00; 96/70,00; 97/9,00; 99/150,00; 
100/150,00; 101/10,00; 102/6,00; 103/6,00; 115/3,00; 116/300,00; 118/500,00; 119/150,00; 120/1000,00; 
121/1000,00; 123/3,00; 124/5,00; 125/6,00; 127/2,00; 128/500,00; 129/500,00; 130/100,00; 131/100,00; 
132/100,00; 133/50,00; 134/10,00; 139/50,00; 140/20,00; 141/3,00; 142/300,00; 151/6,00; 152/5,00; 
153/50,00; 154/1,00; 155/4,00; 156/10,00; 157/10,00; 158/10,00; 167/20,00; 168/30,00; 183/10,00; 
189/60,00; 190/80,00; 191/80,00; 193/5,00; 194/1,00; 195/30,00; 196/30,00; 197/30,00; 198/50,00; 
199/4,00; 200/5,00; 203/10,00; 209/2,00; 210/3,00; 213/1000,00; 215/500,00; 216/30,00; 219/20,00; 
220/2000,00; 221/6,00; 227/15,00; 228/30,00; 229/2,00; 239/3,00; 240/5,00; 244/4,00; 245/4,00; 
246/300,00; 247/10,00; 248/5,00; 249/3,00; 254/2,00; 259/500,00; 260/10,00; 261/10,00; 262/7,00; 
264/6,00; 267/10,00; 269/4,00; 270/3,00; 271/3,00; 272/3,00; 273/10,00; 274/2,00; 277/1,00; 281/1,00; 
284/20,00; 286/8,00; 287/8,00; 288/2,00; 290/6,00; 295/8,00; 297/6,00; 298/8,00; 303/3,00; 306/5,00; 
309/5,00; 310/5,00; 312/4,00; 319/4,00; 322/2,00; 323/2,00; 324/3,00; 326/2,00; 330/5,00; 331/2,00; 
332/2,00; 333/5,00; 334/8,00; 335/15,00; 336/15,00; 337/3,00; 340/10,00; 341/15,00; 342/6,00; 343/4,00; 
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344/80,00; 345/2,00; 346/3,00; 348/100,00; 349/500,00; 350/100,00; 357/4,00; 360/3,00; 367/10,00; 
374/100,00; 380/5,00; 386/20,00; 387/3,00; 392/2000,00; 393/10,00; 394/11,00; 401/10,00; 402/10,00; 
403/2,00; 405/3,00; 409/5,00; 410/2,00; 411/2,00; 412/2,00; 413/2,00; 418/3,00; 422/8,00; 425/10,00; 
426/10,00; 427/10,00; 428/15,00; 429/15,00; 431/30,00; 436/8,00; 437/12,00; 442/3,00; 446/600,00; 
447/100,00; 448/3,00; 453/1000,00; 454/3,00; 455/2,00; 459/2,00; 463/4,00; 465/2,00; 482/6,00; 494/3,00; 
497/3,00; 509/5,00; 513/4,00; 518/5,00 
 
- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
80.637.424/0001-09, com sede na AV. GETULIO VARGAS,580 - CENTRO, na cidade de FORMOSA DO SUL-
SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, RUDIMAR CONTE: 
 

Item/Quantidade:  4/30,00; 5/5,00; 6/10,00; 7/10,00; 9/30,00; 11/60,00; 12/5,00; 15/200,00; 17/50,00; 
24/500,00; 25/1000,00; 26/1000,00; 27/3000,00; 28/3000,00; 29/1000,00; 46/150,00; 47/50,00; 50/5,00; 
51/12,00; 53/10,00; 54/10,00; 55/30,00; 56/30,00; 62/500,00; 63/40,00; 64/100,00; 66/100,00; 69/200,00; 
71/10,00; 72/6,00; 73/4,00; 74/20,00; 79/50,00; 80/10,00; 81/1,00; 82/3,00; 84/10,00; 85/20,00; 89/250,00; 
90/250,00; 92/10,00; 94/100,00; 95/10,00; 97/5,00; 99/100,00; 100/300,00; 101/3,00; 103/5,00; 
116/2000,00; 118/5000,00; 120/3000,00; 121/5000,00; 126/100,00; 128/150,00; 129/150,00; 134/5,00; 
135/30,00; 139/100,00; 141/20,00; 142/400,00; 150/20,00; 157/15,00; 158/10,00; 159/100,00; 160/5,00; 
200/5,00; 203/100,00; 209/5,00; 211/10,00; 213/10,00; 215/200,00; 234/4,00; 235/1,00; 241/2,00; 
242/5,00; 243/3,00; 248/5,00; 255/700,00; 256/138,00; 258/500,00; 259/250,00; 264/5,00; 270/5,00; 
279/2,00; 281/2,00; 291/4,00; 292/2,00; 329/5,00; 330/5,00; 343/5,00; 349/500,00; 350/2000,00; 
366/100,00; 374/200,00; 375/50,00; 380/10,00; 403/2,00 

 
- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
83.021.840/0001-68, com sede na AV. FRANCISCO FERDINANDO LOSINA,139 - CENTRO, na cidade de NOVA 
ERECHIM-SC, representado por seu PREFEITO, NÉDIO ANTONIO CASSOL: 
 

Item/Quantidade:  1/60,00; 2/18,00; 4/150,00; 7/300,00; 8/200,00; 10/50,00; 14/1500,00; 15/600,00; 
16/800,00; 20/800,00; 21/800,00; 22/800,00; 26/1000,00; 27/1000,00; 28/1000,00; 29/1000,00; 
30/1000,00; 33/1000,00; 36/80,00; 37/80,00; 38/80,00; 39/80,00; 40/80,00; 41/80,00; 42/80,00; 43/80,00; 
44/80,00; 45/80,00; 46/300,00; 47/100,00; 48/10,00; 49/48,00; 50/2,00; 51/10,00; 52/1000,00; 54/5000,00; 
55/800,00; 56/10,00; 58/6,00; 62/1000,00; 63/100,00; 64/200,00; 65/500,00; 68/250,00; 69/600,00; 
70/600,00; 71/3,00; 72/50,00; 73/100,00; 74/100,00; 75/6000,00; 76/2000,00; 77/3000,00; 78/2000,00; 
83/600,00; 84/100,00; 89/300,00; 90/550,00; 91/300,00; 94/1500,00; 95/1800,00; 96/10,00; 97/10,00; 
98/20,00; 99/1000,00; 101/5,00; 104/20,00; 105/20,00; 108/20,00; 110/20,00; 111/20,00; 112/20,00; 
113/20,00; 114/20,00; 116/2000,00; 118/3000,00; 119/1000,00; 120/5000,00; 121/3000,00; 122/300,00; 
123/1000,00; 124/300,00; 125/100,00; 126/50,00; 127/50,00; 128/1500,00; 129/1500,00; 130/500,00; 
132/150,00; 133/70,00; 134/20,00; 135/300,00; 136/25,00; 137/30,00; 141/100,00; 142/200,00; 
143/1500,00; 146/20,00; 147/300,00; 150/20,00; 152/15,00; 155/6,00; 156/5,00; 157/1,00; 158/3,00; 
165/20,00; 166/20,00; 167/15,00; 168/50,00; 169/50,00; 170/50,00; 171/50,00; 172/50,00; 173/50,00; 
174/50,00; 175/50,00; 176/50,00; 177/50,00; 178/50,00; 179/50,00; 180/50,00; 181/50,00; 182/7,00; 
183/50,00; 184/50,00; 185/6,00; 187/6,00; 188/6,00; 189/1800,00; 190/1800,00; 191/1800,00; 192/12,00; 
193/12,00; 194/3,00; 195/50,00; 196/1000,00; 197/1000,00; 198/200,00; 200/1,00; 201/600,00; 203/15,00; 
204/10,00; 205/1500,00; 206/6,00; 207/6,00; 208/6,00; 209/10,00; 215/500,00; 216/500,00; 217/700,00; 
218/6,00; 222/6,00; 223/5,00; 224/5,00; 225/5,00; 228/50,00; 231/4,00; 232/30,00; 233/30,00; 235/10,00; 
236/30,00; 237/50,00; 238/50,00; 239/10,00; 240/10,00; 241/10,00; 242/10,00; 243/10,00; 244/10,00; 
245/10,00; 247/20,00; 248/10,00; 249/10,00; 250/6,00; 251/5,00; 252/5,00; 253/5,00; 254/6,00; 
259/300,00; 262/10,00; 263/5,00; 268/3,00; 269/8,00; 271/50,00; 272/50,00; 273/10,00; 274/20,00; 
275/12,00; 277/3,00; 278/30,00; 279/1,00; 280/200,00; 281/1,00; 282/150,00; 283/30,00; 284/150,00; 
285/4,00; 286/6,00; 287/3,00; 288/4,00; 291/4,00; 292/4,00; 294/10,00; 297/15,00; 298/15,00; 299/15,00; 
302/2,00; 303/6,00; 308/5,00; 311/5,00; 312/5,00; 316/2,00; 317/4,00; 318/2,00; 320/40,00; 323/4,00; 
325/10,00; 326/1,00; 327/2,00; 329/500,00; 330/500,00; 332/2,00; 337/12,00; 341/12,00; 342/10,00; 
343/10,00; 345/500,00; 346/300,00; 348/200,00; 349/500,00; 350/300,00; 352/12,00; 354/800,00; 
355/2000,00; 356/1500,00; 361/100,00; 362/100,00; 363/100,00; 364/100,00; 367/8,00; 368/10,00; 
370/1,00; 371/1,00; 374/500,00; 375/200,00; 376/200,00; 377/5,00; 379/500,00; 380/100,00; 381/2,00; 
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382/10,00; 383/10,00; 384/10,00; 387/3,00; 388/2,00; 389/2,00; 391/10,00; 392/5000,00; 393/6,00; 
394/6,00; 396/10,00; 397/10,00; 398/10,00; 399/10,00; 400/10,00; 406/20,00; 407/20,00; 408/20,00; 
414/200,00; 415/10,00; 416/10,00; 417/20,00; 421/5,00; 423/10,00; 430/100,00; 432/5,00; 433/10,00; 
434/5,00; 435/50,00; 438/1000,00; 439/10,00; 440/10,00; 441/5,00; 443/5,00; 444/5,00; 450/20,00; 
451/10,00; 452/5,00; 456/5,00; 457/10,00; 458/5,00; 460/5,00; 461/5,00; 462/20,00; 464/5,00; 466/50,00; 
467/20,00; 468/5,00; 469/2,00; 470/10,00; 471/10,00; 472/10,00; 473/10,00; 474/5,00; 475/20,00; 
476/10,00; 477/5,00; 478/5,00; 479/5,00; 480/10,00; 483/10,00; 484/10,00; 485/5,00; 486/10,00; 
487/10,00; 488/10,00; 489/5,00; 490/5,00; 491/5,00; 492/10,00; 493/5,00; 498/5,00; 500/10,00; 501/5,00; 
502/5,00; 503/50,00; 504/50,00; 505/20,00; 506/20,00; 507/20,00; 508/20,00; 509/12,00; 511/50,00; 
512/50,00; 514/100,00; 515/100,00; 516/100,00; 517/100,00; 519/10,00; 522/6,00; 523/50,00; 524/10,00; 
525/10,00; 526/5,00; 527/5,00; 528/5,00; 529/10,00; 530/100,00; 531/50,00; 532/50,00; 533/20,00 

 
- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE QUILOMBO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
83.021.865/0001-61, com sede na RUA DUQUE DE CAXIAS,165 - CENTRO, na cidade de QUILOMBO -SC, 
representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, SILVANO DE PARIZ: 
 

Item/Quantidade:  1/60,00; 2/15,00; 7/30,00; 10/20,00; 13/20,00; 15/50,00; 16/50,00; 22/500,00; 
26/200,00; 34/150,00; 36/30,00; 37/20,00; 39/20,00; 47/300,00; 49/15,00; 64/20,00; 74/10,00; 91/50,00; 
99/20,00; 103/3,00; 104/30,00; 105/10,00; 106/10,00; 107/10,00; 108/10,00; 109/10,00; 110/10,00; 
111/10,00; 112/10,00; 113/10,00; 114/10,00; 115/10,00; 136/5,00; 137/10,00; 138/50,00; 139/30,00; 
140/50,00; 141/15,00; 142/100,00; 143/5,00; 144/5,00; 146/10,00; 147/200,00; 148/5,00; 149/5,00; 
150/15,00; 151/50,00; 152/10,00; 153/30,00; 154/5,00; 155/5,00; 156/10,00; 157/2,00; 158/15,00; 
159/2,00; 161/5,00; 162/5,00; 164/20,00; 165/10,00; 166/10,00; 167/10,00; 168/10,00; 169/10,00; 
170/10,00; 171/10,00; 172/10,00; 173/10,00; 174/10,00; 175/10,00; 176/30,00; 177/10,00; 178/50,00; 
179/30,00; 180/5,00; 181/5,00; 182/20,00; 183/5,00; 184/5,00; 185/20,00; 186/10,00; 187/5,00; 188/25,00; 
189/100,00; 190/100,00; 191/100,00; 192/30,00; 193/10,00; 194/5,00; 195/500,00; 196/1000,00; 
197/2000,00; 198/200,00; 199/10,00; 200/10,00; 201/300,00; 202/1000,00; 203/50,00; 204/50,00; 
205/15,00; 206/20,00; 207/20,00; 208/20,00; 209/5,00; 210/5,00; 211/5,00; 212/100,00; 213/10,00; 
214/1000,00; 215/300,00; 216/100,00; 217/40,00; 218/20,00; 219/60,00; 220/5050,00; 221/5,00; 
222/10,00; 223/10,00; 224/30,00; 225/30,00; 226/70,00; 227/5,00; 228/10,00; 229/70,00; 230/1500,00; 
231/60,00; 232/60,00; 234/2,00; 235/2,00; 236/5,00; 237/25,00; 238/15,00; 239/15,00; 240/20,00; 
241/5,00; 242/5,00; 243/5,00; 244/20,00; 245/20,00; 246/100,00; 247/40,00; 248/5,00; 249/20,00; 
250/10,00; 251/10,00; 252/10,00; 253/10,00; 254/5,00; 255/450,00; 256/450,00; 257/300,00; 258/300,00; 
259/40,00; 260/20,00; 261/10,00; 262/5,00; 263/50,00; 264/25,00; 265/35,00; 266/5,00; 267/10,00; 
268/10,00; 269/5,00; 270/5,00; 271/15,00; 272/15,00; 273/15,00; 274/30,00; 275/5,00; 276/20,00; 
277/5,00; 278/300,00; 279/3,00; 280/5,00; 282/10,00; 283/50,00; 284/50,00; 285/5,00; 286/25,00; 
287/10,00; 288/20,00; 289/5,00; 290/2,00; 291/10,00; 292/10,00; 293/50,00; 294/20,00; 295/150,00; 
296/20,00; 297/20,00; 298/10,00; 299/5,00; 300/1,00; 301/400,00; 302/2,00; 303/5,00; 304/50,00; 
305/50,00; 306/3,00; 307/1,00; 308/5,00; 309/6,00; 310/6,00; 311/6,00; 312/25,00; 313/1000,00; 
314/15,00; 315/2,00; 316/5,00; 317/1,00; 318/2,00; 319/24,00; 320/30,00; 321/3,00; 322/15,00; 323/15,00; 
324/10,00; 325/20,00; 326/1,00; 327/2,00; 328/10,00; 329/60,00; 330/60,00; 331/5,00; 332/22,00; 
333/10,00; 334/10,00; 335/10,00; 336/10,00; 337/10,00; 338/10,00; 339/10,00; 340/10,00; 341/10,00; 
342/20,00; 343/10,00; 344/40,00; 345/2,00; 346/2,00; 347/6,00; 348/1000,00; 349/400,00; 350/2000,00; 
351/5,00; 352/10,00; 353/5000,00; 354/3000,00; 355/2000,00; 356/800,00; 357/25,00; 358/1,00; 
359/10,00; 360/2,00; 361/10,00; 362/10,00; 363/10,00; 364/10,00; 365/100,00; 366/200,00; 367/26,00; 
368/10,00; 369/1,00; 370/1,00; 371/1,00; 372/10,00; 373/10,00; 374/10,00; 375/10,00; 376/10,00; 
377/2,00; 378/1,00; 379/1500,00; 380/20,00; 381/20,00; 382/20,00; 383/10,00; 384/5,00; 385/4,00; 
386/160,00; 387/5,00; 388/10,00; 389/20,00; 390/30,00; 391/20,00; 392/17500,00; 393/15,00; 394/8,00; 
395/5,00; 396/2,00; 397/2,00; 398/3,00; 399/3,00; 400/3,00; 401/4,00; 402/3,00; 403/2,00; 404/5,00; 
405/2,00 

 
 

1 - Total estimado para consumo de todos os Órgãos Participantes: 
2  
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ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO CÓDIGO 
CVC 

1 150 UNIDADE ÁCIDO PARA CONDICIONAMENTO DENTAL, BASE FOSFÓRICO 37% PARA ESMALTE E 
DENTINA COM CORANTE AZUL. 

5001 

2 49 UNIDADE ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL COM CARGA NANOMÉTRICA DE 5NM, "PRIMER" E 
"ADESIVO" EM FRASCO ÚNICO, COM 6G. INDICADO PARA RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL E 
CIMENTAÇÃO DE RESTAURAÇÕES INDIRETAS. FRASCO COM VEDAÇÃO ALTAMENTE 
CONFIÁVEL QUE PREVINA VAZAMENTOS, COM BICO ECONÔMICO QUE EVITE 
DESPERDÍCIO. COMPOSIÇÃO BIS-GMA, HEMA, DIURETANO DIMETADRILATO, 
COPOLÍMEROS DO ÁCIDO POLIALCENÓICO, CANFOROQUINONA, ÁGUA E ETANOL, 
GICEROL 1.3 DIMETACRILATO, 10% EM PESO DE SÍLICA COLOIDAL COM 5 NANÔMETROS. 

5002 

3 8 CAIXA AGULHA 13X4, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO 
ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA CONSTITUÍDA 
POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 0,40MM E COMPRIMENTO DE 
13MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR CINZA E PROTETOR DE PLÁSTICO. POSSUI 
UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO CANHÃO. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 
ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

5004 

4 240 CAIXA AGULHA 13X4,5, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5005 

5 60 CAIXA AGULHA 20X5,5, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5006 

6 60 CAIXA AGULHA 25X6, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5008 

7 450 CAIXA AGULHA 25X7, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL,25X7, DESCARTÁVEL, DE 
USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA 
CONSTITUÍDA POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 0,70MM E 
COMPRIMENTO DE 25MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR PRETA E PROTETOR DE 
PLÁSTICO. POSSUI UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO CANHÃO. 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) 
EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5009 

8 290 CAIXA AGULHA 25X8, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO 
ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA CONSTITUÍDA 
POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 0,80MM E COMPRIMENTO DE 
25MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR VERDE E PROTETOR DE PLÁSTICO. POSSUI 
UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO CANHÃO. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 
ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

5011 

9 30 CAIXA AGULHA 25X8, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5012 

10 190 CAIXA AGULHA 40X12, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE 
USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA 
CONSTITUÍDA POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 1,20MM E 
COMPRIMENTO DE 40MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR ROSA E PROTETOR DE 
PLÁSTICO. POSSUI UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO CANHÃO. 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) 
EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5015 

11 65 CAIXA AGULHA 40X12, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5016 
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12 5 CAIXA AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 30X8.0, HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL COM 
PONTA EM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR UNIVERSAL, 
CONECTOR PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS, PROTETOR 
PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. COM 
BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5023 

13 20 CAIXA AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 40X12, HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL COM 
PONTA EM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR UNIVERSAL, 
CONECTOR PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS DISPOSITIVOS, PROTETOR 
PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. COM 
BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5024 

14 1523 UNIDADE AGULHA GENGIVAL 30G CURTA COM BISEL TRIFACETADO E CÂNULA SILICONIZADA, 
ESTÉREIS, ATOXICAS E APIROGENICAS. EMABALAGEM INDIVIDAL E INVIOLÁVEL, EM 
CAIXAS COM 100 UNIDADES. 

5025 

15 1370 UNIDADE ALCCOL 70% EM EMBALAGEM DE 1000ML 5028 
16 954 ROLO ALGODÃO HIDRÓFILO, COM FIBRAS 100% ALGODÃO ALTAMENTE ABSORVENTE. ROLO 500 

GRAMAS. 
5030 

17 120 ROLO ALGODÃO HIDRÓFILO, COM FIBRAS 100% ALGODÃO ALTAMENTE ABSORVENTE. ROLO 
COM 1KG. 

5031 

18 170 UNIDADE APARELHO DE BARBEAR COM UMA LÂMINA EM AÇO INOX EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E INVIOLAVEL COM CABO ANTIDESLIZANTE 

5033 

19 2800 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 08CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5040 

20 1100 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 10CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5041 

21 3800 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 12CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5042 

22 2800 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 15CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5043 

23 2000 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 20CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5044 

24 2000 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 06CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5048 

25 1000 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 08CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5049 

26 2800 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 10CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5050 

27 4000 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 12CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5051 

28 4700 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 15CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5052 

29 2500 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 20CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5053 

30 1000 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 20CM X 3M (1,20M EM REPOUSO), CONFECCIONADA COM TECIDO 
CRU, FIOS COM DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM. DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT. 

5054 

31 100 PACOTE ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 10CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², COM PESO DE 21,8G POR UNIDADE, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100%ALGODÃO CRU OU MISTO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, 
POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE 
SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE 
RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM 
AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
NBR14.056. 

5056 
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32 100 PACOTE ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 15CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², COM PESO DE 32,7G POR UNIDADE, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100%ALGODÃO CRU OU MISTO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, 
POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE 
SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE 
RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM 
AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
NBR14.056. 

5057 

33 1160 UNIDADE BOLSA COLETORA DE URINA DE CAMA COM CAPACIDADE DE 2000ML. SENDO 
TRANSPARENTE NA PARTE FRONTAL E OPACA AO VERSOPARA MELHOR VISUALIZAÇÃO 
DO ASPECTO DA DIURESE.NÃO CONTÉM FILTRO HIDRÓFOBO. COM DISPOSITIVO ANTI-
REFLUXO. 

5060 

34 250 UNIDADE BOLSA COLETORA DE URINA DE PERNA COM CAPACIDADE DE 500ML. SENDO 
TRANSPARENTE NA PARTE FRONTAL E OPACA AO VERSOPARA MELHOR VISUALIZAÇÃO 
DO ASPECTO DA DIURESE.NÃO CONTÉM FILTRO HIDRÓFOBO. COM DISPOSITIVO ANTI-
REFLUXO. 

5061 

35 13 CAIXA BOLSA DE COLOSTOMIA INTESTINAL DE UMA PEÇA, DRENÁVEL, COM BARREIRA A PROVA 
DE ODOR E VAZAMENTO, TRANSPARENTE/OPACA, PLACA DE BARREIRA DE PELE DE 
RESINA A BASE DE HIDROCOLÓIDES (PECTINA, GELATINA E CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA) PLACA COM DIÂMETRO RECORTAVEL DE 19 A 64MM, CAIXA COM 10 UNIDADES. 

5062 

36 120 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1011, FABRICADA COM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A HASTE POR 
NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5063 

37 140 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1012 HASTE CURTA, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A 
HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E 
ESTÉRIL.CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5064 

38 116 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1012 HASTE LONGA, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A 
HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E 
ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5065 

39 100 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1013, FABRICADA COM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A HASTE POR 
NÍQUEL ELETROGALVÂNICO.APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E 
ESTÉRIL.CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5066 

40 84 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1014 HASTE CURTA, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A 
HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E 
ESTÉRIL.CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5067 

41 80 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1033, FABRICADA COM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A HASTE POR 
NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5076 
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42 90 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1190 F, FABRICADA COM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A HASTE POR 
NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E 
ESTÉRIL.CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5083 

43 90 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1190, FABRICADA COM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A HASTE POR 
NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5085 

44 100 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3018, FABRICADA COM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A HASTE POR 
NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5094 

45 80 UNIDADE BROCA PARA ACABAMENTO 3168. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE 
BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO. 

5106 

46 670 UNIDADE CAIXA COLETORA DE MATERIAL PERFUROCORTANTE DE 13 LITROS NA COR AMARELA 
COM IDENTIFICAÇÃO. DEVE POSSUIR ALÇAS PARA GARANTIR O MANUSEIO SEGURO E 
QUE NÃO ATRAPALHEM NA UTILIZAÇÃO. COM BOCAL NA PARTE SUPERIOR E TAMPA 
PARA O FECHAMENTO DO BOCAL DE FORMA FACIL E SEGURA. DEVEATENDER AS 
EXIGÊNCIAS DAS NORMAS: ABNT NBR 13853 de 05/1997, RDC 306, CONAMA 358 E DEMAIS 
NORMAS RELACIONADAS. 

5107 

47 675 UNIDADE CATETER NASAL TIPO ÓCULOS, TAMANHO ÚNICO , ESTERILIZADO A RAIO GAMMA, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO PLASTICO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

5110 

48 18 KIT CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO SISTEMA PASTA-PASTA. COMPOSIÇÃO 
ESTER GLICOL SALICILATO, FOSFATO DE CALCIO, TUNGSTATO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE 
ZINCO, ETITOLUENO SULFONAMIDA, HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DE TITANIO, ES-TEORATO DE 
ZINCO E CORANTE MINERAIS. APRESENTAÇÃO: 1 TUBO DE PASTA BASE COM 13GR, 1 
TUBO DE PASTA CATALIZADORA, NÃO CONTENDO ÁGUA PURIFICADA NA SUA 
COMPOSIÇÃO. COM REGISTRO NA ANVISA. 

5111 

49 68 KIT CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA CIMENTAÇÃO. COMPOSIÇÃO : PÓ : VIDRO DE 
FLUORSILICATO DE VIDRO, COPOLÍMEROS DE ÁCIDO CARBÔNICO (POLIACRÍLICO E 
MALEICO) E PIGMENTOS. LÍQUIDO: SOLUÇÃO DE ÁCIDO TARTÁRICO. APRESENTAÇÃO :KIT 
PEQUENO: 1 FRASCO COM 8G DE PÓ E 1 FRASCO DE LÍQUIDO COM 5 ML, COLHER 
DOSADORA E BLOCO DE ESPATULAÇÃO 

5112 

50 12 UNIDADE COLCHÃO PIRAMIDAL SOLTEIRO TIPO CAIXA DE OVO COM MEDIDAS DE 188X78X5CM, D33, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 90KG.  

5113 

51 34 PACOTE COMPRESSA CAMPO ALVA, 04 CAMADAS, COM CADARÇO, 45CMX50CM, DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

5115 

52 1100 PACOTE COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 
10X10CM E 20X40CM ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE 
VOLTADA PARA DENTRO, COM PESO MÍNIMO DE 950GR POR PACOTE, DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 
PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5118 

53 290 PACOTE COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 
7,5X7,5CM E 15X30CM ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE 
VOLTADA PARA DENTRO, COM PESO MÍNIMO DE 450GR POR PACOTE, DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 
PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5119 

54 5510 PACOTE COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 21 FIOS, EM TAMANHO 
10X10CM E 20X40CM ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE 
VOLTADA PARA DENTRO, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES DA 
NBR 13843, EMBALADA EM PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FARBICAÇÃO). 

5120 
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55 905 UNIDADE COMPRESSA DE GAZE TIPO QUEIJO, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 
NOMINAL 91X91CM, COR BRANCA, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA DENTRO, 
EMBALADAS INDIVIDUAL EM PACOTE PLÁSTICO, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT, 
PESO MÍNIMO 1450 GRAMAS. 

5122 

56 56 FRASCO DETERGENTE ENZIMÁTICO, PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 
COMPOSTO POR 5 ENZIMAS, PROTEASE, PEPTIDASE, AMILASE, CELULASE E LIPASE, 
DETERGENTE NÃO IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS, PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO, DE AÇÃO RÁPIDA, VOLUME DE 
5.000ML, DILUIÇÃO DE 2,0ML POR LITRO, POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA, SEM ODOR 
AGRESSIVO NA FORMA CONCENTRADA OU DILUÍDA, SEM CORANTE. FRASCO COM 
1LITRO. 

5134 

57 34 GALÃO DETERGENTE ENZIMÁTICO, PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 
COMPOSTO POR 5 ENZIMAS, PROTEASE, PEPTIDASE, AMILASE, CELULASE E LIPASE, 
DETERGENTE NÃO IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, NÃO CORROSIVO 
PARA METAIS, PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU AQUECIDA PARA 
PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO, DE AÇÃO RÁPIDA, VOLUME DE 
5.000ML, DILUIÇÃO DE 2,0ML POR LITRO, POUCA FORMAÇÃO DE ESPUMA, SEM ODOR 
AGRESSIVO NA FORMA CONCENTRADA OU DILUÍDA, SEM CORANTE. GALÃO COM 5 
LITROS. 

5135 

58 11 KIT DISCOS SOF-LEX POP-ON SÉRIE VERMELHA (KIT COM GRANULAÇÃO: GROSSA, MÉDIA, 
FINA E EXTRA FINA CONTENDO 30 UNIDADES CADA GRANULAÇÃO). 

5139 

59 10 UNIDADE ELETRODOS PARA FISIOTERAPIA COM DUAS CAMADAS DE HIDROGEL ADESIVO DE 
13X7,5CM. 

5140 

60 10 UNIDADE ELETRODOS PARA FISIOTERAPIA COM DUAS CAMADAS DE HIDROGEL ADESIVO DE 
5X5CM. 

5141 

61 10 UNIDADE ELETRODOS PARA FISIOTERAPIA COM DUAS CAMADAS DE HIDROGEL ADESIVO DE 
9X5CM. 

5142 

62 6500 UNIDADE EQUIPO MACROGOTAS, FLEXÍVEL COMPOSTO DE LANCETA PERFURANTE PARA 
CONEXÃO AO RECIPIENTE DE SOLUÇÃO, CÂMARA FLEXÍVEL E TRANSPARENTE PARA 
VISUALIZAÇÃO DO GOTEJAMENTO, CONTROLADOR DE FLUXO TIPO PINÇA ROLETE E 
CONEXÃO LUER PARA DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO. 

5143 

63 190 UNIDADE EQUIPO MICROGOTAS, PONTA PERFURANTE COM TAMPA PROTETORA, CÂMARA 
FLEXÍVEL, GOTEJADORA EM MICROGOTAS, TUBO EM PVC DE 1,50CM, PINÇA ROLETE PRA 
CONTROLE DE VOLUME, CONEXÃO LUER. 

5144 

64 695 ROLO ESPARADRAPO 10CMX4,5M, TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA 
IMPERMEABILIZANTE, COM MASSA ADESIVA Á BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE 
ZINCO E RESINA. EMBALAGEM COM CAPA PROTETORA. 

5147 

65 530 CAIXA ESPÁTULA DE AYRE, FABRICADA EM MADEIRA DE 19CM DE COMPRIMENTO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. COM 100 UNIDADES 

5149 

66 400 UNIDADE ESPÉCULO DESCARTÁVEL MODELO COLLIN, TAMANHO M 5151 

67 750 UNIDADE ESPÉCULO DESCARTÁVEL MODELO COLLIN, TAMANHO P 5152 

68 280 UNIDADE ESPÉCULO LUBRIFICADO ESTERILIZADO GRANDE, PRODUZIDO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL, PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINO. VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO DOS 
FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) FABRICADO 
EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E INDEFORMÁVEL. 

5153 
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69 1100 UNIDADE ESPÉCULO LUBRIFICADO ESTERILIZADO MÉDIO, PRODUZIDO EM POLIESTIRENO CRISTAL, 
PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINO. VALVAS ANATÔMICAS 
DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO DOS FÓRNICES 
VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) FABRICADO EM 
POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E INDEFORMÁVEL. 

5154 

70 1600 UNIDADE ESPÉCULO LUBRIFICADO ESTERILIZADO PEQUENO, PRODUZIDO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL, PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINO. VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO DOS 
FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) FABRICADO 
EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E INDEFORMÁVEL. 

5155 

71 38 UNIDADE ESTETOSCÓPIO RAPPAPORT ADULTO/INFANTIL CONTENDO: UM PAR DE OLIVAS 
ROSQUEAVEL DE DURA, UM PARA DE OLIVAS ROSQUEAVEL DE MACIA, DOIS PARES DE 
MEMBRANAS DE PLÁSTICO RÍGIDO, ANEL ROSQUEADO DE COBRE CROMADO (INFANTIL E 
ADULTO), BASE ROSQUEADA DE COBRE CROMADO QUE POSSIBILITE A TROCA DO SINO 
OU DIAFRAGMA (INFANTIL E ADULTO), CÂMARA DE SOM EM LIGA DE ALUMÍNIO, TUBO 
ROTATÓRIO CENTRAL EM COBRE CROMADO POSSUINDO DUAS SAÍDAS, TUBO DUPLO DE 
PVC DE ANÉIS METÁLICOS, FONE BIAURICULAR DE COBRE CROMADO, DIAFRAGMA 
ABERTO PEQUENO, DIAFRAGMA ABERTO MÉDIO, DIAFRAGMA ABERTO GRNDE E 
AUSCULTADOR. 

5156 

72 66 CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 3.0 NYLON 
PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 45CM, 
AGULHA MICRO PONTA PLÁSTICA Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

5159 

73 112 CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 4.0 NYLON 
PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 45CM, 
AGULHA MICRO PONTA PLÁSTICA Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

5162 

74 280 ROLO FITA ADESIVA DE AUTOCLAVE 19MMX30M, DORSO DE PAPEL CREPADO Á BASE DE 
BORRACHA NATURAL, NA OUTRA FACE, FINA CAMADA IMPERMEABILIZADA DE RESINA 
ACRÍLICA, COM INDICADOR DE ESTERILIZAÇÃO (LISTAS DIAGONAIS DE TINTA 
TERMOREATIVA QUE QUANDO ESTERILIZADAS MUDAM A COLORAÇÃO DE BRANCO PARA 
PRETO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5166 

75 11240 UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO G, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 1800ML. 

5168 

76 7240 UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO GG, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 2000ML. 

5169 

77 5700 UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO M, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 1600ML. 

5170 

78 4000 UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO P, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 1600ML. 

5171 

79 60 UNIDADE GEL CONDUTOR INCOLOR PARA MEIOS DE CONTATO (ULTRASON). COM pH NEUTRO 
(ENTRE 6,5 E 7,0), INODORO E HIPOALERGÊNICO, SUA COMPOSIÇÃO DEVE SER LIVRE DE 
ALCOOL E SAIS. EMBALAGEM DE 1KG 

5172 

80 20 UNIDADE GEL CONDUTOR INCOLOR PARA MEIOS DE CONTATO (ULTRASON). COM pH NEUTRO 
(ENTRE 6,5 E 7,0), INODORO E HIPOALERGÊNICO, SUA COMPOSIÇÃO DEVE SER LIVRE DE 
ALCOOL E SAIS. EMBALAGEM DE 5KG 

5173 

81 8 CAIXA INDICADOR BIOLÓGICO PARA VAPOR, DO TIPO AUTO-CONTIDO, COM TEMPO DE 
RESPOSTA FINAL NEGATIVA EM 48 HORAS, PARA O MONITORAMENTO BIOLÓGICO DE 
CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR SATURADO SOB PRESSÃO, COMPOSTO POR UMA 
TIRA DE PAPEL CONTENDO UMA POPULAÇÃO MICROBIANA MÍNIMA DE 100.000 (CEM MIL) 
ESPOROS SECOS E PADRONIZADOS DE GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS (ATCC 
7953 COM CERTIFICADO DE QUALIDADE ASSEGURADA). A TIRA CONTENDO ESPOROS 
ESTÁ ACONDICIONADA EM UMA AMPOLA PLÁSTICA TERMORRESISTENTE, CONTENDO EM 

5174 
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SEU INTERIOR UMA AMPOLA DE VIDRO LACRADA, COM UM CALDO NUTRIENTE PRÓPRIO 
PARA CRESCIMENTO DOS MICROORGANISMOS. A AMPOLA PLÁSTICA É FECHADA POR 
UMA TAMPA PERFURADA E PROTEGIDA POR PAPEL DE FILTRO HIDROFÓBICO, CADA 
AMPOLA POSSUI UM RÓTULO EXTERNO QUE INFORMA O NOME DO PRODUTO, LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE, CONTENDO CAMPOS PARA IDENTIFICAÇÃO DA AMPOLA E UM 
INDICADOR QUÍMICO DE EXPOSIÇÃO QUE DIFERENCIA AS AMPOLAS PROCESSADAS DAS 
NÃO-PROCESSADAS. CAIXA COM 100 AMPOLAS. 

82 11 CAIXA INDICADOR QUÍMICO DO TIPO INTEGRADOR, CLASSE 5, QUE PERMITE EFETUAR O 
MONITORAMENTO DE TODOS OS PARÂMETROS CRÍTICOS DO PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, COM PERFORMANCE EQUIVALENTE OU SUPERIOR À CURVA 
DE MORTE MICROBIANA DO GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTEMPLAR 3 VALORES DECLARADOS: 121ºC, 135ºC E UMA TEMPERATURA 
INTERMEDIÁRIA, CORRELACIONADAS COM O TEMPO DE MORTE MICROBIANA, E NA 
TEMPERATURA DE 121°C DEVERÁ REAGIR A PARTIR DE 16,5 MINUTOS. COMPOSTO DE 
UMA MECHA DE PAPEL E DE UMA PÍLULA QUÍMICA SENSÍVEL À TEMPERATURA, TEMPO E 
VAPOR, ACONDICIONADAS EM UMA EMBALAGEM COMPOSTA POR PAPEL/FILME E 
ALUMÍNIO LAMINADO. INTEGRADOR DE MUDANÇA DE LIMITE/MOVIMENTO FRONTAL, 
ONDE DURANTE A ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, A SUBSTÂNCIA QUÍMICA FUNDE E MIGRA 
COMO UM LÍQUIDO DE COLORAÇÃO ESCURA ATRAVÉS DA MECHA DE PAPEL. A 
MIGRAÇÃO É VISÍVEL ATRAVÉS DA JANELA IDENTIFICADA POR "REJECT" (REJEITADO), E 
DEVERÁ ATINGIR A ÁREA DENOMINADA "ACCEPT" (ACEITO) SE TODAS AS CONDIÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA A ELIMINAÇÃO DE MICROORGANISMOS NO INTERIOR DA 
EMBALAGEM FOREM ALCANÇADAS. A EXTENSÃO DA MIGRAÇÃO É PROPORCIONAL AO 
TEMPO DE EXPOSIÇÃO AO VAPOR E A TEMPERATURA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5175 

83 620 CAIXA LÂMINA DE VIDRO DE 2,5CM X 7,5CM E 1MM DE ESPESSURA, SENDO QUE APRESENTA 
UMA PEQUENA PARTE FOSCA PARA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE, ACONDICIONADA 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXA PORTA-LÂMINAS DE 2,8CMX8,4CM. CAIXA COM 50 UNIDADES 

5182 

84 116 CAIXA LANCETAS COM SISTEMA DE PUNÇÃO DIGITAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, DE UTILIZAÇÃO 
ÚNICA PARA COLETA DE AMOSTRA DE SANGUE CAPILAR, COM PERFURAÇÃO DE 1,5MM, 
COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA DA AGULHA. DEVE ATENDER A NR 32 DA ANVISA. COM BPF 
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO ANVISA). CAIXA COM 200 UNIDADES. 

5183 

85 30 ROLO LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL DE FIBRA NATURAL NA COR BRANCA COM MEDIDAS DE 
70CMX50M 

5184 

86 14 CAIXA LIMA ENDODÔNTICA 1ª SÉRIE DE 25MM FLEXOFILE, COM CURSOR DE ESPESSURA 1,5 MM, 
CABO ARREDONDADO PARA ADAPTAÇÃO EM CONTRA-ÂNGULO E4R OSCILATÓRIO COM 
REDUÇÃO 4:1, PADRÕES ISO DE CALIBRES 006 A 140 E DE CONICIDADE .02. CAIXA COM 06 
UNIDADES (15 À 40). 

5185 

87 2 CAIXA LIMA ENDODÔNTICA 2ª SÉRIE DE 25MM FLEXOFILE, COM CURSOR DE ESPESSURA 1,5MM, 
COM CABO ARREDONDADO PARA ADAPTAÇÃO EM CONTRA-ÂNGULO E4R OSCILATÓRIO 
COM REDUÇÃO 4:1, PADRÕES ISO DE CALIBRES 006 A 140 E DE CONICIDADE .02. CAIXA 
COM 6 UNIDADES (45 À 80). 

5186 

88 30 UNIDADE LOÇÃO HIDRATANTE CREMOSA, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINA A E E, COM 
ALOE VERA, FRASCO COM 200ML 

5187 

89 700 PAR LUVA CIRÚRGICA TAM. 6,5 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL, 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. ESPESSURA MÍNIMA 
DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO REFORÇADO LISO. 

5188 

90 1080 PAR LUVA CIRÚRGICA TAM. 7,0 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL, 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. ESPESSURA MÍNIMA 
DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO REFORÇADO LISO. 

5189 

91 550 PAR LUVA CIRÚRGICA TAM. 7,5 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL, 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. ESPESSURA MÍNIMA 
DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO REFORÇADO LISO. 

5190 

92 120 PAR LUVA CIRÚRGICA TAM. 8,0 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR NATURAL, 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. ESPESSURA MÍNIMA 
DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO REFORÇADO LISO. 

5191 

93 195 CAIXA LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO G - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM 
BAIXA COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 UNIDADES 

5193 

94 1925 CAIXA LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO M - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM 
BAIXA COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5194 

95 2255 CAIXA LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO P - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM 
BAIXA COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5195 
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96 230 CAIXA LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO PP - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM 
BAIXA COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5196 

97 94 CAIXA MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM FILTRO, TRIPLA 
PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO 
ELÁSTICO. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

5200 

98 30 CAIXA MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM FILTRO, TRIPLA 
PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. TIPO 
TIRAS. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

5201 

99 1750 ROLO MICROPORE, FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA, CONFECCIONADA COM SUBSTRATO 
DE NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E MASSA ADESIVA A 
BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO, 2,5CMX10M, PRODUTO COM CAPA 
PROTETORA, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5204 

100 600 ROLO MICROPORE, FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA, CONFECCIONADA COM SUBSTRATO 
DE NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E MASSA ADESIVA A 
BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO, 5CMX10M, PRODUTO COM CAPA 
PROTETORA, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5205 

101 23 UNIDADE OXIMETRO DE PULSO, MEDE E MOSTRA VALORES CONFIÁVEIS DA SPO2 E DA 
FREQÜÊNCIA CARDÍACA; BOTÃO ÚNICO DE LIGAÇÃO PARA FACILITAR A OPERAÇÃO; 
VISOR GRANDE E FÁCIL VISUALIZAÇÃO; COMPACTO, PORTÁTIL E ILUMINADO; 
ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS PILHAS ALCALINAS “AAA”; DISPOSITIVO DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 8 SEGUNDOS SEM ATIVIDADE. 

5206 

102 6 CAIXA PAPEL CREPADO 30X30CM, GRAMATURA 60G/M², INDICADO PARA EMPACOTAMENTO DE 
TODOS OS MATERIAIS A SEREM ESTERILIZADOS EM AUTOCLAVE A VAPOR, ÓXIDO DE 
ETILENO OU POR RADIAÇÃO GAMA, COM BARREIRA MICROBIANA EFICAZ ATRAVÉS DA 
POROSIDADE, EFICIENTE NA FILTRAÇÃO BACTERIANA, DE FÁCIL UTILIZAÇÃO CONFORME 
TÉCNICA UNIVERSAL DE EMPACOTAMENTO, DESLIZE SUAVE E AJUSTE DE CONTORNO, 
MALEÁVEL, RESISTENTE A RUPTURA, RASGO E ESTOURO, BIODEGRADÁVEL E 
INCINERÁVEL, CONFECCIONADO EM 100% CELULOSE, ATÓXICO E NÃO IRRITANTE. 
EMBALAGEM QUE ASSEGURA A INTEGRIDADE DO MATERIAL A SER ESTERILIZADO, 
GARANTINDO SUA PROTEÇÃO QUANTO A AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE 
USO ÚNICO, CAIXA COM 500 FOLHAS. COM REGISTRO NA ANVISA. 

5208 

103 14 CAIXA PAPEL CREPADO 50X50CM, GRAMATURA 60G/M², INDICADO PARA EMPACOTAMENTO DE 
TODOS OS MATERIAIS A SEREM ESTERILIZADOS EM AUTOCLAVE A VAPOR, ÓXIDO DE 
ETILENO OU POR RADIAÇÃO GAMA, COM BARREIRA MICROBIANA EFICAZ ATRAVÉS DA 
POROSIDADE, EFICIENTE NA FILTRAÇÃO BACTERIANA, DE FÁCIL UTILIZAÇÃO CONFORME 
TÉCNICA UNIVERSAL DE EMPACOTAMENTO, DESLIZE SUAVE E AJUSTE DE CONTORNO, 
MALEÁVEL, RESISTENTE A RUPTURA, RASGO E ESTOURO, BIODEGRADÁVEL E 
INCINERÁVEL, CONFECCIONADO EM 100% CELULOSE, ATÓXICO E NÃO IRRITANTE. 
EMBALAGEM QUE ASSEGURA A INTEGRIDADE DO MATERIAL A SER ESTERILIZADO, 
GARANTINDO SUA PROTEÇÃO QUANTO A AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE 
USO ÚNICO, CAIXA COM 500 FOLHAS. COM REGISTRO NA ANVISA. 

5209 

104 50 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL RADIOPACA, COMPOSTA PELA CARGA MICROGLASS, ONDE 
AS PARTÍCULAS DE VIDRO DE BÁRIO, QUE APRESENTAM TAMANHO MÉDIO DE 0,7 µM 
(MICRÔMETRO) E TAMANHO MÁXIMO INFERIOR A 2 µM (MICRÔMETRO), FORMAM UMA 
ESTRUTURA COMPACTA E AMORFA. COR A2. 

5213 

105 30 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL UNIVERSAL, COM 100% DE NANOPARTÍCULA, MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA, BIS-EMA, UDMA E PARTÍCULAS  INORGÂNICAS DE 
ZIRCONIA/SÍLICA COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANOAGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 µM E 
59,5% DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). COR C3. 

5214 

106 10 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL UNIVERSAL, COM 100% DE NANOPARTÍCULA, MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA, BIS-EMA, UDMA E PARTÍCULAS  INORGÂNICAS DE 
ZIRCONIA/SÍLICA COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANOAGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 µM E 
59,5% DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). COR OPACA. 

5215 

107 10 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL UNIVERSAL, COM 100% DE NANOPARTÍCULA, MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA, BIS-EMA, UDMA E PARTÍCULAS  INORGÂNICAS DE 
ZIRCONIA/SÍLICA COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANOAGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 µM E 
59,5% DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). COR OA3 OPACA. 

5216 
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108 35 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 82% EM 
PESO E 60% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA. COR A3. 

5217 

109 10 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 82% EM 
PESO E 60% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA. COR B1. 

5218 

110 30 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM 
PESO E 66% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA. COR A2. 

5221 

111 30 UNIDADE RESINA MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DE DENTES ANTERIORES E POSTERIORES 
COM TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULAS DE VIDRO DE 0,5 MICRONS E NANOPARTÍCULAS 
DE SÍLICA DE 40 NANÔMETROS, MONÔMEROS DE BIS-GMA, BIS-EMA, TEGDMA, UDMA E 
VIDRO DE BÁRIO-ALUMINO SILICATO SILANIZADO. CONTEÚDO TOTAL DE CARGA EM PESO 
DE 78,5 A 79,8% E VOLUME DE 57,0 A 58,0% DE CARGA INORGÂNICA. COM 
FLUORESCÊNCIA E OPALESCÊNCIA NATURAL. SERINGA ERGONÔMICA COM TAMPA 
FIXADA AO CORPO. SERINGA DE 2 GR COR EC2 

5229 

112 30 UNIDADE RESINA MICRO-HÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA, TEGDMA:ZICORNIA    /SILICA COM 84,5%, 
POSSUI TAMANHO MÁXIMO DE PARTÍCULAS 4,5 MICROMETROS E PESO NO MÍNIMO 70% 
EM VOLUME – COR A2 – 4GR. 

5237 

113 30 UNIDADE RESINA MICRO-HÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA, TEGDMA:ZICORNIA    /SILICA COM 84,5%, 
POSSUI TAMANHO MÁXIMO DE PARTÍCULAS 4,5 MICROMETROS E PESO NO MÍNIMO 70% 
EM VOLUME – COR B2 – 4GR. 

5241 

114 38 UNIDADE RESINA MICRO-HÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA, TEGDMA:ZICORNIA    /SILICA COM 84,5%, 
POSSUI TAMANHO MÁXIMO DE PARTÍCULAS 4,5 MICROMETROS E PESO NO MÍNIMO 70% 
EM VOLUME – COR OA2 – 4GR. 

5243 

115 22 UNIDADE RESINA MICRO-HÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA, TEGDMA:ZICORNIA    /SILICA COM 84,5%, 
POSSUI TAMANHO MÁXIMO DE PARTÍCULAS 4,5 MICROMETROS E PESO NO MÍNIMO 70% 
EM VOLUME – COR OA3 – 4GR. 

5244 

116 6100 UNIDADE SERINGA 10ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO 
PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO EM 
CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, ÊMBOLO 
DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 
ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA ANVISA. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5249 

117 110 UNIDADE SERINGA 1ML (BCG), COM AGULHA FIXA, CAPACIDADE PARA 100U.I, ESCALA DE 2 EM 2 
UNID.. AGULHA 12,7X0,3MM. EMBALADAS EM CONJUNTO DE 10 UNIDADES. COM BPF 
(BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5251 

118 21500 UNIDADE SERINGA 1ML (INSULINA), STOPPER FINO, ÊMBOLO COM ANEL DE RETENÇÃO, 
CAPACIDADE PARA 100 UNIDADES DE INSULINA COM GRADUAÇÃO DE 1 EM 1 UNIDADE, 
COM AGULHA DE 12,7X0,3 MM DE CALIBRE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5253 

119 2450 UNIDADE SERINGA 20ML LS (BICO LISO), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO 
PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO EM 
CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, ÊMBOLO 
DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 
ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA ANVISA. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5255 

120 18000 UNIDADE SERINGA 3ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO 
PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO EM 
CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, ÊMBOLO 
DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 
ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA ANVISA. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5256 
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121 21000 UNIDADE SERINGA 5ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO 
PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO EM 
CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, ÊMBOLO 
DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 
ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA ANVISA. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5258 

122 300 UNIDADE SERINGA COM TRAVA DE SEGURANÇA 10ML, SEM AGULHA, EM POLIPROPILENO, ESTÉRIL, 
SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM BICO ROSCA DUPLA QUE PERMITA O USO DE TODAS 
AS MARCAS DE AGULHA E QUE ATENDA A NR 32. EMBOLO COM ANEL INTERNO 
EMBORRACHADO PARA MELHOR RETENCAO DE LÍQUIDO. GRADUADA EM ESCALA 
NUMÉRICA PARA ML COM NÚMEROS NÍTIDOS, VISÍVEIS E GRAVADOS AO LONGO DO 
CORPO DA SERINGA. EMBALADA INDIVUDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOBRE: TIPO, DATA E VALIDADE DA ESTERILIZAÇÃO, 
PROCEDENCIA, FABRICANTE, NÚMERO DE LOTE, REGISTRO NO MS (NA CAIXA E NA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL). SERINGA DOTADA DE DISPOSITIVO DE SEGURANÇA RETRÁTIL 
PARA A AGULHA EM RETRAÇÃO MECÂNICA DA AGULHA PARA DENTRO DO CORPO DA 
SERINGA DE TAL FORMA QUE O PROFISSIONAL NAO ENTRE EM CONTATO COM A A 
MESMA. 

5260 

123 1008 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 UNIDADES 
Nº 16 

5274 

124 315 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 UNIDADES 
Nº 18 

5275 

125 111 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 UNIDADES 
Nº 20 

5276 

126 1150 UNIDADE SONDA URETRAL Nº 12, PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E BEXIGA. EXPESSURA 
DE 4,5MM, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO. COM TUBO DE PVC ATÓXICO E FLEXÍVEL E 
CONECTOR COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, INVIOLÁVEL, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NA ANVISA. COM 10 UNIDADES 

5278 

127 52 UNIDADE SONDA URETRAL Nº 14, PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E BEXIGA. EXPESSURA 
DE 5MM, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO. COM TUBO DE PVC ATÓXICO E FLEXÍVEL E 
CONECTOR COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, INVIOLÁVEL, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NA ANVISA. COM 10 UNIDADES 

5279 

128 2250 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 0,9%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO COM 250ML 5282 

129 2250 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 0,9%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO COM 500ML 5283 

130 650 UNIDADE SORO GLICOSADO 5%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO CONTENDO 1000ML 5284 

131 300 UNIDADE SORO GLICOSADO 5%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO CONTENDO 250ML 5285 

132 550 UNIDADE SORO GLICOSADO 5%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO CONTENDO 500ML 5286 

133 180 UNIDADE SUGADOR DESCARTÁVEL COM TUBO CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE E 
ATÓXICO. ARAME EM AÇO ESPECIAL, DESENVOLVIDO PARA FIXAÇÃO IMEDIATA NA 
POSIÇÃO DESEJADA. PONTEIRA EM PVC MACIO E ATÓXICO. COMPRIMENTO DE 10CM. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE E INVIOLAVEL EM PACOTES DE 40 UNIDADES. 

5287 

134 50 UNIDADE TERMÔMETRO COM AFERIÇÃO DIGITAL, DE TEMPERATURA CORPORAL, 
CONNFECCIONADO EM TERMOPLÁSTICO, COM AVISO SONORO, VISOR DIGITAL DE FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO, RESISTENTE À ÁGUA, DEVERÁ POSSUIR SELO DE QUALIDADE DO 
INMETRO. 

5288 

135 340 PACOTE ABAIXADOR DE LINGUA DE MADEIRA PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES 5615 
136 30 UNIDADE ACIDO PARA CONDICIONAMENTO DENTAL (ÁCIDO FOSFÓRICO A 37% PARA ESMALTE E 

DENTINA, CORANTE AZUL) 
5359 

137 40 UNIDADE ADESIVO 6 ML (PRIMER E ADESIVO EM FRASCO ÚNICO, SOLVENTE A BASE DE ÁGUA E 
ÁLCOOL, COM PARTÍCULAS DE CARGA DE 5NM). 

5360 

138 50 UNID ÁGUA DEIONIZADA 5000 ML (DESTILADA) 5671 
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139 230 UNIDADE ÁGUA DESTILADA P /AUTOCLAVE 5000ML 5292 

140 80 UNIDADE ÁGUA DESTILADA, PARA USO EM AUTOCLAVES, QUIMICAMENTE PURA, ISENTA DE SAIS 
SOLÚVEIS, EMBALGEM CONTENTO 5 LITROS. 

5624 

141 140 UNIDADE ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 1000ML 5289 

142 2300 UNIDADE ÁGUA PARA INJEÇÃO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, LIMPIDA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, AMPOLAS 
PLÁSTICAS CONFECCIONADAS EM POLIETILENO TRANSPARENTE CONTENDO 10 ML.  

5616 

143 1505 UNIDADE AGULHA GENGIVAL 30 G CURTA COM 100 UNI. (CONFECCIONADAS EM AÇO ESPECIAL 
INOXIDÁVEL, SILICONIZADAS) 

5361 

144 25 UNID ÁLCOOL  GEL 70 % 980 GR COM VÁLVULA PUMP 5666 
145 20 UNID ÁLCOOL GEL 70 % 95 GR COM VÁLVULA 5668 

146 30 UNID ÁLCOOL IODADO 1 % 1000 ML 5665 
147 600 UNIDADE ALGODAO ROLETE PCT C.100 ROLETES 5368 

148 5 UNIDADE ALGODÃO ROLO PCTE DE 500G (100% ALGODÃO) 5369 

149 20 UNID ALMOTOLIAS PLÁSTICA ÂMBAR RETA 125 ML 5669 
150 70 UNID ALMOTOLIAS PLÁSTICA CLARA RETA 250 ML 5670 
151 56 UNIDADE ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% + EPINEFRINA1:100.000 5374 
152 83 UNIDADE ANESTÉSICO LOCAL LIDOCAÍNA 2% + EPINEFRINA 1:100.000, TUBETE DE CRISTAL. 

CONTENDO 50 TUBETES DE 1,8ML CADA. 
5647 

153 80 UNIDADE ANESTÉSICO LOCAL PRILOCAÍNA 3% C/ FELIPRESSINA 0,03 U.I/ML 5376 
154 106 UNIDADE ANESTÉSICO LOCAL SEM VASOCONSTRITOR LIDOCAÍNA 2% 5377 
155 115 CX ANESTESICO MEPIVACAINA 2% EPINEFRINA C. 50 5378 
156 27 UNIDADE ANESTÉSICO TÓPICO GEL BENZOCAÍNA 200MG/G (SABOR TUTTI-FRUTTI) 5381 
157 40 UNIDADE APARELHO DE NEBULIZAÇÃO (NEBULIZADOR) 5329 
158 75 UNIDADE APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL (ESFIGNOMANOMETRO) COMPLETO 5291 

159 102 UNID AVENTAL DE SEGURANÇA, IMPERMEÁVEL EM PVC MODELO: 000601286 5718 
160 5 PT BABADOR DESC. IMPERMEAVEL BRANCO C. 100 5385 
161 15 UNIDADE BANDA MATRIZ DE AÇO 0,05X5X500MM 5386 
162 5 UNIDADE BANDA MATRIZ DE AÇO 0,05X7X500MM 5387 
163 25 UNIDADE BATERIA PARA MEDIDORES DE GLICEMIA (GLICOSÍMETRO). COMPATÍVEL PARA 

APARELHOS ON CALL PLUS. 
5621 

164 32 UNID BICARBONATO DE SÓDIO PÓ P/ PROFILAXIA ODONTOLÓGICA ENVEL. 5660 
165 30 UNIDADE BROCA ALTA ROTAÇÃO 3168 F (PÊRA) (DIAMANTADA) 5389 
166 34 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3081 5392 
167 45 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3203 (DIAMANTADA) 5393 
168 90 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3203 F (DIAMANTADA) 5394 
169 60 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 4219 (DIAMANTADA) 5395 

170 66 UNIDADE BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 2 - 21 MM (CARBIDE) 5402 
171 70 UNIDADE BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 4 - 21 MM (CARBIDE) 5403 
172 70 UNIDADE BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 6 - 21 MM (CARBIDE) 5404 
173 60 UNIDADE BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 8 - 21 MM(CARBIDE) 5405 
174 60 UNIDADE BROCA DE TUNGSTÊNIO TROCO CÔNICA CORTE CRUZADO FINO N° 1520 5407 
175 60 UNIDADE BROCA DE TUNGSTÊNIO TROCO CÔNICA CORTE CRUZADO GROSSO N° 1610 5408 
176 80 UNIDADE BROCA DIAMANTADA 1,2 E 3 SERIE 5412 
177 60 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CHAMA 5413 
178 100 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA N° 1034 5414 
179 80 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA N° 1035 5415 
180 59 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CÔNICA N° 2200 5420 
181 55 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CÔNICA N° 3200 5423 
182 27 UNID BROCA DIAMANTADA CÔNICA TOPO CHAMA 2200, HASTE CURTA, ALTA ROTAÇÃO, 

FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA APRESENTADO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. 

5650 

183 65 UNIDADE BROCA MULTILAMINADA (12 LÂMINAS) 7406 5425 
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184 55 UNIDADE BROCA MULTILAMINADA (12 LÂMINAS) 9206 5426 
185 26 UNIDADE BRUNIDOR DE AMALGAMA N. 3 5429 
186 10 CAIXA CAIXA C/5 DE PINOS DE FIBRA DE VIDROS P/ REFORÇOS 0.5 5661 
187 11 UNIDADE CALCADOR WARD Nº 1 (AÇO INOXIDÁVEL) 5435 
188 31 UNIDADE CALCADOR WARD Nº 2 (AÇO INOXIDÁVEL) 5436 
189 1960 UNIDADE CÁPSULA DE AMALGAMA 1 PORÇÃO  5439 
190 1980 UNIDADE CÁPSULA DE AMALGAMA 2 PORÇÕES  5440 
191 1980 UNIDADE CÁPSULA DE AMALGAMA 3 PORÇÕES 5441 
192 48 UNIDADE CARBONO ODONTOLÓGICO FINO EMB. C/ 12UNI 5442 
193 31 UNIDADE CARBONO ODONTOLÓGICO GROSSO EMB. C/ 12UNI 5443 
194 9 UNIDADE CARIOSTATICO 5444 
195 880 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 20, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5617 
196 3030 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 22, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5618 
197 4030 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 24, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5619 
198 550 UNIDADE CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS  5295 
199 14 UNIDADE CIMENTO ODONTOLÓGICO FORRADOR DE CAVIDADES (PÓ: ÓXIDO DE ZINCO80,81 G%, 

SULFATO DE BÁRIO 16,16 G%, FOSFATO DE CÁLCIO 2,02 G%, ACETATO DE ZINCO 1,01 G%; 
LÍQUIDO: EUGENOL 95 G%, TIMOL 0,5 G%). 

5445 

200 21 UNID COLAR CERVICAL COM APOIO MENTONIANO (RÍGIDO) TAM GG ADULTO 5714 
201 900 UNID COLETOR DE URINA 2000 ML SIS. FECHADO 5672 
202 1500 PACOTE COMPRESSA GAZE ESTÉRIL 13 F 7,5 X 7,5 C/10 PÇS 5715 
203 205 UNIDADE COTONETE HASTE FLEXÍVEL C/75 UNIDADES 5293 
204 60 UNIDADE CREME DENTAL C. FLUOR TUBO C. 50 GR 5448 
205 1521 UNIDADE CUNHAS ANATÔMICAS SORTIDAS CX C/ 100 UNI (COMPOSIÇÃO: MADEIRA E CORANTES 

REATIVOS ATÓXICOS) 
5451 

206 26 UNIDADE CURETA MC CAL 11\12 5456 
207 26 UNIDADE CURETA MC CAL 13\14 5457 
208 26 UNIDADE CURETA MC CAL 17\18 5458 
209 24 UNIDADE DESSENSIBILIZANTE 2% 5464 
210 8 UNIDADE DISCOS SOF LEX POP-ON KIT SÉRIE VERMELHA (KIT COM GRANULAÇÃO GROSSA, MÉDIA, 

FINA, EXTRA-FINA COM 30 UNID. CADA+ MANDRIL) 
5467 

211 45 UNIDADE DRENO DE PENROSE Nº 01 5298 
212 250 UNIDADE ELETRODO AUTO ADESIVO 5X5 5469 

213 1020 CAIXA ELETRODO ESPUMA ECG ADULTO CAIXA C/50 UNIDADES 5302 
214 1000 UNID ENVELOPES P/ESTERILIZAÇÃO 150MM X 30MM 5657 
215 1500 UNIDADE EQUIPO ALIMENTAÇÃO DIETA ENTERAL  5304 
216 630 UNID EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL ESTÉRIL COM FILTRO DE AR 5721 
217 755 PACOTE ESCOVA CERVICAL N/ ESTÉRIL PACOTES C/ 100 UNIDADES 5305 

218 26 UNIDADE ESCOVA DE AÇO PARA BROCA 5471 
219 134 UNIDADE ESCOVA DE ROBSON PLANA (BRANCA) 5472 
220 7050 UNIDADE ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA COM PROTETOR INDIVIDUAL 5476 
221 11 UNID ESCOVA IMPREGNADA EM CARBETO DE SILÍCIO ASTROBRUSH (TAÇA GRANDE) 5648 
222 16 UNIDADE ESCULPIDOR HOLLEMBACK 3S 5480 
223 15 UNIDADE ESPATULA N. 24 5487 
224 35 UNIDADE ESPÁTULA N°1 DE SILICATO 5489 
225 35 UNIDADE ESPATULA PARA RESINA 5491 
226 70 UNIDADE ESPELHO BUCAL N. 5 C. CABO 5492 
227 20 UNIDADE ESPELHO BUCAL Nº 5 FRONT URFASSE SEM CABO  5493 
228 140 UNIDADE ESPELHO BUCAL Nº 5 SEM CABO (AÇO INOXIDÁVEL AISI 420) 5494 
229 75 CX ESPONJA HEMOSTATICA CX C. 10 UND 5495 
230 1500 KIT ESTOJO PLÁSTICO PARA KIT DE ESCOVAÇÃO INFANTIL  5496 
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231 64 FR EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA FRA. C. 10 ML 5497 
232 100 UNIDADE EXTIRPA NERVOS SORTIDOS 21MM 5498 
233 30 UNIDADE EXTIRPA NERVOS SORTIDOS 25MM 5499 
234 11 CAIXA FIO CATGUT CROMADO 3.0C/ AGULHA 2,0 CAIXA C/ 24 UNIDADES 5310 
235 13 UNID FIO CATGUT CROMADO 3-0 75 CM AG2,00 CM ½ CIL CX 24 UND 5708 
236 40 CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 2.0 NYLON 

PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 45CM, 
AGULHA DE METAL Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

5353 

237 75 CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 3.0 NYLON 
PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 45CM, 
AGULHA DE METAL Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

5354 

238 65 CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 4.0 NYLON 
PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO GAMA, 45CM, 
AGULHA DE METAL Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

5355 

239 33 UNIDADE FIO DE SUTURA SEDA 3.0 EMB. COM 24 UNI (AGULHA DE SUTURA COM FIO DE SEDA 
ACOPLADO 3.0, FABRICADO EM AÇO COM PONTA TRIANGULAR, 17 MM, ½ CÍRCULO E FIO 
DE SEDA TRANÇADO) 

5500 

240 40 UNIDADE FIO DENTAL CLÍNICO 100 MTS (COMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLÁSTICA, CERA 
MICROCRISTALINA E AROMA) 

5502 

241 19 UNID FIO NYLON 2-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI CX 24 5705 
242 23 UNID FIO NYLON 3-0 45 CM AG.2,00 CM 1/2 TRI CX 24 5706 
243 20 UNID FIO NYLON 4-0 45 CM AG.2,00 CM 1/2 TRI CX 24 5707 

244 34 UNIDADE FITA MATRIX DE AÇO INOX 0,05X5X500MM 5503 

245 34 UNIDADE FITA MATRIX DE AÇO INOX 0,05X7X500 MM 5504 

246 400 UNIDADE FITA MICROPORE 5,0CMX10,0 MT BRANCA 5321 
247 72 UNIDADE FIXADOR CITOLÓGICO SPRAY FRASCO C/ 100ML 5322 

248 36 UNIDADE FIXADOR DE RAIO X 475 ML 5506 
249 38 UNIDADE FLÚOR GEL NEUTRO COM SABOR 5508 
250 16 UNID FLUORETO DE SÓDIO 5,00G% - EM UMA BASE ADESIVA DE RESINAS NATURAIS 

(EQUIVALENTE A 2,26%DE FLÚOR). EXCIPIENTES: COLOFÔNIA, ETILCELULOSE, BÁLSAMO 
DE TOLÉ, CERA DE ABELHA, TOLUENOSULFONAMIDA, VANILINA, SCARINA, ÁCOOL 
ABSOLUTO. SOLVENTE ÁLCOOL ETÍLICO. 

5649 

251 15 UNIDADE FORCEPS 150 5509 
252 15 UNIDADE FORCEPS 151 5510 
253 15 UNIDADE FORCEPS INFANTIL 1 E 2 5516 
254 15 UNIDADE FORMOCRESOL 5518 
255 1300 PACOTE FRALDAS GERIÁTRICAS ADULTO COM GEL TAMANHO G PACOTES C/ 8 UNIDADES. 5315 
256 638 PACOTE FRALDAS GERIÁTRICAS ADULTO COM GEL TAMANHO M PACOTE C/ 8 UNIDADES. 5314 
257 350 PACOTE FRALDAS GERIÁTRICAS ADULTO COM GEL TAMANHO P PACOTES C/08 UNIDADES. 5318 
258 950 PACOTE FRALDAS GERIÁTRICAS ADULTO COM GEL TAMANHO XG PACOTES C/7 UNIDADES. 5316 
259 1090 UNIDADE FRASCOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300ML 5320 
260 40 UNIDADE GAROTTE TUBO DE LÁTEX Nº 202 C/ 1 METRO 5326 
261 22 UNIDADE GEL 1KG –ECG/ULTRA SOM 5327 
262 22 UNIDADE GERME RIO P/ SUPERFÍCIES FIXAS– GALÕES DE 5L (ROSA) 5520 
263 55 GL GERMICIDA GALÃO 5 LITROS 5521 
264 36 UNIDADE GLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12% 5522 
265 35 PT GORRO FEMININO PCT C 100 UNIDADE COM ELASTICO 5523 
266 5 UNIDADE HASTES FLEXIVEIS, COM PONTAS 100% ALGODÃO, ANTIGERMES. EMBALAGEM COM 75 

UNI 
5626 

267 20 UNIDADE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (BASE: ESTER GLICOL SALICILATO, FOSFATO DE CÁLCIO, 
TUNGSTATO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO E CORANTES MINERAIS; CATALISADOR: 
ETILTOLUENOSULFANAMIDA, HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO, DIÓXIDO DE 
TITÂNIO, ESTEARATO DE ZINCO E CORANTES MINERAIS; SEM EUGENOL) 

5524 

268 14 UNIDADE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A (PÓ) 5525 
269 37 UNIDADE HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% 5526 
270 33 UNIDADE HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5% 5527 
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271 73 UNIDADE IONÔMERO DE VIDRO LIQUIDO FOTOPOLIMERIZAVEL  5348 
272 82 UNIDADE IONÔMERO DE VIDRO PÓ FOTOPOLIMERIZAVEL 5349 
273 39 UNIDADE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURAÇÃO KIT PÓ + LIQUIDO (AUTOPOLOLIMERIZÁVEL; PÓ: 

VIDRO DE FLUORSILICATO DE ESTRÔNCIO, ALUMÍNIO, LANTÂNIO E PIGMENTOS; LÍQUIDO: 
ÁCIDO POLICARBÔNICO, ÁCIDO TARTÁRICO E ÁGUA.) 

5528 

274 57 UNIDADE IRM LIQUIDO E PO (KIT) 5530 

275 17 UNID KIT CÂNULA DE GUEDEL PROTEC Nº 0 À 5 5716 
276 26 UNID LAMALHA P/ AMALGAMADOR (NÃO USA CÁPSULA) TUBO 30G 5659 
277 14 CX LAMINA DE BISTURI N. 12 C. 100 UND 5531 
278 330 UNID LÂMINA DE BISTURI N°20 5677 
279 6 CAIXA LAMINA DE BISTURI Nº 11 CAIXA C/100 5332 
280 215 UNIDADE LAMINA DE BISTURI Nº 15 C CX C/ 100 UNI 5632 
281 6 CAIXA LAMINA DE BISTURI Nº 15CAIXA C/ 100 5331 
282 160 CAIXA LAMINA FOSCA LAPIDADA 26X76-CAIXA C/ 50 UNIDADES 5330 
283 80 CAIXA LANCETA AUTOMÁTICA CX COM 200 UNID CONFORME NR 32 5675 
284 220 UNID LIDOCAÍNA 2% S/ VASO 20 ML 5687 
285 9 UNIDADE LIMA SELDIN OSSO Nº 11 (AÇO INOXIDÁVEL, 18 CM) 5535 
286 39 UNIDADE LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO MÉDIA-FINA 4MMCX C/ 150 (ABRASIVO À BASE DE 

ÓXIDO DE ALUMÍNIO E COSTADO DE POLIÉSTER. 
5542 

287 38 CAIXA LIXA DE METAL 4MM, PACOTE COM 150 UNIDADES 5350 
288 36 UNIDADE LUBRIFICANTE PARA ALTA E BAIXA ROTAÇÃO (ÓLEO MINERAL DE BAIXA VISCOSIDADE) 5543 
289 5 PAR LUVAS PLÁSTICAS ESTÉRIL EM EVA PACOTE C/ 100 UNID 5334 
290 11 UNID MALETA PLÁSTICA BRANCA P/ PRIMEIROS SOCORROS 37X19X19 CM COM 3 BANDEJAS 5703 
291 23 UNID MASCARA DE OXIGÊNIO DE CONCENTRAÇÃO MÉDIA ADULTO ECO COM TUBO 2,1 MT 5719 
292 21 UNID MASCARA DE OXIGÊNIO DE CONCENTRAÇÃO MÉDIA INFANTIL ECO COM TUBO 2,1 MT 5720 
293 50 UNIDADE MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIOKIT PÓ + LIQUIDO(PÓ: ÓXIDO DE ZINCO, 

POLIMETACRILATO DE METILA, ACETATO DE ZINCO; LÍQUIDO: EUGENOL 99,5%, ÁCIDO 
ACÉTICO 0,5%) 

5546 

294 30 CX MATRIZ DE POLIESTER C. 50 UND 5549 
295 161 UNIDADE MATRIZ DE POLIÉSTER Nº 100X10X0,05 MM PCTE C/ 50 UNID. 5550 
296 25 UNID MERCÚRIO P/ AMALGAMADOR (NÃO USA CÁPSULA) TUBO 100G 5658 
297 46 UNIDADE MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL MICROBRUSH FINO C/ 100 (CABO FLEXÍVEL) 5551 
298 38 UNIDADE MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL MICROBRUSH REGULAR C/ 100 (CABO FLEXÍVEL) 5552 
299 32 UNIDADE MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL MICROBRUSHEXTRA FINO C/ 100 (CABO FLEXÍVEL) 5553 
300 1 UNIDADE MICRO MOTOR + CONTRA ÂNGULO (MICRO MOTOR 500: ACOPLAMENTO BORDEN, SPRAY 

INTERNO, ROTAÇÃO DE 5.000 A 20.000 RPM, SITEMA UNIVERSAL INTRAMATIC; CONTRA-
ÂNGULO 500 COM GIRO LIVRE DE 360º, SPRAY EXTERNO E ACOPLAMENTO INTRAMATIC) 

5554 

301 700 UNID MULTIVIA COM CLAMP PARA (ABOCATH) 5679 
302 4 UNID ÓCULOS DE SEGURANÇA SECURE FIT 200 LENTE INCOLOR 5717 
303 14 UNIDADE OTOSPORIN ® FRASCO C/ 10ML(HIDROCORTISONA 10MG/ML+ SULFATO DE NEOMICINA 5 

MG/ML + SULFATO DE POLIMIXINA B 10.000 UI/ML) 
5560 

304 56 UNIDADE PAPEL CIRURGICO 100X100 5562 
305 56 UNIDADE PAPEL CIRURGICO 120X100 5563 
306 8 CAIXA PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇÃO 60X60 CM CX C/ 500 FLS 5688 
307 1 ROLO PAPEL KRAFT P/ ESTERILIZAÇÃO 80 G 60 CM 5709 
308 12 FR PARAMONOCLOROFENOL FRA. C. 12ML 5564 
309 12 UNID PÁS DESCARTÁVEIS ADULTO- INSTRAMED- ISIS 5722 
310 12 UNID PÁS DESCARTÁVEIS INFANTIL- INSTRAMED- ISIS 5723 
311 11 UNIDADE PASTA PARA ALVEOLITE 10 GR 5565 
312 44 UNIDADE PASTA PROFILATICA 90G 5566 
313 1000 UNID PASTILHAS DE FLÚOR P/ BOCHECHO 5663 
314 16 CX PASTILHAS EVIDENCIADORAS DE PLACA CX C/ 120 5567 
315 2 UNIDADE PEÇA RETA 500, ENCAIXE BORDEN2 FUROS; SPRAY PARA REFRIGERAÇÃO POR 

CONDUÇÃO INTERNA; SISTEMA DE ENCAIXE UNIVERSAL INTRA; ESTERILIZÁVEL EM 
5568 
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AUTOCLAVE ATÉ 135°C; ACOPLAMENTO BORDEN; MÍNIMO DE 5.000 RPM – MÁXIMO DE 
20.000 RPM. 

316 9 UNIDADE PEDRA POMES 5570 
317 5 UNIDADE PELÍCULA DE RX E-SPEED FILME ADULTO 5571 
318 4 UNIDADE PELÍCULA DE RX E-SPEED FILME INFANTIL 5572 
319 40 UNID PERA P/ ELETROCARDIOGRAMA ECG TAMANHO P 5724 
320 80 UNIDADE PINÇA CLINICA PARA ALGODÃO C (AÇO INOXIDÁVEL) 5574 
321 23 UNIDADE PINÇA HEMOSTATICA RET 14 CM 5576 
322 17 UNIDADE PLACA DE VIDRO FINA 6MM 5578 

323 36 UNIDADE PORTA AGULHA MAYO HEGAR P/ SUTURA 14 CM C/ WIDIA 5580 
324 13 UNIDADE PORTA AMALGAMA DE PLASTICO 5582 
325 30 UNIDADE PORTA MATRIZ IVORY (AÇO INOXIDÁVEL, 6CM, ADULTO)  5583 
326 5 KIT POSICIONADOR RADIOGRAFICO ADULTO  5585 
327 6 UNIDADE POTE DAPPEN DE VIDRO 5586 
328 10 UNIDADE POTE DAPPEN DE VIDRO 5634 
329 575 UNIDADE PVPI DEGERMANTE 1000ML  5337 
330 600 UNIDADE PVPI TÓPICO 1000ML  5336 
331 7 UNIDADE RÉGUA DE ALUMÍNIO MILIMETRADA ENDODONTICA COM 8CM DE COMPRIMENTO. 

PRODUZIDO EM LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE. TOTALMENTE 
AUTOCLAVÁVEL. 

5646 

332 26 UNIDADE REMOVEDOR DE MANCHAS 30 ML 5587 
333 15 UNID RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, RADIOPACA, 

PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA, CONTEM 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE 
CARGA - VIBRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2 µM) - DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR B1 

5651 

334 18 UNID RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, RADIOPACA, 
PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA, CONTEM 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE 
CARGA - VIBRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2 µM) - DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR A1 

5652 

335 25 UNID RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, RADIOPACA, 
PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA, CONTEM 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE 
CARGA - VIBRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2 µM) - DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR A2 

5653 

336 25 UNID RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, RADIOPACA, 
PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA, CONTEM 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE 
CARGA - VIBRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2 µM) - DIÓXIDO DE SILÍCIO 
ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR A3 

5654 

337 25 UNIDADE RESINA FLOW COR A2 E A3 (10 CADA) SERINGA COM 4 GRAMAS 5588 
338 10 UNIDADE RESINA HERCULITE DENTINA A2 (MICRO-HÍBRIDA– TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS DE 

0,6M; RADIOPACO (EXCETO AS CORES INCISAIS); 86% DAS PARTÍCULAS SÃO MENORES 
QUE 1,0 MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM PESO;  59% DE CARGA (PARTÍCULA) EM 
VOLUME; RESINA DO TIPO BIS-GMA, TRI-ETILENOGLICOL-DIMETACRILATO (RESINA 
DILUENTE – SOLVENTE); CANFOROQUINONA (FOTO-INICIADOR); AMINA (ATIVADOR); 
PIGMENTOS DE ÓXIDO DE FERRO; VIDRO DE BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO; SÍLICA 
COLOIDAL (SIO2)) 

5638 

339 10 UNIDADE RESINA HERCULITE DENTINA A3 (MICRO-HÍBRIDA– TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS DE 
0,6M; RADIOPACO (EXCETO AS CORES INCISAIS); 86% DAS PARTÍCULAS SÃO MENORES 
QUE 1,0 MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM PESO;  59% DE CARGA (PARTÍCULA) EM 
VOLUME; RESINA DO TIPO BIS-GMA, TRI-ETILENOGLICOL-DIMETACRILATO (RESINA 
DILUENTE – SOLVENTE); CANFOROQUINONA (FOTO-INICIADOR); AMINA (ATIVADOR); 
PIGMENTOS DE ÓXIDO DE FERRO; VIDRO DE BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO; SÍLICA 
COLOIDAL (SIO2)) 

5639 

340 20 UNIDADE RESINA HERCULITE ESMALTE A2 (MICRO-HÍBRIDA– TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS 
DE 0,6M; RADIOPACO (EXCETO AS CORES INCISAIS); 86% DAS PARTÍCULAS SÃO 
MENORES QUE 1,0 MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM PESO;  59% DE CARGA 
(PARTÍCULA) EM VOLUME; RESINA DO TIPO BIS-GMA, TRI-ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE – SOLVENTE); CANFOROQUINONA (FOTO-INICIADOR); 
AMINA (ATIVADOR); PIGMENTOS DE ÓXIDO DE FERRO; VIDRO DE BOROSSILICATO DE 
ALUMÍNIO; SÍLICA COLOIDAL (SIO2)) 

5641 

341 37 UNIDADE RESINA HERCULITE ESMALTE A3 (MICRO-HÍBRIDA– TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS 
DE 0,6M; RADIOPACO (EXCETO AS CORES INCISAIS); 86% DAS PARTÍCULAS SÃO 
MENORES QUE 1,0 MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM PESO;  59% DE CARGA 
(PARTÍCULA) EM VOLUME; RESINA DO TIPO BIS-GMA, TRI-ETILENOGLICOL-
DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE – SOLVENTE); CANFOROQUINONA (FOTO-INICIADOR); 

5642 
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AMINA (ATIVADOR); PIGMENTOS DE ÓXIDO DE FERRO; VIDRO DE BOROSSILICATO DE 
ALUMÍNIO; SÍLICA COLOIDAL (SIO2)) 

342 42 UNIDADE RESTAURADOR TEMPORÁRIO CAVITEC 25 GRAMAS 5351 

343 42 UNIDADE REVELADOR DE RAIO X 475ML 5591 

344 120 UNIDADE ROLETE DENTAL 100% ALGODÃO MACIO PCTE C/ 100 UNI 5592 
345 504 UNIDADE ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 100MMX100M 5594 

346 305 UNIDADE ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 200MMX100M 5595 

347 6 UNIDADE SACO PARA SACOLÉ 4X24 C/ 100 UNID 5596 

348 1300 UNID SCALP N° 25 5686 
349 2100 UNIDADE SCALP Nº 21 5340 
350 4950 UNIDADE SCALP Nº 23 5339 
351 9 UNIDADE SELADORA (TEMPO DE AQUECIMENTO ATE 10 SEGUNDOS) COM AREA DE SELAGEM DE 

30 CM 
5597 

352 26 UNIDADE SELANTE FOTO ATIVADO INCOLOR SERINGA  5599 
353 5000 UNID SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 01 ML 5680 
354 3800 UNID SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 03 ML 5681 
355 4000 UNID SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 05 ML 5682 
356 2300 UNID SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 20 ML 5683 
357 29 UNIDADE SERINGA P/ CARPULE COM REFLUXO 5643 
358 1 UNID SERINGA TRÍPLICE ODONTOLÓGICA DABI ATLANTE COM AR, ÁGUA, SPRAY E 

CONDUTORES SEPARADOS DE ÁGUA E AR, FORMANDO SPRAY NA PONTA DA SERINGA: 
BICO CURVO, REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL. 

5655 

359 10 UNID SINDESMOTOMO ODONTOLÓGICO 5664 
360 10 UNIDADE SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA (SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA À BASE DE CLORETO DE ALUMÍNIO) 5602 
361 110 UNID SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 10 5695 
362 110 UNID SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 16 5696 
363 110 UNID SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 20 5697 
364 110 UNID SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 8 5694 
365 100 UNID SONDA CATETER TIPO ÓCULOS ADULTO 5673 

366 300 UNIDADE SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 5341 
367 44 UNIDADE SONDA EXPLORADORA N. 5 5603 
368 20 UNID SONDA NASOENTÉRICA N° 12 5713 
369 1 PACOTE SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 12 PCT C/ 10 UND 5710 
370 2 PACOTE SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 16 PCT C/ 10 UND 5711 
371 2 PACOTE SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 20 PCT C/ 10 UND 5712 
372 10 UNID SONDA URETRAL N° 04 5698 
373 10 UNID SONDA URETRAL N° 06 5699 
374 810 UNID SONDA URETRAL N° 12 5700 
375 260 UNID SONDA URETRAL N° 14 5701 
376 210 UNID SONDA URETRAL N° 16 5702 
377 7 UNIDADE SONIC BORDEN 2000N (INSTRUMENTO DE ENCAIXE BORDEN COM 2 FUROS, REQUÊNCIA 

DE VIBRAÇÃO DE 6KHZ, ACOPLADO DIRETO NA MANGUEIRA DO EQUIPO) 
5605 

378 1 UNIDADE SONIC BORDEN 2000N (INSTRUMENTO DE ENCAIXE BORDEN COM 2 FUROS, REQUÊNCIA 
DE VIBRAÇÃO DE 6KHZ, ACOPLADO DIRETO NA MANGUEIRA DO EQUIPO) 

5645 

379 2250 UNID SORO FISIOLÓGICO 125 ML 9% SISTEMA FECHADO 5684 
380 235 UNID SORO RINGER-LACTATO 500 ML SISTEMA FECHADO 5685 
381 22 UNIDADE TAÇA DE BORRACHA 5607 
382 31 UNID TALA EVA 30 X 8 CM 5729 
383 21 UNID TALA EVA 53 X 8 CM 5728 
384 16 UNID TALA EVA 63 X 9 CM 5727 

385 5 UNID TALA EVA 86 X10 CM91,60 5726 
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386 180 UNIDADE TERMÔMETRO CLINICO  5344 
387 11 UNID TERMÔMETRO DIGITAL DE TESTA SEM CONTATO 5725 
388 27 UNIDADE TESOURA IRIS RETA 11,5 CM (AÇO INOXIDÁVEL) 5608 
389 22 UNIDADE TESOURA OURO CURVA 10 CM (AÇO INOXIDÁVEL) 5609 
390 60 UNID TIRAS DE LIXA DE AÇO 4 MM, PACOTE COM 12 UNIDADES. 5656 
391 34 UNID TIRAS DE LIXA DE METAL P/ POLIMENTO DE RESINA 5662 
392 24500 UNIDADE TIRAS DE TESTE PARA DOSAGEM DE GLICEMIA CAPILAR (ON CALL PLUS) 5622 
393 81 PACOTE TOUCA DESCARTÁVEL C/ ELÁSTICO DUPLO PCTE C/ 100 UNI 5610 
394 27 UNIDADE TRICRESOL FORMALINA 5611 
395 5 UNID TUBO DE LÁTEX N° 200 PARA GARROTE 5676 
396 22 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL  PVC C/ BALÃO N° 6 5690 
397 22 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO  N° 4,5  5689 
398 23 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO N° 7 5691 
399 23 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO N° 7,5 5692 
400 23 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO N° 8 5693 
401 19 UNID UMIDIFICADOR TAMPA/ROSCA EM PVC 250 ML  5704 
402 18 UNID VÁLVULA REGUL. C/ FLUXOMETRO PARA CILINDRO DE O2 5678 
403 17 UNIDADE VASELINA LIQUIDA 1000 ML 5345 
404 5 UNIDADE VERNIZ CAVITÁRIO 5613 
405 7 UNIDADE VERNIZ FLUORETADO  5614 
406 20 UNIDADE ADIPOMETRO  5730 
407 20 UNIDADE ADRENALINA (EV) 5731 
408 20 UNIDADE AGUA OXIGENADA 1 LT 5732 
409 5 CXS AGULHA GENGIVAL 30 G LONGA 5733 
410 2 UNID ALAVANCA APICAL ADULTO RETA 304 5734 
411 2 UNID ALAVANCA SELDIN  ADULTO N° 1 R DIREITA 5735 
412 2 UNID ALAVANCA SELDIN ADULTO N° 1L ESQUERDA 5736 
413 2 UNID ALAVANCA SELDIN ADULTO RETA N° 2 5737 
414 200 UNIDADE ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL PO-LATA 

COM 800G -TROPHIC PRODIET BASIC 
5739 

415 10 UNIDADE ALVEOLÓTOMO CURVO Nº 2 5740 
416 15 UNIDADE ANDADOR DE ALUMÍNIO (DOBRÁVEL) – ARTICULADO, COM SETE NÍVEIS DE REGULAGEM 

DE ALTURA, ATRAVÉS DE PINOS DE FÁCIL AJUSTE, COM BARRAS CENTRAIS EM AÇO E 
PONTEIRA EM BORRACHA, COM ACABAMENTO PARA CONFORTO DAS MÃOS E 
RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 130 KM. 

5741 

417 35 UNIDADE APARELHO PRESSÃO VELCRO ANERÓIDE 5742 
418 3 UNID APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO SIMPLES (AÇO INOXIDÁVEL) 5743 
419 3 UNIDADE ASPIRADOR  DE SECREÇÃO E FLUÍDOS, SANGUE E SALIVA CAPACIDADE MÍNIMA DE 01 

LITRO, 220V, VAZÃO APROXIMADA DE 17,0L /MINACOMPANHANDO UM TUBO DE SUCÇÃO, 
UMA EXTENSÃO, UM RECIPIENTE E MANUAL DE INSTRUÇÕES, COM NO MÍNIMO 01 ANO 
DE GARANTIA, COM APROVAÇÃO NO INMETRO. 

5744 

420 25 UNIDADE ATADURA GESSADA 15CM X 3MTS 5747 
421 5 UNIDADE AVENTAL PVC BRANCO 5749 
422 8 PCTS BABADOR DESC. IMPERMEÁVEL SORTIDOS C/ 100 5750 
423 15 UNIDADE BENGALA 5751 
424 2 UNIDADE BENJOIM 1000 ML 5752 
425 10 UNID BROCA CIRURGICA ZECRYA EXTRA LONGA 28MM 5753 
426 10 UNID BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 3118 5754 
427 10 UNID BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 3195F 5755 
428 15 UNID BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO KG SORENSEN N° 3 5756 
429 15 UNID BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO KG SORENSEN N° 5 5757 
430 100 UNIDADE BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 1032 5758 
431 30 UNID BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 1016 HASTE CURTA 5759 



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 879

 

Pg 61 de 69 
 

432 5 UNIDADE CABO BISTURI Nº 4 5760 
433 35 UNIDADE CAMPO FENESTRADO GRANDE E PEQUENO  5761 
434 7 UNIDADE CARRINHO PARA CARREGAR CILINDRO DE OXIGÊNIO 5762 
435 50 UNIDADE CATETER NASAL PARA OXIGENIO 5767 
436 8 UNID CIMENTO PULPO SAN LIQ SSWHITE 5769 
437 12 UNID CIMENTO PULPOSANPÓ SSWHITE 5770 
438 1000 UNIDADE COLETOR DE URINA- SISTEMA ABERTO PARA COLETA DE URINA NÃO ESTÉRIL 2000ML-

PCTS COM 100UN 
5777 

439 10 UNIDADE COLIRIO NITRATO DE PRATA 1% 5778 
440 20 PCT COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO MEDINDO 45 X 50 CM, CONFECCIONADA EM TECIDO 

100% ALGODÃO, COMPOSTA DE QUATRO CAMADAS DE GAZE TIPO TELA ALTAMENTE 
ABSORVENTES, PACOTES COM 50 UNIDADES, COM REGISTRO NA ANVISA. 

5779 

441 5 UNIDADE CONCENTRADOR DE OXIGENIO-ELÉTRICO 5780 
442 3 KITS CONJUNTO DE ASPIRAÇÃO ENDODÔNTICO (CÂNULA E AGULHA) 5781 
443 5 UNIDADE CUBA REDONDA  5783 
444 5 UNIDADE CUBA RIM 5784 
445 30 PCT CURATIVO GAZE DE RAYON EMBEBIDA COM ÓLEO AGE MEDINDO 7,5 X 7,5 CM, PACOTE 

COM 24  UNIDADES. 
5788 

446 600 UNID DENTRIFICIO COM FLÚOR EMBALAGEM COM 90G 5790 
447 100 UNID DENTRIFICIO SEM FLÚOR EMBALAGEM COM 90G 5791 
448 3 KITS DISCOS KIT SOF LEX POP-ON SÉRIE PRETA 5792 
449 20 UNIDADE DISPOSITIVO INTRA-UTERINO (DIU) TCU380A 5794 
450 70 UNIDADE DORMINID (EV) 5795 
451 10 UNIDADE EMBALAGEM TUBULAR PARA ESTERILIZAÇÃO 150 X 100 5797 
452 5 UNIDADE ESCAVADOR DE DENTINA 5798 
453 1000 UNID ESCOVA DENTAL INFANTIL C/ PROTETOR INDIVIDUAL 5799 
454 3 CXS ESCOVA PARA POLIMENTO OPTISHINE 5801 
455 2 UNID ESTOJO ENDODÔNTICO DE INOX COM DIVISÓRIAS PARA LIMAS 5802 
456 10 UNIDADE FITA METRICA MTS A, 5 MTS 5803 
457 10 UNIDADE FIXADOR, FRASCO COM 475ML  - DESTINADOS AO PROCESSAMENTO MANUAL DE FILMES 

RADIOGRÁFICOS DENTAIS INTRA-ORAIS. OS QUÍMICOS DE PROCESSAMENTO RÁPIDO 
PRODUZEM RADIOGRAFIAS PRONTAS PARA VISUALIZAÇÃO EM 30 SEGUNDOS 
(REVELAÇÃO EM 15 SEGUNDOS). 

5805 

458 8 UNIDADE FOCO DE LUZ 5806 
459 2 KITS JOGO DE ALAVANCA HEINDERBRINK 1, 2 E 3 5809 
460 5 UNIDADE KIT PARA AMBÚ ADULTO COMPLETO 5810 
461 5 UNIDADE KIT PARA AMBÚ INFANTIL COMPLETO 5811 
462 20 UNIDADE LÂMINA BISTURI Nº12 5812 
463 4 UNID LAMPADA H3 12 VOLT 55W – PK22S 5813 
464 5 UNIDADE LAMPARINA A ÀLCOOL, DE ALUMÍNIO PARA PROCEDIMENTOS CLÍNICOS  5814 
465 2 KITS LIMAS ENDODÔNTICAS 2° SÉRIE 21 MM 5816 
466 60 UNIDADE MASCARAS P/ NEBULIZAÇÃO 5817 
467 70 UNIDADE MIDAZOLAN (EV) 5818 
468 5 UNIDADE MOLDEIRA INOX C/ 8 AD LISA JPR 5819 
469 4 UNIDADE MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL AUTOMÁTICO DE BRAÇO, COM TECNOLOGIA DIGITAL, 

ACOMPANHA DUAS ABRAÇADEIRAS PARA BRAÇO TAMANHO M E G, MANUAL DE 
INSTRUÇÕES, ADAPTADOR CA (110 A 220V), COM NO MÍNIMO 01 ANO DE GARANTIA. 

5820 

470 20 PAR MULETA AXILAR EM ALUMÍNIO, COM REVESTIMENTO DO APOIO DE MÃO E AXILAR EM 
BORRACHA, COM BORRACHA, COM PELO MENOS 10 NÍVEIS DE REGULAGEM INFERIOR 
ATRAVÉS DE PINO DUPLO COM MOLA E 5 NÍVEIS DE REGULAGEM SUPERIOR, TAMANHO G 

5821 

471 20 PAR MULETA AXILAR EM ALUMÍNIO, COM REVESTIMENTO DO APOIO DE MÃO E AXILAR EM 
BORRACHA, COM BORRACHA, COM PELO MENOS 10 NÍVEIS DE REGULAGEM INFERIOR 
ATRAVÉS DE PINO DUPLO COM MOLA E 5 NÍVEIS DE REGULAGEM SUPERIOR, TAMANHO M 

5822 

472 10 PAR MULETA AXILAR EM ALUMÍNIO, COM REVESTIMENTO DO APOIO DE MÃO E AXILAR EM 
BORRACHA, COM BORRACHA, COM PELO MENOS 10 NÍVEIS DE REGULAGEM INFERIOR 
ATRAVÉS DE PINO DUPLO COM MOLA E 5 NÍVEIS DE REGULAGEM SUPERIOR, TAMANHO P 

5823 



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 880

 

Pg 62 de 69 
 

473 10 PAR MULETA CANADENSE ARTICULADA COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, COM QUATRO 
REGULAGENS DE ALTURA NA PARTE SUPERIOR E DEZ REGULAGENS DE ALTURA NA 
PARTE INFERIOR, COM  APOIO DE BRAÇO EM POLIPROPILENO E PONTEIRAS EM 
BORRACHA  

5824 

474 5 UNIDADE NEGATOSCOPIO 5825 
475 45 UNIDADE OCITOCINA AMP 1ML (EV) 5826 
476 10 UNIDADE ÓCULOS PROTEÇAO 5827 
477 5 UNIDADE OFTALMOSCOPIO 5828 
478 5 UNIDADE OTOSCOPIO 5829 
479 10 UNIDADE OTOSCOPIO COM CABO EM METAL, CONTENDO NO MÍNIMO 4 ESPECULOS AURICULARES 

ADULTO, 4 ESPECULOS AURICULARES INFANTIL E 01 ESPECULO NASAL, ACOMPANHA 
PILHAS E ESTOJO PARA TRASNPORTE, COM REGISTRO NO INMETRO. E NO MÍNIMO 01 
ANO DE GARANTIA 

5830 

480 10 UNIDADE OXÌMETRO DE DEDO 5831 
481 500 UNIDADE PAPEL TOALHA 3 DOBRAS, FOLHA SIMPLES, GOFRADO, BRANCO 22X21CM, C/ 

GRAMATURA 24G 100% CELULOSE VIRGEM, CAIXA C/ 1000 FOLHAS 
5832 

482 6 UNID PASTA PARA ACABAMENTO DIAMOND EXCEL 5833 
483 10 UNIDADE PASTA PROFILÁTICA 50G 5834 
484 10 UNIDADE PAVIO PARA LAMPARINA, INDICADO PARA UTILIZAÇÃO EM LAMPARINAS A ÀLCOOL - 

EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 
5835 

485 5 UNIDADE PINÇA ALLIS  5836 
486 10 UNIDADE PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 14CM 5839 
487 10 UNIDADE PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 16CM 5840 
488 10 UNIDADE PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 18CM 5841 
489 5 UNIDADE PINÇA ANTÔMICA DISSECÇÃO. 16 CM 5842 
490 5 UNIDADE PINÇA BACKAUS. 13 CM 5843 
491 5 UNIDADE PINÇA CHERON. 24CM 5844 
492 10 UNIDADE PINÇA COLLIN CORAÇÃO 5845 
493 5 UNIDADE PINÇA FOESDTER RETA PARA CURATIVO. 20CM 5848 
494 3 UNID PINÇA KELLY CURVA (14 CM) 5849 
495 15 UNIDADE PINÇA KELLY CURVA SEM DENTE Nº14 5850 
496 15 UNIDADE PINÇA KELLY RETA SEM DENTE Nº14 5851 
497 3 UNID PINÇA MOSQUITO CURVA (12 CM) 5852 
498 5 UNIDADE PINÇA ROCHESTER CARMALT RETA. 20CM 5854 
499 1000 UNIDADE POLIFIX 02 VIAS COM CLAMP 5855 
500 10 UNIDADE PONTEIRAS SONIC-BORDEN N°5 -46/09 5857 
501 23 UNIDADE PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18CM 5858 
502 5 UNIDADE PORTA AMÁLGAMA METÁLICO 5859 
503 55 UNIDADE RESERVATÓRIO PARA AMBÚ ADULTO 5860 
504 55 UNIDADE RESERVATÓRIO PARA AMBÚ INFANTIL 5861 
505 20 UNIDADE RESINA CHARISMA DENTINA A2 5863 
506 20 UNIDADE RESINA CHARISMA DENTINA A3 5864 
507 20 UNIDADE RESINA CHARISMA ESMALTE A2 5865 
508 20 UNIDADE RESINA CHARISMA OA2 5866 
509 17 UNID RESINA HERCULITE ESMALTE A1 5867 
510 15 UNIDADE SACO PRA LIXO CONTAMINADO 1000LT-COM 100UN 5869 
511 50 UNIDADE SACO PRA LIXO CONTAMINADO 30LT-COM 100UN 5870 
512 65 UNIDADE SACO PRA LIXO CONTAMINADO 50LT-COM 100UN 5871 
513 4 UNID SONDA EXPLORADORA Nº 1 5873 
514 100 UNIDADE SONDA FOLEY ANTIALERGICA 16-RUSH 5874 
515 100 UNIDADE SONDA FOLEY ANTIALERGICA 20-RUSH 5875 
516 100 UNIDADE SONDA FOLEY ANTIALERGICA 24-RUSH 5876 
517 100 UNIDADE SONDA FOLLEY 03 VIAS COM BALÃO 30ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 24 5897 
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518 5 UNID SUGADOR METÁLICO CIRÚRGICO 5900 
519 10 UNIDADE SULFATO DE MAGNÉSIO 10%  100MG/ML (EV) 5901 
520 5 UNIDADE TALA DE PAPELÃO 30 X 10 P/ IMOBILIZAÇÃO "P" C/ 10 5903 
521 5 UNIDADE TALA DE PAPELÃO 90 X 20 P/ IMOBILIZAÇÃO "G" C/ 10 5904 
522 11 UNIDADE TENTACANULA 5905 
523 50 UNIDADE TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL EQUIPADO COM INDICADOR SONORO, QUE ALERTA 

QUANDO OBTÉM O RESULTADO DA MEDIÇÃO DA TEMPERATURA, 
5906 

524 10 UNIDADE TERMOSTATO DE AMBIENTE 5909 
525 10 UNIDADE TESOURA BUCK RETA 11CM 5910 
526 5 UNIDADE TESOURA CIRÚRGICA RETA FINA 17CM 5912 
527 15 UNIDADE TESOURA MAYO CURVA 17CM 5914 
528 15 UNIDADE TESOURA MAYO RETA 17CM 5915 
529 10 UNIDADE TESOURA RETA 18 CM 5916 
530 600 CX TIRAS TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA ACCU-CHEK ACTIVE, CAIXA COM 50 

TIRAS, COM CHIP CÓDIGO. DEVENDO A EMPRESA VENCEDORA DO ÍTEM FORNECER OS 
APARELHO EM COMODATO. 

5918 

531 50 UNIDADE TUBO SILICONE 5919 
532 50 UNIDADE UMIDIFICADOR PARA OXIGENIO 5920 
533 120 UNIDADE VITAMINA K ( KANAKION) (IM) 5921 
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ANEXO VII 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2017 – CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 008/2017 - CVC 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2017 - CVC 
REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2017 - CVC 

 
 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ......./2017 
 
 

Aos      dias do mês de        do ano de       , presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
VELHO CORONEL – CVC, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 
14.688.861/0001-19, com sede na Av. Santa Catarina, nº 1022, Centro, no Município de Coronel Freitas, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sra. SILVANA FÁTIMA VIDI 
ZANELLA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e o MUNICÍPIO................................, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua ......................., ...., inscrito no 
CNPJ sob nº. ..........................., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ......... doravante 
denominado ORGÃO PARTICIPANTE, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: ......... pessoa jurídica 
de direito privado, situada na ................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no CNPJ sob o nº 
............, neste ato representada pelo ........., Sr. ........., doravante denominado FORNECEDOR, para 
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações 
da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 
de março de 2015,  e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores, nos casos omissos. 
 
 
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Material ambulatorial e odontológico, para uso do Órgão Participante do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL –  CVC:..........................., durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausula décima quarta. 
 
  

2 CLÁSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo 

com a tabela da cláusula décima quinta. 
 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 

3.1 A aquisição decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 

3.1.1 A aquisição do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do 
Órgão Participante. 

 
3.1.2 A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por 

intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 
 

3.1.3 Os itens adquiridos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 
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3.1.4 O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo órgão 
participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas 
Autorizações de Fornecimento. 
 

3.2 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta 
do Fornecedor. 

 
3.2.1 Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado 

e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua 
total eficiência e qualidade. 

 
3.3 A data de validade dos medicamentos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de entrega dos mesmos; 
 
 
4 CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 

4.1  O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em 
favor do FORNECEDOR, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 
 

4.1.1 O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de 
recebimento dos itens, objeto desta ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo 
XML, emitida em nome/CNPJ do Órgão Participante. 
 

4.2 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA. 
 

4.3 Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 

4.4 Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 
 
 
5  CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

5.1 Será de responsabilidade do FORNECEDOR: 
a) Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas. 
b) Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na 

sua proposta; 
c) Prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência. 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais 

trocas durante a garantia; 
e) Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos 

de cada Órgão Participante; 
f) Lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no 

sistema informatizado de controle de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado 
pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC. 

g) Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra 
notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
 
6  CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador, garantida 
previa defesa, aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
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b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito 
a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado 
desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 

d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) 
por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. 

 
 
7  CLÁUSULA SETIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 
7.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 

7.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação 
de penalidade; e 

c) Convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual 
oportunidade de negociação. 

 
7.1.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de: 

a) Manter o valor oferecido pelo primeiro classificado; 
b) Manter o valor de sua proposta classificada; 
c) Realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com percentual menor do que o requerido pelo 

primeiro classificado, obtendo, desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado; 
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, 

poderá realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado 
através de documentação. 

III. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes 
apresentados;  
 

7.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
 
8 CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
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praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Velho Coronel - CVC ou com 

qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC ou 
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002. 

g) Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na 
operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 

 
8.2 O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
 
8.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 
 
9 CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta 
de dotação específica do orçamento do exercício de 2017 e seguintes. 
 

9.2 O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação 
orçamentária. 
 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

10.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório n° 
008/2017 – Consorcio CVC, Pregão Eletrônico nº 005/2017 – Consorcio CVC, REGISTRO DE PREÇOS nº 
008/2017 – Consorcio CVC, realizado pelo Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, Órgão Gerenciador. 
 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de outubro de 2017 à 30 de março 
de 2018. 

 
11.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado. 

 
11.2.1 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, incluídas eventuais 

prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

11.3 A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão 
Gerenciador (Consorcio CVC) ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), a obrigação de 
solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da sua estimativa de consumo. 
 

12.2 Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão 
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Participante (Município Consorciado) poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem 
de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não 
possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante. 
 

12.3 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 

12.4 O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas 
obrigações para com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios 
Consorciados (Órgãos Participantes), nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que 
passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as 
partes, para todos os fins. 
 

12.5 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município 
consorciado que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem. 
 

12.5.1 Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

 
12.5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

 
12.5.3 As contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder por órgão, a cem 

por cento dos quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital). 
 
12.5.4 Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de 
preços para os órgãos participantes, independente do número de órgãos que aderirem. 
 

12.6 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 
78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
 
13  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Tabela de itens e preços registrados: 
ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VLR   UNIT.R$ 

.. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. 

 
 
14  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 

14.1 Estimativa de consumo de cada item: 
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15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 É competente o foro da Comarca de Coronel Freitas - SC, para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 

(três) vias de igual teor e forma. 
 

 
 

Coronel Freitas - SC, ..../...../ 2017. 
 
 
 
 
 

SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA  
Diretor Executivo. 

  
 
 
 
 
 

Fornecedor  Órgão Participante 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Item-Quant.: .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......;......;.....; 
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CiaPS

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO DE RATEIO CIAPS Nº 001/2016
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO DE RATEIO CIAPS nº 001/2016

Considerando-se:

- o rateio dos recursos destinados à manutenção das atividades do Consórcio Público, aprovados na 10ª Assembleia Geral do CIAPS e o 
Contrato de Rateio formalizado naquela oportunidade;

- a frustração de recebimento dos valores relativos ao repasse de recursos federais e os atrasos no repasse dos recursos do Estado, bem 
como diante da necessidade financeira do CIAPS para manutenção de seus serviços e/ou atividades;

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CIAPS, pessoa jurídica de direito público, na forma 
de associação pública nos termos da Lei n° 11.107/05, inscrito no CNPJ sob no 21.568.943/0001-95, com sede na Rua Quintino Bocaiúva, nº 
204, bairro Centro, no Município de Apiúna - SC, aqui representado por seu Presidente Paulo Roberto Weiss, doravante denominado simples-
mente CONSÓRCIO, e de outro lado os MUNICÍPIOS de APIÚNA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 79.373.767/0001-
16, com sede à Rua Quintino Bocaiúva, nº 204, na cidade de Apiúna, neste Estado, representado por seu Prefeito José Gerson Gonçalves, 
inscrito no CPF nº 633.345.699-34 ; de ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.772/0001-61, com sede 
à Rua Benjamin Constant, nº 221, na cidade de Ascurra, neste Estado, representado por seu Prefeito Lairton Antônio Possamai, inscrito no 
CPF nº 692.994.209-04; e de RODEIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.814/0001-64, com sede na Rua 
Barão do Rio Branco, nº 1.069, na cidade de Rodeio, neste Estado, representado por seu Prefeito Paulo Roberto Weiss, inscrito no CPF nº 
765.097.459-68, doravante denominados simplesmente CONSORCIADO(S), resolvem, de comum acordo, celebrar Alteração ao Contrato de 
Rateio CIAPS nº 001/2016, firmado em 16/12/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

1.1 - O Contrato de Rateio CIAPS nº 001/2016, firmado em 16/12/2016, fica aditivado nos seguintes valores:

Município Apiúna Ascurra Rodeio TOTAL

População 10.099 7.683 11.270 29.052

% participação 34,761806416% 26,445683602% 38,792509982% 100,000000000%

Elemento 3190 60.557,06 46.069,89 67.578,77 174.205,72

Elemento 3390 2.389,73 1.818,03 2.666,83 6.874,59

Total R$ 62.946,79 47.887,92 70.245,60 181.080,31

1.2 – Considerando-se os valores aditados no item 1.1 deste Termo, os itens 3.1 e 3.2 da Clausula Terceira (Do Valor e da Forma de Paga-
mento) do Contrato de Rateio CIAPS nº 001/2016, passam a ter a seguinte redação:

“3.1 - Para consecução do objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2017 o valor total de R$ 369.743,11 (trezentos e ses-
senta e nove mil, setecentos e quarenta e três reais e onze centavos), compreendendo a previsão necessária para pagamento de pessoal, 
encargos sociais, material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, etc., na manutenção das atividades contempladas no item 
1.2 da Clausula Primeira.

3.2 - O rateio do valor total entre os CONSORCIADO(S) resulta nos seguintes valores, em reais:

Município Cota Mensal

Cota Anual (R$)

Grupo de
Despesa Valor Valor Total Anual (R$)

Apiúna
R$ 5.465,21 de janeiro a julho, R$ 
18.054,56 de agosto a novembro e R$ 
18.054,67 em dezembro

3190 95.548,57

128.529,383390 31.590,34

4490 1.390,47

Ascurra
R$ 4.157,76 de janeiro a julho, R$ 13.735,34 
de agosto a novembro e R$ 13.735,41 em 
dezembro

3190 72.690,33

97.781,093390 24.032,93

4490 1.057,83
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Rodeio
R$ 6.098,92 de janeiro a julho, R$ 
20.148,03 de agosto a novembro e R$ 
20.148,08 em dezembro

3190 106.627,62

143.432,643390 35.253,32

4490 1.551,70

3.3 - ..............”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1 - Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo, com as alterações decorrentes deste termo.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Apiuna - SC, 25 de Agosto de 2017.
CIAPS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL
Presidente

MUNICÍPIO DE APIÚNA - SC
José Gerson Gonçalves - Prefeito

MUNICÍPIO DE ASCURRA - SC
Lairton Antônio Possamai - Prefeito

MUNICÍPIO DE RODEIO - SC
Paulo Roberto Weiss - Prefeito

CigamerioS

RESOLUÇÃO Nº 08-2017 - AUTORIZA O 1º ADITIVO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N. 03/2016
RESOLUÇÃO Nº 008/2017
AUTORIZA O 1º TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N. 03/2016, PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N. 009/2016, INEXIGIBILIDADE N. 003/2016, QUE VISA PROMOVER O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO E ACRESCENTAR 
SERVIÇOS ESPACIALIZADOS EM SERVIÇOS DE CIRURGIAS PARA A SAÚDE PÚBLICA ALEM DOS EXISTENTES.
JAIRO RIVELINO EBELING, Presidente do CIGAMERIOS, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas nas Cláusulas 13, IV e XVI, 15 e 
45 do Contrato de Consórcio Público do CIGAMERIOS, combinado com o Parágrafo único da Cláusula 14, §1º e 5º do Contrato de Consórcio 
Público do CIS-AMERIOS, nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, atendendo ao Prejulgado n. 1.994 do TCE/SC e as providencias 
deliberadas em Assembleia Geral do Consórcio CIS/AMERIOS no dia 30 de junho de 2017, que acatou a deliberação do Colegiado da Saúde 
do dia 29 de junho de 2017, ratificado e autorizado pelo Plenário da Assembleia Geral do CIS/AMERIOS e CIGAMERIOS no dia 25 de agosto 
de 2017, que conforme justificativas e orçamentos consoantes ao Prejulgado n. 1905 do TCE/SC, combinado com a IN n. 03/2017/MPOG
RESOLVE,
Art. 1º - Aditar o anexo I do Edital de Chamamento Público para Credenciamento n. 03/2016, Processo Administrativo n. 009/2016, Inexigi-
bilidade n. 003/2016, para promover a alteração na descrição e preços dos procedimentos dos itens 2 e 3 do lote 2 e inserir novos serviços 
de procedimentos em cirurgia geral, conforme segue:
LOTE/ITEM ESPECIFICACÕES DE PROCEDIMENTOS SIA/SUS CÓDIGO SIA/SUS VALOR
02 PROCEDIMENTO EM CIRURGIA GERAL
2 TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (UNILATERAL) 04.06.02-057-4 500,00
3 SERVIÇOS PROFISSIONAIS EM ANESTESISTA PARA AS CIRURGIAS 90204 300,00
4 TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (BILATERAL) 04.06.02-056-6 500,00
5 HEMORROIDECTOMIA 04.07.02-028-4 500,00
6 COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 04.07.03-003-4 500,00
7 COLECISTECTOMIA 04.07.03-002-6 500,00
8 HERNIOPLASTIA UMBILICAL 04.07.04-012-9 500,00
9 HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE 04.07.04-011-0 500,00
10 HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL (UNILATERAL) 04.07.04-010-2 500,00
11 HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 04.07.04-009-9 500,00
12 HERNIOPLASTIA INCISIONAL 04.07.04-008-0 500,00
13 HERNIOPLASTIA EPIGASTRICA 04.07.04-006-4 500,00
14 EXERESE DE CISTO SACRO-COCCIGEO 04.01.02-008-8 500,00

15 EXTIRPACAO E SUPRESSAO DE LESAO DE PELE E DE TECIDO CELULAR 
SUBCUTANEO 04.01.02-010-0 500,00

16 FISTULECTOMIA / FISTULOTOMIA ANAL 04.07.02-027-6 500,00

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/713-instrucao-normativa-n-3-de-20-de-abril-de-2017
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Art. 2º - Aditar o anexo I do Edital de Chamamento Público para Credenciamento n. 03/2016, Processo Administrativo n. 009/2016, Inexi-
gibilidade n. 003/2016, para acrescentar serviços de cirurgia, além dos existentes, nos seguintes Lotes, itens e preços:

LOTE/ITEM ESPECIFICACÕES DE PROCEDIMENTOS SIA/SUS CÓDIGO SIA/SUS VALOR
06 PROCEDIMENTOS EM GINECOLOGIA

1 COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E POSTERIOR C/ AMPUTACAO DE 
COLO 04.09.06-002-0 500,00

2 CURETAGEM SEMIOTICA C/ OU S/ DILATACAO DO COLO DO UTERO 04.09.06-004-6 500,00
3 CONIZACAO 04.09.06-003-8 500,00
4 HISTERECTOMIA C/ ANEXECTOMIA (UNI / BILATERAL) 04.09.06-011-9 500,00
5 HISTERECTOMIA (POR VIA VAGINAL) 04.09.06-010-0 500,00
6 HISTERECTOMIA TOTAL 04.09.06-013-5 500,00
7 HISTERECTOMIA SUBTOTAL 04.09.06-012-7 500,00
8 OOFORECTOMIA / OOFOROPLASTIA 04.09.06-021-6 500,00
9 LAQUEADURA TUBARIA 04.09.06-018-6 500,00
10 COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E POSTERIOR 04.09.07-005-0 500,00
11 EXERESE DE GLANDULA DE BARTHOLIN / SKENE 04.09.07-015-7 500,00

12 TRATAMENTO CIRURGICO DE INCONTINENCIA URINARIA POR VIA 
VAGINAL 04.09.07-027-0 500,00

07 PROCEDIMENTOS EM OTORRINOLARINGOLOGIA
1 ADENOIDECTOMIA 04.04.01-001-6 500,00
2 AMIGDALECTOMIA 04.04.01-002-4 500,00
3 AMIGDALECTOMIA C/ ADENOIDECTOMIA 04.04.01-003-2 500,00
4 TURBINECTOMIA 04.04.01-041-5 500,00
5 MICROCIRURGIA OTOLÓGICA 04.04.01-023-7 500,00
6 SEPTOPLASTIA PARA CORREÇÃO DE DESVIO 04.04.01-048-2 500,00
7 TIMPANOPLASTIA (UNI/BILATERAL) 04.04.01-035-0 500,00

Art. 3º - Ficam inalteradas os demais termos estabelecidos no Edital de Chamamento Público para credenciamento n. 03/2016, não alcan-
çadas por esta Resolução.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Maravilha – SC, em 29 de agosto de 2017.
JAIRO RIVELINO EBELING
Presidente do CIGAMERIOS
Presidente do CIS/AMERIOS
Prefeito de Cunha Porã/SC
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Editais de Notificação

Água doCe

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8774 
650/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8774 650/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHA0808 54267497N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIH8861 54267498N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MCX1056 54252656N  08/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MBT6658 0000097026 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI7226 0000097122 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH8200 0000097170 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DML2247 0000097486 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOH9707 0000097187 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC5544 0000097206 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASA1109 0000097215 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX7115 0000097218 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASA1109 0000097222 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ1394 0000097225 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FQT5970 0000097279 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DML2247 0000097328 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIJ6045 0000097441 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDC9936 0000096166 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY6107 0000096177 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWJ7340 0000096196 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET5542 0000096205 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV2796 0000096208 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXL5399 0000096226 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWG5681 0000096240 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG6478 0000096282 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE0530 0000096407 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NRJ8745 0000096460 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY1944 0000096646 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY1944 0000096654 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALL8262 0000096841 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYX4222 0000096870 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV0361 0000095196 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASA6875 0000095445 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FZF1808 0000095450 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKT0739 0000095512 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC5026 0000095583 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE0046 0000095728 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ5458 0000095740 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NSS7063 0000095776 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 ABU7369 0000095864 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG4125 0000095969 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII3094 0000096004 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA8903 0000096008 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYM9746 0000096012 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUH2796 0000096033 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT4272 0000096059 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT4272 0000096062 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ4264 0000096094 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG4372 0000096103 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OLK2445 0000095762 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHX4798 0000096952 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DML2247 0000097485 04/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASO4863 0000095175 03/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AWT3974 0000097091 09/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHD5814 0000096138 06/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 OLK2445 0000095763 22/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 649/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8774 649/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BEJ0581 54282443N  31/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 BEJ0581 54282444N  31/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMI6279 0000098265 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LOX5939 0000098413 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA1038 0000098422 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FXO3385 0000098424 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FXX1777 0000098444 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKP3105 0000098445 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIO5763 0000098464 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JCC1977 0000098493 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC5886 0000098513 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC5886 0000098528 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JUD4179 0000097247 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EPW6406 0000097729 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY0724 0000098540 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF1371 0000097794 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHK3864 0000097797 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHA2792 0000097804 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXL5399 0000097849 17/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH4283 0000097888 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS0657 0000097903 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD9464 0000097914 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB1760 0000097934 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG7157 0000097936 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFS2943 0000097939 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB1760 0000097942 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CAA8324 0000097945 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE1800 0000097948 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HRU2015 0000097953 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CAA8324 0000097954 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HRU2015 0000097979 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYE4688 0000097987 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR3649 0000098009 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ4662 0000098080 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEX2408 0000098068 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADE0918 0000098567 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK9301 0000098569 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG6297 0000098644 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM0368 0000098669 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYQ7825 0000098553 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK6985 0000098557 13/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXV5957 0000097785 13/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGY0724 0000098539 12/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCR3758 0000098489 11/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKK6985 0000098542 12/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

alto bela viSta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 237/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 894

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8657 237/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJQ9059 P034I0000O 08/08/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MAV6882 P034I0000P 10/08/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

anita garibaldi

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8468 
572/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8468 572/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDT0938 54449684E  16/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANITA GARIBALDI/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

anitÁPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8406 
360/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8406 360/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXN1123 54251045N  03/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LZW2089 54790903C  12/06/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEZ7734 54726093E  21/03/2014   50881    163 c/c 162 * III    574.61                                                 
 LZW2089 54790904C  12/06/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 CQY9678 54726424E  25/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANITAPOLIS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALESSANDRO DE SOUZA ISOPPO                                                                                           
 DEL COMARCA STO AMARO IMPERATR                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8406 359/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8406 359/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYK8727 P02ZD0000X 11/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANITAPOLIS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALESSANDRO DE SOUZA ISOPPO                                                                                           
 DEL COMARCA STO AMARO IMPERATR                                                                                       

arroio trinta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8418 
467/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA - 280310                                                                       
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8418 467/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DKY2500 54337070F  22/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ARROIO TRINTA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JOÇO MARCOS FERRONATO                                                                                                
 DIRETOR DE TR¶NSITO                                                                                                  

atalanta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8368 
516/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8368 516/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGW2634 54249903N  28/04/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MEK5107 P02S00000L 04/06/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MBE8059 P02S000012 17/06/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 DZZ8480 P02S000015 18/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CRI7591 54092097G  11/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAW1165 54092137G  15/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 CRI7591 54092098G  11/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 515/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8368 515/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBW0816 P02S00002A 22/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 HCA3832 P02S00002J 26/07/2017   53040    176 * III                                                                   
 MDR1795 P02S00002H 24/07/2017   58433    196                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

balneÁrio gaivota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8508 
904/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8508 904/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZR5392 P01FS001S5 27/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MDH6842 P01FS001U0 10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BOP2976 P01FS001Z6 28/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 MJH9164 P01FS001YX 26/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJH9164 P01FS001YY 26/06/2017   50960    163 c/c 162 * V      293.47                                                 
 BOP2976 P01FS001Z8 28/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDH6842 P01FS001TZ 10/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IKQ6445 P01FS001TG 06/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 GWW8111 P01FS001TL 06/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MES7671 P01FS001UM 18/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJQ0997 P01FS001ZA 29/06/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MJB6418 P01FS001SZ 02/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 BOP2976 P01FS001Z9 28/06/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MJB6418 P01FS001SW 02/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 APT5376 P01FS001WU 10/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 DEX3496 P01BF001MH 30/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJB6418 P01FS001SY 02/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 IAQ7065 P01FS001S1 26/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IDL3164 P01BF001LH 29/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ADE8912 P01FS001XT 20/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BOP2976 P01FS001Z7 28/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJB6418 P01FS001SV 02/05/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MBR6433 P01FS001TY 08/05/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 MJB6418 P01FS001SX 02/05/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 KLH8255 P01FS001YP 25/06/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO GAIVOTA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 AILTON ZANELATTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8508 903/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8508 903/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGS9045 P01FS00269 12/08/2017   50291    162* II                                                                     
 MGS9045 P01FS00268 12/08/2017   75790    165 A                                                                       
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 DJA0992 P01FS0021Q 15/07/2017   75790    165 A                                                                       
 MGJ7745 P01FS0023B 25/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAE2926 P01FS0026T 16/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCG3402 P01FS0027K 19/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBP2185 P01FS0025W 09/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFJ8063 P01FS00235 24/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGJ7745 P01FS0023C 25/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCG3402 P01FS0027L 19/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAE2926 P01FS0026U 16/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFJ8063 P01FS00236 24/07/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MBP2185 P01FS0025X 09/08/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 IFT4919 P01FS00228 19/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IHV8322 P01FS0026S 16/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKF7147 P01FS0026G 13/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 CRG0774 P01FS0026L 14/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MIC4513 P01FS0026M 14/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 DWM4297 P01FS00221 18/07/2017   57200    186 * I                                                                     
 MGS9045 P01FS0026B 12/08/2017   69120    232                                                                         
 MGS9045 P01FS0026A 12/08/2017   51261    164 c/c 162 * II                                                            
 MKV7600 P01FS0027I 19/08/2017   51851    167                                                                         
 IOY3364 P01FS0021Y 18/07/2017   51851    167                                                                         
 CID8229 P01FS0023D 26/07/2017   51851    167                                                                         
 MHV6775 P01FS00264 11/08/2017   51851    167                                                                         
 MFJ8063 P01FS00237 24/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIT8335 P01FS0025Y 09/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 JQZ8255 P01FS0025Z 10/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBP2185 P01FS0025V 09/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXG6154 P01FS0022F 20/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 IDP0194 P01FS0026I 13/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFN0827 P01FS0026P 15/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD0918 P01FS00263 11/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFN4316 P01FS00272 17/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO GAIVOTA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 AILTON ZANELATTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

balneÁrio rinCão

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8804 52/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8804 52/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLA3527 54875351G  26/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO RINCAO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8804 53/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCAO - 211920                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8804 53/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EUM4041 54875168G  30/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCX6680 54875284G  29/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBH4503 54875136G  28/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IQG5964 54875263G  23/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKF2909 54875272G  23/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEE5038 54875291G  05/05/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 NPA0055 54875297G  13/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BALNEARIO RINCAO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 NESTOR BACK                                                                                                          
 SECRETµRIO                                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8804 50/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8804 50/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRJ2025 54875938G  15/07/2017   75790    165 A                                                                       
 INB4683 54875967G  25/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAK8880 54875994G  04/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBG5715 54875999G  10/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 EAD0011 P03810001M 18/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGV4157 P02XS00050 12/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MAK8880 54875995G  04/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 EAD0011 P03810001N 18/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBG5715 54876000G  10/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 INB4683 54875968G  25/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXZ7367 P02XS0004V 11/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 AMM1312 54875998G  10/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MAF5136 54875956G  21/07/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MGV4157 P02XS00051 12/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAK8880 54875997G  04/08/2017   52742    175                                                                         
 AJD2006 P02PI0006Q 19/08/2017   52742    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO RINCAO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8804 51/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCAO - 211920                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8804 51/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INB4683 54875969G  25/07/2017   52070    169                                                                         
 AJD2006 P02PI0006S 19/08/2017   52070    169                                                                         
 MMM9396 54875237G  16/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MFO5711 P02XS0004T 10/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MAK8880 54875996G  04/08/2017   58350    195                                                                         
 AJD2006 P02PI0006R 19/08/2017   51851    167                                                                         
 MJA4667 54875347G  14/07/2017   51851    167                                                                         
 ATY9001 54875947G  17/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 HGK9949 P02XS00055 13/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIL4749 P02XS00052 13/08/2017   57461    187 * I                                                                     
 IMS7247 P02XS0001W 27/07/2017   57461    187 * I                                                                     
 MCP1429 P02XS0005A 18/08/2017   57461    187 * I                                                                     
 CSF6752 P02XS00057 15/08/2017   60502    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO RINCAO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 NESTOR BACK                                                                                                          
 SECRETµRIO                                                                                                           

belmonte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8380 
394/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8380 394/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CNE2685 55844634D  22/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BELMONTE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A                                                                                              

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8380 393/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8380 393/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CHI7285 55844600D  11/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MAX5685 55844539D  05/07/2017   51851    167                                                                         
 MAF1886 55844641D  10/07/2017   51851    167                                                                         
 MIU6534 55844640D  10/07/2017   51851    167                                                                         
 IJH3251 55844636D  10/07/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BELMONTE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A                                                                                              

blumenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8801 
280/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8801 280/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHT8581 54249255N  28/04/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLE1051 54259364N  26/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHF3160 54255827N  19/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 APS3696 54255829N  19/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MAV0367 54267534N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKY7722 54267535N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJH2342 54267536N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHQ3916 54267537N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGX9272 54267538N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MGL7918 54267539N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AVH5706 54267540N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AVH5706 54267541N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKQ1198 54267542N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AGM6687 54267543N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MAM6494 54267544N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHP7098 54267545N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHF9386 54271931N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QJQ1170 54275529N  07/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 IQZ7437 0000091868 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQB9486 0000092779 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN4930 0000092845 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BGA3569 0000093713 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV9839 0000094010 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBT2537 0000094323 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMC0514 0000094419 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR7563 0000094430 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ1716 0000094574 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWW8145 0000094638 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX8457 0000094670 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO6401 0000094756 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MIW4186 0000093327 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX4718 0000093375 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXK2053 0000093380 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISG8422 0000093403 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALL8659 0000092910 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR4381 0000093089 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALY0139 0000093214 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU9062 0000093266 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF3912 0000093272 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM6005 0000093275 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZJ5781 0000093341 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY9019 0000093333 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXC1893 0000093330 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAL5686 0000093295 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ2947 0000093297 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID4104 0000093438 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ4265 0000093440 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHK4201 0000093441 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PGC0303 0000093447 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ9404 0000093449 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO8538 0000093464 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYQ4604 0000093481 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE4800 0000092595 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARY9686 0000092570 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ6505 0000092649 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJP1149 0000092646 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX2764 0000093483 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF7500 0000093486 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY8349 0000093493 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW0414 0000093503 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF8549 0000093509 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO7665 0000093515 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALN1935 0000093523 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL3308 0000093553 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI0610 0000093554 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE0940 0000093557 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX0808 0000093571 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKF9027 0000093573 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC6031 0000093579 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS2063 0000093581 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC3261 0000093589 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVT3386 0000093613 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU5771 0000093635 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL1268 0000093642 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBI8318 0000093683 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FMI8499 0000093701 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYG9506 0000093719 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR2763 0000093736 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR4381 0000093740 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR4381 0000093741 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD5012 0000093742 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGW8542 0000093744 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP3501 0000093779 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAL4382 0000093790 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL3556 0000093814 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO0723 0000093632 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFF1590 0000093760 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW5229 0000093776 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH8521 0000093784 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD9627 0000091506 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ8306 0000091567 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZU3071 0000091572 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF2130 0000091658 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MIF7534 0000091639 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DUL0552 0000091701 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ4153 0000091709 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIM0300 0000091772 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO2085 0000090637 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CTC6123 0000090864 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB2210 0000090976 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN3016 0000091325 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX6279 0000091332 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NCS5857 0000092493 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAB6252 0000092498 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEB7526 0000092052 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS3791 0000092062 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII3302 0000092089 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS4128 0000092135 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ4152 0000092230 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EFV2468 0000092261 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYE5962 0000092309 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JWF4128 0000092320 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA0210 0000092321 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF2554 0000092346 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH2126 0000092374 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK1139 0000092411 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF2554 0000092380 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC6361 0000092404 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EEA5195 0000092448 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY7412 0000092455 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI2134 0000089585 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE8782 0000089603 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO4310 0000089645 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ2337 0000089732 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN4007 0000089733 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG8529 0000089778 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG7406 0000089781 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW4466 0000089789 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU3817 0000089954 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAD4333 0000087857 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOA7917 0000088225 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO3975 0000088575 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH8573 0000088511 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV9313 0000088477 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN6069 0000088636 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW4466 0000089027 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUM1156 0000090012 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG7406 0000090049 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP1912 0000090054 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP8786 0000089983 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NWG6576 0000090003 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ1113 0000090119 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT2660 0000090094 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO2091 0000090138 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYG5432 0000090105 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE4542 0000089290 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOD4469 0000089459 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIJ4672 0000089504 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXN4822 0000089508 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW1850 0000089538 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV4352 0000081129 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE8782 0000090235 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXU1779 0000090308 04/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBS9142 0000087047 31/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBF2554 0000089532 26/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIQ8305 0000090242 03/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MJV0451 0000089084 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHD0829 0000089174 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEO5265 0000088360 16/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBF2554 0000092479 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEA9247 0000092514 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIN3016 0000091099 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDP1309 0000091800 23/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CVR1688 0000093706 18/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDV4019 0000093572 16/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJE0940 0000093507 15/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 PWO3502 0000092678 04/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYQ4604 0000093482 15/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJE0940 0000093716 18/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DZD8859 0000092921 08/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKE5404 0000093865 20/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AHF4756 0000093411 14/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 PWG3376 0000089902 29/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHR4500 0000089991 30/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIN3016 0000090611 07/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 279/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8801 279/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 PWZ0656 54278575N  18/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIC5023 54277520N  14/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGR9148 54277527N  14/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHF2809 54279761N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHW6346 54279762N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
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 MLB6221 0000095630 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC5778 0000095747 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP8372 0000095754 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MOO6969 0000095770 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP1608 0000095812 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZC6390 0000095856 17/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC8316 0000095891 18/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB9122 0000095971 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAW3411 0000095964 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM1839 0000095957 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGT4328 0000096000 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXT6061 0000095993 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 API2198 0000095934 18/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMQ4960 0000096006 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZW5355 0000095942 18/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BOT0486 0000095946 18/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP9589 0000095982 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB6303 0000096077 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKB9829 0000096063 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JZF8560 0000096013 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRS8089 0000096020 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW9015 0000096173 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE5460 0000096032 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWO3078 0000096176 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE3391 0000095333 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF9329 0000095311 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAM1132 0000095358 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA5979 0000095400 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYJ7201 0000095711 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 KMR4605 0000095712 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MNM2015 0000095713 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN5938 0000095839 17/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC1377 0000096201 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR8497 0000096102 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBH9454 0000096139 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DGI4309 0000096937 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NPP7829 0000097009 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 PSI4093 0000097183 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 GQF8008 0000097594 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX8457 0000097631 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN2503 0000095041 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPN7412 0000095021 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI3676 0000095130 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAM1132 0000094842 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAM1132 0000094958 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY7532 0000095736 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN4100 0000095739 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG1800 0000095689 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG4879 0000095693 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHQ5169 0000095734 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK1675 0000095822 17/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JDA0301 0000095731 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBY5528 0000095720 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAO0238 0000095215 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM8051 0000095287 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH1731 0000095288 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO0685 0000095347 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX4375 0000095398 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM7875 0000095453 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD0038 0000095455 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT1902 0000095476 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO6896 0000095495 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IST0411 0000095498 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MGZ7733 0000095502 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV4204 0000095503 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK2416 0000095511 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY4839 0000095512 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMW2409 0000095513 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP6214 0000095507 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU1721 0000095592 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARR3500 0000095537 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT6396 0000095564 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX6021 0000095572 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO6896 0000095584 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OZD9442 0000095588 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 FHG0830 0000095635 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB6221 0000095657 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID7434 0000095665 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE3391 0000095765 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN4046 0000095763 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL9217 0000095764 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ6505 0000095780 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH2128 0000097913 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU8768 0000097928 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZA0130 0000097956 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ1336 0000097959 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXL3188 0000098001 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JPU1532 0000097960 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL5728 0000097970 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV7726 0000098011 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ1934 0000098028 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX8351 0000098080 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ2704 0000098084 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXN4745 0000098085 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBK6723 0000098064 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS6922 0000098065 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY5754 0000098060 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX6457 0000098032 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASX8042 0000098096 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE0432 0000098042 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA5224 0000098043 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF2119 0000098048 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY0639 0000098159 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY7308 0000098162 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MVG6134 0000098111 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZA8557 0000098113 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU5991 0000098129 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE7205 0000098136 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXI4441 0000098173 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB7303 0000098177 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR8480 0000098205 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DOO2648 0000098200 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXH3792 0000097951 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM6095 0000098068 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFF1590 0000098074 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ8030 0000098075 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CNA3406 0000097705 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV8930 0000097710 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ0204 0000097721 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH7359 0000097723 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPA7742 0000097691 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVR6090 0000097658 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW0414 0000097686 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS0300 0000097682 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW2056 0000097746 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM8354 0000097755 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MHB0123 0000097767 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO2704 0000097770 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE1933 0000097771 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX5584 0000097806 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HJC2220 0000097797 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO7652 0000097800 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP8600 0000097801 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ5330 0000097793 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ7934 0000097810 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZY8367 0000097815 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ0324 0000097826 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV7053 0000097832 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE8977 0000097835 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP4888 0000097876 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANR9250 0000097841 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW0414 0000097894 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIR7076 0000097849 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP2809 0000097865 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL3654 0000097866 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS4954 0000097869 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC9660 0000097880 10/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAM1132 0000095448 12/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AKA4685 0000095746 16/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LPR1889 0000097828 09/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLR7252 0000097829 09/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBX1388 0000095717 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAM1132 0000094776 03/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAM1132 0000095297 10/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAM1132 0000095146 08/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 KRG1489 0000097704 08/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGB7612 0000096049 20/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLF9822 0000096037 20/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEU4627 0000096198 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAM1132 0000095447 12/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MAM1132 0000094998 06/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBF2554 0000095686 15/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8800 
279/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8800 279/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMB1458 54247173N  25/04/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLC3182 54261986N  06/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKI8503 54262004N  06/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MII4107 54262005N  06/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLJ0280 54253384N  11/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHE2677 54259750N  26/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHL9279 54266360N  16/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJJ9402 54266449N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHC9583 54266458N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHT1523 54266460N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGN4279 54266461N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 LZW3343 54266469N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MAN5836 54266470N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 LYQ9162 54266472N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHN7211 54266473N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MDX9253 54266476N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIX6675 54266477N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QJJ1868 54266478N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIM3122 54266479N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLG4476 54266480N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHM5482 54266482N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJN7924 54266483N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIU7236 54266484N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LYQ5554 54266485N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJE0106 54266486N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJU8819 54266487N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKT5682 54266488N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MIZ2798 54266489N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHP2258 54266490N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHW5979 54266491N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MFX0406 54266492N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLU2591 54266493N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJF0529 54266494N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLI7196 54266495N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIP2933 54266496N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LZW3343 54266497N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLB7403 54266498N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLB3517 54266499N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MBS8753 54266501N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 NYR1348 54266503N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLG4476 54266504N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 OFW7779 54266505N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKZ4940 54266506N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJN7924 54266507N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MIS0105 54266508N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHN2027 54268560N  20/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MIO7707 54263564N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 HEW9866 54263610N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIA7121 54263618N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIK0316 54269396N  22/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIN6623 54270317N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 DUI7545 54270326N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHQ8301 54270328N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
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 MHB5858 54270331N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MFT8772 54270332N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MBA5936 54270335N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLF8259 54270341N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKD7197 54270342N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJP9001 54270343N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QJJ1868 54270344N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHK4932 54270348N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIU5799 54270353N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MEW5674 54270359N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MEN0188 54270367N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJD0128 54270369N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJE0796 54270370N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MEC4782 54270373N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHW0068 54271516N  27/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 LXX3162 54271610N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LXX3162 54271611N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 IJR9109 54271629N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJA7708 54271634N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 DUI7545 54271637N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MEE9330 54271640N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHW1428 54273634N  04/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLX4263 54273640N  04/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 OXG9530 8800135517 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB4114 8800135520 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF6815 8800135603 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ4538 8800135660 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR8914 8800135711 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM7708 8800135775 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKQ9653 8800135823 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF5189 8800135829 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD6363 8800135925 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZF5811 8800135979 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQR0883 8800136085 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU9381 8800136090 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP8076 8800136100 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP2809 8800136137 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB8272 8800136141 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH3268 8800136245 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATC7433 8800136277 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PXG0252 8800135374 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFG9873 8800135376 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP2667 8800135384 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC2054 8800135390 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAW1193 8800135065 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE6679 8800134909 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HCI8786 8800134919 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH1619 8800134956 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEN4402 8800134962 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ5747 8800134973 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF1069 8800134981 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU1455 8800134985 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ4072 8800135002 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMP9905 8800135012 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID6640 8800134045 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CTQ7953 8800135029 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF4926 8800135037 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX5500 8800135038 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJE4178 8800135049 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK6136 8800135098 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA1577 8800135099 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM1497 8800135121 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFG4057 8800135135 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEM2493 8800135138 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC6483 8800135149 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARW1185 8800135197 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT2162 8800135201 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB2598 8800135202 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK0433 8800135211 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB0661 8800135213 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ0414 8800135225 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LCW3561 8800135226 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ1223 8800135229 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXV8233 8800135232 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA4527 8800135306 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO4758 8800133387 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT2681 8800133410 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY8480 8800133419 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYR9299 8800133030 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN9406 8800133250 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA9340 8800133254 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ1237 8800133259 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU5217 8800133295 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU3588 8800133302 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM4784 8800133308 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT4390 8800133328 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ3274 8800133352 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG2559 8800133354 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR4975 8800133359 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN2865 8800133437 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KZT4192 8800133543 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW3212 8800133556 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF2855 8800133568 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM8274 8800133598 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM9288 8800133606 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZH4753 8800133612 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL5658 8800133639 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN4461 8800133647 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV4281 8800133669 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGG0944 8800132835 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FBL3957 8800132843 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAP9815 8800132845 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF9139 8800132878 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT9200 8800132880 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD2832 8800132882 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ1972 8800132925 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA5264 8800132951 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR5444 8800132956 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW1419 8800132740 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN7880 8800132746 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG5474 8800132755 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ1863 8800132763 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJF7968 8800132784 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV1473 8800132793 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR5274 8800132805 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB4953 8800132815 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV5230 8800132816 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCK2364 8800121710 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC2133 8800132828 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXK9551 8800132973 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ7480 8800132980 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE8326 8800133004 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM8699 8800133016 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGJ7081 8800133038 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT4674 8800133045 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF7765 8800133068 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MGN2769 8800133069 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYM3699 8800133111 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DUS5490 8800133115 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS0821 8800133156 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL7698 8800133164 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO8923 8800133171 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIJ6471 8800133191 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DOM0398 8800133218 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ9351 8800133225 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK9588 8800133836 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ2763 8800133856 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARF1077 8800133865 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ5156 8800133872 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD4453 8800133887 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID8603 8800133926 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB1557 8800133956 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQU6094 8800133958 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI9070 8800133970 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI8405 8800133979 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR5151 8800133980 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APR9975 8800134018 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HNA3748 8800134023 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ0786 8800134032 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO5494 8800134033 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID6124 8800134056 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO0030 8800134060 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB5005 8800134062 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEJ0504 8800134066 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI2648 8800134068 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX8827 8800134077 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN7435 8800134083 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW2231 8800134090 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PWV6120 8800134093 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ9724 8800134096 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE8915 8800134124 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR1533 8800134128 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL8209 8800134138 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL1075 8800134186 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX0991 8800134212 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH5367 8800134213 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJA7011 8800134216 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL0624 8800134233 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CNB8908 8800133429 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LCA6261 8800133478 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXP4417 8800133501 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW6362 8800133710 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS5658 8800133716 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK9021 8800133745 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB5084 8800134304 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ9995 8800134325 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL1106 8800134329 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AND0531 8800134356 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ2584 8800134368 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC3116 8800134425 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVY8078 8800134479 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN8510 8800134548 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE0454 8800134550 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHM4469 8800134614 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMP9905 8800134629 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK7411 8800134637 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF5063 8800134679 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY8040 8800134686 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYJ3681 8800133758 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 LZX2953 8800133777 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH7956 8800133806 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF6499 8800133808 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX7166 8800134781 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA1833 8800134782 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH6041 8800134791 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB2289 8800134793 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES4077 8800134856 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK9789 8800131537 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NXY2320 8800131542 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBX0712 8800132519 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC1829 8800132526 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT9126 8800132567 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB0043 8800132578 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC3373 8800132579 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK3694 8800132609 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CHB7636 8800131601 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KVO4741 8800131603 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJJ1868 8800132649 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OFN5426 8800132656 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO4659 8800132659 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH5862 8800132682 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZO8654 8800132684 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVN4851 8800132706 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW6688 8800132710 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES4077 8800132727 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO0756 8800131990 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO9707 8800131999 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM8244 8800132032 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA0353 8800132063 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM6029 8800132079 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ8683 8800132085 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB5822 8800132118 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI5606 8800132128 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP6090 8800132148 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF6567 8800132153 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF5089 8800132162 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI6908 8800132364 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU8100 8800132408 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH9233 8800132426 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG2453 8800132449 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK0248 8800132460 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL3654 8800132484 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT0159 8800132485 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ5204 8800132488 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC8773 8800132493 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADG0071 8800132233 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED4690 8800132238 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BIV8790 8800132250 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO1380 8800132290 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZJ1393 8800132307 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW9349 8800132320 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HWX4631 8800132349 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY9958 8800132503 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER3744 8800131293 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX7562 8800131785 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB8049 8800131797 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG4334 8800131827 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KIQ1229 8800131836 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHJ8501 8800131853 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIK2954 8800131866 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD8312 8800131887 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAI7866 8800131903 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MIV1297 8800131934 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ3386 8800131941 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEZ5062 8800131943 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU0271 8800131946 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS2197 8800131948 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEP0062 8800131953 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK6953 8800131970 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KDG8469 8800131973 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADM9696 8800131974 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT4311 8800130874 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD0892 8800130890 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY2477 8800130897 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU4745 8800130899 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB6086 8800130932 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU0832 8800130949 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ2376 8800130961 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL5740 8800130980 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX8273 8800131080 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MVZ3586 8800131085 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR2648 8800131099 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK0010 8800131149 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY1067 8800131174 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM4727 8800131187 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW1092 8800131218 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW3051 8800131229 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW3958 8800131615 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW1170 8800131661 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBT6396 8800131664 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI5149 8800131696 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXL7652 8800131708 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM5341 8800131714 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBA4750 8800131731 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JYO1714 8800131735 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE5549 8800131739 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXX4424 8800131755 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB7428 8800131757 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU9761 8800131764 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT4175 8800129561 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVN8407 8800129640 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR8240 8800124337 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR5296 8800124403 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JVS4411 8800130748 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JOM7755 8800130752 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG9084 8800130766 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGT8961 8800130787 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY1917 8800130793 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC5732 8800130811 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE1733 8800130814 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC7038 8800130826 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIP0825 8800130250 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVS5821 8800130279 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID1158 8800130316 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIV7100 8800130344 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXU4856 8800130353 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FWF5598 8800130383 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APN9754 8800130417 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI6978 8800130445 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR6713 8800130467 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZH5231 8800130474 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN3764 8800130484 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW2754 8800130493 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA8633 8800130505 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKE5200 8800130519 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MCZ8364 8800130682 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG2201 8800130703 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIO1787 8800126247 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH1370 8800126254 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT5225 8800126786 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ5894 8800127034 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP8530 8800127073 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV2490 8800127260 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKD0328 8800128092 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ5862 8800128529 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN1063 8800128583 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN5776 8800128607 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS8504 8800128622 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC5634 8800128723 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ4726 8800128754 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA1141 8800128831 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPB4533 8800128924 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT4175 8800128965 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN5930 8800128995 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE6519 8800129005 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA2666 8800129055 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR4154 8800129171 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK4812 8800129173 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU1065 8800129372 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KHR8777 8800129396 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIH4063 8800129445 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS4881 8800129807 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH3263 8800129836 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF6253 8800129886 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBT0721 8800129699 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH0301 8800129939 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT9110 8800129963 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV8135 8800130034 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR7178 8800130037 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA8149 8800130067 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJM0780 8800130088 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALE0845 8800130095 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATN9898 8800130162 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWU2804 8800130235 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASB7687 8800121918 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ3397 8800122002 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT4922 8800122044 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB1942 8800122046 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB7199 8800122089 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO8334 8800122144 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JQI0108 8800122161 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO4278 8800122227 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY4331 8800122233 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM6733 8800122364 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM5986 8800122470 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE2501 8800122541 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ2343 8800122591 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD3473 8800122649 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA2892 8800122696 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ6781 8800122718 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP0649 8800122729 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN2100 8800120576 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC1113 8800120644 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW0733 8800120669 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL1073 8800120828 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL7455 8800120905 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ7054 8800121079 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOI6045 8800121087 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MLD7015 8800118361 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUH0925 8800119232 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV8653 8800119852 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEP4705 8800119977 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUV7824 8800122976 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJA8702 8800123020 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC6632 8800123039 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP8959 8800123066 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA3970 8800123093 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV7853 8800123416 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY1814 8800123609 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ6781 8800123687 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFY1067 8800123688 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG5240 8800123794 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL4805 8800123804 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS7365 8800123850 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB5534 8800121575 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH7066 8800123907 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ1211 8800123952 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG6540 8800123993 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIY9471 8800124104 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT3668 8800124147 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS0509 8800124436 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM3347 8800124491 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBB2120 8800124495 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP3513 8800124518 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV2148 8800124586 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS9586 8800124597 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIL0800 8800124624 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT8581 8800124627 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA0066 8800124820 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD1567 8800124873 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM4514 8800124886 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD1757 8800124932 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV5026 8800124940 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HED7614 8800124970 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUR8571 8800125196 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB5673 8800125346 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH5095 8800125455 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAL6197 8800125542 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM9009 8800125624 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CJR6815 8800125085 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIT3042 8800124913 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 PWS9552 8800124281 28/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKG1186 8800123953 28/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLX5104 8800121604 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MII6331 8800121649 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHP2594 8800123881 28/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 FHW7543 8800123294 27/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLX9134 8800120081 12/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHX9513 8800120339 12/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NUT7159 8800121279 18/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYP3272 8800121512 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHJ1211 8800122862 26/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDN1063 8800129254 24/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHM3193 8800128633 22/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDR1769 8800128688 22/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGC5467 8800130733 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KZU3796 8800130834 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHF8298 8800130771 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKA6528 8800124406 28/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBK6950 8800125693 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLL1768 8800129351 26/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 LYM5186 8800131765 13/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDU3073 8800131232 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QJR3005 8800131238 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKN8009 8800131245 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEQ2671 8800131141 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DPX1415 8800131851 13/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKW3757 8800131455 07/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBX1217 8800132513 20/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFY7390 8800132351 16/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIW0778 8800132308 16/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DIV9761 8800132502 20/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEL4219 8800132196 16/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFV7904 8800132209 16/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKC6358 8800132222 16/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJR5295 8800132096 16/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHT6483 8800132110 16/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EQW9827 8800132732 20/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBU8100 8800132648 20/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIF0494 8800132575 20/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGN9076 8800132564 20/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXA4728 8800131578 12/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHM5839 8800134890 27/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYG9712 8800133821 23/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKZ2745 8800133783 23/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EAQ4550 8800134692 27/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKE3843 8800134763 27/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEF1164 8800134513 26/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDJ8628 8800134514 26/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHC5003 8800133754 23/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFP6113 8800133509 23/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASS8398 8800133431 23/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKM9194 8800134284 26/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDJ8485 8800134040 24/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OPK3010 8800133233 21/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIW0778 8800133154 21/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IJJ9143 8800133021 21/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJP0897 8800133008 21/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJJ7160 8800132993 21/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBD9057 8800132817 20/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DVJ3192 8800132962 21/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 FER2252 8800132864 21/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEU4080 8800133699 23/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHL1160 8800133707 23/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAW1417 8800133445 23/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHA7373 8800133447 23/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ATF2937 8800133451 23/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OQI8137 8800133470 23/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJD9046 8800133363 22/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKK8893 8800133369 22/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 INR5497 8800133371 22/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLQ7265 8800133348 22/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHF8689 8800133251 21/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKP2984 8800133034 21/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHR0239 8800133427 23/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFD3434 8800135327 28/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKM6369 8800135360 28/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLP1790 8800135058 28/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJK9356 8800135036 28/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBQ6883 8800134048 24/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OXG9530 8800134050 24/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCE8326 8800135016 28/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKD1090 8800135078 28/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHW9670 8800135091 28/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 278/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8800 278/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCU3838 54277548N  14/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIC0784 54279311N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MML3781 54279314N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIP6240 54279316N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMF5445 54279317N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MID5436 54279334N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFW8445 54287143N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 APS3696 54287146N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIW5775 54287151N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGU0729 54287152N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLD5551 54287153N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHN4376 54287161N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AAH0119 54287164N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QJJ1868 54287168N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLD9497 54287173N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LXK9551 54287174N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIF4940 54287177N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEK4050 54287178N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LYZ8685 54287183N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDX2549 54287185N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLW3212 54287187N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MAM8274 54287189N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIB0555 54287190N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJN4461 54287191N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
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 LXK2361 54287201N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGL1227 54287205N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AJE4178 54287209N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKG8564 8800144223 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX5287 8800140501 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH6444 8800140508 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 FCA9549 8800140519 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OXF9390 8800140535 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA2798 8800140538 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS9040 8800140540 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 PWL0294 8800140541 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LUY4450 8800140553 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU9029 8800140560 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MOI5301 8800140564 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG0763 8800140568 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAT5727 8800140593 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED1613 8800140596 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN3788 8800140609 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOZ0578 8800141527 17/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU0221 8800141610 17/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM1101 8800141863 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS4876 8800141887 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO6847 8800141916 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NJR3574 8800141985 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF8047 8800142009 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX3556 8800142053 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYQ5643 8800142065 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ1073 8800142278 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF8553 8800140156 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUR7088 8800140158 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ2693 8800140169 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG4449 8800140182 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRJ9493 8800140183 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISX6069 8800140191 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CNY7005 8800140210 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS4747 8800140246 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIO4903 8800140251 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP1272 8800140264 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS7095 8800140266 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS0509 8800140324 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 PXM0936 8800140328 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG3198 8800140334 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JDF3007 8800140342 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP6224 8800140344 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHM3158 8800140356 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD9687 8800140396 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU9546 8800140397 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK9334 8800140412 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV2148 8800140422 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN2397 8800140423 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA4334 8800140425 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCQ9826 8800140437 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDD7416 8800140457 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ3506 8800140460 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU9052 8800140472 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV5965 8800140473 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL9335 8800140474 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ3764 8800140364 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH0624 8800140367 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU0240 8800140585 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS4969 8800142547 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANV8909 8800142854 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEV2843 8800143196 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QHY3807 8800144000 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM6176 8800144042 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJJ1868 8800144254 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP0186 8800144256 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ5698 8800144300 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ3721 8800144316 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX6377 8800144355 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALM4049 8800144371 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI4871 8800144384 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJM0770 8800144389 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYK6174 8800144403 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD7116 8800144411 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXW2951 8800144418 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB6826 8800144441 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARR4776 8800144456 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF8062 8800144474 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO6685 8800144479 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS1433 8800144522 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDG0346 8800144525 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG3585 8800144544 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ6213 8800144558 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HVR5472 8800144560 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML4043 8800144564 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DQE2630 8800144565 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB9953 8800144568 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJQ4027 8800144575 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJY6708 8800144589 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HPS6310 8800144235 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADU0162 8800144591 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ5448 8800144592 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF3771 8800144607 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ORC4574 8800144609 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ6681 8800144623 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY1437 8800144626 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN7057 8800144647 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH5178 8800144649 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHC7268 8800144670 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY4278 8800144675 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC7663 8800144688 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM6095 8800144659 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE5839 8800144693 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH7982 8800144695 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI8326 8800144704 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYG0342 8800144709 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA5612 8800144725 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CVB3460 8800144741 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT9100 8800144751 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM6847 8800144755 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB2919 8800144767 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKW8487 8800144774 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO5413 8800144776 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES2266 8800144794 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA9811 8800144811 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIK1958 8800144822 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV6403 8800144838 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO6753 8800139400 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ9988 8800139406 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVE3521 8800139425 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB2507 8800139184 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP8472 8800139218 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 PWN9629 8800139231 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN9085 8800139237 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKU7527 8800139246 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MEH3625 8800139252 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIN2793 8800139253 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY3005 8800139257 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXS0746 8800139268 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL5049 8800139271 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS6095 8800139297 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ9461 8800139348 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM6925 8800138327 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ7081 8800138497 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP6117 8800138635 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA9988 8800138963 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH0408 8800138966 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN6740 8800138989 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OXF4507 8800139031 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP4404 8800139045 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF4957 8800139057 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CQT1532 8800139086 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK5959 8800139102 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXO5854 8800139105 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 KNN9443 8800139108 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DCY4164 8800139119 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 KMV2237 8800139123 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK4587 8800139125 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ3941 8800139146 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF3408 8800138536 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO9788 8800138538 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC5667 8800138542 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHZ7915 8800138549 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD1504 8800138574 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS4254 8800138601 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ2301 8800124765 04/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBK7707 8800137111 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI4906 8800137973 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU1183 8800137996 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG2900 8800138106 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ9741 8800138206 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK6073 8800138659 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH3332 8800138678 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB7802 8800138694 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI9244 8800138709 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARP9810 8800138711 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU9097 8800138712 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP9674 8800138735 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY9994 8800138740 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ2511 8800138746 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD3599 8800138757 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EJY0088 8800138777 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB1434 8800138808 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ7806 8800138813 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAY1694 8800138881 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG5543 8800138908 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF9505 8800138935 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJE5300 8800139177 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARD9647 8800139181 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALB3907 8800139444 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM5553 8800139447 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ7070 8800139452 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA9700 8800139459 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NYG0727 8800139513 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER7673 8800139519 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXS1258 8800139524 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HIX2479 8800139525 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW4465 8800139546 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MMF3232 8800139559 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR2518 8800139575 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT4922 8800139584 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV6388 8800139602 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL4363 8800139610 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF6342 8800139613 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE0063 8800139619 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH5293 8800139621 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS8044 8800139630 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF5141 8800139643 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN8322 8800139651 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF4570 8800139653 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC6235 8800139654 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGK4445 8800139667 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCR6953 8800139684 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR1641 8800139711 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV7102 8800139713 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 GUY5167 8800139727 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS6912 8800139745 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC5963 8800139755 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH2890 8800139765 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HWH6375 8800139771 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DTA9046 8800139776 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK9899 8800139806 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN4114 8800139845 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CZZ9065 8800139849 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAI8621 8800139861 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT8372 8800139865 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN9525 8800139924 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZH3230 8800139928 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC7506 8800139979 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM3995 8800139980 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD6746 8800140006 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ6244 8800140007 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE1465 8800140023 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BEQ0817 8800140032 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM0561 8800140037 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH5293 8800139492 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD1523 8800140045 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE2129 8800140050 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE1895 8800140062 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG6464 8800140083 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB8602 8800140100 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC7464 8800140087 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 KUT7443 8800140089 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP4111 8800140116 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ2693 8800140118 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO7104 8800144845 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCF4014 8800144847 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM8210 8800144850 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBA3251 8800144857 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY9777 8800144858 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JKM6519 8800144863 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBA6169 8800144869 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAO7158 8800144873 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU9813 8800144896 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA6065 8800144898 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAM6974 8800144904 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYS3843 8800144907 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK1962 8800144909 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAA3307 8800144918 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDA4256 8800144942 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB0371 8800144955 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MGR5590 8800144958 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAQ4942 8800144959 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN7924 8800144960 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH5212 8800145069 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ0160 8800145071 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU6180 8800145072 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN6201 8800145073 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT2239 8800145075 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHS0770 8800145086 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXE9873 8800145088 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL3701 8800145089 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU1337 8800145111 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI6964 8800145116 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV4523 8800145121 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ6345 8800145139 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS5299 8800145209 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM5188 8800145223 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO5427 8800145230 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL7512 8800145242 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBO1257 8800145267 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ODS8918 8800145297 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MRI0729 8800145299 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANX7892 8800145310 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB8440 8800145315 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DTA2888 8800145316 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYF2657 8800145330 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH0505 8800145346 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU6499 8800145364 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD4337 8800145370 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEQ9455 8800145371 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH7214 8800145373 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 GTK0571 8800145379 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKL3210 8800145380 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OLV2973 8800145393 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ5880 8800145409 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 KEJ2452 8800145415 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ3575 8800145418 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM3613 8800145442 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV1595 8800145450 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT2773 8800145454 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY7788 8800145455 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD1480 8800145463 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA1574 8800145467 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXZ1999 8800145471 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI1511 8800145474 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS7232 8800145481 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO1120 8800145482 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU5115 8800145493 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OQO8377 8800145508 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB4910 8800145511 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL2249 8800145517 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI2763 8800145528 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID7890 8800145531 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGK6669 8800145535 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ9597 8800145548 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY8349 8800145549 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS6013 8800145552 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW2371 8800145182 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIP3582 8800145186 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OFN5426 8800145202 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALG2179 8800145100 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX2311 8800145435 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW8912 8800145595 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QHU2323 8800145608 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR0567 8800145617 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL9996 8800145618 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ7268 8800145621 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR1720 8800145622 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL8477 8800145625 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL0227 8800145632 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE0232 8800145641 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ9927 8800145649 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJJ0199 8800145832 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC7775 8800145838 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ3814 8800145840 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW2099 8800145841 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC1447 8800145846 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBI9157 8800145687 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB3094 8800145692 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ7455 8800145697 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD9947 8800145702 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCT7397 8800145716 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ0869 8800145718 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS7603 8800145724 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE7224 8800145738 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG9657 8800145748 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK5479 8800145762 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL5804 8800145769 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT4782 8800145775 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFE8810 8800145789 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAH0119 8800145797 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDD7420 8800145798 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE7039 8800146069 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVN7012 8800146186 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK3270 8800146204 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT8581 8800146216 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 KQM9225 8800145921 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC0246 8800145924 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBP1184 8800145950 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HIK0204 8800145983 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKM0361 8800145987 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ7901 8800145989 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF8233 8800146030 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC8656 8800146036 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI3412 8800146297 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CQC3379 8800146305 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIN6623 8800146366 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFM8132 8800146395 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG1977 8800146228 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW8255 8800146236 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ6707 8800146260 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZT7959 8800145564 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE8944 8800145587 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO1251 8800145590 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP3850 8800146099 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU9628 8800146100 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBD5744 8800146109 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE0730 8800146139 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC0456 8800146146 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE0679 8800145814 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQW8906 8800145818 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY2298 8800145819 10/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 IOS0844 8800145558 09/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDW3112 8800146167 14/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 AHR4926 8800145592 09/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIO4101 8800146274 15/08/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MBT3904 8800146084 14/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLO6047 8800145760 10/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 HIU8748 8800145663 09/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIL5804 8800145437 09/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAR6872 8800145103 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 AGQ2132 8800145105 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDI5954 8800145204 08/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCH7066 8800145423 09/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 KRG1489 8800145314 08/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJX8992 8800145167 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 KNZ9451 8800145095 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHN2027 8800144947 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 HKT9710 8800144948 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBM0142 8800144924 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIU0070 8800144933 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCL5967 8800144917 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCR4582 8800144890 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLR4879 8800144892 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKV8852 8800140091 14/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFD0046 8800140101 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGV0036 8800140112 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZC8097 8800140113 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLM3343 8800140084 14/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 OOL2352 8800140082 14/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJP3419 8800140058 14/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LNO7383 8800139496 13/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFM4815 8800140044 14/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGH9500 8800140011 14/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKL6979 8800139938 14/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYZ4546 8800139969 14/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 DDM0590 8800139882 14/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDA2119 8800139896 14/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFV6777 8800139844 14/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 OPL5202 8800139735 14/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDP3617 8800139744 14/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHU2075 8800139707 14/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFQ2688 8800139637 14/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDP3617 8800139606 13/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHC8967 8800139571 13/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCE8850 8800139463 13/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLU6552 8800139470 13/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AJJ5050 8800139489 13/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 FBY5999 8800139182 12/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFB1126 8800138953 11/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IUM2830 8800138888 11/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 COV7111 8800138295 08/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MID5069 8800138019 07/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 DZW1161 8800137844 04/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 OSY7062 8800137748 06/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AMW2409 8800138606 10/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHJ6017 8800138630 10/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHW4300 8800139163 12/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKS2301 8800138645 10/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIT9009 8800139429 13/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMD6689 8800144842 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 AEK1864 8800144777 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLY1504 8800144760 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHO7198 8800144748 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMH3591 8800144726 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHB9121 8800144694 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDO6885 8800144666 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZR3003 8800144692 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 FXU6715 8800144655 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
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 AJW0820 8800144605 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIB9453 8800144240 02/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHP1990 8800144590 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHK4363 8800144322 02/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJZ1044 8800144130 01/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 KLJ1807 8800144146 01/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 ACM7427 8800143939 31/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 FFP4966 8800140589 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFO3838 8800140382 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHD1123 8800140468 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGR5957 8800140421 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIF1174 8800140361 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJQ6402 8800140339 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKE5929 8800140278 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBK7794 8800140303 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHH3403 8800140308 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDV5693 8800140216 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJI6336 8800140229 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJY0139 8800140181 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHN2000 8800142300 20/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLF0384 8800142532 21/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHC3974 8800140578 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHP5476 8800144232 02/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIO9672 8800140500 15/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCJ4557 8800144527 05/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MIF1973 8800139350 12/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJW5393 8800139056 11/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKU6937 8800138897 11/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHU5942 8800140148 15/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJQ3870 8800145081 07/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 LXN5580 8800145555 09/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 PWY9193 8800146288 15/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

bom Jardim da Serra

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 250/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8705 250/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEM1844 P03EI00001 11/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEM1844 P03EI00002 11/08/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 AIO5591 P03EI00005 18/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bom retiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8470 
719/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8470 719/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFB4988 54591762E  05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFB4988 54591764E  05/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFB4988 54591763E  05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM RETIRO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8470 718/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8470 718/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZQ1720 54591771E  05/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZQ1720 54590939E  05/07/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MAL9361 P03E10001F 16/08/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MDY8378 P03E10001G 16/08/2017   51851    167                                                                         
 MBU0996 P03E100016 10/08/2017   51851    167                                                                         
 MBW7540 P03E100019 12/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LZQ1720 54591772E  05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM RETIRO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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braço do trombudo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8412 
242/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8412 242/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEI6551 P02WN0000V 17/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRACO DO TROMBUDO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 MARCOS ITO OKUMA                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPo alegre

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8360 
709/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8360 709/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ICM4592 P01OS000K7 11/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DDS1052 P01OS000LQ 28/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AOF9512 P01OS000IV 19/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MGZ6643 P01OS000GV 03/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 PVA0342 P01LG000HY 16/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 QHI9573 P01LG000HZ 16/06/2017   69550    236                  130.16                                                 
 MHF6928 P01LG000HN 16/06/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 AIE5450 P01LG000HP 16/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCU0811 P01OS000HX 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AFG4647 P01OS000FQ 24/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAA3181 P01OS000GH 30/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 708/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8360 708/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIE4741 P01OS000NT 18/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLJ6253 P01OS000O8 22/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBR7698 P01OS000OO 01/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLJ6253 P01OS000O9 22/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AIE4741 P01OS000NU 18/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBB8050 P01OS000NP 17/07/2017   61220    214 * I                                                                     
 AIE4741 P01OS000NV 18/07/2017   64080    221                                                                         
 EXS1820 P01OS000NF 16/07/2017   57461    187 * I                                                                     
 MLJ6253 P01OS000O2 22/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 AIE4741 P01OS000NS 18/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBR7698 P01OS000OQ 01/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MBR7698 P01OS000OP 01/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGV7280 P03BZ00005 15/08/2017   70561    244 * III                                                                   
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CatanduvaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8346 
843/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8346 843/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BUK7634 P00Y10003D 28/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MJV1132 P00XZ0002I 07/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJV1132 P00XZ0002H 07/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8346 842/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8346 842/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXQ1919 P00Y10004D 12/08/2017   50292    162* II                                                                     
 LXQ1919 P00Y10004E 12/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 KEG1702 P00Y100043 25/07/2017   54870    181 * XI                                                                    
 ADM9793 P00Y100040 21/07/2017   51691    165                                                                         
 ADM9793 P00Y100041 21/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZQ6285 P00Y10004C 11/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CelSo ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8498 94/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8498 94/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MAR5955 P0163001R9 11/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MAR5955 P0163001RA 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CELSO RAMOS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8498 93/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8498 93/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDB0425 P03EX00003 16/08/2017   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CELSO RAMOS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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ChaPeCó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8655 
1993/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8655 1993/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIX1674 55864627E  08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIX1674 55864629E  08/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MIX1674 55864628E  08/05/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL 12¦ DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8655 
1994/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8655 1994/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AYT7705 54252599N  08/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
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 ISG2410 54256224N  19/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHJ3851 54256225N  19/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MBH0364 54259786N  26/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MDL5844 54263748N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 AGT0987 54267476N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHX9937 54267484N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKP7058 54267485N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MIC1224 54267486N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJS7633 54267489N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MDJ2553 54267490N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJS7633 54267491N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJT6125 54267492N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MCV3908 54267493N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKY5565 54267494N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLS8133 54262177N  06/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLS2826 54271909N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLD3013 55864797E  22/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 LYI0361 55864765E  27/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHF4332 55864819E  25/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 JNO7627 55864905E  31/05/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 CGF4256 55864537E  04/05/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MLT8247 55864772E  12/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MGP0008 55864856E  10/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLL4805 55864164E  09/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AXM9517 55864573E  12/06/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MAA8050 55865016E  27/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MJA8712 55864883E  29/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 CFM3509 55864915E  11/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LZD9786 55864916E  11/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 QIO3472 55864923E  11/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 IGQ5570 55864690E  24/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MGL2813 55864638E  10/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IHU1080 55863239E  04/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 OAU8189 55865114E  28/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 IQL7573 55864612E  04/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MLN0042 55864469E  03/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLR8233 55166326F  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LAX0705 55170123F  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEJ3817 55170241F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ILL8532 55173051F  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ATM7660 55173055F  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT9951 55173186F  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AVL1122 55173195F  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DIZ2517 55173196F  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT9951 55173210F  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 III5404 55173225F  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 INF4426 55173245F  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ICJ6601 55173947F  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIO2390 55173999F  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMI9405 55171847F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXK3490 55171848F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PPA0205 55171883F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIU7970 55171884F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKC8518 55171950F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJD3052 55171960F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJC9439 55171964F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IVW0770 55171980F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIF2346 55171985F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJD3052 55172024F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HSE1421 55172034F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDF3745 55172098F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMC0562 55172136F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMF8865 55172142F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 AFH4014 55172168F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDL5844 55172193F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FBM6788 55172215F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ6715 55172276F  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLA2867 55172358F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKN3275 55172436F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMG8023 55172442F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHO3347 55172481F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IQI6133 55172514F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHO3347 55172523F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EVV9075 55172540F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGN4666 55172563F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CPJ6463 55172582F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CPJ6463 55172584F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DSF1242 55172649F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AUT3588 55172731F  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAF1386 55172823F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAF1386 55172862F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXH2070 55171060F  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AUW7319 55171108F  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EDU0323 55171139F  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ACR6100 55171204F  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXN8823 55171372F  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ2854 55171384F  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AUW7319 55171474F  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHJ7750 55171490F  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKH0059 55171518F  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKH0059 55171544F  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHI4080 55171603F  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKD9528 55171675F  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKD9528 55171685F  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EMR7143 55171767F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NUN8820 55171772F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHJ8250 55171797F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 INY0892 55171818F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ1248 55170445F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMK4436 55170467F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALT5923 55170472F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHH5331 55170475F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ1248 55170486F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DPX9832 55170513F  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DPX9832 55170542F  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AIN3193 55170562F  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW0355 55170623F  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DPX9832 55170626F  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALT5923 55170635F  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CHP0002 55170678F  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCD7036 55170697F  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW0355 55170714F  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEP1641 55170790F  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DOR5148 55170865F  06/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DOR5148 55170880F  06/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HGO6887 55170890F  06/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF0809 55170898F  06/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DOR5148 55170904F  06/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCV9357 55169599F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEZ0266 55169666F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYN4299 55169684F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 INA2522 55169726F  22/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCN8629 55169745F  22/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CVY2077 55169803F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXT4300 55169804F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IGU3805 55169826F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 AZR4567 55169846F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HEW1868 55169890F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLE6770 55169915F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKT5992 55169978F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CMN9322 55170000F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHT4719 55170025F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ISX0694 55170032F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAH8863 55167439F  28/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDI6292 55167454F  28/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM7476 55167487F  28/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMC0911 55167512F  28/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BBW1204 55167901F  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JKL0568 55168058F  03/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PFH8917 55168064F  03/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKO0189 55168082F  03/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCT7608 55168092F  03/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PFH8917 55168100F  03/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KWB8495 55168155F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJZ1894 55168255F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJZ1894 55168294F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PFH8917 55168304F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDQ5899 55168529F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IOW0020 55168602F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IOU2167 55168659F  08/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT8126 55168707F  08/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIX7010 55168835F  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MUM1395 55168856F  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO2990 55168957F  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLA8208 55168994F  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AZK6268 55169022F  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFY9293 55169050F  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFY9293 55169074F  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KIP3646 55169113F  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PFH8917 55169135F  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGF8669 55169152F  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PFH8917 55169161F  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMB3164 55169185F  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IRB9211 55169224F  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDP9689 55169235F  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDT6418 55169308F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMK0755 55169499F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EYJ8160 55169506F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHH7661 55169537F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXG9799 55169560F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMA4940 55174440F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EUG1129 55174466F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMJ5723 55174524F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDG5656 55174534F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIR8672 55174614F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BMN7461 55174629F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KYK2995 55174688F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJK6240 55174704F  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDL8453 55174708F  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKW0802 55174017F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EFL8002 55174028F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM3968 55174062F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAF4556 55174065F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCV3908 55174089F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EFL8002 55174092F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBK0158 55174098F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBF3516 55174116F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EIT8722 55174117F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IIR2306 55174118F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 JOL5405 55174122F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCQ2967 55174141F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IJF5661 55174142F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ATV5044 55174149F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLQ6690 55174154F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEN3531 55174162F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHV4635 55174179F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW6360 55174191F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MUR0260 55174205F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AGR4035 55174264F  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHP2461 55174273F  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AGR4035 55174285F  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ACT3502 55174319F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KNC7972 55174324F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CBE6467 55174344F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GQV3018 55174354F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIG4488 55174360F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIM5112 55174368F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEC0214 55174377F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGX5583 55174384F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CYQ4603 55174389F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGM3865 55174398F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FAS5086 55174409F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8745 
957/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8745 957/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMJ7062 54246534N  24/04/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGQ5136 54246538N  24/04/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHB5395 54246542N  24/04/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
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 MJR2416 54246952N  25/04/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MFK2832 54249733N  28/04/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJX2344 54249805N  28/04/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MMI7088 54252498N  08/05/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MFE5074 54252500N  08/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKB8046 54253597N  11/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKB8046 54253612N  11/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AQC9461 54255986N  19/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 LXV5707 54259523N  26/05/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QIQ1309 54259533N  26/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 NJL2453 54261016N  30/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 JZP1855 54261820N  05/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MFS2674 54262709N  06/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHH8553 54263330N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 ISM1973 54263332N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIH8444 54263346N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIP0033 54266902N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MDJ9163 54266903N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 ATC5835 54266905N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHP0934 54266910N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHB8497 54266911N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 ISC6996 54266922N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHL2549 54266923N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AGT0987 54266925N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLZ4693 54266926N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKB3977 54266927N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 CYI7300 54266928N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKH3990 54266929N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MCU7242 54266932N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MBO1468 54266935N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLO0958 54266936N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIJ4020 54266937N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLP0612 54266938N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 HBZ1025 54266940N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MLX0096 54266941N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 KOW9123 54266942N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 KOW9123 54266943N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 ASI3322 54266944N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLY6804 54266945N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 ALY3163 54266948N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 ALY3163 54266949N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MHS4731 54266950N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGA1198 54266951N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MIN7081 54266952N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLU0070 54266954N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 PEM2683 54266956N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 DON1240 54266957N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLS8041 54266958N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLH9891 54266959N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 ANS3257 54266960N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QHX7513 54266961N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MFO3337 54266962N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHO7091 54266966N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 ALA0222 54266967N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MBD8055 54266969N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHN0992 54266970N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIY6600 54266974N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QIY6600 54266975N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MGT7333 54267032N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AQV0388 54267034N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 AFW9618 54269943N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKH1225 54269948N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MCS6422 54269951N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
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 NDD6822 54269953N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 ILX3963 54269957N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGP7359 54269961N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             880.40                                                 
 MGF4918 54269964N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLY7517 54269965N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MBX0266 54269968N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MLP0612 54269973N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 FCB0437 54269981N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MAP4618 54269987N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJA8092 54269991N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 ESA4545 54269994N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHR1426 54271837N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJG6737 54272728N  03/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 LRX1411 54272729N  03/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QJQ5555 54273305N  04/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QJQ5555 54273307N  04/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 LRX1411 54273310N  04/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MEH9395 0000711975 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH9395 0000712210 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBY2508 0000712249 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX8326 0000712319 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK6717 0000712492 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI1038 0000712598 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FKK0339 0000712602 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS8507 0000712637 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWD4286 0000712638 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBV3742 0000712665 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM6555 0000712667 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG5969 0000710799 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM3966 0000710810 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN6672 0000710869 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYC8922 0000710929 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY2571 0000711195 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ2855 0000711315 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL7580 0000711319 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HPA1323 0000711323 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE5876 0000711403 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM6533 0000711511 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR7671 0000711545 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUL1270 0000711679 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH3154 0000711730 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EUN1411 0000711793 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALR4003 0000711907 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF6408 0000709208 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA1905 0000709091 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GUD0870 0000709522 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY8456 0000709536 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO8257 0000709537 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY9643 0000709570 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXE0096 0000709618 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IAU6129 0000710272 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJM7831 0000710310 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRG6495 0000710311 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NAB2817 0000710487 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASZ2309 0000710606 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIL8394 0000710639 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY2986 0000709330 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI1508 0000709506 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT0336 0000709717 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITI0010 0000709884 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU5652 0000709888 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA6975 0000709895 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK2805 0000709906 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEH8359 0000709917 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF1747 0000709919 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX4440 0000709957 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO4814 0000709962 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV7402 0000710091 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXG8530 0000710167 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXH4428 0000710203 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS1406 0000710318 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQK1376 0000712738 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA6603 0000712979 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ6387 0000713081 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV4798 0000713184 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJK2083 0000713748 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZT0873 0000713939 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO8241 0000714372 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY8003 0000714670 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH8664 0000715061 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS9146 0000721777 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR3555 0000706728 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO7197 0000706762 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC2612 0000706776 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM6279 0000706801 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPL4884 0000706848 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA4201 0000706857 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPD5579 0000706868 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HCG4937 0000706919 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL1179 0000706941 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ5015 0000706951 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM2579 0000706964 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CGR6054 0000706471 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDV3975 0000706495 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV9628 0000706499 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KYE5286 0000706544 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ9526 0000707024 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP8655 0000707036 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ4149 0000707037 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIT1331 0000707041 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPJ5936 0000707061 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV7823 0000707094 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR7131 0000706045 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF7697 0000706255 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF7697 0000706276 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP8355 0000706282 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK3969 0000706284 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO1102 0000706267 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF5678 0000706312 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQG3086 0000706373 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFS9790 0000706374 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT7983 0000706376 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK1909 0000706418 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQL3023 0000706424 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQG3086 0000706429 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAN1985 0000706567 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAP4069 0000706581 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID7350 0000706586 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT4066 0000706590 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF3530 0000706645 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ3156 0000706666 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI0042 0000706667 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BWR1449 0000706669 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKP7171 0000707383 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXN4994 0000707395 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000707400 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MLI7718 0000707402 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZX1695 0000707417 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KNS2103 0000707473 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC5329 0000707476 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAJ4296 0000707504 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN3287 0000707286 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO1319 0000707325 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FDS7969 0000707344 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW0916 0000707588 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE8630 0000707676 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO2343 0000707700 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQW5046 0000707816 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKK6484 0000707886 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MYI1391 0000707928 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB8557 0000707931 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW7539 0000707951 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000707996 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EGZ6779 0000707855 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE2983 0000708054 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW9994 0000708101 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK3285 0000708207 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OAT5465 0000708245 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC2019 0000708255 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT5808 0000708284 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU4325 0000708290 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC1825 0000708307 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DST1163 0000708318 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWT0913 0000708323 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUS6735 0000708344 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU0630 0000708357 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HSC9052 0000708393 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJP8965 0000708418 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV4826 0000708628 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAI9708 0000708678 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ3271 0000708719 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID1455 0000708772 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HFS8730 0000708788 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM1173 0000708796 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAN0915 0000708798 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC1282 0000708832 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEJ4117 0000708837 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ4199 0000708866 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF7915 0000708869 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU4105 0000708914 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF6362 0000708931 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY0078 0000708979 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXZ9188 0000703453 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED8656 0000703528 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU5917 0000703627 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF9676 0000703633 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF8305 0000703645 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH6135 0000703648 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB9414 0000703682 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPR2884 0000703683 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP1269 0000703749 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM1584 0000703776 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKI7135 0000703784 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ4578 0000703785 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK0232 0000703804 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGY3802 0000703811 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA9930 0000703831 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ9270 0000703838 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV7369 0000703847 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MKT6037 0000703859 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH3768 0000703868 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX7453 0000703882 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA4251 0000703889 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXT7455 0000703891 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPF0508 0000703894 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB4765 0000703897 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT1037 0000703906 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD7883 0000703908 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARI1337 0000703763 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR2023 0000703923 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ0045 0000703924 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CXE1864 0000702712 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUW3248 0000702716 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALX8565 0000702717 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JWE8381 0000702720 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPX8635 0000702725 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA6113 0000702739 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV9825 0000702789 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZU8631 0000702798 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL1106 0000702692 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LCD6240 0000702693 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUW3248 0000702695 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU4056 0000702860 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZI6718 0000702914 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN8156 0000702956 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KYB4511 0000702959 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW5506 0000703060 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ0599 0000703076 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWV5188 0000703084 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS6410 0000703085 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII2759 0000703090 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ1009 0000703100 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR1997 0000703104 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EZC0432 0000703119 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYL7590 0000703187 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT7953 0000703188 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QII7456 0000703190 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEZ3451 0000703193 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF1862 0000703194 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO3815 0000703195 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW9530 0000703199 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU0675 0000703200 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANP2469 0000703208 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYD6159 0000703214 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU0666 0000703217 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIO0457 0000703233 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVJ2947 0000703240 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU5762 0000703243 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU4845 0000703017 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EAP8153 0000703140 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB1317 0000703287 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAL2882 0000703289 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID3181 0000703292 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI3944 0000703316 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRB9499 0000703319 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO8738 0000703322 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC6103 0000703307 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSF0186 0000703329 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EFC5228 0000703339 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE1325 0000703363 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY4027 0000703364 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HJW6049 0000703474 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MHJ4939 0000703940 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JGV9387 0000703944 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG9428 0000703946 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI8028 0000704090 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY7346 0000704136 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MYS8036 0000704146 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY3644 0000704148 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH7350 0000704121 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBH0707 0000704153 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKF4094 0000704167 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA7380 0000704230 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJQ5321 0000704231 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB4885 0000704234 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHE0035 0000704261 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NHV2770 0000704262 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HSY6697 0000704264 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS9491 0000704271 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK6565 0000704272 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DJO4334 0000704275 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI3238 0000704290 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM6339 0000704296 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI0923 0000704303 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO1964 0000704319 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG2604 0000704330 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA9930 0000704359 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MSY4596 0000704376 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNB7359 0000704411 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK6424 0000704423 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD8853 0000704426 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR3555 0000704437 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI3238 0000704463 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNB7359 0000704511 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNB7359 0000704518 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACU1705 0000704559 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZG6674 0000704560 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN2849 0000704561 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA7691 0000704569 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIH1635 0000704598 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NLS9390 0000704601 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNB7359 0000704608 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX2924 0000704663 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA4576 0000704666 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE1577 0000704669 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BVX2210 0000704681 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DLA2841 0000704682 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARL6374 0000704710 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU6474 0000704715 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NLS9390 0000704740 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIJ0100 0000704741 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DLL4148 0000704744 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA6457 0000704750 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASC8128 0000704788 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU9106 0000704789 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJQ4591 0000704802 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP9131 0000704821 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAW6879 0000704829 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEJ0538 0000704838 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ7021 0000704841 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BUM8253 0000704849 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO0540 0000704853 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB4849 0000704856 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR6803 0000704859 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KPQ6791 0000705150 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MKC4370 0000705215 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG7503 0000705246 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT8926 0000705281 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QDV8230 0000705282 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN8214 0000705289 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA7844 0000705295 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CQR7664 0000705351 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LUF0737 0000705352 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR1290 0000705353 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS5073 0000705367 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG7427 0000705368 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI3283 0000705374 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL0746 0000705462 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE8630 0000704552 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EIO1394 0000704722 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL9251 0000704724 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DUI4976 0000704731 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU5083 0000704955 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM5301 0000705079 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPD0755 0000705112 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC1293 0000705541 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXZ9884 0000705574 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP5703 0000705612 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP4501 0000705616 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR7859 0000705732 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP6709 0000705740 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK1909 0000705770 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARJ2217 0000705802 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC7014 0000705806 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATL3109 0000705853 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU3643 0000705931 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQQ2007 0000705947 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQO7248 0000705992 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY1147 0000706008 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000706028 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000706029 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ENS1243 0000697437 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNB7359 0000697594 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ6852 0000697806 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR7148 0000697882 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ENP6099 0000698035 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE3802 0000698170 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JKP2993 0000698240 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DCQ8006 0000698918 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OBM6277 0000699033 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO8449 0000699044 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJY5945 0000699045 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO9154 0000699202 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP7273 0000699209 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIK6099 0000699292 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNB7359 0000699462 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ9772 0000699575 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOC9971 0000699607 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM8884 0000699646 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 COE1923 0000699706 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSX8329 0000699779 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS4397 0000699918 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA5103 0000700057 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKU1977 0000700175 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMI8264 0000700181 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUW7641 0000698268 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EEM7205 0000698272 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJS3875 0000698870 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 JKP2993 0000698871 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSX8329 0000700417 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUA1726 0000700537 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD5453 0000700679 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA1542 0000700823 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUA1726 0000700888 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQZ1851 0000700923 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQZ1851 0000700938 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO3347 0000701029 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC2478 0000701179 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX2839 0000701278 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMN2574 0000701286 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO7346 0000701363 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE3476 0000701455 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO9154 0000701473 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMD9292 0000701794 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1083 0000701797 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NYD9132 0000701925 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CNP3363 0000701977 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JAX1800 0000701991 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB0231 0000702020 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG4548 0000702093 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKO6191 0000702102 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY2508 0000702114 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT8666 0000702202 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJE2285 0000702206 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB8073 0000701601 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMB7658 0000701677 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG7705 0000702241 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ8301 0000702253 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG7705 0000702255 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY8144 0000702263 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NLU7550 0000702275 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV2818 0000702326 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV2818 0000702344 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LCW6727 0000702352 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ1513 0000702323 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMJ4369 0000702374 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF6999 0000702398 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF2464 0000702406 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH2958 0000702423 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF7483 0000702426 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWZ9540 0000702429 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS7328 0000702431 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJT1174 0000702434 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP9921 0000702439 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU7761 0000702450 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN3463 0000702454 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB8307 0000702457 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DBJ0679 0000702476 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ5566 0000702479 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPR4880 0000702491 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHZ9698 0000702498 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFT4513 0000702500 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIQ1919 0000702557 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BMV5481 0000702559 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JYS2647 0000702564 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASE1809 0000702574 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQL7663 0000702575 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWZ9540 0000702585 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EES2450 0000702587 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FZM1010 0000702596 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQA7117 0000702602 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MLG7966 0000702607 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ1378 0000702614 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG5577 0000702615 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ8900 0000702617 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVY5029 0000702626 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUT2402 0000702629 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARV3715 0000702640 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOI4165 0000702643 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ7608 0000702657 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ6745 0000702661 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU8515 0000702670 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN3463 0000702672 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY2641 0000702680 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ2567 0000702681 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU2083 0000702683 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN5891 0000702685 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ4240 0000695931 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NLY0340 0000695957 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA4002 0000696070 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED4969 0000694459 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA7745 0000694462 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANT0686 0000696186 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN9204 0000696208 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC1063 0000696215 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJR7983 0000696219 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LRK8546 0000696263 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATC0432 0000695371 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB7893 0000695401 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITP9427 0000696309 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGF4966 0000696377 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IAX3885 0000696437 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ8407 0000696483 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYY9931 0000696583 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN2612 0000696605 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OMR5210 0000696612 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ8237 0000696862 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX8983 0000696863 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIQ9302 0000696914 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMR3517 0000696955 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVB1279 0000696990 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EGQ2141 0000697021 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FBZ5754 0000697140 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GAI6666 0000689387 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE7267 0000689540 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA0648 0000690455 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ9340 0000690481 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR4318 0000690669 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG1630 0000690670 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITI8173 0000690765 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HQI7917 0000690953 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMS7217 0000691053 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATC0432 0000692805 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXF8709 0000692836 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILI8331 0000693359 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW7484 0000692897 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ4240 0000693015 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JVS2547 0000693246 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATP4249 0000686402 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR4797 0000686916 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV1163 0000686917 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NBH6446 0000693578 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NBH6446 0000693660 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FMA0503 0000694253 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MBX1178 0000694394 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ7551 0000694438 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRR9069 0000686520 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK0350 0000686547 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS9949 0000686797 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JZU2302 0000684918 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL7482 0000684919 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO9543 0000687126 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI5180 0000687273 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAW1167 0000687372 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV8846 0000687439 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDO8756 0000687816 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DYA4363 0000687854 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV5075 0000687984 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIZ9988 0000688049 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL1307 0000688057 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPS9141 0000688577 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV5075 0000688604 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ4119 0000688642 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NBC8182 0000684826 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZJ0028 0000683009 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BMD0325 0000685326 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG1630 0000685340 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQI6487 0000685401 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BUN3151 0000685608 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG1630 0000685675 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LPN7907 0000685721 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LPN7907 0000685744 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANH1134 0000685762 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH1369 0000685851 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC5392 0000685858 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR6775 0000683856 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APE3164 0000683860 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BGU4071 0000683959 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA1339 0000683991 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY6790 0000683997 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT8254 0000684026 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH5125 0000684040 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALC4161 0000684068 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ3221 0000684081 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI5605 0000684137 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JHQ7954 0000684165 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL2412 0000683476 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC0844 0000683550 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ9527 0000683598 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVU5688 0000683604 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ6705 0000683635 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWD4286 0000684273 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYP8834 0000684385 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBA8545 0000684405 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NKR0007 0000684553 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV3761 0000684558 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY3655 0000684577 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM8665 0000684625 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC4790 0000684635 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN8411 0000682589 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DBN3176 0000682666 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT0822 0000684800 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FJJ0408 0000685027 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ9683 0000685037 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJV0483 0000685106 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH4081 0000685165 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG1630 0000685215 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 EGL2086 0000685250 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQI6487 0000685277 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HMZ6303 0000682154 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJI1182 0000678003 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH6508 0000681626 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ1218 0000681831 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM7870 0000682262 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO2700 0000682490 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV2900 0000682494 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ9183 0000682541 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ8728 0000682911 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII8019 0000682917 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ9183 0000682935 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ9183 0000682939 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS5584 0000678994 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF4960 0000679083 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIK6112 0000679177 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOF0028 0000679739 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXU0652 0000679372 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY5116 0000680299 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD0125 0000680512 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAA9041 0000678143 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE1194 0000678276 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPB6996 0000678608 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU1603 0000678689 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIK6112 0000678766 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW5723 0000680866 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAZ5598 0000681181 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANG7611 0000681292 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL7621 0000681336 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRJ0810 0000677531 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJD5476 0000677622 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITQ7422 0000677649 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO2159 0000676953 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OXI5897 0000676980 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK3732 0000676983 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBX6659 0000676985 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ9002 0000677007 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZA7168 0000677011 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFK0371 0000677682 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR4797 0000677807 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANR6735 0000677828 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHY3395 0000677890 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ7962 0000676836 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXH2987 0000676920 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC9454 0000677071 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN2119 0000677101 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXX6143 0000677102 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJS3875 0000677121 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD9594 0000677140 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX2432 0000677185 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD5881 0000677194 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ5839 0000677199 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GMT8229 0000677208 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FAO9115 0000675304 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM9471 0000675703 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASA7172 0000675427 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ5373 0000675175 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID6657 0000675193 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYX5492 0000675196 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMG4055 0000675253 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HTD8486 0000675254 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPH8693 0000675272 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MIM6836 0000674700 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXZ7262 0000674705 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX2461 0000674713 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK3802 0000674717 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMX8563 0000674719 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ1217 0000674735 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB6927 0000674736 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD5148 0000674741 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW6532 0000674809 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LAX0438 0000674817 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KDU5965 0000674901 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHM9909 0000675069 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF3662 0000675075 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF2478 0000675162 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF6749 0000675603 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARW3613 0000675627 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH0393 0000675632 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRR3831 0000675651 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM8375 0000675660 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL5188 0000675682 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LND2574 0000675697 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ6215 0000675781 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID5974 0000675848 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW3268 0000675469 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF9826 0000675471 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIY0032 0000675515 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG2452 0000675519 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBG3223 0000676021 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ1840 0000676058 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC0060 0000676083 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPA4868 0000676124 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GQT8731 0000676196 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK7215 0000676222 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKD8853 0000676238 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO2159 0000676257 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK0779 0000676263 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE9647 0000676313 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJL0789 0000676336 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB4428 0000676343 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW5653 0000676345 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QBN5922 0000676350 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAY7202 0000676380 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU6969 0000676383 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII5980 0000676409 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWL6822 0000676491 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIX9955 0000680118 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR0757 0000680125 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN2119 0000676521 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPT4010 0000676565 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG6935 0000676659 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MSE0547 0000676683 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK4241 0000676747 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA1096 0000669950 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFJ0622 0000670447 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG1630 0000670461 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASP4313 0000670545 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWN3802 0000670709 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO2346 0000670864 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASP4313 0000671064 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBV0912 0000671162 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH0576 0000671433 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR8309 0000671499 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIV0104 0000668067 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MAG1630 0000668068 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ7880 0000668082 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISB8286 0000668171 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIH8617 0000668282 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM9912 0000668369 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DII2781 0000668535 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIH8617 0000668560 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY3632 0000668990 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASP4313 0000669040 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GZW7954 0000669814 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ3438 0000669839 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWZ4782 0000668677 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZO9631 0000669069 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA3842 0000667183 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG1630 0000667427 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA6780 0000667480 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANH8059 0000665334 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYE4336 0000665726 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO2953 0000665808 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OLE3885 0000665841 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEA1107 0000665971 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFJ0622 0000666291 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JGZ2527 0000666629 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AES1601 0000666793 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRD7520 0000667004 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRM6443 0000667512 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM0449 0000649485 07/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRD3779 0000653461 13/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG3197 0000656035 18/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OBW4670 0000656691 19/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 0000663901 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NMM8034 0000663930 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APY0901 0000664009 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 0000664377 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQA8214 0000614300 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQA8214 0000614495 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO0779 0000627283 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE7620 0000636195 14/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 0000664491 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY2646 0000665112 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF2358 0000671605 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP0625 0000671652 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX8104 0000671687 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU4094 0000671732 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW4563 0000671798 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQA6014 0000671813 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQP9588 0000671859 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY6890 0000672079 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASP4313 0000672103 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASP4313 0000672111 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRT5067 0000672211 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDQ0823 0000672235 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWT8940 0000672237 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAC1805 0000672300 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASP4313 0000671902 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITS5658 0000671908 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JZG5196 0000672485 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ8665 0000672849 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF2358 0000672850 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IXK9361 0000673155 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HSE1421 0000673176 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQU1781 0000673470 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI3832 0000673622 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 JPO9559 0000673718 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IAL9590 0000673878 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACQ4238 0000673412 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE8210 0000673980 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA1200 0000674017 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO6875 0000674093 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA6212 0000674106 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZJ7901 0000674204 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIC1195 0000674208 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP2891 0000674275 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO5797 0000679108 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS3948 0000674381 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DCC9630 0000674428 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAA9894 0000674493 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIJ6444 0000674586 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY1675 0000674668 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITI1042 0000674673 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIS9843 0000674686 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFL8477 0000674687 18/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 JYE8583 0000673934 17/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 JYE8583 0000673973 17/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 JYE8583 0000673974 17/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCV0685 0000673367 16/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASP4313 0000672066 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASP4313 0000672072 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MML4168 0000672387 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OFL8152 0000671863 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASP4313 0000671884 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 INK6169 0000665113 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 INK6169 0000665252 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 INK6169 0000664493 31/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIO0779 0000641075 22/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 INK6169 0000664380 31/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASP4313 0000668287 07/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZQ5831 0000670362 10/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLB9085 0000670476 10/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFT6233 0000669886 09/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IDT3989 0000676064 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHA4837 0000675557 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJP4804 0000675169 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MII5980 0000675213 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HTD8486 0000675245 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXR6656 0000675248 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCF2358 0000676941 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHL2526 0000676871 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OZI9553 0000675418 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ACW4059 0000676782 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IJP2519 0000677892 23/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKO4415 0000677699 23/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IRU5546 0000677041 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCF2358 0000677002 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KQQ5693 0000682991 30/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEO6573 0000684440 03/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHU3682 0000684909 04/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AXE1363 0000685521 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAS7740 0000685591 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJB2992 0000694439 15/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGN9136 0000694275 15/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 FJY2820 0000694044 15/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBG0701 0000694047 15/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAU1800 0000687097 07/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHG9892 0000695596 16/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGU6971 0000695637 16/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MLS9232 0000697146 19/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMC0562 0000697165 19/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 APE5034 0000697124 19/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IFU8246 0000696974 19/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEE3257 0000696084 17/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXG4593 0000702688 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDF2464 0000702660 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXY8433 0000702595 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGU5204 0000702560 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IUA1726 0000701147 26/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EES2450 0000702507 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHH1461 0000701338 26/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DZO2582 0000701279 26/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDX2839 0000698911 22/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGE3802 0000698559 21/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AAK0568 0000697813 20/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKQ4321 0000697775 20/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKT1390 0000706042 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEV1056 0000705657 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLR1290 0000705074 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IEJ4117 0000704726 01/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGG5861 0000704716 01/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFH8846 0000704610 01/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KKG7788 0000704576 01/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBE8630 0000703560 30/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIG6686 0000704237 31/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBE8630 0000704130 31/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYQ8556 0000703356 29/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NPP7611 0000703313 29/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IEJ0021 0000703327 29/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASB1696 0000703298 29/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBE8630 0000702960 29/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CRD0878 0000702397 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXY8433 0000702699 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKG3470 0000703766 30/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEF6165 0000703912 30/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ATJ2221 0000703888 30/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EBH2018 0000708907 09/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHF8096 0000708782 09/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AAE7880 0000708404 08/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJF9967 0000708312 08/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EYX2376 0000707875 07/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGG5861 0000707817 07/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BRL6108 0000707702 07/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKF7697 0000706258 04/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CBB3633 0000706053 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHI9741 0000706551 04/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLG9456 0000706988 05/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHS0925 0000706993 05/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 INF6429 0000714890 19/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIK9948 0000713829 17/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IWQ4700 0000712541 15/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBE8630 0000708608 09/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBK6717 0000710344 11/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAD0412 0000710722 12/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXB4544 0000710314 11/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AHG6361 0000711350 13/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHM7878 0000712683 15/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 BUY7638 0000712520 15/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBG7427 0000706051 03/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LXE0096 0000707820 07/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AQL8742 0000703929 30/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDI3238 0000703755 30/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
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 LXY8433 0000702700 28/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 DJS3475 0000703246 29/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDI3238 0000704735 01/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 EAK1043 0000705809 03/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDQ7917 0000705827 03/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AJS3875 0000698489 21/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LZI6718 0000701122 26/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 IMD9292 0000701556 27/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGG5861 0000686164 06/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCF0354 0000682845 30/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGO2159 0000677665 23/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 ILB4376 0000677881 23/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AJS3875 0000676948 22/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 JMT2060 0000676078 21/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBW2713 0000668362 07/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 ASP4313 0000671915 14/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCF2358 0000672913 15/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 JYE8583 0000673826 17/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 JYE8583 0000673846 17/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 ISR6763 0000674143 17/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 JYE8583 0000674193 17/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 JYE8583 0000674097 17/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 JYE8583 0000674082 17/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 OCI5870 0000674625 18/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLN5056 0000674445 18/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IMV5224 0000674479 18/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QID8671 0000672630 15/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHP3435 0000672050 14/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHP3435 0000673290 16/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIK4011 0000668116 07/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHW3969 0000669147 09/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ITV5827 0000611800 10/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHJ8415 0000671505 13/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IIS1733 0000671521 13/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGH3102 0000675442 20/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLD4479 0000675043 19/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 NQN8396 0000674910 19/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJP4365 0000674931 19/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AMT9867 0000676824 22/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGG2452 0000676018 21/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CEX9135 0000683118 01/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AEM3965 0000682219 30/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHL2526 0000680554 28/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 APQ2603 0000683749 02/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKJ3960 0000685422 05/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKK2828 0000686827 07/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AQD4062 0000694583 16/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHB1790 0000696365 18/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGD1817 0000696299 18/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIF8740 0000697221 20/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHX6673 0000697237 20/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHG6039 0000696869 19/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHB1790 0000696754 19/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EBS2177 0000693657 15/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGC2339 0000694298 15/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFP4674 0000702197 28/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKO9974 0000699383 23/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEU3813 0000700501 25/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AVW9280 0000698704 22/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ISR0850 0000698191 21/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 BVS8244 0000697420 20/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEY6543 0000702391 28/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EIG5102 0000702442 28/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
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 MLG7705 0000702369 28/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MAY0436 0000702279 28/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 FSG6062 0000702297 28/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJB7092 0000702301 28/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKF2120 0000702302 28/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ALY7359 0000702303 28/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHU9212 0000702268 28/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 BAH6389 0000702244 28/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCS7598 0000701771 27/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHN9010 0000702211 28/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 FMO3362 0000702230 28/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKC5744 0000705066 02/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHU6884 0000704558 01/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ANS3253 0000705134 02/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHG1091 0000705527 03/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AAA8343 0000705528 03/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLH3722 0000704893 02/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJR9772 0000704151 31/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ANY3427 0000704097 31/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJK3045 0000704106 31/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ITY2057 0000703974 31/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIN8111 0000704193 31/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKX6966 0000704421 01/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MAX0242 0000704523 01/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCC8144 0000704478 01/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MML8839 0000704492 01/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IRL8461 0000704495 01/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJE6070 0000704621 01/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCU3512 0000703495 30/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 OKF6758 0000703508 30/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AQD4429 0000703391 30/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLV4281 0000703406 30/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHN0865 0000702862 29/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIR1212 0000702939 29/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEI7789 0000702893 29/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHH9274 0000702895 29/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MES4653 0000703120 29/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DPG4292 0000703134 29/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIF1862 0000703409 30/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLX6883 0000703542 30/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EWX0809 0000703691 30/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHH8437 0000703724 30/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFI6883 0000703529 30/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHP3574 0000703952 31/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AGG4652 0000703957 31/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 COY4338 0000706254 04/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DVJ9195 0000708028 08/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 NUB4478 0000708116 08/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ONU1100 0000708060 08/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IRH9253 0000708069 08/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MNQ6111 0000707636 07/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LZG4792 0000707368 06/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AKT0197 0000707221 06/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MUY6691 0000707557 07/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 OWL8878 0000708443 09/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EGU2611 0000708515 09/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHP9266 0000708956 10/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IWT2248 0000706292 04/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MMB4025 0000706383 04/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CEN8175 0000706396 04/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ABW9987 0000711980 15/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LXS3787 0000711995 15/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MMD8405 0000712009 15/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
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 AKI2020 0000709232 10/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DVC7156 0000711610 14/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MML7489 0000713654 17/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IOA8450 0000714123 18/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHY2571 0000712933 16/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMC0267 0000713460 17/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 GZS0632 0000721923 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 GZS0632 0000721775 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ASZ2309 0000709268 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZL0558 0000709282 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 INY2661 0000710555 12/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEH9395 0000712032 15/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHE1277 0000712158 15/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDD6285 0000711058 13/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFG7300 0000711556 14/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAH8767 0000711543 14/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHC9385 0000706409 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDV8201 0000706441 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHW2593 0000706306 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IEK1141 0000706319 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IEK1141 0000706272 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IEK1141 0000706150 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IWA4988 0000706184 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HRI9984 0000706204 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EBH2018 0000706245 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHW2593 0000706247 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHB3010 0000707162 06/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIF2458 0000706770 05/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHF1230 0000708976 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHO4678 0000708994 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AXA1506 0000709077 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHC9385 0000709084 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJK6197 0000708530 09/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IOC8672 0000708492 09/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JUH6402 0000707247 06/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FDS7969 0000707335 06/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIL8394 0000707640 07/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CBE6467 0000708117 08/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDG5258 0000708026 08/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJW0847 0000703973 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFH8846 0000703541 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DPA8358 0000703454 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ILH7292 0000703649 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGQ8972 0000703730 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZD6729 0000702904 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHG7363 0000702927 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 APF7560 0000702876 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IGP1602 0000702877 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHN6685 0000702880 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FPZ3250 0000702881 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJM1291 0000702883 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYZ9494 0000702814 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DAI6359 0000703408 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHN4797 0000703513 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKF0638 0000703155 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FPZ3250 0000703162 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MES0854 0000703058 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ECM9839 0000704649 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 PWU8710 0000704590 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ASA6183 0000704468 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMK9079 0000704472 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXQ9231 0000704536 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFA8508 0000704442 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 MIQ7769 0000703983 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZA6438 0000704020 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHJ1177 0000704021 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DZF7645 0000704026 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NBC7217 0000704027 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IRN4061 0000704053 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBX6875 0000704067 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEF6165 0000704179 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDU3907 0000704410 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JOZ8642 0000704908 02/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKQ4949 0000705534 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFW7125 0000704554 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKW3887 0000705748 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIF1973 0000705750 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CTZ7517 0000702239 28/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ISW2512 0000702305 28/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LWZ9540 0000702376 28/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHW2593 0000702325 28/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMF7437 0000702546 28/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 GWZ0860 0000702494 28/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AJS3875 0000698152 21/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AJS3875 0000698241 21/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DJA3251 0000697982 21/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NSA6089 0000700343 25/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDH8924 0000699348 23/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AAB8474 0000698865 22/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIM4364 0000700439 25/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGW7513 0000700945 26/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCR4797 0000701562 27/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFL5684 0000693629 15/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AOT7484 0000687007 07/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIX1503 0000686651 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZQ6852 0000693260 14/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKJ1496 0000696812 19/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AVF0307 0000696718 19/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IUZ4177 0000697252 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HBD0660 0000697352 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMH2042 0000694612 16/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IWN8736 0000694651 16/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDQ6705 0000684948 04/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKL7271 0000684833 04/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JUU5343 0000684258 03/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LWR7201 0000684819 04/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHN0033 0000684712 04/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLA0354 0000685286 05/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ASY3914 0000681622 29/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIY7894 0000678886 26/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 INP4417 0000682237 30/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HMZ6303 0000681850 29/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKG9750 0000678064 24/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGM3822 0000683342 01/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDJ9183 0000682542 30/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AJQ4846 0000674972 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AHT0650 0000674854 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MET2895 0000674855 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBQ5333 0000675379 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BBP2700 0000675274 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ANB2994 0000675885 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BIV4913 0000676771 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IEE7156 0000671444 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 KIP3646 0000670145 10/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAG1630 0000670503 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ANB9905 0000664785 01/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 QIA5312 0000666207 03/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMK9986 0000666283 03/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 KUL6571 0000667618 06/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IOV6706 0000667757 06/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AGB1723 0000672754 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AVQ7948 0000671942 14/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DVN9706 0000671988 14/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFW1424 0000672586 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIG0243 0000674574 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DSG6852 0000673434 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 1992/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8655 1992/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FGJ8913 54277366N  14/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHR1917 54286800N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLZ1507 54286801N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIQ1309 54286804N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHI4781 54286807N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 EAE4597 54286808N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLT8247 54286809N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLT8247 54286810N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLT8247 54286811N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHM0967 54286813N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLR6175 54286814N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 EQN2650 54286816N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LZM1797 54286817N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIM0773 54286819N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
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 MJT6125 54286820N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIX5302 54286822N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHP2461 54286824N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MCV3908 54286825N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MCQ2967 54286826N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHP2461 54286827N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHP2461 54286828N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJD3216 54286829N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHC7885 54287712N  14/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLT8709 54287729N  14/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKU3643 54279514N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLB6576 55866432E  10/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHL8046 55866429E  09/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHI2476 55865354E  30/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIM6404 55865397E  05/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJR3159 55865232E  16/08/2017   58350    195                                                                         
 AIX9149 55865231E  16/08/2017   58350    195                                                                         
 IIX9246 55865214E  15/07/2017   58350    195                                                                         
 MGA5098 55865082E  07/07/2017   61220    214 * I                                                                     
 MCP1942 55173860F  06/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJI0464 55176106F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXU6186 55176107F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHA2275 55176119F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DEM9011 55176131F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ABJ8509 55176134F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFY1714 55176138F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXU6186 55176143F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXU6186 55176151F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU5048 55176158F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EBI1603 55176163F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHF2259 55176164F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXU6186 55176168F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55176207F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK0755 55176223F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55176228F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55176238F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL8130 55176240F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HPQ0591 55176254F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KLR2461 55176261F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIY5262 55176263F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH8872 55176277F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EYJ8160 55176287F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN0812 55176295F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAZ4858 55176298F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55176322F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD8064 55176338F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK2051 55176352F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55176360F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE6770 55176362F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXR7925 55176414F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC7589 55176424F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID0483 55176463F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AZJ6904 55176486F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX7813 55176489F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOQ4122 55176502F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISF3014 55176503F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IQZ1987 55176552F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHE4983 55176553F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO2812 55176559F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE8792 55176590F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIE1182 55176627F  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK2051 55176630F  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH3737 55176696F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 LYP4623 55176766F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55176902F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55176911F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55176926F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55176938F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55177138F  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55177162F  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55177192F  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55177211F  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IXC3006 55177230F  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55177236F  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO9148 55177296F  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EZQ9955 55177383F  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXC7708 55177817F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55177820F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUE0360 55177821F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFB4332 55177822F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KRS2980 55177824F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAW7380 55177825F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGF4394 55177826F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55177832F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA7026 55177833F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEY6719 55177834F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJY0272 55177842F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR7257 55177845F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO2507 55177848F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55177849F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CER5871 55177851F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ2972 55177852F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KRS2980 55177853F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DEM1420 55177860F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI1671 55177861F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KLN2418 55177863F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL7039 55177864F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG9849 55177865F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXY8641 55177867F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCQ8658 55177869F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW6360 55177871F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA8757 55177874F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY4472 55177876F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55177883F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHL2367 55177887F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS5468 55177896F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT2058 55177901F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IGL9707 55177903F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55177906F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ERK5938 55177911F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55177913F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JGN7287 55177917F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55177918F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIM5112 55177919F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GPV6192 55177921F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE9335 55177922F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU1603 55177924F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DJN0654 55177925F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO3584 55177926F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55177932F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA7377 55177933F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW2168 55177937F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55177938F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ8613 55177940F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AXG4876 55177952F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI9794 55177962F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 DMZ1722 55177965F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55177966F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDO3709 55177967F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR8056 55177969F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW3278 55177973F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG9559 55177976F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX7951 55177981F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55177987F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55177988F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HFW3081 55177989F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMN4890 55177994F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASG8181 55177997F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ5048 55177999F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55178001F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GGC1001 55178006F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ0154 55178010F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55178013F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJW9691 55178017F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAV3523 55178018F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA7373 55178019F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYQ0844 55178020F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF8569 55178026F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HFB5386 55178028F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ7235 55178033F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYZ9685 55178037F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW2168 55178048F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX7951 55178049F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID0155 55178051F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU3661 55178054F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AZA3190 55178057F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL1056 55178058F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MED8656 55178062F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55178065F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS3462 55178067F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCR0584 55178068F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZJ2134 55178069F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA7691 55178078F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRA7607 55178080F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55178082F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVM1388 55178083F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KMB9021 55178084F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD5812 55178086F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55178091F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INL9234 55178095F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIC2315 55175878F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH2461 55175885F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGS1323 55175887F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CKH8821 55175892F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMH7252 55175902F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEA8446 55175925F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE3514 55175941F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BCF1511 55175963F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI8109 55175965F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM5328 55175968F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEE4076 55175972F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DSR7698 55175974F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT9763 55175975F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JAL4560 55175994F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS3719 55175997F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRN8068 55176000F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER6907 55176008F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INC0118 55176013F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDR7796 55176020F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 965

 IDO8756 55176028F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LTH5435 55176029F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ5559 55176034F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIP1593 55176039F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EQH7228 55176042F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDR7796 55176043F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DGX4804 55176044F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEU9164 55176047F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LTH5435 55176048F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAY5628 55176060F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILQ5009 55176066F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY0064 55176069F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDR7796 55176071F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKQ1990 55176083F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILT1630 55176084F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAY5628 55176093F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC3317 55175363F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ5763 55175372F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFP3380 55175376F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KAT7619 55175379F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD9900 55175425F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVG8724 55175507F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZA0355 55175518F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVG8724 55175527F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MOO1244 55175530F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IVB0212 55175543F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG5424 55175559F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJE9010 55175561F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY5522 55175578F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MUC4652 55175581F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JSX9731 55175596F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRN8068 55175598F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYX9910 55175602F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR1690 55175610F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJS9114 55175623F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFS3178 55175640F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJS9114 55175646F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCP0467 55175660F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDA0267 55175665F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JTB3011 55175683F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIK1745 55175693F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH8385 55175715F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGB0685 55175717F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EYF8206 55175718F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK0607 55175742F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IVQ3657 55175748F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK0607 55175762F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI9794 55175775F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDO2323 55175778F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHO4437 55175801F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIA0041 55175803F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRN8068 55175804F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIA9405 55175805F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ8646 55175812F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CKH8821 55175814F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGL0087 55175823F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ3558 55175826F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EZC7271 55175828F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDJ7072 55175833F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIA0041 55175835F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LRF3629 55175836F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC4730 55175839F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI9794 55175843F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MIJ3272 55175844F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC8649 55175867F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBG5923 55175872F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH6055 55177493F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JPM2017 55177494F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJO5304 55177496F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JPM2017 55177505F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEB2554 55177509F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MES1005 55177511F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JGN7287 55177516F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC5350 55177517F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY7783 55177524F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FBW6228 55177527F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HMN8000 55177528F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55177530F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUZ3133 55177533F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JBS1909 55177537F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS7925 55177538F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCJ2338 55177542F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZO1172 55177543F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OTM3269 55177545F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55177549F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCV6719 55177551F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP4895 55177552F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKL7981 55177553F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FBW6228 55177557F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYN7746 55177562F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKL4221 55177566F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI7610 55177574F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHL3324 55177578F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCV6719 55177580F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OTM3269 55177591F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB4011 55177593F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55177594F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR9064 55177595F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHY0166 55177596F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IMO3615 55177601F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOU5366 55177608F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KRS2980 55177609F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP4895 55177612F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IMO3615 55177615F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDA2787 55177624F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE1604 55177628F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFR0409 55177629F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM7506 55177630F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAN4846 55177632F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KRS2980 55177633F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DGG3952 55177634F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJN1881 55177639F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD2150 55177649F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NSE5019 55177650F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKX0106 55177654F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHY8624 55177659F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDN2338 55177660F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP1209 55177662F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CJC4569 55177666F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIM0773 55177667F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NKR0329 55177671F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXY8641 55177677F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DQV1207 55177681F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR1798 55177687F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZW0159 55177689F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IMK0278 55177692F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 NKR0329 55177693F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA1094 55177699F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JBS1909 55177701F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYZ9494 55177706F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK4436 55177711F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM7506 55177714F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA1094 55177716F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZW0159 55177723F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH2304 55177724F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKP6111 55177727F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IXD2900 55177736F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIC2440 55177741F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGD3373 55177757F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CTI0722 55177759F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EAK1043 55177761F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJO1466 55177764F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CAJ6975 55177765F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGD3373 55177769F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZW0159 55177772F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DXT0450 55177777F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZA1594 55177782F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU3535 55177783F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KAN1321 55177786F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BRB9787 55177799F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD3216 55177801F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ6197 55177802F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55177804F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HSG8780 55177805F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXY8641 55177806F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEB3239 55177808F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8745 956/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8745 956/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLC9155 54277764N  14/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFS2674 54278475N  18/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIB5195 54278539N  18/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIB5195 54278562N  18/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIB5195 54278563N  18/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIB5195 54278564N  18/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MCC1588 54279587N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFI7883 54279588N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIB6939 54279591N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 JIJ0152 54279593N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 EDZ5857 54279594N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 IKE1920 54279597N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKC8670 54279600N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIF1407 54279601N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIF1407 54279602N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFJ6947 54279615N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 EAE1385 54279669N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIF5975 54279675N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHG1137 54279709N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 OGS4719 54280338N  24/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LNQ4077 54280881N  25/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHK2363 54286347N  10/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHW8909 54287056N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 CYI7300 54287057N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEE6858 54287058N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGG5394 54287059N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHA9039 54287060N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIM0773 54287061N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIE9429 54287063N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHZ5015 54287065N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLG9456 54287066N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHS0925 54287067N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKC1314 54287068N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AYE9604 54287069N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MCV7823 54287070N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHZ1699 54287071N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLI7718 54287073N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 EYX2376 54287074N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKL3114 54287075N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIQ4941 54287076N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHM3283 54287077N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 ECM9839 54287078N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHH2577 54287080N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHH0790 54287082N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHC1825 54287083N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKZ8676 54287084N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLU0070 54287085N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LXJ8809 54287086N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDI3581 54287087N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AJM9396 54287088N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LYB2095 54287089N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 ANS3253 54287090N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLX2983 54287091N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHF1230 54287094N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHY0078 54287095N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHA8715 54287098N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGS4260 54287099N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
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 LVC2569 54287100N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 IWG5010 54287101N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 JTX3875 54287102N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJC8604 54287103N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJE9790 54287104N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHJ9693 54287105N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 OFZ1486 54287611N  14/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEJ8237 54288345N  15/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEM7667 0000733597 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW0091 0000733613 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY1539 0000733618 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ9911 0000733492 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF4251 0000733508 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWX8344 0000733513 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIP4887 0000733517 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOA9121 0000733535 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU2373 0000733536 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ1818 0000733559 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI9072 0000733629 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI9072 0000733643 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EGU2611 0000733649 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYO4886 0000733663 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU0091 0000733694 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP1347 0000733688 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ0232 0000733709 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXN0157 0000733719 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM7667 0000733730 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JTP8933 0000733745 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF7452 0000733747 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LCJ0183 0000733770 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOX4940 0000733772 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JTP8933 0000733777 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD3013 0000733804 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP3317 0000733806 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYH5472 0000733808 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO7822 0000733814 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY7393 0000733820 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA4715 0000733821 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOB3874 0000733824 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUG7151 0000733827 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH2294 0000733858 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC8389 0000733862 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN6130 0000733870 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS7000 0000732954 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML3094 0000732962 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD9158 0000732965 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUI2078 0000732984 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBB8196 0000732993 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIB5653 0000732996 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCB3549 0000732998 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ5309 0000733007 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUM5053 0000733052 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LIB2977 0000733054 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWY2199 0000733064 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJM4860 0000733066 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV1557 0000733081 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 INZ3665 0000733085 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ9465 0000733088 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JQB4215 0000733095 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBE6467 0000733097 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZJ1338 0000733101 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CWM1909 0000733105 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYD5628 0000733106 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 GVT5466 0000733118 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAW0483 0000733013 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBE6467 0000733014 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD4212 0000733030 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXE0096 0000733133 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BOL7284 0000733138 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ1624 0000733139 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ4313 0000733142 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUT4320 0000733144 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXF6163 0000733147 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXO2892 0000733149 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO4415 0000733150 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMO4896 0000733158 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUM5053 0000733045 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ4702 0000733164 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JNO6542 0000733213 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADK3434 0000733223 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB8175 0000733224 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGJ6287 0000733226 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEV8343 0000733228 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEV8343 0000733229 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUP7675 0000733231 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR3968 0000733250 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZK6590 0000733251 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN9157 0000733264 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYO1174 0000733167 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABF6828 0000733169 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO4415 0000733170 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO4415 0000733171 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO5240 0000733274 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCN6173 0000733275 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJK7422 0000733286 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI7871 0000733325 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMB8845 0000733340 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES1005 0000733343 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJQ0018 0000733354 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACO4772 0000733371 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP2930 0000733373 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRG2180 0000733385 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM0808 0000733333 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 KWE4666 0000733420 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ4535 0000733431 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY6236 0000733453 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE1919 0000733461 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE9645 0000733465 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP1959 0000733469 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ8768 0000733841 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OIR0898 0000733842 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA3181 0000733885 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYU0675 0000733888 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL8394 0000733897 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM7598 0000733904 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ1009 0000733908 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY5565 0000733951 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL1086 0000733952 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP6116 0000733953 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT5783 0000733961 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMT6640 0000733968 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAD0412 0000733969 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DOT1415 0000733970 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKO4746 0000733972 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY1539 0000733978 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR9123 0000733983 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MJP9474 0000733925 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZD4150 0000733936 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF6641 0000733992 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAZ8825 0000734002 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKH8814 0000734010 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA1677 0000734012 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB2751 0000734014 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF1573 0000734034 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 KGG8349 0000734039 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EJS2147 0000734052 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ8393 0000734053 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY5569 0000734055 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ6445 0000734065 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGX9074 0000734067 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG5481 0000734068 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EGU2611 0000734127 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI4843 0000734139 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE0885 0000734140 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000734153 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFD5660 0000734155 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NKM0940 0000734156 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000734179 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP3441 0000734245 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIR2712 0000734249 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA4917 0000734262 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPD5579 0000734287 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS6375 0000734367 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000734370 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB1083 0000734372 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JSS6074 0000734376 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFE5876 0000734382 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP0117 0000734386 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG7551 0000734393 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS6931 0000734315 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM8093 0000734320 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUE6420 0000734348 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG7363 0000734418 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR5288 0000734420 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRB9499 0000734422 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAM6653 0000734519 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JFN2284 0000734527 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU8260 0000734534 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ6937 0000734536 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG2514 0000734558 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHT6609 0000734564 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZX6242 0000734565 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHT6609 0000734570 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUE6420 0000734597 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFA6244 0000734598 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL4786 0000734616 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QII8743 0000734625 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD8492 0000734627 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM3222 0000734638 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPD5579 0000734409 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANY7790 0000734482 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZB0390 0000734489 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL3468 0000734667 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB6673 0000734668 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANQ3718 0000734673 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF5443 0000734681 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS2594 0000734684 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC7740 0000734690 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW3530 0000734709 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MHZ0232 0000734716 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML8698 0000734722 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILL3381 0000734723 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIK1285 0000734728 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGP2489 0000734495 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY6067 0000734501 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY1539 0000735613 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JOM6685 0000735635 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKO4746 0000735637 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEW0005 0000735653 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKU8106 0000735700 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE0819 0000735765 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA6387 0000735781 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG1546 0000735818 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CAD3643 0000735830 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ3178 0000735795 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG0102 0000735800 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS2894 0000735837 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ETS0345 0000735846 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV7872 0000735849 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EFX3556 0000735878 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BLU9574 0000735923 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX3341 0000735925 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA6087 0000735927 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMY3591 0000735929 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB8761 0000735940 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM0024 0000735941 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JAB3917 0000735959 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU5204 0000735960 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA5664 0000735963 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY1172 0000735982 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP8595 0000735985 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 APQ4674 0000736030 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY6067 0000736031 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY3011 0000736033 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL6862 0000736034 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO3284 0000736042 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU1140 0000736045 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK5267 0000736053 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS9107 0000736062 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAM5332 0000736068 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL6124 0000736080 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVA3603 0000736083 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC0267 0000736088 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALX8614 0000736096 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS5024 0000736098 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD7398 0000736197 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ3661 0000736209 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ6103 0000736000 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT9146 0000736004 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACM6947 0000736008 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DQK3373 0000735916 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP1567 0000735917 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ6103 0000736218 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY4240 0000736263 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000736287 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOB3874 0000736300 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK0350 0000736347 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOL3124 0000736385 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000736423 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL1287 0000736424 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS5776 0000736426 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR8271 0000736431 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 OBE1317 0000736434 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY7393 0000736457 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE2589 0000736468 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DOG6171 0000736391 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU2086 0000736418 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY2571 0000736470 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA1006 0000736471 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF6183 0000736474 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF8575 0000736486 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPD5579 0000736493 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV7860 0000736505 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EKY0945 0000736515 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JHY5700 0000736517 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS7328 0000736546 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL3324 0000736555 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB9947 0000736559 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISY8098 0000736580 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAZ0066 0000736588 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 GZK1616 0000736590 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR6397 0000736572 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAG2322 0000736574 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCQ8219 0000736613 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC2464 0000736628 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV2384 0000736645 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DEM1420 0000736660 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NZE3802 0000736664 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQQ7745 0000736673 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 APA6289 0000736676 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDD6464 0000736678 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSF2255 0000736701 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HVP5845 0000736819 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKF0830 0000736822 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP7207 0000736841 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL1196 0000736891 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 FGF8724 0000736894 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JLJ9982 0000736905 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR1500 0000736925 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWG1676 0000736937 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI3388 0000736938 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC8083 0000737034 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY3878 0000737035 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIX6502 0000737036 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO0043 0000737040 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOB3874 0000737050 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKN6148 0000737052 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS2241 0000737072 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO0043 0000737103 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF4910 0000737127 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ8113 0000737129 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV4794 0000737131 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC0910 0000737098 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC7452 0000737371 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EFX3556 0000737372 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJW8239 0000737428 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EPZ1738 0000737461 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DJM5635 0000737546 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIG1485 0000737547 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIQ3277 0000737548 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM0625 0000737563 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUK3118 0000737580 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDG0504 0000737582 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA9539 0000737598 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF0957 0000737634 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 LXC3154 0000737639 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV8333 0000737695 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS7780 0000737710 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDY6913 0000737724 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUG7151 0000737735 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG0154 0000737736 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR6697 0000737740 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EFK3277 0000737747 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO7546 0000737749 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS9890 0000737761 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CMU8941 0000737769 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR2695 0000737774 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX3341 0000737853 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 KGG8349 0000737880 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EDE8356 0000737881 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG2378 0000737882 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH2807 0000737912 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EFX3556 0000737913 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG7312 0000737926 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVT4377 0000737703 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ2567 0000737704 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQC9061 0000738081 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB2554 0000738084 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBB4885 0000738102 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAO5711 0000738104 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYU0675 0000738109 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISX5546 0000738117 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO6703 0000738156 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOB3874 0000738157 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 INB5437 0000738158 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 GMT9698 0000738160 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMF0244 0000738197 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYG2826 0000738206 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU2373 0000738210 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASQ7576 0000738266 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAO7274 0000738279 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LSO1412 0000738287 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGQ4993 0000738291 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV2373 0000738294 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HKQ6973 0000738297 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBD9796 0000738300 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSW0692 0000738304 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUM5929 0000738321 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN4534 0000738325 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALA5336 0000738335 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 APA6289 0000738339 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC6949 0000738342 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ0136 0000738362 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT8225 0000738453 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ8582 0000738468 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP8088 0000738469 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJR1199 0000738470 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV3320 0000738471 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQY7269 0000738473 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CQL9897 0000738493 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY3878 0000738494 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG3834 0000738507 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKA1970 0000738511 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCR4536 0000738512 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EAK1043 0000738515 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EJK7977 0000738533 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC7452 0000738534 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJT0096 0000738537 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 LZI3274 0000738540 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASS1982 0000738550 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKO4746 0000738386 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC1825 0000738387 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV1294 0000738415 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF3530 0000738422 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBK5585 0000738562 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ6723 0000738575 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHU0946 0000738578 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIN0231 0000738588 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAD4265 0000738611 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR2695 0000738613 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASQ7576 0000738654 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI5989 0000738735 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DQI3318 0000738742 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY4169 0000738747 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABV1824 0000738750 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG6851 0000738763 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDO0608 0000738771 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NMD7617 0000738775 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP4594 0000738784 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJP0533 0000739154 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ5888 0000739158 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAY6694 0000739160 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJP6350 0000739161 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDD2101 0000738663 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK4224 0000738668 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF5752 0000738732 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX7277 0000739189 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD6225 0000726039 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW7387 0000726046 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEA0877 0000726073 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU4407 0000726074 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EAK8006 0000726091 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB4945 0000726107 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF0467 0000726125 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRV0078 0000726148 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPL3610 0000726186 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LRY0809 0000726227 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NFC4052 0000726229 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EUM6108 0000726259 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG5560 0000726269 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT4259 0000725968 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM3899 0000725984 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF4815 0000726306 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NEE1040 0000726581 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU1491 0000726666 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAA3892 0000726672 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB5418 0000726715 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX9967 0000726742 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC5786 0000726774 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NEE1040 0000726779 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY0390 0000726489 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS0969 0000726502 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AML5572 0000726931 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMF3185 0000724648 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACY5994 0000724680 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVB5036 0000724687 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYO8919 0000724729 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JPP1552 0000724733 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ3521 0000724734 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF5851 0000724921 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HQF3148 0000724951 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKO4286 0000724955 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV4942 0000724960 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP2064 0000725082 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHC6609 0000725118 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP4250 0000725192 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB1736 0000725201 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH0085 0000725204 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC3485 0000725211 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CTZ4390 0000725216 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR9265 0000725231 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DOG8866 0000725235 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HQF3148 0000725246 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZS1741 0000725260 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL0022 0000725266 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HQF3148 0000725357 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBF9748 0000725390 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW3481 0000725454 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HEA6347 0000725462 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB9349 0000725466 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HEA6347 0000725482 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWS3204 0000725493 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB2661 0000725516 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM2585 0000725150 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIW6090 0000725178 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX9607 0000725296 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IBM5127 0000725300 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HQF3148 0000725569 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 KQG8351 0000725572 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE4273 0000725625 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG0791 0000725627 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMZ5653 0000725651 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY7678 0000725674 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CMU5746 0000725685 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS1045 0000725690 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT4259 0000725759 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ6542 0000725829 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB6951 0000725862 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 INT4360 0000725894 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK0466 0000726003 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIB3355 0000726004 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR4244 0000726007 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX3759 0000726008 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ1270 0000728270 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSC2078 0000728306 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ION1203 0000728331 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATL0374 0000728367 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADT6022 0000727610 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JWU6941 0000728080 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 PSU1357 0000728507 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EAJ6630 0000729435 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKZ3869 0000730044 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV2100 0000727065 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX4932 0000727121 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ6256 0000727138 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC2616 0000727263 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CIT7217 0000730217 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISK5959 0000730547 17/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EZQ9955 0000730624 17/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHT6609 0000730778 18/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IXE3249 0000729446 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ELM8887 0000731052 18/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAN8589 0000731330 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 FKS9240 0000731599 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 FKS9240 0000731613 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVY2980 0000731738 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 FFK0911 0000731783 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DXB1749 0000731488 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 APQ0136 0000731894 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LAU0962 0000740931 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDN6519 0000724888 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILD8937 0000732615 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC9772 0000731975 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JYU2177 0000732044 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZY9798 0000732045 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFG3423 0000732047 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP9850 0000732049 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM3822 0000732050 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY7658 0000732051 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK8083 0000732074 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EUK2758 0000731999 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW4282 0000732025 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL4443 0000732087 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000732098 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000732100 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUI6244 0000732120 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA1814 0000732123 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EDR8048 0000732133 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ8113 0000732142 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IXI9669 0000732147 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000732154 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZW1362 0000732173 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OAN1026 0000732276 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NPG2571 0000732301 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAF6872 0000732315 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM6216 0000732362 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CQD3214 0000732363 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT2917 0000732421 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC5266 0000732430 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH5739 0000732444 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITP7569 0000732449 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ8133 0000732466 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWG1676 0000732469 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC4824 0000732470 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY7783 0000732481 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA0623 0000732486 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQS9204 0000732487 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP1769 0000732490 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JUZ7954 0000732531 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EGS6276 0000732533 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC5266 0000732550 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000732566 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DEN0857 0000732570 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN7748 0000732571 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANG5975 0000732578 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB1083 0000732636 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG1748 0000732655 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALD2103 0000732656 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG8767 0000732660 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BFB1733 0000732661 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CQD3214 0000732676 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 KXX7586 0000732680 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYS2492 0000732687 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE1685 0000732688 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAD0412 0000732695 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK9603 0000732696 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE1996 0000732700 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MLU2588 0000732701 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 FGF8724 0000732703 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JTN3268 0000732705 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW2413 0000732708 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARK1638 0000732715 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS3760 0000732717 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG7551 0000732720 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP7350 0000732721 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 INT2375 0000732733 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICA5482 0000732750 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI7730 0000732753 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKM6706 0000732822 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OIT3153 0000732827 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EOV8059 0000732863 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MWQ4788 0000732864 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP1411 0000732909 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ3661 0000732911 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT3161 0000732944 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARU9889 0000732946 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDW0337 0000723875 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDW0337 0000723887 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVQ5748 0000723899 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB6819 0000723095 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED1329 0000723186 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU6416 0000723187 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAO9696 0000723195 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ1270 0000723225 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 KVJ6399 0000722988 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF6870 0000723000 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 INQ4887 0000723539 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL7602 0000723548 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR1447 0000723556 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY2571 0000723564 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 APL0674 0000723523 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ0044 0000723572 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN0542 0000722544 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF5264 0000722559 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HNA4239 0000722569 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OQQ0031 0000722591 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK9988 0000722779 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB0677 0000722788 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY7737 0000722793 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN3521 0000722794 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JMN4111 0000722801 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB2489 0000722807 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT0293 0000722827 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBI1603 0000722626 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZP0701 0000722702 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EIA9855 0000722723 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG6959 0000722749 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EIA2383 0000722891 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF6870 0000722912 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEU7484 0000722929 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ1683 0000722931 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYU8242 0000723062 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF1884 0000723071 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB5544 0000723075 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU6085 0000723081 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIZ7694 0000723090 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JXZ4390 0000723245 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYZ3306 0000723271 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC8870 0000723280 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY2358 0000723283 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MJT3257 0000723306 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL7599 0000723407 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA3439 0000723410 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG5376 0000723417 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH1334 0000723426 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT2435 0000723436 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGA0244 0000723470 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVP4206 0000723474 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OVE1759 0000723487 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 INK6169 0000723624 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 KMX6967 0000723631 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFE0546 0000723634 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA3439 0000723640 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA1337 0000723646 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWG3768 0000723584 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DXH8151 0000723728 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG4988 0000723749 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IID7829 0000723771 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DTE9275 0000723781 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB3947 0000723934 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HOJ2899 0000723969 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFE8843 0000724145 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA2007 0000724176 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX7293 0000724186 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB3639 0000724198 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADR4153 0000724205 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO2927 0000724238 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA5950 0000724243 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM6644 0000724244 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR7054 0000724263 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV0613 0000724275 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JPD6993 0000724290 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADY0417 0000724292 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW0485 0000724329 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN8750 0000724331 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB4784 0000723990 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXN9713 0000724007 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVQ1476 0000724019 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIN3902 0000724052 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT0180 0000724109 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAQ6342 0000724118 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ6998 0000724120 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW3495 0000724121 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ3466 0000724364 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBZ2439 0000724387 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN6130 0000724074 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF5385 0000724749 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU1775 0000724758 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFU8246 0000724760 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD3874 0000724761 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI1029 0000724772 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFE0546 0000724776 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EUA3576 0000724780 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO5247 0000724781 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY6840 0000724787 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXC4065 0000724796 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATG7960 0000724799 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZR5993 0000724801 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYD5016 0000724803 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EXM3816 0000724823 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDN4020 0000724828 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL5188 0000724839 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQH2766 0000724850 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MJI5751 0000724864 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IXH3095 0000724870 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYM6384 0000721612 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CMP9290 0000721641 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX8493 0000721648 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HHZ5682 0000721708 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITX5506 0000721811 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 GZS2936 0000721824 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 GZS2936 0000721842 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ7768 0000721918 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ8250 0000721965 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBK6912 0000721295 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAA8871 0000721320 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAA8871 0000721339 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUS9482 0000721347 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIB9020 0000721240 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN5567 0000721246 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAA8871 0000721356 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAA4776 0000721411 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK1382 0000721465 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL3607 0000721497 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV1308 0000721521 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD3758 0000721546 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ELR0417 0000721561 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC0423 0000721591 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CPL0009 0000722190 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JYP4567 0000722198 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL1078 0000722839 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ3359 0000722233 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV4831 0000722260 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ELQ9661 0000722261 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL1590 0000722287 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO2334 0000722312 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQR2886 0000722317 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY5946 0000722325 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC9212 0000722330 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR0293 0000722336 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXE1048 0000722351 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO7491 0000722353 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF7795 0000722361 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP6959 0000721371 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX2523 0000721982 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK1382 0000722033 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR7656 0000722056 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT5877 0000722060 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA1200 0000722099 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ3554 0000722136 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR6193 0000722452 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ5876 0000722465 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV5311 0000722008 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBF2594 0000719132 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEV5761 0000719170 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL2849 0000672981 15/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF3300 0000707896 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EAW3342 0000711385 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JAV3300 0000713747 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPS9141 0000715866 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPS9141 0000715868 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN1827 0000719260 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGL9130 0000719261 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAD1290 0000719317 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX3469 0000719407 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL8435 0000719419 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 INK6169 0000719443 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA2356 0000719661 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 NMQ3931 0000719671 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH9757 0000719684 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HIC1778 0000719901 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS1164 0000719942 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HIH8617 0000720004 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JTB3011 0000720012 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS7378 0000720338 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII1669 0000720379 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JTB3011 0000720424 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IME5772 0000720554 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWI0766 0000720619 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH7742 0000720628 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD3713 0000719767 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB3652 0000719779 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAD8979 0000720668 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES6525 0000720691 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH8474 0000720748 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM8164 0000720816 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG1385 0000720845 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPL6766 0000720882 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAA1886 0000720892 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQW2485 0000721045 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ1454 0000721047 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO6226 0000721049 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CEH9849 0000721120 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV7197 0000721130 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY1019 0000721151 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYH9496 0000720906 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM1431 0000720995 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF8009 0000720996 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIS1210 0000721010 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM5251 0000721223 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWS1362 0000739206 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB6330 0000739207 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC4487 0000739209 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKO4746 0000739226 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACX7688 0000739231 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMU9435 0000736909 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY7023 0000736944 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX6740 0000736951 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ETT7792 0000737033 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DLF0643 0000737090 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG7446 0000737248 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW9994 0000737311 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT6829 0000737363 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYM9414 0000737642 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS6375 0000737643 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASJ6014 0000737655 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHC1865 0000737671 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF5116 0000737781 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL0662 0000737815 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEQ9829 0000737818 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO7546 0000737825 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL3719 0000737987 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP6002 0000737993 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JEP1689 0000738134 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP1347 0000738184 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB3968 0000738430 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CNC5765 0000738630 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT3214 0000738634 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS2241 0000738699 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MLO5347 0000738711 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP3049 0000737794 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI3841 0000739240 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP1769 0000739279 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIK6491 0000739307 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI5163 0000739310 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000739326 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HAA1155 0000739336 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAZ1918 0000739409 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCX3215 0000739420 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY2566 0000739567 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BLX2008 0000739590 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY0854 0000739597 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY4296 0000739604 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP9533 0000739692 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK6560 0000739722 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP4590 0000739733 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW9563 0000739744 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZB0390 0000739746 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS2049 0000739752 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ3271 0000739753 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEU2238 0000739758 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ1327 0000739771 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL9414 0000739775 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EDV6472 0000739777 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CDA4071 0000739854 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOA9121 0000739447 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO7546 0000739472 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 INV4309 0000739475 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFL0701 0000739479 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK4653 0000739488 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL9582 0000739490 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG1063 0000739424 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB9414 0000739531 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARJ8882 0000739427 31/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 DHI2542 0000739871 31/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIL2898 0000738722 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 KGG8349 0000737812 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKL1179 0000738818 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 DFO1739 0000737780 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEN8220 0000737662 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IMU9435 0000737648 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IPL6766 0000721026 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 EDW3069 0000721156 01/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLA4159 0000720753 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEA8887 0000719781 28/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 CJS9165 0000720468 29/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MET3334 0000719691 28/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFN8252 0000719737 28/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 HJI5347 0000719486 28/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000719301 27/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000719308 27/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLQ4228 0000719241 27/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000722145 02/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCW9941 0000721597 01/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGG5861 0000721536 01/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFI6773 0000721351 01/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIB0573 0000724877 07/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IJM0770 0000724133 06/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 CNS4141 0000724008 06/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFU9768 0000723750 05/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHE6251 0000723701 05/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000722774 03/07/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MHR5647 0000723566 05/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000723230 04/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LWX1294 0000732952 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHM6443 0000732868 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZJ1338 0000732908 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFM1675 0000732926 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAD0412 0000732689 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZJ1338 0000732674 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFK3138 0000732588 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCA0623 0000732591 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXQ0599 0000732595 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IIK6099 0000732528 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJK6088 0000732450 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZJ1338 0000732445 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AVY2980 0000729632 16/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDB1347 0000730987 18/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IJN6432 0000731034 18/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHD6588 0000725913 09/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 BAK1730 0000725597 08/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 FXR2222 0000725190 08/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAI3236 0000725564 08/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IKZ2991 0000725282 08/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 HQF3148 0000725009 08/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 HQF3148 0000725064 08/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIL0022 0000724978 08/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AML5572 0000726969 11/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEG3958 0000727027 11/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEG3958 0000726519 10/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDJ7777 0000726697 10/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 ETX1248 0000726275 09/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYL0055 0000726209 09/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXW6670 0000739195 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 ITX2849 0000739196 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 OKE0476 0000739204 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 CRF5932 0000738733 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 EIP8720 0000739176 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAK1633 0000738609 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AKH8814 0000738446 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 CSA4324 0000738391 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 CWI7767 0000738286 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IMP8634 0000738373 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKX6858 0000738556 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFR5008 0000738366 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIA2639 0000738289 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 KKG7788 0000737757 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBV9630 0000738059 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJF4910 0000738222 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 CQL9897 0000738137 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJY3878 0000738138 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHY2571 0000737705 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGZ1930 0000737959 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALX7429 0000737915 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGL1196 0000737862 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QII3192 0000737701 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLV0615 0000737460 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 CAK6880 0000737557 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QID7842 0000737561 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 DFE6012 0000737384 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJY3878 0000737099 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBU5083 0000737075 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJF4910 0000736986 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEC3326 0000736936 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IRU8428 0000736698 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MKD5424 0000736668 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGH2667 0000736653 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 PAB9546 0000736620 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLG7734 0000736578 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 HFS8730 0000736596 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEM7667 0000736569 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXQ0599 0000736422 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCD4077 0000736469 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKI5792 0000736024 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHG1070 0000735874 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBP1534 0000735972 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBC0149 0000735936 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGK7857 0000735937 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEI9206 0000735845 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLJ5374 0000735801 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXQ0599 0000735833 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJB1083 0000735836 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 INN8901 0000735709 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MML3861 0000735711 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 INN8901 0000735685 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AKO4746 0000735631 25/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHY1539 0000734513 25/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLQ4757 0000734730 25/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDN6326 0000734678 25/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEM7667 0000734641 25/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEM7667 0000734642 25/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJE4559 0000733839 24/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKO4415 0000734247 25/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 NKM0940 0000734180 25/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUM6895 0000734045 24/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALY5637 0000733943 24/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEM7667 0000733987 24/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHY1539 0000733912 24/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IPG4372 0000733488 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 ACO4772 0000733449 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLB9842 0000733337 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 FJP0971 0000733412 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZJ1338 0000733366 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LWX1294 0000733331 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDJ9397 0000733283 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AKQ8381 0000733271 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBX2236 0000733166 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDE1352 0000733050 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHP1959 0000733141 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 NEN2790 0000733034 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLU7400 0000733011 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MED1943 0000732966 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFC9593 0000732967 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKP4081 0000733711 24/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJB1083 0000733800 24/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 GOL9122 0000733760 24/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHO2315 0000733765 24/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEI9072 0000733743 24/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBY5569 0000733541 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFZ0795 0000733512 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MWG1841 0000733500 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEG8223 0000733554 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 JLJ9982 0000733553 22/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 LXB4544 0000733130 22/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKO4415 0000733163 22/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKO4415 0000733172 23/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJY3878 0000733962 24/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MAZ8825 0000733998 24/07/2017   74710    218 * III                                                                   
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 MFA4917 0000734591 25/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFA4917 0000734493 25/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 IOY1121 0000735862 26/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MEH3019 0000735989 26/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKO4415 0000736217 26/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 QHY1539 0000737591 29/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 QHY1539 0000738221 29/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJF4910 0000738173 29/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJY3878 0000738234 29/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJY3878 0000738285 28/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 APA6289 0000738372 29/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 DDY6913 0000738566 28/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 EBX4156 0000738655 28/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MGY7346 0000738672 29/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHG5094 0000725224 08/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 ILM1367 0000724726 07/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 HQF3148 0000725356 08/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MLP7638 0000725608 08/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 IHT6609 0000729385 16/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCA0623 0000732927 23/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 IVP4206 0000723579 05/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 INK6169 0000722820 03/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MGM0960 0000739214 29/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 JNL8451 0000739870 31/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFU3166 0000739356 31/07/2017   56732    183                                                                         
 IVW7787 0000739422 31/07/2017   56732    183                                                                         
 MHY8584 0000739261 31/07/2017   56732    183                                                                         
 MAE3695 0000739350 31/07/2017   56732    183                                                                         
 MDE3621 0000736872 30/07/2017   56732    183                                                                         
 JHU8126 0000737533 30/07/2017   56732    183                                                                         
 AUR5966 0000739436 31/07/2017   56732    183                                                                         
 FTI8612 0000739525 31/07/2017   56732    183                                                                         
 MGD2771 0000722879 04/07/2017   56732    183                                                                         
 INU1472 0000723490 05/07/2017   56732    183                                                                         
 CGI5577 0000723092 04/07/2017   56732    183                                                                         
 LQV8241 0000722947 04/07/2017   56732    183                                                                         
 MIH1054 0000722913 04/07/2017   56732    183                                                                         
 MIF3875 0000723026 04/07/2017   56732    183                                                                         
 MHF5795 0000723511 05/07/2017   56732    183                                                                         
 MFY5835 0000723595 05/07/2017   56732    183                                                                         
 MEE3166 0000723902 06/07/2017   56732    183                                                                         
 MAN7816 0000724337 07/07/2017   56732    183                                                                         
 IKY9329 0000724350 07/07/2017   56732    183                                                                         
 MMK1382 0000724062 06/07/2017   56732    183                                                                         
 MML6093 0000724415 07/07/2017   56732    183                                                                         
 QHP2751 0000724433 07/07/2017   56732    183                                                                         
 MLK4469 0000721364 01/07/2017   56732    183                                                                         
 QHU2087 0000721285 01/07/2017   56732    183                                                                         
 IXJ8641 0000721882 02/07/2017   56732    183                                                                         
 LQV8241 0000721886 02/07/2017   56732    183                                                                         
 FHL5557 0000721406 01/07/2017   56732    183                                                                         
 MHF3645 0000722537 03/07/2017   56732    183                                                                         
 MDO6786 0000722516 03/07/2017   56732    183                                                                         
 IVQ5782 0000722388 03/07/2017   56732    183                                                                         
 MJX8940 0000719007 27/06/2017   56732    183                                                                         
 MFQ2825 0000719044 27/06/2017   56732    183                                                                         
 MEL8082 0000720149 29/06/2017   56732    183                                                                         
 MCY9991 0000720175 29/06/2017   56732    183                                                                         
 ALL3593 0000720815 30/06/2017   56732    183                                                                         
 MIE5056 0000720724 30/06/2017   56732    183                                                                         
 MDA0267 0000721189 01/07/2017   56732    183                                                                         
 MMA4466 0000721192 01/07/2017   56732    183                                                                         
 MJK9759 0000732762 23/07/2017   56732    183                                                                         
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 MWQ4788 0000732786 22/07/2017   56732    183                                                                         
 EEJ8398 0000732455 23/07/2017   56732    183                                                                         
 AIO7574 0000732471 23/07/2017   56732    183                                                                         
 NKR0329 0000732441 22/07/2017   56732    183                                                                         
 IFQ4849 0000732442 22/07/2017   56732    183                                                                         
 ITF6575 0000732388 23/07/2017   56732    183                                                                         
 MAK2448 0000732561 22/07/2017   56732    183                                                                         
 BEG0719 0000731822 20/07/2017   56732    183                                                                         
 MDL5844 0000732260 21/07/2017   56732    183                                                                         
 CBW2607 0000732290 23/07/2017   56732    183                                                                         
 AYI6126 0000732295 23/07/2017   56732    183                                                                         
 LYP5922 0000732296 23/07/2017   56732    183                                                                         
 AUM6895 0000732278 22/07/2017   56732    183                                                                         
 NBZ6000 0000725671 09/07/2017   56732    183                                                                         
 MJM4319 0000724909 08/07/2017   56732    183                                                                         
 QIU0022 0000724465 07/07/2017   56732    183                                                                         
 JPQ7950 0000724523 07/07/2017   56732    183                                                                         
 MJD5832 0000725131 08/07/2017   56732    183                                                                         
 QIA9956 0000726404 10/07/2017   56732    183                                                                         
 AXH4979 0000725998 09/07/2017   56732    183                                                                         
 MLP1422 0000726894 11/07/2017   56732    183                                                                         
 AQD4062 0000726928 11/07/2017   56732    183                                                                         
 ACK8520 0000726936 11/07/2017   56732    183                                                                         
 PFY1387 0000731961 22/07/2017   56732    183                                                                         
 JLJ9982 0000731962 22/07/2017   56732    183                                                                         
 EUD8068 0000738009 28/07/2017   56732    183                                                                         
 LXF8837 0000737391 29/07/2017   56732    183                                                                         
 LYR6283 0000736529 27/07/2017   56732    183                                                                         
 JKP5267 0000737421 28/07/2017   56732    183                                                                         
 MKL0338 0000737482 29/07/2017   56732    183                                                                         
 ATP4249 0000737573 28/07/2017   56732    183                                                                         
 MHF7402 0000735859 26/07/2017   56732    183                                                                         
 MEE5451 0000736225 27/07/2017   56732    183                                                                         
 MFU6794 0000736352 27/07/2017   56732    183                                                                         
 MDV2300 0000736307 27/07/2017   56732    183                                                                         
 LWY3070 0000736857 29/07/2017   56732    183                                                                         
 EJK7977 0000736863 29/07/2017   56732    183                                                                         
 MJA3321 0000736886 28/07/2017   56732    183                                                                         
 LXP0657 0000736833 28/07/2017   56732    183                                                                         
 JTX4228 0000736835 28/07/2017   56732    183                                                                         
 JLI9080 0000736987 29/07/2017   56732    183                                                                         
 QHY1230 0000737262 28/07/2017   56732    183                                                                         
 MIS8771 0000737270 28/07/2017   56732    183                                                                         
 IWA4988 0000737277 29/07/2017   56732    183                                                                         
 QHF9555 0000737280 29/07/2017   56732    183                                                                         
 LYO1174 0000735654 26/07/2017   56732    183                                                                         
 IDW7840 0000735649 26/07/2017   56732    183                                                                         
 ILL3381 0000734365 25/07/2017   56732    183                                                                         
 DOO3083 0000735734 26/07/2017   56732    183                                                                         
 MEI9072 0000735740 26/07/2017   56732    183                                                                         
 NPG2571 0000735790 26/07/2017   56732    183                                                                         
 MLI1203 0000735792 26/07/2017   56732    183                                                                         
 PCJ9011 0000735777 26/07/2017   56732    183                                                                         
 JZE6032 0000735778 26/07/2017   56732    183                                                                         
 QHS4780 0000735748 26/07/2017   56732    183                                                                         
 DOL0680 0000735755 26/07/2017   56732    183                                                                         
 AJG7691 0000734087 25/07/2017   56732    183                                                                         
 MAP5120 0000734088 25/07/2017   56732    183                                                                         
 MLT9588 0000734093 25/07/2017   56732    183                                                                         
 MFG4972 0000733843 24/07/2017   56732    183                                                                         
 AKU0297 0000733883 24/07/2017   56732    183                                                                         
 EVB0746 0000734200 25/07/2017   56732    183                                                                         
 KRA2317 0000734242 25/07/2017   56732    183                                                                         
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 QID0407 0000734321 25/07/2017   56732    183                                                                         
 AST2982 0000732079 22/07/2017   56732    183                                                                         
 IKY8003 0000733701 24/07/2017   56732    183                                                                         
 LOT2820 0000733702 24/07/2017   56732    183                                                                         
 MMB9671 0000733705 24/07/2017   56732    183                                                                         
 MEK8190 0000733708 24/07/2017   56732    183                                                                         
 IOO3671 0000733589 24/07/2017   56732    183                                                                         
 EAG5690 0000733710 24/07/2017   56732    183                                                                         
 MKQ0523 0000733691 24/07/2017   56732    183                                                                         
 BEL4560 0000733686 24/07/2017   56732    183                                                                         
 AJQ2960 0000733714 24/07/2017   60503    208                                                                         
 NSD8619 0000733809 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MGY7940 0000733872 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MCF1349 0000733829 24/07/2017   60503    208                                                                         
 QHS6524 0000733744 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MLS6968 0000733781 24/07/2017   60503    208                                                                         
 IGP2489 0000733635 24/07/2017   60503    208                                                                         
 IGP2489 0000733655 24/07/2017   60503    208                                                                         
 LXN0157 0000733661 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MLO4140 0000733647 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MMF7371 0000733664 24/07/2017   60503    208                                                                         
 LXN0157 0000733675 24/07/2017   60503    208                                                                         
 IGP2489 0000733684 24/07/2017   60503    208                                                                         
 CBN2927 0000733577 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MMJ8156 0000733621 24/07/2017   60503    208                                                                         
 IOA9121 0000734357 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MGQ3232 0000734423 25/07/2017   60503    208                                                                         
 LYD6178 0000734400 25/07/2017   60503    208                                                                         
 DCE2123 0000734246 25/07/2017   60503    208                                                                         
 ILL3381 0000734296 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MGQ3232 0000734301 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MIL4443 0000734302 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MEM7667 0000733884 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MGQ3232 0000734095 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MGQ3232 0000734113 25/07/2017   60503    208                                                                         
 AJL4719 0000734117 25/07/2017   60503    208                                                                         
 CRY1790 0000735772 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MJY3682 0000735747 26/07/2017   60503    208                                                                         
 NYS8867 0000735713 26/07/2017   60503    208                                                                         
 BEG5999 0000735675 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MEI3574 0000734416 25/07/2017   60503    208                                                                         
 ABV1824 0000737319 29/07/2017   60503    208                                                                         
 AWD2006 0000737374 28/07/2017   60503    208                                                                         
 MJF4910 0000737185 29/07/2017   60503    208                                                                         
 MKD0020 0000737225 28/07/2017   60503    208                                                                         
 MMK9079 0000737234 29/07/2017   60503    208                                                                         
 MFP4548 0000737259 28/07/2017   60503    208                                                                         
 OLF8938 0000736861 29/07/2017   60503    208                                                                         
 LZM3961 0000736518 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MIH6154 0000736528 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MDC4152 0000736322 27/07/2017   60503    208                                                                         
 ATF3894 0000736325 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MAD0412 0000736331 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MBS8777 0000736384 27/07/2017   60503    208                                                                         
 QHS6524 0000736390 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MEM7667 0000736228 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MEZ2518 0000736412 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MGF5451 0000736476 27/07/2017   60503    208                                                                         
 LZM6648 0000735847 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MEB6183 0000737572 28/07/2017   60503    208                                                                         
 MIC4202 0000737436 28/07/2017   60503    208                                                                         
 MJX8936 0000737411 28/07/2017   60503    208                                                                         
 ASP4567 0000737592 29/07/2017   60503    208                                                                         



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 988

 DMO0395 0000737754 29/07/2017   60503    208                                                                         
 AGI4017 0000738017 29/07/2017   60503    208                                                                         
 QHC9385 0000738021 29/07/2017   60503    208                                                                         
 MYK2789 0000738001 28/07/2017   60503    208                                                                         
 ILZ7822 0000738007 28/07/2017   60503    208                                                                         
 IDY0052 0000726850 11/07/2017   60503    208                                                                         
 MKP9727 0000725080 08/07/2017   60503    208                                                                         
 EEF2860 0000724989 08/07/2017   60503    208                                                                         
 QHJ2077 0000724582 07/07/2017   60503    208                                                                         
 MLL1355 0000724626 07/07/2017   60503    208                                                                         
 LZF8820 0000724437 07/07/2017   60503    208                                                                         
 MKH6876 0000724450 07/07/2017   60503    208                                                                         
 MKR5599 0000725767 09/07/2017   60503    208                                                                         
 DAW5539 0000725944 09/07/2017   60503    208                                                                         
 MLG2917 0000725887 09/07/2017   60503    208                                                                         
 LKE1201 0000726019 09/07/2017   60503    208                                                                         
 IDK9273 0000726031 09/07/2017   60503    208                                                                         
 QHL8746 0000732280 22/07/2017   60503    208                                                                         
 LZJ1338 0000732287 23/07/2017   60503    208                                                                         
 QIG1983 0000732326 22/07/2017   60503    208                                                                         
 MFH8846 0000732175 22/07/2017   60503    208                                                                         
 AMN1408 0000732219 22/07/2017   60503    208                                                                         
 MMB6329 0000732222 22/07/2017   60503    208                                                                         
 MAP9895 0000732223 22/07/2017   60503    208                                                                         
 MBA9373 0000732234 23/07/2017   60503    208                                                                         
 MCA6976 0000732235 23/07/2017   60503    208                                                                         
 QHE3355 0000732244 23/07/2017   60503    208                                                                         
 AMN1408 0000732121 22/07/2017   60503    208                                                                         
 ELD7948 0000732030 22/07/2017   60503    208                                                                         
 JLJ9982 0000732038 23/07/2017   60503    208                                                                         
 ARS5597 0000732077 22/07/2017   60503    208                                                                         
 QBX0177 0000731597 20/07/2017   60503    208                                                                         
 MGJ1751 0000731996 22/07/2017   60503    208                                                                         
 ILV2787 0000731393 19/07/2017   60503    208                                                                         
 ACK8520 0000728213 11/07/2017   60503    208                                                                         
 MEM6040 0000728263 11/07/2017   60503    208                                                                         
 MBT2592 0000732563 22/07/2017   60503    208                                                                         
 JCK0550 0000732537 22/07/2017   60503    208                                                                         
 MMK3914 0000732577 23/07/2017   60503    208                                                                         
 MLX7424 0000732391 23/07/2017   60503    208                                                                         
 EBN0244 0000732392 23/07/2017   60503    208                                                                         
 ICG1104 0000732364 23/07/2017   60503    208                                                                         
 MHH9347 0000732788 23/07/2017   60503    208                                                                         
 LYK1145 0000732789 23/07/2017   60503    208                                                                         
 MHH5125 0000732867 23/07/2017   60503    208                                                                         
 LTH5435 0000732741 22/07/2017   60503    208                                                                         
 MGV0749 0000721203 01/07/2017   60503    208                                                                         
 ITQ5195 0000721226 01/07/2017   60503    208                                                                         
 IJR8313 0000721170 01/07/2017   60503    208                                                                         
 OIT8552 0000720669 30/06/2017   60503    208                                                                         
 MAD8979 0000720652 30/06/2017   60503    208                                                                         
 IXO3292 0000720656 30/06/2017   60503    208                                                                         
 HRO9001 0000720188 29/06/2017   60503    208                                                                         
 ASR5995 0000720306 29/06/2017   60503    208                                                                         
 OKH3279 0000720109 29/06/2017   60503    208                                                                         
 MGH8958 0000720114 29/06/2017   60503    208                                                                         
 MCH0576 0000718579 26/06/2017   60503    208                                                                         
 MFM2206 0000722422 03/07/2017   60503    208                                                                         
 QHH6918 0000722436 03/07/2017   60503    208                                                                         
 QHB7547 0000722525 03/07/2017   60503    208                                                                         
 QIJ9175 0000722032 02/07/2017   60503    208                                                                         
 QIC8959 0000721989 02/07/2017   60503    208                                                                         
 MBA7970 0000721398 01/07/2017   60503    208                                                                         
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 ILB0925 0000721977 02/07/2017   60503    208                                                                         
 MDU6256 0000721979 02/07/2017   60503    208                                                                         
 MJO4160 0000721755 02/07/2017   60503    208                                                                         
 ASA7325 0000724089 06/07/2017   60503    208                                                                         
 MCB4589 0000724390 07/07/2017   60503    208                                                                         
 QIC5220 0000724401 07/07/2017   60503    208                                                                         
 LPY9768 0000724355 07/07/2017   60503    208                                                                         
 QHO7751 0000723909 06/07/2017   60503    208                                                                         
 MLQ0569 0000723973 06/07/2017   60503    208                                                                         
 MLQ0569 0000723958 06/07/2017   60503    208                                                                         
 MJY5598 0000723016 04/07/2017   60503    208                                                                         
 MDF0896 0000723535 05/07/2017   60503    208                                                                         
 IUG7036 0000723900 06/07/2017   60503    208                                                                         
 IIJ6444 0000723506 05/07/2017   60503    208                                                                         
 MAY1811 0000722887 04/07/2017   60503    208                                                                         
 ONI2820 0000722905 04/07/2017   60503    208                                                                         
 LWW0464 0000722877 04/07/2017   60503    208                                                                         
 MIU2211 0000739559 31/07/2017   60503    208                                                                         
 MBU0311 0000736880 30/07/2017   60503    208                                                                         
 LXO8618 0000737793 30/07/2017   60503    208                                                                         
 ATK5206 0000739353 31/07/2017   60503    208                                                                         
 MHW2627 0000739267 31/07/2017   60503    208                                                                         
 HJA7541 0000739250 31/07/2017   60503    208                                                                         
 MLT4596 0000739345 31/07/2017   60503    208                                                                         
 ABR8778 0000739347 31/07/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ConCórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8763 
818/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8763 818/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYG3638 54246698N  24/04/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 HWQ7119 54254672N  12/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MDJ3145 54264515N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MDJ3145 54264518N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHR4253 54266436N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MMF9630 54252797N  09/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MMF9630 54252810N  09/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 DHX5235 54272758N  03/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 HPV2600 8763068911 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAC6367 8763068957 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN5849 8763069049 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB9584 8763069050 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZX2545 8763070196 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB5508 8763070198 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACC3119 8763070199 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU6130 8763070219 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW5037 8763070222 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEE8559 8763070229 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB8993 8763070247 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWW7783 8763070261 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QET5380 8763070274 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APW5426 8763070284 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVK8255 8763070294 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA5002 8763070315 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIN0371 8763070329 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU9448 8763070439 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH4737 8763069180 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT0422 8763069202 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO9511 8763069220 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG3603 8763069225 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXR4643 8763069230 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARO5930 8763069232 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZB8768 8763069233 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXW2465 8763069243 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE6751 8763069244 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DJF9598 8763069247 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS1111 8763069248 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXU6977 8763069249 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARO5930 8763069250 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ4160 8763069262 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCN8077 8763069268 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP0625 8763070041 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL5567 8763070051 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF9397 8763070060 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFN3211 8763070082 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIB9962 8763070086 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIL0462 8763070102 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB5403 8763070118 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOS6650 8763070146 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASC1562 8763070163 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR2320 8763070173 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 COR2445 8763070177 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBS1503 8763070178 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB1856 8763069284 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE5915 8763069287 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD5716 8763069305 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD0976 8763069337 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH1255 8763069359 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF7064 8763069370 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HPA6813 8763069373 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATJ2642 8763069384 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MFW7911 8763069398 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC2088 8763069404 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUI1515 8763069416 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC8003 8763069424 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CLM4699 8763069433 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB5907 8763069460 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX7943 8763069462 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HSD5832 8763069484 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN8133 8763069623 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA1656 8763069648 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY2867 8763069651 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAH2306 8763069791 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZA7233 8763068810 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV7595 8763068677 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHJ7719 8763068698 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KKT4339 8763068788 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET6095 8763069069 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN9570 8763069073 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE0097 8763069074 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OGQ0019 8763069078 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GOW4331 8763069085 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK2675 8763069095 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYH8392 8763069097 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NWG9774 8763069117 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APZ2730 8763069120 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWI0081 8763069128 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB1979 8763069135 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET3438 8763069155 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ENY7212 8763069168 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAL5796 8763068799 02/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ALE2119 8763068861 02/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIF0278 8763068875 13/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CYZ8785 8763069953 15/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIX9006 8763069060 23/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RUDIMAR VITTO                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 817/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8763 817/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 NTT7671 54279808N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MBY2867 54279810N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDJ3145 54280185N  24/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLB6859 54284794N  04/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKF7832 54287005N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJN1798 54287006N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 DTA0569 54287007N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKX0305 8763071621 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA6926 8763071642 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CLV1328 8763071652 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITO9448 8763071673 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QET5380 8763071681 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RUDIMAR VITTO                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Cordilheira alta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8450 
210/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8450 210/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDR1787 P02VI00001 26/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORDILHEIRA ALTA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8450 209/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8450 209/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFT1725 P01FN0004M 05/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORDILHEIRA ALTA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            
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Coronel freitaS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8306 618/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8306 618/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IEW5782 P01FN0004E 14/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 ATH2565 P01FN0004V 09/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IEW5782 P01FN0004F 14/07/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL FREITAS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

Cunhataí

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8772 
153/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8772 153/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKC1125 54265024N  13/06/2017   50020    257 õ 8§             127.69                                                 
 DJD1398 P01VT0001B 16/06/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CUNHATAI/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DEL REGIONAL 12 DRP                                                                                                  

deSCanSo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8398 
630/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8398 630/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KRC2481 P01EE0008J 25/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 KRC2481 P01EE0008I 25/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 DESCANSO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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doutor Pedrinho

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8274 
480/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8274 480/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHK1902 54575268E  04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 479/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 479/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXR0605 54575662E  24/07/2017   51851    167                                                                         
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 MCM4715 P036K0001B 24/07/2017   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ermo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8724 
251/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8724 251/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIG9178 55879296D  25/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZY4062 55879291D  11/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIG9178 55879297D  25/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZY4062 55879292D  11/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MHN4803 P02U200009 13/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LZY4062 55879293D  11/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHL2255 55879290D  26/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ERMO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8724 250/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8724 250/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLZ8616 P02U20000R 22/07/2017   65640    230 * II                                                                    
 IUP4074 P02U200016 08/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKU1874 P02U20000S 22/07/2017   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERMO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

faxinal doS guedeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8354 
924/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8354 924/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKO9691 P01FO000D0 12/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHX1319 P01FO000DN 15/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MDF0693 P01FO000DO 15/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MDI2318 P01FO000CT 08/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 CMH3775 P01FO000DX 16/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 AVS4620 P01FO000BU 01/06/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MIN7814 P01FO000CB 05/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 CNG0980 P01FO00084 05/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHV7739 P01FO0008H 05/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIO9739 P01FO000DC 14/06/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 ALM2621 P01FO000DF 14/06/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 MIB4688 P01FO000DG 14/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MHU6591 P01FO000CO 07/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 AVS0890 P01FO000CZ 12/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 DCH0180 P01FO000F9 30/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AFG7287 P01FO000DY 16/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IJR7079 P01FO000DV 16/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IJR7079 P01FO000DW 16/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 923/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8354 923/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKU1270 54279812N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LZQ3620 P01FO000JO 14/08/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 LXB1374 P01FO000GX 17/07/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHV0372 P01FO000H1 17/07/2017   53800    181 * I                                                                     
 ABE0188 P01FO000GY 17/07/2017   54522    181 * VIII                                                                  
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 MEU7898 P01FO000HM 24/07/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 QHK1188 P01FO000H6 18/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

forquilhinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8288 
1300/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8288 1300/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICN7677 54599378G  05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BHJ1017 54089685G  17/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDC5504 P02NE00023 08/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCE8219 P02NE0002S 18/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXO5573 P02NC00041 21/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BHJ1017 54089686G  17/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBR8211 P02NC00004 03/05/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 MGU6763 P02NC0004B 23/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 ILO0373 P02NF0000D 26/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MDJ1212 P02NC0003Y 20/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LXO5573 P02NC00045 21/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MIO6450 P02NE00034 22/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXO5573 P02NC00043 21/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAR6329 P02NE0002U 19/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCZ2261 P02NC0003W 20/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDJ1212 P02NC0003X 20/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CSW3841 54600117G  12/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DDR6878 P02NC0003U 18/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MES9581 P02NE00018 18/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8288 
1301/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA - 209730                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8288 1301/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKN1087 54267741N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MMI7327 P02NC00017 13/05/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 MIA6999 P02NF00006 20/06/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 AOR2507 P02NF0000G 30/06/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 LXO5573 P02NC00042 21/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MCT3426 P02NF00004 14/06/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 MCB9998 54089695G  25/05/2017   60502    208                  293.47                                                 
 LXO5573 P02NC00044 21/06/2017   59080    202 * I             1467.34                                                 
 MFV6595 P02NE00030 22/06/2017   59080    202 * I             1467.34                                                 
 MJJ4525 P02NE00036 23/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AZN9954 P02NE00031 22/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 WILLIAN ACORDI PIZZETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TR¶NSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1298/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8288 1298/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGP9983 P02NC0005I 12/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLF8812 P02NC00081 09/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 DID7704 P02NE0005R 11/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 DID7704 P02NE0005Q 11/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGP9983 P02NC0005J 12/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGP9983 P02NC0005L 12/07/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MKF2023 P02NC0005X 20/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBV0161 P02NC0007K 07/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLF8812 P02NC00080 09/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGP9983 P02NC0005K 12/07/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1299/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA - 209730                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8288 1299/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AZN9954 54286961N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGF2527 54279813N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHI2307 54599501G  18/07/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 CKX9818 P02NF00016 14/08/2017   61810    215 * II                                                                    
 ILU6123 P02NF0001A 15/08/2017   57463    187 * I                                                                     
 IFO4608 P02NF0000X 03/08/2017   57463    187 * I                                                                     
 MLQ8052 P02NE0005W 16/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 WILLIAN ACORDI PIZZETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TR¶NSITO                                                                                               

fraiburgo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8324 
2188/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8324 2188/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFX8988 P01JC000OG 14/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFX8988 P01JC000OF 14/06/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 IHK9440 P01JD000L7 06/05/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 BYB5790 P01JD000NN 27/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MFB4714 P01JC000OK 16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJK0006 P01JD000ND 18/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JMO8840 P01JC000L7 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HDD7462 P01JE000G3 25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFC5102 P01JC000K2 15/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 AKJ5322 P01JC000KO 28/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AKJ5322 P01JC000KP 28/04/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 JMO8840 P01JC000L8 08/05/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 JMO8840 P01JC000L9 08/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8324 
2189/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8324 2189/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDO3130 P01JE000FQ 07/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 JWM9312 P01JE000HL 15/06/2017   57030    185 * I              130.16                                                 
 MAW1817 P01JD000L9 06/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 IHK9440 P01JD000L8 06/05/2017   73150    252 * I              130.16                                                 
 MAW1817 P01JD000LA 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AMC6890 P01JG0005A 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHK1587 P01JD000L5 05/05/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 MBS6957 P01JC000OJ 16/06/2017   56141    182 * V              195.23                                                 
 CRC2552 P01JC000OS 19/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 FRAIBURGO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 SILVANO PELISSARO                                                                                                    
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 2186/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8324 2186/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFX8833 P01JD000RO 16/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 AFX8833 P01JD000RQ 16/08/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MFJ5735 P01JC000T7 14/08/2017   64080    221                                                                         
 LYY3768 P01JE000IY 19/08/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 AFX8833 P01JD000RP 16/08/2017   69120    232                                                                         
 BHB2365 P01JD000S9 18/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 BHB2365 P01JD000SB 18/08/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MGA9110 P01JC000U2 18/08/2017   66371    230 * IX                                                                    
 BHB2365 P01JD000SA 18/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ACC3007 P01JC000T3 11/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 2187/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8324 2187/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAZ8593 P01JD000S4 17/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 ASC6937 P01JD000RJ 11/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 AIK5134 P01JD000RM 11/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 DNA7407 P01JG0007T 13/08/2017   65300    228                                                                         
 AHU2023 P01JD000P2 23/07/2017   65300    228                                                                         
 MBX0935 P01JD000OO 21/07/2017   51851    167                                                                         
 CKN2623 P01JD000OP 21/07/2017   51851    167                                                                         
 LZD4289 P01JD000PE 24/07/2017   51851    167                                                                         
 MEV5316 P01JC000QR 24/07/2017   51851    167                                                                         
 KKU1744 P01JG0005M 27/07/2017   51851    167                                                                         
 MKZ0795 P01JG00060 27/07/2017   51851    167                                                                         
 MAE8775 P01JG00062 27/07/2017   51851    167                                                                         
 AOA1085 P01JE000IO 14/08/2017   51851    167                                                                         
 MHI0273 P01JC000TP 15/08/2017   51851    167                                                                         
 OKH4808 P01JD000PD 24/07/2017   60501    208                                                                         
 MIY2816 P01JG0007U 13/08/2017   60502    208                                                                         
 MFY4744 P01JG0007R 11/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 SILVANO PELISSARO                                                                                                    
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

garoPaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8440 
1444/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8440 1444/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CNW4785 P02OP00001 25/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKF8653 P02OP0000A 29/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJS4354 55756444F  20/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 ITY8424 55758423F  26/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ASC2506 55758412F  10/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKF8653 P02OP00009 29/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MES6348 P02OS0002A 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DAI4700 P02OP0000B 29/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 ALS3701 P02OQ00015 15/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8440 
1445/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8440 1445/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EMC3880 54168924F  14/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ITA1173 P02OS0001E 17/06/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 CNW4785 P02OP00002 25/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MDK4178 P02OS00025 29/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGQ9373 P02OS0001P 19/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LNK9753 P02OS0001A 15/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1442/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8440 1442/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEM5375 P02OP0001H 22/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBY6627 P02OS0001N 18/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 IKU0344 P02OP00019 13/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEM5375 P02OP0001K 22/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEM5375 P02OP0001J 22/07/2017   66020    230 * VI                                                                    
 IKU0344 P02OP00017 13/07/2017   51691    165                                                                         
 IKU0344 P02OP00018 13/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEM5375 P02OP0001G 22/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBY6627 P02OS0001M 18/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBU9622 P02OP0001Q 25/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWY0806 P02OS00035 16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHX1785 P02OP0002M 18/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEM5375 P02OP0001I 22/07/2017   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                    
                                                                                  
 GAROPABA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.
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 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1443/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8440 1443/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IWR9991 P02OP0002J 14/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MGX0593 P02OS0002S 30/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MEM5375 P02OP0001L 22/07/2017   57200    186 * I                                                                     
 MEM5375 P02OP0001M 22/07/2017   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

gaSPar

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8590 
1202/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8590 1202/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QID7198 54260341N  29/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKR2672 54265705N  13/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIK4455 54267586N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKV1585 54267587N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLI5687 54267588N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MFK0001 54267591N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJR2229 54267593N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHM5482 54267595N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AQO7095 54267596N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MFK0001 54267597N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJO0068 54267607N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MDT9191 54273968N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHP8293 8590121218 27/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO6130 8590133620 19/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD0196 8590133960 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIH1751 8590134191 28/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW7127 8590134208 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII3258 8590134276 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOU5699 8590134389 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES1713 8590134489 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU3698 8590134544 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAS5778 8590134559 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL4354 8590134708 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE3949 8590134922 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY7607 8590134946 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV8280 8590135025 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IXI5609 8590135086 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JGJ2089 8590135134 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR0720 8590135260 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX1436 8590135340 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OOV7318 8590135476 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR8484 8590135582 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG5953 8590135835 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP9768 8590135888 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVL1066 8590135933 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXT7426 8590135940 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL1167 8590136071 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNE0385 8590136211 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BCT0066 8590136247 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ6126 8590136584 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUT5045 8590136601 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA1141 8590136620 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY8349 8590136652 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE1851 8590136703 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR9859 8590136752 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT4319 8590136797 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ0550 8590136816 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAK0133 8590136846 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY1968 8590136874 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX1086 8590136899 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBG5121 8590136933 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APX6249 8590136996 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY4795 8590137036 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW7816 8590137088 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO8353 8590137817 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DKZ8257 8590137833 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KRD8962 8590137835 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1011

 MLZ3093 8590137837 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI2345 8590137907 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ5893 8590137934 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALT9053 8590137942 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX5911 8590138002 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ9578 8590138061 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INN0051 8590138124 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMZ3111 8590138128 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO8690 8590138129 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE1464 8590138174 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ3171 8590138214 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARY1265 8590138218 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ7306 8590138274 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB6706 8590138276 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW2870 8590138288 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH8379 8590138316 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD2012 8590138329 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR1287 8590138350 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV0350 8590140854 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE2832 8590140861 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABK7313 8590140617 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV5283 8590140629 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH5953 8590140652 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AII5738 8590140742 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS8267 8590140754 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR2828 8590140379 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYF9985 8590140408 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAV0805 8590140424 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQD6966 8590140434 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAQ5112 8590140446 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN3690 8590140545 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML1319 8590140569 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX6263 8590139845 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO9543 8590140081 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB3542 8590140159 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX4593 8590139115 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIQ6969 8590139119 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJQ4324 8590139142 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED3277 8590139158 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQC0016 8590140215 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPX3350 8590140281 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQI1777 8590140334 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QBB7437 8590138649 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZO5151 8590138665 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVN9202 8590138772 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB4040 8590138817 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC0731 8590138846 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ3126 8590138848 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA4722 8590138957 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JUP7173 8590138964 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CWO6669 8590138980 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH5775 8590138990 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD1090 8590138999 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXU6306 8590139011 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OBL8148 8590139014 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BIO6344 8590137474 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KFG8627 8590137584 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ0787 8590138488 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS0210 8590138528 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PWR9772 8590138547 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE9861 8590138593 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYR2135 8590137127 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OML1341 8590137152 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MJD7584 8590137165 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALY7144 8590137188 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE6226 8590137190 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE1441 8590137219 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BDP0040 8590135814 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI9372 8590137311 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCN0985 8590134236 25/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IQE9539 8590135821 16/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MII7764 8590137232 04/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEJ3457 8590137709 07/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHF6064 8590137802 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AJQ4324 8590139033 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLF3735 8590139100 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGU0440 8590139110 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLR2828 8590140373 18/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CRJ6108 8590140204 17/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIB7077 8590140578 18/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLR2828 8590140593 18/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJD5641 8590140763 23/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHL7968 8590140777 23/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKN3717 8590138428 20/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMK2547 8590137117 01/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLC7446 8590136299 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHJ5555 8590136043 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ALV0422 8590135583 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGO2059 8590135667 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLV4152 8590135781 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLG5584 8590135786 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFB1559 8590135519 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKJ9945 8590135524 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OZK2984 8590135053 07/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HKR4697 8590135007 05/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJM5922 8590134792 30/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KKH8816 8590134634 31/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QID5073 8590134534 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLF1373 8590134221 25/03/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 EDC4128 8590138966 03/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 1201/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8590 1201/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJO5184 54276639N  11/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 HJK7541 54278999N  20/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHU8761 54279454N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AKS8004 54279463N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDT2645 54287249N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIF4940 54287254N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MCW0958 54287256N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKF3912 54287257N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHP6313 54287259N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHI6976 54287262N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLP6156 54287263N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKC4022 54287264N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJV3829 54287265N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJF9077 54287266N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFR5455 54287267N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJX9688 54287273N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKF8207 54287275N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMK2195 54287276N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIA3594 54288387N  15/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 OKE5032 54288390N  15/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LZV4145 8590143154 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX4531 8590143155 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 APJ2102 8590143197 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH1410 8590143200 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZI8205 8590143239 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL3911 8590143244 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD2434 8590143248 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR1488 8590143260 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAI5371 8590143283 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HDK0363 8590143284 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB2976 8590143291 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL1167 8590142300 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF9948 8590142469 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZI6236 8590142542 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS0830 8590143051 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 FXS3011 8590143067 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ9080 8590143078 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW5962 8590143087 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JFC8116 8590143097 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXT0345 8590143132 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEX5370 8590143144 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EAA4402 8590143357 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR5900 8590143358 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJN0742 8590141588 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS6166 8590141599 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ0411 8590141609 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID7695 8590141483 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAA7565 8590141487 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIK4010 8590141497 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN2629 8590141502 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MJH8152 8590141510 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK9809 8590141522 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCX8985 8590141556 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCF2029 8590141623 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBF2554 8590141635 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC1974 8590141744 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC8064 8590141807 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDW9517 8590141868 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH3338 8590141886 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH1670 8590141894 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN2026 8590142615 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH4933 8590142629 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NGU3148 8590142640 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD5856 8590142648 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE0388 8590142676 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JUK0761 8590142689 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD8837 8590142891 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB8824 8590142955 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ1234 8590140933 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE6859 8590140984 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW7800 8590141074 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO8212 8590141380 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIT4000 8590141384 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKF5770 8590141395 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BEX0614 8590141404 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAL9653 8590141409 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW1536 8590141411 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRV9009 8590141426 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT9671 8590141433 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF3910 8590141439 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO9722 8590140429 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK2347 8590141462 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAK5858 8590141477 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB8394 8590141203 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB9780 8590141246 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW3430 8590141248 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP7341 8590141261 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIQ0606 8590141264 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ7070 8590141281 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQN0038 8590141282 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF9887 8590141326 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP0553 8590141330 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG2642 8590141333 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ8900 8590141334 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ2725 8590141349 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN2629 8590141351 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH2919 8590141352 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT3886 8590141373 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA5710 8590141374 29/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBF2554 8590141286 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AZY1652 8590141318 01/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAM9093 8590141478 02/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 CMM7551 8590140477 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGX3883 8590141455 02/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLX9937 8590141408 01/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 BKF6078 8590141092 25/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIL5651 8590142980 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEF3436 8590141913 10/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AZU3438 8590142296 21/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBW0868 8590141828 08/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIT9671 8590141491 02/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCA7899 8590141494 02/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHA3281 8590141616 06/07/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MLJ4280 8590143369 01/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIS8410 8590143113 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLU3010 8590143083 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AQE1628 8590143077 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMM2904 8590142548 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 EPY8520 8590143307 02/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJK8923 8590143343 01/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDC6607 8590143356 01/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBF2554 8590141782 07/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBF2554 8590141561 04/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

grão ParÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8328 
609/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8328 609/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXW7256 P02PZ00009 15/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MLQ9282 54030208F  03/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXW7256 P02PZ00008 15/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GRAO PARA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8328 608/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8328 608/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMV7276 54030209F  29/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 AKE1635 P02PZ0000Z 12/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXK3749 P02PZ0000X 12/08/2017   53980    181 * II                                                                    
 LYS8236 P02PZ00010 12/08/2017   54100    181 * IV                                                                    
 ELA6976 P02PZ00013 16/08/2017   51851    167                                                                         
 LYS8236 P02PZ00011 12/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 AKE1635 P02PZ0000Y 12/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAO PARA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

guaraCiaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8348 
724/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8348 724/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFA5088 54599625F  24/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

ibiam

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8580 
236/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM - ORTRAM - 209200                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8580 236/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCW5109 55956093C  10/06/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 IBIAM/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ELCIR ANTONIO BARTH DA COSTA                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ibiCaré

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8773 
500/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARE - 281330                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8773 500/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFM0891 P01JN0005B 02/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MLD4154 P01JN0006C 14/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBICARE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 LUIZ SARTORI                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8773 499/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARE - 281330                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8773 499/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHF1177 54286904N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QID7959 P01JN0009D 16/08/2017   58270    194                                                                         
 MFM4999 P01JN00092 10/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 MKS7902 P01JN0007S 14/07/2017   59670    203 * V                                                                     
 MGS7497 54022544G  10/07/2017   59670    203 * V                                                                     
 QHT8270 P01JN00080 21/07/2017   59670    203 * V                                                                     
 MJE6867 P01JN00082 24/07/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBICARE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 LUIZ SARTORI                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

ibirama

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8420 1481/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8420 1481/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFY2012 P01T60009S 18/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFY2012 P01T60009T 18/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAK8654 P01T60009J 14/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFY2012 P01T60009R 18/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBIRAMA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ilhota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8388 
931/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8388 931/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BFD1915 P018L00048 18/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFO7234 P018L00053 02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BFD1915 P018L00047 18/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IPD8820 P018L0004D 24/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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imbituba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8436 
2334/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8436 2334/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INQ7384 55828172F  22/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MLY7817 P01O400030 18/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MCG1780 P01NZ000IO 28/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHJ1934 P01O40001A 20/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ETD8161 P01NX00042 11/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKU3616 P01O40001W 09/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHI5495 P01NY0033Q 08/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 ETD8161 P01NX0003Z 11/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MFO3349 55830880F  14/06/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 EDF7706 P01NY002Y1 10/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 DQR4497 55828207F  25/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MKB6716 55829665F  23/04/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MBZ4788 P01NZ000IF 20/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MLY7817 P01O400031 18/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 QHJ1934 P01O400019 20/04/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MKE9520 P01NV000RF 19/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCG1780 P01NZ000IM 28/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8436 
2335/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8436 2335/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHX4798 54254352N  12/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LWY2584 54267508N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LWY2584 54267509N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MGC8489 54267510N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LWY2584 54267511N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHK6905 54269443N  22/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKB2369 55829672F  26/04/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MMD8217 55828112F  05/04/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 CDW8868 55590157F  08/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHS9672 P01NV000OO 07/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKG5851 55827848F  02/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJG0175 55590110F  06/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKY0642 55590158F  08/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMM8175 P01NY002V4 27/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEV9571 55829604F  21/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 KON5193 P01O40001X 10/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MLC3531 P01NY002X3 08/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MJM4228 P01NY002UW 26/04/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MJD3562 P01NY002X1 05/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 OKG1159 55829472F  10/04/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 IDY8722 P01NV000RU 20/06/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 NOJ9214 P01NY002TP 19/04/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 IWM2401 P01NZ000H2 01/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MII6751 P01O40002O 08/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDN8973 55829735F  22/04/2017   64400    224                   88.38                                                 
 MKR6503 P01NV000NT 06/05/2017   65640    230 * II             293.47                                                 
 MKV3758 P01O400037 27/06/2017   73740    253                  293.47                                                 
 MKO4688 55828221F  13/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFU2114 P01NY0034R 30/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HTC4488 P01NV000RP 20/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBT9272 55830872F  08/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLF8814 55590161F  09/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLY7817 P01NY00345 27/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFR3684 P01NY002Y7 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AWC2103 55830864F  06/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIS5702 P01NV000PJ 13/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IDX1938 P01NV000PN 13/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IGE6037 P01NV000RA 19/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ETF0339 55828170F  21/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDA0448 P01NY002XF 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDM1138 P01NY002XH 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIK3485 P01NY002XS 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLV9820 P01NY002YC 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLH1897 P01NY002YF 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJS6037 P01NY002YP 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KEE1593 P01NY00313 19/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHX9934 P01NY002VT 03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHA0188 P01NY002VZ 05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMH3308 P01NY002W9 05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NPH0978 P01NY002WP 05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MIP3886 55829467F  07/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CXT8196 55827898F  11/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEF8114 55828627F  11/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYO0402 P01NV000PZ 13/06/2017   54283    181 * V              293.47                                                 
 MBU0002 55590156F  07/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKL6575 55830879F  14/06/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MEE5837 P01NY002TO 18/04/2017   56731    183                  130.16                                                 
 MDG3469 55590120F  14/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HLC4460 55590121F  14/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKE5259 55590164F  14/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCR1477 55828224F  16/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IUH0718 55828296F  08/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KMZ2134 55828179F  24/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IOH7205 55829746F  25/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLD1948 P01NZ000ID 20/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFX8048 55828109F  04/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGT8528 55829466F  07/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIN6454 55829715F  18/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHH2455 P01NY002VS 28/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJG6569 55827823F  05/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IWV4135 55829588F  17/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHR9858 55829693F  17/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MKF5872 P01NV000RN 20/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 VANDERLEI ASSIS DO VALE                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2332/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8436 2332/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCP3118 P01NX0005V 25/07/2017   50291    162* II                                                                     
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 MAS7967 P01NX0005R 20/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJV3518 55590611F  04/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 ASC3681 P01NX0005L 18/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHR9216 P01NX00052 29/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 ASC3681 P01NX0005M 18/07/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MEY8645 P01NU000L8 12/08/2017   69710    238                                                                         
 MIV5725 P01O40003V 16/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 MAS7967 P01NX0005Q 20/07/2017   65561    230 * I                                                                     
 MEX1329 P01NZ000JD 14/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 KVL7864 P02YA0000M 20/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCD1449 P03G40000H 20/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 CNY1401 P03G400012 19/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCP3118 P01NX0005Y 25/07/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MCP3118 P01NX0005X 25/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2333/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8436 2333/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMG4505 54287221N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKK1988 P01NY0039E 14/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 PUL5724 55828234F  12/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 NMN0931 55590182F  06/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MBE2826 55830341F  01/08/2017   53800    181 * I                                                                     
 EBK0416 55831914F  07/08/2017   53800    181 * I                                                                     
 MGS8753 55831918F  09/08/2017   53800    181 * I                                                                     
 MIB8300 55590177F  05/07/2017   54600    181 * IX                                                                    
 QHO9705 P01NV000RK 20/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 FAH0179 P01NY00391 11/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
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 MEB4193 P01NY00395 11/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MFU5855 P01NY00396 11/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MFK4937 P01NY0039B 12/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 CEO1083 P01NY0039C 12/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 QIB9923 55828239F  07/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MFZ6518 P01NY0039G 14/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 CBH7298 P03G400006 16/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IVW8401 P03G40000E 16/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJU1026 P01NZ000JW 24/07/2017   65300    228                                                                         
 MDK0924 P01NU000KO 21/07/2017   51851    167                                                                         
 MIG2574 P01NU000K9 15/07/2017   51851    167                                                                         
 MLJ7926 P01NY00368 19/07/2017   51851    167                                                                         
 QHF1436 55832172F  07/07/2017   51851    167                                                                         
 MKA9996 55830893F  10/07/2017   51851    167                                                                         
 ASV6136 55828233F  12/07/2017   51851    167                                                                         
 AGF1425 55832197F  19/07/2017   51851    167                                                                         
 CVJ0652 P01NZ000K6 27/07/2017   51851    167                                                                         
 MJO0657 55830263F  28/07/2017   51851    167                                                                         
 MGL8054 P01NY0039J 15/08/2017   51851    167                                                                         
 APL8065 55830342F  01/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QIN6082 P01O40003Y 17/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MHW9855 P01NY0036L 26/07/2017   56221    182 * VI                                                                    
 MJK5956 P01NZ000K1 24/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HJB7444 55832180F  13/07/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHJ4564 55832183F  17/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID8016 55831912F  07/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP9771 P01NZ000JT 22/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI6505 55830271F  09/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR9240 P01NZ000JP 20/07/2017   73662    252*VI                                                                      
 QHQ7758 55832177F  11/07/2017   73662    252*VI                                                                      
 MIK1650 55832151F  13/07/2017   73662    252*VI                                                                      
 MLI8186 55830889F  04/07/2017   73662    252*VI                                                                      
 QIF0260 55830890F  04/07/2017   73662    252*VI                                                                      
 MEL7877 55831906F  04/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 MIH2525 55832181F  13/07/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 VANDERLEI ASSIS DO VALE                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

iomerê

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 411/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE - 209220                                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8740 411/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MED3453 P02OH0000I 22/07/2017   54525    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 DANIELA GOMES DA ROCHA MUNARO                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

irani

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8538 
742/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8538 742/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHY7861 54267706N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIH2162 54271034N  27/06/2017   50020    257 õ 8§              85.13                                                 
 MHM6248 P034F00013 16/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDX7408 P034F00011 14/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 GZS1241 P034F0000L 07/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZA2289 54193492G  30/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LXW9215 54193755G  16/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 GZS1241 P034F0000M 07/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
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 IES3716 P034F00009 30/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LZA2289 54193494G  30/04/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LZA2289 54193759G  30/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LZA2289 54193758G  30/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AOI7612 54010179G  27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRANI/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELGADO REGIONAL - 14. DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8538 741/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8538 741/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIT5713 P034F0003R 05/08/2017   75790    165 A                                                                       
 MFU7443 P034F0002W 20/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYL1696 P034F0004F 16/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYL1696 P034F0004E 16/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFU7443 P034F0002V 20/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 HAI7152 P034F0004D 15/08/2017   51930    168                                                                         
 LXP9286 P034F0002F 15/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 IRANI/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELGADO REGIONAL - 14. DRP                                                                                           

irineóPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 505/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8428 505/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHO9841 55354420D  14/07/2017   54100    181 * IV                                                                    
 FDZ3070 55354349D  12/07/2017   58350    195                                                                         
 FDZ3070 55354348D  12/07/2017   65300    228                                                                         
 MAQ1645 55354347D  12/07/2017   65561    230 * I                                                                     
 MGO9754 55354248D  24/07/2017   65561    230 * I                                                                     
 MGO9754 55354249D  24/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAQ1645 55354346D  12/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGO9754 55354250D  24/07/2017   70301    244 * I                                                                     
 FDZ3070 55354350D  12/07/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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itÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 780/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8338 780/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKW6745 P00ZB00082 20/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXV9314 P00ZB0009C 15/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXV9314 P00ZB0009D 15/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IKW6745 P00ZB00083 20/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDF7527 P00ZB00087 22/07/2017   51851    167                                                                         
 LZB0735 P00ZB0008N 04/08/2017   51851    167                                                                         
 QHY9661 P00ZB0008R 07/08/2017   51851    167                                                                         
 AHV5244 P00ZB0008S 07/08/2017   51851    167                                                                         
 AFF5769 P00ZB0008U 07/08/2017   51851    167                                                                         
 IXA8236 P00ZB0008Y 07/08/2017   51851    167                                                                         
 MGN5374 P00ZB00094 11/08/2017   51851    167                                                                         
 IXA8236 P00ZB0009A 14/08/2017   51851    167                                                                         
 LXV9314 P00ZB0009B 15/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 QIA1304 P00ZB0007W 15/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          
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itaióPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8350 
1185/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8350 1185/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHC2388 P02DT00053 06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIG5018 P02DT0003Z 20/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHC2388 P02DT00052 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DDV0542 P02DT00079 18/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 AWL8116 P02DT0006C 05/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 1184/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8350 1184/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYV3366 P02DT0008S 14/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKD7498 P02DT0008M 14/08/2017   51851    167                                                                         
 AII2953 P02DT0008P 14/08/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itaPiranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8298 
907/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8298 907/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIH8177 P019L000BF 08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JZB8798 P019L000D8 14/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JZB8798 P019L000D9 14/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIH8177 P019L000BG 08/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ITP8278 P019L000CV 08/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 JZB8798 P019L000D7 14/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DHV8992 P019L000CR 03/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ITAPIRANGA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 906/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8298 906/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 OWJ9173 P019L000EM 11/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

ituPoranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8566 
1166/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8566 1166/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 OTF9591 54249864N  28/04/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MFQ4733 54267669N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MMA1868 54267671N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MIL3373 54267672N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MKW5176 54267674N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKR5517 54269342N  22/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MAN0388 54270424N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MLA0312 54270425N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MIT4093 54270428N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 ADX7254 54271947N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MHO3768 54271949N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHO3768 54271950N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MHO3768 54271952N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MHX9325 0000056613 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML2484 0000056261 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS3647 0000056243 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS8286 0000056237 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS3504 0000056238 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FFO6742 0000056081 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO0787 0000055932 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FFO6742 0000055943 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL2732 0000056254 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL2732 0000056225 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY7194 0000056383 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD9936 0000056326 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK4063 0000056278 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP1588 0000056274 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF0225 0000057024 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL2732 0000056112 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL1710 0000055795 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR2592 0000055725 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYG4678 0000055720 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY1306 0000055706 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW2019 0000055710 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL2732 0000056750 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAT9393 0000055901 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM0145 0000055824 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL2732 0000056747 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB0613 0000055257 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU4513 0000055252 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ7135 0000050316 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZN2592 0000055189 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM2010 0000052538 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIS7856 0000052970 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY0952 0000053597 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL0786 0000053413 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG0156 0000053414 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP0851 0000053358 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI7887 0000053149 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF7200 0000053953 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU4783 0000053952 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA6006 0000053804 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI0596 0000053811 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF1396 0000054201 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN0576 0000055013 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD1309 0000054618 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW2658 0000055619 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 ETV2530 0000055549 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALA8495 0000055460 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM5657 0000049870 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OTF9591 0000050742 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL1169 0000050717 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYN4922 0000051057 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYE3568 0000050961 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASI8904 0000051422 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV9999 0000051069 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CJL2853 0000050999 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OTF9591 0000051639 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MOZ0348 0000051646 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN0599 0000052852 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN0914 0000052854 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ1691 0000052855 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT2126 0000052307 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYX9955 0000052284 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATW8263 0000052101 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXI0149 0000052060 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW8226 0000051994 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP7581 0000051904 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR0845 0000051910 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT2126 0000051738 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT5083 0000051729 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LPT7399 0000052195 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC8719 0000052083 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM2010 0000052600 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW4275 0000052575 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJT0493 0000052572 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW7623 0000052571 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EIG6244 0000052351 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK8825 0000052355 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH3609 0000052751 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB5686 0000052752 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV9277 0000054532 14/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMI8800 0000055692 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EYF6400 0000056759 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IJD7470 0000056385 11/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCL2732 0000056241 06/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLT5895 0000055667 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFD1103 0000056251 05/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEH7427 0000055247 21/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LWU6252 0000053379 30/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MAK4894 0000052524 21/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EUM4692 0000052713 22/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBW3920 0000052581 22/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLZ8862 0000051666 12/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHY7173 0000051670 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJR8235 0000051693 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMM7969 0000051707 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCW7736 0000051613 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIS1837 0000051535 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKL2524 0000051551 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DZA7253 0000051557 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HFR8736 0000051932 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMD4572 0000051802 14/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCX9404 0000051011 09/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHV8191 0000051441 10/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AZX3242 0000051446 10/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MET9857 0000051449 10/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCC0112 0000051467 10/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFA3204 0000050970 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHA4012 0000050184 30/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 LXE0132 0000050190 30/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMH6712 0000050041 29/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIO1409 0000050236 31/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKJ7135 0000050362 02/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLA1431 0000051234 07/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FMO3046 0000051244 07/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZN3822 0000051254 07/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMA8399 0000051136 06/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKU8085 0000051155 06/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MES4784 0000051171 06/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAL1812 0000050758 05/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIF9542 0000050806 05/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGR4443 0000052585 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFU3184 0000052742 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LPT7399 0000052196 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAI2007 0000051665 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLB3961 0000052689 24/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DMS9126 0000052336 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHL4299 0000052268 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LPT7399 0000052168 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLX2782 0000051835 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGT9437 0000051842 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLV7609 0000051995 14/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHO6248 0000052136 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZG3845 0000053315 29/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BGY7425 0000053500 02/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJC4914 0000052492 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKM4497 0000052495 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLZ8862 0000053742 04/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKB9962 0000053646 03/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJT2899 0000053669 03/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FAQ5057 0000053892 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIZ6105 0000055427 25/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZC8708 0000055431 25/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKF9884 0000055359 23/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIP8544 0000055361 23/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJO7202 0000055305 22/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HMC7214 0000054605 16/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCD8694 0000054561 15/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCC2282 0000054885 17/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGU6767 0000054826 15/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BWN9415 0000054171 09/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJI5987 0000055062 19/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QJJ1947 0000055077 19/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLU1263 0000054533 14/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DFQ6564 0000055176 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBL6646 0000055140 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZG7538 0000055594 26/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKK9521 0000055651 27/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCZ3978 0000055637 27/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QID0810 0000056169 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMD1538 0000056170 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AUG4817 0000056180 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AKG2542 0000055949 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIL8081 0000055951 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBV5987 0000055960 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEH9284 0000055816 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZC7302 0000055748 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDT4647 0000055832 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDC4706 0000055854 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLS0350 0000055968 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JTX9983 0000055684 28/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHJ3992 0000056367 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 HWE0827 0000056152 07/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLQ0342 0000056153 07/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BOZ2658 0000056842 14/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ANF3290 0000057078 17/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCE5247 0000056284 09/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHK8097 0000055874 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGO8193 0000056537 08/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXV2886 0000056548 08/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEA2809 0000056505 07/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHZ5981 0000056053 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZJ9999 0000056009 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMJ0308 0000056580 09/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCH2608 0000056601 09/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBX6739 0000056604 09/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 1165/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8566 1165/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 OTF9591 54278122N  14/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLS4131 54279481N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 ALA8495 0000057748 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYY5735 0000057766 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIO3251 0000057153 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM0226 0000057894 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ1486 0000057855 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ1277 0000057877 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH2434 0000057614 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKP9596 0000058120 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MML0301 0000059017 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK6291 0000058856 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU8042 0000058928 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC6154 0000058848 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QII9625 0000058842 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OQU5113 0000058772 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICP3691 0000058773 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU0978 0000058774 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM0145 0000058771 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDN5227 0000058717 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO4609 0000058718 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCQ0946 0000058686 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB2715 0000058724 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAP7449 0000058583 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ2849 0000058586 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY3219 0000058587 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBU0255 0000058580 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYM8650 0000058595 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU1658 0000058590 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF1190 0000058594 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV7042 0000058367 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBF3113 0000058339 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX9181 0000058433 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS8638 0000058258 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZW4275 0000058260 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXO1758 0000058147 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH4725 0000058142 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI8356 0000058133 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU5293 0000058134 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCF2735 0000059700 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO4304 0000059076 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS4130 0000058237 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DCC7670 0000059780 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP1963 0000059778 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV1268 0000059755 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NGI4407 0000059759 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP4944 0000059761 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM5185 0000058409 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP3650 0000059967 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIV3662 0000059968 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CVU7238 0000059897 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB1893 0000059887 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC4122 0000060260 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX4602 0000060375 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB9989 0000060332 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP2036 0000060366 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYB2222 0000060244 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BDW8783 0000060212 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT1783 0000060185 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXG9322 0000060150 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 COO8145 0000060140 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF4940 0000060052 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYA8681 0000060050 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC9675 0000060145 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYA8681 0000060063 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAA8265 0000058715 09/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AMV2501 0000060209 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLC9675 0000060215 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGS8149 0000060026 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEL4793 0000059772 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMJ4527 0000058257 04/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHT5826 0000058582 08/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIL1040 0000058572 07/07/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MEZ2147 0000057156 19/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLZ6126 0000058841 11/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJD0966 0000058923 12/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYM8650 0000058720 09/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MLC9675 0000060210 30/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCL6375 0000060146 29/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MLC9675 0000060151 29/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MLC9675 0000060142 29/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDI7174 0000059866 25/07/2017   56732    183                                                                         
 MLD5469 0000058737 09/07/2017   56732    183                                                                         
 MGH5157 0000058610 08/07/2017   56732    183                                                                         
 LXC7232 0000058576 07/07/2017   56732    183                                                                         
 HPW8639 0000058457 06/07/2017   56732    183                                                                         
 HLX1362 0000059750 23/07/2017   56732    183                                                                         
 LXT3129 0000057799 27/06/2017   56732    183                                                                         
 MKZ3132 0000059002 12/07/2017   56732    183                                                                         
 MJL6931 0000059010 12/07/2017   60503    208                                                                         
 MJU3533 0000058963 12/07/2017   60503    208                                                                         
 LYU5334 0000058966 12/07/2017   60503    208                                                                         
 MIY0248 0000057707 26/06/2017   60503    208                                                                         
 MMK6291 0000058992 12/07/2017   60503    208                                                                         
 DAN1382 0000057849 28/06/2017   60503    208                                                                         
 ANH5228 0000057122 18/06/2017   60503    208                                                                         
 MIQ1969 0000057124 18/06/2017   60503    208                                                                         
 MMI0329 0000058106 01/07/2017   60503    208                                                                         
 MCB9359 0000058109 01/07/2017   60503    208                                                                         
 KLG7715 0000058125 01/07/2017   60503    208                                                                         
 MJM6775 0000058096 01/07/2017   60503    208                                                                         
 MKS6069 0000058070 01/07/2017   60503    208                                                                         
 KLY8057 0000058075 01/07/2017   60503    208                                                                         
 DUJ1987 0000058013 30/06/2017   60503    208                                                                         
 MLP8416 0000058029 30/06/2017   60503    208                                                                         
 MLD4262 0000058030 30/06/2017   60503    208                                                                         
 QIS1042 0000058033 30/06/2017   60503    208                                                                         
 LYO3500 0000058037 30/06/2017   60503    208                                                                         
 LXQ1486 0000057521 24/06/2017   60503    208                                                                         
 MBV4768 0000057523 24/06/2017   60503    208                                                                         
 MKQ2082 0000057429 22/06/2017   60503    208                                                                         
 MFG0343 0000057399 22/06/2017   60503    208                                                                         
 LXC8646 0000057337 21/06/2017   60503    208                                                                         
 MAU5839 0000057296 20/06/2017   60503    208                                                                         
 MHF2612 0000057249 20/06/2017   60503    208                                                                         
 MLK9584 0000057193 19/06/2017   60503    208                                                                         
 MBX2842 0000058885 11/07/2017   60503    208                                                                         
 MGI3009 0000058886 11/07/2017   60503    208                                                                         
 MHA2661 0000058897 11/07/2017   60503    208                                                                         
 IQT3649 0000058901 11/07/2017   60503    208                                                                         
 MEX8060 0000058906 11/07/2017   60503    208                                                                         
 MAS3504 0000058917 11/07/2017   60503    208                                                                         
 MHB7010 0000058854 11/07/2017   60503    208                                                                         
 LNG9840 0000058954 12/07/2017   60503    208                                                                         
 MHB6382 0000058861 11/07/2017   60503    208                                                                         
 MEQ8424 0000058863 11/07/2017   60503    208                                                                         
 MKH1644 0000058866 11/07/2017   60503    208                                                                         
 MEU2224 0000058867 11/07/2017   60503    208                                                                         
 MEK1598 0000058869 11/07/2017   60503    208                                                                         
 CKZ9975 0000058645 08/07/2017   60503    208                                                                         
 MHY2912 0000058649 08/07/2017   60503    208                                                                         
 AQP3616 0000058652 08/07/2017   60503    208                                                                         
 MAK2128 0000058654 08/07/2017   60503    208                                                                         
 MDO2305 0000058666 08/07/2017   60503    208                                                                         
 LZB0917 0000058671 08/07/2017   60503    208                                                                         
 IQW1800 0000058672 08/07/2017   60503    208                                                                         
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 MEF3737 0000058673 08/07/2017   60503    208                                                                         
 MAX7189 0000058674 08/07/2017   60503    208                                                                         
 MEE6615 0000058675 08/07/2017   60503    208                                                                         
 BMM7726 0000058676 08/07/2017   60503    208                                                                         
 MFA0451 0000058679 08/07/2017   60503    208                                                                         
 EIU0722 0000058683 08/07/2017   60503    208                                                                         
 HAB0435 0000058767 09/07/2017   60503    208                                                                         
 MCR0826 0000058742 09/07/2017   60503    208                                                                         
 QHB0066 0000058743 09/07/2017   60503    208                                                                         
 MCK8773 0000058814 10/07/2017   60503    208                                                                         
 MFF2929 0000058837 10/07/2017   60503    208                                                                         
 MGB7663 0000058806 10/07/2017   60503    208                                                                         
 GMT7826 0000058780 10/07/2017   60503    208                                                                         
 MHT7520 0000058794 10/07/2017   60503    208                                                                         
 MKG8919 0000059753 23/07/2017   60503    208                                                                         
 MLP2880 0000058238 03/07/2017   60503    208                                                                         
 OKE3096 0000058190 03/07/2017   60503    208                                                                         
 LZK5291 0000058198 03/07/2017   60503    208                                                                         
 LZC6610 0000058200 03/07/2017   60503    208                                                                         
 LZT8543 0000059817 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MLY1040 0000059822 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MMC2300 0000059802 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MLY6701 0000059808 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MMK1550 0000058470 06/07/2017   60503    208                                                                         
 MGZ7574 0000058437 06/07/2017   60503    208                                                                         
 MBA4564 0000058215 03/07/2017   60503    208                                                                         
 MFK7765 0000058232 03/07/2017   60503    208                                                                         
 AOD8952 0000058302 04/07/2017   60503    208                                                                         
 EPJ8466 0000058306 04/07/2017   60503    208                                                                         
 MBN8303 0000058311 04/07/2017   60503    208                                                                         
 MAM3332 0000058314 04/07/2017   60503    208                                                                         
 CHU9560 0000058316 04/07/2017   60503    208                                                                         
 MIN2268 0000058319 04/07/2017   60503    208                                                                         
 MGV4221 0000058322 04/07/2017   60503    208                                                                         
 MLI5747 0000058268 04/07/2017   60503    208                                                                         
 CNB9517 0000058485 07/07/2017   60503    208                                                                         
 LXJ8092 0000058506 07/07/2017   60503    208                                                                         
 MBU0255 0000058510 07/07/2017   60503    208                                                                         
 BOE5551 0000058527 07/07/2017   60503    208                                                                         
 QIA7588 0000058528 07/07/2017   60503    208                                                                         
 LYP5473 0000058558 07/07/2017   60503    208                                                                         
 MCK8773 0000058566 07/07/2017   60503    208                                                                         
 MLM1995 0000058617 08/07/2017   60503    208                                                                         
 AWN6386 0000058618 08/07/2017   60503    208                                                                         
 AQM6960 0000058622 08/07/2017   60503    208                                                                         
 DNB2840 0000058704 08/07/2017   60503    208                                                                         
 AIZ7717 0000058708 08/07/2017   60503    208                                                                         
 MER5784 0000058630 08/07/2017   60503    208                                                                         
 MDG9385 0000058631 08/07/2017   60503    208                                                                         
 EBJ9099 0000058632 08/07/2017   60503    208                                                                         
 MED7755 0000058637 08/07/2017   60503    208                                                                         
 PUZ3741 0000058638 08/07/2017   60503    208                                                                         
 DZH1662 0000059843 25/07/2017   60503    208                                                                         
 JCA3262 0000059848 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MDT1195 0000059956 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MFQ6220 0000059957 26/07/2017   60503    208                                                                         
 GTD2777 0000059931 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MKK2910 0000059745 23/07/2017   60503    208                                                                         
 MAE7243 0000059729 23/07/2017   60503    208                                                                         
 MCM5408 0000059739 23/07/2017   60503    208                                                                         
 QHY3883 0000060044 27/07/2017   60503    208                                                                         
 ADC7775 0000058391 05/07/2017   60503    208                                                                         
 AOL3279 0000058396 05/07/2017   60503    208                                                                         
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 QHX9551 0000060197 29/07/2017   60503    208                                                                         
 LOR1526 0000060167 29/07/2017   60503    208                                                                         
 ABY3933 0000060173 29/07/2017   60503    208                                                                         
 MDZ6744 0000060132 28/07/2017   60503    208                                                                         
 MJQ6429 0000060070 28/07/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

JaCinto maChado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8376 
871/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8376 871/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CMB7696 54049860F  07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AAW4605 P02U60001R 14/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCC1196 P02U60001X 16/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCC1196 P02U60001Y 16/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AAW4605 P02U60001T 14/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CMB7696 54049861F  07/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MMB7195 54049864F  07/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDI3789 54051087F  30/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MMB7195 54049865F  07/05/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 AAW4605 P02U60001U 14/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCC1196 P02U60001Z 16/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MMB7195 54049866F  07/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 870/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8376 870/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BMD6470 P02U60004V 17/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 IMH6271 P02U60005V 30/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHR0647 P02U60007A 10/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHR0647 P02U60007B 10/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IMH6271 P02U60005W 30/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDW9936 P02U600076 09/08/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 HVP1841 P02U600058 21/07/2017   66290    230 * VIII                                                                  
 MAF8954 P02U600078 10/08/2017   69120    232                                                                         
 MHR0647 P02U600079 10/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 HVP1841 P02U600057 21/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MER9635 P02U60007E 11/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 IMH6271 P02U60005U 30/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 IMH6271 P02U60005T 30/07/2017   66371    230 * IX                                                                    
 IMH6271 P02U60005X 30/07/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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JaraguÁ do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8588 
1307/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8588 1307/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIP5633 54251580N  05/05/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MHI7521 54252826N  09/05/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 IJT9562 54256092N  19/05/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MGP1996 54256096N  19/05/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 BXH4521 54261085N  30/05/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 AZD3374 54267419N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHS1983 54267420N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QJE0407 54267421N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGU8847 54267422N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MJQ7200 54267423N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MMI4559 54267424N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QIC2166 54267425N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJA5192 54267426N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MAZ1175 54267427N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MLK0850 54267429N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MEP5772 54274125N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MEP5772 54274134N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 IPR0854 8588280237 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYH9421 8588280623 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE0486 8588280697 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO2476 8588280732 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE6421 8588279703 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG7821 8588279820 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ8923 8588280131 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LUP2125 8588280192 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE6421 8588279597 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE1118 8588279636 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE6811 8588279667 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA0617 8588279675 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA9379 8588279686 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA8653 8588279687 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY7461 8588279740 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIK1273 8588279830 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE0112 8588279831 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB5390 8588279836 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU5921 8588279840 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR7222 8588279846 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GEW8888 8588279853 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS6876 8588277894 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY9405 8588278390 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH6736 8588278399 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MLP0139 8588278403 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWR2163 8588278458 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK1281 8588278460 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII2110 8588277027 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV4691 8588277780 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH8884 8588277846 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS5052 8588277523 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE6846 8588278694 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JQM0370 8588278704 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ1744 8588278716 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ4306 8588278337 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASL9442 8588278966 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZY0153 8588279001 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC0124 8588279036 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ9068 8588279124 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS2244 8588279143 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW5447 8588279156 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC5895 8588279180 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI6250 8588279452 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXW7106 8588279543 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP4595 8588279548 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ2335 8588279566 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII0709 8588279568 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI2266 8588279576 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JCT3330 8588279579 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EZR9109 8588279373 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA1122 8588279584 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ8686 8588277089 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVN3288 8588277097 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL1479 8588277225 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG2986 8588277286 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM2031 8588277378 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID1605 8588276595 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QKC6263 8588276654 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX8057 8588276678 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL3428 8588276741 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA1942 8588274740 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ7952 8588275055 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII2110 8588276224 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NUX6448 8588271430 20/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HVB7000 8588273599 14/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP7774 8588274932 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK9434 8588275143 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG0500 8588275167 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB4190 8588275171 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH2954 8588275178 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS7971 8588275551 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABE3260 8588275570 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ1011 8588275573 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG8802 8588275584 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FAB1629 8588275605 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP2805 8588279580 26/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFV6567 8588279590 26/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHJ5641 8588279413 22/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BUJ1876 8588279549 26/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHJ1177 8588279551 27/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ASH6287 8588279222 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIC1313 8588279280 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHY8675 8588279310 18/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AFK4469 8588279067 15/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJL5926 8588278341 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFM6427 8588278348 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFE7787 8588278351 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 BEN0334 8588278371 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCU5833 8588278766 15/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJW4258 8588278787 11/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMJ5646 8588278799 13/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NEO3476 8588278813 15/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKM3132 8588278815 10/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHA1978 8588278828 12/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXL4119 8588278845 15/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MID1341 8588278851 12/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBQ4835 8588278879 15/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEU4123 8588278933 12/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLC0804 8588278944 13/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAX1678 8588277570 26/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHM9861 8588277591 26/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIW1796 8588277594 27/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZE6307 8588277595 27/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BFA1633 8588277662 29/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AEJ1414 8588277681 29/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIL1609 8588277685 30/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 KMN3261 8588277738 26/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIK1985 8588277746 27/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEM0245 8588277859 29/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHP8260 8588277068 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIA2209 8588277474 27/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCI1898 8588277479 26/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDG2079 8588277484 27/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EFK4779 8588277487 28/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGC2480 8588278473 08/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLU0208 8588278487 09/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMJ3913 8588278517 08/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FXU6315 8588278545 09/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLJ9137 8588278569 08/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IHJ6575 8588278630 11/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IGR3834 8588278636 10/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFG8248 8588278649 14/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHM8654 8588278675 12/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFA3838 8588278686 12/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AEJ1414 8588277952 01/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZY1572 8588277974 01/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 PXK3412 8588278062 03/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DCD8195 8588278139 04/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXL4577 8588278245 05/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLT9498 8588278251 05/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ATW7359 8588278266 05/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 COP2622 8588278313 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGX7885 8588278315 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJV1602 8588278317 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BXO2074 8588275695 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCN4729 8588275704 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDA9730 8588275853 06/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DES4566 8588275980 09/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MID4307 8588276075 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDD4257 8588275188 01/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AGE9662 8588275191 05/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGG0721 8588275224 02/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIU0966 8588275343 03/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHB4272 8588275394 01/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIB2961 8588275419 01/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMM0896 8588275442 01/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJH5133 8588275448 01/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEA9816 8588275464 03/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCU6665 8588275501 04/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEX6847 8588274946 29/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 MIB1985 8588274948 29/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IME7599 8588274952 29/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXU3489 8588274960 29/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AKI2611 8588274964 29/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HPK7505 8588274979 29/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCT8503 8588275032 30/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMI1125 8588273664 15/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMH0213 8588274362 23/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HWG2102 8588274566 26/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGJ8581 8588274651 26/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFE7135 8588274670 25/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJX4284 8588272006 25/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBE2167 8588272011 25/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKD2952 8588272149 28/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDZ0369 8588273011 08/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFE7461 8588276258 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AJD4949 8588276319 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBR1681 8588275101 30/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZW0939 8588275120 30/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DXF0905 8588274796 27/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLZ5026 8588274843 28/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEG8185 8588274926 27/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHA5123 8588276096 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXG4269 8588276100 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLO0128 8588276128 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDK7384 8588276166 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHK8232 8588276183 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEV8494 8588276188 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGE1703 8588276192 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMI0263 8588276213 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKF2158 8588276223 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 GVJ0083 8588276751 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFS8435 8588276779 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NEX2710 8588276786 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ICO0663 8588276945 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIZ3278 8588276994 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OXA6290 8588276396 14/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AQA9791 8588276474 14/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIJ4816 8588276477 14/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ONG9672 8588276574 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EQQ7523 8588280043 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKT6703 8588280112 07/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LWZ0522 8588279756 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGL9252 8588279766 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DZG0562 8588279779 28/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JPK8540 8588279809 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDZ9247 8588279702 27/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QII6443 8588279683 25/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCM2912 8588279639 26/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEE4496 8588279647 27/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFQ1506 8588279651 25/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJS2553 8588279654 25/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLY6414 8588279661 26/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKL2351 8588279664 26/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIO9003 8588279604 25/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CDC4407 8588279608 25/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AOI8865 8588279614 25/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKU3907 8588279630 26/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ATM2751 8588279634 27/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJS6621 8588279719 29/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DKS5703 8588280220 09/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MML4883 8588280139 07/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJN6985 8588279827 28/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 QIC0410 8588270868 10/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IDX1400 8588280484 13/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHZ8472 8588280492 14/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AZI6639 8588280311 09/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXE1595 8588280569 12/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8589 
1314/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8589 1314/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJG4232 54246621N  24/04/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QIC6082 54246626N  24/04/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKP1676 54255878N  19/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIP5523 54259686N  26/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MMM4567 54263514N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHQ9495 54267361N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 OYF1516 54267362N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKR2575 54267363N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MII7892 54267365N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 DAQ6453 54267367N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 AVJ8524 54267375N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MIU1889 54268471N  20/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QIA7737 54244135N  17/04/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHV5259 54271923N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 ALO1767 8589282120 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZY8971 8589282153 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ENZ0922 8589282183 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV0755 8589282193 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER6636 8589282354 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU1802 8589282424 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYW8991 8589282512 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 CMY7007 8589282517 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB2999 8589282625 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NSY5943 8589282683 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBJ2608 8589282772 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 COT0221 8589281811 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFR3022 8589281902 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ9523 8589281742 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZE6645 8589281756 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB2696 8589281703 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ7077 8589281725 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV8650 8589281726 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN7613 8589281732 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ2461 8589279739 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ2964 8589279776 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS4767 8589279825 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ1877 8589279895 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BFY7758 8589279958 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE4522 8589281559 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKY4208 8589281562 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ION5795 8589281568 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMX8394 8589281576 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DML3677 8589281577 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO9569 8589281584 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO2688 8589281590 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABZ2303 8589281596 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC4055 8589281602 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS4164 8589281621 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR7397 8589281622 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS3001 8589281625 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN7067 8589281626 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH0064 8589281627 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ7474 8589281633 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXA1277 8589281651 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG5772 8589281676 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NJM9213 8589280825 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD9732 8589280924 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV2081 8589280948 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ2791 8589281010 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FNT2010 8589281025 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYP7794 8589281068 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY0628 8589281083 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG6127 8589281088 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWR5200 8589281114 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWH1896 8589281116 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW1702 8589281129 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KYK7784 8589281499 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KLP6204 8589281500 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR0808 8589281505 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP4659 8589281518 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FPT2395 8589281519 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANS7728 8589281522 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRF3174 8589281524 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDS5488 8589281549 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV1528 8589281552 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO5308 8589281192 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE4206 8589281237 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO2168 8589281239 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ4255 8589281349 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT3364 8589281398 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYQ7936 8589281400 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKD3538 8589281405 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ0558 8589281412 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL7029 8589281413 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 LYM1622 8589281424 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVT3809 8589281430 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAN2264 8589281434 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB1115 8589281436 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRW3558 8589281446 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW4986 8589281450 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB8260 8589281453 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOF8482 8589281460 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU7103 8589281463 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU8356 8589281476 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP3246 8589280305 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ0685 8589280338 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWV1320 8589280359 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ7719 8589280361 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASC9645 8589280375 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NET3162 8589280407 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID7965 8589280436 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT0673 8589280467 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL6974 8589280468 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYL0137 8589280469 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN7711 8589280487 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF2158 8589280507 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUD0542 8589280515 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNR5663 8589280561 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JCV1990 8589280613 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX1942 8589280625 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY0990 8589280746 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH7804 8589280791 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRA4045 8589280803 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT3690 8589280815 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXG1982 8589279691 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ1044 8589279703 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS0879 8589279717 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY2800 8589272846 18/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOK3570 8589274090 01/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE3165 8589274668 11/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFQ2086 8589275342 19/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN0300 8589275381 19/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZO5881 8589279968 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA5509 8589279988 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF3908 8589279990 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKZ0102 8589280030 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR5271 8589280038 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWD7931 8589280065 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC2480 8589280078 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI0510 8589280103 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC7721 8589280134 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU7275 8589280233 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL5246 8589280245 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS7861 8589279145 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APL1520 8589279358 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT7170 8589279400 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU4026 8589279453 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN9283 8589279581 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK5179 8589279602 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD2720 8589279653 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JQH1387 8589279666 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO1695 8589278220 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXP6344 8589278277 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ0402 8589278301 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR0494 8589278544 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC3607 8589278760 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA4852 8589278818 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 ACA8118 8589278918 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW2051 8589278966 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX7351 8589276460 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK9661 8589276465 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW2795 8589276488 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHA2148 8589276531 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA0376 8589276550 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZS8302 8589276651 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY4253 8589276660 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS0697 8589276667 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV1784 8589276677 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ0603 8589276707 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL7409 8589277898 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BCB9099 8589277916 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK5713 8589277956 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ0004 8589277959 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APT0542 8589277961 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FXV5451 8589277981 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG6033 8589278019 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV4346 8589278058 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO6293 8589278107 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO3705 8589278194 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU3295 8589275854 24/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK7878 8589275855 24/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU3384 8589275865 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIP4414 8589275880 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML5888 8589275916 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR6517 8589275917 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ1948 8589275946 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZA6459 8589275964 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP7431 8589276080 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC4767 8589276141 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA0308 8589276251 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG6686 8589276279 28/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN5348 8589276365 28/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXT3690 8589276372 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIP0406 8589276404 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK3218 8589276432 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE7135 8589276739 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB5699 8589276775 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVJ4381 8589276790 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX8824 8589276894 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK6104 8589276911 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGV7070 8589276941 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA0308 8589276954 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV5056 8589276972 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO9910 8589276974 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ9553 8589276989 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO9381 8589277034 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX3655 8589277069 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYE4804 8589277073 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ9518 8589277116 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC8309 8589277141 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKR1346 8589277163 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK5409 8589277321 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJP8634 8589277323 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL0152 8589277372 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAH4975 8589277424 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQQ3310 8589277429 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM7961 8589277484 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL4057 8589277526 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAK0540 8589277573 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU3069 8589277592 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 DNU2597 8589277685 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI1891 8589277694 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD1794 8589277697 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXO1553 8589277736 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM7990 8589277756 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GSM3974 8589277778 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS0003 8589277809 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI1891 8589277826 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW1796 8589277877 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBX9850 8589275982 26/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGJ9600 8589278206 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDB8119 8589276720 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHS8254 8589276734 02/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFE1744 8589280251 12/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEI2603 8589280268 14/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ARL1530 8589280293 10/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CBS9260 8589279723 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLA5784 8589280816 19/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIL9103 8589280504 15/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAL4911 8589281490 27/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HTJ5536 8589281556 26/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MNI9399 8589281690 31/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJA0719 8589279963 07/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCI6019 8589281741 31/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMH5601 8589281769 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHE1292 8589275651 22/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLF6530 8589269648 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIP8726 8589281696 28/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8776 
582/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8776 582/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHD7991 54267757N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MGA8732 8776034807 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH7919 8776034818 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK2204 8776034888 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE8232 8776034908 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKI5507 8776034938 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HEW6146 8776035026 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ0641 8776035040 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA9752 8776034137 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGH5462 8776034138 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS2887 8776034193 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB4719 8776034218 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS2627 8776034252 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO7836 8776034259 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HHR2570 8776034277 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB2364 8776034595 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKT9522 8776034619 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT7858 8776034621 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR4885 8776034687 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT7858 8776034715 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA8367 8776034726 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII5957 8776034733 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO5765 8776034736 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJM0604 8776034773 08/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGH4935 8776034352 10/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIT5683 8776034520 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBT4775 8776034569 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMB5436 8776035042 25/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8588 1306/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8588 1306/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1052

 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKJ0400 54278143N  14/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AWL7042 54279719N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHX7417 54279720N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MCU3170 54279722N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMA0543 54284911N  04/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEU2743 54286972N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 ASZ9465 8588282937 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAN6538 8588282938 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH4800 8588282939 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NTZ5115 8588282940 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZL1041 8588282944 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CNE4008 8588282948 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRQ8133 8588282949 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ4250 8588282954 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JME1095 8588282961 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LOH5618 8588282965 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG6872 8588282970 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYK9034 8588282976 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRI6348 8588282978 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ9404 8588282979 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWA4657 8588281727 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFS5836 8588281729 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXA8856 8588281782 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY8047 8588281787 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXA8856 8588281799 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU6741 8588281213 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO9069 8588281627 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL3565 8588281631 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ1917 8588283004 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE0415 8588283007 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV3513 8588282994 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE7626 8588283061 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES7066 8588283073 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY2073 8588283078 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE7082 8588283079 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC8190 8588283086 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD2605 8588283103 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZL5507 8588283105 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 FXK4375 8588283122 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR9013 8588283123 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CXE5510 8588283045 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBK5406 8588283095 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 PJG1137 8588283098 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK0917 8588283153 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJD8645 8588283157 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJK0920 8588281029 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCR6307 8588281076 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIS0706 8588281085 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQY4465 8588281120 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKX8615 8588281123 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIG4810 8588281129 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIG7113 8588281131 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EUU7272 8588280423 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJV1805 8588280505 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB2629 8588280862 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK6979 8588280907 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ELS4572 8588280908 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MBU1210 8588280911 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 APX7796 8588280961 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT1000 8588280974 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ELS4572 8588280992 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 NYK2222 8588280038 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOK3570 8588280053 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC4971 8588281008 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL1005 8588281038 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEX7422 8588281189 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA5330 8588281201 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASV9578 8588281253 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA1268 8588281263 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE8101 8588281305 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO2280 8588281307 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV6323 8588281312 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIT1908 8588281323 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUF1045 8588281539 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK9015 8588281551 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI0807 8588281556 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ0414 8588281561 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOF9391 8588281391 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMF3927 8588281511 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL3565 8588281590 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 FAM5705 8588283163 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX3011 8588283186 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAK7212 8588283209 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE0506 8588283213 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO7559 8588283214 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM3358 8588283239 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB7867 8588283225 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LLH5064 8588283296 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA6234 8588283220 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AFJ6173 8588281591 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLW6284 8588282991 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 HTV8773 8588283092 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMK5908 8588281678 01/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMK6816 8588283090 23/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 IUO6837 8588282995 24/07/2017   60503    208                                                                         
 AFF2476 8588282999 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MFZ2810 8588283002 21/07/2017   60503    208                                                                         
 MEJ8914 8588283013 23/07/2017   60503    208                                                                         
 MCF9049 8588283016 23/07/2017   60503    208                                                                         
 MFM6642 8588283028 21/07/2017   60503    208                                                                         
 MBY5802 8588283029 21/07/2017   60503    208                                                                         
 LZR7442 8588283036 23/07/2017   60503    208                                                                         
 ASZ0912 8588283037 23/07/2017   60503    208                                                                         
 NTN4809 8588283038 23/07/2017   60503    208                                                                         
 ANS7728 8588283040 23/07/2017   60503    208                                                                         
 MEZ1592 8588283043 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MJS2636 8588283056 21/07/2017   60503    208                                                                         
 MLG5703 8588283162 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MGL5579 8588283101 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MKF7135 8588283125 23/07/2017   60503    208                                                                         
 ANT6148 8588283128 23/07/2017   60503    208                                                                         
 MIG3720 8588283140 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MJD8912 8588283147 25/07/2017   60503    208                                                                         
 NXH6829 8588281699 03/07/2017   60503    208                                                                         
 MLJ8487 8588281706 03/07/2017   60503    208                                                                         
 ATS3163 8588281214 23/06/2017   60503    208                                                                         
 MGL6046 8588281230 25/06/2017   60503    208                                                                         
 AGO1794 8588281888 06/07/2017   60503    208                                                                         
 ATC1944 8588282307 11/07/2017   60503    208                                                                         
 MKD5172 8588281745 03/07/2017   60503    208                                                                         
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 MCR7408 8588282610 18/07/2017   60503    208                                                                         
 MIR4062 8588282645 15/07/2017   60503    208                                                                         
 JGW2529 8588282984 21/07/2017   60503    208                                                                         
 AXU8324 8588282910 21/07/2017   60503    208                                                                         
 MMI4559 8588282914 22/07/2017   60503    208                                                                         
 MHP1860 8588282917 23/07/2017   60503    208                                                                         
 MLK7427 8588282922 21/07/2017   60503    208                                                                         
 ALH6954 8588282927 23/07/2017   60503    208                                                                         
 NIH5798 8588282934 22/07/2017   60503    208                                                                         
 ACN8883 8588282935 23/07/2017   60503    208                                                                         
 MEQ6208 8588281600 30/06/2017   60503    208                                                                         
 MHE9433 8588281606 30/06/2017   60503    208                                                                         
 QIO9751 8588281607 30/06/2017   60503    208                                                                         
 OPZ3827 8588281618 30/06/2017   60503    208                                                                         
 LYE5011 8588281517 28/06/2017   60503    208                                                                         
 MDM5575 8588281526 29/06/2017   60503    208                                                                         
 MHE5389 8588281576 30/06/2017   60503    208                                                                         
 MHM7424 8588281428 26/06/2017   60503    208                                                                         
 MFY8747 8588281430 26/06/2017   60503    208                                                                         
 MFO6213 8588281445 26/06/2017   60503    208                                                                         
 ERK6051 8588281458 27/06/2017   60503    208                                                                         
 LZJ0668 8588281479 28/06/2017   60503    208                                                                         
 BPI8396 8588281485 29/06/2017   60503    208                                                                         
 MKQ8704 8588281489 26/06/2017   60503    208                                                                         
 AVL5895 8588281497 28/06/2017   60503    208                                                                         
 MEU2653 8588281501 29/06/2017   60503    208                                                                         
 MCX1969 8588281504 26/06/2017   60503    208                                                                         
 MEA0888 8588281567 28/06/2017   60503    208                                                                         
 MHB4787 8588281571 29/06/2017   60503    208                                                                         
 QHV2822 8588281364 29/06/2017   60503    208                                                                         
 MKJ6856 8588281380 29/06/2017   60503    208                                                                         
 MIX9927 8588281277 25/06/2017   60503    208                                                                         
 QHK2878 8588281279 24/06/2017   60503    208                                                                         
 GZU0550 8588281303 25/06/2017   60503    208                                                                         
 MFI3981 8588281210 22/06/2017   60503    208                                                                         
 EES3003 8588281044 21/06/2017   60503    208                                                                         
 MJY4296 8588281067 21/06/2017   60503    208                                                                         
 QHC7460 8588281017 20/06/2017   60503    208                                                                         
 MJO8519 8588280368 11/06/2017   60503    208                                                                         
 MIZ0037 8588280996 20/06/2017   60503    208                                                                         
 JNK8936 8588281006 20/06/2017   60503    208                                                                         
 JCT3330 8588280953 18/06/2017   60503    208                                                                         
 JPL9139 8588280954 18/06/2017   60503    208                                                                         
 KJQ0721 8588280957 19/06/2017   60503    208                                                                         
 MAE1570 8588280890 17/06/2017   60503    208                                                                         
 MLL2041 8588280897 19/06/2017   60503    208                                                                         
 MBW4567 8588281136 23/06/2017   60503    208                                                                         
 CJX0431 8588281142 23/06/2017   60503    208                                                                         
 MIY6633 8588281163 22/06/2017   60503    208                                                                         
 AGQ6871 8588281180 23/06/2017   60503    208                                                                         
 IWE2728 8588281094 22/06/2017   60503    208                                                                         
 MHY8667 8588281103 23/06/2017   60503    208                                                                         
 LZH9718 8588281112 23/06/2017   60503    208                                                                         
 AXB0108 8588279893 02/06/2017   60503    208                                                                         
 MMD2476 8588281037 21/06/2017   60503    208                                                                         
 ABT2226 8588283222 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MII5166 8588283224 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MBE3062 8588283298 28/07/2017   60503    208                                                                         
 MGI6132 8588283304 28/07/2017   60503    208                                                                         
 DDY5846 8588283308 28/07/2017   60503    208                                                                         
 MJN7781 8588283312 28/07/2017   60503    208                                                                         
 LLQ9508 8588283332 28/07/2017   60503    208                                                                         
 MIU3472 8588283226 26/07/2017   60503    208                                                                         
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 LXA9337 8588283235 27/07/2017   60503    208                                                                         
 EJI1364 8588283236 27/07/2017   60503    208                                                                         
 LZR7442 8588283248 27/07/2017   60503    208                                                                         
 CFQ4083 8588283257 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MJO1046 8588283259 26/07/2017   60503    208                                                                         
 DRK2989 8588283260 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MHA7709 8588283263 26/07/2017   60503    208                                                                         
 LRA8854 8588283266 26/07/2017   60503    208                                                                         
 ANB9402 8588283268 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MFQ6191 8588283270 27/07/2017   60503    208                                                                         
 LOQ5215 8588283273 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MED0682 8588283274 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MDK3447 8588283283 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MIX1086 8588283287 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MBP9044 8588283216 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MLX6096 8588283188 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MEB0958 8588283189 27/07/2017   60503    208                                                                         
 ALE3666 8588283190 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MIN6793 8588283198 26/07/2017   60503    208                                                                         
 KVJ2737 8588283200 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MIA2492 8588283176 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MFT6007 8588283178 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MLD5064 8588283180 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MFM2606 8588283182 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MCC1778 8588283183 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MIC2707 8588283184 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MCX7026 8588283185 26/07/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8589 1313/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8589 1313/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMC2237 54278021N  14/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMK3695 54278024N  14/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLI2744 54278618N  18/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKV6904 54279493N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHV5700 54279494N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LXS2263 54287130N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHG2287 54287131N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHZ4606 54288298N  15/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEF4034 8589285558 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM4335 8589285559 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBD5483 8589285443 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU8288 8589285444 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFS5836 8589284123 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW3038 8589284162 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXP4649 8589284216 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQO8669 8589284277 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV1139 8589284304 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQG1691 8589284330 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT7968 8589284524 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUH4897 8589284629 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHX4812 8589285157 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CNQ3621 8589285225 18/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMK4448 8589285260 18/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIM3655 8589285314 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI4902 8589285566 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB8603 8589285567 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ5022 8589285577 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD6149 8589285581 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBD8959 8589285588 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP5253 8589285590 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM3196 8589285602 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS6892 8589285614 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS7575 8589285617 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAN4512 8589285623 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYC2649 8589285640 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO4719 8589285641 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW0045 8589285645 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG4756 8589285646 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIX9902 8589285650 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV8155 8589285656 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABM5150 8589285660 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH6599 8589285454 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAW5675 8589285461 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAQ9233 8589285463 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY2461 8589285465 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEQ8419 8589285468 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK0067 8589285469 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ0788 8589285470 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG4756 8589285472 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV2368 8589285473 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM1401 8589285474 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS8999 8589285482 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY6461 8589285483 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADV1527 8589285484 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH5409 8589285485 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE1357 8589285486 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB4648 8589285492 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWY7884 8589285493 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK8907 8589285496 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW9075 8589285499 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 APB6048 8589285501 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO1453 8589285504 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD5036 8589285505 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 FNE0509 8589285510 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA4019 8589285513 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYX5562 8589285515 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV4282 8589285517 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CNY5547 8589285518 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO9389 8589285521 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV8184 8589285533 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL9151 8589285534 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR3382 8589285537 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO5181 8589285538 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATF2793 8589285541 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAL1393 8589285542 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKB1457 8589285546 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV6567 8589285548 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO0777 8589285557 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CLZ0406 8589284069 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ8502 8589284077 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIY1492 8589284110 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL1204 8589283942 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KQB5688 8589283947 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ1314 8589283957 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG7127 8589283962 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC2006 8589283965 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC2667 8589283972 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR1378 8589283974 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIG0443 8589283975 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANZ7545 8589283981 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH5183 8589283990 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ8863 8589283993 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAB1998 8589284004 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD6106 8589284007 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASQ8170 8589284018 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG7994 8589284033 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL0640 8589284043 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWZ4247 8589284045 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKK1152 8589283614 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT7704 8589283767 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAI1482 8589283780 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT4426 8589283783 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB4734 8589283789 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY4050 8589283790 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EJI3186 8589283814 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI7396 8589281953 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGX7330 8589283824 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBK2348 8589283849 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK4345 8589283903 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM8349 8589283922 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA9527 8589283927 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 NZJ8930 8589283243 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB5528 8589283244 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW4174 8589283267 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ6581 8589283269 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOR6334 8589283281 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD7947 8589283282 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH5994 8589283288 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL8418 8589283292 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYJ5211 8589283315 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE5079 8589283320 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC5234 8589283329 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC2713 8589283342 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKT9980 8589283359 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG8326 8589283362 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYJ5211 8589283413 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI5952 8589283414 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP8307 8589283415 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH3823 8589283416 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT4426 8589283419 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM4660 8589283454 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KHQ8647 8589283466 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIS2206 8589283481 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW2217 8589283510 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS8541 8589283518 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ6238 8589283534 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 GRE8124 8589283546 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO4002 8589283547 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD3599 8589283553 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM9680 8589283560 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CEL8034 8589282792 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY1968 8589282871 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJV1805 8589283032 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL0708 8589283047 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE4617 8589283094 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR1919 8589283108 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDX6241 8589283118 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK1882 8589283164 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE5330 8589283173 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL8205 8589283181 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC7460 8589283196 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HPL7281 8589283208 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAB1998 8589283209 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCR5101 8589283222 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG1885 8589283637 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW4579 8589283646 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 NKR6890 8589283647 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJR0397 8589283658 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ2937 8589283660 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZW0939 8589283662 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIK8661 8589283671 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF7504 8589283679 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE9924 8589283696 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXZ5550 8589283711 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVB9840 8589283714 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI5862 8589283717 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS3059 8589285716 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI8205 8589285729 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BEZ0117 8589285731 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK1741 8589285734 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU3147 8589285740 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA8910 8589283745 29/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEI6602 8589283753 27/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 OAY0966 8589283227 23/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIT7449 8589283932 28/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJW2828 8589283898 27/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHR2779 8589282191 08/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MML2814 8589283818 28/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AKA3731 8589283628 29/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIK9080 8589283963 27/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIV4609 8589284117 01/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 OKF0131 8589285667 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIW8992 8589285322 19/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 OXE8121 8589285563 25/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGP1578 8589285450 23/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8776 581/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8776 581/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGI5065 54287303N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 OKH1823 54287304N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMK1187 8776036048 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DPP1600 8776036050 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ4040 8776036052 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ4543 8776035592 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF6290 8776035622 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVD5020 8776035632 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HOT4660 8776035634 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ1977 8776035462 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB1987 8776035478 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIS2630 8776035493 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDP3950 8776035507 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE3166 8776035511 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF2502 8776035512 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVJ2647 8776035526 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZI0371 8776035536 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG3618 8776035539 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAV7408 8776035546 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ1297 8776035550 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU3287 8776035138 06/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ8895 8776035275 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AML8587 8776035323 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIR7777 8776035344 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFB0882 8776035348 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QHF7020 8776035355 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC4971 8776035359 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV8254 8776035387 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKF5805 8776035392 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDN2342 8776035399 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEU4905 8776035400 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU0419 8776035410 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ9430 8776035413 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF9786 8776035417 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ7571 8776035422 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOA8459 8776035433 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG0045 8776035434 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ4984 8776035439 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KYM3493 8776035452 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ0794 8776035458 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE0437 8776036167 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY0208 8776036169 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB3756 8776036172 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EUT5875 8776036174 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAD8007 8776036178 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJC0781 8776036179 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC0843 8776036190 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 FFU9086 8776036194 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL3412 8776036195 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA7046 8776036198 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL4358 8776036202 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZA2700 8776036207 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM8215 8776036215 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA1467 8776036219 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD4463 8776036269 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM5403 8776036273 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ETT5071 8776036274 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF9861 8776036308 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU4571 8776036316 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIU9776 8776036097 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS3492 8776036098 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBL7083 8776036101 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE3623 8776036108 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIP7934 8776036109 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT0351 8776036110 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU7826 8776036115 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJJ1077 8776036123 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISS2695 8776036129 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL0641 8776036130 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG8303 8776036131 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU9662 8776036136 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS6572 8776036138 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK2648 8776036161 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE5135 8776036084 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDN8858 8776036085 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX0605 8776036088 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT8380 8776036089 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DCV9076 8776036090 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANB9402 8776036094 24/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIR5550 8776036164 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJW7759 8776035461 27/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIN3954 8776035561 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHN8542 8776036055 21/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLB4045 8776036065 21/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLW9161 8776035676 05/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Joaçaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8560 
1144/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8560 1144/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFY7834 54252644N  08/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AIW5653 54267555N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLB7206 54267556N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHX2769 54267558N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJN1798 54272017N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLL3187 54272021N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIE1159 8560057166 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ5992 8560057167 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH4365 8560057340 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY5909 8560057392 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS9811 8560057463 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI9539 8560057537 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK5242 8560057559 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAT1671 8560056544 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA5058 8560056568 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY7546 8560056585 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT8835 8560056591 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP6240 8560056604 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO0972 8560056696 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA5058 8560056765 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA5058 8560056784 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF8611 8560056813 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS2243 8560056953 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ6106 8560056981 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE0767 8560057009 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NEY1872 8560057011 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MCX7969 8560057030 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUX8305 8560057051 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB2972 8560057093 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAQ5111 8560057094 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBU0320 8560056845 23/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHJ2201 8560057481 20/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

JuPiÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8550 131/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8550 131/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJP4878 P02RV0001X 14/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJP4878 P02RV0001Z 14/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BMT6243 P02RV00027 11/08/2017   51851    167                                                                         
 MJP4878 P02RV0001Y 14/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JUPIA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

laCerdóPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8312 279/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8312 279/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMA2697 P03BJ00002 19/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LACERDOPOLIS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lageS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8663 
1053/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8663 1053/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IVO5056 54252629N  08/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKX0796 54267679N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 DEW0758 54267680N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 IQF9328 54267681N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MKR6186 54267682N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 JPR9770 54267683N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHT1813 54267684N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MFD7982 54267686N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHB8920 54273584N  04/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 BGC8935 8663175663 11/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BGC8935 8663187081 30/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IGA5731 8663206149 19/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW9539 8663207514 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID9514 8663207534 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BJN3395 8663207590 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF4558 8663208177 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO9682 8663208261 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYP3076 8663208346 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYP3076 8663208347 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIN7661 8663208817 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWS7728 8663208835 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXH8649 8663208964 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOL7098 8663209000 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPE7796 8663209822 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXF6382 8663209277 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCK5865 8663209305 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIO1652 8663209391 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD5778 8663209397 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV4107 8663209502 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ8851 8663209520 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAB2818 8663209568 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE6292 8663209620 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL5630 8663209741 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB8199 8663210024 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX3250 8663210082 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX2253 8663210139 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR6550 8663210206 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ1871 8663210250 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO9760 8663210262 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL4881 8663210284 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG3887 8663210368 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC6875 8663209868 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF6617 8663209949 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF2872 8663210780 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF7820 8663210953 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL3571 8663211303 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN2383 8663211477 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZS2612 8663211525 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMB5502 8663211549 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAR7235 8663213468 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EAW6661 8663213536 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYR9894 8663213542 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET6139 8663213691 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR3171 8663213785 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN5736 8663213799 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MBW6663 8663213815 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM2849 8663213851 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXL5690 8663213859 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC3476 8663213872 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVM3509 8663213889 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX5569 8663213903 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ1252 8663214000 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMX5506 8663214305 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT6335 8663214496 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU7647 8663215030 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM7829 8663215037 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPA7364 8663215044 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL7424 8663215059 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPF3507 8663215064 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZK2172 8663215070 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW0192 8663214915 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAW7017 8663215079 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJQ1818 8663215154 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEL9974 8663215159 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HNE3029 8663215183 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ0308 8663215215 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH0121 8663215232 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD8270 8663215236 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ4874 8663215245 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ4874 8663215247 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASV8662 8663215120 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRA7065 8663215133 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC2442 8663215254 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP5157 8663215261 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW0791 8663211812 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU0300 8663211819 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS0537 8663211871 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ1945 8663211890 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJA5726 8663211910 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA5363 8663211937 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG9666 8663212235 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN1049 8663212269 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ3305 8663212490 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD9906 8663212632 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD9906 8663212633 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG4170 8663212713 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JGO0336 8663214680 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GZK6119 8663214682 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF4468 8663214690 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV1719 8663214723 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARL4717 8663214851 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH0292 8663214869 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZK9414 8663214870 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXH8279 8663214876 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC8986 8663214881 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ0254 8663214883 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS2171 8663211590 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP9328 8663211772 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PGB6457 8663212914 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ9263 8663213408 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPM2426 8663214892 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV2564 8663214929 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW7491 8663214930 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD1134 8663214932 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX6373 8663214933 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU6161 8663214948 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO6936 8663214949 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDD0968 8663214951 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 APO1279 8663214962 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASV8662 8663214970 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ5134 8663214972 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZE5218 8663214991 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM6417 8663217784 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BMI0034 8663217029 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY0555 8663217089 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN5182 8663217894 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXN6552 8663218031 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF8410 8663218046 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI1868 8663218067 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JOM8335 8663218112 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX6607 8663217832 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS0279 8663218201 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG0262 8663218231 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH4346 8663216291 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZN7283 8663216304 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU4567 8663216322 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXY4444 8663216331 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW8142 8663216853 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK7503 8663216904 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BMI0034 8663216915 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BMI0034 8663217169 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT6045 8663217231 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX1937 8663217241 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU0141 8663217356 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BMI0034 8663217456 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BMI0034 8663217457 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWS2769 8663217511 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC1008 8663217609 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KDN2022 8663217615 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ2355 8663216004 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL5892 8663216015 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV7624 8663216017 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXO5638 8663216034 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXY4444 8663216043 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAJ5872 8663216046 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXD1260 8663216062 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH0750 8663216065 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFP9502 8663216069 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY5077 8663216073 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJC6089 8663216087 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR3338 8663216103 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA6848 8663216109 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA3720 8663216118 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR3338 8663216167 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI2359 8663216173 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA3720 8663216191 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CGC2590 8663216196 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH1087 8663216207 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC7492 8663216210 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD5061 8663216136 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXP2019 8663216240 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM4451 8663216243 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JHL1255 8663216244 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJC6089 8663216246 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAL4855 8663216260 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAL4855 8663216265 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV6953 8663215270 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QII8683 8663215271 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC3892 8663215279 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CQF1213 8663215296 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG7488 8663215307 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MGI0409 8663215310 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT1796 8663215317 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSE8719 8663215334 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYM1656 8663215339 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJH1281 8663215346 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI7033 8663215394 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY4977 8663215401 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO5673 8663215408 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS7186 8663215411 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO4861 8663215431 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH5404 8663215355 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRG0107 8663215358 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZA9239 8663215449 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP4072 8663215451 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT8042 8663215466 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZA9239 8663215504 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK9175 8663215507 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZU7775 8663215545 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ3686 8663215663 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DPS7225 8663215671 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEV0993 8663215680 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAP1566 8663215681 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXE2828 8663215682 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW1643 8663215683 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF8076 8663215685 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET9400 8663215700 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA6402 8663215718 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT6025 8663215725 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB2872 8663215744 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA3478 8663215589 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS3864 8663215600 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI1699 8663215612 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB6486 8663215622 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE7734 8663215759 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT8679 8663215760 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ8886 8663215774 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN1458 8663215825 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKA8176 8663215828 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSF7590 8663215835 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK5106 8663215847 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HOA0134 8663215848 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC3456 8663215849 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAK4173 8663215858 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM1908 8663215876 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL8078 8663215878 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BYG3199 8663215883 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL7424 8663215897 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM3247 8663215899 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD8589 8663215912 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEL7718 8663215919 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JYF2014 8663215633 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWZ8671 8663215786 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZE0500 8663215793 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH6121 8663215953 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY9869 8663215957 09/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZU7775 8663215635 06/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LQP0003 8663215626 06/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AYC0954 8663215546 05/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEB5400 8663215490 04/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ADH2685 8663215494 04/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIZ0244 8663215463 04/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEB5400 8663215325 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBO0523 8663216282 11/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 CWL5826 8663215949 09/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYW0192 8663216255 11/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IAV3666 8663216137 10/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKT2804 8663216123 10/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLP1289 8663216023 09/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BMI0034 8663217346 19/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIZ2987 8663216305 11/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZL9193 8663216313 11/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKY8019 8663217872 24/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGT5322 8663217157 18/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LOL4525 8663214997 31/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAN4722 8663211799 01/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYQ8031 8663214884 30/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLW0791 8663212780 11/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGZ0574 8663215268 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXK1353 8663215250 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CMA8207 8663215114 01/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZK2172 8663215075 01/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IGL8136 8663215142 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MML0496 8663215144 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFD8693 8663215145 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJY0555 8663211563 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDJ6326 8663211341 28/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLW0791 8663211252 02/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCL3374 8663211006 25/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ATM5056 8663209153 11/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLX6172 8663208129 03/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IOC7905 8663207386 28/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBB6213 8663210393 21/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCL3374 8663211110 26/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFD0180 8663211236 02/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHK5945 8663209935 17/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MEP8892 8663215302 03/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFP0112 8663215630 06/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHI3503 8663215631 06/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 JVJ0227 8663215781 07/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MAL9547 8663215960 09/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 FRE9641 8663215976 09/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHT0218 8663215560 05/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MER1489 8663213192 14/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJZ6989 8663215099 01/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFU5604 8663214902 30/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEO7862 8663214999 31/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LXW4929 8663213441 16/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZN0690 8663213442 16/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDC6063 8663213000 13/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKB2458 8663215095 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IIM7651 8663215204 02/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBF1595 8663215214 02/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLE0923 8663214926 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZK2172 8663215071 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGF6617 8663209956 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LWT2459 8663211277 02/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCN8075 8663214577 27/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCN8075 8663214608 27/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MVW2893 8663209317 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJE7992 8663209825 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IUM6524 8663215565 05/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHH6920 8663215579 05/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBX5357 8663215524 05/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ACZ1987 8663215366 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCD1309 8663215485 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MXG4590 8663215486 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 AGI6495 8663215487 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIL0108 8663215440 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIM1908 8663215351 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMH9180 8663215992 09/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CIP5776 8663215995 09/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXE1290 8663215660 06/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGB3763 8663215822 08/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IOK9959 8663215943 09/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKF9472 8663215751 07/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAU6550 8663215757 07/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKH7733 8663217820 23/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLR1526 8663218145 25/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AGL2348 8663216985 17/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ATV1530 8663216058 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYW0097 8663216061 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LWY6733 8663216102 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXP2019 8663216241 11/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIA2522 8663216236 11/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBO6923 8663216254 11/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 1052/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8663 1052/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDH8679 54280594N  25/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGN7515 54280619N  25/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLW0791 54286976N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLW0791 54286978N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHO4861 54286983N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
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 MAU6550 54286985N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGK5106 54286986N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKC3456 54286987N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLL8078 54286988N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGT9343 54286990N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFY9869 54286991N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEM4451 54286993N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 DEW0758 54286994N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJA1081 54286996N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJH2241 54286999N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHT1291 54287001N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QID1177 54288489N  15/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLD8996 54288490N  15/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLW0791 54284766N  04/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AQN9022 8663221746 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYJ3579 8663222223 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DXF5470 8663222286 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZV3483 8663222378 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA3838 8663222387 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HAE5459 8663222394 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBI5076 8663222451 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE5767 8663222466 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI4276 8663222467 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUX3158 8663222470 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU9743 8663222472 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK7691 8663222487 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 GCB2009 8663222489 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL8479 8663222499 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAO7946 8663222514 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYF4431 8663222515 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXX5095 8663222524 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN0391 8663222527 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EDO8757 8663222538 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIK1400 8663222542 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ1230 8663222584 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYO1713 8663222603 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACA6152 8663222611 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGR1719 8663222616 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ7327 8663222617 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISO2017 8663222621 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEK5233 8663222407 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU8608 8663222411 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM2765 8663222435 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAL3866 8663222637 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BTJ4524 8663222641 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC9763 8663222649 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM8348 8663222372 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM7072 8663220344 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFO4022 8663220351 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF7986 8663220467 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU9469 8663220477 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY0517 8663220589 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OBV7281 8663220760 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW9256 8663220790 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC3818 8663220972 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF4990 8663221044 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 FOM4970 8663221049 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER3377 8663220520 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVO5037 8663221461 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFC3333 8663221692 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF7986 8663220124 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE5147 8663219714 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ9086 8663220160 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MHA0255 8663220203 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC1971 8663220219 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK2516 8663220225 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBO9807 8663220228 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN8875 8663220236 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ1463 8663220244 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF9230 8663220273 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB1603 8663220279 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH7501 8663219430 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHD4714 8663219448 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY5394 8663219509 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE1230 8663219522 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL0430 8663219523 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU8726 8663219577 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD4712 8663219615 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE1798 8663219628 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZU3509 8663219645 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY2798 8663219658 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS9039 8663219670 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCR2539 8663219757 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUB9111 8663219787 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX2664 8663219798 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG1769 8663219806 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ7383 8663219812 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 FHD9610 8663219813 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP5733 8663219848 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BUW2661 8663219886 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW7104 8663219902 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS5859 8663219911 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMB0088 8663220005 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW8582 8663220021 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII1181 8663218860 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY0336 8663218876 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE6414 8663218920 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV8605 8663216611 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE5465 8663218198 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO7807 8663218953 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK1753 8663218984 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD8990 8663219022 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DEX6037 8663219026 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ3180 8663219045 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI9935 8663219056 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVR0491 8663219068 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXB7079 8663219077 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI1273 8663219099 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQF2822 8663219124 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB5254 8663219142 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL5729 8663219175 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ1368 8663219233 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC3466 8663219248 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ6868 8663219257 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH5673 8663219259 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU4924 8663219301 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFH5925 8663219303 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CVT5874 8663219316 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI7687 8663219326 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIK2591 8663219365 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW3135 8663219386 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABX1067 8663219400 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYX2196 8663219401 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ4799 8663219406 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BZH2021 8663219411 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX5869 8663222687 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 LYQ8893 8663222689 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU0363 8663222701 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA5786 8663222705 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HVX3700 8663222720 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JPC1010 8663222721 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX9728 8663222733 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW0192 8663222669 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXH5623 8663222679 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HRL7619 8663222681 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBI7318 8663222745 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ERP5272 8663222746 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM6260 8663222796 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSJ9349 8663222804 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMR0298 8663222815 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBU0996 8663222819 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN4872 8663222826 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 APN4884 8663222838 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA3890 8663222841 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN8762 8663222858 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAP1197 8663222859 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ3453 8663222860 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW0717 8663222863 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV5077 8663222864 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOX2264 8663222775 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW7397 8663222867 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA3720 8663222876 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYE4810 8663222885 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB7706 8663222891 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY0999 8663222956 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI4454 8663222957 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYB6919 8663222958 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY3048 8663222974 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU8808 8663222982 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CFR1602 8663222987 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HAE5459 8663223001 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP6946 8663222901 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACT8275 8663222903 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ7205 8663222914 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQW9932 8663222918 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU9950 8663222925 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYS9606 8663223013 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI6381 8663223015 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK8802 8663223034 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC5070 8663223041 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW1652 8663223046 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZB0129 8663223052 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO0966 8663223060 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT9343 8663223068 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD6208 8663223111 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI9147 8663223119 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH9767 8663223120 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT0688 8663223125 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEM9773 8663223132 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZC9540 8663223136 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI4671 8663223139 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDA6841 8663223154 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ8657 8663223157 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL0016 8663223168 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS2188 8663223172 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO3827 8663223180 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ3547 8663223094 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR7835 8663223190 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYQ6835 8663223192 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QHQ3597 8663223217 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW0020 8663223218 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMJ2715 8663223220 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB9265 8663223201 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU7570 8663223254 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES2695 8663223260 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH9821 8663223266 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMJ2715 8663223274 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE6377 8663223275 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITN2267 8663223276 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAB0440 8663223285 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA4291 8663223290 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL8263 8663223297 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMJ2715 8663223299 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGK5106 8663223315 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY1430 8663223323 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI7070 8663223334 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD8877 8663223336 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV5576 8663223338 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG8891 8663223340 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH6517 8663223349 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ8886 8663223356 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JNG1857 8663223357 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX5268 8663223371 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU8823 8663223242 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEQ4589 8663223305 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA4220 8663223306 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL5917 8663223376 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU6000 8663223386 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ2939 8663223387 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJH9701 8663223453 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJH9701 8663223454 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF6386 8663223456 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWX1013 8663223458 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID4281 8663223466 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZA8770 8663223470 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAM9291 8663223471 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK9581 8663223475 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV3781 8663223483 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW5814 8663223485 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL4959 8663223489 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA2725 8663223495 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWL6859 8663223500 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS4193 8663223504 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CGS4845 8663223512 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX6663 8663223514 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY0336 8663223515 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CII2651 8663223422 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM2003 8663223444 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB4675 8663223447 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK6800 8663223537 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW2341 8663223543 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OJV6255 8663223549 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM0330 8663223553 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA6357 8663223567 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN4208 8663223238 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEH0847 8663223448 25/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEZ1167 8663223437 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHH0756 8663223533 25/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IFJ4426 8663223534 25/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKE8799 8663223476 25/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHS7355 8663223309 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 ILG9950 8663223252 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MMH4616 8663223303 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 JUJ8724 8663222955 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZU8759 8663223102 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LWU5271 8663223184 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAO7946 8663223164 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDP5045 8663223030 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLH3048 8663222924 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIA1396 8663222905 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLC1353 8663223004 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 EML7015 8663222786 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AXO0704 8663222865 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYH9545 8663220319 10/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHE5751 8663222734 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHP4434 8663222744 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBQ9259 8663219415 04/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHD7070 8663219203 03/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MII7178 8663219123 02/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDI5185 8663219091 02/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAO7946 8663218989 01/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDN4042 8663218859 01/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIS9039 8663219740 07/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMD5778 8663219741 07/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFG3034 8663220147 09/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 EPW0953 8663220032 09/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIS3765 8663220579 12/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AXI3081 8663221316 18/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLC6613 8663220364 11/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AOU9804 8663222375 01/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDJ7205 8663222630 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHQ1230 8663222516 31/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDJ7205 8663222632 30/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKV2920 8663219050 02/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 QIP1541 8663219051 02/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 QHS3238 8663219133 02/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJI7511 8663222754 30/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDJ7205 8663222839 29/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MLJ2957 8663222937 29/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MEG5031 8663223137 28/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJV9539 8663223236 28/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MEH0847 8663223548 25/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 KVJ2737 8663223552 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MCO8623 8663223413 27/07/2017   60503    208                                                                         
 IWI1594 8663223215 28/07/2017   60503    208                                                                         
 ALJ7580 8663223224 28/07/2017   60503    208                                                                         
 MGO0897 8663223197 28/07/2017   60503    208                                                                         
 DGX7088 8663223374 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MKS4181 8663223077 26/07/2017   60503    208                                                                         
 CNN1350 8663223078 26/07/2017   60503    208                                                                         
 AEN8104 8663222870 29/07/2017   60503    208                                                                         
 MGP7890 8663222895 29/07/2017   60503    208                                                                         
 AYS5250 8663222897 29/07/2017   60503    208                                                                         
 MIO6409 8663222889 29/07/2017   60503    208                                                                         
 IEK0869 8663222747 30/07/2017   60503    208                                                                         
 MLA2809 8663222684 30/07/2017   60503    208                                                                         
 MAO7946 8663219221 03/07/2017   60503    208                                                                         
 LXX2645 8663219052 02/07/2017   60503    208                                                                         
 MLA3342 8663219065 02/07/2017   60503    208                                                                         
 MLB6472 8663218947 01/07/2017   60503    208                                                                         
 MEX5329 8663219756 07/07/2017   60503    208                                                                         
 OKF9230 8663220286 10/07/2017   60503    208                                                                         
 AUV2049 8663220299 10/07/2017   60503    208                                                                         
 JBP2007 8663219685 07/07/2017   60503    208                                                                         
 MKC6417 8663219687 07/07/2017   60503    208                                                                         
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 MBW2912 8663222660 30/07/2017   60503    208                                                                         
 QIL9502 8663222662 30/07/2017   60503    208                                                                         
 HVX3700 8663222665 30/07/2017   60503    208                                                                         
 MFK5571 8663222442 01/08/2017   60503    208                                                                         
 MAL1506 8663222421 01/08/2017   60503    208                                                                         
 MJW6379 8663222396 01/08/2017   60503    208                                                                         
 MYQ7206 8663222404 01/08/2017   60503    208                                                                         
 MCF7968 8663220504 12/07/2017   60503    208                                                                         
 OKG7268 8663220936 15/07/2017   60503    208                                                                         
 MGJ7282 8663223563 25/07/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

laJeado grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8667 
309/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8667 309/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MER3105 54593214F  29/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MER3105 54593215F  29/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAJEADO GRANDE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA DE ARAUJO                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8667 308/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8667 308/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMF0886 P02WZ0001W 12/08/2017   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAJEADO GRANDE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA DE ARAUJO                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lebon regiS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8526 
631/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8526 631/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZI8870 P015C00086 09/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZP5563 P02QD00011 23/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFP5538 P02QD00015 23/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFP5538 P02QD00013 23/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LWR9190 P015C0006I 06/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MKF1195 P015C0006N 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFO7291 P015C00061 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8526 630/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8526 630/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHF0142 P02QD0003R 09/08/2017   50292    162* II                                                                     
 AFM8199 P02QD0003V 12/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 QIA5866 P02QD0003Z 15/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 QIA5866 P02QD00040 15/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AFM8199 P02QD0003W 12/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHF0142 P02QD0003Q 09/08/2017   51691    165                                                                         
 MIQ1761 P02QD00043 16/08/2017   51851    167                                                                         
 LBZ0444 P02QD0003B 26/07/2017   51851    167                                                                         
 AFM8199 P02QD0003X 12/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LBZ0444 P02QD0003A 26/07/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

leoberto leal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8516 
283/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8516 283/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFC4341 55755697F  11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEOBERTO LEAL/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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lindóia do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 479/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8340 479/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFI2919 P03580000P 12/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QHF8015 P03580000L 06/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

luiS alveS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8651 907/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8651 907/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1080

 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGE6171 P016E000AQ 20/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 AKN2570 P016E000AR 20/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 AKN2570 P016E000AT 20/07/2017   69120    232                                                                         
 MCW8673 P016E000AW 23/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 AKN2570 P016E000AS 20/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 KMZ7818 P016E000BL 09/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUIZ ALVES/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 SAVERIO SARUBBI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8651 908/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES - DETRANLU - 281970                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8651 908/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEW1669 P016E000B1 25/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIJ1893 P016E000AX 24/07/2017   57380    186 * II                                                                    
 KMZ7818 P016E000BK 09/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LUIZ ALVES/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 FRANCISCO EDUARDO GESSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

luzerna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8500 
483/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8500 483/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEY0749 P013I0007G 04/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MMC8427 P013I00099 02/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 DANIEL FORTES REGIS                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 482/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8500 482/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1082

 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCB7218 P013I000A5 19/07/2017   54010    181 * III                                                                   
 MCB8203 P013I000B8 11/08/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 DANIEL FORTES REGIS                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

maraCaJÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8372 
752/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8372 752/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLT2411 P01JT0005F 25/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIN0854 P01JT0005Z 14/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MARACAJA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 751/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8372 751/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BPK8430 P02XU00017 18/07/2017   51851    167                                                                         
 MEH4870 P01JT0006R 24/07/2017   51851    167                                                                         
 MIR6043 P01JT00078 07/08/2017   51851    167                                                                         
 MLL8116 P01JT0007A 09/08/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

marema

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8308 
339/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8308 339/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MSC2217 P02WZ0000C 21/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAREMA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

monte Carlo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8474 
945/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8474 945/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZT3591 55046248D  18/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZT3591 55046247D  18/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZT3591 55046249D  18/12/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MAO9645 P01JF0007T 17/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAO9645 P01JF0007U 17/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAO9645 P01JF0007S 17/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 943/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8474 943/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHC2941 P01JF0008J 22/07/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MHC2941 P01JF0008H 22/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 944/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO - 255610                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8474 944/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHC2941 P01JF0008I 22/07/2017   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALCIONE ROBERTO BUYNO                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

morro grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8462 
219/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8462 219/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAK5483 54049243E  06/05/2017   52900    176 * II            1467.34                                                 
 MAK5483 54049242E  06/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MAK5483 54049244E  06/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1087

                                                                                                                      
 MORRO GRANDE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8462 218/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8462 218/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBI6777 P02QX0004X 24/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 KRE3654 P02U30004M 09/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 KRE3654 P02U30004N 09/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBI6777 P02QX0004Y 24/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGP5282 P02QX00051 24/07/2017   69120    232                                                                         
 AEK3585 54049359E  24/07/2017   57463    187 * I                                                                     
 MLY1238 54049405E  26/07/2017   57463    187 * I                                                                     
 QHG2907 54049406E  26/07/2017   57463    187 * I                                                                     
 MCR5503 54049408E  26/07/2017   57463    187 * I                                                                     
 MKR4947 P02U90000O 11/08/2017   57463    187 * I                                                                     
 KRE3654 P02U30004O 09/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBI6777 P02QX0004Z 24/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGP5282 P02QX00050 24/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO GRANDE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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naveganteS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8272 
2162/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8272 2162/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEF6857 P016X0001E 04/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEF6857 P016X0001G 04/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEF6857 P016B00012 04/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYR7146 P017I00091 29/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGM4202 P02OW0000E 02/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCZ4334 P02NZ0001C 22/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAQ1845 P012Z001A7 23/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCM5333 P016X0008A 29/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCZ4334 P02NZ0001B 22/06/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYR7146 P017I00093 29/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGM4202 P02OW0000F 02/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYR7146 P017I00092 29/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCM5333 P016X00089 29/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8272 
2163/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8272 2163/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAT9332 55588667C  02/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHH7040 55587865C  09/06/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QIB1898 P017I00094 30/05/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 NZJ5703 55588654C  02/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 DGE3893 55586243C  29/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 AVY1861 55586286C  14/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QJQ5757 55941120E  30/12/2016   61220    214 * I              293.47                                                 
 MJO9815 55586451C  22/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OKF1749 55587851C  17/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QJQ5757 55941119E  30/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MIO0297 55586279C  14/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MCZ4334 P02NZ0001D 22/06/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MFM7248 P02NZ00015 21/06/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JOHNNY EURICO COELHO                                                                                                 
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

nova itaberaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8456 
302/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8456 302/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXK8649 54726802E  19/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 LXK8649 54726804E  19/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA ITABERABA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8456 301/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8456 301/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJM4249 P02Z200004 06/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJF0284 P02Z200005 11/08/2017   67420    230 * XX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA ITABERABA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            
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ouro verde

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8744 
255/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8744 255/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IAW5487 P01FP0001V 04/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 IAW5487 P01FP0001X 04/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO VERDE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8744 254/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8744 254/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1092

 MCH4081 P01FP0001Q 08/04/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCK8775 P01FT000R3 08/04/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCH4081 P01FP0001R 08/04/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO VERDE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

PalmitoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8432 
1295/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8432 1295/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCR0363 P01LN0009L 06/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1294/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8432 1294/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILM0535 P01LN000AY 23/07/2017   58350    195                                                                         
 MFL8496 P01LN000AX 20/07/2017   61810    215 * II                                                                    
 ILM0535 P01LN000AZ 23/07/2017   70640    244 * IV                                                                    
 MEZ4939 P01LN000BN 08/08/2017   52663    174                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

PaSSo de torreS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8448 
819/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8448 819/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKN3180 P01FJ0012C 02/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LWS3755 P01BG000K4 03/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IKN3180 P01FJ0012D 02/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MKK9879 P01FJ0012O 04/05/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 IJZ8041 P01FJ0016C 14/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 IKN3180 P01FJ0012E 02/05/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 LWS3755 P01BG000K3 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIC8761 P01FJ00132 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAU6232 P01FJ0016I 16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CXV8119 P01FJ0016W 19/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 CXV8119 P01FJ0016Y 19/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 III5791 P01FJ0013W 24/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 818/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8448 818/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARC1281 P01FJ001DW 05/08/2017   75790    165 A                                                                       
 IGA8734 P01FJ001FP 12/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 IGA8734 P01FJ001FQ 12/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLZ8854 P01FJ001BL 24/07/2017   52070    169                                                                         
 MLZ8854 P01FJ001BM 24/07/2017   57200    186 * I                                                                     
 MLZ8854 P01FJ001BG 24/07/2017   58350    195                                                                         
 OKF7837 P01FJ001FO 12/08/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 IEJ9077 P01FJ001G9 14/08/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 FGC8804 P01FJ001GA 14/08/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MLB4145 P01FJ001FY 14/08/2017   51851    167                                                                         
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 MGZ3874 P01FJ001FZ 14/08/2017   51851    167                                                                         
 QHR0990 P01FJ001G0 14/08/2017   51851    167                                                                         
 MGP0053 P01FJ001CA 25/07/2017   51851    167                                                                         
 QHD4843 P01FJ001FF 11/08/2017   51851    167                                                                         
 QIB2710 P01FJ001AF 21/07/2017   51851    167                                                                         
 IWD1690 P01FJ001AG 21/07/2017   51851    167                                                                         
 MIK6322 P01FJ001E5 06/08/2017   51851    167                                                                         
 ILW6689 P01FJ001E7 06/08/2017   51851    167                                                                         
 IJC2977 P01FJ001EA 06/08/2017   51851    167                                                                         
 MHM0148 P01FJ001EE 06/08/2017   51851    167                                                                         
 IKQ8805 P01FJ001EY 10/08/2017   51851    167                                                                         
 MHC1639 P01FJ001F0 10/08/2017   51851    167                                                                         
 ICV2926 P01FJ001F5 10/08/2017   51851    167                                                                         
 ILF6001 P01FJ001F9 10/08/2017   51851    167                                                                         
 MLZ8854 P01FJ001BH 24/07/2017   52151    170                                                                         
 MLZ8854 P01FJ001BJ 24/07/2017   52152    170                                                                         
 IQU1342 P01FJ001EM 09/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLZ8854 P01FJ001BK 24/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 IGA8734 P01FJ001FS 12/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 IQP4808 P01FJ001CG 26/07/2017   66531    230 * XI                                                                    
 IGA8734 P01FJ001FR 12/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLZ8854 P01FJ001BO 24/07/2017   70991    244 * V II                                                                  
 MLZ8854 P01FJ001BN 24/07/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

PaSSoS maia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8554 
370/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8554 370/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ILE9619 P01FG0002K 07/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSOS MAIA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8554 369/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8554 369/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLN5501 P01FG00062 25/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKC5284 P01FG0008S 12/08/2017   51930    168                                                                         
 BAH1646 P01F9000FC 26/07/2017   51851    167                                                                         
 MLN5501 P01FG00063 25/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSOS MAIA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Paulo loPeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8392 
674/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8392 674/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJO9754 54047758F  10/03/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Pinhalzinho

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8290 
1076/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8290 1076/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MEC3875 55736965E  02/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MJF3965 55737916E  28/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 KZG4815 55737936E  05/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AKJ6987 P036J0003W 01/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 CGV6117 P036J0001W 18/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDD5339 P036J0002V 25/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ARB5234 P036J0003E 30/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AKJ6987 P036J0003V 01/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGM2814 55737849E  05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCE7411 55737907E  27/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IMZ3089 55737466E  17/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHT9252 54895603G  26/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZY0976 54895551G  26/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IMZ3089 55737465E  17/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CCQ1045 P036J0001R 16/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 ARB5234 P036J0003F 30/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 CCQ1045 P036J0001S 16/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DED5480 55737932E  05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IQM6744 P036J00024 18/06/2017   60502    208                  293.47                                                 
 LZY0976 54895553G  26/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LZY0976 54895552G  26/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHT9252 54895602G  26/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCE7411 55737908E  27/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCB2933 P036J00032 26/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ARB5234 P036J0003D 30/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWV4863 55737947E  10/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 CCQ1045 P036J0001Q 16/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MHT9252 54895604G  26/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 ARB5234 P036J0003H 30/06/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 ARB5234 P036J0003G 30/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHALZINHO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RONALDO NECKEL MORETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8290 1075/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8290 1075/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BZE6576 P036J0006M 22/07/2017   75790    165 A                                                                       
 MAE2589 P036J00081 05/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIM9964 P036J0008P 14/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 AXW9794 P036J0005X 15/07/2017   54870    181 * XI                                                                    
 AFN5072 P02Z00000S 20/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MHR3005 P02Z00001N 08/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LYZ4118 P02Z00001R 09/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKA1436 P036J00060 15/07/2017   57200    186 * I                                                                     
 MGY4545 P036J0007W 05/08/2017   58350    195                                                                         
 MIM9964 P036J0008M 14/08/2017   58350    195                                                                         
 MGO9740 54895502G  06/08/2017   58350    195                                                                         
 MGY4545 P036J0007X 05/08/2017   59910    206 * I                                                                     
 MIM9964 P036J0008O 14/08/2017   65800    230 * IV                                                                    
 LYF2028 P036J0008Y 16/08/2017   51851    167                                                                         
 MGO9740 54895505G  06/08/2017   52151    170                                                                         
 MIM9964 P036J0008N 14/08/2017   52151    170                                                                         
 AGO3435 P036J00061 15/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGY4545 P036J00080 05/08/2017   58433    196                                                                         
 MGO9740 54895503G  06/08/2017   60502    208                                                                         
 MGY4545 P036J0007Z 05/08/2017   60502    208                                                                         
 IHT9715 P036J00083 06/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 IHT9715 P036J00082 06/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBK4179 P036J00085 06/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIM9964 P036J0008Q 14/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 IHT9715 P036J00084 06/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGO9740 54895504G  06/08/2017   70481    244 * II                                                                    
 MGO9740 54895501G  06/08/2017   70561    244 * III                                                                   
 MGY4545 P036J0007Y 05/08/2017   52741    175                                                                         
 MGY4545 P036J0007V 05/08/2017   52742    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHALZINHO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RONALDO NECKEL MORETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Piratuba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8342 
805/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA - 282570                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8342 805/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KIO7258 54313276D  29/03/2013   51852    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PIRATUBA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 CLADEMIR SERGIO DA SILVA                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8342 804/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8342 804/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGE3092 P02VN0000C 06/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGE3092 P02VN0000B 06/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PIRATUBA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Planalto alegre

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8540 280/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8540 280/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFQ5838 P02XW00007 23/07/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PLANALTO ALEGRE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

Pomerode

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8762 
719/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8762 719/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLB9562 54252620N  08/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MMB4365 54264692N  12/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGU9838 54268161N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIK1912 8762043247 11/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ESG1943 8762070150 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK9564 8762070243 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR1234 8762070406 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB7666 8762070420 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN4033 8762070500 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU6761 8762070557 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH3920 8762070654 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC1960 8762070733 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG0928 8762070777 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AND5157 8762070783 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ4489 8762070833 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AND5157 8762070835 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKD2614 8762070846 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDU8794 8762070881 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAN2672 8762070892 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV5840 8762070831 25/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CVO8447 8762070834 25/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZQ6664 8762070233 31/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHF1002 8762070397 07/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGU8000 8762070736 16/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AFR0901 8762070638 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLF9861 8762070829 25/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QII9019 8762070424 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIW3301 8762070482 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1103

Porto união

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8426 
1827/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8426 1827/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDE4192 55566989F  14/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHO4515 55566363F  03/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDE4192 55566990F  14/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AID9418 55568419F  02/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 AIF7984 55568290F  29/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLJ7201 55568857F  27/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AZM2622 55568572F  03/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DDK3891 55568287F  16/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 AID9418 55568417F  02/05/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 AID9418 55568418F  02/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CZY8858 55568480F  24/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8426 
1828/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8426 1828/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IRF3059 55568112F  15/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 ARY7830 00009357A  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ATK2812 00009412A  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AAD9146 00009435A  22/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QID7300 00009457A  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ANN8909 00009591A  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EPK1144 00009597A  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJZ9255 00009692A  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALU3997 00009704A  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLZ8857 00009807A  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLZ6033 00009808A  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AXG0853 00009809A  27/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJP4535 00009847A  31/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 IVAN LUIZ SCHEID                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1825/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8426 1825/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGR3309 55568537F  28/06/2017   50291    162* II                                                                     
 MGR3309 55568538F  28/06/2017   51261    164 c/c 162 * II                                                            
 AEU5864 55566711F  08/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 GOX2071 55569003F  05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
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 IFE0116 55568693F  07/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ATY1247 55569213F  28/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAI0427 55568681F  26/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AXD1556 55568149F  02/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AGP1518 55568543F  02/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1826/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8426 1826/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMI7387 54287280N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 ASR1513 55568323F  04/08/2017   52070    169                                                                         
 MEU7258 55568802F  08/07/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 BCC1333 55569303F  02/08/2017   51852    167                                                                         
 MAF0056 55568321F  04/08/2017   57461    187 * I                                                                     
 DGO7828 00010005A  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JQU5390 00010007A  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ACA0988 00010012A  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ8279 00010022A  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AZO0991 00010026A  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ6629 55569015F  06/07/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 IVAN LUIZ SCHEID                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

ranCho queimado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8404 
248/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8404 248/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEJ2304 54716471A  19/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MET4025 54792604C  21/12/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MGI1189 54792613C  20/02/2013   69200    233                  127.69                                                 
 DEL4382 54716453A  23/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEJ2304 54716472A  19/08/2015   65991    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RANCHO QUEIMADO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALESSANDRO DE SOUZA ISOPPO                                                                                           
 DEL COMARCA STO AMARO IMPERATR                                                                                       
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rio fortuna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8536 
385/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8536 385/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMA0529 54639886E  06/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO FORTUNA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8536 384/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8536 384/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHX2588 P02PS00005 16/07/2017   57200    186 * I                                                                     
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO FORTUNA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

Salto veloSo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8326 324/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8326 324/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEH6322 P02OJ0000N 23/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEH6322 P02OJ0000O 23/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEH6322 P02OJ0000M 23/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEH6322 P02OJ0000P 23/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SALTO VELOSO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 25 DRP                                                                                           
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Santa terezinha do ProgreSSo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8780 
404/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8780 404/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYC9147 P02BG0001X 01/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIY0429 P03B600003 16/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYC9147 P02BG0001W 01/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 403/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8780 403/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBK6513 P03B60001U 18/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCZ6125 P03B600029 24/07/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MKY5753 P03B600021 23/07/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKP7131 P03B600028 24/07/2017   73400    252 * IV                                                                    
 DEJ3106 P03B60001L 12/07/2017   51851    167                                                                         
 BEK2960 P03B60001R 16/07/2017   51851    167                                                                         
 MCZ6125 P03B60002A 24/07/2017   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São CriStóvão do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8480 
342/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8480 342/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JDP3714 P015900020 09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO CRISTOVAO DO SUL/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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São domingoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8336 
742/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8336 742/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHC2623 P01Q10004H 07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBR4078 P01Q10004X 14/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBR4078 P01Q10004Y 14/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 DDX0132 P01Q100056 28/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBR4078 P01Q10004Z 14/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DDX0132 P01Q100055 28/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO DOMINGOS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São João do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8310 
482/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8310 482/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUO8401 55868089D  24/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 481/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8310 481/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUO8401 54287325N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MAX2791 55868143D  16/07/2017   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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São João do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8374 
720/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8374 720/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLW1374 55519959F  19/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 BPJ4185 P01FH000J4 09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHA1440 P01FH000J0 07/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 BPJ4185 P01FH000J5 09/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAR8972 P01FH000M2 18/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MHA1440 P01FH000J1 07/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MDJ0440 P01FH000LO 15/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCX3547 P01FH000LR 15/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ITK0620 P01FH000M3 19/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBP5289 P01FH000IJ 03/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 BPJ4185 P01FH000J3 09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCX3547 P01FH000LS 15/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCJ2169 P01FH000LU 16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFD4922 P01FH000J7 11/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 INK8400 P01FH000IK 03/05/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 QHV0735 P01FH000IL 04/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RUDINEI CHARÇO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 719/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8374 719/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IEL9139 P01FH000RP 10/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDT8031 P01FH000RT 10/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDY3433 P01FH000RH 09/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 IEL9139 P01FH000RQ 10/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDT8031 P01FH000RS 10/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDY3433 P01FH000RJ 09/08/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 QHC5646 P01FH000PC 26/07/2017   53800    181 * I                                                                     
 MIK3663 P01FH000PD 26/07/2017   53800    181 * I                                                                     
 MFS2298 P01FH000RY 14/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJI0170 P01FH000OV 22/07/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MDY3433 P01FH000RI 09/08/2017   69120    232                                                                         
 IHU3909 P01FH000P7 25/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 IPZ2755 P01FH000RU 11/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 ASL7443 P01FH000RV 14/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RUDINEI CHARÇO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São Joaquim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8284 
1556/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8284 1556/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAE8424 55033805F  01/05/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MEI2969 55033275F  27/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BLU8223 55034012F  18/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BLU8223 55034013F  18/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEI2969 55033276F  27/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BLU8223 54091375E  18/06/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 BLU8223 55034015F  18/06/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 ISX2756 55034005F  02/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8284 
1557/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8284 1557/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHX6957 55033274F  07/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 QHX9374 55033050F  15/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 BLU8223 55034014F  18/06/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MKU9191 55033734F  09/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ISX2756 55034004F  02/06/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 MIQ0722 55033740F  17/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1554/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8284 1554/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGI4686 54091378E  07/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDL9342 55033815F  09/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDL9342 55033816F  09/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BGI4686 54091377E  07/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BGI4686 54091376E  07/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDL9342 55033813F  09/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1555/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8284 1555/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKT0594 P03D500007 23/07/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MHA9873 55033746F  07/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHI7480 55034027F  04/07/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São JoSé

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8714 
1989/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8714 1989/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHO9583 54923719F  09/03/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MCG3495 54919499F  10/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDM5668 54110208G  05/06/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MIS1223 54110399G  11/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MHT4709 54108921G  16/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MBF8704 54110047G  02/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
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 MIO4108 54109543G  30/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MJV4415 54110078G  05/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LZT2957 54925438F  03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCG3495 54919498F  10/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DJB2275 54108267G  08/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 DJB2275 54108269G  08/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCG3495 54919500F  10/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXM4597 54110454G  10/06/2017   73232    252 * II             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8714 
1990/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8714 1990/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFU2389 54267467N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MCM6547 54267468N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MFU2389 54267469N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MCI7793 54267470N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MCI7793 54267471N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 FOU2288 54922081F  10/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHL1423 54110119G  08/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIV7052 54109975G  14/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AXH1668 54924122F  19/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEC2100 54110021G  02/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIZ6998 54110284G  08/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MKO5451 54110293G  09/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LXF3397 54107673G  15/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MJK6512 54108822G  09/05/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MAV3622 54108517G  03/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCO4685 54107878G  19/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKM9204 54110193G  09/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 DDB6965 54110143G  16/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
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 MIO3536 54110914G  21/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 DFG0753 54107520G  11/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AHR1888 54922696F  06/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIE8687 54108118G  06/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MFY4549 54925444F  15/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AID9319 54109092G  15/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 JID6141 54108914G  15/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEO5945 54110262G  07/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLD3843 54110066G  05/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QIT8082 54925971F  11/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IRE2682 54110529G  14/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 DDB6965 54110530G  14/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LYK7318 54110515G  14/06/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MHM7492 54110057G  05/06/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MKA9053 55676701C  30/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MGA6063 54109719G  30/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 IQV2752 54110160G  07/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 QHK4270 54916240F  08/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 QHA0672 54108344G  26/05/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MIR5664 54110054G  05/06/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MFN2657 54109787G  01/06/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MHJ1761 54109749G  05/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHV1187 54110502G  08/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AEP7246 54110506G  08/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEE6283 54110517G  14/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHX3497 54111055G  21/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DEV1226 54110521G  14/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFH1255 54110526G  14/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFU2310 54110527G  14/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIC7838 55676750C  08/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKV8871 54110370G  08/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IDQ8475 54110353G  08/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFB7749 55676723C  31/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIV2645 54107594G  18/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMM9626 54924129F  04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OKG1204 54924133F  10/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MCH7569 54924149F  25/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MFZ8559 54111302G  24/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 DGV3631 54110868G  09/06/2017   52312    172                  130.16                                                 
 MEY6241 54108274G  09/06/2017   52312    172                  130.16                                                 
 MEJ1298 54110858G  09/06/2017   52312    172                  130.16                                                 
 MEA5875 54108292G  09/06/2017   52312    172                  130.16                                                 
 MFD7501 54109522G  22/05/2017   52312    172                  130.16                                                 
 MUX4580 54109524G  22/05/2017   52312    172                  130.16                                                 
 HIQ9768 54109792G  02/06/2017   52312    172                  130.16                                                 
 FDI7260 54109908G  31/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MMF8206 54923516F  05/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 BZX2341 54109752G  30/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IPN8722 54108343G  26/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLF1268 54110398G  11/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MBY6186 54110400G  11/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MAT5601 54110169G  07/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IHS5498 54110064G  05/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LZH8191 54110074G  05/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MAN1214 54108807G  08/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDU6745 54925914F  07/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGP1011 54921684F  01/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AXE0448 54108621G  04/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MES5310 54109083G  15/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MAK3990 54109397G  25/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MID9974 54107881G  19/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LVZ0799 54107739G  18/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGO8855 54108055G  20/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1120

 MFI9451 54922685F  30/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MFI0896 54924500F  15/03/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ARQ5370 54925561F  06/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDC8006 54107505G  10/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IFB3119 54107502G  10/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHK8535 54107543G  17/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGA1464 54110251G  06/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDR5709 54110267G  07/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 HHL1177 54110093G  06/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DJB2275 54108270G  08/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEP0275 54109977G  20/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJW7580 54110572G  15/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MAJ6865 54110758G  14/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LNC6223 54919935F  20/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIY3115 54111388G  30/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIX2416 54111387G  30/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DEZ6560 54110243G  29/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MAV3622 54108518G  03/05/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MGF4319 54110077G  05/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MKH7749 54923544F  06/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MFU9329 54108162G  26/04/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 MKM2704 54109605G  14/06/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MFD3109 54109467G  06/06/2017   60681    209                  195.23                                                 
 IOK6538 54922382F  07/06/2017   60681    209                  195.23                                                 
 MHV8737 54925589F  30/05/2017   60681    209                  195.23                                                 
 DGV3631 54110869G  09/06/2017   52582    174                 2934.68                                                 
 MEA5875 54108293G  09/06/2017   52582    174                 2934.68                                                 
 MEJ1298 54110859G  09/06/2017   52582    174                 2934.68                                                 
 MEY6241 54108275G  09/06/2017   52582    174                 2934.68                                                 
 MIR3606 54107589G  18/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EEH7980 54926046F  10/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLL5685 54926064F  07/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLR0758 54110152G  06/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBF7649 54110199G  09/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CIB4878 54110190G  09/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHW4305 54922163F  28/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJL3980 54922216F  16/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HLJ3426 54907149F  16/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHA8272 54109361G  17/05/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLA1693 54109184G  16/05/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1987/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8714 1987/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHK4557 54110739G  14/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEZ2710 54922168F  14/07/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 LXO6277 54111589G  08/07/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MDJ0935 54111921G  14/07/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 DTQ1870 54112295G  03/08/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 IRO5838 55658040C  03/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYO8251 54925450F  11/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAW3175 54923273F  06/08/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1988/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8714 1988/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QID3794 54280310N  24/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
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 MLW0248 54280312N  24/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MID7827 54287291N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 OKG6980 54287292N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 GVG2329 54287294N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLF6717 54287295N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 KYA0073 54287296N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKG0044 54287297N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIC8885 54287298N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 BBB0632 54287299N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHN3030 54287301N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIZ1178 54109862G  05/07/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 CGM9498 54111064G  05/07/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKW2729 54111067G  11/07/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 NUG9573 54111075G  14/07/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIZ3850 54111034G  14/07/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MDT4563 54112956G  04/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHO4634 54113364G  14/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 PWX5024 54111815G  14/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCU7763 54113358G  08/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LXG6471 54112294G  03/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCY2453 54108673G  05/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCR7775 54113717G  10/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIC4251 54112951G  01/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 INE9866 54113227G  03/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LYR1902 54111041G  17/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MBO4538 54112209G  17/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHF2187 54112525G  20/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LXW8161 54112242G  21/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ARJ7267 54110612G  14/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKV6172 54921941F  20/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEI8459 54111504G  29/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMB5233 54110247G  02/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLO5028 54109608G  14/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHA0243 54111741G  11/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJP6414 54110746G  05/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJB2100 54920174F  30/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMM5745 54920739F  20/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJI3874 54920740F  20/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 APP0181 54925643F  03/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QIK2821 54111813G  08/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJB1153 54113654G  07/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKW9478 54924449F  05/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJE3941 54113661G  07/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHD7854 55674396C  31/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHE3246 54113286G  04/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGJ9505 54113271G  02/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LOD6265 54925650F  15/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGE7376 54112509G  19/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKX8136 54110946G  22/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 EMS8142 54108993G  17/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKA2899 54112507G  19/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LYR1902 54111040G  17/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJZ1507 54113643G  07/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIK8331 54113198G  10/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHQ9597 54113293G  07/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJU0754 54113490G  03/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 QHE2450 54112965G  07/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MMJ2641 54112960G  07/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 AHF4407 54111083G  17/07/2017   57200    186 * I                                                                     
 HSA2006 54111986G  13/07/2017   57200    186 * I                                                                     
 BFY9954 54111981G  13/07/2017   57200    186 * I                                                                     
 MKS3248 54113475G  03/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MML8911 54113472G  03/08/2017   57200    186 * I                                                                     
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 MGI7466 54113456G  03/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MCJ0981 54924048F  03/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MHS3933 54922399F  03/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MLD3635 54111185G  23/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MMI8615 54112399G  19/07/2017   57380    186 * II                                                                    
 MEI2582 54111977G  13/07/2017   57380    186 * II                                                                    
 MMI0349 54112413G  18/07/2017   57380    186 * II                                                                    
 QHX9353 54111868G  18/07/2017   59910    206 * I                                                                     
 QHR1533 54111854G  10/07/2017   59910    206 * I                                                                     
 MGX2765 54111891G  02/08/2017   59910    206 * I                                                                     
 PWY8039 54109560G  08/08/2017   59910    206 * I                                                                     
 MMC2491 54113323G  07/08/2017   61220    214 * I                                                                     
 LTR3570 54113305G  04/08/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MHC8433 54113319G  07/08/2017   51851    167                                                                         
 MLD6934 54113318G  07/08/2017   51851    167                                                                         
 MGE7376 54112546G  24/07/2017   51851    167                                                                         
 IOH4806 54113254G  02/08/2017   51851    167                                                                         
 MIX0194 54112955G  04/08/2017   51851    167                                                                         
 NSW4607 54113136G  01/08/2017   51851    167                                                                         
 CFL1050 54111579G  07/07/2017   51851    167                                                                         
 AHL3030 54111578G  07/07/2017   51851    167                                                                         
 MHS8691 54111674G  07/07/2017   51851    167                                                                         
 LXT7124 54111046G  17/07/2017   51851    167                                                                         
 MML7215 54108992G  17/07/2017   51851    167                                                                         
 AOT8413 54111074G  14/07/2017   51851    167                                                                         
 CAC4675 54111037G  14/07/2017   51851    167                                                                         
 MAM1304 54111039G  14/07/2017   51851    167                                                                         
 IFZ6792 54111911G  09/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DOE2322 54112415G  18/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 OPI8960 54112011G  14/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKV9095 54112027G  14/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGR6000 54112431G  18/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGC8276 54111940G  17/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MAL9061 54111692G  08/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDI7017 54111602G  05/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLY2637 54111803G  05/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEA2526 54111689G  08/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DWR1466 54110998G  22/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLM5103 54110734G  11/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEX9734 54110733G  11/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLO6014 54110731G  11/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEN6850 54111558G  03/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHZ9081 54113239G  03/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LYP0903 54920741F  20/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 CPH8081 54113236G  03/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 OBD0227 54113618G  03/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKV0663 54113245G  03/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCF2054 54113178G  03/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 HNK5388 54113211G  01/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJX9920 54113628G  07/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKO0973 54113306G  04/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJQ7657 54113055G  07/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBV4739 54113719G  11/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJW9580 54113192G  07/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QJJ1971 54113182G  04/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DQQ0534 54113905G  16/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJW9580 54113627G  07/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFV0605 54111571G  06/07/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 KOU0820 54924025F  13/07/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 AKR3675 54113280G  04/08/2017   56221    182 * VI                                                                    
 EAJ4002 54111128G  02/08/2017   56222    182 * VI                                                                    
 AKR3675 54113281G  04/08/2017   58191    193                                                                         
 MHD4739 54113510G  07/08/2017   60681    209                                                                         
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 QHM7720 54113063G  10/08/2017   60681    209                                                                         
 MKE1647 54113516G  09/08/2017   60681    209                                                                         
 MEA0806 54922400F  04/08/2017   60681    209                                                                         
 DFL6164 54113505G  04/08/2017   60681    209                                                                         
 MMM0149 54109479G  13/07/2017   60681    209                                                                         
 MAV2475 54108678G  11/07/2017   60681    209                                                                         
 EZH7687 54111855G  10/07/2017   60681    209                                                                         
 QHM8599 54920723F  13/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUD8898 54920735F  14/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIJ6782 54918295F  12/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN0906 54913797F  15/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INE9866 54113226G  03/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FMT9646 54113621G  07/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKX7162 54113407G  10/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG6311 54113279G  04/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL4890 54113296G  07/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC8066 54111410G  11/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD3192 54111951G  10/07/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFV7004 54112404G  18/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHU9017 54923480F  11/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCV4684 54113174G  02/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKM6524 54113195G  07/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JYY1321 54113176G  03/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EBZ4566 54113160G  01/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AXM4785 54113157G  31/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE0269 54112609G  21/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB4543 54113284G  04/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QID2566 54923594F  09/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR2798 54113745G  15/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE2595 54113243G  03/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LNE0604 54113215G  03/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP2312 54113213G  03/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHL2375 54113647G  07/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX8744 54113715G  09/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ7635 54112556G  20/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GEO1116 54112651G  21/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR3606 54111792G  10/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCS9805 54111728G  08/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IHJ3339 54110788G  22/06/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLQ7432 54109556G  07/07/2017   73662    252*VI                                                                      
 MFR7375 54111251G  06/07/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1125

São JoSé do Cedro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8486 
948/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8486 948/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MNW8419 P02MU0003J 15/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHF0188 P02MU0000Z 05/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 CGL0093 P02MU0003T 18/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 NPG7567 P02MU00031 06/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LNJ7147 P02MU0003P 16/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 947/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8486 947/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJK7447 P02MU00054 18/07/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

São miguel do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8750 
928/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8750 928/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLI6018 54267777N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 IPE4154 8750255896 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BRG4579 8750255917 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS4260 8750255947 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE6263 8750255958 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAM0740 8750255355 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI1817 8750255804 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA7387 8750255850 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR0697 8750255886 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF9195 8750255034 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWB4412 8750255100 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG3066 8750255215 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JZI6250 8750255241 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWZ9683 8750255259 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJA1120 8750255323 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU0007 8750256036 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAY2891 8750255350 30/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DDG4376 8750255170 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IRC6511 8750254960 11/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
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 MHF2042 8750255225 25/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIP7364 8750255101 19/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AZH1034 8750255099 19/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 JPQ9349 8750255236 26/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFJ9943 8750255238 26/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IIV7562 8750255266 27/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AXG6902 8750255822 31/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGF5816 8750255319 29/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLP8045 8750255791 28/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIR5788 8750255904 05/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MAA0698 8750255969 10/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 FBK2000 8750256018 13/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ATA5917 8750256051 15/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 JEX5017 8750255961 09/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAP4448 8750255963 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLZ5564 8750255581 12/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHW7501 8750255293 28/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXR6839 8750255139 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLJ0412 8750255235 26/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 927/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8750 927/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIG9709 54287228N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AMD4492 8750256771 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF7918 8750256775 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKT4065 8750256781 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY4738 8750256786 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKH8189 8750256788 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS9679 8750256796 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT8367 8750256799 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKA9636 8750256809 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXZ8650 8750256824 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW9510 8750256830 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYL0919 8750256855 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC1455 8750256424 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL6544 8750256440 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUB7374 8750256457 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DYD4860 8750256498 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NUA0634 8750256542 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILC1184 8750256553 17/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBE2762 8750256552 17/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 BSV1679 8750256532 16/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AMG0815 8750256814 03/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 FRL9496 8750256834 05/08/2017   56732    183                                                                         
 ETF4460 8750256798 03/08/2017   56732    183                                                                         
 MQQ5777 8750256519 14/07/2017   56732    183                                                                         
 AYC0508 8750256686 26/07/2017   56732    183                                                                         
 ATB6490 8750256363 04/07/2017   56732    183                                                                         
 OTJ4694 8750256123 19/06/2017   60503    208                                                                         
 OKH2908 8750256507 14/07/2017   60503    208                                                                         
 QHF4810 8750256510 14/07/2017   60503    208                                                                         
 MKI5404 8750256492 13/07/2017   60503    208                                                                         
 MEJ3534 8750256565 18/07/2017   60503    208                                                                         
 IMX5206 8750256660 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MES0434 8750256545 16/07/2017   60503    208                                                                         
 ARJ9869 8750256787 02/08/2017   60503    208                                                                         
 EBR2295 8750256776 01/08/2017   60503    208                                                                         
 QHU1354 8750256825 04/08/2017   60503    208                                                                         
 ITV3053 8750256813 03/08/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Seara

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8460 
1678/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8460 1678/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AXB8811 55773240F  08/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHO9746 P034J0000W 29/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBX2775 P03560000X 22/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1676/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8460 1676/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGS5834 P03560001Q 26/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SEARA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1677/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8460 1677/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGG3332 P03560002T 18/08/2017   65300    228                                                                         
 MMM3119 P034J0002S 25/07/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MCI6945 P03560001W 27/07/2017   51851    167                                                                         
 MMI2997 P034J0002M 24/07/2017   51851    167                                                                         
 MAT3443 P034J0002L 23/07/2017   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Serra alta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8458 348/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8458 348/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APB8174 55616617C  26/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 APB8174 55616618C  26/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKP7781 P03KX00004 13/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SERRA ALTA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

tangarÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8414 
1019/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA - DETRANTAG - 283530                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8414 1019/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHQ2003 54267745N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AUO3390 54267746N  19/06/2017   50020    257 õ 8§            1467.34                                                 
 EMJ5420 P010N000KN 16/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKT2296 P010N000KS 16/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIT8649 P010N000KY 16/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 CESAR LUIZ DA NUNZ                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8720 
971/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA - DETRANTAG - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8720 971/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIZ8442 0000080499 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ7906 0000080500 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIL4292 0000080490 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM3939 0000080647 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 CESAR LUIZ DA NUNZ                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8414 1017/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8414 1017/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHZ2503 P010N000NC 06/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGI8725 P010N000NL 11/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 AKQ8476 P010N000N4 30/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 AKQ8476 P010N000N5 30/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHZ2503 P010N000NB 06/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGI8725 P010N000NM 11/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGI8725 P010N000NN 11/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8414 1018/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA - DETRANTAG - 283530                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8414 1018/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKQ8476 P010N000N3 30/07/2017   58350    195                                                                         
 OKF9588 P010N000NJ 11/08/2017   51851    167                                                                         
 MKL1261 P010N000MT 26/07/2017   73662    252*VI                                                                      
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 CESAR LUIZ DA NUNZ                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8720 970/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA - DETRANTAG - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8720 970/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INT3757 0000080713 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO6685 0000080750 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK5619 0000080748 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 CESAR LUIZ DA NUNZ                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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tigrinhoS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 187/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8781 187/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGN1353 54608022F  12/07/2017   51851    167                                                                         
 CFU5108 54608021F  07/07/2017   51851    167                                                                         
 BCX0032 P03L400002 12/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timbé do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8280 
616/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8280 616/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDC1465 P02XL0000U 13/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWA7484 P02XL0001U 28/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDC1465 P02XL0000T 13/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCF6247 54926766F  07/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LWA7484 P02XL0001V 28/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDC1465 P02XL0000V 13/06/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LWT7636 P02XL0001F 23/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDC1465 P02XL0000S 13/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 615/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8280 615/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IEX6261 P02XL0002N 15/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKT6455 P02XL0003G 14/08/2017   51930    168                                                                         
 MHG6741 P02XL0002Q 22/07/2017   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TIMBE DO SUL/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timbó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8756 
832/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8756 832/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCU8139 54252352N  08/05/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MLB2789 54262972N  08/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 EDP8996 54262978N  08/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHD3599 54261945N  05/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHD3599 54261946N  05/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MLZ4435 54267572N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHM6383 54267573N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIZ2798 54267574N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHW2638 0000101964 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK9248 0000101992 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICG5669 0000102008 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIP5802 0000101609 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV7854 0000102146 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL9109 0000102219 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDM2540 0000102273 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG6618 0000102287 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB6131 0000102309 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HTT6666 0000102311 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV0206 0000101338 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE3131 0000101560 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG2777 0000101578 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH7123 0000101910 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC3042 0000101936 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBJ4679 0000101667 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO4987 0000101696 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH5882 0000101706 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXB5150 0000101775 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ3271 0000101840 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ2905 0000101892 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF4749 0000100235 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALK5096 0000100241 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB6221 0000100248 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZH0451 0000100399 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP2298 0000099973 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MKQ0574 0000100111 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI0044 0000100161 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR9656 0000100651 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU3185 0000100858 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH4990 0000100887 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ2501 0000100901 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFN7634 0000100493 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM3835 0000100916 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT4666 0000098911 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD0939 0000098938 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ3789 0000098944 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUG8807 0000098952 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL2954 0000099032 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ4977 0000098896 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA0057 0000099137 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ0461 0000099149 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDU4378 0000099170 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT6573 0000099316 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRE5445 0000099480 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM3539 0000099600 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD8686 0000099612 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH7146 0000102731 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF7906 0000102285 18/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IXG4419 0000099350 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CEU5372 0000099365 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEF1099 0000099435 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFS7672 0000099141 13/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIC4858 0000098901 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLA4797 0000098219 30/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIR9656 0000100575 12/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLV6092 0000101897 11/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBB6076 0000102317 19/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGZ8068 0000102014 13/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHT7623 0000100472 10/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MET0090 0000100001 01/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAQ0046 0000100910 19/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMM5002 0000099081 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIX8298 0000099111 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EMM0222 0000099457 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ANA0245 0000099945 30/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEI0337 0000102194 16/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGG0736 0000102284 18/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCN3233 0000101937 11/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 APT3827 0000101594 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHA9740 0000101368 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8803 89/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBà - DEMUTRAN - RADAR ESTµTICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8803 89/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVR1990 54267130N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKA4289 8803083144 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX4958 8803083176 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF2146 8803083117 11/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 831/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8756 831/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJT6900 0000102939 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM6273 0000103170 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QIF0351 0000103182 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ2678 0000103185 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED7736 0000103209 08/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABW0298 0000103233 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB0403 0000103234 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA6356 0000103257 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW2010 0000103248 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH1579 0000103243 09/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JFQ1291 0000103311 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU4378 0000103312 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MVB7228 0000103374 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILM5384 0000103394 11/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBI7828 0000103406 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA3703 0000103417 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG3278 0000103447 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ETW3104 0000103465 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE0299 0000103488 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM4291 0000103498 14/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXO9558 0000103572 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJZ1512 0000103584 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH8675 0000103599 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH8877 0000103615 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT6750 0000103616 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA3703 0000103617 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG2717 0000103628 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BPA3671 0000103644 17/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALR0204 0000103670 17/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC3201 0000103673 18/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL2822 0000103678 18/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ3371 0000103350 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO5789 0000103352 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BPA3671 0000103730 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT4962 0000103741 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC6566 0000103748 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BPA3671 0000103767 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS2020 0000103777 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY0066 0000103780 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 KNP1450 0000103786 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZQ3123 0000103550 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 FOC7911 0000103802 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DLG9427 0000103828 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP4746 0000103837 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQS4783 0000103980 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ8642 0000104048 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBB8276 0000104392 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ3318 0000104693 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL8735 0000104708 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ4323 0000104714 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LOU5313 0000104720 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALI0724 0000104731 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH5015 0000104755 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE8159 0000104758 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXR7545 0000104761 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAI0074 0000104762 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFV7621 0000104776 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK2108 0000104558 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS3115 0000104637 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL3687 0000104662 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDW3727 0000104666 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK9126 0000104810 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG3511 0000104838 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 COX0685 0000104859 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK6219 0000104861 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 AGP3813 0000104868 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB1637 0000104878 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 INE1195 0000104879 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JQB9657 0000104882 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY5202 0000104928 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE0834 0000104827 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX0512 0000104981 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD8452 0000104982 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS6605 0000104834 06/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDQ5604 0000104835 06/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKO9022 0000104543 01/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLO6604 0000104546 01/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJI9777 0000103538 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IOB8299 0000103787 20/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDE1733 0000103773 19/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 BPA3671 0000103355 11/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHI1315 0000103303 10/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 ARN2661 0000103298 09/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLJ7965 0000103516 14/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKO9022 0000104588 02/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKO9022 0000104871 06/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKO9022 0000104825 05/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 ALR1744 0000104256 27/07/2017   56732    183                                                                         
 MML8880 0000104168 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MHM6273 0000104790 05/08/2017   60503    208                                                                         
 QHY3538 0000104803 05/08/2017   60503    208                                                                         
 LXK7096 0000104806 05/08/2017   60503    208                                                                         
 MJN5644 0000103369 11/07/2017   60503    208                                                                         
 MIW9605 0000103817 20/07/2017   60503    208                                                                         
 MIR1740 0000103551 15/07/2017   60503    208                                                                         
 MGQ3412 0000103553 15/07/2017   60503    208                                                                         
 IPX4804 0000103701 18/07/2017   60503    208                                                                         
 MBL5088 0000103705 18/07/2017   60503    208                                                                         
 MFA6356 0000103262 09/07/2017   60503    208                                                                         
 BDF1188 0000103267 09/07/2017   60503    208                                                                         
 MII0208 0000103338 10/07/2017   60503    208                                                                         
 FDJ2732 0000103346 10/07/2017   60503    208                                                                         
 MKD4988 0000104685 03/08/2017   60503    208                                                                         
 LXB4596 0000104665 03/08/2017   60503    208                                                                         
 MGD5923 0000104565 01/08/2017   60503    208                                                                         
 MEN3683 0000104956 08/08/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8803 88/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBà - DEMUTRAN - RADAR ESTµTICO -                                                          
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8803 88/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABV4067 8803083775 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP4770 8803083800 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY8533 8803083804 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ9735 8803083810 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU2526 8803083817 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW3361 8803083903 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV3367 8803083913 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT0491 8803083921 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP6458 8803083928 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBB8260 8803083936 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXV4146 8803083947 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP6588 8803084029 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXZ2997 8803084104 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 FMW5080 8803083829 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV7032 8803083832 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH4785 8803083836 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID6069 8803083839 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM2609 8803083841 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR1216 8803083849 10/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QII1080 8803083898 13/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO4998 8803084162 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU6314 8803084185 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS8379 8803084191 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUC2119 8803084242 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE4756 8803084246 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EAR4302 8803084250 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OHV7598 8803084203 02/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHW1924 8803084227 04/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGU6999 8803084175 01/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIK0390 8803083899 13/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 DDV5717 8803083843 10/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAX1121 8803084106 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AGZ1854 8803083824 10/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 DAK9973 8803083826 10/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 CSC2896 8803083815 10/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAU9270 8803083808 10/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TIMBO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

treze tíliaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8344 
769/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8344 769/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MII8567 P013F00058 05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MII8567 P013F00059 05/05/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBA0296 P013F0005L 10/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MII8567 P013F00057 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBA0296 P013F0005M 10/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8344 
770/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8344 770/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEY9507 P013F00094 16/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AFB3956 P013F0009A 16/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLC6397 P013F00092 16/06/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 ADG3174 P013F00097 16/06/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ISMAEL BRANDALISE                                                                                                    
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8731 
952/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8731 952/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHG1353 54252339N  08/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLI1066 54267717N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 CMX2566 54267718N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MML6408 0000053080 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJR3998 0000051463 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB9485 0000051468 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK0022 0000051477 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK0022 0000051820 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NVU9925 0000051909 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EIW6982 0000053234 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQC8805 0000053280 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF3282 0000053317 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBT3667 0000052767 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV6738 0000052063 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK0022 0000052140 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEK0022 0000052141 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH3428 0000052230 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ8922 0000052279 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD4488 0000052305 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATR1411 0000052403 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATR1411 0000052411 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATR1411 0000052414 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ4448 0000052428 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP5911 0000052508 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZO9152 0000052588 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ7463 0000052639 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQS9731 0000052661 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ7006 0000052697 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFL5653 0000052702 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG1533 0000052728 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG1533 0000052734 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FBQ0190 0000052749 04/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJL7705 0000053142 21/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCA6720 0000052909 11/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJL7705 0000053147 21/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ISMAEL BRANDALISE                                                                                                    
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 767/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8344 767/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCA3630 P013F000BL 20/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCA3630 P013F000BK 20/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 768/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8344 768/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIM7661 P013F000BU 25/07/2017   51851    167                                                                         
 MCX7209 P013F000AF 28/06/2017   57463    187 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ISMAEL BRANDALISE                                                                                                    
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 951/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8731 951/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXK2742 54288453N  15/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 OGV1926 0000054595 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAN7280 0000054391 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC2395 0000054394 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC2395 0000054399 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT3185 0000054421 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASY2336 0000054546 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF8015 0000054554 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIG7436 0000054564 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXV5980 0000054566 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCX7209 0000053308 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY1388 0000053558 07/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP2731 0000053786 12/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 APP6655 0000053885 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG7437 0000053893 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ5043 0000053910 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK4868 0000053943 17/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU7358 0000053946 17/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA8914 0000053954 18/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS9215 0000053974 18/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK3011 0000053983 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIO5733 0000053985 19/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACV1561 0000054034 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HHP3194 0000054040 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJR3150 0000054045 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX7195 0000054077 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARN4925 0000054078 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX7195 0000054087 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 GLS2000 0000054164 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUH0980 0000054236 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD6288 0000054253 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUH0980 0000054257 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ4448 0000054280 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD6288 0000054298 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOU3907 0000054326 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL9161 0000054351 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL9161 0000054363 31/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDC2395 0000054389 02/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUH0980 0000054242 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHI5597 0000054100 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKN8603 0000054104 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKJ4051 0000054063 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFM1556 0000053917 16/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 JYT7887 0000053928 16/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJT5200 0000053874 15/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 CQZ0108 0000054586 08/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAX7195 0000054099 23/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ISMAEL BRANDALISE                                                                                                    
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

tunÁPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8300 468/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8300 468/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DAP3183 P00UI0008T 22/07/2017   51851    167                                                                         
 DIM7923 P00UI0008P 17/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUNAPOLIS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          



30/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2330

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1149

uruSSanga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8282 
1264/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8282 1264/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ITF3318 54263768N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLQ4488 54267063N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MGN5227 54267064N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGU6218 54268660N  20/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MHZ8099 54270101N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MHZ8099 54270102N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKD6010 54270104N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MAZ3308 54274538N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHN4121 P01FI001J5 04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYA6817 P01FI001J8 04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDJ4019 P01FI001JK 08/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDY9103 54519962F  15/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MAO8114 54519974F  16/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MBU7644 P01FI001OP 21/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 EBA4040 54520378F  05/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 APW6450 P01FI001YV 04/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIP3651 P01FI001JJ 08/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJL2360 P01FR0006K 17/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OPZ3816 P01FI001C2 19/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCD0079 P01FI001EC 24/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MER5779 P01FI001H8 28/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLK1084 P01FR00072 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKC3588 P01FR00076 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXC7409 P01FR00077 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAH1367 54518766F  11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIU0770 54518765F  11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXA3195 P01FI001KZ 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DGA0158 P01FI001L1 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBJ8306 P01FI001L5 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYM7292 P01FI001LE 12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIK8344 P01FI001U4 16/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGG4752 P01FI001NH 17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJY5982 P01FI001TL 12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAR0515 P01FI001PH 23/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIB5594 P01FI001QG 26/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYJ5119 54518758F  11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CHM1636 54518756F  11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHW0869 54520393F  12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGN3939 54520399F  13/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CKM5515 54520417F  14/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IJI7719 54520401F  13/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 NEQ7483 P01FI001X5 30/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLJ7816 P01FI001UO 21/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAO7682 P01FI001VT 24/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KYF2449 P01FI001VW 26/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFL0297 P01FI001W0 26/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 QHE1113 P01FI001MC 16/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 CKI4733 P01FI001TP 13/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 IET9545 P01FI001U2 14/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MBZ1253 P01FI001KW 10/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LYJ5119 54518759F  11/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MKC0701 P01FI001I5 01/05/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 QHD3152 P01FI001JL 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMD7193 54518753F  10/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCX3748 P01FI001RV 01/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFL1263 54520392F  12/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH4283 P01FI001Z0 04/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APW6450 P01FI001Z1 04/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1263/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8282 1263/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJI5423 54278660N  18/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKJ4751 54279885N  21/07/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LWS5140 P03910000K 13/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MMJ5383 54519983F  11/07/2017   52070    169                                                                         
 MJT6230 P01FI0022V 15/07/2017   54600    181 * IX                                                                    
 LXU9467 P01FI0023F 15/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IXM7036 P01FI0029R 08/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
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 MKG4998 P01HM0019C 10/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBD1072 P01HM0019G 11/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJG9491 P01HM0019M 11/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKP7459 P01HM0019U 11/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ARW1867 P01HM0019X 11/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGR1593 P01HM0019Y 11/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LWS5140 P03910000L 13/08/2017   51504    164 c/c 162 * VI                                                            
 FXG0101 P01HM001AZ 13/08/2017   51851    167                                                                         
 MDS7333 P01HM001B0 13/08/2017   51851    167                                                                         
 MDF3971 P01FI002BL 19/08/2017   51851    167                                                                         
 QHC9142 P01FI0022U 14/07/2017   51851    167                                                                         
 MFS7406 P01FI0024X 24/07/2017   51851    167                                                                         
 ISY9127 P01FI00250 24/07/2017   51851    167                                                                         
 AVG3412 P01FI0026H 29/07/2017   51852    167                                                                         
 JSY3948 P01FI0024R 20/07/2017   51852    167                                                                         
 QIE6783 P01FI00221 13/07/2017   51852    167                                                                         
 FAL1306 P01FI001WK 27/06/2017   51852    167                                                                         
 LYM7292 P01FI00254 24/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKY6771 P02Z9000JF 13/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IUR5538 P02Z9000JM 13/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDI2248 P01FI00296 07/08/2017   57461    187 * I                                                                     
 LWS5140 P03910000J 13/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXX8880 P01FR0008B 21/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 IOF0608 P01FI0024S 20/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGB5955 P01FI0023Y 18/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCR3258 P01FI001WW 29/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

vargeão

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8546 
405/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8546 405/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFW9618 54270133N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MCO4976 P01FQ0005Z 29/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEAO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8546 404/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8546 404/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWT1068 P01FQ00070 23/07/2017   58350    195                                                                         
 AWT1068 P01FQ00071 23/07/2017   51691    165                                                                         
 IJR6601 P01FO000GE 11/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEAO/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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vidal ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8422 
381/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8422 381/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIW2543 54097798F  28/03/2017   60760    210                  293.47                                                 
 MJQ1277 54097801F  13/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDAL RAMOS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8422 380/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8422 380/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MCR3605 P02S40000D 13/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDAL RAMOS/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

videira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8416 
2341/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8416 2341/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHM0664 55955103E  08/02/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MES4957 55960427E  18/04/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DPL2874 P02OF0001R 18/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LYV2126 P012X000NL 19/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBL2363 P01300018W 14/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHM8277 P013A000OH 01/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHM8277 P013A000OI 01/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBL2363 P01300018X 14/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHM8277 P013A000OJ 01/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHK8536 P0130001CC 21/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZY7132 P013A000S4 16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LRE0344 P01300019G 21/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MEZ7523 P013A000SF 16/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBL2363 P01300018V 14/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8416 
2342/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8416 2342/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 PWE7365 P012X000UK 30/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MGS0779 P013000192 13/04/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 EQV6015 P02OF0000N 02/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJC3650 P02OG0000Z 26/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MAS0914 P013A000Q8 26/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QHC1452 P0130001BC 05/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MAR4874 P013A000S9 16/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MDA6518 P012X000S8 06/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBJ6475 P02OC0000Q 09/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MBL2363 P01300018Y 14/04/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 QHH4428 P02OC0002E 02/06/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MEO0527 P02OD0002W 13/06/2017   72690    250 * I * d          130.16                                                 
 IHW9528 P012Y0002I 14/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 APW8861 P02OD0002P 12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AGN8121 P013A000N0 14/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGA8426 P00PD001CR 15/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYV2126 P012X000NM 19/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHT1944 P0130001BD 07/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIK2569 P013A000S7 16/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 GUH5137 P0130001D6 06/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDI9574 P02OG0002C 11/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 CJX7655 P02OB0000H 17/05/2017   60412    207                  195.23                                                 
 LZL1409 P02OC0000K 06/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 QHQ9781 P013A000SC 16/06/2017   60501    208                  293.47                                                 
 AKG9018 P00PD001ER 04/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 LZL1409 P02OC0000J 06/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIO7728 P012X000R2 20/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHM5931 P013A000PB 10/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGI5576 P02OD00020 31/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHO7782 P012Y0002H 14/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 WILMAR ANTUNES PEREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2339/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8416 2339/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAB5705 P02OB0001T 26/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZE5187 P013A000WS 10/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLU3302 P00PD001FO 13/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 IUK0715 P02OG0003C 12/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MAB5705 P02OB00020 26/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLU3302 P00PD001FP 13/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZE5187 P013A000WT 10/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 EGZ5444 P02OC0004P 14/08/2017   64080    221                                                                         
 MAB5705 P02OB0001U 26/07/2017   65561    230 * I                                                                     
 MJN8102 P02OG0003T 16/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKX2884 P02OF0002S 21/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKZ8045 P02OC0004M 13/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZE5187 P013A000WR 10/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 EGZ5444 P02OC0004N 14/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYS1816 P013A000UJ 18/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ALV0179 P02OF0003F 05/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 VIDEIRA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2340/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8416 2340/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHU2179 54286948N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHQ4280 54286949N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 EGB6466 P013A000VA 24/07/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MJV5381 P012X000XS 14/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHY6471 P02OC0002T 12/07/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJY5454 P02OD0004M 13/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QIB6554 P013A000US 21/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 EGZ5444 P02OC0004O 14/08/2017   52070    169                                                                         
 ALA3667 P02OD00051 20/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKD0386 P012X000XZ 16/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKX5662 P012Y0007N 12/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MEK2052 P012Y0007P 12/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MKF0394 P02OD0006D 11/08/2017   65300    228                                                                         
 COY2980 P02OD0006I 14/08/2017   65300    228                                                                         
 LXS4569 P02OD0006K 15/08/2017   65300    228                                                                         
 MEK2052 P012Y0007M 12/08/2017   65300    228                                                                         
 LZE5187 P02OC00043 07/08/2017   65300    228                                                                         
 MCO2968 P02OF0003K 05/08/2017   51851    167                                                                         
 AJU0763 P0130001EZ 20/07/2017   51851    167                                                                         
 LYX6429 P00PD001FQ 15/08/2017   51851    167                                                                         
 MCT4438 P02OD00050 19/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHA4448 P0130001EF 13/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJJ6875 P012X000VX 13/07/2017   60501    208                                                                         
 MHY2095 P02OD0004R 15/07/2017   60501    208                                                                         
 MDN4239 P0130001EX 18/07/2017   60501    208                                                                         
 MKN6867 P02OC00038 17/07/2017   59670    203 * V                                                                     
 EGZ5444 P02OC0004Q 14/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 LZR0901 P0130001FR 08/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZR0901 P02OC00046 09/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 WILMAR ANTUNES PEREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

vitor meireleS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 543/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8390 543/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 PUS8927 P02GD0000M 18/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 PUS8927 P02GD0000L 18/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFY5677 P02GD00013 21/07/2017   66020    230 * VI                                                                    
 LYB1864 P02GD0001Y 16/08/2017   51851    167                                                                         
 LYB1864 P02GD0001Z 16/08/2017   58433    196                                                                         
 MHL4019 P02GD0001D 25/07/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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zortéa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8670 
385/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8670 385/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDN9918 P01KJ0005S 29/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDN9918 P01KJ0005T 29/06/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8670 
386/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8670 386/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KMY9981 P01KJ0005I 16/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 RAUL VILARINO LIRA                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8670 384/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8670 384/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLD8383 P01KJ00067 24/07/2017   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 26 DE AGOSTO DE 2017.

 ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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